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. 'sESS,\0 ·aRDINe:\:RIA, E::II 

-DE 1833 
".12 DE AG·OSTO Ficou sopre n l!esa parn ser toron. 

do em consi-cle!:acão .. 

_., 

··. ··-

- ~ ..... ·• 

.. :·: 

I'Df:~l!lP.XC!A DO SI!. JjllX'J'O. RARr.OSO PEIIE!P.A 

Disc11ssão cla·;,Resoluçclo sobre o num cro do.Y 
ojjiclacs. ela Srcrrtaria do Govcrifo àa 
Prot•incia rlc S. Paulo - DlscusMlÕ ela 
Rcsolurão sobre o ·reuula.mento elas .. A 7-

:'* taiuli!uas elo Jmperio. 

"'... -~ 

~ .. 
~ Fallaram -os Srs. ,Senadores: -
Verguciro, Borges e ,:vrnrquez de Ca
mvellas, 3 vezes; O-liveira, G rezes; 
Saturnino, 4 vezes; Presidente c 
':\Inrquez de B.:trbacena; 1 Yez .. 

A'bcrta a ..sessão com 27 Srs. Senadores 
~e lida a acta ·.él:i. anterior, foi approvada. 

Xo decurso da sess·üo comp.:treceram 
mais 10 Srs. ':S·enndores. 

O Sr. 1" Secretario .cJeii conta do seguinte 

EXI'EDIEXTE 

Um officio do Sr. D. Nuno Eugenio de 
Lossio, participando continuarem ailtdn. os 
motivos que o .têm impossibilita-do de com
parecer nas sessões. 

. ..... 

Ficou o Sen~_~o l·n·teir<Hlo. 

, Um oWcio -do Sr. :\!nrquez de Queluz, 
_.: p.edfn-do lieenç11 parn poder fazer nroa Yia

gem, nf!-m de ver se obtem alguma melhora 
cm s·ua en.fcrmid·áde, devendo-se· lhe. contar 

·do dia dJ'l sua partida. ·. 

. ... 

·.~. Um ofriclo do .;Sec!'€tario da C.amara dos 
.Sr~: ·Deputados, parÜt!i.pando ·que. aquella 
Cnmara adoptou. as em~ndcs )eit~s. pelo Sé
nndo ao projecto de lei quc;•fixi' as · força·s 
nr.r:tes -do ~Jmpcrlo para o proxima."~·futuro 

"anno financeiro e rui dirig!l·o ·á Sa.nccil.o. :. ~· . 
Ficou o ,Senado in.telrado. 

Um otiicio -das Commissões 1Liqul-da<!o. 
ra uo Banco, ~tprcsentu·ndo a -est.:1 Augusta 
Camara o RelaJ:orio do estado da !iqui-daçiio 
daque!le csüLJbelecimcn to.· 

Foi remettido ás Comrolssões· de 
Commercio e Fazenda. 

um officio de Comnlf'ssiio ·Liquidadora 
do Banco, le\"nndo ao conhecim€-n-to desta Au-_ 
;;usta Camarn., por parte dOs accionistas, uma 
representação, Que .tem referenciii" no Relato
rio de'' estado da Jiquida~fio ·elo Bnnco, Zipre
sentado pellls dua-s Cornmlssõ·es·. 

Fui ~re:nhtldo ús Commissõcs· de 
Commerclo e .Fnz•'nd:t. 

Um requerl.mento -dos ·neg:ociantes ·:da 
Praça, mostrando os \'L'Xamcs,. que lhes rcsui.' 
tnm dus dispos.iJiões do R·eii.ilnmcnto dns Al
fanckf;":tS'. 

Ficou sc·lire n ... :\I-csa pnt'a se tomar 
cm considernciio quando se discutir 
o referido Rcgulnmento. .. 
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4 .. ·- .. Sessão de 12 de_-Agostó 
··III· 

um requerimento de Eduardo -de .Ewald, 
em nome dos officia<!s demitt!clos -em virtude 
da -Carta de Lei de 2-l de Nore111.bro de ]:830 
e que :não gozaram ,do fa\'or do decreto -a c· 9 
de Agosto d<· 183i; apresentando um:t:c6pi-a 

-· . de _,r,;!a~fLo, .que cmt1·e.gou (L St•cret.lria -de .Es. 
ta dÓ da Gu<·rra, dos -nome~- dos referi.dos· of· 
1'iciaes. 

~\[andou-se unir ao Parecer da 
Commissfto _-de Guerra, sol>re outro 
requerimento do mesmo -Eduardo-
d'e Ewald. 

O Sr. 2" -Secretario !Pu ·o seguinte 

l'A!lECEL: 

cionndo, pedindo Jic,•nça para :fazer uma via
gem, e l-he ·foi concedid-a. . 

Requeiro que St' levante o acliamcÍ1to pos
to ÍL Resolução- vinda da Camara dos" :bepu· 
lados ·ac<·rca d{ls paramentos da- j.greh- dos 
Padn·s de S. Ft•liJ?Pe -Nt•ry. ·- "llener/'1'.--

--r. 
Foi apoi-ado .. e ficou ··sobre a- i:';[esa 

p:ira- ser tomado em cons!deraçiio n-:t · 

1" 1'.\H'J'E ll.l Oi11lE)l JlO lll.\ 

·.Entrou em "ultima·· discussão a ·R,•solu· 

...,.::..::.:·•. ·,··. ~ 

". 

As commissõcs reunidas do Commercio C[lO que eleva a igreja paroc.hial· a cape!la de 
c da I~azenda e:o."ftminaram o requerimt>nto :-<ossa St·nhora do O' da poroa~ão de Pipiry 
dos negociantes l'Xtra:ngeiros da Praça deSÚL J (vide sessão tk 2-1 de ~.ulho) com uma cmen
Cõrtc, em· ,que se qlit•iimm ele uma ResoluCfLO ela appro\'~da na 2". (Vicie scsslio de 5 do 
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-•. 
dii .Camara dos Dt·putldos pnra se pôr cm corrente). 
vigor o Regulmuento da Alf:md<•ga de 25 de !-· 

,· .. ,. ... ~ 

Abril -de 1-832, pelo qual se fez revi\'Pr no 
capitulo' 4" do decreto de 20 de Dezembro d" -
1831, q'ue foi rt>vogado pelos incon vcnit•ntc;' 
enco-ntrados na sua execução, por decreto de 
4 de ·NO\'t'mbro de 1832)'' Os supvlicantcs ex· 
põem circU'Instancindam<•nte os fulHlament.os 
da sua Repn•sentação c supp!ic:ml ao Senado 
que examinando o seu requerüü·ento, ouçam. 
se parecer con,•cnientc, a negociantes n-:tcio
nacsnaes, para se providL'nciar sol>re o dito 
Regulamento como exige a importancia do 
nl'gocio de que (dizem) depende a prospcri· 
dade ou a u"o·cadencin do Estado. Parece ás 
Commissões reunidas, que estando pela Rc· 
solução vinda dn -Cam:ara dos tDeputados com 

Ao nrtig-o 1." Dt•pois da pala\'I'a - :VI i • 
pebtí - accr.esc:L"nte-se - na Pro\·incia do IÚo 
Grn1Ídc ·do ::-<oJ'tl' - c sif!;a o m~is. Sal\·a a 
redaccão. - 8atu.nrinr,, 

Boi npoiada. 

Julgnnclo-se a malcria discutidn, propi•z· •• 
se fL votação: .. 

1." A Resoluçüo, salvns ns emendas: foi 
a.pprovadn. 

2." A rnll'nda do Sr. Snturnino: 
.. 

pas· 
sou. 

o novo Regulamento das Alfandegas, autori
zando o ·MiÍ:l!str.o da Fazenda a -modificar o 
mesmo ·Regulamento no modo que julgar con
l'<'~icntc; lhe seja remcttido o Presente re
querimento dos -nc--;o·ilantes extr:mgei·ros 
para o tomar n.:J, cons'!dciaçilo .que mer.-cer c 
dcferir-lhês como fôr justo. 

3." A enH•nda .approvad-:t nn 2" discussão: 
lambem passou. 

Xão se propüz afi·nal a ·Resolução por fi: 
car depc•nden-te dn ultima discussão da emcn. ·. 
cla nova, que -tCJ'(L lug-ar nn St•.guinte srs-

· Paço do Senaclo. ern 5 cle Agosto de 1833. 
- J!urqlU'.~ de Jfnricti. - Jfurrn~cz c7r• Ear-
bari'Jw. - Murqur·z rle Ba!'penr/1f. - Viscon
clr· rir: Cayní. 

... 
Ficou scbre a ~IC'sa para entrar na 

ordem clos tmb·:Íihos. 

Foi rntilo tomado em co-nsideraçiio o of· 
- flr!o do Sr. :.Iarqnez dc_,QuPluz acima mcn-

são. 

2" P.\l:'l'r: IL\ ommor uo nu 

Approvou-sc rm ul,tima discussão, sem· 
debate. P·lra subi1· (L sa-ilcçiio, a Rcsolnçfto nu
tcrizando o G-overno n ma,ndar wboriar a Jon
quim de Sant'Anna de Souza Campos os vcn
cimrn tos que competirem. nos officines eh 2" 
lin:ll·l de .S. Paulo, que estiver-am no R! o 
G-ra·mlc-;d.o Sul. (•Vide Rcssão de 30 de Ju-

' lho). 

,. 
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·'' 3° P.\ll'fll JJ.\ Ollll~o! JJO JJIA 

Entr~U cm ultima discussão a -Resolu
tüo sobl'c o numr•ro dos official'S da Secreta. 
:"i:i>ci.o Governo da Prnvincia de S. Pa.ulo c 
~··n;; ordenados ( 1•id·e sessão de H de l\Iaio) 
com .duas emc_n,d~s a·os antigos 1" e ·l", appro· 
1·adas na 2" (i'id" Sl•ssilo ele 7 do corrente). 

:·o S~:~· .VEIIGL'J~n:o: - E'. precizo instau-
rar os anig·os que .-·!'ol::llll supprlmiclos, por
que 1·otam.se sónwntc dc'S!l<'Zas sem declarar· 
se o scrl"ico; este> proit•cto rejeitou-se como 
R2so!u~ão elo C"use~-1Jo Gt•ral de S. Paulo o 
offcrecc-sc aqui cumo projecto lnidndo nesta 
C:tmHa; c da ·m(lncira por que cst(t, desar· 
1'tinja-sc illtJ..'il'a!nl'ntc o plano; por cllc que .. 
ria organizar-se a Secretaria do Governo; a 

O Sn. BoiiGES: - A razão niio me parece 
b~; aclmltte o nobre :Senador que, se acaso, 
passasse a -Resolução como elo Cons·e!ho Ge· .. ral _ficava com esta attribulçiio à,; podl•r a!. 
tera·r os ordenados; pois então um:~. Rcsol·u· 
cito qualquer, ou ,seja iniciada nos Consel-hos 
G eracs, ou sei a, .. na Assembléa nfw estil nas ~
mes!ll<ts• circumsttmcias? 

uma -Resolução quando passa pela appro
raçüo elo -Corpo CI.egislatii'O é um acto ela As· 
scmbléa Geral; que im-porta que venha orlgf.:·,. 
nada do Conselho Geral, ou que seja lniciadá ·, 
aqui? Quando approva111os uma proposta do 
Conselho Gernl a. tornamos acto nosso. 

O Su. OLJI'WIA:.- O nobr~ ,Senador· es
queceu-se de uma circumstancia que .vem a 
ser, n cliJ'fercnca· que vai elas Reso!uÇ'ões elos 
Consdhos fts ela Asscmbléa; aqui não se tra· 

.·~· 

' ·'::: 

· autorizatiio qtw aqui se d[L P·lra demissão ou ta sei da intendencia de um poder in-ferior rc • 
. )'t··furmn cl:1"Qucllcs que csth~c'I\•n1 no cnso da .... \'og;ar um.:t lei do poder superior, n1as digo 

Jc:i ele 31, faz crer CJUC esta Resolução foi fei· , até que ;ts neso!uções dos Conselllos podem 
ü: com conllccimcnto ck c:ntsa por conhecer / s~r mandadas t•xccu-tar p·clo Poder Executivo 
se que alguns t•mpregados eram insuJ'ficien· · muito antes· d~ virem ao Poder Lc.gislativo; 
tes parn conti-nuar no servi~o .• a-gm·a ·conhc- esta circumstancia faz-me algum peso; cu 
cendo,se isto- nwnda·se accrcsc,•ntar os or· julgavu':.quc esta Resolução devi(!· ficar até 

.. ~ ... 

,-c!cna elos áqucl!cs que não são aptos para con: as pa!:t \Tas 200$000; - mas cmfill1 como se 
tinuar nt·ste exercic!o; port:mto cu se admit· 1 instaurou o al'tigo, passe na iõrma e-me-n-
ta o plano todo, ou se n•jd te o projecto; a I dada. ·,. 
aclmitÚr·se o projecto 1·ão clc!xar-se as cousas I O S::. BoHGES: Pdo raciocinio do ·no· 
no mesmo cslado sú com a differen~a de mais · bre s~nar!or temos duas qulliclades de actos 
despeza. lc;gis!atii'OS · é~m cliffen·nte cathcgoria; os que 

Eolllxn.\ foram iniciados no ·Cnrpo Legislativo gozam 
dt• uma cathegor-ia mais dcl'a·cla que os que 

Rcstabekcam-se os artigos supprimiclos. se iniciart•m nos Conselhos Gcracs; c é o que 
l'!'rguciro. não vejo lll'lll na Constituição, nem cm outm 

alguma lei; os actos elos Consel-hos Gcracs 
Foi apoi.acln. para ser<•m-. executados prccizam ·da sancção 

elo .Corpo Legis!ati1•o, assim como os inicia. 
O Sr. Prcsidmtc consultou então o Se· eles nclle; todos têm a mesma cnthegorla; 

• n.::do se a c!iscussfto den•rb st-r por artigos: o:tdc C'&l{t .~qui a inclecencia? Indeccncia nes-
c assim se re·nccu. te c.aso!! Eu não tcaho icl-éa .exacta do que o 

Entrou ]Jnrt:tntc em cliscussfLO o artigo nobre• Senador toma pela palavra - inclccen-
1", co111 a e;:tc•Jr.ln respectiva. cia! - .Tn!go que nara -fortificar esta inc!c· 

-Q SH. 'ÜJ.!I'I~lí:A: - A razito por que na 1 G<'ncia tt·ouxe ·ele ·que as Rcsoluçõl'S que vêm 
~' clioCil~s;1o s~ quiz SlillPJ'illlir cst<ts p:1lavras ·dos Conselhos GmÍes podem st•r pos·tas em 
- poderiam ~cr rdtr:·ncl,ts por uma .Resolu- execução pelo Poder Ex-ecutivo; mas depois· o 
cão elo ·.c~ns<'lllo C:"r:tl - foi porque quando Corpo Legislativo revoga isto, c porque re. 
esta •Rcr;oluçfto n'!Jlli se apre:;,entou como rio / ''og.a? iPelo pod-er que tclll'; porque a a.u.tori
Co:Jsdhc Geral um:1 outra Resoln~ão poderia cladc c!~ legislar ·é só elo .corpo Legislati-vo. 
rcfnrmah1 ·hal"~ndo moti1·o justo; por~m. O Sn. SATtn:xrxo: - Eu não fMo tam.
como passou srcndo Rt•solu~fto do Senado nfto lmn di~tincção qua-nto ao effl'ito da ll'! das 
~uercrei nunc.~ que o Conselho GPral r!e pro- lnicind<lS na Assemb!én Geral, ou nos Consc
vincin possa revogar ólf)li!IIO que :1 As~cm· lhos Provinclacs;: tudo é a mcsnw cousa, por. 
b!éa approvou; este foi o motivo ·<ll;lll· obrigou- I que umns c outras nfto podem ser executa· 
me a pedir a supprcssão destas pa!a;vrns. elas sem passar pela sancção; mas por ls::KJ 
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Sessão de 12 de Agosto 
mesmo 6 QUQ não posso adlll!ttir 'O.UC o Con- do Conselho Provincial, cllc ju!sou que aquel
sdho Geral possa aller.~r os ordenados mar- les ordenados rranl' sufficientes; par:~. . que 
cactos- pôr uma !c!; .c t.~nta mais qua:nto nós agora j:1 esta a.ltcracilo conr tanta urgencia 

·, j[L t<·mas o voto do Conselho Geral que. cstl's que não possa o Conselho fazer um:t proposta 
··' .. são os ordenados que devem ll'l' aquclles em- ao Corpo Legislativo? );ão entro na questfLo 
. ·.pregados; e QUe razão pôde ha1·er para se- se a Assm111blGi pó de delegar nquelles pod.ercs 

·~ rem alterados com t.mta pressa? Não veio que N1e for:un dados;· pm•~m é Cl•rto que se 
!lCCessidade alguma: até •é · contr:i· a pra.tica não ha neccssidude não deve delegar; ele 
parlamentar; ao 111csmo Governo Central se mais é mistér dar. éstabilidade aos actos le
tel11 cnnccdldo marcar certos ordenados,' mas gislntivos, para que'. a .:\'ação possa cont:Lr 

, não se lhes pcrmitte alterar; c portanto sem · com el!es, c princip~-ilmentL' nestes ncgocios; 
; entrar na questão de ser iniciatil·a·de 1:1, ou é neccssario qU{' a legislar,fto seja constante; 

daqui. que creio que nada faz. ao caso, voto 0 não se rel'ogue se não quando a necessida
contra a insta.Ul·ação dest:~ p:irte do artigo de exig·ir. 
- que o ar·tigo passe S·l-ll'a a redacção. O Julg-ando-se -~ materla discutida, propôz-
Conse!ho já foi ouvido ·na .fixação destes ar- se á votação: 
dcnadcs e por consequencia não lm nccessi- 1." A suppressão do ultimo periodo do 
dade de ser autorizado para alterai-os. artigo 1" uniform~ li emenda: lJ.:Jssou. 

O S!l·. MAHQr;Ez DE CABAI'ELLAS: - Pres- .2." O resto do artigo, salva a redac~ão: 

cindindo da differonçn que póde haver nos tambem ·passou . 
actos iniciados nos Conselhos Geraes, e nos Seguio-se a discussfio do artigo 2". 
da Asscmbl6a Geral julgo que não ha incon- O Sn. OI.II'EIIU: - .A razão por que foi 
véniencia nenhum,~ de se instanror o que es- supprimido este urtigo foi porque quadrou
tavn no artigo e que se rcprol'e a emenda se mui·to o exemplo desta Camara quando tra
suppressl·va porque neste caso o Conselho Ge- tau dos officiaes da Secretaria de Estado; 
ral póde pela faculdade que lhe concede o deu-se-lhes ordenados v.antajosos e menos o 
Corpo ·Legislativo fazer estn alteração; ain- que pedJnm as circum:;t.:uicias. e mandou-se 
da a semana passada aqui se concedeu um recolher os cmalull1€lltG~ a um cofre: depois 
pc:der mais amplo no :IHnistro de Fazenda clles representaram Jinssado um unrio, que 
l'ara ~Jterar ellp mesmo o que fosse do re- como eram fructos do s~·us trabalhos, com el
~ul:Lmcnto da Alfandega; c quando se con- les contav.am para satisfner a·s suas neces
ecde este poder tão all1'p!o, como se nilo pó- sldnd<!S occurrentes, c instantaneas porque 'os 
ele conceder ao Cousclho Geral de uma Pro- pa.gamento:s dos anknado·s por circiUmstan· 
vincia al·terar os ordenudos ele uma corpora-l cias drmor;:mrm-se; c aqui no Rio de Janei
ção?. . • ~;· ro já houve exemplo de ·estur 6. quartas sem 

Xão se lhe concedo direito descriciona- se ·pagar os empregados publicas; além de 
I'io e nbsoluto, mas ·uma auto1·idade que c!le que a experiencia mostra que estes emolu-
deve exercer pura o 'bem da Provincia; já 
ô nobre Senador rcconb~ceu que muitos não 
merecem este. ordenado, c se s,• resolveu para 
outro mn:ior, n<'stc caso o ·Consel·ho Geral. 
mas da que lhe deu o Corpo Legislntil·o. Eu 
porta·nto 1·oto que 'fique instaurado o artigo 
tal qual. 

O Sn. S,ITl:llXI:I'O; ... :.: O illustre Scn3dor 
diz que se não d:i no iPoder conselho descri
cionnrio; cu não v<>io outra cous.a: diz-se que 
pódc nugmcntar, ou diminu!r esses ordena
dos porque .a pn!ana - alterar - entende
se por nm.a outra parte; eu não posso admH

.tir sc,melhnnte idén., porque vni o arbitrio cm 
toda. a sua. cxtensii.o. porque póde o Conselllo 

mcn tos sen·em de algum cstim ulo para me
lhor serviço; por estas razões ponderadas fi-
ZPram com. q.ue nesta Camara se dessem os. 
emolumentos a esses officiaes; eu convenci
do da for~a destas razões, votei por ellas, e 
continúo a votar a respeito dl'stes; pornur 
se não houver emolumentos, quem q11izer um 
passaporte, ou outra quaJ.quer cousa ha do 
esperar muito, e não Sl'i se seríl obri•gnclo a 
entrar por alguma porh travessa; (!Ua.ndo a 
expcricncia mostra que havendo <·molumen
tos é tão depressa o pajle! entrar como ser 
dcspac.haclo, lmvcndo offlcinl que cscl'cva; 
apczar de q11c não sa.ibn o que em S. Paulo 
l'f'ndcm os emolumentos. oomtndo parece-me 

diminuir a uns, .c nu.gmentar a outros, etc.; j nã.o serem grande cousa. 
o Senado fez a •Resolução sobre i·nforma~.iio O •SR;. VEnGr;Emo: - o exem'!llo das Se- ·· 

'· 

."'•' 

I . .. 
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Sessão de 1:2 de Agosto .. 7 
crctarlas de Estado não conclue nada porque 

1 

,·oto do Conselho, r1ue é quem podia sab,·r 
o caso 6 mult?, cliffer~me; porque se proeo· CJUUnto convGm tE·r esses officiaes. de arde-

. deu com 'a Scct·etar!a. daquci:Ia: maneira? Por- 1 n-ado. • 
que reconheceu-se que os offtcia0S das .Secre· I O. SH. SATt:HXJxo: - Tambem respeito 
tarJas de •Esta'do _ se achavam 1·cduzidos {L n111ito n ve-to elo Consl'!ho cm' alguns casos:·:·.: 
miserla; c como no cutro tempo ·faziam todo I particulares; comtudo nfLO n•jo aqui, o,goru, 
o seu principal rendl-m<~n•to· nos em•olume-ntos razão para pcck•r votar por ellc: é nccessario 
e como este·s esta1•am rc.duzidos u multo pou· considerarmos os ho:uens com a lel·iandade 
c.a cousa, deu-se então uma .gratificaGfLO de CJiW têm, c ni\o como pensamos as vezes; é 
800$000; e "conio a Asse(ilb!Ga nilo ficou con· r~gra geral que os· homens preforem: sc·mprc 
l'encida ;quo isto era su-fficicnte, dignou-se :;cus Interesses ·ao inter•·sse g0ral, e é mist&r :· 
dar-lhes mais de SOO mil réis com• os c'lllolu- ligar ele 'tal surte ó interesse lndlridual ao l 
mentes; de SOI'tC qUe -fiCOU .Joncleciso este nc· publico: QUe este não padeÇa, C• C&k prilt-ci· 
gocio c mandou-se que cllc·s fossem deposi- pio fic;t satisfeito com os crnolnmcntos. com 
tados num cofre, c segundo a quantia cal· ollcs o hnnwm tra·bal·ha pelo seu interesse 
cnlar então se S<" ,havia dc• dar aos officiacs particula!', e p0lo interesse publico; tem es-te 
ou ficar pam a XaGiio; no anuo seguinte incentivo. Disse-se ent<io pague-se por cada· 
vio·se que esses em()Jnmentos eram pouca 1·cz o •trabalho elo expeci·ic.nte; - não é o 
cousa, o que ao mesmo tompo o augrnento H<csmo caso: o officia1 pelo tra-bnlfiÓ do ex-
de .g-ratificaGão não arulta.vn muito, por isso pcdic·ntc recebe pilga, ·quem fiscaliza esses 
r!eve-sc·lhes os enwlumentos. •mas no caso / tm.ba!.hos são as proprins partes: a. experien· 
presento ·Que combinação podemos nós faz<•r? i cia mostra o Que acon·tccc• sempre nos 'L'ri· 
Aqui nós .havemos de estar pelo voto elo Con· bu!HI<'S, OJ!dc• lm emolumentos, e o que acon· 
selho G-eral que é .quem considerou quanto ttlce nos Tribtuwes cacle cs não h~; é facln 
con,·in•lta dar de ordenado; ellc que assc·n· que te1ii· passaria po1·_ to1lns que tem alguma 
tou que devia dar ordonaclo sem em'olumE·n· dL'I><'lldenci-it; naquelles Tri·bunacs onde ha-
tos alguma razão tinha p.:ua isso; quando riam ••.m'Oiumen.tos os papeis estanm prom· 
nós nenhuma temos para dizer - o que se ptos com brc-Yiclad.:·; o que não acontecia cem 
cleu 6 pouco, demos ainda mais. IDe·mais fi- os outros; se os emulumentos se nbolisscm 
ca E·xistindo uma anomalia na Secretaria da lotalmentc csw\·a L'U pela opinião do nobre 
Provincla, porque o .secretario niio tem emo· Sc•r.ador; mas se assim não é. porque lta\·c· 
Jumentos; não entro na questão se o ordena· mos ele· sobrecarre.:;ar só com isto os officiaes 
do -~ multo ou pouco, porque .isto é questão da ·Secret-arh ela Provincia ele S. Pau·! o? Por· 
ele ·facto; e como .hei de inti:·rplir o meu juizo que só ellcs deixavam de cobrar cs cmolu
contra a opinlilo do Consel-ho Geral, .que ele· mentos c rcmetto!·os 11ara o T·hesouro? Eu 
ve saber qu'ánto é sufficicntc para este tra- sem e-star cm ·S. Paulo julgo que estes cmo· 
baOilto? Porumto ·não posso ,ap-:ur·tar•me ela. IunH•n·los -hão de ser muito puquenos; e não 
opinião do Co-nselho Gc·ra'l: ordenados sem sei .pnrn que cem ellcs se h a ele .f·ner um"
cmolumcntos. ~ras disse-se que isto sempre escripturaçüo e rE•mctter para. o Thesouro 

·foi da<lo pelo trabalho; era, porém, noutro uma ba.g.atella que nfLO wtle nada; essas con· 
tempo, quando os emolumentos não estavam si-dcra~õcs se iizernm a~ui quando se tratou 
regulados por lei; o ·Secretario do Governo dos emolumentos dns 'Secretarias de l~stnelo; 

repartia. então os emolumen-tos com aquelles Nt portanto nlncla ineisto na m!-nha opinião. 
que .chamava para ,fazer o sc•n·iço, por isso O Sn, VEnamm:o:. - In~ta-mc no inccnti· 
ha irre-gularidades ·nas ·dlffcrcntcs •Prm·in· \'O par·:t o trabalho; mas não se h•m.bra que 
cias . .Tá so fa!lava. na mo·bilidacle do emprc- o chefe d:t rcpart!~iLO ·não tclll' este incen· 
go, isto -úão pertence aqui, mas se se assen· tivo, tirou·:!·hc; e porque nfto sc• consiclE1'a 
ta que c'lles nã.o elevem ser nmo,·ircls ·é por· que estes officin<'s ·têm c•ste inccnti\·o niio ~·:· 
que se. julga que el!es cumprem com SU•lS rlelxnriio ficar para traz os negoclos .puhlicos 
obrigaçõPs; e se ;(j neccssario elar·Ihcs din·hei- c ele pnrtes? Por e-sta raz:lo tudo an·claria pa· 
ro de cncla vez que el!cs cumprem com suas raclo porqn<• <'ntolumcntos se niio recebPm· 
obrigaçõe-s onde irclll'Ds pnmr? Não é neccs-~ sr.niio ele ncgocios ele 'partes; cu qur·rcrin que 
sario este estimulo; para que estes cielncliios os negocies pu·blicns nndnsse:m pelo menos tL 

"cumpram seus deveres. Porta.nto refiro-me no par com os negocias dns .partes: mas por PS·. 
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te' modo niio se obtem o qtw se deseja; é cor
tu que •ha algum c•stimu!o, algu•m in.teresse no 
lJum dcse·mpenho tias nossas ()brigações, mas 
este i-nteresso, este <'Stimulo nfw está só no 
sonlido .amor do din.lteiro; p~ra se "s~abcle
ccr o sc•u interess·e, serye-se ú patria bem. o 
:1ssim ganha-se reputaç.fto; Deus. nos liYre 
l}llt' 111io •hOlli'Csse este intc·resse c rjtl<' todos 
os Nltpregados publicas prcferissetu os. seus 
intcrc•ssc•s com sacrificiu' dos negocias publi
cas; creio quo a. m:tior parte dos etnprcgados 
publicas cst~bl'!ece o seu intcrt•sse .. no bom 
scrl'iço que pn•stalll. Xiio respondo a muitos 
crgum,·ntos. O Consc·lho Geral c·sw•lw!cct·u 
estes orden·ndos sem c•molu·mentos, julgou-os 

nqui Jta poucos dias qucixar.:tm que s." faziam 
menos caso da Proyincia de S. Paulo por ter 
passado como do ·Conselho Geral uma llesolu
r,iio semel!wntc a estn, O.Utl pnssa como do Sc
n:ulo; eu nito protejo S. P·lnlo, n0m outra 
qualquer iProrincia de p·rcfcrcncia, sou St•na
dor de todo o l'lllperio, c por isso pC·Ço licenca 
para ·Jer es-te d-t•cr .. to sobre IReso!uçiio de 7 
tlc 7 de A;osto de 1832 (leu) por MJUÍ se vê. 
a dr,si-;u:tldatlc em :I}Ue ficam os officiaes da 
Sccrctr.rkt da JJ.:thkl, ::t resp.eito de S. Paulo; 
os ela Bnhia mcrccera.m além do augmento 
r]ut tirêram prc.porcionadGs a carestia. do 
pniz, os emolumentos por inteiro, " niio se! 
porque os de S. Paulo hão de estar cm peor 

sufficicntt•s: st• o i!lustre SPnador jul;a que condi~iio. 

é pc:uco, peça itrformuçõc·s de ·I}U:t·nto rendem I O Su. T.u:QvEZ uE C.\H.\I'Er.r_\S: - St·. 
c~ses et!:olumcntos, .que poderia conciliar bem Presidente., estão pP]a opinião de que de1•em 
tbJnt•,ntlo .pouco lll:tts ou menos nos ordenn-

1 

!tal'<'~' os cmolu·mentos; qua::do ha emo
rlos, ,. fir]uem os t·mo!umcntos; · nms por li- Jumentos tr·abaLhn.se com mais vunoode ; 
l'l'C arbítrio sê·lll se nprcsentar um:t necessi- J niio Quero dizer QlW sem emolumentos 
clacle, porqth' h·:tvcmns dL' ter ·~ generosidade j deixa-s,• de trabal.har com activid•:trlc ; 
que niio é reclamada por pessoa nenhum,t? d('; mas prescindindo-se desta qucstíio di.g-o 
A nJíll!t.a questão é se o ?on~elho .a:·r::ti :1s-

1

1 qtli' JI}Ui se devem supprimir os (•molnmc·ntos 
sentou Qll~ aquclla QU·antJ:t e snfftctcUte, c como eonsc.qucncb do ,que passou; e a este 
tJfto \'Cio razão alguma para contr:triar este I ~rgumcnto não se tc:n rcspc.ndido que 6 -
juizo _:lo co:ts~lho; .de Jacto o il~ustre Sena- calculon-s<, qtte estes ordenados eram surfi
dnr nau c·sta Jllstnudo dclla,. :1sstm como eu I cí~ntes •tirnncln-s" ns emGlumr:ntos; e o Con
JlitO estou; para ·qu,•, St>nhor,•s, ltrll'emos de selho que nos cn\·iou a Resolução dcl'e sa·b"r 
ter esta .g<'nerosidade que a NaçiLO uiio nos I melhor que ·nós SL' isto é bastant0; - por 
;,.gradece? Nüo se pôde a isto dizc·r ·l}ue é consequencia nós a querPrmos dar estes emo
porquc não custa ll:tda? :\iio sahc d(l nossa Jumentos dei'C·se ·diminuir tambcm nos arde• 
al;;ibeira? E'u níio s<'i como havemos deixar nados; o ainda nüo OU\'i quem th·csse a l<'m• 
de ncst" .negocio nos dirigirmos pelo voto do ])rança ele Jazer uma emetHla p::tra os dimi
Conselho. nuir afim de conservar os e·molumentos, pa-

0 Stt. Or.ti'T'tH.\: ·- Parc·ce-mc Que com rece-me ·que <·~te artigo é e:n ··consPquc·ncin 
i:; to a NaP,iio não fic.:t pobre, nito d:unos -tudo. ao outro que i:l passou; não é por essa (ln o

. Disse-se que D Sccrc·tario chore ck1 Reparti·- n:alia de uns :terem emolumentos, e antros 
cüo niio t<·m emolumentos; mas o ·Secretario não; n razfto disto C•ra por nfto haver uma 
tem pcqu0no orrlcn~do? Creio que tem 1:·100$ regra .;cr.nl: antigamt•nte no tempo do Vicc-
,. n Sccrc~<rio tem ainda outras recompcn· 
sri::;; esttl cn~· outra gracluaçfw. onde não s<.• 
ncgnm .honr.ns; c os pobres officioacs de· :pcnna 
para serrinm ·bt•lll dc1·c·m ter u·ma sabsist~n
cia c<·rta c indC.Pl'·lldente-. FnUemos claro: 
~uando ~uizct·nws reduzir os homens publi
cus a ct•rto ponto ele ch·penderem sem·prc das 
a uloridadc·s supcriorrs não temos feito nada; 
,•sUL obedicncia passira nfto pórlc existir se
mio na tropa; [Hn·a fazer com que os homens 
sej:tm de probidade rlcVl'm c!l<'S contar sem· J 

prc com uma su.bsistencia c<•rta, c nfto pül-os 
no mc·io da l'lt(l c a da ·nz que isto apraza a 
algucm. O nobre .Senador foi um dos que 

Reinado os officines niio tinham ordenarias; 
em·m pessoas que o Secretario eh:unai'·:L pnra 
aque!lt• soniço; o ·Sccretnr!o tendo t•sses emo
lumentos todos. !'<'partia-os com cl!es . 

.Julgando-se a mat<'ria discutida, propl>z
sc (t ·yotação o artigo 211

; c não 1>nssou. 
Passou o nrti;o 3", que foi approl'ndo sem 

debate. 
Entrou em discus:>ito o artigo ·!" com a 

emenda r0spectivn: c ju·Jgmulo-sc a ma teria 
discutida propõz-st' ít votnção: 

1. • A supprcssi1o do ·artigo ·1": nlio pas
sou. 

2." O aliligo: foi npprovado. 
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Sc·guio-se o artigo fi", que .foi i1pprovwlo 
sem debate. 

Entrou em. discussão o artigo G"; c jul
gando·se discutida a lllateria, propôz·se ú 
Yotação o artigo G": c foi npprovado. 

IPassou·se. ·:to artigo 7", que se approvon 
st•m debute; sendo :~finai approvada u Tht•so
Iucüo assim eme.nf.lacla Para se r•nviar {L ou
tra Cmnara; 

autorizando ao Governo para ·f;tzer executar 
cm tÕdas as A!f.lllilt•gus ilo lmperio o Reg.ula
IJlüllto de 2G de Abril. com additanwnto ele 2~ 

de Agosto dt• 1832. (Vide sessão de 24 ti~ 

Julho). 
o S1t. Pm~~WEXTE: - Esta Rcsolur;iio. ti 

reJ.ativa a. um rcquerill1C'lito que hoj" foi apre
sc··ntado, e ficou sabr<:' a l\Iesn. 

O Sn. :1-IAnQT:JiZ nl' .B,\HI.l.\C"XA: - Esta-
mos chc.gac!os a um perr<'ito arbítrio, c ar-

~·· p,\llTIC D,\ OJ:nDr DO lHA bitrlo ·mui justo porque de outro modo mmc:t •.. 
pod••rít ·iwYer um re-gulamento para as Alfan-

·Entrou <:>m ·ui•thna discussrw o projecto degas, filho da 0Xpcril'neia c da prova P·lra 
de lei que revalida as acquisir:õcs de. bens subml'tter no Corpo Legislativo, c eu'tüo pas· 
de raiz, feit3s pela .Santa ·Casa ela cidade de sar cm Jei; não era possi·1•cl fazer-se um re· 
S. Luiz do :IIarnnhfio. (Vide sessão de 11 gulamc.nto por uma lt•i sem tc-r .precedido as 
ele JulhO) • prOI'US parCiaC.S fc!\US ·Cill conSt•f]Ul'llCi•U de 

O Sn. OJ.II'ETnA: - St>.gundo OUI'i na 2" regula-mentos do GOI't•rno, porque ess"s rc
discussão esta Rc·soluciio é -feita porque a gulame·ntns •qu.anclo não forem dn .BnrjJO Le
Ca-sa da •:1-lis<'ricardiu do :lfarnn-hão tem mui- gislntivo são susccptil·eis dt• ,•mendar-se c:t· 
tos bens rlt' raiz abandr>n:tdos. " ·que cstfto no da din.-semana on mez: Aprt•sontou-se nn St•
caso de ca-hirem em com-isso, se uma 1lei nfto nado um requeri·:ucnto j{t contra essc·s rcgu
r<'l'alídar as acquisições j[t feitas; o pede au- lamentos, ,. o 's,.nado ap.proYou em 2·' dis
toJ•ização <h', pma o futuro, poder adquirir cussão o ·Parcc<·r · dn Comm·issilo que llJanda
mais bens. 1·a que o n·qucrimcnto 'fosse rc-mcttido ao 

.O Sn. ·Boma;s; - Era ·COUI'C·nknte que :'viinistro, pois qut• o l-IInistJ'O nfto tin-ha da
n[lo nos oecupa.ssemos só de uma, ou outra do deferimento por~ue nfto <'Stava autoriza
Casa 'de .i\Iisericord!a, mas .sim que fizess0- do, uws :1gora estít n utoriz.aclo a isso: a.gom 
mos uma lei gcrn!; ·ta.nto mais quando 1·('jo apparcc,• um outro requerime-nto; tanto quan· 
que <'Sta lei nüo ·~ vinda elo Conselho Geral to eu pude julgar de sn.:t. lt•itura, W~1 r~Ig·u

da-l)tll'lla •ProYincia. mas ·sahida desta casa; mas cousas •que par,·c•·m justas, <.' têm luga· 
e então pcrqu0 não se faz uma lei geral a res communs e inaclmissii'Cis porqu·e dCt·Sl' o 
est~ respeito? Cor.po do ,Commercio por muito nffendido; 

O ,sn. Or.n·Ern.\: - ,para se :fazer a Reso· mas c•mfim- -ncst,•s ·mesmos al'tigos cm que 
lução qut• <> nobre Senador !.c·mbra ach-am-se me par,•ceu que e·IIe tinha razão eslCt no mso 
embaraços; .. c como C·sta est(L em 3' discussão do primcim requerimento. o G(}Yerno pôde .,. 
não se den• dcsmn-n~har o que estft feito. dar o clcft·rimento; por canst•.qucneia se o .SE--
Voto Por e!la. nado guizcsse tomar conta d~st,• negocio, não 

.Q Sn. :VI.InQCEZ lll~ CAH.\\'J~r.T .. \R: - '1\ão 0 pedia fazer, nem mesm-o que vicsso no prin
ac.ho inconvenit•n.te algum cm .que passe e-sta cipio da sessão, porque Jwgocios destn nntn
Rcso!ução porque para fazermos uma ·gemi reza cxi.ge-m muittt nwditnç<io, <:> por mim di
seria ncc<:!ssario .termos um conhecimento de ~o oue não posso :tra.bllh.::u· mnis d:ts 4 ho-

b ' ~ • 
todas esslls casas rle ·Miscricnrdia, para que ras da sessiio. Acho quo o prazo {]Ue aqn1 
se pude.sse dizer boa lei. Conceda-se- :1 esta se marca é pequeno, m•Js cstú .na nossa mfto 
1lo :IIara.n·hfio, c ha1·erão outras a que se co·n- pam o anno que vem, se.gn:uln as contns que 
ccderãa tambem, mesmo n pedido dos seus 0 :IIinistro d<·r, augmmtar ou restringir est<' 
Cnnsellws. tempo. 

Julg-:tndo-se diseutitln a materin, propüz- .Q 'Sn. So\'l'lJI:XIXo: - Ac::tb:t. o nobre Se--
se (t votar;ão o proJecto de lei pm·a JWSsar :l nador de inJ'oruwr-nos que leu o requcri·men
outrll. Camara: Foi :t.pprovaclo. to c que tem algn·mas cousas que parecerão 

bC·lS, e outms qu~ são Jogares camm.uns; C•ll 
5' PAin'E DA OI!IJJm no DJA acho a materia de ·bastan•te ponderação 11nm 

se a.pprol·nr de repente, porqup nem o SPn:t· .· 
Entrou cm ultima !liscuss<io a IHt•solu~iio, ) do trlll meditado sohrr o l'<•;nkt111t•nto, nem 
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10 ··Sessão de 12" de Ag·osto 
ao 111cnos se leu o l'<'qucri•nwnto que ·nos foi 
rcmetrido. Acho pnrtanto .que se dC\'~ ·fér t'S
to requerimento para se podpr \'Gtar sobre 
a ma teria. Diz-se qut• istn é um <'nsniõ, mas 
nflo St! de1·e ensaiar, cm nrmas, por exemplo, 
com florete de 110nta aguda porque pólle 
f~rir. 

mente pl']a acta .geral dn comarca dn Capi
tal, que ncl!a se procedeu a apuração ele. de
zoito colkg-ios, se-m dizer qual era o numero 
total dellt•s. 

2." Que no numero dos colleg-ios de que 
se -faz cn;rgo a Camara da ·Capi-tal, é o ele So
rocabn, cujas actas não fora-m enviaúas o. cs
t.<t Augusta Camara, como j{t lhe ·foi pre
sente. 

Vou pela !l'itura do rcqu·cri'lllcnto, pois 
que os repJ'cscnt.a-ntcs só s~ !Imitarão a pon
derar nqulllo ·que lhl's causa prcjuizo, mas 
na parte quo diz respeito aos inlter~sses da 
Fazenda Public.'l. c na em que diz .. respeito 
nos -officiaes de Alfandeg,'l, nós nfto podemos 
diz,,r·.•:nada póde ser qu-e .hajam tam·bcm ii:
r0gulnrid-ndt•s, visto que na, .parte dos ncgG
ci-antcs ns ha, c <·atfLo S<JU ·revado a crer que 
lHL\'erá irreg.ulm·idnde qqanto a parte dos 
empn'.gados, e cada rez ·me acho mais em
lmraçado-iJara votar n olhos -fc·cha.dos so·brc 
rstc re·gulamcu to. De mais clle vai p6r-sc em 
pmtica, e o Senado nflo terá réiliol'õos de 
mandar á c:tr.p;a N'rrad-:t fazei-o pr:ú!c.1r se·m 
se ponderar se causa ou não ~rejuizos? Creio 
pois que clere ir [L ·Com•ini~srro. pnra ell:1 dar 
n S<'ll parecer, c t'ntão s,; disclltirú, pará isso 
apr<'SPnto o requerimento neste sentido. 

-Rc~tlt'il'o qnc o proit-cto s.·ja remettido ú 
CommissftO respt'Ctiva: unindo-se-lhe o rc· 
querlmento dos ncgoci-mtt'S para inlerpür o 
SNI .parecer sobre a m:t.teria. - 8rrturnino. 

Foi npoiado, 

3." Finalmente•, que tendo ordenado o·f>rc. 
sldente da Pro1·incin, ·que a reunião dos <:ai· 
legios para a mencionada ckiçfw se- fizesse 
no dia 12 d<' .:\:bril do cnrrcut-c anno, aohou 
a Commissiio •que nos collegios Itapetininga. 
Constituição, Itú, Areins, Taubaté, Lorena, 
St! procedL·u a elle· no dia 13. Qu<! no col!e
gio ue -Castro se praticau este acto ani<'CÍ· 
padmncnte no dia 11. Em ulti·mo lugar a 
nctn do col!cgio de l\Iogy-:V!irim• nflo tem dia 
nem ·mc•z. Portanto parilce {L Commissfto que 
nflo se t•'-IHlo rt•unido -todos os col.Jcgios no 
mes·mo dia. como se dc:termina a Resolução 
de 2D ele Julho de -1828, drve sc.t' declarada 
illcg:a! a el<'ir;ão, c mand:tr·sc p-:-oceder ;, ou
tra 11:1 .fórm~; ofiicianuo-se ao Governo que 
f.aça enriar juntamc·ntc com a nova ~lcição o 
num~ro dos collegios deitoraes, cm que foi 
dividida a Provincia, e u remessa de touas 
as actas rcsPt'Ctiras, nn .con.formidade do p~

ragrapho G" da cit:Jd.a Resolução de· 29 d~ Ju
l-ho di' 1828. 

PttÇo do Senado. em 1~ de Agosto de 1833. 
- Visr-onch• rk ;l1mutrrra. - Viscr;,1ule c/.C 
Cayrli. 

. Ficou adincla <'Sta discussfto por -h:n•er so· 
brt• a Mt•sa m,Jteria ur.genle p:tra se l<:·r. 

O S11. }!.lnqr:Ez nE L\"HA)!llUI'E le-u o se • 
guin tt' 

O .Sr. 2'' .SL~crc•tario leu então o seguinte 
\'OTO REP ,\R.IDO 

P.\Jlf.CEn 
O nb~ixo assignndo, te·ndo exigido elo Co-

A Commissiio ele Constituição cxuminnn- rcrno a ne-ta do districto da villa do ISoroca
do a~ :tetas dos collegios <'lc·itoracs !la Pro· ba, que dt•via existir na -Secretaria ele .Esta.
l'incia rle S. Pa11lO, -que se reunimm par<t elo elos "'cg·ocios do Im.perio, c respondendo o 
••legercm um Senador, .que succ••dt•sse na ra- rcspPctiro ).!inistro por officio de li elo cor
,<;{t por ·fallcclmcmo do .Bispo Capcllão-:Hór, r<'llté' nwz, que ia oxpcdlr as ordens para esse 
::clion rlel't•r notar o seg·uinte: fim; sendo este rcmcttido com urgencia [L 

1." Que pcrmitt!não a Rt'SO!ução de 29 Cnmmissão de Cnnst!tuiçflo, c del'<'nclo por 
ele Julho de 18~8 aos Prcsiclcntcs das Provin- consc-qucncia o nbnixo a.ss!.gn-ado interpt'r a 
cias n frrculd-:ul" de nuglliNlt-ar o numero dcs l'Slt' rc-spl'ito seu p:1recer, não pôde deixar de 
collcg-ins elt•itoraes além do :taxado nas Ins- submettcr Íl consiclemçflo do S<'nndo os in
truc~õt•s cl<' 25 de r:'.!arço de 1824; e tendo convenientes que se se.guem no retardamento 
de_ facto sido_ augmentado. não _consia qual 1 clt·st_e- nt'goelo, nc.hand~-se incom~let_n por t_al 

• SCJa n quantidade c·m que t·steJ.a pres~nte- 1 motn·o a !Rcpresl'ntn~ao cl:l. •Prili'J.IlCI:t de Sao 
mente di1·idida a !'rOI'incia, constando sú· , Paulo, c pri\·ada estn comarca da coopera-. 
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Sessão de 13 de Agosto 11 
çflo do novo eleito em seus ·trabnJ.llos legis
lativos, pois nf·nda. que ·os··collegios cleltora.es 
segundo as instrucções de :IIarço de 182•1, são 
obrigados a ren:-e:tcr uous exemplares de suas 
nct-~s. uma !Hll"a a .camnra C\Iuuicipal da Ca
pital, e outra para o G·owrno, toda.Yla não 
hupôz pc-na ele .null!dade, nem alguma outm 
aos .que conunett,•ssem essa omissão; o que 
nfto acontece quundo ella é praticada peJas 
mesas deitoraes no caso de não rem<•ttcrem 
em tc·m.po devido o resultado de seus trwba
l.llos ás Camaras dos districtos, e a estas se 
faJ.tarem com ~:sse dever Cts 'Gamaras das Ca
pit:les, sendo por isso umas e outras multadas 
nn quantia de tresentos a seiscentos mil réis, 
como € expresso no parugrapho ·1" do decreto 
de 28 de Julho de 1828; dcnd0 se vê que esta 

. remessa [L Secretaria de Estado v pro tormrr., 
porque a essencial é a ·q.uc se devo mandar 
para a Camara da Capital. afim de effe
cJtuar-se a. apuracão, e formar-se a lista tri
plicc; e nesta intelli.gc·ncia tem este Senado 
por mais .de uma V<'Z dispensado nesta cid
cum•stancia, que reconhece da pouca .impor
tancin, porque a neta geral é o ftrnda·mrnto 
de ·todo e-ste objecto, não sendo de supp&r 
que a .camara. da Ca.p)tal deixe de proceder 
nesta apuração .com a maior circumspecçfto 

2." Con'tlnuação da discussão adiada; e 
mais ·;;Jaterlas j[L ·dauas para a ordem do 
dia. . 

3. • O projecto de lei extinguindo os 
Cons0lhos 'Presidenciaes. 

4. o A. R0soluciío creando na 'Villa de 
Cam•pos as cadei-ras de iRlletorlC!L, Ph!Ioso
phia, Frn.ncez, Arithmctica, Geometria e Al
gebm. 

Levan-tou-se n sessão depois das 2 horas 
da tard0. 

.SESS,\.0 ORIDI~ARIA, mr 13 DE :\!GOSTO 
,_DE}S33 

l'fiESIDE:I"Cfo\ flO Sll. ,JJr,:l"'l'O 1:.\fiiiOSO l'f.llEIJL\ 

Discussão !lo Parecer sobre a. Oa11'tã Jmpc
·rial rlo Sr. Senador Fm11cisco rlc Pau/(! 
SIJ1tza··:e · Jfcllo. - Disr.usslio rla. Rr·sozu
ção so'brc o rcgulament,, r/as "llfrmrlcgas 
ào Impaio.' 

'• .· 

.• Fallaram os Srs. Senadores: -
l\Iarquê·z de In.hambupe c Vez-gueiro, 
3 vezes; Visconde de Cayrú, Borges, 
Visconde de Alca.nt:lra e l\Inrqucz de 
Caravellas, 2 vezes; :1-Iarqucz dé Bar
ibacena, ·Sa.turnino, .'~Iarquc.z de Pa
rnnaguCL c Oli\'cirn, 1 vez. 

Aberta a seE.são com 35 Srs. Sena uorc·s 
e lida a. acta da anterior, ,foi appro1•ada. 

No ·decurso dn Se·SS1io co:nparcceram 
mais 2 Srs. Senadores. 

O Sr. 1" Secretario deu conta do se-

e ,fidelida<le, servindo :nica:mente a remessa 
das netas parciaes dos co!legios para por cl
lns se removerem :qunesquer duvidas qu0 se 
possam ·exe.itar, o que se não dCL illo presen
te c:aso, porque sommados os votos das actas 
presentes so v~ que os tres candidatos pro
postos foram os mais. ''otados, n.inda mesmo 
que se lh·es negassem os suf~ragios do co!le
gio de Sorocabn; pelo que prescindi·ndo de 
ou:trns •quaesquc:r inattendi.\"eis clrcumsta.n
cla.s, é o n:bnixo assi.gnado, mem•bro da Com
mi.ssão de :Consti tu·ição, de parecer, que a 
Carta. Imperial deve ser cutnprlda, c convi
dado o eleito para vir tomnr assento nesta 
Cnmara sc·m dilnçfLO alguma. 

guintc-

Paço do :Senado, 12 de Agosto de 1833. 
Jlarqucz de J,zlwmbu)Je. 

Fi ca·ram so brc a ::l!esn . 

O Sr. Presidente deu vara, 

EXI'EDfE:I"TI~ 

Um officio do Sr. Almeida e All>uqucr-
que, participn·ndo que não podia comparecer 
por se achar lncommodado. 

Ficou o :Senado inteirado. 

Um offieio do l\Iinistro do Imperio, dan-
do as !llustrações, que se exigiram, por or-

onni':)f oo DIA d<-Dl do .Senado, a•fi'm de delibNar sobre a 
lncllcn~ão de um de seus membros acerca da 

1. o O !Parecer c voto separado acima Resolução de 21 dC 1\Iaio do corre.nte anno, 
transcripto. tomada pelo PresldcMe da Pro\'inein de Zlr!-

. . 11'.' . 

·~. 



· .... 

... 
.... ~-

1~ . Sessão de 13 de Agosto 
nas G·craE·s, em Conscl.Jw, .que ~rcou em vll!à 

1

. cum~Lanc!as "'111 virtude desta. tllesoluçiio, J'cs
o arrn.lal de Itab!ra, e extinguia n ''illa de tando aos lesadas· recurso ao Pre•sldente da 
Caethé. Provjncia. · 

Foi rcnwtt!do {t Comm!ssão -de ,Le- Artigo G." .Estas Guardas ·Po!iclaes terão 
gis!ação. por dever c- destino servirem na execttçãe> das 

ordens das autoridades policiues, a. quem fi· 
Um officio do .Secretario da Ca1narn dos c:rm subordinad·ns, ·bum co;mo para auxil!r.

Srs. Deputados, acmupa.n.h:tndo as seguin-tes rem as n.utoridades judiciaes JlO acompanha
mento de seus de,·eres. 

RESOLt:Çiills Artigo 7." Os Commandantros :podem, por 
motivo de serviço, ser suspensos pelos Julzl\S 

1." A Ass~rub!Ea G<orul 1-e.giskitiva, so- de Paz, c mesmo dcmit'tidos pelas Gamaras, 
bre proposta do Conselho ·G.ernl da Provincin se para isso houver requisição dos ditos Jui
de S.. Paulo, resolve: zes de Paz, re-stando-lhes recurso ao Pr·esi-

Artigo 1." Todos aqu<'l!es :que por faitt.'l. dente da Prov.incia: os Guardas pelo mesmo 
de renda sfto cxcluidos da :Guarda. ::\acinnal, moti1'o podem ser punidos .com a penrt de 
formarão em cada m•u.nici;pio a Guarda Po· um até cinco dias de prisão, •CIU·e todavia ·PO· 
Jicial delle, tl\!Hlo 1t1ad·~ ·detcrnüna.dn :para derCt ser aiJi.viada, ou annullnda pelo respcc.ti· 
ser da -~Guarda Nacional, c não ~stando cm vo Juiz de Paz. 
algum dos casos, porque s~ fica <>xcusado Artigo 8." O serviço será repartido de 
della. ~· modo que não ~:xccda a cinco dias por cada 

Artigo 2." As Camaras, :!\Iu.nicipacs, de· vez, c nunca chegue no ·qu~ j{t se·rvio. sen1 
pois de ultimado o Con.se!I!O ·de Qua!i[ica- , primeiro ter chegado em todo o municipio 
~rto das Guardas Nacionacs; 0xi-gindo dos Jui-~ aos que ninda não serviram, c no caso de 
zcs de Paz listas de tncs individues. e for· ser prccizo S('rYire111' por mais tempo, recc
mando àella •uma lista g•2ra!, que será ::m· beriio por cada dia de sen·iço tanto quünto 
çada num lino para isto destin:tdo, J.> dis· no Jug.ar do costume ganhar um optimo jor
tri·buir[t em comp.:~nhias, ou secçõc< de com- na Jeiro. 
panhins, com o numero de pracas que anolis Artigo 9." Quando o se-rviço fúr para 
com·enicnte {'nkndcr. de modo que se combi· atncar quilombos, ·saJtc.adores. ou qualquer 
ne o scn•illo· pu.blico ·com o menor gravame c.utro cm que haja •perigo de y!cla, a diaria 
dos ind!,·itluos. será de valor doiJrndo, e mesmo triplicado, 

.Artigo 3." Cada companhia terít um pri- a juizo d:t autoridade .que de·terminar o ser
melro e um segundo Commandante, e cada viço; r, sendo este requ?rido .por algum se· 
sccçfto de colll'pnnhia um só •Comm•:tndant<>, nhor de es.cravos, serão por el!es pagos os 
~ todos q·unntos ca·bos forem llCcessmios pura dias de servi~o segundo o arbHram·Qnto aci· 
corrDsponclcr um cabo para cada 10 e 8 in- ma. assim corno o .serão por qu.aJquer senhor 

•. ,~~· ·· d ivüluos. quando algum escrn v o Jôr prc6o por qualquer 

''Artigo 4.' Os Commnndantes, que podem .~·nnrdn . 
.. ~ ·. s~r •quaesqucr ddadfws da pn rochia, scrfto no- Arti.go 10. Paru ns desp€·zas necessa.rias 

meados pelas Camnms sobre propostas dos ao serviço quando nfto sejam ·pag.as cc·mo a.ci-
· .. ~·Juizcs de Paz do dlstricto cm lista :triplicc, :11a se decl-ara, e>u ·nfto ·hajam dinheiros pu· 
··'·servindo·Hlcs d~ titulo a neta de sua nomca- , blicos para esses 'fins destinados, supprirão 

~ão e servirão no emprego por tanto tempo I as Ca:maras l\Iu~Iicipacs de seus cofre~. bem 
quanto servem os Juiz,•s de Paz. p~rantc 06 como para as armas nccessarias aos gunrd:ts 
quacs prestarão juramento de bem scnircm quando r,stcs a·s não tenham proprins, ou o 
lo;;o que sejam Jogo JJomcn.dos; os ca·bos so· Governo das Prov!ncins as ·não ·!Possa admi
riio nomeados pelos Cmnmanclantes, c por e!- ~listrar. 

lcs amovinis. [ Artigo 11. Par,, ind·cm.nizar ns Cnmarns 
Al'tigo 5.' Annualmcntc as Camaras, O'U· ! de t:tes dcspezas, serão n.pp!icadas a seus co· 

vindo os JuizE-s de Paz, depois de verifica- j ire•s as :quantias que os senhores de escravos 
cln a lista do Conselho de Qu(l!ificaçfta, revc- : "Grfto obr!ga.dos a pagnr por cada escra1'0 fu
rão a lista gemi para .ne!l:t incluire.m, on j' g·ido qu0 ror preso, sem que, por isso, fiquem 
dc!ln excluh·r,m os que estivcrc'lll em tacs cir- dcsoncrados da obrigação lm'J)os•ta pelo artl· 
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Sessão de 13 de .Ag·osto 
~o 9"; devendo us .cwmaras por posturas 
marcar o qu:tntitativo dcllus, que será de um 
valor qua·nclo fôr prlsiio sctm escolt:t, de do· 
brado valor se .·com ·escolta, de triplicado se 
e·m o tlque a quilonrbos .. 

Arti~o 12. O Prcsldcn te da J>rovh!Ci(l em 
Conselho fica autorizado, sendo prccizo, a 
dar instrucções para o dcsenvolvlmc·Mo e bo:t 
execu~ão dn presente Resolução, ·bem como a 
dar. as· •providc:nclas par::t ,que 1lfLO :hajam ncl
la abusos, •POdendo suspender, ou demittir 
Ccmma.nd:mtcs e dissolver a Guard.:~, Polic!nl 
L~ll qualquer municip.io, quando assim o c·x!
ja o interesse ·publico. 

Artigo 13. Ficam revogadas todas as dis
posições !cglslntiYas em contrario. 

Paço da Camara dos 'DL<putndos, em 12 
de Agosto de 1S c~. - .A·n touio Pauli no Limpo 
ilc ,11n'Cit, Presidc·nte. - .lfanorl Orlorico 
11Icnrlcs, 1• Secrct~;·Jo. - Yiccntc Ferreira 
rle Oast·ro Sil-va, 2" .Se-cretario. 

2. • A Assemblén Geral Legislativa, so
bre proposta do .conselho Gcrnl da Provincia 
a e S. Pedro do Rio .Grnnde do Sul, resoln: 

Artigo unico. O districto de Camactiam, 
pcntc·ncente ao SL'D•hor .Bo1n Jesus do Trium
pho, fica creada .freguczia, com invocaçfw 

.~ur onde estiver a Igreja, par:L Ctl'ntlniÜi.l" a 
sc.n·lr, para a povoação, scril. demarcada e 
divldld.J. ;p.e!as famil!as dos indigen:ls e seus 
dc.scendcntcs, que h:dJI'tam nas aldelus, na 
razão do numero de individuos, de que so 
compuzer cada uma ·fa·ndlia. 

Artigo 3." O Pre-sidente da Provincia ficn 
autorizado para mandar fazer as d·emarca
çües dos lotes de te.rrns (JU<! devem pertencer 
a cada uma f:un!Hn, ou indio; fazendo por 
marcas 'de pedra, tudo 11. C;Justa da Fazenda 
;,r.acioun!. 

' 
AJ1tigo ·1." Dopois de feita a divisflo dos 

d!ffcrentes lotes· de t~rras pelo .numero de 
indi·l'iduos existc·ntl•s de cada uma das fa
milias, a ·C~.mura :lrtm!cipa•l do Distrlcto da
rá pc·ssc a cada ·um.:~, das familins ou indivi
duo, da parte que lhe dc,·e pertencer, entre
gando-lhe ao mesmo tempo um tH}!lo dessa 
posse. 

Arti~o · 5.' Na denwrcação das terras ha
Yerá o demarcador de accôrdo com n (}.]ma
ra n•spQctiva deixar est;ndns .para o sc-n·iço 
publico, ·e scrventias de fontes, rios, pcdrt+ 
ra·s c rommunicni:ões dos \'izinhos. 
· Artigo 6. o Os lndigenas ·por quem se di
vidirE-ln· as terras são meros usufructuarios 

de frcguezia d·e .Nossa Se~thora das J)ôres, 
do districto de Camacuam, tendo por matriz 
a lgr,;jn da invocaçiio da :mesma S{)nhora, ai
li já erecta ·pelo pcvo para este fim; ser
vindo-lhe de divisa pela Parte da sua antiga 
ma triz o arroio cham.ado do Ribeirão, que 
divide o .Campo do ·Ribeiro {) t!?ctim, dlst:tn
tc este dez lcguas da dita matriz, e pel·::ts ou
tras partes tendo as divisas drsta antiga ma
triz at~ o c~.macunm, dist~ntc dclla. mais de 
trinta lc:guas. 

por esp.aço de v ln te annos, depois dos quaes 
sómen•t<' é que .poderão dispõr dellas, como 
proprietarios, e .usar de todos os direitos que 

Pa1;o da C<tm.arn dos ·Dc'putados, em 12 
de Agosto de 1833.- Antonio Paulino Limpo 
rlc ,lbrcu, Presidc·ntc. - Jfan~cl Oâorico 
J!cndcs, 1° Sccret.1rlo. - Tiiccntc Ferreira 
de Cast·ro Sil-va, 2" ,Se-cretario. 

3. • A Assemb!6a ·Geral Legiskltiva, so· 
brc proposta do Conselho Geral da Provincia 
de 'Pernambuco, resolve: 

Al1ti·go 1." Ficam ·cxti-nctos os aldciamc·n
tos, Dirl'ctorcs e Cap!tães-C\Iorcs dus Indigc· 
nas, c estes rcl·n tL<grados na plenl tu de dcs 
direitos o garantias dos cidadãos bmzilel-
!'OS. 

Artigo 2. o A terra que .foi destinada para 
habltaçfto dos lnd!.gcnas alde!ados, depois de 
separadas 'trescm tns braças em quadro no Lu-

como taes lhe·s cc~llpetirem. 

Artigo 7. o Fica·m exti.nctos desde já to
dos os arrendamentos, e nullos aforrumentos, 
que tiverem feito os Directores: :para que ex
tinctos só poss.a faze·r colll' exucção a divi-
são das terras pelos !ndi·grnas. 

Artigo S." Fic-~m rcvog:::dn.s todns ns leis, 
ord·ens c dispo-si~õcs que se op·ponham á exe-
cução desta lei. ··;..:.,~. 

Pa.~o da Gamara dos IDc·putados, é.'ll 12 
de Agosto de 1833. - .intonio PauU110 Limpci·.
rlc A.breu, ·Preside-nte. - Jlrrn()r:l Oclorico 
J!cnclcs, 1" Sccret.1.rio. - Yiccntc Fr:rrej1~a 

rlc Castro Sil-va, 2" Seocrcturio. · :. 

Fora'll1 a hnprimir, cuso não csti
vcsse'lll já. 

Um rt';querhncnto de Ver!ssimo A!lton!a 
Jos~ :"-'unes, contiuuo da 'Secretaria do Con
selho .Supremo ~~rmtar, pt•dlndo sc·r contem
plado com augmc.nto dt• gra:tificnção, a exem
plo de• seus compan·hcircs. 

Foi remcttido 11. Commissüo de F11· 
zenda. 
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14: Sessão de 1:3 de Agosto 

1" P.\U'l'E DA O!llllm DO !liA 

Entrou C'lll discussão o r<·querimento do 

que meus illustres ·companhe-iros, sabios c ju
risconsultos como são, se deixnssem fascinar 
a f)onto de julgarem nulla esta ·eleição, que
rendo -que ella fosse rc,fonmacla por motivos, 
quanto a. mim, que não merecem attenção al
guma, vendo-me por isso obrigado a fazrr 
noi'O voto &eparado, refutando sua. Insusten
bvel opinião. A primeira du-vida excitada ê 
a falta, de conhecimellto •que temcG do nume
ro de collegios elei:toraes, em que •está. di
vidida a •P.rovincia de S. Paulo, pn ra. conhe>· 
cx,rnios se ai-nda faltava alguma de su:1s 

Sr. Alencar, n•prescntado na sessão anterior, 
que !JropOe se 1e1·ante o adi:nnentu da Resr.· 
lução, -que re•vo.ga o artigo 5" da l<·i de 9 dt 
Dezt,mbro ele 1830, na parte que manda. ven
àr.r ·em :has•ta publica os mOI'eis, e mais pa
n:ucntos pertenc('ntos á extlncta Gongregn
ção .dos Padres de S. Felippe Sery; c jul
ga.ndo·sc discutida a. mater.in .propóz.se á vo
tação o requerimento: foi a.pprovado. actas; mas a quem devemos nós imputar a 

omissão que teve a lei ·não providenciando 
a este respeito? P~lo decreto, tantas vezes 
lembrado, de 29 de Julho de 1828, que man
dou estr-eitar, ou prolongar os districtos el<>i
toraes das Provincias do ·Imperio, não se im" 
põz aos sc•us :Presidentes a obrigação de ma-n
darem esses novos regulamentos ás Camaras 
Legislativas, nem isso ·era precizo po!'que bas
tava que o .fizessem constar aos respectivos 
collt,gios, e não era possivel que a. Cv.mara 
da Capital ·procede-sse á apura~ão geral sem 
ter .r~cE:bido .todas as actas, dando disso par· 
te no Presidente, como é expresso no para
gr.npho 1" do refe-rido ·decreto: portanto, se 
os ·nobres .Senadores querem saber desta nova 
divisão pe~am essa declaração ao Governo 
para a mand.~r haver dos Presidentes de Pro
vincia, ou façam para isso um projecto de 
Resolução, porque eu me satis-faço com teste
munho authentico das Camaras das Capitaes. 
A outra. grande nullidade achada é. n diversi
da·de de .datas com que foram lançadas as 
actas parciaes de apuração, sendo ·feitns um..1s 

2• I'A!ITE D.\ O!tDE)[ JJO DIA 

Entrou 0111 ultiml'l. discussão a emenda 
no1·n, apresentada na 3", da Resolução que 
eleva á igreju parochia! a ca~peHa. d·e Nossa. 
Sen.hora do -o•, da povoação de Pa.perr, c 
julgando-se !)iscutida a materla, propõz-se á 
votaçfto a cmc.nda e foi approvnda; propóz
se depois a redacção para se devolver á ou
tra ·Camarn, com as emendas aJ>provadas; e 
p:lSSOU. 

3" PAUTE DA Ol:OE~I 110 DI.\ 

E-ntr:rr;;:r.a {)lll discussão o ·L,arecc•r da 
Com'IIl'issão de ·Constituição e o voto em se
parede :1~ um dos membros sobre a Carta 
lmperinl do .Sr. Senador Fran"cisco de Paula 
Souza e Mcl!o (vide sessão do 12 do cor
rente). 

0 Sn. l\L\I!QUEZ DE I:mA)[BU!'!;; - Sr. 
Prcsiden te, tl'ndo requerido -no meu voto -se
p:Ha-do que se .houve-sse do -Govrr.no a acta 
do circulo de Sorocaba, ,que talYcz existisse 
entre· outros papeis ·na respectiva Secretaria 

. de Estado, f)ara se proce-der definitivamente 
• ':-.:? ao exnnte da Cnl'ltn. de 1Lci ·pela qual foi no .. 
.. ;. · ~cado 'Senador o :Sr. ·P.au·la e Souza pela 

· ~ ·Provincia de S. Paulo, c respondendo o J!i
. · nistro e Sc·cretario de ggtado dos Xe.gocios 

do 'Imperio que expedira para esse fim as 
competentes ord-ens por nfl!cio de 7 deste 
nwz, que -foi ·r,:.mcttido com urgencia t1 Com
missfto de .Constituição, devendo esta •por 
consequcncia i·ntcrpõr o seu parecer, forçoso 
foi enltrar na anrigu.ação de todos os papeis 
quo acompanharam a a.cta •geral de apura
ção de onde se formou a l!sta triplice que 
foi cnYinda (t IRcgrncia l!(l fórma da .Consti· 
tuiçfto. .Custou-me a crer. Sr. -Presidente, 

a 12 de Abril, dia que foi design(tdo para a. 
reounião dos collegios ·eleitoracs, algumas a. 
13, uma a 11 ·do mesmo mez, e uma sem data 
·de dia e mcz, faltando ultimamente da. villa 
de Sorocaba . 

.Sr. Prcsidentt•, se eu visse quo os meus 
•honrados co!Jegas, dm•id~ndo 1da lega-lidade 
das actas, pela ·di>ffercnça das datas, censura
vam as eleições que- principiaram e termina. 
ram no mesmo ·di.:t 12 do Abril, ou lhc dern ao 
menos uma ap,parente raz1io para •duvidar~m 
po!'quc determinando as instrucções de 2G do 
"farço -de 1824, que no ·dia apmzado, reuni
dos os coll~g!os eleitoracs se nomeie o Pre. 
sir!0ntc, 'Sccretarios c cscrutadores, crean(lo
sc ns -Commissões de ·Poderes para o exame 
dos diplomas, npr('sentu.ndo no .cJia seguinte 
os seus pareceres, ·claro est(t que os ·que pro-

;. 
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cederam i eleição no dia 13 executaram á ris- -cedemos com a honra ~ intc.gridadc que ~ 

ca a Iettra 1da lei, tendo para Isso a nccessi- proprla dc•sta ·Camara, pri1•an·do-nos cem cst:~ 

d-ado de reverem os diplomas de alguns elci- demora, da coo.peraçfto .:-m nossos trnbalhos, 
tores e ·supplentcs que foram chamados <•m 

1 

do illustrc ·S.,nndor nomeado, achando-se ln
lugar dos proprletarlos que <faltu.vam. Mas 1 cnmplcta •:t Rcpl'esenta~fto dn ,provJ.ncia do 
nem isso ha; os que concluiram o acto no JS. Paulo, a quem dev·emos ser r<•conhccidos 
-mesmo dia 12 commetteram -ul·guma 1falta I pelo impulso que deu para a Indep<'lldcncia 
porque se dispensa-rum d0ssas prcclzas <Iili- do Brazil. mostrando nesta eleição, e em to. 
gcncias por serem os diplomas •dos eleitores elos os seus actos, sua inconstituclonalidude 
d11 a:ctual legislatura já conhecidos c appro- e .firme caracter. 
vados. Eu mostro mais claramente pela lei- O .Su. VJSCO:\'Illl DE ·C.\Yllu': - Sr. :Presi

dente; eu não ·desejaria f.:tllar nesta ·questão 
se o nobre Scll-ldor que ac:1bou de se-ntar-se 

e pelo seu contexto se vê que c•sta apuração niio se .mostrasse rcfractnrlo ft decc.n'Cin or. 
foi principiada no dia antecedente, o assim àinaria, c ao regimento desta casa, quando 
está a ela villu dCl Areias e de outras. o-nde ãiz - ·que nunca na discussão algum Sena
se pretende achar a infracção da lei. dor 50 -cll•masia a ponto de .attribuir sinis-

tura d.:~s me·smas netas. Aqui está a d·:t vill:t 
d·e L-orena com a d·a·ta do 13 de Abril (l~u 

IIgual trHho seoguio o collcglo eleitoral da tr:1s inten~ões, e má vontade aos outros Sc
·VI!Ia de .castro, com a di"ffercnça eiCl fazer nndon•s; - o ncbrc Senador usou de uma 
:1 sua sessão prepara teria no dia 11 dCl Abril exJ>ressão, que me parece niio diri.:t. se acaso 
e !llcn,bou no dia 12, como se ~·ê ela cópia que re·flectissc; disse que nfto s:::bia se <•atender 
apresenta. Quanto {t .falta do dia c mClz que· com os outros sobre esta m.:ttcria, suppondo 
se encontra -na de •l'vfogy-)!lrim, sen-do ape. I que ~ contra sua vontade... Xão sei ccmo 
·nas uma omissão de escril•ão na cópia que se explicou, mas -não se explicou de um mo
cxtmllio, não -deve merc·cer (l!guma contem- / elo proprio de seu caracter, c mesmo de• sua 
plação. O uni-co objecto que me pareceu at- / bondnde; mas prescindo disto; dle não con
tt•ndh·el ·foi a falta da acta de :Sorocaba, mas testou nem podia co-ntestar o que se upontou 
tendo este Senado mais do uma vez dispcn- cicss.:ts actas; a decisão dc·ste nl'gccio perten
sa·do nesta formalidade, assim o -del'c agora ce ao Senado: a -Commissiio diz que a clei
prati<:nr, confiando na nuthenticidade da acta ção não é nulla; na sua conclusão diz que o 
da apuração geral, "feita pela Gamara da Ca- Senado dc,verii declarar a eleição Ieg-:tl. 
pita!, onde aquelle -collegio foi contemplado Que quer dizer nii.o legal? ::Ião con
e onde se mostra .que o -numero de ~·otos a forme ft lei. Pretendeu o nobre Sena
~,·wor -do ·senador nomeado era o dobro, e o dor com a lei .firmar a sua opinião; per
triplo dos outros mais votados. 'P(lrece-me mltta-mc -que lhe diga que a Constituição só 
lnelis.pensavel. Sr. ,presidente, descer a este deu [L Asscmbléa Geral o direito de interprc
mJ.udo detalhe, e fazer n analyse das duvi- ta r. ::\ão \'ale a idén das sessões prepara to
das offerec!-das pelos meus illustres compa- ri~s nos -collt•gios eleitoracs. pois que a lei 
r.heiros, a -quem de certo sobejam con.heci- niio a determina; o Presidente marcou o-. dia 
mc·ntos, e judiciosa 'critica -para con·hecercm :Para as eleições, e niio para preparatorios, ou 
se quizerem prestar ·sua séria attenção, que nomeação de Commissões. 
que ainda -quando ·fossem dignas de reparo 1Sc nós \'emos. ·que a maior parte dos cal·, 
algumns dessas ·faltas lem·bradas, poderia lcgias obserynrnnl exactame!ltO a lei, por.. ·.· .. 
talvez ser moti·vo para Impedir lnforma~õ<'s, ouc não havemos de ir direito ii verdade, c 
ou explicações -do Governo e do Presidente dizer que niio está conforme a elc·içiio? De-
da Provlncia, mn·s nunca para se reputar pois, Sr. Presidente, \'cio o nobre Sen.:tdor 
nulla esta eleição, calculando com a que so aqtil ·com reflexões muito alheias da questão, 
hn,•la praticado -na precedente clelçfto, por a ntte•nç:io que se deYe ter com n .Província. 
não ter sido feita no mesmo dia, e .que não de S. ?(lu! o. Aqui niio -h a, Sr. Presidente, 
;p6de, ter entre si -termos ·de comparação, e é idolatria ao JlOI'O, -deYemos instruil·o par:t 
isto -tão o·bvlo que ex-cuso repetll-o. que aprenda a ser livre. c a ol>s<'rl':ll' a dis-

Sr. iPresldcnte, terminemos <'Ste negocio, cipllnn nacional; devemos cnsinar-J.!Jc ·que. 
e u.rredemos deo r..ós a suspeita que algum mal 

1 

aqu!IIo .que est(t cstabelec!dn .por lei é supc. 
intencionado possa 'formar de que .não pro- rlor a tudo, O -Codigo Crimin.:tl estu·beleceu 

-?!" 
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regras coJltra aqu<-lles que não observassem 
e:-:actamcnte a lei, passando por qualqut•r ar
tigo que seja, e como agora se ha de passar 
a esponja sobre faltas de execução da 101 em 
um a-cto de tanta consideração? Como se clHt· 
mam estas nullidadcs -ba'gateiias? ;pois o tra
balho de uma acta nfto ·é comparado e .combl· 
nado com o or.!ginal? Xão devemos dar ;fé ao 

neste- Se·nado! Xum mesmo dia reconhece-se 
aqui num Conselho Geral autoridade de to
mar resoluç[to sobre um o.IJjccto, e sobre o 
mesmo objL>cto diz-se que o ·Cc·nsc•lho de Sfto 
.Paulo não tc·m autoridade alguma! 

Aqui •sendo apprul"ad~s todas as eleições 
de Senadores ,feitas talvez -com maiores nul
lidades, apparece um Senador, filho da Pro· 
vincia de S. Paulo, i(i contra ello que se ues-traslado? Ha caso nen-hum r,m que se possa 

sustentar seml'lhantc opinião? :-Jão vemos 
mesmo que os dcsJ)achos -que se p:<ssarOJn 
por entre linhas -são obrigados o. datas, visto 
-que as datas são ·necessarias e-m materias c!
,·eis, e muito principalmente em materins po. 
líticas? '56 te•nho a dizer que .não nos podem 
ser indi,ffcrente·s estas faltas, ou então dei· 
xemos de fallar em systema ·constitucional. 

0 Sn. 1:\1.\J:Qt:J:Z DE IXIIA)!Ut;l'Jl: - Só. 
mente para uma explicação é que ,pedi a pa
lavra. Ordinariamente -nós ca·himos crlo erro 
que ·CE-nsuramos; julgou-se offendido o no. 
·bre Senador pelas min-has expres·sões, mas 
ellc mesmo usou dellas inst:t·n temente acres; 
ambos somos velhos, ambos se-nadores, ami. 
gos c patrícios; nfto ha l-azão para disputar 
sobre ,palavras; se fallei assim com mais vi· 
-gor foi porque estou tão convencido da ver. 
dade de que a;vancei que não sei como se pos· 
san1 e-n·coutra.r razões em centraria, porque 
mostrei ·que se tinha executado a lei; a du
vida que em mim •se sus·citou a primei'!"a vez 
sobre a ·falia da acta do collegio de Soroca· 
'ba. nfto procedeu, por isso sou deo opinião qué 
a eleicão ·é le•gal, porém, longe de mim o de
seio de insulta.r alguem, e muito menos qual· 

carregam todas as duvidas, toda a opposição, 
de maneira que foi nccessaria segunda elei
~rto! Agora. appa roce um Senador illc.;!llmcn. 
t0 colll assento neste Senado, que, recon·he· 
ce-ndc a illegalid~dc com que tinha assento, 
pede sua demissão allc,ga ndo de mais a mais 
o seu estado de saude e impossibilidade dC· 
continuar, mas o S<'nado nega esta demissfto 
e quer ;que a Prorincia de S .. Paulo ten·ha me. 
nos um ré'Presenta.nte nesta casa! Apresenta· 
se hoje dcição de um Senador, 1feita talnz 
com mais solemnidad<', tall"ez com mais exa.
ctidfLo do que as tle todos que aqui estamos, 
ne·ga.s() a legalidade da ekiçfto c diz.·se: pro· 
ceda .. sc {L outra! J[t digo não nttribuo m(LS 

intcnçõ,•s na Commissão, mas l.."lmcnto os f·l· 
dos desta Provincia tão infeliz nesta casa! 

Está demonstrado ·que a eldcão foi legal 
e as duvidas que a.prcs.:.ntl a Commissão são 
·completamente rrivolas, e di•g.nas de inteiro 
desprezo. A primeira 6 a falta ·da acta do col
leg-io eleitoral de 'Sorocaba. Ha poucos dias 
não procc·dcu aqui uma igual -falta a respeito 
da eleiçfto de outro Senador, e porventura, 
se11hores, as eleições fL•itas na Dahia dc1·cm 
ter J)ril•ilegio sobre· as de S. ·Paulo? Ha todo 

quer dos meus collegas. o rigor a respeito de S. ·P:wlo, e absolve-se 
O Su. Vr:uaur:rno: - Dc·sejava que se les- tudo a respeito da Bw!ti:t? Não aconteceu o 

se a ultima parte do ·Parecer porque estava mesmo a respeito do Ceará? E' deo esperar 
numa idéa ·differe·nte de que ouvi o .nobre 'Se· que não ven.ha esta o.cta com ·brevidade; en. 
n-:tdo·r (leu-se). •Como ouvi ao illustre rSE·no.- tretanto peço no illustre Secretario que loi:t 
dor lnt•mbro da Commissão dizer que a Com- o numero de •votos .que tem o mais vor:adc 
missão não declarava nulla a elel~ão, inferiu· abaixo da lista tripJi.ce estú na acta geral 
cio de que não ~'i.nha Pxpressame·nte a palavra com 1'24 votos; ora, compare-se 2·!3 com 127 
- nnllidado - por isso entrei em duvida; e VE·ja.se quando •na realidade houvesse falta 
mas se a Commissão nfto declura que é nulla de algum collegio que não tivesse com.prc!ten· 
esta eleição ·como manda fazer outra? Sup- di do .na lista tripllce a dilferença que ha é 
ponho que ella ente-nde ·que esta ex.pressfto de 1 pnra 3, de 127 para 243. 
eoquivalc a declaração de .nul!a, porque -consi· V.amos á outra duvida: - que a eli:·ir.ão 
derou a eleição valida 0 ma.ndar-sc proce.der (t não 'foi feita no mesmo dia. Apparec:•m duas 
outra, é a maior das irregularidadl•s que póde differcncas. Ha um colle.gio ·que se diz fizera 
ncnntecer. Mas nem por isso, nem por todas a eleição no dia 11, sendo o dia marwdo o 
.as razões que se tem expendido cu supporel, . dia 12. O honr-ado membro da Commissrw j{L 

nem le\•emcnte míts intençÕl•s .na Commissão; ·disse. •QUe alli no dia 11 'fizeram os ~leitores 
{!U principiarei lament.~ndo os máos rfados d1t uma sessão prcparatoria, mus que effectiva
iProvincia de S. Paulo, que tfto feliz tem sido mente a eleição foi ,feita no dia 12; rt•spon· 
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!leu-se qu~ isto não L'Stá ·nu lei; ~ 'como so J Comm!ssfto, sendo panc.gyr'ista ·do povo das 
ucstroe tudo! Pois, senhores, qua·ndo a lei de- !Prol•i·ncias de S. Paulo e 'll!o de Janeiro, e 
termina :que se proceda ú el0!ção no mesmo de accusação contra esta .C:Jwarn, e contra a 
dia quer l'Xactamente, e póde caber .na cabeça satyrico do :Corpo .politico de .que tc·m l10nra. 
do legislador que todos os netos sc.jam f.:dtos de ser membro. .EIIc o.tcrrou.nos com f!gu. 
no mesmo dia? Vê-se um co!logio .que enten· rados ,pcri.gos, e mCLos agouros de unaroh!a, 
deu que podia {azer sessfto prcparatoria, no lira!!dn dest'urte a liberdade de votar. 
dia a·nterlor outros ente·nderam que não eram Eu, .Sr. Presidmte, ,não cr11e julgo em 
necessar!as as sess1X!s prepnratorins, e con- Constantinopla, e no reino de terror. S!·go n 
cluiram !ozo os seus trabalhos :Porque não regra dos classkos publicistas, que cond{'m. 
·era necessarlo .reconhecer os diplomas por nam a Lnvr,zat1'ia., que com d·ema;gogos idola· 
<·starcm jli. reconhecidos; que illcgalidade pó· tram o poro com lisonjas, dando·lihe facu!da· 
·de .ruwer neste differente n1odo de ·entender des ·que nenhuma Constituiçfto, ainda a mais 
a lei? Porventura no· dia 12 não trabal·ham /liberal, recorulH•CP, e menos concede. 
todos os collc·gios elcitoraes da Província, o .convém s~rvir ao poi'O, c i·nstruil-o, mas 
que consta das actas? Se, pois, todos os col. não en[atual-o. Prescindo de terroristas que 
leglos clcitoracs trab:üharam no mesmo dia 
veriflcou.se que o .que quer a lei, porque um 
:mtccipou este preparo, não fez a eleição no 
dia 12? l\Ias os membros da Commissão le· 
r:un o prin·cipio das actas, " como viram no 
principio, dia 11. r,ntcn·deram que tudo .estava 
feito naquPJ!e dia; se lessem para diante ha
viam ·de encontrar que naquelle sómente se 
fiz,•ram os ,prc·pnratorios ·para n eleição do 
d!a 12; outros começa.ram, não concluirnm 
os seus tra:balho3, c por isso ·!la actas do dia 
13, estã claro que tinham principiado no dia 
ant~cedente; isto é .cousa mui manifesta: o 
que lm aqui, seahores? Nada mais que máo 
fado da Provinda de S. P<tulo! 

Agora ''c·ja-se de pnssar uma tal Reso· 
luçiio as- consequencias que podem vir. )1ft o 
poderia a Província i·nleira vendo que o Se. 
mado por ta!'s netas declara nulkL esta; cha
·mnr tombem a exame todos os nossos di.plo· 
nws? Não acharia ella matc·ria para declarar 

se arrogam tom dictatorial, c ·com suas su.g. 
gestões provocam furores de anarchistas con· 
tra o Senado, El contra os seus membros, que 
aliás .fiz.: mm o seu den'r na .commissão. E' 
intoleravcl Instaurar-se a questão jli. decidida 
por e-pichcia politica, pelo Senado, sobre as 
duas assignaturas do diploma do el<·ito, o Sr. 
Paulo c Souza, estando aliás com as trcs as· 
~ignaturas dos membros da ·R~gcncia o di
ploma do Sr. ·Feijó, e a .Constitui~ão exprcs. 
Slmente dcclan que - sejam trc·s - os mem. 
bras da Regcncia Pcrman<'ntc, devendo ser '
Presidente o mais vt:lho em idade - e n uncn 
houve Presidente sendo a Junta só d'' dons 
nwn:-bros. 

A Commissão não oppõz durida sobre a 
idoneidade ·das .pessoas ·cle'itas, pura e sim· 
plcsmcnte insistir na obscrvnncia da lei, ten
do cm vista - só o seu !mperio. 

O .Sn. VEnGliErno: - Eu declarei mui for· 
ma!mc·nte que não nttribuin sinistras i·ntlli
ções ft ,commissão, por~m. que lamentava o 
mf1o fado da. Provincia de S. Paulo, que com .. ·'\< 
peznr meu tenho visto ser pouco nttendida ·,~,., 

nesta casa. 

a nu!lidadc de todo? Parccc.me que ac.haria 
bastantes moti\•os para declarar a. nullidade 
de todos; porque todos nús temos visto a ir· 
regularidade que tNn ·havido nas eleições, c 
se ncnso estas irregularidades induzem a res· 
peito de um, induzem n respeito ·de todos; c 
inf~liz:ncnte seríamos nós que dissemos um 
projecto que ·vai decbrar o .Brazi! numa nnar
ehia; já ·se queria declarar que a Nação cs
ta.va acephala por •falta de assi.gnntura de um 
Regente. Deixemos-nos portanto dEl ser ago. 
ra tão rigorosos, quando maiores 'irregula.rida· 
des têm appnrecido, sem QU<' dnhi se siga a 
ann ul!ação das eleições. 

O Sn. BonGES: - .O principal fu·ndamcn. 
to da Commissiio •é não se terem reunido to. 

O Sn. YrscoxnE llll C.tYnu': - Sr. Presi
dt:nte, estou aturdido com a vociferação do 
lllustre Senador. Elle fez, nunca visto, acto 

dos os collc.gios no mesmo dia, c dahi infere 
o não ,poder npprovar o diploma, em mandar 
proceder á nova eleição. :-Ião se ilez, nem po· 
di,, 'iazer C(Lrgo dn falto. da acta do collegio 
de Sorocaba, porque o mesmo tf.n,ha tido Ju
gm a respeito de ·2 Senadores, um pela Pro· 
Yincia da :Ba.l!!a, outro pela do Ceará; porém 
sua objecção c :fun·damen to ·é falso, porque 
clles reuniTam.sc para a eleição ·no mesmo 
d!a; c nponas .houve differcnca. nos tra.balllos 
prcparatorfos que em alguns collegios se en-
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cctarnm na . .-e~pera; poróm o essencial da lei 1uenos ela Jln.guagenl de que se serve pó de col
;foi exactamente cumprido. ·Assim voto p~lo ligir que silo só 18 colkgios; ant€·s parece 
Pnrocer separado c contra o da .Commlssão. que ainda suppu.n.Jut h:wcr ulgum co!lcgio por-

O Sn. VISCOX!II~ DJ' ALCAXTAHA: - Sr. que diz: - de 18 collegios - e por esta 
Prcaidente, quando o Senado nomeia uma phrnsc nfLO se póde entender ·qul' só eram 18 
Commissiio Incumbe-llw examinar se o nt:'go· collegios. A primeira duvlda. da ·Commissão 
cio que lhP affccto estlt ou não nos termos; é sobre quantos collegios tem a Provincia, 
se as Commissões se esqui·\·assem a este c-n- pa.I'(l. poder saber se a Camarn da .Capital, tcn
ca~go faltariam a seus deveres; a Comtnissão c!Q presE·nte todas as actas destes collegias, 
de Constituição fundada neste principiQ no fez a sua obrigação legalmente de pro·ccder lt 
presento, assim como cm outros casos, tratou apurução de todas ellas. A Commissão tem 
de cumprir com o onus que a sua nomeacão esta duvidu. e não póde dizer ao SenadQ quo 
lhe incumbira; apresentou-se-lhe um diplo- a Provincia. ·foi ·di'Vidida em tantos collegios 
ma pelo qual se cscol.hin um dentre tres e-lei- c qu·~ todas as actas desses collegios existiam 
tos para Sc·nndor; qu:tl devia ser a obrigação no acto da apura cão. E qual é o .m()iO de se 
da ·Commissão? Examinar se este diploma cru sabr,r? ·Dizer ao Governo que rcmetta n cst:1 
ou não legal; examinando-o achou-HlC uma Camara Q ·numero dos collegios que existem 
faltu, n.~da anc.nos que ·da assignatura. de um na Provincia para se saber se a eleição é !e· 
dos membros da IRegencia, devia ou não a gal. Portanto parece .que •é uma obrigação 
Com missão du1•idar deste d'iploma? 'Se um 

1 

da Com missão p<ir cm execução os meios ue
diploma se apresenwssc sem a assignatura CL'Ssarios para poder ter •conhecim~:nto deste 
do Jmpera·nte estava v.alido? De CE•rto que nt•gocio. 2' ·falta: da Camara da ·Capital que 
nüo; por ccmsequencia a obriga cão da Com. procedeu á apuração de '18 collE•gios, e não 
missão era levar esta duYida no Senndo: ·que se acham senão ili; .e.,xamina-se quaes são 
motivos •ha de suppôr que neste facto a Com- l'lles, e combinando-se ,pelos nomes dados pc
missão tinha intenções sinistras? A Commis- la Camara ac;ha·se ·que .faltou o collegio de 
são desej:tria promo\'Cr a a·nnrc.hia? Xfto, nem Sorocab.a. E o que devia fazer a Com missão? 
os .factos anteriores, nem este dão a mais pc- Disse que faltando a acta do ·Collegio de So
quena idén de que se des<:•jaria semelhante fia- rocaba se deYia pedir ao Governo que a fi· 
gello ·da sociedade, c portanto é a•bsurda, im- ?.esse remetter. 3' falta: examinando o ·dia 
politica, indecente e offensiva uma tal propo- fixo para a. convocação .daquelles collcgios, 
sicfw ·enu·nciada neste recinto. Decidindo-se acha que um se reunia no dia 11, outro em 
que essa nssi:gnatura que falta'Va nüo era es· 12 ·e em 13; quando a lei diz que todos os col. 
sencial, a Conunissfto passou a examinar o 2" legios se dE·vcm reunir no mesmo dia para 
objc,cto, que ·era a eleição pela. parte do povo, se proce-d·er á eleição. Ora, nfto podendo ser 
E• qu:tl era. a sua o'bri.gaçfto? Expôr ao .Senado jul.gados Jc.gacs os netos que se fazem contra 
todas as illegalidades .. e faltas de formula a lei, segut'-se que a obri·gacrw da Cammissüo 
que achava nesta cleiçfto; foi isto o que apre- er.:t propôr esta duvida. ·C dizer: as collegios 
sentou: ha tres esscnc!aes faltas: 1", a Com- de tal e wl fizeram as eleições cm tal c tal 
mlssüo ·não •sabe ·quantos districtos ·ha na. Llln, .pois ·que :fixando o Prt'sidente o dia 12, 
q:wl!a Pmvincia. As instrucções de 24 esta... n chou que um collegio procedeu [t eleição no 
belecem ,para cada uma Provincia tantos dis- dia 11; sobre isto não ten'lw mais do que 
tric.tos, e a Rcsaluç:Io de 29 de Julho de 28 diz apresentar o facto c a lei; principalmente 
que para facilidade dos povos QS Presidentes quando c-m caso identico o Senado resolveu 
pod<'rfto alterar estos dlstrktos para mais ou que quando as eleições niio ·forem feitas por 
Para menos; por consequencia, os P.residen- todos os collegios, no mesmo dia, o ado é 
tcs podem augmcnta·r a sru a~bitrio os dlstri- nullo. 
ctos da Provincia; a.pparecem nesw clc·lção li Um collcgio antl'cipou.se no dia marcado 
netas, dcndc se vé .que Q numero dos collc- JJ:'Io •Presidente, exorbitou da 10i c por con· 
slos primeiros foi augmcntndo. Bcqucmcia illeg.al o acto. E' tambem .regra ge-

A Commissfto examinando n acta geral rnl cm ·direito que todos a:queJics actos que 
d:t ,camara da Capital. vil que el!a diz: - s:io feitas sem declaracão de dia c mez sfta 
"proccdc,ndo.sc á apuração de 18 coJiegios"- illcgaes. 
nflo diz dos 18 eolleglos existentes, nem ao Apresenta-se a neta de um ·COJlcgio sem 
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data, c será valida esta cleiçüo? Argument-a. 
s~ ·que a ·Commissãn é contradictorla, porque 
apres-entou :ba pou·co tempo neste• ·s~:nado um 
parecer achando h•gal uma L'!eiçüo na qual 
!''llt:wa UlllU. acta, que jul·gou dc>Sncccssaria; 
mas o nobre Scnatlúr .para f<1Zer o SNI argu. 
mente devia s:1ber que aquella Província es. 
ta\'a occupndn. por tropas, acont,•ccndo que os 
c!L·itores não tinham con·I'Orrido a u111 co!le-

no dia 13, tendo-se mandado proceder no d!a 
12 6 i!lega!; pelo contrario, eu julgaria nullo 
o acto que· ·se fizesse no dia 12, porque o ca
pitulo ·1" paragrapllo 6" dos instrucções diz: 
- ""'0 dia :1prazado, etc. ·• ( lazt) • Quer que 
se .proceda immcdiatament" a .nomeação do 
Prcsidt•nte e da ~Iesa no mE·smo dia; c o pa
mgrap'!Io 8": - :-:lo seguinte dia, etc. (leu). 
Aqu<'lles -qut• procederam ~i apuração no dia 13 

gio ·dE·si·gnado, mas que se tinham reunido ''m foram mais conformes {L lei; a c!iffercn~a é, 
outro; apczar do .que a Commissão notou .es- como cu j[L notei, que nem todos fizeram do 
tu falta. c disse que :1 eleição era a primeira mesmo modo o trnobaHJO; se cu visse que se 
que se tinha feito, -quando o Brazil aind,1 não notam como il!egal esta nntccipaoiio, me·smo 
tinha quasi idé::L alguma do que era el0ição no dia 12, multo ·bem; mas 110 dia 13, que é 
popular no systema constitucion-al re.prescn- conforme a Iei, que manda no dia segui-nte, 
tativo c que a elciçii.n do collt'gio que falta- como •é que se pódc dizer que elle·s fizeram 
va provi!l.h·:t dt• se lL•rNn os eleitores r••unido a c!t•ição no dia que não tinha sido marcado? 
cm outro co!logio; mas este r.acto ·nfto tem A lei ·é clara. Quanto á eieiç:io .da Babia, os 
parida-de alguma cnm nquclle que agor:t st• col!Pgios c!dtoraes marcados <·ram 10; acha. 
tra.ta. Emquanto ao dia do mez e anno que mm-se só n na acta geral, e assim mesmo 
dc•viam ser com•ocados todos os eo!Iogios, tam. julgou-se valida a e!eir;ão. Eu -vi todus as 
!Jc•m o .no·bn· Senador devia sa-ber que nas aclqs desta c•leição, c não encontro nE·Ila nul
instrucções de 182·1 nfl•1 vinha isso marca- !idade alguma. Portanto deve ser appro. 
do, e que só em 2n é que a Asscmbléa Geral provada. 
entPndou muito bem que se devia fixar um o Sn. •BOJ:GES: - Pedi a pala-vra para 
dia para evHar-sc n rcpL•tiçüo de votos, su- responder itO nobre Senado:· relator da Com
bornos, etc.; e desde então o Senado tem si- missão rzue no s•:·u longo c minucioso discur
do mais escrupulosn no exame dus eleições so parecia querer sustentar o Parecer que 
dos Sl'US membros, o que anws não succedia apresentou; infelizmente nfto o rez. Disse 
pela falta de Iegis!açüo; por conscquencia nfto e!le ~ue .um dos ;fund-:unentos que teve a Com
tem paridade a!gum:t um facto -com outro. missão foi não sab~r em quantos collegios 
Entcndi'U a Commissão que, nfw apresentan- se di-vidio a Província. uma vez que houve 
do todcs bs def<'itos que achaTa, nfto ·cumpria ll'i que .autorizou os Presid••ntes a alterarem 
o seu dc•1•er. E' de admirar que seja ct:nsu-1 a divisão que lwYia, o por isso tl .nulla a elei
raua a Commissflo, .quando cumpre (L risca çiio que se :fez: Que illa~ão miseravel! Se nfLO 
com seus dever(•S. acarr1•ta.ndo-se o odioso sobre .quantos co!le·gios existem na Província 
sobre clla! Eu peço a minha demissão. A mande perguntar no ·Governo; c seo o Gover
Commissiio preencheu os seus fins; ac•hou i!- no não sabe mauue perguntar ao ·Presidente 
legal a eleição, nfto devia dizPr -que- era ille- da Provinda; fique por ora sustado este acto 
gal; por consequencia cu sustL•nto o meu e não se annullc por isso a <·lciçilo. Leia o 
voto. nobre Senndnr este acto leglslati\•o de 1829 

O Sn. :ILu:QJ:EZ DE IxH.mnJ:m: - Ell e \'l'i:t St' a lei impüz aos Presidentes a abri
concordo com que acaba de expôr o nobn' .Se- gação d0 darem parte ao ·.corpo Legislativo 
n·ador: não ·ha cousa mais propria da sisudez de ·quantos süo os colleglos que existem no. 
dos nobr0s Senadores, membros da Commis- Provinci·a. Se não impôz esta obri•gaçiio, como 
sãn, do que rxamin.ar o !l'i'gocio .com a cir- diz a Comlll'issiio que a eleição é il!C'ga!, e 
cumspecção que n lei exige; pr0pôr mesmo que por isso dt•Ye ser nulla? Porque não pro
ao •senado os anomalias que enemltra, mas o curou e!! a tão .minuciosamente saber a rcs. 
que eu não quero é a conclusão, porque de. peito ·da c'lelçiio da •Ba.hia do collt'gio de Por
clara!' nu!lo, um acto em que •faltaram peque- tn Seguro? 'E ·6 esta meosma Commissão qiLe 
nas formalidades, ju!·go que -não está no seu diz, q.ue -com muito cscrupulo desempenhava 
alcan-ce. as suas obrigações?! 

Sen.horcs, n6s estamos NU al.gum equiYo· O segundo fundamento que teve a Com-
co; eu vejo que se julga que a apuração feita missão para dcclarnr nullo o neto, foi ter-se 
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fix::do o dia 12 par;1 a oleiçfw; c como a lei, obrigaçiio; c mostrare! em segundo lugar que 
determina que seja no mesmo dia, aquillo J tl Commlssiio aprest'ntou um principio do 
que apJJarece feito cm outro, ou nnterior, ou I qual tirou umu conclusão •falsa. Que a; Com
posterior, é contra ella; eu respúntlo-lhe co1u /missão nüo fez a sua obrigação, ·é claro, por
a sua me-sma propos!çilo: a respeito {]a L'lei- que ella sómmte é encancgada de ver se o 
çilo da D::tohia, temos o f::tcto c a ld; temos I diploma é J,•gal ou nfto, e se o direito que as
os instrucções ·que st•rnm de lei, as .quaes slote n eleição ii wwbem l!'.gal. l\Ias como d0-
dizL•m que todos os col!t'.gios derem concorl'L'I' I vc a Commissfw procetkr <1 este respeito? O 
para a eleição; .J1aviam 10 collegios c. só con- que diz a Constituição? Que a nós compete 
correram 9; eis o facto c a lei. .E t•ntão este a \'erificação de poderes; r1uer dizer que se 
··xemplo não ser \'irá? Disse-se que a Commls- . examine se o diploma é dado por uqucl!le-s 
são ~st[1 hoje mcl·hor informada do que se / que têm o poder de Tazer esta nomeação; cm 
procedeu na clci~iio da Ba.!Jia. A Commis- s~:gundo Ju.gar se a pessoa foi realmc•nte elc!
sfto nf1o csta.vtt autorizada para ma.ndnr sa- t.lt por aqucll:l Prorincia; se ·está na l!sta tri
ber? Este cm que se cumpria ft risca a ll•i é plice, etc.: é só esta a obrlgaçfLO da Commis
quc se reputa nullc? A eleiGão priiicipiou no silo. E compete a elln. entrar na nnalyse, no 
dia 12, contJ.nuou no dia 13, 1·1 c podia con- C·X<l.mé da eleição de cada 'Pro1·incia? 'Isto não 
tinuar até 20, se fosse pr~.cizo; a lei não diz lhe comJlCtc, nem ao .Senado. O aclo da ~lei
QUC:> se acabe com a elciçilo no !lh'smo dia em çilo é o unico da -soberania qu{• a :::o<açilo nfLo 
Que se prinei.piar. 

O outro fundamento ·é .que a falta de data 

1 (lt•I,·gou; quando a :::o<açilo elege, ex·c.rce o seu 
poder soberano; a ella é que compete cxumi
nar Sl' ha ou nilo Jega!idad~ n:HJUcl!e acto; 
nem o contrario disso diz a lei das cl<:oições; 
el1:1 manda que todas as tlu\'idas que houve. 
rem nas eleições sc·jam decididas Pela 1Iesa, 
e no depois dá sõmente um poder de appella
r;ilo, não .para o Senado, nem para a C:tmam 
dos Deputados, mas para :t Asscmbléa G'o
ral; se, pois, não ha essa n ppellaçfto, não pó-

(Jlll' npparece e:n uma cóJJia. Se Isto cnusa um 
granel~ ·pGso (L ·CounnissfLO de\·e manclnr exa
minm c 11iio .rJiz<'r ·que é illo:;al a elei~iio c 
manllnr proceder [L outr:;. E diz u nobre S<'
na·dor ·QUe a Cor.Jmissiio tl'ln cu1uprido a su<L 
<Jbrig;;çüo?!! Ultimamrnte com dc·mnsiada 
delicadeza o rwbrc Senador .pedt• dc·missfto 
de membro de uma Cr.:nmJssão cujo Parecer 
se ·contraria; pois quer que o Senado c·stcjn 
por tudo o que a Commissfw quüer? Isto uii.o 
póde ser. Concluo. pois, que o P.nrccer dn 
Commissão deve ser n·jc·ita.do e approvado o 
voto separado. 

de a Commissão agora de sua parte dizei-o 
incurial. 

A .commissão, pois, nilo fez o seu dcv,•r; 
porque a cl!a só compc·tiu exn:minar se o di
ploma é lega] e a .Camara da Capital ver se 
lia irregularidade nas actas particulares dos 
differentes colleglos; a Commissão devia exa
minar slmph:·sm~ute se t•st(t na ·acta geral a 
somma dos votos das actas parciaes c se da 
acta geral se cxtra.hiram parn a lista trípli
ce aquellt•s tr<•s mais ~·ot..tdos. 

Q .Sn. VISCOXDE DI~ AI.CAXTAH.\: - Levan
to-me para responder ao nobre Sl'nador: nfto 
tenho grande .desejo E•lll que o Senado nppro
rc o ·Parecer <la Commissãn d{• .que sou mem
bro; basta que eu me connnça da justiça dL•l
]0, e outra cousa ninguem me p6dc pedir, nem 
cu fazer; o .que •me escandaliza ~ que n.lguns 
nobres Senadores ntaqut'!ll o Parecer com tan
ta ardcncia c animosidade. Tc·nho rt•spon
dillo. 

O .Sn. 11!.\HQUE?. !IE .CM!.\\'Er.r.As: - Sou 
muito tolerante .nns minhas opiniões e tkscjo 
que redprocamente tambem o sej!!lll commi
go. oNfLo J)rocurarc·i S(l;ber se ha má ten~iio nes
tas ultimas eleições de Senadores; oHwrd só
mente para as razões em que se funda a Com
missão, e tratlrei do modo por quo procPdru. 
Digo prinwiramcntc que a Commissilo (c nilo 
se cscnndnlize eommigo, porque cu ·hei <le di
zer rrancamc·nte o que cnt~:nllo) nfLD fez a sua 

.Ora, a primeira duvida que apresentou· o 
nobre S'c·nador, membro da Commissão de 
não saber ·quantos collt'gios existem nnqul'lla 
Prcvincia depois da n ltern ç:io -feita pelo· Pre
sldente em conformidade rla lc·i. c de dizer n 
acta geral que a apm·ação é dos votos de 18 
colleg-ios, niln procede, po!'QUe as instrucções 
dizem que nunca Sl' r<·una a Cnmara rla oCa.pi
tal ant·c·s de ter as acta.s parclucs .ue todos os 
outros collegios. Lc.go, a Cnmarn da Capital 
nüo ·havia de fazer n sun acta geral sem re
ceber todas as J)nrciacs; o nrti·go diz clara
m .. nte no p:u.agrnpho 8", tratando da ultima 
op0rar,ão dos votos (leu). Logo, quando a 
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Camnra diz: dos 18 colle:;Jos - é porQue nfLD rer~id::dc multo grande desta: eutfto espaçou
haviam mais, isto é cl:tro, <tl!:is nós entfto d'e-.1 se multo tempo de uns collcgios .para outros; 
viamos dizer que a Cnmnra o·brou de mCt fé. port:tnto não está na mesma !dcnt!cktde des • 

. J.ft um nobre Senador disse multo bem ta; a materin <5 muito dh'"rsn. Diz-se tam
quc mesmo nessa ld que o nobre Senador / bt•m quo falta uma acta; mas cll<t está refcri
cliOillou muito mal rg.ulnnwnto ·das eleições, / da ll•l acta g ... rni. Lo·go, a quem se ·ha de 
não se impunha o.brj.gnçfto nen1huma no Prr•si- imputai-a? Ao Secretario que a devia renwt. 
d.cntc d.e dm contn_ de quantos. col.Iegios existi-/ :er e n~o a rcmctteu, ~orrJU'~ não s~ _acha na 
tinlll Pl'las alteraçoes que Jl(tVIa Jeito .. Vomos : :occretnria de Estndo .. b por 1s·so dt•Jxa rl<• ser 
á outra ille:;ai!dadc Qll<' achou a Commissão: i \'illiosa a c!C'Içfto? )linguem o pó de dizer. At~ 
diz ·c·lla .que a lei mnnda reunirem-se os col- ! pc·la conta que se fez, n!ntla que fnltasscm 
I.cgios no mesmo dia para se procedei: (L ele!- duJs :tetas, não podiam tirar ao nomeado os 
~ão; NI niio acho isto na lei; f.nc;· eleições \'otos para S('l' cnntcmpl:tdo na lista. triplico. 
no lllt.'Slllo dia ou reunirem.sa no mesmo dia Passemos agora á cópia que nfto está da
é cousa muito diversa. Diz o decreto ultimo: ~l(b: diga.sc e1ubcra •Que os votos desse col

·Prcccder-se-ha em cada .ProYincia, etc. (leu). lc;io nftn se contem. l\Ias pôde isto pl"c'.iudi-
Proccd·<'U-se ou nfto .no mesmo dia? A d iffc.· 
rcnçn que htt, é que um coll(':;io :fez uma re
uniüo prep:u·atoria no dia 11 p:tra ver se 
nqu.clles podcrc·s estnYalll lrga<•s, outros não 
a fizeram. 

,Disse.sc Qut.· um coll,•gio nca bou no dia 
1~ c outros no di.n 13. :'r1,1s, senhores, ~ pos. 
si\·cl qur. todos os colJ<og!os acnbt•m no mes
mo dia? Suppn.nhamos qms· um collegio tinha 
20 eleitores ,. outro ·10: O trabalho na apura· 
çfto de 20 l!stns é igual ao de 40'? Xão, de cer
to. Diz-se que não se .faz<·ndo no m~smo dia 
6 contra a lei. c tira-se n conclusão "é .nullo". 
P.:-1·gunto se tudo quanto é contrn a lei nes-

car no proposto? N'fto. Portanto. para que in
sistir em en-da uma d(•stn·s cousus? Então de
da a Commissão t::tlll'bem cxnminm· se todo~ 

os eleitores tin·ham a idade c rt·ndimcntos 
que n lei exige; dl'vin indagar o!ldP foi posta 
a ~rcsn c a mancil'a ·Com que se rc.z esta a.pu
rr.çiin. Pnr~anto, Sr. Presidente, por tod:1s es
tas r.::zõ•·s lll(' parece que o voto separado dc
\'0 ser approvn·do e que tudo o mais são du
l'idnzin.h.ns fl maneira da primeira que foi 
aprese"ntada ii Cnmara. 

.Julgando-se discutida a lll:t teria, propôz-
se fl votaçüo: 

1." O p.arecer (!a Commissün: uiio pas. 
tes actos, é nullo? Creio que ncnJtum juris- õOtl. 

consulto deixa de Lfaz,•r a differençn. E uma ::! • •• Se se julg-i:n·a le-gal :r ncm~.ação do 
S<·.nador, conforme o YOto separado: resol
\"Cu-sc que sim. 

cousa é a.qnillo que a lei declara meramente 
medida polic!Jl, o outra cous:t o que declaro 
da esscncia da elciçfto. A ••sse·ncia da e!ciçfto I 

4" r.tnrr; Jl.l or.nE)r no llJ.t é que os votos sejam recolhidos, que não haja / 
conluios, e que a pessoa nonJ'Co:Hla esteja no i 
gozo dos seus diri·itos: que niio haja irre;ula- 1 EnLron em discussão o requerimento 
ridnde na eleiçiio; c isto compete nos collcgios / ap,·cscntarlo na S<·ssiin anterior na discussfto 
eleitor:rc·s; todas .!!~ mais fo~·n:alid<~dcs .não / da -Rcoolnçft~ que mandn cx<·cutar o regukt· 
entramo .na esscncw do. clctçao. Orn. esta 1 nll'nto cl.:t Mt.1ndcga, propondo ~ue a dita no. 
lei impôz pena de nullidnde 11fto obsen·ando I solução seja rcmetlid.a. [t Cnmmissüo rcspccti
o que ella uct·orminou? Xiio. Pô2 penas ao :IIi· va, uninclo-sc-J,IJe o r·cquerimcnto dos nego. 
nistro de Estado ou Pr<•sid"ntt·s dus ProYin- ciantcs, para intcrpôr o se-ti pnrccor sobr'' a 
cias, que nfto fizessem com que os collegios mnteriü. 
se reunissem .denti'O dos G m'i:'zes. E o que te. O S1:. ·::II.InQncz 1m B.tllll.H'E.\",t: - o Se
mos nós com as pt•nas al·lwias?. Supponhamos nado prcs<•ntcnw.nte npcnus se occupa cm tlP
Que o :IIlnistro nii.o deu pro\·idencins pnra provar ou l'<'j<•itnr uma Rcsolnçiio vindn ela 
que os collegios se reunissem dentro elos seis I outra. Camnrn, na qual se dá autoricladt· no 
m'ezcs. Estfl por isso nn!ln a cleiçfto? X!n-~ Gorel'l1o para fazer cxccutnr este rc;ulam<•n
gucm o dirá, por~uc a I<'! nfto o determinou. to ou outro qu.alqucr que bem lhe P·::trccl'l' ; 

'l'rnz-sc o precedente do Senado, cuj,1s de- ,, dando.Ih0 um poder dlscric!onnrio para até 
cisões muito respeito, ter já votndo no s•eontido o nn.no que vc:m o pôr cm cxccur,fio com as 
da Commissão, mas dt•ssn vez hou·rc uma di· alterações que julgar con\'Cnientc n.fim (](> nos 
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nprescntar ·depois um n:·gu!auJcilto o melhor 
organizado passive!. Por conse·;;ulntc parece
me que tal adi.lmento nüo póde ter lugnr,por
que, certamfnto, se die passar trará grnndes 
d~morns, e o resultado ·bem se sabe .qual será. 

tivo upprov:~ o rC'gulamento c approva iG"nctl
mcnte uma Rcsoluçfw na qual se diz que cl
!c pód<' fazer as aHeraçõc·s que entender. On
de está, pois, c1qtli a responsabilidade? E se 
nós approvamos este regulamento sem exa
me algum, qual ·é o dCiferimcnto que damos 
fl rcpres,•nta~üo do Corpo do •Commcrcio? E' 
para isto ·que insisto .que v;í :í Commisslio 
pa rn que c! la attendn. fLs razões que os com
mcrciant-t•s nllcg(llll, porque pódo ser que l'llas 
sl'ja.m ta('S lJUC fa~am com que nüo approl'e
mos o rcgulamen to nn. parte a que se refere 
podendo todavia sel-o no m:~is. 

E lw 1•erft entre nós .quem deixa d'c- r<> co
nhecer que esse mesmo regulamento que lia 
assim mesmo máo p·C·las imperfdções que ne1-
le s~ encontram, nos tem trazido gr.:~ndcs be
neficlos, hnto á .:~rl'<!eadação dos rendimc.n
tos da AJofandc:ga como no m"smo commcr
cio? 1\ão .. E I'L•mos que as mc·smus purte.s se 
não queixam da sua dispusicão. 

Se!lhore~. isto não ·é um caso noro; nos 
El;;tados Unidos o .?,Iinistro do Thesouro, cm 
caso idcntieu, apresentou ao Corpo Legisla
ti 1·o e disse: - Eu me vejo ~ .. m grandc·s c!ll
bawços; se 'I'ÓS quereis que cu desempenhe 
o cargo que me foi confiado dai-mi:· a autori
zação competente para obrar segundo cntcn
dt•r, porque :1 ·Nação não pôde ser bem ser
vida senüo deste- modo; e os erros .que cu 
conl!Uetter os tomarei sobn• 111 im; mas se 
vos não me não conrcdt•rdcs o que 1·os pc<;.o, 
cu deixo o meu lugar. 

Nós ·c·stamos .no mesmo caso; é com·e
nient,• para a Xnção que se tome esta dl'li
bcração !]tlanto U!ltt•s, por isso \'oto contra o 
adiamento. 

O Sn. :IL\nQt:EZ 1m Co\11.\I'EJ.T,.\s; - Sr. 
Presidente, o nobre Senador purte d" um 
principio -falso; ·c· é que cstl' re.:;ulamcnto vi
nila para nós o appronmuos; o .fJUC nfto é exa. 
e to, porque se ltós o apprrrrctsst•mos. cn tüo o 
l\Iinistro nüo o podia alter ar; o rcgulamcn to 
vem acompanhado da R<·solu~ão afim de se 
pôr dt•sde já em praticn; h a d0 ser apprOI'a
do depois .que a L'XPerienci.:t mootmr a sua 
p~rfcir,üo. E se é neccssario té•rmos este co

·nlwcimcnto, cnmo é que S<' púdc appromr <'S

te mmo? Este requerimento só é bom para 
não ha·Ycr a reform:t das Alfandegas, que tan
to é ncccssario, E' misté.r que o nobre Sena
dor pondere quo o nnsso principal rendimen
to é o d·as AlfaiH!c~·as; c com a pequena re
forma que s.: fez j(t, j[l se tem tirado vanta-
gt•ns maiores nn. arrecail·:tÇfto dos direitos. E 
como é, pois, qn(• o illustre Senador pretende 
que se ponha de parte uma materia que ten
de a melhorar as rendas publicas em uma oe. 
casião tal, como a l'lll rJUC estamos? Como não 
tratarmos de uma boa economia o melhor ar
r<•.cada~ftn, quando tudo isso pt•cca por mCw? 
Como impedir q,ue se dêm pro1•idcncins ou 
instruc~õ<'s afim de se cxperiment.1.r se po. 
demos consc•guir umn. pe!'feita arr,•cndação? 
N:lo é <•sla a primeira experiencia que se faz 
nem a primeira vez que se dão instrucçõ<'S no 
GoYe.rno para ns pôr em praticn, ou qu() mes
mo se autorize a que el!c as faça. 

O Sn. S.\Tt:U:I"J:I"o: -Disse-se que nós nfto 
estames fazendo n r•·gulamc·nto da Alfnnlk
g'(l, que apenas se trn ta ele approntr uma rc
soluçüo vinda da outra Camara que autoriza 
o :lfinistro a fazt·r a rcform.a que entender na 
Alfande.ga a ·bi·m dos commt•r.ciantcs c ela Fa
zenda .Publica; .verdade é que trata ilcss.a ·RI~

so1ução; mas cu yejo que vc·io um ngulamcn
to para a Alfandcg.:L e não veio sómcnte. a 
Rcsolu~ão para que se a utorlzc o :Ministro, 
porque então lmstal'a que vil·sso só a iRcsolu
ção e nüo regulamento. Sondo istu assim, 
como é que se pó de approva r um tal regula
mento, sem sa.bermos a doutrina que (l]le eon
t'i!m? (Xfw se trata disso). Pois eu peço a 
leitura. (Foi satisfeito), Logo o primeiro de
I"Cr .do :IIlnistro ~ executar este ro:;ulam~nto; 

cm sc:;;unclo lugar :é autorizado a altcml.o 
confur111e a cxperioncia lhe dictar. Portanto 
deste modo nós (\pprovamos o rL•gulamen-to 
e damos nutoridade ao :llinistro para o alte
r:Jr na parte, cm que o julgar conveniente. 
A clifferenr,a qur ha n.n approntr,ão é de pn
lavr.as, O que. é .qut• ellc executa? Tnfringr 
ulguma lei? :-lii.o; porque o Corpo Legisla-

O illustre St•nn.dor, nüo S<'i se approvou 
com o seu voto, mas n Asscm·bléa Gern! estou 
certo •quco npprovou, as instrucções para a ad
ministrnção dos ·Correios. •Logo não é cousn. 
nova. 1:\Ins mesmo concedendo •que isto fos
se a. uma Commiss;io, que wmtagL•ns se tira. 
ria cloqui? .Eu cl"eio, ainda que não duvido 
dos muitos conhecimentos ·C cnpacid~Hie dos 
1110mbros que Pnra elht fosst•m nomeados, que 
ll•:nhuma se tiraria. ':lias disse-se que SClUJ se 
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Scssiio de 1:3 de .Agosto 
tomar c<mhccimcnto d<t m.atcrh se niio podlu pctlr u qtJCo se deknninou na p:~ssadn. ~cs· 

dar deferimento [L rcpresc•ntação das ]Jartes: sfto. 
damos. 'Diz.se que ~e dirijam :10 !llinistro, Ora, quanto :1 r.·prcs<'nta<;ão de que S<' 
porque <'llc está autorizado para alterar c tem la!Judo, julgD que cJ.Ja nfto deve fazer 
modHicar o reguh1mento; .diz-se- lüm!Jem que peso algum; porque cllc·s o que querem é que 
se pass•1sse a RL·solu~fto ,. rc.'rulamenlo, ccuuo se descancc na sn~ boa fG. Eu cerlülllento 
se querin, nfto se (ll!ama\'a depois o :IIiiÍÍstro confio multo na !J"a fé da m,lioria do Corpo 
ú n•sponsabilidad": não é assim, 1ha de rcs· do Commcrc!o; mas tambcm cu sei, e todo o 
ponsa.bi!izar.so logo que abuse; c é pura Isso mundo sabr, que, nc·ssc co1·po tflo respeita
que se determina que dal'ú cont~s {L _.\ssem. Yel, ha preYaricaaorcs c· tl''lnsgrcssores das 
bléa. H:I:l'cnclo, pois, esta clausula, que duYi· leis; 11·1, cm fim, ~UCITJ depois ele uma ki tão 
da pú.de haver t•m ser apprtwado o regula. terminante 0 rigorosa, negoc'ie lllll cscr•wa· 
mente? Essa objeccãa d·:L rE·]ll'esentaGiiu (que tura. l~ se nós conhecemos que ha n6sa elas
quanto a :nim é a lll.:Jis fort,•) n;1o vale nada; se respcita.vcl .homens do 11111 fé, coma con
pcrquc impür·se uma pcJla pm·a acautelar o fundil.os· con1 os bons? Demais, al-gumas das 
crime nfto 6 ntaque ao- ciclmlflo; se fosse en-~ su.as qucixns já estão rE·meclia.cJas; c o ::llinis· 
tão tam!Jem se àcvE•riam entüo queixar os :IIi- tro actua•!, por um <IL'crcto, j{L regulou os ma. 
nistros dL· Estado, por.que a lei da sua rcs. nifestas, que é o que faz o mais forte ponto 
ponsabilidade lhe impõe penas: o COI!trario 1 da sua. queixa; mas como essa disposicão do 
dista seria suppür as Jtonwns superiores a tu- !regulamento antL'I'ior ao ckcrcto nfto c·st{t ris· 
da, perfe-itos cm summo grão e impecca\·cis; cada, entL·nde.:n el'!t•s que, post, o rcgulanllm
scmprc por precauçfto se dL'\'e suppi<r o pcor. to em cxccuçfto, c·sse m"smo defeito, que j<i 
Po1rt.anto julgo que tudo fica sa.nado, c as foi sanndn, contin1~~l; :tws não é assim, por
partc·s com recurso para rcprescntareu:; e que a clisposicfla do dccrctu su!Jsistc•, c de. 
n•cs~u. intelli.gencia voto pda Resoluçfto e con. mais, o Gon·rno ha ele ,1ttendcr ás suas CJUei
lra a c•mcnda. xas; c nssim não iw. incnnvcniconte algum cm 

D Sn. VEJCGL"EJr.O; - Parecc.me que o i]. passar a ·Resaluciia c o IRcgu!amc•nta, por • 
lustre Senador que tantos escrupulas apro. que elle nfto fica appro,•ndo. 
s<mta sobre a ma.terla não a tem comprc!wn. O Sr:. SATL'HXIXo: - Eu nfto disse que 
elido bem, por isso que insta por que se ap- rotam cantm a Resoluçflo, comn se SUJlpÜt·, 
prove o regu!amc·nto. A Resolução niio diz a nem pura isso tc·nho razões; pordm, sim que 
Asscmbléa npprovc o re;;u!am;,nto; porque não passo 1·otar po;· uma cousa S<'lll ter ca. 
aQUi nflo ·ha mais que a prorogaçftu de uma nhccim•·nto dc.Jla; mas n isto diss<.·-sc qu~ 

autoriz·:tr.üo dada ao Governo na sessão pas. se não trata1·a de op·prol'ar, mas sim de con
suda, porque cntüo o :IIinistro da F.:tZL'.nda ceder quL· o Governo o ponha cm c·xecução c 
foi n utorizado :: fazer na AlfmH!cga a ro!'or· 
m;~ •que ju!gasst• convcni<.•nte; o )!inistro cu· 
tcncl"u que L'r'' ncccssario um novo rc;;u!o. 
n:cnto C· pül.o e:n execuçfw quanto autos; 
principiou <.•ssc tra!Jnl!to ardua e conseguia 
apromptnl-o na oceasi;i, cm que sahio do :lli
nistcrio; o seu successar con'formou·sL' com 
cllc, fazcnclo·'lhc npcnns um pc·aueno uddita
mento a r,•speito d<' L'lllJlregadus, porém, nfw 
s,. ani:mou a Jazei-o <·xccutnr par lhe julgar 
n.:assario a!g-nmas alterações, c por isso, 
~nando se abrio a prcsl'nl<• sess:lo, apn·scn. 
tou·n [< Camar<~ elos Dcput:~.das, a qual, como 
rio Que S<' não lin.ha camplcl::tclo o rt'forma, 
pro rogou .a sua execução c n ltcl'ar,tio até á 
sc•ssüo pro:dmn futm·a. .Pnrt~nto> csl(l. dt•· 
monstmrlo que s<> niio apprn\'tl o r<'g-ulmncnto 
autoriza-se o Governo a rxecutal·o, alteran. 
do.a no .que julgar conveniente, u que é re-

que depois aprcs{·nte ú Assembl6a Gcrul; mas 
tambcm se disse 'Que o Governo o fE·z e aJJI'C. 
sc•ntou estL' anno ú outra .camara. c é ,·stc 
qu<.• a·lii cst{t. E o que se d·ctcrmin:t uc·ssa 
Resolução? 'Suppõe primeiramente que o r•·· 
guiamento lhe foi a.prcs,·niado, <' depois diz 
que o Gon·rno n cxecut<', L'tc. Ora, cu não sei 
qt:e istn supponha outra cousa, senão a :lP· 
provação. •Porque sem approra~:io como é 
que 11 Assc·mbWa póde nwndar pôJ' alguma 
cousa cm execução? 1~' ap.pro1•ado. mas com 
muclan~a ele termas. I~ como se pód<· a]lpro
\'ar um abjecto sem solJn• ellc htn'CI' discus
s:io? Isso nunca se l'io. Dissc.s<' QtW indn " 
abjecto a uma Cammissito; então não pnssa
rn. este nnno; .pois é pnra nn•• passo• ~uc cu 
rcnucira isso. 8u não elign ~nc voto c<~nt.ra 

n rt•g-nlamrnlo, nem contra ct Rc·soluciio; lo
go L'st(t Yista que cu ,1ppz·avo :1 l!l(\terin. Dis-
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se um nobre Senador que cu ift tinha appro. 1 a pôr em exe.cuç:io em todas as Alfund~gas 

vado as instrucções para os Correios, ou, õ)elo I as reformas que a experiencitl lhe mostrar 
menos, se ê·u as não tin·ha approrado. o fize. serem convenientes. Ora, no Rio d€ Janeiro 
ra a Assemb!6a Gemo!; eu appro.vei essa ma- póclc o i:.Iinistro· fnzeJ.o cum conl!ccim0nto. 
tt•ria, nws t•lla .não era identica, .porque o re. :lias, como o podcr{t fazer na Bahla, 'Pernam. 
guiamento dos Cori·eios está na ordem da-j buco. :\!aranhão, Ce.1rii, Paril, etc.? Isso é <lif
qnc·Jlas leis r1uc pnra terem execução é mis- fiei!. De ·certo se .hão de ·encontrar muitos 
l6r que. o Go1·erno dê as instrucções, as •quaes cmlxlraços, ,porque se não diz que seja o :\II. 
silo simpks cl.:tnllll's com que o Corpo Lcgis- nistro nn Cõrto c os Presidentes nas Proviu-
latii'O nada tem; mas o objecto da Al•fande. 
;;a. cm ·que se trat.l de arrecadação diõ ren
das, niio é certamente daquelles que possam 
ser appromdos in Iiminl'; e •é por essn razão 
que aindn insisto nn meu rc·queri·mcnto. 

c ias; di\-s·e só au torldnde ao Governo. E por 
Go-verno entendo eu só o ::IIin istro c não os 
Presidentes; tanto que, em nl.gumas leis se 
faz esta di.fferença, autoriznndo-so o Gol'er. 
no na Côrte, e aos Presidentes nas Pro1'iJJ. 
cias em Conselho. para a execução dessas 
leis. Portanto não podendo votar que passe 
<'ste !'<'.guiamento sem discussão, voto que vá 
{L ·Commlssiio nn f6rma do rcquerim·cnto, de. 
vendo-nos lembrar do que acouteC'e com o 
Codigo Criminal, que approvamos ·sem dis
cussão ·e com u reforma .das Academias para 
que nutoriz::mos o Governo. 

Eu concordo, Sr. Presidc·nt-:, que é con
,·eniente que tomemos uma medida a este res. 
peito, mns nfio ás cegas; pois que -é contra o 
senso, nwdurez[l c sabedoria do Senado, qutl 
se aqui tomem medidas .de Interesse publico 
sem exame. averiguação c o dest'uvo!vimento 
nccessario ,para conhecimento das boas ou 
más disposições incluidas nellas. Dir.se-mc
,Jw, tah·ez, Sr. Prt•sid~nte, -que já não temos 
tempo para esta discussfto, mas. tenho a re. 
torquir este argumento ponderando •que, sen
do este regulamento ·fe-ito no anno passado, 
muito t<~mpo j;í til't•mos p_ara o discutir. Quan
do entreti-vemos muitas de nossas primeiras 
sessões com trabalhos e pareceres de Com
missõe-s, e outras •vezes na da tivemos que fa. 
7-er. E então ca·b~ aqui agora perguntar; -
porque não nos foi este regulamento enviado 
em tempo? Ora, se a medida é necessaria, se 
o Governo n quc·r <'Ste mesmo nnno, <•llc que 
.prorogue a sessão, t! jú assim teremos tempo 
para a discussão. 

0 SI!, ::IL\HQU!l7. llE PA!io\:\.lr.u,í,; - ·Se· 
nllores, 6 mistér sermos mui circumspcctos 
neste negocio, porque embora se diga que se 
nfw trnla agora do r,,gulamento, eu não sei 
QUe isto ~l'ja outra cousa senão uma uppro
ração, ainda que depois fique sujeito (is ai. 
ternções que o :IIinistro jtügar conveniê·nte. 
Portanto é melhor quo entre <'lll discussão: 
façam-se IJoj,, as alteraçõt•s que forem Dl'CCS· 

sarias, c autorize-se no ::IIinistro p,1ra o que 
se qu;.•r, c depois C·ntfw appro1·aremos, se o 
julgarmos conveniente, <'Ssas :llte!'açües c mo. 
dH-icacõcs que o ::lrinistro apontar; JlOrem. 
com o -que eu rue não posso conformar é que 
(lpprol'ê·mos .tal rcgul:tmcnto sem o discutlr
ll!ns; e .demais, até juJ.go que isso é contra a 
.Constitui~11o, porque l'lla prohibe que qunJ. 
quer matcrla seja approvada sem •que dclla 
tenha conh~cimento, e a c·x-periencia j[L nos 
tt•m mostrado o múo resultado de al}Provar
mos cousas S<'lll as termos examinado; em. 
bora se d!-ga que o ·:'.Iinistro, sómente -é auto
rizado a fazer as melhoras' que- julgar convc. 
nientes c que 6 responsan·l. :Mas quul 6 essa 
responsabilidade? .Suppon·hamos que se J.l!c 
pedia nlgum.t p!'OYidcncia contrn n.lgum in
connniento encontrado no J•egulameuto ~ quP 
elk• não .quiz attender a isso. Poderá. por. 
1·entura, ser rcsponsavel pelos prejuízos qu<' 
dahi se seguirem, qu.ando nl!ús ellc está au
torizn do pura pôr cm execuçãr> esse regula. 
menta com o qual julgou de1·er conformar-se O Sr:. OLII'J~JH.I: - Primeiramente eu 
nesta parle, seguindo a mesma npilrião de UC'I'O declarar que niin tenho approv.ado nada 
seu ou seus autores? Se acaso houvesse umn 1 cm globo, porque Isto n ssim 6 jurar, como se 
rC"g-ra por onde o ]\Iinistrn se regulasse, bem; Ut diz, na fé dos pndrinhos; ou bom ou máo 
nws não .a ha, c nPSSc· caso elle ;p6dc dnr mui. juizo quo eu faça de qualquer materla, !Ja 
.to bnns determinações, mns t.lmbPm ns p6dc de ser meu, c não me hri de conformar com 
dar míts. Accresce mais outro motiro e que o dos mnls; -é por <.•sta razão que eu votei con
.lulgo trará alguns embaraços; no primeiro j ll'a o Codigo do •Processo. iDemais, eu duvl
artig-o se diz que o Gorerno fica autorizado do que nós possamos d'elcgar em outro a ju. 
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rlsdlcaiLo q1w a ·N:1aüo priv:1 tivnmcn k nos de-/ 
legou :1 nós. 

A :Const"ltuiç:io diz que são quatro os !Po
deres 1Publicos e que todos silo del~g,•ção da 
Xnçilo; logo o delegado não póde delegar; 
isto posto, d!•go que não posso conYir em que 
se dele.guc ao Pod·cr Exc•cutlvo aquillo que é 
da comJJe.tencl.a do iLegislativo; porque nesta 
divisão é que consiste a ge11uinn llberdadc; ~ 

por esta ruzüo •que não posso votar por tal 
regulamento, mas sim ·pelo requerimento que 
se apresentou. 

Campos, Saturnino, :IIarqu·ez ue Ga
rave!las e El'(lllge!lsta, 1 ,·ez; Vis<:on· 
de de Cayl'lí, ·1 ,;ezcs; Vergueiro, 2 

Senhores, é tncticn Sa·bicla o guardarem
se certas cous.1s ,para o ,fim da scssflo, a ti. 
tu lo de passar com a a bsolviailo, c isto por. 
que niLo hn tempo; quando se não .p6dtl obter 
o .que se quer p·ckL marr.ha. ordinnria, encai. 
xa-se na lei elo orçamento, ,porque t•ntão, ou 
ha de passar, ou Jmver ·l'usilo; a experiencia 
de· 8 annos é bastante, não caio, pois, em tnl 
Inço. Voto pelo requerimento. 

Julgando-se discutid:1 a materia, propõz· 
se {, ''otaç:io o l'cquerillh•n to: foi approvndo. 
ficando, portanto, adiada a discussão da Re
solução. 

O ;Sr. Presidente declarou adiadn n dis. 
cussão e para ordem do dia, além das ma
terias já designadas para a de hojo, o se
guinte: 

A ·R!esolução npprovando n aposentadoria 
conced!d{L a •:1-Ianoel do Carmo Inojos·a. 

.Continuação da •ResoluçfLO, revogando o 
artigo 5" da lei de 9 de Dezembro de 1830, 

vezes. 

Abertü a sessão com 28 Srs. Senadore:; 
c· lida a acta da anterior, foi :IJ)provad:L. 

:\o decurso dn sessão compareceram 
mais 9 Srs. St•naclorcs. 

O Sr. 1" Secrdario apre;;,•ntou os se. 
guintes 

J:EQJ:llHI~IP.X'J'OS 

!. " Do, Coronel Carlos José de :\Icl!o, avô 
e mtor dÓs orphãos, mhos do "fallecido Sena. 
dor o DPscmbargador Antonio José Duarte tlü 
Ara·ujo Gondim, no ·qual representa que, ha
vendo o Governo concedido aos ditos Ol1Jhàos 
a pensão de m etad" do ordenado que vencia 
seu fallecido pai, tendo sido a respc·ctiva con
sulta rt•mcttida á Camara dos 'Srs. Dc·PU-
ta dos c de1•ol vid:t fL Comm·issão de Pensões, c 
esta a approvou. como consta do Parecer da 
dita Cnmmissão, que junta por cópia; c, como 
pe·l·l a(fluencia de negocias não tem potlido 
tt•r alli andamento, pede a est.1. Augusta Ca. 
111nra a sua npproYação, juntando para. css{! 
fim os respectivos documentes. 

Foi remetticlo íL CommissiLo tlc Fa
zenda. 

na parte cm quo manda vender em 'hasta pu. 2." ·D·e D. Jomma Rita de Lemos Seixas 
1bllca os lllO\'eis e mais paramentos perten. Castc-llo Branco, subdita de Sua :\Iajcstadt• 
centes á extincta Cmrgre.gaciio dos Padres .de i Fide!issima, no qual n•pn•senta que, haYeJHin 
S.: Feli.ppe ~ery; c os parece•res ele Comruis- / El-Rei o Senhor D. Joiw 6", ,por decrct~ de 
sues, que estuo so·bre a JVIesa. 18 de Outubro de 1808, doado por duas YJuns 

Leva:ntou-se a sessão ás duas ·horns ua á t!a da supplicante, D. Joanna Rita. d·e L!!-
tarde. ccrda ·Casrello Branco, depois Visconc!E·ssa do 

SESS,\0 ORDI-:\A'Ro!A, .E:II 14 DE AGüSTO 
DE 18.33 

l'RI~STDI~:\'CJ.\ DO Sr.. !li'XTO IJ.\!CllOSO PP.r.F.IIIA 

Discusscio elo projecto sobre a jurisclicçcio a.rl. 
ministmtiva elos Prover/ores. rJ;e Comm·cas 

Real Agrado, a fazenda tle Bajurú, na Pro
vincia do 1Rio Grande dt~ S. !Pedro do Sul, 
e, fa.Jleccndo a dita Viscondessa. cm Portugal 
no anno de 18·22. com S€•U testamento solem
ne, .fôra a supplicantc nclle instltu!da em s<·· 
g·undn ~·ida na fazenda donda, entrando na 
admini·strncão della, c como o Pr•csid·cntc do 
Thesouro considerou o predio rcvC'rtido (L N-:1-

c elos c.Ttiuctos crmscrvnr/.ores clfJS incrias. cão, mandou que a Junta da Provinria o in
- Discu.wio rlo J!rojcdo c:rttngu.inclo os corpornsst• nos proprios nacionat•s c o fizes
Cr,nsclllos PrcsiciG'ncia.rs. se arrendar cm hnstn publica; por isso :1 sup-

Fa!laram os Srs. .St•nadorcs:- p!icnntc pede a esta Augusta C.:unara haja de 
Almcid·n c Silva, :IIaJ'q!H'Z de Inlwm. 1 dcclnrnr c·m seu inteiro vigor a doaçfLo · fl'ita 
bup<' c Borges, 3 vezes; Carneiro de J pelo decreto de 18 d•' Outubro dt• 1808 c apos. 
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Sessão de 14 de Agosto 
tilht de :!1 ele Ag-osto de 1800, c que a supp!i. dores dcs Jndios (vide sessão de 12 de .Julho) 
c:1ul•· s~j.:r. rn:mtlda na ndministmçfto da fa
Z<·JHla .Bujurú com todos os rcnclimcntns in
dc.rillamentc 1\'c<'bldo.;; pela Junt:1 da meneio. 
uad:t Província. 

coru'c~nndo-sc pelo artigo 1". 

Foi rcmctti do (L Com missão de F':t
zcnda c Leg-isla~ão. 

O Sr:. Ar.,IEfJIA E S1r.ro~: - J[L un 1" clis
cussfLO mostrd a nL•cessli!nde ·qu,, hn desta 
Joi 0111 rnzão da J,lcuna que se t•neontra no Co
digo do Processo a respeito de a quem hn. de 
pertencer l'St:r jnrisdicção; .unicamente a!ll 
se diz qur iicnm abolidos os Ouvillor.:s de en
marca c os .Juizes do Fór.a; eu. J)orém, entre. 
guci esta juriselicçüo aos Juizes );Iunicipacs; 
iít diss.e que !llt• l'i vacilln.nte se dc1•la enurc
gal-n a t•stes juizes, ou se ús Cnmaras :lfunl
cipnE·s; mas, elevemos, •em mntcria de Iegisl<l
~iio, olhar algum:~. cousn; pnra os nossos 11sos 

~." dos con·cios elo Gn.hinctc Imperial ao 
BCI'I'i~o tla 'Rt·gencia, pedindo S<'I'Cnr contem. 
piados na Jis~::t elo nr~a lll<'lllO, cnm sc•tlS res
llCr:tivos \'C•ncinrcntos. 

Foi ren~cllitlo ú. Commiss:1o de Fa
zcnc!:J. 

e costum<•s; moti.Yos de conveniencia me obri-
garam n. l'ntregnl-a nos Juizes ·~Iunicipaes; a 
legislação da Província é colllJlliCn.dissima, o 
projt•cto não na tn de moelific:tl-a, porque isto 
seria obra de muito tempo, sú se dotermiiKl
Wt quem ·11:1 ele cx<•rcl'l-n; os :PrnYeelorcs siio 
.Provedor<'S de Rcsid uos, tomam COII'hccinwn to 

0 .S!l. ADIEW.\ E 'STL\'.1: - Sr. Prcsidcn. 
te, o Codigo do .Processo Criminal determinou 
que, feita a riiYis:io dos t••rmos c conHJrcas, 
fosse esta elirisiin suj(oita ú npproyação d~ As
semb!éa Gc·ral. c :!qui parcce.mc que j[L tem 
:ippar<'cielo a dil'isilo de uma ou duas Provin
ciaa que fornm rcmcttidus ú competente Com
mi;;sfto, a qual Eobre ellns niio achou duvida 
aJg·nm.~; <' ol\bcndo·Sl' que o Presidente da 
Prorincia de. .~Iinas Geracs já tamb,•m pro
cedeu a es~a :livisiio, comtudo nindn nfw te
mos ·.'1 acta do ·Conselho por onde isto conste, 
por isso indico Qlll' se e !la pc<;.a; c isto se faz 
tanto m:ris urgente quanto sem a appro1•ncão 
da Assemb!éa não pótle o Govc•rno nomear os 
Juizes de Direito. 

de tc·stamentos, de orp·hãos, de capcllas, de 
hospitaes. de morgados, l'tc. :Seria uecessario 
comruettcr fls C:1maras :lfunicipacs o conheci
mento destes tH1·crsns ramos. ou parcialurcn
tc, c isto sc·rin mui clifficil, por.ém, aqui nfw 
está o gr:~ ncl•c cm bar aço; cu julgo que nüo po. 
dcremos constituir as Camarns ::llunicipacs 
supremas nesta mu tl'ria; ·infHlliYelmcn te de
viam, dt•pois de. tomar ·conhecimento d{•st:l. 
uwteria, subir ao conhecimento dns Canse. 
lhos Geracs, Pra ncccssario que rcnwttessc
mos os origina<'s, .por exemplo, dos tt:'stamcn
tcs c inv·cntarios, que muitas vezes se pod<'
r!am p·erder, c não h:tYcri.a nirin de os rc. 
forma r. Asscn te· i, .portanto. que isso era mais 
proprio dos Juizes :IIunicipacs, porque estes 
IJomcns, segundo o Codigo, dc1·cm ser forma· 
elos, e na ,falta dos formados, de1•em ser let. 
trados de bom conceito, nE-stes, hn. mais co
uhccimentos do que nos Va<'adorcs da Cama. 
ra a respeito desta materia. 

~Iaado (t :Vl<'s:r um,l Indicar,•ão neste scn-
tido. 

TXD1CAÇ',\O 

Indico que se officie ao Governo para cnm 
ur.g,•ncia maiH!nr \'ir cio Oni'D Pn•tn, Cnp"ilal 
de :\Iinas Geraes, um:r cópi:t authc·ntic.:t da 
acw do Conselho .Presidencial, n:r qual se tra
tou da. clil•isão da ;ProYincia en1 lPrmos I' co .. 
mar.cas, c ~uc n submcttn ao conhecimento do 
Senado. Sah·:r a redacção. - Alml'icla e 
l:!i/1'(1. 

Fiai n·poind:t L' ficou sobre a :i\Ir•sn 
pura cntmr na ordem elos tralJ.alhos. 

1" P,\J:TF: ll.\ OflllDT DO DIA 

Entrou cm 2' discussão o projecto d<• lei 
~obre• u juristlicr,fto arlministrat!Ya dos Pro
wtlorcs tlc comurcas c dos f'Xtinctos conscrya. 

O p:rrngrapho 1" diz (/C1t): Concebi-o as
sim porque isso mesmo fJll<' pda le-i ele 1806 
os Provedores não podi:1m tomar contns ás 
::IIisericordi:l s; mas tam.bem se tcmaram estas 
contas com a assistencin dos Provedores; 
tambcm tinham ingerc·ncin a respci.to dos 
bens que pertenciam aos Conselhos, o •que j(t 

acabou; tinham tamobt•m ingcrencia a respeito 
dos ausentes, c por uma resoluçfto que ubolio 
o rDe-semba.rgo do PaGo. entn•gou-sc este ue. 
goelo nos .Tnizcs de Or.phãos. No 1" parngrn. 
pho ~I!Q ncstu disposiç1\o (leu.). Quero fallar 
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dos tt>stamentos vocativos que são feitos ú1 
articulo u~ortis, que depois da mo·rtc do tes
tndcr é ncct•ssarlo inquirir testemtmhas, o 
depois roduzil-o íL cscriptura publica; tambcm 
~:m tcsêameatos abertos ou particulares (cm 
contruposiçfto aos testamentos publkos, que 
são feitos c,m notns) para. isso julgo que 13ra. 
incompatiYel com as C-1IJJ<Lras :uuniclpaes est..1 
jurlsdicção. Disputam os cscriptores sobre 
este objecto: uns querem que seja inteira
mente contencioso, o outros .que não; o certo 
1! que a .maior parte delles se inclinam que 
é contencioso; ,por isso encn rreguei tam bem 
aos Juizes ::lfunicipacs a inquirição de teste-

possa conjuntamente discutir a sua ma,tor!a 
com as que sfLO a c,stc respeito propostas na 
Resolução provisor ia acerca, do Processo Cí
vel. - Jlm·qucz (le Jnhambupe. 

Foi apoiado e entrou em dlscussii.o, 
flclndo entretanto adiada a ques
tão principal. 

Julg.lndo-se discutiuu a mntcria, propoz
se á ,·ota~ão o re-querimento; e foi a,pproYado. 

2' PAI:TE DA Ol:DE)! DO DU 

munhas que ·elles jul-guem, apezar de se tor- App:covou-se em 2' discussão, sem debaée, 
nar contencioso com recurso de a11pel!ação para ;!lassar á 3", a Resolução autorizando o 
para a Rela~ão. GoYerno a augmentar, a titulo de gratlfica-

0 Sn. :11AJ:QL'EZ 1m Ixu.Dfllt:rJ'; - Este/ ção, os vencim~ntos dos emp~t·gados na Secre
projccto contém dous artigos (lczt). Quanto taria. e Contndoria da Junta do Com:ncrcio. 
ao prim&iro seria boru que ltoUY•'SSC quem co- (Vide sessiio de 5 do corrente). 
nhccesse deste negocio; mas quanto ao se. 
gundo não julgo ·que dcYa P·lSSar como está ; 
porque nós sabemos qua,ntas alterações tem 
havido a rcsp;,ito dn adm!nistração dos or
phil.os; .pela nntiga lei do D.:·sem·bargo do Pa
ço lw.:\'inn1 cerL:!3 rcgnlia.s, ccrt:ts disposi(;ões 
]egn\~s, muito uteis, C]Ue ca-hir:t.m, como a to .. 
macia de contns, etc., passando tudo o mais 
r. os Ju·izes de Orpltãos; é, n .fallar a verdade. 
este neogocio está no ·maior abandono. E por
tanto é muito bem entendida a .materia deste 
projecto; Jll o anno passado tinhamos enten
dido que este era um dos objectos mais im
port-~ntes da soci·edado; e tanto as pessoas 
dos orp·hiios como os s''us bens eram objectos 
que não podiam cscapa.r ·quando se tra.tasS<! 
dn reforma do Codigo do Processo; e dLwendo 
e!la passar nesta sessfto porque ~ muito ne
ccssario tirarmos estes embaraços que s·~ en
contmm cm algumas de suas disposições, e 
mesmo pro1•idenciarmos a respeito do algu
mas faltas .que ,Jta neste objecto, parecia-me 
que, para irmos coherentes, sobrcstiYessemos 
ncst0 projecto, para .niio deli•berarmos agora 
uma cousa e depois nutra,; achaYa melhor es
pera r pelo que já se mandou imprimir, e qu~ 
de1·e ser discutido conjuntamente com este 
projc.cto, porque são mnterias connexas. 

:Proponho que ·fique adindo este projL'Cto 
em que se trnta do J.uizo dos Orp•hil.os c. ex
tlnctos Provedores das coma1'cns, até que se 

3' P.IUTE D.\ OllD~~l DO DI.\ 

A;Jprorou-sc cm ultim:L dlscus~ão, se.::1 
debate, p(U'a subir ii s!tncção, a Resolução, a]l
provando a apcs,•ntadoria concedida. a :\It>
nocl do C:1r::no Inojosn, escriYão da, ::IIcsa da 
EstiYa d(t Alfandega de Pernambuco. (V!<le 
sessão <le 27 de Julho). 

4' P.\RTE D.\ CltDEl! DO DIA 

.Entrou r,m 1' discussão o projecto de lei 
extinguindo os Conselhos Pre:sidenciaes. (Vi
de sessão de 6 do corrente) . 

O ,sn. ALlmlD.\ E SILI'A: - Este projecto 
foi organ"izado n.:J. Commiss:io de Lcgisla~fto 
n respeito de um outro que já nq·ui apparaceu 
e te1·e discussão que pro.hibia o Ingresso nos 
Conselhos Pr<'siclenciMs aos parentes; e em 
conscquc-ncia de um requerimento do Sr. José 
Igna:cio Borges foi rcmcttido (t Commissão 
para acn bar com esses Conselhos Prcsiden
cines, porque quasl ·nada fazem, e não ser
\'Clll senão de embaraço. á marc:h.'J. da adml. 
nistrnçãn dns Provincias; assim, pnr0ce-.ne 
que já foi dernonstr..:tdn a necessidade do pro-
jccto. 

O 'Sn. 1\f.\I:Qt:EZ nE Ixrr.mnuPE: - Tempo 
era, .Sr. ·Presidente, de se cuidar deste uego. 
cio; porque sendo provisorio o regimento da
do aos Prosidl'n tes de Provlncin, provisorio 
tem estado at6 agora, sem .que nin·gucm so 
tenha. lcm·bl\1clo de fazer a sua reforma., niio 
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só n~s·~" arti.go, mas em todo; porque total- ' estejam rodc•auos do pessoas conspicuas da 
mente t•ll~ nect•ssita del!a, agora, porém, tro.. Prorlncia, ·escolhidas por deiçfto po·pular, e 
tando.sc destes Conselhos, assentou-se quo que estão mais ao facto das cireumstuncia.s 
era meH10r abolir ·esta cxcrescencia da Con. locaes, e que podem instruil.os muito a res
stitlli~üo, porque ella nfLO tocou e-m Conse. peito das decisões da administração? Não vejo 
lhos de Presidente sobre qualquer motivo; eu razfto !lC·nhuma Jl·nra que destruamos a·bso!u
niio se! Pm":l. que são esses Conselheiros do tamente isto, Demais, Sr. Pns!dc.rut.c, nfto ve
Presidcntc nomeados ,popularmen;te; que mo- jo que se a·pontcm grandes a.busos nu ad-mi
tiro haverá que possa impedir ao Presidente nistraçiio dos Conselhos Presidcncia·cs que 
de ou~·ir .algumas pessoas da Provlncia e mes- tenham sido muito futaes ao •Impc·rio; ern 
mo as Cama.ras Municipaes sobre negocias precizo q·uc ti'l't'Ssemos exemplos n1uito nota
peculiares a. cacla villa? Xe.nhum; e ora nós reis para se deitar abaixo esta instituição, 
tc·mcs determinado tantas •funcçõcs aos Pre. quando e!la é analoga com a de um paiz 11-
sidcntes em .conselho •que quasi nada :pód.e o lusLmào, c que tem a mesma fôrma de' Go
Presidente fazer Sl'-lll o om·ir; por (:onsoqucn- verno; na Inglaterra, mesmo, não l1u propria. 
ela, parecia-me que jft ·cru tempo de ·Jié extin- mente Pstes Comel.hos em roda dos clwfes 
guirem tacs Conscl·hos. As razões por ·que so dos condados, porque a instituiçiio duta da 
n:andou a Commissilo refundi.r este projecto época aJJLiquissima; mas ·nas suas antJ.gus 
jú são conh·ecidas; ·é nec<·ssario tirar os em- colonias sabemos nós que haviam Asseombl6as 
baTa~os ·que muitos dos Presidentes, algu!ls Legislatl\·as; e mesmo nas suas, que actual.. 
dos quaes se. acham ncst:L Camara, encontra. menLe tem, como a Jamaica, c outras, JHI uma 
riio nestes Conselhos; ,portallto o arti·go ju!.go Asst•mbléa na Provincia. que correspond·e aos 
que deve puss.ar. nossos Consl'!hos Geraes, ·que trata das (:OU· 

O Sr. Prcsideni<.• cons·ultou entilo o Se- sas le·gislati.ras, c ·ha o Conselho do Governa. 
nado se approl'ü\':l que s•e cn•trassc j[L na 2' dor; havendo, pois, estes exemplos de Xações 
discussão deste ·projecto: c resolveu-se que civilizadas que t0m uma fórma de Governo 
sim. semelhante á noss,1, niio ~·ejo motivo para que 

:Entrou por consc.quencia em ·discussüo o nós levemos a .machadinha á raiz da arvore, 
artigo 1". só porque numa, ou ·em outra 1Prov·incia ui. 

ü .Sn . .CAnxEmo DE C.\)t!'os: - Sr. Prc- gum Con·selho de •Prorincia tem abusado. 
sidente, eu o,ppon·ho-mc u qu·e sejam abolidos 
os :Conselhos Presidenciaes; embora se rcfor. 
me-m; embora se lhes dG.m outras attribui
çõcs; embora seJam tfto són!entc consultivos, 
JJorém, a ·COmpleta abolir,ilo desta instituição 
niio me p.arcce ser prude:1tc. Estou persuadi
do que as sciencias socines sfto sc:iencias pra. 
tiros, n:io se podem adrtui'l'ir ·exactamente só 
por principias a·bstractos a 1lriori; é prccizo 
consultar a experiencia, e institniçõcs dos ou. 
tros povos •Que .têm uma marcha analo·ga ii 
nossa; ora, se >fazem os isto, cu rejo que na 
Franca existe cousa semelhante: a França, 
que tc·m trabalhado em ape1·feiçoar as insti
tuições socines, tt•m na Córte um ConscM10 
de Estudo, e tem ·em c a da uma Província. um 
Conscl·ho junto dos ·Prcfeiltos, que süo os seus 
Presidentes da Provincia; tudo so faz me. 
diante os Conselhos desses homens que ro. 
dea.m os ·Prefêilos; ·entre nós, •que os Prcsi. 
dentes sfto mandados ela Cürto, c muitas vezes 
homens a.bsolutnmcnte cxtranl!os iis Provin
clas que 'l'iio gClvernar, por .que razão 1havc. 
mos de julgar que ê inutil •que tnos homens 

P01;~anto me parece mel.hor que nós trate
ines, Sl~ t1nto é ·ncccssario, de refor.mar ns 
suns attrLbuicões, de niio lhes dar tantl!s, se 
assontarmos que n·s que têm são cxor.bitantes, 
mas ,nem é prudente ne.m Jw moti!I'OS 
sufficicntes para que abulamos t..1cs Canse. 
lhos. 

0 :Sn. VISCOXPE IJE C.\Yill;'; - Sr. Prcs!. 
dente, estou prevenido intciram<'nte pelo que 
n.ca•ba de ·dizer o nobre Senador; creio que os 
seus argumentos são irrcsistivcis; quaes são 
os em contrario? Que a Constituição niio tc.m 
det<•rminado assim! 'Senhores, porque a Con· 
stituiçilo niio determinou nós niio podemos fa
zer? ü ar,gumento \'Jleria se fosse uma cousa 
Que se oppuzesse á ·boa razão; mas nUi JJ(L As
S<~mblén Constituinte se julgarão cstc·s Cnnse. 
l·hos nccessarios; ·que não tcn,ham corpo deli. 
beratJ.vo, •bem; mas pnrn que os Presidentes 
não tenham Conselhos niio vejo raziio aJguma; 
qua1 6 o . .PrGsidcnote que t~ndo o seu Conselho 
não o qnererli ou•vlr? A Xaçiio Franeeza, que 
tem mais analogia. com a nossa, que püz fóra 
todos os embaraços tem {!esses Consel•hos; na. 
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lngln.tcrra não os ha pelo systewa feuilal por cia; diria muirto bem e ·eu o ri.'petiria com c!. 
caustt d.a. reYer~ncln, que. tem its sua·s insti· !e. Quer-se para passar o projecto qu~ ve. 
tuições, •e ao p:J;triarchal respeito aos grandes nham representa~ão das Camaras, e dos po. 
send1ores de Província. O que se disse é in. ros; não hão de ·vir se,;undo o estado actuttl 
questionwYel; sal d.1 Côrte um IPresidEinte, das cnusa·s com a <'xistencia do partidos, e na 
pessoa aliás mui.to capuz, ·Chega a um:t Pro. conf!agra~ão •g·er.:ll em que se aclw:m as :Pro. 
vlncin, mas sem ter conhecimento della, por. vincias; ·c conv.~m aos pa-rtidos que os Presi. 
que nftO J1a de ter elle a11i pessoas de probi· demes nada possam ·fuzer, e que se achem 
cJa.dc da n1esma Província que os aconsel·hem com as mãos !lgad:vs; elles mê·smos dcscul
cm suas decisões? Sr. •Presidente, isto é uma pam.se cem o Com:olho algumn.s vezes. 
scmelhalnça, ·~ um\t ann.Jogia da.s propostas Senhores, não .dissimulemos as oousas; são 
que se fizcrnm para a abolição do Conselho u:n fóco de intrigas taes Conselhos; saiba o 
de Estado; é esta.bcl-eccr o despotismo c·m re. nobre Senador .que n razão por que o Go. 
gra; não se tira utilid-ade aJ.g11ma ele seme. nr.no se e-stá vendo .hO:ie em est.1do de mcn. 
lhante projecto. Disse rtambem que tem cau. diga r •homens para l·hes confiar a presidencia 
sado .gru.ndes malc·s, que põem embaraços aos das Províncias, é a exist·encia desses Conse
Presid~ntcs, etc.; algucm tem-se queixado J.!Jos; não ha um só a quem se ten.lJa con. 
d~sses Conselho;? Qual .é a raziio porque ten-1 fiado a administraÇão de uma Pro1·incia que 
do c1les .feito grandes mal0s não h:!. aqui ne. não peça depois por todos os cow:·ios sua de. 
nhuma representação de Ca·maras nem de Con. missão; a:;ora mesmo acontece que o Governo 
eclhos Gcraes contra el!es? Para ·que o quere- solicitando um home111 para lhe dar uma pre. 
mos fazc•r de motzt proprio? Não yejo razão sid·encia impüz esta eondiçüo: se ;forem aba· 
nen·huma paru semelhante a•bolição, c por isso lidos os Conselhos aceito, mas se não o forem 
voto contra. niio; - a dize.r.se que não ha homens abso. 

O Sn. DonGES: - Argumeruta.se com ra. lulament~ a quem se confie a admin'istração 
zües falsas, c por theorias, e os nobres Sena. das 1ProYincius, não é assim; Jta; mas querer 
dores que contrariara.m o proj<)cto não tê-m o .Corpo Legislativo que 'Vfto homens que não 
experioncia do que se passa nas Províncias; sejam inteiramente capazes pam i·sso? Xão l1a 
mnhum tem sabido da Côrte s·cnão talvez não de ·cllo 'querer ajudar no Qoyerno para t•"r 
se oppuzesscm ao projecto. Admira comtudo 
que um nobre .Senador q·ue é aqui o sustcn
taculo da ·Constituição, que não quer que 
exista nada na administração .que não Yen.ha 
na Constituiçüo, se opponha n ·este projecto, 
vendo que a Constituição a·bolio semellwntes 
Conselhos; que duvid·:t ·lm que a ConSJ:ituição 
os abolia? Veja.so nella o artigo, particular, a 
respeito da administração das :Províncias; -
e!la será encnrrcgatia a um .Presidente no
meado pelo 'Imperador; - por isto nüo estão 
cxpr<"ssnmente abolidos e-stes ·Conselhos, que 
são rfil,hcs da lei da Assemb!éa Constituinte, 
que ,queria <J.ar alguma proviclencia por se te
rem extincto os Governadores ou ·Ca:pitães
Gen0racs? Veio depois a Constituição, e sabia. 
se da exlstencJ.:t desses Conselhos, c c!Ja não 
os recon•hcceu; c diz E·xprcssnmentc: - nas 
Pro.vincias ·harerão •Presid0ntes, a quem será 
confiada, n acl·ministração prol·incinl - se 
acaso se quizcssc sustentar a continuação 
dos .Conselhos iPresidencincs !l.lh·ez o nobre 

nas Prolincias ·homens dignos de sua con. 
fiança? Veio o exemplo da França; mas a. 
que ·fim, scnhorc.s? 

Admira que o nobre Senador nfto tenha 
apresentado um projecto de !0i para se go. 
vernarem as Provincias do mesmo modo q.uo 
são ,governadas as Pro1·inciJs de França! Fa. 
ça.se isto; se nós estamos copiando aqui o 
que fazem os Inglczes e Francc·zes, copiemos 
toda a .lc.gislação desses povos, e applique. 
mol·n ao Brazil; isto é cousa muito facil. 
Scn,horcs, a sdenda administrativa. não se 
mi buscar na cttsa .alheia; isto é por assim 
dizer cl!arlntnnismo; os defeitos da adminis. 
tração omendam.se na propria c.asa; que ra. 
zões l!ou.verom na França para. ~erem desses 
Conselhos? ExamiJJou o nobro Senador toda 
essa legislação, c os 1notivos que induziram a 
is lo os Francezcs? Examinou n população 
frnnccza, seus costumes "' seus habitas? 

'Disse-se mais ·que com este proje()to va. 
mos deitar a arvore a·baixo pela rniz; quem 

Senador dissesse ·não os rcco.nl!cço, por.qu0 a avançou uma tal proposição estli. enganado; 
Constituição nüo os reconhece, pois qu·e não cuida o nobre S<'natlor que os Consol!JOs Prc. 
qur:r senão um Presidente em cada Provin- sldencines são a dnstltulção que está suston. 
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tundo o Drazil? Que ell:t nas<:eu com u )I<J. cstiio ·dctc•rminadas por lei; com est-e projc. 
nnrchi.:~? Que nasceu com as côrtcs de La- cto :qucr.so o systerua antigo dos Clpltües
mGgo? Que j(L tem c·m favor se tU\ longa d!u. Generacs, o estabelecimento doa pachalintos 
turn!dade dos seculos pum exigir de nós res. nas Provincia·s, que cada <Presidente seja um 
peitosa reYerencia; para que se possa dizer Pacllá; ningucm se queixou at<í aqui dos Con
qu€.\ se vai peg::.r na machadinha c cortar u selhos; o Drazil rtem se. conservado com o sys. 
an·orc pL'la raiz? Diz o nobre .Senador: se h:t tema. que exist-e; a ·Constituição não fa.llou 
a·busos, reformem-se; ü porque não upresellta nesses COJJseJ.lws, é ver.dade; mas por isso 
o nobre Senador unta emenda? Se ·esp.:•rarmos pódo-se dizer que os reprova? Quereremos 
pela reforma do nobre Scnn:dor talvez fique- nós o ssystcma abol!cionurio? E' muito mais 
mos para as calendas gregas; porqu~ Jm mui. faci! demolir um ediJicio de .que edificai-o; 
to ·tempo •Que se falia a.qui nisto, c, podia quem nüo vmnos deit:tr tudo abaixo; .é precizo ver 
não approvasse o projecto ·do modo por que o que estú cstabelecl.do; os Conselhos nfto s-ilo 
está concebido, meditCLr no modo de repartir cppostos ú Constitui~ão, anti's são fundados 
estas attri·buições, de sorte que deixem Q.e numa lei; se têm aJ.guns !nconv0nientcs pra. 
cer d·eliberati\·os, cuja ldéa se.gue o mcsme ticos, rcmovam.se; dcovcmos attender muito 
nobre s~nador. para o ;que est(L esta.belecido; que .males tem 

Os nobres Senadores que se oppõe ao pro. provindo dessa instituição? Têm llavido des· 
jccto teom ruzão; porque. assistem nCL Côrte, , ordens no PariL, €ofil Minas c cm outras p·artes; 
nfLo soffrem nada nas Provincias, nilo conhe-~mas são cl!as por causa do Conselho? Quanto 
cem as inconvcni·entes que os Prcsit!entes en- ao qut• disse o. no.brc 'Senador sobre o exem. 
contram com taes Conselhos ·para poderem de. pio da França; .cada um ue 11ós tem abri. 
li.bc·rar. O mesmo nobre .Senador que acaba g.Jçüo de imitar as instituições de uma Na. 
de fa.Jlar sustentou no ·tempo de s~u :IIiniste. çiio que tem um GCY\'Crno SE·melhante ao nos
rio as instancl:.rs e requisi~õcs .que u:n Presi. so; c de nprcrcitarmcs algumas cousas se 
dente fez P·:lra largar <l posto. E porque se el!as são acommodadas ás nossas circumstMl· 
nfLO quer aceitar? E' porque- o ·Prcsid<!nte tem elas; o mais sfLO Jogares communs. 
toda n rcsponsa-bilidaàe; todo .o mundo tem Os Presi.dentes ·se CLborr<~cem os Conse. 
os ol-hos nelle, ·e nfLo no Conselho, e de todas lhos é porque cll~s se oppõem {Ls arbi,trarie. 
as cousas mais que se fazem por causa do dacles que pornntura queiram "fazer, e que 
ConseJ.ho, não é cl!c tido por culpado, mas o sem ellcs muitas vezes reallzariCLm; mas diz
Presidm'te; entr.:tanto que elle Yai pam o se que ou não se acoitam as presidencias ou 
ConscJolw com ·um requerimento que Jeya uma se o fazem logo pedem a sua demissão; tum. 
sessfto inteira Si'Ul se decidir, nem é possi· bem se dizia em 30 de Ju!.ho que não l!CLYiCL 
voJ, por.que cada um quer f:r.zer uma disserta. quem quizesse ser :l!i.nistro de Estado; niio é 
çfto muito grande. Eu sei de umCL junta de fL ·falta d.:· pessoas, mas a faJt.n. de meios, que 
Fczenda cm que por tres annos o ·Presidente póde ser a causa disto que aponta o nobre Se. 
foi null.o; haYi·a.m 3 ·votos na junta qu.:! o tor- n:tdor; que ·ha de ·fazer um Presidente com 
namm dfectiramente nullo por tal modo r.rdcnado tão modico, .quasi sempre obrigado 
que rau•b:.r.ndo o Thcsourelro da Junta GO con. n fazer dcspczas extraordinarias com trans. 
tos de r6is; só por mera cnsual!dade s0 des- port0 marítimo? Certamente ellcs devem 
cabrio; podem estttr certos os nobres Sena. elhar este ;;mprcgo como um encargo tcrri•. 
dores que em materias ndmini·stratlras a \'cl; não é o receio dos ConscJ.hos que os faz 
acçfLO deYe ·estar num só; cntlio é que se pó. fugir desse emprego; augmente.se.!hes o or. 
de exigir delle o cumprimento d·c seus de'I'C· dcnado, e não dcix:.r.m d·e a.ppareccr 110mens 
res. que aceitem as presidencias, a despeito do 

O .Sr:. Vtsco:>JJE m~ C.wtw': -Sr. Presi· que disse o nobre Senador. 
d~nte, não sei a ·historia. e5candnlosa desses O 1Sn. 'Dortc;J::s: - Pedi a palnNm sómen
Conselhos, nem daquellcs a que o illustre &. te para contrariar uma asserção do nobre se. 
nadar nllude; nem se! ·fazer projectos de rc. nador; e!le diz que os Conselhos só fazt~m 
forma por abusos passados; o Presidente não resistencla ~:quillo que os ·Presidellltes querem 
é senüo um agente do Poder Exccutil'o para fnzt'r ccntrario ~s leis; nfLo é só para Isso que 
fnzcr executar as leis; para isso não cCLrcce 1 ::iio os Cons·clhos, cllcs sfto conYocados de di. 
do Conselho, que só sen·e p:mt <:ousas que não reito pel<J Presidente c são, como pôde ler na 
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Sessüo de 14 de Agosto ::ll 
lei .U0 ·Outubro de 23, deli•beratlvos, nada me- i :;ua c!eiçiio ifL se fuz a chapa tlaque!le que ha 
nos que cm 11 artigos; se se não deu ao tra. J de ser V!cc·-Prcs!dentc; nessas nomeações nós 
bolho de a ler, a culP·l .não é minha. Nestes 

1

1 li:Jnos as l!Ldiscrlcõcs que se têm commotti. 
casos ·O •Prcsldc.ute ·~ nu!lo. Aproveito a oc. do; ê necess:~rlo p:~ssar .u.m projecto a res. 
casião para respond·er mais ao no·bre Sen,1dor peito da administração das Províncias; de· 
em ou!~ro topico d<l seu discurso; disse e!le i'em-se dar prol'idcnc!:ls a respeito .do Pr<·~!

que o ordc·nado .ê pcqu~:no; não é por causa dente que abandonar o seu lug:1r sem J!ccnra; 
do ordenado, ê por causa do ordenado e por o Codi.go Crirui.nal prohibe a todo o empre. 
nfLo po-derem obr<tr oeom st'melhantes Conse- gado publico ab::.ndon,~r o seu lug.~r; ê no
lhos. iDeruais, senhores, ncsto. instituição lHL :·cssarlo acautelar todos esses ·cnsos; se este 
uma anomalia: o Presid<•ntc é da escollla do projecto nii.o ser\·e para isto, não sei quando 
Poder Ex·ecutivo, e seu substituto é da elei· se tratará desta matc·ria; outro não se n.pre
ção popular; dá.se a.nomalia maior? Qua.ndo I sent:~.; ê .nc•ces~·uio que cumprn.se o que man. 
se trata de fazer a e!<>lcii.o dos Consel·heiros d:J. a Constituição, que haja uma ll'i regula
trata-se de fazer a chapa pJra n.Quc-lle que JJa / rnentar que r0gulc as funcçü~s dos Pre.sidcn. 
de ser Vlce-Prcside.n:t·e; e depois tratam de o:s; c esta.lci niío exi·stc . .Xão posso avançar 
pôr o Presidente em apertos a;t6 pedir :1 dC· f,1ctos do que tem acontecido nas Provi.nc!as 
missão para que aquelle .que está -destinado por ·C:tusa dos conselhos •Pr~sidencioes; por. 
lhe succcda no GO\'t'·rn<l; •isto succedc; e disso Que niio ti.•nllo estado nellas, ainda que ten·ho 
se tira proveito; por·que tal ha, e conheço um I ouvido queb:ns geralmente de qwt clles ·fazem 
que carregado de .diYidas hc. muitos ::~,unes. n:n embaraço constante .nas dr.Ji.bcmçõcs or
desde que ê Vicc.!Presidente nunca mais nin· dlnarias; entretanto ·:L lei niio os r~spons:~.bill· 

gucm ousou fazer.!he uma citação; está li- :·:a; assim como .nii.o são respcnsnveis os Con. 
vre disto; e quem ·ha de encetar uma accusa· s0lheiros cLt Est:tdo senão naqueHcs casos cru 
ção contra mn homem que por mais .de 3 ou Que os seus ·conse1!10s ·forem m:mifcs~ament~ 
4 :1nnos Msume as redcas do Go1·erno? Em. dolosos; n.ssiru para cs Conselhos do Presi. 
fim nio se precizam de muitos factos para dcncia pMe o Presidente chamar aque!las 
mostrar a inutilidade e os inconl'e..'lientes pessoas em que recon.hcce-r probidc.de para 
que ho. com a cxistencia. d.-~ taes Conselhos; bem aconse!h.:tr. 
o sc,nso do Senad<l pese ·bem est.1S razões; e O .Sn. VrscoxnE DE Cxrm::': -Sr. Presi
ns Províncias lhe mn.ndn.rão a.gradecimentos dente, tudo quo.nto acabou de dizer o nobre 
se as a.Jliviar de scme!.harute instituição. Senador 'é contraproducente; porque a Con· 

O 1S11. l'<!AnQUEZ DE I:mA~murE: - A Con. stitu!çiio .não prohibio que se fizesse uma Joi 
stituição reconheeeu o principio muito !ou. rcgulamtntar, não se segue que não possam 
vavel e co.nstitu·cional de dar in·gerencia a to- haver Co·nseJ.hos de Presidcncias; por consc. 
dos os cidadães· nos negocies peculiares de quencin. fazendo a !C•i r.:gulamcntar fazemos 
sun·s 1Pro1·incias, c isto est:l .basta·nteruent~ o que manda a Constituir.ão; c quer.sc sus
desi•gr.a.do com os Conselhos G·eraes; n Con. tentar o contrario disto, c argumentar contra 
stituição rccon.heceu esta entidade ~ mandou todas as decisões do Senado e da Gamara. dos 
que ·houvessem estes ramos do Poder Legis. Deputn.dos? 'l'odas .us leis t&m Ido acompnnh:t· 
lati\·o; determinou o lllodo por que as Pro. d~.s da clausula - o Ministro do Imp(lrio n:L 

vlncias haviam de ser ad·mlnistrodas e dis- Côrte '' os Presidentes c:n o .conselho, lhe 
se no artigo lGG (le-u); estn. lei, porém, ain. tlariio execuçiio, etc. - logo estrL rcconheciclo 
da não ;fOi promulgado., exl.ste uma proviso. :1quel!e Corpo ·não só peln ki que o •crecu, 
ria, e C! nccessaria a regulame-ntar; já Jem. como pelo tacito rccon.hecimento da Assem. 
brou o .nobre ·Senador .que existe uma. ano- bléa !Geral, o qucrer.sc um:t tal destituição, ó 
mnlia cm ser o Vicc~Presidente de nomeação f!cnr o J:>residcntc s6mcntc, o que é contra o 
popular; de mais se. se .quer dar a.os Prcsl. t•spirito da Constituição; •s6 póde ser ·!Jasead<l 
dente um Conselho ele .pessoas de ·bem c de uns ~Ionnrchias a:bsolutas, .porque a mesma 
probidn.de para se aconselhar em casos gra. Constitui·çio ao Imp~rador deu Conselho, .quo 
ves, IMo est(l remediado ·pe-lo projecto; como 6 cbriga.do n consultar, posto •que .n:1o tc.nha · 
se Julgam nceessarlos os Consc.l·hos da I're- voto decisi.1·o, ·é só consulti·Yo; mas porque? 
sidencla depois d·c conhece>rmos das i.ntrign.s Porque o seu ~bjccto de consulta é sobre finH 
c ca.balns que ncHcs' ha? Quando se tra.ta de politi-co;;, nos ·Quaes o Imperador, c·brando 
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com prudencia pódc prescindir delle; nws já 
se não d·á o mesmo com os Con·seJ.hos d·e Pre-
3idcncia, ·porque a.l!! não se tra.ta s6 de dbje
ctos polltlcos, mas taml>tm eoconomicos, em 
que ~ necessn:rio que o Presid·ente não obre 
dt!SCrlclonnriamente, porta.nto é necessario 
que existam estes Conselhos, al!ás s't torna. 
ria,m despoticos os .Presidentes; ê necessario 
que nos .d·eixemos de reformar por esta ma
ncim cui.d.;mos em sustent1r ·O edificio, jâ 
basta a reforma terri.vel que se encetou. 

vida ·queixüs, c que a desordem que houve 
em •::IIinas nüo foi devida ao Conselho Presi
dencial; póde ser que assim .fosse; mas o 
que 6 certo é, que os sediciosos do Ouro iPrcto 
tomaram o pretexto do Cons~1ho Presidencial 
não querer conformar-se com o Presidente em 
certas dcJi.bernçõcs; mas pu ssa-sc por Isso; 

O S11, VEnauEwo: - As razões que aca·bo 
de ouvir .nfto me podem .de nenhum modo per
suUJclir que a ~xlstencla dos Conselhos de 'Pre
sidcncia ·não seja contra a ConstHui~fLO; pois 
que ella disse que a administração das Pro. 
l'incias seria entregue a um 'Presidunte amo
vivei á Yontnde do GovcrJto; não st>rá uma 
perfeita contradicção, e 'lltesmo ir contra o 
que determina a Co.nsti tuição o querer se sus
tentar isso que exi·stia antes deJ.Ja? A Consti
tuição .quc·r ·que a. •Prov!nc!a· seJa ~ministra
da por um só !ndi.viduo, c como então sel-o 
por sete? Quer igualmente que o que •fór en-

assim como é costume. calarem-se outras cir
cumstancias .quando nfto faz conta enuncia
rem-se; .mas eu ·perguntarei se os factos do 
Parâ pode•rá l!a.v~r duvicla que sejam devi. 
dos no Conselho? 1Prepara-se uma sedi(;ão na 
Provlnc!a, e trata-se de razc.r uma, .divisão 
deiJa, o Presidente quer cumprir u lei, o Cc·n
~e!ho Presidencia,J oppõe-se e diz, nfto deixe
mos fazer o que elles quizerem e a Assem
.bléa Geral decida este negocio; ·e quo dilffi
culdades não encontrou o Presidente !Para se 
oppôr ao ConseJ.ho? Senhores, ha muitos ou
tros factos; c pcrmitta-.so-me que cu cite 
mais um, .e .de ·bem .pequena entidad·e, mas 
que só serve para mostrar a opposicrw que 

taes Conselhos fazem aos Presidf!ntcs; numa. 
Prol'incia tratando-se do provimc:lto .de uma 
cadeira de francez .dar o lugar ú.quellc que 
foi reprcn·a.do e .não o que tinha si.do appro
l'ndo no cxa·mc, a que se .proce.deu; o Presi
dente ,deci(Lrou que a cadeira devia ser .dada 
ao outro, porque tinha toda a .capacidade e 
era muito intelligcnte; mas eiia foi dada ao 
que fô.ra repmn1do, portanto em todos os 
Conselhos tem ·ha\'i.do mais ou menos destes 
,factos, e â l'ista dclles não será necessario 
7emcdinrmos tacs males? Certamente; logo 
dcwemos fazei-o, c ;quanto antes, e por isso 
não vejo razão alguma por que o projecto 
do\'a .deixar de pass.ar. 

O Sn. .SNr~:nxrxo: - Sr. P.resicle·n te; é 
a primeira vez que ouco dcfcnd·er com calor 
a a.bol!ção dos ConseJ,hos Presidenciaes, por. 
que a sua existencia ·é contra n .constRuiciio; 
nesta casa por muitas vc·zes tcn·llo ouvido o 
contmrio do que se diz hoje; o constante
mente a mesma Asscmbléa toda tem esta
do de opi.niiio contra.ria á que apparece hoje, 
"' eu o provarei com .factos. 

car.re-gado dessa administração seja. amovJ.ve.J 
a fi.m de que o Governo o possa, m uda.r quan
do julgar conveniente; dá-se esta instituição 
estâ directamente opposta ·á disposição da 
Constituição, que motivo h a l'erá para a .to
lerarmos ·por mais tempo? A ·razão a.presen
ta da de se ter recoiJohecido essa fórma os :Pre
sidentes em Consel•ho a dar-lhes execuçfto na
da .prO'I"Il. Até .qu:mdo estariio por constitu
cionalizar os Governos das 'Provincias! Jú. é 
tempo que a Consti•tui~ão não sinta .mais tro
peços. O nobre 1Senador :que tanto se oppõe 
o. e-ste .projecto deveria mostrar os inconYe
nientes que ha. de se .pOr em execução; mas 
é justamente o que ainda se não fez; veio 
sómente com o exc·mplo dn administração 
franceza e ·disse-se que alli ha Conselhos de
pnrtamentaes; mas ·é necessario advertir que 
ta·es Conse-lhos não são da natureza dos nos
sos Conselhos Pro.vincines, nem dos Presl
dcnciaes, são mui differentes, porque aquclles 
obram indepen.dentemell!te do Prefeito, e hn 
negocies sobre os quaes têm jurisdicçiio pro
pwt, e cm que -decid-em plenamente; mns se 
servo de aresto o exemJYio da administração 
fra.nccza, então nós não do1•emos· ter dous 
Consel•hos em c:tda Provincia, mas um só; c 
termos dous, é seguramente umn mâ imita. 
ção; .mas .querendo-se mostrar a sua util!.da

A lei de 20 de Outubro, .feito. nn:tes da 
co;nsti-tuição, ·restri.ngio muito o \',oto doli
bera ti v o dos Conselhos c marcou os casos 
;wl'ticulares em que o .tem, os mais deixou-os 
ao Presidente, .que póde consultar ou deixar 
lc consultar o ·Conselho; .Ycio n Constituição 
que manda 1fazcr uma Jei reg.ula;mentar que 
marque ns attri·bulções d01l íPresi.dentes; esta de àissMe ,que até Jloje dEillee nilo .tOm ha-
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Sessão de H de Agosto 33 
lc•i uin1la se ·nii.o .fez c supprc.a cmtunto a 
lei de 23; ·mas o caso .6 que ·em todas as kls 

.avulsas :que desde o Juramento da Constitui
ção se t~:m •promulgado, em •que se dão attri
Jmi,çües MS 'Presi·dentôs, constanteme;'ntc /óle 
tem man.dado que as .deliberações sedam to. 
mu.das .pelo Presidente cm Conselho .. Qm, se 
a Assem bWa julgassC\ estes Conselhos lncon. 
stitucionaes, ang:mcn'tar-J.hes .. hla as attri•bnl. 
ções constantemente por sete a·nnos succes
si.vos sem que já mais apparcccsse a idéa d•l 
inconsti:tucionalidade? Ao contra.rio, punJo. 
se tanto sempre pelo augmE•nto das attrJ.bui. 
ções d:elit'bera:tivas ,dos co.nselbJos ~rlesiden

claes .qu~: se ·u lguma lei .qu~: passava .de umu 
Camnra .para outra, escapava a :PaJavra -
•Presi·dc.ntc - sem s~:~ seguir - em Cons·e. 
lho - a Camara reparava a falta e punha. 
lhe immediatamentc a emenda; .foi este o 
comportamento constante .da Assem!bl6a du
l'ante os .passados 7 annos; ·como é possível 
que a inconstitucionalidade; que agora se 
diz que ,fura os olhos, escapa.ssc aos .do en
tendimento .de toda a .Assembl:6a Geral du
rante duas lcgisla.turas? A Constituição não 
E•stá .ferida, .Sr. Presidente, nem tenho a ac. 
crcsccntar otttrns razões ás 1JUe já foram 
emittidas, poi~que .e!las são são soJi.dns, •que 
passaram pa.ra pro,•ar a insufficiencia das 
razões ·em contrario. Mas fóra da inconsti
tucionu.!ida.de, dá muito •bem refutada, appa
recem razões de coa veniencia ·para a aboli
ção destes Consel·hos; e quaes são ellas? Na

se entre na averigunçiLo dos factos; porque 
se ha de SUll]JÕr que os votos de 6 homens 
c•scol·hidos .do povo, .nascidos ou no menos 

da por alguns Consel•ltos; e será o modo de 
reme.diar os a:busos de uma instituição, aca
'bar com clla? .Com s0melhante principio na
da .deve ·existir porque do ;tudo se pódc a·bu
sar, e se a:busa effectivamente. De que J.nsti. 
tuição se tr,m mais a:busado entre nós que da 
liberdade da imprensa? ,E haverá .quem se 
atreva a propôr a su:1 total abolição, e que 
se volte á c<'nsurn prévia? 'Njn.guem certa
mente; eu não digo fJUC os ·Consel.hos este
jam o melhor constituídos; reformem-se os 
Conselhos por uma. lei regulamentar, não 
me oppon;ho a Isso; ma.s ·ll unca votarei pela 
sua total a.boUção; eu respeito estt~ Conse!JIO 
como '\lllHL da.s .princi·pal's garantias contrn 
o abuso .do poder presidenciar, e do Governo 
que os •nomeia para as Pmvi.ncins; .d·e mais 
apontam-se desordens 111as Províncias .filhas 
da .dissi.Ucncia c,ntrc os Presidentes c Couso. 
lhos c attribucm-sc os máos resultados aos 
vo'los dos mesmos .conselhos, .e isto sem ·que 

domiciliados por 6 annos na Provi-nela l!a 
de ser pcor ·que o do Presidente, que é um, 
e que de ordinario vai da Côrte, c é pouco 
conhecedor .dos Interesses particulares da 
Provi nela? Qucrer.se•ha que o Presidente bus
que ou se lhe of.fercçnm ·pessoas que sem res
ponsabilidade, nr,m temor de descredito pu. 
blico, dêm conselhos, por üctraz da. ·Cor.tina, 
como explicou um nobre .Senador? Eu não 
vejo que se possa melhor ·escolher sobre tal 
ma•neira. Voto por~:mto contra o projecto. 

0 SI!, VISCOXDE DE CAYUt:': - Quando 
ou,vi excl(lrnar: que innumera.veis males não 
têm causado estes Conselhos ·ás .Províncias? 
esperava que se a,presentasse um catalogo 
imrnenso dos males causados, que nw con. 
vc·n~essem da con'Veniencia da sua não exis
tencia; mas depois :de rn ui tos pala.vrões nada 
mais appareceu que o facto .do mestre de 
fraoncez; e 1é um ou outro a,buso, proprio dos 
corpos coJ.Jectivos quem .!Ia de dcpôr contra 
a in~titui~ão? O argume1~to do nobrô Sena
dor que por ultimo •fullou é irrespondi·vel; 
tcm.sc passado 7 annos e ·nunc:1 se notou a 
inconstitucionalidade da existencht d<! ;taes 
Consel·hos, e só hoje é que e-J.la apparece? Is. 
to não tem resposta. 

Se se tem por ·finl evitar esse i·nconvc
nien;te do .que deve servir no impedimento do 
Presidente ser pessoa nomeada pelo Gover
no, então Isso é mais materia de u-ma Reso
lução do que de outra cousa. 

1Sr. ;Presidente, n .constituição determi
nou que 11ou·vesse um Presidente cm cada 
Província, e es·te nomoo.do pelo Go>ern.o, as
sim como por lei se esta.beleceu que hou\·es
sem Co.nselhos para os ·obJectos economicos, 
c a Constituição não os destruía, porque n 
tal respeito nada disse e a AssembMa pelo 
espaço d·e sete annos os tem conservado; c 
porque? Porque a sua existencia tem achado 
alguma conve-nlencia; se alg.uns pequenos 
abusos se tem encontmdo 'é o apana•glo das 
cousas .humanas; mas pezem.se os males 
que elles têm causado, com os males que ;pó
de trazer sun extincção, e veja-s~ .para que 
lado pende a bala•nça. :\'fio con,,•,ém que os 
Presidentes sejam dt'sembaroçados dos Con
selhos porqu·e se itornarão uns !Pachás, e di
rão: como dizem os ;1\Ian·dnrins na Ohl'ln; 
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D~us está muito a.Jto, o Im·Jle:rod{)r multo Presld·en•te, eu não 'Voto ·pelo .proj'eoto que 
longe, 1) eu estou aqui! se apr-esenta, e dir.ei as ·razões que para isso 

O S1:. VEnGuEmo: - Argumentou.se que ten.ho. 
n. inst!tuição ·ilos .conselihos cm contra Não voto pelo projecto porque não julgo 
a Consti-tuição; .e qual foi a resposta que a ·existencia dos Conselhos se~a. conira 
que se d·cu a este argumento? ::lfostrou.se que :1 Const!tul~fLD; como :Para motivar.~h·e a ex. 
o não era? Não; qual foi o. resposta que se tlnccão tem-se aqui dito; eu -tenho nn. mão 
:~,pr;:sentou? .Que estes Conselhos existem hn a :Constituiçã~>; lela.-se o ·artigo respc•ctl•vo, 
muito tempo e nunca :1 Assembl~a. reflectia c nelle não se verá :tal doutrina, a:ntes, no 
quo a sua exlsteneia era contra a Constitui- meu pe.nsar, uma que os corrobora; não dl.go 
ciío, porque n.ié Lhes tem accrescentu.do at- todavia que se deva conservar tal .qual a lei 
tribuiçõcs; mas isso proya p01wentura. que n d c sua creação, pelo contrario, ·ella .de;ve ser 
sua cxistcncia não seja contra n Constitui- reformada (apai(ldos); mas .não se sl'gue 
ção? Certamente não; e demais talvez houye que sejam abolidos os Conselhos, com Isso 
quem propuzcsse a suo. cxtincçfto á Assem- não posso concordar. (Apoiados). 
blG::t, mas ella não n.ccedeu. outro nobre Se- O primeiro argumento foi que a exis
nador urgume.nta. por outro modo e diz que tencia dos ,Conselhos !Presidenciaes cru con. 
isto :é objccit.o de uma média Resolução; foi tra a Constituij)ii.o, porque ello. .determinou 
a isto :que se limitaram os argumentos; por- que o Governo .das !Proyincias seja confiado 
que •Se niio responde áquc!les que se pro.du- a um Presidente nomeado pelo I·mpcr.:tdor c 
zem com a Constituição? "'íio .diz c!la q·ue a amo\·ivel. Porém, a Constituiçiio não diz sú. 
administração provincial seja entregue :J. um mente isto; no antigo 165 lê-se: Haverá c.o1 

Preside.nte amovh·el (L vontade do Impera.- cada :ProYincia (le-zt); e no seguinte: A Ie! 
dor? Como então se con•fla a seis •homens, e designará, etc. (leu). ])aqui se deduz que 
de nomeação popular, 0 ·que .é de um s6, e uma lei púdc diminuir-lhe as attribui~ões c 
de nom·~aQão imperial? Este fortissimo argu. dar-lhe, ou sup.pri!!ll~Lr-ilhe ·cle.rtas coml)feten
mento é illud!do pelos nobres oppomtes. Dis- cias aqui <·X•:tra-das (leu a ,Jei da creação dos 
se.se que era .de ad·mlrar que por 7 unnos Presidentes e suas attrlbuiçõcs). 'l'oda a 
se ·não lembrasse a Assembl'éa Gerei cxtin- qu·estüo limita-se a BJ,ber se um Presidente 
guil-os conhecendo que são oppostos á Con- na administração da Prorlncin. é mel·hor só 
stituição. ~!:Is se 'hoje se conhece, 1)o.r:que .não do ,que acompanhado do Conselho. Se essc•s 
se l1a. ile ·em.:ndar o. mão? Ainda na sessão Presidentes fossem tir().dos dentre as pessoas 
passada lé que se exti·n.guio 0 prlvlle"'io do de capacidade e sa:ber das respectivas Pro
,ruro apczar de ser :1 Constitui~iio d;terrnl- rincias, aLnda se poderia admittir que con
nadn. sua abolição. vinha que elle .govel'nasse s6; mas, se isto 

.Não passaram .tambem 6 annos a.ntes não ·ê assim porque até algumas yczes se tem 
dessa ,época? E da.hi ,p6dc seguir-se que n. a.ssenta.do Que niio conY·ém tirar das mesmas 
Assemlbl:éa 0 tolc.rM'a? Po·rque nü.o .poderá :rovincias ~s Presid·en·tes,. ma.nd<l!ndo.se, .v . 

. agem trotar dn. t•X:tincção dos Conselhos se "." um pauhsta para Pl·esJdente do Par(l e 
a faYor del!es não .Jta razões algumas de ~on. I v;c~-versa, o que .. faz com que se ma·nde pre
vcniencia, e ()Ontra -ha 0 nfiO reconhecimen;to s:d1r ·UI~:t Pro.vmcia um homem !gnoran'to 
da Constituição? ela localidade, usos e costumes do pa.iz qu·e 

va.i governar, e por can~cguin'te, :P:trn. o di
zer assim, com os olhos tn·pados. E h a de 
se confiar.J.hc essa. administral;ão sem um 
Conselho que o iJ.lustre? Não ser(L mais ju
dicioso .que seja. a.uxlliado pelos naturacs da 
ProYincia, por .homens :Probos e intellLgentes 
que ten.ham sci~ncia .de suas necessi·dadcs pc. 
cul!nres? •Eu cr~io qu'e sim. iLo.go, :é n1uito 
conforme com a Const!.tuição .que ha·jam Con
sclJJos ,presl,denclaes afim de que o Presiden. 

Trouxe-se a comparação do ConseJ.ho ae 
Esta·do; mas .sem se ad•vertir a gra.ade .dif
ferença. que ha entre um e outro Corpo, por
que o Conselho de Estado ·6 mcrn.mentc con. 
sult!vo, e o de Preos!deneia cousulti.Yo e de
libcra;ti·vo; c assim temos .visto que muitas 
vezes uma del!bcra~iio tonw·da pelo Conse
lho se executa contra o voto .do ,Sr. ú:'resl
dcnteo, como j(t demonstrei; e por Isso que 
voto aiJJ.da p~lo projecto. te possa mais facilmente melhorar a solte 

Sr· dos povos, á ·cuja. tosta ·é collocndo, 0 .Sn. 1\IAUQUJ:z DE CAr:AI'IlLT.AS: -
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A Questão dcl'e tambem versar sobre se 

os Conselhos Presi denclaes ·POílcm ter ·voto 
meraml·ntc co.nsultivo, ou tamb~m d01lbera
tf.vo, por Isso que as ruttri"buições que lhe ti
nham si-do commellido:ts pela. Jei de sua crea
çiio ficaram pela Constituição dad:~s aos Con. 
se1hos ·Geracs d0 Provincia. Por~lnto o que 
tt'mos n ,faz~r é homogenar a.Qu·elles com a 
Constltulçfto. Resta-nos, outros i lll, fazer uma 
lei regulamentar QUe marque as a ttrlbuições 
do •Presl.d~nte e conscrvar.l·he o Conselho 
consultil'o de pessoas cordn~:ts e experimen
tadas que o coadjuvem nos negocias ar.duos. 

Um argun1ento que .roi apresenta-do por 
um nobre •Senador eu acho d·e muita força, 
e 6 elle da Assembléa ter reconhecido a ne. 
CPsslà{lde de taes Conselhos pelas suas nrr,s
mas determinações; em todas c lias se diz: o 
Presidente em Conselho é autorizado, ·e-tc. - 1 
O que qulõr dizer isto? Que o .presidc·nte ou
vindo o ConseH10 faça isto ou aquillo, etc., 
o que não ·é mais .que o voto consultivo do 
Conselho; Isto prova que a Asscmbléa tem 
reconhecido a .necessidade delles. Disse-se 
tambem que clles são nocivos .pelos emixtra. 
~os ~m .qu·e põe o Prcsid·ente; mas se os Con
s~IIJOs têm obrado mal, -de-vemos usar dos 
meios da lei; eu nunca direi que deb:e de 
hn·ver isto ou aquillo, por isso se ·houver ~ci
to um máo uso. A minha opinião é que ha
jam Cons€-lhos, pois que clles .não são contra 
a. Constitui~ão, uma vez .que sejam lllCm

m.cnte consultivos. 

DJ:UE~f DU DI,\ 

Continuação da discussão adiada, e mais 
m:1tcrias .dadas para n ordem do d!.a de hoje 
" trabalhos de Commissõ0s. 

•Lcva·ntou-sc a sessão :1s duas horas drt 
tarde. 

SI~SS,\.0 ORDI~ARIA, E:VI lü ·DE AGOSTO 
DE 1833 

PJmSJDI~:I"CIA DO SH. RE:I"'fO nARROSO PEUEIIIA 

Disc·ussãr, ao prnjecto extingu-indo o.~ Cowsc. 
lhos Prcsicle·nciacs 

Paliaram os Srs. Senadores : 
':\Iarquez dr, -G.:trarelbs ü Vlscond<! 
.<le Cayrít, 3 ~·czcs; Visconde ele Cae. 
tllé, Vergueiro c )Iurquez de Par:t
nnguú, 2 vezes; .S~t.tu1·nino .e Borge-s, 
·! vez,'s; Oliveira, 1 .ycz. 

Aberta a sessfto cem 27 1Srs. Senadores 
~ Jidn a acta da. anterior, foi aPPrC·l·ado. 

""o decurso -da sessão compareceram 
mais .11 Srs. S!lnadorcs. 

O .Sr. 1" Secretario deu contn do se. 
guinte 

O S!t. Joii.o .E\'A:I"GF:r.ISTA: -.Eu fui pre
''enido em quasi tudo pelo nobre Senador; c 
tinha pedido <L palavra súm.:nte pura fazer 
uma obsNvação sobre ser a exist.:ncin dos 
Cons,•Ihos contra a .Constituição; port;m, se 
se wbre a Constituição nen·huma l'eferencio. 
se depara a J'CSpdto dos Conselhos iPrcsiden. 
ciacs. Como se qu0r dahi delluzir que são 
contra a Constituição? Ainda mesmo Qu::uulo 
tnes Conselhos rosscm ddi·bemtivos, 11ão era 
sua existencia hctcroge.nen com a nossa lei 
fu.ndamentnl, porque- nito ·é de direito que 
aqui'llo de que se não faz menção seja 'ipso 
facto derogndo. Como tão snbbmente fui 
prevenido, limito.mc ao que ~xpendi, motf. 
l'a·ndo meu \'ato a favor dos Consehhos :Pre-sl
dencilles. 

T.res o.rmcios do Secretario da Camam 
dos Srs .. Depurodos: 

Dalkt a hora, o Sr. Presl<lellte declarou 
adiada li discussão, e desi-gnou pam li 

1. • Pn rticipando que aquell:l Camara 
nD.o p6de dar o seu consentimento ás seguin. 
tcs Rlõ·soluções d~ Conselhos Geracs de Pro
vi.ncia: 1", do da 'Para:hYb::t, propondo algu
mas modific.:tções ao df.re!to ele proprieda
de, a favor d.a criação de ga-dos e da ngr!. 
cultura; 2•, do mesmo co.nscl.ho, para se afo
rarelll as terras de propriL>dnde lkL l\I!serl
cordia, ordr,ns .regulares. ·e quaesqucr corpo. 
rações ele mão.mort.'L; 3", do de Santa Olthn
rina, para que os professores pu·bllcos não 
pa.guem mais -de m!l seis cenros réis de sello 
e outro tanto de fei-tio dos seus i'éSJl0Ctivos 
t!tu!Cis; 4", do mesmo Conselho, )lnr:t se jul
garem cu.hldos cm comisso todos os terrenos 
que não esth•ercm cultivados, e tê·nllam sido 
dados por sesmnrkt, ou por outro fJUtJ!quer 
titLtlo, ·e li" do -de -Mlnns Geraes, sobre a ap. 
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plioo~ii.n que de1·e ter a .qua·ntia que no or
f:tl!l1C·nto se dt•si.g-nar p:trn. sustentacrw .de 
presos 1)obres .na Prov!ncia. 

2. o ,Particill·3ndo, ~lll resposta ao off!do 
de G elo corrente, eu1 que se communicou 
Cjuc o Senn.do p:~ra ·deliberar sobre a IRcsolu
çiio daquell:t Camara rc•JatJ.va a Francisco 
Luiz de Souza e ManneJ de Ar:tuio Porto Ale-
gre preci~:wa de documentos ·que servisS<'Ill 
de i!Justraçito (t materia da Reso!uçiio; que 
a lll0Sllla ·Calllnra para approva!.a sómente 
attencJeu ás convenieon·tcs Informações ~JUC 

deram muitos elos seus mcm'bros na discus
são, sem quL· as partes Uvcssem orferecido 
documC>nto al·gum em seu n:bono. 

3," Acompanhn·ndo o seg-uinte 

rr.o.TJ~CTO DE LEr 

dos, t•sscs arn•ndamentos ·não serão reno\'a
dos, logo que· se •finde o prazo h:gal, porqu~ 
foram ou deYcriam ter sido feitos. 

Artigo ·G." O Go1·erno na Provi nela do 
Rio de Janeiro, c nas outr:ts os ipres!dentes 
em Conselho ficam autorizados para contra. 
tnr a illum!naçiio dus rL:spe.ctiJvas cidades 
por meio dO' ·gaz, comtanto quo não cx·e<:dam 
no co·ntr.ato {I despcza decrL•tado. para a !llu
minaçilo actual. 

Artigo 7." Ficam supprimidos os orfle. 
nados do Escrivão do Hospital de Santos e 
elo Capel!ão do Collegio na Provincia de São 
Paulo, assim como abolida a despezo. com o 
quartel do Rio Pardo, na Provincia do Rio 
Gra•ndc do Sul. 

Artigo 8." Ficam revogadas todas as leis 
C• ordens cm contrario. 

Paço da Co.mara dos Deputados, em H 
A Assembléa Gero.! U>g!sia.tiYa decreta: 

1 

de Ag-osto de 18~:1. - tl'lltonio Paulino de 
Artigo 1." O GoYerno f<!rú arrendar em :llH't'lt, Prcsitle11tc. - Jltmocl Odorico }!fio'''· 

hasta publica as fabricas .nacionaes, de Pias. riics, 1 o SL•cretario. - Yil•cntu F'en·eira !lc 
saba e de serrar madeiras. os Pesquc·iros e Castro Silva, 2" Secretario. 
Cocaes, ·na Provincia do Pocrá, c n de f<•rro 
de S. João de .Ipanema, ·ll·!l l'rovincia de Sflo 
Paulo, com tanto que o arrendamento desta 
não c·xcecla a l'in.tc amws. Feito este arr~n

dnmento .cess:trá desde logo a consignação de 
trPs contos trcsentos e trinta c seis mil réls 
decretada P·:tra dit..1. fabrica na lei do orça. 

A respeito do 1" officio ficou o se. 
nado inteirado; o 2" foi remcttido ú 
Commissão de Faz~ndn; e mandou
se· imprimir o projecto .de lei de que 

menta do corr,\ute anuo. Tres officios do l\Iinistrn do Im.perio, e 
Artigo 2.' Todo o arl'ê·ndamento de pre. in terinamentc encarregado da :RJepartição da 

dias 11acíonacs será ,feito por qualquer prazo 
até o de 110\'e annos. O aforamento por.&rn, 
de chãos enchnrcados, ou adjacent.:!s ás po. 
;·oações •que sir·Yam P·lra o. ec!Hicaçiio, será 
perpl?tuo como é o dos tenenos de mari
nha. 

Artigo 3." Xão se arrecadarão mais os 
terrenos da <•xtincta fa·brlca da polvora nn 
Lngôa de Hoclr!go de Frl'itas. que são ndja. 
centes ao Ja.rdim ·Botani·co, ·quando de .taes 
arrcndamen tos resulte prl'juizo (Ls mattas e 
suas aguas, c dcsf:dque dt' terreno par.:t o 
estabelecimento ele uma. l<'azendn Xormal de 
.'\.griculturu. 

Artigo •1. • O Gaverno mandará quanto 
antes Passar uma lln·h•l d0 .demarcação dos 
referidos terrenos, que niio devem ser nrrcn
Lbdos, SL'!Hlo presente a esse acto o Dir.ector 
do Jardim Botanico, a quum fica pert.encen
tlo n inspecção dos mesmos. 

Arti-go 5." .Se dc·ntro da àcmarcaçiio ~~

curenl comprchendidos terrenos jú arrenda-

Justiça: 
1." ;Rem<ttendo um offi.cio do Prcsidcn. 

te de ~finas Gerues, a quem. em conform!da. 
de do a •·is o de 1-2 do mcz an tcccdente, ex. 
P••dido por ordem do Senado, se mandara in
form:lr sc,bre o rCCJU.€'rlmento os ollficiaes ela 
1' linha. e outros clà:tdãns presos nas ca. 
delas da cida·dc elo Ouro Preto, d(lquel!a P~o
vincia. 

2." Elm•iando um autographo da ResoJu. 
ção da Assemb!6a Geral ·Legislativa, que de
signa o prazo para a apresentação dos pro. 
cessas de revista~. M qual a iRegencla, cm 
Nome do lm.pcra'dor, consentia, 

3. o Remcttendo tambem um dos autogrn. 
p.hos da Resolução da Assemoléa Geral Le. 
giskttiva, so!Jrt• proposto do Conselho Geral 
da Provi·nda de ,sa:nta Catharina, erigindo 
~m freguezin a capclln do Snntissimo Sacrn
mcnto, ~dificnda na margem elo Sul do Rio 
Jtajahy, n{l qual a Regencia, cm Xome do Im. 
IWrndor, consentia. 

.. .. 
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O 1" oftS.ci:o •~'''.nH·~teu-se ft com- ' gc!.ros ~ru que se ·queixam c Impugnam ra 

missão respectiva; e a rcspo!to do 2" rios u rtigos do mesmo Reguhm<'nto. As Com
e 3" ficou o .St>nado inteirado. nJi;ssücs .de nol'o .reconhcc•eru .que cont"ndo 

Um requt·rilnento de Francisco Antonio 
do Tit•go, pedindo a esta Au;;usta C3mara 'haja 
de por uma Resolução mar·cnr o ordenado 
~uo em sua. sabedoria parcGa competir ao 
supplic~Iltc p\·lo emprego de Tlwsoureiro do 
)Iuseu: e reclanwndo que se •!Hg'lle attendel-o 
no orçamento proximo a discut!r.se com al
gum ordNJado, tendo cf.Ieito desde já, pr<-ve
nindo-se assim a mom, .que poderá haver na 
ultimaçüo da .Resolução, que a este respeito 
é mistér . 

aquelle RJcgulnmcnl:o i'nnumern:n!~s d\sposi. 
ções so:bre o pessoal, c mruterinl das Alfandc·. 
gas, cujo conhecimento depende cspecblmc·n
tc de pratica, e exp€·r!encin, não pedem ellus 
formar sobre esta mutei'ÍlL um juizo tal (Jt:c 
as tranquill!zc sobre !õCll ·~uturo rcsuJtu.do, 
c nesta. convicção i·nt~!ramente se reportam 
ao seu primeiro \Parecer interposto no d.ia 
5 de Agosto a respeito de outro ldcntico re
qucrint<·nlo, c vem a s~r qtw passe a. Reso
lução como veio proposta da outra Cumara, 
enviando-se no Gove1•no o requerimento aos 

Foi reruct!Ji,do á Corumissão de 
1 

negociantes para ser tomado em considera-
Fazenila. 

Paço do Senado, 14 d·c Agosto ele 1833. l
i ~ão. 

Um requerimento de ·Frei Francisco de - J!a.l"I]Uez el~ Barba cena. - J!arqu~z de 
S. José Belém, Vice-Commissario Geral da Bacp•:ndy. - Jfwrqur·z de ;lfaricâ .- Viscon
Terra Santa, nesta Côrte, e lmperio do Bra- rlc ele Cayní, com restr!c~ão. 

zil, pedindo qu.c se rclaX!'Il1 os sequc·stros, e 
a]lprcllen·sõcs feitos nos bens destes Religio
sos, c lhes sejam rostituidos. 

Ficou sobre a :IIesu, para ser to. 
mado em consideração na occasião 
da dis·cussão da !llencionada Reso. 

Foi• 'l"em~tti!do ft ·Commissiio d·e 
Legislação. 

Um officio do .sr. Senador ·Paula e Sou
za, participando, ·cru resposta a outro que se 
I.hc diri.gio, que amanhã, 17 d,l corrente, com
parecerá no s~nado u pré'star juramento, e 
tomar assento. 

Ficou o Senado intcira<lo. 

um.a felicitação da Sociedade Promotora 
da Instrucção ·Publica, c ·Pacificadora do Ce'll
tro. na villn de Montes Claros de Formigas, 
pela reunião dn "\ssembléa Geral. 

Foi rece·bida com a.graclo. 

O Sr. 2" S<'cretnrio leu o seguinte 

PARECER 

As Commissões de Commcrcio e Fazen
da reunidas devendo interpôr outra vez o seu 
Par~cer sobre a. Resolucão vinda ela outra 
Camara para se pôr em execução o Regula
mento das Al•fandegas, examinaram não s6 
o referido •Regulamento. como a !Representa
ção de muitos negoclos nnciona~s c extran. 

lução. 

1" I'.llff!: DA OP.DE)l DO !liA 

Continuou a 2• discussão do projecto de 
I;;i cxtin·guindo os Conselhcs Presidenc!aes, 
que na sessão anterior ficou adindo no ar
tl.go 1". 

0 Su. V!SCOXDI: DE CAETIIÉ: - Sr. Pre
sidente, ·d~sejando escapar á censura de ter 
sido Pres!dent(' de uma .Provincin, e nada. 
informar sobrt• a ruatcria cm discussão, a!. 
guma cousa direi a este respeito. 

O p~ ragTJpho primeiro dest,o projecto de. 
clara .que ficam l'Xtinctos os Conselhos Pre
sicleaciaes creados P€·!a. Carta de Lei ele 20 
de Ou·tubro; uma tal disposição contém cm 
si mnter!a digna de toda a att<.•nção. 

Sr. Presidente, quando se tm tou · JH•sta 
Cnmnrn ela lei dos Conse1hos Presiclenciaos, 
disse cu que não dcveria:m existir; l1ouvc 
quem sust•·nt:tsse sua existcncia; mas tenho 
a satisfação de ver que ·hoje pensa, cnmo cu 
então pensava. •Senhores, os Presidentes de 
Provindas delegados do !poder EJ:ecutivo 
sl1o por conseque-ncln os executores ndminis. 
tradorcs .das Provincins sobre quem cahe to
da. a rcsponsabilidacle, uma ·vez ·Que não cum. 
pram com os S<'US den•res; daqui S€• dceluz 
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que sendo clles os r.cgponsavels Yélll u achar ~ito peculiar de uma Provlncia, dO que a ap
oulru •vez nos Conselhos o que muitas vezes I pllca~ão das leis. 
faz com que cllos não obrem como devem: O Sn. \'JHCO:'ill!~ DI:: C,\EJ'Ill~: -:Sr, Prc. 
niLO se dlg(l que ·e:<>:tlnctos os Conselhos entrw sidcnte, o que pôde· colligir ·do discurso do no. 
os Presidentes JlC:lem ubusar, porque não !Jrc .Se1ndor é qu~ se annulle a rdorma cJ.:t 
falta a .coadjul·ação tlc •h<HllL•ns JWtri.olas, e Lei eles ConseJ.Jws rprcsidenclaes, d'll1Hlo.se
com os C<lll'hednwntos peculiares tlc suas iPro. lhes memmc·nlc o \'<ltO consulth·o: at<! nQtil 
vinci:Js, p011Qne ·essa provi.dcmcia t•stá dadu 
neste projecto; c demais temos os Conselhos 
Provinciacs, compostos de cidadãos da lllCS· 
ma Província, dos quacs pôde aprovõ.Jlar o 
Pres!dc·ntc, se não de tc·dos por nfLO cst:l!'em 
rounidcs, no menos ·cla.quclles que ficarem 
na. ·Capital, ou suas immediações, fiwndo dcs. 
te modo com toda a razfLO. c justiça a respon. 
&:,bilida·clc, c nutorfd.~de de obrar só no J>rc. 
sidcnte. visto que é a ellc que se· incumbia a 
tnrefü rl'c .gov.cr.nar a Provincia; c acabe-se 
esta monstruosi'dade da lei de 20 de Outubro. 
Voto poJo artigo 1" tü.l qual está por isso que 
julgo rJUC a sua disposiçfto muito conl'élll a 
todas as ·Provincias. 

vamos rito nccürdo. Sr. ,Presidt'nte, agradlt. 
me csl~ projcdo por isso que n·eiic vejo tu. 
do remediado; os ·Conselhe-iros da Presiden
cia tinham tempo m:ll'cado ·para suas .rc. 
uniões. neste projecto se inverte <1 Presidt•u. 
te a.~ con vocal-os cm teclas os nC>goclos ar. 
ducs, fic:mdo 'todn.via u rcs]Jonsa'bilidade ao 
Prcside11te. Eis por que nüo duvido accedcr 
á reforma no scnti·do do projecto; fiqucnt 
muito embora os Conselhos da Província, 
comtanto que· se tir.e toda essa autoridade 
que tinham com o '\'ato deliberatf.\'Q, 

O Sn .. So~n:n;-;r;-;o: - Sr. <Prcsidcntt', não 
pretendia fa!br mais nesta materia porque 
me pnr.~cí.a que esta1·a esgotada na sessrw do 
.~ntes de hontem; appar~cem, porém, algu. 
mas iM.ls no\' as, e por isso .fallarei ncllas. 
Rt•c.:;nhcce.sc· que é de multa utilidn.de q11e 
os Presiden·tes tcn·ham pessoas com que se 
accnselhem sobr~ objectos arduos e muito 
principalmente dos qu0 exi·gem .conhccímen· 
tos praticas da Provincia; mas como se ex. 
tinguen1 os Conselheiros da Proyincia quer
se prrll·idencín. tirando.cs dentre os Conse-

O Sn. 1L\I!QCEZ DE C.IH.I\'I::I.L.\S: - Sr. 
Presidente, eu onvl par.te do discurso do no. 
bre Senador, ·C por l'!ll! infiro que o .nobre 
Senador tratava elo voto ddi·bcrativo que pE•. 
ln lei de Outubro tem os Conselhos; porém. 
daqui só se deduz a nocessiclad·c de se refor. 
murem os ConsE·J.lws, c cu sou de Yoto que 
se reformem; mas reformar cleilando abaixo 
c não su!Jstituin·rlo é o que nfLo ('ntemlo, pos-

lhos Geraes; isto não é admíssi;·eJ, é confun
dir os poderc·s: um membro do ·Conselho Ge
mi da :Pro1·incia. ramo do ·Poder Lrgislati· 
1'0 ha de aconselhar ao .Presidente, delega. 
çüo elo Poder ,Executi.vo? E' um almaguma 
tcnivel. Isto é que julgo contra o Systema 
Constitucion{l!, contra todas :1s idéas rec6bi
das. finaJmentl' contra o espirita da Consti
tuição. C'm facto se apresenta tirado ela. cx
periencb que faz recon·hec.er não sõ a utili
t!~-de, mas até n prejuízo da conservação dos 
ConsE·lhos Presi.dtõn~lnPs Q\1(' ~ o que apre
srntn n nollre S'en.ador àe acharem.se na Pr<l· 
1•incin de Jiinus requt·rimentos cmpata·dos .JHL 

t1·es n·nnos; mas, senhores, ·Porque se ha de 

to que taes reformas são ccrt1mcnte as mais 
face is. So a lei tal 'qual csift tem defeitos, 
eu convenho que se cmentlc, e .que haja esse 
su·bstituto :nbnteado pelo lmperadpr; assim 
como con·venho cm quo o Conselho não seja 
dl'Hbemtf.vo, mas C<lnsuJth·o. para o que é ne. 
ccssario que Si' r•2forme a lei de 20 ele Outu. 
bro, por isso que taes ConscHIOs não podEm 
existir com as mesmn.s attri.buJçõl's existiu. 
elo a Constituicã<>. e os Cons<•lhos Pr<IYinci:tes 
pcrque t:Jes nttrí.buições foram dadas aos 
Conselhos Geracs de Pmvinci<J, eo as Camaras 
Muni·cípaes; 6 necessario pois l!armonizal-os 
r.om a Constituição, mas t!UIJC:l. cxtinguiJ.os. 
por~uc isso seria atacarmos a fôrma do Go
Ycrno funda(h em ,•Jci~ões populm•cs; por. 
l:Ji!Lo melhor sai.:J que isto voltasse a uma 
Commissiio p,1rn harmonizar o proje.cto com 
ns idéas apr~scntaclas atacando as dele.gnçõcs 
do Go.-cr.no 'Central um n uxilio que lhes pó
de ser mui vantajoso, por isso que mui dif. 
lert'nlc, c de maior mel!nd·rc é a ndtninistra-

u ttrilluir i"'to aos ConsC'll1os, c nfLo ao Presi
dente? Por que razão o .Prl'Sidcn.tc nfto snb
metle esses papeis ü illlllll'dint.:l ·deli·bernção 
do Conselho? Talvez que a dc·cisüo da muior 
Parte dcsst•s requerimentos não perit•nccm ao 
Consel·ho; Jl'lrquc :1 ma lar pn.1·t~ das n ttri!Jui
çõ<'S qut• .pc•Jn lei de 20 de Outubro de 1823 
pcJ'tcncinm :1os Conselhos Presidencint•s pas. 
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S.1rão ou para ns Gamaras ~Iunicipacs, ou 
para o Conselho oGcr.:~l; combine-se a l<'i de 
20 ele Outubro ·com o regimE•nto dos Consc. 
lhos Gcrncs (eu não quero tomar tempo ao 
Senado combinando uma lei com outra) c 
vcr-se-ha a verd·:ude do que ava11ço, Apre. 
sentn-so como razão muito forte contra os 
Conselhos Presldenciaes o J.e.varem muito 
tempo ,.m suas a.ttri'buiçücs; por esse nrgu. 
meato ac:ubem-se as Municipalidades, os Con
selhos GE<racs, c as mesmas Camnras Le.gis. 
la't!.vas; se um homem só expede prompta. 
mente acabem-se estas corporações, aca.be-sc 
a dh'!sfLO dos poderes poliücos, esta garan. 
tia da Ji,b0rda.de dos povos. 

Argumenta.se .tambem com os abusos 
que se tfrm introduzido nesses Consel•hos; se. 
nhores, se para obvi.~r abusos queremos aca
bar com as instituições, onde cllcs s0 têm 
deslizado, então a.cabcmos com tudo, porque 
de •tudo os homens a•busam; reforme.sc a lei 
de 1823 para providenciarmos de algum mo. 
do ac~rca disto; porém, fica ·COm esta iJ.l.e. 
solução reformada essa lei? Ao menos não 
penso eu assim. 

0 Sn. VISCO:\DE IJE C.\l!IU': - Estou 

(]lootrualllus a lei que existe, roru.rmemol.:~, 

ou se Quer façamos o que a ConstituiçfLO lHlS 

incum.IJc, este projecto como est(L, Sr. Pro
sidcnte. n~.da pú,de ter lugar. 

O Su. VIscoxuJ' UI' C.IE'l'III~: - Estou ad
mirado de ouvir combltcr a minha opiniüo 
que na essencia cm ·nada di(ferc dos nobn·s 
oppoentL'S. Dc•s()jo que o expedien.te soja 
prompto, que nfLo haj~ dPlongas, ou por nc
cessi.d;alc, ou por omissüo dos iPrt•sidentes; 
mas quer.sc que se f.3Ça uma lei .que mar
CJIIC as atlribuiçõr·s dos Presidentes; St'n.ho
res, a mntcr!a ur-;c, G neccssario dar um re
media a est" n~al, e assim niLo podemos por 
n.go.r.a entrar na ·factura ·dt•ssa nol'a lei. Como 
se diz QUe por f·ste modo se ataca a fórma 
rio Go\'erno fundado nas t•leiçõe~ populares? 
Acaso não .ff.ca m os Conselhos Geraes de no
me.aç;io popular? 

'Disse um nobre Senador que a maior 
parte d·:tS anti2:ns attribuiçõe·s dos Conselhos 
Presi.dcnciacs tinham devolvido aos Conse
lhos Geraes c Camaras }!unicipaes; coucor
do nisso, por.?m, então nem ellcs a ser in
utl'is: se já niio têm attribuiçõc·s qtre neces
sf.thdc ha delles? Serrem então só parn pelar 
o .Pn·sidcnte, e demornr o recurso [LS partes; 
lcbm se· os pcriodicos de ·~Iin•as c yer.se-'hão 
queixas c muito acrimoniosas contra os taes 
Conselhos. 

·Xotcu um ncbrr Senador que era incon
stitucional consultar-se os mcmbrcs· dos Con-

prevenido; Sr. IPr.esidente, e com sobeja clo
quencia pelo nobre ,se-nador que acabou de 
fnllar; os illustres Sena,dores depois de ]la. 

verem sido victoriosamente batidos na sessão 
passada, já puzcra.m em re-tirada. A demora 
de que se queixa um illustre s,•nndor, e em 
que tem assistido mais rortemen•te. :presci'n
dindo 'de ser muitas ·Yezes neccssari·~. deve 
resultar do mesmo Presidente. Os povos sa
bem muito :JJem que estas autoridades illi· 
mitadas têm referencia ao systema absolu
to. 'Lcmbro.me do Marqu<'z de Agui·ar, de 
honrada memoria .. que dotado de um espirita 
muito li·beral, seguia á risca esta regra -
não governar muito é o ~·erda.deiro modo de 
goYernar; - o qual .quando da Côrte se lhO 
ordenou ,que separasse a jurisdic~iLo militar 
c judiciaria da sua, diSS<! com muita graç.1: 
- estou ·bem sa·tisfei.to ;por me alliciarcm de 
tanto tra:balho, e das occasiõcs NU que pu
der tropeça.r. - Esse grande numero de J'C· 
querimen'tos que se ·dizem amontoa·dos. na 
S·oqretnrhL .são tial~•cz o n Ulll0rO da'qUCYIICS, 
cuj:a .compctencia não pe.rtence ao 'Gorerno 
Pro1•incial; ·é ]Jcrança do 1•el·ho system(L re
corrermos ás suprenMs autorlda•des parn ne
gocio que .qualquer Juiz da ·Vintena póde de
cidir: este argumento pois de nada vale. Não 

sel·hos Gernes; entretanto que confê·Ssa que 
todas as nwtcr!as ou a mar parte rlellas cs. 
tão depe:J,dcntc·s dos Consel·hos Geraes; nfw 
posso mlt'IHkr estas contradicções: demais, 
advirta o nobrr• .Scn·a-d-or que não é como lc-
gislador0s que elles sfto ou,1·idos. porém, como 
quat'S·111Cr cutros cirlaodãos, a quem pela Con
stitui~iio é ccn 1\•rhlo o (Jireito de in t•·n-ir 
nos li-''gocios pc·cnlf.lres da sua Pro1·incia; c 
wnto isto é assim que o projecto muito ela. 
rnmen.le diz que os Presidentes serão os rt•s. 
ponsawis de suas boas ou llllÍ.S decisõPs. (LÍil· 

(].a mesmo depois ri<' consultarem t•sses ci
dad[Lo;;, Por a·qni se yê quP estou de ncci.rrlo 
com os meus illustrr.s collcgas, posto que pa. 
rt•ço tlil'c:·gir no modo de t•nuncinr.mc: <'U 
qut•ro que· se dê um remCLlio a isto, ou seja 
com r•stc projecto com mo.:lific.:Jções. ou sem 
ellas, an (Jll<' comlurlo me inclino nwi8. 

O S1:. Vr~coxur. nr. CAYJ:tr': - Sómentc 
pedi a. pnlal•:··~· para responder no nobre Se
nador, o .Sr. Visconde tiL' Cacthé. Fnl!:uulo 

-· 
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da qucstfLo diz que nfLO 6 anti-constitucional projt'cto, mas como bem mostrou um !llus
ouvlr o 'Presidente nos Conselheiros Geraes, trt! ·Senador, contrndictoriamcnte: alguns di
c trouxe por argumento o artigo da Const!. zcm que as attribuiçücs dos Consc!·hos Prcsi
tuição que dá .direito a todo o cidadfLo tle den.cines já JJnss:Lram p.ara as Camaras l\Iu. 
Intervir nos n<!gocios de suas .Provil1cias; nlclpaes e Consel-hos Geraes; " <'ntão sendo 
n'as o. Constituição mesmo é que não quiz assim está clara a inutilidade desses Con. 
que ·se corrrspondcss~ com elles de modo ne. se!hos; uma de uuas, ou a jurisd!cção ficou 
nhum, senão para ser o intermediaria das cumuJ.ati.va, ou os Presidc·ntes não têm mais 
Thesoluçõc·o dos Con~·elhos, Q.Uanuo ten·ha de nada que ,fazer; porque se tu·uo passou para 
vir para C\ Aosembléa Geral ou para o Go- as Camaras c Couscl,hos .Geraes, o Prcsicl'n. 
verno. te não t<•m que cuidar na segurança publica, 

O Srt. '',;nauEmo: - Sr. Presidente, sou na educação da mocidade, ê• em .todas ~ssas 
de opinião que se não eleve destruir sem edi. cousas que sfto da sua princi-pal attri.buição. 
fica.r; mas cnt~ndo quo os illustres Senado. Veja-se que de a;bsunlos não ·Se seguem 
res CJUC fazem este argumento siLO os qut! desses arbitrios que se pretmclem adoptar! 
Q.tl(lrem destruir sem edl,ficJ:r. Ha um proje. ::-<ão ~ possivE•l suppõr .que passarão estas at
cto que eclif!ca, qu0 l~ra:nta um cdHicio uc- trJ.buiçõ<'s dos Presidentes em Conselho âs 
cessaria, ellt•s querem destruir sem edificar, Ca.maras Munici]J'aes e Conselhos G-crucs: 
porque está clcmonstmdo que a cxistcncia uma c outra autorid·lde tem nttrl.buiçõcs so. 
uos Consdhos Pr0sidenciaes é a·nti-constitu. bre os mesmos obje-ctos, mas cada uma con. 
clonai. forme n sua na turezn. ás Camarns c Canse-

Um illustrc St•nndor pretendeu mostrar lhos Gera<'s compete propõr; mas C\ execução 
qu.e nfto, mas ·era tomando n cou.sn ·noutro é da a,ttribuição do 'Presidente em Conselho; 
scaticlo, julgando os Consel.hos da Provincia ~stá dem<Jnstrado (nem isto preciza de de
meramente consultil'os, mns taes como estão monstraçfto) e é um prlnci.p!o reconhecido, 
na lei com vo.to uc!ibr,raüvo são anti.cot1sti- que administração collecti·m é sempre man. 
tucionacs; isto já se demonstrou com evi. cm, tem muitos embaraços; por isso Q.Ue nf1o 
dencin, e sondo necessario dar algum reme- p6de ser prompta a decisão de negocias en. 
dia a isto, c por consequcnc!a edi.ficar (·é o car.rega.'Clos a uma cor.poração colle-ctiva; a 
CJUO se ·vai fazer com este projecto, que tira parte ·executi·va dc·l'c ser umn s6; não se 
o que é contra a Constitui~ão) h·armoniza. p6de trazer por comparação o poder judi-
o resto com ella; e assim os illustres Sena- cial: todos os publicistas fazem uma distin
uort's que se oppõem no projecto são os que cção e·n.tre a. administração ela justi~a c ad. 
querem que elle C·aln, o sem lhe substituir ministração ecouomica. porque a •3dministro.
cousa nen·humn. ou substituindo o que é con. çiío economicn deve ser prorupta c ra.picla, 
trario ít ·Constituição. . nem os inconvenientes dn demorn da admi. 

Já se disse que esses Conselhos foram I nistrnção da justiça são eompara:clos com os 
creados por uma necessidade antes da exis- inconvenientes da. demora. da administração 
tencia 1Cl'a Constitui~ão, então era livre orga. economica; e a acção da. admiulstração eco
nizar a o,dministração Piiovin:c.'inl do modo nomica prompta e rQpida nfto se p6dc conci
que se quizesst•; con.vinha mesmo que appare- Jiar com 7 administradores. 
cesse uma gClrantia.; o a garantia que se deu 'Reconhecidos, pois, estes inc<Jnvcnicntcs 
foi esta dos Conselhos que substHuiram aR rccon.hecido quc, é contra a ·Constituição este 
Juntas Pmvlsorlas; mas vlnd<J a Constitui. veto deliberati.vo nos Consdhos Presidencines 
çfto dcrcria clla d<!sappareccr porque deu é de necessidade que passe o projecto; ao 
outra tnlvPZ maior, qual é a dos Conselhos nwnos emqua.nto nüo so Mt outro remt:dio; o 
Geraes; e-stá pois .visto que depois que a se os no·bres Scn'a·dores nã<J querem que elle 
ConstHuição negou esta garantia substituin. passe porque cntenuem que dé'l'C ihaver me. 
dn-n por outra ·lllaior, immcdiatnmente se de. Ihor, então apresenta.·no. mo.~ emqun.nto s~
Y!n reformar n lei, porGm não acontee<!U as. não aprl•sentnr adopto este. !Pot· outro lado 
sim, ·como não acontr.ceu com outras C<Jusas; tam.bC'.m se tc,m reconhecido a anomalia que 
nms {!n·hi nfto se seguo que não se possa con. ha na nomeação do Vicc-Presid~·ntc; ella não 
stitueionaliznr n adm!u!strnção dns rrrovin- se conforma com o csp!rito dCl Constituição; 
cias. 'l'cm.se dito muitas cousas contra. <l porque a .Constituição diz que os Presidentes 
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sr:rão nomoodos pr,Jo Imperador, e anwvlvels I acham destruidos; a convenicncia é <:la·ra; a 
segundo ~ue entender; e vê-se que sendo o morosidade é o unlco argumento que s~ apre. 
Vlcc-Presidente nomeado p0Io povo não é senta, o quP comtudo não pódc com justiça 
ccnfor.nle com o ·esP!irito ;da Constituição; ser attri·buldo a esses Consel·hos, mas dado 
nhím disto ·hn o inconveniente .que já se que deYe ser.l·he imputação, se de outro la
apontou, de ser elle electi•l'o; porque di'ffe. do se mostra uma garantia contra o a·buso, 
rente cousa é escolher cida·dãos para Conse- esse incom·enioJJ:te desapparece; não .é mc

lheiros do que para sobrar; ora os votos da J.hor uri1n ·decisão justa demorada. que unm 
Província se dirigem a nomear Conselheiros injusta, rapida c procipiutda? C\las, diz-se, é 
o póde o Vlcc"Presidente ser homem muito contra todos principias admittidos cm poli
capaz de aconselhar e por sua idade, ou ou- tica que a execução seja con·fiada a corpos 
tro qualquer motivo, não ter a actividade colleotivos. estou por isso, mus o Conse·lho 
e forca nccessarla para udministrar; isto não •é executivo, é meramente deli·bcratil·o. 
não se p6de nr.gar. J;:u portanto sustento o o Sn. •:lfAr.Qt:l:z uE CAHAI"ET.J~As: - Eu 
projecto, e estl.m€oi muito que elle appareces- disse .que esta lei 0 que fazia cm derribar 
Sl'. para remover esta inconsbitucio•nalidnde e não substituir. Que diz o artigo 1'? {leu). 
tão patente e disforme; porqul' nunca hei Pergunto <]Unes são as n,ttribuições desses 
de YOtar contra ·a Constituição. / ConseHJOs? 'Prm umas .consultiYas, outras de-

O Sn. S.\'l'rnxrxo: - Disse.se como ti. liberativas. Eu tenho concordado desde o 
nhnm passe•do as att!'i·bui~ões d·OS Conselhos principio com o nobre Senador que se extin· 
Presidenciaes para os ode ·Provl:ncia se podia guc a parte deHberatira, e .é m in!Jn opinião 
corucluir a Inutilidade daquclles; mas já se que essa pnrte já nfto existe porque a Con
disse tambem que o •Presidente nfto podia stituição a deu aos Conselheiros G<-raes de 
obrar por si s6 nas materias importantes, Província, basta que •diga que terfLO por ob
que a lei de 20 de Outu·bro de 1833 prohibia, jecto tratar de nego·cios peculia·res de sua 
sem u convocação do Ccnsevho delibe.rar; to- Provincia. Que é uma. monstr.uosidade que o 
druvia cessa. esse Yaslo porque as a.ttribuições executor ten·ha u.m Co·nsêolho deliberativo, con
delle .ti.nham passado para os ConseH1os Pro- corda, e se acaso se abolisse só o que ;é dcli
vincines, e Camaras Municipaes, e então diz- ·bcra.tiYo, convinha; mns a substituição é tal 
se. que ficn valendo o Consel'ho para todos os que ha de ser necessario fazer outra substf
casos em que o Presidente não necessita to- tuição, e a que s~ quer fazer .é incon.stitucio
mar vote deliberati·vo, mas sim consultf.vo; na!, e passo n prora!.o; a maior dlfficulcla
scguru.mente se persis.tisse a lei de 20 d~ Ou- de nos Go1•emos ·Representativos é separar 
tu·bro o Conselho nfto tin.ha de faJCto e de di- meios poderes, ninguem p6de prel'<'l' que cl!r,s 
rcito se não voto consultivo, porém toda a l'IU aJ.gum ponto não se choquem; mas todns 
Iegis!açfto depois da instal!uçfto da. Assem- as .vezes que se poderc.m sc,pn.rar estes p()de. 
b!éa dá no Consel•ho o voto deliberativo, e rcs e imperfeição accumula!.os e multo g'l'an
eis o porque me admiro de que niio se conhe- de. Nós devemos ver s<' os Presiden te·s de. 
cc entfto a fn.constitucionalidade, antes vem ou não ser il!ustrudos por um Conselho; 
m~is 50 sanccionnsso esse determina· vencido pela Mfirmativn demos-lhe então mn 
~[lo: toda.Yiü eu não acho essa inconstitucio· Conselho, que possam com•ocar <'m cnso d~ 
nulidade: o ·Corpo •Legislrutivo não tem senão necessidade nas mnterlas graves; porém, não 
tres re.gr:ts para suas odeHbernçõcs: a Consti- a substituiçfto propostu porque abu!t• inteira
tulção, a. justiça universal e o P·rlndpio da mente os Conselhos, que no nwu pensar de. 
snuc~ão; róra disso p6dc fnzer o que quiz0r \'EIIll pc·rmanecer, embora Ihnltnndo.os só ús 
se a Constitui~iio nfto o pro.hibir, on que não partes consultivas. 
seja. con:tra •l'stns a·eg'rns; a Constitui. o Sn . .0Ln·g1RA: - E' prr.cizo que nos 
çiio diz posi.til·amcntc - não hav·erá Con- tiremos deste em:barn~o. e como os .no!Jrcs Se. 
seJ.hos ? - Não. Então nfto i! inconstf- nadares que tem ·falindo .concordam em .que 
tncionnl sua existencla. O .qu~ resta. é a ra- os .ConscMtos sejam consultivos, offerccé'rci 
ziio de conY<'!li()ncia, c sobre isto nii.o s<'l mnis· uma emenda nPstc sentido que julgo é de re
o que hei de dizer; meus n•rgumcntos niio se dncçiio. 
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Ao artigo 1." Os ConscJ.llus •P.rcsidenciacs, 
creados p<'!a C:1rla de- -Lt·i tle 20 de OutubrD 
tle 1833, seri'to tlt• orn cm diante mernnH·Ut·~ 

consultivos. - S:J!r:~ a rc·d:Jccilo. - L. J. 
ele Oliveira. 

Foi apoiada. 

Julgando-se discutic.la a mnterin, prOJlÜZ-

1." O nni.go 1": não passou. 
2." A e111en·d·:t do ,sr. Olll'eirn: foi :1ppro-

v:tda. 
Ent.rou em discussrw o artigo 2~~. 

o contrario, achando ·vantudoso ,que um ho
mem, que está de pusse de u.m ·Poder indepen
deato, vá CJoCcnpar ao mesmo tl'lnpo 2 poderes: 
o de julgar, {' o dt• administ·rar a economia 
da Provi ncia; Jlorém en tüo neste caso quer
se a obsen•ancia da Constitni~ão, "' uo n1esmo 
tempo :1 inobservancia ·della; a Constitnic;ão 
diz eX!l1'<'SS:l!llc·nte CJUe os IPresidcn.tes de Pro
\'incias serão nomeados pelo Imperador; c se 
ha estl regra h·rminante, como se quer uma 
yez que a Provincla seja n~ministrada por um 
homem nomc·ado pelo 'Poder Executi.vo e ou
trn por um de .nomeação popular? Se se que·r 
esta prcvi:denda p.Jr~, de prompto se reme
diar o inconveniente de as Províncias 'ficarem 
aN·pl!alns, quando o Chefe ·da :-<ução nomeia 
o~ !Presidentes deve logo nomear 1, 2 ou 3 
substitutos P·nra nunca hu\'er ,falta. rrrouxe 

E)IESDA o nobre Senador o exemplo dn Regencia, a.hi 
o mais velho cm idade é o Presi,d~õnte, e crt 

SupprinH1-SC• o artigo 2". - L. J. c1" O li- não ·vale a idade, é o que tem maior numero 
·ceim. de votos; portanto ('Ste argumento de parid·:t-

Foi apoiada. de d:t .Re.gencia não .quadra. 

Julganuo-s< discutida n mat<'ri·~. foi sup
primido o arti.g<> 2", na cnnformi·dade da 
cmen.da. 

O artigo ~·· julg-ou-se prejuu!·cado. 
Seguia-se a disposição do artigo 4". 
O •Sn. 'BonaEs: - Voto con trn o n r.tigo; 

não C]uero confundir este poder .com o Jucli
cial; G precizo tomar uma outr.:~ medi•da, cu 
prdc·ria que o Poclt•r Execmivo nomeasse sup. 
Jllentcs para st•rvirem n.a falta do Presidente. 
c remettesse esta nomeação <'lll carta fechada 
]Jara as ·Provincias; pcm:!m não mando emE·n
da porque quer<> ouvir primeiro a discussão. 

O Sn. S.I'J'l:J:srxo: - O ntigo G con-tra 
as deJi.beracül's que se têm tomado; não se• 
quiz qu" os Preshlentcs das Rela~ões fossem 
os Govcrnadorc·s, como eram cm algum tem
po; não s.:· qut'l' <]ue os .Presidentes de J>m
vincin fossem Presidentes das Junt:1s ele F'a
zend~t, <' agora como se obra em contrario? 
:\[w acho anomalia al.gumn em que· o Conse
l.heiro mais velho suppra :1 f-alta elo Prt>siden
tc. Voto contra <> arti.go. 

O Sn. Domms: - Rt•sponderei ao 1" no. 
bre .Senador que fal!ou: in·feliz:nente não pos
~o faz{•r u.m juizo segu·ro de sua opinifLO; ora 
c•!le quer f.'X·tremar poderes; ora os quer amnl
g-amnr; aindn. :1gora para nfLo passar o 111 a.r
ti·go disse QU<' nfto convin·lm amalgamar os 
Podc1~s Lcgislatil'o t• Exccut.il·o; agora diz 

·o 1Su. V1scoxnE DE C.\YHu': - Eu não vo-
tei por fSte artigo porque ac.lwva muito ra
zoavel que fosse suPJll~nte do Presidente esse 
hom·em 1r.ais ·carac,terizado, e que ·fosse de 
log·l; a razão que dá o nobl'ê• Senador •tum
bem não mt• CO!l.l't'.nce, porque está nas mãos 
do Cht'fe da ::-<a~ão, apenas ten·hn noticia do 
fallecimento de um President<', ·prover imme-
diatamente aquel!e lugar; não estamos com 
tunta >falta de commu.nic·ação que em 2 ou 3 
mezes não se possalll dar provide-ncias. De
pois disso, Sr. Presidente, não se vê a inde
cenci:: de se irem antecipar as •graças? Sem
pre se es.rú a espera que morra o Presidente 
P·:tm esse supplente entrar no lugar! Por 
qualquer pequena intriga rcmo\'e-se o Presi
dente porque• o remedia estft nntecipado: o 
mais natural e const•quente no !llt•smo princi
pio, se queremos Conselhos, ~ conservai-os no 
mado em que estão, que não ·~ contra a Con
stituição. 

O .Sn. S.ITL'r:Xrxo: - Em .g~ral compe.to 
ao Umper(l(lor n nomeação dt> todos os cargos 
publi·cos, mas os substi.tutos são designados 
por lei; por ••xemplo, os Comma:ndantes :'<Iili
larps sfto da nomeação do Imperador, entre
tanto a lei diz qu0 qun.n:clo elle .faltar se<rfl 
substituído pelo individuo de patente mais 
g-raduada; ora, .,:; necessario que a pessoa em 
que rcwi essa nomeação sPja um individuo 
que· tenh.a uma outrn nomea~ilo do Imperador? 

l 

r:. 
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Não; os substitutos siio nomeados .por um:t 1 ve.zes; dl'stn. sorte evitará que u autoridade 
lei, e p:mt se fazer esta lei lliio de se pro- que fórma uma ·de!eg·açiio do PodCT Executi
cur:JJr razões de con·veniencia; estas razões vo, seja ·dada por etfeito de eleição popular, 
silo duas: a pessoa mais promptu, e a pessoa porque assim como não deve o Governo tel' 
mais c:tpaz; a mais prompta é •aque!la que ingerencia lUtquillo que dependa da escolha 
esliover na ll!<!Sllla :Provincia, ·e a .m:l'is capaz do povo, da meslll<t fórma nfto deve 'Vir :1uto
como ·ha de o ImpeT(l.dor saber da cupwcida. rJ.dade alguma da nomcaçfto priol'.:tti-v:t Ide um 
de de urn homem que está em u•ma Pro1·in- poder politico distincto pel:L Constituição, c 
cia remota? Diz-se que o Imperador nomeie por ella con•ferido ao Governo. 
1, 2, 3 ou 4 substitutos; mas ·pergunto cu, ü .Su. BOIWES: - Advogo a opinião do 
dev.em ser estes 3 ou 4, ou 5, ou ·mais? Tem- nobre Senador que quer que as P.rovincias 
se ~'isto ·que cm algumas Provindas esm sub- sejam ·administradas por homens da. conNan. 
stLtuiçfto ao 7' ·Consclul0iro. Eu, pois, nfto ça do !IIonarcha; mas elle .reputa :homens da 
concebo regra alguma que satisfaça estes confiança do l'v!onarcha a esse-s magistrados 
deus !fln.s; promptidão e cn:pacidade; qu€·m que .Já estão; poder[t ser um muito bom ma. 
julga. da capa:cid,~dc '6 .quem nonleia, ·e quem gisvrado, c isto ·adquire elle pela sua nntigui. 
nomeia .~ a lei, ,por ora eu não vejo uma pro- dade, .mas isto não lhe .pôde dnr com tudo a 
Yidõnda melhor do que a lei que existe, c confianç.'l individual, ·pa.ra se lhe entrugar a 
portanto votCl contra o artigo, :1dministraçiio de uma •Provinc!a; disse-se 

O ,Sn. )fAnQuEz DE p,,r~\X.\auk - A que, uma .cousa .é .nomear um n1agis~rado ,p:e. 
maioria da ·C(l.mara •reconhece que, assim si-dente de uma Provincia que ·fica desligada 
como a Constituição determinou que o ·Pre- da carreira da ma.;;.istra.tu·ra, e outra cousa ~ 

sidente seja da nomeaçf10 do J:mperador, as- administrar uma Provincia por um .mez, ou 
sim tambem o .que fôr su.bst!.tuto deve nascer 15 dias, e então voltar para a sua vn.ra, mas 
da nwsma fonte: eu tnml>rm penso do mes- niio ·:podcrü elle, quando l:trgar a allministra. 
mo modo, porque não sei como poss:t um ção, e .tornar ao seu l uga.r, tomai!' vi.ndictas 
homem SU·bstituir aquellc lugar da ·non1cação do .que sofifr.;u? De certo; portanto eu estou 
do IIu1perador sem que seja da sua confian. que o Vice.sPresi dente scj:t .da confiança do 
ca, o~corre, por,ém, o caso de poder ·faltar um ~Ionarcha, mas est.'l ·confiança ~ para que o 
Presidente cm uma Provincia, e ser prccizo ~Ionarcha nomeie 1, 2 ou 3 homens pa;r.a sub· 
logo substituil.o, mas isto está providencia.do sti.tuir ao Presidente. 
pelo proj~>cto .que cstUJbelece que essas su·bsti- :Disse-se que é :precizo aconseJ.har.se com 
iuições sejam 'Ío•itus pelos ma.gistrados mais alguem pa·ra escolher homens capazes, e ·com 
graduados da .P,rovJn.cia. Appareceu nisto uma quem se deve .aconselhar senão com aqu<·lle 
duvida, mas os no·brcs 'Senadores não reflecti- que tem o·btido os suHmgios da .P.rovincia? 
rn.m .que o magistr.ado durante o tempo que Então :neste caso é cxcus-J·do nomear Prcsi. 
occupar aquelle lug.ar .não continúla. a ser 
membro .de uma 'Re-lação; portanto não vejo 
que nesta J):Jrte se amalgamem, .como se aqui 
disse, dous poderes; nerr: se di•g:t tn,mbem 
que P6de não haver ·confiança do 2\Ionarclla 
em 1.11 Individuo .para 0sta su:bstLtuição, por 
isso que já qunndo o :\fonarcl!a nomcn:r o .ma. 
gistrado par.a .qualquer ·Provind:t sa.bcndo 
que elle •ba de substituir o •Presidente cm sua 
fa!tn, ·escol.hc um ·homem com as qunlld:rdes 
preci;~as .para o dc·sempcnho de taes funcções; 
isto não implilca os 2 poderes, porque, como 
já disst!, nesse intervallo o mn.gistrado cessa 
de o ser; portunto ·eu sou de opinião que pas. 
se o artigo do projecto .porque assim ter-so. 
ha. o Vi.ce•P.rcsiclente da confiança do l\Iouar
cha, e .de mais a mais está sempr.e ,presente 
pana, na falta. do •Presidente>, •fazer a.s suas 

den.tes, d!gn.se ás •Provindas que E·scolham 
llomons de sua confiança e o l\<Iona rclla sane. 
clonará. !Eu of!ercço á Camara a seguinte 
emenda (leu). 

E~IF:::\'0.\ 

Ar.tigo 4. • D ·Governo, .qu.a.ndo nomear o 
Presidente de uma .Provincin, nomeará logo 
tres pessons de eonfin:nçrt, domioeil!arias da. 
mesma Pro.vincia, para o substittiir pela ar. 
dem numerica em .qu·c forem escriptns. Salva 
a rcdacç:io. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

0 Srt. :1\L\ltQUEZ DE PARAX,\GU,í.; - Eu 
não posso approV•lr esta emenda: o Governo 

_.· .. 

"i 



Sessão de lG ele Agosto 
!la ·de nomear 3 substitutos, o nobre Se.nador nll~ccrá as pessoas ca,pazcs <las Pro\'l!Jcias, 
não quer que sejam mn.gistrado, e o Governo, pu-m mc1llor accuparem este !ug.:~r, c niio lul 
nestes 3, não ·pôde nomear um, ou .mais ma. de nomear um que ·esteja u1outra Província, 
gisL1·ad.os? Grelo que merece •a •conf!a;nça do porque este remedi o deve ser prompto, !em. 
Go\·cruo o .magistrado, que r:lle nomeia puTa br.o • .me comtudo de ·Uill meio ,que sa.ua esta 
exercer a primoira autoridade judiciosa. de difficu!dade, e é que o Cons.:·l.llo Prov·incial, 
uma Província, ·e a. experic.JlJcia tem mostra- na. sua. primeira. reunião, aprcsen·te uma pro· 
do •que os melhores PrcsLdcutcs tõm sido ma.. posta com 3 pessoas, sujeitando-a ii approva. 
gistrn:dos; mas supponha.mos .que o Governo ~ão do Imperador, que, appro\'ando-a, a re
não nomeia um magistrado ;para este lugar, mctter{L ii Camara :Municipal cm .carta ~ccha.
nomcin 3 Individuas; estes 3 •individuas não da com a enunciação de 1", 2" e 3", quando 
sendo emprogn.dos pu'blicos, não se pedem mu. vngar o luga•r de •Presidente a Camara abre a 
dar ou sahir da. ·Pro\'incia porque .quacs.quer carta n. 1, e diz: ·é fula.no o substituto; se 
motl\•cs ode s~u in.tcrcsse? Pode-m, e como se nfto existir na J'rovincia aquelle que a carta 
Jw de supprir esta falta? Dlz.se que o magls- dc·signar, vni-se a;bri:r o do n. 2, e assim por 
trndo largando a Presid·encia, vai t-omar a diante, t•ntão não se saberá quaes silo os pro
vinclicta ·do :que soUreu; ,pa;r.tindo desse prin- postos, parece-me que a emenda pôde passar 
cipio não dt:.•veria o Go,·erno nomc.:~r l\Iinls-

1 

assim. 
tros de Estado dentre os D~sembargadorcs, O Sr.. VEI:GVI,mo: - O Sr. Presidc!lte 
como tem feito, ·porque volta:ndo ~sscs para as de Província deve ser uma pessoa dtt con. 
Relações, iriam i·gua!mentL' toma'r C·SS3S vin-~1 finnçn do Govc·rno e de sua nomeação: nen!Ju. 
di-c.tas que se .nrreccin.n1; ,por -conseguinte acho ma ckts obrigaçlWs a.pt"escnta.das, neu1 n lei 
vagos e improvaveis semelhantes inco1wenien. existe!lJte, 11C•:n o projecto sntisiazem isto; 
tcs, dc·smentldos .até pela cxperi<:!ncin; e que I po!'que diz-se, o nomeado pdo Gol'erno; mas 
mcs·mo senão tomem pm;quc taes indiviuuos ~.·guG-sc- disto qu;:. G dtt cGnflan~.,l do Co\'<Ol'DO 
são responsaYeis .pelo .que fizerem incompc. para. administrar uma Prov!ncia? Xfto, Dis-
t~ntcmente. 

O Sn. l\LiuQt:EZ JJE CAit.lrET.T.AS: - Eu 
sc.sc que sabendo-se que "l mn.gistrado mais 
Y!!lho da Provlncia tem de ,;cr o administra-

nfto acho incon,vt>nic·nda alguma nfto só no r:C>l' della. ha de se escoLJJ,•r um homem qua 
que está no artigo, m•lS tnlllbcm na emenda tr.niHL •cn,pQcidndc para sa.tisf.o~Zt)r estes tlons 
do no.bre Senador. cem a .clirferença que ~u I cargos; isto é 111uito dif:lculto.;·o, porctuc ~ 
nelh fal'ia uma pequena alteração. Quanto a administrar, e outra cousa é julg<~r, Ora, a. 
objecção que se .tem apresentado sobre o que emcnd.:t que se aprcsc·nta s,ttisfa~ cst•! Tim, 
está no arti-go, que era confundir o Poder Ju. que é o Governo nomeu:· o Vic•,.Presicicnte, 
àicinrio com o Executivo, elk1 nfto é. certa, c até creio que isto é mesn~o :la Constituiçilo. 
pois o magistrado emquanto exerce uma. fun- Eu co·nvenho tambc.m qu~ l!c.ve ha.ver e>ta 
cção .deixa de exerce.r a outra; estou tamb.:m ~ubslituitão fixa, por.que. ~·; bem qu~ o ad
pelo 'que disse um noiYre ·Scnn.dor, .que (!un:nd.o lllinistrcdor da Província d•~'·e ser um hcmcm 
o Chefe da Naçfto nomeasse um homem para c!tt C(lnfiança. do Governo, pódt• dar-se o C3S•) 
1• •magistrado de uma .Provincln 'havia de tc·r t•m que nilo exista na J'rovinein es~1 pessoa 
a cansi.derar.ão de que esse n~u.gistrado 1uwia de sua confiança, e c·ntfto deve ser outro; Jlo 
de ser o substituto do Presi·dcnte, e pOrtanto emtnnto julgo que de\'<' subsistir a ,Jc! ex!s. 
U. SUU. nomooção !uuvia d-e recahir ·Clll um lJo. r tente: algumas vezes acontece ser nccessario 
mcm quo julgasse 1Com (IS precizas qualidades r removc•r O •Presidente, ·Que ·n[JO pódc ir para 
parn tomar um tal magisterio. Qun·nto á ou- o seu ·destino, c en•tretanto deve u1m•cr quem 
lra emenda, .que quer que seja substi•tuto do o substitua. Suppôr que app.arecerfto nmbi
Prcsidente o 1" Conscl.lleiro d,t .Pro1•incia, tem QÕ!'S vela mor.tc, reanoçiio, ou impedime-nto do 
oontra. si isto, que a ;fonte de on~cle .s:- deriva J. Presidente para o su·bstituir, não deve ame. 
nüo ·é u.quella que quer a Constltmçao; por drontar.·nos; a ambiçfLO ;(} .de t-odos os homens 
consequência, eu a.dm!ttiria a id~a de que [ c ·existe desde o com&~o do mumlo, .ta!.vcz mcs. 
qua.ndo o Ohcfe da Nação nomca.ssc os Prc- mo tenha ·ella .sido a ,causa de a.l.g.umas rus
sident&s das Provinclas, tam•bcm nomc.asse os g-us entre nós. 
seus substitu•tes, •mas ainda aqui ·lw. um in- Eu .qucri.a ,portanto que se ·dissesse .uni. 
conveniente que .é o que o Imperador nfto co- oomente :que o GO\'N'no póde nomear Vice-
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· Presidente, e na falta dos :Prcsic!e.ntes c Vice. 
Presid~ntes, con:vcn.ho tambem que dc·Yc ha
>'er uma substituição, ·C então esta é mcJ,JJOr 
do que outra. Hoje temos •nas Provincias, on. 
de nfto ha ·Relação, Juizes de ·Dirc·ito, e o da 
conwrca da IC<1pit~l ~ que irkt occupnr este 
lugar de substituto do IPres!dcnte, ficando en
tão .:1. ,Capital sem .Juiz de Direito, o que cau. 
saria transtorno. 1Dc.ve ruc·rccer muita con· 

Jlôdc dar; um nobro Senador lembrou.se de 
que o Gc.1•crno fosse autorizado a nomear um 
Vice.Prcsi·d·••nte, c se esse faltassc, então o 
Consel!wiro .mais votado. Por ora, sen.horê,g, 
nlé.:n da razão de conveniencia que j(t se 
apontou de s<.• contar sempre com um substi. 
tuto prompto, ha •de mais a mais recahir em 
um hc.nwm que est(L mais ao rac.to dos no. 
gocios da .Presid<'ncia. 

temp!ação o Const'l·heiro mais votado d·n Pro. ·Estú-sc com o escrupulo de se dar con • 
vincin; isto é uma .boa informaçfto, c tanto fiança ao Im.perador; eu j(L disse ,que os cm
mais .que ·é só para casos extra.ordinarios, por. pregados publicas siLo da confiança !lo !nJpe
que ~ Constituiç[Lo diz que seja da conflan. r.:tdor. m3s os substitutos são dados por uma. 
ç.a do ·Goy~rno. e .quando estes clous não cxis-~lei, e que· medo ha que se diga n·qui, que fal
tUJm ·entiLo o Conse!•!lE·iro mais Yotndo tem tando o Presir!ente, que é da nome~çiio do 
nma prcsump~ü.o de con.fianN. Eu entendo 

1 

Imperador, quem se segue é aqucllc ho·nwm 
qne isto 11iio :é um direito que se estabelece. que obteve mais 1·otos p~ra Conse-lheiro ila 
é sómcntc nma .:J.to:claração, porque o ·G01·Eorno / Presidenc!a? Que este homem h(]. de ser ca
esth•er em du1'ida se poderia :nomear os Vi- paz P·ara ad•ministrar a Pro1·iucin, ha todo o 
ce-Presidentes porq::e c. lei dava uma substi. IJug::r para cn•r por.quc está ao facto daquel-

' tuiçito; mas eu ent0n·dO que qu.ando convc-~ ks 1l<'·gocios. 
n.ha demittlr promptamente o •Presidt•ntc de Eu não veio ·quo se pcssa dar .melhor pro
uma Provi.n·ci,1, c o outro quo o deve subsli-J villt•ncia do que a·quella que n lei tem mar
tuir tenha du1•ida em ir tomar conta do lu- cado. 
gar, então o Goi'~rno de1·o providenciar; de1'e I Dando a hora o Sr. Presidente uecktrou 
tomar a cautela de fazer isto por uma cart·:t 1 adiada a discussão, e deu para ordem do dia 
fechado., se entender que póàe haver incon- j n sua continuacão, e .mais .nw.tcrias designa. 
1·enientes em so s·a·ber qual ha ·d<• ser o sue-

1

· rias n3. sessão ante-cedente. 
cessar do Presidente ... Em:fim como nós te.

1 

Le1'(lntou.s~ a sessão [ts duas horas da 
111os ProYincias muito remotas, e .com com- ta·rd·<:. 
mun·:ca~ões muito retardad,1s, ·bem como (1. de 
Matto Grosso, cm que se niLo pód,; csta·bele- I 
cer communicnçiLo prompta com·ém que o Go-~ SESSXO OR>Dil'iARIA, E:\1 17 DE AGOSTO 
verno esteja autorizado para providenciar DE 1833 
neste .caso. Dednzi.ndo.me destes princip·ios 
que hei emittido voto pE-la emenda. 

O .Sn. Bm:aEs: - Disse.se que ,qu:tndo o 
Governo nomeia o 'Prcsiden te de un1o:1. ReJa. 
ção, sabendo que ne!lc clen· rccn•hir a presi
dcncin. de umn. Pro\•incia, ,Jw de escolher um 
homem de capacidn d<'; e esse homem •é per. 
pc.tuo? Qual é o Presidente da Relação de 
Pernambuco? Xen,!Jum; o Ch.ancl'!!er está 
:H).ui com licença, e o outro tem estado doen. 
te. Qtwntas Relações ha no Brnzil? Quntro, 
c ficnm 14 ProviniCias sem esta providcnda; 
por isso concordo com o nobre .S<·nador que 
quer que o .Governo nomeie Presidente, e tnm. 
bem o Vice-Prcsid<'ntc; e para ·quando estes 
fn!.tarc·m des!gnnr os substitutos, que aponta 
n minha omenda para occupar nquel!c lugar. 

O •Sn. ·SATunxrxo: - Ainda sustento a 
lei de 20 de Outubro c cad(L ~·cz me com·enço 
ma is que c !la ·é a unlca pro~·i'l!cn.cin que se 

I'RESIDF.NCL\ DO SI:. lll'XTO nARilOSO I'EJ:EIRA 

Discussrio lla proposiçcio ela Camrrra dos S·rs. 
DcJmta.rlos sr,brc a rlcs]JCZa. gemi. - Dis
cussrio rlo Projecto sobre a cx/i.nc('riO dos 
Co!lxlhns Presirlcnciacs. - Discus.wio d.o 
Parecer sobre o llt[}C/.1' ele ajuclantc do ;>OI'· 
teiro elo Scnaclo. 

·Fnllaram os Srs. Scnaderes : -
Feijó, Pnulo e .Souza e }Iarqucz de 
Carnvl'!las. ·! vezes; Borges c :IIar
qucz de Tn•llnmbupe, 6 ''C•zcs; V·~rguei

ro. ·Rodrigues de G:tn·al;ho c :\Iurqucz 
ele Barbuccna, 2 vezes; Oll1'dra e 
ll!arqucz de a:>nrana.gu[t, 1 vez. 

Aberta a sessfto com 29 Srs. Senadores, 
e !icla a acta da anterior, foi (l.pproYada. 
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No decurso da sessão compareceram mais 
8 :Srs. Senadores. 

§ 7." ·Correias, iP.llar6es, C~~.nae~. Estrad:l.EI 
gerncs ·e aequisições de terrenos e .coustrucçii.o 
de .pnlacios 11am decencio. e recreio do Im
perador e Sua Familia. 

O Sr. Presidente convidou o Sr. Viscon
de do :Rio Vermelho para. ,tomar assento nu 
)lesa em lugar do .Sr. ·1" Secretario. 

•Annunciando estar nu a.nte.sala o Sr. Se. 
nador •Paula SouZ(l, •forom nomeados peJa sor
te pam o -seu recebimento os ·Srs. Almeida e 

§ S. o 'J)hesouro Nacional c T.Jwsou-rarlas 
fili.1.es. 

§ 9. o Junta do Commerclo ( emqua,nto 
existir). 

Silva, Feijó e Soledacte; e san-do introduzido 
na sala, depois de prestar o juramento do cs
tylo. tomou as-sento. 

§ 10. Alofnndegas, ~resas e Admiuis.tra. 
~ões de Rendas. 

§ :Ll. casa da 1Ioeda e TypograJ.)hla Na
cional. O Sr. 1" Secretario deu conta do se. 

guinto 
EXI'EDffi:I'TE 

U.m off!cio do .Sr. 1Senndor Albuquerque 
liia.ronhiio, participando nüo poder compare
cer Por se achar incommadndo. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um officio do Secretario da Camara dos 
Srs. Deputn·dos. participando lw:vcr sido sanc
cionada a Resalu~ão da AssembJea Geral Lc· 
gisla ti\· a, sobre os exames para o grúo de 
doutor nos cursos Juridicos de. .S. Pa ui o e 
Olind•a; b"m como a ·cru·c decla·ra a Jacintho 
Viei·ra do Couto Soares no gozo dos direitos 
de cid·:tdiio brazileiro. 

FJ.cou o Senado inteirado. 

Outro orficio do mesmo .Secretario, acom. 
pn.llihnndo a seguinte Proposição da:quella Cn
mara: 

A AssemobJ.éa Geral Legislati.va, decreoOO. : 

TI'l1ULO I 

DESPEZA GERAL 

§ 12. Caixa d•e Amortização da Divida 
PubJka e su•lS fi!iaes. 

§ 13. Commissões de Liquidações da Fa
zen.da Nrucional. 

§ 14. Em;pregados vitalic!os de Tribu
naes e repartições extlnctas. 

§ 15. Montepio e remunerações d·e servi. 
ços. 

) § 16. P:Lgamento da Divida Publica in-
terna e externa e por conta de depositas. 

§ 17. -Soccorros ás ;JJrov!ncias paro. seu 
cl.cjir:it. 

Art. 2. o Fica o·rçada a Despeza Geral do 
Im.Perio .no nnno fin.aD!ceiro de 1" de Julho 
de 183·1 no ulti-mo de Jun·ho dil 1835, pelos 
di·fferentes r:IIi.nisterios, na quantia de onze 
mil ·e vinte tres contos e setecentos setenta e 
dous mil e duzentos e quarenta réis 
(11.023:772$2-10). 

Capitulo II 

:\II:I'ISTERIO DOS XJ,GOCIOS DO DIPEIUO 

Art·. 3." O ~Iinistro e Secretario de Es
ta.do dos .Ncgocios do Impcrlo é autorizado a 
desprnd.:r em todo o Imperio, no anno finan
ceiro dcst..'t lei: 

Ca.pitztln I § 1." Com a dotlçi\o de 
Sua Majestade o Impern.dor, 

Art. 1." E' despeza geral: duzentos contos de réls ...... 
§ 1.• Casa Imperial. § 2." Com os alimentos 
§ 2. • Regencia, )I!nister!o e .Conselho de dn.s Screniss!rnas 'Princczas 

Est.ado. nove cantos e seisccn•tos mil 
§ 3. o Corpo L~.gislativo. réis ...... 1 .................. . 
§ 1.• Os Tribunaes de Justiça, Civil e § 3.° Com o orcl~naclo do 

Militar (•(Ymqua,nto el<listiir), Re!nção Eccle- Tutor, Mestres, c desMws do 
slastioo. e Cnthedmcs. I ensino de Sua Majestade Im-

§ 5. o :Exercito, Marinl1n e •Diplomacia. p~rlnl. e de .Suns Altezas dez 
§ 6.o Escolas ~fniores de Instrucçfto Pu- contos .tresentos e :qun.tro .mil 

blica. I r~is ......... • .............. . 

200:000$000 

9:600$000 

10: 30·1$000 

.-. 

... 
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§ 4." Com a. Reg.e.n'Cia e 
Consel·llo de Estado, .cin,coenta 
e sete contos c seiscentos ml! 
ré!.s ..................... , ... . 

§ 5. 0 .Com n Secretaria de 
Estado, sou expediente c qua
tro correios, ficando o porte!. 
ro e <J ajudante do !Ga·b!nete 
Imperial Igualados em venci. 
mentes ao porteko, e ajudan
tes da m'esma ,secretaria d~: 

Estado, vinte dn·co contos 
qui·n"hentos c oitenta mil réis 

§ G." Com o subsidio dos 
Deputados, Secretaria e des. 
pezas da respectiva 'Cama. 
ra, .duzentos e sessenta e qua
tro contos quatrocentos e sete 
mil ré!s .................. , .. 

§ 7.' Com o subsidio dos 
Sena.doNs, .Secretaria e Dcs
JlCZ.:lS da respecth•a ,camara, 
duzentos contos de rêis .... 

§ 8. o Com o Q\Iuseu e Aca
demia de BeUas-"\rtes, onze 
contos setecentos 1: trintam!J 
réis .... • ...... , ...... , .... . 

§ 9. o ·Com n ·Escola de 
:IIedlcina do Rio de Janeiro, 
Inclusive 3:,600$000 :para a 
c()mpra de instrumen,tos .de 
anatomia, chimicn e physica, 
vinte e oito contos de réis ... 

§ 10. Na ProvJ.ncla da. 
B(l.hia, com a .Escola de ::l!edi
cina, nos termos do para·gra
pllo antecedenbc, 'Vinte e oi-
to contos de réis ........... . 

§ 11. Na ·de Pernambu
co, com o Curso Juridico; pre. 
mias, aulas ode preparatorios 
e inclusiy.e 3:000$000 .pa.ra a 
!rr11Jressão Id-e :c'ompendios e 
de:s.pezas da 1b%Iio•Lheca do 
mot·smo 1curso, v ln te e seis 
contos de ti!is .. ........... .. 

§ 12. ,Em S. 'Paulo, com o 
curso Juridico nos tormos do 
para.grapho mltecedente, ·fi. 
cando reduzido o. 400$000 o ar. 
dena:do .de ll>nbliotl!ccnr!o, 
vinte e cinco ·contos e sefs·cen. 
tos mil •rê!s .. ·.· .............. . 

Sessão de 17 de .Agostc 

§ 13. Em :Minas, com o 
Curso de 'estud:os milwralo. 
gfcos, seis contos d() réis .... 

5i: G00$000 § 14. Com os Correios, 
cento c {]tHLrent.:t con•tos do 
réis , ..................... . 

§ 15. Com a Commissão 
de Estu.tistica da .Côrte, dos. 
de já, deus contos ele ré!s .... 

§ 1·6, Com ensaios para 
o asta·belt•,cimc:nto de Fon.t;cs 
ArtE·sianas no in ter!or das 

25:580~000 / Provincins ele Pernambuco 
Pwruh:r·ba, iRia Grande do 
Xorte e :Ceará, doze contos 
de r.éis .................... . 

§ 17. Com despczas e.ven
l tuaes, trillla contos de réis .. 

264:-107$000 I 

200:000$000 I 
Capitulo III 

4:7 

G:000$000 

140:000$000 

2:000$000 

12:000$000 

30:000$000 

1. OiG :821$000 

11:730$000 
:U!XlS'fElllO DOS :'iEGOCIOS JJ.~ ,Jl;S'l'!C.~ 

L'l.rt. ·1. n o :IIinistro c Secretario do Es
tndo dos ::--regocios da Justiça 6 autorizado a 
despender, cm todo o Impelia, uo anno fi. 
nanceiro desta lei: 

28:000$000 
/ § 1. o Com a Secretaria de 

Estado, seu expedic:nte e QU·l· 

tro .correios, .vinte e deus con
tos oito:ecn tos e cin;~ocn t:~. 

mil r~ls .................. .. 
28 : OOO$OOO § 2." 'Com o 'l'rfobunal Su-

premo de Justiça, sessenta e 
oito contos e 110\'eccntos mil 
r:éis .... ; ................... . 

§ 3. o .Com ns Relaçõl?s, 
percebendo ·Cada Desembarga. 
dor o ordenado de elous con
tos c quatrocentos mil réis, e 

2G: 000$000 nii.o ,!J.avcndo grati.fiC·lÇÕêS pura 
os rcspocti1·os Presidentes, ccn. 
to c st•tcnta contos de réis .. 

§ ·1. • Com a Capcllo. Im. 
pcrial. e .Cn.thedrnl do Rio de 
.Tnneiro, .qunTenta c oito con
tos trcsen tos c novcn ta e cill-

~6: G00$000 c o mil ~? novecentos ré is .... 

22:850$000 

68:900$000 

170:000$000 

48:395$900 
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§ 5." Com as demais Ca
thBd·racs, e Relações Ecclesias
tica.s, sessenta ·e seis •con
tos quatrocc·ntos e cin·coentu 

§ 2." Com o ,Cor·po da .Ar
mada, Guarda .)Iarln•ha, aspi
rantes e 'reformados. cento e 
cincocnta -contos novecentos e 

e nove mil l'éis ............ .. 66:·159$000 vinte nove mll ;quinhentos c 
sesscta ré is ................ , § 6. o Com ensaios paro. o 

cstabc·lecimcn.to de colonias de 
degrn da.dos ·e vagalbundos, cln-
coenta contos de réis ....... . 

§ 3." Com o Corpo de Arti
J,Jlaria da 1\Iarlnlla, reformados 

50:000$000 c avulsos, cem contos duzentos 
§ 7. o Com despezas even. 

tuaes, oito contos de réis .... 8:000$000 
e scssen ta c tres mil r.éis .... 

§ 4.' Com a Auditoria o 
Executaria, um •conto ·cento e 

434 :·GO·!$DOO no,'cnin m;il I1éis ........... . 

Capitulo Il' 

·~rr::>~STE:!llO DOS ::>EGI}ClOS EX'l'll.\XGimiOS 

Artigo 5. o O :uinistro dos ~ogocios Ex
tran.geiros é autorizado a ·despcnd."r no anno 
financeiro desta Id: 

§ 1." Com a Secretaria de 
Estado, seu E:o.:1Jedientc €• qua. 
tro correios, ·vinte ·e seis contos 
duzentos e dez mil réis ... , . . 26:210$000 

§ 2. o ·Com ns ·Legações, 
Consulados, Commissões ::~!ix

tas e despezas ev~ntuaes e ex. 
traordina·rias (podendo dcs. 
pender com -estas, desde já, 
a quantia de 25:00$000), •Cen. 
to e clneo contos .de ·rGis.. . . . 105:000$000 

:\Tão contando •COm a diffe. 
rença do cambio, que resultar 
dos pagamentos, que se fizerem 
no extran•geiro ............... . 

Capitltlo V 

131:210$000 

~tlXJS'fE:niO 'nos XEGOCIOS DA :.\!AniXIIA 

Art. G. o O -:\Unistro ·e Secretario ode Es
t.ado dos ·:s'egocios da ·:'<farinha é autorizado a 
despender, em tod-o o Impcrio, no anno ·fi· 
nan-cciro desta lei: 

§ 5." ·Com a Cal!elkmla, 2 
contos e ·qua.trocentos mil r~is 

§ 6. o :Com a ·Repartição da 
Saudc, seis contos setecentos e 
noventa •c ·dous mil réis ..... . 

§ 7. o Com a Intcndcncla, 
Contadoria, AlmoxarHado e of. 
fi.ciaes de Fazenda de cm1J.3r. 
que, vinte quatro contos c <vinte 
oito mil réis ................. . 

§ 8. o Com a Inspecção do 
Arsenal, cscra1'os .da Fazcndn 
Publica, dos quaes passarüo 
para o Jardim Botanico 20 en
sues com as -crias respecti.vas, 
havendo <'ntre elles dous offi. 
ciacs de •carpinteiro e dous de 
pedreiro, e material ela ma. 
rinrha, .duzentos e sessenta e 
tres contos oitocentos e setenta 
e .nove mil e quin.hentos mil 
r~ls ........................ . 

§ 9.° Com gra.tificnções, 
quatro •contos trcscntos e trin. 
ta e seis •mil ré is ............ . 

§ 10. Com os .na·vios arma
dos ·cm estado de paz, •quinhen. 
tos ,c •trinta e nove contos c ·se. 
tenta e seis mil T·éis ........ . 

§ 11. •Com os pa.quetes, de
vendo ter a DivisfLo do Xortc 4 
em'barcações, sc,tenta :c dous 
contos de réis ............... .. 

§ 12. Com os navios des
armados, noventa e dous con. 
tos ·duzentos e quatorze mil 

§ 1." Com :1 Secretaria de 
Estado, seu ex.pc.di·cnte, e qua. 
tro correios, vlnto o setG •oe
tos c quarenta e tres mil r~ls .. 

ré is ......................... . 
§ 13. Com premi os para 

ajuste de marlll'heiros, vinte 
27:043$000 contos de réis ............... . 

158: 92G$ii·GO 

100:263$000 .. 

'1:~00$000 

2:-100$000 

6:702~000 

24:028$000 

2r.3: 879$500 

4:336$000 

53n:076$0oo 

72:000$000 

92:214$000 
·:; 
·' '' 

20:000$000 'i; .. :: . 



§ 14. Como o custeio dos 
phnr6~s, .baroos de soccorro c 
despezas da lotuçiio, oito contos 
e trinta e s0te mil .réis ..... . 

§ 15. Com gru tifk: · çõcs 
aos p!lotos .que servem de es. 
crlviies,e nos officiaes que ajus. 
ta·m .contas, c outras desp·ezas, 
dez contos -de réls ............ . 

§ 16, Com o l'vi0strc da Es. 
cola dos Aprendizes do ~'l.rsenal, 
trescntos ·e sessenta mil ré!s .. 

§ 17. Com o Hospital da 
l'viarinha, desde iá, tres contos 
de r~is ...................... . 

§ 18. Com a compra de 
embnrca~ões pu.ra obstarem a. 
importação de escr:wos des. 
de já, c;,m contos tlc :réis .... 

§ 19. Com o cstnobclc;cl
mcnto de officinus no Arse
nal do Rio de Janeiro, qua.. 
ren-ta e oito contos de réis 

§ 20. Com o quartel da 
Ilha dns Cobras 'dezese.te con. 
tos .de 1réis ................. . 

§ 21. Com a obra do !Di. 
quo, além do producto da .ven. 
!la da Pedra que alli se tira, 
vin.te contos de réis. , .. , .... , , , . 

§ 22. ·Com o 0stabelcci
mento de bolas desde a ·barra 
da .cidade de Fortaleza atié a 
foz do Amazonas; e com o ba
lizn.mento dos 1cannes dns lo.
gôas Mirim e dos Patos e 
e da Ba·rra do •Rio Grand-e do 
Sul; .e i·nclus!ve 4:000$000 com 
o mel.horamento das· barras 
de Cutcnguiba e Rio 'Real, con
·formc o Plano en.vindo pelo 
Presidente .da Provincia de 
SergiPE\ •vinte ,quatro ·COntos 
de rGis ............... , ...... .. 

§ 23. Com us obras dos 
Pha.rúes para as Provincias do 
Rio de J anciro, Bnh!u, lRio 
G·rande do .Sul e :!\!aranhão e 
co·n\pra das respectivas ma
chinas, cincoenta contos de 
rG!s .. , ...... , ... , .....•..... , 

§ 2·!. Com os cstabelccLmen. 
t<>s de .marinha nas Provin. 

Sessão de 17 de Agosto 
cias, descon.tando.se .nu do 
~farn-nhão o soldo do ,fallecl
do Chefe de ·Esquadra Vascon-

8: 037$000 ce!los, e elevaado·se a 800$000 
o ordenado de ·C:lda um dos es
cri·vães da matrl;culn, e Pa
gadoria. du 'lntendeoncia da i.\Iu
rinhtt du Bru!Jia, duzentos 
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lO:OOO$tlOO e trinta ,e <>ito contos ·Cento e 
qun;renta e tres mil ré!s ..... ,. 238:143$000 

360$000 1.830:691$060 

3:000$000 Capitulo VI 

J!!XISTER!O DOS XEGOCIOS D.l. GL'ERR•\ 

100:000$000 

48:000$000 

Art. 7. • O ::IIinistl'o e Se.cretario de Es
tado dos o1>."egocios da Guerra oé autorizado a 
despender, e.m todo o Im:perio, no anno fin.an. 
c e iro desta lei: 

§ 1. • .Com o. Secretaria de 
17:000$000 Estado, seu expediente e qua. 

tro correios, vinte .nove .con. 
tos duze-ntos e noventa •mil .ré is 29:290$000 

§ •2.• ·Com o Conselho Su-
20: 00~ premo <\Iilitar, deduzidas as 

g·ratifi:cações do Consel'heiro c 
Vogues, que as percebem peln. 
Repartição da UV!arinha e do 
Vogal ·CJUe corre de ·conta pelo 
Archi~o ::\!ilitar, doze .contos e 
setenta. e cinco mil réis .. ,... 12: 07õ$000 

§ 3. o .Com o Commando .de 
Armas, quatorze contos sete. 
centos e vinte quutro mil néis 14:724$000 

§ 4. o Com o ·Estudo-Maior 
do .Exercito, Offlciaes .de Cam. 
pos, é\ officiaes avulsos, ·com
prehendidos o da. extincta 2• 

24: 000$000 limha, que ·v·enccm soldos c com 
os reformados, mfl ·CI'.'nto e 
vinte contos de r<é!s .......... 1.120:000$000 

§ õ. • Com o Corpo de En. 
genheiros, deduzidos os ·venci
mentos dos {}ue são .membros 
do ·Corpo ILegisla.ti.vo e de um 

50:000$000 r.e•form(tdo, dezoito .contos se
tec~ntos e quarentu c um m!l 
qu!•nhentos e oitenta ré!s..... 1•8:7.Jl$580 
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§ 6.• Com os Corpos do 

Exercito 'Ligeiros -de l\Iatto 
Grosso, e Art!f!.ces, mil contos 

Sessão de 17 de Agosto 

Oaptt1tlo Vil 

de l'i!is....................... 1.000:~00$000 
~tiNISTERIO DOS li'EOOCIOS DA J'AZEo\'l>A. 

§ 7. • Com ·as Divisões do 
Rio Doce, Ll;;elros do ::1Iara
nh1lo, e :P.c:dcstres do Espírito 
Santo, clru:oenta e quatro con
tos novecentos e noventa e um 
xoll qul·n:hentos e •quarenta !l'éis 

S ·8. o Com n Academia Mi
litar ~ de iMo.riruha, nove contos 
setecentos e noventa e ci.nco 
mil -l'lils ..........•.....•...•. 

§ ·9.' Com o Archivo :Mi
litar •e offlci.no. lithogrn.phlca, 
tres •Contos quatrocentos e 
setenta e cinco mil r~ís ..... , 

§ 10. Com os Arsenacs de 
Guerra e .At·mazcns de .<\:rtigos 
Bellicos, duzentos e trinta e 
sete contos cento e trinta c 
nove •mil réls ............... . 

§ 11. Com as :Pa,ga-dorlns 
das •r.ropas, -noYe •contos qui
n.hen tos e dez mil réis ..••.•..• 

§ .12. Com os Hospitaes 
Re.ghnêntnes e LDespezas de :Bo
tica, trinta e tres -contos e de-
zesels 'IIlil réis .............. .. 

§ 13. ·Com a Fa:brica de 
Ferro de Ipane-ma, tres contos 
trese11tos c trinta e seis mil 
réis .•......... · ·. · ..• · · · · · · · 

§ 14. •Co-m o.s pensões nos 
11 aJnmnos da .Academi<~. :IIedl
co.Ciru.rgica, um conlto duzen
tos e sessenta e sete mil réls 

§ lõ. -com .dive-rsas outras 
dcspezo.s, cento c ·cin:cocnta. 
contos .de réls •. _ ............ .. 

§ 1-6. Com os soldos atra. 
zados, cento c cincoenta con-
tos -de téis ..........•........ 

§" 17. Com a Dlvidn •Mili
tar da •Provinda de 'Matto 
Grosso, desdo já, clncoento. 
con•tos .de rlils .............. .. 

Art. S. • O Mlnlstro e Secreta.rlo .de Es
tJdo dos .Negocies .do. Fazenda 1a autorizado a 
despender em todo o Imperio, no anuo finan
ceiro desta lei: 

64:991$540 
§ 1. o •Com os juros e amor. 

t!zn~ão dos empresthuos ·bro.. 
zllclros de 1825 .e 1S·29; impor. 
ta.ndo em !: 273.44:9, no •cnm. 
blo m&dlo de 40, mil seisrentos 
c quarenta. contos e se>iscen. 9:795$000 
tos c nQvenl;(l e IC]U-ntro mil ~éls 1. 640: f/04$000 

3:475$000 

237:139$000 

9:·510$000 

33:01G$000 

§ .2.• .eom n Divida Inter. 
na fundado., inclui dos 3:000$ 
para os iuros do Legndo odcll\ra. 
noel Fran·clsco Guimarães li 
:msericotdia de :Ma;tto Gros. 
qua·n-do isto se YClr!.fique, mil 
qui-nhentos e vinte nove con. 
tos .qun.trocen tos e trio ta e 
dous 'IIl!! s·eiscentos e seten. 
ta. ·ré is .•••••••••.••..•••••••• 

§ 3.' Com a Caixa de 
Amortização e Filial da. ·'Bahia, 
dezcnovo contos tresentos e 
oi:tenta mil e -quatrocentos réis 

§ ·L' .com o Tri•bunal do 
Thesouro, cujas gratificações 
contempladas no Orça-mento 
serão · conferidas indistlncto.-
mente a nquelles dos emprega. 
dos da ·Seoretnria, ou da Con-

3:-336$000 1 tudorln d·c Reyisão que mais 
se ·distinguirem no dese.mpen.ho 
de seus deveres, qunrenta. e no
Yc contos e sr,tecentos mil :r.éis 

1:267$000 § s.o com as ~:rhesou·rarias· 
Provinciacs, duzentos e d"eze. 
~c is contos e trescn tos mil 

150: 000$000 r 615 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6.' Com ns Alfandegas, 

150:000$000 

50:000$000 

stotenta e seis contos quntro
cr:ntos 'e .sessenta c oito mil rêls 

§ 7.' Com as iMesas de 
Ren-das diversas, setenta e seis 
cnn tos cen'to e !Vinte oito mil 
r·ills ••••.•••••••••••.•..••••. 

§ 8. • ·Com as Rece·bedorias 
r Collectori·ns, oitenta e nove 

l.ó29:4:i2$6i0 

1-9 :·380$400 

49:700$000 

216:300$000 

76:468$000 

76:128$000 

2 .S97: 3·60$000 contos o! tocen.tos e setenta e 
t.l'llS mil .ré is ...............•. 89:873$000 
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§ 9. o Com o expcdie.nte 
das Repartigõ~s Fisc{les, ccn. 
to e oitentta contos de ré is .... 

§ 10. Com a Ad·minlstra
gão e Expedlcnto d!ls Casas da 
:VIoeda, trintn. c sete contos 
cento e onze mil réis ........ · 

§ 11. Com os empregados 
das ,Repartições extinctns, in. 
cluske 400$000, para. o Es. 
crivão das •Execucões da iF'a. 
zcn.dn da •Província de i.\I!nas 
Gcraes, oitenta contos e qua-
trocentos .miJ réis ........... . 

§ 12. Com os a.posen tad os 
cujas [.'IIercês tenham sido ap. 
provadas, deduzindo.se os ven
cimen.tos da:quclles ·que, ten
do sido aposentados, Jorem 
depois nomeados pa.ra; ·qual. 
quer emprego, ou commissão, 
cento e trinta e •tres contos 
cen:to e cincoenta e um mil du. 
zentos e trinta réls ......... . 

§ 13. Com .as pénsões, 
cujas Mercês tenham sido ap. 
proYndas, duzentos contos c .cin· 
coenta e no1•e mil trezentos 
e qunren tn. ·e cinco ré is ...... 

§ 14. Com !\S .tenças, dez e. 
·nove .contos trcscntos e novcn. 
ta e trcs mil cento e vinte r,éis 

§ 15. Com o iMontcpio, 
trinta c um contos tresentos e 
noventa c tres ·mil tre·sentos c 
noY.en ta c cinco réis ......... . 

§ 16. Com a Junta do 
Commercio e seu .Expediente, 
quatorze contos oitocc;u.tos e 
um mil réis •.................. 

§ 17. Com n Caixn. de De
posites Publicas, um .conto c 
quatrocentos mil réis., ..... . 

§ 18. Com a TYJJographilt 
:\'acionnl, sete con:tos e duzen-
tos mil ré is ................. . 

§ 1·9. Com .despczns evcn. 
tuaes; pa:gamonto de ausentes 
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'l'ITüLO II 
180:000$000 

DESI'EZ,\ !'1:0\'TXCT.\I, 

37:111$000 Capitulo 1 

!A.rt. 9. o .E' despczn. prClvincial: 
§ 1. o Presidencia, Scct·ctaria e •Conseltlto 

do Govano. 
§ 2. o Conselho Geral. 
§ 3. o Justiças l'crrHoriacs e Guardas iPo-

80: ·100$000 liclacs .. 
§ ·1. o Escola menores de Instrucçfto Pu • 

blica c -Bibliothecas Publicas. 
§ 5. • Jardi.ns c Hortos Botanicos, Pas

seio PtJ.blico e Illuminação. 
§ G. o Pro.fessores e ·empregados .de Sau. 

de, Vnccina, Cathechcsc e Colonização. 
§ 7. o Parochias. 
§ 8. 0 Soccorros e ordinttrias ás Cnma1·as, 

133:151$230 

Casas de •l\Iisericordia, Hospitncs, Expostos e 
Seminarios. 

§ 9. o Casns de .prisão ~om trabalho, re
paros c construcçüo de cadeias, conducção e 
sustento de presos IJObl'es. 

200:059$345 

19:393$120 

31:393$3D5 

1·1: 801$000 

1:400$000 

7:'200$000 

§ 10. Obras publicas .de interesse c ser. 
\'iço da Província, reparos das igrejas matri
zes. 

§ 11. ~!.'adas as nJ·1is que dizem respei-to 
ít sua administração cconomicn. e .peculiar. 

Art. 10. Fica orçada a Dcspeza Pmvin. 
cial cm todo o Imperio, .no anno ~inanceiro 
de-sta, lei, e 1Jela maneira ·que abaixo se de. 
clara na •qtwutia de dons ·mil oitocentos e 
cin·coenta e .tres contos quin·hentos c sete mil 
e quatrocentos ré is (·2 .853: 507$·100. 

Ca.pitulo II 

I'JlO\'IXCIA DO niO DE J .I.XEIRO 

Art. 11. O .:.IIinistro c ,sccret::t:rio de Es. 
tado dos -Negocies do Imperlo é autorizado :1 

despender na Província do Rio de Jan·eh'o no 
nnno financeiro d·esta. ki: 

c depositas, . rebates, condu. § 1. o Com a Instrucção Pu. 
cçõcs c olbras, duzentos e cin. I' blica, sessc;nht contos de .réis 
co~nta .contos d<' réis......... 250:000$000 § 2.o .Com a tBibl!othecn 

------ Publica, cinco .contos oi,toccn. 
4. G53: 085~1GO tos o .;rln:ta mil e Quatrocen-

tos réts ... , .. , ......... , .... . 

60:000$000 

5:830HOO 
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§ 3." Com o Jal·diru Bota. 

nico, inclusive o ordenado de 
1:-G00$000, ao Director, doze 
contos ·e seisc0ntos mil 1:éis .. 

§ 4. o Com o Passdo Pu
blico, um .conto e cem mil rêis 

§ 5." ·Com a vacdna., seis 
con.tos quatrocentos .c cincocn. 
ta mil réis .............. , ... . 

§ G. o oCom a ·Provedoria dn, 
Snude, inclusive o ordenado 
de ·100$000 ao GuaTcla~Bandei. 
rn, ores .contos novccen·los o 
Vi!Lte seis mil e duzentos I'éis 

§ 7. • Com a ill uminaçiio 
da cidade, inclusive mais 100 
l:unpeõ~:s, sessenta c oito con
tos setecentos e dncoenta e 
sete mil e duzentos rrêis ..... . 

§ 8." •Coni as o;J)ras publi
cns,podendo -despender 20:000$ 
desde já, pnra o deseccamcn. 
to de paUJtunos, .cem ·contos de 
réis ........................ . 

§ 9.' ·Com o ca.na! da IPa
vuna, trinta ·contos de rêis .... 

§ 1 O. Com a ·Caõh~chesc 
elos In•dios, dous contos de réis 

§ 11. .com despczns eYen
tuaes, oito contos d·e ·r~is .... 

.. f· :·.': :,, r ;; •• 

Sessão ele 17 ele Agosto 
§ 5." com a mesada de 

500$000 ao Hospital dos .Luza-
ros, seis contos de .réis ..... . 

12:·G00$000 § G. 0 .Com os reparos de 
cadeias c construcçiio da (!l!Sa 

1:100$000 prisão com -tra.bnllto, sesse11ta 
c dous contos e :quin·he.ntos mil 

3:926$200 

GS: 7·57$200 

ré!s ........................ . 
§ 7. o Com a conducçiio, 

sustê·nto c .yestuario d·c presos 
imHgentcs, quinze contos de 
r~is . ~ ....................... . 

§ 8. o Com despezns even. 
tuues, oito contos de l'éis .... 

Ca.pit!tlo III 

G:000$000 

62:500$000 

H: 000$000 

8:000$000 

GG1:801$SGO 

I'ROVIXCIA DO ESI'IItiTO S.\XTO 

.100:000$000 

~0:000$000 

Art. 13. O Presidente da Província do 
Espi·rirto 'Santo, em Conselho é autorizado a 
despender no anno .financeiro desta lei: 

r2: 000$000 

8:000$000 

§ 1." ·Com a Presidencia, 
St•creU1rin e Conselho do oGo. 
rerno, seis contos de ré is .... 

§ 2.' Com o Expediente 
do Conselrho Geral, oitocentos 

6:000$000 

. Art. 12. O ~Iinistro e Sec~retario de Es
ta-do dos ':\egocios da Justiça ~ awtorizado a 
despender na Província •do ·Rio de Janeiro, uo 
unno financeiro de·sta lei: 

mil réis ..................... . 
§ 3." Com a Instrucçfto 

Pu b!ica. seis .contos de róis .. 
§ ·1." Com a cathechesc 

dos r!ndig~:nas, quatro <:antas 

800$000 

G:000$000 

§ 1." Com as Justiças Ter. 
ri torlacs, ·Policia, seu Expe
diente c .calabouço, trinta e 
um .contos oitocentos e ·qua
renta e oito mil setecentos c 
d n te .ré is ................... . 

§ 2. • Com as Gnn·rdas 
Polici:t<'s, cl'nto e oi.tcnta con-
tns de r·éis ............ ,.,, .. . 

§ 3." Com a.s Gtw relas Xn
cionacs .. quarenta. contos de 
réis ........................ . 

§ 4 . • Çom os pmooch os, 
coad.ju.ctorcs, guisamen tos, •pas-
ton·s protes.tn·ntes e ardina. 
rias, dezenor·c ·contos setccen. 
tos e oitenta e •nOV<' mil trc. 
sentas e IQttnrenta ré!s ...... , 

31:848$700 

40:000$000 

19:789$340 

novt<cen tos mil I<éis ......... . 
§ 5." Com a vnccina, du-

zenrtos lllil •ré is ............... . 
§ ·G." Com obras publicas, 

inclusiYc ·1:000$000 para o rc-
p.a.ro .de estradas, cinco con-
tos ele réis .................. . 

§ i." Com as Justiças Ter. 
rHoriacs, ;trcs contos de réb .. 

§ 8." Com :1s Guardas Po
liciaes. oito contos de rêis .... · 

§ ,g." Com as Guardas :Nn
c!onacs, deus contos de ré is .. 

§ 10. Com os parachos, 
coudjutores. guisa:mentos ~: or. 
dina.rias, cloàs contos sett•cen
tos c quarenta mil réis ..... o' 

4:900$000 

200~000 

5:000$000 

3:000$000 

8:000$000 

2:000$000 

2:740$000 
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§ 11. Com os reparos .de 
cadeias e 
de prisão 
contos e 
rGis 

const•rucção da casa 
com trabalho, dous 

quatrocentos .mil 
....... •' 

§ 12. Com as GuardasNa
clonaes, oito contos de r~ls .. 

§ 13. Com os parochos e 
mlsslonaTios .que excrcc·m ·fun
cções parochlaes, condiutores, 
g.uisamentos e Fa])ricas, trin-
ta contos de r~is ............. . 

§ 14. Cont os reparos de 
cadeias e const·rucção da casa
de prisão com traobaLho, •qua-
renta contos de rGis ........ . 

§ 15. Com a cond ucção, 
sustento e vestuario de 11resos 
indigen·tes, ·qua torzc contos de 
rGis ........................ . 

§ 1·6. Com despezas oven
tunes, 'quatro contos de réis ... 
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2:400$000 

8:000$000 

30:000$000 

40:000$000 

1-1:000$000 

.j: 000$000 

§ 9," Com os parochos, 
conldjwtotres, rgui·s.mncntos e 
ordinarias, .tres contos rn ove
centos e se.tr,nta mi! ~éis .... 

§ 11. Com a ·conducção, 
sustento e vestuario de ·pre
sos indigentes, oltocen.tos mil 
réis ............ . 

§ 12. Com despezns even
tuaes, um conto dê~ I'éis ..... 

Capitulo VI 

rnorrxcr.\ DE AL.\GÔAS 

' 

3:970$000 

800$000 

1:000$000 

60:000$000 

Art. 16. O Presidente da ·Provinda da.s 
Alagôas, em Consel·ho, é n utoriza.do a des
pen·der no anno financeiro desta lei: 

-----•r- § 1.• Com a Presidcncia, 
458:500$000 Secreiaria e Conselho do .Go

verno, oito contos e setecen-

Capitulo V 

PRO\'IXCI.\ DE SEnGJ!'J; 

tos mil ré is ................ . 
§ 2. o Com o expediente 

do Consr,lho Geral, oitocen-
tos mil réis ................. . 

§ 3. o Com a Instrucção 
Publica, dez con•tos c sctcccn. 

8:700$000 

800$000 

Art. 15. O PTesidente da Provincia de 
Sergipe, em Conselho, é auto.rizado a des· 
pender no anno financeiro desta lei: 

tos mil réis ................ . 
§ ·L" Com o ord~nado de 

ciorurgião-'lllór dn Pro1·incia 
c com n vnccina, duzentos c 

10:700$0()6 

§ ,1, o Com a iPresidenci:t, 
Secretruria e Conselho {}o Go
verno, sete ·contos de ré is .... 

§ 2. • Cam o expeodien te do 
Conseltha G<Jr.al, quinhentos 
mil ~is ................... ·I·. 

§ 3. • Com a Insbrucção, 
doze ·contos de réis .......... 

§ 4. • Com a va.ccina, seis 
cen.tos mH :!'é is ............. . 

§ 5. • Com as Obruz Pu·bli-
rti.S, seis contos de ·réis ..... . 

§ 6. • Com as Justiças 
Tel1ritoriaes, Cinco ·cantos d·e 
réls ............. . 

§ 7." .Com ns •Qu.ardns 
Policiaes, oito .contos de réis 

§ 8." Com as Guarda~ ::-111.
clonacs, dous con·tos de •r·éi.s 

setenta mil réis ............. . 270$000 
§ 5. o Com a, Prov~doria 

7:000$000 da Saude, seiscentos mil réis... G00$000 
§ 6." Com Obras Publi-

bli~as, se·te ·contos de réis.... 7:000$000 
.S00$000 § 7. • Com as Justiças 'l't•.r-

ritoriae.s, seis contes e qun-
12:000$000 tro centos mil réis.......... 6:400$000 

§ 8. • ·Com as Guardas,Po-
•600$000 !idn·es, trinta contos de réis 30:000$000 

§ 9. • Com as Guardas :-<a-
6: 000$000 cionaes, tres contos de réi·s.. 3:000$000 

§ 10. Com os parochos, 
coadjutorcs, ·guisamentos c 

5:000$000 or·dinnrias, cinco -contos seis-
centos e sessenta mil ré is... 5: GG0$000 

8: 000$000 § 11. Com o Hospital da. 
villa -de Penedo, oitocentos 

2:000$000 mil réis..................... 800$000 

..... i 



§ 12. Com l'e·paros d~ c a· 
deias c construc~rw de c:1.su dQ 
prisü.o com tru:bulho, ciilCO 
corutos de rGis ............. .. 

§ 13. Com u conduccrLO, 
sustc>nto c vestnario do ]lrc. 
sos in.digcntcs. um conto e 
seiscentos mil rtis ........ . 

§ H. Com dl'spczas oven· 
t un cs, um conto c q ua:tro. 
cc,ntos ·mi! 1~êis ............ .. 

Oapitulo l'JI 

Sessão de li de Agosto 

I 
§ 11. Com as Guardns •Na. 

cionaes, vinte contos ilc l"úis 
§ 12. ·Com os parochos, 

5:000$000 coadjntorcs c gulsmnentos, ar. 
dinu.rias de 180$ ao ·Re-colhi
mento da Concciçilo, c de 100$ 
ao missionaria da Barca Ver-

1:G00$000 de, doze contos seisceMos e 
dez esc te mil rGis ........ , ... . 

§ 13. Com os Hospital dos 
1: ·100$000 Ln aros, dons contos de •réis 

§ H. Com os reparos .das 
81:930$000 cadeias c construcçfto ·da casa 

de prisüo com trabaM10, qua-
renta ·Con.tos _de réis ........ . 

§ 15. Com a ·conducr.ão, 
sustento e vestuario dos prc. 
ses indigentes, qurutorzc contos 

20:000$000 

12: ·617$0 00 

2: 000~000 

40:000$000 

l'1!01'IXCU m; l'EHXA)[IJUCO de r-lii•s...................... H: 000$000 

Ant. 17. 
Pernambuco, 
despender no 

O Presidente -da Provincia de 
cm Conselho, il a u.torizado a 

an·no .financeiro desta lei: 

§ 16. Com despezu.s cven. 
tuacs, ·qua·tro ·Con.to·s de .réis.. 4:000$000 

378:422$000 

§ 1." ·Com ~l Presitlencia, 
Secrê•tnria e ·ConseH10 do Go
verno, doze comos de rGis .... 

§ 2." .Com o expediente do 
Conselho Geral, um .conto c 
quínhentos mil réis ......... . 

§ 3." com a rnstrucçilo 
Publica, inclusive o Ly.ccu e as 
cadeiras elo ISê·mina.rio Episco· 
IXll, quarenta e trcs contos du
zentos e sessenta e deus mil 
rt!is . . . . . . . . . . . . 

§ -1." Cpm o J:trdim Bot:t· 
nico, .deus coutos de réis ..... 

§ 5." ·Com (L ''accina. u:n 
con.to ele 1·éis ............... . 

§ G." .Com a Saude Pu·bli
cn, um conto ·quatrocentos no-
venta ·•! Lres mil ré is ....... . 

§ 7." Com a illmuimtr,flo 
da cidatlc•, QUll torzc contos 
quín·hen tos e -cincoenta mil 
rêis. . . . . . . . . 

§ S." Com as .Obras Pu
blicas, sessen-ta contos ele réis 

9." .Com as Justiças '.l'er. 
rltoria·cs, trinLa con-tos ele r·éls 

§ 10. Com as Guartlas Po. 
Hciacs cento e vinte contos 
de rHs ..................... . 

12:000$000 ca.pitulo l'III 

l'ROVINCU DA r .UI.\Hl'llA 

1:500$000 

A·rt. '18 . .Q Presiden;tc da :Provinci:l. ela 
Parn:hyba, cm ·Consc;lho, é autorizado a dcs· 
pender no anno financeiro desta lei: 

43:262$000 

2:000~000 

1:000$000 

1:103$000 

1-1:550$000 

G0:000$000 

§ 1. • Com a Presidencia, 
Secretaria e 'Conselho do G-o. 
vcrno, oito .cantos de réis .... 

§ 2." Com o expediE-nte do 
Conselho Geral, oitocentos mil 
ré is. . . . . . . . . . . . . . 

§ 3. • Com '~.'Instrucção Pu. 
bli cn. treze con·tos c tresen tos 
mil .~Gi.s ............. , .... , . , 

§ 4. • Com o o:rdenndo de 
cirurgião.múr da Proví·ncia e 
vaccína, seiscen.tos mi! réis .. 

§ 5. • .Com as ordinaorins o 
divcrsa;s Camarns, um .canto 
sc.tccentos c oito anil setecen· 
tos e oitenta rr6is .......... .. 

30:000$000 § G." Com u il!umlnaçüo 
dn ·ciclaclc, dous contos ele :r6is 

§ 7. o Com ns übras •Pu. 
120:000$000 bli c as, sete contos de ré is ... 

8:000$000 

800$000 

13:300~000 

G00$000 

1:708$780 

2:000$000 

7:000$000 
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§ S." Com as Justiças 1'er. 
a·itoriacs, cinco contos de ·réls 

§ 9." Com as Guardas .Po
lic!aê•S, oHo ·contos de réls .... 

§ 10. Com ns Guardas :Na. 
cionaes, dous contos c qu:t:tro· 
centos mil rúis ............. . 

§ 11. Com os parochos, 
coadiu.tores, ,guisa·mcntos e or
denado do cupeHüo dos pTesos, 
quatro contos setecentos c oi-
tc·n ta e seis mil réls ....... . 

§ 12. Com o Hospital da 
::lliscricordia, um conto de réis 

§ 13. ·Com os repa·ros das 
ca.dcins e construcção da oosa 
de prisão ·com tra;balbo, quatro 
contes de 11éis .............. . 

§ 1·!. Com a condu·cção, 
sustento e \'estua:rio aos pre· 
sos indigentes, um conto de 
ré is. . . . . . . . . . . . . 

§ 15. Com -despczas 0vcn. 
tuacs, dous contos de réis .... 

Sessão de 17 de Agosto 

G: 000$000 

8:000$000 

2:400$000 

·1: 7SG$000 

1:000~000 

4:000$000 

1:800$000 

2:000$000 

§ 8." .com a·s Gu:wdas Xa
cionacs, dous contos de .t•éis ... 

§ 9." Com os parool!os, 
coadjutores ·c guisamcntos, 
tres contos no\'OCen tos e .cln-
cocnta e seis mi! réi·s ...... . 

§ 10. Com os .reparos .das 
cadeias c construcr;ão da casa 
ck prisão com trubalho, deus 
con.tos d·c ·t·éis ............... . 

§ 11. Com a conducçfLO, 
sustento .e .yestuurio de pr.:-sos 
indigentes o remedias para 
,pessoas poi.Jn';S, bitocentos· 
mil réis .................. , .. . 

§ 12. Com dt>spezas ev·CII· 
tu•:tL'S, um conto de r~is ..... . 

Capitulo X 

1'1!0\'1:\'CL\ DO CE.\IÜ 

55 

2:000$000 

3:956$000 

2:000$000 

800$000 

1:000$000 

42 :·851$000 

G2:394$780 
Art. 20. O Presidente da •Provincia do 

Ceará, em Consc·lho, é au·torizn-do a des. 
pender no :lllllo finan·ceiro desta ici: 

Capítulo IX § 1. • Com a. Prcsidencia, 
Secretari:~ c Conselho elo Go-

PP.Ori:I'CL\ DO mo G!l.\:I'DI: DO :\'OHTE verno, nove con·tos de réis .... 
. . . § 2." Com o expcd i e-nte do 

. Art. 19. O Prestd<!ntc da •Prm•incta do 

1 

Consl'!'ho Geral, oitocentos mil 
Rw Grande do C\ortc, ~m Consel·ho, ·G autori- .. ;· 
zado a despender no anuo 'financei-ro desta I·c!S.§ ·,·,C '

11
'; I~s~n~c~i'i~ ~u: 

!Oi • ". O! , 
· blica, ·quatorze contos c tre-

§ 1." Com a Presidcn·cia, 
Secretaria e Conselho do Go. 
yerno sete conto~ de ·ré is .... 

§ 2." ·Com o expediente do 
Conselho ·Geral, quin.he11tos 
mi! r.éis. . . . . . . . . . . . ........ . 

§ 3.•Com a.InstrueçãoPu
blica, dez contos d·c réis ..... 

§ •1." Com vaccina, duzcn. 
tos mil ·róis ................ .. 

§ 5." Com ns Obras Pu· 
blicas, quatro contos de réis .. 

§ G." Com . as Justiças 
Tci~ritor!aes, odous contos o 
qua-trocentos mil rGis ....... . 

§ 7." Com as Guartkts :Po. 
Ji.ciaes, ·oito contos noYecentos 
c ·Cinco mil ~é is ........... .. 

sGu tos mil 1•éis ............. . 
§ ·1." Com o ordenado do 

7: 000$000 cinu·g"ii'w-mór d.a ·Provi nel-a c 
r:tccina, um ·CtllltO d.:· :réis .... 

§ 5." Com as Obras .Pu· 
'500$000 blicas, sete contos de réis .... 

§ G." .Com n s Justiças Ter. 
10:000$000 rhuriacs, oito contos ele ré is .. 

§ 7." .Com as Guat,das 'Po-
200$000 li ci~cs, oi-to contos ele r~ is ... 

§ 8." Com n·s Gtwrda·s Na. 
•1: 000$000 donacs, tres c ou tos de róis ... 

§ 9." Com os Jllllrochos, 
ccad.jutot'<'S ·c guisamcntos, 

2:400~000 sete ·contos cluz,,ntos e sct0n. 
ta c nove ·mil rúis ......... . 

§ 10. ·Com a. criação dos 
S:D95$000 expostos, oitoccn.tos mil réis .. 

9:000$000 

800$000 

14: 300~000 

1:000$000 

7:000$000 

S:000$000 

8: 000$000 

3:000$000 

7:279$000 

800$000 



5G 
§ 11. Com os reparos {!e 

cn.deins ~ eonstrucçüo da casa 
de prísüo com trruhnHw, qun tro 
<:ontos de .ré is .............. . 

§ 12. Com a conducçf10, 
sustento e vcstuario de pr,•sos 
indigentes, um conoto c oito· 
c.:.n tos mil ré is ............ .. 

§ 13. Com •dcspczns (•vcn. 
tua.es, dous contos de .réís .... 

Capitulo XI 

PllO\'IXC.T.\ DO P!Al:II'I:' 

Sessão de li de Agosto 

zentos mil rOi s ............. . I 
para os pobres {]Ue se curam 
no Hospi1tal, um conto e •du-

·1: 000$000 § J.2. Com despezas even-

1 
tuaes, um conto de réls ..... . 

§ 13. •Con1 o 1-Iospítal da 

I Caridade, seiscentos .mil réis .. 
1:800$000 

2:000~000 

GG:979$000 
Capitulo XII 

1: 200.~000 

1:000$000 

G00$000 

59: n5$ooo 

Art. 21. .Q Presidente ·da P.rovincia. do 
Pianhy, em Conselho, é autorizn.do a eles· 
pen·der no anno financeiro desta lei: 

Ar:t. 25. O !Presidente da. Provindo. do 
Mnrnn-hão, em Conselho, é autorizado a des· 
pen·d•er no anno financeiro des.ta !e!: 

§ 1. o Com a Presiden.cia, 
Secretaria c Conselho do Go. 
\"Drno do Governo, dez contos § 1. o Com a !Presidcn.cia, 

Secretaria e Cons~lllo do G-o. 
verno, sete contos .de .réis .... 

§ 2. n com o expedi0ntc do 
Cons0lho Geral, quin.hmtns 
mil riiis ..................... . 

§ 3." .Com a Instrucçfto ·Pu· 
blica, sete contos ·e ·ce!l1 mil oréis 

§ 4." ·Com n va:ccina, qua. 
trocen tos mil ré is ......... , .. 

§ 5." ·Com as Obras Pu!Jli
cas, quatro contos ele réis .... 

§ G. o com as J·ustiças 
'J'a11rítoriaJe,s, di·li-Co 1corutos .cl•c 
rGis .......... · . · · 

7." ·Com as Guardas Po· 
liciaes, vi·nte e quatro con.tos 
de !réi·s .. .......... . 

§ 8. 0 .Com as Guard(l;st);a. 
cionaes, à·ous contos ·e .quatro-
centos mil 11éi·S .............. . 

§ 9." :Com os parocllos, 
coadiutores e -guisamentos, 
dous contos ·C quinhentos e vín· 
te cinco mil réis ............ . 

§ 10. Com os reparos de 
cadeias c construcção da cnsn 
de prisão ·com .trabalho, •qua. 
tro contos de réis .......... . 

§ 11. Com a conducção, 
sustento e vestuar!o d·c pr•'sos 
indigentes com 'l'Cnl<'d i os 

d.e rf;is ........ , .......... .. 
7:000$000 § 2." 'Com o expedi0ntc do 

Consel•ho >Gera.!, um <:on.to ·e 
quinhentos mil réis ......... . 

500$000 § 3. o Com a. InslTtH:r,iio .Pu
blica, inclusi.ve 1:000$000 para 
o S<•111iM.Tio Epiiscopal, trc:ze 
contos ·quinhentos e noventa 

i:I00$000 

•100$000 mil réis ........... . 
§ ·1." Com a. Bi•l>l!othec:~ 

•!: 000$000 / Publ icn, dous contos de réis .. 
§ 5. o Com o Jardim Bota. 

5:000$000 

2·1: 000$000 

2:400$000 

2:525$000 

4:000$000 

nico, .dous .contos de r.éis .... 
§ ·G. • Coro a. vaccina, qua· 

troce!ltos e setenta mil .réls .. 
§ 7. o Com a cath·echesc 

dos incligena·s, ttm conoto e tre. 
sentas miL ré is ............. . 

§ 8." Com a !li uminação 
da. cidade, oito contos e tre-
sE.ntos mH l'éis ......... , .. . 

§ 9. o C~>m as obras publi. 
cas e eanal, vin:te quatro con. 
tos ·de ré is .. , .............. . 

§ 10. Com a~ Justiças 1'er· 
ri torlaes, doze contos do ré is 

§ 11. C~>m as Guardas Po
licinoes, cín.coc11ta c dous 
contos de :r<iis •.... , ......... . 

§ 12. Coou as Gu(l;rdas :'>la. 
cionaes, oito contos de réis ... 

10:000$000 

1:500$000 

13:590$000 

2:000$000 

2:000$000 

470$000 

1:300$000 

8:300$000 

24:000$000 

12:000$000 

52:000$000 

8:000$000 
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§ 13. Com os pu.rochos, 

coadjutores ·e guisamentos, 
inclusive 1:000$000 pa·ra o Re
colhimento de Nossa .Sell!hora 
<la Annunciação, sete co.ntos 
duzentos e cincocnta -mil r.éis 

§ 14. Com os Lazaros, dous 
contos d·e r.éis .... , ......... . 

§ 1õ. Com os reparos de 
cadeias c construccão da casa 
de prisão com rtrabalho, doze 
conJtos ele .~éis .............. . 

§ 16. Com a conducção 
sustento e vestunrio ele presos 
indi.gcntes, um canto e seis· 
centos mil ;J'úis., ...........• 

§ 17. Com dcsp~zas eYen. 
tunes, tres con:tos de !'1éis .... 

Capitulo XIII 

l'ROVI:I"CIA DO 1'.\JÜ 

Sessão de li de Agosto 

I 
§ 10. ·Com as Guardas J'o. 

Ji.ciaes, quinze ·COntos &<'is. 
centos e cincoenta ., sete mil 
réis. . . . . . • . . . . , .. 

§ 11. Com as Guar.!las Na-
7: 250$000 cionacs, oito contos de réis .. 

§ 1.2. iCom os p.ai·ochos, 
2:000$000 coadjutor~s c guisn.mentos, 

vinte contos de r.éis ......... 
§ 13. Com os Teparos das 

cadeias c con&trucçfto da cust~ 
12:000$000 rlc prisão com ltrnbalho, seis 

contos deo ll'éis .............. . 
§ H. Com n con!lu•cc:fio, 

sustento c vestuario de pr,•sns 
1: G00$000 intligeJJ.tes e ·remedi os para os 

pohr,•s 'Cio Hospital, dous con. 
3: 000$000 tos ri c ré is"" ............. .. 

§ 15. Com despezns evcn-
1-61: 010$000 tuncf;, dous contos d·e réis ... , 

Capit~tlo Xll' 
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15:657$000 

s: 000$000 

20:000MOO. 

6:000$000 

2:000$000 

2:000$000 

100 ;557$000 

Art. 23. ·O Presidente da •Provincin do 
Pará, cm Conselho, é autorizado a des
pender no an•no .fin:lnceiro dt:sta lei: 

l'RO\'IXCI.\ Dll )L\TTO GROSSO 

Art. 25. O Presidente da Provincia de 
::l!n.tto Grosso, ·cm ·ConseHro, é autorizado a dcs. 
pender no an·no -financeiro d€·sta lei: § 1. o Com a Presiden.cia, 

Secretaria e Conselho elo Go
verno, ·nove contos de 1'éis ..•. 

§ !l. • Com o expediente do 
Conselho Geral, oitocenitos mi! 
réis.. . . . . . . . . . . . . . 

§ 3. • Com a Instrucção Pu
blica, inclusive o Semilmrio e 
o Collegio ·de Estudan.tes. 
cloze contos do réis ......... . 

§ 4.• Com o Jardim Bota. 
nico e Horto, um ·conto c cem 
mil réis ........ , .. . 

§ 5." ·Com a •1·aocin,1, qua-
trocl'ntos mil réis ........... . 

§ 6." Com a c:tLhochesc 
elos indlgerJas, tres contos e 
duzentos mil ré is ........... . 

§ 7. o •Com o Passeio Pu
hllco, quntrocen•tos mf.! r.éfs .. 

§ 8." Com ns Obrns Pu
blicas, oito contos !le réis .... 

§ O. o Com as Justiças Tcr
rltoriaos, doze co·ntos de Téis 

O: 000$000 § 1. o Com a IPrcsidenda, 
Secretaria. e Co.ns~·lho do Go
verno, nove contos de réis ... 

800$000 § 2." ·Com o expedic·ntc do 
Cons<:lho Geral, quinhentos 
mil :réls. . . . . . . . . . .. 

§ 3. o Com a Instrucc<1o .Pu-
12: 000$000 blica. seis contos quinhentos c 

I dez mil réis ............... .. 
§ ·1. • Com a ca.thc·ch·cse 

1:100$000 dns indigcnns, um conto c du-
zentos mil 'I'éis .......... ,., .. . 

400$000 § 5." Com a vaccinn, tre-
sentos mil réis ............. . 

§ 6. o Com ns Obras Publi-
3:200$000 cus. quatro ·contos dt• -réis .... 

§ 7." Com as Justiças 'l'cr-
400$000 r!toriaes, seis con•tns de réis .. 

§ 8. o Com as ;G un rdns Pn. 
8:000$000 Iicia·cs, nove COiltos ele ré is .. 

§ !l." Com as Guardas :-<a. 
12:000$000 c!onaes, 'trcs .contos ele 1•éis .. 

0:000$000 

500$000 

6;510$000 

1:200$000 

300$000 

4:000$000 

G: 000~000 

9:000.$000 

3:000$000 
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§ 10. .com os pa.rochos, 

condiutores ·c gui·sa.mcmtos, 
um conto quatrocc·ntos e qua-
renta mil l'·G!s ..........•..... 

§ 11. .Com os reparos ·dtts 
cn.dcias ·C ·construcção da {!nStL 
dr: prisão ·com ·tra·ba1ho, dous 
contos de róis .............. . 

§ 12. Com a conducção, 
sustento ·C vcstunrio d·e presos 
indi,gentes, seiscentos mil réis 

§ 13. ·Com despeza.s even. 
tuaes, dous contos cl~ rGis .... 

Ca)Jitu.lo XV. 

PllOI'IXC.l.\ DE G01'AZ 

Sessão ele 17 ele Agosto 

1:·1·10$000 

§ 11. Co·m os pa.1·ochos; 
/ coalljutot·cs c guisamcntns, 
c miss!onn.rios, seis contos f]tHl

troccntos e trinttl. e cinco mil 
rGis. . . . . , . . . . . . . . 

§ 12. .com os reparos de 
cadeias c construc~iio da castL 

2:000$000 de prisão com trnba!.llo, <lous 
contos de ~·.&is .............. . 

§ 13. Com a conducção, 
600$000 sustento c vcstuario de presos 

indigen.tcs, seiscentos mil a·éis 
2:000$000 § H. Com -clespezas twcn· 

tuaes, ·dous contos .de ré is ... 
45:550$000 

Capitulo XVI 

G:435$000 

2:000$000 

600$000 

2:000$000 

õ6:335$000 

Art. 25. O ·President0 da ProYincia de 
Goyaz, em .Conselho, é n utorizado a des
pender no a·nno financeiro de·sta lei: "\rt. 20. O Presidente d<t Prorincin de 

l\Hnas Gentes, em .Consd.ho, G autoriz:rdo a 
despend0r, no anno ,fin-anceiro dest:t lei: § 1. o Com a 1Presidcncia., 

Secretaria. e Conselho do Go
ver.no, noYe ·contos de .rGis ... 

§ 2. o .com o cxpedionte do 
Conselho Geral, •quinhentos 
mil rGi•s. . . . . . . . . . . . 

§ 3. o Com a Instrucção Pu
blica, dez contos de r6is .... 

§ ·1. o 'Com n cathechesc 
dos indigl:'nas, .tres .con,tos de 
réis ............ . 

§ õ. o Com o ordenado do 
boticario do Hospital de .São 
Pedro, c ordinn:ria ao mesmo 
Hospital, um conto () seiscen. 
tos mil a•~is .................. . 

§ G.• ·Com a Yaccina, odu. 
ZC1l'lOS mil! ~·.6is. , ... , .. , , , , , . 

§ 7. o Com as Obras Pu-bli
cas, e i!Iuminaçilo da cidade, 
Quatro contos de ré!s ....... ,· 

§ S. o Com ·:JS Justiças Ter. 
ritoriaes, seis contos de róis.·.· 

§ 9. o ·Com as Guardas Po
li ciaf•S, O i to oCOn tos de l'6is, , , 

§ 10. Com a.s Gun:rdas .~a
cfonnes, ;trcs contos .de r6ls .. 

9:000$000 

500$000 

10:000$000 

3:000$000 

1:000$000 

200$000 

4:000$000 

6:000$000 

8:000$000 

3:000$000 

§ 1." Com a Presidcncin, 
Secretaria c Conselho do Go
verno, treze contos d<3 réis .. 

§ 2. o .com o exped!c·ntc do 
Conselho Geral, um conto c 
Quin•hcntos mil ré!s ......... . 

§ 3. o Com a .Instrucção Pu
bli-ca, quarenta c dous ·con-
tos ele réis .................. . 

§ ·1. o Com o JaHlim Bo
tnnico, um con.to c .duzentos 
mH réis. . . . . . . . . . . . 

§ 5. o Com o Gunrda-:IIúr 
das :Minas, oitocentos mil a·éis 

§ 6. o Com a cn.!ihcchcsc 
dos indigenas c collog!o para 
a sua educação, seis contos c 
quatrocentos mil ri!is ....... . 

§ 7. o ·Com a racc!na c 
Stl.ude Publica, dous contos de 
réis. . . . . . . . . . . . . · 

§ 8. • Com a gra.tHicnçiío 
de dous en.gc·nhciros, um con-
to e seiscentos m!l ré!s ..... . 

§ 9." Com as Obras Pu
.blicns, vinte c dous contos 
de ré!s. . . . . . . . . . . 

13:000$000 

1:500$000 

-12:000$000 

1:200$000 

S00$000 

6: ·100$000 

2:000$000 

1:000$000 

22:000$000 

' ' : ') i'• 

'· :r: 
'i 
'I 

'·! 



'• 
.,; 
·1 

;:;i 
"7 ~:; .. •• 

. -•( 

..... :, 
I.·~-

·· .. 

.. 

·' ~ 

.. 

§ 10. Com <IS justiças ·ter
ritoriaes, vinte c cinco con. 
t11s de réis ................ .. 

§ 11. com as Guardas Po
Hciacs cincoenta conto~ de 
r6!s. . . . . . . 

§ 12. Com as Guardas Xtl

cionacs .doze ·contos de ré is, -
§ ia. Com os ·parochos, 

coadjutores e guisamentos, 
inclusive a ordinaria de 200$ 
a cada um dos ·Sem!narios de 
de )farianna, Ca.r·a~a e .Congo
nhas do .Campo, vinte e (JUutro 
contos setecentos o oitenta e 
sl"te mil quatrocentos e ses
senta réis. . . . . . . . . 

§ H. Com os .reparos das 
cadeias c construcçiio da casa 
de ·prisão com trabalho, vinte 
contos de ré is .............. . 

§ 15. Com a conducção, 
sustento e vestuario de pr"sos 
indigentes, oito contos de réis 

§ 16. Com a. illumina. 
çiio da Capital da ProYinc:a, 
dous contos e ,quatrocentos 
mil r·éis. . . . . . . . . . . 

§ 17. Com ajuda de custo 
aos congregados do Cara~a c 
Congon·has para missões, trc-
scntos mil l'éis .............. . 

§ 18. Com dcspezas eycn
tuaes, dous contos ·de ré is .... · 

Capitulo Xl'Il 

l'U0\'1:\CI.\. DE S. 1'.\ UI.O 

Sessão de 17 de Agosto 

§ 4." Com o Jardim Bo
tanico, um ·conto c duzentos 

25: 000$000 mil ré is. . . . . . . . . . , . 
§ 5." Com a ·vaccina c ci. 

rurg1ao de Parana.guá, um 
50:000$000 conto e duzentos mil .réis .... 

§ 6. o .Com Obras Puobll-
12: 000$000 cas, reparos de •cadeias c cons

strucção de casa de prisão com 
:t:mbal.ho, duze•ntos conotas d" 
ré is. . . . . . . . . . . . . 

§ 7." Com .a caothechese 
dos indigenas, tres contos e 
quat.:-ocentos mil réis ....... . 

§ 8. o .com o Director das 
l\finas e Mattas, um •conto de 

2·1: 787$460 réis. . . . . . . . . . . . . . 
§ 9. o Com as Justiças 'l'er

rHoriaes, doze contos de ré is 
§ 10. Com a:; Gual'das .Po

·20: 000~000 liciaes, •1·intc e seis contos de 
réis. . . . . . ....... . 

§ 11. Com as Guardas X:J-
8: 000$000 cionaes, cinco contos de r.Gis .. 

§ 12. Com os parochos, 
coadjutor.es c guisamcn t<ls, 
sa·chris.tão de ·Co!legio e Festi-

2: ·100$000 vidades .do .mesmo, fundadas 
em contratos, ·vinte c se•tc 
contos ode ré is .............. . 

§ 13. Com u ·cond ucçiio, 
300$000 sustento e yestuurio de llresos 

indigentes, dous contos de ré!s 
2:000$000 § 1-1. Com despezas e\·en-

tuaes, tres con.tos de réis .... 
235: 587$·160 

Capitulo Xl'III 

59 

U00$000 

U00$000 

200:000$000 

3:·100$000 

1:000$000 

12:000$000 

26:000$000 

5:000$000 

27:000$000 

2:000$000 

3:000$000 

313:800$000 

Ar,t. 27. O Presiden·te da Prnvincia de 
.S. rPaulo, cm Conselho, .:! au-torizado a des
pender no anno rfinanceiro .dcst.a lei: 

I'UO\'!XCI.\. DE ~A:'i'l'ol. C.\TJI.\.IU:\.1 

Art. ·28. O Presidento ela Prorincia de 
Santa Catharina. cm Conselho, é nutorizado a 
despender no anno 'financeiro desta lei: 

§ 1." Com a Prcsj.dencia, 
Secretaria c Conselho do Go
verno, d<!Z contos de .róis .... 

§ 2." .Com o expcdionte do 
Conselho Geral, um conto de 
réis. . . . . . . . . . . . . . 

§ 3." Com a. Inst·rucçiio Pu
blica, comprc.hondidos os Se-
mlnarios, vinte e cinco con-
Lns de réis ........ , ........ . 

10:000$000 
§ 1, o Com a rPresidcncia, 

Secretaria e ·Conselho do Go-
1:000$000 wrno, seis contos e seisc0ntos 

mil ré is. . . . . . . . . . . . 
§ 2.' Com o expediente rio 

Consd!Io Geral, oitocentos mil 
:~5: 000$000 r6is. . . . . . . . . . . . . 

6:600$000 

soosooo 
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§ 3." Com a.'ln.scrucçfto Pu

·blicn, inclusive o lente ele ·cir
•·urgia. ·pra,tica, ·QUatro contos 
duzen'tos e Quarenta mil réis 

§ 4. o Com u vaccina., d u-
zcn tos n1il l'éis ............. . 

§ 5." <Com a c a tllechcsc 
dos indígenas, seiscentos mil 
réis. . . . . . . . . . . . . . 

§ G.' Com Obras Publi
cas, quatro contos de l'.éis .... 

§ 7. o Com n crooçfLO de 
expostos, 'quinhentos 'IDil r~is 

§ 8." Com o Hospital, -tre-
senios .mil réis ............. . 

§ 9. o Com Jus·tiças Ter
ritoriaes, tres contos de réis .. 

§ 10. Com as Guardas Po
Jicines, •Oi·to contos se•te·ccn
tos c doze mil ré is .......... 

§ H. Com ·as :Gunrdas Ka
cionaes, trcs .con.tos de r~is .. · 

§ 12. ·Com os paroehos, 
coadjutores e guisa.mentos, 
inclusive os da freguezia da 
Laguna, •tres .contos e oito-
centos c vinte mil réis ..... . 

§ 13. ·Com os reparos de 
cadeias c construcçfLo d-.1 cnsn 
ele prisão com otrabalho, dous 
contos .de Túis .. , .......... . 

§ 14. Com a conducção, 
sustento e vestuario de presos 
indigentes, oitocentos milrGis 

§ 15. Com despezns eYcn-
tunes, um ·conto de .r~is ..... .. 

Capitulo XIX 

Sessão do 17 do .Agosto 
§ 2." Com o cxpcclic-ntc do 

Conselho Geral, mn conto c 
quinohcntos mil réis ......... . 

4 :2·10$000 § 3. o Com a :Iu.strucção Pu
·blica, qua.rcnta con•tos de réis. 

§ 4. o Com a ·vaccina, um 
<:On•to o sc,tccentns mH 1:éis ... 

'200$000 

§ ·fi." Com os Professores G00$000 , 
de iSaude Publica, um cou.to c 

4: OOO$OOO / quatro centos mil r6is ....... . 
§ G. o Com o Hospital, qua-

GOO$OOO trocen•tos mil 1~is. , ......... . 
§ 7. o .Com a Estatística da 

300$000 P.rovincin; c medição de terras 
para as colonias, •trcs •contos o 

3:000$000 quatrocentos mil 1réis ....... . 
§ S." Com Obras. :Ptrbli

cas, in.c!usivo a da J'Olllo~ão 

8:712$000 das nreias na ~·illa do •Rio 
Grande c PoYoacão elo ),Torto, 

3:000$000 vin.te ·contos 'de réls .......... . 

3:820$000 

§ D. o ·Com ·ns .Tustiçns 
'J'erritoriacs, der. ·Contos de 
r&is. . . . . . . . . . . . . 

§ lO. Com as Cunrdas f'o
!iciaes, trinta c sete cont<Js cio 
réis . ........... . 

§ 11. Com as Cua.rclas X n-

2: 000~000 cionaes, oito contos de ré is .. 
§ 12. Com a illuminaçiio 

dn ddade, .qun.tro ci:mtl}s de 
S00$000 rGis ............. . 

§ 1~. Cnm os parocl!os, 
1:000$000 menos o da. Lagnn:t, coadju. 

tores; pastores pro.tcslnn lcs o 
~0:572$000 guisamentos, seis contos o vin. 

te c seis mil ré is ........... . 
§ 14. Com r<'·pa.ros do 

cadeias c construc~:io da. c a sn 
de prisü.o t)Olll tmbalho, ~·in. 

PJ101'IXCIA DO niO CI:AXDE DO SUT, te contos de réis ........... . 

Art. 29. O P.rcsitlcnte dn Província do 
Rio Grande do Sul, cm ·Const•lho, é a.utori. 
zntlo a de-spender no ~nmo financeiro -desta 
lei: 

§ 15. Com a CO!lducção, 
sustento c ·vestuario dos pr€·sos 
indigcn.tes, in·clus!Ye 400$000 
para o Hospital, ·quatro contos 
c quatrocentos mil ré!s ..... . 

§ 16. Com ·c!csP<'zns e\·en. 
tl:ncs, otres crnJtos de rGis .... 

1:500$000 

40:000$000 

1:700$000 

1:400$000 

·100$000 

3: ·100$000 

20: 000~000 

10:000$000 

37:000$000 

8:000$000 

·1: 000$000 

6: 02G.~OOO 

20:000$000 

·1:400$000 

3:000~000 § 1. o Com a 1Prcs!r.lrncia, 
Sccretarin. c Cons<'lho do C-o. 
vcrno, llnYC contos oitocen. 
tr>s e cincocnta (\ snis mil rr·ir. 

170:0{)0$000 
n:.RS{;$000 

•• 
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'l1ITU'LO III 

D.\ HECE!TA l'Ul!LIC.t 

Capitulo I 

co·brnm nas mesmas Alfandega~. de o~ficios, 

que passaram ·para a l.~azenda ;pu.b!lca. 
§ 2. o :I! elo por cento de nssignados das 

Alfandegas. 
§ 3. o Armazenngem, ancoragem e phu. 

róes. 

Art. 30. Con-tinuam .a cc.lJru.r-sc, duran
te· o anno ·financeiro desoo lei, todos os im
postos de que trn:tn o titulo 3" capitulo un!co 
da !e! de 2·1 ele Outubro de 1832, com as se
guin•tes altemções: 

§ 4. o Contribui~iio da Junta do ·Com
mc·rcio sobre volumes e embarcações, inclu
sive os das XaGões com quem não ha trata. 
dos e o Imposto denominado do Banco so
bre as que navegam de bnr.ra Jóra., inclusive 
as extran.gelras, ·Com cujas Nações existam 
tratadas. § 1." .O imposto das casls de leilão fica 

elcYado a. 400$000 por ·Cada uma anuualmcu
te no Rio elo Janeiro; a 200$000 ua Bahia c 
Pemambuco; c a 100$000 nas mais ·cidades 
capitaes. 

§ 5. o O i.Jllposto de 15 por cento das eom. 
barcações cxtran.geiras, ·que passam a ser na
c!onaes c o de G por cento da venda das na. 
cionaes. 

§ 2." O imposto cleuominaclo do DaJJ.co so
bre ns embarcncües comprchcntle lambem a~ 

das naGõcs cxtra·ngciras, te·nllam estas ou nfLD 
celebrado tra.tados com o Imperio, c a sua 
nrrccada~iio comc~n:r[L desde jlí.. 

§ 3. o O equira:lcntc de 1 .por cento, <'S

tab<'le·cido pelo arbigo 51 pa.rngrJpho 2° da 
!e! de 15 de Xo1·cmbra •de 1831, comprchen
tlc sóme·nte as mercadorias cxtran~~cims sec
c.ns c molha das, c niio a moeda ex.traugci.ra 
de ouro ou pra.ta. c mctaes preciosos cm .]Jar
ra ou pinha; os g<'ncros de ·producçftn ·bra
zileira.. I6Yaclos de Prol'incia {L Provincia; 
tendo Iuga.r esta declaração desde já. 

§ 4.' O direito de armazenagem, depois 
de pnssndos os ·10 -dias, será cobrado -men
sa.Imcntc, na razão do um .quarto por cento 
do valor dos ·gencros. 

§ ·5.° Fica cxtincto o imposto denomina
do da .garupa, na Pro.vinci:t de Pcrna.m·lmco. 

§ G. o J)Jreitos de 2·5 por cen·to do ouro. 
§ 7, 0 S!za da ve>nda -dos ·bens de raiz. 
§ 8. • Porte dos Correios de mar e 

terra. 

§ O. o Impostos ·para a Caixa .da Amor.ti
zaçiio da Dil'ida :Pu·blica, 

§ 10. Dizimo do assucar, algodão e fu
mo e a <:on•tribuição das saccas do algodão. 

§ 11. Dizimo do .gado :vaccum c cavai
lar; 20 por cc1~to dos couros .do Rio Grande 
do •Sul c os ·10 por cento de consumo nLL 
aguardente da Bahia, ·para resgate. das ceclu-
las. 

§ 12. Se !lo das :vrcrcês; dizimo d:L Chan
celhria; novas e .velhos .direitos das Gra~as 

<' .titulas expedidos pelo Poder LExecutivo e 
l'ribunaes e emolumentos que se cobram no 
Tribunal Su'!lremo ·de Justica. 

§ 13. Gh:mcc!la.ria da Jmperial Ordem 
do Cruzeiro e das trcs Ordens ::lfilitares c 
:vrcstmdo, e .tres qual'tos das .tencas. 

§ 1<1. :IIe!o soldo das prutentes Ul!litares 
e contribuição do ::IIontepio . 

Art. 31. O :IIinistro da Fazenda fará 
proceder, desde já, ao la·uçamen·to de umn. 
clecimu rural sobre. todos os predios rusticos 
c d'abricas, para .. que a AssembJ.Ga Geral, (L 

\'ista. do resultada e cireumstancias oecorren
tcs. decida, se convirá substituir a. -ditn. dec!
mn. no dizimo e outros im)lústos, que ora pe. 
sam sobre os productos da. a.grlcultura e in
dustria. 

§ 15. Matricula dos Cursos .Turid!cos e 
Academias. 

Capitulo II 

Art. 32. Pcr:tencem fL RL•cdta. Gcrnl: 
§ 1. o Direitos que se .a.rrecadn.m nas AI· 

fnmlegns por importa~ão, <'Xportar,~o, balden· 
r,iio e rce.xportaçfw c emolumentos, que se 

§ 16. ;Rendimento das Casas de l\<Ioeda. 
§ 17. Vend:L do p[Lo Braz!l c dos proprios 

nnclonaes. 
§ 18. Renda. dinmantinn. c fóros de terre. 

nos de marin•ha. 
§ 10. Bens de defun·tos e ausentes; co

brança da divida actlm c da Bulia da Cru. 
zada. 

§ 20. :Emissão de apoliccs e juros das 
apa!ices dos emprcstimos cxtran.gc!ros. 

§ 21. Rendas evcntuaes c ·nfLo class~l'ica

das, que i)rovt!m dos arsenaes do Exercito o 
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::11(lriJ1ha e da Yenda dos vasos dL' guerra e 
limpa das Alfande-gas; rendimento d·a fabri. 
ca de polyom; ela. 'l'ypogr{l;J)hia Xacional; re
posiQões e emol·umellitos que se co.brnm pelas 
Intendencias da i1farin·ha dos officios •que ]laS

saram (L Fazenda Pu.bl!C.'l.. 
§ 22. Os saldos c sobras da 1Rccei•m G0-

ral e 'Provincial. 
cArt. 33. As Rendas Geraes serão cscri. 

pturadas em livro •á parte, e arrecadadas uni
formemente em todo o .Jmperio, se-gundo os 
Regulamentos ora existen.tes Otl que fo.rem 
de novo organizados pelo Jlfinisiro da Fazen. 
da .. o seu producto s<"rá recol·hido c-m cofre 
distincto e distrj.buido segundo ns disposi
ções do mesmo. }!inistro em Tribunal e na 
conformidade da presente lei. 

Art. 34. A ·Receita o Despt·za Geral con. 
tinuará a ser fixada pe!tt Assembléa Geral 
sobre o Orçamen•to elo ;:\Iinistro da Fazenda. 

.Art. 35. As Províncias ·Cujas rendas ap
plicadas não cheguem para a sua despcza 
prOI'incial, serão ·soccorridas ·pelo Cof.r0 da 
Rccei·ta .Geral ·da respectiYn Provincia, in-de. 
pendentemente de ordem do ~Iinistro c Pro
sidente do 'l'hesou:ro :-.acional c por .consigna
ções, destinadas por e!le quando não hajam 
fundos no Cofr0 •da. Receita Geral da mesma 
Província. 

Capitulo III 

RECETTA Plt01'I:-;'CT.\T, 

Ar.t. 3G. Pertencem (L ·Recci.ta. •Brol'in
cial todos os impostos ora existentes não 
com;prchcndidos na 'Receita Gera!. 

anuo findo c lhes mini·strarfto todos os es
clnrecimentos que os mesmos ·Consl'l•hos pe
direm, Os •Sc·crotarios ·c os Inspectores das 
Tlwsoura•rias assisti.rflo ás discussões, sendo 
para isso ·CO!Widados pelos Conselho. 

Ar.t. 40. -organizados os Orça mentes se
rão remettidos á Cama.ra ·dos Dt•putndos pelo 
intermedio do uiinistro da Fazen·da parn se. 
rl:'m ·Car.ri.gidos c o.pprovados pcln Asscmbléa 
Geral. 

Art. 41. As contas da despcza do anuo 
findo, dl'pois de examinadas pelos Conselhos 
Gcrnes, serão remettidas da mesma maneira 
com as suas nbservações á mesma Camam 
pelo intcrmedio do mesmo ·::~>finistro, o qual 
independen•temente da apresentação deYcrá 
logo fazc.r c•ffectivn a rcsponsu bilida·dc dos 
empregados pnwari.cadores, quando i<í o nlío 
ten·ham sido pelos PresidCJrtes em Conselho. 

Art. 42. Quando as 1Rendas ·.Prol'inciacs 
não chegarem para. as suas dcspt•z:~s, os ·Con
selhos ·Gcraes representarão {t Cnma1ra dos 
Deputados, indicando ·quacs os objectos, ·que 
podem sr>ffrer alguns impcstns, sem maior 
grn.Yalllt• dos povos; C> ·bem assim os qUi' dP. 
Ynm ser substituidos pos. outros, com vanta
gem da renda c dos contribuintes. O mesmo 
poderão pra.ticar a respeito dos impostos da 
Receita Geral arrecadados nas suas ·ProYin
cins. 

'!'I'TULO I.V 

DIS!'OSTÇÕES GE!l.U:S 

Capitulo 1!11-ir'o 

Ant. 37. As Rendas Pr~vi·nciacs srrfto 
E'SC!'ipturadns á ·parte e arrecadadas como até 
agora pelas Thesourarins respt•·ctivas. segun
do os regulamentos existentes ou que .forem 
de novo orga.niza:dos pe!ns •Presidente-s em 
Conselhos, com a;pprovaçiln do •Governo. O 
seu producto ser(t recolhido t·m cofre di·stin
cto, distribuído pelo •Presidente cm Conse-lho, 
em conformidade ·dn prcscn•te !<'i. 

Art, ·1·3. Poderão ser vl:'ndidos, dl'sde já, 
todos os .transpo11tes. que se não empregam 
em carregar madeiras; ns Pmbarcaçõcs de 
guerra, .que exigi·r0m concertos nwiort•s da 
metade do seu valor primi•ti.vo e ns .que cs
tlio incapazes de na"Yegar. 

Art. 38. A Receita e Despeza Provincial 
s€>rá fbmda de ora em diante pelos Canse. 
!~0s Gêracs sobre o Orçamento dos Presi
dentes das Provin.clns. 

·Ant. ~n. :-.o dia da ~berturn dos Canse. 
J.hos G~raeR, ns Pn•s!rlentcs .~.presentarão o 
sc·u rela ter i o j.mp1·cssn. com o Or~a nwn to rl n 
Rcceit:t c •Despeza .ProYlncinl e as con.tas do 

.Art. 44. Quando em qualquer ·dos l'IIinis
tcrios se de-r o ·caso, •que em al:gum dos arti
gos ·de despeza espccificadmnente concedidas 
seja diminuta a •quantia calcul3da, c, em ou
tro arti.go haja sobra na scmmn n.rbitradn, 
poderá o respectivo :Ministro supJ>rir a falta 
com a sobra, dC>n,tro dos limites clrt sommn 
consi,finada !ao ·rcspeotioi~O •J!inisterio; sujei
to, todn·Yia, pela sua responsa.bilid~Hle pelo 
uso. que 'fizer desta pPrmissftn. 

Art. 45. Quando em qualqur.r dos nrti-

"· 
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:;os ele despc·za ;proYincial se der o caso de 
ser diminutn. a .quantia calcul·ada, c cm outro 
artigo haja sobra na somma arbitrad·n, po
derão os Ministros do Jmp,•rio (' .Justiça na 
Côz•te e os IPresident<>s em Conselho nas Pro. 
vincias, sup·prir a .falta com a sobru, dentro 
dos linli:tes da somma consignada (L .respe. 
ctiva Província: sujeitos, toda.vin, pela sua 
responsabili-dade pelo uso que ·fizerem d~sta 

permissão. 

Paço da Camarn elos Deputados, em lG 
de Agosto de 1833. - .1ntonir, Pauli110 Lim
po r/1' Ab·rm, Presidente.- ilfrtnoc! Orlorico 
Jfcnrlcs, 1" Secretario. - Vicente Pl.'rrei·ra. 
rlc Castro c Silva, 2" .Secretario. 

Uma representação de David da Fonseca 
Pin•to, ·propondo ·encarregar-se da empreza {]a 
redacção o impressão dos IDiurios do 'Sena
do para o anno que vem por ~: 800$000 com 
diversas condições. 

Art. 46. Ficam, outrosim, autorizados a 
faze,rem todas as mais despczas decrE·tadas Foi remettida no Sr. !Senador en-
por lei, a respeito dos rJ.ifferentes ramos de carregado da inspecção elos Dia rio;;. 
dcspeza .provincial, dL>baixo da mesma respon-
sa·bilidacle elo arti•go antecedente. O Sr. Feij6 apresen1tou o se:;uin:te 

Ant. 47. :As gratificações concecliclas -nos 
omciaes das St>cretarias ele Estaclo se-rão PROJECTO 

confericlas a arbítrio do respectivo l\finistro 
c :Secretario de .Estado, poclenclo o mesmo ,Art, 1." O Prcsideon;te da rProvincia é a 
con'feril-as a quaesqucr eompregaclos das iRe- 1 primeira. autoridacle clella, 'l'oclos que ne!la 
partições extinctas, que forem hnlbeis e dar- [ se acharem !.he se.rão ssubordinados, seja qual 
lhes par. te ao rateio elos cmolum,•n•tos das fôr a sua ·classe ou graduação. 
mesmas SecrE·tarias de Es'iaclo. Art. 2. o Terá dentro da Prcwincia o tra-

Art. 48, Fica prohibicla tecla a accumu- lamento ele exccl!encin e mais ·honras mili
laçilo de ordcnaclos no mesmo emprcgaclo; tares concecliclas nos Tenentes-Generaes. 
poclcnclo este opta'r qual clelles cle,·e con•tinuar Art. 3." Os 'Presidentes ela :Bahin, Per-
a pcr.cebor. nambuco c ::1-Iaran;hiio rect1berão o orclenado 

Art. 49. O Governo fica autorizado para annual de 4:800$000, os das mais Provindas 
reformar, desde j[t, a Repartição ela r:\;Iarl. de 1' ordem ·1: 000$000, os da de 2" ordem 
nha nesta Côrte, devendo a som ma elos ordc- 3:000$000. 
nados, que ·a:rbHra:r para os <'mpre:gados da 
Jntcncloncia e Arsenal de ~Iarin!Jn. não exce
cler (L quantia actualmente orçad:1 para o pes
soal do Arsenal elo Exercito c aprcs<'ntar tu. 
do [L Assembléa Geral para 1inal app!'OI':I· 
!:ÜO. 

Art. 50. A Receita Geral c a Proviacial 
scorfto orça·das annualmcnte, srgnndo o termo 
méclio elo producto arrecadado eh• cada um 
imposto, nos ultimas ·trcs a Imos. 

Art. 51. Ficam em rigor, como perma
nentes, todas as disposiçõl's, con.tidns nas leis 
do orçamento de lG de Dezom.bro ele 1830, d<' 
15 ele ::\'ov{'m.]yro de 1Sn c de 2·! ele Outubro 
de 1832, .que não ·versarem particularmrnte 
sonJre a ·fixação da. Reccitn c Despcza c nfto 
t!rerem sido cxprc·ssamcnt~ rcrog:1 elas. 

A:rt. 52. As despezas com ns obms pu
blicas serão ·fei•tas por administração do Go
verno na Provincia do Rio de .Tnncim e elos 
Presidentes nas Provinc!ns. quando nfto (J'Jl· 

pareçam emprcozarins, que os tomem a si. 

Art. 4. o 'l'erilo mais o. 5' ·parte de seus 
ordenados pa.rn a.jucla de custo ele ;viagem, 
quando morem fóra elas Províncias. 

Art. 5. • c<\. o .Pr~sidt>nte compe.te: 
1. o Determinar a execução elas leis. 
2." Exi·gir ·dos emprega elos as Jn,forma. 

ções ·e participações que julgar convenientrs 
para n boa execução elas !€·is. 

3." Ins·peccionar teclas as repa.rtições 
para ·conhecer o estado del!as ,, dar as pro. 
videnc!as neccssarias para que estejam 0 se 
conserYem segun.do as leis. 

•J. o Dispôr da 'força a ·bem da segurança 
c tranquil!idade da. Província. S6mente, po
rém, nos casos oxtraorelinarios .fará remover 
as Guardas ).Tacionnes para fóra dos seus mu. 
nicipios, nem consentirft que os excrcicios, 
mostras ou paradas se .fncam •flira das pa.ro
chias rcspectivo.s, excepto se .forem contíguas 
ou tão proxim.1s umas rias outras, que pouco 
ineommndo cause a rc·união dos gunrclas 
d<'Has. 

Ar.t. 53. Ficam revogadns todas as dis
posições em contrario. 

5." Determinar por escripto os pagn.men
tos. que em virtude da lei, SP. devam ·raz<'-1', ou 
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que (L causa pnblic:.t inclisJ>eusnvelmc·nte exi
gir, fazendo, porém, expressa menGÜO da lei 
ou d:t necessidade de urgente; sem o que 
tal ordC•JJ: não serft cumprhla pela 'rhesou
rnrla. 

6. o ~amear c prover os empregados, que 
a lei incumbe, c provisoriamente u.que!les 
cuja uomeo.Gão perten·co ao 'Impe.mc!or qunn
c!o por lei não esteja designa do qu~m os deva 
substituir. 

7. o ·suspender ti qualquer empregado, 
quando da sua corutinu:.ção !Jajn justo ·mo
tivo de tenwr-sc prejuízo (t causa public(L; de
terminando ou promovendo inunediatamente a 
rosponsab!lidnde do mesmo. 

8.' ~Innc!nr cumprir as ordens c .decretos 
do Go\'crno, sem o ·CJU0 não serão cumpri
das. 

n." Rcce'ber juramento c c!m· posse aos 
empregados, .cujo excrcicio se estender a .to
da a •Provincia, ou a um:t sú como.rca . .So, po. 
rém, corporacões, o juramento e posse será 
dado ·aos Presidentes dcllns. 

se muito dist<tnte <ln CapLtul serú. cluuuado o 
que. mais perto della estiver pqra servir ató 
que chegue o proprictilJ'io. 

Allt, 7. o .Q ConscH10 Ger:tl J'enovnri! a. 
eleição cada 4 annos; podendo ser reeleitos 
os mesmos. 

Art. 8. • Em.quanto o .Conselho Gc.ral nilo 
fizer a €•leição de Vlcc.'Prcsldente serv•irá o 
membro mais rotado do cxt!ncto Conselho 
Provincial. 

Art. 9. o O Vice.Pres!dento quando servir 
vencerá ordenado igunl a dous terços do 
mqrcaclo ao Presidente: gozaril das mesmns 
J10nras e terft as mesn1as attri·buiçõcs. 

·Art. 10. O Presidc·n·tc c Vice-Prcsidcnte 
não poderão entrar em exercício sem primei
ro prestar: jurnmen.lo ele ,bem scn·!r o cm
prego, nas mãos do Presiclê·llte elo Conselho 
Geral, estando este reunido; nfto se achando, 
porém, o Conselho Geral cm scssrw, scrú o 
juramento prestado nas mãos ·do ·Preside-nte 
da Camara :Municipal, reunida cl!a, c fazendo 
immediatamcmtc pu·blJ.ca cm toda a Pl'ovinciu 
a sua posse por ec!J.taes <las Ct1maras respc. 
ctivas. 

Art. 11. O Presidente ·tcr(t um Secreta. 
rio, encarregado do expediente, dirCCÇÜO, PO• 
licia e boa ordem ela Secreta.1'ia. 'l'eril o tra-

10. !Participar ao Governo os cmbaraçoa 
n.uc encontrar na execução das leis o todos 
os acon:tC>cim~ntos notn.veis, .que tiverem lu
gar na Província ou su,1s immedinçücs, a'iun. 
tando-lhcs ·ns rcflexüe·s sobre a ori.gem, dr
cumstancias ·C resultados dos mesmos. 

11. Informar com brevidade os requeri· 
mentos ou representações, ·que por sou inter. 
media se fizerem no Governo. Bent assim as 
pro:noções militares c dos guardns nacionaes, 
as ·qua0s lhe devem ser apresentadas para dar 
sobre ellns o seu parecer, sem o que nfto po. 
dcrão ser confirmadas. Tudo cnvin:rã com of
ficio (L :Secretaria de Estado rcspectiYu, com 
declaração no sobre·scripto de - Serviço Pu
blico - ou - Particular - para rogulamen. 
to do Correio. 

tamcnto -de senhoria c rocebcr{t ordenado 
i.gual ú. 'terça parte do que receber o Presi
dente sem ouLro algum vencimento. 

Ar.t. G.o O Conselho Geral nomearft se!s 
cidadãos para scrl'i'l'Clll de Vice.·Prcsid~ntc. 

um no impcdim€•nto do outro. A lista de!lcs 
sc~ft levada no Imperador por in.termedio do 
President<! e com ilJifnrmaçüo deste, wfim de 
ser dc·ter.minada ·a orde-m ·numer!ca da substi. 
tulção. -Entretanto sem·ir(t do Vicc-'Presi.dcn. 
te o que estiver cm primeiro 'lugar na lista, 
ou, os immediatos, nn falta. Tanto a lista 
dos eoleitos pelo Conselho Geral, como a en. 
viacln. pelo Impcrn.dor, scril J•ernebticla .por c6. 
pia ft Camara 1Iunlcipal da Capital ·para esta 
cllnmnr n. quem com·pet!r na faltn do P.resl. 
dente. E quando o primeiro nomeado achar-

Art. 12. Fica :rwogada a lei <!e 20 rlc 
Outubro de 1823 c as mais que esUver~m cm 
opposição {t presente. 

17 ele Agosto de 1833. - Diogo "lntoilio 
PeiN. - José l[JIW·C'ÍO 13or(I('S, - Francisco 
de Paula Souza. - Marque:: c7c I:nham7nt1lC· 
- Xico7áo Pereira ele Omnpos Vergue iro. 
Viscom7.e c7e Oongonlws elo Campo. 

1" l.'.illTE DA OHJJJm JJO lHA 

Continuou a 2" discussão do projecto de 
lei que ~xtinguia os ·Conselhos Preside·nciaes, 
.que na sessilo antecedente ficou ndio.do no 
o.rtigo ·1' com uma emcndtt apoiado., of.ferec.\
da. pelo Sr. Borge-s. 

ü Sn. Fr.:r.rõ: - Este projecto não me 
pl\rCce tüo urgente como o que acabei de of· 
ferecer, e por Isso pnrccia.mo ·que podia 
adiur.se até que appar~ça o outro que julgo 
mais amplo. 
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lUlQUERI~!ENTO 

Requeiro o ndiam<Jn to do projecto em 
discussão a.té .que c·ntre o of·ferecido sobre o 
mesmo objecto. - F'cijô. 

surte o estilo muitos hom<·ns prohos, e muito 
principalmente ·na maior parte do nossos pu. 
pc•is publicos. D'iz-se ;que - nüo podem os 
magistrados substituir o Prcslcle.ntc, par11uo 
não têm prcsti·gio para se fazer respeitar o 
não tDm confianca publica. - Terfto mais 

Foi apoiado e entrou cm discussão, 
ficando no emtanto adiada a ruatN'ia 

prestigio al;guns que ten·ho .visto despacha
das? Um cscre.rentc ele cartorio tc.ril mais 
prestigio que um mag-istrado pro1Jo?. , . Se
nhores, ni'ic arançarci muito nesta materia., principal. 

O .Sn. BonaEs: - Este projecto já cstil 

mas OU\'i pronuncin.r pnlanas que atacam 
uma. corporação ln te ira a que jít pertenci, e 
não pude consen•ar o silc·ncio. Um mn . .;istra. 
do G homem c como tal tem dircitn ít sua boa 
reputação, cmquanto por factos a não desme
recer. A toga não tira honra, dá-:1 ao cida
diio que a veste. 

adiantado, e não sabemos qua.ndo o outro ap. 
parecerá, assim julgo ;qu~> o a.cllamento não 
t<Jm lugar. 

.Posto o requerimento fi. votação não pas· 
sou. 

Entrou ·portanto cm 
1' c emenda. respectim. 

0 Sn. FErJ6: - Sr. 

discussão o artigo 

P.residente, cu não 
approYo ·a idéa do que a substituição da Pre. 
sid<>ncia s~:j:t 'fci ta pelo magistrado, a.ttcn. 
dendo a mít opinião cm que o po1·o tem esta 
classe, do que podem rcsultn:r .desordens, quil 
devemos eYita:r. Portanto eu achava melhor 
que se e!la fizesse p~la maneira que indico 
ncst:~. emenda (leu.). D.:>mais, o magistrado 
pôde ·ter capacidade para. desempenhar o sN1 
lugar c não ser 1bom administrador, além de 
'fazer parte d~ um Poder ·politico distincto 
desse, do :qual deY€• vir a nomeação do Pl'C. 
sidcnte. 

O Conselho Geral proporít s~:is cidadiios 
ao OoYerno, por intermcdio do Presidente 
para se designar t]UC·Dl o de\'ia substituir. 
S<Jiya a redacção. - Fcijú. 

Foi apoiada. 

O Sn. FEr.ró: - Eu não disse qtJCo os ma. 
gistrados procediam mal, c que a magistra. 
tura. tinha perdido a confiança publLca; mas 
podia-o dizer; podia-o pro\'ar; podia dizer 
sem .temor de err::Lr que todo o BrÚil clama 
eon.tra est:~. corporncüo, ainda que tem mui 
honrosas cxcopçilcs; porGm, a ~·erdndCl é que 
não disse o que vejo o qu~ me é attribuiuo 
pelo nobre Senador, salvo se repetir o que to. 
do o Br~zil diz commi.go, é ·dirigir a.wqucs 
contra uma cor.poracüo intcir~. Desta indi
gnação contra. a mn.gistmtm·a (.bc·::n c mal 
fund:td:t) segue-se que, pondo.sc ft testa da 
Administração estes homens, o publico se 
desgostar[t, 

·Eu disse que esses Preside-ntes de Rela. 
çiio ti·nham alguma eonsidernçiio, era só cm 
algumas ,ProYincias; noutras passariam a ser 
Prcsidcn.tcs os Juizes de Direito, que pod.:·m 
ser moços rccem•Yindos dos Cursns Juridicos 
c por isso, sem a prudencia c con.hccimcntos 
noccssarios. ,E ser(t de justiça uma tal no. 
meaçiio, •que mais é :fill1a da sorte do que do 
meri.to? Nisto quiz mostrar que cst.: JJrojecto 
feito ao acaso, podia produzir muitos ma
les. 

O .Sr.. ür.n·EmA: - .Sr. Presidente, não 
llpprovo a. emenda. c J;he prcefiro o projecto. 
N'6s dc\'C:mos lcgisJ.n.r se•gundo a Constitui
cão. Quem nomeia o Presidente ~ o Impera
dor. Deve o Imperador ser t!unbcm quem 
nomeio o Vicc-·Prcsident.e. E' precizo, Sr. 
Presidente, não deixar pas~ar proposições que 
atacam uma corporação in'ieirn. Admira. me 
que se di.ga. que os mngistrn dos ·não são di· 
gnos de ser Presidentes de Proyincla. Por. 
~uc? Porque cslãn ·nboc;mhndos? Da mesma 

0 Sn. 1LIRQCEZ DE Ixru~mr;r;;; - Sr, 
Presidente, o. questão n que nos d<·1'clllos cin
gir é sobre .quem deve scrrir na falta do Pr~. 
sidcn.tc. Quanto as 'tres Províncias, ningucm 
poderá dize,r que um mn.gistra do,. callejado 
pela expericnci:t do mundo, que pelos seus 
serviços foi nomeado Presidente de uma iRc
laciio, não seja capaz d€' ser Presidente d.: 
uma J>royincia: Quanto ás outras nós temos 
Yisto nomear-se magistrados ·para este cm. 
prego, e qnc sfin c!lcs quem Jw feito maio. 
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res ·se:viços, soniLo di.ga.o o .:lfaranlli\o, Ba- 1 tarem a ·mui~r .parto elas .cmuara~, : algumas 
!tia, R10 Grande, de. /toda a Provmc~:L sem .TUiz lle Dln•Jto. Voto, 

).'ão .deveremos, pois, dizer que u 111 a Vi· , pois, que o artigo volte [L Commissfto pu.ra dc
ce"P·rcsidl'ncla não Jlótle ser .confi.uda a um I clara r melhor o sentido. 
ma1;;istra.cJo. •Por conscqucncin. <ligo qu0 nas I .Q .SH. ·Bo"G!~:>: - Ai-nda sustento :1 emcn
Provinclas onde os i!IOll\'Crcm denm ser cllcs Ida .que o.ffcrcci c roprc.Yo a CJliC se offerccc; 
JJI'eferidos, .com a differcn~n. que se -c!Eove fa. ella não me a.;;rad:t ')leias tlifofic.ul:ladcs qu? 
zcr no :U'tJ.go, l'íão estou pela emenda que apresenta; apenas se pôde adn!ltür na Ic1 
diz que o Governo mandará tres pessoas; is- rcguJamc·ntnr. O nobre Senadur fJUC se acaba 
to pódeo produzir g-randes embaraços, q11e 6 de sentar, sustenta o artigo do projecto, rJUC 
fazer escoU1a de pessoas tal-vez pouco conhc- tambcm ~lito approY.o; niw porque clcix'' de 
c!das. Quando o GoYerno Portuguez fazi:< ter confiança. na ma:gistrntura, mas porque 
destas escolohas para a Asia já sabia dos me- ha só ·tres :Prr>l'inci:Js que têm Rc!açõ<·s c M'. 
lhores cmprt'gaclos publicas que lá ha1·ia:m; conseguin•te Jn:l:;;istrn-dos experimentados; as
as maiores patentes; os melhores cm·pl'l:gos sim mesmo esta escolha <; incerta, porque e~
ciYiS c mesmo ecc!esiasticos. i.\Ins isto nfto Iió. tando um impedido, segue--se outro, e 11~1 Jal
de •ter cabimento nestas nomca~ões; é ncccs- ta. ·deste ainda oulro. sem .que o ·GoYerJ!O sai
sario que haja uma substituiçfto ·Ic;;al, como ba nunca <JUem ha ele su·IJstitulr o seu dcJc. 
clev0 •hnl'er em todos os emprogos c em to- gado, está sempre na i!gnorancia. Disse um 
dos os GoYernos; e por •qualque.r muLivo que nobre Senador, e disse ·Illuito bem, que gran· 
os Presidentes se achem impossibilitados, ha. des Presiden-tes têm sido tirados do Corpo da 
vendo magistrados não podem preencher :\Iagistratura; cu cDI~vcnho com e!le. Porém, 
a.quelle eargo? Estas Yice-Prc•si·dt•ncia.s sfto, o l"m sido .JlOI' um direito forçado? Xfto. 
por assim dizer, interinas, pois que n Gover- Foram escolhidos na massa geral da ::IIagis
no nomeará logo o P.residentc; mui poucas tr.a.tura, o que faz uma grande di"f.ferença. 
vezes se .Jm de "Verificar um longo impedi- Di.verso <J o Governo escolher .homens na 
mento ·do Presidente. porque ellc nem se pó- massa :geral da ::IIagistraturu sem nttenção á 
de demittlr, nem púcle debaixo de qual~uer gmduaçfto ,~ .crrthegoria, para lhes dar a ad
pretexto largar o seu lugar, o que quanto a mi·nistração de uma ProY!ncin, ou passar 0!1a 
mim, isto é um crime, assim · estít classifica. a um homem a quem clcre ser deferida por 
elo no ·Codigo, c o Governo ·ha de:> cntfto dar direito ou por cathegoria ou por anotiguida
as providencias. Como aW ::.gora sabia-se de. E as outras Provindas que remedia lhe 
que .devia entrar o Conselheiro mais ~·otado, dará o illustrc 1St;nador? Podem applicar-sc 
se moviam cabalas paro. elle entrar na Pre- as mesmas .razões que 1ta a rcspci·to elos Pre
sidencia, e nós temos assás exemplos disto. sidentcs das Rel:lções, aos Juizes de Direito? 
o que de nen:hum modo terá de acomecer ago. Decerto que- não; ')JOI1l]ue podem e!Ies ser 
ra, ;pois .que o magistrado que está na Capi. moços sem que ten·ham as noções neeessa. 
tal da Provincia .~ .quem dere tomar as re- rias, e que o G<lrerno despacha co-mo por en. 
dc·as do 1Governo dcUo. :na fal·ta elo !Presidt'll· saio. E póde a nomeação d~stc•s homens para. 
te; com tudo podia-se classificar isto melhor, a administração provincial se.r vantajosa? Pó
redigindo o ar.tigo com mais exactidã·o, ~a- de o nobre Sen~dor aranç~tr a •respeito o mcs
Z<'ndo dependente esta nomeaçüo da gradua- mo que a respeito elos Presidcn·tes elas IRe-Ia. 
çüo, ela idade, ou da antiguidade. Sou de ções? l'ífto, por ·certo. Demais, o nobre o.u.tor 
opinião que a. proposta sc~a feita pelos Con- elo artigo apresenta a •idéa de que é prccizo 
selhos ·Presidcncines, ainda que por ora só prevenir os inconvenientes que tem a. lei 
tratamos disto interinamente. c cu penso ·que actual de !Ja,rer um Vicc.Presidentc nomeado 
esta idéa não faz parte do projeoto. A maior popularmente; isto é o que tem daclo lugar a 
difficulda-de ;que consistia no rc.to dellberati- alguma perturbação, pOI'que (\quc!le quo -deve 
vn dos ConseJ:bos está ·vcncicln, porém, ainda scrYir de Presidente na fa:lta do proprietario 
estão outros que é rnistér providenciar. por procura que ella tenha muitas vezes lugar e 
exemplo, se o substituto •Ioga! deverá ser o o mE•smo se lJÓde dar com os .Juizes ele DI
Juiz de Dicr-clto, se o ·PNsidentc da Camara; rei.to; não quero suppôr que um magistrado, 
se aquelle ltoma.:r medidas para que nunca Presidente de uma Relnçfw, sei a capaz de tal; 
deixe de o ha.ver, tPrus tem acontecido o es- mns isto bem se l'ê que é umu. f1'acçüo mui 

...... 
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diminu.ta cm rcktciio ao todo; um moço, Juiz lissimos, :llt:ts mio qulzeya, dizer que todos os 
de DiJ•EHo. sabendo que é Vict•-Prcsldcnte ua- magistrados o silo iguu!mcntc; tirando-se da 
to, porque nt1o pútlt• conccb•!r aqul!lo mesmo ma·glstrntura em •geral Jlodcm dor-se muitos 
de .fJUC se suppõe que é susceptlvcl aquelle lJJC(JJl:\'Cnkntes, c demais não se procnchcm 
[Jil•! é Vicr·.'Prc:;idc!Ht• el<!ito? ~a minha opi· / os fins que a lei ·tem em vls.ta, ~ols, como 
nião o modo de salvar cst" ]Jcrigo Jll'incipal itt muito ·b,·m notou um nolJre ScMilor, o 
está na entenda fJUC apt·csentt•i na Mesa, ~ I Pn•sidence da Reolaçiio não •6 da Hvrc escolha 
que é confol'!lle a ·Constituição; :Jquc•lle que do COI'erno . 

. uon.win o !Presidente ·da ·Provlncia dcl'e no-~ A:g-orn, passa·ndo {l.s niais Proyincias, on
mcar o Presidente da Pro1•incia deve nomear de não .ha Rdações, .recorre-se aos outros 
o s••ll substituto E• niio serít Ji,gado a uma no- magistrados. c .é precizo .recornr aos nOI'·"S 
menção ,for~adn, mas a emenda póde complc- magistrados; rccon,heGO que· a ·maior parto 
t:u·.se cem uma cousa que aind·a lhe falta, deJles merecem multa ·Consldera~ii.o; a. moei
quero dizer ·CJue esta nomeaçfw seja secrc•ta dade vinda n:gora dos Cursos Juridicos .~ a 
,. rcm<'ttida ;fech:Jda :1 Camara J!tmicipn! para t•~per:mça da .Patria; é f'l!a .quem \'ai d·ar [L 
esta allrir em occasl<io opportuna por ordem magistratura a op!t:iilo que tl·nl1a perdido; 
cs.tnmos no lllt•srno caso; mas poucas ''ezcs crcnda cem as ldéas ·noms. tc·m mesmo mui. 
púd., ncoutect!r .que faltem n.a 1Provincla to-~ to mais !i~ão que os m.:t,;istra.dos antigos; 
sel.hciro mais •votado; podcr.se-ha dizer que nos novos Cursos aprende-se !Direito l"ulJ!l
nunwrica; póde acontE·cer que fa!·tam todos co, Dil·eito di!s Cen.tes, analyse da ·nossa Con. 
3, c então vamos a ·providencia da lei, o Con. stitu!çiLO, Dlrt'ito :\Iarltimo, li:cono!lli:t Poli
dos os tres nomeados. t!ca, etc.; cousas •quê os estudantes de Coim-

Púde-sc tambc·m dizer que o Soberano 1Jru só podiam aprc·nder nas suas cas.as; m1o 
achnr-sc-ha cmbara~ado com <'Stas nornea. quero, pois, suppür que a magistratura UCI'a 
ções .POr .f,1J.ta .de conhccl!n,•Iltos exactos a seja menos •Capaz ·para administraçiic1, antes 
rPspei:o dos illdil'iduos que deve nomc·ar. na minha opinião muito mais; porém. ~ pre
Deus nos livre que o Govc.rno Cen.tral não te- cizo que .tenha .certa considern~ilo da Provin. 
nha conhecimento senfw exacto, ao menos ap. ela; c um joven de 21 ou 2•2 annos raras w. 
proximado d:1s pE·ssoas de consideração das zcs tem o prc·stigio necessario ·pa.ra adminis
Prorincias. ·Se no ·Conselho Presidencial o trar uma :província, muito mais numa Pro
Governo reconhecer algum com capacidade, rincia populosa como .:\Unas, IS. .Puulo ou 
por,1ue o não póde nomear? Eu não ·quero Ba.hia; e segue.se dn JIOillt•açfLo forçada lr 
que qur a eme-nda exr.lua o Const'lho. Insis- Prt•sidentc quem não wja apto pela :!'alta de 
to, porta·nto. em sustentar a minha emenda consideração c prc·stigio, tão nccessario par:~. 
t•nm o additnmcn•to .que l•he fnrci no caso de •POder contt•stnr ao povo. Pnrt•cc.me por cs. 
passar a icléa c.1pital. tas razões que o artigo não deve pnssnr. 

O .Sn. P.\t:r.A r. SmrzA: -·Eu nfto .desejo Apresenta-se uma ou.tra ·Consideraçiio, 
que passe e-ste artigo; não qurro entrar nas embora Jwrc,ça fóra da qUl'Stão, ·que é a ve. 
razües que me fazem rejeitai-o, potque a. racidude, ou clamores couirn n magistratura ; 
meu l'er já disse de sollra, o meu J10nrado mas o certo é ·que na m:tior parte das Pro
amigo; digo só •Que o ser applic:wE·I só a trcs \'incias o Corpo da Magistratura nilo goza 
Prol'incias que• têm Relagã,,, <'Sta ·prol'iden. desta considerar,:1o que l•l1c cumpria gozar, e 
da, é muito ponderosa, ·porque ficmn 14 pri- que de necessidade mot·ccc. porque o Corpo 
va.das dclla. NfLo porque se suppõe .que os ila :IIagis:ratura na mor p:ll't'-' das Xações é 
Presidentes ·da. .Ro!açiio são ltabels para se- o baluarte ela lilJerdadc, o que com.tudo não 
rem admi-nistrador·es; pôde o Pr~sidente lia acontece entre nós. Logo que as nossas ins
Re!açiio ser mnito lt'tbi! ma.g!Etrado, dosem- litui~õe-s se ,forem enraizando, lngo qnc se ex
pcn.lwr optimam<:'nte suas :funcçõ0s c •não po. cluam da magistratura os nwmlJros que a 
dPt' eer :H!minls.tradnr; púdc elle ser muJ.to deshonrant, e em que os lll.Tgistrados homa
lta bil na 1<\.t:is!nção actual. occupar.se com dos devem ter granel c Interesse que se <'X· 
esmero cm deseill!Je>n.har bem as funcções de cluam, ~ 'felizmente, ·lw cntr., nós muitos ma. 
que <:'st[t incumbido sem .que dalti se infira g!strados ~tonrados, cessarão todos os clamo
que por rorça cleYa set· ·habi! 1Presiclente; co- 1 rPs, mas emqnanto ha um clamor contra a 
rult~ço que na muglstrJtura hn homcns ha·bl- I n1:1gistrntura nas Pl'ovlnclas, c que se diz 
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q1w mu!La~ scntcn~ns, principalmente do 'J'ri- runcor e oliio popular, .ror~a é dize·r alguma 
bnnal 'llil Cõrt•• sfto olltillas (l peso de tHnhci. cousa: j{t a e!la per.tenci t', por <'!la cheguei 
ro, niio ·G pos~ll·c! que• as .Provincius se sn.- ao lugar .que tCil;ho a honra de occupar neste 
ti~l'.:t~lllll com um Prcsi.dt•Jlte •forr;allo, da elas. augusto recinto; •niio posso, ,port:mto, deixar 
se .da mngi:;tratura, De: v e dcixnr-se ao Po- passar em sil<-ncio a propnsiçfw de que a 
l!cJ· ·SuprL'IllO o dirdto de esco!hC'r a quem classe, a qu~ pc.rtcuci c a que minha 1famllia 
quizr·r, o ·Que na minh:1 OJliniito ~ :mais ulil, tem se dedlco.do, esteja tfto u.vl!tada e tiio 
maxim'é cm t<'lllpos llc cull•l'ulsito; qua·ndo rcduzid:t ao desprezo, qu~ niio possa sei•vir 
UIII:J i'I'OI'incia cst:"t oscillantc, a maior parte de Vicc-Preside.nt.: d<' uma Provincia um !lo. 
dm pessoas m:lis ·pre.P••ndcrant('S existem <'111 mem que a e!la pertence! !Senhorê·S, aind:t 
:J.II"i••dm!e; se :tc.1·so a prlmc·il·a autoridade não ou.vi quem me diga qual é a .ha-bil!.tação 
1.• m .foJ·~adamente de sahlr tle uma class~. de que se •procura num Presidente•: quanto a 
uma das !'amilias, .ha t•hor]ue t'ntre ellcs. E mim, julgo que 'G aquclln. que se de1•e ]Jro
ei~ por que. •na. mor parte das 1Repub!icns da curar em todos os l'mprcgados .publicos -
Alllt.'rica ex.H<•spanho!'L lia Quasi sempre saber c probidade. 
!'liCITas intestinas, o que nüo aconteceria se :E niio s0i como se niio possa encontrar 
"":1~0 o "ht•fc supremo saollisse ·do ultimo lu- isto na -magistratura, porque um ou outro 
~:a 1', ,, ~uc IJOI' isso niio esti1•css{• cm contacto I tem .prevaricado! Em todas as ·Classes !Ja h o. 
t'O!il os pn•juizns, com as fncçüc·s, ·com o cri. mens .que abusam .de sua qualidade, de sua 
me; i:;lo n<~ mi;fha opinl:io G de :muit-'t ('nti- 1 posição c de suas ·Circumstancias. Quem diz 
Ll:ule; e,;tc ·dii'Cilo •que a Constituiçfto dú ao I que a magistratura antiga ~ra ignorante c 
C!Jt•!'c d,• EsLaclu, de nom~n· quem bc•ll1 qui- V8nal, folga de ·falta.r a verdade, c de C::t· 
zcr é muito ulil, alé·m '''' consti.tucional. lumniar o saber e a probidade, e por isso que 

l.'tll'<•cc-'llle, portanto, que na falta do os !UJ.gistrados modernos têm uma liçito de 
Chefe> da ProYincia dcYia sn·bstitnil-o a auto- Dirci·to :lfaritimo já se .!ta ck dizer que sa
ritl:ule QU•' esti-I'C8se ck·pcntlt•nte ·da mesma 
nomcar:fLO; e isto l! o .que St' consegue com 
a eJnelll](] qu•· mandou A ~I"sa o •honrado 
membro; qu,•ria, tollari:t, .que fosse mais ela. 
r•t; a euwnda n:"lO exclue a di:;posi~fto da lei 
t!t• ~O de. Outullr". Suppnnha-sc que o Gr>ver. 
no Pntcndc ~tlC ns nJcmbros .do ·Consdho silo 
rJ,• suu confiança, nomeia de ent!'l' e!lc·s os 
QIIC ma is <l niC.rec•·lll. SupJionhmnos qu~ se 
••squcceu, c qu • .- demorou :L nnme:1çilo, subsis. 
tl~ a l'l').;Ta •gc!':il, o Cnnscl·hciro mais votaUo 
(• Qli<'ltl snb~tiLU•'· 

bl'm mais que os antigos? Quantos ha ahi 
que sa.biram das L'nh·ersidadc·s com ,grande 
sciencia c a quem foi necessario um aturado 
estudo pa.ra poden•m dizer.se sn.bidos em Di· 
rcito .Publ:co L' Direito das Gc·n.tes, .que niio 
se aprende com mera theoria? Demais, se
nhor~s. nós tratamos a·gora de nomear o Vi· 
ce.Presicl~nt<', isto é, um ,homem cujo serviço 
é nfto permanente, mas, momentaneo, c como 
nfto nos I!Hwendo npposto a qur exerçam a 
magistratum ·homens lPigos, concebemos o 
receio de- que n magistratura cxerç:L a Vicc
Presidencia. de uma Prol'incia por 15, 20 nu 
30 dias, ou por 1 ou 2 annos? 

.Outro qualquer pod~r(t estar ;ha'bilita·do 
para Isso c um magistrado nftn? O ma.gistra· 
tio que tl•·sdt• os seus primeiros annos recebe
uma eclucaçilo litteraria. que sustenta sempre 
o sc•u decoro, que te-m seus costumes forma. 
dos, (t excepçfto tk um ou dl' outro, é assim 
I'Otat!n ao desprezo! 

Que sé supprima o artig·o ·l" do projecto 
<• em s•·n lug·ar fiqn<• dcclal~Hlo, que subsiste 
a l•'i tle ~O ti<~ Ontn.lJro quanto :ts substitui
r;iks t!o .PI'l';;itl••nl<', JltH!endn, rutretanlo, o 
Gm·e1·no nomc~ll' fJIWIIJ lnt,•rlnnlll<'lllc " sub
"titua, <·lr,: aqui a emcuda t111 •S1· .. norges; 
:=:ú :1 th'\'itl:l rrílacf:ão. - Pau1a t' Srdt:~a. 

O St:, :IT.IW/l'EZ tm l:-:11 Hilll'PE: - ,Eu 
n;io !Pnhn prrH•urar;iin cl:1 l'!a~s.• d,l lll;l,~istl\1-

IJ:r:J pnra :1 t!t•!',•:ttll•r, JUns. l.••ntlo l'isto qllt' 
''' Jll'<'it'llt!t• lnrnll'al-:\ Cttlllt.l O ol.ljl'cto l]O I 

L'm simples lal'l':lclor e mesmo um meren
dar, como tcn,!Jo Yisto, scrtt mais c a paz t!c se-r 
l'icc-Presit!t•nt••, s:1lx•r:'í melhor as leis elo Es
taria quo o mn.gistmdo? .E n:io é esta scien
r.i:l o qu<' ,,,,a.i;; se dev,, exigir de um Presi
dente, porqu,• niio põck .b,•m administrar 
que-m niio soubt>l' da Iegislnçfto, por isso que 
todos os tli:ls ~e l'ê em contacto com c lia? 
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Não está, ao contrario, toda a Jli'C·sum,pçilo a t:tnta~ dccisõc·s de nullidades c d•• injustir;:t 
f;wor do ma,glstrndo para me!l1or dirlgir os m:mLfestn pt·ovam ·que c!lcs mui·tas vcz,•s i'al
ncgocios de uma iProvincia? tom a seus ·deveres; mas não obstante, pód~ 

Diz-se que ha. s<·n·tcn~as .d.:tdas por di- !Ja.l'el' na cl:1ssc d:t mo.gistratura :homens mui. 
nheiro c ·por subamo; j(L até foram aposcn- to bons, mui.to .!J(lbois. Po1•rentura, por~m. 

tndos magistrados; mas, não basta dizer isto, <·st[L promdo que POI' ser •!Htbl! magistrado 
cumpre .justHica!.o; cu veJo ao contrario que seja JJa·bil administrador? Nilo. Quero quo 
não so ,proYam esses crimes, que se attribucm entre os mngistrados hajam ·babeis adminis
á mnglstratura. ·E in'felizmente os homt:ns tradorcs; é cousa diversa da qucstüo; não 
expulsos dos AlfmJde.;as c mais repar.tições confundmnos que por :!Ja1'er entre os magis
PU·blicas e o Ex<•rcito dissolvido comprovam, trados habc·is administradores, sig.:t-sc di~to 

ou que a cuusa de taes aposentadorias não é qut! o bom magistrado é haibil administrador. 
a que so inculca, ou que os .def~itos a.ttrlbui- Nús sabemos que o que cm ·Coimbra se L'SI:U
dos s6mente á magistratura pertencem a to- dal\1. era o Direito Romano; é Y<•r.dadc que 
das as classes; os mesmos ministros da reli- 1 ninguem .ficava. inhabilitado de estuda.!' cm 
gião não têm sido isentos ,da mordacidade sua cnsa outra cousa; mas, .Iw •presump~ão 

do 'Vulgo. que saibaDl os nw1gistrados ·formados em Co-
Nüo adopto a emenda que foi !i. :Mesa; imbra. essas cousas que se não ensinarJill em 

niio julgo que possa passar. Ond0 existe este SU·3S aulas? Podem snber, •é verdade, mas ntLO 
segredo no systema consti.tucional? :Se tudo 1 lia .Presumpç:io .disso. portanto, uma carta ele 
queremos que se faça em pu•blico, que os Coimbra nfto M1 a presump~fto de rJtH', CJUO:~n 

proprios Juizes julguem cm PU•blico e que a tem 6 1llabll para s<•.r admitlistrador; por
todas as nomeações S<'jam publicas, para que que no meu tempo era ·turlo Direito .Romano; 
cssn excepção de ser a nomea~ão do Vicc- Historia Canonicn; /Direito Ecclesi·3Stico, etc. 
Presidente em segredo? e isto pnrn a aclministração não sene; não 

Serú n''ecssario que fique esta nomeação vc·jo por isso qu" a classe da. uul.,!;istratura. tc
como um prego pam que se abra na occa. nha lmbilitaçiio para isso, não nc.ho qu,• exis. 
sião? São sei para que. E' neccssnrio que ta a presumpção; estou pelu opinifto que pó· 
se saib(l.m aque!Jes que devc·lll seN·ir neste de ,lJavcr esta presumpcão niio de lw'bil ad. 
emprego, e que estilo nas circumstancias de ·ministrador, a respeito do Presidente ela !Re-
SCI'Vir. 

Sabe-se. :Sr. Pr<•sidcnt0, e eu já o disse, 
que ~m algumas .p,·oviacias •os Vice~Presi. 

dentes mol'cram a expulsão dos 1Preslden.tcs 
lHtra cntrarc·m nos seus In:g~.rcs; en1 nHtis de 
dt!as houve isto. O mn.gistrado não 11a de ,fa.
zc·r .isto, porque cllc não ha de tirar adqui 
proveito algum como outro CJUalquer homem 
que L'Stú noutra classe; <'lle subo que do seu 
emprego .é que ha de .vir a sua sulJsistenckt, 
não .Iw de querer .fazer ca.b(l!ns para ser Vi
ce-PrE·sidentr; confio mais nellc por sua sci
encia, por sua ,probidade, 'finalmente pela 
prcsumpção que tem a seu fm·or d<' mel-hor 
poder cumprir as olJri·gnções da Vice.:Prcsi
dc-ncla. 

O Su. VEncL~m:o: - Sr. 'Presidente, não 
quero fazer a a.pologia. da magistratura; de 
todas as classes quando se quer dizer bem 
n,pon tam-sc os •bons, c .diz.se bem, c quando 
so quer dizer mal, apontam-se os m(tos c .diz
se mal; independente disto para cu me per
suadir que !Jn m·i\os .ma.gis,tra.dos basta .Yer 
as .decisões do Tribunal 1Supremo de Justiça; 

I,tçiio, {!Oilltudo, porqu<' .é um magistrado que 
aprendendo e exercitando, pódc ·presumir-se 

·que sin·a intori·namcnte para isto; mas. nas 
outras Provin·cias que póde ser qui! o magis
trado sda o primeiro lll!gar que siJTa, por. 
que un1 bac.11are! sn,hiclo d,t escol·a porque ob
tel·e um lugar de Juiz de ·Dirc·ito, por uma 
casu(l!ldade, ·ha de exercer a primei.ra :mto. 
rirlnclc da ·Provincia? .Niio nos cltwemos pôr 
neste risco. 

Diz-se, S<" o magistrado n:io é h·:lbll pMa 
isto, como lia -d<• ser otl'ti'O qualquer homem? 
l\Ias quando se clwmn um homem qualquer 
que mio é magistrado, pód<'·SC chamnr o ma
gistrado, .porque elle cn tra tambem na. lll(lSSa 
ge-ral dos eida.diios; cntiio é uma escoJ.ha que 
tem cm consi<lcração as qualidades p<'ssoacs 
do individuo que é c,!Jamarlo para este empre
go; mas, aqui nfto sr attencle a. isto. é sor· 
te: é ma.gistrado, logo, ·é capaz de se-r Presi
dente; isto ·é o maior absurdo que pódC' ha
,.eJ•; o ma,gistrnllo pódc ser bom ndmlnisl:ra. 
doJ' póuc st:r escolhido parn isso, assim como 
outro qualquer c!clacl:io póde ser escoll!iclo; 
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m.1s, simplr·~mentc por ser nwgistmdo não se I tes ela classe da magis-tratura; nlngucm nc'· 
segue ·que seja ·ilom administrador. Portanto, gou isto; m~ts, t.:tm.bem deixou de Parte. o ar
não posso conrlr ele mudo JH'nhum na substl·/ gumento IJ.Ue se ·fez: como ;é que sahlram {'S. 

ütlçiio dada pelo projecto. ·Emquanto {Ls ses -bOns Presídentt•s? Escolhendo-se da clr.sse 
enwnclus, niio entendo, ,porque o Co1•erno ·hn. · toda cl(l mn:gístrnturn. g agora for~a.-se a no
de delxrtr do nome:~,r us Presidentes ínt~rí- mear nquelle ma.gístra.do que alll e~tívc·r nc. 
nos ou ·VícecPrcslclentes; a Constituição dtl- cupado e con10 é que se argumenta contra 
I:be o direito ele nomear Prcsídt•ntes c pare- isto? Que o ma,g·ístrado sendo ele instrucção 
cc-tno conscrJucncía deste direito nomoar é .habíl para administrar: pois e11t11o purquo 
IJ.Uem f~ca ns suas wzes, isto é muito .claro; não estão ospeclflcndas em uma ta•bella as 
c como o Governo ainda não principiou a fa- qualíclac!cs requisitadas pu.ra um Uwmcm ad
zer estas nomeações ~ •bom que se dcclurc is- ministrar, segue-se que os m:1g-istrados são 
to ; entendo quo não ·6 autoridade nova 'Que habeis para isso? •Está nas idéas gerucs das 
se dá ao Cal'e!'llo; mas. uma já recon.!Jccida cousas o saber-se ·qual ~ o homem ha.bíl para 
que G a autoridade de nomear quem faça as ser o deJ.;gado !mmcdiato c maior que a Pro. 
yezes do Presidente, a passar c·sta providcn· vineí:1 tem {]o Poder 'Executivo, c então vc
cia para ·que o Covi!rno !J.lja de nomear Prc- n.ham para cst~ lugar os lentes das cadeí.ras 
sidcntes Interinos, ou Ykc,.Prcsident.:s, con. !los .cursos; digo mais, onde nfto hoUol'erem 
vGm que haja uma su.bst!tuiçiio; em alguns c·sses cursos, venham os lentes de .Phíloso
lugart'S llóde faltar esta providencia .do •Go- p.hia, de R.hctoriw, etc. 
verno, podem se nomear possoas que niio cs
trjam no lug-Ar na occasião de ser1·ir, c neste 
caso como nfto aiJJolimos os Conselhos iPresi
denc!acs, c de corto nfto ha uma. classe mais 
idonea donde se possa tirar o .Vice.Presiden
te do que esta que 6 por L•lciçiio popular e 
tem o voto de SU·l .Província, .Parece-me que 
em occasi:lo ·de nccessidado den.se procura.r 
ncllc quem faça as ·rezes de Presidente: no 
easo rc·gulnr deve o •Co\\•rno sc·mprc S·er quem 
nntueíc o administrador da Provincia; mns. 
quando isto niio [Pilha lugar. vai-se procura.r 
um que tcnh.a o voto da Provincia; neste sen. 
tido approvo a emenda; parcc~-me- que n ulti
ma emenda será su.rficient•·: não ·é dizer que 
o ·Governo nomeie trcs ou Quatro, b:tsta dizer 
que o Con'mo só .G .quem ho. de nome:1r; ellc 
usará ur•sü1 •f·lCU!dadc como lJclll lhe coJWier; 

Disse-se que para se ser Prcsidc•ntc de 
urua Província não se sabe qtwl é a qualida
de bo:t; logo quer-se· o magistrado que é o 
ltomem ·de mais litteratura. 

.Disse mais o nobre Senador, que o ho. 
lll·cm mais votndo do Conselho podia ,fazer 
uma sedlcfto para se pôr na 'Prcsidencia, e .e:x
cluío o 1wmem que é .magistrado; pois só 
porrtue o honJcm teve a nomeação de Juiz de 
Direito para uma Província, j:l nii.o é capaz 
ele fazer uma sc·díçiio na ,pro1•incia? 

Não sei por .que razão o nobre Senador 
lomou tnnto a peito, que se contrariasse o 
artigo, quando o mo:J.ro de ser contrariado 
o artiogo não ·é por ser dcssn classe, mas é 
por ter o de·fl•ito de uma su·bstitui~ão força. 
da. e nfto se querer tirar do Soberano essa 
attríbuíçiio de nomear o SU'bstituto . . quando nomear o Presidente nomeia o sue· 

ccssor; se con•fínr nos ConscJo!JCiros Presiclcn
ciaC\5 nomear:\ mesmo dentre elles. 

0 .SH. Bo!lGES: - ;Permltta V .. Ex. CJUC 
Jnc aparte um pouco da qu·rsttio, para rcSJlt.ln
dcr ao que aqui se tem (Wnnçmlo. O espírito 
rll• classe predomina nos .homens por manl•ir.1 
tal que- até um nobre Senador que aeab:t d,· 
fallar JW matcria só porque pcrt<.·ncia tl clas
se da magistratura, figurou argltlllentos p:trn 
combater. Xinguem disse .que a classe dn 
magistmtura 11ão ('ra habil para adminis
trnr; disse-se s6 que era contra uma a:ttri
huiçlio elo GoYc·r:to dar n Pnsidcncía de uma 
Prnvincía a um Presidente forcado. Tornou 
a repetir que tem sa·hído optímos Presídl•n-

'Disse um nobre Senador que nfto sn.be 
como o G<>l't•rno nüo trm fE'i.to rssa nomea. 
çüo de substi·tutos; é porque a lei diz que 
sejn m os Conse!.hciros mais votados. Disse 
o nobre !Senador que para tudo se quer pn
bliddade, o que se quer ·o sí·gílo de ir em car
t:L ·fechada; mas o nobre Senador con.]Jece 
que n publicidade deste negocio 6 que tem 
duelo lugar a pretcnçõ~s. rlemnís, é sa.biclo 
que um rapaz de 21 annos, ·sabido das esco
las, é nomeJdo Juiz de -Direito. E .poder{L esta 
nomeação recahír sempre ·bem? ·.:o<ão. E e-ste 
·homem será nquclle que ele1•c administrar 
uma •Provincln.? Qunndo ,faltar n Presidente 
dt' uma •ProyJnola, o Igualmente os substltu-

f 

I 
- i' 

~. 

i 
1 

j 

'·' ' I' 

. f 
I. r 

I; 
i 
; 
'. 



....... 

\
' . -. 
j • 

·L 
j· 

'I 
I ,, 
!• 

~essão de 1 i de Agosto 71 
to3 que o .Governo lhe deu, então slga.se a I sujeitos nos mesmos inconYcniE•ntes; esses 
marcha da lei. Conse}i}lelros sfLO de nomeação popular, o já 

O Su. ilfo~nQuEz JJJ~ C.tllA\'IlJ.r.ls: - Eu nm n. recn.hlr a :Presidenciu, que •-' uma de. 
a.IJorreço os extremos, c por Isso se de um /legação do Poder Exc·cutivo, num Jwmcm nfto 
lado Jliio •vou com n antiga praxe -de challlar nonwado por elle; que p6de não lhe merecer 
D0semb:~rgadorcs parn tudo, tam~em não ap- con:fiancn. e não ter os hecessarios con·hcei. 
·pro1·o o extremo opposto de os julgar Inca- lllE•ntos ,para bem ac!Jilinistrar uma Provin
JJ.~zes t;unbem para. tudo; mas, ponhamos is· cia, o que não é diHiri! de acontecer, pois, 
to de parte c vamos á questão, p6de a sua de Consei!Jeii·o ter sido o cffcito, 

:Este art!.go tem por fim alterar n dispo. nfto de seus vencimcatos, st:não de· um.a ca· 
sição de 23 de Outubro, porqu<' so julgou que bala. 
era anomalia ser o Vice.P.residente nomeado O Sn. Po~ru Il SoT:ZA: - Eu votnria pc
pelo povo, entretanto que, p6c!c nfto ter n con- la emcndn. do .Sr. Feijó dcst•m·o!vcndo-sc 
fiança do •Pode-r ·Ex<'cut!vo, ele que aliús ·é mais, porque e!la deixa o vas!o .ele· ~ucm lw 
uma ddega~ão. ·Creio, porém, que <IS emen- de subst!tul.J· cmquanto est.1s listas forem fe!. 
<las apresenta·clas nfw sutisf:~zem, e que sa- tas cá c remettidas P<~rn lá. 'Se o que !leciclio 
J1indo ele 1Scil:t entramos em Car!bdes: a o Sen·ldo a tomar rsta mc-d!dn ro: re111ediar. 
emenda que quer que succec!a :1 nomeação do quanto antes, os ni<~!es que resultavam dns 
,Presidente a de tres respL•ctii'OS substl·tutos, , attribui~ões que exPrci.:un os Consel:hos Prc
tem o inconveniente .da ignor.~ncia .que pócle sidcnclaes, de\'e C·sta ki ter, quanto antes, 
dnr.sc no Governo dc·sscs tres indil'iduos que execução, ,E então para que 'é difficu!Lar a 
devo recoll1er c que não conhece. dentro da sua npprovação? ·Estamos no fim ela sessão, 
mesma ·.Provinc!a para substitulrcm o Pre. ninda não se fez o orr,nmcnLo, a questão do 
sidente; mais lllE.' inclino eu p.nra a emenda 11 meio cirru!ante está c-m ·come~o. c se se com
que quer que a nom"ação seja pre~eclida de plicar esta medida e!la não passará nesta ses
proposta do Consel•ho Geral, mas a1nda esta são e o mal não se remediará. Prov!ncias 
mesma emenda se resentc daquil!o mesmo !ln onde não con~·ém que sirY.:t de Prcsidc·ntc 
que qucrt'mos e1•itnr, irl rst, piic o Go1•crno o .conselheiro mnis .,·otado; e se se quer uma 
!HI necessidudc de estar ·pela projlosta, que medida inunedia.ta, acho que se ella conse
aliás póde ser de homens que não tenham a guc• do modo por que se enuncia na ultima. 
sun confiança; comtudo podcr-sco~ha corrigir emenda: Provincius J1averão cm que os Con. 
este dc·fcito da emenda accrescentnndo-J.he - se!hos Provinclaes estejam não só a par da 
que o Imperador não ficar.1 obrigado a no. opinião da Pro1•íncia, mas tambem a par da 
l!Iear esses 'homens propostos quando tenha o,plniiio nacional, que é o o :.Iinistcrio, QU\l 

outr:1s de sua confiança - porque então esta se não fÕsse nacional. cahir!a sem duvida, c
preposta equivale a uma simples informação, nh! então podem scn·ir de Vice-Prcs!dente 
que· set~ve para. i!lustrnr o ·Governo nesta par- os ·Conselheiros mais votados; mas, ;Provin
t<! dirigin·dO-!hc os indi·viduos mais ·habilita- cias •ha, ond~ acontece o invc•rso. por isso, 
dos na IP.rovinc!a para administrai-a. achando eu melhor a subsLitul~ão Jembra~a 

Quanto á opinião de que substitua o Pre- pelo S.r, Caravellas não n adoJlto pela diLll
siüente o mn.gistrado mais graduado do lu- cultlade de que c!Ia não podia ter exccucão, 
ga1·, ella j{L 'foi contrariuc!n, mostrando-se que por <:xemplo, no Parú c :lbtto.Grosso em me. 
bem podia o mo.gistrado não ter a. neccssaria nos de anno e meio, porque a proposta tem 
confiança do Governo para administrador, a de vir de !(!, depois vai a nomt•nção, c isto 
desp0ito ·do a bavc.r tido para o ·cargo jud!- leva muito tempo, e neste intcrrallo não Sl' 
ela!. jlOr isso que são bem differentcs as fun· renwdci,1. o mal que se notou. AJlrovc!to a 
ccõc-s de um c ele outro c su:~s attribulçõcs, occasiiio para notar que fui mal eutcnc!ir.\o 

Accrcscentar~i .que ~uondo o Imporador por um honrado membro a rc·speito da ma.gis
não fizer a nomeaciio do Vice.Preslden:tc este tra.turn: cu não enunciei a minha opinião 
seja o Conselheiro mais votndo. individual, disse o que se dizia, jusL1 ou ln· 

O S11. l~EJ,J6: - Lrvnn.to.mo unicamente justamente; antes clisst• ~uc ela c!as3c' rl:l :!ln
para contrnrinr n !Ma de qnc na ·falta <lo VI- gistrntnra tem sahido bons •PI'l'SidcnNs, c 
cc.Presic!ente se s!gn o Conselheiro mn!s ro- tanto mnis cu rl<'l'in di7.rr nss!m qnnncio n 
tado, porque uma vez isto concedido ficamos melhor Presidente ~ue tc'lll tido a minhn Pro-
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vincla foi tlmclo dessa clnsse; elle portencc 
a esta ·Casa e t•stá presente. 

CfLO elo medico; ficamos no mesmo coso cm 
que cstu·ramos. ·l'orlnn to esta parte do cu'ti· 
go não satisfaz o que seu nobre autu.r tem 
cm vliitn, que ·é evitar o abuso. 

O Sn. Fm.Jó: - Como é provavel que a 
min·ha emenda não pn·ssc, peco 1ic0nçrL para 
a retirar. O Sn. I~!AnQuJ•?. 1m ·h'n.umul'E: - Isto 

não é uma Jdoéa nova; ·basta ler o Codi·go Pc-
no! que finalmente põ<• pena. áqucllc que dcs. 
ampara o seu lugar por um mntiYo qualquer 
que soja, não tendo legitimo impC>dimcn.to: 

Assim se lhe concedeu. 

Julgando.st' discutida a matcria, propôz
s·c ti votação: 

1." A SU"PPressão elo artigo ·1": passou. 
2." A ma teria tln emendo. elo Sr. Dor-

O Presidente da 'Província que ohamar o seu 
successor deve comprova r a sua falta não IHL 

gc·s, aprest·ntacla na sessão anterior: foi ap- mesma occnsü1o, mas quando :fi•r c.llamatlo á. 
pro1•ada. responsabilidade perante. o Governo. Ha 0 

3. 0 A outra emenda elo mesmo Sr . .Sena- abuso de dizerem quando quer<•m: - cu es-
clor acima lranscripta: passou. / tau doente, ·You estar 20 dias no ,·ng,•nho, ·te. 

4." ,A Par te da cmc•nda elo Sr. Paula c nha você paciencia, tome conta elo ·Governo 
Souza, fJUe declara subsistente a lei de 20 ele I da <ProYincia. - A Presldcncia de uma Pro
Outu.bro quanto íts substituições do Pn>siden- rinclo. 6 um lug-ar de mui·ta importancia quo 
te; passou, c julg-ando-se pn·judicado o r~sto nunc.:~ cle;·c larg,1r-sc. sem kg-itima causa jus. 
por estar incluindo na matcria das emendas tificada, que é para que todo o tempo que se 
do ·Sr. Borges. pcdirc·m contas disso cllc possa dizer: - cu 

O Sn .. ~L\RQUE~ VI' h'IU)!I1LPE: - .Eu til•e moti.vo para la~gar o Pr~sidcncia, e não 
tcn;J10 de offcrecer á considl)ração elo Senado fr,j por querer ir a um b:tptizndo ou outra 
este artigo aclcliti\·o paro tw!tar abusos (leu) cousa semelhante, mas por estas c aqucllas 
Este arti•go me parece multo noccssario, c 6 rnücs que aqui compro1·n. 
tão corrC>ntc cm !Direito que me parece qu<' O .Sa. P.ll'J..\ " Souz.1: - .Se nós que-re. 
não p6de deixar de ser approvado. mos que passe Jogo esta providencia. parcela 

O ,sr. ~farquez ele Jn·hambupe apresentou que não se tlt'•l'in fazer muito extensa, por 
" seguinte isso todas aqucl!as providencias que não ro. 

ARTIGO ,\DD!T!\'0 

·Xão poderá o Presidente da ProYincia 
langar o seu exercício, sem absoluta ncccssi
cladt• Icgitimamcl1te comprovada, nem snhirá 
ela Capital, senão cm .caso urgc•ntc. ou quan
do o peclir a segurança publica, continuando, 
todavia, a preencher suas funccõcs em qual. 
quer ponto d:L Província em que se achar, clc
·bnixo das penas impostas no Codigo Penal, 
• 1rtlgo 157, aos que o excrclcio de seus C·m. 
pregos sem prévia Jiccn~o de legitimo supe
rior. S(l!Ya a redacr,ão. - Ma.rqzwz de ln. 
ham bupc. 

•Foi apalado <' c,n trou cm discussão. 

O Sn. BonoEs: - Aoho a segunda parte 
do nrügo muito justa, c que deYe passar como 
l'St(t, mas a. primeira não sei como o seu no. 
bre autor a coneebru! Eu não se! qual ha de 
ser o modn d<• se julgar desta legitima ne
crssldadc; por exemplo: no caso de mok•stia 
c!le é que ·ha de dizer: - cu estou doente.
Como ·ha de compro'Vnr isto? Com a atte.sta. 

rem nt'ccssarias acha.1·a que devia ser guar
dadas parn a nora oJ~n niznçiio. Além disto 
entrando na analyse do artig-o cu Yejo que 
dlc póde ser prejudicial, porque pockm •lla. 
wr muitas circumstancias cm que sc:·ja util 
que o <Prcsldcn.tc lnrguc o Go,·crno da :Pro
víncia: supponhamos qu,• um :Presidente está 
mal visto na sua. Pro1•incin, que pede· a sua 
demlssito c que o Go.verno Central não lh'a 
dá, e!le vendo que a causa. pu·blica periga se 
não largar n. Presidencia, dít-sc por impos. 
Si·bilitado. o vai su·bstituil·o o Vice.Prcsldcn • 
te, bem ·como se diz qnc fez o Presidente do 
CuyaM. Por todas estas razões {'U Yoto con. 
tro o artigo. 

Uma outrn providencia. que talvez con
viesse tomar, mas qu~ cu me não acho ha
bilitado para a oDfercccr já, é figurar a !Jy. 
pot·hcsc de que uma ·Camara da Capital de 
uma. Provinda, por capricho não d(t posse a 
um Prrsidente p.:~ra alli nomeado, c l)ntrctan
to cllc niio p6dc cxcrc<'r ns suas funcçõcs, 
.bl'DJ como se rllz que acont••c0u .ha pouco no 
Par{!., onde o. Camarn. nfto quiz dnr posse ao 
Presidente novo, o qual olwgou no dia G e 
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não Jlôd e usar de sua in·flucncia para acalmar 
os espiritos, porque a C:unara não Lho quiz 
dar posst! de .Presidente. O unico n1eio que 
temos con·trn ns :camaras Municipacs, presen
temente, 6 rosponsa·bilizal-as, ma-s a nossa lei 
de responsabllidade é tal que não se sabe 
r'omo se ,Jw de fazer effcctlva esta responsa
bilidade: por isso eu offcreço esta emenda, 
que quando a ·Camara ~Iunicipal nfLo .qudm 
dar posse a um ,presidente legitimamente no
meado, por capricho, ou outra causa, elle pos· 
s:L conltudo exercer as suas •funcções, prr,s. 
tando juramento perante o seu antecessor. 
Quanto ao voto dos 2 pa-rentes, de que trata 
uma parte ·desto artigo additivo, como o Con· 
selho, subsiste só com voto consultivo pouco 
importa isto. .Por consequcncia ·voto contra 
este artigo todo, e ,•m 3" discussão oHcrece
rei n emenda quo julgo essencial. 

O 1Sn. M.\llQFEZ nE C.IHA\'J~LT.\S: - Sr. 

JuJ.gando-se discutida a materltL, reque
reu-se que. a vot11 çiio fosse por partes, e Sén
do approvado este requerimento, propõz-sc: 

1. • A primL'ira pttrte do artigo add!ti·vo: 
niio passou. 

2." A segunda 
niio passou. 

pnrtu do artigo: .lambem 

O .sn. RoJJnrcuE~ m~ CAnrALTlO: - Este 
,projecto encontrou-s~ em conscquencia de ou. 
tro que se apresentou, c no qual S<' da;vo. uma 
provid<•ncia muito sa1utar; se c!l.a •l'oi consi
derada quando os Conselhos eram delibera
tiros, eu a considero proveitosa, aindiL que 
elles fiquem sondo meramente consultivo: cs. 
·tnova m·ssc primeiro projecto que niio podt•. 
riam ser membros do Conselho o ,Pai e o ti
J,!Jo, os irmãos e os cun.!Jndos, durante o 
cmuhadio e julgo que ainda é neccssaria esta 
declaração; por isso farei emenda para que 
se instaure esta doutrina. 

O Sr. 'Rodrigues de Carvalho apresentou 
o seguinte 

,\Ji'I'WO .\01111'1\'0 

Presidente, acho um defeito nesta emenda, e 
é ser muito ampla. Julgo, todn.via, convenieu
tc a declaração, e com uma melhor redacção 
pôde passar, dizendo-se que d~ve entrar o Vi
ce-Presidente, quando o Presidente Soa·hir da 
Provincia, sem sc·r necessario que justi.r!quc, 
só no caso d'• estar impossi•bilitado por mo
lestia, e deste modo fica com referencia á lei 
da responsa-bilidade; desta maneira p6de pas. 
sar, porque. já niio deixa a presidcncia quan. 
do strhir da :Capital e .por estar um ou dous 
dias no seu engenho ou fazenda. 

oNo Conscl:ho Presideneinl nilo scrrirüo 
conjuntamcn te: pn i e filho, irmãos e cun.ha-

O Sn. -BonGJ~8: - O nobre Senador que 
acn.ba de sentar-se não entrou no espirita do 
nutor -da emenda; o!le quer evitar ·que se con
sid~re .falta a sa.!Jida do Pr<·sidente fóra da. 
Capital, e que só como tal seja consideraaa 
quando sahir f6ra ela Pro·vincia; e é por isso 
que eu pretendo qut> a emenda s<'ja posta á 
votaçfLo por -pnrtes, porque taJ.vez eu nüo vo
te por essa parte cm que Sé falia em moles. 
ti:t, mas sim pr,Ja primeira. 

dos, emqu:mto durar n cunhadio. •Salva a re· 
dacção. - Carvalho. 

Foi npniado ,, ~ntrnu cm discussão. 

O Sn. I~L\IIQUEZ DE I!sno~mn.:l'E: - Pare. 
ce que já não do,·c ter lugar, \'isto que os Con. 
sci'!IOs passam a ser meramente consultivos 
c nada têm a julgar; c muito mais quando 
nós rstamos vendo a toh·rancia que ha nas 
Camaras Legislativas, onde ha irmãos, pais 
e ;filhos; ·bem como cm muitos 'l'ri·bunaes; se 
n.dopt:trmos isso para os Conselhos será então 
misMr estn.b0l<'Ce.rmos uma regra gi'l'al; em 
direito ha mais to!er-ancin porque só é pru-
hibido até no ·segundo gr{to. 

O S1t. 'Rallll!GUES IJIC C,un·Ar.no: - Eu 
não estou con•vencido de que cessou essa ne
ccssidad,• por se .tirar o voto deli-borativo dos 
Conselhos; porque se nii.o votnm, aconselham 
c Jlóde muito .bem ser qu~ o •Presidente Sl' v<'ja 
rodeado d<' uma só ram!lia c seja-lhe necessa. 
rio para a r,•si;t<-ncia uma fortaleza a tod<1 
n prova, o que nem sPmPre se d{L; e terá en. 
tüo de succumb!r. :A paridade das C amaras 

O Sn. iVL\llQUEZ DE C,\no~mr.r.o~s: - .na 
maneira que se disse que clt•via pa·ssar a. 
emenda. consegue-se o fim qtw pretende ·o 
nobre Se-nador; t•l!e quer que o Vicc,Presi· 
ciente só t•ntre cm <'Xercicio quando o Prcsi
·dentc sahir para f6ra da Província, ou quan. 
do estiver ele maneirn doente que fique im
possibilitado por muito tempo, ou finalmen
te p·or morte: <•u estou conforme com a emcn· 
da, o que quero é quo clla seja assim redigi. 
da, por isso que fica conforme a lei da res
ponsabilidade d·os Presidentes. 

r,eglsla tivas e dos Tribunaes niio 6 exact:1, 
porque n0st<'S .htL mais rcstricç:"w, apcz:u· de 



i4 Sessão de li ele .Agosto 
que rams vezes \'ot,am juntos; e na.quellas 
onde um:t tem 90 ou mais membros e na ou
tra ·10, como .I>ótle uma ramilia ter inlluen
cioa? Eu insi~to ainda. na instaumçilo. 

O .Sn. ~l.ul'ii:Er. 1m CAII.\\'I,r.r.o~s: - Eu 
voto contra a instnum~ão. O que tem qu<! o 

. Consc·lho se compon1Ia de uma f:uni!in se el!c 
6 só consultivo? 'J'udo depl•nde do Presi.den. 
te; se ellc vê que nilo 6 conforme com C\ boo. 
rn?.ão c justiça o voto que recolhe, desprc·za·o; 
e incapaz seria do Ju.gar nquclle .Presidente 
qu~ não se Q.partasse da má \'erc·dn, onde por. 
·ventura, com um m(LO Conselho o queiram in
duzir; se clle se d<•ixar illaqucar, então ê Jn. 
CO,PllZ de ser Prõsideute. Sas Camaras )!u. 
nicipfi('S exi.gc·sc que nilo entrem parentes, 
mas llll raziio par:t isso, porque ellas t~m voto 
deliberativo; na~ .Rcla~ões é o mesmo, por. 
que não tém os votos simplesnll•nte consul
tivos. Por.t.anto sou de opinião que a emen. 
dn seja rejeitada por desnecessuria.. segundo 
o c.stndo a que ficam reduzidos os Canse. 
!"h os. 

procr:de, a!nd:t que seja muito pro.vaveJ. ~os 

Conselhos .Gcraõ·s, onde sendo o numero de 
ConseJ.J1eiros 21, :h a vendo 11. jú se podem to
mar deliberações, nflo pod,•m ·rormar-se G vo
tos seguros contra o Pr~s!llentc? Por todls 
estas razões. pois, voto a favor da emenda. 

O Su. VJ~l:GI:I'Il:o: - Se os ·Conselhos rc • 
duzidos simplesmente a consultivos vnlem Ql· 
guma cousa, então têm lugar as observações 
que fiz<'ram, e devem-se tomar cautc,las 1)am 
não ficarem os .Presidentes sujeitos á influen. 
cüt c prepondcroncia de uma familia; mas, 
so nilo rnlem nada, então G necessuria a pro· 
vid<!ncia; o a.rguntento de compur:L~ilo dos 
corpos deliberutivos nüo p.rocede, nem pelo 
numero de que clles sfw compostos, nem pe. 
los objt-ctos de que se occupam. 

O Corpo Legisla·tivo occupa-se de obje
ctos gemes e os Conselhos, de negocias parti
culares c individuaes, c po1· este lado põdo 
ser uma tal influencia muito noci.va, o que 
cumpre evitar-se, por cujo motivo deve pns
srLr a ,•menda. 

Julgando-Sê· discutida a materia propôz
se á votação o artigo ndditivo c io! Ol>Jli'Ova. 
do .. Sendo afina! approvado o projecto assim 
cn1endudo, para passar á 3". 

2' P,\J:'I'E D.\ OIIDEl! DO !liA 

0 Sn. ~L\IlQl:r::z DE BAI!n.ICT::)'A: - Em 
theoria. 'é verdade que só dC\'C a.ttendE·r-se no 
Conselho ao peso das r1~út•s, mas na pratica 
é S<'mpre ao interesse e capricho dos indi
vid uos ligados por pnrc·n tesco, o que decide. 
Quem ti\'er viajado pelas Provindas fi.car[L 
convencido disso; nas grandes Capitaes não 
se drL tanta difficuldade para a escolha, mas 
nas prqucnns ordinariamente sfLO duas ou tres 
t'~milias as que têm o domínio 0 preponde· 
rancia; sendo.o ·é mui facH mettercm no Con
selho gente sua; e então esses Conselh<'iros, 
ou diri.gcm o Presid~nte a seu grado e então 
os nt•gocios da .Província correm ao int~rcsse 

de uma, ·duas ou tres famílias e contra o in· 
.teressc .gernl, ou urdem ca.bnlas com que in
trigam. quando colle se l·hCs não su·bmetle, c 
cntilo intri-gam-no c compromettem.no. Voto 
pela emenda. 

Entrou em 1' d!scussfLD a Resolu~fw, que 
creia nu vi!la de Campos, as cadeiras de 
Rihetoricn, de Philosoph!a, de Frnncõ•Z <' de 
Aritlunctica, 'Geom~trin c Algebra, e dando. 
se por discutida a mataria, approi'Ou·se pa.ra 
para passar á 2", que tl'vc lugar imm~diatu
nl(·ntc; começando-se pelo artigo 10, o Sr. 
Borges oCfereccu a Sl'gulnte 

O 1S1: .. PAt:J.A r:: Sot:zA: - Eu conformo
me com a opinião do nobre Senador; é prc· 
clzo notar qu" se bem que os ConseJ.llos se-. 
jam consultil•os. todavia, clles tüm forç.a mui. 
to grande sr,.bre a opinifw da Pru'Vincia, e 
tendo-a é mui .facil sendo c.Jlc homogeneo tc-r 
prepondernncin sobre :1s opiniões do Presi
dente, c cm suns deli.bE·ra~ÕL'S. Port:mto pa· 
rcce-me que a emenda niio é nociva e deve 
passar. Quanto no exemplo qLw se apresen
tou de serem ::Hllll!.t.tldns os parentes em to
dos os grãos nas Camnrns r.~gislallvas, não 

I·guale.se o ord<'n:tdo do professor, de 
Fr~nccz, áo de Grammatlca Latina. - J. I. 
Brri'[Jf'S. 

Fo! apoiada. 

Julg-:111do.s~ discutida a mnter!a propõz· 
SC' fi -rot:H~rto: 

1." O Qrtigo 1", s:•ll•a a emenda: pnssou. 
2." A emenda: b mbem passou. 
Seguia-se o artigo 2", que foi approvC\do 

S<'nl cJrhate: !.gunl sorte teve o nr.tlgo 3'', scn. 
elo nfinn! nPPI'O\'nda n Resolucüo, pma J>ns. 
slr :"L 3' discussão. 
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3" l'AH'Ill DA O!IDE~I DO DTA 

Continuou a 2" discussão da Reoso!uçii.o, 
rt·l·agando o artigo 5" -da lei de 9 de Dezem
bro de 1830, na parte que manda vender em 
hasta publica os moveis e par:uncntos per. 
tê·ncentes á ex·tincta Con,gregaçüo dos Padres 
de :S. Felippe Nery, de 'Pernambuco (vide 
sessão de 27 de Junho); que na scssii.o de 9 
de Julho ·ficou adiada no artigo 2". 

O 1Sn. OLn'EmA: - Na segunda discussão 
um dos nobres Sc·nadores que ,fal!aram sobre 
este JJl'tigo, pedia o adiamento del!e, .fundnn· 
do.se em que as alfaias niio podiam ser dis
tri·buidos pelas igrejas po·bres. porque eu não 
sei o que pareee um .homem com umn ensaca 
e calças velhas e rows, descalço, com um re· 
logio c cordão -de- ouro ao ]lescoço; do mes. 
mo modo niio sei como uma ig:reja de taipn, 
indigna até de ser Casa do Senhor, tenha 
uma lampada de prata? E' uma cousa disfor· 
me, e mesmo não convém, porque se a puze. 
rem 0m um dia, de noite seria roubada. Por
tanto é conveniente passar o arbtgo com ai· 
gu111a alteração: os Jl~ramen.tos sejam distri. 
buidos pelos P.:>bres c ns alfaias fiquem guar· 
cindas para serem distribuídas com con.heci
n~en to de causa. 

E~!EXDA 

colas de primeiras !ettn1.s (-vide sessão de 7 
de Julho) . 

Seguio.se a discussão do Parecer da 
Commissüo de Instrucção •Publico., so1lre o 
projecto relativo aos estudos -da Aca.dcm!a 
Militar, offerecido pelo :Sr. !Senador Satur· 
nino (.yide sessão de 8). 

oO Su. ~lAnQUEZ Dll PAnA:>uau,\: - Pn.re
ce.me -que se não pôde julgar prejudicado o 
projecto do .Sr. ·SMurnino, pois que não ha 
ainda nenhum outro sobre e-s·ta materia, que 
cu sai;ba esteja affecto ao Corpo !Legislativo; 
e mesmo quando esteja, p6de este projecto 
ser discutido com r.sse outro que possa 11a. 
ver. 

O Sn. "Lil!QUEZ DE .B.umACEXA: - Não 
me parece que a opinião do seu nobre autor 
seja a que dera decidir se est[L ou não pre. 
judicado; e o nobre. Senador diz muito bem 
que ellc pôde ser tomado em considera~ii.o, 

uma -vez -que se trata de dar no\·a fôrma ás 
Academias: a questão em tão s6mente se o 
projecto era bom ou não; e se a Commis· 
silo intcrpuusse o seu Pa.recer sobre esta 
pon-to faria certamente melhor serviço, por· 
que eu nilo sei o s<·u merecimento. Port:mto 
assento que convém não ser desprezado. 

O .sn. BoJ:GES: - Eu não digo que e!le 
esteja, prt>judioodo; mas, pela facto da ln. 
tenção da se-pam~ão ·das Academias está -tn
citanlente adiado, e quanto a mim devemos 
oecupnr.nos -delle quando da outra Camarn 
vier o projecto a .tal respeito. Deopois da pnlavra - alfaias - diga.se 

que não 'forem -de ouro ou prata, .Su !v a a 
redacção. - L. J. ele Olivei·ra. 

1Dada a hora ,ficou adiada a discussão do 
Parecer e o 1Sr. 'Presidr:nte desi.gnou pam a 

Foi apoiada. 

Julgando-se discutida a matcria, propõz. 
se [L votação: 

1." O artig·o 2", salva a •emenda: pas. 
sou. 

2. o A emenda: tambem passou. 
Afinal foi appro\•ada a ~esoluçfto para 

pnssar ·<\ tercê·ira discussão. 

4" I'AR'!'E D.\ ORDE~I DO nTA 

A,pprorarnm.se cm ultima discussão, sem 
u~bnte, o Parecer da ·Commissão da. 'l\1esa, 
sobre di\·ersos requerimentos de pretendentes 
:,o lugar de ajudante de porteiro do Senado 
(\•ide sessão de 4 -de Julho); o do .Instrucção 
Publica, sobre duas Resoluções do Consel,ho 
Ge.rn! ·da ·Provincla de :i'<!inns, acerca de es-

1. • A indicação para que se off!cle ao 
Governo para manda,r v·ir -do -Duro Preto uma 
cópia da neta do .conselho Provincial sobre 
a divisão da ProYincín. 

·2." Ultima ·discussão da Reso!uç1io, que 
autoriza o Governo n augmentar, a titulo de 
gratificação, os ve-ncimen-tos dos empregados 
na Secretaria e Contadoria da Junta do Com· 
mercio. 

3." Continuação d~t ultima discussão da 
Resolução sobre o ,Rl'!gularncnto .das Alfande· 
gas, com um ·Parecer dn Commissüo de Fn. 
zcndn. 

4. o Resolução, declarando ·no gozo do 
posto de Gnpltão, a. Roque Colnço da Veiga 
VIda!. 
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5." Projecto de lei, augmcntando a gra
t!ifca~ão que percobem os Conselheiros de 
Guerra c Voga~s do ·Consdllo Suprt:'mo }Ii. 
litnr. 

EXI'EJJIEXTE 

1'rcs off!cios dos Srs. Senadores Satur
n!no, CIIonteiro de Barros e Marquez de Ma
ricú, participando não poderem comparecer 
por se ac.harcm incommodados. 

G." Parecer da ·Commissiío de Guer.ro, so
bre a pretcn~•,1o de Eduardo d'.EII'ald, cm no
me dos officiaes cxtrnngr,iros, que não apro. 
I' c i taram o fm•or do decreto de 9 de Agosto 
de 1831. Ficou o Senado inteirado. 

7." Resolução, dispensando do intcrsticio 
pela lei de 23 de Outu·bro dr, 1832 ll::t.ra obter
se carta de naturalizaçfto, a Caetano A·lberto 
Soares. 

um oHicio do ·secretario da Gamara doa 
Srs. Deputados, acompanhando o seguinte 

8." .Resoluçfto ar.bitrando a Sua !:1-Iajcs·tu. 
de .rmpcri.al o Scnohor Duque de Brag·ança, 
na quantia do cem contos de réis annuaes. 

9." 'J'rabalhos de Commissões. 
Levantou-se a sessão tis duas horas dn 

tarde. 

l'IlOJECTO DE LEI 

A IA:ssembl6n .Geral Legislativa decreta: 
Artigo 1. • Os juros da Divida. Interno. 

f!uctuante, insci>ipttL no grande iL!vro. da iDi
l"ida Pub]!ca, E:-m virtude da lei de 15 de ::-<'o
vembro de 1827, serão contados do dia ila 
inscripçüo. 

Ss -o o;RDIXA,RIA, .&Ir 19 DE AGosTo .SE A 

Artigo 2." .Scrú inscripto no grande Li
vro da Divida. Publica o emprcstimo de qua
trocentas mil Hbras esterlin·as, contmhldo 
na Praca de Londres, em virtude da l~i de 
S de .outubro, e decreto de 29 de Dezembro 
de 1820. 

DE 1833 

l'H~SIDESCU DO S!l. Jli~XTO llAUHOSO l'EilElliA 

Discussrio rio rel]ucrünento mu.nrlanrl.o vü· uma. 
cópia tia aetct elo Consrllio Presiclcncial 
rte Ouro Preto. - Discus.1ão ila Rcsoln. 
çrio soli·rc o auomcnto dos vcncirncntos 
i/os empregados cr.a Secretaria c Contrulli
r·ia i/a Junta i/o Comrncr;cio. - Discussclo 
rla Resolução so1Jrc o reynlamcnto das 
illíarHleuas. 

Fali aram os Srs. Senadores: -
Almeida e .Sill'a, )Tarquc·z de Cara. 
ve!las e Almeida c Albuquerque, 2 
vezes; 1Paula. e Souza e Borges, 4 ve
zc·s; 0\Iarqucz de •Pnrnna.guá e .Presi
dente, 3 ~·czcs; Olh•e!rn, 5 Yczcs; 
.Carneiro de ·G.1mpos, Rodrigues de 
Carvalho, Visconde de Cayrú, :\Iar
quez dt' Bai!pl'ndy e Vcrgue!ro, 1 vez. 

A·bert.n. a sessão com 30 Srs. •Senadores e 
l!dn. a acto. da anterior, foi npprovnda. 

!\o decurso· da sessão compareceram mais 
G Srs. Senadores. 

Artigo 3. o ü Governo 'fará passar do .Co
rre do ,DE•posito Publico ·do H!o de Janeiro 
para a Cdxa da Amortização da. Dil'ida Pu. 
:bJica nHtis cem contos· de réis, os quacs, bem 
como os duzentos contos que passarão em 
virtude do artigo 9G da lei de .U de Outubro 

.de 1832, S<'rilo cmPrE•,;ados cm apoliccs da Di
vidc1, servindo estas de caução ao dito Cofre 
de Deposito, c sendo o juro dellas applicado 
Para a .amortizaçiío da DiYida Publica. 

Artigo 4." .o ·Co.fre do 'Deposito \Publico 
do Rio de Jan0iro, no estado em que aetual
::Ilcnte se acha na .Caixa dJ. Amortização da 
Dil·ida Publica, será .removido paro. o 1'he. 
souro .Nacional. 

Artigo 5. o Fica,m derogadas as leis em 
contrario . 

P,1ço da Cama r a. dos Deputados, em 17 
de Agosto de 1833. - "tntonio Pauli11o Lim
:no rlc ,t1Jrcu, Presidente. - Jl!anoel Odorico 
.llcnrlcs, 1° SecreMrio. - Vice11te Ferreira r/.c 
Cast·ro Silvu, 2" Secretario. 

Foi a Imprimir, 

o Sr. 1 o Secretario dou contn do se
guinte 

Uma representação da clnsS'o m!l!tar, pe
dhldo que lhe sejam mantidos os seus pr!v!-
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nESOLUÇ,lo 
Ieglos, e re-galias c a posse de todos os direi
tos de que- sempre ~ozou; e que s·eja conser. 
vado o 1'ribunnl do .Conselho Supremo Mili
tar. A Asscmbl6n Geral Leglslatlm il'esolYc: 

Foi remettlda á. Commlssão de 
Guerro. 

Fica arbitrado no emprego de 'l1llcsou
·rciro do !Museu Imperial e Xacional o ilrde
nado annun.l de quatrocentos mil rGis. 

Uma representa~ão do Impressor IR. Paço do .Senado, 19 de Agosto de- 1833. -
J!nrquez à c Bat1lCnrly. - J!arqucz à e Ba.r. 
bace-na. 

Ogler, propondo encarregar-se da redacção e 
Impressão dos Dlarlos· do .Senado para o an
no !lJroxlmo futuro, pela quantl(!. de 5:200$ 
para a sessão ordlnarla. 

Foi a imprimir. 

Foi rcmettida ao Sr. Senador Ins
pector do Diarlo. 

2.' .Rr.prcsenta D. Jonnna Rita de ·Lemos 
Seixas Caste·llo Branco, que ac.hando.s~: de 
posse da fazenda do Bujurú, situ na Provin. 
cia de S. ·Pedro do .Rio Grande do .Sul, de 
que El-'Rei D. João VI -fez do,tção em duns 
'Vidas '{L Viscondessa do :Real A,;rado, !h~: fô
rn. esta tirada em o·bs·ervancia d1~ Pro·visão de 
7 de Junho de 1831, expedida pela iRcpartl
ção do Thesouro. 

Uma representação de :11unoel José Pe
reira da Si11•a, como !Director da .Sociedade 
1'achigrapl!ica, propondo encarregar-se da ta- / 
cl!lgraphia annualmente, quer nas sessões or
dinarias, quer nns extraordintl;rias, e quer nas 
prorogações, pela quan tio. de 3:200$000. Para as -Commissões d~: Fazenda e Le

I gis!ação interporem o s0u Parecer necessi-
Foi remett!dn tambem ao :Sr. 

na dor .Inspector do Diarlo. 

O Sr. 2' .Secretario leu os seguintes 

Se-/ tum que se peça no i:l!inistro da Fazenda a 
cóp!a da scbredita Provisão, o.compnnh.ada 
dos ·Pn receres que a este rcs·peito hounram 
e de tarJas os papeis que lhe .forem rclatil·os. 

l'AllECERES 

1.' Francisco Antonio do Rc·;o nctual 
Thcsourelro do T.Iuscu ·Imperial e Xacion-:~1 
onde scl"ve grntultnmentc desde 1819, em 
que foi nonioado Escrivão, pede que se lhe 
c.rbltre um ordenado, apresentando muitos 
clocu.JlJentos, que provam o seu ·bom serviço, c 
nté cópias authenticas ·da informaçfi.o do Go
verno, e dos pa;cc0res das Gommissõcs respe
ctivas da camarn dos Deputados, a.pprovados 
pela mesma Camara, cm que se l·he arbitra. o 
ordenado -de quatrocentos mil r~is 110r anno. 

Allega o supplic:tnte por motivo do recor. 
rer a. este Senado o pouco t\!m-po que resta 
pnra os trabalhos legislativos e supplica o 
ser contemplado n.a lei do orçamento, quo ''ai 
en trn r em discussão. 

A C<JmmlssfLo de Fazenda se persuade de 
que o sup.p]!cnnte mer~;ce ser a ttendldo com 

0 0 r.aenado annual de quatrocentos mil r.61s; 
mas não com•indo que a lei do orçamento 
soffl·a additamcntos, ou emendas, que não se. 
jam de absolutn necessidade, offerecc n se

,guinte 

Paço do Senado, 19 de Agosto d.:o 1833. -
Marque::: ele Bacpencly. - Marqucz etc Ba'f'
bar.'c!w. - JJanocl Caetano rlc Almeirla c Al
buqucrqJte. - Pntricio José de "1/mcirla e 
Silva. 

Foi npproYadil. 

3.' Verlssimo Antonio José /Xunes, con
tinuo da Secrct~ria do Conselho Su~remo 
Militar, reprcs<>nta, que tt:·udo ·ficado em es
quecimento n suppllca que fizcrn pnr-1 ser 
contemplado conjuntamente com os outros 
empregados nn. mesma ;Repartiçflo, pede que 
seja.Jhe deferido com a just!c,t que iulg:t ter, 
sendo o seu soldo ·tão diminuto, como é o de 
200$000. 

A' vista das informações da consulta do 
Consdho .Supremo ::\IiJi.tar, pnrroce á Com
nüssfLO de Fazenda que havendo sido contem. 
.piados por esta Camam os empregados na 
Repa rtlr,ão do. ·Secretaria. do Conselho Supre. 
mo ·Militar na se-ssão de 9 de Agosto do cor
rcnto anno, e ·não 'harendo sido entfi.o con. 
tcmplado o suppllcante por se acharem os 
seus requerimentos c p.npeis col!'funclidos com 
outros, S'u acha nas circumstnnclas de parti-
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elpar do :J>eneficio feito aos outros emprega
dos, pnrn o que .a. Commissão a-presenta a 
seguinte 

dldn aos qu:1tro fiJihos or:phãos do Desemba.r
gador Antonio Jos.é !Duarte de Ara.uio Gon. 
dim de metade do ordenado, que ~·enda, 

quando falleceu, repartidam~;nte, pelos ditos 
orphãos, na f6rma. da 'Resolução da Consulto. 
do Conselho da Fazenda de 20 de Junho de 
1827. 

liESOLUÇ•lO 

A Assemb!én Geral Legislativa resolve: 
O continuo da. Secretaria. do Conselho .Su

premo :1-IIlit.ar vencorá a .gratif.icação mensal 
de quinze mil rêis, além do ordenado deste 
empregado. 

Paço do Senado, 17 de Agosto de 1833. -
Mm·quez ele Bacp·cnrly, - Ma.rqucz rlc Ma
ricú. - •lfarquez de Barba cena. 

Foi a imprimir. 

Paço do Senado, 17 de Agosto de 1833. 
Jfa:rquez ele Bacp·endy. - 21Iarquez de jlfa,. 

1"ÍCtí. - JJ!arqucz de Barbace;na. 

Foi a Imprimir. 

O Sr. Presidente decln·rou que, ·havendo 
dons projectos de lei ·para serem enviados á 
Sancção, se ia proceder á nomeação da Depu
t~.~ão que os de·via apresentar á Regencia, e 
foram eleitos pela sorte os Srs. Paula Sou· 
za, Visconde dO !Rio Vermelho e So!eda.de. 

1' I' All1'E D.~ 01lll!:l! DO DIA 

Entrou em discussão o requerimento of. 
ftrccido poJo Sr. Almeidn c 'Silva, para que 
se officie ao Governo para mandar vir do 
Ouro Preto uma cópia da acta do Conselho 
Presidencial sobre a. divisão da. Provlncia. 
(Vide sessão de 14 do corrente) . 

O .Sn. ALl!ETOA E :S.rLYA: - O Codigo do 
Proc~so determina que se faça a divisão dos 
termos e comarcas e o Presidente de 1ilnas, 
fazendo esta divisão, não mandou a acta fei. 
to. quando se .procedeu a este trabalho; e se 
a mandou foi á ·Ca-mara dos Deputados quan· 
do devia mandai-a a amlxls as G:u.1aras. 

4. • ;Representa o .Coronel Carlos José de 
l\Iello, como avô e tutor dos orphãos filhos 
do fallecido 'Senador Antonio José Duarte de 
Araujo G.ondim, que sen:io ·por muitos annos 
os lugares da. Magistratura, que ha-vendo o 
Governo concedido nos ditos <JI'phãos a pen
s·ão da metade do ordenado, que Yencia. Sê•u 
fnllecido pai em remuncra~ão de seus reJc. 
van tes serviços, como consto. da Roso!ução de 
Consulta. do ·Conselho da Fazenda de 20 de 
Junho de 1827, .cujos serviços ·fomm decreta
dos, tirara os respectiYos ~\lva.rás para cudn 
um dos ditos qu.atro orphãos, lJ.Ue n.prcsenta 
conjuntamente com os mais papeis, os quaes, 
sendo ·remettidos á Cnmara dos ·Deputados, e 
por esta. enviados 1i. .Commissão de Pensões, 
que deu seu Parecer favorave-1, ·como consta. 
do numert> 180 da sessão de 1831, até ao pre
sente não tem 1podido ter ·andamento es'te ne. 
goelo pela affluencia de outros trabalhos de 
semelhante natureza; e h::LVI;ndo o supplican
te requerido os documentos respectivos, vem 
com elles pedi·r a esta Au.gust::t ·Camara a sua 
approvação, afim de por este meio ultimar es
te negocio, em .bene·ficio dos· ditos orphãos, 
que se acham pri·vados ha tanto tom.po de 
uma graça, de que depende a sua subsisten
cia, e educação. 

O .Sn. l'AUI.o E SocrzA: - Não me em. 
baraça que se peça esta acta, porqlle ha de 
s~ pedir o que se julgar necess·ario aos ne
gt>cios publicas; o que noto ·~ que se o Se. 
nado quer tomo.r conhecimento da divisão 
geral dos termos e comarc:ts, parece que não 
devia. pedir esta neta ·mas sim a de todo.s 
as ~Provincins :porque não é digno do ·senado 
a. tomar uma. .medida pmcial. Portanto pa. 
rcce que a indiclção ·pceca por pequena ain
da assim talvez haja um motivo especial A Commiss::io de ·Fazenda, examinando os 

documentos os ac.ha lega~s. e recorul!ece a. 
justiça desta supp!lca, c por Isso offerece o 
seguinte projecto de 

m:sotuç.lo 

para se pN!Ir esta acta, c então, se o Sena. 
do entende que deve pedir só esta acta nesse 
caso ven·hn embora. 

0 iSR. ,)f.IRQuEZ DE PARA:-'AGU,í.; - Eu 
não sei se o .Se-nado tem de lntcr.pôr o seu 
parecer sobre estas actas, ou entii.o: U·Dl no. 

A Assemb!éa. Geral Legislath·.a resolve: bre senador ns' .pede para seu eonhecimento; 
Fica. a.pprovadc. a pcnsiLo annunl conce- eu creio que é permittido a. ·qualquer Sena-
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dor pedir to.das as .j~formações que qu!zer ou / cer estes ordenados, e ~1ã0 delogar tal poder 
para a sua 1llustrnçuo ou para fazer um pro. / portanto •I'Oto cOJLtra a R;,solucão. 
jecto !PUra o bem geral; este direito sn·grudo I O Sn. 1"Aur~\ Sot:ZA: - Eu .tnm!Jcm .voto 
não se p6de vedur ao nobre Senador, c por. contra n ;Resolução: .primeiro, pela razão que 
tanto elle p6de pedir Isto sem sc·r na gene. alleg-ou o nobre .Senador; parece que, se se 
ru.!idade. Aollo, ·POis, que niio ·ha lncon.ve. entendo que se devem augmentar estes orde
nicnte algum cm que passe a Indicação do nados como grati·flcação, seria mais digno da 
nobre S<•nador, o elle, que a pede, farâ dclla ~abedoria do Senado, pelo interesse que deve 
o u.so que julgar conveniente. tomar pela Fazenda c enusa pu•blica, pedir 

O Sn. Ar")!EJDA E 1Sn1·A: - Alguns Pre- informações, e ii. Yista dellas fixar estes· or
sidentes têm mandado ao Senado estas actas dcn·:ulos. .Demais, ,pelas despezas ordinarins 
que existem na Commissão, a qual jií. deu um considerad,Js na lei do orçamento, lla um de
parecer acerca disto. Jicit de 1. 500 a 1. 600 contos, não se contan-

Eu peço a acta especial desta Prov.incia do ainda com despezas que não estão envol
porque ba reclamação dos povos s·cbre a di- l'ida.s no orçamê·nto; om, ii. vista disto me pa
i.siio, e [!Or isso julgo que não devemos es. reco que só deveremos augmcntar ordenados 
tar surdos por mais tempo a estas reclama. ilquelles empregos tão necessarios â cau~(l. 

çõos. AJoém disto ·penso tambem que não p;l· pu·blíca, que ella não possa ·]lassar s0m clles; 
demos fazer uma medida geral; cada Provin. mas em mi·nha opi.uião este Tribunal da Jun. 
ela fez a sun di·visão conforme a convenien. ta do .Commercio, bem longe de ser util, é 
ela dos povos. Julgo portanto ind!spcnsavel prejudicial (t causa publica c noto ma.is que 
que passe a indicação. um ordenado de 600$ e 800$000 não ·G multo 

.Tulgando·se discutida a mnteria, propõz· 
se ii. votação o re11uerinJt•nto; c foi appro. 
vado. 

limitado; se·, pois, não ·lla meios de augmen
tar a. renda •Publioo., não devemos ir augmcn. 
tando assim a despeza sem moti·Yos· pondero. 

2• PARTE DA OltllE:\1 DO DI,\ 

Entrou em ultima discussão a ;Resolução 
autorizando o Governo a augmentar, a titulo 
de gratificação, os .vencimentos dos' emprega
dos na Secretaria e co.ntadoria da .Junta do 
Comme-rcio. (·Vide sessão de õ do corrente). 

O .Sn. PAt:LA SouzA: - Corno não estive 
prest•ntc na 2" discussão desta Resolução que
r.!a que se me informasse do motl.vo por que 
se .manda au,gmentar o 'Vencimen·to destes 
empreg·ados ']lnra poder dar o meu voto. 

.o ·sn. PnESIDr.:ITJ>: - Vai-se ler o Pare
cer da oCommissão para a informação c:dgida 
pelo nobre •Senador. ( Leu.se) . 

O .Sn. Or.rrEmA: - Ainda que sejn voz 
que clame no -deserto, lhei de .sempre .que s<' 
houver de propõr semelhante negocio dize-r 
o que cn t~ndo. A Constituição diz que per
tence ·â Assemblén G<>ral - criXlr e suppri
mir empregos pu.bJ.icos e estabelecer-lhes or
denados; - agora a Canw.ra diz no Gover
no que ~stabeleça estas gratLficações. Se a. 
Constituição reconheceu que o AssemblCI!l Gc. 
ral ;é que tinha CS'SC pod<•r, devia ella estar 
a.o facto, pedindo as lnformaçõc·s necessarins 
quando :niw as tivesse, para !POder cstabelc-

sos; é pois isso que voto contra a Resolu. 
ção. 

O :Sn. ::viAJ:Qt:EZ DE D,\nnACI,xA: - Admit
tindo os princi.pios que o nobre Senador emit
tio, que aliás são justos', lla contra r,lles ou
tros incon tcstavcis, pois que a lei é igual 
para. todos. :)<a an.no passado augmentou-se 
o ordenado dos Deputa dos dessa .Junta com 
o titulo de gratifica~lio, nttendendo-s·c (L que, 
pela c·xtincção d·n .Junta do Seguro, elles vl
nh•l.Jl1 a ter uma perda, mas niio se c ou tem
piaram estes emprc.gados: a Commissão reco. 
nhcce que ~lles têm a.I•gum direito, vi.sto •JUO 

se a ugmcntou a todos os outros, mas, ·nii.,, 
tendo o conhecimento individual do trabal.ho 
de cnd·a um, preferia affectar isto no Gover
no, dõpcndendo a sua approvnçiio da Assem. 
bléa Geral. 

O S11. Bonms: -Peço venia ao nobre Se
nador para contrariar o ']lri-ncipio que emittio 
n. •fa.vor desta RcsoluçfL.o: disse clle que a lei 
deve sor igual l]ln,ra -todos, c trouxe o exem. 
pio do que se praticarn no anno passado com 
os Deputados cless'a Jnnta, mas n Asscmbléa 
augmentou-J,hes os ordenados em compensn
çfLO do prejulzo que tiver:tm peln oxtincção 
ela contadoria do .Seguro; e.stcs não têm um 
igual prejuízo, logo não pó de hn ver a igual-
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clc.de que o J]()bre Senador quer; estt\. de·stl- são empregados da mesm11 casa? São; e clles 
truldo esse m•gumcnto e nüo fica a Resolu- a!lcgum tambcm que tiYeram prejuízos, por
çfLo com outro apoio mais do que o excm!PIO que se os Deputados per.deram alguma cousa 
do que se ·praticou com os empregados do pela extincçü.o. da .Contadoria .do Sc.guro, c-s
Correio. De m.ais, eu não estou pelo prJnci- tcs empregados tambem perderam .parte de 
pio de se mandar ao ·Governo !azer Isto, por- seus rendime·ntos· com a extincção da :r.rero 
que .no caso que o ·Cor.po Legislatl·vo não wp. dos De·spnchos C\Iuritimos. 
prove aqui!lo que o .oov0rno fizer ca~e o Pondo de parte a consideração de sercDl 
odioso sobre o .Conpo !Legislativo; é, pois, r1equenos esses ordenados, respondendo aos 
mais justo que o .Corpo Legislativo au·gmen. nl'gumentos !IUe apparecerum tirados da ·Con
te o ordenado que julgar necessario, sem ser tituição e do ,precedente, acho que dc'Ve vas
precizo o IParecc·r do Govcr.no, e ,h a de o Cor- sar o Parecer da .Commissão. 
po ·Legislativo, por uma ou duas vezes que O Sn. Bonm':s: - •Responderei primeira
procedeu com menos circumspec~ão, .ver-se me11te n um nobre .Senador .cujos pr!.ncip!os 
obrigado a continuar ·no mesmo? Eu nào o são muito bens apresenttvdos cm these; mas 
entendo assim, c por isso .voto contra n Roso- cuja a.pplicaçilo 6 dirlicil. o que acabou de 
Jução. dlu·r a nobre Senador? ".Se me di~serem que 

O Sr.. :!lhllQL"EZ DE C.IMVELLAS: - Eu os ordenados que .têm estc:-s empregados não 
prescindo deste argumento de igualdade pc. são suff!cientcs, eu voto 'PC!o augmento"; el!e 
rantc a lei, a!nda que ,é princi.pio da lei run- mesmo se excluio do ser o juiz disto, e os 
damental; todas as ·vezes que alguem se ar-M que se acham presentes· estão- no mesmo ca
em iguaes circumstancins ·a outro, deve t~r so: qual ·G o homem que diz que .tem um or.
Gs mesmos direitos, c j:lmais é licito infringir I denudo_ suf.ficiente? Ha de se estar pelo que 
isto cm qualquer 'GO\'erno livre; mas eu, e!les d1zem? O certo é que 1ha um dado con
qunndo .trnto de augmentar ou des·ignll' or- tra c!les: qua.ndo a .moe.d·a c mque eram pa· 
denados, olho pa.ra outra ·cousa, que é saber gos era mais frac:~. do que hoje, que o p[!;pel 
se o ordenado que tem um empregado é suf- vaLse approximando [L pra ta, não nppare. 
fi ciente para a sua subsistencia; se me dis- ciam estas reclamações que a·gora apparecem; 
serc·m que estes homens têm um orde.nado mas disse um nobre Senador .que el!es tam
sufficic.nte, então eu ~·atarei contra o augmen- / bem soffr-eram ·prejuizos pela .extincção dn 
to, mas se me disserem que não, .então vota- mesa. ·dos c!espae.hOs: marítimos; .pergu·nto, a 
rei por el!e, ·pois é da nossa obrigação, e ela Assembléa salbc d.isto? .E' nccessario que o Go
elo Go,·cr.no o dar um ordenado suf.ficiente a verno nos d"iga "peb mcsu. dos despachos 
estes empregados ·para a sua subslstencia, maritilllos ha o quantitatiYo de .tanto, que 
porque aliCts, que direito tem o Governo de dividido por estes emprr·gados vin·ha a ter c.t
exigir um bom sen,iço se elle ,não "PO.ga bem? da um tanto", .quando tiver esta certeza vo-

,Estcs em.prc,ga.dos ·dirão: ·"o que vós me tarei 'Pelo :Parecer. 
dacs niio chaga p.nra a. .mi·nha subsistcncia, e Disse um nobre Senador que faz distin
cu vou fazer contn.s particulares nns MMS cçito de ord6nndo e gratl!icaçilo: ·isso é qucs
dos' ncgociu.ntcs para v.iver com dlgnidatle. tiio de nome, cuja distincção s6 tem lugar em 
Port~nto ·votarei pela Resolução, .porque es- caso de aposentadoria. 
tou .persuadido que ·6 diminuto o ordffin.do Em quanto melhores razões niio nppare. 
QUC· têm estes empregados. cerem que me con·vençam sobre a justiça .do 

O Sr.. 1\;!Ar.QL"EZ nE PAr.,\NAGu.t: - Eu requerimento, voto contra a .Resoluçilo. 
voto pelo .Purecer .du Commissilo, e não julgo o S11 . .Qr,n·Em,\: - Eu não n:!e excPliQuel 
que VE,nha ar/. rem. o prlnci·pio que se diz, de ])cm; cu niLo vote! contra a RcsoluçfLo porqu() 
que fixar o ordenado compete ao Corpo Lc- acho que não se deve dar ordenados ou gra
g!sln.tiYO, porque E·u rnço a differença QUe dar tificações, que para mim ~ o mesmo, a estes 
umn gratificação não ;~ o mesmo que dar um homeJlS, visto que se tem nugmentado a .to
ordenado. dos; soube casunlm<>nte que um dellcs tem o 

O outro .principio que aqui se a!legou, foi ordcn·ado .de 200$000 e com isto ningucm vi
que a gratificação foi dada .s6 aos Deputados \'e; eu me oppuz a. que. delegassemos o que 
da Junta do Commercio; estes ·homens não a .Naçiio ·nos confiou, que ~ estn.beleccr arde-
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nados; e :para ir conforme com meus pr!n
cipios sem que Isto damne de modo algum 
estes homons offcreco o se.gu.Jn te 

Presidentes .de Prov!,nclo. façam isto e aqull
lo; cousas que são da aHr.Jbulçáo da Ass0m. 
bll:a, que ficam depois dependentes da stm 

ltEQUE!n~!F.l'il'O 

upprovacão? Isto tem sido pratica constante 
e é só agora que a achamos anti-cons'tituclo. 
nal? Cingindo-me a Isto vot"i com a Com· 

Requeiro que -tor.nc o .projecto á Commls. 
são :Para estabelecer a gratificação conve
nl(!'Jl,te n estes• o,fficlaes, como praticou a Com
missão de ·lVIarinha e. !Guerra com os offlciaes 
do Conselho Swpremo il\Iilitar. - L. J. ele 
Oliveira. 

missão. 
O Sn. liiAllQt;EZ nr~ PAUA:>.tauk - Como 

o requerf.mc•nto apresentado fundou-se .na 
m1teri·a em .discussão, tmzendo-se razões que 
n6s combatemos, e até se disse que ordenado 
e 'gratHicação não ·fazia differeonça. alguma, 

Foi apoiado e entrou em discussão, 
•ficando, ·no entretanto, adiada a 
questão prfnclpal. 

.Q Su. ClünQt;EZ DE BAnnAcE~A: - 1'in1HL 
pedido a palavra op'<!ra falia r sobre a mat~
ria; mo.s como a:p.parcce este requerimento, c 
eu entendo ·que a Commissão .não p6de esta
belecer estes ordenados, .hei de fallar no m"'s
mo sentido, abrange.ndo um:t e outra questão. 
A consistcncia ·nas opiniões, e no ;bom com
portamento é qualidade indlspensavel nos ho
mens de algum caracter, e mais i.ndispensa
vcl .nos Corpos Legislativos; dclxtixo deste 
ponto de vista, os exemplos são de muita for
~a 'POrque, que. moti'vo :Poderá ter o Corpo 
Legislativo :Para dar a um e negar a outro 
quando ambos esteja.rn na mesma circumstan
cia? Resta, pois·, .provar que estes emprega. 
dos .não estão nas nWSllli1S circumstancias dos 
Deputados daquc·lla Junta. ·Eu sou de opinião 
Que pela a·bo!ição de pro·pinas .não •ha rigo. 
raso direito de indemnização, mas :POr equi
dade se tem concedido entre .nós: os Depu
tados dn Junta do Commerc!o pc-cliriio ln-

não podere! deixar de dizer alguma . cous;L a 
respeito deli c. Prlnciopiarel .por não :tp.pro
v-ar o requerimento; el!() quer que o !Parecer 
r'lrnc á •CommissiLo, e •Para que fim? Parn. ;fa
zer o mesmo que fez a. Commissão de l\Iarl. 
J1Jlta e .Guerra; ella não cstabeo!eceu ordena • 
dos, mas sim gratificações, e eu creio que es. 
ta. não ·é a. :me!lJte do ·nCibre Senador, mas sim 
é para fixar uma qu::t.~ttia como grn:ti1fica~ão, 

então julgo-o •nesta lparto desnccessarlo ,por
que, para a Commissão marcar essa gratifi
ca~iio ;é .precizo, visto o que dis•oe um nobre 
Senador, j,ndagar o quanto estes empregados 
voncia.m a titulo de emolume.ntos;. mas niio 
será melhor deixar ao •Governo que marque 
isto? Porque !Hlo se .p6de autorizar o Gover- . 
no a marcar esta .gratlfica.~ão .dependc:n.rlo a 
sua (l)pprovação da AsscinlbJ.éa G~ral? Nem se 
diga que ·grntificacão e ordenndo é a mesm:1 
cousa; e .o mesmo nobre Senador estn,be-lecou 
n differença, dizen·do que quando se a.posen
ta algum empregado não se conta com a grn
tificaçiLo; por consequoncia estou que se não 
CILfeonde a Constituição, o.utoriza.ndo-·se o Go
ver.no p.ara dar gratiflca~ões; se fosse para 
d<:~r ordc.n{Ldos então sim; sou tambcm de opi
nião que isto só compete ao Corpo Lc•gisla
tivo: port::.nto Yoto contra o requerimento 
~m discussão. 

Julgando-se di seu ti~In. a m::Lterin, propõz-

. demnlzacão do que •Perderam .pela e'"tincção 
da Junta do •Seguro, e estes empregados tnm. 
bem perderam peoln. da mesa dos despachos 
rnaritimos; Jogo estão nas mesmas drcum
stan.cias. Então se deterrnlnou que se ·d'ésse 
nos Deputados a !}arte equivalente dos ()DJO

lumentos da Junta do Seguro, c agora a Com
missão o que faz? Deixemos essa contestação, 
o Gtwerno que faça. esse augmento, que jul
gar justo, a titulo de gra tificncão, e o sujeito 
á !lipprovacão do Corpo ·Legis1a tlvo: a isto 
disse um ·nobre .Senador que sendo isto uma 
delegação da Nnçiio niio .podemos su.bdeolcgnr 

se á votação o requerimento, e- não '!XlSsou. 
·Continuou portn.nto n discussão sabre n 

Resolução. 

no .Governo; mas como se tem feito? Não se 
tem dito não só ao 'Go\•er.no, mas n. todos os 

Ju!.g(mdo-se d.Js<:utlda n materia, a,ppro. 
vou-se a Resolução i]lnra se remetter á ca. 
maro. dos .Srs. •Deputailos. 

3" PARTE DA ORD!l~l DO DIA 

.Continuou a ultima discussão {]u Thcsolu. 
çiio, autorizando o Govemo para :fazer exe-
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cutar c.m todas as Alrnndegas do Imperlo o 
Rcgulamonto de 2·5 de Abrll, e :tddiotamonto 
de 23 de Agaste> de 1832 (Yidc sessão do 2·1 
de Julho), que ficou ad.Jadn. na. sessão de 13 
do corrente; e entrou juntamente em discus. 
são um Paroccr das <Commissõcs de Fazenda 
e Commercio, sobre un1 requerimento dos ne
gociantes desilt Praçn, relativo ao dito Re. 
gulmnento (vide sessão de lG do corrente). 

GcrE·mo; como !ll<io hei ·de oppôr.me a estn? 
Qucr.se do modo que as cousas vão Indo, mu
dar nosso systema de Governo, tornai-o Ellb
soluto. Em outro tempo não era pcrmitt!do 
n. esta nc1minlstrnção (podemos dizei-o as
sim) be.ber um copo d'n.gua, uzoje p6de fazer 
o que ·bem J,he n.p.prouver! Amontoam.se au
torizações sobre autor.izaçõcs, e isto Minai 
desfechará em 1po:deres descripcio.narios, de 
que se riJ!I•estirnm os Ministros. O S1t. Or.IrElltA: - Pr.imciro que se tro.te 

desta ques.tão, creio que 'ha a decidir se se 
deve contJ.nunr na cliscussfLO ·do !Projecto, que 
veio da outra c~mara, ou discutir-se o regu. 
J~me.nto conforme o Regimento, ou conforme 
a Cama r.:~. ordena. 

O Sn. Boncrs: - .Requeiro que se leia 
a acta; e no fim della Sê• Yerá o que se deu 
pnro a ordem do .dia, e isto ·é o que se Jw. de 
discutir; nós hoje niio ,j}odemos deJi.bcrar o 
que se ha. de ·discutir agora; ha de ser aquil
lo quo está dado para a ordem do dia. 

O Sn .. PnESIDEX'rE: - Vai-se ler a a.cta 
o que cst[l cm discussão 6 o Pnrecer da Com
missão conjunta.n1ente ·com a Resolução. 

·Está cm discussão ·a Resolução conju.nta-

:Soruhores, cu sou n.nügo .da cla·roza, de!. 
xemos os .fi,ngimentos; se se quer o ·Governo 
do Dr. Frn.ncia. tente-se; acabem-se as Ca
maras Lcgisla.tiovas, c poupa-se esta des,peza, 
Que .fuzemos; na Côrte o Governo, nns Pro. 
vincins os seus delcg:Ldos sejam Investidos de 
todos os poderes, Iegnlize-.seo o despotismo; é 
poré-m muito de recelar que ·O povo não dur· 
ma., ·porém, J!Qda se .perde com a ex:perlen. 
ela. Hei de oppôr-m~ a cstos autorizações em 
quanto exlstir u:ma Constituição que marcou 
ns attrlbulções dos d.JDfercntes ,poderes ·Poli
ticos. Desde j(t declaro, QU·<' voto contr.a esta. 
Resolução, e contra todas nquellas, c.m que 
se in1•estir o Poder .Executiro de attri•buições 

mente com o P:Lrcccr. que são da attri,buição da A.sscmbl•éa Geral, 
O Su. Aom.rM J> ALDUQUERQUE: - Eu mediante n Sancção do Poder :Moderador. 

conformo-me com .parte da •Ricsolução, po. 
solução, porém, não .a posso approvar quan
do diz, que o •GOI'erno fica autorizado para 
pôr em execução este Regulamento, •bem como 
para fazer o que quizer na.s ·Alfandegas: é 
passive! que possa o Gol'e~no alterar a J.larte 
!cgislatil'a qufr ha a. este respeito? E' o mes
mo que dizer que o Gov~rno se .torne iLegis
lativo por si mc•smo, que póde u,bolir ,todas as 
Alfandegas do .Brozil como •bem quizer; se se 
dão tn es determinações, ou ·poderes para que 
é necessnria a existe.ncía do Corpo Lc.gisla
tiro?! Não servr de nada.; 'é inutil. )olão pos
so convir na concessão de .tantos poderes; 
por Isso ·farei emenda suppressira. 

Supprimam-se ·as Pnlan.~s eo para al-
terar - cm dia.nte até o fim da. Reso!uçfto. 

.~1lmeicla c .~llbuqucrqltc. 

Foi apo!a.da. 

o .Sn. OJ,T\'F.IHA: - Tcnuo.mc cu opposto 
a que se désse uma pequ~na. autoriza~ão ao 

.o .Sn. C,\nxmno DE .CA~!POS: - ·E' certa
mente muito Jou.vnvel o zelo dos dous ~o·brcs 
Senadores, •porém, extem,porn.neo; .teria Ju,gar 
se ac.1so a Resolução dissesse que o Go·Yerno 
podia alterar as ·d·isposições legislativas 'll 

rc·spelto .dns Alfa·ndcgas, n1as n6s não esta
mos nesse caso; o que se determina é que 
o ·GGvcrno ·poss'a fazer a.s alt•erações que jul
g:lr eonvcnientl's, as quaes, dc•pois tem do ser 
sujeit~s á ap.provnção da Assem.bléa. Logo 
este regulamento não ~~ acto legislativo, e 
s<"ndo :tlterado, não se offende neto nenhum 
!!'gislativo, por lsso que de facto não o ·é se
niio dellois de obter a a.p.provação da Assem
!JI~n Geral. 

·En ta:mbem .me ten.ho opposto com i.gual 
ze-lo todas as vezes que se trata de delegar 
no ·Governo poderes que .paz·tem como a ~\.s

semlJ!éa :Geral; e o rprovarel pelo facto, de 
que me lembr.o, quando me op,puz á lei das 
c.mprczas, ·na qual a ·Assemb!éa Geral dele
ga v a aos Presidentes ~as Provindas, e no 
:Ministro do IIm,pcrio .na Cürte, a autori.dad·e 
de fazer ~scripturns com ·OS emprezarios, nas 
qnaes se f·ixava.m J.mpostos sobre os inodivl
duos, nnhnn.cs, ca.rgns, otc. que .passassem 
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pelas -pontes c canacs! rporqu~ isso me ;pare
ela uma especie ele rraucle, e muito mais sen
clo -tiio pn3itiYa a -lei qu~ cleu á Camara tem. 
porari:t a attribuiçfto de !mpõr tributos, rc
ccbcnclo dc·po!s a appro\'ação dos outros dous 
r.:unos do Corpo -Legislativo; m:ts P..ntretanto 
essa lei passou e por uma grande maior-ia. 
Portanto se nest-a 1Reso!u~ão c.u con-hecesse 
que se delegava. ao rG·overno attrlbuições do 
Corpo -Legislativo ccrta.mente votaria com os 
nobres Senadores; rmas con-h~ccndo que rficam 
inta~tns as attribuições da .A.sscmbJoéa Geral 
voto .peJa Resolu~fto afim de qu" o Governo 
sejo. autorizado a fazer a rcformn. que entC11l· 
dcr, d.:<ndo disso conta Li Assem.b!rGa Geral. 

O ,su. BOIIGJ~s: - Eu ·não es,pora.\'a ouvir 
nesta cusa o que rhaje .ten.ho ou\'ido; pois a 
Asse.mbléa terá dado um só ,passo que se as
semelhe ·ao ·Govorno do .nr. Francia ?! Mas 
diz-se isto com emphas~ porque se julga que 
se dá multa for~a aos argumentos com estas 
e outras cxpr,'ssões; o .me-IJJor é não respon
der-lhe, porque n!·ngucm as a·poio.. 

Diz um nobre S<•.nndor que a.quillo que oé 
d~legado a um poder não póde S€•r subdele
gado 11 outrem; mas eu ,perguntarei ao nobre 
S~nador onde está um .art!go da .Constituição 
que diga que é da att·rl·buição da Assembléa. 
G~rnl fazE•r instrucções, regula:me.ntos? etc. 
Eu não o tenho achado. Que [L C:Lm·ara dos 
Deputados com_pete estabel~cer as taxas e Im
postos, concordo mns -fazer regulamentos para 
as Alfandegas, não; p<Jrque isso é si.mples
me,ntc objecto d·~ economia, e ,1Joa arrecada. 
ção; e ta lnttribuição é da compctonc!a do 
Gwerno. .Se se mostrar que o regulame-nto 
contém disposições de evidentf.) utilidade so
bre taxas e direitos, então nem mais u.ma pa
lavra diNi a esse respeito; por~m. se contém 
sõmente disposições Mcrca da arrecadnçfto 
das taxas, então estA no espírito da Constl
tui!)ão, que diz - que compete ao GoYerno 
fazer decretos, instruc~õ~s e regulamentos 
para a rboa execução ·das leis, e nr.recada\\ftO 
das rendas; - portanto não se di-ga que se 
delega ao Governo nttribuições do Cor-po L~
gislativo. 

-0 Sn. ADIEIDA E ALllt'QUJmQUE: - "'65 
não esw.mos .tratando da lei das <:~mprezas, de 
que .fallou o nobre Senador, " se votou, e foi 
de opinião que se -não concedesse tal autor!. 
zação ao Governo, eu ta.mb<:'m o fui; nunca 
opinei que aquclle a quc·m é .delegado um po. 
der, tenha -di-reito, ou autoridade de o subde
legar a outrem: não me oJ)ponho a que o Go
ver.no exE·cute o reguJa.mento, e ;possa alte. 
raJ.o, .mas n que por uma Resolução seja elle 
autorizado n alterar disposições legislativas a 
respeito das Alfandegas; tal :Lttri.buição ~ da 
ccmpetencia do Corpo Lcgisla.Uvo; o só um 
acto positivo seu póde determinar que fiquem 
sem vi·gor as disposi~ões legislativas em con. 
trar!o por todas estas razões voto contra a 
Resolu~ilo. 

O Sn. OLII'ErnA: - Em pnrte já fui Jlre
,·enido pelo nobre Se-nador; .todavia direi, 
que ac1miro o grn.nde escru.pulo que nós te. 
mos cm amplinr, ou modificar qualquer pe. 
queno tributo, .pois logo que disso se .trata, 
grita-s~. .não, .não toquemos nisso, porque 
quem t~m a iniciativa sobre tal .ma.tcr!a ~ o 
outro rnmo do Corpo [..egislativo, a' Cn.mara 
dos Dc,putados! Se assim é, como se sustenta 
que á ca:rga cerrada se dõm todas as attri
bu!ções no Governo, que 6 a'pcims o tcrrceiro 
romo do Cor.Po •Lcgisl:rtivo? Eu certa•mentc 
ni'to comprehcndo a mnrcha que se quer se. 
guir! ,E' umn tactica intciro.mcnto nova! 'Dão
se todas as attr!buições aos C\I!nistros c o Cor. 
po i.egislatiYo fica sendo um ente pnssh·o, 
mudo c quedo; entretanto que é ·eleito pe-Jo 
povo pn.rn defender os seus .dire!tos; portan
to ;·oto ainda contra -a Resolução; c que en
tro em discussfto o ·Regulamento parn o emen
darmos como entendermos. 

O Governo j{L póz em execução este rc
gula.me.nto, fez-lhe algumns altera~ões, apr~

sentou {L outra .cnmara, que julgando conve. 
niolJtC não se occupar .por ora dellc, deter
minou que o Go\'C·rno o puzesse em execuçfto 
n~ o anno vindouro e lrhc fizesse as altera. 
~ões que juJ.gnsse con-veniente, n_presL'ntan·do 
então tudo {L Assembléa Geral; vortnnto isto 
é o .mesmo que se a. ~\ssembléa se quizessc oc
c.upnr do trabalho de faz<•r t·nl regulamento, 
e pedisse ao Governo inforn1a~.õcs ncccssnrlas 
para a sua "fncturn .afim de dc-pols lhe dar o 
caracter de !e!, estamos, pois, no •mesmo ca
so; o rcgula'm~nto não tem por emquanto o 
caracter de Je! quando ftir sujeito depois ft 
approvação o recebcr{t. :1\Ias o nobre !Sena
dor quer que o Governo o ponhn cm execução 
mns que o nf1o altere, vais, quer s6 o Corpo 
L~g!slativo o fncn mediante as info~m<J.çõcs 
do Governo; isso pódc ser; c .nesse caso o 
G-overno f!oo rbem, ·porque não toma respcn. 



~ 84 Sessão de 19 de Agosto 
sa'bilida.de aLguma, mas as .partes fiicam mal, 
embora se .queixem, .porque o Governo diz: 
- eu !P'ODlho c1n execucão aquillo que me or
denarom - e .quando achar impossi.bilide.de 
não ,Procura•râ rermc.dkl.J.-as, .rese.rvando-se di
zer á Aasem!bl'éa: - eu ;PUz em execuçã.o o 
regulaJmento, mas encontrei estes e e..que<lles 
defeitos ·que não .ca'bia .na miD!ha. a.ttr.i•buicão 
remover; - oro., sendo autoriza.do :para. ·fazer 
alterações, vrocura. remover -esses inconve
niente:s já. por uma já 1por outra mOOida, dMl
do pravid-cncias i.nterinas, e apresentando-as 
â AssemNéa, .que ent§.o com conhecimento l!a
rá. e.s alteraçl5ets ex1gidas pela ~x:pe-riencie.; 

isto, porém, não qu:er o nobre 'S-enador; pois 
ma.n.de a sua emenda, que, .se fôr convencido, 
folgarei de a-p-provar. 

Ou•tro nobre S-enador diz que vota contra 
a Resolução e que .queT que se discuta o Re
gulamento, e.rti:go por artigo, -é o que nós não 
pQdronos ;faozer, l!}orque .Q.esprezad€1. a Resolu
ção temos de o IP·artici~Par á. outra Gamara; 
e .en t~o ella -ha de iniciar a discussão do Rle
gulamc.nto, .porque o úbjccto ~ seu; nós não 
o podemos .~azer ~porque o regulamento não 
veio com a. !formu1a. d'e - a AssemJblêa. Ge
ral, etc. - rtalvez nesse caso me resalva pela 
o;pin,ião do 'Prlme.iro nob1·e 1Senador, .ct.e que o 
Governo não altere o re.:,011loamento; mas sim 
dê 1p.arte á. Assembl'éa dos i·ncon.venientes que 
encontrar afim de clla resolver; ai·n.da. ,que 
não sei qual será. mais vantajoso â causa pu
blica, se o Governo f·icn.r autorizado para re~ 
mover os rembaraços ou se inhibii.lo dessa au~ 
torlzacão. 

O SR. MARQUEZ roE C.AR.A.vE.I.LAS: - Sr. 

Presidente, -certamente que me tem maravi~ 
lhado :a QPPosicAo que se .faz A esta Reso
lução e r.eg.u1am~Conto que a acompanha, e isto 
quando todos estamos conivencido.s que Jioje o 
principe..!l ren.dim€\nto do '.Brazil são as Alfan~ 
degas; . e sendo rcco.n.•heci-do ota.mbem que a 
ar.reoo.d'l.ção é summ.amcnte defeituosa~ por 
cujo motivo tacs rendimentos se escoavam 
em gNI.nde v.artc e nft.o chegavam ao Thesou~ 
ro. Como então na occasião e:m que se diz 
que e. Na~ã.o tem um grande ãcjicit n~o se 
hão de ;pr.ocurar os meios conducent-es ao au~ 
gmernto e boa c.rrecadação destes retidos? Pa
rece-me que prtt"a sermos cohere,ntes devemos 
8!P-P1icar todos os nossos cuidoados nesta ma~ 
teria afim .de que uma tboo aHecadac.-ã.o au~ 

gqnente a. rique7:a nacional: a ex.perLcncia já. 

nos tem mostrado que com e.s :poquen(l.s alt.e~ 

racões !el·tas por occasião de algumas refor~ 
DlO!S, .nã.o obstante diz.cr~oo -que o eommercio 
tom diminuido mutto, as ren.das augm('.ntarão 
e pare. isso faça~se um critico e-xame; pois se 
nós com essas pequenas alterações t~mos co~ 
lhido tão bom resuLtado, como é que quere~ 
mos retardar u•m só moml"nto esta provid-en· 
cia, ·que .tem por 1fim e.ugmcn•tar .nossas roo
das? Eu creio que certamente ninguem que~ 

rerâ. ·ficar ·responsavel tpor esta llY.lrlc .p.ara 
com a Na~ão. Quanto â.s duvidas que se 3!ll·re
sentaram, e. pr'ime.ira que se o!fereceu foi, 
que se não deve á. carga cerrada di~r ao Go~ 
verno: "!aça o que !bem lhe parecer, e ('X e
cu te. este regulamento''; entretanto que exi.s~ 

te um requerimento que pede providencias e. 
resp!('ito .de alguma.s dis.posieõQs. delle; mas 
eu não ve1o que tal requerimento ten·ha a for~ 
ça que se lhe quer attri·buir depois de nos 
se-r ,presente o P.rtr"ccer da Commíssão, o qual 
diz que se não segue risco em se mandar pôr 
em .pratico. o regulamento, e en'Viar-'Se o re~ 
querim~Cnto do Gover.no ~Para que o Ministro 
o ,defira, conforme 'fõr de Te.zão e justiça; 
_pontanto nesta .parte tal argumento não pro
cede; mas a ourtra parte :é sobre a latitude de. 
conces.gão de attri~uicões e disse..se que o de
legardo não p6de .gubdelega,r; 'isto, senhores, é 
prindp.io de direRo econom'ico, e principio 
que não tem ap.plioo.ção entre n6s: o CortPo 
Legislatiovo é delegado porque são delegações 
da Nação ·todos os .pod~eres .politicos; mas nós 
aqui nada. delegamos, porque se delegasse-mos 
não .ficaria o regulamel'lfo dependente da a;p
provaçã.o da Camara; e urna. vez que fica su
j.eito a eUa é claro que não 1ha tal delegação; 
e para que disto ·qualquer se convenca basta 
a.ttender que o 'regulamento <não !é mais que 
um ensnio, .afim de deyois, â 'ViSte. dell~, se 
deliberar, porque as Camaras não ;podem ter 
os conhecimentos necessarios .sobre :to.l mate.. 
ria; o contrario que se- -praticasse .ro.ria com 
que a. reforma fosse ,peor do que o que es
te.va. esta1belecido, e que vemos que lê mão: 
a ~ratica. só oê quem ;p6de amestra.r . .nos; o 
Governo :me9mo só !l}or si nade. o'Póde tfazer, a. 
não ser auxiliado por .homens intelligentes; § 

por isso que sou de voto que se nôs quere
mos conseguir u.mn. reforma como desejamos. 
e a Nação careoe. 1.1 n·ec('sse.rio que o Minis
tro ten·ha ~ssa autorizacão do contrario nada 
conseguire.moo; voto, 'Pois, .pela. IResoluçã.o :tal 
qual ~stá.; isto é, que se dê e.o IGOVE:or.no a au
tori-zação de .pôr em ex·ecuçã,o o regulamento 
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e 1'~1'-lhe as al~teraçlíes que julgar conove
nientes. 

.() Sn.. !RoDRIGUES DE CARVALHO: - Jnsta 
discu.ssão, quanto a ·mim, •tem nascido da :má 
rede.ccão desta iR-esoluçAo, '.Porqu'C cu vejo que 
todos os nO'bres Senadores estão .nas mesmas 
fm.tencões; e. !Resolução 1!alla em se alterarem 
as disposicões le,gislatilvas; ana.s não se ex
prime 1bem, •muito ;princi.pa1•mente depois das 
palawas - alte:re-~Se b re~gulo.monto de 2$ 
.de A;bril, e 'O .nddUarment-o .de '2-3 de \1\igosto 
de 18312, e e. 'LegilsiJ:acão exlsten:ie - se :!al
Iasse s6mente em disposições legislativas 
bem; .porque como .está, vai -dar uma in.telli
ge:ncla muLto di'versa. O que ose determtna é 
.que o Governo continue com_ a. autorizacão 
que j:l. ti·nha, o .que de certo ·não ee co1H.g~C 

das phrases .por que está. concebida: 1ê, :pois, 
da mâ redacÇão do. 1et que nasce esta op.po
sicão; logo que se -faoa uma emende. de re
daccão 'fica sa'D.ado o de!eito, e harmonizadas 
as duvidas. 

EM'ENDA 

SuiPoprhna.m-se as .l)ala.vras - na-s sue.s 
disposições legislativas - e tique o resto do 
artigo. - Garvalho. 

Foi e.poiada. 

t.Q mais qua'Il-do se ·tro..ta. de .de1egaçôes, por
que esse :é dar uma omnipotencia. ao Gover~ 
no, o que de fórma .ne-nhuma põde ser util : 
que pedem os nogociantt•s1 Pedem a estrt Ga
mara tluüa d<e tomar em sua considera.cã.o 
suas queixas contra os vexa.m.es quo resulta
rão desse •Regulam('nto; esta petição lê .fun
dada em .toda a boa ra.zão, e .perece attendi
Vlel, que o GovE)r.no haja. de nomear uma com
missão de negociantes ex.tra.ngeiros e !llaeio
naes de maior con·fiança que esta d-elibere, e 
o que a maioria decidir ooja o -que IPTO'Viso
riamente se execute, para depois a. :Assem. 
lblêa a.pprov.ar. 

o Sn. PAULA E SouzA: - .Approva.ndo-se 
o .Parecer da Commissão consegue-'Se o que 
deseja o ·nobre Senador, :porque o que se quer 
é que o Governo indague quares são os :pau. 
tos e disposições que merecem ser alterados, 
o que fará consultando os m~gocia.ntes mais 
acreditados; e o Senado faz <esta. Resoluç!í.o, 
por isso .que se acha no •mesmo embaraço em 
que se aohou a outra Camara, Isto é. não se 
acha. h.a.bilitado ~ara avaliar ar.tigo _por ar.ti
go; ao Governo com:Pete, segundo o que a 
!Pratica fôr mostrando, e mesmo nomeando 
essas commissões ·que quer o nobre Senador 
alterar o ·que julgar .necessa.rio, .de modo que 
face .bem â causa publioo.. 

O Reg.~Tamento, passando como estA, co
nhece--se ·que pôde faz;er mal, julgd me.&mo 

O .Ss. •VISCONIDE D'E CAYllU' : - Sr. tPre- que houveram já. queixas, e até muitos falla
sidente, eu fui memhro da Commissão a qu:e-m ram a warlos Deputados a. .tal r-espeito; e ;por • 
.foi affecto o requerimento de mui·tos nego- tanto lê de utilidade que o Governo_ •fique au
ciantcs extrangeiros; e 1relas razões que se torizado varo. •fazer est~ ou aquella alte~
t~m e:presentado estou persuadido que o ob· çã.o; e deste modo conciliava-se o intere 
jecto oê ·OOsta.nte complicado, e que jpara a sue. pu1blico com o interesse i·ndividual, !por con: 
decisão é necessaria alguma .pratica; eu cer- sC'quencia voto contra essa sup[)ressão que se · .
tamente a nã-o tenha e .por este motivo acho I requer. Ora, o Governo não quiz IPOr em. pra~ 
con<veniente que se remetta o requerimento tioo. esse ·Regul(l.mento, teve receios disso e 
e.o GoVJeTno; •Illa.S advirta-se que depois deste eis o motivo por que o SU'biDctteou á a.Pprova
requeri•mento a.wareceu um em .nome de to- ç:ão da Ass-embléa: elle tem di.sposicõcs legis-
da e. Praça do Rio de Janc-iTo, e impresso so- lativas e outre.s ·Tegulamentaes, e certamen. 
1bre as aUeraç.ões que d'C'Ve soffrer o regula- te. .para estas o Governo excusa "Ser autor.iza
mento, um dos .nolbres membros da Commis- do a a1ter.a1-as, :POrque .p6d·e !azcl-o, mas â 
são a quem muito respeito, que não estâ pre- TVista das razões -que se tem ex;pendido é mie
sente, foi de opinião que era .digno de toda bêr que fique autorizado a alterar Delo .decur-
e. attenção, e .que realmente al.gun:S dos arU- so do tempo qualque-r des-tas di&posiç5es que 
~os do ·R!&gulamento .eram a·bsurdos. e esta a experiencia mostre ;prejudicial. 
opinião 1fez..me grande peso >pela !ante de on- Tenho estudado sériamente este !Rc:guia
de emanou. 1portanto -eu '!lão convenho com a menta, cotejei-o .até com o de elgu.ma.s Na
J.d•éa em geral que apresentam os aneus cone- çõcs; não me julgo lhabil para dar um juizo, 
gas pelos inconvenie.nt.es que ;podem resultar mas posso .dizer .que o estudei; e.p_parecem 
de ume determinação !á. carga. ~errada e mui- nelle muitas diEID<>sicões que são ;propl'ia-men. 
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descu'bro razão .alguma para -que a Assembléa 
mud(' de opinião que tinha o anno ,passado, 
nem mesmo ter!amos longa discussão se não 
t!vcssemos a in•fc!ic!dnde de ·que nossos ::VI!
nistros do 'J.\hcsouro pouco .tempo estilo em 
exerci cio. A AsscmaJléa Geral re-conheceu que 
era. indispensavel reformar as Alfandegas c 
reconheceu que a pessoa mais propria a :fa. 
zer l:·ssa reforma era o l\IInistro da Fawnda, 
e disse que el!e rfizesse a reforma como en
tendesse que a puzcssc em pratica e viesse 
d~pois apresentai-o ao Cor.po •Legislati-vo, 

to legislati-vas, corno, .por ·exemplo, a crla~rw 

do em!Jrc:gados, augmrnto de ordenados, etc., 
mas é ·para isto mesmo que o 'Gov·erno deYe 
ficar autorizado a alterar, e a modificar. E 
demais, todos co~hecomos a necessidade dr 
dar-se c.ssc Regulamento Cls .<\Hand<.~gas, c 
n6s, pondo emendas, e tondo ellas de !r á 
outra. ·Cnmara, nfto ter0mos tempo tal·vcz 
para que possa passar este negocio nesta. ses
são, negocio aliás ur.gcntc, c que :por isso :pa
recia que só deviamos emt~ndar o que iossc 
de a,bsoluta. necessidad~. c se utn acto de pa. 
rnr a arrecadação prejudica a Fazenda Pu
blica.; se todos tenho conhe-cido, a-pezar das 
oscillações publicas que por pequenas altera
ções que a Alfandega soffreu tem rendido 
.mais que nunca, -tanto que :temos amortiza:do 
3. 700 contos, t~u tenho a conta corrente, n.pc
zar -disso se vê um accrcscimo -de renda, quan
to mais nrw devemos esperar .passa·ndo este 
Regu!arnen to? 

mas o que aconteceu? .Q ::lrtnistro concebe o 
rplano, ouve, consulta. todos qua-ntos p6dB con. 
sultar, faz um IRc:;ulamento, que não :foi -per. 
feito, .porque perfeito nada sahc de nossas 
n1ãos, mns -este Ministro que deu princi;pio 
ao seu Rc,gulamcnto, do qual resultou tanto 
proveito, deu a sua dem.issão, entrou outro 
e est(' outro fez .n.ddi.tn:mentos, e a.prcsentou 
tudo ao Corpo .JJe:;islativo; mas este :IIinis. 
tro ainda 'lll()nos tempo está no I::IIinisterio, o 
successor destes :l\Iinistros rendo que tinham 
sido remettidos estes Teguiamcntos ao Corpo 
Legislativo, niLO se atreveu a alterar cousa 
al-guma por um dt~masiado escrupulo, sem du. 
vida descu!pave!, porque toda a. contem;pla. 
ção -é ·mistér com o Corpo Legisl'<ltiYo. A ne. 
ccssidadc cx!·:;e que passe este negocio; a.p • 
parecEm .defeitos no ·Regulamento, o :IIinis. 
tro dirá as providencias e parece que um dos 
::\Iinistros já deu algu·mas .pro-videncias, re
parou parte dos mn!rs de que este requeri. 
menta fez menção, mas tan1bern não ousou 
andar para diante; portanto a Asscmbléa 
deixe o negocio ao :il!inistro porquo não se faz 
mais que dizer que conti·nue a mesma autor!. 

Nilo dirt~i o meu juizo, antes quero que 
elle seja rpreyenido 01elo ;Governo que tem 
mais pratica. Quanto a uma .parte dessas 
queixas não n acho insta, umn d<•llas é sobre 

zação que .til1ha; -ponha-se em pratica o Rc
gu!a;mento, e então, em tc,mpo opportuno to. 
maremos em consideruçiio a -reforma. 

a apresentação da ,factura, e, se não estou cn
,ganado, na ·America do Norte tudo é .feito 
,pelas facturas, não ha pautas da Alfandega; 
. portanto algumas dessas queixas não .honram 
os queixosos. ·Concluo, .pois, que, e-stando na 
cpiniilo de ·que muitas alterações que este 
Regulamento deve soffrer tendem a dar 
m:tior somma do Tenda, entendo que deve pas
sar a. !Resolu!;>ão e não cançarc! mais o :Sena· 
do, visto que muitos nobres Senadores que 
me precederam têm bem tocado a. materia; 
sómento accrescentarci que a. Nação reclama 
esta medida., que tomos um rlejicit de deus 
mil e tantos contos, a Camara dos Dt'IJ)utados 
apresentou a -despeza, apresentou a receita, 
conheceu o d-eficit e não deu providencias, 
não sei se esta Co,mara tomará ~ste tril-ho, 
mas soja o que fôr temos um de!i.cit, af6ra 
a annuidade ·de nossos cmprestimos, o paga. 
menta do entprestimo portuguez, etc.; 0 cum
pre que .tudo que ·tondo de augmcntar nossas 
rendas, Sl)m novas im;posições se adopte, o 

ninguem que está aqui duYida que assim se 
augm('ntará a renda, -podendo o nobre .Sena
dor estar corto que nunca o Brazi! ha de che
gar a este ponto do Governo do [)r. Fmncia 
(apoiados) ; assim como não se cl!egar(t mais 
ao Governo de Pedro I. 

A Asscmblfu não foi indi·scrcta, ·não deu 
carta •branca 1lOI' omn"ia sccula sccztl01;um, deu 
até o anuo que vem. Ainda não ouvi razões 
emittidas nesta casa c<mtra as conscquencias 
desta autorização relativamente ao poder dis
cricionario, !Ilimitado, não ouvi senão em ge. 
ral que é mandar estas atltorizaçõos; ·fórn 
deste caso, c .mesmo neste caso cm parti. 
cular tenrho durida que a grande conscqucn. 
cia. de tal autorização será a mudançn gt~ral 

cm todo o pessoal da ,\.lfandega., ·deitando o 
Governo ·fóra as 11essoas de qucrn não gostaT. 
~[LO sei se ha taes intenções, mas o GoYcrno 
Constitucional que- entrc,gur na mão de seus o Sr:. ~!AJ!QwEZ DE BAtmAcEXA: - Xão 
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inimigos pol!tlcos empregos !ta de se ver 
.perdido; nem tnl medida. é de Governos dcs
poticos; eu a .v.:jo nos Estados Unidos da 
Amerlca do ~arte, onde ape-nas entra novo 
Presidente e no1·os l\finlstros tudo ~ mudado; 
não se quer nas adnünl:>tra~õcs nem os ami
gos do coração, nc,m os parentes, mns sim 
amigos ·I>OIIticos que .professam os me-smos 
principlo.s. ::-<enhum G:~>vc.I1no Constitucional 
pois ~·otu.ndo pela Resolução, porque nndJ. 
mais 6 que a continuação dessa autorização 
que a Assembl6a jlí conferia ao Governo. 

0 Su, "'LIIIQUEZ DE BAEPE:\DY: - Estou 
;persuadido que podem hn\'C·r reformas que 
em ·vez de tr~1zerem ::mgmento de renda trJ.
gam a sua diminuição; ''eio neste Regula
mento cousas que· hão de abater o commerclo 
do Brazil; são .ta.ntos os embaraços e riscos, 
a que se impõem os im.Portadores extrungei
ros, que talvez ·busquem outro mcrc:tdo me. 
nos austero, ou mais :hospitaleiro. 

Foi multo bc·m entendido que se déssc 
autoridade ao :Ministro da Fazenda p::tra fa. 
zcr a reforma dns ,Alfandegas; mas parece 
que o 1!\Iinistro sõmente se deverá limitar 
áquillo que verdndeiraJm~nte fosse reforma, 
cstn.b~lecendo uma boa cscriptura~ão, a mais 
exactn. fiscalização das rendas publicas, com 
providencias adequadas ao regimQn inberno 

Um tãn auste1·o regukuucnto ha de ser 
Ilda com horror nas praças extmngclras c 
não pódc deixar de J.ssustrtr todo o corpo do 
commerclo nacional c extra.ngeolro, dando nlo
liYo á repn•scntação, que j[t Ycio a este Se. 
n::tdo. O mesmo 1:l!inistro autor do Rc,:;ula. 
:nento propüz no artigo 191 que por ora só. 
mcnto fosse JlOSto em .pratica nesta Alfandc
~a do Rio de Janeiro, para que pelo 'J~hesou. 

ro se decidissem as du"Yidns, que se suscitns. 
sem sobre a sua lntclllgencia; o qU<' indica o 
rc·conhecimento elos males, que .pôde causar, 
e a necessidade de .prompto remedia; .Port:>.•ll· 
to julgo ser de prudencia que debaixo das 
vistas do GoYerno ·seja posto em pratica o 
dito regu!ammto n<•sta Alfnndc·ga por tem
po ele um nnno, como por ensaio, afim ele so 
poderem com :promptidiio ntal.har os males 
que causar; c que tão 'facilmente niio podem 
ser atalhados nas Alfand<'gas dns outrn.s Pro. 
Yinci~s. ha\'0JH1o algunws, ou .para melhor di
zer, não tendo a maior parte del!as rendas 
sufficlentes pnra serem pagos os of.ficiaes dn, 
Alfandega, pdo methodo estabelecido no mc-s. 
mo Regulamento, :--<este sentido farei uma 
emenda. 

·Artigo 1. • Em lugar das p~lavras - cm 
.tod:ls as Alfandegas do •I111ll€·rlo - diga-se-

c e-xterno das Ali\tndegas, c sobretudo íazcn. 
do eff~ct!Ya a responsabilidade de todos os 
empregados, .por qualquer desleixo, extravio 
ou prcYarica~ão; mns nfto se limitou o !:IIi. 
nistro a estes objc,ctos; passou muito além 
do que lhe corn,pctla; usurpou o Poder [..c. 
gislativo, derogou muitas disposições dos Fo. 
raes c de Leis existentes, cr<•ou no1'0S Iuga. 
res, extinguia al·guns •dos exLstcn1tes, ~irou 
erdcnn·dos, c estabelr,ccu outros "'encim·ontos, 
IJ)assando até ao excesso de lmpôr tributos, 
cuja iniciativa pertence á Camnra dos Dc.pu. 
tadoS, e de ·fuJ.mi·nar penas, aSSáS gmYeS aOS 
que não cumpriss0m o .seu !Regulamento; pc. 
lo mais leve descuido ou omissão, pela mais 
Lnsi•gni.flcante ;falta de declarações, por qual. 
qu·er ·excesso, ou :falta que se encontre nos 
,gc·ncros ou mercadorias j(t recebidos nas ·AI. 
fandcgas e até ;pela di"Yersidade dos nomes c 
de qualidades das .fazendas .ficam· seus donos 
sujeitos (L perda da fazenda, que d{)nlnis se
acha em proveito dos officiacs da Alfandega, 
a!Gm da multn. em que incorrem, e sfto obri
.gndos lambem a pagar nos officiaes o Yalor 
do que do menos se achar. 

na Alfandega do Rio d<~ Janeiro; - accres
centc.se .no fim do artigo - c de accürdo 
com a. protec~flO que merece o commercio na
cional 0 cxtrnngciro. - Jia:rqucz ele B~IC

pcncly. 

Foi apoiada, 

O Sn. VEHGt:mno: - O que se fnz é que 
continue cstn autoriznçiio que demos, por 
mais tanto tempo, é o mesmo que fizemos no 
a.nno de 31; não se autorizn. o .Gowrno para 
fazer uma lr,i, ma.s sim .pa.ra dar certas pro. 
videncias pro1•isorias, a.presentanclo.os dopois 
pnra passarem .por ici se assim convier ao 
bem publico. :\"ão ·sei que haja cousa Jnais 
urgente, nem sei at6 ondE:I che-g;·lrá este mi. 
Ingre que o Gorcrno tem feito depois de 7 
ele ·Abril, nt6 nlli viamos grandes recursos 
c quando se accumulava n dii'Ídn publica 
nunca c1JOgava o rend!nwnto para as despe-

" zns, ngor11 qtw csmmos sobrccarz·cgadcs com 
o pn.g-nmento dessa diY!dn. .pu•blic:t que mi 
sempre crescendo (tanto que neste scmestro 



88 Sessão de 20 de Agosto 
para a Caixa du Amortização jâ não foram 
sufficlentes 40 contos de r:éls) o !Governo tem 
S<ü!sfelto a despeza! 

LPnra mim .é isso um -m!Io.gre, visto que 
se não augmcntnram im!POStos, o que mostra 
que isto nasce do a.ugmento dos mesmos im. 
postos <l .do progresso do Brazil na .parte ad. 
mlnlstratl•va; e a. ·renda da A1fande,ga. é a 
principal, c o Governo não .poderia ter mar
clmdo se não :fossem as suas economias ou 
as providencias que tem dado para melhor 
arrecadacão dns rcnoos; consequentemente é 
de necessidade que passe esta medida, e se o 
Regulnmcmto tem defel.tos, oê tambem .Por isso 
!llrecizo que o Governo os corte na !Pratica. 

hin, etc., a do ·Rilo de Janeiro, felizmente, es
ttl muito mc~hora:da, ainda que não esteja tu
do como deve estar, mas os descamlnhos dl
minulram multo. 

J:lada a hora, ficou adiada esta discuss~ 
o o Sr. lPres!dente designou para a 

ORDEli DO DIA 

Além da contmuacão da discussão adia. 
da e mais materlas dadas na sessão anterior, 
o seguinte: 

IRicsoluçãlo a·utordzan.do o Director de 
qualquer dos cursos jurldlcos, para admittJ.r 
ao Bacharel em Leis, Antonio Alves da Sii'Va 
Pinto Filho a fazer acto das materias .do 6• 
anno. 

·Resolucãó IIIPProva•ndo a !Pensão 
da a D. Edeltrudcs Maria Amalia 
drade. 

concedi
de An-

Resolução, sobre outra do Conselho Ge. 
ral do 'Maran·hão, acerca. da quantidade de 
,gado .vaccum e caval!ar que p6de ter cada 
proprietario de campo de criar. 

Disse.se que a. autorização er.a para fa.. 
zer effectlva a responsabilidade dos empre. 
gados e 1azer.se uma ·boa escrlpturacão; não 
sei que o Governo necessitasse de semeJ.ha.nte 
autorização para Ja2er o ·que •é do seu .dever. 
Devo :fazer uma dbecrvacão es·senclal; que o 
que pertence ao e'"terno da .Alfandega jâ foi 
posto em execucão, mas com o intcrvallo ne. 
C()ssario :para que nos portos da .Europa. 'hou
vesse conhecimento desse -Regulamento, e en
tão e:ppareceram essas queixas dos ·negocian
tes, o Governo passou a tomaJ.as em consi
deração, consultou nc.gociantes, o ·Consul in-

. glez pedlo !lcenca para. fazer algumas altera
ções, con,veio-se, e se .não se acham satisfel. 
tos não sei, nem eu sei se é posslvel satisfa. 
zer a conectados; mas qua.nto a mim o cor
po do commerclo ca,llio num engano; enten
deu que a Assembléa aiJl.provava o :Regula
m ente sem as a.lteraçõcs que se ·fizeram, po. 
rGm não era. .possi'Vel que o Governo haja de 
pôr em execucão esta iPartc do Re-gulamento, 
que jâ ,foi alterada, nem me persuado que o 
Governo deixe de nttender ãs suas reclama
ções, e faça avnllações, e :faça as alterações 
que sejam compativeis. Ora, passando, vai 
isso fazer bem ao commf.'rcio, .porque então o 
Governo, ouvindo-o e ·consultando-o, fará. des
op.parccer todos os inconvenientes que occor
ram ao mesmo cor.po do com:mercio; ,porta.n. 

Parecer da Commlssii.o ·de Fazenda so. 
sobre a Representacão da Commissão Liqui
dadora do cxtJ.ncto ·Banco, ·em nome de seus 
accionistas, acerca da Proposta do Conselho 
Geral .da LProvincia de .s. iPaulo, para se ln. 
utilizar as notas do !Banco que entrarem na 
Caixa Filial da rmesma Provlocla; e junta
mente a ·dita ·Proposta. 

to é precizo que se diga. que o Governo .fica 
autoriza:do ;p~ro. alterar esse Re,"11lamQ!l to. 
Quanto 11 emenda ultimamente proposta, não 
póde passar, ·porque nas Provinclas lia os 
·Presidentes .para remediarem quacsquer ln
convenientes e demais nas ·provJ.nc!as é que 
se .necessita unais de reformar as Alfandegas, 
causa ,horror ouvir contar os escnndalos que 
so fazem nas Alfo.nde.gns de Pernambuco, Ba. 

Levantou-se a sessão ás duns horas da. 
tarde. 

S.ESSi>O ORDINA:RII .. <t, EM 20 [)E AGOSTO 
DE 1,833 

l'RESIDE:\CU DO SR. BEXTO B.:I.RROSO l'ERE!BA 

Discussão da Resolução sobre o rcouza.monto 
ãas A.lfandega.'l. - Discu-ssão do Pare. 
cer sobre a Carta clirioída ao Senado por 
Sua Majestarle Imperial o Sr. Duqu(; à-e 
Bragança, rc/a.tiva as .t11·rhas C.'ltipu!arla.'l 
no contrato do seu casam,cnto. 

Falla.ram os .Srs. Senadores : 
.Borges, 2 vezes; •Paula e Souza, 3 
Yczes; 11-Iarqucz de .Bnependy, c•\.lmel
·da c AlbuC)uerque, Vl·scond e de Cay
rír, VIsconde de Alcantarn c T.rarqucz 
de Paranaguá, 1 vez. 

.• 
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Aberta. a sessão com 30 

e lida a acta da ~~Jnterior, foi 
No decnrso .da. sessão 

mais 8 Srs. :S~nadorcs. 

Srs. Se-nadores conlpradores aos nossos g.eneros; i!!ão poHso 
concordm· com o nobre s.,nador; sou de opi
nião contraria e não creio que um1t lei ·de fis
calização por mais austero. que ella seja, .pos
sa .promover ou diminuir a frcquencltt de na
~'egação; se se attendesse a .ta.es pe-rigos da 
navegação, en.tão nlngucm levaria. o commcr
clo ao .ma:r Pacifico, nfto se dobra,ria o cabo 
de I-Iorn, o da Boa 'Esperança, etc.; então 
nlnguem levaria o commerclo aos ~ortos blo
quea,dos· que apresentam :pcores conseguencias 
e risco do que as que as autoridades fiscacs 

a.pprCl'Vada. 
comparecemm 

O .Sr. 1• Secretilrio apresentou um rcque. 
rimento de David .da Fonseca Pinto, :Pedindo 
ser ou·vido pela ·COimmissão na >Jresença de 
todos quantos opposltorcs a,ppar<!çam á reda
cção e impressão do Diario desta Augusta Ca.. 
mara para. o a.nno que vem. 

Foi remettido ao Sr, Senador Ins
pe-ctor da redacção do Dlario. encarregadas da :percepção .dos dJ.reltos em 

uma. Alfandega possam afferecer; mas ten1os 
disto pela experi<mcia o contrario; o blo
queio do :Rio da Prata nada embaraçou que 
os extra.ng-eiros' levassem seus generos aos 
»ortos •bloqueados; .e porque •ll isto? Porque 
o espírito commercial está multo desenvol
vido e mesmo porque ha uma necessidade ab
soluta de :Je allm~n.tar a industria manufa
cturelra {la .Europa, que não p6de ,parar, d1a 

·Em consequencla de uma questão de or. 
de·m, sobre dever ou não começar nesta Cama. 
ra, lidos peJa ·Commissão Mixta ·de ambas as 
Camaras, lidos neste ·Senado, i!la sessão de 3 
do corrente, e que se rm.andnrxm imprimir; o 
.Sr. Presidente consultou o mesmo Senado se 
a.pprovava que principiasse ne-sta Ca.mara a 
discussã-o dos ln·dicados ,projectos: e assim se 
resolveu. 

1' PARTI: DA ORPI:l[ DO DIA 

Continuou a ultima discussão da !Resolu
ção, autorizando o Gover.no .para :fazer exe
cutar em todas as .Al•fandegas do Imperio o 
'Rcgulwmc•nto de •2õ de Abri! e addltamento 
de 23 de Agosto de 1832; e do Parecer das 
Commissões de Fazenda e Com-merc!o, sobre 
um requeri.m·ento dos ·negociantes desta Praça 
relativo ao dito .Regulamento; que na 5essão 
antecedente ·ficou .adiada com tres emendas 
apoiadas. 

O Sn. ·Bonai:s: - Eu pedi a .palavra hon
tem para fal!ar sobre uma unlca. e'menda, que 
se n,presentou na iMes.a; e .apezar de que não 
estou senhor de todos os argumentos com que 
se pretendeu fundamental-a, po.recc.me que 
me não esqueceram aque!les que têm maior 
força. 

rQ nobre Senador reconheceu como todos 
reconhecem, a necessidade que .ha de uma •boa 
reforma ·C'm toilas as Alfandegas do .JilliJlerio, 
·mas disse .que não admltt!a o arbltrio de soe 
conceder aos Governos autoridades .que s6 
pcrtenc<>m ao Corpo Legislativo, porque afu
gentaria d·c nossos ,portos o commercio ex. 
trangeiro, o que traria uma grande diminui. 
ção ás ren·d.as publicas, tanto pelos• direitos 
dos generos de i·nlportnçüo, como ~elos de ex
portação; e f.gual·mcnte uma grande ·~alta do 

de Ir em constante crescimento; numa pala
vra on-de ·ha vendedores• apparecem compra
dore-s; quando ha consumidores n:Uluem os 
vendedores; havendo excedente, Jln.veudo de
manda -de generos o conrmercio se faz com 
.tod(L a acti'vlilo.de, e-m!bora os regulamentos 
da.s Alfandegas sejam mais ou menos auste
ros; ê por isso ·que não posso convir com as 
razões do nobre ·senador; não se segue que 
nossos escrupulos, nossa austeridade na ·fis
calizacão ·dos d!Nltos dêm lu-gar a que s~ di
mi·nua a exportação. 

Dis•se mais o nobre .Senador: - eu quan
do ou~'i ;fallar em reforma entendi que não 
era a que se apresenta, enteondla que era re
gular a escripturação das Alfn·ndegas, ·fiscali
zar o JJroceder de seus em,pre.gados afim de 
cumprirem com suns obrig-ações, lmpõr-lhes a 
respousa;bl!idade, ·etc.; eu não sei como o no
·brc .Senador a entende nesse sentido; isto im
;Jorta numa censura aos Ministros da Fazen. 
da por te-rem deimdo .de impõr a r~sponsabi

lidade aos empregados que não cump1iss•em 
com :t sua obri.gação. ·Certa:men.te o nobre Se
nador está equivocado; e se não o está, Ig-no
ro porque deixou sa.hir da sun pcnna, como 
membro da Commissão de Fazenda, um arti
go na lei do systema monctario, c que susten
tou ueetn Casa da ]rfoeda; snb!a. que esta re
forma era r~gularida;de .na cscripturaçilo, fls
cu!lzucão dos empr~g-ados, Imposição {la. rcs-
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po·IJS(~b!lidude, que lhes compete, porque não 
nos explicou? 

exemplo: no l'r!uron.hilo, ·Pará, etc.; que se
ria um obstaculo mui.to grande ;propOr lá a. 
reforma e aqui voltar; e dissc.sc, e-ntão nfLD 
façamos nada; mas eu .não acho di:fficulda.· 
tie nenhuma em que os Presidentes ~açam 

cada. um nas Proyincias aqu!llo ·que o l\Iinis
tro da Fazenda :fizer na .Côrt~. e que li vista 
do regula:mcnto que se apresenta sejam au
torizados o. rem:oYcr os obices e inconvcn!en. 
tes quo .possam apparecer; serft isto imposs!. 
Yel? Não, de certo. Se o .foral da Alfandego. 
de Lisboa, com trcs seeulos, regia as Alfan
degas do -Brazil, não se poderão reger por es
te com mais con·hecimento de causa.? Se as 
Alfandegas do Brazil se regiam pelas Ordens 
c Provisões do .~finistro da Fazenda da Côrte 
do Rio de Janeiro, como se não poderão hoje 
r<!ger por um regulamento, autorlzando.se os 
Presidentes a alterarem o que fôr convenien. 
tt:? E' argumento que nãc n1C f.uz grande im ... 
pressão. 

Fi.nalmen te o nobre .Senador apresentan .. 
do a .sua emenda disse que, quando o 1:\:Iinis. 
Lro fosse autoriza.do para a melhor o.rreca.da. 
çi'io, se lhe significasse que tivesse em vistas 
a consideração qu() merece o commercio na-

Eu encaro esta questão de mui di'Dfereon. 
te ·n1odo; reforma, quanto o. mlm, é o que se 
nos apres~nta; se .foi mu!Lo ampla a autori
dade que SI! ,deu no .Governo, não é questão 
p..1.ra agora; .quando se !]lropõz essa. autoriza.. 
ção deYer.se.·hia indagar de que natureza ellu 
era; mas uma vez inYestido ·della para. rufor
mn.r a-s csta~.ões .fiscaes, era mistGr que alte
rasse ordenados e ilespez,ts eventuaes; que 
se alterassem os meios de fiscalização, que 
se ll'lodif!cn.sse a legisln.çito ·que existe; c se 
Isto .é muito não se concedesse tanto. Entre
tanto o nobre ·Senador votou llontem contra 
n tJJd:nissfto do regulumento pelos defeitos que 
elle eoutinha, mas hoje não foi assim; votou 
pela admissão ·do regulamento com o. diffe
rença de se .pôr em pratica só aqui no RJio 
do Ja.neiro; ao que já se lhe respondeu que 
se alguma Alfandega es'tá menos carecida -de 
reforma 6 esm; eu não !ui ·Inspector de to
das e!lns; nfto emitto, pois, uma opinião :PO
siti.v:t, mas isto não 'faz quo deixe de con.he
cer que todas as :Alfant!egas estão precizndas 
de Nforma para termos maior somma. de d"i
rcitos; de todas el!as as mais precfzadas são 
ns que estüo longe da Côr.te; esta é uma re:. 
gra geral, uma opinião tão pronunciada COIDJO 

natural. 

cional e extrangciro; não ent<)ndo para que 
seja esta. differcnça; o commercio é sempre 
nacional, quer feito .por naclonae-s, quer por 
extrangdros; que importa ao legislador, c <1.0 

paiz que ellc seja Jeito por uns·, ou por ou
tros? -o legislador estabelece regras para 
quem eommcrcia, ou seja Hambur.guez ou 
Franccz ou 'Inglcz; querer.se.Jla o.caso que 
entrem elles na ·formação d(l nossa le.glslll
ção? Contra isto eu me pronuncio; longo de 
nós continuarmos as vergonhas passadas a. 
semelhante respeito; ver.gon.ha que neuhuma 
~a~ão teve ainda, li a de mandarmos ainda 
fazer as nossas pautas de l\Jifandega cPOr es
ses negociantes. Htt alguma. );]'a~ão extran. 
gcira. que .para os s•eus regu'lnm·entos :fisca~s 
mandasse con,Yidar n. Brazilciros para os ou. 
vir e consultar os seus interesses? O cxtrn.n
geiro quan·do vem ao ,porto procure saber o 
regulamento que existe; deixemo-nos -de con. 
vl<!Jr extrangeiros para isso; lancemos um 
vGo de esquecimento sobre esse :monumen.to 
do 1·epgon,ha para o ·Brazil. 

rDisse mais o nobre Senador: - como é 
poss·iyel admittir-se est~ regulamento nas Al
fandegas ,pequenas, das quaos algumas ha. 
que rendem cento e tar1tos mil r.~is? O que 
póde im;portar 16 ou 18 ou 20 cPOr cen.to para 
mantença desses empregados? A r0sposta é 
muito simples, não sub~istnm essas Alfrunde. 
g,1s; não h a ahi portos do Brnzi! que as não 
têm? Supprima.m-se; mas eu quero serYir-me 
do mesmo argumento do ·nobre• Senador .Para 
responder-lhe: o a~par~ccrem estes :tão pc. 
quenos . rendimentos mais indica a necess"ida
do de u•ma reforma; porque d{t a entender 
que sem elln se consomem os rcnllimentos to
elos, mas ·nem .por isso -deixn•m de entrar na 
mesma regra que as Alfandr.gas grandes; 
para qua conserYar Alfandegas grandes; para 
q11C conscn•ar Alfandegas que rendem cento 
" tantos mil réis, fn.zendo despczas com os 
c•mprcgados de SOO ou 900 mil réls? 

:\Iostrou.se uma d!fficuldade muito grau
dê que har>'ia .nesse regulamento, ·e era cal
Clllar com ns reformas que se fizesse!Dl, ]lor 

Esta e outras é ·que deram lu.go.r 1is :vt. 
frontas por que temos passado, é por esta ra
zito que eu aqui diss<> numa discus·são que 
nito sa·bla .para que era a nossa. diplomacia 
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nas ~nções cxtrnngeirns; quando vinha um 
Almirn·nte Rossi11 com JUOJ'!'Õc.>s n.cce~os cxi. 
glr o pa.gamrnto 1las .pres·as; uma Xaçiio que 
est:t nest<.' estado niio tem cons!demçü.o; do 
Qll" e culpada sua ruim diplomacia; se aos 
cxtrangeiros não couv~m trazer-·nos ns suas 
fazendas porque:. ficOJm muito caros, não as 
tragam, ~ o recurso de todo o nt•gociante, 
que não dcl'e ter pnrn norma de seus preços 
senüo o valor intrinseco do .genero, junto 
com a imposição que pa.ga; se a pauta dos 
preçDs é alta, venderá mais caro, e o Govcr. 
no Nacional se 1•ir que as r"ndns ~c dimi
nuem por Isso, diminuirá essa p-auta. 

!Pedem tambem no s~u requerimento para 
não apresentarem essas f,1cturas; j(, disse 
lwnt~lll .aqui que era pratica em tod:1s ns Al
fundegas dos ·Estados 'Unidos; e c·ntre nós 
é muito urgente pekl. m[, r~ com que pela 
maior parte procedem; aca.ba.se de ver nes
Hn .Commissão :.\fixta -Liquidadora das pr~sas 

feitas· no Rio da Prat:1, :J. má ré de-ssa gente; 
l:t .se diz numa carta: ·n:ja V. ::.f. que a mi
nhrL -factura leva 20 por cento ae mais, isto 
lhe sirva de governo .para a 1·enda que fizer; 
- el!es ficarfw com .a cara larga; e é por 
Isso que se d~>elaram contra a apresentação 
de facturas. Nada mais direi; voto contra 
todas as emendas, e peh admiss·ão do pro. 
Jeeto tal qual. 

term1nussc• POI' diz r.;· -que s;; allop·t~-~ 
clausula de ser por cnsJio unicamente no 
Rio de Janeiro par:1 an depois fi••rvir pnm 
outras, com as altcra~ti,•s que a pratica mos
trasse n ecess;:;rias. 

Eu quando oifcreci n í•mend!l declarei 
que o mesmo autor do regulamento, no seu 
ultimo artigo propüz que t:!le seja posto em 
Pl'nticu por ensaio no 1Rio de Janeiro para. 
que quando J'usseom eon.hecida.s as difflculda. 
deos da sua execuç<io e dc'l'ldamente evitadas. 
S'e pussuss.; ás A!Jandegns das omrns Prcl'in. 
elas. 

1D:z o lllustre Senador quc a ALiundega 
do !Rio de Jane!ro é a que menos carece de 
refornl·l, pot·que nüo <'Stando boa a sua nd
ministt·~~~o esta.v~ consideravelmente me
lhor que a das outras Provincias; mas n~m 
per isso S<' s·egue que deva já ser JlOSto neo!las 
em pratica este regulamento, em tão grande 
distancia do ::l'llni::tro d:t F.nenda e do 'l'ri
bunal do TlH•sonro, a quem compete o ·fazer 
as nlter.~çõcs qm• a prntica. do Regulamento 
mostrar ncccssari~s. pcrmittindo-se aos Pre
Fldentcs cm Conselho o lnterl'ir s6mentc nos 
PCCIU"nos o·blectos decl:1ra.dos nos arti.gos a•, 
·1" e 5''. Pela nol':l org~1·nizaGão do 'fhesouro 
e creaç<1o dos Tnspector<'S da Faz<·nda em to
das C\s Provincias, ·é de esperar qur multo 
hajam rle mclhornr os rendimentos das· Al-

o Sr.. ::l.fAnQUE7. JJE BAE!'EXDY: - S1·. Pre. fand.:g.~s, lt.:wcmdo ~lellns, 'fluem t'a.~a. l'Xê'· 

sldente, eu pri.ncipiar<'i pelo que acabou de cntar as leis existentl's e cumprir as deter
dizer o ncbro St•nador. Diz elle que seria mi nações r pt·nvidrneins dn rias pelo )l!nistro 
uma vergonha e um descredito continuarmos da. l~azenda, dê\'endo por conscquencia cspe. 
n con1·idar extrnngeiroR para virem regular rar.r>c QUe muito ci't•scer{t a r01Hla p:J.lllic:l 1ln3 
os nossos negocias. Eu nito diss·e que se con- Provinci:Js em tccJ.~s as Repartlt:v•'> da sua 
vi<lasscm extrangciros, ne.m que se fizesse a. n•ceita, sem urgc.nte dcpendc·nc!:~ ck um tal 
pauta. d:t Alfnndega do modo por que S<' tem r~guln.mcnto, l'lliQuanto pcl,1 ;;ua pratie:1 n:t 
feit•1 atG agora; mas dirt•i ao i!lustre Sena- Côrte se nii.o reconhcc<•r<•lll e emendarc:·m os 
tior que s·endo pela sua opinião contrario ao seus del'l'itns. Ouve-se sempre ·l'allar em 
decoro naclannl o nprorcltnrmos os con;h~ci. enormes cxtrlwios·, n p.1nto d,, s;: dizer quo 
mc>ntos e luzes dos extrangrlrns no arranjo sómcnte a. rt'.ncla d.as ,\lfandcg:ts competl'n
dos nossos negocies c-qselros, não pensa do temente art·ec:1dacla hastnJ'kt pat·a tuclas as 
1,rsmo modo o .nos·so Gorcrno aclll(ll, porque nossas clcspezns; isto li fucil c!" dizc:·r-se c de 
1·emos 0 :.\Iinistro d:t Fazenda convidar uma se repetir JH>S' p.:riodlcos; nfto cluv.ido dos 
commlssiio composta ele c·xlrangeiros para set· desleixos, abusos c p!·evarlc:<~r.ões, que t~m 

ouvldn sobr<! nossos negocios caseiros, ;~.ju. havido c ainda ha em todas ns ;A!J'(1ndegas, 
dando-nos com suns luzes num trabalho tfio ~ nn dc•gta Côrte, mas duvido muito que seja. 
arduo, qu:tl o do melhoramento do meio cir- exacto o que se diz a ponto de s'' querer sus. 
cnlante; v-amos no que serve pnt·u sustentar t~ntar qtJe b!lstariam ns rendas extJ\1\'Iad:ts 
n mlnhrt emenda. ,\d-mlra-sc o !Ilustre Se-~ JHU'a 1'(1Zer clesappureceJ' o no~so ricf'icU o l!a
uaclor f/IJC eu n:io obstante reco:1her.er os gra- hilfrnr.uo~ para n suppressiio de nlgunR mal~ 
ns defeitos do regula.mt'nto das .urandcgas, I onerosos cm beneficio do publico; a maior 
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J1l'O.I'n f!lH; se UlJI'cscnt.~ a 1':11'01' dl•sta oplniüo fôr tendo de dia l'lll dia o coi'Pn do commcJ•. 
l' s;·ducthora, mus quanto u mim uilo tem a cio nacional c extrungeiro, para emprelle.n. 
força que se lhe attribae: a explicn~flo dos d<•r novas opera~Õl'S c a·b·!lsteccJ· o mercado 
phcnomenos, .fund~da cm - post hoc, f'rgo dos geno·ros, r1ue tflo rapidamemeo se cons·n. 
protr·r ltoc - Qnnsi sempre nos engana. mirnm no momrnto da crise, .porque se pas. 

Aponta-se 0 crescilll(•nto r.·spantoJso que sou c PMU aproveitar os muitos c cnrlu.dos 
tclll ti.do depois (kt revolu~ilo de 7 de Abril ]Jroductns de nossa. industrin ngrlcola, <'111 
u Alfandega dcst:t Coirte e depois da e~pul- que tem tido c continuarít a teor o mais dls. 
silo de um emprogado IH'lla e admissão de tincto lug;ur a cultura do cu.ré, que tnuto se 
outros de maior conf!n.n~a. como decisi·va tl'lll generalizado, nfferec('ndo aos cxtrangei. 
pro•·a do enorme extravio que ne!Ia havia ros n maior inecnliro pura as suas "specula. 
dos direitos que st• não urJ'CC·:t(kl\·am, e como CÜC's. 
um indicio de succ~ssivo crc·scimento, sl·ndo Quanto a. riqueza uo <'lllpregudo expulso 
peste cm praticu o novo n·gnlnmento; mas da Alfande-ga, uingnr~m ignom que Sl'm o 
eu não explico " p!Jcnomcno de 11111 tal cres- menor desvi" dos direitos ou da renda publi
cim~nto da renda da Alfandega, crL•scimento ca esse pmpreg-ado podia .fazC'r uma fortuna 
duplo do qu0 dant~s .havia, peJa simPles· J"('. colossal, sendo como Cl'.a habil conlkccdoJ• 
mo~fto de um empregado e admissfto de ou- dus qualidadl·s das mercadorias e do seu pre. 
tros; pretende.sL' roborar est.1 opiniilo com a ço, tendo proporções para tomar as suas .ra. 
riqueza do cmprcg·n.do expulso, attri•buindo- zendns, que pel:1s facturas· se npresentavum 
se ao 1:\Iinistro, que o c·xpulsou, 0 merito do com ba!xo l'alor, cobrindo.n com dez por cen
!P'a.JHle uugmento da renda publica com tüo to; :1 mesma .fortu·na farão com toda a Ieg.1. 
a'nril providencia e !amrntando.se que 0 lidndc nutras ofl'icices da Alfandega que ro
mesmo Ministro nüo pudess" .pôr em pratica rl'lll tflo hnbcis como o expulso e poderem 
o seu rcgulamblllo, para wrmos desapparecer pngar de prnm.pto as ruzcmlas acompanhadas 
todos os nossos embaraços financeiros; mas de Jacturos <' lesiwts nos direitos; o mesmo 
quem n<io snobe nua! foi a causa do augmcnto cstít pmtlrantln o actual ·Dcsembnrgador Juiz 
da renda d:t Alfandega d<'pois ue 7 de Abril? dn Alfandega, sc•gundo ouvi a um .negocia n-
O susto, o terror occupou a maior nnrte dos to•, que sol'frcu nma tnmndia por ellc· feita, 
c;,piritos; os capitalistas, os propri~tarios ., não ha1·endo moLivo par(t nos admirarmos de 
os negor.ínntes nacionncs e extrangeiros· tra. que ~111 pouco tempo venhu (1. fazer uma for
taram de apurar seus ruuuos e d<• os passa- tnna tno colossal como fez o cmprP.gado que 
rt'lll parn a Eni'Op.:t; nfto se attendia u lucros, foi dcmittido, sc·ndn por.ém do~ notar que j{t
mas sómeutc· a sail'al' os capitncs·; estes mes- mais os .Tuizcs dt1 AlfundL•ga seus nlltecesso
mos se sacrificaram c!ll pane, com 0 receio res se (k!ibemrum a senwlhanies especula-
de serelll de todo pcl'(liuns; ns fazt•ndas des. çõo•s quE- parecem improprias da autoridade 
pach~d<os PL'kl Alfandega SL' \'C·adiam em lei- primeiJ·a da "\lfandt•ga que dci'C proccdo.•r com 
liio por preços muito baixoS', e 0 seu producto a 111:Jior imparcinlidudc' o sem a menor sus-
sc omprt•guYn logo na compra dos nossos ge. peit:1 de qn" cuida cm SL'US propl'ins interes-
11CJ'os de (~xpnrtaç1io, QlW muito subiram d" s·es dentro uns pnrtas dn Alfan(h•g(l. O des· 
preço; o cambio baixou considc·mwlmentc l'io dos direitos a que se quCJ' attribuir n 
pelo grande concurso .dos que procur:wam pnuca renda Ql!<' dantes lml'ia c o uugnwnto 
pas~nr seus c.:tpitac·s para outras praças. Es- da ac.tual pi.'las proviuCoucias nu·c se deram, 
tas s:1o, quanto a mim, us rerdudeirns causas nfto pôdt• explicar satisfactoriamente semc-
rlo ,.spantoso augmentn que tiveram as ren- lhnnte phcnomeno; com cüf<'ito, ·é claro que 
r las J!Ublicns de j.mpoJ,taç.ão e ~xpor.ooção; 0 para ter n rendimento dc,sta Alfa ndcgn um 
;;·cm 11:1\'id~r de que h?uvesst•m extravios e I crcsciJ:lCnto de cem c~ntos d.e réis, srri~ nc. 
)JJ'CI'.arJcaçues que convLnha evitar, sómcnh' cessa!'lo que o extra\'lo ~ubJsse a mms de 
tluvidarc•i de qnc as pro1•idrncias dadas é seiscmtos e sessenta cnntos tlc réis por anno, 
(jlie uuicam<:nw produziraom titO grande nu-~ o qui· não é crível. 
~menta, que .felizmente se tem conscrnulo c R''conheço neste regulamento muitas 
rpw pro.Yavelmc•.nto irá em crescimento a pnr disposi~ücs utcis sobre n conül·bilid.ade c es·. 
Jn couftança que nn es~ubilidadc do Gol'crno cripturaçiio; soiJJ•.; o trabalho lntE>rno, me-
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lhor fiscnllzn~üo rio' direitos r• sl'guran~u , os ncg-ocinQlU<'S n<iru rJUCl'.'IHlo sujc-i.t:tr•se a 
dos gc!lcros cnti·adns nos armar.cns d.a AI- ! perder seus enpit:tcs cm pro1•cito rins offi. 
fandeg:J; ncllc S'C acham com clar.·r.a multas ! cinc•o das Mfaurlc;as 110r .f((Jtas ou tlcsculdos 
das disposiçücs dos F"rncs ,. d:1 ·LC·gis!a~iio : tão insignific-antes como "s apontados nos so. 
cxistl'ntl'S, bem como as Jli'OI'idenci<rs dadas 1 br~ditns deus r;:tpitulos, IJuseariio ••:n uuli'OS 
pelos C\linistr·os de E,;t.atio nntcrior<•s c pelo i po1·tos lllais •hospitaleiros os· .gt·ncros qu~ JlO· 

ConscHto da ·Pazcnda; cunh<'co •lJL'IIl o dist!n. I !leriam lel'ar tio .Drar.il, c fJUC uão sfio ]lrl
C'lo merecimento de duus offici~•·s do T!H·sou. I l'atil'os da nossa producçiin. 
ro, rrue nellc trnbalhar<~m, como tralwiJlou O algodão, o assuc:tr ,, o c:ufé qul' s·~o os 
um honrnrlissimo mngisty·utlo qu:· ]101' muitos nossos .principa,•s ·gencros de "xportação,nhun. 
annos scl'l'io de .Tnir. dn Airandcga com a 1 dum cm muitos pertos das Antillws llus ~~~tn

m::~ior honra ,. dc·slnteres·so·, ~ssicluirlodo• c l'i· 1 dos e da Asia, niio •nos· convindo por canse. 
;;ilancia :t bem da J~ncu·da Publica, rJnal foi I qucnc·la afug-cn.wr os compradores dos nossos 
o Descmbar.gaclor Cunrlo que tamobem .foi ou. , g0ncros; <'!11 ludo dt'I'C ha1·er pr't!ll"ncia. c me
l'lllo; mas <.'Stou persuadido de fJl!C cst•·s tra. I diclna; nada de cxtrcntos. Hu rlins diSS<' c 
b-~lhos soffro·riio alterações, c- os .arldita,nwn. / tor·no a repetir fJl!C pelo meu roto Juio d<'·l·i·:t 
tos que tornarem inadmissii"Cl scmc!Jwntc / pass:tr o rcgu!anit•nto cm quonto não fosse 
n·gulmoentn. I convc•nkntcnmnte !'•"formado pelo :Po·rler Lc. 

Os capitulas G" e i" tias obrigações dos 1 ·gislntivo, SL'!ll s·e ·dar tiio lntn antcridade ao 
commau.dantrs rl:ts <·miJ:trca~õc•s, 0 dos ·donos ! Poder :Exccuti1·o. 
nu consign:otnrios das mcrcntlorias, se não fo- Confesso que muito me ndmirl'i dn I'CI' 
rl·m alierJtlns afug-eatnrfto rios nossos portos .neste rc.g-ulamento o c-stabe!t•cimL'llt" ele im. 
o commercio dos cxtJX~ngciros que muito nr,s I postos e rlc grnns multas; no cmt-anto eu 
conYém ,1ttmhir; e como sú!Ut'!ltC ao :11inis. rejo praticado pf'!o ::IIinistro que o orgm1izou; 
tro de Eõtaclo tla .F'uzc·ncln, e ao Tribunal elo · não se di·ga que o meio ·por cento tio valor 
Thesouro 6 I]UC se concede facnlclaclc para ul. das mercadorias não é uma nol'a imposir:ão, 
terar o dito regulamento, n;io posso deixar mas sim uma su·bstituiciio de propi.nas· t; ou. 
ele s·ustentar a minolm emenda para que 110r tras despezas; isto s6mcnte se pocler[l. dizer, 
u_m :tnno 0 como por ensaio se p~nha c~n .pra. I mas não sustentai' com razõe~ . solidas; se 
uc~ ncst:< Al<fnndcg-a, para ao clepcrs com .fosse dada ao -Governo ou ao Muustr·o da .F'a. 
mais eon.hccimentos tlc causa se mandar es- I zcncla uma tal autoridade ·Pam augmentar a 
tender a. sua t.'Xecur,iio com as nllernçües que renda pu·blic·a, como no ·presc•ntc caso cm 
linrNn hnvirlo (Is AHanclegas das ontt\1S Pro- .perto de 200 contos de réis, ficar.J.IJe-•hia li. 
l'incias. 

Disse urn iJIUSll'c St·rwdot· que se não 
i·mpor.t~ com os commodos e int<•rcsses dos 
conuncrcin li tcs •·xtrn lig-eiros·, uw s õó tnL'nte 
com as prCI'irle·nei<ts que rorcm proprias a se. 
gurar (' au,r~;ment(\1" n !lO.'S .. 1 rcndu; d!sse mais 
que o <'Spir·ito comnrrrcial zt~m.bara de tt.•elns 
ns difficu!!l-adc•s c ia pr"curar l'lll todos os 
·JlOntos do Globo, dobrando o Cabo ele Horn, 
o ela .Boa Esper·.ançn, zombnnelo dos IJ!oqucios 
c ele qunf·squcr cmiJarnr.ns ou restric~ões I]UO 
e·c puz<•ssonL 

Eu nfLo pos5·o seguir scnwlhaute opi.nião, 
pois que estou conYcncido ele que muito nos 
convém altrah!r· a os nossos portos o maior 
numero elos commercianlE's extrunp;cii'Os para 
cla.rom valor· Jl<'in sua. concunencia aos nos. 
s·os gencrcs o que sómPnte sr podcrft cnusc
gull" com um regulamento equltntii'D, frn.nco 
l' livre ele opoprcssõ<•s, sendo ass[Ls claro que 

\TI.' o reformar esta sua dcliber.:tr.iio, cxi;;in. 
do um ou dous .Por cento cm lugar de meio 
por ce·nto de fJUe· trata o reg-nJ.:tmcnto, e as
sim fic~rin sobi·ecar'!'egn,da a Xar;fto com este 
imposto, SL'lll ser cstabcJ,•cido pr·ln Asse:nbléa 
Gemi, ·Pr,,s·eirH!inclc.se de ·pc•rte•ncer a inicia. 
tii'R rl·c impostos ú Camam dos Deputados; 
busta.\'a sõmcntc este l'x·ccsso ou usurpa~iio 
ele IPodGt' pratir•ado pelo Ministro !ln Fazen. 
da, pnrn não ser appro•l'ado o regu!am"l•nto; 
tam•bem mer,•r.e atten~iio o poder cliscricio. 
nario, que quer ter o l\Unistro ·para llespedir 
os officiaes das •Aifandc•gas que lhe não agra. 
darem; "uvi eom es·panto tlizE•r.se que este 
pod,•r cliscricionario é .bem entendido c que 
entre os Nações cultas mud:nn.sc os ~mpreg-n. 
elos em ~u~lqucr reparti~ãn, sendo substitui
elos por outros qn<' sigam os 'lllL'SlllOs princi
pias do ehcfc cln repartição, qunndo este cn. 
tra de no1·o; cst~ pr•atica traz coms·igo o 
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eunho {l:t injusticn. c do despotismo; nfio sei I mesnw pcbs razões a.pontndas; c digo mnis 
como (],,, •. a ·PL'l'dcr o seu eJllprcgo CJ!l<·lll sc·n·e ) que ln! regu!aUH•nto n:1o •é ncccssario, ;\ rifiln. 
uém c rlcscmpcn·ha suas o.brig-ações, sómcntc J !lo arl:igo da lei que autorizou o Go1•erno para 
110rque nfto prof<'>Sa. o mcomo erc·ilo politico roformm n AJ.fandL•gn; é o artigo ·lD ela !C•i 
nu •nfto PL'JJEa cio mesmo mollo ~uc o C!refe cl~ do or~nlll<.'·!tto; eu o lerei (lcn); é, Jlols, o 
repartição; ls:o Jll<! pnrece inadmlss'h•el; o G"verno autorizndo pam r<·formnr a Alfnn
ülllllJ'e.gado publico que cuJnpre suns obriga. rlega. em .tu.do que po~sa melhor.:u· o seu ex. 
çõcs r!C·Ye ser conservado, sei:t qual fur o seu p<•dicutD L' fisca!fzaçfio; mas não foi o Go. 
modo .cJc pensar •fóra da rep.:trtiçilo cm [JILe vemo uuto!'izaclo !llra illlpür nem 10 réls; 
scrYdll, as~im ·como eleve ser rlemittido se uft{) !Ja nem é possi·rd •II!IVCI' ld que permit
fnltar (ts suas obriga~õcs na fórma do Codi. la tal :1utoriznção; o direito de im·pür 6 con
go J>cna!. fiado U·nicamente ao Poder Lc·;;ls!(l.tii'O c nc>m 

Ta.m.bcm me parece· que este r•·gulamenlo s'Ci como possa <·xistir Governo Heprcs<'llta. 
nfto pôde ter lug-ar nas Provindas, sendo os tiro ~uando o direito de impõr nilo fôr ·privn. 
officlaes da Alfandega p:1gos, segundo a quo- til'o do Corpo Legis!ati1•o; logo se o Go1·erno 
la da rendn ela mesma ·Alfnndc·ga, Que se nt•ha em vc·z ele se limi~nr (i.quil!o para que •foi ou
ar!Jitr<:~cJ.a. Os ·mesmos officiaés •desta Alfu u-~ toriznc!o por lei, a excedeu, como é passive! 
rie;;a, QUC' é a de maior vulto, ficarão com ~uc ,, Corpo Legislativo lcg·nlize aqui!lo que 
mccliocrcs vencimentos, o que nfto con1'élll, c é ·pnr sua 11.:tturcza illeg:il, que continuem ns 
é ·contrario ao solido pr·incipio ele .pôr os cm- Alfando;ras co:n o mesmo m·nl quo estão sor
prc.gaclos ·PUblicas· ,fórn de necessida·d<'S c <le frc.nclo? Nfto; porque {) •GOI'erno está autor!. 
miseri:ls, llnndo-se.Jhc.s -bons ordCn{ldos -para 
com razão se e;>.:igir c!c!les .bom serriço; não 
se! o que ha ,cJe tocar !lOS Inspcctor,•s, cs 
mais empregados •nas Alfandegas de ·Santos·, 
Espirita Santo, \Rio Gr:l!Hlc do Norte t' ou. 
trns, com rest>tl\'a sómente das Alfande•gas do 
cRio de Janeiro, Bahia c Pernmn·buco; mas .1 
isto se responde que o ::IIinistro da Fazenda 
dm·{~ as •neccssnrias proridc·ncias·; al.gumas 
outras reflex<ies teria a .fazer par·a sustentar 
que a ]lólssar o regulamento, como :1Jguns p<on
sa.m com·ir para o mtgmento da rc11da publi. 
cc, esperando da.s Al•fnndeg.:ts o remNlio pnra 
t<Jdos os •nossos males financeiros, seja posto 
em pratica ·J!Or agora sômente nest..1 A!fnn. 
dega do ·Rio de Janl'iro, co1no propôz na 
em~nd.a que offereci. 

0 ·Sn. •ADn:JIJ.I t; Ar.lll'QI'EBQUE: - Hon
!Clll no principio ela discussão me persuadi 
qm• t•ste r<·gulamento crn cxequil·eJ sendo 
acompanhado com a emenda ao 'Parecer àa. 
Co:nm issiio IHt 2" partP cm que diz r.ue se 
attcndn ,10 requeri·mento dos n·egociantes c 
qnc tu·do lri:t bem; m.1s nfio se llôde acLmittir 
nn h·i que n Cor·po ·Lcgislatil'o delegue o seu 
pocit•t·, nutorizanclo ·no ·Govorno para legisJ.:tr 

zado para reform(lr; r<•prC•\'aelo este regula. 
lllento tão m!nucir;so, fica existindo a lei que 
autorizn o :Qo1·erno para fazer a rc.forma; 
p:tra Isto est.'i o :l!inistro h a bi!itn.cJo, tem 100 
contos· de r6is para f:Jzer u refor:11o, que pôde 
pôr em pratica tanto no Rio de Janeiro como 
cm outras Prori·ndas; desta ·maneira. estrto 
acabadas todàs as. ·di.friculeladcs; .para o anno 
so apparccor este ou outro regulamento ve. 
remos se o deYemos approvar ou seja apre. 
sentu,do por este :7\Iinistro, ou poJ' outro, por
que d·lCJIIi até lít quem sabe qu;mtos ,1\Iinis
tros ela Fazenda ha rcrfio? •Por ora o )!inis
tro actual está autorizacl{) pela lei ·para TO

formar a Alfa.ndega, tanto aqui como nos ou
tras IP!'01'inclns; dispendcll(lO no •Rio de Ja. 
neiro a t- 100 contos ele ré is; n<io -h a incon· 
n:nient.e nt•nhum, pois, em reprD1'nr.sc esta 
ro;;ula m cn to, c é por este motivo que hon
Iem vo:ant p~Ja sua admissão, com a sup. 
pressão d.as paJ.aHas quo não ·podiam ir de 
manL•irn nen•huma na. lei; •·ston contra o rc
.~ula.mento, 1·oto co-ntra el!e c contra todas 
as cmendns e retiro o. minha cmend.a ele snp
prê·ss;io. 

O Sn. TloHGJ;~: - Ainda sou obrigado o. 
responder no nohrP Scn·3dor que nntccecleu 
ao que se acn.ba de sc.n.t·Jl'; dt•pois responde
rei no que nos ani.C'ccdeu. Disse o illustre Se-
1\;)clo:- <Jllt' tuel11 aqui 6 :1ppnrntoso e nada. de 
rcalitludcs; se assim é ,devo votM contm o 

e 110 decurso ·dn discussão mostrou-se CJUC es
te regulanwnto tem defeitos capltaes; e sen
do n~sim cu mur!{) dt' opl•n iilo snbre a. nclmis
slio do rogulam .. nto, hoje o n•provo · o Yoto 
conr.ra ellc; nem se pense qne, por se não od
mittir este rcgul.a!ll<'lllo vem algum prcjulzo 
uo publico; não wm nenhum abso!utament0; 

nguk1mcnto, c!e1•c th•ixnr as cousas no esta
do cm f!ll0 estilo, cleYilt ·!ll'O!lunciar.sc contra 
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o rJJ'll!;o dn ki que <~utorizou o Goremo p:1ra I rac;iu; nc-ss~ tempo "s SI.'IIS rcndim~iltos q-;o 
r~:er a r!'form.J, mas eu estou ~ut· u sua. opi-j eram cnmo lO, p~ssar;Jm n sei' como 5. 
nwo é COJHI'IIJ'lada por todos, lllt'JH>S por Qll·llHio se cRta'lwJcccu esta imposl~<io do 
:J~uellcs que forem íntercs~adns n~ preraric:t- I! s•·llo, os· donos uns fazendas gritar(lm logo, 
~ao; como hn um grand~ ·numero dr.llt·s, uuo que1·emos pngar :l por cento e n<io qu<~remo~ 

Jw ·de faltnr quem com ell~ c~nte o cõru nes- i r:s nossas ,razc·JH]as c·nxo,·aJhad:•s c roubadas; 
ta parti.', I cu não sei como !sto :1ccntecia com Alfandc-

·Perguntou o llltistrc Senador: mcl·bOJ'a-~.;;11s t;lo ·~oas qu" atá se achai'Jill cah:ns <lc 
r::m a5 rendas da Alfandega por se d<·itar fó- fitas cl<•n t1·o lk c:l!xões ele ma rcella, c multas 
ra unt ou outro ratone!ro? - ?\ln.~uem tocou f~1zendas que se mc.ttiam Ms al·gi~eiJ•as. Cc
nisto; rnus nito o.bstanw digo ~ue para t'SS:J nhee:cu o nobre Senador que {: bom cst.· im
melhorn concorreu muito d,!tar-se fóra um posto !JUe a :\'.:Jr,.iio pcJ·cebe, n1as diso~ qu~ foi 
ou outro; desconhece Isto o iliustre Sennd•'r? lan~ndo atraz da po1·.ta a olhos f•~chados; para 
Ell~ não desconhece que seri'lo di flicl'is us ex- quo 111nr,ar-se estn odiosidade? Como são us 
u·m•ios da Alfandt>ga Sl'mprt• que se ·guardem impostos lntroduzidos smão assim? 
bem as tres ·portas pr!ncipacs, a d·~ sa!Jidn, l~xplicou o augmcnto da renàn elas .Alfan
da entrada e a mesa da csri1·a; fis-calizn,Jos cJr,;!Dli' por outro mocJ.,, dizendo rJUe Pl'OCP.de 
bem ·estes tres pontos, ·niio .JJ:I\'••rão extra,·ios; do caf•i: ••nu1o a.ugmentou dt' 31 para cti, por
os arrematantes da Alfand,·ga da Bahla l'L'- rtll<: antes disso nunca passara dt• 100 contos 
soln·ram este problema; que o Gowrno pr1s- / de réi5; lll:JS istn niio é possi1·cl. -Disse ·nwis 
s:~do nunca resoh·eu; porque não .fõ•z!a s,•niio / qu8 deremns dl<~nlllr o commcrclo para nós 
dar ordens c contra-ordens; de sorte qu,, " I<> t-u,to e~tc é o espirita que nos predomina 
lt:glslnciio que rl'ge as "\lfancJ.;gas ~lo Br·azil, /que_ <·s·tnmos diminui·ndo.o~_impostos '~" iJnpor
c; um nmulg:uma de ordens c• conua-ordé'llS, I ta~ao; cu est"u na nprnwo contrann; esta
segundo o capricho ou ilHcl.!i:;enda dos ~li-~ mos uiminu!n1lo esses illlpostos, porque como 
nistros da Fnenda. cll<•s siio pn.g-os pc·lo introductor CJUcremos que 

Fez o nobre Senad .. J' n apologia desse pag·t:em menos; dcsen~·ancmos-nos .de (JUe o 
homem que se deitou l'óra da "\!f:JIHlcgtL o homP.m não se faz negociante por querer be
que é alhoio da CJUCstfto; nós não nos· de1•e- !!l'fidJr o Estaào; c-u, pnr exemplo, sou ex
mos occUPilr de indi.Y.Lduc~. .porrtuc sempre tran.goiro c amigo do Brazil, f/U<·ro s.•r nego
isto traz coms!go o odioso; clesgra!;Jdamente ci:lllLC do Brazil, isto ]Jorque é? Pela amizn
JlOrélll tendo-se trazido isto como argumento ele que tenho no Brazil? Xão; .:! por meu in
pora a discussfto, quem lhe rcspoJJdc é obri- teresse; entfio ha um m<·io de fazer crescer 
.,.ado for~osamemc a c·nu·ar nisto, 0 commPrcio que é acabar com os AHande-

Disst• ~ue o h"lll<'lll que se deitou fóra gas; reduzirmos isto á Praç.:~. de Gibraltar, 
g(ln•hou muito capital, porque linl1a mnltis- ond~ niio se paga direito 81gum, mas nem por 
sim:t expericncin comnwrci.:rl: a expcricncia isso lú entra uma som ma maior d<' gencro do 
ccmmercial qtw .tc,·e, foi se1· ca·dt'le c],• mou- quc, aqtll'llc qHc se consome. 
r a; .:; isto exp••rl~ncia commct·ciul? Disse que Trouxe o pago·mcnto dos orficiacs; pri
gn·nha\'a nessas toowdias; m:1s a lei niio au- meiramcntc disse que o rc;ulnmento ia fazer 
torizou só a esse bomem que sP llêilou ftirn, um;t drspcza n1uit" gl'ltlldc, comparou isto 
,, fazer tonla.dias, autorita a todos os offi- com :1 or~anízaçiio do 'l.'l:eSIJlll'O, que au.gmrn
~iaes da Alfand.;g11 , c quando a lei autoriza tou a d<'sPeza ao triplo; àl'pois fez o wlculo 
a todos os orriclaes Inclue o .Tui~: não entrou <' nng·1nenton os pl'qttenos OJ'clenados com que 
na questão s~ " Governo justa ou injusta- est..wam os empreg-ados; pois se islo é assim 
mente deitou fúrn esse uJomcm. Calcn!nu o por·qu<' 1liz que o rcgnlnmcnto vai fazer nm·:t 
illustre Senador ~ne a lllelhora quo p<lllia !ta- lkspcza muito ,s;rnnclc•? 0 Juiz da Alfam\eg;J. 

1·er ncstJ. d!ffercn~n de 100 contos de rei;; tem 3:GOO~: o Escril'ftn ~;.JOO$; o 'l'hcsouJ·l'i
corrcsponde a GOO eontos cJ,• 1·éis de fundo, ro 1:f>OO$; 0 <'ll Yia-mr. perseguido por muita 
que entrn1•am nos· ~·•tmrios ~ pt'l'gnntou: - p;r.ntc que queria •·;;t•• lug;nr que não LE·lll c mo
é possirel isto? - :\cho dimi·nntn a. quantia: lnlll<'JJto nl;:;-un1; J>ois· alglli'lll púde di~CJ' qun 
digo eu no tt(li!l'C SclWIIor: qncr o nobre Se- silo pequenos •·str.s OJ'tlrnnrlos? ·Di~;;;. o nobre 
nndor umn )11'0\'a mais conviJJcenie? Vcja-SL' Sennrlor qth' tere d:1 Jhhin n·m:r annlrsc con
{l Alfandega da BalllH no télllpo da nrrcma- I tmrinnclo este regulament,J; :tdmiro que nüo 
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t!l·es~c un1n, duzla, r.·nl'iada por aquelles a negocias h:1 tJill(l ·factum pnra regul<ll', c ou
fJII<'lll este J'cguiHillellld ha de j)J'L'jndlcar. r tra \'(•J'ldicn; cm dC•Cilllll:IÇÜCS póde-sc Ir ató 

n••spond••J'ei afora (10 que disse que eu o .fim do lllUIHlo. Xiio pr<'Judica a nossa JJOn
n:io queria continuar na nffronta de· fJUe os ra consult:,rmoo os extr:1ngeircs porqu<' nós 
t•xtrMlgeiros tfJI11JS5'CHI parte nos nossos nc. nf10 C8tnm<>s 1ws circumstancias de um.a ::\a. 
;;ocios, c r1ue o Gov,,rno estava nestn oplniito, 
pois que sobre o meio circul:ult•· conridou a 
t•XtJ'Hllg'Cil'OS pfll'ft C]Hl't:Olll :1 SllU O!lÍllÍÜu; é ·bt.HI 

c/i:;parldade! Pois tratar do melo circulante 
que ú pr,•cir.o tPr conhccinwnln sclentifico ela 
ma teria c sn b1•r das rcl~cües ele commHcio, é 
a mcsm,1 cous:t que· .fazer rcguktlll<'lllos ele Al
fandegas? ·"\rJUillo \'ai as·st•Jlt<U' sobr" jogo ele 
camiJio ele· uma 11rn~a com outraR, c isto é ·J'a. 
zcr rcg·ulamentos fiscacs, eu 111io fallei <'111 
p.:nnns da. :\lfnitdcga se nfto como um argu. 
mcnto L1ccesso!'io; o que eu elissl' 1foi que nito 
nuc·ria nu•· conti·uunssemos na affronla por 
que jü tinlwmos passado com as presas de 
Franca. 

r,iio fonumla, ao eomrario estamos n mercü 
de Deus c de todu o mundo; é de nosso in. 
tere-sse qut• venhaiu os ,•xtrangeiros que lra. 
•g:11n os seus ea.~edal'S e seus JHI•I'ios par·:t 
transportaJ'"m os nos~os productos; J. angla
tcJTtl muito ·bem entende o que 6 nacionali. 
datlt•, porém, em uma d(lS suas mais sagr·a
das instituições, qual é a dos Jurudos, quan. 
do ha nc·cessldndc, clll's fazem a rcuniüo de 
naeion(H'S c cxtran.ge!ros; c entüo como se ]lO· 
dia pr,,sciuclir de CJUl' el!Cs di~sessem o nuc 
C'nwndiam n r•·speito clas ll:Jntas para as Al
J'nndcgas? SiLo .homens nuc cntt•nucm melhor 
elo nue nós a este respeito, porque estiLo mais 
'l'"rs:Hlos Ji<·la. nntiguidarle elo commeJ·cio, c 

O Su. VJ"t·oxuE L> E C,\\'J:r': Conformo- i~Lo nwsmo se fer. ~om o !11C'io circulmlle. E' 
me intciJ•amentc com :1 cmenel:1 proposta pelo uma proposJ~ao .p~r<1doxa! suppür que t•ste rc
no~rc Senn.dor que ant,•cctku ao quo acabou .g·uJarnento nitn hn de sa ultcrado, cu creio 
dt.• sentar-se:, porqn" me parece que nelln se "~I qnc· ,.lJI' se hn r!e rcform:1I' taJr,·~ rm todas 
o espírito pruprio clt• um homem de I!Jstado; a n~ semanas; na !Ilgl.nt<'tTn mesmo o re;;·nla
sua t•menda .é constiwcioiwl, prudcnlt· e poli- 1 men.to cl:ts AI fnut!eg;a·' tt•lll GO rolumcs Jll'O· 
Licn: no 1" ponw, .é .constitucional, ·Porque o cedidos c! L' dirns:J> ordens, etc. 
direito de nuc arbitl':lriamentt• ns<>u o autor Conc·ltw, pois, votando pclns ultimas cmcn. 
deste proj,•r:to, lN•ant.aiHlo uma imposir;ão <i<' t!:1s npr0scntodas. 
2 c· meio por Ct·nto est:í. sú rcsen·,1do n ambas· O Sn. PAu .. , Souz.1: - Parece-me que 
ns Gamaras, tendo a. inici:Hil'n na Cam:Jl'll olguma cous.a s<· tern o; nobres Senadores 
rios Deputa.dos; nu 2" ponto, é porque ha de t!<'.s1·iado da qut·stfLO; clln é, se eonv·ém, ou 
hm·er muita cnn.fusito, c não snpponha o no- não que por cns::do se E·x]lerimente este re
br,~ Scnndor qtw to•los somos al!Jeios em eco. ;;ulamcnto cl:1s AHandcgas; têm havido para 
nomia politicu. Hontem ouvi uma it!éa mui· isto dil'ft•rt·ntcs cpiniõt•s; uma é rtth• fique tu· 
tro rulgar c Cl'l'lamentc· inimi;:a da !Joa razão do como cstit, 1·isto que como diss,, um no. 
que ·é não pagar-se ,iJcm aos st·n·idOI'Cs pu h! i. bre Senador, o Goi'E•J'IIO .Jw .de melhorar as 
cos, espc·rando.se que largu"m o scmpr,•gos AIJ';IIltlcgus ainda rtuc se re,itoitP este ngula
que otlll'os os c·xcrcilan1 por mt.·nos; isto é lll<'llto; eu entendo que S6 rejeitar :~ Jt,•soJu. 
iniquo, pornuc o homem IJU<' tem filhos nito r:üo o Gor<'l'llO est:'t atado, niiu pútlt• .foz<'!' rc
púcle larg:1r est<'s offkios que o :rjutlam a forma al·gumu, porrtuc a lei de que o no~rc 

subsistir. Senador fallou é nnnuul, o .findou cm Julho 
Um nobn• Sen:1rlor nté l'oi bmcar muito 

impoliticamcnk n facto de tt•J• entrado aqui 
11m a c•mbarc(lc;iio com 111riiTÜCs accesos; Sr. 
Pr•·siclentc, todo o mmHlo sabe porqU<' .é que 
blo acontece; todo o OoVt'rno que tt•m furr,a 
fuz o que qut•r do mais ·frnco; mas i~to te1•e 
lug(lr no Go1·erno truns,1cl0, ll não tem nada 
com o GOY••rno presente; o Gort•mo J't•c!nmou 
contra est" litcto c eu nfto sei o rcsnJtn.do dis
so .. F'ol o nobi'•' Senador busc,tl!' o exomplo 
rins racturns nclllltla~ nessa Commissão eh~ 

Ji:xnme; sabc-r.·c muito bem tJUC em lodos os 

de 33. Dem:l is, u Governo ft\z cstt• rt•gula .. 
mcnto; 1·cio outro :llinislro c julgou que o 
nüo podia ptor cm exccu~f10; cntC·ndeu que as 
tuculdatks que s,, lhe .clcr<lln no orçamento 
Pram limitada.; c remetlt.'U isto á Cmnara dos 
Deputados; dê· l:I se ~m·iou pam cít com uma 
Resoln<;fio c se o Senado a reic·itar, o tGoYcr
no nli" pód<· .faZ<'!' altci'a~üo .~lgunt.l. Ora, é 
i,to util? 'J'otlos DR no~res Scn:ttlorPs dei' em 
t•'I' n clt:scjo dt• \'cr aufpn.cnt:ll' as rendas pu. 
LJiC(lS, porque o m:JiOJ' mal de todos os· Es
t:lllOs é uma bancarrota; o orçamento novo 
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tem um rlr'/ieit de perto de seis mil conto8 I Eu pt•ço nos no·brcs Sc•nadores que wjam 
de rfis, c com r, se lw de marchar com t•sle os urcauJC!l tos pasEados, comlJint'lll " verão 
r!C/ic'il! Logo dt·vemos appi·ovar a Resolução; que o augmento elas r0ndns dn AI.J'andega do 
quncs são os mulcs que resultam ela sua ap. Rio dt· Janeiro ;é cm cr.nsenuencia. elas rcrar. 
PI'0\',1r,;io? Dizem os nobl'•'9 SenadoreS" que es- mas ()II•' se fizeram nc!I(J; isto niio 6 por 
tú rcgulanl<'nto tem disposições pre-Jud!ciacs; maior quoJnticlacJ,. cl<' productos, ]JOI'que então 
cu concordo qtH' alg;umns o sfio, mas a estes '~ c·sla I'azfio se dari:t c•m todas :JS PI·ovincia;,; 
nuc o Govei'no lw ue altPrar primdmmente, not;ll'clmente vc-sc :1 clif.rerenr.a d•as Alfancle
ccnhc·ccn.do pela. pratica os incanve·nientes; gas ele Pernambuco <:• •:.\Iamnhito, que não e~
hn certas disposi~ões que eu jul·go boas c que tilo eswcion:1 rias, ·mas rNrngradas bastante ; 
outros as julg-arão .más, por <'xemplo esta can- dahi se dc·d\17. a uec<·ssida.de de <tlguma re. 
tra n qual se queixam os extra·ngeiros, par- forma. 
qut• regulo-me pelas :\'oçõcs commei·ciaes; o o aug·mento dns palanns que trnz a ui. 
GoYrrno YCI'ú pela. pmtic;L se .. ,u "stou enga- ti111n emenda é um cons<.'i!lfl ao Governo, que 
nado e se é ou não pn•juclicial :1 pauta du. fn- ele\'<' t••r em cons·ideraçilo ''" nt:~gem nacio
ctura. :.\[as disse-se r1ue nilo se> pócle fazer wl; ir <'lia na lei ou não ir é a m.:·sma cous:t 
Isto porqtn• & deJ,•gar attribuir;ões; pois nilo porque (• da estrict:t obrigação rio GoYerno. 
se ;mwriwu o Governo par:~ rcformni' o Ar- ' :\'üo yejo por cansequencia razão para niio se 
s·<'nnl d•' Guerr<t, e mesmo ao Ga1•erno trans- J adoptar este projecto; se s1• adoptasse cst~ 
nr·tn parn rc·foJ:nwr a a.dminis:rar,.iio geral rio 1 pmjccto 0 anno pass:tdu, as rendas teriam 
Corr.:io? Autorizou-se; Dl<~S rliz-se - 0 Go- au;;ment·ndo c podcni a Xação subsistir srm-
l'<'rno illlJliic; - eu não vejo imposição. pre com es't.c• r/l'fidt c.,m '111•' m:n·chamos? 

T.:m nobre Senador fnllou muito sobre " Xiio com·fm dar provid<'!lCias para evi. 
imposto de 1 por cento, QUe s~ nd!licionou :t tar este mal? Segurament<·; c sP tomarmos 
n•spcito das cartas c· marc,1s; mas notr 0 110' 0 <'X•·•mplo dos Estados Unidos h aremos de
bre Senador que isto é uma transmutação do elo G-o- cluzir qu<' convém r~IZC•I' reca.hir :ts rendas so-
que pa·gav,tnl pelo st•llo, e isto não 0 brc as Alf·and<•gas; até agora não temas feito 
\'i:rno, ~ da Asscmbléa Geral. isto, por esses tratados· indiscretos que se .fi. 

Impugnou o oulr? de _melo por :ento; zt•ram; o COI'PO Legislatii'D não pôde estar 
tambt•m nfio é impos·sn·0l, '~ rran:;!llUt<~G:w en; conrcwdo por um poder cxtc·rno, mas a Jlo
lug·ar d·3S propinas que se pa.gavam;. Isto <• l!lic.a é (!ti<' mnnda que 0 Corpo Lt•.glslati.vo 

til para o Estado porque cm l'ez d,• u· para I . _ 11 · ' • • nfw se em·olva nisto parn nao hn.Yer dcsiHtl'-
rt miio daquellt•s que o recebiaD' :mtes v;n I moni(l entre auti·os .Govt>rnos; mas cu espero 
pnra a Xa~ão; aqui súmcnte se ai wr;L o modo CJtl<' a Administração acwnl CJUE·im cmend:ll' 
<.!e cobrar .. ~ras. supponhamos Qt~e .~t." mes- I <'stes contratos c]<> modo que nii.o prejudiquem 
mo não P<'l'lencw no Gorcl'llo; nao [OI a Cn.- lun.cJ:L ;is :\'ac&•s amigas, e nós utilisemos mui-
Ili "I"l dos Deput"clos ~ucm rez esta Resoln- I ·• 1 ." • •• :· .' •• , , 1 to. :1\unbem d<' passagem se extrnnwn que 
r;ao? Logo n llllCJatna é à< lia. . • 1 um nobre- SL'nndor dissesse q11e niio 5<' dcrin 

].r~ UIII ~rande numc·ro de cllladuns nue ··r 
' " o ' j' conservor o empregado qut• pensasse clJI creu-

. Jrr· d l 's·"'o dc"'tl' Rc"·nlamcntn ll.:t . . . . 
.111 ,.Jill nu.e a .'c~ <~ , " • "'. • • 1 tt•mcnte do superior; Isi:o 11111'2,'11Clll ·disse; o 
li<• St'r muito utii a can•:t pubhcn, outiO> du- I que ,,. disse era que não s·c dcl'ia eonsc-I'I':lr 
vidnm, e não ·Itn ·necessidade dt' >e f;Jzcr C·sto 

1

1 um empregado publico QUI' fosse inimigo du 
ensaio? De ce~·to. 'l'ambcm v~t·1 :c~tm c~sn superior; 0 homl'm publico tem obr.ig,Jr;fio ele 
e:n.l'!lcl~. qu,, diz: "uns suas, disp~s:r;~~~ !.:·~JS· / <)bi·ar 1,111 conformida.cl•' com o GoYcruo que 
lnti\".:JS c contia a cnwnd.J que diz. Isto 1 0 empreg-a, isto é, dn pratica elas granclc·s :-i<t
fi[Juc s·ú p:1ra o 1Rio de Janeiro".,. nng~nen- J r,õt•s cultas c mestras ua C:Jl'l'<'!l'l da libcr. 
ta umas pnlavrns sobr,• o cammcrcio nacional / 1. 1 • , c .1r e. 
" t-xtrangciro, porqu<' já S<' noton que uan ,. 1 . 
Ó 

'lt' 1 1 PI'OI'l.IlCI." lo ·R 1•0 cl, Jo ; Hesnm!IH!o, po:s, o que t<'Illl,., tllto con· s , :1 1:... a TI( ega c {l I • u c :\. 1. "~- l .. 
nciro qne tem nt•cessidtldc ele ser rl'formada, J cluo 1'otando pela. ncs~luçao. . 
são todas ns outras; e porqul' ha.v,•mos de 1 Julgando-se discutiria a matcrw, prapDz-
Iim!tnr nma. cousa util s6mc·ntc ao RiJo de i '" ;í I'Otnçào: 
Janeiro, onde o mal não é tfio gmnde, como / 1." A e-:nl'ndn elo Sr. Almeldn c Albu-
cm outras ·Provl·Ilc!as? querque ao al'Lil!'o 1•, suppressiva das pale· 
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nus - c para alterrt!.:l. - cm dktntc, até o tt>rst!cio exig-ido pela lei de 23 de Outubrl! 
fim tia Rcsolur;iin; nilo pas~ou. / üe 18~2. para ~ollter-sl• Cana de nnturalizn-

2.•· "\ cmeJHia do Sr .. Rodrl~u.,s de Car- i r;.fLo :10 Bnchard Caetano Albor.to Soares. 
1'al•ho ao mesmo arll~;o, suppressiva tl:ts pn. I (\'ide scsoüo de S do corrente). 
la1'l\1S - n.~s ouns disposicões leg-Islativas: i I~ntrou em 1" discussão o Part•cer dns 
tnmlJc,m nilo 11assot.t. [ Connnissõt•s reunidas de ·Constituiçflo e Dl-

2." .A •Resolucüo, sn!l·as ns nutras em,'n- , pl11111.;:cia e ,,,. F'HzE·ndn, sobre a Curta dlrigl-
<lns: l'oi ilpprov:ul,1. ! dn a <•ste .Senado por Sua J!ajestade Imperial 

~." Se em lugar dos palnnns - em to.[ o Sr. Duque de Bragança, e apresPtllnnclo 
<lus ·:ts AllandPgas do Imperio - :;c· diria - I ull!a Resolucüo, pela qual se ar.bitru a Sua 
nu Alfan d.:•ga do .Rio dó Janeiro - con.rorme 1\laiE-~tad{• Impe!·lal a Sen-hora ,Duqueza de 
'' primeira parte ela emE·nda do Sr. ~Inrquez Bragaur,:J. as :1l'l'has estipuladas no ·contmto 
de Baependy: d<•cidio-se qui! não. do seu cnsanH•nto, na qtwnrla de cem contos 

õ." Se no fim do art-Ig-o 1" se ocrrescen- de réis annuar.•s. (Vide sessão de 8 do cor
t:lrln o seguint,• - c dõ accôrdo com a pro- , rente). 
tec~ão nue lll<'I'CCe o com.mercio nacional c) o S1:. Po~ur.1 F. Suuzo~: - •Isto nüo e of
cxlrut~g·eiro - conforme n se~;unda parte da ficlal; nf<o é uma I e! que passa por certos 
mesma NlH·nda: r<·solveu-s·e qu,• não. tramites. Este eontmto at~ não <! nncional, 

G." Finalmente a Hcsoluçüo para se re- isto (o, nüo o.IJriga 11 S<'ll .pagam<·nto se não dP-
m,ttcr á i!anccilo: foi npprol'ada. p11is ele approl'ado pelo Corpo .Leg-islativo; eu 

l'iernm entüo ú Jlesa as seguintes 1 sei que este authentico €•xiste na Camarn dos 

•·Dcr.kll'o Qll<: \'ot<'i contra o proj<·Cto que 
:111toriz~ o C:m•crno n pôr cm cxccu~ão o Rc
g-UI:imcnto dn .-l.lt'andega de 1G de Julho de 
18:12, sem tllscussüo dellc no s~nado. 

Rio, 20 dt• Ag-•)sto d~ 18:l~, - L .• r. rle 
Olio:dm. - Evall[JciWa." 

···D··clJ ro que \'o te i pela appi'O\'açiio da 
Rt.'SOIUÇtlO tal. - Paula Souzn. - :l.l(.'I!Crfl'," 

2" PAliTE ll.\ Oi!lll~)[ DO IJIA 

Em scguimentn cntrat-am cm 1' discus
síio c 11assar.am fi. :!", sem dobrlte, trrs ~rnrc. 

cr:rcs da Commis:>üo de Guerra (·l'id,, sessão 
tk 8 do corren te•) : 

1." Apres<·nwndo uma ·Resolução qur ·d<'
r·llll'n no gozo do posto de c.1piti1o a Roque 
Colar,o da \'c:g-a Vida!. 

2." Apmsentando outra Resolução parn 
tie nugmentar n g-rat!ficnção que pE>rceb••ram 
11s Cnnsdh,lros de Gurrra c Vcgncs do Cou
sr:lho Supt·emo .;\Ill!tar. 

~." lntcrposto sobre n prcten~ão <le Edu
mdo tl'Ewaltl, r,m nome dos orrlciaes cxtmn
gclros que nf<o apro\··citarn.m o fn1'or do dc
ct·r·to di' 9 de Agosto de 18.~1. 

Deputados, apresentado por um t.Iinlstro no 
ann.o de 2G, l' como nüo t•xiote na casa este 
authentico proponho que so adie tombem csttt 
2' púrte do ParccPr at~ Yir dn Cama!'n dos 
Deput..1dos. 

Que a sc;·un·cln r>nrte do Parecer fique 
adinda para se tratar quando se trntur n prl
melt'a parle. - Paula Souza. 

Foi ,1poiaclo " entrou em discussão, 
ficando 110 entt·eta·nto adiada a ques
tüo priucipa!. 

0 S11. Vrsco:>nr. DE AT.CAXT.\fl,l: - Qtwn
do estes papeis fot·u.m á Conunissüo nenhum 
rlos nwmbros· de!ln duvidou sobre o contrato 
r.or duas razões: p1·imeiro, porque penso que 
c:-.cl.:t um rl<•lll'os 1•lo esse contrato <' ainda 
quando istn não acontecesse -vieram impres
scs na co!lecciio das leis todos os tratados 
que se J'i~OJ'alll depois dn :J.ndependencia, c l.'S

t•' tombem ali i ~st(t; a Commissiio nr,o achou 
duvida ;Jig·umn quando do isto un Carta qu,, 
n•io dr, Duque dr• Bragnnr,a, c muito Pl'incl
pnlm•'lltc p(lrquc por f••licidnde ela commis. 
si\o existia nella um membro que o estipulou; 
portanto não chamou a seu car.go o proprlo 
original do con t1·a to, para sob r~ elle l·ntet·p1lr 
o seu pur••cer pot'quc não en trau em du1'illa 
flll€• haYinm cstns condições. 

-l~o! igualmtnt<-o npprovndo em 1' discus
siio, sem dcbt1tC, para passar (t 2', o Pnrcccr 
dtl Comm!ssüo ti.; Constituição, offcrecendo 
uma R~soluçi\o pela fJUfil ~c -ulsp.:nsa do ln-

Emqu:tmo aü nclinmcnto acho quo n!\o 
pódc ter lugar: o 1' objecto da cana do Sr. 
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lJUlJUC de Bra.g-.:tn~a ch'llCndc dr cnru~s, pa.. prc~;sos; o tl'lll!~ ma,tc:ia dcst~,., tão ~ri,l. t.: 

p!;is e officlos orlginn·es que estão !lgad<Js ao I melindrosa, que en•mll'c questão de direi·to 
Parecer dn C<Jm.missão da Gamara dos Srs. pn·blleo e honra nncionnl, entendo que deve 
Deputados, não estão Impressos, e nem o Se- l'ir da outra CaUJ•lru, mesmo porque traz uma 
nado os póde .pedir por isso que este negocio u~speza a qunl necessar.Janlentc re!quer !m. 
ost!i lá cn1 andamento e so lá est:l encetado postos, o que nilo ·é das nossas attri.buJções. 
pam que hLL de o ,SQnado encetar? Emqunnto O Sr.. )L\!tQVEZ DE .PAn.\:I'AGL'•í.: - Eu 
ao 2" objecto existe documento autJiwntico, niio poss·o Yotnr pelo adiamento e muJ.to mais 
im;presso nesta casa t' na lbibliothecn; por con- pela raziio que se d;~u de que na outra. .Cama
sequencla niio .ha necessidade :~obsolutn de ra. j(L está isto ndianta(lo, e ,pela de que a 
que este negocio Ycn·ha da Ca.mara dos iDepu. outra .Camara derc npp!icar i:llpostos, etc.; 
tndos, a materln ,6 muito 'di-versa; uma oé primeiramente cu creio que quando este ne
cont·ns particubrcs do Sr. Duque de Brn. goelo foi {L outm Camnrn tnmbem Ye'io aqui 
ganca; a. outra um pedido particular de sua se na outra Camnra se nomeou uma commls
esposa que se julga com direito ou í1 dota- são pnra exn.mJnar esta materia, tambem 
çiio <lU ás :1rrhns; nem se póde ·duYi·dar da ~qui se fez o mcsmo, e por que rnzii.o se ha 
authenticidade, por isso que está Impresso de dizer que está antecipado na <mtra Cn
com todo sos outros ·contratos; por consc- mara l'stc negocio, quando aqui tambem S•• 
qtwnci.:t ·n·em isto é tl'ntar particularmente de tJ•atou clist·o? Quanto ·:'i 1" .parte, bem; porGm 
ap.provar um contrato já bem a.pprovado pelo quanto á 21, a respeito das arJ:has, niio; o 
tacito consen.timento das .Camnrns e sendo is- se ainda agorn não houve dU\'Ida om se tr(:· 
to assim a Duqueza de Braganca. como Impc. Lar do lwbcas.e01']JitS t<·ndo ·principiado n·l 

rntriz do Brnzil que uinda o é, por is•so ·que I Camara U•1S Deputados o conrhe da Commis
as ~·luvas ficam sempre assim chamadas, a 

1 
são '~fi:.:ta, cc::no ·ha de agorJ. hare!.a no C•1SO 

vitwcz della é uma viuvez politica, tem todo I cm o.u~stilo? Não :cmos n6s ::.p,provado gmti-
o direito a uma dotação de Imperatriz 'l'iuva ficaçõcs, augmentos de ordenados, pensões, 
politica.; ao :menos assim o entende a Com- etc.? Temos, e isto niio faz a ugmcn to de desc 
missão; é aM da dignidade das ·Gamaras de- pezn? E cntiio só agora. neste caso, que é de 
cidir quanto antes este negocio ou pela ar. tanta honra e digni(kldc dn Xa~fw brnzileira, 
flrmnti;;·n ou ,pela negativa. ha estes e:n.baraços? Per,a.se embora á Cama. 

O Sn. PAULA SouZA: - Procurei aqui na ra ·dos Deputados que remctta estes documen· 
collec.;-ii.o das leis este contmto e não o achei; tos ou uma cópia. auth.:ntica deste 1'ratldo '' 
os ·nobres Sc:nadores que o achnm .podiam Ja. eis aqui está como se .faz e niin cm.bara<;>!lr o 
zer o favor de designar o numero e datn, por· an-damento dCstt• negocio até que a Camar:\ 
que realmente c·U não sei como Mi de ;-otnr; dos· Deputado3 queira. i.ratar dl'lle. Qunnto ~~ 
Ignoro qual seja o •montn·nte que se julgou Sí!r 100 contos d•' !'·Gis ou mais ou menos G 
como arrhas; além de que creio que l1a um questão á pnrtt', que pcrtcnct• (L !'t'SPCctim 
precedente! ·nesta. casa que .se niio dcYe revo- d·iscussfLO. Portanto, n meu 'l'oto é que cu. 
g.nr, que •é o não se tratar de uma. ma teria trem os nn discuss:io deste pro}' c to e qun ndo 
que se acha. pendente na outra .Cnmnra. Ain- muito, se al.gU•'Il1 St' ~ucr infot•ntar .m\)IJJOr, 
da ·houYe mais que na. discussão do orç.amen· pc~a.-sc (L Camam dos Deputados· u•n~,'l. cópia 
ta um ·Deputado offereceu uma. emenda para authcntica deste Tr"tado; nesta Cnmam Nt:i 
que esta. •matcrin fosse incluida na lei do or- um membro dn Commissfto que deu este Pu
çn.mento ·e a Camara d·os Deputados· mandou reccr e que foi o agente •d,•sse contrato cs
esta. emenda áquclln·s Commissões reunidos, ponsallcio. -E' (}.:t ncss·a honro., senhores, trn
c ·com Ul'gencia; logo a Camam dos Depu. tarmos da Jllateria; IHLda ID>'l.is di,tio. 
tndos iniciou isto e ·DOte-se que esta mater.ia Dundo a !tora, Jicou adiada es.ta (lJc:cussilo 
tem muita relação com a de impostos c isto c o Sr. •Presidente DlLJ,rcou para 
de tratados pa.rcce que deve principiar na 
Camnra. dos Deputados; por conscquencia is·
to dei"<! ficar adindo até Yir da outra Cama. 
ra, ali:ls seria pôr cm ·colllsiio umn, Cnmara, 
com outra. A 1' parte porque se niio estão 
os originaes aqui nesta casa, estão os im-

OnDE)! DO DIA 

1.' O P,1·ree<'r sobre o .rcqueri·mento d•>S 
nc:goeinntcs dcst!l Praça, acerca do ·.Regula
mento dns Alfundegas. 
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~." Contiau:t~f,u u:~ discussüo :t(l!ad.~. pela i 
horo; e, além das mais m,1terias j[L designa. j 
tias na sessão ant<'rior, o seguinte: 

Quatro Resoluções, tomadas sobre •Pro
postas .de Const·lhos Gemes de Pro,•i·ncias: 
1", eh ·Par:thyba do ·Xortc, erigindo em matriz 

EXI>EJJIEX'J'E 

Umtt representação da Camara :Municipal 
ua l'illa de ·Bouso Aleg·rt:l, pedi·ndo a remoçilo 
do Tutor de Sua ::1-laje.;tndc Lmperinl o Se
nhor D. ,pedro III. a. C..lPCI!ct t!c !\osso. Senohoro. da Conceiçfto tia 

po\'onçft<> d·e Ca,beceira; 2\ de S. Paulo, para 
formarem om ca.do. municipio a ·Guardo. Poli
ci.al ue!lc os qne .por ,falm de rendo. sfto ex. 
cluidos da Gu:~.rda Nacional; S•, de S. Pedro 
do Rio Grande do ,Sul, crenndo om freguczio. 
o uislricto tle .Cnmacu:m, .pertencente no Se
nhor Bom Jesus .tio Trimnpho; 4•, de Pt'r
nambuco, extinguindo os nldeiamentos, dire
ctores .e .capitücs-::1-1ores dos ·Indigenas c rein
tegrando-os na pl·enitude dos direitos c ga. 
mntias dos cidadãos bra.zileiros. 

·Levantou-se a sessão âs duns horas ·d:t 
tarde. 

S·E-SS,\.0 ORDI-N.-\RJ!,A, E:ll 21 õDE AGOSTO 
DE 1833 

Outra repres·cntação .da .eama.ra :Munici
pal de .Sa·barú, sobre o mesmo objecto. 

l~oro:m ambas rcmc;tt·idas ti Com
missão de Legislação. 

Um requerimento de .Eduardo d'Ewald, 
cm nome dos officiaes demittidos que ·não go. 
znJ·am do favor do d<!creto de 9 de Agosto de 
1831, pedindo se lhe conceda des]J(lcho prom
J}to e farvora~·cl sobre outros requer.i'men tos 
que dirigia n esta ·Aug.usta Cam·ara. 

.)!andou-se unir ao Parecer do. 
Commissão d.: Guerra sobre este ob
jecto. 

1" 1'.\ll'flc ll.\ OR!If:.\! 110 DIA 

Approvou.se e•m 1" discussfto, sem dllba
te para pass.ar á 2" o Parecer dns Commis-

rnEsrnEXCIA no sn. nEXTO nAnnoso J>EnEmA sües de .Commcrcio e Fazenda sobre o reque-

. . . I r·i·mento dos negociantes extran·geiros est.a-
Discussrio r/o Parecer sobre a. Carta dtrt[}r~r.a I b0lccidos nesta pro.~n. relatlvo ao Regulamen

({.0 Sl'na.clo JWT Suct JiaJrstarlo Jm.pcnal to uas Alfandegas·. 
o S·r. Duqne rle Bragança, l"clativo cís ar-
rlws cstipraa.das no contrato cro seu w- I 2" I>AU"rE DA mtnEõ! DO DIA 
sam.mrto. - Discmssüo era ncso71tÇcio que 
ma.nc7a 1J0r a marca ele - imttilizculas -~ Cc.ntintlando o. 1' discussão do Parecer 
na~ nota:~. cio Banco ~·nc. se _~·cco7hrrcm ,; das Commissües reunidas de ·Constituicão e 
Ca.r:ra. F'tiWI à a. Protnncra (!.C S. Pau. h· Diplomacia c de Fazc·nda que apresento. umo. 

I 
Resolu~ão pela qual se arbi•tra a Sua ~Ia.je-s-

Fn!ln.ram os Srs. Scn·:tdort•s: - ta ti e Imperi•tl a Se·n.hora Duqueza de Brogan. 
·Borgc•s, Visconde de Alcantara, Ji'c·i- ço. as arrhns estipuladas no contrn.to de seu 
jú, Saturnino, :1-Iarquez de Bm·bncc- casamento, na quantia •ele <:c:m .con•tos de r&io 
na, Altm·eido. c AJ.buquerqu~ e ·~rnr- :mnuaes, te-\'c Ju,gnr a discussão que ficou 
fJUt:.'Z de Caravdlas, 1 vez; Visconde· adi.ada pela hora na. sessão an-terior, do re
de Cnyr(t, Carneiro de C.a.mpos•, Ve-r- querimento que propõe o adiamento da 2• par
guelra e Paula c Souza, ~ vezes; Vis- t<' do pn,reccr pn.ra quando se tr.atnr da crJri-
conde da Pedra Branca, 3 vczt•s. mcira parte . 

Aberta a St•ssfto com ~O Srs. Scna·dort's 
,, lida a ·neta da nnterl'ot·, .f·oi (!pprovatla. 

No decurso da Sl'Ssfto compareceram 
ma is 7 Srs. Sena dares. 

•O Sr. 1" Se.cr<'tarlo ·deu cnnt<t do se. 
guinte 

.Q Sn. BoRoEs: - Sobrei o ad-ia:mento, 
juntarei alguma. cousa. ao que hontem se dis
se. Julgo que o Parecer está manco; estes 
dous objectos 'V.ieram juntos ii Camnra; um 
c outro foram remc:ttidos 1i .ConimiS'siw; lllns 
€·lla occupa-sc só de um e deixa o outro; nüo 
:tcho isto justo; porque se nüo occupou n 
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Commlssão d·O primeiro? Foi, diss.,, porque 1 c;IJjecto, c p,1·rccc.me que havendo cópia igual 
pende ·da Ca·mara dos Deputados; mas est:~ a qu.; velo aqui, rcmetthla il. outra Camaro., 
razão não scn•c; pa!'QUe se podemos tomar rada wma dC\'c tOIJJ(l,r aquella parte que. l'h•~ 
umn .dc!i;beroção sobro o primeiro objecto, compete; o que diz o nobre Senador parece
porque não poderemos tormar deHbcração so. me que niio scn•c, que <1 mandar agora o s~
bre o segundo? Xfw era haldmissivd que as nado pedir cópias authenticas <lesses .papeis 
duns Commissõcs se occupassem do pri.meiro do Thesou·ro, porque j(L fizemos a divisão do 
destes dous projectos, pois que podiam pedir tra.balho mui~o nnturol; este negocio, dü que 
esclarecimentos no Governo; as·sim como ell" falia o nobre Se·n:H!or, não púde st:r tratadll 
os man'dou :p<U",1. a Camara dos Deputados, agora., cstil. pen:d,'nte deseJe a sahida do ex. 
tn:m:bem podiam r·ir por cópia para aqui e ca- •Imperador dn Br.azil; .consta dos p:1•pl'is !Hl· 

tilo podiam :as Commissõt•s occuopnr.se de uma / ülicos·; ficarão lá e-m auortuorio nas Comm!s. 
c de outra cou·sa; ou aU.ás gou 1de opinJiio i sües; quando th•er .progredido, tambem vir[L 
do adiame-nto, esperemos .pela decisilo da C(L· ! para aqui, e nós scNmos participantes do 
mar.a dos Doput;tdos a seme!h:tnte respeito; i que houver a este respeito; .mas cm rere-ren· 
a!én1 de que não deve desappa,recr•r a id•éa 1 da áqnc!la Ca.mara não .cJ~\'cmos trat-1r del!e 
que a.Jl'Pareceu aqui quo ·é objecto de dcspcz.'l. 1 porque csil1 pend.:nte !(L; de mais clla tem cs. 
c despcz,l lm·portantlssi·mn; a 'decisão que to. : c!arccimentns quand·o nós nilo temos ·ncnhun, 
mar.mos não se vai piir cm execução ID'go; •ha I e ·)lar conseqmncia, espêremos que vcnlla de 
ele passar ·pcJ(L ·Ca·mara dos Deputados; el1:1 J.(L o que- ürercm dclibcmdo; porém, s·obre o 
ha de· ap;Jlicar não só os fundos ·para t•s;ta i nc;:ocio da ·ex-Imperatriz não prcc:izamos dt: 
dotação, mas· os fundos .para esta divida; se· [ csclarcdmen'to nenhum; a questão é diploma. 
;;undo o Pttrecer da Commissiio é precizo ap. [ Ucn e nflo juridica; para Isso não é precizo 
plicnr logo 25 contos de réis; não sei como " ! deitar a livraria wbaixo com documentos e 
Senado se pôde occupar disto; eu portanto I rJUCrc·r t•xigir como de necessidade esse dO· 
sustento o ad·lnmento. cumento org!nal do cantrato de casamento; 

O Sn, VrscoxnE DE .CAYRt'': - Sr. :Presi. t' ,parece-me que não ·pó de com decenci:L re. 
dent~, 1)eço toda a tlttcnção sobre este obje· quisitar-se porque mrolvv uma idéa não só 
cto; eu julgo que nã·o .póde passar seme!han. J :na! fundada, mas im.politicn, porque consta 
te adiamento; ns razões que s·c deram pura tia legislação do paiz. Xão temos outra fonte 
clle são trcs: a. prirm·eira é porque é contra ·jl:rra snb~rmos· da vemci·d.:tde, sc.niio a ·dos pa· 
o cstylo da caso. intrometter-sc no que se está peis publicas; de mais constn.me que ess~ 

discutindo na outra Camara; a 2', porque nrto documento original fôn remettido 'pelo ljfi. 
temos equi o nut·og.rapho desse contrato de 1:lstro da Repartição com·peteute á Camarn 
casamento que cs~á lá na Ca.mara dos De<pu. dos Deputados; de lá não nos veio rc·suHado 
tardos; em 3' lugar porQue parece dever ser nenhum, que nos importa o que !azia a ou. 
pri·vrutLvo da outra Camarn tratar de uma lrn Camara. a este respeito? Somos chamados 
questão que é con·neX(l. ·com o s·eu direito de I para dar o nosso ·par~ccr a este respeito; nfw 
iniciati-va de impostos .pela razão de que, 1 ·tr,nho visto em caso~ diplo.maticos nad.l tfLD 
quando ainda ·O Senado od'etermi'ne alguma 1 politico, nem tão rac:onal como aquclla carta 
c~usa a este respoito, f~lta\".:t:m os fundos que I ·do ex-Impcr:~1dor; de\·c:mos suppõr que _clle 
so a outra Camarn pod1a appllcnr, J>arece-me I cxerc.e uma liii:Postura na Europa, na Corte 
que estes argumentos não •têm peso. Quanto j que é o asst>nto das artes c scienclas em Pa. 
ao .primeiro é ·baseado so.bre o regimento da riz? Que fizesse um acto de impostura sobre 
casa, •o qual 6 aHe.r.ado, e tem-se alterado negocio pu·blico, ·que 'foi s·ustcntado por wn:rt 
muitas vezes 110r clorcumstancias mnis de eco. ·Xaciio civilizada.? Quando est(L aqui o ne,go. 
uomla do que ele importancia transcendente ; cktdor deste tra-tn.do poc!ere.mos ·entrar na m~
r:ós estamos Jlgaodos por ,Jsso a nfto tratarmos nor pnr.a não dizer iniust:L? Pa•r:J. mün ~ prcl
r!cste objecto? Este requerime-nto é en,viaclo vn. ·de que se não necessita para entrarmos ncs. 
elir~ctn.mente ao Scnndo, assigMdo .por Jettra ta ,m"terin; mas por .cJemasiad·o escrupulo 
que a Commissão recon:he.reu Que ()ra a do por se qucror trazer .para aqui as rc:gras mi. 
St>. DU·que de Bragttnça, ex-Imperallor do Bra· n uclosas do fôro para um negocio desta iru. 
zll; o Jsto certa:ment~ ~ de algum peso, Em ·portnncla, que é unicamente diplo,matico, pe· 
re.gra g()ra! todos nós devemos tr!lotnr deste c.a.se emborn ao lVHnls'tro dos ""egoclos l~x. 
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trangeiros uma cópia autll.;ntica deste trata
do; aluda que a julgo d~successarla, a cllc é 
que nos •devemos dirig'ir, e não fi outra Cc,
mar:~, ·que se tem demorado com a discussão 
a este respeito; Sttbcremos qual será o ·l~rmo 
desta sua decisão? Não Ü<.'VC ficar um negocio 
tlestes suspenso; o adiamento nüo tom funda. 
n~en.to algunl. 

O SI\, C.II::mu:o ll!l CA~rPos: - ·Eu pedi a 
palaona, Sr. P.rcsidente, porque foi o l'v!inls. 
:.ro que apre-sentei o documento ele quo se tra
ta ua Ca·mara dos Dcputa;dos; assentei que, 
wnda ha\·ido na HCP.lrtiçfto, á cuja testa es
tava um un.ico relatorlo do 2\Iarquez <lo ,A.Ta
caty Ycrsaildo a respeito dos' tratados estabe. 

' d.:-rnç.üo; c o 1m1>er!o do iBrazl!, apezar de 
[ suas n1ás circumstaneias, sempre ê o Impe. 

rio elos dlama:utcs, e do ouro e não deYe dei
xar de proporcionar alguns meios a um Prín
cipe, a quem dere sua cxistencla po!lt!ca.; o 
portanto ou se trate ne!'ta occa·sifio ou llõJ. lei 
do orçamento ou cm qualquc;r outra occas'iiio, 
deve conccdm'.s<', esta ou outm qualquer 
quantia que parecer conveniente {L srubc.dorla 
da Asscmbl&a Geral. Este ·6 o l!ll·eu voto. 

O Sn. VJiico:~uJ~ VIl ·PErmA Bn.1:1c.\: - ·En 
nu.nc.1 ri, nuuca ouvi o Sr. D. !Pedro IT, h()je 
Duque de Bragança, nuncn ID() correspondi 
com clle, emfim nüo nos conhecemos c não se 
p6de dc,r porta:11to en•tre nós sympathlo. ou 

lecidos que e:dstinm, ·deviam fnzer como uma amizade, SE)n'tlmentos que no.S"cem do mutuo 
~spcci•2 de historia do tudo ·~uanto luwi:L a pensar, do reciproco sentir, e do trato; tam. 
este respciw; c por Isso debaixo dc, rubrica bem cm ·nossas contas não vejo ·saldo contra 
Jlrinci·pici pelo da indcpendencia, c ,por to- mim; .posso assim livre fnllar, ele ordem da 
<los os tratados quo aliás já tln1mm sido Je- consciencic,, do decoro e dignidade nacional. 
v.ados ao conhecimento dns Ca:mnrns Legis. O negocio em ques·tão, é ta!Yez o mais sGrio, o 
latiras·; e achando nu .Secreta.ria o documen-· m:lis delicado que se nos' podia a,presentnr, é 
to do tratado ou conren~iio especial ou matri- todo de pun'donor, de 1brio e de dever; uma vez 
monial do cx-o!mperador o .Senhor D. Pe- em discussão devemos marchar a ·elle de fren
ãro I, e vendo que cl!c mfto tinha sido com- 1 te, com n cnJ,rna e sisudez a que compete a 
municado ás Cuma·r.'ls, aiuntei.o no meu re- Representantes de uma Nação que se ·respei
latorio; c á .Ca.mara dos Deputados fo·i pre· ta; recuar feira indecente. Não me .pari!oem 
sente uma cópia ·deli~::, não o original, :por- coJwenientos as razões dadas para o :tdiamcn
que o original ('Xisto na Secrotaric,, se.gUJndo to .. E' a primeira que havendo toda o. ano.Jo· 
penso, porque até til•c o cuida·do de mandar gia entre este negocio e as contas 'do Duque 
procurar se lá estava ou se noutra parte; :por. de ~rogança, o •S1·. D .. Pedro, não s·c del'€1lll 
tanto pddic, ter Jugo.r o que disse o nobre .se. separar na discussão. Eu não deparo com a 
nador de exigir un1·a cópia, assim como se fez analogia; um ~ c, satisfação da promessa bro.
para a Camara dos Depu·tados', ou então dar- zileirn, e cu•mprimcnto de u•m contrato; ou
se por authenticu a que corre im,prcssn, por. tro é um ajuste de contas. 
que c·ssc mesmo rcla;tori·o ,foi dividido por to. A 2• é que á Camara dos Deputados, cs· 
elos os mem·bros do Corpo Lc.;;islc,tivo c nellc tando a.ffocto este negocio, :de1•cmos esperar 
so a-cl1o. anncxo o contrato matrimonial; e cl!e pela. decisão que alli possa elle ter. Ao mes·
nqui cstrt e creio que na .Sccrotaria do Sena- mo tempo foi o n·ogocio .n.presentado a o.mbas 
do tnm!Jem existe. as Camaras, uma e outra nomcarüo suas Co.m-

A.gora pelo ·que pertence á questão eu as- missões, a do Senado deu .primeiro o seu :Pa
sento ~uo wndo o ex-In!pcra;dor o Sr. JJ. iPe- reccr; trate o .Sen:tdo primeiro, pois que prl. 
dro I, abdic(ldo, con·rém (L gcnerosidad:e da. ~a. me iro an·dou. 
r,iio :Brazi!cira, que se dê al.gul!lla cous·a n:o seu A 3' :é n necessidade que alguns dos Srs. 
primeiro :)fon.drcha ou u tituln deste casamen- Senadores tem de ver o autographo do tra. 
to ·ou a titulo de arrhns ou sob qualqu~r ou. tado espensaJ.icio que o •Sena<lo não possu<~. 

tro. Quaesqucr que fossem os ddeitos 'do ex. Como os demais tratados·, estes são .feitos ,por 
Imperador, que sendo homem poderia. errar, dupllcntns; uma deYe aohnr.se na 'Capital da 
cllc não ensau·gueutou o .paiz; e neste oo.so Ba.\'icra no •Palacio da :Princezn d·e !Lcuchtem
parccc·-me que a N'.1ção Brazileira não deve berg, a outra na Secrcta·ria de Estado dos 
deixar ~·ivcr (L mingua o fundador do IImper.io. ~egoclos Extrangeiros ·c não p6de ao mesmo 
A' vista d'estn, todas as mais cons·i·dcrnçõcs / tcm]Jo estar !fi e aqui. .E pura que esse au
sfto pequenas, como funlla'dor do Impcrio de-/ iographo? Quem ignorn que Sua :.\Iajestacleo 
ve de a!gu•rua maneira gozar de certa cons'i. o Senhor D. Pcd1·o !I, 'hoje Duque de !Bro. 

• 
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p.nça, casou cr;m n Princez:t Am·e~ia Napo. 1 P11.ra gu<', ~IIJlpr>Ddo.sc .muito l!UIIll artigo, se 
Jeon? Que u:n ·elos illustres .Senadores aqui i possn rr•slringir ·no outro? •E', pois, necessl
presentc foi IPh•ni·potE•ncinrio ~ne(ll'ré•gndo ele j rio ou pc·lo menos multo conl'cnlcute que es
cffectunr a nw;oci<tr,iio! Que outro illustrc 1 :t·s elous objectos sc·jam tr,ttados conjunt~

.senador tambem .presente apresrnlara qunn- I !nente. Tl.econl!ccnnelo a Commissiio que um 
do :IIiuistro d:ts Rc·ln ções rExteJ'iorcs o traw. i clenes nqui traütr por f.:llta ele elocumcntos, 
elo tla Caw(lra eles D<'pntados? Que .roi :m:ul-1 rleve con1·Jr.s<! qno ·tnmbcm o outro deve ser 
<ktdo !mp;imlr e que corre •impresso? .Se tudo tratndo conjuntan!Cnte, deve principiar li 
isso ·niio .bastn 'Para tran,qu!Jlizar a conscien-1 c a!'sim como elevemos espe.rnr ;por mn, ta.m. 
r:k dnquelles que só ·rt vista 'do autograph() p6· ~t·m cspc!'c•mos ]JClo outro. 
de convencer, cscrupulo que ·c·u não cor.dl'm-1 De mnis, !'l'CO:n.hecc.m que por não ter
no, nu<• clle seja JlCd.i'do no Gr>rerno; maõ' Jo. mrJs aqu! docum<>ntos, n:1o pocJ~·mos tratnr dcs
go que se apresente, niLdn. dr:- rl'cunr i!!lle ns I ;,, que diz respeito ,(t; dcspez:1s do .matriruo. 
l!ifficuldn·des, o CMc ~ todo de pundonm·, to-/ nio; qu~! ~. pergunto, o .documento .pnra tra
<lo de dign1idadc nacionnl, sua decisão niio e,:. t1:r cl.1s urrh~s? •E' o contrato dtl mntr.imo
p.!ra entre nós, ,~ai conv<.'rS,l!" com <lS ·:\a.~õcs) i~!o; Jlarn. ·que, ·lJOis, ·ddzer .. se que o nc:gocio é 
t'Xtr:l!lg€•iras; este negocio j(, u;1o " sómente / d~ muitn pondernciio, é muito sGrio, •muito 
nosso, ~ jii. elo domin!o da Historia e ·não con- t ;:!'(l\'t', dn mn.ior entidtllle sem a presenGa do 
dntamos·, nós Si:naclorcs, que esse Juiz sev<'- / anrographo d~Slú contrato? ·E' isto uma ccn
ro nos exprobe c que a.s gcrn~ões vindntll\:tS j i rn.dic~fto mani!'cstn; pois· se o negocio 6 tfic1 

fJl:tl·ndo .!ti do futuro vol\'crom para esta ci- gr~\'t', coD1·o trntar del!e se-m o autogr:J.Plw? 
<laàe, l~nccm sobre ·nós olhos de esc:rmeo. / Tl!'C!Il·Sc cóp-ias; mas t•stas JJúo poclc·m ser 
Actos em que está empenhado o decoro dn I infi<·is? Qucr.sc tr:ltQr ncgo·cio ele tanta pon
Nacão não soffrem d{'.m-ora, o cn~dito ào uma deraç:fto ~:L'ln se ver o nutosrn.pho deste co11 .. 
Nar.üo é tudo, c a .nossa qu·c principia te,m de trnto mnlrimoninl? •Xiio serin uma rcv0sa de
firmar seu <!rcdito. eidir-S"e isto por um impresso? :\fto basta sa-

.0 ·SR. VERGUEIRO: - Sr .. Pre:;idcnte, ou- ber-sc qU"e aquellc con~rato existe, 6 neccssn
vi ·dizer que não te'm rela~iio nc·nhuma este rio saber.se o modo por que foi munci11do 
n·c;oc.io, com o outro; que este tratn de uma parn. ncreel.iiarem.sc todas as circumstonc!ns 
obrigaçiio contra:hida pcl~ .Naçiio Brazilcira e se cllc foi tal qual se ;JC.ha no publico é 
c o outro negocio •Yers·a a rcsp<•ito do nius. nccessario ver o autograpbo, c<Jusn. nonlJu.ma 
tes àe couta do ex.,Irupernelor; •Jlorccc.me que se d~cielio por semelhante modo. 
o illustre Senador s~ c·n·ganou; a outra qucs- •\r.gumenta.s<! com a dignidade nacional; 
t<1o é sn:ber ,por eont.:1 de ·que ,devem ser as quo ella .pede que logo que :este negocio sn 
despczas do IDlatrimon•!o; e eis a·qui a maior nprescntnr ·dE'I'C immediatam{lntc ser decidi
analogia ,nestes dous negocies porquE.~ uma do; se o ,teli:nr..ento niio Passar, em·ittirlõi mi. 
tende a decidir se a Xa~rw de,·c ·pagar as dcs. nlw opinião e demonstrarei :que o. dignidade 
pczas de casamento ou nfto; e rcs·ta sa bcr sr.- nacional pede c pede impor!osamc:nte .que se 
a Xaçilo deve contdnuar a dotação ii. ex-Impc. sobrccstt•ja neste negoo!o por algum tempo. 
rntriz, mudand-o-lhe o ·nome pnro. a.rr.bns. Eu sustento, ·pois, o a.diamento pelas ra. 
Aincl:l :ha <Jutra nrnalogia: consultados os ad. zões d;:das; a me·sma rnzii.o que •h:J. a respeito 
·;ogndos de ·Pariz ·estes r~spondc·m que de {li. elas· dcspcz~s do ·cnsamcnto, ha para outro 
rei to niio ·deve n Naçiio .pa.gar nem u·ma e nflll elespcza, que ·é consequencia do casanlllnto; 
outra, mas que pede o decoro dn. ::--ração que cm caso ncn:hum n6s devemos decidir por 
-clla .p:t.gUL' uma. cousa c outra; que .pague as manêira tal que desprezemos ~ue não preci
dé'spezas de cnsamcnto c que preste algu·ma z(l.mos instruir-nos por documc.ntos n.uthen. 
qu,1.nt!,1. pelas a.rrhas; cu tomo por .bas·c o .que ticos daquellcs object-os, ·que tratnmos; nilo 
dizem os ad1·ogn:dos -de ·Pariz c ninguNn sus- I .basta saber que um fncto existe, é ncccS'sa. 
tootar[t que de d·ireito se deYem satisfazer /rio saber todas ns circumstancias .delle, o isto 
aqucllas despczas que de d!Nlto s~ dev·em ~ o que nos falta; porque nos fultam os elo
u.s arrhas; ora qunndo temos de pr~tlcar dons / rumcntos tanto de um C()!llo de outro lJcgo. 
:tcLos elo generosidade, niio s·.: d·c.rcu1 conti· . cio; e pat·ccc have-r ullla dcs!guald:!.tlc <'m quo 
nuar, c .trntar ao mesmo tompo pum. ~·cr ale Jl a Commissão diga ~ue toma con·hccim"nto eh· 
que gr(to p6dc Icvar.sc essa. gen·ernl!dacle? uma c ele outra matcrüt. 
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Outra r.:~zão de convenie>ncia do ud-i<t· · tographo do tr:llado; oi!Ida. a 'isso :uc nfio 

m,•nto é de ser uma ·d·espeza consitleravel; j oppuz, antc·s disse ·que ·fosse pc••l!do no Go
c!t'ó'P<'Zas clest.t qunliclndc, que exigem um tri.l \'Crno; nem tflo .pouco instei para que a de
buto 'd€• cem contos de réis nnnunes, sfto Jnui-, c!süo 'fos·se hoi<': não me ·CODJpcte .portanto 
to d:rrferentc·s ·das que podem ser cobertas I a arguição de querer atropelo, elln. nfto qna
rom alguns sobejos. Porta·nto nilo me parece / dra a quem .pod!o que a. qucstiío seja trata
mnito decoroso qne depois da Cnmara. dos . da, pelo seu mellnure, com a <:alma c a sei
D,·putn.d·os ter como~a.do a trat11r deste nego. f sudcza de ·Rcpres<'ntantcs de u•ma :-lação que 
c.io, nós •ramos forcai-a a iniciar um i•mposto I se rcspc·ita; disse c repetirei que uma. vez sn
cvrres·pondE:nte a esta tlespeza . .Se .houvesse tis feita a <:ansc:iencia dnquc!lcs que sem o au
a~gumn ·circumst.:Jncia que nos impcllissc a I togr.npho ·se nfto podem decidir, não recur. 
isto não ·commctteriamos inconstituciona!ida./ mos, \'amos de frl'nte ao negocio. 
rlc·; mas não se dá neste caso, ambos elles situ ,De .no,·o o repito, nesto negocio eslfi.o 
da mcsm:L naturcm, om ambos se recorre ft compromettidas a rhonrn c dignidade ·dtl ::\n
:gcnernsidnde da Nação; té nec(•ss'ario, pois, r,ão Brazilcira, c em taes· oosos, nilo sei con
qne estes dous objectos \'ãO "iu.ntos para sa-i i.('!' os impulsos do coração, em tae.s casos nflo 
uê~mos ar.é que• grito p6dc ·chegar n ·gencrosi. sei ~ontcr <JS impulsos, cm tac·s casos fallar 
llade nn~in·n~I. .. , , . . / alto é ·hn·bito anti•go, •6 costume in,•cterado 

O .SI.. Vrsco:-;n~ D.\ I r,nr..\ Bn.\:IC.\. - ü meu. 
iilustrr s~nador e cu temos d,d·Gas .be:ru ·diffl'· 
rf,ntes de peso; oellc chama leYc· ao que cu 
dwmo ponderoso; c nem ·é só nisso .que dif
fcrimos, clle nc.ha annlogia entre as d<·spczas 
feiws de ordem de Sua 0\Iajcstndc o Duque 
dl} ·Dr:1ganca c n dotação ii sua csDosa, c t-u 
nc.ho que nll!a cousa é des.pezas ma.ndadas rfa
Z{'l' pelo noivo cem suas nupcias, e outra. mui 
dinrs.1. ·é a ·promessa 'feita por uma Nação ii. 
Princeza que deve> subir no 'l'llrono. 

Existe uma promessa solc:lmc feita por 
um trn.tn do, assignada .por um ,Plonipoteu
ci::rio, munido de ·cred(lncial; e.m regra., esse 
i ratado é ratificado; foi em consequencia del
I•• qne uma. ·Princezn, contando com a D~. CO·Dl 

a promessa .brazi!eira, se de>cidio a vir ~·h·er 
entre nós ; e enc .cn·mbio do que •nos trazia, 
\"irtudl'S, ,gra~as, mfto ás .nossas· IPrlucezns, se 
l.lle pro·mrttcrn alguns contos .de rNs em do
tncão. 

Por occn.sião do casam0nto, dcspczas se 
fiz~mm c dl!spczns ·fazer-se ·dcvinm, mas o 
~tw tem dr commurn aque!la promessa com 
estas despczas? :Poder.se>-.hilo iaJ.rez accusar 

Todos sabem que l'rincezas nilo causam 
sem ·quro proceda. um trataria, no qual se lhe 
:lrbitrllm .dotaçfto, cmquanto vh·er o mm·ido 
e arrhas quando en'hl'·DJ em "finvcz; ha trata
do c promessa e a fJUestfto consiste <'lll saber 
se a dotação devo <:onLillUn·r tal qual ou EC 

arbitrarem-se as arrho.s; 'ii. As'Scm·bléa Geral 
Ll'.!;:isla tiva compete essa decisão; a mim em 
particular não me desviava do caminho que 
tenho sompre trilhado, e votar segundo mi. 
nlm consciencia. 

DEQL"EllD!E);l'O 

Requeiro que se p~ca ao ;Governo o au. 
togrnpho do contrato matrimon•inl entre o Sr. 
D. IPedro Duque de Bragança e a :Duqueza. de 
!3rnganca. - Viscon(lC !le Pcdrrt Branca. 

Foi apoiado, e entrou -em discussiln 
conjunta.mcntc com o outro requeri
mento. 

0 ;sn. VISCO); DE DE AJ.C.\);T.\n.\: - Sr, 
estas de exccssi\•as, se excrssos hom·eram, Prcsid<>nte; não tem apparecido razões novas 
mns póde.se recusar nquella? •E' rmist6r qu~ / em fa-vor do adiamento; são as mE·sll!as que 
;q1pn rcr.am as contas pnra serem examina.das, j:l nn tes se produziram. 
conven·ho c quando Ut chrg:mno-s veremos o .Censura-se a Commissão por ter dado um 
que •f.azer.s·c dc·re; mns no tocante (L dota· J'm,•cer mn nco; porque sendo dous os objc. 
~~o. a pergunta ·ó esta: "Jll'cmcttemos ou nilo ctos da crrrta ·dO ex-Imperador só se .fez can;o 
dar tanto [t Princez:L? .Se pronwttomos, é de- j elo um desses deixando ·de parte o ·Outro: 
n•r cum·prir ·c sr·m demora; o brio o oxigc"; I quando os moti.vos que hourcram para o se
e cu digo que o promett•'lllOS. , ;\nndo militam iguulmentc para. o primeiro; 

• Pretende o illus·lrc Senador que é lcvc.sn I ··n não o enteutlo asó·iru, ·mas de mui d!·rerw 
decidir-se tal n·ego~io ·sem ter presente o au- 1110do. O p1~hueiro objecto que vem na ~XJIO-

.. 

.... 
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~i~iio <lo c·x-'llllJWrüdor trata ·dt• U!'SJH!Züs que de n:tcioual que 0e lhe :rsoi;na:;se uma dota-
se podem disputar c sobre que podem divcrsi-/ ~üo; que a àssembl'C,'t do Bra~ll c:•bmssc com 
ficar as opiniões, se derem estar n. <:nl'go da / a dignidade com.pat'ivcl com a grandeza. de 
.Nação, ou de seu bol·sinho p.art·icular; ta<'S uma Nação briosa. 
são as despc-zns do cn.samento; c•stc agorn. tra- As Com,missões não dize·m que clla tenha 
ta. dos rlireitos de sua esposa; se clln. deve ser a dotação cm rigoroso direito, mas que ella 
sustentada, mantida c decorosamente tratad·:t km diJ'eito a uma .prest.lr;flD; emquunto o .Sr. 
peln. Xnçii.o, ·durante a sua vida. 'Do primr:•lro D. Pedro esti1·ess·e no 'J'hrono do Brazil clla 
objecto nfto exist•~ nn. Camnra elo Senado do.

1 

tinhn. ri;;OI·oso direito a 100 contos de r~;s 
cumento algum; todos elles estii.o a;[fectos· li annuar:•s como doia~fLO, pOJ·quc é da natureza 
dos Deputados, porque l{t se trata deste nt•- do sr.u contrato, isto está .particularmente es. 
goc.lo desde o nono ulli·mo, e tanto (]llê duas tipulndo; mas o Sr. D. :Pedro ddxou de e.;
rezes tem Ido ft Com.missão para !utcrpür o tar seJitilclo no Throno do Drnzil, c porlt:rkt 
~cu parecer sobrr:- ellr.. ella ainda conninunr a ter direito n. esr.a do-

ta~ão como Imporatriz do Brazil? ,poth·riam 
h(tl·er clul'idns, e é o de que trata•m os jurisc
consnltos 'fmncezes·. •O seu contrato acnutc. 
!ou isto e .diz: - logo que cesse este rigo
roso direiio da doiação !craJWl-se outro que 
6 o direito innurcriYcl [L sun. subsistencia de. 
ccnte, e se denomine dotação ou arr.hns; ncs. 
te principio ·é qu·e a Cc.mmissão se ·baseou e 
diz: - s~ as <!ircumstanci~s do Brazil fize
rem com que sO'ffresse o dire-ito que esta se
nhom tinlw. {t dota~ão estipulada. no. lei de 
1827, então o sr:·u di!·eito csUi cm ,fazcrem.s·~ 

cffcctiras as o.rrhas •Csti.puladns no contrato; 

O 2" objecto qt:~ apparccf pel,l prinwira 
vez na Assr.mbléa :é o requerimento de uma 
parte; o 1" fni romettido pt>lo intermc:dio do 
~Iinistro li csL:tção c~mPc'tente; cr~ obrigação 

1 do iQon•rno ·commun!c:tr-se s·obre 1sto com a 
Cnmara dos Dcpuiarlos; é !iquidaçiio de con
tns, nem .de saber quc•.m as ·ha de pagar s~ um 
p:rrticulnr ou não; 6 uma espccie de reque
rimento que uma parte apresenta. li .Assc·m
bléa Gcrnl r• é l.ivrc á part••, na conformitla
'lc ela Constituição, levai-o a qualqnN dos ra
mos do :Poder ;Lcgislaiivo; elle apparc·ceu cm 
nmbas as G:tmarn.s; o Senndo ndinntou.se em 
tomar conlll'ctmenio disto; e por conser1u.:n
eia não tem jlnridade nenhuma um ·negocio 
com o outro, ·sfto cousas dil·orsas; e di.rersns 
vieram aqui, ·e até mesmo no voto, ou CXP•>· 
,;!çfto que fizfra.m os jurisconsultos de Pariz; 
!lO!' consequcncia <'ntendo que o motivo que 

por conscquencia não •h.1 ·paridade nenhuma. 
aqui com o voto dos jurisconsultos frn.ncczcs·; 
{L Ass<'lllbléa compck fazer cffecti1I'O e-ste di
I'Cito que clla tinha. de ser sustentada no Bra
~il a titulo de arrhas; por consequcncia nüc 
é (L gc•nc·rosido.de da Xação que e!la recorre, 

as Commissües tircra•m para sobrec·star nn 
primeiro objecto não tem relação ncn.lmn:a, 
ll<'m se p6de dar para se sobrecsteja no se!lUJ:· 
do, o é da dignidade do Senado tratar dclle. 

Apresentou um illustre Senarlor ·,J.ma idé:t 
para corroborar o seu argumento, 'que a ·parte 
não tem .direito no que pede; e que .mesmo 
os jurisconsulto's frnncozes que no s·cu voto 
lbe não tinbam nssignarlo direito; cu ent~n

do que o illuslrc Senador confundia as duas 
questões, c ·6 precizo se.parn.l.o.s; a Commissfto 
não se Jez cnrgo do que dizc·m os juriscons·ui
tos <frnncczes; ,!Juscou a. sua opinifto pela sun. 
convicçfto dos principies; não tratou se a 
Princeza a Sra. D. Ame lia tinha ou não cli· 
relto á dotação, questão cm qne c•ntrnra.m os 
jurisconsultos francfzcs qm• dul'idnra.m se em 
rigoroso d·ire!to podia a Sra. D. Amc!ia con. 
tinuar n percc.ber n dotação de Imperatriz <lo 
Brnzil, mas unan!mcs disscrn•m que ped.ia a 
equidade, o decoro, o a dignidn.de nacional 

é [L justiça que cspe!·a. de Assembl·éa do Bra
zil; a Assemblé.a pó de varinr sobre a. qunnti· 
d:ule; t:txal-a em 100, 50 ou 20 contos, m~s 
negar n Asse'mbléa do Brazil á Sc-n:hora D. 
Anwlia o direito que tem ·li sua decente sub
siEtencia, seria o cumulo dn. iniquidade e cl:l 
penfidia! 

;Xiio nos illudamos, Srs. Senadores; o 
Brazil cx·tJ·a.nharin. este comportamN!to ua. 
parte de seus 'Rc',pres·cntantcs porque o -Bra
zil tem ·homn, tem dignidade, tem. pundonor. 
:o<iio concordo com n o,pinião cmittida .pc·lo no. 
bre St•nador de que este negocio é ·sómcntc de 
bri.o nacional; cu o consicll'ro de estricto dc
r<·r c justiça. 

'Deixo cm silencio ns objcc~ües que se ofi· 
zermn no :Part•ccr da .commissiio pam que es
te n~gocio come~assc na Cnmara dos Dopu. 
tnclos; se s·e trntassc de nssignar n continua. 
çfto da doi~r,ii.o, paro. o que era. n~cessaria n 
imposlçã<> c (•sta j.m-posiç:io 0 da ,pr.ivativa 
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. I I t' I lll·C a !Ya c a Ca.m:1m dos .Dc•Jnlt;,clos, Linii:!lll 1 Que csl(l cl,11"0 que uma qu~stão 6 roa. 
c!lus todo o lugar, como por:ém, so trata ele 1 1wxa com outra, basta ver o njuste ,diõ contas 
cou-sa df.rfcrentc a iniciativa tanto é de uma G:n consequcncia das dcspezns do casamento. 
Ctllllo de outra Camarn. A que;;tão de que ·s<! trata ·é se se eleve· dnr 

O 81:. l~EIJú: - .Sr. Presidentt', eu voto dotaçfto segundo se 11cdc (.c .creio· .que na ex. 
p<'lo ndbmcnto; como acabo do ouvir ·que to· posiçfto se p~de .dotação, e não nrrhas); por 
ela a base da Com.lllissão cm seu ·P:trecer é 0 cousequ.:ncln n dotação depende de b~io, e 
contrato, e este quanto a mim é nu!lo (e em nfto ele ·direito; ma,s o Jwnrado membro jul· 
tem.po competente mostrare! as razões do gou rigorosa justiça nfto na. datação, 'Jll:t~ nas 
m~u dizer) ·e os !Representantes da Nação não arrhas; .pa.ru suppi11· que huvin arrhas com 
estão rc-restidos deste augusto caractN· para justiça, persu)}põc-sc que havia ·contra:o, 
sc.brccarr0ga,r o .povo .bmzi!clro com trJ,butos quan.do o nlio ·h<t; se.gue.se dn.!Ii ·que esta. qucs. 
p:trn. sntis.fazer a a.nJI.Jição de ,alguns; sou de tito ·é só de ge.nerosiclade 'e nfto d<! dirC'it<l, e 
roto r1ue para ·se estudar .meJJiar csto nego. se G assim como l1m·emos de tratar de uma 
cio se espere .pela d·cc!s·ão da •Camara dos consu d·ist!ncta da outra? Além de que, torno 
Dcpnt1das, n 'Jl!Cm o tratado roi remctticln, I a repetir, um corpo rc•presentat!·I'O deve nwr
posto que o nrto do•:cssc ser, por não ter na,. char sempre di!l>ab:o de formulas restrict:L~ ; 
d~ com os negocias da Xação c ser mera•mcn. para julgarmos uma materia destas devemos 
te Jl:trticular. oLhar PDm o auto;ra,pho; porque muitos tr:t-

0 Sn. C.lll~r,rno llE c.mPos: _ Lc.ve.i isto I tados t!?m condições secretas; quem subo se 
:1o cnnhcdmcnto da camara dos Deputados no impresso não vinha tudo? Quem sabe se 
po.sto que u:eus antcc:sso:c·s 0 niio tivcss·~~ l::'·.vkn: co~~liçõcs secretas? ·Estou que deve 
fe1to, p~lo Julgar mmto llllportante (c ni!l·l \·11 o .mtooiapho. 
:;ucm .pct!er{t nrg::tr que 0 cas,1mento do Mo- . .SPguindo a. opinlüo d·aquenr,s :Srs. Sena
nar.cha seja o\>jccto ele interesse para 0 .paiz) 1 clor<'S .que sr. inclinum a favor por espirita de 
e ,por ter dc·SPPzas a que deviam .ficar a cargo I generosidade, de decoro nacional, sou de op!
clrt Xnr.,ilo, cuja apt>rovação dc;pendiu da As- nifto ·que se cleYll tratar conjuntamente com 
s~:m:bléa ·G<·ral; se fiZ mal, .foi na persunsilo a outra :Pnm vermos até onde se lJÓde esten
de quo obr-~vn conforme u Constituirão c não der esta generosidade, este decoro, ou esta 
me accuso de ter .dado e::te passo. • dignidade? To,;nan,do nós uma deliberaçflo a 

O S P T•r S S P "cl t resnPito d·~stas a.rJ,has, ou dotacão, ou como 
· ll. Au .A E · OUZol: - : r. r CSI ·en C, • . • 

os hollrado me b t" f 11 d lhe qu1zerem e:hnmar, nuo p6de- este nosso vo-. , s · m ros que em '·a a o na . d. - ? '!' 
c uestão n· o .. 1 !'nl"t d 11 to prCJU Icar a outra qucstao. "em de ou-.1 · ao .c t~n ,1 'L a o a c .a, por con. • ·r. • 
, "qt

1
enc

1
·, t·nho t mb nl d t 1 11 tras razoes que J,L s·c aponta rum, Julgo que 

··" · " · c· ' a c e apar ar-.mc te a • . 
Dos to qll" to! 1,. . 

1 
1 c•sta qu,estuo por Isso mesmo que ~~ .de tanta 

1 " " .ao qu1z.:sse para poc e r rcs- / . . . . . 
Pender 1! es E · · t . .• • unportancw, devo v1r d•lrcctamentc dos 1m-_ • I . '11 lllSIS O na OPlll!aO de que c j , • • • .• • • 

nll·s•ér d'' I .ncclwtos Jepic:;cntanteo do .povo, ;para que a " a 1"r este ne;·acio; e os aro·umcntos .. 
. "Ilr'·<elitodoo em · . • " I responsnll.lll!.dadt• moral ·qualquer qu<: seja ., ,_ - ~ contrariO nuo me parecem . • • 
de peso. / para co:n a !\nçao. 

. , 1 \:\las diz um ·honrado .me.mbro .:i de ri•gorc-
Um honrndo memoro, que hu pouco l:Il- i sa justi~a. porque o con:truto obrigou a se da. 

lou, quiz cam·batcr o adinmento fundado ~·.li! j rc·m nrrhas; um neto em contrario s·erá ,fllho 
CJUC este negocio era d·e rigorosa justiC.tt e j da perficlla; o honrado membro não € exacto 
r:ue por.tnnto não àc.pc·ndio de outro que é ,)0 I no que disse; quem prometteu? Houve nl:gu.m 
gen<>rostdade, quero fa!lar do ajuste de con·/ acto da •Na~:1o Br.nzilcira que .nppro·vassc esse 
t~s; mas. o honrado mem{lro não foi exacto contrato? ·Creio que não; logo como é quo 0 

:.~ando _cJ•sse que cs~e n:~o~~o era elo justi;-a I honrado ,me.mbro diz .que :promettcmos? Hou. 
l :coros a, e~ttend~ CJl·: a.1 .. b.1~ ~s cousas lido 1 \'C um contrato matnmomal c contratos ma. 
~a~ .·de just1ça, !!ao -~·ao de ~II!"CI.ta; ~nnc~l"u<~· / trimonhcs não sfto contratos cliplomatieos; 
1e1 com outros hom.1dos lllt!ll.bios q,Ic. d!?Cl·~ 

1 

quc1:: rc1fcrenuou Pstc con. trato? F_•oi nlgu.111 

quo é da di•gnidn de nac!or.nl, dn decoto que :-.r1n1su·o rcsponsavol? cre1o que nua; .rol um 
cumpre a um:t ·gi"a!Hle Saçiio qm· se respeiln, <·m.baixado~·~ De certo que nfto foi um homem 
c qne queira obrar nsslm. I publ-ico rPspnnsnvcl p~rante a Nação; c~mo, 
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pois, o lwnmdo membro suPJlÕC que a :\'n~ão 

cst(L compromctt!da JliElo? Tanto :1 Xur,:1o 
nfio .p6dc t:'MnJ' compromettich fJUc• a Consti· 
tui~ão declara quaes st1o os tratados, cm que 

menta pnra que Sl•jn.mos mais .IJcm informa. 
dos; é a .prudcnC'ia signnl cnrnctcristlco !lo 
Senmlo, e o Senado nfio deve obrar rio ma
neira tal (Juc par0çn ter interesse que não se
ja nn cionnl; neste negocio; para cons·egu!r 
isto não ·de.r<J obmr senão com muit:L illlàde
rncrw, ainda cou1 uJgulll~L demora. pura. quo 
~cus actos sejam &Jnccionados pcltt opinião; 
muito importa que um .pcuc·r uclegado obro 
de um modo que apczar ue sua lrresponsabi
lickuk, não caht na anim:ul·versão .publica; c 
ú vam não offender a esta opinião, é para 
não se perder a força •lllornl, que convém <·s· 
pcral'lll.Os I!Jl'lo que se decidir na Camara dos 
Deputados•. Eu não quero entrar muito n:L 
qucstüo; fallc·i ll<Lm rcfu t.:1r o principio de -
rigorosa justiça - a!Ws tc·rin mui to que di
zer porque n franqueza dc1·e ser o nosso d1s
tinctil·o ( apoiaâus) ou então calar. 

n Naçfto iuteJ•rém. 

Quando o ::\Iinistro (]<, ·Extrangcircs apre
sentou nu Cumara dos Deputados este nego. 
rio, cm minh:t opiniüo, obrou muii:o ·bem com 
franquc·za, .não qu·iz que ·hOU\'(•ssc mystcrlos 
nenhuns com os Rcprescntnntcs ela Xnção; 
se obrasse o contmrio eu reprovaria seu com
portamento; mas nfto se segue d.1qui que, o 
que E•llc a·prcscntou [Ls Camuras é tratada e 
póde forcar-!.h·cs a votação. üra, se nú;; nãD 
pran:ettemcs, se a Assemblén não tere parte 
nisto nem antes nem depois·, como a Ass:•.m
bléa serii perfida se faltar? Parec!a.:nc que o 
honruclo membro fnllou com alguma clur~za, 

figurou uma •hypotht'Se, que não existe, .p,ua 
estigmatizar a Assem,IJ!én. se déssc um vcto 
contrario ao que se recla.ma; c este- estigma t\ 
i!Jjusto quando a Conslituiçflo declara quacs 

·sfto os· tratados so·bre que .púuc 1nterrir o vo. 
to da ·AssemblCia; c sendo isto uma ·com·cnçüo 
matrimoJlial, que não foi fc-itn vor ncnhuul 
agente do poder l'<!Spons:wcl, mas por o~·ente 

particular do C\Ionurcha, poderia a AsscmiJléa, 
se quizesse, passar uma lei que r:ttificasse 
E-Ste contrato p~rticulm·, •mas isto é rJllcstiic 

·l'e!~IS razões que cxpcndi varecc.me que 
de-vemos a.ppro-var o adiamento, a fa1·or do 
qual cu voto pd:t firme persuasão de que não 
elevemos coagir :1 outra Camam a vota.r neste 
ou naquellc sentido. 

O Su. VErtGt:Tm:o: -- Estü cm discussão 
o requel'im0II'to pedindo o a utogrr.vho, c sup
põc.sc que com isto ficam dissolvidas todas 
as ·difficuldades que se apres~nta·m; não iuJ. 
g;o assim. Estou muito .pe-rsuadido da ímpar. 
cia!i<ln,c!e com que o illustre Senador entm [L parte; o que ha aqui é 'gc•ncrosid:ulc, deco

ro; mas justiça, nflo; de ma·!s .por que razüu 
não foi prcscn te ás Cam:1 rns este .con tr.:Jto se
nüo ele pois de 7 d0 Abril? Porque nfto a,ppa. 
rcceu na scssflo ele 30 ou .JUesmo na scssiin 
de 20, pois que cllc foi ft•ito cm 'Jiaio de 2:i? 
Eu t!cl'o suppür que· o )!onnrcha não r1ucrla. 
llll':il!IO suicHar iis cu.mar~s este contmto; 
C]llL'riu. carreg.nr co1n estas despezas; se, po-is, 
c•slc cmnratu particular não na·sceu nas Ca
mara:;, não •foi manejado por nenhum agc·nte 
como IJÕd<! elle obril!::tr a Xação? Logo não 
existe esttt justiça rigoros:a, este direito que 
o .]tonrado membro su.ppõe e sim o principio 
ele quo tudo quanto a Asscmbléa fizer ú de 

nc·stc negocio e mcs•mo que nüo tem saldos a. 
paga r ao ex-Imperador; mesmo li OS serYiços 
que prestou (L .Xnçflo, nl'stcs sen·iços se con. 
Lemplam o ,mesmo que Ú'Z par:t se tratar des. 
ta accusa~ão; pnrtanto tratc·mos simplesmen. 
te do negocio; cu quero tambem que o illus
tre Senador me supponhn con1 a mesma •boa 
r~. com a mesma imparcialidade com que o 
julgo. 

O l'é'qucrimcnto não sat!s,faz; ou disse, é 
\'erd:ulc, que é lel'eza tmtar.se ue .um nego. 
cio ele t.1ntn. importancia sem termos ,prcsen. 
to o autogmpho sobre que cl!e funda; ngoro. 
o .Jllustrc Sen:ulor chnma Je\·ezn ao que ohn· 

decoro, ck generosidade, mus nfLo de direito: 1110 pesado; emfim cada um discorre como 
se .G exacto este principio deve esta matcria IJe.m lhe parece; entendo que .é lcY0Zn, a.gora 
estar connexn com a outra, por isso que a ou. se é peso tratar-se de um negocio de despeza. 
tra depende da mesma causa; c co:;no a C(t· do cem contos de réis· sem ter presente o ti. 
marn dos Deputados a init:iou, parece quH o tnlo Ieg·al f!Ue o funda, cüda um decido.; mas 
Senado .<Jeyc adiar esta questão c cspc·rnr p0r cu nflo disse sõmentc isto; eu disse que este 
(kcisflo da outra Camara: nem se diga CJLh' é titulo esta.Ya na. Cnm·ara dos Dcpu::ados, c que 
isto. rcct.Jsarmos porq~JC j{~ se ;prin<:iiJion a~ui / tondo este negocio toda a ~nalogia co.m o ou. 
e. dJSCUtlr este nogor.•1o, nuo se recua, é adJa- tro que a Commlssflo rcco!lhcccu qnc, estnn-



lOS Sc.s:,;;io de ~1 :ele .A.gosto 

do lít, nfLo dc1·iamos trawr d••llc, era couve., · As ~ar,ões ·de,põcm as grac:,s n:ts mãos 
niente esperar que vic·s·~c tl:i. Ca·nmra dos •lc seus .Snlx>ranos, e -é nessa qu,1lldatl.:; auc 
DQputados .e que se_ u·a-ta~sc tlt- (\'llllJos ao 

1

. de!l:ts clles s:"to os distribuidore-s; trn.tt•i d" 
mesmo tempu; o s,·nado dccidir(L como lhe Sua l\Iaicst:t-tlc o Duque de .Dr:tganca c não 
parc·ccr; a min.ha opln.ifto é que se CSllcrc que do Sr. D .. Pedro I, cu não sei f:tltar ao rcs
vcnh(l da Ca-mara dos Deputados este negocio /llCilo dc1·itlo no runda·dor do lmpcr.io, c ao 
que tem a amt!ogia Ct•m o outro Que lú cstú i 1\ti do nosso Ltnpc·mdor, c nem tfLO atrCI'•Ido 
iniciado. SOL! que ousasse cotejar clcntda-s -gTar;as com 

Disse o illustrc .Senador que nilo tem nwus pequenos serviços. Quanto á partL> que 
analogia, Jlorque este é de direito, aintla quo se .me dá no casamento do cx.Im.pcrndor, 
não rigoroso; não entendo esta diffcr1·n~a; tambom me não vestirei com roup:ts alheias 
para mim ·6 tudo '0 ,:ncs:mo, é uma ol.Jrj_:;a~fLO O Plenipotenciario enc-lrrcga-do <lesse n<•go. 
ele satisfazer. Diz que uão se fmJJdara a Com. cio não prccizüva de ajudante, clle tem as 
missão na opinifLo elos adi'Og-ildos de l'ariz, qualidades ·neccssarlas para o dese·mpenlw 
mas os citaram .em seu apoio; cu nüo quc·ro das -cousas de que se .faz car.go. Eu nada mais 
entrar no cxrume dos J'(tctos inexactos, ,porque ,fiz -do -que apontar-lhe PrincL·za que reune o 
não -é do meu intento cntrilr nt·sta questão, prestigio que dá uma :ma:ior gloria süric não 
mas só mostrar que n:io lta direito rigoroso I interrompida do a-vós, ao .bri!.ho ela maior 
nem nacional, do u•wncir(t r1ue a consulta 6 ! gloria ela nossa idade; estas qualidades, suas 
nuvis uma carta de rccumnlcJHia~fLO; nfio sen. I grar;as c virtudes razia.m sobrcsa:hir, e de 
elo, pu-is, de ·direito, sendo objecto de genero-[ certo já o Plcnlpotcnciario o teria notado. 
sida.dc tanto u·m negocio, como o outro, digo 'l'oda\'Üi. como •me attri•bu,iram Sl'l'l'icos, 
que I! necc·ssario tratul-us juntamelltt•; n. isto 1 fui sagaz a-proveitando o c·nseju e no mesmo 
não se respondeu, A ielea de - direito -J dia em ?1~e. s: assignou_ o .tratado de cas~
funda-se no contrato; .mas o illustre• St•nador lmenlo, d!flgl u Sua :1-laJesLacl<' ex.Impcratnz 
sabe muito bem de r1ue natur,•za sfw u.s obri- /ltoj() umn carta ou .pt·tiçüo, primeira e unica 
gnções que resul-t:un de u·m contrato; •1 sobre 1 que <'lll mhrhtL vida d•irigi a •Sobe·ra.no qual. 
o contratante que rec:rhem essas obrigw;õ ... s; I quer; nc!la pedia remuncracão ·dos serviGoS 
C a ~\'acti~ contrat_on?_ Isto é n•a!.ment: CO~l-~1 CJ~·e· llle. ~uizerw:n attri-buir; C fura.:n meus 
trato particular, uno ·e tratac!u, a )lar;<to nao ,pcdJ·dos. 
intei>rcio .ni~to c tanto o ·Goremo -do ~x • .Jm- 1." Que -Sua •::\Iajcstndc· ;ImpN-ia! mimo
porador rcconltcttu que c!la não interv-inha scass<' o Bmzi! com a instituição du:s Trmiis 
~ue o não com.municcu ás Camaras. O ex- de Caridade, esmero da virtude das mulhc
Impcrador tomou sobre si a execu~.üo deste res. 
contrato c ~se depois da ;;uu retirada o i!lus· 2." Que estabcleet•ss·o no Brazi! um Ins. 

tiluto como o de S. Dlniz, rm Fmnca, para 
a educação das meninas ,brazi!eiras. 

3." Que creassc uma. caixa de resgate, 
para a :t Jforria proogrossiva dos ;_•scr;wos. 

·!." -Em•ici.!hc um ,_.x,·mplar -da nosstL 

trc S('.n:tdor que -era C·!HÜo :IIinistro dos Xc
gocios· Extran.:;eiros o communicou :'t.s Cam.a
ms foi porque achando-o lt:J sua Secretaria 
quiz •nJ:tnifestar (L Asse•:nblé:t o que hal'.i:t 11is· 
to muito :bem; mas a A~scmblén :LpprcH·ou-o? 
l\ão. Xfto i.m,pugno a opinifio tk que n ~ação Constituição, P<'-dindo que f•,sse o livro por 
do\'C• ter al-guma. S<'n<•rosida.clc, nws -deve ser onde a.prendess·e nossa Hng·na. Tudo se me 
em tempo co.m1wtentc; cstnu pcrsnadido que 1 prometteu c nada s0 f,·z ,_. eu t·irc ele faltai' 
nüo é este o tampo de dar and:tm,•nlo n <'Stc I aos njustes feitos com a.s senhores que cu ha· 
nogocio, u:11a vez qu•· pende da outra Ca.ma. ria decidido n rirem trazer-nos aquelles 
ra; portanto a mln.ha o.pinifta -é CJUC se adie·. bens. Ora, pnreco que <'lll taes contas não J1a 

O Stt. VISC:OXllll DE J.'I-:Du.\ Du.\Xc.\: - Se saldo contra 'mim, c quando o houvesse, eu 
o fallur de si 6 -penoso ao hom.cm que• re·speila pa.gu minhas dil·idas -dos· me•us c nüo dos di
a deccn·ciu. c delica-deza, occasiõcs lia om que nllciros alheios. 
calar-se é ·!'alwr ao que :t si de\' C. 'Disse que o· .Su . .S.\'l'Ut:XJXO: - As mzões r,uo ten·ho 
em minhas con-tas cc.m- u Sr. D. Pedro, Du- / OJJrido da parte elos nobre, Senadore-s que pu. 
que de Bragança, não :tchc·! saldo contra / gna.m pelo acliwlllcnto não .prev:t'lcccm; o no· 
mim, não o ncg.o, . bre Senrcdor ~uc -julgo ser o autor do rcque-
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Se~si'ío de 21 de Agu::;to 109 
rlmcnto, d·Iz que a matro:·ia prccir.a de muita 
pondcrnr,iio; que não é de direito n continua. 
r,iio da dot:1~ão ou an·llas (L ex-T•mPI'ratriz; c 
outro nobre Senador impugna com mr.ões, e 
diz que ·~ d<> d.Jreito; a mc·u n•r, deve ,pri•a:el
rnmentc ventilar-se esta questão c portanto 
o adiamento não p6de pnssar; se esta é n ra
zão maiS' forte a fa1•or do adin•nl<•nto por C·11a 
mesmo me •inclino a votnr contra e11c. 

Alguns nobres Senadort•s se têm visto 
o!Jrigados a entrar na questão; uns d!zom 
que o contrato é nullo, que nfw foi feito pc-la 
:\"nr,ão ou por seus lcgiti:nos representantes; 
outros dizem que é valido e <'n me inclino a 
estes: o contrato foi fllito pelo ex.iTmpera-

achar outro negocio ·que tenha mais analogia 
com ~stes, a.juntcn1os· tndas as analogias e 
tratE•mos dcl1:1s, Demais, a Cnmmissão r<'co· 
nhccc rnzões fortc·s pelas quac.> não se p6dc 
congrega r toda a mn.tl'ria que G a falta de 
docunwntos; mas diz-se t~.mbem nfLo .tt•mos 
documentos parn podermos tratar das arrhaS' 
JlOrqHc não ex:iste o autographo do tratado 
que foi feito; nl:lndc-se •buscar; apezar de 
que por .mim estou sntisfL•ito; os JUizes n:1o 
se regulam ,por documentos Impressos? Não 
olham para a collecção de leis que cst(L !m
press·a? Esta impressão é fl'ita ll<·baixo da 
vigilnnc!n do 1Iinistro; é como uma especle 
de publica f6rma; passa.do por autori·daclc 

dor, um dos ,poder('S delegados da ::oi'a~iio, c compct~ntc sempre se deu fé; :mns se s0 quer 
Sl'U primeiro Representante, entre Plenipo- pedir o autographo muito em!Jnra se pt•ça. 
te·ncinrios na f6rma. legal, a autorização foi/ O Sn. l\IA!lQliEZ nE BAIWACl,X.\: - Pr!n
referendadn pelo ·:Ministro d<' Estado compe- 1 cipi:lrci o meu discurso solicitnndo a indu!. 
tentL•, foi feita em f6rma e diz-se qut· niio 6 g<'ncia. do Senado c- espero que desculpará 
feito pela ::oi'açiio, sendo-o pê·lo pt·i.meiro Rc- / não tomar eu parte na presente questão, at
prescntnte delln !l'gitin:(l::nente autorizado / tendendo a particular c delicada situação em 
pela ·Constituição? De mais <'n vejo na Con- que me acho cnl!oca·do. 
stituiçilo s6 sujeitas á Assemb!Gn para :~ppro-/ Em negocias Nlativos .ao homem qn<• tfLO 
vn•l-os os tratad·os c·m que se incluir ccssnç>Lo i injus:a c publicamente me ch:1n1ou St•n ini
cie tcrritorio, c naà,, mais; .como é que se dlz / migo, eu .dc1•o 11ecessnriamente gunrdar hon
pois que este contrnto rsW. nullo .porQue em j rosa silencio ou faltar a fa,·or. O silencio 
nc(!(•ssnrio que ti1•essc nppJ•ovação da Assc·m-) 1nais cnn·vG!m, porque as p:!lnvras mais inno
bléa, ·quando a Constituir,.iio diz que sómcnte 1 CL•ntc·s silo .1s vcz<'s susccotivcis de s!ni5'tr;:s 
serão validos os tratados com a nppl'OI":Içilo / intenGões. Xão 6, .pois, sobre a questão prin. 
da Ass·embléa, quando nestes S<' tratar d(!. ccs- cipal que pedi a palavra, G sim pnra rcctifi
sação de territorio? E' nc·cessario qth' se ven·/ car algumas asserções nll'nos exactas de rlous 
tlle ,bem cstn questão >lJ(!.l'fi s:tbcr.sc se isto 6 

1 
nnbres •Senadores que- nfLO considc•ra:n o ajus

dc .generosidade, decoro ou d•• justiç:l; n:1o 1· te do casn.:ncnto do Impera dor como nm trn. 
vejo, pois, neoccssi.dade ·do adia.mento. tndo c dar a razão sufficicnte elo rctard:1. 

Diz.se, por&m, que o negocio princi.piou mente que J10uve na aprcsentaçiio déSS€• mos
na Camara dos Deputnelos; cu niio S'ei se mo tratado {L Assembléa G,:oral. 
principiou .pr.imeiro !{L ou aqui; no dia <'.m Dú-sc o nome de tratado no njus:te feito 
que foi apresentada. a cnrta dn cx•Im,pern.dor com certas forma,Iidndes entro os Principes, 
no Senado, ne·ste •m-esmo dia foi remcttida. :1 liionnrchns ou Chefes dns Nnçõrs pelo inter. 
Commissilo; a. Commiss;io principiou n tra- media de seus respectivos J'lenipotcncinrios. 
bolhar, e successi.va.mente nprcsentou o seu Ao ajuste elo casnmonto de que se trata ne. 
Parecer, mnnelou-se dmprimir c agorn entra nhuma formalidade .faltou pnra que se poss·n. 
em discussão; não sei s·c a outra Camara st'- deixar de considerar como um vcr.dadeiro tra
gnio esta marcha, mas o caso ú que se o Se. tn.do obri.gntorio de :parte a parte em suas 
nado ·niio se adianton .primeiro, entrou si- estipulações. 
multanl'nmentc. Houve um Ple>nipotenciario brazileiro no. 

Pergunta-se por 'CJ'lC razão sE·p:Jl'•l a Com- mrndo pt•lo Lm.perador c o Di·plo•mn refGren. 
missão os dous uogocios, .dei"CJH!o tratai-os dndo pelo ,)[inistro dos Xcgoclos Extrangeü. 
conjuntamente por cansa tle s·ua mwlng-in.? ros, ainda hoje existe cm meu porJ,•r, " cle,-c 
~ras tocl'as as .cousas que têm analogia de- estar registrado na Secrel.ari(l cl<• Estado, As 
l'em.se tratar juntwmentc? •.E' isto suffic.iL·n- instrucr;õ<•s para a. nrgociaçfto lambem fomm 
to ,para se tratar um com o outro? Onde ire- nss:J.gnaclas pelo ·:II!nistro elos i'IClgocios Ex
mos parar com essas analogias? Poderin.mos trangeiros, ·e r.om ellas se leu uma c6]lia do 



llO 
trn.t;t.cJo !lo primeiro c:t~':mcnto com a Angus. 1 fic.adn comnosco, e cmJncntr·nwnrc brnzilrlr~. 

ta Filha tio Jm)wratlor !l'Austri:l, para se. 1 lt!Ill lncnnt<>stnnl d·ircllo ít nossa .;::m-tlrlão; 
guir.sc :1 nw~ma JnrnwJ!cJndc .no lra.ratlo foi I por ora Nmito-mo <to n!lbmt•nto como intlis. 
rntificatlo ,p\'lo Imperador, t' rcrcrcntl·:ttlo pc-j pcns.aYc! para o !Jom rcsu.Jta!lo do nogocio om 
lo Ministro competonte. 

1 

questão. 
J.. este rCSJH•ito não púdc suscil:n·-sc (\ O ·St:. VJsco;o;ug DE C.ln:u': - :P<•c!P.sc (L 

menor du;·Jda. Quanto {t 'falta ele nprcscnta. c6pia ou o autogrnpho do tratatcJo; 11ito me: 
Qfto rio .tratHtln, procedeu PSb d:t diff,•rcn~:t I nJ>ponht, n isso. Pedi a palavra, Sr. Presi. 
do npinião entre o ::llonarclw c o Jviinistro elo clen·i·t', para dizer qu~ assi.tn como não tiro 
Tl!t•s:ouro, querendo o ::1-Ion·:Jrcha fazer oClc seu a libc·rtlnclc a ningucm niio a tir.:1rci (\ mim, 
mota 11roprio ·no totnl dns despczas elo casa. lwi de usar da .fncul'<laclc que .c]ú n Constitui. 
mente uma se,pnrnção ~aqnellas qnL' clcviam I cão " tlto.ro J:ccessn.rln.me~tc .op,~Jôr-mn a algu. 
ser pn•gas pela snn clotnc>to, .bl'lll como elas que· mns <!Xprcssocs que .1.qu1 ·disse o no·bro Se. 
tleYia.m SCI" p,1gas pcln. :'1/nr,ii.n, c ·que Psl,1 €C· nadar; supponho que teve consdbos errados 
pn.raçfw pr<•ceclessc a aprescnt:J.~iw; entre· ele al;;umas clausulas. A Com<mlssfto não de
tanto que o :1Til1istro elo Tllcsouro cluYitkn·a citlio scbrc o direito on uão rlirl'ito, pôz o ca. 
admittir tal scpnr.ação Stllll proceclcr um .1cto so llypothctico; se :1caso .nl'rouxar o direito 
Leflislntlvo, 1porquc considerava todas as tles-/ ri;;oroso da 'dotaçfw, fica SL'IllPl"l' o direito de 
pe-zas como privativas do lmpcratlor, "m- :trrhas; muitas vezes se ,prc:põe duns. razõ<'~ 

quanto a. Asscmbléa Gemi não clt'cidir.sc de• se uma não tom prcpondc-rnncia, recorre-se fL 

todas, se parte, se .nrnhum.:1s pertenciam (L I segunda. 
Xar.üo ou ao :\lon.1rchn. O :\Iinistro foi clem.it- A Constitui cão .é verdade que nüo dc•si. 
tido c o -Impcra.dor f,!z a scparar,ão das dc.s. gna tratados de cas:nnento, mas o facto G C]ne 
Jlczas ;cJn •maneira J.nclicada no folheto im. cm todns as collccr,ücs de muitos Yo!umes, 
prrsso que ncnmmnlwu 1l sua r<'prcsL'ntn~i'io. onde. estilo tratados de difr<·rcnte natureza 
O .cJireito fts :~rrltas foi cstipulnclo no arti.go I vôm os ele casamento das pessoas reinantes 
8" ·do trntaclo e a Ccmmissiio não exigia o au
tographo porqU<:• clous de S<'US membro-s o ti
nham 1'isto c os outros Hclo depois que ellc 
foi impresso ncst:t ca.pital. 

Em Tigor das Jormulns nfto se póclc rc. 
cusar ou deixar de .satisfazer a rcquisiçüo pc. 
elida e ,pnr isso ·CO·nv<:·nho C).tlP se •Peça o au
tographo ou cópia authcntica tcln Secrl'lnr.Ja 
rlc Estado onde tlliYc t•xistir. 

~~n.!lllbcm conYirei que :1 tliscussfto clcstc 
negocio comt'C0 na ou~ra Cnmara e assim o 
disse a meus illmtrcs í!oll<'gas nn CCJmmis
süo, porC]UI' .me .pn.rccin. cntftr> c ninrln hnjc 
p.nrccc que este. methoclo )ll'<><luz·iria 111n.is ui:il 
resultado em beneficio ela Princeza, cnm 
quem todos sy<mpathizamos. Se o direito é 
cJm·o c llos:th·o solJn• n vcncimt•nto ·das 
nrrhns, a fixa~iio cln quun i i:1 cJ C•JICll d c intci. 
ramcntc da Assembléa Geral, <' lodos aC]ucllcs 
que como eu c!Psejam qur• tal fixaçiio seja 
correspondente ít clignidaclc. c generosidade da 
1\":tcão Dr.nilcirn, elevem ']Jromovcr qur a 
discuss·ãn comece na outrn. Cnm.arn, porque a 
pruclencia c polit:cn n muitos rcspcltoo neste> 
momento imperiosamente nconsclham que 
tal sl"in a :111archa deste .Jl<'gocio. ·Em tt•.mpo 
opportuno qtw tal seja a marcll(l que aquelln 
Augusta .Princcza, cheia do Ylrtudes, 1denti. 

ou ele .gran•de consideraç:io na socicclncle ci
Yil, ainda quando nito st·.i~·!ll tL•stns coroaà.lS 
c depois ·todas as ou.trns rcl·lcões quE- acnbou 
ele cxpendcr o nobre Scn.ldor. Um negocio 
trntnclo com o Chefe da ).'ação tem todo o 
vi•gor, Jcvn a .refe·renda elo .~Iinistro .da respc. 
ctin repartição; nfto fu!lo a respeito elo ex· 
lm;pcr~dor, a Constituição declarou-o drres
pnnsnYl'l; na occasiiio cm .que se :rez ou que 
se prNcndeu fazer este contmto o Scn·ado 
não foi alheio, nem n Asscmb!éa Geral ; o 
Srn~clo concedeu licenr.n a um •membro desta 
Ca·mara, sabendo muito ·bem que in tratar 
cleste nc·gocio, nss[ts de multa importnnci(l. 
Emfim a questão <:, c cu conYctrho que se 
pcr,n o nutog-rnpho, cllc púrlr. vir cm •vinte c 
quntrn 'lJoras, cntüo •cliscutirrmos n materia 
s<'guncl(l a sun .importanci(l. 

O .Sn. Ar,~mmA E Ar.nuQTJEIIQUE: - Xüo 
posso deixar de pronunciar.mc ,pelo adiami!n· 
to, :ll~ls não pclns rnzücS' aqui apontadas; não 
:~cho nccrssnrio que se mmnlc pedir o auto
gmpho porque o .Cor)lo Leogislnti·I'O tcm1 o 
ccnlH·cimcnto nccessario; .r, isto uma super. 
r:buncl:lllci:t. Ta.mbcm 11:io vnto pelo adiamen
to, não porque entt•nda qut• scjnm cousas se. 
p:1rntlas de·spczas com o c.ns'amento e m.rhas, 
mn s ]lorque nfLo •me posso elcC'ldir sobre t:LI 

, 
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questno; porqu:1!lto n lei do orçn:nento não !imH;~. cnmmerclu, ele, cnlllu diroi que -tmta
J':Jllou cm rlotação, nntes a t•xcluio. do d" 11az niio é tr:rtndo de allianç:t, muitas 

Ai: r:t~ü•·s npnntadas por esse;; jnriscon- n•zes conclue-se :1 pn~ sem nllian~a; o cnso é 
sultos francezcs quanto a .mim ni'i.o dl;;·s,•ram I quo a Constituiçfto n(•ssc ponto deu si:mplo•s
m:tis que· qualquer outro indi\'iduo; m:ts mente n entender as a-ttribuições que tinha o 
como nos havemos de decidir sobre este nego- Chefe da Xação de fazer tratados c as :-<a
cio ~em vermos o estado de noss:ts r:nanr;as, 

1

1 çi.i<'s cxtrangciras s<í rt·conhc·ct•!ll com .poderes 
Sf'!ll wrmos se nos podemos cnm,promcttN' a plenos o Chefe da Xaç[to 'Jl:t:·a .fazer tr.atados, 
essa dh•idn, c dai-a .de uma vez ou por vezes? [L ••xcepr,iio de um, que \'Cm na Constit·uiçfto, 
l\ús d<!VC!llos contar com o futuro; o Sr. D. como por cx<•mplo no tt•mpo 'dt' :IIILZ, a .I'<'Spci
Pcdro Ir ilaqui Jw pouco Jm ele casar, e a to da di·visii.o ou separação elo territorlo do 
futura Impc·raü·iz ter!i. tambc:n outros cem I Jnwcrio, ')JOrr1uc este não o púdc fazer sem 
contos cl~ réis. Desejando, JlOis, que o nego. a.pprol'(l~fio da "\ssembléa ·Geral; mas dizer
cio se trate com brevidade, niio qtwro C]ue se iniliffc·ro~.ntP·mente r1uc se deve communi
scj:l tratado com prccipitar;i'i.ll. c.~r [L Ass'Cmb!éa ;pnm clln. npprO\\'lr; nfto, se-

O Sr:. P.ll'I .. \ Sm:z.\: - U:n nobre ,Sena- nhores, o tratado tuna \'CZ ratifica.do caso 
dor avançou a!gu~1as proposi~ües qU() nilo /! estejam trocadas as rectificações, j(t obri·g:t, 
acho exactas, .Por isso farei nlgnmas obscn·a. porque? Porque .aque!Jc que o fo•z lc·g:itimn
r.õ;s· .. Disse-se que o tJ'atado fni lcgn.l porque 

1

1 nwntc estft autor!:-a(~O _ pel:L Constituição para 
fr,! lc1to pelo cx-limpcra·dor, fJUC era o rc·pre- o fazer; r. ,;onstJtmçao reconheceu qne ellt' 
srn·tantc dn X~ção, c tendo-o feito obrigava , cm o seu Rcprcscnt:tntc •pleno qu:mdo se trn
a .Nar,ii.o, se este principio Jmss:1sse na )!o- I uwa com ·Outras :K'açõcs; 6 mister ro•corrC>r 
narchin Reprc·scnt.1Ü>'a :tdens li-berdades pu- algumas vezes {L Assomblêa p.1ra clla dar al
b!icas! O :\Ionarclla é Representante da Xa- ;umas .providencias ncccssarias (J sua exc
~i!o, m~s tc:n poderes que a Constituir:ãn Jh,• cu~ão; se o tratado é mni fáto accuse-SL' o 
outorga, assim como .a qualquer nutro poder; :IIin istro; e tanto isto é ass:i·lll QU0 como ·bL'Ill 
ora, era prccizo que a Con'Sbi'tuição dissesse· disse o nobre :Senador, o tratado ]Júdc .ter a:l
quc esses tratados •de casaanc1rto C'!'am valio- guns artigos que scjn·m sccrotos, c como se 
sos {I Xnciio .para ter força o argumento; nws lliio de communic::u· ít Asstmlbléa antes desse
é o im•crso, a Constituiçi'i.o dccl:JJ'OU qua<'s os lt'mpo? A mesmn Constituição diz que será 
tratados· c não estou esse no numero dc!les I a;;rescntn.:lo quando se aC'lrar que é com·c
quc ']Wrtcnciam ao Poder ExecutiYo com aP' nicnte, do contrario, não. EJ.Rci do J.ngla
pmY:Jção do L<!gislati\·o; lerei a Cons·titui- l<'IT:t, como Repn·scnt.nnte d·:t Nar:ão, .faz .tra
çiio. (DcH). lados c <dnd:l nftn ,-i que tratado algum fosse 

Portanto o .~Ionnrcl!a .Constitucional não glosado pela Asscmbl·én, posto Qtte tenlHt vis. 
púdc fazer mais que o que n Cnnstituiçüo lhe to declarar os Jfinistros traidorc·s; esta Xa
concede, assim niio púdc con.trahir obrigaçõ('S çiio levou muito u. :m.al a opnz que se fez ou
que onerl'm a .X:1r,iio. Nüo .direi lllais nada tr'ora com a l~rançn; c o !\Iinistro foi oe
por n:w ser occas!ão. cusndo pela C:unara dos Part•s como traülor; 

o .Sn. ~L11:1n:v.z nr. C.\Jl.l\'f:LT .. IS: -As ra- pois qtw <'stc tratado atG incluía scp:mtçi'to 
zücs fJtll' se- têm .[J:ldo nfto me coll\'(•nccm e rio• tcrrilorio no:i l':dzes • .lJaixos:, mas apeznr 
kvantt·i-mc porque se cnnnrion um princi- do ·tudo niio rlc.!xon de c:-:ecut:u·.se, Quando 
pio intt•J•prctnndo a Constitnir,i'i.o. Eu .guarda- r·ntrnr:nos nn fJilL'Sti'i.o direi .mais al·gumn cou
va.mc par;~ trn.tm· dessa m.ater!n quanrlo .ros- sa, por emquantn limito-me a dizer qtw acha
s·e occ::siüo, •:nas como so• tem c·ntr:l(lo j[t so- \'a mais regular que o negocio ,principiasse 
bre o obJecto, direi taombcm alguma cousa. na Cll'lnara dos !Depu ta dos, n ié pelas rnzües 
Quanto li.s razões que se (];lo, que h a anal o- politicas a bc,:n ·da c:tUSQ tl·:t Princeza; c·ntrc
gl,t entre dcspczas de cnsanwnto c o 'ma·is, tanto .nüo posso [Jt.oixar ]laSS'ar os principias 
não é assim! !ta diff•'renca, sfio cousas muho de que o tmtado não obrig·a u ·Nar,ii.o; <•ssrt 
di\'crsns por sun nnturezn.. Va.:nos {, outra rloutrina i' rlc Si!veslrt' Pinheiro, ent•husiastu. 
qucst<io; o nobre s.,nnrlor diss" {JUC vcrdadci- ardente, illudülo )lOJ' ·bclkts utopias que avnn
rnmc·ntc isto nfto era tmtr.dn ·porque a Con- r.ou cm sc·us cscri,ptos cousas muito alheias 
stituiçúo sómc.ntc l'al!a\':t cm trnta·dos de ai- drt sua proi'iss'lto; é Jwnwm muiro snbido, de 
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muito merHo, mas dnhi não se in-fere que 
suas doutrin:1s sejam só ns que se devam se
guir . 

. Tulgando-se discutida a matcria, prr:pôz
sc (L votação: 

1. o O rcqucri•memo do .sr. Paula r Sou
za, offerccldo na scss~o :111tcrior: nno. pas
s·ou. 

2." O rrqucri'lllcnto do Sr. Visconde de 
Pedra Branca, acima transcripto: foi nppro
vado; c ficou por consequencia adiada a ma
teria. 

3' !'ARTE D.\ OliD!l)[ DO DU 

Entrou <>m 1" discussão o. nesoluçfto quê' 
approvn a pensão an.nual de ~G0$000, concc
ddda a D. Edcltrudes ::1-Iarin Ama.Ji::L dn An
drade (Yidc sessfLo de O do corrente); e dan
do-se .por discutido. a sua matE·ria, approvou
se ·para passar {L 2', q\w teve l\l!gar immedio.
ta•mente. 

Yotncüo o artigo 1°, e não l!>assou; c julga
ram-se pre-judicaclos os outros :1rtigos, fican. 
do por consequencia rejeitada a .Resolução. 

~" l'.\n1'1l DA Oll!ll~~[ !lO JlT.\ 

Continuou a unlca discussüo da 'Resolu
cão sobre outra do Conselho ·erra! da Pro. 
vincia de .S. •Paulo, paro. que nas notas do 
Banco, ·que se rccoll!ere-m [L caixa filial da 
mesmo. Província, se pon·ha o. marca - in. 
utilizadas; - que ficou adiada na sessüo de 
12 de Jul•ho, sendo tomado ao mesmo tempo 
cm consideração um Plrece-r do. Conrmiss·ão 
de Fazenda, interposto sobre uma represen
tação do. Commissão Liquidadora do extincto 
Banco, em nome ele seus accionistas, impu. 
gnando a mencionada 'Re-solução ·do Canse. 
lho Geral (.vide sessilo de 8 do corrente) . 

Julgando-se d-iscutida a mat,•ria, vropôz. 
se •á votação a Resolução para subir ú San. 
cr,ão; e não passou . 

7• 1'.\T:'m DA O!WE~[ DO DU 

O .SI:. Icx.\cro BonGES: - 1Xão estamos 
nqu.f, Sr. Presidente, pnra ·dCRP<'IHler os di
nheiros da Nação por uma mal c-nt"ndida 
equidade. Voto contra esse requeri•mento ,por 
Sl'r u-ma lnnovar,.ão. 

O Sn. IÜL!I'ETHA: - Lcn•i os documentos 
que se apresentam (Teu). Ora esta mulher 
j[L gozava desl'l pensão dt•sdc n tempo de 
D. João V:I. 'rodavia não .nw t:IJ.lPOIJ.ho a r.ue 
vá ú Commissão. 

Julgando-se dis·cmida a materi.:J, apprn
vou.se a Resolução para pn ssn.r [L 3' d is
cussüo. 

Approvaro.m-se cm unico. discussão sem 
debute- parn subirem {L SnnccfLo, duas ·R:eso
!u('ões, tomadas so·bre Propostas do ·Consc. 
lhos G{'raos de Província: uma cl::L !Parn.hyba 
do :\'ort.c•, erigindo cm n1atriz a capcllo. de 
:\'essa Sen.horn da .Conceir;ão da povoação de 
C.3bccc-iras ('vide sessão de G do corrente) e 
outm de ·S. Pedro elo Rio Grnnde do Sul, 
cr-iando em rrcguezia o distric.to de Camu. 
cuan, pertencente ao .Senhor IBom Jes·us· do 
~l'rium,pho. (Vide sessão do 13 do cor.rente). 

4" I'AR'fF. DA ORDlDC DO lHA 

_.;.pprovou.se em 1" discussão, SC1lll deba
te paro. pass-ar {L 3•, a Resolução autorizando 
o Director de qualquer dos Cursos Jurídicos 
para admlttir a Antonio Ah·es da ·Silva •Pin. 
to Filho o. 'fazer acto lias materias do 5" an· 
.no (\'ide sessfLO de 9 do corrente). 

5' !'ARTE DA ORDE)[ DO DI.\ 

Entrou em unica discus,são a -R0soluçii.o 
sobre outra do Conselho ·Gern.l do. .Prov·incia 
do Maranhão sobre a quantidade de gado vac
cum c eavnllnr, que -póde ter cnda proprieta
rio de ·Campos de criar {yicle sessão d0 8 rio 
corrente); comccando·S<) .pelo artigo 1"; c 
julgando-se discutida a :matcrln, propôz-sc (L 

-o ,Sr. Presidente declarou a sessfLO adia
do. e designou para a 

ORDE)I DO DT.\ 

1. o Ultima discussão da 1Reso!ução, re
vogando o artigo 5" da lei de 9 ele iDezem.bro 
do 1830, na parte que manda wender em has·. 
ta publico. os mov<'is e mais po.ramentos per
tencentes ti extincto. Congregação dos !Padres 
de S. Felippe Nery de Pernambuco. 

2. o Ultima discussilo da ~Resolução crinn. 
do na. vilkt de Ca.mpos ns cadeiras de T:theto
rlcn, Philosopli!a, -Francez, Arltlrmetica, Geo
metria e i\.l_~ebra. 

3." Ultimn discussão do ,uroicctn de lei 
que aboli o os Conselhos ,P.rcsid0ncia<>S. 

4.' 2" discussfto do. Resolução apresenta. 
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da pela Commis·siio .l\Iixta, so!Jre c·mcndas do 
Codigo relntivG ao habcrts.corprt.~. 

Um requerimento dr, D. i:\f.aria Amalia de 
Allrcu Vieirn, ofl!ha de p,•dro José de Abreu 
Gu·imariies, pedindo que se L'Stn!Jc.Je~n. na ilha 
de ,paquetfL um co!legio pi!ru cducaçiiu do mo. 
ninas c que :1 supplicante seja nomeada Di· 
r0ctora. 

5." Unica discussão lia -Re~ol ução sol! r· o 
-Proposta do Conselllo Geral da ProYincia do 
Pernn.mbuco extinguindo os aldciamentos, di
rectores c Capitãcs-.'\_fores dos Indigerws o .re. 
integrando-os na plenitude· dos •direitos e ga. 
rantias dos cidadãos br;:rzileiros. 

6." Unica discussão da ·R~solução so!Jrc 
Proposta .do Conselho Geral da ProYincia -do 
.S. Paulo, para 'formarem cm cada município 
a :Guarda Policial dclle os que ,por falt:t do 
renda são excluídos da ·Guarda :\aciona!. 

L~van to u-so a sessão fls d U(LS ·horas da 
U\rde. 

Foi rcmottido Ct Ccmmissiio do lns
trucçfw ·Pu•lllica. 

O .Sr. Saturnino leu o seguinte 

l'AIU~Cllll 

A' Com.missão de .:uarinha c Duerra foi 
remettida a apresentação inclusa de Fra-ncis
co Henriques da Silva, aju<lanto do extincto 
BataJ.hüo n. llG ·da ·2• Linha do Exercito, da 

:SESS;i.O ORIDII.:\A·R'IA, E:II 22 .DE AG<JSTO vil!a de S. Fruncisco da Balda, cm que se 
DE 1833 queix:L de .JHJI'er o GoYerno indc•[erido íl sup

I'lli~SI!JJlXCIA DO S!t, lll~XTO ll.\!U:OSO I'r:ll!::JHA 
,plica que lhe dirigira para se lhP contarem 
como annos de servi~o os que serrira na tro
pa do 1" lin•ha desde sold:ulo nté sargento c 
os c<m que depois de ter b:1ixa .passou a ser. 
vir como sarg~nto d<' infant:n·ki. de 2" linha 

Ultim.a discussão das e-n~1;nrlas ar; prr,jecto 
sobre a cxti?ICÇão dos Conselhos PrcsidL~Z-
ciacs. e su!Jsequentc-mente como ajudante. 

·Sobre esta pretenção foi o Governo ou-
Falluram os Srs. Sena:dores : - vido a. requorimcnto da Curumissiio, c infor. 

'.:lfarquez de S. João da 1Palo\lla, Rodri- ma o )!inistro c Secrl'tario de Estado respc. 
gues de ·Ca!'vnlho, 2 vc·zes; ·)Iarquez ctivo, ·que o representante tendo obtido ·baixa 
de 'Barbaeena, S.atunJi.no, .:liarquez de do serviço de 1" linha am Julho de· 1800 por 
Inham•!Jupe c Borges, 3 vezes; OUn·i- havei-a. requerido dando .um •lwmem cm seu 
ra, Visconde de Cayrú, Verguciro o lugar, S<'ntou IJOI'·lnlente prnça, na 2" linha. 
Duque ·Estradu, 1 vez; Puula ·c Souza em ·.:1-faio de 1811 e que hn.I'C·ndo requerido se 
c L:>f:Lrquez de .Parana·gu(l, 4 vezes; ) ].he juntussc o temp" de serviço que fpz na 
.:l!arqucz de CurJJI'<:ollas, 5 vezes. ! 2' linJ1a, no que ultimanH·nte .prestou na 1", o 

Governo l·he> indderio a pretenção por não 
ser fundada em lei. Aberta a sessão cum 30 Srs. Senadores c 

lida a acta <la anterior, foi approvada. · A Commissão est:I cm par~cer op· 
posto ao do Governo, pois que não ju!. 
ga ncccssaria disposição legislativa para 

conta do se.l·valirlnr o serv.iGO e·f<r,•ctivnmc·n·tc . feito n:L 

No decurso da sessfto compareceram 
mais 7 Srs .. senadon•s. 

O Sr. 1" Secretario d<·u 
guinte primeira !fnha pelo represL•.ntante, quun. 

; do se não mostra que c!le o perdesse por 

lhe dOYC ser addf.cionado ao que ultimamente 
:EXI'EDJI~Xl'E I crime algum c consequ<·ntem,•Jltc ju!•ga que 

Um officio do :Ministro do Impcrio, pu r· ! tem prestudo na 2' linha; e fundada nisto of
ticipando, em resposta a outro que se l·hc di- j fercce {L deliberilciio do Sen-:Jclo o seguinte 
rigio de ordem do .Senado, que a Regencla, em : 
nome do .rm;perador, rec~bcrá a .DcputaçfLo do / 
me$mo .Senado que tem de lel':tr fL Sancção / 
dnus projectos ele lei no d-ia 23 elo corrente, 
ao meio dia, no Paço dn cidade. 

Ficou o Scnu.do lntciraclo. 

A Assembl·éa G<'rnl 'LP.gislatiYa resolve>: 
Francisco Henriques da Silva, ajudante 

elo extincto 'Bata!hfto n. 116 ela ~· 1Linha elo 
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Exercito, tem direito a que se l•he conte na 
totalidade do t<•m)lo de seu s<·n·iao o c,m que / 
to1·e pr.aca na 1" linb:L, alá que clcra baixa, 
para lhe ser addiclonado ao que servia nu 
linha. 

l'otardnndo.sc nssim esta util providencia. A 
omcnch diz que se iguale o ord0nndo do pro
fr.ssor de :rrnnccz ao professor de Gramma
.tica. Latina; talve~ que .IJ.~ja.m argumentos· 
que mostrem u nee0ssidnde dessa cmcndn, 
m:1s attcnda.se que se p6de achar muito bem 
um J10nwm ·lmbll para professor de Gr:mnnu
tica Latina; não sahc de s•ua terra. nem do 
sua casu pura exercer cstl' magistcrio c a um 
homem a quem se d:i 500$000 de ordenado 
.p:u·a c•stc ensino dü-se l!lals do que :t outro 

PaGo do .senado, H de Agosto de 1833. 
- Saturnino ela Costa Pcrci1'Ct. - Jl<t-rquc::: 
ele Para.naourí. - Conde de Laocs. 

Foi a impr.hnir. 

O Sr. Conde de Valenca pcdio Iiccncu 1)rofcssor de uma Jingua Yil•a. que para ser 
para. se poder retirar para. fóm da Pro\'incia I .bom é nccesmrio que sda nu.tura! ela terr::t 
por motiYo de molcstias c de JJC'gocios de ,f:t. onde se fnl!a a !iugua que ensina. ou que tc
milia; e foi-lho concedido. nlln estado muito tompo nclla; portanto para. 

1" l'All'm DA OJ:IJE)! DO DL\ 

que a cmleim de Campos· sda. lbcm sen•it!a 
convém que o profes.:;or ·venlm de fóra. e sen-

Entrou em ultima. discussão a Resolução 

do isto assim •é bem natural que os 100$000 
que se dão ele mais scjnm em attcncíi.o a. esta 
circumstnncia, que é ·bem attcndh·cl; não pa. 
r.eça, pois, exotico o dar-se mais ao professor que revogn o artigo 5• da lei de 9 de Dezcm

·bro de 1830, na parte que .mandn vender cn1 
basta publica os moYeis c ma.is paramentos 
pe.r.tencc.ntes (L extincta Congregaciio -dos Pa
dres de .S.. Felippc C\ory (->~ide scssfto de 27 
de Junho) com uma emenda ao artigo 2•, 
approvada n::t 2' (vide sessão de 17 .do cor
rente); c dando-se por discutida a. ma teria, 
a.pprovou-sc a •ResolUGlio com a· respectiYa 
emenda ]Jnra roltar á Camara dos Srs. U)opu. 
tados. 

2' l'AT:1'l> ll.\ O!LIJE~[ !lO JliA 

Entrou cm ultinw discussão a ·Rcsolu~íi.o 
cr<.•aJlflo na v:na dc Cam]JOS as cadeiras de 
Rhl'torica, P.hilosop11 i,l, Fmncez, Arit!uncti. 
cu, Geometria c Alg<•bra. (vide se·ssão de li 
do corrente) com um:~. cmcnd:L ao artigo 1', 
approrada na 2" (vide sessão de 17 do cor
rente). 

O Sn. ~L\HQUEZ JJE S. Jo.\o DA .P.\f,)L\: -

Xinguem ignorn que a villa do .campos é a 
mais princi.pal da ·Província. do Rio de Jnnei-
ro; oé mui rica. e .pnyouda, e necessariamente 
as escolas que se criam a-gora hão -de ter 
grande numero de alumnos·; cu dcscjriva não 
ver retardar por um unno ·uma providencia 
que é de summ<t utilidade, e mesmo de neces
sidade; olho para o pouco tc·mpo que resta 
para. so •fecharem as C:~muras, Yejo que ha 
uma emenda offcrecickt uqui c YO!tando o pro
jecto ft Cama.ra dos De,putados póde nfto ser 
possiv<'l decidir-se neste um1o <·ste nc•gocio, 

de Franccz do que ao de Latim. 
Estou portanto q·uc pódc muito bem pas

sar a ·RE-solução, rejeitando-se a. emenda, que 
pódc retardar por um anno este ·beneficio tão 
interessante para uqudla •·iila. 

O .S11. •:lfARQUEZ m~ B.IJlDACl,X.\: - Algu. 
mas das razões que enunciou o nobre .Sena
dor me part-cer::rm ·bem attendiveís; porém, 
mais attendivel é o fiX·:tr-se uma. regra a este 
J'Cspeito; se o professor ·de uma lingu.a Yiva 
Jlcrccbe mais ordenado não me ,parece mui 
justo que os mais se nfto conscl"vcm na mos
ma proporção c n. eireumstancia de ser ou nfto 
do pniz devia então 'militnr para. todos 03 

prof<•ssorcs dc·st.~ Capital e ele toda a p:trte; 
finalmente sendo extr:lllgciro deve ter :mais. 

Portanto não obstante a rnzfto de com•c
ni<•ncia ·de .passar neste. anno esta Ré•soluçfw 
comtudo julgo 'lllais interessante estabelecer
se uma regra que me ,parece de· recta. justi~-:t; 

por isso ainda sustento a emenda. 
.0 Sl:, l\LIHQUEZ DE .S. Jo'.\o D.\ IPM,)f,\:

Eu não sei .bem se se tem regulado um arde. 
nado igual para todos os pro.f~ssores do Im
perio, creio que 11a alguma. alteração; .se é 
ussi·m, como penso, não se dá esta dcsigunlda. 
de que o no:brc Senador achou e cntü.o se não 
ha, parDce que a de1·ia awvcr porque nem to. 
das as •ProYinci·~S e ne·m todas as cidades c 
Yl!lns do Impcrio l'stüo n:;s 111C5lllas circum
stancias para os ;professorc•s poderem Jmssnr 
com o mesmo ordenado; terras ·!Ja L'lll qu,• os 
YÍYE•l'CS são mais baratos e ahi os prof,•ssorcs 
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podem passar com ·menos ordcnndos c terras 
!Ia em que os viveres sl1o mais cn.ros c então 
os professores devem ter maior orde-nado. 
Ainda .Jns·isto pela necessidade de passar ncs. 
te nnno esta :Resolução; ainda Insisto mesmo 

('111 que ·haJa alguma >Jrctecção para o ,pro. 
fessor da lingua franceza, pois CJUC eu a julgo 
ainda mais neccssaria do que a mesma' Jln
;;ua latina. 

O .sn. SAl't'R:I'J:I'O : - ·Eu tam.bem me 
pronun·oio contra a em~nda; as reflexões do 
nobre Senador que acaba de sen.tar.se têm 
para m~m muito peso. Disse que é necessa. 
rio conser·l'ctr-se uma norma. geral; a e·m~ndn 
mesmo o que faz? Deixa os professores de 
ifl.h.etoricn, -Geometria e Philosophia com •600$ 
e com 500$000, os de Latim e ·Francez poder
se.ha d·izer que a igualdade se quer ,!Jara o 
ensino das línguas e não parn outras mate· 
rias; mas então a .GeomNria merece 'lllais do I 
que " ·Rhetorica, porque esta é mais ou .me
nos desnecessaria; uma apresenta .mais dH
ficuldade do que outra e noutras h:t mesmo 

cincs (vJ.de sossões de lG e 17 do corrente) 
cujas emendas su bstit·uir:un ao referido pro
jecto. 

O :sn. Otn·EmA: - Aqui t•stá o ultimo 
artigo tirado de u·ma 'Rcsol ução que aqui veio 
c que deu occasião a esta; nquelle ·ultimo ar· 
ti•go era mufs amplo, .mais conforme, porque 
diz (leu) e os :ne:tos, genro e s·ogro? Não são 
parentes? Isto viuha no outro projecto que 
quero substituir es:te; dizendo-se ascendentes 
e descendentes -tem-se dito tudo. 

Ao artigo additiovo: - Em seguimento da 
palavra - conjuntamente - diga-se ascen. 
dentes, sogro c g€'Il:ros, irmãos e cunhn:dos 
durante o cunhadio - seguindo-se as pala. 
vras restantes. - L. J. íle Ol'ivcira. 

Foi apoiada. 

mnis raridade de professores babeis; as· ra· .O ;SR. :MAnQt:EZ DI~ C,IJt,\\'ELL.\S: - Sr. 
zões de oircumstancius para a cadeira de Presidente; .parece-me que estas emendas não 
Campos que apresenta o no·bre :Senador são estão exactamente como pass.aram na Cama. 
muito attend1veis; não ha c.lli .um .mestre 00· ra ou ao menos que ll!tes falta. algu.ma exp!i. 
paz para ensinar esta li.ngua, ha de ir de fó- cação; não sei se .foi id•éa que appareceu na 
ra, e ·é precizo dar-se um ordenado mfficien- d·iscussão ou se ·foi emenda á Mesa sobre este 
t~ para servir de lncentll'a a que ess~ pro. a.rtlgo 4•; d.Jz elle (leu); ora aqui não se diz 
:fessor deixe a sua patria e \'á t•stabelecer.se se 'ha de ser numa só carta que venha o no· 
a.lli. ConS~equentemente, attendendo tamht•:m me dos tres individuas, ou se ha de ser cada 
a di,fficuldade que esta emenda yni .fazer sof· u.m na sua; e é necessario que isto se expli
frer a -Resolução, para que não passe este an- q·ue conforme a idéa que aqui vogou; que ,é 
no, voto contra a emenda. 1 para se não conJtecer e que por .fóra do so-

O Sn. ::iiARQt'EZ nE B.\RDACEX.\:-A igual- I brescripto esti·vesse numerada: 1• lugar; ·2• 
da de de que fali e i é só a r('speito do :mesmo e 3", para que -não acontecesse que abrindo· 
lugar e clrcumsta:ncio. e não é sobre a scien· se u·ma. carta., se dissesse, não é este, vamos 
ela ou Ilngua que tem de se ensinar; porta-o. ,procurar o segundo e nssim conhecer.se logo 
lo não me comprehcndcu bem o 11abrc Sena- quaes os tres nomeados; julgo .que é ;necessa. 
dor. rio .fazer esta declaração .. 

Julgando-se discutida a m·ateria, prnpOz. Ainda •temos mais outra cousa; a>Jpro· 
se á votação: vou-se parte de uma emenda ;lo Sr. ;paul:t 

1.• A Resolução, sal\'a a emenda: pas. e ·Souza que declara su·bsistentes a lei de 20 
sou. 

2. • A emenda: não passou. 
Propôz.se afinal a :Resolução 

â Sancção e foi appro1•ada. 

de IOutu,bro na substituição do Vice.Presiden· 
te; como aqui está (le-tt), nlnguem entenderá 

para subir o que isto quer dizer. O Sr. ;paula e Souza o 
q·ue disse foi que no caso do Governo não ter 
feito esta nomeação, então se executasse essa 

3' 1',\U'l'E DA onoE:Ir no J>I,\ lei, e Isto ·é ne.>ces:sario decloarar.se porque 
aliás não está em termos. O mais 'é sobre o 

.Entrnro.m em ·ultima dlscussfLa as emcn- arti·go addltivo do nobre 1Senndor que fallou 
dns npprovadas nn ·2• do ,projecto ele .Jel que sobre elle c ;me parece quE.I se deve accrescen· 
trata da cxti.nc~ão dos Consel•hos Presidcn. tnr a·J~uma cousa, se se eutt•nder. 

-~ 
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po.ra os substituir, se1wirüo de V·lce.Preslden: 
tcs os designados na lei de 20 de Outubro de 
1833. - Paula c Souza. 

Ao artigo 4" para a rcdaccão: - [)ecla
re.se qu~ serão tres oortas, 11mn para. cada 
un1, com o :sobrescripto dirigido (t .Cttmara 
:Municipal c com o ,n·umero que designe a or
dem ,por que dcvllm s·er abertas. 

:Foi apoiada. 

I() Sn. SA'l'Un:>r:>o: - E'm todas as cmen· 
das que .se tõm posto ao artigo da lei, desi
gnando o substituto elO Presidente, se reco
nhece aofinnl a nec0ssiclacle de ser Ylcc-Prc· 
sldentc aqucllc que est(L mttrcado na lei de 

:Sobre a enwnda elo Sr. Paula e .Souza, 
àcclare.se - quando o Governo não tenha. 
nomeado ou quando nüo sejam su.fficicntes 
os nomeados. - Marque::: ele Caravcllas. 20 de Outubro c rcconhecendo.so esta neces

sidade de que serve a explicaçüo? Serve .de 
111orosidade, qtw nos s~para inteiramente da 
pratica constante em todas us estações ,publi· 
cus; o Jmperador nomeia sempre os empregu. 
dos publicas, não é só de sua attribuição a 
cscol·ha dos Presidcn lé•s ele 'Proviu ela, mas 
substituições estão marcadas ala lei; .diz-se, 
quando fa•ltar tal empregado o que serre tal 
emprego ha de lhe substituir, é t'sta a regra 
constante, nunca se dcsignn. substituto ·indi
vidual, sa.Jvo nquelles casos cm q·ue silo preci· 
zos; c elles süo de CJualid::tdü muito particular 
,por ('xemplo os professores ·publicos de uma 
scieneia, estes t&m certas qualidades pcssoacs 
qtw se niiõ aoha:m cm outro, por isso ,!Ja desta 
proposiçüo que apresento, uma exccp~üo da 
regra gerul. São mcessarias qun.Jidades tüo 
particulurcs no individuo que hn de ir oc
cupar o lugur de •Vice.,Presidc•nte que soja .ne. 
ccssnrio desi·gn:tr sempre um:t ,pessoa c entfto 
po.ra uma substituiçfto que clum sempre mui· 
to pouco tempo? ·~fto vejo .motivo para que 
nos apartemos d<t regra geral._ De muis, não 
se fazem leis sem necessidade, aqui nüo se 
·mostra a .ncces&icladc clesm lei, existe j(L ·umn, 
se impor feita l'n> ·mui tos· artigos, neste não o 
é; eu não posso conccb'-'r melhor· substitui. 
ção de !Presidente do que uquella que marca 

Foi apoiada. 

O Sn. :RoJJmGL'ES DE CAnr.ILIIo: -Fui eu 
quom susci.tou esta idéa; não .me dirigi l>ela 
emenda; disse que se poderia dizer o mesmo 
que a respeito elas Camara.s :IIunicipaes; pa. 
rece-me que esta idén es'tft .melhor expressa. 
da na lei das Camaras. 

.o Sn. PAt:LA E :SouzA: - Eu estou em 
parte prevenido :velo que disse um honrado 
membro; julgo que vencida ·esta ·idéa, 1J6de 
na redacção expressar-se melhor; por isso di. 
,;-a-se - ·havendo falta ou porque o 1Governo 
nüo tenJ1a nomeado ou por nüo se acharem 
na Província os que :tiverem sido nomeados, 
siga-se a .Jei de 20 de Outubro - se fôr pre. 
cizo mandar a emenda, mandarei. 

Por este modo fica ao urbitrio do Gover. 
no; nüo ·é ,precizo ·que a. lei isto diga, ;póde 
numa Pro1•incia o Govorno julgar que :basta 
um em outros pelo contrario todos tres .., pó
de mesmo não achar nenhum homem para 
Vicc.Presidcnte; part!ce·mc portanto que c•ra 
melhor dizer poderá nomear, etc. ; deixando 
:t .nomeaçfw a a11bitrio do Governo mas o se-. 
nado em sua sabedoria o ·decidirá; porque 
pódc -haver Província em que não ·hajo.m ho· 
mens domiciliarias para Vicc·Presidentcs, por 
isso mesmo que póde haver taes intrigas nel
la que não convenha ser o Vice .. Preside.nte 
dclla oriundo c o 1Governo sendo obrigado a 
nomear filhos .da Provincia não pódc preen
che-r o nm da lei. Neste sentido mandarei a 
emenda '(t :Ilesa com relação ao vencido. 

EliE:\'D.~ 

!Em ht:gar das emendas do Sr. Borges c 
da minha, offt•rcço a seguinte, &1-!Va ~melhor 
rcdacciio: - N:r falia cli' ,prcslclt'nte e de VI· 
c•·-Presillcntt•s qnr. o Gol·ct·no pollerít nomcur I 

a lei de 20 de Outubro; n lm.pcranto que nüo 
te.m con.hcci·mcntos certos da cup·acidade dus 
pessoas .que existem nas Provi·ncias remotas 
.Jla de rorçosamt.•nto consult:tr algucm para 
fazer ·uma escolha accrtad:t. c CJUP·m melhor 
poduá consultar que aos eleitores .daquell:t 
ProYincia.? Já se ·sabe quando so notlh!llDl os 
Conselheiros ·qne elles ,!Jfto de su·bstituir o 
iPresidentc na sn:t fJlta; que i·ttCOlwenlentcs 
ha que caia a snbstituiçfto nc·sscs .homens que 
são os eleitos elo pr>I'O? Nüo é isto tão con
forme ao cs],}irito constitucional? ~)iz-se ·6 an· 
tl-constitucionalid:Hk porqnl' ao Chefe do Po. 
1lPl" I~XCCIIliro (i {jlll' I:CJl1ljWlc ~I llt•lllC'n(:Jo fll' 
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todos ·OS empregados; mas por Isso não po· .Juwlam em :Roma, um manancial de •gente 
dem ser de clelçüo popular? De certo que po· pratica nos negocias. Depois .disto procura.se 
df·m; c nem nisto ·ha contra.dicçüo; porC]:ue que o Governo nomeie pessoas .domlclllarlas 
primeiramente elles não ficam effectll•amen. no paiz; isto é espirita de .provinclallsmo, é 
te, é durante certo tempo e são nomeados por forçar ao Governo Central. Eu cxcuso de ac· 
quem tem conhc·clmento de suas .boas quaJi. crescentar •mais alguma cousa; .é isto u·m:1 
dades, e das necessidades da Provincla; on • lnnovação perigosa. nas nossas clrcumstan· 
de est!l aqui a contradic~ão? Xão a,]iparece cias. , i 
em pnr.tc nenhuma; isto assim a·conteceu <O Sn. iP.\UL.\ 1~ rSot:zA: - Ainda. estou 
sempre; o substituto de um Juiz de Fóra era na opinião da cme.nda que mandei [L Mesa; 
un1 Vereador :mais vcl:ho de eleição popular, as razões .ultimamente expcndiclas não me fi. 
nunca se reparou ·nisto ainda d••pols ele ju- zeram peso. Não se disse que era a.nti-constl· 
rnda n ·Constituição, isto ncontL>ceu muitas tucionalidado ser o Vlce·Presldente de tl!elção 
vezes c n·unca se achou contradicçilo, ne-m popular; .disse.se que era mais ana!ogo ser 
mesmo a emenda que se UHt!ldou á Mesa s:e nomeado o administrador da Provincln pelo 
oppõc a ella, .porl}uc diz quando estes nomc•a.. Chefe do Poder Executivo; rmas como ;p6de 
dos não estejam promptos recaia n eleição no dar-se occasiilo em ·que não 'haja o Vice.Pre· 
que manda n lei -de 20 de Outubro, se .6 con-/ sidcnte por qualquer causa, en.tão se tirou 
tra a Constituição, como se manda qu0 conti· o rcmed!o do que est<t determinado pela ·lei 
nuc uma disposiçilo que ré contra a, Constitui· de 20 de Outubro, que sirva de V!ce.Presl· 
ção? Dê.sc ou outro remedia, mas ·não este, dente o Conselheiro mais votado; :figurou-se 
se é contra a Constituição. n 1hypothese de que não esteja na Capital da 

Finalmente o ili ustrc :Seuador cxplican. Provincia o mais votado, manda-se chamar 
do a emenda acaba de confessar que não ,; o que esteja mais vlzicrlho, ainda que seja o 
contra a Constituição; portanto \•oto contra ultimo, porque ha occasiõos que se não possa 
todas as emendas, e insisto que su·bsista nes· logo chamar o mais :votado. 
ta parte o disposto na !e! de 20 de Outubro, Outro 'honrado mcm!bro julgou que não 
porque nada me parece melhor. podiamos alterar a lei a este respeito por ca,u· 

{) Sn. V1scoxnr:: nr:: .C.wnu': - Conformo· sn da .Pratica, mas se uma lei anterior deu 
mo com n opinião do Sr. Senador CarvaH1o esta pratica, outra ~ei p6dc dar outro modo 
porque tem analogia com a lei elas Camaras de su-bstituição e nós temos poder para isto; 
:lfuniclpnes; quanto a outrn, me parece não se o não tivessemos, .bem; mas não se pó de 
só impolitica como imprudente; para qu~ se contestar que o :Senado tem este direito; não 
·hn de alterar uma Iegislaçito existen.te, sc•m outro nas razões que :ha para t~sta alteração; 
que hajam gra•ves inconvenientes nella? Jli porque já appareccram ·noutra scssüo; ;por 
se deu a pro-videncia que se julgou mais oon. conscquencia não se deve tornar a repisar; 
formo c ana!oga [L Constituição, que em. que nós 541:bemos que cm todas· as oleições popula
os Conselhos Presldenciaes tivessem apenas res :ha cabaUas, Isto é, ha de haver de cida. 
o voto consulti\•o; ~ste artigo que o 1Impera. dãos q-ue sejam do mesmo modo de pensar 
dor poderá nomear o Vicc·Presidente-, Que- para elegerem .pllSsoas de sua o,pinião e mui· 
rendo; - acho desneccssario. Convém con. tas \'czes aquelles que ficaram debaixo podem 
sermr o que está cstn.be!ecldo, de qt!(l não vem ser muito melhores. 
inconveniente algum; esse Vice-Presidente do Outro honrado mem:bro tambcm nfto ac
eleição popular não .e senão :por muito pouco cedeu ÍL emen.da porque julgou que viria mal 
tempo, no caso do Goi'Crno nilo nomear, .diz a desta medida, citou a. J1istorln Romana; mas 
om0nda que subsiste a regra geral; isto, Sr. este exemplo não lhe serve porque elle reco
:Prcsldente, e .uma cspecic de censura ao Go· nhece que os JJOUlélns consulares eram os que 
verno, se não 111omear, .ha a eleição populnr. serviam para bons empregos; qucrla.se que 

os conselhos ·Prcsld·0nciaes, Sr. Presi· hom•essem para os :bons e·m,pregos -homens 
dente, devem sen·h· p:1ra que se faça uma es. exercitados; mas dahi sogue-se que os -con· 
colhn muis acertada, ellcs com o decurso do selhciros sejam os mais aptos para governar? 
tempo adquirem conhl'cimentos pmtlcos e os De ·Certo que •nilo .. o !Ionarclta membro ta.m. 
povos das Provlnclas se interessam nisto, é bem disse ·que ln isto desgostar as Provin. 
uma ·lnstituiçüo Igual [t -dos consulares que cias que elles se "interessam pelos Conselhos; 
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eu, porém, entendo o contrario e julogo que 
tenho mais razão de conhecer do estado das 
Províncias que o honrado membro, porque 
viyo na Provincln e posso assr,g:urar-l.he ~ue 

n)ito me engano; l!S iProv·lnclus .não podem ·ser 
servidas senão quando o Governo nomear para 
Vlcc-Presidente a homem que não est€•ja em 
hostilidade com a o,pinião nacional, o que 
nem sem.pre acontece nas eleiaõos ou por mií 
escolha ou por outra qualquer causa. 

viria tratar-se deste artigo, contra o qual te
nho de me elec!arar a seu tempo; actualmen
te temos lei como acabou ele dizer o nobre 
.Sena·dor que ·providencia sobre estt• negocio, 
nté mesmo na legislação autiga; os casos que 
suppõe o nobre •St1na.Uor s'iLo de sua natureza 
cxtraordinnrios, não pôde acontecer senão 
por sedição ,pu•blica; e su.ppondo-se u Capital 
cm sedição e que a Camara mais •vizin.hu não 
queira tumbe·m dar posse, onde· Iremos parar? 
Aqui não ha outro remedia se não a força do 
Governo, porque então é uma insurreição de
clarada .. 

Agora vou onferecer a outra emenda, de 
que jú fallei na outra sessão; ,póde-se dar oc
casiões em que o Presidente nomt•ado não 
possa exercer as funcções de Presidente, por 
iss·o que a fumara da Capital não lhe queira. 
dar posse; o que se deu no Pará .Póde dar-se 
em outras muitas Províncias; o ,presidente 
existente n·inda ·quando queira forçar a Ca
mara a dar ,posse, .não tem m0ios para Isso; 
quaes são os meios legaes:? l\Iandar respon
sabilizar é um processo muito demorado; sus
pender a Camara não existe este poder, Mm 
com•ém que exista; é portanto precizo que a 
lei previna isto; .e eu lelll!bro-me de um re
medlo com a emenda que offereço. 

.AnTIGO .ADDITI\'0 

.Sal·va melhor redacção: - Qunn.do a Ca
mara lfunicipal recusar .dar posse no Presi
de-nte, ,poderá ser esta .dada por qualquer Ca
mara Municipal da 1Provincia. - Pnula r· 
Souza. 

Foi apelado. 

Sr. Prcside11te, estou na min.ha regra, o 
!€'gislador não .faz leis para um caso parti
cular, e casos semelhantes ao que se apon. 
tou rurlssimas vezes ncon tecem; nt•ste ·caso 
o Governo tem a sua excepção na rc,gra ge. 
rnl; verdadeir(Lmente niLo sei o que é ser Ca.
mara inferior, igual ou superior; voto contra 
o artigo ,porque niio tratn·mos .do .Regimento 
dos f'r<·sidentes, tratamos da sua SU·botituiçiio 
no cns·o de vaga. 

O Sn. .~L\nQUEZ DE CAnA mr.us: - Sr. 
Presidente, diz o nobre Senador que aca•bou 
de fallar que as leis não olham para os casos 
particulares, mas as leis nascem de casos par
ticulares; ha .um abuso, vc·m u.ma lei emen
dai-o; não !oi só esse caso do PariL que acon
teceu, jã hou1•e outro na Parnhyba, •não qul
zeram dar posse em 1S30 no. Presidente no
mendo pelo Go·Yr,rno; .mas diz o illustrc Se
nador, é fazer-se offectiva a responswbillda
de; mas aqui não é que está toda a difficuldn
de; o mal que o Hlustre .Senador quer evitar 
pela emend:L é que a responsabilidade possa 
fazer-se ·de maneira que o Presidente não vol
te [L ·Côrte como acon.teceu n este do :Pará; 
se acaso a Camnra da Ca.pit:ll não .dér a pos
se a um \Pres•ldente, e!Je que \'á {L outra para 
que seja empossado e as r1ue desobedecerom 
serão rrputadas rebeldes; r,is o que se quer. 

O Sn. KITUn:'l'r::-.o: - Eu tinha ,pedido a 
palavra para .fnllar ainda sobre ns emendas, 
mas tratarei dellas depois; por orn .tocnrei 
no ultimo artigo. ~ão posso convir de 'mOdo 
algum nelle; não se deve fazer uma leol sup
pondo logo que aqueHe que ha de ext;cutar 
elrsobedeca; J1n leis já existentes que· dão re
media para o caso em que haja quem· não 
queira executai-as, é o Codigo Cri.minal; para 
que, pois, ha ·de se dar um remed.Jo que póde 
excitar a revolta, Introduzir a desordem, e 
finalmente a anarchia? .Sen•hores, cu .DJ(.\ cp
ponho a isto, .não poss·o npprovar este ar
tigo. 

O SR. V1sroxnr-: nE C.\Ynu': - O.p,pon'lw
mc [L emenda; porque não .é agora o lugar 
proprio, quando S<' tratar do regimento, que 
já a-qui se Iniciou, elos Presi.dcntes, então con-

Tambcm não sou da op·inião do illustre 
.Senador que julga que este artigo não é pro
prio nesta lei; aqui não se dev.:·ra tratar da
quclle que ha de ser Vice-·Presidentt•, segun
do a opinião do nobre Senador, .Porque tm
ta-se do Conselho do .Presidente; :nns dá-se 
providencia ,para que .nunca a Provincia est
teia acephnla e por jsso tem Jug.lr a em;;nd:t 
d<l !llustre S<'nador; sr a Caunra da Caplt:1l 
não quizer dar posse e ou.trn, ,. alllda outra, 
então ·é porque a Pro1•incia toila está rebe·ldc; 
e em tal caso de rebellião esta pl'OI'ide.ncl:L 
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não serve; talvez se dia ·existisse, o IPresi- j tendo a Constituição determinado que os Pr~
demte dO Pará foss•e ii. Camarn de Camet-á ou slclentes sejam da nomeaçiLo do .Governo, em 
a outra qual·qner que J.IJC désse posse e estava de toda a rnzão que o Vice-IPresidente que> é 
acabado tudo; portanto .parece.nJc que 11 pro· o Presid<'nte na talta daquelle, deva ser da 
videnci~t é muito bon; c vai evitar um mal mesma nomeação; Jogo ds fór.ma alguma p6· 
QU€• muitas vezes nasce de uma intri·ga local de ter lugar a a·pplicação da disposição da 
que ha lle ordinario nas Capltat•s e que Hnpe· lei de 20 .de Outubro de 23 nesta parte; não 
de a os Presidentes tomar posse e exercer o se quiz aceitar a providenda que o ,projecto 
seu lugar. Voto pc·ln emenda. lembrava de que a substituição fosse feita pe. 

O S1:. Fm.r6: - •Sr. Presidente, a provi. lo Magistrado em quem o Governo de.posi
de.ncia parece-me necessmia; JtHls nP:plican. t:tss·e confiança; eu tambcm •fui dessa opinião 
do esta emenda no ,parn,gra,pho 4", que deu mas segundo as re.flexõ~s que se apresenta· 
motivo á emenda, se me figuram algu·mas d~s- ra.m de que se cYbrigava ou restringia de al· 
ordens; parecia.me mel11or que o mesmo :Pre. gum modo a nomeação do Governo, aballl·do. 
sidente ou Vice-Presidente haja antes de dar nei-a; portanto não posso tumbem approvar 
posse ao seu successor e ficar c•IIe responsa· uma outra emenda que se off~receu ,para ·que 
vel; se elle l·h'a der, tal-vez s~ acautelem mui- o Governo nomeit- tres pessoas, as quaes se
tos males; e 6 para os e•itar que prdiro que jam domiciliarias na. Provincia, pois que isso 
fosse o mesmo President<' quem d•ésse a ,pos. poder(L ter seus inco!IJvenientes, podendo ta.! 
se ao seu successor. providencia ás 'Vezes falhar, ,, Jiilo sendo for· 

çados esses i•ndi;viduos a estar sempre na Pro-
E)rEX1lA vinci:i; mas por que razão se niio ·ha de dei

xar ao Governo o nomear os Vice-iPres!den· 
Qua·ndo a Gamara da C apita I recusa r dar 

poss·e ao Presidente lh'a dará o que esti\·er 
na Presidencia, declarando a mc·sma ,posse 
por editaes na Província. Salva a redacção. 
- Fei.jô. 

tes e ·prover nisS'o de .maneira que nunca a. 
admi•n.istraçilo :fique accphala? :fsso assim de. 
tc·rmimido, :fica tudo desembaraçado, e o G<l
verno sem,pre na expansão de n"mear a quem 
merecer a sua confiança; neste sentido eu 
mandarei emenda á )Iesa. 

Foi apoiada. o Sn. BoncEs: - Antes que o nobre Se· 
nador a.cabe de fazer a sua emenda, recordo

O Sr. •Paula e Souza pedi o retirar o seu lhe que na Mesa ·ha uma Ci!nt'nda nesse s·en. 
artigo addit!vo, e :foi-J,!Je conce.dido. tido; talvez não esteja ao facto, porque se 

O SR. 1:\L\RQt-"EZ DE IxJr.Drm::PE: - Eu a.chava fóra da casa qua:ndo ella foi offere. 
fallarei sobre a materia, ·porque me não con· cida; assi•m como declaro .que eu estou na 
formo com ns duas ~mendas apresentadas, opinião qu0 apresenta o nobrt' ·SenadCir c me 
porque uma dellas :Póde trazer alguma duvi. con.formo ·com elln. 
da, diz ella- quando não forem sufficientes; O Sn. PAUL.\ E :Souz,\: - A minha emen· 
- ou então esp~ro que se .me ·dê explicaçiio da é conce.bida em termos, .mas o fim é o 
porque do contrario talwz na redacção se en. ·mesmo qtte prete<nde o nobre Senador. 
contrc algum embaraço. o :Sr. 2" Secretario leu a omenda do Sr. 

O .Stl. 'i'IL\RQt:F.Z DE CAnAI'ELT-\S; - Eu Paul:t e Souza. 
nfLo a,prcs·~tei a .emenda redigida, declnrei O ,sn. :1\fAiiQUJ~Z DE .PAUAX.\GU-í.: - Em 
s6mente as id·éas para a Commissão redigir; parte ·con.formo-me, isto é, quanto ao numero 
esse - surricicntes - quer dizer quo se os nomeie quantos quizer e como bem Nte pare
trcs nomeados não ·forem sufficientes no· ccr, de m:meira que n :Pmvincin nunca. fique 
.mea-se outro, porque se póde dar occasiiio <·m acephala; mas na outra· parte não me posso 
que os tres est,•jam impossibilitados; por. ~nnfor.mnr; pois se nós nfLo quere.mos que en
tal!lto essa palavra. ·6 relativa. no numero. tre para o Governo da ,Provincia. autoridade 

O :Sn. ~fARQl'I'7. 1m .P.\11.\XAGu.í.: - Sr. dt• nomenção popular, c que- nãn seja da esco· 
Presidente, cu nfLo .Pnsso ap.prOI'•:tr tncs cmcn.IIha do Gon•rno, é que dizemos qut' na fr,Jta 
das; l'CConheccu·se QUL' a nomt·a~i\o do Vic~-~ dos trcs nomeados subsista n disposição da 
Presidente deve ser do Governo; c ·0sta nc. lei de 20 de OutU!bro? 'E' certamente uma per· 
cessida.dc ·é de nós todos avalinda porque feit:1 contradicçiLO; c entfLo é melhor deixar. 
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mos !icar como est(L; no que eu :me niio posso 
conformar. 

Provlnciu; pMo occorrer um caso extraordl· 
narlo em que falte o .Presidente, c é ncccssa
rio QUe logo seja ·substltuillo c dado esse caso 
como p6de o Governo ostnr seguro de que dos 
seis, ou oito que tem nomeado em Cuyab[L um 

A nomençilo do V!ce.Presidente ser(t de 
ora em diante pelo Governo, provendo niss·o 
dfl .maneira qu<l a Provinc!a nunca fique nce· 
:r;ho.In. Salva a redncçiio. - ,l[arquez ele Pa
m.nagucí.. 

Foi apoiada. 

O Sn. FF.r.ró: - O negocio de que trata
mos não 'G de ,pouca monta para se deixnr á 
discripçüo e não se dar providencia na lei; é 
por isso que cu me conformo com a ·ome'!lda 
do Sr. Pa·ula e .Souza, o Governo nomeie em
bora a quem quizer, mas da nossa parte está 
a.cn.utelarmos que qunndo elle não te-n.ha no· 
meado, haja pessoa que suppra essa falta ; 
portanto parece-.me mais con·forme esta 
emendo.. 

O 'Sn. ~hnQt"EZ DI> ·P.utANAGuS: - Sr. 
Pres'idc·nte, eu não devo suppôr que o Gover
no deixe de fazer aquillo que a. lei manda.; 
clla l·he incumbe que na nomeação do Vice. 
Presidente proc~da de modo ·que nunca fique 
acephala a Provlncla, se isto se dete~mlna, 

como •é que elle não lla de providenciar nesta 
confor-midade? .Sen·horc·s, ou se quer que no· 
menção S!"ja do Governo ou não; a querer-se 
que seja deve passar a 1minha emenda; se 

delles 'lHl de existir na .Capital? IP6de ser que 
estejam todos·, mas tam.bE•m é possivcl que se 
não ache nenhum; e não se achando para 
evitar esse incon.venicn te '6 necessario dar.se 
uma providencia na Iol que não póde ser ou· 
tra que não seja a lei de 20 de Outu,bro; ,pro
videncia que cu julgo multo razoa1•e1 J>ara ca
sos extraordinnrios e.m que o Go1•erno não te
nha .Podido prevenir; ora, ·é tfto previdente, 
que allé estendeu o poder de ex~rcer as fwn· 
cções de Vice-.Presldentc ao !Presidente da 
l\IunicipaHdade, isto porque? Porque podia 
acontc.cer que nn Capital da Provlncia hou
vess·em occasiões em qu~ se não achasse lllcm
bro algum do Consel.ho; e ,para a administra· 
ção da J'rovi·ncla .não fic.ar acephala se 1fez 
essa .determinação; 'Voto portanto P<'lll pri
meira emenda E• contra a Que por ultimo se 
apresentou. 

nesse ·caso o Governo proceder con·forme as 
clrcumstancias occorror~m. nomeie tres·, seis, 
oito, etc., emfim deve ·ficar isto ao seu ar. 
bi trio; como l•he cumpre. 

.O Su. IBonaEs: - •Senhores, eu acho que 
as .duas eme,ndas que se discutem estilo con
for.mes; mas todavia 'ha dlv,rgencia em seus 
autores·; a pri·meira emenda quer que no ooso 
extremo de .falta de Vice.Presidentc nomeado 
p E·lo Governo o ·passe a ser ind~penden te da 
nomeação do Governo, o Conselheiro mais vo· 
tado; outro ·nobre Senador quer quasl a mes
m.a cousa, mas nunca com a classlficaçiio de 
que vá u.ma .pessoa de nomeação ,popular para 
um lugar que é da nomeação do Governo; de 
maneira que um quer que se lance mão da 
providencia da •lei e o outro que so deixe ao 
rabltrio do Gcwerno; sendo Isto assim pare. 
ce.mc que a emenda que é mais conforme com 
a lettra da Constituição .IJ n. ultf,ma que se of· 
ferec<'u para que o .Governo providc.ncio de 
maneira que nwnca fique a Prol'incia sem nd
minlstrnção, o que é ·co!l!fo~me porque se niio 
dá regra. ·alguma ao Governo doixa.se.lhc to· 
da a lati.tude na nomeação .dos nd.min!strado
res das .Provincias, a quem a .Constituiçfto a 
incumbe; nomeie, pois, seis ou oito; c na 
falta delles a arbitrio seu póde lançar míío 
da providencia do 20 de .Outubro, mns Isso 
sem qtw •lei alguma· o .force tt isso; ,porque 
póde dar·sc que elle não tenha confi.anç,l Jlo 

Cons,•lhelro mais votado, e sl:m ,Presiclc·n te da 
:'<Iunlclpalldade; porto.Itto uma tal determi. 
nnçiio dado. pelo Poder f,egislati·VO tende na. 

O S11. VEnat:mno: - Que a nomeaçiio -do 
Vic€•-Prcsideon te deve ser do Governo ·é indu· 
bitavel, e é, conrorme com a Constituiçfto, 
porQue clla determina que o Govemo nomeie 
os 'Presidentes dns ,Provinclas, Isto .a quem 
administra us Provincins; mas ni,nda que isto 
doter.mine a Constituiçiio, e nó> providencie
mos para Que seja sempre a Provlncla nd:m!. 
nlstrada por pessoas dn. nomeação do GoveJ"· 
no, tod61Vin, por mnls providencias que o Go
nrno dê nomeando, •mes,mo dez ou doze Vlce
Prcs!dentes, não se pôde dar a probabilidade 
de que falhe todo esse numero? 

P6de mui 'b<'m acontecer, .Porque o Go
verno não póde ter a cer.t<·za de que qua,ndo 
o .Presidente deixe o lugar, todos os Vlce·Pre
Ritlentes estejam na Ca,plto.l, ou .mesmo na 

·· .... l 
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da n1enos que a com·ctar uma a ttrlbulcão que 
a Const!tuiçiw deu no Gove-rno; .dccido-.me, 
Pois, .pela ultima emenda, porque neste caso o 
Governo deve sempre proceder de maneira 
quo as Provlncias munca fiquem sem ad:minis· 
tradores debaixo de sua .respons.a·bilidade, e 
elle a e~itar[L .porque certn.mente lhe lia de 
occorrer o incon•veoniente que a n6s nos oe
corre .. Pronuncio-me pela ultima emenda que 
se offercceu, a ([Unl 6 muito ll,mpla c coD!for· 
me com a lettrn .da Constituição; todas as ou· 
trns não estão nesta mziw po!os embaraços 
que se tem apresentado e pelas s·ub-cmen. 
das qu<: .se tC~m a ellas offcre-cido. 

.o Sn. !FEIJó: - .Xão ,Jut duvida que a 
Constituição permittc no Governo que nomeie 
Presidentes, mas quanto aos Vicc.Prc·sidcntes 
nada diz, todavia é reconlJeciclo que isso é of· 
ficio do ·Gove-rno; mas qumHio o Governo não 
p6de nomear, então a lei .desi·gna ([nom deve> 
se11vir, e isto não é novo; porque h a Juizes 
que são da nomeação do Go1•erno, c a lei ,pro. 
víde-nci::t que na falta de Juiz sirva tal em. 
preg.ado; t:tes providen·cias •é um principio es
ta:bclecido na nossa Iegislacão. 

0 'Sn. MAIIQUEZ DE PARAX.\Gr;.\; - E' "'er· 
dadc que n·a classe judiciaria ou militar tem 
J.ugar a substituição como diz o ,nobre 'Sena. 
dor; porQue essas classes construm de diffe· 
rentes degráos Que se succedem c supprem 
uns nos outros; n1ns quanto aos Presi-dentes 
nfLo se d(L o mesmo cas·o, Jogo não proc~dc a 
coiupn ração. 

Julgando.se discutida u materia, propôz· 
se á -votaçü.o: 

1. • O artigo das emendas .approvaclns na 
2' discussão: passou. 

2. o .Q arti'go das emendas no artigo 4", 
n pprovadas ua 2" .dis'cussão, quanto a perten
cer ao :Governo a 11omeação de quem deva 
substi'luir os IPrcsid·entes: passou. 

3. • A emenda •do .sr. ,)Iarqucz de Parn-
2Iaguú: foi n·ppr<wadn. 

.f. o rSe ·!lo caso de q11e por qualquer ln· 
ciclente uão 1l!nja nomeação fcJ,ta pelo Gover
uo, se devo seguir o disposto u tal Tcspcito 
ua lei de 20 de Outu·bro de 1823, conforme as 
segundas partes das ·emendas' dos Srs. Pauht 
c Souza c .:Vf.arquez de Caravellas: rcso!veu.so 
que sim. 

5." A .Prl·meJm pm·te ·dn emenda do Sr. 
l\Iarqucz de CnravClllas: não passou. 

G." O artigo nc!clitívo appromclo na 2' 
dlscw;siio, s~l\·n a enwncln: passou. 

·i. o A em0ndn. do Sr. .Oliveira: !till11·bem 
passou. 

8. • A emenda do 1Sr. Feii6: foi appro· 
vada. 

Não s:e procedeu '[L ·votação final sobre 
toda a .materia, por ficar clepen·dentc da ulti
ma discussão de emendes novas. 

4' l'.\II'rE DA OliDE)[ DO DIA 

Entrou cm 1" discussão a 'Resolução, apre-. 
sentada pela Commissiio !Mixtrt .sobre o ha· 
bcas.corpus '(vide sessão de .s do corrente). 

0 •Sr:. liL\ItQL"EZ I> E ·C. III.\ rllLr ... ~s: - Eu 
tenho a reQuerer pura meu conhecimento quo 
os no'bres· 'Senade~res que se achn.m na casa, 
membros •da Commissilo !IHxta so'bre as emcn. 
das apresentadns ao Codigo na parte do lw· 
bea.s-cor1JUs, me ·digam a razão por que se fez 
este .vroi~cto, visto que eu nelle não vejo se. 
não a mesma materitt quo se aoha no Codigo 
[L excepção de se dar maior la ti-tu de aos Tri· 
bunaes <JU·C devem ccmceder o habcas.co-rP1ls; 
isto ·é, conceder-se ·que outras autoridndc·s 
a.!ém das que até alli o concediam, o possam 
concf'der; o mais é tudo ·umn cópia. Eu qui· 
zera pois que se tirasse a wttribuíção que ti. 
nha um 'l'ri·bunnl para o ·conceder se-gundo o 
Codj.g·o, e se vai dar a qualque-r Ju.iz; espero 
ser elueidndo, .porque depois mostrarei se são 
ou ·não necessnrlas es·tns emendas. 

0 SR. :VL1RQUE7. DE TXH.I)lllt'PE: - •Eu 
estou convencido ·QUe o projecto passar{L ú. 2" 
discussão e no dl'Curso del!a o nobre Senador 
recon·!Ieccril a di'rferença que lla, ainda que 
se siga a. !ettra do Codigo, todavia f.izeram
&e a!gu.mns alterações, sendo a maior de to· 
das a que n.cn•bou de notar o nobro Senador e 
assim o reconheceu a. Commissilo, •t<:nclo em 
vista o deixar li.vre a qualQuer individuo o 
req·uerc.r o ltabeas.cO?'J!US, ou como diz a Com. 
missão - a seguran~:<'L indh•idual porr1uc res· 
trin,gida essa attrlbuição a um só Tribunal so 
seguiam lncom•enient.:s multo grandes, taes 
como os que j[L se tem experimentado, pois 
consta que ultimamente, a requerime-nto dos 
presos, se expediram ordens para .Sabará Pera 
vir o carcelreiro com os réos ·ii. Côrte afim 
de serem julgados; ·eu creio qut~ isto é un1 
mal que cumpre evitar-se; e demais consta 
que estas ordens não têm sido executadas, 
dond~ resulta g.rando delonga aos réos; en. 
trot.1nto Que, se os Juizes tcrrltorll!Cs dves· 
Si'nl csttt ,,ttribu!çfio e as partes a el!cs· rc-
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queresse.m <!Stnrinm já .decididos; e como to- , po&to, limitando todnwla a liberdade e s<.gu. 
dos os artigos que se seguem são em ref<>rNl· /rança i.ndividual que deve ter o cidadão, QliO 

ela n efites c precizavn.m soffl'<'r umn redn- J se acha pr~so sem cm1sn provada " Isto se de· 
cção por isso é que a Connnis·são os passou; duz do nrti.go 3" •porque limita o direito do 
por ora é qun.nto tenho u ~sci.nrecer, quando poder ou outr0.111 por elle, recorrer a um 1'ri
sc •tratar do projecto em segunda d!scussf<o bunnl que não seja dentro do distrlcto onde 
direi ruais al.gunw. cousa. se .acha preso; isto ct•rt.1Jllente 6 conrctnr u 

O .SI:. ,DUQUE EsTnADA: - ;Parece. me Ji.berdadc, .porque póde ser que o preso não 
que este projecto não deve passar, porque nel-) ten.ha con.fiança no Juiz do s·€·U d!strlcto; cn
le se- acham as mesmas disposições· que estão trctn.nto que se requeresse á Relação du Côr· 
no Codlgo do •Proc~sso, mudadas ·algumas pa. te poderia ser que lll'a fizessem; Jogo por cs
Jawras ·ficando sempre o mesmo sentido e te •meio ninguc·m nt•.gnr[~ que se coarcte a li
como peJa Constituição ·n:lo se ·pó de fazt•r lei bcrdadc. 
sem uti'Ildade pu-blica c vista sua inutiJ.ida- Apontou-se o facto do .Sabará, mas não 
de, pois sua disposição se aoha no Codigo, se- admira que se não queira dur cumprimento ás 

·ria uma co~ltradicção ;l'e,prova:r o que cst;á no ordens quando nós sabemos o cstailo em que 
Codigo para •ter "Vigor a mesma disposição se a.oha a IProvincia de il\Hnas? E pergunta. 
em uma lei destacada ·delle; accresce que no rei e-u: nfw s·orá conveniente, quando nquclla. 
arttgo 3" neste projecto se cohibe o.os Tribu- Província passou por mes commoçücs c se 
naes ·de Justiça ·pod~rem .m:\Jldar passar a acham os odios clll campo .pmlli'bir que os 
ordem do habcos-coi'PUS, limitando-se sõmen-/ réos sejam julgados, por Juizes de um parti
te aos ·Juizes ·de .Di·reito c iMunicipaes· nos seus / do opposto c declarado e que po:· isso J.he tem 
districtos, tal coarotacão <i cruel p~rque .Priva 

1 
odio e des<>iam to:l•I'<Z ~aoia·r algumas ving:_tn· 

ao réo preso um recurso seguro, ·nsto qu0 es- / ças? Certamente que nmgucm dü 'boa ~é dJrú. 
tando estes dous Juizes ter.rhoriaes de accôr·/ que iS'so convenha; po~tanto como é que em 
do cm ·negar quem lhe :POderá dar " rcque- occashlo tal se quer fuzer uma semelhante 
ridll. ordem? .E' portanto de justiça QU€• haja /I a1t0ração? Emfim ·IJa mesmo mais a]gumas 
um11 au•toridade sup<'rior, e isenta de intrigas alternções que são inexequJ.veis, que não po. 
territoriaes que pos·sa remediar a injusta pri- dem ter qugar; e que c111 lugar ele tornarem 
são que soffre, não me :merecendo peso o que o Codig.o melohor, o torn:J.lll ·peor; ,para que, 
diz rts.peito ·á. longitude, porque será prccizo pois, u;na ta·! reforma? s~ todas as reformas 
considerar loucura que tendo qua.lquer recur- .forem dcsta maneiro, entiio acclamemos o 
so no seu districto ou comarca o •1•cnha bus. Codigo como cousa ma.ravilhos<t; porque nis. 
car ruais longe no Tri1bunal de .Justiça, por. to não 'Vejo melhora a•lgunw; :1 tê mesmo tal· 
que só terá lugar nesta estação quando vir vez a experiencia nos mostre isto porque eu 
que no seu terrHorio o não póde nlcnnçar por tenho ouVido a alguns .:\Iagistrados inte.Iligen
isso que os· Juizes estão {!e accõrdo em nega.r tcs {iizer que já vão vendo ·bons fructos das 
aliás praticQ;ria um acto de loucura aeja de- disposições do .Codigo; portanto deixemos que 
morando-se opor mais tt~mPo na prisão além elle tenha execução, porque em ,parte ellll 
da maior ·despeza :que ia fazer na sua apre. ain·da a não otem tido e se nós h a vemos de 
sentação; portanto não acbo razões para me estar Jazendo Qcls pnr<~. depois as omendar. · 
convencer para .que semeJ.hante ·projecoto pos· mos antes de terem execução, e mesmo parn 
sn passar. se não executarem, então é meJ.hor ~·!ve-rmos 

o •Sn. ::lfMlQUEZ DE CAnAI'ELLAS: - Sr. sem lei; e tão sõmente na lei nutura1; por· 
Presidente, cu em •parte estou preYenido pelo tanto .me parece que .tal projecto não dev<> 
nobr.~ Senador; 'mas a,pezar dis'so sempre ex. passar {L segunda discussão. 
penderei al·gumas -das m-inhs Id~. O Sn. :Roo!UGT:ES DE CAilYALno: - Se-

Senhores, o titulo 6" do Codl•go é o maior 11hores, no Codlgo ha um defeito grande que 
baluarte da li!berdade -do ddndão e sua segn. se coll!heceu logo que ·foi posto em execução; 
rança Individuai; e nssiru o consideram os c é elie esse. ·faculdade <lc se recorrer ao 'rrl
Tnglezes, pois que reputam a d·isposição do 11a- bunal •Superior; e que.m diz que é um bom, é 
IJcns-corpus como uma segnnda o:\Iagna Car- porque não repura para as clrcumstnncins' do 
ta. Ora, o que :faz o Projecto que s·e o,pre-1 Braz!l; apresentam-se exemplos de 'ln•glater. 
senti:? ~ada mais fiz Qlll' o qne ~c rcll!t !lis- . !'n, pnr~m. na ·;enrrnlidncle; nttcnclu-se á DO· 
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s!ção e. c!.rcumstancias de uma c outra Na~ ' Il·heclda a necessidade de reformar n Codi•go, 
ção c ve;ia-se depois se p6de te1· appllcaçfto I j1Jiogou mais conforme que se ·fizesse uma peca 
o ~xemplo; como il passive! andan·m os reis ll:!tciri~a afim de ;ficar a matcri!L !igad:1, por 
com os oorccireiros de 1\Iatto.Gross·o c Goy.lz I isso que todos os artigos que vem J!O. Reso
para a Côrte, c daqui para lá outra v0z? Um luçüo •têm ligação uns com os outros, {)OD!O 

homem t!c Valença porque ha~·!a usurpado os se vcr[L na 2" d!scuss[1o, para a qual cu me 
bens 'CIO outro, foi mettido na cadela; cl!e ·rcser,•o fazer obsen·acões convenientes; p:L
então requereu para a Côrte; e qual foi o rccendo-nlc por orn que o projecto 'Clcve ser 
rCJ?Ult.ado? Vir uma Tnnchada ·dO homens de approrado cm primeira discussão o passar 
:Minas aqui por causa do lwbeas·cOr]nts; nüo para segunda.. 
scrfl melhor que o preso se não julga os Jui. 
zcs .Jw.beis ]J::tra o dulgarem recorra. {L comarca 
vizinha e uão tenha o lncommodo de ~·ir [L 

Capital? 
O Sn. Fm.T6: -·Eu acho de absoluta. ne. 

O Sr:. Bonci,s: - .Senhores, estou con
vencido que da maneira por que está conce
bido o Codigo Jlão ha Itnl remedia ma·is prom
pto para .fugirem os presos segundo a posi
ção do noss·o ,paiz, c as Jongitudi?S de umas ás 
outras Provlucias, e ll!CSIIJO de umas ás ou
tras comarcas e pelos mesmos districtos ju. 
diciacs das Relações; po:-tunto sou de opinião 
que dc1·c passar o projecto. 

CPsisdadc este projecto, porque dn maneira, 
que está concebido o Cocligo o seu resultado 
será uma anarchia completa cm todo o Im
perio; já se tem demonstrado os inconvenien-j 
tcs dn manc•im cm que est[L concebida :t con-
cessão do habea:·corp1tS, já niio ·ha s6 o mal j O Sn. 7'-Hif-\ E So~z:\; - O que ac~ual-
dc um .preso v1r de :Minas ou 1:\I:ttto·Grosso, mente se discute é a 1dea geral do proJecto 
mas tam'bem do l'>Iarnnhão ou do Pará por- / sobre a sun ut!lidade se se ju·lga. que se deve 
que atil o Supremo 1'.ri•bunal de Justiça. toma I reformar a legislação existente approva-se o 
conhecimento de habcas-cor]JUS, e tendo el!e / :projecto cm prim€•im disc:Is.silo e na segunda 
e·sta attri,buiçilo se um preso no Pará se lem-

1 
se se acho.m tL!.guns <1e!e1tos offerecem-sc 

brar disso GJhi vem para a Côrte com o car- I emendas e daqui póde resul•tn·r que s·e .não fôr 
ceireiro; que de inconYenientes não traz com-~ b_om csto projecto, snhir um outro. novo, as
sigo uma tal disposiçiio? Dema·is tambem se Sim como nos aconteceu com o proJecto rela
diz que se julgar[L 'i!legal a .prisão quando o 1 tivo ás Presidencias; a questão, pois, versa 
processo esti·ver n ullo; .mas· 0 procc·sso não nisto; cumpre ou não que se tomem providen
vem, porque .basta que n pa,rte rcquclra, apre- cias Para evitar os males que resultam da 
sentn-se tão s6nientc o preso com a ordem, e disposiçüo do habcas-corpus? Eu creio que 
como .(j que 0 Juiz p6deo mandar solta.r um ho- todos reconhecemos essa ·necessidade, e isto 
mem sem tomar conhecimento do seu pro- se prova. dn·s razões apresentadas; nüo deve, 
·cesso? .Como 11 ·que um .Tu·iz inferior tomará pois, ha,vcr duvida alguma em passar o pro· 
conheci·mcnto da sentença dada por um Juiz jecto !l segundo. discussão e nel!a s·cr apcr.fci
supcrior? O Juiz de Direito :toma conheci- çoado; portanto voto Pnrn que pasS'e {L se
mrnto das ju!gacõe.s do Juiz :IIunici,pul, at-é gunda discussfto. 
aqui van1os bem, mas o Juiz ~Iunicipa! toma. O Sn. ':lfAHQL'r'z DE B.\IW.\CJ,:u: - Este 
.conhecimento elos iulgamentos das Relações; negocio ·6 demasiadamente gra>·e-; de um l::tdo 
e isto cm todos os casos .• f). Com.missüo fol tem-se mostrado os inconvenientes em que 
.mais rcstrlcta, s6 o concede cm trcs, c por es- nos achamos pe!tL disposição do Codigo relu
.te lado cu me cxmformo ·Com o projecto apre- t11•a ao habcas·corptts; do ou·tro ::I.!Jparcccm 
.sentado e igualmente ·porque da maneira que cbjccções mais ou menos ·bem fundadas em 
est[L o Codigo, não se d(t s6 garantia ao inno- que ·se demonstra que tnl altcraçüo vai atacar 
ccnte, como ao mesmo crlnl'inoso. ·Por toclus ns garantias do cidndiio; nchando·nos nestas 
estas •razões cu voto pelo proje•cto aprcscn· circumstanclas, qual o melo de s·ahirmos des. 
tado. te embaraço? Quan•to a mim, 6 passar o pro-

O Sn. :VLucQL'EZ DE I:-ilfo\)l!n;r•E: - O ii- jccto {L segunda discussão c quando discutir· 
lustre ,Senador já .mostrou as alterações mais mos a·rti·go por arti.go, onde se não achar boa 
cssenciacs rfe!tas no Cod!go por esta Rcsolu- a doutrina, fnr-s.:oo .. hüo emenda; tudo o mais 
ção; a Commlssii.o talvez poderia. ter reduzi- é estarmos a. perder tempo c convencido como 
do os dous ou tré's artigos, mas sendo reco- estou de que nenhum Senador clcixarii de vo. 
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tnr para q·ue passe rt segundo. dis·cussiio; acho · 
qu~ n<lo dl'l'eomos :perder nMis .tempo, 

Julgando-se d.iscutiria a Jll:lteria, appro
vou·se <L Resolução para pass<Jr á 2" discussão. Um officlo do Secret;lrio da Camam dos 

Srs. .D~putados, p(l;rticipando hnwer aque!lü 
·Ca.mara adoptado e dirigido fl .s.a.ncção a Rc
so!ugiio do Senado, tomada SClbre outro. do 
ConsóJ.IlO Geral da [>ro:vincia de Goyaz, er!g!n. 
do cm ;frrguezia do natureZ!l collativa, a ro· 
pel!a cnrada do Senl!Or do Bomfim. 

O Sr. Pres'ldeilte ·declarou que estando já 
impresso o projecto de lei do orçamento, con
sult~lll'a o 1Senado s<>br~ o d·ia em que devia 
cntror em discussão parn se convidarem os 
llfinistros das respectivas ·R~partiçõcs; e de
cidi o-se que a discussão tivesse l·ugá.r no dia 
26 do corrente, ·convidando-se o Ministro do 
Imp<•rlo, que está encarregado tam'bem da Re
partição ela Justiça, para assistir á discussão 
dos cttpitulos rela ti vos aos seus :I;Iinistros. 

Outro officio do mesmo Secretario, parti· 
cipa:ndo que aquel!a Callhtra adoptou as emr.n. 
d·:tS feitu.SJ pelo .Scna·do ú Resolução que auto
riza os Juizes de Direito a julgarem por si só 
os processos ;:llltcriorcs -6. ·publicação do Co· 
di·go do Processo; c as vu.i dirigir com a mcn· 
clonada. Resolução. 

O ,Sr. Presidente deu para a ordem do 
dia o seguinte: 

1.• Ultima dis·cussão das emendas nc!Yas 
apresentadas no, 3" do projecto sobre os Con
sel•hos Presidenciar,s. 

2.• ~· discussão da Reso!uçflo sobre o ha
bas-corpus. 

3. o lU nicas discussões' de duas Resolu
ções se>bre Pre>postas dos Conselhos Geracs 
das Provincias de ·PL'rnambuco e S. IPaulo, já 
desvgnadas lla sessão antE•rior. 

4. o ~'ra.bn!•hos· de ·Commissões. 
Levantou-se a sessão 'ás duas .!1oras da 

tarde. 

·SESS,\.0 ORDI'=-<ARIA, K\I 23 J)E "\:GOSTO 
DE 1833 

l'HESIDEXCIA DO 8H, JJJ::X'fO IJA!UlOSO rEimmA 

Disrntssrio da cmc.nrla que substitue o 1J1'0jecto 
de lei que r.x/.iuguia os Oonsr'lhos Prcs'i· 
rlenciaes. - Discussrio da Ilcsoluçrio rela
tiva ao "lwbc(l.s.connrs". 

Fa:!laram os !Srs. .Senadnres : -
:11arq.ucz do Inhambupe, Carneiro de 
Campos, -e FL1ijó, 2 vcz<·s; Duaue J~s
trada, 5 vezes; Rodrigues de Cnr1·a· 
H10, Visconde de Alcantal·a e Vcrguci
ro, 3 vezes; Almeida e Al,buqucrquc 
c :l!arquez de CaravC'IIas, 7 \'czes; 
Paula c Suuzu., 1 vez. 

A•berta a sess·ão com 31 .srs. Senadores e 
lida a actn da a.nterior, foi approvadn .. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um officio do Sr. Senador ~I·lYrink, pe. 
I dindo permissão pa.ra retirar-se, em conse

qucncia de scn ti r-se- cado, ·Ycz mais incomn1o
dado de suu hab.ltual mo!cstia. 

Foi-lhe ccmccdida a licença, 

Um requerimento do •Dr. João "'Ia.ria. J3ar
·bosa, propondo encarrega.r-sc .da redacção c 
impressão dos Diuríos dê·sta Augusta .camara 
no futuro anno de 1834 pl'!a· quantia de 
5 :~00$000 

Foi •emettido ao .Sr. Senador .lns· 
,pector dos 1Diar.ios. 

1" r.\R'I'P. D.\ OI:UE)t !lO PIA 

Entrou cm ultima discussão a emenda do 
Sr. Feijó (~·ide sess'ão de ~2 do corrente) 
aprcscnta.da na 3' discussiio dns cnll'ndus que 
substituiram o pmjecto de lei que extinguia 
os ·Conselhos Presldcncincs; c jul.gando·se cJ.is
cuticla a ma teria, propôt-sc {I 1·otação a dita 
cllll'Pda: <' foi appromda; propôz·sc dC:Pois 
o projecto de lei assim cmcud.ldo; e sPndo 
approvado, rcmcttcu.se tl Commiss;io ue Re
dacção. 

2' l'AII'l'Jo; llA OHJ>I>)f !JO .Df.l 

Xo decurso da sc~s11o comparcct•ram 
mais 6 Srs. Senadores. 

O .sr. 1° ·Secre-tario deu conta do st•guinte 

.Entrou Olll .2" discussão a Ucso!uçüo, l'C· 

Jatin1 ao haõeas·cOI'Ji1lS (.Yidc st•ssflo de S do 
corrente) começando-se ,pelo artigo 1'. 
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O 1Sn. JIIARQUE7. m; I:"JLDI.IlUPJ;: - Sr. I ,pnssnr este anno assentou-se que era n1elhor 

Presidente, o cstn•belecim~nto do habeas.cOI'· transcrever estas que lá cstttvam para quan
pus .no nosso pa!z não p6dc· deixar de soffJ'<•r I to untes se dor e>l>ta providencia sa:brc o /~a
aqucllas alteraçocs exigidas pela nossa posl· beas.corpus, que se torna tão necessarla.; por. 
ção c 'localidade das relações; e esta necessi- 1 tanto quem quer a disposição do Codigo clave 
dade se tem mostrado a toda a luz no curto I querer estas emendas. 
cs·pa?o do seis 1~1ezes; tempo Q que se acha I ? Sn. AL)IE!DA E Ar.nuQuimQtm: - Sr. 
publlcado o Cod!:;o, .Pelos <~Inburuçns que se 1 PresJd<·nte, quando se nomear:w1 as duns Com
tem encontrado na execuciio de suas dispo- i missões para formarem uma Commissão :II!x
sir,ões; e have~do sido uma Commissfto M:ixta 1 ta, foi pma examinarem o Codigo, c fazerem 
encarregada. .de fazer as reformas, ella julgou I as emendas que julgarem utcls c nec<•ss·urins; 
con.venicnte apres~ntar estas alterações, não / mas nfto é Isso o que se fc~; apresen-tou-se 
em cada. um dos urtigas separadamrnte, .~llls 

1 
este projecto. Em parte, porêm, ·~u faço jus

em geral porque ·todos elles estão em acçfto / liça aos me!D'bros da Commissüo :\Iixtr.L, por
entl'tl si; c é por este moti-vo que se n.prc. I que o Codi;o ~L presenta muitas difificu!dades 
senta esta pri.mdra emend~ com rcfcr~ncia 1 cm ser emendado, pois que é tão cheio do 
a todos eis artigos, afim de ficar uma .Perfei-/ eontrodicções que é impossivc! que al:guem se 
ta redacção. I possa entender com el!e; qun11 to a mim é um 

.Q 1S1t. DUQUI' Es·r'JJADA: - Tenho conheci- 1 J1C·ssimo almanak das pessoas vivas em que a 
do que por esta. lei se deroga o titulo 6" do / cada pnsso se encontram os nomes dos mor
Codi.go do Processo, o qual diz no seu 1" :tr- : tos; elle 'é todo ·cheio d·e cantradkções; até 
tigo (/etb); e o ·primeiro artigo dcst .. projecto I :rpparecem disposir:ões contrnr.ias; por exem
cl'iz a mesma cousa; ora, a ser .assim, é in- pio, no:~. nomeação dos jurndos recommendn
uti! 'legislar .reprovando uma dispcsir:i:o qua.n- s~ que <'St<$ sejam honwns d'' pro·bidnde, bons 
do a su·bstituição ·~ a mesma; na mi:Jha o pi- costumes e s:1•ber, etc.; e no mesmo artigo 
nlão ·r,ste artigo deve ser supprimiclo, c .!l•ll':t mais a:baixo se diz que não importa que o nfw 
i:;so faço emenda. sc·jam nns terras onde não possa haver sessen-

ta jurados! De maneira quo na terra de pou-

1 

ca gente pôde ser jurado o facinoroso c o 
máo homem, etc. Ora, isto certam.ente é a 

SuppJ•imn-sc o artigo 1". - D11que Es- cousa mais extravagante que se pôde dar; 
I 

El!E:\'D,\ 

Irada. I So se apresentassem emendas :para este e ou-
Foi apoiada. tros ,1.bsurdos semelhantes, bem; mas não ·é 

isso o que se faz, não se apresenta al-teração 
O .SJt, CIL\I:QUE7. DE -r:-·n.Dfl!t'l'J': - Este / alguma nPsta parte c para prov.a. combinem. 

primeiro artigo ce!'tamente que poderia ficar j se os artigos· do Codigo com os que estão nr,s· 
como ·estava no :projecto; mas a Commlss"fto, te projecto e ycr-se-hn que são a .mesma cou
quer.endo ~ystemar entre si o primeiro artigo s·a.. ~ão ha mn.ls que mudança de umas pa.
com os .dcma.i.s, fez neste primeiro a pequen.a lavras pa.ra. outras que ex:primem a mesma 
altcraçfto que se .nota sobre a me!.hor explica- cousa; agora. qual :é a razão que ~stlí no Co
ção ela pala~Ta habcas.corpus, porque 11<Uita digo, .hei de ir tendo a paciencia, j{t que en
gente lia q·ue a não entende, pois como se 

1 

trou em segunda discussão, de i.r reprovon
ac.ha v a no .Codigo, a idéa d<' liberdad~ era do c a da um dos artigos de per si. 
muito vaga; :portanto a Conunissão nilo teve O Sn. VrscoxnE IJE Ar.cAXTAnA: - .Sr. 
em vist:t outra cousa mais que pôr esta dou- Presidente, o Ulustre .Se-nador nca•IJ..'l. de fazer 
trina. em boa harmonia.. um e!Dgio ao projecto cm discussão, c eu não 

O Sn. iRounrGUES DE CAm·,u.uo: - Eu tenho mais a accrescentr.Lr; mas· como dcc!a
não concebo como •6 que diz que se que.r o Irou que votn.va contra um elos artigos, por 
que está no Cod.igo, e- se apr,,sen~n uma enJcn- ?onsc?ucn~la de.vo doclara·r q~1e cu_ esto~1 nn. 
da de ·supprcssão a .este 1" nrt1go? Isto que 1 mtcll!gcncm de que c!le pn•c!z;t nun sei rc
aqul Pst(L, ·é justamL•ntc o que cst(t no Codigo; J ru.ndldo, fazer-se de novo; pois ~ua:Jto .a. 
nfto se augnwn.ta cousa mais o que s•• :~prc- 1 mim dcll0 o que se ,p6rlt• adoptar tJ tao so
sc·nta do que cópia de parte d~S' emendas que I mente n parte .cm qu<' se octupa c!•~ dlspos!
cstiío feitas ao Codigo; mas como não podem çõcs gerues; mas tratou-se de rcforJllar parlu 
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do Cod~;o .e pnra esse, :fim l!Ollleou-se uma i a soltura de um preso, a maior parte das ve· 
Commiss:LO i:\1ixta, esta .commissi"LO a1~rcsentou 1 zt.•s por mltorida·de do Juiz de Direito? E é 
Pstc proJecto; c•u e~nmmand~ o Cod1go acho I possh·el. 7~nce.ber.sc que um homem leigo, 
que nada ha de mais no llrOJecto, por canse· S<·lll opuuao pU:bl!cu, :possa sncrUicar o seu 
quoncia niio sei para que se-ja o occupar.nos iuter.csse individunl e soltar um réo ou um 
de um ·tnl objecto? Como, porGm, se venceu f preso que cst(t na cadeia por ordem do Juiz 
que nos· occupasst.•mos dcstn. dlscussi"Io, c ngo· I de ;Direito, arriscando-se a ficar mal com e!· 
m tratamos do artigo 1", é precizo apresentar !c? O Codigo do Processo a.brio, estendc•u a 
os motiyos por que yoto contr:t. todas as autoridades do •Brazil o direito do 

Ora, .quaes siio os ~·icios quco tcm o Co- haüeas·COi'JJllS, a 1ei que está em discussi"w 
digo m•sta parte? Siio os incOJweni<•ntcs que pi.ie.se no meio dos extremos; que quor dizer 
se dizem cncontrnr·sc na sua execuçüo, tncs isto? :'<ii.o se diga, como nqui se tem enun· 
como o mandar buscar um preso a :VIinas, Siio cindo c sempre se está dizendo, que as for
Paulo, etc. e vir o ca.rcê,ireiro com t•l!c c isto mula., no antigo proe<·sso emm intelrnmrntc 
se aggra.va sendo muitos os réns do mesmo más, lC1 existem -bases eternas .de eterna jus
crime, ·c cnda um pedindo por uma vez a tit,a ~ de equ.idade; nesk ,ponto para o Bra. 
Commissão com este projc•cto se nüo possa / zil nc·n•llllm recurso havia melhor; mas o c·s· 
conceder o lwür:as.corpus .senão muito rr·stri· piritn <le novidadr sem calcular as !ocalida. 
c:tamente; a pri,meirn cousa a trutnr.se serit ! des, nem os -tempos, fa.z·nos ca·hir cm a·bsur. 
isto bom d·:L mnneira por que está concebi· I dos; niio G prcclzo n•med'inr·sc sem irmos· n, 
do? Ni"to me posso persu·3dir disto; acho-o 'umn base geral; ou não trato sú do artigo 
injusto; a segunda cousa é aohal.o sem for- /principal; ac:l1o toda a lei informe, inadmissi. 
mul:ls' qu() garantam a innocencia; isto é o I Vl•l e m:tis que o Codigo .do Processo .neslil 
maior a·bsurclo se se vencer; de mallldra que / parte; por eonsequencin .voto contra o 1" ar
nisto o projecto é pcor que o Codigo de Pro· J tigo, c contra toda a. lei. 
cesso, porque o Codigo ao menos diz que se 1 O Sn. •:I!AllQL"EZ DE C.IIIAI'ELT~Is: - Sr. 
concedc•r[l o haüecUI·corpus quando haja pri-, Presidente, r,u creio que o illustrc Senador, 
sf10 injusta, a ·lei que cst{L cm discussi"lo omit- autor da emenda, não quer su,pprimir a dou· 
tio esta parte essencial, de mancirn que pôde I trina da lei, qur.r suppr,imir o artigo, porque 
um .homem S'cr injustamente pr<·so, e não se diz que Já está no Codigo tnl qual; port.:l.llto 
lhe conceder o l!am.cn.l·Corp1tS, salvo se o Juiz não se julgue que ellc quer supprimir o lw· 
que o mandou prender não tinha autoridade J ücas.r:orpus; parn, ·que pois dcmorar.sc cm 
ou se está muito tempo preso sem processo, sua convenlencia, ou desconyrnicneia? O lia· 
de sorte que se attende mais sobre a leg.ali- bcas·oorptts cstli muito •bem considerado, mui. 
dadc das formulas do que sobre a justia:i. ela to bem esmbelccido cm dous paizes c JJU.III 

prisüo; nü.o ·~ esta a lei do h:tb<•as-connts; se clcl!os, os Esta:dos Unidos, ultimamente .foi 
cu fi'• r preso innocente ni"lD possn .requerer aperfeiÇOado por um projecto; cllc está con. 
porque o Juiz ·que mandou prender, se era o sa:;rado tn.m•bem por todos os bons ,publicis• 
competente., apezar de ser injustiça ~. ordem. tas. A supprcssão, pois 6 ·deste artigo; pnra 
Isto 6 cri.vcl? Xão posso accommoda.r-mc com que ha de vir isto n·qui, se não traz novidade 
semelhante reforma! alguma? ·Neste s~>ntido vat:trcl peln, supprcs. 

De maio, Sr. Pn·siclcntc, oulrn cousn tem süo, porque assento que quando nüo se vai 
n. lei offereci.da que •é digna d0 notar. A lei f.1zer uma. reforma JlO Cocligo, c sim nota.r os 
do haüca8·corpus .do Codigo, querendo garan. defeitos .simp·lesmentc e emcndal·os, não SQ 

tir a sogurança individual como a primeira dovc copiai-o todo; a•tG me parece mais con· 
hasc da liberdade do homem untura!, c mui· vcniente que C•sta reforma viesse com as cm
to mais do que ·homem civil, estnMleceu que tras. 
<]ualqucr nutorid:1dc judiciaria. :pudesse ob· Diz o .mustre .Senador que a Com.missiio 
star a ~·iolenci-:I. ; c o que faz a lei tem tratado disto, ·nl(lS que niio sabe o mo· 
agora ? •Diz, isto 6 muitn amplo, sc·rá tiYo que hOU\'e para este ha7Jcas-corp1ts ; o 
só o .Tuiz leigo, a um .Tuiz sem o cri· que causa muito in·eon\'0nientc .G o embaraço 
terio d,1. Constituiaflo, Que nflo tem a. ele muitas causns que cstiio accumular!as c a 
perpetuidade, mas que 6 um simples cmpre· QUe a Relação niio pódc dar vasiio pela uova 
gado publico, a autoridade de mnnd:tr sustar fór.ma de Processo de ju!gnr em pu•bHco; mas 
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enti't'tanto não estou na matc·ri.:t p:tra dizer· par;o rlc t<•mpo que nos fnltn., no qual nii.o pó
quanto sinto, quando chegnrnlros ao lu~;nr j <lo aprl'sent:u· a r<.'formn toda, apresentou o 
compctcntt• fnllar<'i; por~m a,ppr.oYe.sr; cu 1 que era mais urgcnto; .podi-:t·se julgar que 
niio dcsapprovanrlo a emenda, ·é o mesmo, p"r- / nii.o era mai~ urgente este negocio, c enti<o 
que desa.pproYn.nrlo·a niio se entende que se st• csprrnssc por toda a reforma; mas já foi 
suppri-me a doutrina, mas sim o ar.tlgo por c!ccidido pdo Senado hontem que· esta mate
estar no Codigo. ria dol"i.a.sc tratar dcstacndamcntc; e por-

O Sn, DI:QL'l~ Es-rnAo.\: - Eu fui (JtlCill 1 t:mto logo que assim se dccid!o devia-se tra. 
fiz a emenda que offcreci fun·rlado na Con. 1 tnr do lwlwas-<·orpus, e nü.o se podia tratar 
stltuiçito, n qualr1uer q1w se não faca lei ai- 1 dPliC sem \'ir o capitulo 1inteiro, :1!i(ls ·flca.Y:t 
:;umn. sem nccessidarie ou utilidade publica; · d<•siocado, as JcJ,;as não ficariam claras, o 
~uo nrcessida.cle !m de se tmtar disto qu.:mdo publico n:1c podcri:t nem comprclwnder a. rc. 
j(, a mesma disposiçüo t•st(t no Cod!gn? Bis a forma; entl'nrlcu pcrt:mto a Comrnissfto que 
razfto por que mandei a ~:monda. deYia vir numa lei separada um capitulo in-

0 Sn. :Roomcur:s DE C.IHr.lr.Jio: - Pc·d i a I t~:i•ro, c põe o primeiro artigo que é :1. base 
JlalaYra p.ara ver se sei explicar o ~uc fez a / dt.• todos n~ mai.s; c pnr isso julgo que deve 
Commbsiio; hoje torna-se com "" nwsmos 1 p~3s:1:- o pr!meiro ::1rtir;e, porque os mais sfto 
principias que hontc·m j{t s<' comb::ttem-m; I conscr;uencias ·rl<•llc, estão intimnmtntC' !iga
qtwm é que diz esta é uma !d nn1·a? Ainda ! dos; tambem se póde fazer a suppressão, mas 
n.gora aca.bon-sc de dizer que aquillo qnc est.:'t I julgo qu" o systcma ficava m<·lhor trazendo 
no artigo \1 o que está no Codign não 1 tod-1 :1 questão do hauras-corpus numa só lei; 
se fe-z emenda nO\'::! p~ra MUi ; não 1 G isto o r,nc f••z a. Commiôsilo. A pretexto drs. 
havia, por~m. de .vir dest::cada uma cmcn-

1 

ia el:IC"'llda tem alguns Srs. ;Senudor.'s fa.l!ado 
da, este ·é o titulo do Codigo tal r,ual Ir, cst:í; 1 cm toda. :1 lei, te::1.se dito que é fóra da or· 
n•prova~do-se isto ninguem rllrá que não pó- 1 cJ,,m; mas cm min!J:t opinião julgo qu,• aqucl
de cntrnr <'m rliscnssiio; agora cliz·s~ por. 1 Ies Srs. Sc:w.clorcs rf'jeitando o primE·Iro ar. 
que nii.o havia de Yir com torl~s as outras rc- : tigo, rejeitam tfJd:t. :1. lei; deYi·l:n para ras
formas do Codigo? A razii.o por que se· cl••sto- 1 ;-~l-a funrl:,:nentar o seu vo:o, c por isso fa
cou é .Pelos immensos om]}am~o~ qne se têm i rei algumas obscrra~õ,•s pnra Jundn:nen-tar o 
encontrado; o Codigo não pód'' vir sob pen:t. J 11\t.'U da adop~iio do _primc·iro nrtigo. 
de passar de galope; destacou-se ,,ste titulo 1 O primeiro arti;;-o clere p.assar porque é 
do Cocligo c dcpnis viriio as outras emendas; J donde resultn,m as m:1is dislJOsicõcs relath·ns 
o que acontece é cadn um riizr.r: eu não sPi 1 a ell••; •·erdn.cJe é qu" porlia:n tambem passar 
cu nii.o sei; - s.aibn·st• que este embaraço que / as .mais .ct-i;,:posi~õ<·s sem e!lo, mas não ficava 
hn no lwbcas-corpus é pelo mario ,por que está 1 n lei legica. 
PXplica·rio, que tem produzido im.:ncnsos em-! I;m Sr. Senador que mais impugnou n. 
bara~os no p·ublico; é tambem para desem.

1

1 !l'i uson de expressões tfto ncn·s que nrw jul
bnraçar n. Relação; a explicação dis:o é mui· guci que se usassem nrstn casa; nesta co.s-."t 
to neccssa:·in, .Por causa do que jít disse; c sE· OIH~c só têm assento -homens de mais aYan
isto niio ·é motivo sufficicnte p-ara scpamr-sc / ç:aht idade (c -1:\nto que sou o mnis moço dt•l
cntiio ncnb<•mos CGlll PSta qucsti<n; se é mtiito i Ics) dc,·in quando se fallnssc de actos d:t As. 
facl! não tcn·hamos .este tr:1!balho, continue·/ se:nb!éa Gl•ral, eh< netos de sc·us collegns, fal
como t>stít ·lwvendo tantos incommodos, tan- 1 lar-se com mais ,(]('!icaclez.n, c niio apresentar 
tos emuarnços; se o projecto é pre,·isto, tr.a-lumn. confian~a de si proprio t:io lata, que 
tnr-se delle c se nüo o é, calo.; -é n nw·smo I longt> de cla.r glorL1, tim-a, porque o homem 
passar isto nesta sessüo do qut:· deixar que / que julga tndo mal feito, confia-se muito em 
venlHL toda a reforma q1w nii.o podcrít passar? i suas faculdndcs mor:ws, isto nii.o é modcsti:t. 

O .Sn. P.II:r .. \ 1~ Sorz.\: - Es-tou _pren•ni·J Se o Cor!!go é tiio iníquo, tüo barbara, isto 
rlo pelo que acabn de .rJjzcr o honrado :nwm- I llll'SlllO não é motivo pam se dewr emendar 
hro; cu julgo que .este projc·cto niio púde d•·i- 1 cst:1 maldade? 
:mr de passar, o St•nado. ou o Corpo Legis- 1 Se islo q;:c S<' qt:<'<r fn~er .é penr que o 
!ati\·o "n.h'ndeu qu<' o Codigo Jlrccim ri~ r_c·/ quo .'·sl:'t no Cmi.i?·o, nrto cnmpcte a.'.' homem 
fornw, nsto que nonwou uma Comnllssao 1 p"tr10ta, ~uc cksC·J:t o •bem do S<'ll PnlZ, emen
Mixta par(l. trato.r de! la; mas ·Wndo-se o cs. I cln!-o segundo julga mais util? De certo que 
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sim; mns porque est0 melo é Jn~o. hu de se gente que pensa de tdiC!erentc modo. Está se 
resg.1.tar tudo? Parece-m<• .que o que cumpre é / tratando de melhorar o Codigo do Processo 
emendaT; mas esta intelligL•nci;1 ode nüo ha- I que s·e entendeu carecedor della; mas como 
ver reforma nenhuma não se cusa com o di- emendou a Commlssüo? A Commissão .em .lu
zer .qu·e o Codi.go :~ por!eitamen·tc mão; cu g,1r ode aprcsen ta r o me1horamento que o Cc
julgo que nenhuma ()bra ·ha ·n·hi humana sem I digo .necesslta.va, vem apresentar-nos como 
defeitos; nós es·ta'l'a.mos com uma legislação ca·beçnlho aqucl!e artigo principal, c diz que 
toda dif!erente daq·uella que a Constituição/ isto é bom, -é conveniente, deixando entretan
exige; nós subimos de um Gove-rno Qbsoluto, to todas as mais reformas de que necessi•ta o 
ainda mais de um Go\'erno colonia.J: tinhamos· Codigo; eu tambem sou .de opinião qut' será 
!eg'!slnção colonial, a!·éni d:t legislação absolu- muito bom unirem-se nu.mn lei todos· os dif
ta; t~.m-se reformado t•sta 'legislaGão; e como ferentes actos da nossa. kgislação; porque 
ern passive! quo a .Primeira. r~forma Yiesse para se poder saber o que existe .di:l nossas 
toda perfeita.? Não ern passive!; e ·é de es- leis ~ precizo um tra1b:üho particular; e por 
pera.r que tudo o que fiz<>rmos tenha defei- I isso não deveria fazer-se só este acto lc.gis!a
tos, .que a prntica nos ·e-nsinará a reformm·.j ti.vo; s·erin muito bom um estudo, por exem
atê :que seja.mos mais h:>beis na marcha. JJ.:tr- , pio da li'bt•rdade de imprensa; porque por on
InmentaT; o que compL'te á Assembléa é re- 1 de nn·dam todas ns dis,posições a respeito dn 
forma·r de·feitos; e ,porque não sahem del!n 1 !itb<•rda·de de .imprensa? Existem no Codigo 
por ora obras perfe-itas deve-se desacoroçoar I Criminal, no Codi.go do Processo, na Carta. 
e persuadir-se ·que nunca as farft? Xote-se I de LDi, de maneira que para se sn.ber da.s 
mais que é isto o que fazem todas as Naçves : suas disposições ·é preci1.o recorrer a tres· dif
que .goza.m do systemn Tepresentativo, embo. ferentes Ieis; mas agom não se tra·tando dis
rn .mais a.diantadn do .que nós n:t lngla·terrn to, pam que vem aqui este cn.p!tulo? Vem só 
quasi sempre estão fazendo alteraçõ<·s as Ca- par.a tomar tempo na •discussão; não lhe· rejo 
muras na sua L~gishlçiio; no :\Iinistcrio de razão nenhuma; mas diz o nc.bre relator <ln 
PHt corrig.io-sc muito a Legislação, para que i Commissão que é o m<•smo; ~ s·e é o mesmo 
ficasse mais clara, mnis uni1forme; na Fran- /a que l'em aqui? Realmente não :ó o mesmo 
çn aconte-ce o mesmo, e se tbc.m me lembra que o que e·stá no Codigo; no .Codigo us·a-se 
cm 25 ou 26 ma·ndou-se por todas ns Je!s ju- de um:t expressito, e aqu·i de outra. (Lctt). 
dicie.es numa só Jei; se isto é assim porque Qnal será o moti\'o da mudaJlÇa destas pala.
ni'io pod<>mos ,fazer o mesmo? Porque nii.o ,Jut- vras? Não sei. Deg,graçada.mente, como diz o 
Ycmos de fazer a ri:lfor.ma que se julga .neces- nobre Srnndor, nós temos que-rido seguir o 
saria. no nosso Codigo? Cumprt• vermos· .se a exemplo .das outras Xações; os defeitos que 
lei qu<~ se npresen·ta melhora ou peora; pelo existem na :L~gislação Civi'l estão npparecen. 
meu :modo de pensar i:lntendo que t'Sta refor- do; quando as nossas leis a este- respeito não 
ma melhora. o que está no Codigo deve de eram tão más; entre 11ós temos dis.posições 
passar o 1" artigo, que é a base dos mais; e mui·to lboa.s; h:t uma. lei de :Maio de 21, em 
pl'udente foi o systema da Com.missfto em que diz que a pess\la que prender se-m culpa 
a,presGntar num todo esta·s idéns do haucas. formada perca o officlo; outras leis hn mui
corpus, parn que o povo .brazilelro ti.vesse to bons, e cst:ts leis nüo prestam porque só 
numa lei só toda. ·a materin. Por isso 'VOto não chamam habeas-co1·pus. 
pelo systema da Commlssão que nie parece llfas emflim existe o haueas-corpqts; oxls-
o preferlvel. to no Codigo, que não s·e esl'ii. tratando de re-

0 .Sn. At.lfEIDA E ALnUQt'EHQuE: - .Sr. \'O.gar; Jogo pa.ro.. que chamar par.a a dls
Preslde-nte, é Jiyrc a .todo o cidndão censu- cussãa estes artigos que cstito no Codlgo <lo 
ror a marcha dos negocias .Publicas, todos os Processo, e que se não trata de alterar? Te
defeitos .da.s leis, mes.mo no tempo do ·:-.rar- nho ouvido dizer que é em razão da ordem; 
quez de •Pombal succedeu isto muitas vezes; ma.s não estamos aqui todos os· dias altcr:111do 
um 'Senador ·é livre, c sempre .ha <le ser mui· ou em~·ndando artigos d~ leis, e temos feito 
to livre em notar os defeitos, ~ue .encontrnr isto? l\"üo; eis aqui porque dig-o que e~tas 

nn Jeglsl·lÇÜO, scja.m ·nascidos d~ qu~m fõr; omen.dns nfto melhoram cm cousa nen.huma; 
e se isto :é falta de moral não que•rerei re- o syste111a do Codlgo é pcsõimo, direi c direi 
gu!nr a minhn moral pela moral de muita sompre todas as vezes que quizer; mas não 
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vcn·do que di·sto nasçam melhoras, antes maior 
confusão, voto contra o .projecto; não sei, 
como disse, .qu,,l é a razão ria. diversidade de 
ex;pressões! Julga-se que ·com isto se mro!hom 
o Codigo? E' máo o Codigo, digo.o uinda, e 
posso dlzel.o porque s·e não 'fôr assim, se não 
se poder atacar os vicios da lei, ning·uem po· 
derá fazer reformas; a ndministração não 
melhora com o Codigo do Processo; a unlca 
cousa boa deHe ·é o Juizo por Jura.dos, e isto 

Pr!mdramentc diz aqui que é da ordem do 
ha.ut·as-corpus este pedaço de latim; mui·ta 
gc·ntc não mltcn'dcrá; Par isso a Cornmissão 
teve em ~·fstas supprlm!J.o: segun·do por Isso 
mesmo que este latim fa.J1:1 ,•m corpo, diga-se 
do corpo, da .PeS'soa ,do sujt•iLO, c não da Ji. 
herdade, porque Jiberdadt> tem uma a cce.pção 
muito ·nlafs geral, comprehend(', como •bcDl 
disse um illustre Senador, n ·liberdade de pen· 
sur a liberdade de ir para onde s·e- queira, c 
não é para isto que se dá a providenci:I; eis 
aqui como na redac~ão se me!'hora. isto, por
que define o que é o habeas·c01"]J1ts; terceiro 
porque dizendo como s~ póde requerer o ha. 
bc:a.s-corpus, 'Cl·iz.sc (leu); pan•ceria isto con· 
trndictorio; para tirar pois todo o equivoco 
vni esla declaração; e quem não dirfL que ·é 
preferLvei ao Codigo? •Eis aqui porque deve 
passar o artigo, que tendo n m<'Sma ma:teria, 
o mesmo objecto, é melhor red,i•gida; tira o 

basta para ser clêcellente, convenho nisto; mas 
nisto mesmo é o Codigo defeituoso, tanto que 
VE•jo que no Rio de Janeiro nom,•am·se Jura. 
dos, e não sei se elles são cs qu·e devem SL'r. 
E' precizo que se roformc o ·Cad,igo, mas nfco 
é esta reforma que a;qui Yf'jo a que ellc ca. 
rece; por isso ·Yoto cont·ra o 1" n.rti.:;o, bem 
como fuQo tenção de votar contra. todos os 
outros. 

0 •Sn. VISCOXDE DE ALCAXl'AII.\: - Eu de· 
vo estar satisfeito, pP!a parte que me toca, 
com a leitura ,que V. Ex .. fc·z ·do Regimento, 
em responder ao illustrc Senador que argui 
de asperas as min:has palavras ; eu usarei 
sempre .das mais <'nergicns que achar para re. 
bater um neto injusto, venha elle don,de vier 
e .muito mais ,porq·ue não invc•ctivo ninguem, 
fallo em geral, não faço se-nfLO o que me 6 
permittido; se ao legislador não fosse per· 
mittido failar contra as leis· ex·cusado era o 
Corpo Lcgislati.vo. Tornando á ma teria, eu 
:~oho, Sr. Presiclen·te, .que C·ste artigo primei. 
ro e seus consequentes não são nccessarios; 
a sua materia existe no Cadigo, c mll.is bem 
enuncia·do, e mais geral, por consequencia 
não entendo .que nesta parte .prcciza o Codigo 
de reforma; quando chegarmos á ma teria .do 
artJ.go 3' então ·veremos se se devo tfazcr o. 
reforma; a discussão no!-o mostrará; porwn
to não posso appro1•ar a muteria do artigo 1" 
porq·ne a sua doutrina está no Codigo do J?.ro· 
cesso mais ampla c muis •bcom enunciada; vo. 
to por cons(•quencia contra o 1" arUgo. 

I C'quivoco que póde haver, para o Je.gislador 
não 'fazer um artigo que apresente contradi
cção. 

O !Sn. CA!tXr:rno DE CA~n·os: - Sr. ·Pre· 
sidente, sou da mesma opinião dos !Ilustres 
Senadores que ·têm dito que a mn,teria deste 
artigo .é essencin·lmente n m<>srna que n do 
Codig:o, e que :portanto não del'·ia apresentar. 
se de novo neste projecto. O i!lustrc Senador 
que acabou ·de falbr disse que a:qui havia 
uma. mudança a qual era con·veniente, visto 
parecer-lhe haver no artigo do Codigo uma 
cspccie de contradicQão, porque prestando-se 
não só ao 'que está preso, mas ainda, ao que 
não o está, a faculdade de peti~ão de habcas
çorp.us .d.Jz no fim do o.rti.go - em seu .favor 
- o que parece sóm<•ntc Sl'r rela.th'o a clle 
peticionaria, e não a um ~terceiro, e :que por 
isso era necesrorio a:Jterar por este projL'cto; 
muito embora se a!tt•mssc, pois isso é mera 
redncção, mas cu creio que a. substituição que 
se fez da pnlana- .pessoa- a de - -Ji.her. 
da de - podcrft dar moti.vo a interpretações, 

O Sn. Fr:r.r6: - Comparando csto artigo 
com o titulo que vem no Codigo vejo que tal
vez em todos os artigos '1111. altcraQão, por isso 
supponho que a Commissão teve em vistas 
apresentar o systcma do hnbca.s-cO•I'JIUS, c 
passava a alt"rnl·o cm ca.da um dos artigos; 
achava melhor .que se dissesse nesta ma te. 
ria - NU 1.11 urtigo supprimn.se esta ,pala· 
'Ta, em W.I accresc('ntc-so, etc. - agora passo 

o será 1bom obviar este inconveniente. 

a comparar cst~ artigo com o que vem no Co· 
digo; para sa'bcr quanto elle é preferivel. 

O ponto essencial é passarem as reformas 
que sGja.m utei·s a respeito desta matcria que 
tratli,mos; a isto é que n6s devemos limitar· 
nos, c não d·ivagarmos em 1\'W.car o Codigo em 
geral e as decisões· da Assemb!éa Geral; o que 
sem produzir ,!Jcnol'icio algum 'fnrfL •de certo 
modo nlicnur os espíritos dos cidadãos brazi
Jeiros daquclles scntfm0utos de respeito c gra· 
tidii.o ·que os devem an·imar para com as deter
minações da Assem,bléa Geral. 
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Na verdade p~rccc-mc CJllO até isto é con- !nt'clizmente st•j:t pronunciado, por isso veio 
tra o nos·sa 'I!.cgin~cnto; nú,J somos autorida- 1 a ncec·sslcktde do /w.bc<ts.corlnts, que é recurso 
des a a ta c ar as dcclsücs do Seu.ado, ou da As- mt!is cf~iC·::tz. 

sembléa. Geral, quando offcrecemos uma cnwn. :Nfto é, pois, como diz o nobre .Sen::ulor, 
d-a de correcciio a essas mesmas dccisücs, mas um a·bsurdo que nüo se ha de praticar: ha
·uós csta,mos tratando a.gora de com·igo!r ttodo bcas-corints é que póde gar:mtil· os c!dadüos 
o Cod!go ·do Proccss·o para dl~ermos que cUe de toda sas violcncias dos Juizes, ou quaes
é unm obra lnforllle, absurcht e contradlcto-~ quer outras autoridades e protc•gcr scguramcn
r.!a, e que ninguem se púcle entender com dlc te a i~nocencia e n Hllt•rcladc indh·idual; por· 
etc. ncsto caso assento Que o nobre Senador qne 0 ltabCCis-coi'Jnts exl:;;e :Lté a. prcscn~:t elo 
(JUc tiio vaga e gi!ralmcnte ataca o Cotligo, ele- mesmo r6o. Como havc•mos nús de !r do en. 
veria ao menos mnís positivamente apontar- contro ú opiniüo, c a :rutoridadc de tantos 
lhe os erros. pub!icistas, que dizem que esta inslitui~iio ó 

Eu .Pelo contrario estou persuadido quo ·:t segunda magna carta? E que por el!a os 
o Cocligo elo 'Proct•sso tl].lrcstm-ta muito mais •Ir.g1t•zes podem uf:mar-se ci!antc. ele todos os 
garantias aos cidadãos do que as nossas a.n. povos da t"lTa? Seremos nós siÍ os que dírc· 
tigas leis; cm outro tempo par:t se evitarem mos neste seculo e nesta casa que n l!abcas
as prisões arbitrarias, quando o caso se in· corpus ·6 um wbsurdo, c que' no Brazil de sor
culcava muito grnve, não só nflo .h::wir.L l!a- I te alguma nüo se pouer[t admitUr esta provi
bcas.corpus, mas nc•m mesmo a.ggrnvo da I dcncia? :Sr. Presidente: doc·Jne quando ou~o 
pronune!a: nos cr!mes de menor gra\·i.cJadc I dcpr,is da Asscmbléa Geral ter promovido um 
per via de regra podiu.s" a-ggra.var ela injusta I bcrreficio tfto gr:mdc·, dize:r-sc que o Codigo 
pronuncia, mas nos crimes de morte <'Slnva i nlio prcst:t. .para nada, CJllC 6 todo ellc inexc. 
pela lei de 16-l-1 determinado que os autos fos- \ quivd!! Antigamente hal'i<t esta garantia so
sem il!lmediatamentc remettidos para a ReJo:?.- .bre u liberdade pessc:tl? ·Xlio, pelo contrurio, 
ção para se decretur o Jivr:uuento. ou jú mostrei que um homem podia. ser con-

U:m réo que c•Sta.va em :\Iínas 'Geraes po. demn.aelo [t morte sem recurso ncn.hum em 
dia ser pronunciado cm .uma dcvass:1, nuru 

1 
toda a sêri~ de seu p~ocesso. "'-Iuito llli! a.dmi· 

caso deste de morte a devassa .devia vir Jogo r:t Que o nobre .S<:nador que diz que o Codi
para a Relação, c qual era o recurso? O Cor- go G abs1mlo apontasse para 0xemplo .de boa 
regedor do Crime ua Cõrto, levando o feito á legislação a lei elo tempo do conde de Arcos, 
::IIes:t Grande e dccretnndo-sc-lhc o livra.men- esse J>roc<!sso é que 6 inteiramente incxcqui
to summario dentro cm 5 dias podia .decidir- vci; porque ahi so mandava que def:initim· 
se da sua sorte. Era um processo no sc·u prin- lll<.:ntc fosse :tcaballo cm ·18 ·horas: Quc!'la 
cipio absolu-tamente inquisitorial; c sclll a.u- Pt·rguntar ao íllustrc Senador se é passivei 
clienoiu da parte, e depois .llc pronunciado ne- principiar ·u.m processe e ac.:t!nl-o em 4.S ho
cc.ssarti:uuentc .havia de pass:rr por um pro- ras? Julgo que uma scmc·llwntc fõr.uta de pro
ccss·o na Relação, c um processo sumuJari.::t oc- cesse, que lhe l>odcrlamos chamar sub!to o 
culto, c sem de·bate de testemunhas decidiu r,•pcntino, ainda que se executasse·, niio po· 
de sua sorte!! Ora, pergunto cu, tem isto dcrin felicitar a Xaçüo Draz!le!r:r., não é esse 
comparação com o ,1Jc·neficio que a Xaçüo Bra· plano acrco, a meramente imaginaria que n:.L 
zileira recebeu na promulgacão do novo Co- rlc• alienar o espírito dos cidaclttos 1t gratidfto 
digo elo tProcesso, onde nfto só se fez offecti. que elevem ter para com a Asscm>bléa Geral. 
~·a. a ,providencia da Constitu.icüo, que manda Elia tem feito cm mui poucos nnnos de sua 
os Juizos por Jurados, como que offereceu esta cxistcncia o que nfto fizeram Nnç6cs· multo 
garantia .que tão grande reputação c supcrio. a.\'ançadas cm luzes om muito .mJior espaço; 
riclade tem no. opinião dos paizcs civilizados? nós nos nprovc.J·tamos, é wrdaclc, de suas lu
A1ém deste grande e cxtraorclinario rccnrso, zcs e expcrícncia, porém, ten,·sc Ol'gnnizado o 
o ·Codigo nno prcsclnclio, antes admittio o rc- Codigo Penal, üstc do Processo, tc:m-sc as Ca· 
curso cm ·todos os C(lsos: aqui temos o recur- maras ~Iunicipacs c os Cons'dhos GPracs; dt:·s. 
so .da pronuncia, ou da d<!cisão dos Juizes - conhecer t,sscs bendicios 6 falt:t de g;r:uicl[LO; 
Paz (IC•u o artigo 2U·l), c como o Juiz ele Di- portanto nflo .posso ar:har razfto nc·nhuma ao 
rcito •póclc dedxar cJ<o 'fazer justi~n. c deixar illustrc .Senador. 
contin un r uma. oppressão a um innoccn te que O su. Pm:swE=-TE ( InlL"lTOliillClltlo Qqui o 
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nobre orador) con1•idou aos Srs. da Dr•pu. punha aos /Procuradores d:L Corüa a n~cessi
tnçiLO pura irem as Leis .;, Imperial SaJJCÇiLo, dadc d·e a•br<winr a expedição dos processos 
por ser chegada a hor,,, C•JII COIIS<·quctwia do dos réos dcst:1 nnturczn, ou desistir ela ac
Qnal convite· StLhira.IJJ os Srs. Sen·a·doi'es, eusa~.ão. 
membros da 'Deputação, lL•I·ando dous proje- Não consistia só esta salutar providencin 
ctos de kl, um nbolindo o privilegio das fa. do 7wbeas-corpus <>lll admittir 'fiança, e man
bricas de .minernção e de nssucar, sujeitan- dar soltar, quando a prisão era arbitraria, 
do-as ils leis gcracs das execur,iics; e outro mas mesmo em mandar \'ir ii sua prc·senç.a o 
fixando as ,forças ·de tt•ITa para o a.nno fl- l"6o para ver eru s·cu corpo ns perse.guições 
nancé'iro de 1834 a 1835. que soDfrera em seu corpo, questionai-o o Juiz 

O Sn. C.IHXEIIW m~ CA)Il'OS: (continuan- a respeito do sustento, etc., c isto fosse a pri
dc) : - Estou persuadido, Sr. Presidente, são ordenada mesmo p.:lo Consel.ho Privado, 
que o habca.s-r·orj)llS não deve wudnr de no. ou pelos .Wiinistros do .Governo. ·E' de notar 
me, porque nós devemos fnzc·r ·honrn á Na
~ão, onde primt·iro se apresentou esta insti. 
tuir,ão da qual se t~m tirado tflo grandes UJe. 
neficios á seguran~~ c li'berdadc· individual. 
Bem que este nome seja o do principio do 
mesmo acto que o "stabdeceu, o .qual é nn 
língua latina, não é extranho como al.;nem 
QUC·r parecer; todos hoje o t•ntendem jü mni
w bem, e se houver um <•U outro cidadão qu,• 
o n<io en·tenda, perguntará no seu vizinho, tJ 

facU será a expJ.icação. Talvez por isso mes
mo que o nome é extranho qualquer cuidará 
de in.formar.se, e consagrará gratidão a este 
acto .quando souber o moti·vo por que se lht• 
põz este nome, e a celebridade que tem goza
do em todas as Xações do mundo. 

que isto é de uma grruvissima utilidade ou
tro .ta·nto não ha'Via nas nossas instituiGões: 
não .fallo já de opiniões rE·motaõ, e desde a lei 
de pollcia do llfarquez de Pomba 1, Nll que não 
só os <l!inistros de Estado, mas quuesquer 
Juizes .faziam com que este ou aqul'lle réo fi
casse eternamente num ca.labour,o; lembra
me que na Ba.hia Nll certo tempo haYiam 
r·êos de policia que eram cruelmente tra.ta. 
dos nas prisões· com tronco e com pancadas 
de .calabrotes e páo, os qunc·s se vkssem á 
presença dos Juizes se conheceria o esc::m
daloso a:buso praticado nos carceres com cs. 
ses ré os, mas isso não se fazia então. L':m 
réo por excesso de imprensa esterc preso pe
lo Presidente muito tempo numa forta-leza, e 
ningueru J,JJe valeu. A:inda mais algumas rcfl<'xões té'n h o a fa

zcr sobre este arti.go. O habea.s-c,,7·pu.~ uos. 
Es·tados Unidos tem tido uma maior exten
são: .na :Inglaterra era sómen te cnn tra as 
JHtixões arbitrarias, grandes d<'moras do pro. 
cesso c remoção a!'bitraria dos cidadiLos para. 
fóra do 1Reino; a respeito da •bre1•idade do 
processo hal'ia uma pro1•idencia muito li!be
ral nessa lei inglcza, e tnnto é mais notava!, 
quanto se considere o ter clla passado no 
tompo do ·Rei mais despotico da casa dos 
.Stuarts. ·E esk'l. providencia era rela tim n t6 
aos erf,mes capitars,. e :mesmo de traição. Lít 
se .dizia que qualquer cidadão accusado de fe
lonia, ou tra.ição, se acaso rcqueresst> que que
ria ser julga·do na primeira semana dos as, 
sises, devia-o ser, salvo se as tt•stemun.has 
não apparecessem; mas nesse ooso havia de 
ser julgado, ao menos ·no 2" termo, ou a.ss·isc, 
e do contrario ·era posta na rua, solta. Em 
portanto esta uma muito eflficaz mam•lra de 
providenciar-se naqueHes tempos aos abusos· 
da longa detenção, e da perseg-uição por opf, 
niües politicas (esses tempos ernm os da res. 
~:t·uraçiio dL' Carlos 2"); providencict que im- I 

·OU'Vi dizer que era inexequível mandar 
vir réos do Pará, )Iarnn·hão, etc.; claro está 
que não se entende aqui ·fallar S(•não de cada 
uma das Relnções nos respecti·vos districtns, 
que é só o 1'ribunal que ad.ministra justica 
ordir.aria, portanto não se ha de mandar Y.fr 
ninguem aQui do Pará ou •:IIaranhão. O Su
premo Tribunal dE> Justiça, o unico que man .. 
da em todo o Imperio, não existe na classe 
dos Tri·bunnes que administram justiça re
gulannente em todos os c.asos; 6 um:1 espe
cie de Tri·bunal de excepção só para re,·isias 
Q certos casos de responsnbilidad<·. Este sen
tido ·é o .que deve ser dado no nrtigo; cada 
Relação, quando os Juizes o não façam, man
darft passar essa ordem ·no seu respecti.vo dis
tricto, e quando as ·Relações forem tantas 
como a ·Constituição o determina, menos dis
tancias haYerá. O habeas-~~'1'JlltS I)Jorta·nto não 
tem esse inconveniente tão gr•ancle que apr~
scnta o nobre ,senador. Ka tin·gla terra ta.m
·bem ha suas d•lstancias, posto Que não tão 
grandes, e quem dá o 1WIJeas-corpus •é o 
Clw.neeller ou os mesmos Juizes, Qttandn es-
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tiio juntos cm 'l'rlbunaes c se niio o estfw, · Ferguson, é a lgl'Undc institul~ilo que• I>atcu. 
cnda um dos .cJ!tos Juizes <'m particular 116· teia o segredo dns prisões. 
do scl.o; nos .Estados Unlllos sfw k"tm:be.m os O Slt. Al.~ll,mA }; AT.BüQUJ.:HQt:I': - A.r;o· 
Juizes, além dos 1'I·i•bunaes cha·mados de d!s· rn nc.:t'bo de me ccrtifie.:tr que este 1" artigo 
tricto os que o dão; o Supremo TrNmnal niio nfto ·pôde passar, porque <'!h• ti"nz [L discussr10 

consta que mande Já passar ord~;ns d~ ha. aquillo que niio :é objecto dc.Jla; niio se cst(t 
bcas·corp11s, porque tambcm é 'J'r!bunnl que questionando se d~·e b:wcr ou não habcas· 
niio est;l encarre;gado .dn. administrnçfw ord!. corpus; por.quc isto é do Codigo; mas como 
nnr!n da Justiça. Portanto, ou deixL,mos d~; cada um quer apresentar ns suas razões, sn· 
sustentar o ttrtigo do projecto c fique como h~-sc fõra dn questão; cu digo uo nobre S::>· 
cstà no Codi·go, ou façamos só essas p~que. nador que ha de achar muita gente de opi· 
nas modif:icações:, .que nc.stc artigo qunsi que n!iio doiffcrcntc sobre este llnvcas.corp!ls; ui· 
são de mera redacção, caso esta nova que se 

1
. timmnente- u·m homem multo acredik'tdo como 

apresenta se ent~;nda que é me!.hor. Se a re. é Jo::é Ruy, c mesmo om muiws obras ing-Je· 
dncçiio não tem vantag.:m decidida, para que zns, ha de encontrar nJuitos dl'fl·itos dcl!c; 
por (•IJa repetir-se essencinJ,mente o DlL•smo mas esta não é a. questão; agora sõ se trata 
que se acha no Codi;o? A verdade- é que nós de saber se é nccc-ssa~lo estr:: artigo ou não; 
costumamos emendar as leis, s6m.:nte na. s.: conYém a. attençfto do que cslrt ,feito no 
quel!a parte ·que parece exigir emenda; qunn· Codoigo; para que fim o nobre Senador veio 
to ao mais deixcmoJ.as subsistir. Re-sta di·/ dizer que este ha.bms·cor]l!lS d[L rocm·sos :10s 
zer o mot!.Yo por que tanto neste projc.clo réos de certos crimes? <:\fio tem recursos, está 
cCJolllo no Cod!go se trata do constr:lngimeu-1 confundindo recursos: por pres,,n~a, quando 
to: na Inglaterra, como já diss~. era sómcn,:e / aqui mesmo neste projpcto ha de· achar (leu) 
re1ativo á prisão arbitraria. ou a deporta~ao eis aqui n1esmo dizendo-se que não tem lu
il!egul; mas nos Esta.dos U'n·ldos, tratando gar; são cousas muito diffcrentes, esl<! rc. 
de applicar habca.s·corpus cstcnàeu·se não só curso do habea.s·cO}"JIUS c a pronuncia da 
ás prisões e deportações, mas a.inda a qual- prisão, Nc. 
quer constrangi'!llento illeg::ü que o cidadão Os recursos, que ·haviam da J>rolH!IlCln, 
pudesse soflfrcr em sua liberdade. Suppon•ha- são cousas multo distinctas das providencias 
mos um hOo!ll<'m que está c-m sua casa, que dadas; .é cousa muito distincta, 'é prcclzo niio 
cal!io doente c ·quer ·razer o seu testamento e confundir; e põdc o nobre .Senador faz!'r cts. 
deixa. de estar cm liberdade por.quc se forja si:m os seus argumentos, que a mim não fa.· 
qualquer plano .de assed.jo, que o constranja; zcm confusão ,nenhuma. pOrrJUe sei •fazer dis~ 
então uma pessoa de casa ou o me3mo do· tinccfto. E', pois, a questiio que> se é neces· 
ente, queixa-se no Jtriz d~ que não pódc cxcr~ sario este artigo; j(L se mostrou que L'Ste ar. 
er o seu direito porque .ha quem lh'o obste ; ügo nii.o é ncccssar!o, é prejudicial, por isso 
o Juiz deve providenciar nos Estados Unidos mesmo que faz chamar a questfto sobro uqull· 
em Ylrtude do 7wbcas.conJus ou .quando pe· lo que nf10 é objecto de !la. 
ri:ga a sua. •vida cm uma prisão c rcqucr a 'Disse o nobrc Senador que o artigo we. 
mudnnca para outra. lborul\"ll o Codi.go ·c cu digo que n:io meLhora; 

Concluo, pois, dizendo qne é denr de to· elle diz (leu); eis OrJUi sen-indo·sc das .ll!es
dos nõs ,fa.zermos corrigir os erros da Jc·gis· 111as pn.lnvras não acho qu .. se melhore cm 
JaçiLo; se dia cst[L dHficultosn. ou pouco cxe- n!lda o Codigo, porque se· hn de discutir este 
quiveol, emcnd~-se, mos ·não me parece que artigo? Porque ha de ser cllL' objecto de• dis· 
seja do re.:;imento atacar-se vagamente in cussfto? Que111 disse que não deve .Jl:l,Ycr l:.a .• 
globo 0 Codigo, .que aliús me p:trecc em mui- bcas.corpus? O que eu disse, c hei de dizer 
tas das suns partes mon111lllento de honra c é ·!JUC a legislação antiga protegia n J!,bcrda
digno da gratidão do Brazil. Eu tantbcm sou de do cidadão; JmYiam muitos a·bnsos, ruas o 
du proriss·ão juclicioria, ainda que indigno mesmo acontece cm toda a parte; n Ing'lu· 
membro e- repito que as garuntks que o no- terra ni1o est'1 litT<• de a·buws, c"· übusog de 
vo Codi~o do 1Prcces~o oDfcrece, são nw.i.~rcs J pr!mr,~ra .ordem; "x.isto<m, ern muitos livros n 
e niio H!m eompnruçao com as que hn1w.m / cnumcra~il.o .desses .t.bu,os. 
a Dó ;!,gora; e principalmente c~ ln garantia da 

1 
O Sn. Vrsr.osm; m: Ar.c.\7\'I'AitA: - );ilo se 

]Jres•·nça do rén dian~ dos Juizes, como diz ' Lt!m [aliado cnntra este arli;;o porqu .. Se' fJUe. 
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r!rt suppJ·bm!r nu revogar o lwbe!r.S-caJ1l1lS, 
peJo contrario os que se têm opposto, c eu que 
me tenho opposto a este projecto ·e porque o 
considE-ro menos amplo que o Codigo. O Co
digo entende por habcns-corpus .não só a pri
stio corporca mas tn m.bem qual.quer acto de 
ov!o!encia da liberclnde. Diz o Codigo: 'fodo o 
cidadãn, etc. (li?!,). Eu nfto quero só para. o 
constrangimento om sua pessoa, quero-o tom
bom ·pum. o constrangimento cm sua lioberda
ile. O hnbcas-conms é sem duvida o que ga
r~nte principalnwnte a Ji.berdndc individual e 
por isso quero que elle seja concebido na sua 
maior extensão C• se o .Codigo •é mJ.is amplo, 
1~omo .6 que eu opponho ao systema. do ll.rt
bcas-r-orpus? Pelo contrario, Senhores, o pro
jecto teve cm vistas restringir a liberdade da
da ·pelo Codigo principiando pelo sNt 1" arti
op;o, ·QUe diz (leu). Quando formos ao 2" cu 

---·-·--
limita n. conceder ou n~gar rev:ista, o. tomar 
conhecimento dos crimes de certas pessoas e 
tambem para quando se trata de conflictos 
de jurisdicgão; não é tNn ~'ribunal ardina
rio. Todo o mal consiste cm que- a Constitui
Çtlo não tem todas as leis regulamcmtares; n. 
Constitu!çito niio quer que cm cada Prc)l'in
cia haja uma Relação; c que on~baraços· ha 
·nisto? :Eu quo niio encontro ent.baraços no ha
buas-corpus hei de requerer que o Governo 
haja. de sa.ber dos magistrados pnrn nós <On
tii.o com coll!heciruento de causa vermos se 
isto requer uma prcwi.üe-ncia urgente, porque 
a!líts para que havemos de nos occupar de 
uma cousa separada? E·spercmos· para quan
do se tratar da reforma do Codigo, 

Disse-se que o artigo está mais bem re
digido porque trata não só do ,]!om€•m preso 
·mas tnmbem da coacção que se faz da sua. 
liberdade e da sua pc.ssoa e que em .todo o 
Codigo nii.o se :falia nisto; juJ.go que o nobre 

mostmrei que e!lc •·ai sempre com a Yirga 
ferroa quebrando as liberdades publicas é só 
por !sso, Senhores, que- cu me oppon'lto a. 
cllc. 

O .Sn. ::\1.\nQüEZ DE CAn.\\'ET.tAs: - Limi
to-m-e ao artigo 1"; não se discute se o ha.
bcas-c&rpus .é nccessario ou não para se man
ter a liberdade do cidadão, a mesma Commis
são o reconheceu isto; a questão toda 6 se a 
redacção do nrtigo é melhor do que a do Cc
digo; passe embora a r-cdncçüo que fizera, os 
no.brcs Senadores, quero dizer, passe embora 
a repc·tição do artigo tal qual se acha no· Co
d•igo, uma yez que o artigo que apresentam é 
idcntico, por força .ha de melhorar, o ·ruetho
do que temos sempre adoptado niio 'é este, 
quando queremos e-mendnr uma lei diremos: 

Senador não combinou .bem o Codigo; elle 
aqui eostít: artigo 313 paragrapho 1". O no
me da. pessoa que soffre a violencia - cst:t 
vio!eno!a não 13 só de prisão, 6 outra qual
quer, por exemplo, fazer obstaculo pa.ra que 
cu use da minhn. li1Jerdade no caso que so 
apontou de querer fazer testLtmento, etc. ao 
depois trata da ·divisão porque sobre isto é 
que rccn:he mais o lwbcas-corpus. :lias d!s·
sc-se q·ue niio com~ém usar da pa!avrn. ha
ucas-corpus; isto ii u.ma paluvra lntf.na, mas 
que niuguem ignora; os mesmos I11g!ezes têm 
estatutos chamados habea-s-corp.us, o mesmo 
Jaseph Ray que apontou o nobre Seonador 
apresenta este termo technlco. 

A Assembléa Geral Legislativa decreta, o nr
tf.go tal dn. lei de tal fica ·supprimido; o ar
tigo tal da mesma lei scrít redigido desta ma-
neira. 

Esta ·é a march.'1 até aqui usa.da; primei
ramente e-u ·não se! para que se ;fez um pro
jecto destacado só para o lwucas-co?')JUS; dis
se-se que é pelos cm.bnrn~os que existem, c 
como nfto sei que elles c,xistem 6 m!stér es
tar informado para poder Yotnr. 

iRequolro portanto que se d!.ga no Gover
no que peça nos Juizes que mand~m dizer 
quncs os embaraços qtu; achaau no lwbcns
COI"}lli.S; nesta C,1:mnra existem magistraclos 
que sfto membros ela Helar.ão c do Suprelllo 
'.l'ribun.:tl de .Justiça, que até queriam que o 
ltrrbcas-conms fosse para o Suprc.mo Tribu
nal sem a ttc·udcrem 11 que este Tribunal se 

<l'<feia 1tora depois do 1meio dia recolhe-se 
a 1Deputação c o Sr. Paula .Souza disse que, 
sendo a. !Deputação recebida com as formali
dades do costume, entregara as leis de que 
fôra encarregado; e que o Pr0sidcnte da Re
gencia respondera que haovia de examinai-as'. 

Foi :recebida a resposta com espe
cial agrado. 

llEQüERD!EXTO 

·Requeiro que so peça no Governo que in
forme se o Poder .Tudlc!nrio tem experimen
tado grn.Yes emb.1ra~os nn execução da ga
rnntilt do hnuca.~-ca?'JJUS, concedido pelo Co
digo do Processo. - J1farqucz ele Caravcllas. 
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Foi upo!ado e entrou em discussão, C\lunicipacs e ás Relações e apresentur ao Se. 
ficando no entretanto ndi::tda .:~. ques-~ nado t~sta.s· informações; e:in.da. que ou queira 
tão principal. ·!1 ·Cnmarn pedi!.as ou ·não, cu nuncn votarei 

O Su. Vmwm~mo: - Oppon.ho-me ao 
adiamento porque ·não 1i o proJecto todo que 
est(t em discussão, mas este artigo simples
ment~ e as informações que o nobre Senador 
pede .(j ·para se decidir se se !ta de discutir 
este projecto ou não, mas Isto já está deci
dido porque ohontem se votou que passasse o 
projr,cto [L 2• discuss·ão; logo o Senado tem 
se pron un cindo que é necessnrio discutir este 
projecto; ·portanto julgo que o adiamento não 
dt>ve ser approvado. 

O Sn. Ar.~rF.lD-' 1~ Ar.ncQuJmc!ur.: - 'l'am
.J>em voto contra o adiamento, não porque j{t 
se decidia qu·e se tratasse deste projecto; o 
.Senado decidia que se tratasse do meH1ora. 
mente do Codigo, :mas como é .qu" se pede ao 
Go\'Crno que se in.forllle dos· Nn•baraços que 
ha e depois nos participe? A quem 15 que o 
Governo hn de mandar ln"formar? Ao Supre
mo Tribunal? Talvez que est,• Tribunal não 
est~;ja seionte desses embaraços. Decida-se 
se o 1" artigo deve subsistir, ou n que ~st(t no 
Codj.go, 

pela nt>cessidnde de tratarmos clc'sta muter!(l. 
j•<i, porque até acho que a. em~:nda é rctrogra
da, como eu mostrare! a seu te-mpo. 

O ;Sn. Ronnram~s DJ~ C.un·.u.uo: - Não 
i·mporta que se peçalll as !uformações que o 
.nobre Senador quer; por ora fn.Jlando do que 
se passa entre uós, não tem ll:wido haueas
corpus, nem ha de> ha.ver S<'IIÜO na Relação, 
•Eu tL·nho noticia j(L de 20 e tantos na. Rela
ção, procedidos de casos julgados. .na Rela. 
ção podem se obter estas infornJacões em 4 
dias, mas do Poder Judic!ario então só pnrn 
o n.nno ê que se Oibterão, ·porque J1a ele se Ir 
informar no )faranhão e ás outras Provin
cins . 

O Sn. VJ~nGUETIW: - Quando t•u ·lllc oppuz 
ao adia.mento não quiz d·izer que na 2" dis
cussão se podem pedir informações e adiar-se 
o negocio; mas t'Ste pedido do informações 
foi o <J·bjecto da questüo e ·hont<'m se ponde
raram as cllnficuldad(!s que hm•iam na ac· 
cu·mulação deste negocio co•m outros, e que 
nas ·Relaçõ~s isto 'fazia ·estono; . estas razõt•s 
-foram tomados em consideração e nssentou
se que passasse este projecto á 2• discussão, 
como, pois, se ha. de adiar isto? Estn.s infor
mações só servem par a mostrar a necessida
de .de se trata.r deste projecto, porque que es
clarecimentos preciza ter este 1'' artigo? Xc
nhuns. 

O .Sn. •MAIIQUEZ DE CAnA vu.r.As: - Sem
pre foi 1bom o meu requerimento porque mos
trou-s·e quacs eram os embaraços que ·haviam 
quero dizer, pedindo habeas-corpus nos casos 
om que o não .ha c muitos até pedindo sobre 
casos julgados; portanto en r..timrei o meu 
requerimento. 

Foi-lhe concedido e continuo.u por
tanto a. dlscussfto sobre a m.1ter!a. 

0 •Sn ; .MARQTJEZ DE CARA \'ELT •. \S: - 0 a r

gu.mento forte qu~: appureceu contra o adia. 
mcnto ·foi que a camarn j{t decidia que si' 
tratasse do projecto, ·ma.s" isto não quer dir.er 
que no .meio de sua discussão n1io possam np
purecer eircumstancias que façam com que 
elle fique adindo; o ·que resultaria da'ili é que 
nu·nca se podia adinr a discussão de Uilll pro
jecto em sogun.dn ou terceira discussão, c 
isto .não é o quP se tem praticado; na ulti·llla 
discussfto me.smo ~Jppa,t<:>.cem. circumstancias 
pelas qunes se pede o adiamento; o il1lesmo 
acontece agore .• Reparou-sr, que se fez um 
projecto separado de uma rrforrna, a qunl se 
determinou que •fosse geral naqucllas partes 
do Codigo que se julgas·scm cnrE·ceclores delln. 
2\Ias ·disse-se que Isto ·é precizo porque tem-se 
experimentado grandes i·ncon~·euien tes nas 
concessões .do ltabea.y.corp1tS, como estít no 
Codigo; se n•isto ha. inconvenientes de que a 
Camn.ra ·não está Informada authenticamen
tc, então é precizo que se peçnm cst:ts infor-

m:tções. j 
'Disse· um nobre Srnndor, como é qur• o 

Governe dor(t estas informnçõi'S? .E' grande I 
cliffir.uldnde. O •Ministro da .Tustir,a deve 
mandar J,n{onnnr nos Juizes de Direito, aos 1 

O Sn. DL'Qt•E EsTMIJA: - Eu fui o que 
puz a emenda de suppr<'ssão ·porque ovl em 
primeiro !ligar que a nova r<>rlacçfto vinha n 
cahir no mesmo defe-ito que o Ccdl.go do Pro· 
cess·o tem, que era dizer (lmt). :Neste proje
cto diz: " n sua p~sson" nfto achei mud•:tnGn 
sc>brP a r<>dnCi)ão. A ra.zfto por que cu ~uiz 
sustentar o 1" urtigo do ·Codip;o elo ProcC'sso 
nasceu da razão que me dt•U :t Commissiw, 
porque d·izinm os seus m~:mbros que as emen-

.. 
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das feitas no Codigo Crúmlnal era, conformes 2" artigo ha duas alternções; clle trata dos 
a esta lei; mas como se p6de avançar quo se. quesitos que são pr~clzos· para se rcce·ber a 
rão approvn.das essas emendas? E então nito petiQão do habcas·corpus; no Codigo se diz 
se aprol'ando rstamos no mesmo; a razão 1 que de1•e· traz~r o nome d:L pessoa que soffre 
cardial da suppressito não foi para oppôr·me I (L violencla e .que a causa ou é autor; sup· 
u-o ltabeas-corpus antes estendel.o mais C•J.ll10 primio.se a palavra autor; talvez os nobres 
0stá no Codigo. Senadores membros da Commissiio me digam 

Um nobre Senador disse que a razão por que causa e autor é a mesma cousa; a pala
que se tirava :to doente a !liberdade de testar vra u utor € ver.dade que se ·p6de tomar por 
era porque a lei não fallava nisto; logo causa, mas especial•lll~nte G aquelle que obrou 
emende-se- a lei ·nesta parte e desenvolva-se a acção de violencla, e a causa dessa violencia 
este principio. ;Eis a ·razão por que eu digo 

1 

p6de nascer de outro que inif!uia, mas e·ntrc· 
que este artigo não pó.de passar, e então nas tnnto que não foi ellc quem praticou essa 
omenda.s ao .Codd•go se mudará isto. 

1 
vlolencia; logo o Codlgo está mais amplo por. 

O Sn. Vl~RGC'Emo: - Quando Ii pela pri. / que al]ui supprime.se o autor; e então sómen· 
meirn vez <~ste projecto •twm·bem fiz as mes- te SEI Irá procurar quem 'foi a. causa. que é 
mas observações 'que tenho ou·vido; consultei quem :promoveu :t violencia, 1nas· não a·quelle 
mesmo a um dos membros da. .Commissão per· que a fez. Portanto não posso approvar a 
guntando por que razão vinham aqui cousas supprcssão da. pal<~:lll'a autor. Supprime·se no 
que estavam no Codi;go; a informação que bi- parngrapho 4" o juramento; tnmbem não vou 
ve convenceu-me; disse el!e: ''a C(}mmis·são • contra isto, porque de se exigir tantos jura. 
tru teu de retocnr o Codigo do Processo para /mentes nasce· a fac-i.Iidade com ·que se dão os 
entrar em discussão; isto é uma parte desse / falsos, c aW me consta que os Juizes até pe· 
retoque gora! c se a ;lei passar seja em •h armo· / gam (Is Yezes em um li'Vro qualquer ·que se 
nia com o serviço feito". Eu entendo que nche em cima. da. mesa, por <•xemplo um al
isto é muito con.veniente; cu vejo que o Co· mnnak pa.m um hom,•m jurar so·brc· c11e; to· 
digo de França .foi feito Mstacado, as partes mn-se isto com esta faculda·dc; porta.nto eu 
dcst:1cadas se Jwrmonizarão depois com o to. quererin. para conservar o respeito que mere· 
do; julgo portanto prefcriovc! o methodo da ce este acto, que se restringisse .a. mui poucas 
Commissão, em'bora seja. a mesma cousa, por. cousas. 
que se cu quizer ver alguma disposição so· Xão v-otare! pela primeira. emenda que 
bre o habeas-corpus não tenho a consultar supprime a palavra autor. 
deus lugares, consulto só esta lei, toda a O •Sn. AL~CE!DA J~ ·AtliL'QUJ~nQm~: - .Este 
questão •é sobre o llllC!horar agora quanto á nrti.go 2" em reação no 1" estrt prejudicado, 
rcdacçã" lambem esta me parece .ru.el·hor e não em rE•!açiio ao Codigo, porque no artigo 
não me parece mGJis restricto dizor constran- 1" trnta.va.s·e de ,fazer-se .uma petição e no 
gimento de pessoa; esta redacção niio fnz 2" diz a formalidade de se fazer a petição, e 
mais que ha~monizar um artigo com a rcdn- sendo rcprol'n·do o 1" artigo, este <'Stít prEdtt
cção dos outros nrtigos; tem outro melhora· dlcado. Ora, ·qunnto no que disse o nobre .Se· 
menta que é traducção jurídica. desta <."XPr<'S" nadar a respeito do juramento, cu não ncho 
são - habea.!-corpus - porque ·ha pessoas máo que subsista o ·que est(L .no Codigo, nüo 
que não sabem o que signi·fica e as leis de. se persuadam quQ ·é indiHercnte P<'dlr jura· 
vem ser •i.ntel!igivei~ a todos os cidadãos. Di· menta a uma parte; isto pódc muito em to. 
zem aJ.guns nobres Senadores .que esta pala· dos os povos; mas suppondO-S'c que não !Ja.via 
vra se deve conservar pela sua orig.,m; mui- essa. ex·i•gcncin de juramento no Codigo, não 
to .bem, a Commissão a conserva, ruas ao mcs. hn.via razã~ alguma. para se admitti.r, porém 
mo tempo diz o que quer dizer. Baseado nes·· uma ·vez que est(t, porauc se- ha. de tirar? Em· 
tas razões voto a favor do arti'go do proj.~- quanto n suppressão da ·p(\laYra autor, nós te· 
cto. mos vist.o mesmo a·s questões· ·que tem havi. 

Juigando-se discutida a mlterin, propüz. do, r nté perante a ·Cnmarl dos Deput.:Idos j(L 
se á ve>tação a supprcssão do artigo .1", e foi 1 e.ntrou em duvida. quem era o autor C· c:~>b<'ça 

approvada. I dos crlnws; ·nws su·pponhamos que é synoni-
Entrou ·eom d·lscussão o artigo 2". /mn para que faz<.'r·se esta alteração? 
o Sn. ,)fAUQUEZ DE CAn.Hgr,r .. \s: - Nest"' Agora a terceira emenda ,diz (lvu); ''Is 

.. 
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aqui uma ·d!!ficuld.adc d(\ c,x!geuc!a da nss!· 
gnatura <la pess·on, porque como lm de a pes
Eoa quc deu causa no constrangimento pres
tar a sua ass!gnatura? Isto vai tornar mais 
d!i!ficultosn I'Ssa. inst!tuiçü.o que se diz a me· 

se jura; na Inglaterra ·tambem oha juramcn. 
tos, c, a anesm.n parte quanuo exige n prisão 
de um homem juru; mas o ju.rn.mento inglez 
é muito ·diverso do noaso; e tanto que dilo 
ruais credito multas !Vezes no jurumcn.to do 

J.hor do mundo; eu conven.lw em parte, posto que a outra qualquer cousa, porque nill nflo 
quo diga quo a.s leis que têm regido o Brazil se obriga a jurar por formalidade, como en· 
não são tão ruins como muita .gente diz, sus· trc. nós. O outro argumento do nobre ·Sena. 
tentam ·bastante as gurnutlas dos cidadãos; dor ,foi que no Codi·go jtí cst(L ordenado este 
bom .é melhorarmos; mns, Scniwres, não :fa. juramento, que mesmo quando se trat:L cio 
camas ruais confusiio, e ·por esse motivo que q1wixa ou de denuncia se manda que o quci· 
j(L disse que ·é consequcnokt do artigo 1'' nito xoso ou ·d€nunciante jur<·, etc., concordo c 
àe\'e passar o n rtigo 2". por isso é que estamos trata.nclo desta lei para 

O .Su. DuQUE ES'!'ll.ID.I: - J(L um nobre irmos emendando esta parte sem tratru·n109 
Senndor que atacou este artigo !lJOstrou a ne- do todo da ref(}rnl(L J>ortnnto E·stou, no que 
ccssidadc de niio se suppriru!r a palavra au· disse que a suppressão da palaVra - autor
ter e sustentou tnm'bem niio se deycr admit· não dcvlô' passar, e as mais emendn.s dcvt•m 
tir jur;~.meuto; não sei se isto tc.m lugar, mas st•r approvndas. 
o S)'Stoma deste ·Codigo no artigo iS diz: As O Sn. FF.IJú: - Pura que não h aia ]a. 
queixas e denuncias, etc. (l(•u.). Então por cuna ~om o que se ve inscripto no Codigo, 
que razão se ha de fazer uma excepção des- eu tenJ1c ele propôr esta emenda (lr.•n) c para 
sns? Como j(L foi supprimido o 1" artigo o J obviar as dcportacões que POI'I'Cntura possam 
fica subsistindo o Codigo elo Processo, cu I ter lugar e que no lw.bcas·corp.•.ts não Yêlll 

lgunlmentc rcqucro a suppr<!ssão do artigo 2" prevenidas e que d~spotic:unente se !n:fJin. 
c seus trcs parngraphos. gem aos cidadãos, como autr'ora me suece· 

REQUERDfEXl'O 

.Supprimn-sc o artigo 2" c seus tres para· 
;::rnphos. - Dtti]Uc Estrada. 

Foi apoiado. 

O .Sn. :llfARQUEZ DF. ·CAnAmr.r~ls: - Eu 
não comprehendo como supprimido o 1 • ar· 
t!go não possamos trntnr deste>, porque se o 
outro artigo niio passou quer dizer que fica 
subsistin.do o que est[L no Codigo, mas isto 
não quer dizer ~ne se nfto pódc emendar ou. 
tro artigo do Codigo, porque cntitO nüo ten· 
do pnssndo o 1" artigo se poderia cl!zc·r nfLo 
hajn hflbcas.corpus. mas a suppressfw f de 
vir .n·este projecto, porque no Codigo est(L cs· 
ta doutt·ina .de uma mnncirn melhor, porém. 
~c cm outro artigo do Codlgo houver algum 
dofc·lto de1•c-se emendar. 

Não tratarei dn emenda QU€ tira a pala· 
vra autor porque creio que todos estiio per. 
suadidos que esta p·nlnna eleve su.bsistir, mas 
fallarei dn outra emenda a respc·ito elo jum· 
menta; perguntou um nobre .St'tl:ldor que bem 
resulta d·isso? Pois nfw é um bem fnzcr com 
que os homens jurem sómcntc n vordnde? Os 
juramentos frequentes fazem esquecer o que 

. deu, of!erc~o tambem esta em~nda. 

No para:grapho 2•, depois de - prisno -
accresccnte.sc - ou constrangimento mcgal; 
- e em lugar de que siô'ndo .requerida, etc. 
dign.·se - e que não o p6dc fncilmcntc ob
t~r. :Sah·a a redacção. - Fcijrí. 

Foi apo!ada. 

O .Sn. AnmiDA E Ar.nuQt:F.ItQUI:: - Eu 
acho ·boa a doutrina, porém, como parte des· 
te artigo não p6do ter Jugnr, eu hei de votar 
contra este artigo,. mas niio posso vot:1r con
tra a doutrina da emenda, porque vai melho
rar a doutrina do Cod!go. 

Julgando-se discutida a matcrin, propôz· 
se {L votação a suppressüo do a rti·go 2• e seus 
para.graphos·; c approvou-se; propõz-se de· 
pois se so julga,•a prejudicada a emenda do 
.Sr. 'Feijó; c assim se deciodio. 

:Entrou cm discussão o n rtigo 3". 
o :Stt. c.ucmmo Jll~ CA)Il'OS: - Eu não 

sustento este nrtlgo porque exclue ns Relações 
de poderem mandar pass.3r esta ordom; Isto 
pa.reee·mo ser contra a dignidade cleHns; pais 
o corpo que administra just!ca, um Juiz su· 
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pcrlor não p6c!c mandar vir fi. sua presença o qucl!a. dada. pela Constliulçito, e por esta. ra
réo? Isto nfto tém Juga.r; a. Instituição está zão eu voto contra este artigo, 
no principio, e por isso é quo tem h·avl!lo mui. O Su. Mo~nQI.iEZ DE CAnArEr.r.o~s: - Sr. 
ta accumulação, mas Isto .ha de acabar. Por Presidente, este artigo é e!emcmta.r dos para. 
escas reformas a. Relação perdeu nlgunm cou- ;rraphos S• e n•, c 1• do arllgo 175 da. Constl· 
sa e não me parece ·conyen.iente que de mo· tuição, e se isto é uma lei re;ru!nmentar p(U'a 
do algum seja ella pri'V:tda. disto, quo s·er[l assegurar estll garantia ao cidndiio como po· 
uma gnru.ntia mais poderosn, vara o réo. der.emos dlminull.a por uma emenda? Note-

O Sn. D"GQUJI ES1'MDA: - A razão que mos bem o que diz o Cocligo. Qual~ll<'r Juiz 
ouvi da.r para se não dar ii Relação o po!lc.r d-e Direito, e•tc. (1c1t). Estes são os fJllC po. 
de passar esta or.dem, foi pcr~ue vinha umn d·em .conceder o lwbcas-ca?')iUS c ha. de ser 
parte n este Trilbunal preferindo as nutoridn· I dentro doS' limites de sua Jurisdiccão; 11ãa 
des terriCOl'iMs; ptt·recc que esEa razão logo pódc um preso que está fóra ,dos limites dn 
(t primeira vLstn se desvanece; uma vez que sua jurisdicçiio 11edir o lwucrts-corpus, por' 
se negue (ts Relações o p.assnrem nos seus dis- que ~lle não tem autoridade de mandar pedir 
trictos as rc.spectivas orde·ns do lwbea.s.cor- ao carce·ireiro que lhe mande este réo que não 
)JUS, acn,bou·se com isto, então pódc-se dizer está dentro do Ji.mitc de sua jurlsdic~iio: (l 

a.foutnmcnte que tal artigo niio se poderá ve· Rclaç<1o do Rio .de Janeiro não pouia mandar 
rifica.r, c P.U hontem até ·disse que o Juiz di:• a •Relnção da Bn·hia um:t ord~m para ·que lhe 

·Direito c o 0-funiciopal ·estando de accürdonão mandasse aquc.Ue réo. Ora, cu .vou mostrar 
se poderia verificar o arügo; logo deveo.sc . e:n como sen·clo o ha.ucas·cor;nts ccnccd.Juo só 
procurar umn autorid·aode que poss·a coucedeor J pelas· Juizes territor'ines póde, con1o ·disse um 
esta ordem. Vem tnmbem aqui uma clausuln I nobre .Senador, pócle um Juiz de Direito es· 
que diz (1Clt); por preceito não entendo; por tar connivcnt~ com o Juiz :IIuniciiJal c não 
conselho, se a. lei diz que nfto deve passar, conceder o habcas-col']ius; mns quando a 1Ja.r. 
nrto passa; ·portanto cu proponho a supprcs. te .descorufia. que esses Juizes estão conniven· 
são. tes com ruquc.Jles que foram cauS(]. ou :mtores 

de sua prisão c que vendo ·que rc.~uerendo 
ElrEXDA não s6 lhe 1h:t de conceder ~·ai ft Rclnaão do 

districto; e se tirar isto, Jic.a o mlseravcl réo 
SuJl]lrimn.·sc o artigo 3". - Dll'Jltc Es· continuan-do a soffrcr a violcncia de uma pri-

tracla.. são illcgal, porque dentro do territorio que 
Foi apoiado. elle se acha preso não achou justlr,a. nlgumn; 

portanto a supopressiio qu(' se fizesse dn Re-
0 Sn. Aun:rn.t E Ar.!lUQI.iEilQtrE: - Eu lação é umn suppressão que di·minuia. muito 

\"oto pela supprcssiio, posto que ·pnra mim não constdera'Velmcnte esta g(lrnntia .que se da.Ya 
é ncr.cssnrl<l; crJll1{) eu voto conirn o arti~o. ao réo, c neste coso ella não dm·c passar. 
sup11rimido cst:I o projecto. Vejo aqui a. objecção que se disse que não era. 

'Digo ·que c·stc· aJ'!.igo não deve pnssa.r não sómentc a Relação, mas tambcm o ~l'ri·bunal 
só pcln r<1ziio .que deu o .nobre :Senador, mas Supremo, visto que era um Tribunal de .Tus
llarque não ·G este o renwd.io que se lhe dá; tiÇ(!.; eu não entendo assim; este l'ribunal 
porque n Constituição manda fazer Relações Supremo não é de Justiça ordinarin; ,lJa css:L 
om todas ns .prcwincins, mas ha. ainda outra Justiça ordinarin, mas é a. rcs·peito ·de ex· 
razão. Eu sempre fui de opinião ·que tudo ·ct'pções; este Tri·bunal é s6mrntc limitado a 
quanto ·é fóra da .constituição não se deve conhecer se acaso o processo deve ser ou não 
admlttir, posto que esteja n:t lei; e como no revisto; não p6de annullar um processo, jul
Codigo do Processo estti u.ma entidade que ga só se houve Injustiça man.i.festu. 011 nulli
em SNI tempo cu ,hei de fazer desappa.recer, dade notaria, isto par,'t todo o Y,m!Jl,•rio; a ou
que é 0 Juiz .Municipal, não posso estar por tra. autoridade que tem ·é nos co.nflictos·, 6 
Isso. J~mbora o Juiz ::VIunicipni tcn·ha o no. tambem para todo o ,Imperio, mas por isso 
me de Juiz, mas não o poder de julgar, por. mesmo se vê que o Codigo não falla aqui no 
que só o .:\fagistmdo é que p6de ju!gm; em 'l'r.Ibt:nal Supremo de ,Tustiçu, porque ·diz -
tal e:1sn rllrin. ~uo r~qu~rcssc ao .Tuiz de DI· "dentro dns .Ji.mites de sua jurisdlc~.i\o" -
rc·itn; a minh(t regra é nunca lll<' Mastar da·,· portnnto dew·s~ "l!Zfr s6mente ''Rclnçõcs" 
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ça o Rodrigues de Carvalho, 1 vez ; 
Borges e Almeida e Albuquerque, 4 
vezes. 

A.bcrta a sessão com 32 ·Srs. Sena·dores 
e lida a acta da anterior, .foi appro1•ada. 

:-<o decurso ·da sessão compareceram 
mais 5 .Srs. Se.nadores. 

O .Sr. Secretario deu conta elo seguinte 

EXl'JWm:-;•rE 

Um officio do Sr. Senador Alencar pr. 
d'Ín-do · llcenç[L para se retirar já (t sua Pro· 
vinci-n. 

Foi concedida n. Jicen~a. 

porque aqui no Sonado já se emillio a ld,éa 
'"l'ri1bunal de Justiça", que n.hr:1ng.e tamb~m 

o 1'rí'bunal .Supremo. Tambem nfto posso ad· 
míttir .fsto (leu) ; no Codigo Juio está esta 
palavra "immediatameule ", cliz ·de.ntro de 
dnas horas; quando se determina o tompo, é 
mais forte; o cidadão deve fazer o sacrHício 
de sua .liberdade por um certo tempo, em. 
quanto não se sabe se elle é ré o ou não, mas 
quando não conco.rrClm os casos para t•lle fa. 
zer este sacrí!f!cio, clle não ,deVe opercle.r a sua 
liberdade nem por um momento, porqu\! pó· 
de·se dizer ''cu estive occupado com isto e 
n·quillo; e im.medintnntentc que aca:bei passei 
a ordem". O Codi.go diz (leu); isto é melhor. 
Com es-tas reflexões ou assento que este ar. 
tigo 3" deve ser supprimído, porque melhor 
está no .codigo e sómente por clareza eu diria 
- 'Relações cm lugar do ~L'rf.bunaes de Jus. 
tiça; - .isto no ·caso de passar o artigo 3". 

Um officio do I:.'<Iinistro dos ')<egocios Ex
trnngeiros, remettendo o auto.grnpho do con· 
trato matrimonial ontre o cx.Imperador e a 
·Sra. Princeza D. Amel!a, que lhe fura exigi· 
do por ordem do Senado; e rogando haja de 
lhe ser devolvido, Jogo que se não :faça mis. 

Dan·do a hora o Sr. •Presidente declarou 
adiada a discussão c designou para n 

ORDE)[ DO DIA 

tér. 
1." A Resolução approvando n. pensão 

concedida. aos quatro ·filhos ·orphitos do Des
em.barga.dor Antonio Jos6 Dut•rt.e de Araujo 
Gondi·m. 

Fkou sobre a :IIesa para ser exa
minado. 

Tres offioios do :\!lnistro do Impc.rio o 
interi.namente encarregado da Repartição 
dos Negocias da Justiça, rcmettl'n.do um au
togra]:lho de cada uma das sete seguintes Re· 
soluções da Assembl,éa .GI'rai Legislativa, nas 
quaes a 'Regencin., cm nome do !Imperador, 
consE:ntio: 

2. '' Continuaçáo da discussão ad·io:da; e 
quando oh<•gasse o :\!inistro do Jmperio a 2" 
diE·cussão do orçamento, de1•endo ter·Jhc pre. 
cedido a primeira. 

Levantou-se a sessão ás duas horas da 
tarde. 

SESs.;;,o OR:D:IN,.A.RIA, E:II 26 DE AGOSTO 
D·E 1833 

l'HESrnt;XCTA DO Sll. DEX'[O llAJUIOSO PEREIRA 

DiscussrZo do projecto de lei do orçamento, 
comcçamdo·sc p'clo ca.pitulo 2• elo titulo 1", 
pe1·tcnccntc ao Mini8tro czus N egocios do 
Impcrio. 

Fal!arrum os .Srs. Senadores· c MI. 
nistro do Imperio: - :VIarquez de 
Ba~bacena, 6 veze-s; 'Paula. c Sanza, 
Vergue!ro e Oliv-eira, 3 vezes; Satur· 
ni·no, ·5 vezes; :M·inistro, 8 vezes; Mar. 
qnez de Cara1•B!las, Conde de Valen· 

1. • Sobre proposta do Consel·ho .Geral· da 
Pro1•incia de :Matto•Gros·so, desmembrando 
da freguezia. do Sen·hor ·Bom Jesus de Cuya;b{L 
c erigindo em parochia as capellas de Nossa 
Sen·hora. do Rosario do Rio Cuyabá, acima. o 
de .Nossa .Senhora das Brotas. 

2. • .Sobre Resoluçáo do Conselho Geral 
da Provincia ·de :Santa Cu tharina, erigindo tL 
capella de S. João de Imaruhy em !reg.uezin 
com a denominação de freguezia de .S. João 
de Imaruhy. 

3. • Fazendo extensirvo a todos os Tribu· 
nues de Justiça do 1Imperio, a .disposição d[], 
Resolução de 9 de Novemlbro de 1830, artigo 
terceiro. 

4. • ·Criando escolas de primeiras !e-tiras 
para meninus nas cida.des do Cuya;M e 1\Iat. 
to·Gro·sso, ·c nas vlllas do 'Diamantino c Po
con6. 
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5.' Autorizando o Director do Curso Ju-~ O ·Sr . .Saturnlno mandou (l :'Ilesa o se-

I·idico de Olinda ou de S. Pau·lo para udmit- guinte 
tir a i.\!nnocl Ri·beiro dn Sf!va Lisboa u fazer REQGimDm;o;To 
acto das matarias do ·1" e 5" anno. i 

G.• A·pprc~·01n·cio a ·r~nça de tresentos mil /1 Pc-~o urge:ncin sobre a Resoluclio a ta.vor 
I'éis, conce.didn a D. Constança Clara de Sou- dos orJ}hii.os· do finado .Senador Antonio José 
za Gonzagn. I Duarte de ArtLnJo Gondim. - Soturniuo. 

7 .• Autoriza.ndo o G.ovez·no a conceder n l 
Guilherme KoJ}he o pr!l•flegio exclusivo de / 
navegar u Rio das Velhas, por tempo de dez 

iFoi apoindo e en·trou cm d!scusaiio 
e julga·ndo·se esta ·basto.nte, propOz.
~e {L votação o requerimento c foi np
pmvado. 

unnos, com barcos movidos por vapor. 

1

, 

Ficou o Senndo Inteirado. 
O mesmo Sr. Satur.nino upresentou es

t.; outro 

REQUEUDIE::O:'fO 

Um ofof!cio do mesmo Ministro do ~mpe

rlo, acomptmhando a cópia do decreto p~lo 

qual a Rcgencia em nome do Imperador hou
ve por bem prorogar a presento sessão da 
Assembl~a Geral Legislativa at<§ o dia 20 
proximo futuro mez de Setembro. 

do I Reque-iro que o .Senado tome a del!bcm-
Ciio acerca tia contin:wciio ou pnr<!d:l dos Dia. 

, rios, duran·te a. sessau que se nc~:ba dr• pro
l rogar. - Srtt.llmiuo. Ficou o Scmadu inteirado. 

Urn officlo do .Secrdnrio da Cnmartl dos 
Srs. Deputados, participn·ndo haver aquella 
Camam a·doptado as emend,ls do Senado á 
Rcsoluçt1o que eleV!t á igreja paroohlnl a ca. 
pel!a de Nossa Scn·hora do O' da povonçfto 
de Paplry, na Provincia do Rio Grande do 
Xorte e qu~ vai dirigil-n {t Sancçfro. 

Ficou o SentLdo Inteirado. 

Um orrfcio do Presidente da Provinc!a do 
Rio Gr:111de do :Norte, remetten·do as cópias 
<las netas dns sessões dnquelle Governo eru 
Con<Jl'lllO, declarando ns dlv!sõ~s dos distri
ctos dos termos de .S. Gonça.Io, e incluindo 
as .Propostas de Juizes :V!unlci·Pacs c de Or
ph:1o~ e .Procuradores Publicas. 

i . O Stt. lL\ItQL:Ez nr~ R\UilACExA: - Espero 
que- venha o Par,•cer do nobre Senador so·bril 
:IS pl'üPOSl:lS ·que ha .PU!'!!. O 1111!10 acerc.a des· 
te objecto, porque tenho t::tlvez que mostmr 
no S"natlo ,um plano com que, Se! niio me en
Gano sertt mc.l,hor servido sobre os seus dia
rios e com a mesma despeza; no entreLtLnto 
nada direi .por ora, reservando-me para en-
tão. Lcm'brurei comtudo no S.;nado a nec~s

sidade que tem de rcso!l•er nestn matcrla 
este anno apra com antccip:1çflO poder prepa
rar-se parn o anno; portanto as;;e-nto que 
cl<JVcmos limit!lr-nos n esperar pelas propos
tas até o fim do mez. 

O SR. P.wu SoL'Zo\: - 1;:u creio que 
vindo o parecer até o ·flm da s<·ssiio ordinaria 
aluda vem a tempo. 

O SP.. SA1'l'nxrxo: - :;.;enhuma du1•idtL 
tenho cm dar o paz·ecc-r agora mesmo se as

Foi rcmettldo iis Comml~sões de sim se qui!!'; eu d<!momva-o, p:ll'a dar lugar 
Lr!gisluçi\o c .Esultlstlca. í ii concurrencia de m:tfs· cm·prczarlos. 

Rcsoh'cu-sc a.fi'nal que o negocio fosse ao 
Um r€>qucrimcnto de Henrique Ernsdorf, Sr. Senadúr IuspCoctor do 1Diario para lnter

ex·.Abfcrcs do ex·tincto DataHii\o .de FuzileirO$ pôr o seu ll:lreccr, exnmlnnndo o c·stndo do 
Ll••"l" linha, pedindo que se autorize o Govcr- cofre. 
no n pngar.lhe a gratl:~lcncão de un1 anno de O Sr. Presidente declarou l!lW se nchM'll 
soldo -ctn sua patent•• que o dc,crcto de 9 de na antc-snl:t o Lllin!stro ·do Imperio, porém 
Agosto de 1'&31 conccue aos o.fficlues extra.n- que 110 cnu·etanto outr:l.Y<L cm 1• discussão o 
gelro3 ucm!ttldos. 

1 
proJecto de 1<~1 do orcamcnto (.vide sassii.o de 

1

17 do conente); e julgnndo-se discutida a 
l~ol rcmetlldo â Commlss!\o de :!\la· sua mutcrla, approvou-sc pura passar ll. se-

rinha ~ Guerra. i r;unda. 



J.l() 8esiliío de 2G àe Agosto 

Foram e,ntiio nomeados á sorte, p·lr:t re- j vencimentos e<> porteiro e <~JUd(tnte du mes
ceblmento do dito }Iinistro os Srs. Ferreiro ; ma Secretaria de Es~:tdo parecr-mo que s" 
d" Aguiar, Barrw de lcapúft e \'isconrle de I deveria accrescemar - desde jli.. - Est~s 
Cnot.h~. e sendo introduzido un s~la, tomo.u I IIo·Dlens cs:iio <'111 nüs circumstanclas, a lei 
assento. anterior liles tinha lir~tdo l'stcs l'r•ncl·meu-

Enlron em 2' ·d!scussilo o sobr~dito pro- ! tos, mas a Assemulé" uma vez que reconhe
jceto, começando-se p~Jo cupllulo 2" do titulo i cc a justl~a dc!les )wrecc-nt,• que deve Pro
l", p~rtencente ao Ministro dos Ne.goc!os do / vidcnci:w desrlo j{l. 
!mpcrin, artigo 3' pnrngrapho 1". 

1 
E já que so.• ·falia em .Secretaria de Es· 

O Sn, MA!cQT;t~z m: BAttnACEX,I: - X este 1 ta do direi al;;uma cou:;;l so.IJre ella. No Se
pnragrapho V<'do eu umn dinünulçfio entre o j nado <·xistelll pcsso~t~ que têm Jid<LdO com n:; 
eorcamcnto a.presentado polo M!ni~tro, c a np-~ Sc;crdaritts de· J;:stado e que reconhecem a 
provnção d~· outra Camara. O or~nmento con- sua pcssfmtt oc·g:tnização; t•llas estilo OJ'gn.ui
t~m duas parccllas: primeira, o oràcnarlo do ! zadas .por uma b1sc muito differt:ntc do sys· 
Tutor que são 4:SOO$, segunda o dos pl·ofcs·/' tema acttwl; ab~m disto o Gorerno nf\0 pó~c 
~ores ·que sfw 7:.5·52$, wjo ·por conse.quenc!n , nunca apr~sentnr certos mem:bros que sao 
uma diminul~•ilo de 2 contos e tanto, no orde- j1'alctudiuarios o nomer.r pessoas pum aju
nado rio Tutor o qul' mio pôde SQr po1·que est:í I dar o sen·i~r.; n Governo presê'utc,mente tem 
eswhcltc!do POJ' lei; nos nos dos mestres serft I laucado milo do expcdient<' d<· chamar os em
multo noch·o i; prt>juulc!al á Insu·uc(•ão rm- / preg<tdos rl·~s repnrtlçõ~s c·xtinctns; mas d~s
ller!<LI; portanto o Exm. Sr. Ministro ·me ex· i de que n~io p6rie dar uma grntificnção a este:; 
;;I!cará a cau.~a tksla ·dinrerença. , JtOmens Qnt.• tanto vencecn os seus ord,•nnuos 

O .Sr.. l\!JXlS1'JW: - Eu supponho tan11Jem I rrabaJ.Itando, como não trr,balhandn; ou não 
qur• a reduc·~fio s·e- f~z nn Camat·n dos Srs. I viio Já 011 faZ<'nJ o sen·i~o de mli. l'onludc. 
Deputados Joi na p<Lrecl!a das SBges; <•stou I A S0cretaria de Estado d<>Ye ser organizada 
persuadido qu~ a quantia qne está designada i em duas !Jases: uma é a eoutabllidade; não 
l'hegurá, ·porque é u mestn~l ·Qtl<' está mnrcu- 1 st•i como s•• possa dar conta dos· dinheiros sem 
<la annnalmcntt', 10:300$000 tl1ega, por(Ju<' os Jl que haja uma e,;pecie de contadur!a, para 
mestres do !Imperador tinham nW agora 400$ , qut.• o '~Iinlstro .poss.:t sa·ber Jogo de um mo
de. ordenado marcado pnr um A~·iso e tinha- i !ll<'nlo quanto se go.sta <'lll cada obj,>cto, quan
se determinado por outro a1·iso QUe tivesS<'lll J to •fnlta a gilstar, etc., o que não é pos~!n•I 
uma gratificação ,para St'ge; a Fam!Jia Im-~ saber-se do modo por que está orgauizad:t; 
p,;rlnl ora estava em .S. Christovi\o, ora na outra ·base ~ especificação de serviço 11. Se
cidade; qu:mdo estal'a na cidade nilo se lhes I crctaria da Justi~<L, hoj,, lida com G.uardas 
d(t\\~ a gratifica~ün, mas quando <•stava em :-l'ac!onaos, Juizes de Paz, ~te.; n Secretaria 
S. Christovfio dava-se·lhf's os mestres queixu- I do .ImpcJ·lo com obras public:ts, etc., todo o 
vam-se disto jJor depender da vontade ·do rru- ••xpedicnte se reune, .vai ao Onficia!-llf.aior, 
:m· de Sun JTnjestade; e ·como a lei actuai da- que não pôde recordnr·se ele todos os ohje
ra 10: 30·1$000 inclusive o ordenado do 'L'u- ctos qu<' I·he pa.ssam pelas mãos c• o rc•sultado 
:or; o .Qo\'('rno por uru decJx'to ·ha .Pouco pu- é que quando o .:lrinistro .quer o·aber das Jlro
~liwdo, vendo que a quantia da segr era in-~ videncins sobre tal objecto, é precizo CJUf' o 
sig~ificnntc, OU'Vindo não só o 11.'utor de Sua Ol!fic!aH\IaioJ• ande indagando quem trwiJ..'t· 
·~laJeslade o Jm·perador, mas os mestres qu~ lho naqu!IIo; um falhou naquell•• dia, o ou
assentaram que melhor lhes era uma gra.ti- 1 tro n;io foi, etc.; isto atraza o exp<·dicmte e 
•:'ir.a~ão de i50$000 nito lhes dando S<'ge do .l'az confuoilo; qniz,'rn cu .portamo que o Go
quc n OJ'rlenado QUP tin.ham cr,m a. segP, mM- Ycrno f]casse ,1utorlzndc 11 dar u·ma orgau!
cou·HJes essa ,grn tificação; por eonst>quPnc!a zação ás Secreta rins de Esta tio, a <·xeJUplo 
l'cz-se esta J'edacção. do que sr. Pl'aticou com as .Secretarias Pro· 

Dantl·n·sc o parograp.JJO 3' por discutido l'inciacs. 
]l:tssnu-se no ·Pilrng-mpho 4', que ~mb,•m se 'R~con'h••cendo a necessidade d<·sta orga-
th·u por discutido. nizMilo qunndo entrei para o JI!n!sterio no-

Sc•gu!o-sc n d!sc.ussão do pnragrnplto 6". meei uma Comm!ssflo dos OWcines-:\Iaiore~ 
O Scc. ~!r!'i'ISTRo: - Ficando o portü!ro c , .Pm·n apresentarem um plano de oJ•gn.n!zoçiio 

njud:1ntc do Ga·b!nctc ImpeJ•iai igualados cm I tias Secrctnr!ns; ellc cstft feito, eer!u proclzo 
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S'rs:siio ·de :::!G ele .~ go·:S-to 141' 
~;;e a AsHem-lJll\1. a.utorlzaSSP •> Go1·erno a 1 não concordo é rJUe este sc•Ja o lu·;ar proprlo: 
p6l·o cm prntiC·l. / porq.uc <'sta. prol'idencia bn de a·branger to· 

O Sn. S.nr;n:-:r:-:o: - .Ew conscqnencin.l das as Secretarias de -Estado; .por consequen· 
da reflex;io qu~ o Sr. :1-!lni~tro ac<J•ba de fa· ela isto dei'<' Ylr nas disposições g<•rae~; 

Zê•!' a r,·s~to do porteiro c ajudante do G<L· quundo nós wwtrmos rio artigo H (l<~u·o). 

.bln~tc Im,pcriul, tenh•>. de mandar cmend:1 it / entiio. ~olH'ir[, púr uma emenda nutorizando 
Mt•s;t: reconhece-se a Jllst!CXJ. de serem estes 

1 
os Munstros de :Estnrln .1 -fazer nas Secrt'La· 

Jwmt•ns· Igualados DOô s.:.us I'Cllciruenros aos I rias as reformas. nlio só no pessn:tl, ruas tnm· 
cm.pn~gados ana.log'élS ·nas Secreta.!'! as dé .Es· bem na Jl.:U't<• ma teria!, dando· lhes a organi
tn.do; estou iwforruaclo que é ignnl o seu tra· z:tciio que HH·~ Jmrcct•r mais convenic•ntc, >'1:!· 
b:llho ~ rccon11t-cendo·se isto, é necl'ssnrio gundo o estudo das cousas; autorizando-os 
nutoriiar jâ ao :v!inisterio para que lhas dê a;W a pode-r aposenta:r ttqudlcs· que se lnlwbi· 
estes venclm<·ntos; nisto estou con1orme litarem, ou mcsmn aqul'!!cs que se rc•putarem 
c{)ru o Sr. l\linistro. inhaJ!:wis (e ha. ·muita ·gente d•esta). !Portantl) 

Quanto no outro objecto de que tratou / entendo que niin é para agora esta questã•.:: 
n;io llle parece nl'ce:;snrio que s~ a.uturizc ao I eu ni<.>smo medita.1•a sobJ'O esta mnter!a, G 

Governo; c!le pódc tozer :1 sua proposta, c fallorei nelln quando ch•?g:armos ;~o artigo 
a pr<·stntaht a.o Corpo ~t·gisloth•o c~m u or· / p:-oprio. 
l~•1nizn.r:ão; isto ·é alheio da qucsUto. Cou·, O Su. :I!JXJSl'r.n: - Eu se toquei neste 
cordo pelas in!'ornutções, qu.:o tenho, e-m que I obj.,cto foi purqnr· cstoYalllos tratando rJn Se
as .Sccrctari~s ele !E~tado carrccm de ref.,r· ! cret.aria ele Esind,J; reconheço tod:i1'ia quco o 
ma, c u:1da me par~:c,~ mf.'l·!1nr par:1 obtel·a ' lu·:;ar ~roprio p:tra a eméuda é qu:tndo che· 
do r1uc• nprcscntnr o Sr. l\íinistro p.;Io m0io i garllloS ás rlisposiçiics ;en1rs no ort!go ·17; 
que a C(lnstituiçiio lhe !(!culta o GU:l proposr.a i nfto pouhn duric!a tambem em aiJrest•nwr 
e mesmo de combinn~;ao com os outros l\It· 1 uma propostn ao Corpo J.egislati1·o s·obre t'H· 

nistrc>, pórlo'·se abr:lllgcr uma legblaçiio :;c· I t:t organiza~<io, mas lembrei-me que nas leis 
ral sobre todns os Secrctari,~s r~c _E~tndo.l do orç('.lll~nto tem pasS/tdo muita.s mcdidaa 
:'\ão necc·ssitn portanto de autonzaçao pam / serue!.hautes :1 esta, a que alhis se tem assen· 
Isso. 

1 
tldn. 

I 
Dondo·se por discutido o pnragrapho õ" 

EJrF.:-:fl,\ passou·so ao G", que deu·se por discutido. 
Segui o-se n. discussão do •paragrnpho 'i". 

Ao artig'' ~ .. paragrapho 5", depois das O Sn. Jl.lnQn:z 11B ;n.,nno~cEXA: - Este 
pala.n-~s - da ruesm(]. Sccreta.ria de Estado artigo não p6dc passar tal cc-mo está; r1uan· 
- !!Ccre~centc·se - dci'de jú. - S<~llll'nino. do se lê o or~amento do .Sr. ':lfinistro Y<l·se 

que llmwe uma dim!nui~iio de perto de 
F(li apnladn. 15: 96i$200; ·põcle·se dar motivo a falta de nl· 

I 
guns Senadores 1is s0ssõcs; n111s esta raziin (o 

o SH.:.'IL~Iltil"EZ nr; CAU.l.I'Er.L.\S:- Sr. tam.bem app!icni'Cl á outt·a. Ca·ma.ra; ainda 
Presidente, eu apoio ambos os· topicos <'Dl que a Camaru dos St•nadores qun.JJdo faltar 
que tocou o Exm. .Sr. Ministro do Estado, alguns de seus membros não teuha substiLu· 
não só na parte em que se ~rbitra desde já tos, c n elos Deputados os tcn·ha, comtuclo 
esse augmento de ordenado no porteiro do sempre faltam, e esta rt'ducç;io paru ser iJU· 
Gabin~te •Inlper!al; como tn.mbem do cm que parcinl, de1•in coruprehender tnmbem a ou· 
fnllou a respeito dn Secretarias dr! Estado. tra. ünnnrn, que igualmente não está no seu 
A razão, qunnto ao porteiro, ·é simples; se se eswdo completo; lllas cstn •é a ~rincip:tl ra· 
julgn Que s~ ]HL ele cs.n0rnr para. o anno fi· ~fio da niinha objec~üo, porquco com arreito 
nunceirn? Ellcs clcsde J<\ tra.balham e portan· póde 1J~·•·er rnziio na. falta. de 3 Senadores c 
to desde jt\ derem 1•encer os seus ordenados; para o <JUno póde ·ho.l'<'r falta. de um ou deus 
é por tsso muito justa a emc.~nda. ou tres. Se não me cngnno o t1nno passado 

Quanto ao que disse n. rcspeit•J das S<)· reio um offic!o do J!inistro do 'l'hesouro cm 
cretorias ·de Estndo, concordo com o Sr. ?III· resposta. no 0111 qur• reclamava o Senado n 
nlstro que recordo com o Sr. ·:Vflnlstro qu<l I partt~ que lhe rt•.sta·va ·do orgnmento, dizendo 
merecem uma ne>vn orgnn!znçiío, ·mas no que / que não lhe resta.vn mn!s nadn, porque elle 
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t!nh:t tirado o :;ubsülio do; Senadores pur !n-
1 

tia adJrJ que• uii" tem lug-:tr; niio é crível que 
tclro; elllüo ~ nec<•son.rlo liUC as rkspczas do não chc·gll~ ntcsmo quando fultc esta Jlrovi
Scn;J.do \'C!lham por inteiro; o artJ.go dcrc / demia, est.~. f:tlta se ~ilna com o artigo H da 
~05:96i$200, •Porque cstü jwrtc de m:ds não !lei, r1ue rliz (leu); JIOI' isso o arti;;o não pre
r~z ·mal ucn'l!ulll que .l';i. ciza de emcn.rl:t, c•m primeiro lugnr porque 

O SR. DoHGES: -)Ias aqui !1a um artigo mlo é c·rh·i'l que esteja :t casa no todo com
que <liz lllle qu:mrlo f:tll<' nl::;uma das itddi- pleta; l:'nl se .. ;undo lugar porque hn. este re
c;ii~s nu·rr.a quantia o so·brc cm outra., a·;Jpll- cursu, r1ue ainda quando não hajam sobr;Ju 
que-se o que sobra para o que falta; por cou- em nlg.uus ou~ros .1rtigos ·haverão as despe· 
s0quencia fica uma cousn por outr~t. z.1s cl·enuwes. 

O Sn. Cu:>uE rm V,\IJ::\"Ç.\: - Iü1 um Quanto ft outra objecç:in a. respeito do 
equh·oco do nobrt' Sen<Jdor; nesta lei que subi'idlo, tem muita razão u illustrc Sr·nndor; 
ngora se publica Yemos que se acautc,Ja algu· j(J, na Camarn rios Dr:•putndos fui!~! ·llest~ Ren-

1 
mo. cousa sobre isto; na lei anterior rliz (leu) i tido; mas a Camara não tomou cm conside-
dizla-se ·qUe, quando ·hou1·esscm al::;umns so- 1 ra~ão, fundada cm que não f;~ltara porque 
.br::s nau ·clcspez3s da ca~;a era linc ao Sena. ! n<1o cm de crer l]ue o subsidio foEoL' :11aior; 
do poder applicar a outra, ficando porém J ru sei que j[t discute na Cumara dos !!J~pu
sc··nlpl'(' snl1·o o subsidio dos Senadores; o 

1 
Lados este su·bsidio, por iss·o neste anno é do 

que dantes não acontecia, do que resultou que / crer que ·passe, niiHla que lliio deve servir de 
o nnno :Passado officiando o Sen.1do sobre a 1 causa pam r,uc• SI' approvf' ou rc·pro1·e o ar
quanto que; perlio para as suas despczas o I tigo; de mais o mlor ria moeria t<·m nu.gmen
;wbre :\!inistro que cstm·a na .ncp:trti~ão do 1 ra.do, o subsidio cobrar! o c·m papel dcwia esta r 
Imperio mandcu um calculo fl'ito n;t sua Se-/ cm relação ao UJL•io circulante, o meio cir 
c::ct;;ria, pc-I: qual mostrou que 1~ão tinha I culant~ tem a!u•raclo no menos. 60 por 100. 
d:sposto scnao d<· ·1 contos de r6ts, porque I deve tamberu :lltcmr-se o subsidiO. Por esta$ 
era tirado sdbre o inteiro subsidio dcs Seu:~-\· razões todas entendo queo o .pamgra.pho não 
dores; e que portanto não podia o Senado preciza de emenda nenhuma. 
appllcul-os :Jl(ll'a as suas de:;pezas; portanto j O Sn. Ol,l\'EII:A: - Tem-se respondido CL 

fica sempre sa!1•o o subsidio dos .Senadorc·s. i' tudo menos a uma icl6n em que tocou o no· 
O Sr.. VE!:Gt:tmto: - O nobre Senador brc Senador. que é a dcsigualdadr> entre um 

que acabou de fallar explicou a razão por que / e outro orçamento, as mesmas razões que se 
no anno anterior não se podia .:1ppJicar o que allegam militam paro. a outra Camara; e 
era destinado para o su.bsidio dos Senadores qunl ·ha de ser a razão ·por que na Camnra 
para as despezas da ca.sa, mas agora Sl:' cn- dos 'Deputadns não veio cortada cousa a!gu
g!vba llluo c d!z-s~ tanto com o subsidio, Se- ma, ,. nc·stu se haria de cortar? iDe certo que 
crctariu e deo:vezas da respectiva Camara, se Jü faltarem Deputados hfto de climin.uir all 
está l'isto que, se ·houver sobras num objecto rlespez:~s, assim cotno aqui se ·faltarem Seno.
póclc se applicar ·p~ra outro; porque n lei se dores. mus a razão paro. esta contcmpla.ção 
diz - com todos cslt's oujcetos 200 contos - não se!. 
11ão diz o que s~ li:-~ d:..· gnstar num c noutro; 
c por·tanto não se pi'L·eiza f.ncr emenda ao 
artigo. 

O Sr.. Al.)lr.LJJ.\ E Ar.rn;qn:nQt:J': - .Eu 

O SH. BonGT>s: - .~ a Cemara dos Depu
tudos nüo rcunio até hoje o numc-ro total de 
oeus mcm•bros é .JlOI'que nfio tem querido, m<Js 
tem os meios nas suas mãos; ao ·Senado não 

nno posso saber se esta quantia é lllUitn ou :1cnntec<• o mesmo; 11em todos os Senadores 
pouea; .Porr]Uü ninrh não ,.i o calculo das r<·sirlcm tambe>m na Côrt,•, alguns ·h a Que re
dcopc?.ns ·Porque a ind<t n~o s" ,fez a lei dos sidero nas ·Pro1•incins; portanto p6de avnn
:;ubsiclios; ,'1 Cnnstitulção manda r1u~ clla se- r,m· a proposiçãn - o Senado nunca é poss!
ja feita no :l" anno d:J. .Legislatura, c o.té a,so- rei QUe cstei<~ completo, poJ"quc não tem sup
ra não se fez; <J:;sim póde ser que cstQ quan-~ plentes - se até ngom a outr<~ tem sido in
Ua cl10guc ou nito chcf:llt'; Isto para mim diffet·cnt(• ii falta de ::t!guns d<· seus membros, 
slio cousas quo de1·êm ser calcuktdas e o.va- J pólio ser que n<io o seja de ora em rllantc c 
J.i,~dns nllol·cs. , renha :1 HU::t rcp!'L'SI'IItaç<io completa. 

O Su. P,\l:LA E. Sut:zj,: - Quanto ft objc- i O Su. :\IJ:>TS"mo: - E' só Pl\ra dizer que 
jecç11o que se .fez ue não chc::;ur esta quan- 1 se a CuiMra rias DL•putados ou o Governo rez 
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uo or~nmcuto e;;t.a diminuição, a cul;Ja foi 1 H•·l:içi'ie~. rln r,ontraric ningucm quer ser I·~u· 

mesmo dn C.1n1nra dos Srs. Deputados, 1>or· 1 te, p0rque fuz mais conta c·ntrar na mogis· 
r1uc na la.beL!a ·do ot·çauJcnto que reiiJci.L<'U I iratum; isto ~.·st;í se obscnr;l!lrln pot· 11lguns 
I'Cill um - note •OC'lll - a. despcza tio su·bsidio que tem perlido n sua d•·missüo, f' qu., o Go· 
rins .St·na.d·orc.s· sriffre Ü<' "rdinario a!,g-uma. di· i Yerno n:io tem dado, p<·.rlindo·llies r1ue cspe· 
mlnuiç;io, porqu~ nãu conta. :L Cama.J'<l cJ'fceti· rem dizc·ndo·Ihts que :1 Asscn•IJJ.éa toma.rá cm 
\·;u.nt•:Jtf' prc,ont.cs todos os seus membros; considernr,r,.. us s•·us requ .. rimmt.,s, etc.; 
- esta rllmlnuiçfio pórle·S•' entender por nove uws :;e nfto forem a.tteadidos, enti\o demil· 
r:otllos de· réis. O Gorcl'lln remctteu o orça· I t•·m·se. 
menta tal qual foi daqui para a Ca.mar:t dos. O Sn. Po~et.A 1·: Soi.'Z.\: - Os illu>tres Se· 
Depuiurlos, c por consc~uenci~L t:sta. alta nii.o I na·dorcs r!c1·iam sabE·r a razfto rksta diminui· 
JlrOI'l•io do ·Governo. / çfto pelo proje-cto e " nt;.ão '' qu·~ ii. Camt:ra. 

.Dando-se por discutid" o ·Parngr:q>ho 7", do~ Drput:trlos rendo o estarln das rendas pu· 
pussou·se nos Jl(lrugraphos S", 9" c 10, que blicas procurou cerce:~r o nJ(LÍS pos:;iYcl torl,ls 
i·suaJmcnrc se deram P•11· rliscutir!Gs. ;,s dcspezas que o pudrss(•.m st-r: este orça· 

Se;;uio·s,• a discuss<io do paragra]Jho 11. Jllt'!lto ha de tl·r v!.gor de Julho do anno que 
O S1:. Al .. lfEJD.\ E AJ.IIt:<II'J·:uqn:: - Eu I I'Cm t•lll r!i:;ntc; se passar um acto li•g-isla· 

noto nc·ste orçamento que a rlcspcza calcula· / til·u fJII•~ ~ng-mente o or·d~'nado rJos Jentcs·,.quc 
ela talvez seja pequena. 1 r"almentr " mer•'Cl'lll t:nrão ou I':! i um crer! i· 

O Sn. ::1!.\Hllt:Ez UE B.IJ:IL\<:t-:.u: I-Ia I to supplementar, nu das quantin5 que sobs-
diff<·rcnr;u de -1 contos c tauto). ]Hill tirar·se cst<' aug;mfnto; se nós não po· 

O Slt. -AT.)!Eill.\ 1: .-\.I.UL'Ql'"J:<IL'l:: ,ln· demo~ l'ixar o ordenndo dos Icnt•''• não lln 
dependente dcs:cs -! contos, a. lei que crcou outro rt·nwdio Reaiío cspci·ar •11:•· um acto le· 
os cursos ·Jurídicos não fixa orrlcnndo cc'rto 

1 
;isk:til't> os fixe, "" s.-rr!r·sc o Sr. ::II!uislro 

aos h·otcs, diz-se que ellcs teriam d·:· ordena· · do artigo ria lei que H1e rJ;i antorizaçüu de 
do o que üvcssem os Des•·mbargarlores das :~pplicar ns sc:bras de um arti·go pnra o que 
Rr.la~õcs; augmc·ntarem·sf' os ord<•Dados dos falta cm outro; a dimiuuiçfio 6 porrJue se 
Desembarg-adores das ;Rclar;ües, logo .:.s kn· cerct-ou a r1uantia para li'nos, c acho que ~ 

tl'r., ·hii.o de reclamar pelo8 ordenados que justo est" c•·rcenme.nto pelo est<Jdo de rJ<•fidl 
iiJcs· àfl a lei; por eons,~quencia tali'L-Z que que nos obrig-a a votaJ' St•mpre por aqucllas 
isto chegue. I des·pezas qui, s<io a.bsoluwnwnte nt•ccssarias; 

O SR. :\LIItQt;EZ nr. B.lltil.H'"X,\: - Per· o Scnadn rt•conhece qllt' cxlst•· um rlrjidf., a 
guntarei an Exm. ~Iinistro se nos sabe dar I que se n<io rlcu r••medio, deixou·s<' cm rã o; 
a razão ·por que holl\·e a di·minuição de de s•Jl'lC que n:io sei como os :\Iinistros ~e 

·1:500$000; eu de certo n:io S<•i de ond~ se hão de 11.1.1"•-r; por conscquencia julgo que rli!· 
pM;sam diminuir ·I contos JJI!P l'alt(l.lll do or· Yelll passar <'Slcs cerc<'(tlllentos: a Cnmttm 
çanwnto do ::lfinisterio. dos Senadores não pódt· iniciar impostos para 

O Sn. JlixJsrno: -.Eu, como ,,. sa•be, nfto supprir o ilr'firif. é cl;Jro, pois, que não de· 
fui quem fez o or~nmento; nf1o sei se Joi o vemos altl"l':Lr as rl<'Spezas jã cercPadas. 
:IIinistro que fez esta diminuir,ftn, ou se· ella O Sr.. SATI.'Jt:\l:>o: - Creio que o ccr· 
foi feita no Cnruarn dos !Deputados; entre· cco-mcnfn uiio foi <•lll livros. 
tanto estou persuadido CJU<' a quantia que O Sn. :l!.~nQt:I~Z nE BAnn.ltE:>A: - Foi. 
a~ui está com ef.fcito ~ diminuta pt•ln razão O Sn. SAJTn:>r:>o: - Supponho que a ra· 
que apontou o nobre .Senador: o Gove-rno Yê· ziln ·é 011trn; combinando este orçanwnto com 
se embaraçado com requerim•·ntos dos lentes o dn GUPI'I';I, onde se fez sompre córtt• com 
rlcs cursos juridicos; como a lei qu<' crcou / aQuclles militnr<'s que ,;ão membros do Cor· 
1·stcs cursos diz que clles n'nccrlam os mns· 

1 
po Leg-isla.th·o; por iss~ ju!.go QUI' como ~flo 

mos ordcn:11los que os Des.~m:bargadores rla.s I mcmbm~ oo Corpo Legtslatii'O ~I.guu·s kntl!:'!. 
Helaçõcs, cllcs r<•cla.ma.Dl por este aug-mento I so,bcndw~,, rlist.o fe?.·i<C· r·~tiL diminuic~üo, as·· 
ri.- ordenados; m.1s como a lei :~ctunl niio .fez sim c:omo se l'e7. no orçnm .. nto dn Gur.rra; lá 
est<· nug·mento, assrntnu dt• r(•mettcr :i Cu· vr.m ~.-JllJll'C :1 dimiuui,;iín elos mllit!lrcs mem
ma rn dos Depu ta dos est<• negocio; estou per- bros do Cot·po Lr.giola ti I' o: cn l.i'<'tan tn aqn i 
511.:1clido .que é de (l.[lsolnt:< ncc•·SRillndt' igunlur nfio posso ~"b''l' como :;e ha c],, ·hnl"í•t· o ~11· 

estes ordrnndos aos dos Desembat'!;ndol'es das nistro ~ue lt·m rl0 pnf::il' os orcl<•twtlos <•n· 
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nu;~lmente ao~,. lôllt<•s; quanl(l tLos compen·1tr" . .Prorincias c gera•·s, h a. em S. P;~ulo um 
t!ios n;lo so t'Ompn•l!endt•Jalo ·a dcspeza. para I rlt:flcll, por~u·· a J\sscmb!.,,'t Gc·ml tu·ou dn 
~!lt.•s, pôde isto fazer parar " andamento dos Provincia. 100 contos tk rt\is de tributos, clun· 
estudos. de rt•sulte Que S. ·Paulo nilo tt·m "JJteios; ven· 

Dnndo·s•· Por dbcutido o para·grapho 11 do isto " Conselho CeJ•al .inl;;ou tlc seu tlereJ' 
p;~ssnu-se a,, 1~. diminui!' tod;~s aqu<•lln:; rlesp,·ws ~ue -era 

o $1:. Or.II"ICIILI: - Vejo <tCrui umn. dimi· po:;sil'l'l tlinJinuir, rcelanw.d~s pelas suas ue
nulçiio no ord•·Jwtlo do bi·blieothec:trio d-e Siin cessiclndoo: e :ws -obsen'<lÇÕ<'H que fel. <tO or· 
Paulo elll 100$noo: JJ<io sei a :·az:io que hon· . ~n·nwnto mostro. ns razões que a is~o o IC\".1· 
,.,. pal'a i;;to: tem-~., nqui rliw ~er nüngu.:Hio j,:nm. E nfio se juJgu,• exec·ssirn l.'Sta di111i· 
a sunc rle S. Paula; c t•u niio clt:•oeio Qllt• Ulll / nniçiio no ordenado tlo •bibliothc"""io, POI .. 
bibliolllee<ll'in cn1 S. Paulo g:lll"il,e lllt::UOs· ql~''/ quanto ac!Jn-sc l'milmente qn.•m sin·a est~ 
o bi·bliothecario de Olinda; aindn que se qu~J- lugm· por muitO menos <le 400$000, e tonto 
ra algur.m ·P•'J':;I!aclir qu•• t•m S. Pnnlo sr, ,·im isto e' assim que o que lft h:win st•rrio cl•·sdo 
r·om awnos orclt>Jwclo que em Olinda, tamu~m que hout•r• blb!iot·hccn ·por 1~0$000 c qu(lnelo 
se t!CI'C tUI' <·UI considcra(•fw qne cm O!indn deixou l'Ste lugar por s.•r nomenclo Bispo de 
sr~ p:1g·" a tocln" os t:•mpre~·ntJ.,s t'lll moNllt Cuynb:í. <hOII\'e·ram mnitisslmos qlle ,, r.·rJUc
fonc: a ciclatk de S. 1P,1nlo a csw n•speito rcr:·tlll pelos 111~smns 120$000 ti por i~so que 
t•st(t quasi !las mesmas circumstuncias Clll<' n upprm•o o aJ'ti.~·o com ... ;;ta rCtll!cçiin. 
d:t 'Bahin, porque l1a .p;ipcl e robrc; ;i vista, O Sn. Dnuw-:.,: - Com b·3Stnntc oUI'JJrrz:~. 
pois, di:-!lo :t~St'Tllo f'JliP ;:;e dL·YClll pôr os mes· ~~u,·í CJlJel't~r-::;e nu~·mr·nt.ot dPSPt}zas 11 ~-.::;tn lei; 
mos ~-G contos qu,. C!>t:n·om enfio tirGr ao po- i t.t.•m-,r, ·l'i~to r.u~ t'SJns llh'Sillns causam já um 
hre homem (que nilo conlw~o) 400$000 QUe rlo•fi.dl cxtraorclin;;rio; n:io obsr.nnte fech:~m-
ante:-: tinha parn n su·n snb~i:;tt1 ncia. 1 :=;c os ()Urido:;, l· nng·menta·sp :1 tlc-s1wza e a 

O SR. PMcr .. \ E Sot·z,t: - A ruziin por! br:nri'ic:io ele Ql!t'rn? ~ão rl,1 causa publico, mas 
qtl~ ~n Camm•n do~ .Depur.acl~;; fez_ esta cllmi· i :;im de illllil·i.rlun;;; ': que funrlanli'ntos St· pro
lll.llr,.w ~ porque ''!O·s~ 11:1 d1scussao do nutrct 

1 
eurnm pal'rt J:'to? D1z<'m que hn umfi lei CJUC 

Ca11Jol'" CJUe <'111 S. Paulo o ol'tknaclo ele SOO$ 1 <'lc·You este> Ol'tlen~rlos a 800$000, c que por
para o bib!iot!;ecario Pr:t unw .~inc CllrCf. c·s· .1 tnuto se rl"l'e por forr,·a conscr.vnr isto; pois 
contlo!o;;n; n Conscl•ho Gernl represc•nr.ou isto I o on;,nllH'llto n;io •' ua1w lei? W; ê ella niio 
<i C:mra,·a rlos Deput:~clos, CJUC 111io só lll'ku; I pórle re1·ogm· nutra~ Pó<ic; n;io yen!Jam M 
razõt·s filie npre·:;0nto11 o Cons<·!!Jo, mas peJas i cnm <•xemplo dos Pr0siclcJ1t<•s d;;s Pro1·incias 
npn•,;~:ntatlas nn tliscuss;io, rcdu?.in o ordt•· i tr·rem o ""'>1110 o,·tlrnatlo; isto tamll•·m se dc
llntlo. · I'C r·or·rig-ir. Ha d~>US ~lllJll'<'g'OR, um no pon-

Ha de :f'at:to lilll(] U.c·;;oln<;;io tltl <fllllo; )Kt>· lo''· ·~ CJUll'll no ponto IJ; 11111 com multn trn
""tln em qup :>e manrlar;r. '"'~·lll•'lftal' os or- halho, e nntro com muilo potH:o, c hiio d0 t•.'l" 
rlt·nndo, do;; biblinthct·ari"' 11 800$000 nas ;: •.o me1<1110 "r·dennt!o nno tendo i-gmtl lrn·ba!·ho? 
l'rot·int·krs. cm Wn;;eqn,•lll'in ri isto (• que " I 1~11 mio m~ :rdlllit•o clisto, porqur r.lll uma di H· 

Consl'lho !;r.ral i'~"z ~·1 l'1 1 l"ll't:'SCllt(lC.~iio t 1 Xigindo Í PU!-;::o;iio dt• OJ'~amcuto dizin o Jiinistro, r.stc 
qrw :<e tlimin11is~" o onlcn;nJo. c a C:llllarn ! rlinhc·irn í· ba;;l(Jnt•· c disse um nobre Se.na
do~ Deputado:; o f·~z n••:>tc or~amtnto: OJ·a., ! rlor •' pouc·o. 
se se ju!g·;r quo: pOI' hal't•r lei u:io sr )ltÍclP n!- : 1;:111 contr;JoJI<o.,ie;:io tl;r cmcnd<1 nffcrccidn 
t.t•r:rJ·, cu julgo o eontrario, ]lur<Jllt' a lei do J cu far;o outra pam se diminuir n ortlcna.do do 
or~.1:1lff:nt.o pódc oltcr;;r r l'iear ol'dellatlos. ,. I biblioi.hrc:~rio c!<· ·Pe•J'Jwmbuco, porque aque!la. 
tem-se alt~rndo Oô tln~ Conse!IIO;; de J!:stn do, i oibliOt:!Ji•r.n ... nlll!n: Ir'\' e por fllnclo os lil'!'foS 
e mrsmo neste projcr:to ttli'.'l'~m-st.• ns elos ( pertcnc•·nt<'" :í dns Paclrc;, cl<1 cxtinctn Con
Dcst·.mibnrgndorcs. O Com;r!·lio Geral ele Siio I .o;rcg-ne;iio. rcttb~rum uns poucns c só existem 
Pnnlo ~e inl~ou avuJtarl_o o Ol'rlrnnc!o é po~·- /:~IIi Jiol'l'<•s <!e .'J'hr.ologin: deu-se ".ma qnnntla 
que all1 S<' I'IW com lllllilo menos qne no R10 I pai':t <·sta htbliothec.1 e radn 11111 rnntnslou os 
ck .Tanelro: ,•m PCI'Jl:llllbnco. segundo sou in- • lii'I'O~; nt.•c•·ss,1!'i<•s, .:• rncnclo·sr a conw niio 
J'ol'111Mlo g·ast~·St' e1nn;.i " tur.smo qur no Rio / ••J':Jlll -hnst:tntrs 10·1 POIIto•s ele réls; manrlon
rlé' .Tnneiro: necr.·sce ;Jlt!m c!i;;Jo que a bi.hlio- I or. qnc se, I'Nluzi~s•• ,. n;ío se l'cz isto, mas no 
thcca t'lll S. Paulo só rJisso tem o nome. De•- I bibliothcenrio qur S<: IIOiliNJU cntiio que <•rn 
mnis hnYeJH!o uma dil·isiio de despczus· en- I o cllde ela opinião populnr deu-se Jogo o or· 
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[ en;l( 0 c!~ 1: ~00$000, poo·qtw st• julgou que o Utlll'll"m que o Ul<Jdo cll' diminui r d~S.JiCZos não 
nteio de se cnpitul:ll" co111 estJ. g-ente é dando- : ( tirat· ,, um c deixat· a outro; todos dewm 
si• tliu·h•·iro; l'el!zmente esse bOillt·m j:1 tin·hn I t·.:meort"<'r para as deSih'Zas elo E•tado, ,. es•~ 
out.t·o emiH"ego ,. cuido que o Governo queria : C'er<:eam<•nto feito a lllll indl\•itluo s6 é uma 
stJ.[}pt·imir o o urro pcrrJue niio é pt·•·cfzo; e .~ . inju~tiÇ~t, Disse-se IJllt· est<- lugar t:·ra cxw
Jl11SSII"el dar-se o m<·smo OI"denndo ao bibl!o· ! ddo ·IIOI' 1.20$000 c !t:l\'i(lln muitas pessono 
L!teeario li<• 'Rio do· J'ancit·o que t•·m 80 e- t<tll· .

1 
qur o CJU•'I'Iom; isto n:in e raz:io porque rn.m

to.> mil ''••lttmes que :t e~~··~ outros quo• niio i !Jr.m h a n•t•i\o multa8 que qu••ret·iio ser Secre
t&tn tr:ubalho :dgwm'? : t~rios dr, l!:stado por ~00$000. DisSt'"Se que· 

O SIC. Vt'r:ran:ll:o: - Parécc-m•· que Iw : isr•.l é até dcsnec~ssnrio porque n !Ji,blioúht•l•a. 
nnla ruziio su·fl'icirntr· pnr:1 se udoptar 0 or· •' muito lli"<JUCIJ:I: mas. :;en·hores. mio :;r dú 
camento, CJlW é a opinião do~ Conselhos Gc- lilllil .quantia para compra tle lirro:;? .E'ssa 'bl
r.:Jes; " Conso·lho Gewl dt• Pemambu~o LO- bliot"t<'ca niln lw de sc·r· nug•mcntncla? Diss<
mnu umn medicln P:tl':J. se d:tr um conto de ~:e que :1 l.:·i do or~am,•nro póile I'I!\"Og"fLr a 
re~> no ·bibliothet·ar!o d<· Oliuclu, :1 .c:unara le1 que ct·éou este esrnbelecilll<nto; cu nito 
tio:; Dnputoclos tomou u.ma medida para St' concordo ccorn ,•:;te pr·incipio, pot'CJU•· :1 lei do 
t1,1r um c·onto "" r&i;; no bibliothccn.rio de "r~ri.mento é <• calculo da l"<'cr,lt.a. .~· dcspeza 
O!inrl:t, :t C:rmar:t dos· D<·putados climinuio c· cln .l;;stado. ,. só uma. lei é qne púde revogar 
rixou o r.rtlcnado de 800$000; .hou\·e entiio 0 outt·a: e tanto c' a;;$IIu, qne a lei do orr;n
qtr<· acontece sempre, que .~. quando se d:í mento é só por um a.uno. e as outrns kis siio 
llnl:t c·ou~a para uma 'l'rcrincio, quer-se logo 
p~r:t outm; UJ}p:neceu quem r<·quE-r··~se que 
so• fize~se o·xtr·nsil·o e~rr. ordenado nos ·biblio
tho•r.arlo;; elo tRio rle Janeiro i' S. Paulo, as
sim sr. cl<•c!rllo; nito houw· conhecimento ele 
c•:1USII: l'oi s6 o espirlto c!~ imitacilo; o Con
f;c!ho Geral de S . .Pal!Io c•ntcndcu qUt' (•stc 
orrlenarln <'r<l .muito, c rerlnzio-o a 400$000 
para a Assr,mbléa Gerai ,. na Camaru dos 
Deputados foi rejeit::tcln estn R•·solu~<io por 
lncompo•t.cnte, ficando para S<' attender· na .Jei 
cJ.-. on~ameuto: te,·,•-se com o Cons<•Iho G~

r·n I rli' S. Paulo a mo•Sntn ~ttenr;üo que se te
\" C com o de Pernnmbuco; ,1Ili augmentou-sc 
pOr[JIIC o ronst·J.ho Pro,·incial ossim o l"l'qUc" 

peJ·petuas; per:runro eu, r' p:ll'[l o anuo gf, .. 
guinte \"nlt:t :L Jci que J'oi re1·ogada p••kt do 
or(·amento a ter ri~or. ou nfto? .Ponanto nú•' 
r~jo ;~dnd:t nestu dim!nuir:fto :;cniio Ulll:! iJJ-
justiça: nós t••mos ()bri.g·aç:io de zi:l{!r os di-
tdl<·irus pubilcuti, ma, tamiJent temus o!Jriga
c;iio Ge niiu f<tz,.r in.justi~a;S. e os onknatlos 
rlo•rem ser tal"s qu<' ~ireguem p:ti"H a subsi~

tencia r!us i·,otpregaclos. 

Ao :tt·tigo :;" p:ti"a:gr.:Jpho 12: supprlma-s~ 

o qut: se s~·gnc. it ·P:llnn·a - utH~·cetlent~ -
uté - bi!Jiiotl1ecario - inclush\11llcnte; e 

reu; aqui tlinJinuio-sc• porque o Conselho Ge- r01·rij:t·se o purcel!a re;pec:th·:t. - S<~lrur

rnl dr. S .. Paulo assim o pedio. Sendo acnwll<' ninr,, 
orclenntlo dt• 120$0000 ·htn•i·a quom o exerc~s- F'oi :tpniad:t. 
s0; foi n•··~~c tempo que o lugar esta1•a bem 
c muito dignamente occu.pndo, que nqui se a.u- I O Sa. (lf,\P.QL"r'z nr: Ru:rrACI·:xo~: - A o)lJ
gmc.n teu só por princípio rlc illlltM<io, e logo / jccc:io, quanto ft mim, ·m.aid ror te que se t••m 
que tlCOnteco'u isto, rennin-st• o Conselho .Pro- 1 :tpresentaclo é u ele .it• .. ssa tliE•posi~fLo nu loi 
vincial de S. Paulo, e entfio r··~o!I'Cott que se /elo or~am,•uto uo•t·og~r umn !~i perpetua, o a 
dt~Ss•· ·100$000 Qllt' era de. soll<·.io; c isto só lt·ssa o·!Jjecr,iio resportd•·u o nobt-c Sm::tdor. que 
por ~conomia do Cons<·l·ho, pot·qu,, esse !Ji,IJ!io-~1 Pil{! clefront<', com a pmtic·a qu.;. nisso temo~ 
thCcfl!"iO era 11 cê conhecido do:. todos· os mcm- :ir! o de admittir 11{!~ leis tlo oro;a.mento di~

OI"OS do Conselho, a.gorn se se não quer at- 1 posições tlt•sta n:ttlll"P7.tL 1"<'\'o.gando outras e;;
l<'llt!~r an Conscl·ho GPral dr S. Paulo quan- I t:tbe!·ecldas por !t•is anteriores: é verd,1de Qll(' 
r!n rllr tr:na. de t•conomizar. isto .é omra li o Smndo tem annuiclo a bto, porém cu creio 
r:ousn. que esta nos:;a a cquicsC<'llCi:L dt>ve ter um ter-

O SR, S.I1"L"Jtxrxo: - Eu cuitlo que com Imo, pois quc• a ex·Pct·ienci.1 nos mostra que tlc
<•MC•ilo nào estwmos em cit·ctlmslnncillS tlc j rendo esta lei ser a mais p,•rf~ita de tocl(Ul, 
nug-mcntar clcsJlC7.os, porque n}}p:trr.~e um 1/f!- ! ,, tacl:wia, sl'm.pr,• a mnb ·jm~ct•fclkl.; s~ndo 

ficit tlc muitos contos dt) r~is; mas cuido ) eau~a primnr!a deBta lmpt•rfcl~:1o D ,·ir a !c! 
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r6m querendo-se faYorcccr a um entendeu•se 
o fal'nr a todos; o Conselho de S. Paulo diz 
que nfio é nect•ssnria wl despr,zn, d!-minu~. e 
ainda se i:mpugna Isto? Nilo st•i on·de it·emos 
oarm· se formos nugm~ntando a dospezn sem· 
ore nue o flttizer.•m ns f>rovlnclns ,, a Camaru 
do~; Dt~JJUtaclos. 

O Sr. Paula Souza mandou A ).lesa u Bí~· 

n est(t Camal'" quasi no tempo dn encorra
llh'llto da. sesHão, \'iolcntnndo-se o Senado a 
acquiescer, por :mCJ'Os moUros dt• COII\'<'Ili<•n· 
ci:~, afim de que niiro drixe de• passar a lei, 
n "sscs enxertos, ou imbutidos de que el1:1 
cnstnma vir r•'camud.n. 01'<1, s~ alguem qui· 
zess·e at.tri·buir tenções sinistrns a isto, nito 
podia s~guramentP ser taxado de levantar fui- / 
sos testemunhos; pois que eu v~jo no ·Parecer guinte 
da Commlssão da Comarn dos Deputados 
(b<'lll sei .que nilo 6 essa a l)piniiio da Ca:tna-
ra, mas é a da sua Commissão) que com•:ém 
!m.butir estas, c outras dis.pnsi~ões nn lei .do / Que se addicion·e - desde dá - qunnclo 
or~nmento paru forcar ou compt'll~·r o !Sen~odo I se fall.a da dinünulçiio do ordenado do ·IJ!bllo· 
a acqui<.•scer a ellas; portanto, al!lda rep1tc>, thecm-10 dt' S. •Paulo. - Pmtla Som:a. 
que ;i face d<' tão explicita declaração, não j 
levantará falsos tt•stennmhos fiU<'lll att1·ibulr Foi apoiada. 
est..1s tençil<·s a algucm. I 

DanHLis a Constituiçãn manda apresen· I Dando-se o pnrngrapho 12 por discutido, 
tar na lei ;lo orçamento o calculo da l'cceitn ' sc·gnio·sr o paragra,pho 13. 
c d~spcza, c nesta ·lei t'U observo 3]leuas o ' oDnndo·se por discutido o paragrnpho 13 
calculo da .d,•spezo., e calculo genero·so! :Mas ,

1

· passou-se ao paraogrnopho 14, que tnlllibE-m se 
na parte da recrita niio apparecc na l<·i cCJ.u· deu por discutido. 
sa ülguma! Seguia-se a d!scussflO do pnragrapho 1G. 

Sem ,mbargo, pnrém, dn que teu'11o ex· O Sn. PAU •. \ E Sot:7.A: - Eu por oro. não 
pen.diclo, como no caso em questão, se reco· 1 offt•t•eço emenda a este artigo, porque quero 
nhece QU<' o ord\'tl(ldo ele 400$000 r, su,fflcien·l ver qual E a opinião do s~nado, se adruittc 
tt• para o ·bib!iotheoorio de .S. Paulo, eu v.o· ou não e.mP.ondns na ultima discussão; se as 
r.arei pnr ellr; mas nfto .pa.sse o principio de 1 admitte então proporei uma n este artLgo por
que dt>\'tt a lei do or(;amento, pe>r um prece- I que ta! despe7.a me ,parece Inteiramente dcs
ti<:Jlte, filho apenas de nossa acquiesc.encin ou necessaria; seo é pnm fnzPr com que a C<>m
r.üiNancia. exotrq'llida pela necossidade, lcl'a, missão tra'balhe, essa quantia ê 'certnment(l 
digo eu, revogar as mais leis existentes, tm· muito limitada, se é paro. continuar no mes
do aJi.ús as suas disposi~ões forço. só no anno mo estado .que até hoje, então voto que se 
financeim R que se .:lia refere. supprima. 

O Sn. VimGl:WlO: - Farei só U'llln üb· O Sn. S.\'rUI\:>rxo: - Eu ju!.go que es-ta 
sct-vaçãn ao que .se diss~:, que não cabia nesta sommn não é destinada como ordenado, .por· 
lei diminuir-se ordenados; eu creio que tanto que nunca tal ordenado se esto.beleceu; criou· 
;;e póde augmeutnr como di·minuir; ora, nós se uma .commissfw de Esta.tistlca, e dtesc
newbamos <h' angmentar o ortl·enado do por- sc·lhe que trabal·hassc, sem se lh5 maroar 
tcit·o e continuo do Ga·binete-, c a;gora neg;1· •·cncimento :llgwn; e .QU(lndo n:io tivesse ha· 
~e que se ·possa diminuir? Então no. lei do ar· vido outras razões para ella nii.o trabaUtar, 
r:amento não se póde !'aZt'r ccOJIOlllins, mas es·to. <'ra SUI[l[icienw: agora appareceo est:~ 
sim dcspezas! Insta-se com o bLb!iotlwcario sonuua mas nüo se cspecificu o fim; se é como 
de Oll·nda; c.u tenho muita consld~ra~~o ll ~o: 

1 

o:tl~nado, rou para qut~; mas en creio q1w 
dos os ConseJ.II03 Geraes de ·Prol JnCJ.l, Prlll na o ·é pnra nt·d•'.nados, .por6m s.lm pum 
cipalmentc quando cJies trato.m de economi- al,gum~lS d•'spezas eventuocs. 
znr; o.ttcnda-se embora oo Conscl·ltO J>rovin- O Sn. l\IJ:>tSTHO: - Pedi n palavra só· 
ela! de 1'0rnn.m.buco, quando cllc aug.mcntou ml'nte para dizer que o nobre SetHt:dor que 
uma dcspeza, mas attenda·se lalttbe.m ao de ucal:J.~ de fu!lnr st•ndo membro ela Commls
S. \Paulo quando clle quer diminuir UJUO; isto; são, todavia não é mui cxucto no que .diz: 
é verdadeira lguald.a:de. St'rve·me de regra o ! parc·cc·ome que com a Ccmmissfto j:1 se gastou 
f:1cto nntecedente que 120$000 era surflclcnle ! um cotllo c tantos mil rtiis cm ce>mpra de ar· 
c o bi·bllothecarlo não reclamava mais, po- ! mar!os, e outros nr1·nnjos; que se. ~sdlo esse 
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din·hciro 6 f:tcto, agora se nisso se gastou não 1 commiss5.o por temerem que clla nrw tenha 
sei. Eu tenho idéa de que por of:rlcio :feito I bom resultado, c adquirirem por isso má fa· 
pelo uo!Jro Senador uellc se 1li'OJHULh:t a com- I ma. A' •vista disto o Gnvcrno julgou ~onve· 
pra de certos mnnuscriptos e otttros C·bjcctos ni.:-ntc, :tttcndenclo mesmo {t necessidade que 
necessarios á .Commissão, para cuja compm ha de se acudir a obras mais urgentes, não 
seriam necessarios esses deus contos de !'as; fizer por ora essa .tentativa, mas em ir cui
portanto ella é destinada a .essas despezas, o dando nos .instrumen-tos, c cm occas!ão cp
não para or.dena.dos; creio que :~ Commi.ssão / ?ortu:1a mandar vir da Europ:t deus· homens 
pouco ou nada por ora tem feito pela rult:1. mlcll!geutcs, pois que lla cngenh0iros que 
dtt reunião dos seus membros. propri:tmente se dedicam ao estudo da ·hy· 

O Sn. SxnatXI:s-o: - J~' facto que se fez drau!ica. 
a· compm dess<,;; manuscri,ptos, e o mais foi Qua.nto [L r.ene:xão .de um no·brc S<:nador 
neccssario para armarias e arranjos de casa, sobre o facto da Camara ::IIunicipa.l dtt Ca

. ele., a falta de tmba!ho 6 devida {L il:a!ta de pita! de Pornambuco, perdoe-me lhe diga que 
dados de que a Commissüo necessita. nilo foi mui exacta, por.que e!la não se ar-

'Dando-se por discutido o paragrup·ho 15 rogou tt si autoridade; quando o 'Presidente 
passau-se ao .Parugrapho lG. lhe pedi o contas do em que h(l.Yin gastado os 

O Sn. At)miD.t E Ar.HVQUEUQUE: - Eu 50 coJltns, .que tinha posto ít sua disposição, 
creio que este· paragrupho ·preciza .de um ad· a ·Cnmn.rn respondeu, que o seu R~gulamento 
ditamento, e é o dizer-se - desde já - por 

1 
n não obt•igava a dar contas· ao Conselho, 

!s~o que nós estn,mos ao .facto da necessidu- 1 nem d<Js rendimentos do seu município, nem 
de para .que passasse un:a lei na qual se I dos ·dinheiros .que a Assemb!éa !lllandnva que 
mandou estabelecer estas fontes·; ha deus, ou / o ·President<' puzesse ii sua disposição; a Ca
tres annos .que passou essa de.terminaçiio, 

1 
mara entendeu assim, mas o Conselho não, e 

mas atê ·hoje ainda ninguem se importou com i sobre isto é que versou est!t questão; que 
isso, mas talvez que se .fosse alguma ociosi- 1 nssim enYktda ao Governo Central, que mau
dade em ,que se gastasse muito dinheiro, l10u· / dou ouvir o Procurador da Corüa, o qual con
vesse o cuidado de apressai-a; pois se isto é I rordou em que a lei das C amaras não as 
uana cousa preciza, cama ·G que se espera para I obrigava r. dar contas, e que igualmente se 
o anno que vem? E' dcspcza que se d~1·e fa- / nüo fazi:t abstrac~ão alguma da qual se pu
zer; bem basta o que já .tem soffl·ido os po- /1 desse deduzir que tinha de-ver do as dar dos 
vos; é ·Verdade que isto podia ir inr!uido nas dinheiros que despendesse, quando não fosse 
despezas de obras publicas, ma~ como ,podem / pro1·enicnte ·das suas rendas: o Governo to
haver desvios, é bom que vá ela mmentc cspe- / dJ.I'Ül niio quiz tomar c,stc negocio a si, IJJlan· 
cificado porque aliús pódc-sc applicur esse di· 1 dou-o ;, Ca·nwra dos Srs. Deputados, onde 
n·heiro no calçamc•nto de uma rua, onde more / está nHccto; c·ste ~ o estado do negocio; e 
alguma .Personagem, e fique o JlOVO Jlril'ado fique o ncbre S.:mador certo que se o Procura
ao bem .que isso nos promette. c!or da Corôa não obrasse como devia, o Go-

E:I!EXDA 

Ao paragra.pho lG, accrcsccute·s~ - des
de já. - .llmciàct o .1lbuquc·rquc. 

Foi apoiada. 

O ·SR. ·::IIrxrs·ruo: - O ·Governo tem man
dado proll1ptif!car no Arsenal alguns instru· 
ment<Js proprios para a .tentativa das· fontes 
arteslanas; .mas tendo se consultado algumas 
pessoas intclligentes têm dito que não afian
çam um ;bom re-sultado .pela certeza que têm 
do paiz nrto ser pr()prlo, c á vista disto nlguns 
off!ciacs de engenharia têm fugido tt esta 

rcrno havia .de o fazer .rcsponsavel. 
O Sn. ::\f.lnQuEz DE Rtnu.tcEXA: - A in

troduc~t1o ·das fontes artesianas no nosso solo 
6 de Mm:mha utilidade que cu não posso dei
xar de chamar a attençilo do nobre :IIinistro 
so'brr. um objecto que tem .tanto de uti! como 
de nec0ssar!o; é precizo que se note que os 
nossos engenheiros não s·erão talvez proprios 
para ·esta obra, porque elks sfto engenheiros 
sim, mas militares; c os homens que om taes 
fontes trabalham são de ordi·nario sem grau· 
des cstttdos, e que trabalham com suas mãos 
dando a um sarilho e fazendo outros scr1'i· 
r,<Js, 

Direi igualmente no ·nobre .Ministro qu<l 
n1iO mnnde fazer os instrumento;; no Arsc-
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na! porque seguramente sa·hiram imperfeitos I 
e multo caros; na Côrte existe uma colle-cção 
desses Instrumentos, e U!l!!l vez que se man
de vir um ·homom apto, ellc mesmo parti· 
culnrmente póde ;fazei-os tira.ndo disso grande 
l'autagem; !lu de haver muito curioso que 
queira possuir a sua fonte, e a botará por.que 

porque o que estâ no orçamento 6 cifrão, 
nüo declara quantia alguma. 

:0 .Sll. 'RODIII.GUES DE CA!n'ALUO: - Sr. 
Presidente, é esta a primeira vez que falia 
em cu usa propria, .porque não o fiz quando se 
tratou da. ex·tincção .da Chuncellarla-~fór, •bC•IU 
da Junta do Commercio; ma~ ·hoje irt não es
tou · nesse principio, porque ten·ho reconheci
do ,que n(!;"J;t se tira dessas cnntlescendencias; 
d~:r;ais eu devo primeir-am~ntc n·dvertir que 
eu não requer! para ser membro desta nem 
da.quella. :Relaçü.o, vim para esta porque me 
cabia. 

d regra geral que .em todo o paiz molltan)loso 
ha agua para se .f.azerem destE·s re]Juchos, 
snJ.vo .quando o terrc11o é muito granitoso, c 
mesmo a.ssi·m em Calais ha uma fonte destas 
a qual ntra'Vessa o granito; entr.e nós, porém, 
que temos muita abundancin de lugares on· 
de o não 1ha, como seJam Ba·hiu, Pernambuco, 
etc., e.m summa todo o local cercado dt• nnon
tanll.as c livre de grn.nito o1'fercce meio para 
se terem essas fontes; se, pois, o nobre :l!i
nistro .quízc,r ma.ndar vir um homem 11abil, 
os instrumentos estão na Côrte (t sua .clisposi
ção. 

O Sn. iMIXlSTno: - A este paragrapho 
julgo necessario accrescenUtr·se - desde Já 
- quarudo :falia nos quatro correios; porque 
ria mesma maneira se praticou com os da .Sc
cre.tnría do Imperio, pois que actualmente ti
nha dous, e sendo recon·hecida a necessidade 
de .quntro, a Ass·embH!a os cle1·ou a esse nu
mero; portanto parece que para ser confor
me- del'e ·hnyer a. mesma disposi~ão a respeito 
da Secretaria d<t Justiça. 

O .Sr. Yergudro man.dou (L :\lesa a se-
guintc 

E.I!.EXIJ.\ 

Artigo •1" parngr:1pho 1": accrescentc-se 
desde já, - l'~·guciro. 

Foi upoiada. 

I 
I 

.Senhores, eu vejo que s·.:; tem augmenta· 
do o ordenado a .tado o mundo sem se a tten-
der a. circu.mstancia alguma; a ugmenta-se o 
ordenado a. homens que apenas sabem ler o 
cscre1•er, entretanto que os l\Iwgistrados, que 
,;ompregam grandes dinheiros em livros, gas
tam uns !POucos de annos a estudar, c toda 
a viela a ler, não .merecem nada! ~'alvez se 
diga .que isto é em miom espirita de classe ; 
não, eu nilo .defendo classes, dc·f('ndo princi
pias; e o que temos n6s visto nns Camaras? 
Sempre .que .ha occasii\o lança.m·se baldões so· 
bre a clasS'e da maglstr.atura; truta-se de lhes 
augmcntar a subsistencia, grita-se logo: na
da, não .se lhes de nad-a, j(t temos muito, moi" 
rll!m de fome! :Pois, senhores, eu e meus col· 
legas temos obrigaçfto ele y[l•er, como viye o 
ultimo homem du mais inferior classo <la 
Sociedade? [sto era bom para o tempo das 
Republicas imagina:ri<ls. Fez-se o Codi.go, c 
nelle se disse que o Gcn·erno arbitrasse os 
ordenados, ·o Gov~rno fel-o, ~ julgou dever 
dar seis Jni.J cruzados; ma.s agora pretende· 
se não dar-lhe nn.da; é a conclusão que se 
tira, porque diz-se ,que se lhes dê o que está 

1Da!ldo·se o paragrapho 1" por discutido, I no orçamento, o .que está lá ·é zero! 
scguio·sc o P·:trn:gl\1pho 2", qu<> .uNnbem se Scn·hores, e. ck!SS<' da 111agistratura. é :t 
deu por discutido. /mais desgraça,da! Eu .digo com toda a fr"n

Seg-uio·St! a diS'cussão do Pflragra,pho 3". queza que nuilCIL quiz s<'r ·m:ugistrado,. obri-
0 Sr. Borges illlmHlou {t )lesa a seguinte ;;ou-se-me a sel-o, e algut'm ~stará aqu1 que 

Cnpítn!n :l" paragrapho 3": Corrija-se o 
purag:ra:pho marcando para as Relações as 
quantias. deslg·nadas no orçamento. - J. I. 
Borges. 

Foi npoiad:1. 

o .Stt. oMIXISTI:O: A passar a emenda, 
os Descunb(lrga.dor,•s ficn.m sem ordetHtdos, 

saiba ditiso, porque cm qu-anto €·U t!yessc duns 
mãos e soubesse tt minha Jingua havia de ga
nhar mPiOs pn ra subS'istir. :\1a s, senhores, eu 
nfto posso compr~.hender isto, quando as Re· 
!ações vão ser sobrecarregadas com tra·balhos 
diarios, é .que se quer diminuir aos seus mem
bros o ordena.do?! Eu niio sc•i .como se ha de 
exigir o ibom .desempenho de suas obri·gnçõt'S 
a .homens a .quem se quer deixnr nà mi seria? 
Em outro tempo quando se entrava para n 
R~Iação era depois de muitos sen•iços, mas 
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haje nüo oê assim, entram para all! moços sem 
que ao menos tenham servido os outros lu· 
gnres; eu estou no ultimo quartel da minha 
vida, pouco se une dá desse tra.bnlho, ·mas· du
vido que com a gente que se tem mettido ·nas 
Relações se dê .boa conta del!e, não hn Y~ndo 
nem tempo para se examinarem os outros. 
Eu ~stou em .que n igualda-de convém; mas 
no que não posso con~ir -~ na desigu:üdade 
que ha entre os .Dcsembarg<1dore.s, e outros 
Juizes, porque os Juizes de Direito na cidade 
têm cinco mil cruzados·, c os .Tuizcs de policia 
têm um ordenado até superior no dos Dcs· 
embargos; pois de Desembargador é que se 
passa para Juiz de Polic!n, ou deste paro 
aque-llc lugar. Se,nhorcs, são cousas estas que 
ni:'to comprehendo, e cm que me não .quero 
alargar mais, porque tenho nlgtvm pundonor. 

O Sn. Otti'EIRA: - A' vista. do que disse 
o nobre .Senador, eu podia deixar de fallnr ; 
mas como não sou J)l•sembargador cm cxer
cicio, e como não 1JCi ·de •goz·ar dessa c·menda 
direi que se não 1Jodia taxar menos para um 
homem .que tem de desemp~n·lwr ns arduns 
funcções de Desembargador; c ·cada um mct
ta n mão na sua consci<•ncia, e veja-s·e que 
aqucl!es que não vivem de outm cousa, não 
lhe chegará certamente este ordenado, a.tten
to o qu.e se gasta no Rio de Janeiro, s~m que 

formes, devem votar contra esta disposição, 
e dizer .que continue a. exi-stir a lei que reogc 
a ta:! respeito; se na Côrte recebem sete mil 
cruzados continue essa di:'spezn, e uma lei 
particular mnr:que para se•mpr.c os ordena
dos que devem ter; eu não disse que era mui· 
to, não ,fiz •mais que sustentar a opinião d:~. 

C,1,mara nesta discussão de tira r dn !e i do o.r
çamcnto toda·s a.s alterações d·2 ordena·dos, ou 
-para mais, ou para menos, e .G neste sentido 
que eu .fiz a emendn. 

O ·Sn. 1:\Irxrsrr.o: - •Direi mais algu·ma 
cousa para me 0xplicnr mel•hor: no or~amen
to que se fez s6mente se •marcava a -qua,ntin. 
decretnda em 23 de Janeiro de 33 .para os 
Desem'bal'gadores cia :Rcl,,ção do Rio -de Jn
n€•iro, por iss·o que não ·h:~.via noticia do que 
se ju!g:wa ·deverem ter os das outras !Rela
ções provincial's sem o ·que se não ·póclc mar· 
cn.r; ·e a outra Cmnara julgou dever igualar 
todas as Relações mas logo .que vc·nha das 
·:Provincias o orçamento do que dCI'em wn· 
cer, a As~embléa por uma lei particular p6de 
permaTit>ntcmente ma rcn r os ordt•na dos. 

O .SJt. Ar.)!F.Tn.l }: Ar.BJ:QUEJ:QUE: - Sr. 
PreS"idcnte, .quanto n mim es!.<> arti.go não 
está muito ~ntelligivcl, c acho que cnYo!Ye 
suas difficuldades (lclt) ora, á \'ista da sua 
'Cli·sposição, oJolwndo pnra a ·despcza provin
cial do .Rio de .Janeiro nrto vejo :hoi<' co~tem
.plados dos •Dcsembargadorc·s aposentados ain· 
da que aposent1c!os estejam, nin.;uem lhes 
tira. a qualidade de Desom.bargadores da Re
lação; no artigo estão liO contos, e segundo 
a. -divisão do sen I'C•nciiTI<'nto chega só para 
os eHectivos, .pma os apost'nta.clos nii.o vcjo 

o gaste em luxo; e ·~ por esta r;~zrto .que ~u 

nfto a,pprovo a quantia que e·stá no orçamen
to, por~m. si-m o que se decretou em Ja·nciro 
de 33, e isto para todas as Provincins, pois 
que pelo Codigo, c pel:l. Constituiçfto as 1le
laçõ~s são todas igunes, e por i·sso di,go que 
voto que> todos os Desembargadores tenham 
sete mU cruzados. eu {]llantia alguma! 

o Sn. BonGES: - Eu ainda não ouvi con
trariar a omen·da, que affereci, sõmente o que 
se disse foi, que era. pouco o ordenado; que 
fica va.m sem cousa alguma, etc. não :foi isso 
o qu~ avnncei, .porém, que se lhos d~sse a 
quantia des!gnn"da no orçrumento da despeza; 
a. isto respondeu-se que lá só estava um ci
frão; ma.s cu perguntarei se os Desembarga
dores não estão vencc•ndo ordenado? Creio 
que S"im, e se nhi não nppnrece ·~ descuido 
de a.lguem, omeu não; disse-se que se lhes dc
\"ia dnr o ordenado marcado no decreto de 
Janeiro de 33, con.formo-me, occupemo·nos 
d•isso om uma lei :JK!rmanen-te; e se os no·bres 
Senadores que •têm dUo que vota.m contra to
das ns alte.rações QUE.' a respeito de ordena
dos ha no. lei do orcrumento, ·querem ser con-

O .Sn. Bor.GES: - E' despcza carregada 
ao :l!inis.tro da. Fazenda. 

O .Sn. ::\T.)!ElllA E Ar.m:Q"CF.nQuE: - Pois 
é mal carre-gada, e nftO wndo a quantia aqui 
claramente destinada para isso, e :tendo pas
sado por principiaS' nn outra •Ca:mara que 
aposentar Descmba.rgadorcs era. mercê que o 
"Governo fazia; certn.mentc que se nfto p6de 
dar ·maior generosidade que osta; mns cu 
desde j(t d·cclaro que a não quero ·para mim; 
todnvia eu 'Veio que css·c dinheiro não chega, 
mas .como se diz que eostCt a cargo do )!!nis
tro da Fazenda, veremos como isso •é; voto 
pois pelo artigo como está, c conformo-me 
com a igualdade do ordena;do do Prcsident~. 
.porque cu não sei que o :Prl'sl-dente da 'Rela
cão tenha rnziio para ter ord·cnado superior 
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nos seus colleg·as entretanto fJUO os Presiden
tes düs C a mar as c do Tri·buna I Supremo o 
tc•m igua.!. 

qucz de Cur:vvdlas, 3 vc·zes; Rodri
gues de Carvnllw e Viscoude de Cay
r(l, 2 vezes; Visconcle da Pedra 
Br:mca, ·Paula L' .Souza c Carneiro de 
Cu.mpos, 1 vez. 

.Dando a •l10ra o Sr. Prcsldcn.tc declarou 
adiada esta cliscussão .c que continuaria na 
sessão seguinte pelD.s 11 horas; c retirou-se 
então o l\Hnisiro com a.s mesmas formal ida
dcs com quq ·rôra. rc,ce1Jldo. 

.>\!bcrta a s0ssão com 31 '5-rs. Senadores 
c lida :1. neta da. :tnterior, foi appro,·a.da. 

,procedendo-se então ii \'omção d::t muto
ria, que se .ha\·ia julgado ·discutida, propuzc
ram-se .s-eparadamente .todos os .paragrapllos 
do ar:tigo 3" o capitulo 2" elo titulo 1" c •fo
ram ap:provndos taes como esta, v a m -no proje
cto, 'ii e-xcepção 'do apragrapllo ·5" .qu~ passou 
coem n ·emenda do Sr. .Saturnino; do pnra.
grop·ho 12, que .passou com a emenda do Sr. 
Almeida ·C Albu.querquc; tendo sii!o rcjcimdo 
un votação a. emenda do Sr . .Saturnin() ao pa
ra,grapho 12. 

•Propuzeram-sc d~poís os rmragraphcs 1" 
e 2' do artigo 1' capítulo s• do .mesmo titu
lo, c approvou-se o 1" .com a emenda do Sr. 
Vergue!ro, c o 2' tal como cstan1. no proje
cto. 

O Sr. Presidente designou .pam (L 

ORDEl[ DO DIA 

1. • A 2• discussão da ;Reso!uciio appro
mndo a pen·são concedida nos orphiios do J!-
nado Desé•lll!bargndor rGondím. I 

~o decurso da sessão compnrecc·rnm 
mais G Srs. Senadores. 

O Sr. 1" Secretario ·deu conta do scguint~ 

U111 of.fício do ~Tinistro dn Fazenda, rc
metkndo um nutographo do cada uma. das 
lres seguintes ·Rcsalur,ões da Assembl6:t Ge
ral L()gislati.Yn, nas quaes a, ·RL'gcncin, em 
Xc,:nc do •Imperador, co!JScntio: 

1.' .ipprnvando a aposentadoria concc~ 
didn •POr decreto de 12 de Outubro de 1831 a 
~Ianncl do .Carmo Jnojos·a, •Escrinio ·da :Ilesa 
da :Esth·a da Alfandega de .Pcmambuco, com 
metade do seu orclenüdo. 

2." Autorizando o Governo para mandür 
pa ssn r carta de servc•u tia vi talicia do officio 
de Escrivão da ::Ilesa Grande da Alfandega 
d() Pcrn:l!lllJbuco a. Jncomc Geraldo :l!aritt Lu· 
maciri de i:lfello, sem cmlxu·go do lapso de 
tempo decorrido desde- o ·dia cm qne cl!e teve 
esta mercê. 

~.· .Sobre proposta do Conselho Geral da. 
2.• UlotiDl:L discussão do ·Po.recer das Com

missões de Commercio c Fazenda sobre o re-~ 
querimento dos negociantes cx.tr:l!lgeiros cs
mbcl~cidos nesüt Praça, rc!ath·o ao Rcgula
illlento das Alfandegas. 

Província do Piauhy, pa.ra qu·c se estabele
çam barcas nos trcs prh1c!pacs portos do Rio 
Parnahyba. 

3.' Continuação do projecto de lei do or
çamento, tendo lugar a. continuação do ca
pitulo relativo ao t:\Iinistcrio da Justiça, Jogo 
que chegar o ::\Iini'stro. 

•Levantou-se a sessão depois das duns ho-
ras àa tarde. 

SESS-1.0 O·RDINARIA, E:'lf 27 DE AGOSTO 
DE 1S33 

I'llES!DEXCT.\ PO Sr;. IIEXTO JaJ:r.OSO l'EHEIHA 

DiscusMio do projecto de 7ci sobre orçamento 

F.allaram os Srs. Senadores c ~n
nistro da Just!ç~.: - Saturn!no, G 

''ezcs; Borges c :Mini·stro, 8 vezes ; 
Marqucz do ,Bnrb:tcemt, 7 ;czcs; Mm-

1!'icou o Sen,1do Inteirado. 

Uma. r~prcscnta~ii.o consignad:t por Jos~ 
Agostin·ho Barbosa, como prejudicado e Pro
curador da Prar,.a do Rio de Janeiro, na qual 
expõe, que tendo o Governo Britnnnico c1,1do 
::t somma de tresentns mil Ji.bras esterlinas 
parn pagamento dos .proprictarios c carrcga
dorcs dos• Itavios apresados na Costa da. Afri
ca por cmbarcn.ções inglezas, c sendo a.oeitas 
e pagas as primeiras, c segundas letras s:t· 
c-adas ,pelo GI)VCrno do Bra?.i:l sobre os seus 
::ugentes L~m Londres, não o foram as tercei
ras c ultimas por ter o mesmo Governo dis
posto .iCL do resto dnquella somrua; c pede a 
graça de se-r convenientemente a.tt·cndido no 
orçamento. 

Foi rcmettida íL Corom!ssão de 
F!l.2endn. 

. .. 
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Um requerimento de JosG Antunes d·e 

Azevedo, pedi'n·do haja de ser clecktrndo por 
u111a •R.:.soluçfto, que est(t no gozo do posto 
de Alferes ISecr·otarlo, que J.lle f<>l legalmente 
coll:ferldo por decreto de 18 de Outubro 
dC 1829. 

•Foi n•mctúlda tt 
:-.rarlnlla e Guerra. 

Com mlssfto do 

Um officio do Secretario da Ca.mura doS' 
Srs. .Deputados, participando, que tendo 
aquella C<tmara rejeitado algumas das cmen· 
das do Senado no seu projecto de lei sobre 
a cria~üo d·c um Banco de circulação, c de 
dOPosito, e ;havendo resolvido enl'iar uma 
Deputação nos termos ·dO artt.go Gl da Con· 
stituiçilo, soHcita·se·Jhe communique o dia e 
hora em que o mesmo Senado deva recc]}.:r 
a Indicada Deputação. 

O .Sr. Presidente ·dE·clnrou que estava cm 
discussão a matcria deste e>fficio; c ju!gan· 
do·sc a matcria di·scu.tida, resolveu-se que se 
or.riciasse rtquella Camara designando o dia 
seguinte-, 28 do corrente, p~lo meio dia, para 
o rec!lbimento da mencionada Dcputa~ão. 

O .Sr. !Sn.tumino leu o seguinte 

PAI!:ECE!l 

O Senado rabaixo assigna.do, encarrega· 
do da inspecção dos Diarios, tom d~ ln·formar 

Ficou sobre a ·:\lesa paru n sessão 
scgulinte s<!r tomado c.u1 ~onsld·cra.· 

{;ào. 

.Entrou Clll 2• discussão n Resolução apre· 
sentada p<:la Con~rn.issão do Fazenda, appro· 
Yan.do a pensão concedida aos orphãos do fi
na.do Dc·sembangador Antonio Jo~é Duarte de 
Arnujo Gondim (vide sessão de 9 do corrcn· 
te), e •julgando-se discutida a sua muteria ap· 
provou-s·e para passar (L terceira. 

2" 1'.\HTr- D.\ Oi:OD[ IJO DI.\ 

ApproYou·s~ em ultima discussão o Pa· 
recer da .cominissilo de Fazenda sobre o rC·· 
querimento ·dos ncgoci:mtes extrangeiros es
t.:Lob~!ecldos nesta Pra~n. re!ati1·o no Regula
mento das Alfandc•g(lS. (Vide scssi'to do 12 do 
corrente). 

3" P.\1!1'1': D.\ O!:DE)[ DO JJU 

Continuando a 2• discus·srw do projecto 
de dei do orça•meuto, teve lugar o eapHulo 1" 
titulo 1" urtigo 1" <l seus parnographos. 

O SH. S.tTUHxrxo: - ·Xão sei porque rem 
aqui cm dous Paragraphos, entre parentllesis 
Tribunaes d~ .Tusti~.a Civil, e :llilitar (em· 
quanto existir<llll·) - c tambem a Junta do 

a esta .Augusta Cumara, que pelos e·sclareci· Commercio (cmquanto existir); porque .quan· 
mentos que ·pôde obter do ·exame das pareci· / <lo nilo existirl'lll nãn são obic·ctos de dcspcza 
las que :ha ainda a receber do 'J'ltcsouro parn j nem particular, nem .gera!, só .s·e isto é para. 
a·s despezas da rcdacçfto, concluo a possi.bl· I antecipar o voto da Assembléa; como a ou· 
lidado de cont•inuarem os J)inrios durante a tra Camara j[L organizou a lei que tem cm 
sessão ·extraordlnaria .que se acha dPerct:uJ.:t; [ vistns abolir estas rcp().rti~ões, segue-se quo 
e que ao a1baixo nssi,gnudo parece convir pc· I j(t esteJam abolidas? :lfas o Sl·na·do talrcz nilo 
IM razõe-s que j{L se expendcram uo ·Senado. I' tenha e«ta tenção, pnra qth', po·ls, jít .querer· 

Outroslm julga. con\'enicnte o abaixo as· !·hc antecipar o voto? Aqui ha muitos objo· 
si.gnado, que se dc1·e substar sobre qualquer ctos qut• s<l suppúc que hfto de aca.hlr, mas 
dcHbcraçi.\o que se poss:t tomar nn.s tl!fferen· que não se diz - ('!lit']ll:\llto existirem, como 
tes propostas de cmpre·zarios qut' pretendem soccorros ás Províncias para o clcfici.t, ·que 
encarregar-se dos Dia.rios ·do anno futuro, até cspcra.:nns que h:t ·de acabar, C• por que razão 
que ·um uo]}re ·senador haja de apresentm o tam.bcm não vem - emquanto existir? -
plano, que tem declarado quer offcrccc·r (L Ociosa jnJgo esta dt•claraçi'to, porque claro 6 
consldcra.ção do Senado, para que se possam que se esses Tri·bun:~cs ·forem abolidos nfto 
com el!e comparar :as referidas propostas; e s·e ha de designar quantia alguma para elles. 
julgar da preferenclu .sobre. todos os mt•ios AJ•é:n do qu" dig-o outra rnzfto mo h•mbra para. 
que se o~fcrecem para preencher o objecto em que não V[L esta dccl~raçãÓ, port!UC pódo :fa· 
questão. zer duYida, c 6 que ·h;t tri.buuacs >.'Xtinctos, e 

Paço do .Senado, 27 de Agosto de 1833. / cujos empregados continuam a ser .pagos ; 
- José Sa.turnino c/.a costa. Pcl'eira. o:·a, 1·indo na le·l do orçamento esta recom· 
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nwndaçilo .de se não p:tgarem a .estes Tri:bu
naos senão cm quanto clles existirem, estn 
despeza onde vai .Pélrar? E' dcspE·zn parti
cular, ou gera.!? Os do Supremo Cons·eJho ::lv!i
l!tar, se del:mr de existir, têm os seus sol
dos; mas a Junta dn Commcrdo quando se 
a·bolir sa'bcndo-se que na lei nnt~:-rior jú. está 
a declnrnção que não se pague senão em 
quanto existirem hão de ser os ordmado.s pc
las dcspezns gc·raes, ou pro1•incines? ·Pelas 
dcspezns pnr.ticularcs nilo; portanto nfto só ~ 
ociosa esta declaraçiio, con10 prejudicial, por
que antecipa o voto sobre o que a Ca.mma 
não deJi.berou; consequentemente voto pela 
suppressão das dun•s declaroçõcs, e farei 
emenda. 

:-<o art.igo 1" paragr.n,phos 4° c ~" sup·pri
mam-sc as palavras - emqunnto rxistir. -
Sotwrniu o. 

F'e>i n.poiada. 

O Sn. Boncr::s: - Diz o nobre :se-nador 

O S!t. .SATunxr:m: - O nobre· :Scnn.{!or 
não mostrou a ne.cessi·dade desta declarn<::iio, 
c· ·bnsta não mostrar a ·necessidade ue!la para 
não pad-er p:tssar, porque se nfw .fazem leis 
sem necessidade. Pelo qu~:- diz respeito á ex
tinc~üo dos tribunaes, que ~·lln não ostava só 
em mente ·porque am·bas as Cn·maras s<e pro
nunciaram pela cxtincção da. Junta do Ce>m
mercio; isto não vale, porque tambe:n houve 
Resolução da -Camara dos Deputados sobre a 
extincção da :Inten-dencia -Geral da Policia, e 
elln existe, se não com o mesmo ne>me, ·D.O me
nos com i•gua.es a·ttr!1buiçõcs, o •mesmo pôde 
ncontr,cer com a Junta do -Com.mercio. ,Eu 
creio .que só se extingue uma Repartição 
quando passa uma lei de extincção, e -é então 
que se póde considera.l-a extincta. 

Pêlo que diz re-speito ao Tribunal do Con
selho Supremo ::Yri11tar tam·bem estou .que tenl 
usurpação ·do Poder :lvioderador nos tri-buna cs 
a.n tigas,ma·is ou .menos se conscn•am algumas 
das suas attribuições·, mas conclue-se ·daqui 
que d-we ser reformado, e não abolido. •Por
tanto não havendo necessi-d-ade desta decla-

que se deve supprimir es~a ad·vt•r.tencin que r.:!çào isto só basta para clla se e!iDllinar do 
Yem na J.ei por ociosa e pn•judicial; preju- ·pnragmpllo da lei, porque se não Jazem dis
dicial não sei porque; pergunta ciie- se se posições ~~gis!a.tivns St'm necc·ssidade. 
extinguirem t•sses tr!bunr.cs a cargo de quem Além ·disto _pondo-se a-C]ui um paragrapho 
correm os ordenados? Ficam a cnrgo das dcs- classificando ·de despezns ig"Cr:tcs, os ordcna
pezas provincinrs, ou gernes? ·Pel-ns dc·s·pczas dos dos empregados vi-talic!os, sendo esta 
gcraes: não yem •n.qui tão cln~o d,·-bnixo d~ uma regra geral, pondo-se uma c·xcepçfLO d~s

rubric:t de despcz.:t g~rnl - emprcgailos Yit:l- tns na Junta do Commercio, ~ uma excepçito 
licios -de repartições 0xtinctns? - ·Lego, vêm que Yai n-:t lei, e para .que ~ ella entilo? ::->ão 
estc·s tambem; supponh-J-mns que nilo ~e ·faz convém, € prejudicial; e ·portanto ,pela sua 
(•stn ucclaraçilo, a IL•i que os (•xtinguir ha de 1 desn~cessida-d~:-, como por .seu preiuizo não 
trntar da sorte dos emprega-dos; ociosa é a dcrc passar. 
declaraçilo, porqu0 ctinrla .que se extinga um O Sn. BonaES: - 'Nilo pude entender o 
ouho tribuna.!, a Camarn nfto deve antPCi- raoioeinio do nobre !Senador: onde aqui a ex
pa.r o seu voto; quanto á Junta ·do Com.mer- cep~ão .prejudicial? A lei diz - ·faz-se ce.rta 
cio esta Camara ift deu o seu assenso á sua d~:>spezn ~m.quan-to o •tri-bunal existir no seu 
ex.tincção, não se finalizou .porque o projecto todo; quando •deixar •de exis:tir no seu todo 
foi daqui com emendas, mas est.ns cmc·ndns passa pnra o outro artigo, ·da ~<'i - onde está 
não versam so.brc a sua conscrvaçilo; convi-e- aqui o prciuizo? Primeirn:mente o nobre .Se
ram pois uma c outra Camara na sua cxtin· nadar quiz mostrar .que havia ·prejuizo; de
cçüo; quanto ao outro tribunal tem já a outra pois cont~ntou-se com -diz~:-r que nfto ohaYin. 
C:J.mara encetado a -discus·süo do projecto de declernção; m.ns se nile> ha. prejuizo, oge não 
extincr,ão; e a fallar a Yerdn-d~:- tem sido um faz 11m! nem .bem a declarnção, que st: im
dcseuido de nossa parte a continuaçiie l!sst;: , pC'~ta .que vá? Acho por isso ociosa a emenda. 
tribunal monstruoso, exercendo com umn. Julgando-se discutida a mntcrin, propõz
u.surpnção manifesta uma das attribuiçõcs do se á yotação: 
Poder l\Ioderador, .de minor<lr penas impostas 1. o A emenda supprcssh•a: não passou. 
por sent~nca, fazer .tudo quanto .quizcr por 2. o O artigo 1• o seus parographos: fc-
mero arbltrlo; consequ-entemente não posso ram a.pprovados. 
dar o meu voto pelo. emenda. O 'Sr. Prcsiden te ·declarou quo o artigo 
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2• ·rJcn·.va resenvado ·pura se discutir depois Annnunciando·se cntfto ar:har·sc na autc· 

dos capitules relatii'O.;; aos dlffcn•nt~.s :l!inis· / sala o l\Unistro da Justiça a"Iiou·sc no entre· 
terlos. i tan.to a discussão e sen.do nom<'ndos ·á sorte 

Suscitando-se uma .questão de· ordem so· · para o recebimento do dito l\Hnistro os Srs. 
br& continuar-se a discuS'são do ca.pitulo re· :Marquez de Barbacena, Albuquc·rque ?r!ara· 
lntivo ao Ministcrio dos )<egocio·s da Justiça, n•hfto, c VIsconde de Cnetlté, depois de intro· 
não obstante não ter ainda chegn-do o respe· duzido na sala tomou :1ss~·!Jto. 

ctivo ~Iinlstro, ou pnssar-sc a discutir ou· 'Continuou a discussão do par.a.grap·llo 5". 
tros capitules, resol·wu·se que continuasse a .o Sn. :1-!AuQuEz nE DAllll.\<.:J,xA: - )<ão 
discussão daquelle capitulo. se póde calcular uma qu:mtia certa para esta 

Em consequencla do que prese-guio n rlis· dcspeza, nem nós temos mc·ins .de conhecer 
cussão do pa.rugrapho 3" -do urtigo ·1" capitulo qual ser[t esta despczn: não o temos pelo or· 
3' titulo 1", que na sessão anterior 1ficou adia-~ çamcn.to do Ministro, c nem pt'l.o voto de ai· 
do com umn emenda :tpoiada. guma das .Commissões que se occupou c1c-ste 

O Sn. :ROD!UGUES DI' C.IJ:I'.~J.no: - S.us objecto; porque nelle se "ncontrn .que uma 
disposições do Codigo do Proc.-sso Civil, au- I cleYou a dl'Spcza a 300 contos, outra a 200, 
torizou·se ao .Governo para marcar os urde· I e esta veio com 170 contos. Portanto como 
nados aos Desembargadores' das Relações, or· esta ·G a ·mais ·mod€·1'fLda e nós somes o:bri.ga· 
d~nados segundo ns circu:m.stanclus, tempo c / dos a escolher uma, escolheremos esta, e fica 
Iug·ar; ·nisto o senso da Gamara mostrou que I isto sem risco; porque como se determina 
não -deviam ser julgados os ordena.dos dos l!Ue é para as •Relações, .com o numero dos 
Desem·bargadores de todas as 'Relações; á magistrados cxist,ntes, cnti,etr,nto o ':llinistro 
vista do que não sei o que quer dizer isto lm de .dar conta do que rest:1; e se importar 
(leu o p.arn;grapho) . O Corpo Lcgisltl.:ivo I em mais :ha de pcdil·o; por conseque~ci.a con· 
quando tratou dos ordonados deu autonda·j formo-me com a emenda: na imp<!SSJ·btlldade 
ele ·aos Presidentes em Consl'lho de marcnr· ·Cm .que está a Camarn. cl;; conhecer o certo, o 
lhes. Não sei portanto para que vai l'Sta de· melhor partido a tomar ~ a.ppro1'ar o mu.is 
claraçiio; · por.quc não me consta que Yiesse modico. 
a ctesignnr,ão dos ord~nados ctos Desembarga· O Sn. :IIAnqur~z Dll C.\JJ.I\'Er.r.o~s: - Pns· 
dores das outrus •Relações, senfto .dos da iBa· sande a emcndu n1io s·c designa .quanto süo 
hia; falta Yir do :uaranhüo c de Pernambu-

1 

os ordenados que ha .. de ·ter cml:t um Dl•sem· 
co, etc.; portanto devendo haver um acto !c· ·barg-ador, o que é precizo, por.que o Codigo 
.gislativo que approve os ·di[ferentes ordc·na· quando autorizou ao ;:ITinistro ·ll·ll 'Província 
dos, julgo .cxcusnda esta declaração; e por / do 1Rio de Jan€•iro, e aos Presidentes nas ou· 
isso offereço a •minha emenda, que vem a ser tras Províncias a marcar os ordenados, póz
- com as :Relações tanto; - o :lfinistro mar· lhes a clausula essencial dt• S<'rem approva· 
cará, sõ•gundo o que fôr precizo nesta, e nas dos pela AsscmbLé:t ~r:t!. Xesta occusião os 
outras Provincias; não sei como se aqui pos- do Rio de Janeiro j{t têm o St'U ordenado, 
sam mar~ar os ordcna.dos dos Desembargado· por.que o l\Iinistro nssi.;nou·l·hes 7 mil cruza· 
res, porque esta lei :ó annual; d·eve·se appro· dos, propóz 'fi Assomb!éa que não approva tnn· 
I'Dr, ou reprovar, ou rl'gular o ar!Jitrnmcn.to to, mas diminue-lhes 400$ r,•z aiud;t ontr.:~ ai· 
que fez o •Governo por uma loi, e nfto enten· t~ração; ci Ministro dava aos ,pr,•sidcntes, 
do que se devam r,•gu!ar taes ordcnadc•s por creio que nlém de seu ord·enac!o, 400$ (k gra· 
u·mn lei annuGI. tificaçfto, a Assemblén Geral niio a.pprova que 

o sr. !Borges .pedia retirar a sua emcn· o IPresid.enio tenha mni.s• que qualquer ·Des· 
dn, ~ roi-lhe concedido. embar.g"ador; pOI'tanto dizendo-se sómente (JUC 

ficam 170 contos de ré is pn ru as 'Relações 
não se designa quanto soja o ordenado .que 

E)lEND.\ 

·Capitulo 5• parwg-rupho 3". Cttm as Ro· 
lações·, 170:000$000. - CarvalhO. 

Foi apoiada. 

!la de ter ca'da Dcsembargador; fica ainda 
dependen.tc da u.pprovnção aqui!lo que fez o 
:Ministro, o .que é precizo S{'gundo a clnusultt 
do mesmo ·Cod!go, que a Assemb!~u •haja de 
approvur; porque nós dcv.emos ·0star certos 
que estas dclc.gações que se .fnzem no ·Poder 
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Bxccutivo, verdadeiramente só ::1. necc·ssida.clc tenca do homem, o l\Iaranhão era p:tiz !llu!to 
as toleru, c quando c!ks fazem devem-se con- caro; em Perna.u~buco talvez ser[L mais ·ba
slderar como umu ;;irnp!es iniciativa, porque rato. 
det0rmina.r ordenados só pertence :1 Assem- O Sn. Boua~::s: - .E' peor. 
1Jl6a Geral, ~ uma iniciativa, .que v.em [L As'- O SJ:. r.'iiAuQUEZ JJE CAJ:.lrm~r.As: - Se é 
sentb!Ga para approvar; por.tanto não se pó- peor, ·mais refor~tt o meu al'gumento; não 
de prescindir .que vá cxpressam·ente dcclar(L· ac]!O dii'fcrcnça .n&nhuma. nns cidades de bel
do o. ordena.do; porque indo-o cxprcssam!·ntc ra-mar, c se a. ha é tiío pequena, que nfLO 
já l!a. npprova.Gão, •c nrw indo não a h a, c pó- vale a 11cna de fazer-se esta. desigualdade. 
de isto pant o .futuro fazer duv·ida. Não vo- Parece-me, pois·, quo o ar~ig-o deYe passar 1.'11 
to, pois, peln cmeond·a, e sim pelo que se :~clla. quul se ach:l. 
Ainda que aqui se díg:1, QUe como se .diz Rc- O ;Su. RoumccEs DE CAIII'.\I.IIo: - Não 
htcões, .Póde-se crer ·que comprchcnclc toilas • cntr.:~.rei cm calculos de ordentLdns, para isso 
us 1Relações, comtudo acho que esta é só pro- / não YO!lho preparado; é prec!zo ~m todo caso 
priamentc de .qu~:~ se púilc tratar ,por ora; por- I que passe numa !e! appmvando o otdenttdo 
que .das outras não sei se jft \'Cio a designa- dos Des€•mbargadores, mas ·Csta é uma lei nu
cão de ordenados, 111ns a·inda que se possa nua!, aca.bado o anuo niío tem vigor a lei; 
concluir da.qui .que cu mo se tmta de· .tod·as as f.:lça-se uma Resolução .com du::1s regras mar
Relações se põe em estado de i,g·u:tldadc o or- canelo os ordenados .de uma cl:tsse, mas não 
dena.do de seus membros, porque o Codigo diz nn lei do orcamento, CJUUndo nen·lluma classe 
Que t'lles sejam conformcs ás circumstanc!as csttl nssim: demais, esta lei não é para este 
e loca,lidadcs; que mal faz que cxpressamen- auno, neste anno está em vigor o arbitra
te se incluam as de Pernambuco, Bnl!ia e mente que fez o .Governo. Faç::~.-se uma !Rcso
:IIaranl!ão? lução, como d·igo, approvando, ou marcando 

:Sr. Presidente, .cu assento qu~:~ num or- os ordenados desta classe de eJn,prcgados, 
clcnaclo deve-se attcndcr a dt:as cousas: a pri- :n11s !azer isto na lei dO orcnmcnto é ao que 
meira é a parte alimentar, o ali"lnento que se me opponho, porque sujeita esta classe de 
d[L ao empre·gado publico, e cst:1 é a m:l!s cs- empregados a ver seus ordenados a mercê do 
scncia!. Ycrdudc é ·QUe to,do o cidadão tem orçamento. 
obrigação de servir ú sua patria; mas dei- O Codigo autorizou no Governo na Côrte 
xcm{)s essas idé.1s .que se ·t&m introduzido, é c aos Presidentes nas Provlucias a fazer este. 
neccss·nrio .que o ~stndo lhe pague para s0r arbitramento, c nem e-sta lei aindn. .teve cxe
bem servido; que o ponha .dcsembnra.çado cur,ão, porque a·i.nda não Yeio o ar.b!.tramcnto 
para clle só cuidar ;no serviço do ,Esta.do; a das outras Provincins, não 1m de ir no or!;a
outra é rcsponsa·biliclade maior, ou .menor; c menta para este anno n approvução dos or
é por isso que sou de opinião .que o orclenat!O ) dcnados; rombem aqui não vem os Juizes de 
dos m:JJgistrados deve ser muito .grande, por- Direito, a quem se ar.bitrou 2 contos de r·éis 
que aliás é a cousa mais injusta, mas· dos- do ordenado, não vem o Chefe de Policia; o 
arrazoada que pôde h:wer, estarmos a grita.r .Juiz de Direito de ,Santa Cathar!na, .que tem 
contra os magistrados, cllu:nar-lbc.s prevarí- 1 conto de réis, o do Rio Gra.nde, que tem 7 
cadores, e ao .mesmo tempo niío ilhes dar quo mil cruzados; e h a de isto s·cr regulado pelo 
comer, não lhes -tirar us occ·as!õcs de tcnta- orçamento? Não ·é .melhor ir isto •tudo numa 
çfto; nüo ol·h·:tr para o c:tractcr .do homem. !c!? Os Juizes deo Direito das Provincias t&m 
Eu mesmo approvaria os 7 mil cruzados; di- dirfereiltc.s orden-ados, -tudo isto ha de ser re
go isto ainda mesmo considerando os das guiado, c .só para os Desembargadores é ,que 
Provincins, porque este 0stado de .dcsigualda- !la de ir nesta lei? ,)landou-se ouvir os Fre
de deve ser pouca di.fferen~.:t; o .Rio de Ja- sidentes• das Prov.jncias para se não fazer 
nei!·o c Bahia suo a mesma cousa; o Mara- caso d{) seu parecer? Portanto a emenda deve 
nhão é um paiz onde tudo ·é multo caro; :mcs- !Ktssar. 
mo quando cu esta.\'a l·lll Lisbca, dC·ntro da. 0 .Sll. V!SCO:'iD!l DE C.~ Yl:l;': - Sr. Prcsi
Sccrctari::t de Estado j:'t s.abin disto, porque dente, crc·io muito cm ccrltt rl'gra de lei que 
de 1:1 vinham queixas ele muitas rcJlartiçõcs rog·ultt o commcrcio; cstu regra .<\ - qul!m 
que era imposs!vcl o .Passuilio; j(L o artigo deu credito, responde pelo credito. A Assem
casas c cm tudo QUe .ora pr.ecizo para man- b!éa Gcrttl autorizou ~10 GOI'cruo pelo Codlgo 
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o. fazer este reg-ulnm<'nto Jlrovlsorio, assim qualQuer acto que lhe pertence•, é por neces· 
cst(L nit dignidade, no decor•J da Assem~bléa. sidade, por cn usa do tempo, e mesmo porque 
Geral desacreditar ao Gcvterno, a ~ut•m a As· o Gov~rno tem mais COJllJecimentos indivi· 
st·mrblé:L -Gerai autorizou paro. fazer este rc· duaes da cousa; mas depois que o <Governo 
guJa.mento? Isto em .parto nenhuma póde da.r· fizer ha de su·bmetter á approvação da As· 
se, não é propr.io do homem de honra depois sem-blé:t, que põ.de rejeitar o que ellc fez, por· 
de •ter acreditado a alguem )Jura certo fim, que clla nií.o delegou, nem renunciou o poder 
que não esteJa pelo que elle fe·z. que tinha, aliás ei'a c·xcusado autorizar-se o 

Sr. Presidente, ·quan.cto se perde o d"co· Governo. 
ro, perde-se tudo; não St' pódo aqui mostrar Agora tratarei da emenda. que aqui se 
hnrmon•ia entre os -Poderes, se o Poder Le· apresen-ta; não aoho muito bom que o artigo 
gisln ti v o dE"struio aquillo mesmo que -concc· passe como está; porque pan•ce·-me um coo· 
deu ao Executivo, o Poder .Ex0cutivo prcct•deu tra-senso no Corpo Lr,gislativo; por uma lei o 
com aquelln. dignidade que jul-gou uccessaria; Corpo Legislativo deu arbitrio ao -Ministro 
se pois s·e deu autoridade ao Governo para de Estado na Côrte e aos Presidentes· nas 
f,uzer este ngulamcnto, como ha dt:· ·ir estl Provindas para .determinarem os ordenados 

.lei manca? Isto não ·I'i ·bom. Tem·se clamado elos Desembargadores das Rclacões; sr, entflo 
contra o rcorpo da -magistratura por.quc, como o Corpo Lc,gislativo julgou precizn esta ini
em todas as classes J1a alguns a-busos; m.as ciati-va, como nflo tl julga agora? :\ós sabe· 
eleve attcnder·sc que nen-hum Estado póde mos ·como na Bahia se fez esta iniciativa, em 
prosperar de .maneira nenhuma sem que o Pernambuco c ::IIaranhüo? E' por isso que de
corpo que representa a magistratura seja r vemos dt:·ixnr progredir a lei que existe;. é 
justo; aqui não so póde dar razão ao que se necesso.rio que o artigo não passe como está; 
diz no rulgo, seduzido pelos demagogos; o J e qual é o meio que devemos tomar para 
facto Principal ·é que foi dado ao Governo / apontar, {L ·vista do. necessidade ,que hn. de ter 
esta autorida·de, este credoito, e como ,havemos o .:VI!nistro da ,Rep-artição os fundos nr,cessa· 
de ir contra aquillo que o Gol'erno fez? De rios para esta despcza? ,E' arbitrar uma 
maneira nenhuma.. 'Portanto não passe-mos a quantia .qualquer que seja, .porque nestas des· 
lei sem np-prorarmos os ordenados daquelles pezas pôde entrar aquella iniciativa que fi· 
que estão nas Relações. zeram o ""Iinistro na Côrte ·e os Pre-si·dentes 

O Sn. BonaEs: - Anles de tal~ar n;t nas Pro·vincias; depois .que soubermos do que 
emenda .que se ac·ha na •:IIesa tocarei num fizera-m e-m outra lei, se ·fix~m .terminante· 
principio qu~ acaba de dizer o iuustre Sena· mente estas despezas; por ora não .se póde 
dor. fazer porque ex·iste cm pé a outra legislação; 

•Elle diz que é um dc·scredito para e este artigo do modo por .que eS'tá concebi· 
o Governo, quando o .Corpo dn. Assem. do não im·porta nada menos •qu-e a dorogação 
blGa, autorizando o Governo _p.ara um regula· da autoridade que se deu aos Governos .Pro· 
menta qualquer, o desa.pprova; mas a As· rincines .• ~gora o que resta saber é se 170 
scmbléa, quando autorizau no Governo jmra con-tos são, ou nüo sufficientes; nu1-s obremQs 
este n!'bitramento não o su-bmett<·u á sua ap·/ neste artig-o como com o subsidio; e so fo· 
pro,·a~ilo? Elia lhe disse - faze'! isto, maa rem as dcspezas ma-iores, o :Ministro peça um 
suhmetta·se {t m.inha apprO\'ação; o que quer credito supp!emcutar; mas isto não induzirá 
isto dizer? Nilo póde, pois, passar este prin· a •grande erro a emcndtt do modo que está, 
cipio, {]Uc é contra, o facto do nobre •Senador; dando·sc esta .quantia; porque creio que a 
ainda ·ha •.bem poucos dias discutimos aqui o iniciativa provincial nfto póde ser maior que 
regulamento das .o\.lfandegns, para o que ti· a que aqui se designou. g• prccizo attender 
n.llamos' autori-zado ·o Governo, c o illustre que nessas Provindas são pa.gos os ordena· 
Senador •foi de opinião que nfto approvasse· dos em moeda .Corte, quando a·qui são cm moe· 
mos tal regulamento, por.que achava defeitos da rfraca, e por lss·o devem os ordenados ser 
nelle; pois não St' lem·brnva então que tinha· mais pequenos; portanto estou que o artigo 
mos autorizn.do ao Governo para fazei-o? Não não pôde passar, c voto pela emenda. 
sNiu d<'scredito, segundo o seu pr-incipio, não o .SJt, VrscoxnE nc .C,\Ynu': - S6 pedi n 
approval·o? ·Estou qne o Podí'r riJegiRla:th•o pn.Javra pnra responder. ao nobre Senador 
qtw.ndo nutorizn ao Go\'erno pu.ra formar. que "emprc que em mim notar a.rgum~ntes 
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de _lnconsequcnc~a; c:1 pediu. niio ter. razf:o i P:ll':t ~c lhes ~lar mais; cm primeiro lugar 
entuo, c ncskt d1scussao pusso tel-a; msto Sl-~ o ·Presidente !!:lo tem tnnto tr1rball!o, como os 
go o exemplo d,Lquelk grtLlHk . home•m, Fax outros n:.embrcs da •R2lacfto cm segundo Iu
( ainda que com cllc nüo me JHLl"cCtL) .que c eu· gar o Presidente niio tem tantu responswb!li
sm·ado por ser inconsequente en1 algumas de / dadc; porque razão se lhe ha de dar uma gra
suas t'ltllas, rc•spondi:t - nüo p~sso r~:o:mar 

1 

ti.ficaç:LD, entretanto de .mais a mais pC>lo ar
- 'llll'U Jl~ssado erro .com a liULlhu PI e,entc b!tramcnto .do ,Governo nos emolumentos para 
~a·bedoria? l\Ias nós ,)gortL esttllllOS num cuso o que nüo concorre? Isto 6 que ucho m(to, fa
muito distincto do que o que apontou o no- zcr distincçüo entre um c outros membros G 
·brc Senador; naquelle caso j(L tinha o Go- is-to falt:t de justiça. Voto portanto pela 
verno interposto o seu parecer, j[L .tinha a cm0nda offerecitla, mas quizcra accrcsccntar 
CommissfLO intorposLo tam·bcm o seu, mas - ·fica desde j(L SUJlprimicln. a gra tificaçfLO elo 
julgou-se que se devia reformar porque j(L se Presidente. 
tinha reformado por um decreto o primeiro 
regulamento pra\'isorio; c ]JOrquc? Porque 
o o:\oiinistro dos Extrang·eiros tinha feito JJo
tns sôbra scmc1JnUJtc n•gu!alllL'JLto; ·JJcstn. Ao para.grupho 3" capitulo 3": - ficando 
controversia passada upparcccu esse requeri- dc;:de j~ supprimida a gratificaçfLo dos Pre
mente •da pra~n; nest" caso v:11ia alguma cou- sidcntes. Salva a rcdac~üo. - Yisconilc ele 
sa representar os inconn·aientcs praticas do :llccmtam. 
regulamento, o qu~ nito se dCt no presente ca
so, .que nüo é tfto complicado como o ua Al
fandega; é negocio tk mais ou menos quan
titatL\'O. Deu-se aquella. autoriza~iio ao Go\'er· 
no que podia decidir ou uclibcrar ou ia!n•z 
mesquinhamos ·em atten~üo tLS circumstanci.~s· 
do nossas despezas; .como ag·tlra JJaYcJnos de 
ir contra este arbitmmcnto !ln Goremo cm 
uma lei annual? Contra isto é que me decla
rei. 

Foi apoia ua. 

O Sll. (Jirxrs'l'HO: - Eu acho conveniente 
esta emcn·da suppn'ssivu. porque julgo que nüo 
ha necessidade de dar-se ao Presidente est:~. 
gratHic~~fto; o trabalho que cllc tem não é 
igual ao que têm os outros Des{'l!lbargad·ores; 
o que me ]larccc, ]Jorém, é que esses 170 con
tos tah·cz não dwguem, ·porque 11ara os nH·m-

0 Sn. YlSL'OXJJI': 11E ALr.tX'l'.\1:.\: - Sr. bras .da :Relacüo da Dahia murcou-sc o mes-
Presldente, acho ~Jom un::L p:~rte .do artigo, mo ordcnad·o que pura os !J.a.qui; .fn.Jta unica
n:as n::io 1ne conformo i:ltdramcJ!lC co111 a mente o de Pernambuco; no ~branhfLO mar
outra; .11.orquc· ainda acho pouco o ordenado; ccu-sc a cada um das Juizes de Direito uous 
c•u Iria sc:11prc para qumliidack m:Lior, :tüo cc:Ltcs ele· réis, aos DescmlJ.arg.:tdorcs 2:·100$, 
como cJ.isse um il!ustrc ,SC!HHlor, que era Jlrc-/ ~to Secretario 1:·!00$, etc.; por conscqucncia 
cizo dar-se um su·bsiclio, ou uma quaHticl:tc1c 1 s,, J'i.car a. dcmarcaçüo feita pdo Governo c 
de ,cJ!n!Jciro tal, que os puzcõsc '"' snli'O cl:t 1 pelos Presidentes, os 1i0 contos nüo chegam 
ambição ou \'ontade d0 malwrsar; por con-, c o CO\'crno nc·stc caso ha ele se ver cmbara
scqucncia cu .queria antes que se approvasse çado; aindct que passou que o Go\'erno póde 
n quota que o Go,·crno .establ'!ccc.u 2: SOO$ :m-~ app!icar as sobras de tilll l'alllo a outro que 
nuaes; mst..t parte cuido que· dcLxsnclo-sc de I falt·ar, mas ·é precizo sa.bcr se neste outro ra
detcrminar a quantidade que cada membro 1 mo sobra. Por isso julgo que é melhor regu
clcrc perceber em con;:or.m[dadc ucsta lei, fica I lar-se pelas .dê·mar.I\1~ÜL'S ·QUe j(t Yicram da 
o -Go\·erno Jl\'ro P·:lra continuar a dar os oruc- I Babb c ~rara!lhiio, e entfto marcarmos o que 
nados, que j(L cstfto cstr.be!L·cidos; csr1er:m- I é neccssario; em Pernambuco ha de haver 
do-se nuc ·Yenhmn os arbitralllcnlos feitos I pouca differcnça, nu mesmo scr[t o que se 
pelos l;rcsidcntcs das ·Provincitts. Porttmto I marcou na Bah!a; julgo pois lndispc•nsu\'Cl o 
cnHJlUmto ct .c·::;ta ]Jartc, nc:lw boa a emenda; I tomar-se c.sta base. 
0 que, porém, acho Llc m:1.o ncJJ.a é não tirar I Jnlg:l:llclo-se cli~r.utida ;L matcria, passou
a gratifica~iio aos Presidl•ntcs d.:ts Rclaciics; I se 'aos par::~graphos ·l" q .5", que tnmbcm se 
o Governo entendeu que e!lcs deviam ter I julgaram discutidos. 
uma gru.tiffca(:flO, o 11ão sl'i se tamllem o :Pro .. ] S'C"guio-st• o par:~grapho G''. 
curaclor (](L Corl',:L; niin •ha razfw lll'Uhnma I O ·SJ:. 1\I.\H<!l'"z lllc D.\J:G.\C'EX.\: -:-{o ar-
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çn·1nento que fez o Sr. ~Iinistro não se lem
brou estE• artigo; eu con·heço .que Pile é nc
ccss:tl'io, a quantia .posto que não seja muito 
grande, comtudo attendendo as nossas cir
cn·mstancias não é pequena; .mas pergunta
rei ao Exm. Sr. :Y!inlstro se lla algum pro
jecto .de colonização, c algum lugar destina
do para onde i'ÜO est~:s degredudos? 

O Sn. ê\Irxrs'f!w D.\ JuSTI('·': - ·Por ora 
não ·lw; tem-s·e em \'lsta o Rio Doce•, e o Ser .. 
tãn de Guarapuaba, j(t que fallo nisto d!rni 
que acho CDiwenicnte, mos parece-me que. nilo 
produzir!í. eff<'ito cm quanto a lcgisln~•ão nüo 
fôr alternda, na .parte em que se Impõem p:
nas, accroscentanclo-se Psta do dc•gredo. 

o SJ:. V!SCOXDI' ll.l Plêlll!.l B!!.IXC.I: - A 
eslc respeito nchnYa conn'lliente que o Go
Yerno consultasse o que está feito na Ee•l
g-ica c .na Hollnnd.n, c mesmo nas Colon.ias 
RussaS'; ·pcdc·ria que o Governo se h•mbrnsse 
de mandar ·rir um Ho!hndez que esth·esse j(L 
no fncto da cre.açií.o deste est~'!Je!ecimento; c 
que se mudasse o nome ele colonias de dt•grc
dados, que ·é bem desngr.nla rel, para o de Co
lonia de Caridade. 

O Sn. Boncr:s: - Pelo que disse o nobre 
l\Iini~tro Yejo que cllc lt·:n um1.1 quantia par.:t 
supprir o deficit que tircr; porque esttt clls
posição niio terá lugar. 

0 Sn. "LinQI:EZ DE CAHA\'ET-1..\S: - Na 
nrdadc ·é ponderosa a razüo de que cstn dis
posi~fio ,não ha de ter lugar, porque. o Cc
digo não lembra n. pena de degredo; ha pr.i
sões com tmbn!ho e o mesmo Codi;o j[L ,pro\·!· 
denciou que emquanto nfLo hotn'esscm casas 

J'a emfLO oe renud!nrú tudo quanto ha a cor
rigir no Codigo Criminal. 

O .s" .. S.l'ri:J:xrxo: - Pelo que ac:1·bn. de 
dizcJ· G Exm. Sr. :Yiinistro v C-se que este ar
tigo JlfLo p6de ter <•xccução pela razií.o mui 
con1·enientc. de que o Codigo ·não autoriza o 
Poder Judicial a m~mdnr degredados. Quanto 
a dizer um nobre Senador que o Poder llfo
dcraclor poderá con;mutar a pena de prisão 
com trahnlho para degredo, o Poder l\I-odera
dor ·pôdE> commutar a pena para outr;L mais 
moderada, poré:u, para outra pena de que o 
Codigo não faz Jllenção. 

O S1:. :IIAnQ'GEZ 1m CA1:.11·Er.us: - F<tz. 
O Sn. :SA'run:.-rxo: - :lfns eu não concor

do :1inda em dizer-se qtw Isto fica cm .pnpcl; 
é necessario fnzcr o cnlcu!o da dcspeza, e 
impôr os tributos noccss:.1rios para fa·zer taco 
{t acspeza arcada por conscquencia não de\·e 
pnssar, e tanto ·mais quando ha a ~acuidade 

do GoYerno poder fazer a appli.cação da so
bra. do u Jnobjecto para outro, isto é justo 
comtanto que seja dentro do limite da lei, 
mls não so !la. de dar de mais para ellc ap
p!icar il outr:t cousa. Porta-nto com esta des
J.>Pza lln de ter um imposto, cu voto contra 
o artigo, porque .vai-se a.ggravar os males do 
po\·o, visto que não ha din·heiro em cofre. 

Ao artigo ·1": supprima-se o paragrapho 
G". Saturnino. 

Foi n.poinda. 

O Sn. l\Ir:>IST!to no~ Jcsrrço~: - Eu quan-
de correcr,üo, se accrrosccntasse a G" parte da 
prisilo; mas eu parece-me .que isto não deve 
ir adiante, porque cstú-se tratando ele emen
das no Codi·go Criminal, c c·stc é um objecto 
de que se derem lembrar os n·obr;•s Se.nndo
I'Cs c Deputndos que estão empregados na 
Comm!ssiio das emendas ao .Codigo p:1rn. nc
cumularcm essas penas a degredo e mesmo 
tirar a palavra - degredado; - c conwnlen
tc é que j[L S'e app!iqucm rendas para que o 
Go,·crno possa providenciar acerca disto. De 
mais o Poder ~Iodera.dor que commuta as pc·-

do fa!lei sobre o :trtlgo de resto não foi para 
J julgai-o inuti.!; polo contrario ·cU o :tcho mui
i to util; quiz unidamente fazer ver que era 

I necessario que esta disposiG5o fosse :tcompa
n·1Jadn de uma medida leg!slatim para. a cor
recção do Codigo. Estes ensaios são: mandar 
fazer casas o ou·tros arranjos para se formar 
uma colonia, e mes·rno julgo que se podem co
mec,1r cm dHrerentes pontos. 

O Sn. Roonrat"Es m~ CAilYAI.IIo: - Pelas 
nas pôde mudar o degredo ·pnra estas colo- disposir.õos do .Cod!go se vê que os presos vão 
nias, vendo nuc isto é mais connnientc; por- S'i! aecumn1,1ndo n.ns cndcias, fazendo at6 um 
tnnto ,1pp1·o\'O muito o nrtig-o, porque n. ·Sacie- pC>so no Estado; a Commissão encarregada 
dade lucra .cnm a corroc~ão daqucllc que- com- de• emendar o Codigo achou esta dis,posiç;1o 
mctteu o d~li.ctn e na corrPcçii.o é !.1nto me-~ de remover os ]Jresns para essas coloni.:ts 
lhor C]unnto se fa.z de nm hom<'lll m(to, um multo 'boa, c Isto .serve tanto para. folgar 
cidadão laborioso c util. P.:trn a. sessão futu- mais as cncloins, como para all!riar n Esta-
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do ,da despeza que fnz: mas nestt• caso .de1•ia l'ir.tudc .de sentença. Por estas rnzõt's sus
havcr uma providencia anterior; e ·Por isso tc·nto n suppressão. 
achava .nmito tltil ~sta disposir:iio, ·C ainda O Su. V.rscoxoE Jl.\ PEJJHA Bn.\XCA: - O 
que na emen.dn do .Codigo não wnlJ.:t esta Codigo não "diz que se ·naçnm cnsa.s de· corre
idéa, vem nn corrocGiio do Coclig-o do Procrs· cção? :Sim; mas não dlz quando, nem onde: 
so que se ha de apresentar para o nnno. quanto a mi·m .decerto .que não deve:m Sí'r 

O .Sn. p.n;LA 1: SouzA: - :FDl•gO muito ,., .g, em Jratto·Grosso porque tues ·cstabelc· 
nn opinião ,de •SU]Jpri.mir·se es'tc artigo ·Cm cim<•ntos mais convém proxhnos ús .grandes 
attcnçwo aos contribuintes, ·mas parece-me cid:Hies e muito mais entre nós cujns ca
gue a rcfl<·xão não se p6de a,pplicnr com. jus- deias são antes espeluncas in.ha·bitn.veis. Eu 
tiçn a respeito deste artigo, porque todos era de opinião que se d•éssc aqui mais· ter
nós .que conhecemos o estado das prisões; nn. rena, e que e:n rcz de plantarem lwrtalices, 
Côrte não ha u.ma prisão capaz, c nas Yillas plantassem café, canna, etc. :Porém acho 
o.5' prisões são tão más que quasi semJJrc são pouco 50 contos de réis para se qUL•rer que 
arrombadas; de· mais c!Jas siia as escolas da aquel!e braço que fez mal ·faça ·bem; comtu· 
immoralidude porque n.h.i se accumulam. ho· do \'oto pelo artigo. 
meus de di,fferentes .genios, idades, indo!cs, O Su. SATUB:>rxo: - Se eu visst- que 
etc., e em. vcz de se emendarem dos seus cri· este dinheiro era para ensaios de casas de 
mcs, cl!cs se tornam peores: porsequcncia corrt•cçiio, bem, .mas ·é para. ensaios de colo· 
esta despeza 1é productiva porqtlO a Xaçiio <'lll 

1

1 ni~S' de d<'gredados; e qual é a base por on
geral va.i ficar a!liviadn, fazendo •Cr<>sccr no. de· nos rcgula:mos para ,cJar 50 contos? 
va somma de productorcs, c entii·o os impos- / Xão se snbc o lugar onde cllas se hão 
tos serão ·reparti.dos opor mais pessoas. de C~·bbcleccr não •ha. dados al;;uns c cu não 

Eu conheço que esta. ·disposição não ,]Ja posso ~·.atar mesmo pelos 50 contos porque 
de tor lugar jú, mas ella. podia passar em nfto se.j se é muito ou pouco. 
uma 'Resolução de um ou dons arti;;os; ac· O ·Sr. . .CAnxmno DE CA~n·os: - Eu sus
crcscc o que já notou um nobre Senador que ü•nto o :par.agrnpho em ·dis·cussfto, e não sei 
o Poder ·)Iodcrador p6dc com.mutar J]cnns como o nobre .Senador, que me ·precedeu, tem 
para a de degredo, quando por f'XCI~!plo ,JJ'Ou·l acha.clo tanta diffic.uldn.de, não concordo ta.m· 
'\'er uma pena ,de 20 .1nnos de priSI!O, o Po- . bom com o que d1sse outro .nobr<· S<:.nador 
der .}Ioderador p6dc commutal-a para 5 ou I que se :fa~am ao pê das grandes cid~.des as 
G de degredo. colonia.s dos degredados, c que dessemos ter· 

·Par esta. razfto cu \'ato pelo artigo, c de· I rt•no ,para estes ·lloml:'ns trabniharcm, mas 
vo lembrar que a Camarn dos iDcputuclos 'foi ! para as casas .de correcção é que iít cstú de
cerceando ns dcspezas arcadas ,parn. as obrn~ terminado, e a•gora trata-se de um esta·be!cci· 
publlcas, ·Co ·desse cercca.mcnto fez este n.rti· menta noi'D, quer·se aprorc·itar homens qu" 
go; tanto o julgou neccssnrio; e nlém .disto são malfeitores tornnl1do.os bons; isto é cou· 
segundo cu ouvi a. um nobre Senador parece m muito distinctn. das casas de correcção. 
que no :Codi•go do Processo se tem. isto em .Disse o nobre •Senador que não pôde vo-
vist.'t. lar por esta des·pezn porque aindn não est:'i 

o Sn. 5ATt:nxrxo: - Ainda nfto ouvi determinado como hfto de ser estas colonias; 
u·ma rnzii.o sufficicnte pn.ra se dar .dinheiros m,as a. .Asscmb!•éa ·confiou no Gowrno para 
s<·m sa•ber .quando o cst,1,be!ecimen.to hndc, ou fazer estes ensaios, ·c como ha exemplo cm 
p6dc fazer dcspeza: como '" que s·c vota üO outras Xar,ões, o •Governo p6dt• applical·os 
contos de réis para umn dcspcza i]uc não cst(L entre nós. 
dc.t:IJ!hadn, nem o Governo autorizndo a. fn. .Tít cstli .dcmonstra.do quo esta des:pcza C! 
Zt'l-a? Eu não voto contra o csta,belecimt'n· muito procluctil•a, ·porque t1·nta·se de upro. 
to, antes o acho muito ·utll, mas oppunho·mc veitar homens, e ·é precizo .que o -Governo 
a que se dê 50 contos de J~éis pn ra. um cstu. principie a fazer alguma dcspeza para po.dcr 
bclcctmcnto que não está crc~clo. ter lu·gar esta instituição .que so ju!,g-a d,• ma-

Disse-se que· quando n Commiss[LO rcfor- ximtt utHidnrlc p.nra o Impcr!o. 
mar o c·od.igo Cri.minal se tratar{L disto; m.~s .Tulgando.sc discutida a nwtcrin, passou
isto não ,pcrtL·ncc (ll.l Cn.digo do Processo por· se no pa·rngrapho 7", que igualmonte se jul. 
que qtwnclo o homem rai dc.greuado é jfL cm : gou discutido. 
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Sc;ss:To -rle 27 de Agosto Uí9 
Pn.ssou·se á dlS"cussiio ·do capitulo 2' t!- ' 

tui-o 2•, relativo á Província .do Rio de Ja-1 
neiro,, comer;ando.se p01o artigo 11 paragrn-

pho 1 . Ao parngra.pho 3" do artig-o 11: a ccrll.!:· 
O Sn. MAHQt:'F.Z ue .BAnnArr-:xo~: - :Este I conte-se - .aesde já - ao ordenado ao Di • 

paragrap.ho 'é identlco com o orçamento .do rrctor .tlo Jardim Botanico. - Jfarqu.r'Z (/e 
Ex.m. Sr. }!in-istro, ·que pedia ·60 contos de I Cm·avdla.l. 
réis para a instrucçilo da Prol•incia do Rio Foi a.poinda. 
dP. Janeiro, mas ·niio sei se hom·e nlgum .des· 

.Jul!!ando·se dt"sctttt"(!O o par"~I"'t"lt ~· cuido da ·parte .do Exm. •Sr. :Ministro n res· ~ ·"o • '' 0 ~ 
passou-se ao 4". peito da instrucção de-sta ProYincin; .Porque 

O •SR. :I!AnQt:'E7. nF. B.lnu.\cF.:-;A: - O como a .da .Ba:hia, que te•m menos Jlnvoação 
do que esta, gasta .92 c-ontos .de 1,6is? Ex.nl. Sr. ·~I!nistro no sc·u orçamento :pedio 

•• • 2 .contos e tantos •mil rêis, e aqui -se d{t1: 100$; 
O Sn. ·BORGEs: - !';ao -houw dcscutdo; na·o sh1• qu"l seJ·a a r - dest d'm" · -. .. · ..- .. , · , a.zu.o . n L t.nulçao, 

o que h_ouvc fot grande excesso na ~arte da quando eu jttlgo nccessario dnr-S'e Jogo o di
lnstruc~ao .da ·Bn•h!a, porque nós nmos cm n.hPirn para. se n-cab:tr de uma yez l'Sta obro 
um s6_ .dia ;perto de· 300 escolas pedidas ~a:a I porque dando-se pouco nalda aproveita. , 
a Ba:htn, o que 'farli que !}ara 0 anno Pt'(!Jrao O Srl. :lfr~nsrno: - .Esta quantia ·não é 
200 c-ontos de réis _:pnra. cobrir ess:l despeza. 

1 

para a obra, G para a manutenção dos tra-
Jnlgando.sc dtscuüdo o pa ra;gr11p.ho _1• 1 baUwdores, todn.Yia ella é ,pcquen.!l. para con

passou-se ao 2", que tnm.bem se deu por dts-~ seHn~ão daqucllc esta•bc•lecimrnto, c o Go. 
cutido. nrno rrconhccendo a necessid1dl' de se con-

.Seguio-sc o pamgrapho 3•. / cluir nquclla obra ·mandou cnntlnu;tr, não 
O Sn. C\1AnQt:F.Z m: C.1n.wm.r •. 1s: - Lc- obstante ·h a ver pouco dinhe! r o, orçado pnra. 

Yanto·mc tão s6mc·nte para fazer uma c:n,•n- I as obras publicn.s. 
da, a .qual está :tmito em rogra de justi~a / Dando-se POr !discutidos· os pnr::.graphos 
dlstri•buitiva; nós j[t ndmittimcs uma. emen-~·1'' e 5• passou-se ao 6". 
da a respeito dos Correios, .que se dissesse O :SIC. /Jfr:-;rsmo: - Leva.nto.me para .d!
"dcsde j[L'" porque assi'm ('ora •pr0cizo; o mes·- i zcr que acho desnr,cessarin este ordenado de 
mo pr.,.tiquemos n respeito Idos portdrns do / ·100$000 ao gunrdn-bandrirn, porque eu julgo 
Ga·binete, ·c eu entendo ·que reclama aqui mais i necessario dar umn nov,a ,[6rmn a estr <•St.'t· 
justiça a respeito dn .Dirc·ctor do .Jardim B<J. I bclecimento, c entüo não é prrcizo esse c:n. 
ta-nico. -Este Director tinha .no a nno de 30 i prego. O ·que cu nchn .pouco é 3 contos ,, ta.n. 
1:600$000, nn orçamento (\-e 31 p:tl"::t 32 ]lUZ<'· ; tos mil rfois ~uc se dão aqui (lr··u), porque 
ram 1:·200$000; tem sido muito tt•mpo pri· I é precizo logo r1ue chegam. na.vios·, c- que vão 
vado daqu!l\o que tinha .dantes; advertindo / para n quarentena mPttcrcm·sc guardas, jul
~uc se .se olhar para o descmpc·nho dos seus 1 go qu<• será prccizo o que dit a .!l'i em vigor; 
dcyercs elle faz honra no nosso p.:tiz; cs sa- ! mas, emfim como ·ha din.heirn orça.do para 
bios -da Europ:: tecem elogios a esse Director li despc·zas extraordinnrias p6de ser que a dcs· 
pelos seus conltê·cimentos •botanicos; ellc tem PPZa }JOSS..'t st•r coberta. 
mostra·do quanto (: cn.paz de dcsem·pr•nhar os ·O Sr:. ·:IL\r:QuEz DE B.1HUACF.:>".1: - ü ar-
seus deYeres. çameuto do Exm. .Sr. ,;vnnistro .pede s6 

Di;minuio-se do seu ordenado ·100$000 sü 3: ~2G$200 ora supprimindo o gunrda-ban·deirn 
pelo JJrincipio ·de se dizer que a. );ar,ão dava- fic:1m·J.he ·!00$000 para esse accresci-mo que 
lhe um.a cas•n para morar, C· então onde? Em h:: de necessidade ·ha de ltavc·r para a qua· 
u:n lugar que bem se p6de ~h,:mar - Bcu- reutena dos navios. 
gue!la - por ser muito doentio, c tanto que ü Sr.. :\Ir:s-rsrr.o: - Eu n:lo sei t>lll que 
causou n morte a seus antecessores . l'ortan- se ·fundou o ·meu antecessor pam pedir 3:500$ 
to .me pnreco que ~ •de justiça distribuitlY·a pnrccc.mc que- se enten.dia -que essa despcz·!l 
ad·mittir.se aqui esta emenda - desde j~ - era. fei·tn pelo Arsenal, mas clla .~ feit(L pela 
pri·ncipa·Jmentc .por .ser um e.mprega.Uo que Provedoria da .Sande. A lei -que estfL cm vi
desempen:ha. com muita honra ns seus <lc·ve-1 gor deu 3:·100$000 rpara esta d0spez:t e pelo 
res. or~a.mento novo se prde 3 contos c tantos 



1GO Sessii.o rle 2i de Agosto 

mil rúis·; mas nos casos t·xtraorclinarios t•stn j seguimm·se os paragr:rp:tos· .. 9', .10 . r.- 11, que 
dcspcza •htt de crescer algu 11 m cousa, basta igualmente s·e .der~m P~l dt,cutHI~s. 

9 
• 

. se~uio·sc a dtscussao do arti,o 1. para-que saia das despew.s e\'E>ntuaes. ' o ' 

Capitulo 2" artigo 
Suppr.!ma·sc o ordena elo 
- J. I. Borges. 

11 paragrrt!lho G": 
do guarda•bandelra. 

grapho 1•. 
o Sn. EonGES: - Te-ndo os membros da 

Rcla~ão 2:400~, nito sei porque o Cl!C.fe da 
Policia. tem 2:800$ como ordenado; _parecia
mo auc del'ia ·nwrcar·se.·Ihc o or.dena:do ele 
2:400.$; entrego estn reflexão .ao senso da 
Camnra. 

Foi n.poinda · O ·Sn. ':l1c>rsr1m: - São .sou de .opinifw 
O .Sn. SATc·nxrxo: - S:1o concebo como que se tire a gratificação ao .Chefe da /Poli· 

se pódc dispensar o lugar de guarda-bandeira cin; cllc tem inspecGão sobre as pri·sõcs pu
porque o guarda-•bnndeira é aqucllc lJOmc·m blicas, um trn·lk1l.ho muito c•xces·si\'o e a gra. 
que tem de -partici.pnr no Pro\'.,dor da Saudc tificação dC\'C ser proporcionadn a tanto tra· 
que cst{t alguma cm.barca~ão a entrar, mas bnlho; juJ.go ·de necessidade que se fn~a a 
co.mo se diz que -ha outro n•gubmrnto t.'lh·cz lei de PDiicia, porque este emprego segundo 
se• annexc isto a outro empregado. 0 ·CDdigo é um cspanlnlho. 

Julgnndo·s·e discutido o paragrapho G" o Sn. Bonc.J:s: - Pc•lo que expendcu o 
seguio·sc oo pamgrnpho S". nobre ·~linistro, julgo .que nos ·2:800$ está in· 

O .Sn. CI:Irxrsmo: - il~st::t Mrcc!ln julgo elui-da a gmtificaçi\o, se esta qunnüa nfto é 
que .cJe\'c ang:Jlcntar.st•; 100 contos de réis como ordenado não tenho duYida. 
para obws publicas nD nwmento em que aJl- o sn. :IIAnQUJ:Z m' .Bo~t:nAmX.\: - A gra
pnrccem ta:Jtas, é mui pouco. '!'em haYirlo tificaçiio ao ·Chefe de Policia nüo é grande, 
diminuiçr1o nas ngnas do chafariz d:t Cario· principalmente •para o actual; e não posso 
cn, c ·é de neocessida.de ·()Ui: este objecto seja deix,1 r de apro,·citnr esta occasião para fa
tomndo cm consideração, ( tambem de abso· z0r 0 test0munho do merecimento daquelle 
luta ·prccizão tratar do encanamento de ou. :lfagistrado; nunca tiYemos· t:L.nta sapprchcn· 
tras c.guas, o que dcm:mdn muita des·pcza · sões de moedeiras falsos -como no seu .tem· 
O morro do Cnstel!o, que estú umenr,a.ndo po, 0 seu escrupulo me fez grande n.dmiração; 
ruina, é ncc0ssario que não se espere que dcs. tendo mandado fazer uma peça. para uma 
:tbe. O :Passeio Publico prQciza continua at· bomba pneumatica o :fc·rrciro .disse-me que 
tc•nçiio. O pantnno da Cidade Xo.,·a é ncccs· tinha a maior ,pressa de acabar uque]J.:~ obra, 
sario que seja clescccauo. Tambcm é nccessa- pois que tinha constantemente dons homens 
rio npro1·citar a .gmndc o!Jra do cana:! que 

1 
da. PDiicia que lhe· não deixavam n casa; cu 

,·em da pontõ• ao l(lrgo do Rocio <la ·Cicla.de i fui de proposito convcrs·ar com estes homens, 
Nova que oUcrecc Yanta~·~ns cxtr:toruinnr-~ns I a quc·m 0 Chefe de Polic~n pa.gn,•a, c dcllcs 
ora, todas· estas r,bras nao se podem fuzcr soube que era ·bom deseJO de· np~.n!J.al't'•lll 
cGm 100 contos de l'éis; muito Principalnkn- I nquella fabrica, que parecia de cunhar moc
tc tirando-se para. o esgotamento dos _panta·/ a,1 , Este Chefe ele Policia é um :homem cxc·m· 
nos 20 contos de réis, Yê:n a rl'star somente 1 plnr que merece 111 a.is do que se lhe clft. 
SO contos de I'éis. /1 .o .Sn. l\LIIlQL'EZ ui; C.\HA\'Er.us: - ~ren-ho 

O Sn. :II.InQL'EZ nF. TIAJ:n.\CJ~X.\: - Eu rc. a mandar [t .:l!es.1 a seguinte c.mNtdn. (Leu.): 
conheço a -rantngem e ·111csm-o a neccssidndc 1 

de ·todas essas obras, em que o .Exm. l\Iinis·/ 

tro acaba de fallar, mas se se contenta com I Ao .pnragrapho 1 .. do artigo 12, snlnL n 
os 100 .contos d~ réis cscriptos cm papel (por· j redacção. Accrcscentc·sc mais dous contos 
~ue t•stou na dul'idn que os rccl'·lJ:l); qunnilo 1 de réis para 0 ordennt!o de u.m ncwo Juiz de 
chc.~ar.mos no artigo ck receita, \'crcn:os que I Direito, cn'tHio na Cür!.P, - JfarQJtc.~ rlc C((.. 
0 rlejidt fJ de seis mil contos, c consldcra.n· I mt'cllas. 

I~ o i (l]lOinda. 

.Tulgnndo.se discutidos· os para·graphos 1• 

clo.se ~nc se· nilo p~.;a n Pol'lug.al, " que Ju: / 
meio ele sobl'c cstnl' esse pngamcnto teremos I 
um rlr:ficit de tl'cs IJlll! e tantos coutos . 

.Tulganclo-sc .discuti-do o pn!'agrapho 8" c 2•, scgu.io·sc o 3". 
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Se·:Ssão otle 28 d c Agosto lGl 
O Sr:. Dot:C!>!;: - l'arccc·me 0xorbitantc 

est:L dcspcza com cornetas, cktrins c instru
ctore~; este artigo devi:~ rir mais dc•stallta. 
do. A milicia que tin1ta :\Iajores, Ajuclantcs, 
etc. nfLo faúa :1 despcztt de ·10 contos de réi~. 

;O .sr.. l\Irsrsn:o: - A ·mim niio me pa
rece muito; os bat.1lhücs· são muitos, esses 
contE·tas, durins têm g;ra.tificaçõcs; depois um 
corpo niio tem só um instructor, c o;;tcs têm 
gratificações. Ncst;1 parte t,;n.ho feito eco
nomia nomeando para instructores officines 
SU·b:t!ternos, opnra que US gratificações não 
aug;mé'ntem muito a dc·s.pcza. A~crcscc que 
tambem se despende com lil'ros, tiuw, etc. 
porque a lei os manda dnr. 

O Sn. ~IAHQt:I'Z DI> B.lt:n.ICEX.\: - :Se as 
Guardas :\acionaes t•stin·ssem .bem organiza
das não suppunha .que a despc-za fosse t•xces. 
sint, mas uo cs't:l:do actual julgo-a até des· 
nccessaria; cm certa parte aconteceu que se 
tocou a r~·batc por um utaquc, que ·houl'e no 
quarto! de cnvallarln e appareccu um só sol
dado ao rcclanlo. 

O S1:. ).Ir~rsmo: - Todos conhecemos 
que a Guarda :Xacional estíL ma'! organizada, 
que em algumas partes o Juiz d~ Paz ,prcciza 
um re-forço para li'azer uma prisfLO e não o 
ucl!a, sem .que tenha meios para obrigar os 
cidadiios a coadju1·arcm-no; n:ns a lei estCL 1 
em vigor, é prccizo prOI'er a esta despeza. I 

Julgaram-se discutidos os parn.grap!Jos 

l'·.LI'ellas, e elo J.i:u·a.grapho ü", que JK!o~ou com 
n cmcnua. do Sr. Borges. 

Passou-se igualmente :L propôr os Jlllr:L

graplws !lo artig-o 12 do mesmo c:tpitnlo c fo
ram :~pprot'ados como cslt.tvam 110 J>rojccto, 
excepto o p:~r:Lgr:~pho 1", que. passou com a 
emenda do Sr. l\Iarqucz de Caravellas. 

O Sr. Presidente declarou adiada (L dis
cussii.o do projecto; c designou para n 

OIIDE)[ DO !Jf.t 

1." 1::1tima discussão da Rcsolu~i'to up
prol'ando a pensà() concedida a D. Edelt:·u· 
dc·s .~Iaria Amalia de Andrada. 

2," I,; !timo. discussão d:1 ll.esul ução auto
riznndo o Director de qualquer dos Cursos 
Juridicos p.ara ad·lllittir ao ·Bacharel cm Leis 
Antonio .Alves d:L ;Silva Pinto Filho a f.:tzer 
acto das matcrins do 5" anao. 

3." 2" .discuss'ào da llesolucfLo dispcnsa.n
do do intcrsticio exigido pela Jel de 2~ de 
Outu·bro do 1832, para obter-se curta de na.· 
turalizacfw ao Bacharel .Cuct::r:o "\lb~no Soa· 
res. 

·1." Continuação ·da matcri(t adiada, ten
do lugar o capitulo relatil'o ao 2\Iinisterio dos 
:\cgocios Extrangeiros JJC!a meia. hora depois 
do meio ,dia, hora marcada ao rcspcctii'O Jii-
nistro para vir assistir {l discussi"to. 

5." Continuação da 2" d\scussrto da Rc. 
soluçüo sobre o Jw.bca.s-curJlllrii. 

·Le1·antou-s~ a sessão [!s duas hor.1.s da ~~~. ·1o, 5o, ao, "o· go e no. I 
Estando concluida a discussfLo dos capi- tarde. 

tulos reJ.::Ltivos aos :mnistcrio::; dos Ncg<Jcios J 

do Impcrio e Justiça, retirou-se o ::\Iinistro 
1 

com as Jllcsmas formalidades com que· fôra I .SESS.\.0 OUDDLHtL\, E~I 28 DE AGOSTO 

recebido. I DE 1833 
Procedendo.s~ então {t l"oü:çiio da mate· 

ria que se :havia julgado discutida, propuze-~ r•r:c:smExçrA no sn. DEXl'O H.lf:r:o,;o rErmr:.l 
rn m-sc separadamente os paragmphos desde 
o 3" até o i" .do artigo ·1" ·ca:pitulo 3" ;titulo 1", Discusslio elo Par·cccr· aprcst·nla!lo pulo Sr. 

0 foram approvados como esta l':tm no ·pro- Inspector elos Dia rios. - Discusscío do 
jecto, excepto o paragrapho 3", .que se uppro- tJrojccto ele lei âo Oi'!.'~IIJICnto. 
\'OU o. sua ·matcrin. redigida n:t fórm:t da 
rmendn do Sr. Rodrigues de Cnrl'alho, c sub
cmend:l do .Sr. Visconde ode Alcantara; ten
do sido rcjoitn.dJ. na votacão a cruc!llla do Sr. 
Saiurnino, suppressiYa do .par,tgrapho G". 

.'Propuzcram-sc .dcp()is da mesma m:~ndra 
os pttragrnphos do urtigo 11 .c,1.pit.u!o 2" titu
lo 2" c approvaram-sc tacs omo cstu.vam no 
projecto, fL excepção do paru.grapho 3", rrue 
!>assou com a em cu da do Sr. ;:.rurrJuez do Cu- 1 

Fnllaram os 1Srs. Senadores c !:\li· 
nistro dos Extrangc.Jros: - ::IIarquez 
de BarbucPna, 11 I'Czcs; Paula c Sou-
:w., 5 rrezes; .Borges, .s vezes; Prcsi .. 
dt•ntc, OJi.voira c Sa.tur.nino, 1 YCZ ; 
A.Jcnwr c Visconde. da .Pcdm Dt·.:tn-
ca, 2 YCZt'S; •Ministro, ~ Yt~ZCS. 

A:bert:r u sessão com 2D Srs .. Senadores a 
lirla a acta 1l:t. ankrior, foi :t/lp!'OY:!da. 
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No decurso da scs~ão. 

mais 7 Srs. Srnadorcs. 
CPillJiart:cer.am I 

1 1' PARTP. D.\ O!IDJ:~t DO IJI.\ 

O :Sr. U.' ·S<·cretf.lrio rlen 
guintc 

I:XPJ~DIE)(TE 

ront.:L !lo se-~ 
_<\pprovarmn-se cm ultima discussão, sem 

<lL•ba.tc, para subirom {t Sancr;ão, as duns se

Um officio do Ministro da -Gu,·rrn, remet-
guintes ·Resolucões: 1', approvando a pensão 
concedida a J) .. Ede!trudes l\Iarin Amalia de 
Andrade; 2', a.utorizando o Director de qual
quer elos Cursos Juri.dicos para adm.ittir ao 
Bacharel em ·Leis, Antonio Alves da Sil\'a 
Pinto Filho a •faz<·r acto das mmcr!as do 5" 
an no. (Vide s·essão de 9 do corrente) . 

tendo um au.tographo rle cn~n umn. !las duas 
s~>guintes Resoluções da Assemb!1':' Gorai Le-

2' PAfi1'E D.~ OHJJE)l DO DIA 

gislatLva, nas .quaes a ·Rl'gcncin, cm nome do 
-J.mpf•m:dor, consentia: 1", autori;.:c.ndo o 'Go
verno para pagar ao 'J'cnente-Coronl'l .Torto 
Antonio -Pereira da Cunha a im]JOJtancia dos 
seus soldos, clesde o dia que -deixou o exerci
cio ãe Enc-1rreg:úlo de Negoc'ios junto á .c.:,r
te de Berlim; 2', autorizando o -Governo p:rrn 

·man-tlar abonar a Joa~uim de Snn.t'Anna. de I Approvara.m-se em 2' tliscussiio, s,•m dc
Snuza Campos, Alferes ela 2' linha !la !Pro- b_at~, ;ara passar. ti }"• a R:~·solu~iio ~p-rcse_n
vincia de S. :Paulo, todos os vcnc[;mentos qu<: t,,d,\ pela .Comnussao de Constttui~lLO, tlls
tivcrem l'Cce:bido e forem 1'eccbcnclo os ma-is pensando llo interst!cio exi·gido prola lei de 23 

o·fficia~s .da 2' linha da mc·sm:t Proyincia, 
que estiverem empregados no ·Rio G-rande do 
Sul. 

Ficou o Senado intC'irado. 

Uma ·represen-tação de Da-vid ela Fonseca 
Pinto, apresencando o contrato que tem feito 
com a Typograp1lia Nacional para a imprE·s
são dos Diarios do Senado para o nnno que 
\'Clll. 

de Outubro de 183·2, para obter carta de na-
tur<Jlizacão ao Bacharel Caetu no ."d<berto Soa· 
rcs. (Vide sessão de 8. do corrente). 

3' PARTE D,\ OllllE~[ IJO DIA 

Entrou cm discussão o Parccê·r, apresen
tado na sessão antecedente, pl'!o ;Sr. Inspe-
ctor -dos Dlarios. ' 

0 Sn. .:\L\UQUEZ DE BAHDACEXA: - Este 
·Foi .re-m~ttida 

dos Diarios. 
ao Sr. Inspector Parecer contGm duns partes: qua.nto á pri-

O 'Sr. Saturnino leu o seguinte 

l'AilECEII 

~\.' Çonunissão de :YI-:ninha e Guerra. foi 
remettido o Incluso requerimento de José Au
tunê·s de ,Azevedo, en1 que r<:prcsentn o haver 
sido privado do posto de Alferes Secretario 
pelo Go,•erno, a que tinha sido •promovido por 
decreto de '18 de Outubro de 1829, com o fun
damento de ser o supplicantc cxtrangeiro. 
Junta pn.ra provar que o :Govreno laborou na 
decisão que tomou, sobre factos inexactos, va
rias documentos, para cujo exame parece á 
Commissão dever ou\'ir-so ·previamente o Go-
verno. 

Paço do :Senado, 28 de Agosto de 1833. -
Conde rlc Lages. - Jo.çé Snt1wnino rla Costrt 

Pereira. - .lfarqltcz de Parem aunâ. 

l~oi appro1·ado. 

meira parte acho que o nobre :Senador de-s
cmpen·hou o que se lhe encarrc•gou, que foi 
saber se h1wia din'heiro par:1 a des·peza do 
Diario na sessão extraordinaria; uma vez 
que o •haja. é justo que ·continue; e por iss·o 
seguirei o seu Parecer nesta parte. Quanto, 
porém, á segunda P:trtc, o nobre Senador 
aberrou do objecto de. que o Senado o encar
regou, e até de ·fazer aqui!lo mesmo a. que 
se compromettcu; por.que o que cu disse foi 
que o nobre Senador apre-sentasse o seu Pa
rece-r sobre as dHferentes propostns, por-que 
de·pois delle ser apresentado ao Senado, nes
sa ocoosião r,u apresentarei ao !Senado um 
projecto para ter o seu D!ario ma.is per.feito 
e com menos despeza; o nobre Senador então 
-disse que não podia. dar o seu parecer lmmc· 
diatnmentc; e por essa declaração a.pparece
rnm. duas opiniões, a min-ha era que .bastaria 
que o Parecer .viesse ·para o f-im <lo mez, e 
-IIOU\'c outra que bastava .para o ri,m da ses·
sii.o ordin-m·ia; Jon.g-e, _porúm, o nobre :Senador 
de dar -o seu pa,re<cer, conforme ao que se 
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comprom,•ttcu, éXige (]Ue eu apresente o pia· o SU'bstitulr u id~a do Parecer, como a qual· 
no, em quê .cJc JHtssagcm fallei, e que hn dü quer outra que o não tenha ainda tl<-clara·do, 
ser offerccido depois dLLS propostas ttpresen· c nessa occasifto a fuca; ma~ ·isto nilo se en. 
k'ldas ao Senado com um juizo final do nobre tenda como um objecto de ~:mpreza, e si·m 
Senador .rt seu ·respc<ito; o meu plana ha de como um objocto de Jl.esoluçfto da Cam.nra; 
ser a consequencia das propostas; mas o no- até mesmo cu aoho razfto -do cargo que ·se fez 
bre ·Senador quer que eu o upresente antes o nobre Inspector .da simples enunciação .de 
para o examinar, assim como pratica a rcs. um membro da casa; elle deve apresentn·r a 
peito dos .concu-rre-ntcs de ~6ra; isso não tem sua. o.pinião que deve ser sudeitu ao juizo do 
lugar. :Senado, do mesmo modo que o ,faz qualquer 

:o Sn. ·SNrt'ItXJXO: - .O Parecer -que eu outro .membro da casa., Pois que ellc nii.o cstâ 
tenho de dar-~ terminante, e nii.o s6mcntc ha. no· caso de um ·indi.v.iduo externo; e assim 
proposta de fulano, e sicrano; devo dizer: creio ,que a opinião do nobre mem-bro não 
apresentam-se Pedro e 'Paulo, os quaes offc. de1·e ser submettido ao juizo ·do ·Sr. Inspe
recem estas·~ aquel•lns con.diçõcs; e acho que ctor. O Sr. Inspector deve aprcs·enta,r o seu 
Pedro ou Paulo têm a prefcrencia pelas van. Parecer, que o Sena,do tem de app·rormr, ou 
ta:gens que offe-recCOJ; ora, tendo eu <!e dar re:jeita;r, mas ·é nessa occasiilo que os demais 
este Parecer terminante de que sc,ria eUe, se membros da casa ap-resentam as suas i-dén.s, 
na occasiiio cm que eu o upresE·ntasse o no. sujeitando-se ao senso da Cumarn, e o resul· 
bre Senador offereccsse o seu projecto, o qu:1l tado d·e então é que Tia de prevalecer. Por 
se fosse melhor o ;Senado certamente lhe da· conseguinte parece-me que- deve voltar esta 
ria a preferencia.? Fica-va .tudo nullo, de na· parte do Pa·recer ao nobre Inspector a.fi;m de 
da seJTl•io. o trabalho, que eu tinha feito, e o emittir terminantemente, sem que qualquer 
isto supposto ocioso -é um tal Parecer, c con- mem!bro da casa fique por isso inha.bil!tado 
v.ém antE·s que o nobre Senador apresente o de apresenta-r uma idéa que jul-gue mais con· 
seu projecto, do qual tomando cu conheci. vcniente seguir-se-; quem sn,be mesmo se o 
menta, e combinando-o co.m as propostas, po· Sena-do tonun·(L a Resolução de não haver 
derei então apresentar um 'Parecer final ; Dlnrio? Nn accasião da discussão do Pare. 
do contrario o que 1111 de acontecer é que <-u ccr apresentll;m-sc as !déas, e o Senado se· 
apresento o meu Parecer e o nobre Senador gue a que molhar lhe approu.ver. 
o seu ,plano, c se se der preoafrencia ao seu Po-rtanto voto pela prim~irn parto do Pa· 
é inut!I o meu tmbnlho; •ê, pois, para evitar reccr, uma vez que houveram iD!arios deve 
essa ociosidade que cu apresento es'te Pare. aca:bar a sessito coan clles, c voto contra t\ 

ccr; se o Senado .tc·nciona na d-iscussão, que· segun-da. _parte, para qnc- torne ao ,sr. Ins. 
preceder meu Parecer admittll-o indepcnden· · pector. 
te do meu exame, então bem; mas jft o co· O .Sn. ::ILmQt:IlZ nE B.\ImAcEXA: - Fui 
n·heci·meonto ode utili-dade e vantagem não ;é pNvenido, e pouco terei a accrescentar; eu 
meu, é da Gamara. c~cio que o nobre Senador está sõ encarrega.· 

O tSn. PAULA E So~:z.\: - Eu enten·do do do dar o seu Parecer sobre as propostas 
que este negocio deve tornar {L Commissão que lhe foram a~fectas, e não .sobre o qut3 
para -apresentar o seu Pa·recer sc.bre as pro- ea:da um de nós· te·m a apresentar; o no'bre 
postas, c ·é disto que a Cnmara J.11e- fez cargo Sena:dor confundia o que eu disse, e supJJôz 
afim de .!nterpõr n sua opinião; é verdade que cu tin·ha :1 apresentO;!' ·alguma proposta 
que um .nobre membro da casa. disse na. ses· nfinl de me opJJôr nos concurrcntcs â em
são anterior ,que na. occasiüo em que se tra. preza. 
tasse d<>ste o'bjecto, n•prcsenta:ria um plano Xão -é assim, eu não estou resolvido a 
para que os Diarios da casa se fizessem. com ser cm,preiteiro dos •Dinrios do Senado, sup· 
menos dcspeza; ora isto que o nobre !Sena· posto .que pudcsso citnr exemplos de pes'Soas 
dor -diz que tem a o.prcsentnr nito é u.ma Pro· da minha or.d·em que o t8m sl.do; o que eu 
postn, é uma opinHi.o, c a ,todo e qualque-r promctti foi, que quando se d<'!ssc o Parecer 
rn<-mbro é !iV're o apresentar a sun opinião, sobre as .propostns apresentaria. ns minhas 
camo emen-da a. um Pnrecer, que se npresen· idéns c talvez que apresentasse um plano 
te para a .cnmara tomn.r uma ;Resolução; por. arim do Senado ficar mcl1hor s•crl'ido gastan. 
to.nto não s6 no no-bre membro é ·per-mittido do nJcnos dinheiro. 
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Julgando·se discutida a materin propõz. 
se á votação: 

1. • A primeira parte do •Pa·recc-r: passou. 
2." A segunda par te do ·mesmo IPare,cer: 

não p~ ssou. 
3." IS e ·se approwwa .que o nobre ii,uspe· 

ctor dos Diarios apresentasse em tempo op. 
portuno o seu Parecer ·sobre as· pro.postns que 
lhe t&m sido submettidas: venceu-se que sim. 

4' r.IUTE D.l OIII>J~)f DO DU 

Continuando a 2" discussão d(} projecto 
da lei do or9n.mento, teve luga:r o capitulo 1" 
titulo 2• artigo 9' e seus paragmp·bos. 

O 1Sr. Presldent'' declarou que na i.m
prensa tin.ham omittido os deus seguintes 
paragraphos· .deste artigo 9". 

jpa,rn•grapho 10. Obras pu•blicas de in te~ 
resse, e ser.viço ,da Provincia; re.paros das 
igl'ejas ma trizes. 

'Pamgrap·ho 11. Todas as mais, que di. 
zem respeito á sua administra~ão economica 
e peculiar. 

Julgan·do·se discutida :1. mn·wr.!a do J.r· 
ügo 9" c seus paragraphos propuzcra m.sc {L 

vota~ão e foram approva.dos, 
O Sr. Presidente declarou .que o artigo 

10 ficava adiado :J>arn se tratar depois dos 
capitules relut!-ros ás despezas das di'fferen· 
tes· Prov.incins. 

Stguio-se a discussfto do capitulo 3" ti· 
tuJo 2" artigo 13 e seu ,paragrapho. 

O Sit, )L\nQUEZ DE B.IRII.ICEXA: - Acha-
mo-nos a:gora sem informações, c s.;m quem 
as possa dar a re·speito d(l alteração que em 
quasi todos os a.rtigos se encontra .danelo·se 
maiores· quantias dO que p<'d.in o orçamento 
que veio dn Provincia, e menor no parngra
pbo .dos .Gu(\·rdas Policiat•s, por.quc o orça
mento pedia 25 contos, e .a Cama.ra só lhe 
concede 8 con·tos; o orçamento da P.rovincia 
diz que preciza de 100 homens c eu não sei 
que possa haver menos for~n em uma Pro
vincin; mas não julgo possiv,•l .que com 8 con· 
tos se .Possa paga r a cem homens, emfi.m e·u 
nito sei o que se teve em vistas: quando ten· 
do coarctaelo sú neste paragr:1p.ho nos outros 
aug.mentou. 

.o 'SH. SAXTOS .PJs'J'u: - A som111a é mf
ficiente segundo o V<•ncime·nto dos soldados; 
elles vencem 320, ou ~00 róis por dia. 

Dando-se por .discutida ·a ·nHl'tcria propüz· 
se ft votnçfto o artigo 13, c seu paragra·pho c 
fcmxm approvados. 

·Pas-sou-se ao ca.pitulo ~" a rti;go 1-l c seus 
pa ragrap•hos. 

.o .sa. )IAICQt:l(z n~-: D.IICB.ICI(:'\.1: - Entre 

O S11. :Bonm;s: - TI(t-se um escnndalo 
maior que saltarem-se dons· J>n·r:lgra:phos in· 
tciros? Para .que ·é que serre ulllrt lei que 
organizou a Typographia ·)ll'acional, creou um 
DirectrYr .dando-lhe 800$000 . .C(}mo ·é que se 
niio faz effectil·a uma disposição da lei, quC' 
é a r"sponsa•bilieladc· elo Director? 1!: não se 
quer que se .diga que a lei é lettra morta? 
Não é agoi'U um descuido de pouca monta, de 
mn ponto, u.ma virgula, um nome; são dous 
pa·ragrnpllos! Eu não sei cmno h a wmos ele 
discutir isto. Só se c.adn um copiar os .dous 
pnrngra:phos. Eu não sei se é direito, que· 
u mmembro ela .camara conhc•ccnclo mu erro 

r O orçamc·nto da ·Provincia t• c•ste ha Ullla ilif
fc•re.nça de 1-28 contos, mas aincl:1 assim mes
mo a Provinda ficou muito bem a·quinhoo
ela porque reflcctindo·se onde fora.m as di-

deste .faça uma indicação para que se r<'COIIl· minuições, ·vê·se que ellns nssentaram-se so
mendc ao Gol'''rno que faça <•ffectil'a sob:e 

1 

brc l'XCC·>sos notaveis, por exc•.m.plo diminui· 
o •Di·rcdor da 'J'ypog;raphia a .pen:~ 11.:~ lei! ram-Sl' 100 contos àc réis no mtigo - o.bms 
Eu creio que o é: c cnnvóm fnz,+o d·~sele jít I publie:1s - pc·rque no orçamento ela Pt'ol'in
porquc a continuar isto crl'sce o descredito cia .P<'dio·se 160 contos de réis, c climinuin· 
<la 'l'ypogra.phia Nacional; eu rfaço ct indica- do-se 100 conte;;; ficou em GO contos de J'5is; 
r:fto. 

HI~Qn:at.IIJ~~'l'O 

Reqtwiro que se nfi'icie no ·Gorel'!lo, pam 
quo se verifLqur ·a r<•&ponsnbi!idadc· do Dire
ctor da 'J'ypngmp·hia, pela falta elos P·~l':lgr.a

phns, que se c·ucmltra :n na ,Jei elo orça.nknto. 
- J. 1. Borur·s. 

Ficou sobre a )les·n. 

para as guar.das policiaes Jl<'dimm ISO con
tos, diminuio·se GO contos, :ficou 0111 120 con· 
tos; nos rep.3ros d0 caddas <' construcção 
de casa de prisão com trwbalho pediram .J.9 
contos, diminuio-se 9 contos; etnfim para a 
conducçilo ele ·presos ficarnm 14 C•>ntos, para 
o que• tinham pedido 20; port~nto aind·:t que 
·hOU·Ye uma üindnuição ck 1.28 contos se pó
ele dizer quc a Provincia f.icou dll máo c,s
tado, qponte esta di·m!nuição ass·entou sobre 

., 
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í:rtigos que esta ... am mui altamente calcula· 
dos. 

como está, porque o que houver dc.mais na~ 
guardas policiacs, servirá pn·ra a diminui· 
ç;1o que houYer na instrucção pu.bl!cn, e v!· 
ce-versa. 

Dando-se por discutida a mater!a., pro
priz·se á votação e passou o artigo 14. 

Passou-se ao capituln ii" artigo 15 c 
sous pnragraphos. 

Seguia-se o capitu.Jo G" artigo 6" c seus 
parn:;raphoS'. 

O Sn. MAHQt:EZ nr. :B.1nn.\cEXA: - Para 
esta Província .d{t.se 81:930$000 e n.a verda· 
de a diminuição que se faz não a prejudica 
em cousa nenhuma. .E!In pedia GO contos 
pa.rn as guardas po!iciars, c n Asscmblfa 
concô•dendo·Jh,~ 30 con·tos, d~u-lhc mnis que 
para nenhuma nutra Província; por isso, 
apezar de Scnndor peln IProvincin, e deseja:r 
os seus fntcress·es, n5.o l'do razão nenhum.:~. 

para que se augm~nte mais do que· o que 
esliL consignado. 

O Src. Bonc:E~: - Não sei a raz;1o da 
d!fferen~n que hn em crrtns quantins entre 

O Sn. BonGEs: - ·Não :fará ·falta esta 
diminuição de 3 contos de l'éis na instrucção 
publica, dando-se 10 contos de réis siio suf· 
ficientes; niio sei em que haviam .de occupar 
os 3 con-tos que se dinünuira.mr senão e-m 
proteger os afilhndos .do Presidente, ou do 
Conse!l10: conheço as vil!as da Província das 
A!ngüas, sei muito bem qual é o t•stado dei· 
Ias, c por isso di·go qne chega.m os 10$i00; 
o que lá 50 fe.z com o orçamento parcial foi 
a;bsorver o rendimento todo da Provinda ; 
julgarnr~n que não deYiam concorrer para ~ 
dcspcz..'l geral do Imp<•.rio com cousa nenhu-
ma. cortaram o .mais que puderam, ainda as· 
sim é uma Província que quer absorver n&~~ 
suns dcspc·zns tudo quanto tem; mns a.s ou
tras que têm de rendimento como ·lO c pe· 
dom para ns suas de.0pezns provinciaes 80, é 
o que se não pódc tolerar. 

um~s, c outras Pro:vincins; por exemplo nas 
que tem uma Capitnl comn .AJngüas, d{L-so 
pnra guardas po!icincs S contos· dr réis, e 
pnra es·ta 30 contos o qundruplo é muHo; 

Dnndo.sl' por discutid.:t n ·mnteria, pas· 
sou o artigo 16. 

crn, ao .mesmo tcm.po noto qu,, em .S<'rgipe 
d'EI .Rei dá-se para ·:t ,·accinn G00$000, nns 
AI::tg<hs 2i0$000 é umn desigualdade muito 
grnnd<'; c PStava da pnrte ·da Asse:nbl~a 
nkelar qunnto pudesse ,•stas Prm·incias, se
gundo os con·hccimentos· qUr' tem dn popul:t· 
ção; nota-se tn.mbcm que em Prm·incias da 
mesm .. 'l cn·thc;oria :-~s clespc·zns com a SecrP .. 
tnrir~ do Governo r com o Conselho são mui-

Segnio-sc· o capitulo 7,. artigo li e S('Us 

paragrnphos. 
O .sn. .P.1 t:r.o~ E Sot:7..\: - Eu descja1·a 

que V. Ex. ·ll!e dissesse se aqui não vi~ram 
impressas as observações dos ·Conselhos Gc· 
raes•? Eu julgava que e!Ias \"in.harm cm du· 
plica ta. 

0 Sn. PIIESlllEX'rF.: - Só tem Yindo nu.m 
ou noutro nn:J.O dn iProviucla da Eah!a. 

tos d~sigu:ws, pois Im:1:ns é r!0 i contos, nou· 
tras de. G, c nas outrns de 8: os ordenados 
dos Presidentes, c Conse!l!c·iros siio .cs mes· 
mos, o 0xpcdientc o mesmo, os ofoficiacs t~
rão os mesmos ordeun.dos· era portanto de 
suppür que. estas dr-spczas fossc'.:J.l as mes
mn s em toda a ·parte. 

0 Sr.. P.\t:LA E Souu: - rEntão quando 
o .Seu:1 do quizer 0ulgar dcstr•s orçamentos 
com con·hccimeuto de c.ausa não póde; c eu 
juigo que por ora a discussfto do orça.mento 
é .Pro formula, c assim ha de ser este anno; 
mas pa·rn o n.nno que- vem1, é pr,'.cizo tratar. 
n:.os disto com eonhcclmcnto e é por isso 
que cu quizera que se officiasse ao Governo 
para mandar Yir dos· ConscJ.hos Cernes estas 
observações para aqui; nn Cnmarn dos D<•,pu
tndos sei que· viera.m, c por isso qualquer 
Deputado podia fazer emen'das de mais, ou 
de menos; mas aqui nn.dn podemos fazer; 
eu noto aqui que para rS .. •Paulo •vem 25 con· 
tos de réis para a Instrucção publica, e a. 
instrucção pu.blica anda Irt por 50 contos, foi 
um erro de .cópia; mostrei Isto na Cnmnrn, 

O Sn. :1LmQt:E7. DE B.lnn,\CE:\.1: - As ob· 
srrvnçõcs do nob!'c Se:1ndor são de certo 
mui justas: s·e esta lei fosse discutida com 
mais vagar; se ·fosse rcmetticl:t a uma Com· 
missão, o esta d·ésse o seu ·Parecer, t·~h·ez 
se seguisse outro expediente; mas se se no. 
t.am cm alguns· objectos .cliffcrcnça par a 
mais, hn outras .para menos; porque, por 
exemplo, na in~trucçílo publica houve um 
cõrte de 3:200$ pnrn menos; c cu re:flectfn
do sobre Isto, outro nobre Senador ponderou 
que o que sCJbram num artigo se applicava 
parn outro, por isso a.dmitto que isto passe 

e- não se attcndcu, entretanto niio insls·ti 
porque como ha este artigo final podia pas· 
sar; mas julgo muito neccssa.rio que pa.ra o 
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nnno descutamos o or~a·mcnto C(>m mais co. 
nhecimcnto ele causa, c ·farei rcquér.!•men-to 
para isso. 

da assim o ·SenO;dO dissesse não discutimos 
porque nfto cabe nos tempos; já agora como 
nós t•nccta,mos· a U.iscussão havemos de aca
ba!.n, porém, para o anno ·6 m!stér ton1armos 
outro •exped,'iente. 

O Sn. BonGEA: - E' para ratificar esta 
observação quo [i'Z o nobre Senador que• pc. 
(Ji a Pala:vra. A' Província dn. !Bnhia, por 
exemplo, se Mt para Presidcncia, :Se.cret<Jr.ia 
e 'Conselho do Governo, 17 contos ele r~is; 
cm Perna-mbuco o orcle,nn·clo do .Pres·idente 6 
i;;ual no da Bahia, teom o mesmo os Canse· 
lhdros do Governo, e entretanto clá·se para 
Pernambuco 12 contos ele 11G!s; onde são a•b· 
sorvidos na Bnhin mais 5 contos de rúis? 
Não posso COlllprehcnder; p6de ser ,dj,ffercn
tc o numero dos vencimentos dos offieiacs 
da ·Secretaria do GoYL•rno, mas lago na Bn· 
hia ha uma ,d![fercnça de 5 contos de r.éis? 
Se til•essomos aqui ns obse.rvaçõcs dos Con· 
scl·hos •Gcrncs exp!icaya.se bc•m esta di,ffc. 
rença. 

o Sn. Or.rrr::mo~: - 'Não é este. a primei· 
ra vez em que se ·diz .que o orçam~:nto passa 
no Senado por ,formaJ.i.dn.de; passa pelo ·se. 
nado como os escrn.vos pass:avam no outro 
tempo 'PCia Alfandega; Y1i como ·fõr. 

L~;1•an tt'l-mc 
'de ·desigualdade 
:Pernambuco no 

para :fazer umt~. observa~ão 

que noto cn tre n Bahia e 
artigo - · Guard.ns ·~acio· 

·nnes - Para a BO;hin se dito 8 contos .de, l'éls 
c para Pernambuco '20! Terft a lJnhia menor 
população, e menos 'Guardn s .Nacionacs que 
IPr.rna:mbuco? De certo que mio. :vrns tudo 
isto ~ o Tesumo, 'POI'que cadn IPresiden te, c a. 
da ;Wnistro ele ·Estado 'ha de ,gastar o que 
.bem lhe parecer, a cousa ·não c·stá ncs alga. 
rismos, está em tomar <'IS con•tns; cousa que 
nunca se fez desdl' que existe a .:VIounrchia 
·Brazilcirn a dWiculcla de não ~stá em dizer 
se gaste tanto, tudo está cm mostrar que ef· 
fcctivamen•tc se. gastou, confor:nl•C a Uei; as 
Juntas ·de Fazenda nlgum dia ·prê·stavam con. 
tas; carrcgnmos com esta ·boa herança, e l!n • 
.-emos de continuar nella .1té que Deus 
queira. 

Entretanto na .materia da discus·são cu!· 
do que com este Jardim ,Botnnico nada se 
deve despendl'r; ha opin.jão •ha muito tc.mpo 
de que se acabe com e!lc; nunca servia a 
ninguc.m, nem serve; tem absorvido immen· 
so di!IJheiro; dá-se ordenado a um ~1o:ncm 

que ·é Director dc!le, e que terá lá ülo tantas 
''ezcs conw eu, que só lá ,·ou de passeio. E' 
por isso que sou da opinião do nobre Sena. 
dor que pura o anno 6 ind!s'pensa:I'CI que te· 
nhnmos aqui as observações .do Conselho. 

0 ·SR. "-\L\RQt:EZ DE BARIIACEX.\: - Sr. 
Presi,dc,nte, ;)U a;lrOI'Citarci a boa disposição 
em que está o Senado hoje para acmbrar 
cousas, ou deveres que nos devemos i1lllpôr 
e dos qunes nos temos scp::1ra.do: uma lei do 
orç:vmento de1·e ser rcmcttida :1 duas Com
missões pelo menos: a Com.missiio de Fnzen. 
d.a., composta de tres .membros unicamente, 
é !mpossivcl que. possa- satisfazer a sua obrl· 
gação principalmente na lei do orçamen-to; 
porque só n reoceita. occupa n tres .pesS'ons, e 
n. dcspeza dCI'e occupar outras tres; .Jsto é, 
st· acaso o ·Senado quiz<'.J' ter um.a in·forma
~ã·O circumstanciada de todos os orç:vmcn. 
tos CJUC ·Vêm da outra Cmnn·rn; mas se só 
se qu·er cingir e ligar-se absolutameonte no 
principio - venha quando vier o orçamcn· 
to, s6 attendemos a que faltam poucos d·las 
- c.ntão h::1 de acontecer sempre o que ngo. 
ra estCt acont<Ccendo, .que ·é uma .discussão 
.pro Jot'muln, ninsucm l'ota, ne.m póde votar 
por convicção; o .que não aconteceria se não 
T!essc o orçamen·to na ultimn 'hora; e ain· 

O SR. BonGEs: - 'l'uclo isto não vem 
para. o caso, mas ·~ com·e:niente .que se diga.. 
Notou o nobre .Senador a desigualdade que 
havia na pO;rcelln de despezas com o.s Guar· 
das Nacionaes, entre a ·Bn·hia e iPc•rna:mbu. 
co, mas •talvez que na Bahia ainda .não este,
jam organizndas ~nteiramento as Guardas 
N'ucionaes, e por ·Isso pr..diraom para aqucllas 
que ú estão jú; em Pe.rnambuco, onde estão 
tod:!s organizadas, ped<'•m maior despeza; 
cert:uncnte que .melhor era .que não se ·àésse 
nada, porque onde estfto organizadas ·não só 
têm sido· inuteis, mas rulnos!ts; c com effci· 
to <'SkL institui~ão tornou.se ruinosa; G tal
yez a Guarda ·:-<acionnl o mnior ini.mi:go que 
o Gcverno tl'm; mas isto não é culpa. dos 
cxPcu tores da lei, •é •da mesma lei; é c! la. que 
:fnz todo o mal c tues vicias nascem da dou· 
trin,t que temos adoptado; como por e:xt•m. 
pio hu em 'Frn:nça tnl insuJ.tu!ção, J1aja.a 
aqui; ha Prefeitos em ·Frauçn, tnm.be.m. os 
-c!E·I'C hn\·er a.qui; emf!m não sei como não 
IJCgnmos na craveira ela 1'Ciha Europa c n 
não faz.~ mos calçar no P•é do •Brazl!; é por 
isso que ·vemos os de!eltos das leis, que te. 
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lll10~ '[lramulgacf.o, ·!lOrque nfto attcndemog 
aos costumes e Nl'l'n.ctcr -do poro do i13rnzl:l, 

Julga ndo-sc discutkla a .ma teria, passou 
o artigo 2" c seus p:tragrnphos. 

s~us .habltos, sua população, deixemo-nos de 
imitar e1n tudo quanto os Fmncezes têm ; 
imltemo!·os naqu.lllo que pôde ser applica. 
vel ao nosso ·pniz; ·senão, ncontecc,r{t o que 
tem, acontecido com a GU(lllda Xacional. 

Julgondo.se ICI!sculida a matcria passou 
o nrti,go 17. 

·passou-se no c~.pitu.Jo s• artigo 18 c seus 
p&•ragraphcls. 

Scguio·se o capitulo 11 artigo 21 e seus 
paragrnphos . 

O S::, P.IGI • .t E Souz.\: - Eu creio e se 
tom observado que o ser1•iço ·da gtmrdn po. 
lieinl nesta Província ·G pouco; ou ao me. 
nos como o de algumas Provi nelas pequenas; 

.Q .Sn. o:\fARQUEZ DE ,BARU,\CEXA: - 0 que 
digo não S'ê•rve senão ·Par:t que .fiquem ('om 
memoria :ts observações que fizermos; por· 
que aqui se dá de mais cm alguns artigos? 
v. g. pedindo-se para o exepedlente dn prc
sidE·ncia ·6: 300$ c se dão 8 contos de rGis; 
não sei o motivo dcstn dif.fcrença.. 

entretanto ·que para outras Pro1·incias desta 
ordem votou-se 8 contos de réis; par(!. esta 
2·1! :Eu disse nn Camara dos 'Deputadcs que 
este• ern o peor orçnmento .que a Canw.ra. ti· 
n.Jw feito; nesta :Provincin, por ex~mplo, que· 
supponho ·de pcqut•nn populnçflo, t:Jnto que 
d~i u.m sú Deputado, pedc·m.se 2·1 contos de 
réis pura as 'Guardas Policines·, e no cc,'lrá, 
com 8 Deputados, com mu"ito nü1ior popula. 
ção, dft-se para o ·mesmo fim S contos de 
réis; assim cntrndPndo que o .Scnndo, p:trn. O Sn. ·.~tEXC.'.H: - Tnmbem tin!Jn uma 

obseryação a fazer, e ·é que não sei como na 
Parall;1ba. 8 contos ·de réis pos'Sam chegar 
para 'Guardas Policioes. 

I 
sall·:tr a propria dignidade, qu.-:tndo este ]Jro· 
jecto passar pam n 2" discussfto, dc1•c-o :-nnn. 
dar n uma Com.missão; t3,1Vc·z ainda s·c JlOS· 

O Sn. .BoucEs: - As guardas polieiaes 
são s6 para as ·Ca!ll U!es. 

O Sn. ALE:>cAn: - Não são só para as 
Capitaes. 

O .Sn. BonaEs: --Se Yão pura f6ra é em 
alguma ·dillgencia, ·é uma guarda para a Ca
p!tnl; c d!ga.me o illustre Se11ador qu.al é a 
Capita.J •da Provineia da ,Par::vhrba? Já :t Yio? 
Se ain·da por lá não pas·sou, tome por termo 
de comp:tração ess-as pequenas Ca]litaes quo 
por a'hi ha. 

.O .sn. Ar.EXC.\1:: - As guardas pol!cines 
não são s6 para ns CapitaE·s; ma.s supponhn.· 
mos .que si'm, c que :é .bastante par,'l as pc. 
qu.enas Capita<'S' que lln.ja uma companhia s6 
oito contos de réis chegam? ,Parece-me que 
não. 

Julga:ndo·se 
o artigo 18. 

discutida a materkt passou. 

Seguio-so o capitulo D" artigo 19 
paragraphos e dnndo.se por discutido 
pro1•ado. 

c seus 
foi np-

Segui o-se o ca.pl tu•! o 10 a-rtigo 20 c seus 
paragraphos. 

sam fazer algumas correcções uns 111ais nc· 
cessarias; não cll·go que se rdormc todo o 
rrro~cctq mus a.present<lrem .. se .n,s €.JnC!~c1::ts 

mais nccc·ss.arias· que podem entrar cm .2• 
discussão, porque 116s veremos que no artlgo 
receita nos aoharemcs embara~aclos; julgo 
·que ha necessidade destas emendas, e por 
isso vá ft Commissão clc•pois de passar esta 
2" 'discussão por formula. 

O Sn. OurEuu: - E' só par:t fazer u·ma 
reflexão. Xa. 'Pr01incin do Piauhy não ha 
tropa. alguma, e a gu:1 rnir.fto se est{t ·fa.zcndo 
por um ckstacamento, por isso G que SL' pede 
esta qu1111 tia . 

Outra reflexão é que a Pro1·inci:t dlt so
•bras; e sendo Prm•incins que têrn pnrn si e 
para concorrer para as clcspcz::ts geracs, está 
nas circumstancins eh~ gnstar m:tis que ns 
outros. 

O Sn. -BoBGES: - Não lw sobras, nem 
r,11tas l'ill Provincia. nonhuma, as ·rendas de 
todas entra.m num todo, a rd'lex:io que seo• fez 
que quem tem ma.is h a do gnstn.r ma is não 
é propria; JlOrque se existem sobras estas 
n.djudicam-se a outras clesjwzas; tambom uüo 
l'alo o argumento de que n:to tem tropa, por· 
que Provinclns mniorc;; h a que ta mbcm a 

0 .Sn. :l'.fAnQUEZ DE B.\HnACE:'\.\: - Esta 
foi ·a mais aquin·hoada. ·de todas· ns Provin· 
c ias; porque pecllndo para ns suas despcz:ts 
43 contos de ré is demm-sc.IJJC 66: 6i9$, con· 
tentendo·sc para a sua Prcsidenc!n e t•xpc. 
d!ente com 5 contos de ré!s, dão.sc.lhc nove 
contos. 

niio tem. 
Ju!g.Jndo.so discuLiclos os ca]Jitulos 11, 

12 c 13 artig-ns 21, 22 e 23 c seus pa.ragr:.t .. 
phos, entrou em discussüo o capitulo H <ll'· 

tigo 2·1 e seus paragmphos. 



1r.s Srssiio de 28 de Agosto 

O Sr.. •SNrr:Jtxrxo: - N•·stc artigo ha. 
nma dpspc·za que pódc produzir effeitos fu· 
nestes~ ao menos é Qncstiio que nüo está <11•. 
cidida se con"ém que e:m um lugar, onde' nfto 
·ha :bexigas naturaes, principie a vaccina; 
portanto e para descargo ·de milrha conscic·n. 
cia ,farei uma emenda de suppressfio a esta 
despczn. 

da Camara dos Srs. Deputados, e que res
ponderia comenicntemcntc-. 

.Rt',tirou·st• a D~putn~ilo com as .mesmas 
formalidades com .que •h:wia. sido recebida. 

·Continuou a rdiscussão adiada do m·tigo 
24 e seus paragrap1tos com n respectiva 
c·menda. 

Julgando-se discutida n materin do ar. 
tigo 2·1 e seus -paragraphos, propôz-se á vo· 
tn~ão: 

Supprima-sc o paragra.pho 5" do Miigo 1. • A cm~nda supprrssiva do parngra. 
24. Saturnino. pho 5•: não passou. 

Foi apoia da. 
2 .• O artigo 2·1, e seus p_arn-graphos: fo

ram upprovaclos. 

O .Sn. P.I"C'T.A E Souzo~: - Xrm todos en· 
Ann unciando·se achar-se na a nte.sa-ln o 

\Jrinistro 'dOs :\egoeios E:~:trnn.geiros, foram 
nomeados á sorte para o sN! rt•cc-bimento os 
Srs. Visconde de Cat•.thé, llfarqucz de São 
.João -da Palma c :l'v!·~rquez ele Inlwmbup~. e 
sen•clo introcluz!do na sala, tomou assento. 

tendrrfto as razões que· tem o nobre Senador; 
pódc.se interpretar para mal ~sta suppr!•s. 
s:io d1• mais nús ·não temos feito por ora 
emendas par.:t que fazei-as aqni? ..A vaccina 
é uma cousa ·importante, e-ntretanto o Con· 
S!·lho npp!icarú esta quantia para a l':tccin:t 
se lú chPgar a. .bexiga, nliús a a.pplicarCL para 
outra cousa. Voto contra a emenda. 

Annuncinndo.sc a chegada da Deputaçfw 
ela Camara dos .Srs. Dt'putr.cl()S, no:ne3r:t-m
se ii. sorte para o seu recc·IJimento os Srs. 
Visconde da ·Pl'dra tBrnnca, Rodrigues -de 
Carvalho, c ·:IIarqucz de S . .To:lo da Palma; 
e sendo introduzi,[J.:t na saln, tomou assento; 
ficou no cntr,•tanto adiada a dscussfio. 

O Sr. C.a!mon, como orador cl:t rcfc·rida 
D!'PUtar,iio, leu o SL'guintc cliscurso: 

"Au.::ustos !' Dignissimos Senhores Rc
prcsent:lllt<•s ela Xaçüo. 

A Cam:wa elos Di.•putados, não tendo 
~.pprovn.clo a-Igumns das emendas offC·recidas 
pelo Senado ao projecto d1.• lei, ·5'c-bre a. insti· 
tuiçfto ele um Banco Xncionn! ele circulacfto 
e cleposito; projecto que a mesma Camar:t 
julgou I'Uil tajoso; nos in cumbio ele requc·rer 
cm sc.u nome a reunião elas -duas Camaras 
da Assemb!én Geral, n:t fó!•!lla do artigo Gl 
da Constitui!;iio do Impcrio; :IUtoriznndo.nos 
Igualmente a.pra declarar que, ll·:t falta <lc 

.Entrou cm discussão do capitulo 4" ti
tulo 1" .rcbtivo ao l\Iinistro elos :-<t•-gocios Ex. 
trangc·iros, começanclo-se P••lo artigo 5" pa
ragrapho 1". 

.O Slt. L\LIIlQl:EZ nr-; BAnnACI~X.I: - O 
Exm. S'.f'inist•ro pedi o m<•.nos do que esta 
quantia aqui escripta, por isso clcscjOJva s:1. 
'ber a causa. 

O !Sn. Mrxr.mw: - Eu pccl·i sõmente Zl 
contes de réis porque não contava com os 3 

' correios que se -manda.vnm accrescc·ntar, c a 
ess,• l'c•spcito clesejn1•am ·que na lei do or~a. 

mento se accr~scentasse - dc·sde j[t - como 
a lei actual manda despedir os correios, e 
esta lei não revoga tal disposição, queria 
QU<' se fizesse- este accrcsccntamento. Ora, eu 
contento-me -para a dcspeza. da Secretaria 
com 23 contos •de réis, mas como -me cleram 
2G, melhor, agradeço. 

O SR. BonGES: - :2\"a realiclade, se o Sr. 
Ministro -diz que s·ú basta 2·3 contos para quG 
se hão de dar 2G? 

um Regimento Commum, el!n se· suobmettc ao Capitulo 4' artigo 5" paragrapho 1" -
do Senado na parte rdatitv:t ás discussões e Dimi"nua-se a quantia que ha de mais entre 
votações. a somma pedida e a son1ma concedicla. -

Paço do Senado, em 28 de Agosto de J. I. Borges. 
1·833. - Miguel Calmon riu Pin f' "1lmcida. 
- Honorato José ele Bo.~Tns Pflim. - Na. 
nocl Mari-a. elo ;lmaral. •· 

.o Sr. Presidente declarou quE' o Sc.Jl:l•do I 
tomaria na devida consideração a proposta cm 

Foi apoiada. 

O .SR. VERGUEmo: - Como '" misMr pôr 
•harmonia. esta com as outras Secretarias 

..+. 
!:>~ 
!"" 
! 



J.GD 
offcrec0re.i esta em.,nlla a rcRpL•íto dos 
rclos. 

cor. 1 

i 
I 

assento que não ~ n•~cessnrio ir a palana -
S<•cre~3S. - Tam.bcm c! irei que fui atacado 
na Camara dos Deputados .diz<·ndo.sc· qué eu 
queria este dinheiro pnra t<·r espiões na Eu. 
repa, isto fcz,mc rir, e persuadir que os Srs. 

Artigo 5' paragrapho 1". 
- desde Já - a respeito elos 
8. redac~üo. - l'crguciro, 

Accrescente.sc Deputados só qu~.rl'm le-r a satis1'nç;1o dt: ata. 
corréios. Salva cm·cm os· :\1inlstros, porque todo <'Stc clinhel. 

ro Ot'Cnclo não é sufficicntc parn se ter um 
·bom espião na f:uropn. 

Foi apoiada. ·0 Sn. :IL\IlQliEZ DE BAI:I:.Il'l·::-;.1: - :Se a 
AssciiJibl>én Geral <·ntc·ndc qn,· t·xtraoruina.rio 

Julgando-se discutida n ·nHJte.ria, sc·guio- cqui;·a!e a secreto não ·!Ja incon·l'cnientc cm 
se o paragrapbo ·2", que se deu igu.lllllentc que a expressão passe; mas <'U não sei como 
:Por discutido, passando-se no p.aragr:q>lJo 3". se• possa <'ntender •assim em nm Goi'CI'no Con. 

O 'Sn, :ILiltQUEZ m~ B.IJW.ICEX.I: - O stitucionnl como o nosso, nncle os .:lfinistros 
Exm. Sr. ::\Iinistro pt•dio no seu orçamento devem dar conta das d<'S)lt.·z:t.s que Jaz<' lU 

para despczas extraordinarins li contos c quer sl'j:un ordinarias, ou extl·aord.Jn.arins, e 
tantos mi'! réis, poném, Q. Camaro. dos Depu- fixanclo·se uma quantia P·lra rlespezas secrc
tndos' .dqu.J-b:~ 25:000.~000 •e a9crescentou·sc tas, jámais s., pôde -tomar contas disso; mas 
poden·clo 'des!)en·der desde j(L ·esta ·quantia. emfim como o Exm. Sr. :IUninrn satisf.n. 
Daqui conhc~o eu que a Camnr:~ reconheceu se com o que está 110 orç:~mt•Jlto eu o appro. 
que o Exm. ·Sr. :IIinistro esta·va cm circum- varei. 
stancias muito particulart•s para faze-r dt>s- ü SJt, Vrsco:'I'D!~ D.\ PmJ:,\ BJ:.\.\'c.\: - o 
pczas extraordinari{IS ·que nenhum outro •),Ii- il!ustrc .Senador tem razão; !l{t-sc o nome de 
nistro se v.Ja em tão urg<•ntes necessidades; despezas s·ecret:t.s ás que dle diz que o Exm, 
sendo ass·im me parece mui pcquc·na <'.SSa / ~Iinistro tem de f:J.Z<'r; se o nome pouco ''a· 
quantia .para que elle por via dos seus , !e, comtudo ·nt.e!hor é escolhe,· outro ·que me. 
agentes possa. in,formar-nos do que se )}3ssa jnos ·desagrade ao ouvido, <> por isso o do 
na outra parte do mundo, e .que. tc·mos di- ·clespezas ex.traordin.n.l"i:ls parect.•. prefierivcl, 
rt'ito de exigir dellc. I o cs·sencial, ·porém, estit na rsc<Jlha elas pt.•s. 

•rwm:bem não ,posso n•dmittir a rubrica 1 ~ons que têm do ·à·:·spcJHlcr as qu.Jntius, ,. 
em que está esta quantia porque diz: "eles-/ comn:unicar as descob,•rtas qC~e fizerem des
p(nas evc:-ntua<'.S c extraorcl'inurk1s" " paro. pandt•!Hlo·as; essa. escol•hJ .foi sempre muito 
esta despeza é o 21Iinistro obrigado a clar Jnwlindrosa, Clll todos os tc:llJlns "· maiormc·n
contas docum<•uta.das; mas cu julgo que dle 1 te hu.ie no estudo ·ele slJspcila ,. ele receio em 
deve gastar din·hl'iro <'111 despezas St.·crc·tas, que se acham os animas de muitos. 
que não pôde ·d·JI' contas, e por isso eu nc· As informaçõc·s qlh' nos .,·iernm impor
crescentarci estas palavras: "Despt•zns C•Y<'ll· t.'lm tanto quanto o elllbotar a~pe.l'ezas de 
tuacs e secretas"; com estas despezas secrc. 
tas é que cu ont<•ndo que póele gastQr 
25: 000f000. 

O Sit. !\IJXJSTno IJE .Exnt.\~GJ>II!OS: - Eu 
pedi H contos de r.éis, c a Camara dos Depu. 
tados deu-me 25, attendenclo a que t'stamos 

p(Jrtidos que nos afastn•m uns elos nutras; 
n;io sejam ellns· tacs que augmc:Jtcm disscn
ções, que são jíL ele ll!ais, c 11<'.111 qUe· por im· 
prcvidentt•s nos cxpoJvll•.llll no risco ela .>u·r
pn·za, o deseja elo effcito não dcpc•ndc .elo no
me· ou ela quantia P•'·quena se della poder vir 

em circu•mstancins extraordinnrias, como fiz bem, e excessi-va. se lllláos l'lllPrcgos tiver. 
saber <t esta Camarn, P oxcuso dizP.r 11ada üs Soberanos e (IS :\a~ões fazem-se rc· 
mais a este respeito. Q.uanto no qne disse o 1 prese.n-tar 'l:as. 'Clirf,•.rc•n:es Côrtes; . r>~~uuclo 
nobre .Sena•dor a respeitO do termo "despe-

1

. SUU Jerarc!JJa, llllpO·rtUilCJU de negOCIQÇOCS, ]a. 
zas <'Y<'ntuacs e extraordinarins" 110r ter d,,. cos ele fnmilia, etc., ,Jc ond<· te1·c orlgem o 
dnr coJltt1s clestns, c quando .Yorc~m secretas [emr,~rega.rcm.so ag<'Jltcs diploma ticos de or· 
nlio; eu assento que sendo extranrdinarius dt·ns dil•crsns, ora o Embaixador que rcprc. 
póde ser secreta, e quando <'U dando conws senia o Soberano, ora o Enrin1!o que rePJ'e. 
diosor "g;astd tanto em despczns secretas'' senta pelo 'Soberano, c ora o slmplê·s J~ncar· 

nüo boi •de dizer que dcspeza •foi; portanto regado de Negocias. Xás que enlerados ua 
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er.tensão e fertilidade d~ :10sso p:1!z, e es. i zendo entre nós, c destrua as ·Woos assustn
quc•c:c•mlo-ne>s d.e nossa mt,1P:o!n, ·dahnlo.;nos · dorns que malquerenças têm espalhado, en
o titulo pomposo de \lmperio, de•·eriamos ! grossnndo nossos erros. 
ca.rrcg:n com rcprcscn ta ção analoga â cathe· C<lrri na Suissa, ex·gra nde CantfLo, c me 
goria e.m qu" nos collocanH>S, 'faltam.nos <lS arrepio sempre que . .fnllei do •Brazil; tal !oi 
meios, JlOI'Jm, felizmente a distancia cm que a impressão que deixou a má ventura de 
nos ach::~mos das grandc·s of!icinas politicas uma colonia que dentre nós se vJo obrigada 
da Europa, 0 a infuncia conhecida da. Na. a recorrer {L caridade dos Jouvavo!s Cantões 
ção, nos exime dn obri.gação de termos iRe- para subsistir. 
prcscntantes Dip!omnticos ua Ca.pHnl da O ,Dipiomatt.L € a sc.ntinc·l!a de Gu:~:rda. 
Austria., por ser a Côrte do ·Augusto avô do ::\'acional, cm obsen•açfLO no ca1il]JO extrun
Impera.dor; a .decencia, o res]leito 0 o mesmo gelro. A .politica niio é como se pretendeu 
interesse assim o pedem. uma scicncia rubstracta. c de thooria, eNa. mu • 

.:Na situa~iio cm que nos puzem<Js, a elas· da segundo as innuencias dM nacionalida
se .da Diplomaci:t qu" nos quadra é essa des, varia com as circumstancias, regula-se 
como de tmnsi~ão, cre•nda p~:lo Congresso de pela expcriencia, c seus principias ·fixos de
Aix.l·::L-Chapclle, a cJ.Jssc de Ministros resi- vem ser as lois da equidade prim-itiva, don. 
dentes, m.czzo tcnnin.c entre o ·Enviado Ex· de se vê quanta a.ptidão é neccssaria ao Di
traordinario e o .Encarregado de Negocias, ploma c qufLo escrupulusiU a escolha delln. 
pois quo ao :Ministro residente se concedeu :\essa ca·rreira o nome é uma <las_primeiras 
certas regalias d:t!quelle, sem que se exijam qualidades, e segundo muitos, ontre <ls qunes 
os encargos da rl'presentaçfto, c passa adia.n- :o<npoleão, é a. primeira, porque a hn:bilidade 
te dos .Encarregados <le ::\'e;;oc!os; tc•riam que é outra .pôde ser supprida pela, do Se· 
·dcst':::!rdc os moss·os :n.iplom.atas sutficient!l crctnrio, e assim muitas vezes acontec0 que 
deceuci::t em representação, sem que a Nação emquanto o nome conhecido faz abrir as por
soff.ress€· o gmv<tmc .de maior dCSJJeza. tas ·dos salões, o Sccrotnrlo por portas ua. 

<'l.'!ém desses motives •hoje que cinco Xa.. vessas de .Secretarias, camarins de da:mas, 
çõcs se deram as .mãos, c ·proclaliJando o etc. adianta os negocias. 
prin·cipio ·d{, não interve•nçüo, dec!dNrj il!os C\Iui poucos nome~ temes ainda conheci. 
negocias das· outras, nfLO nos podendo caber dos em Diplomacia, os Brnzilekos nunca i!o· 
e-ntrar no 1'a11Jrico dos protocolos, nenhuma. ram nella empregados, e 1ba.sta s.a.ber-s•e que 
rnziio se a)}res~nta para .que se f·lçnm gran. o Yiscon.dc de Ita.bnyana foi o primeiro; c 
eles clt·sp.,zas com ::"vlinistro que nfLo süo cha· ninda 'IJE·m cru~ abrisse o cnmin·llo ''nriio a 
ma.tlos a ter parte nos negocias; nesse equi- todos os respeitos . tão digno. Hn.bHidaod~ 
librio da :ba!a.nça politica, lel'e ·é por ora o muitos têm. 
nosso p(·so, c hoje o 2\Iinis•tro mais que nun- A economia de Legações menores. Creio 
c.a eleve quasi tecla sua consideraç.ão ao que que nenhum ·represcnto.nte temos na Suissa; 
ellc pessoalmente vale. que em Italia l1a. sómente um em :Roma; nc-

Sc assim estamos dispensados ·de custo- nhum no corn.çito da Allc.manha; um indis-
S(IS Legações, todavia não o estamos do nu· 
mcrosas, c a meu ver ningucm mais do que 
nós precj·zn de agentes cm .muitos e dinfe. 
rentes pontos. E' de fresca tlatt.L n nossa oen. 
tradu ·na communhiLO das X.açõ(•.s o qu·em 
principia a figura.r prcciza fazer-se wnlleccr 
c gu nhar crL·cllto. 

P.recizamos de braços, de industria c de 
cnpitacs, o G da Europa que nos elles •hão 
de vir: os esforços de nossos Diploma ticos 
muito ])Odem contrHmir para esse resultado. 
r.erdade é ·que o mais poderoso (lttractivo 
cst(t na segurança indiri•tlunl, c de P·ropric· 
clad0, mnS' ·6 mistér CJ.u.cm faça vakr, quem 
prop:11;ne as melliorn~ões .[Jue sr forem fa-

pcns·ave! será em !Rortugal assim ,que arrli 
terminem os ncgocios cm luta.; não nomca· 
rei a Hespan·ba emquanto se esquiYar de. nós 
mas ·quizera a lguem e j(t nos .A·çorcs. Por
tugur.·zes, mormente ilhéos c itnlia·nos são os 
homens que mu·is nos conJV:ém, scmclhnnç.a 
do costumes de religião de linguagem, gosto 
de sustento, analogia ·de clima, dispõem em 
favor. 

Pela raciolidade de c o mm unicaçõcs e vi
zinhanças contiguas um só residente poderá 
cervir em toda a •Jtalia, ou quando •muito 
.~cs~nVolvcrmos o ,granclc commercio quo 
vamos .fazemlo com GenoYa (' tNapolcs, c nem 
parc~a novidade clizer cn que um agente. po. 
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lil 
d~Ja bastar, a Sueci~ ll'l~ um Jffni~tro ro
s!dento acreditado ~m to1l<~s ~s Co•rt<'S, de 
Ita!Jn, 11áo s6 o sei, como até me conto no 
numero de seus amigos. 

mesmo que <llz~r-se tinham instituições, •·s
plrlto de associnciio, amor· ao tl':~·balho, r•·s
peito ás autoridades, obsenmneia da lei; di. 
g:t-se ainda que faJ.Javam inglez, e tinham 

!Príncipes !10. na Allemnn•hn que não o·b
stant~:~ o excesso de povoação .de st•us Esta
dos, não permlttem que seus subditos ·dei
xem o pniz s~m a certeza de .bem estar no 
)l<liz para C!Ut· vilo, nhi võ-se n necess·idadc 
que ha de a·gentc nosso, não só para excitar 
o desl'jo de cmigraGão, como pa•ra ·dar a fi
ançn exigida .. ora, se a tantos agentes na 
Europa juntarmos os para AmPrica, acha .• 
remos que se o ·Exm. :11inistro <•stá de ac
côrdo com o que tenho exposto, ~ quantia 
que pede não ~ sobeja, :mtt•s se com ella sa
tisfizer as exigcncias, mert•cerá grandes i!lo
gios, e quasi .que de miraculoso. 

O Sn. l'i!rxrsrno; - Temos um diploma. 
ta no norte da ,\,JJemanha; tt•mos em Ham. 
•burgo um Encarregado dl' Negocias e este 
Encarregado levou recommendnção para 
Brest Mim de arranjar colonos; ·runs isto de
pende de nós; cmquanto n6s não tiver.~nos 

seguran~a individual no nosso paiz, não que
rerão vir colonos para cá. 

'Eu estou que ·é .precizo ,cJesfazer as id·éas 
tristes que Já ficaram de nós, por causa dt•s" 
se m<1o i)Iinistro que para hi foi, um tGuchet, 
que era propriamente dito um cEJJval1Jeiro de 
industrio.; não sei portanto se s·e nomear 
para. Já um .bom Ministro se isto contrlbuirá 
pa:rn vir esta gente. 

portanto at~ a fa;bricn de 1i1•ros tra.balhando 
para ~.Jies na .Inglaterra, achando-s·c cJ!es 
como dispensados de escrol'er, e que sua in
dcpcndencla prendeu li rcro!ução quo a·brio 
cnmlnho ·á grande emigração da Europa. 

!l\"6s somos fi.Jhos d,• . .Portuguezes, nação 
que tem uma historia tão brilhante que pa
rccEo ·fnbulosa, mas que dn·rmia á sombria de 
seus !louros e que em vez da herança .que ti
veram {)5 Ame.ricnnos do none, ·nos legou 
cousas que tem cmpecido o progrE•sso d(L nos
so. prosperidade; at~ a Iingun que fallamos 
por ·muito tempo só se tem sustentado do cre
dito de alguns ·bons episodios elo descosido 
poemn de Camões·. 

Não se ten·ha por insignificante a perda. 
que nos causa. o. lingua que .fanamos; mui 
pouco, ou na·da conhecida, os nossos escri
ptos não são lidos, e para que sejam aquel
les que .podem aprov<-itar-nos, 6 mais uma. 
das razõeS' que tenha paru insistir no nume
ro de a.gentcs espalhados pela Europa, afim 
de .darem traducções nas diversas Jinguas dO 
n.?ssas resoluções, nossas línguas, nos·sns leis, 
etc., etc. 

'l'odos sa·bem .que má estrella me lançou 
lá por essas terras, e em tempos que n dif
ficu.Jdndc da tm•efa não davn pretendentes ao 
offjcio, tmlnhas• affeições e .fortunn. ·que di. 
gam como aprendi a julgar do que outros 
mais •luubeis podem faz~r cm ·bem do nosso 
Brazil. 

Quanto ao que disse o nobre Senador 
de se nomearem )f.inistros :Residentc·s, :to 
Br.azH nunca viera:m l\Iinistros dessa ordem, 
mas S'im ,pJenipotenciorios e parece que pede 
a digni·dadeo do .Brazll manda·r ::\Hnistros 
iguaes aos que a !Europa nos manda; por
tanto para aqueHas Côrtes .que nos manda!U 
:Enviados, tEnvia.dos dtwemos mamdar, ·etc. 
Eu assento que ·devemos nomear um Minis· 
tro para a Austrla, embora não tenha.mos 
grandes relações commercia~s com essa Côr
te, mas é a elo li..'Vô do nosso Jo1•en Impera
dor. 

.se não temos as mesmas razões para. al
liciar ·extrangeiros qunes os que se concedem 
nos Americanos do Kort<', temos va.ntagt>ns 
mui apetecidas·, que dão o nosso clima sadio 
e ameno c a fertilidade do nosso terreno; l!n 

Quanto no porto dos Acores o Consul 
nomeado para alli tem autoridade de nomear 
os outros Consulcs. 

.o Sn. •VrscoxoE o.\ PIWJtA tBnAXC'A: -

Aos Americanos do Norte fora 111 da Europa 
braços, Industria e. capita~s. da mesma. fonte 
nos 1•irão os bens·. ·Dir-se-.ha, c com verdade, 
que eram filbos de Inglezes, o que 1•a!e o 

t..:~rtn. nldg~ ~ ~f,cw lct...:::- f!lie cumprC' niiú 
deh:ar esmorecer, e é ainda tarefn que de
vem desen1penhar os nossos diplomatas. 'l'ur-
no i. l'&,!le>tir que da. escolha dos agentes mui
to ·dependem os ·bons resulktdos que podemos· 
esperar, mas é mlstér que a escolha seja tal 
que quadre· com o gosto da Côrte para. que 
cada um fór; da o.ffe>ição e do cr~dlto que 
grangear o individuo, coJ.he-sc mais proycito 
do que se imagina na distancia c idéus em 
que muitos estão. 

Quanto u necess·ldu de de termos :!o!lnis
tros .Plenipott:nclarios 11:1.s C•'•rles que nos 



172 Sessão de 28 de Agosto 

têm mandado iguaes persoungcus, convenho 
que assim .6, q11e assim o mande a rcclprocl
daàc; mas pergunto fo1·am essus Cürtcs que 
principi(!·ram a r.ssim obrar, ou nós que ns 
desnfiumc~;? iE!ll quunto a rctc~prooidndc o 
exigir tal se pratique, nns niio incitemos ii 
reciprocidade emquanto nos faltem os meios 
c nem vamos expür n representação nac!onn.l. 
ll contrastar nus CôrtE-s cxtrnngcirus com 11 

das .demais ~açõcs; ·de ordinnrio julga.sc de 
um Governo pela cscol'hn dos seus emprega
dos como de um povo pel<>s seus represon
tanl0s. O Diplomata ó o nnnel da cadela qt1e 
liga o.s :Nações; ·é port1tnto prccizo que es. 
tela tão convenicnt011Ielltc co!locaclo que pos
sa a tempo prC'\•cnlr das mudn.nças que sof
frc Ulll•:t Nuçüo paru que nito influam em bem 
ou mal so.brc a. sun sem que clht tenha tt•mpo 
de uproveitnr ou ele evitar e ess·n posir;üo de· 
pende todn da consideração individual; rc. 
prc·scntuntcs de bem pequenas Nações gozam 
muitas vezes nos circulas diplomo.ticos da 
considcrnçüo que se n~gu a pomposos iEmbni
xadores, e chL prcponderenciu do individuo 
tire sua. Naçüo 1 ucro e respeito. 

Xiio pens·o como o illustr<• .Senador -

Sr. :.'IJ!nistro tar(l .quando puder para promo· 
ver o que se acabou de dizer; mas tam;bem 
estou pcrsundi(J.o que .isto bn de .rlcar "m 
bons odest~jos; emqunnto nós não t!vern1os 
estabilidade :nf.IS nossas l:~st!tulcões, nunca 
hnvemos de ter nada; mas eu espero que •bem 
cedo tenhamos e:;·sa estn b!liilade. Depois SiLo 
precizas algumus leis que assegurem n pro
pr!edndc, que ainda no Brazil não -6 segura; 
um poro da Suissa, c da Allcmnnha, onde a 
clnsse du mngistratum ·é ·OPtillltL, creio que 
tiio cedo niio yem ao Bruzil; tnnto lll(lill 
quando ainda nfw temos leis de scsmnrlas; 
emqum1to nüo .Jlau.verem aeis ·que assegurem 
a. propriedade e leis de scsmnrius, estes po
vos não quercrüo vir ao Bruzil; mas Isto 
nüo quer dizer que o Sr. 1:!\Iinistro não façn 
da sua parte o que Julgar conveniente. 

·Aproveito a occasifto para dizer ao Exm. 
.Sr. .:\Iinlstro que o que convém muito ao 
Brazil ;G a alteração de- alguns tratados, be111 
como aquellc que taxn a imposição em todos 
os generos pela mesma miidirt n 15 por cento 
nas Alfandegas; porque o que faz a tn..;:a é 
a necessidade do ogoncro; disto resulta muito 
mal; e Sü este tratado ·fossQ o.Herado· podia · 

os 'Italianos são, .depois dos Portuguczcs, os augment.a·r a mil cantos de ·renda, sem ve
que mais se lloàem accom.m•odar comr.:sco : xar a povo, nem diminuir o nosso consu. 
por ora, c nem tlio !lOUco desprezemos os I mo, c sem fazer mal [t nossa industria. De. 
mesmos L-:~zz.uronis, c!lcs siio talvez os que · sejo que o Exm. Sr . .:\Iinistro tome Isto que 
mais dcvcriamos uuscnr, por serem cm SüUS 1 digo na consl·deraçüa que julgar conveniente 
hnbltos, dn populaçflo dn. Europa a que me- i c ,bem assim o outro artigo do tratado que 
nos se ::!f:tsto. dos cscrnvos, que nós· dCH•mos manda regular a direito de impo!"ta·çiio pela. 
ir fazendo pas~M dO esta.do ile scr\'OS. Das pautn da J\I.fanàega; c uma dura multo tem· 
instituições depende tuao, :.:ll:.:aronis, c po, e alguns generos estilo pagando o quE 
quanta gentalha tem passado dn Euru1;,; &os não de·vl.am. Se o cnm:blo continuar a. subir 
Estadns Unidos, n11i se tonJaram t'm Iwmens então essas ·~ações hão d0 requerer a nlte. 
utels, c que muito concorrem para o bom ráçüo das pautas, e nsslm ·ficam Taclllantes 
proveito dnquclln :\'nção. as nossas rendas. 

O Sn. P,\UL.\ E :Souu: - Princlp!u.rel ~l'odas as l\ações eC'bram esse direito so-
por · fallnJ• n respeito d:t mudanca do termo bre a factura das fazendas importadas; c 
extraordinario para secreto; cu acho que niio qunndo se mudnss·e a pauta devia sor pelo 
(} mistér mudn·r, porque. este termo secreto menos de G em G mczes. Por cons(;quencia 
nli.o sôa bem; ora, sendo esttt qunntln para estas duns alterncõrs nos tratados cu julgo 
dcsp(•zus extraordinurlas, o Exm. 'Sr. )Ii· de summa importaucin, c a!nd:1 mais porque 
nistro fa.r[L n applicaçiio dellas que o seu de- o Brazil não se sa1va da crise financeira em 
ver cxl.gc, c ·na. occusiiio llns contos e!le nüo que se acha., sem a a!tcraciio dos· contmtos, 
dlrft N11 que gnstou, 3c fi>r secreto, c o bom porque se a AsscmbJ.éu Geral qulzer impôr 
senso das Camaras nilo cxiglr:l que elle o cm um g€·ncro quaJ.qucr não 'h!L de produzir 
diga; esta il a pr:ttlc:t cons~llltc desse :!.Unis- nudn, e far[t um grande choque n~ N'(l!:ÜO; e 
teria. ainda. por outro. ruzito e ·6, qnc se a Asscm-

F,tllantlo n~ora sobre o qunntltu UI' O tu-~ blEa Geral respeita estes trutn·dos, cm ·minha 
dn IJ\I:Hllo tlb:;,• o nubrl· Sc'll!tdor i~ digno .de oplnli1o, é por llclicndc·?.(l, pum não chocnr a 
um hon:em ele· E~t:Hlo; r;u creio que o Exm. I IJ(tl'lllO!lin de-~sus •Na~ões, porqu~ nelles !J.a 
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nttri·buições que pertencem só ao Corpo •Lc. 1 questão n:t Commis·são que Na de 10 mcm
gi~lntlvo, e o~ l\Iinistros de Ingll!tcrra e · bros nunca se decidia. 

França ve-ndo esta rnziio não podem deixar :Eu olho para o artigo da Constituição 
de a.nnuir; ainda mais por outra razão 0 ~ c vejo que diz: S6 n Camara dos Deputados 
qnc esta. medido. 6 util tambem a essas ou- não npprovar as emendas, etc (leu). Diz que 
tras Nações para que o cambio não sc.ju. tüo poderá requerer; quero sa.bcr se S<' entende 
f!uctuantc. do artigo que a outra Camnra é obrigada n 

Os swbditos daquellas .N<Jções .devem que- d0fcrir? Creio que mio, nlifts a fusão dae 
r~r isso, e a. maior parte dos extran·geiros duns camams dependeria sempre de umn s6 
com quem tenho comnll!n!cado o querem e então lá se vai pelos ares o Corpo Legislo.· 
tnmbem; portanto querem que o actual Go. tiyo; aca-baria de um·n vez n segunda Cama. 
verno do •Braz!l remedeie os erros do Gover- rn. Podcr-m~·hfto responde·r com os dous 

· no transacto, e faca com qu~ possamos sa.J· precedentes que ha; vamos ver se e!les cn. 
var.nos da crise financeira em que esta- sam com isto; um foi sc•bre a lei do orço.· 

mos. menta do anno de 30. A.quel'ln. .lei é Yltal, é 
Sobre a totalidade da desp~za n:tda ml!!s mandada fnzc•r todos os annos pela Constf. 

digo, deixo isso fL disposição c no .bom senso tuição, o não tem analogia com nenhuma: 
do 'Exm. Sr. l\IIn!stro. outra: por consequcncia quando a Camarn 

.Julgando-se dis~utid:-t a matcria. do pa- dos Deputados julgou necessaria. a fusão, o 
ragrapho 2". Senado ta.mbem a julgou necessar.ia; o se. 

Conclui da a. discussão deste capitulo, re. gun<lo prcccdcnt~ 6 .sobre a lei que mostrn 
tirou-se o ::IIinistro com as mesmas formai!- os artigos rc<formavcis da Constituie,ão, a Ca· 
dades com que f•)ra recebido. mara elos .Deputados julgou vantajosa nC]ucl-

Passou-sc então a propõr [L rotnção: ln lei, c o .Senado to.mbem não podia negar a 
1." O artigo 5" paragrapho 1", sah·a as fusão porque estava na f6rma da Constitui. 

emendas: passou. ção; o 1Scnndo em um e- outro caso julgou 
2." A emenda elo Sr. Vergueiro: tam-

1 

vantajos·as essas leis; c se .mo ponguntnrem 
bem passou· se esta de que se trata é Yantajosa, ou não, 

3.• A eomend~. do .Sr. ··Borges: não pas- eu direi quo não; e por consequencia não 

sou. I quererei a fusão; mns se Isto é Jicito então 
4." .Q paragrapho 2": foi npprovado. direi que ·é ~ma .burla ~ln1vcre.m dnn.s Cama· 
.O Sr. Presiilente declarou adiada a dis- • ras e a. slona que ca·b:a nos redactores da 

cussão desta. lei, e submettcu ít consideração / Constituição está e.xtincta; se acaso espera
do Senado a proposta feito. pela Camara dos · mos· que com a .fusão se a.pproYe o que o 
Srs. Dcpmados, para se dcliborar sobre j Senado fez, 15 uma chi mera, porque se a. Ca
clla. mara. dos Deputados quer sustentar o seu 

O Sn. BonGES: - :-.'ão me opponho po·r 
ora ao objecto da mensa·gem, mas permitta· 
me a Camarn fazer algumas reflexões sobn 
elln. Primcftramonte noto •nesta ·mens·ngem 
dizer "requeiro'' a Constituição não usa des
te te·rmo, usa do termo '' con1'idar"; requerer 
é mais forte do que convidar. . 

'Depois ~ precizo esta:bc·lccermos um 
principio gera1; todns as ,yezes que nós re. 
queremos, ou que uma das Camara.s requeira 
a fu.são, ·a outra seja obrigada. a. aceitar; 
eu já Yi isto muito 1bom discutido •quando •fui 
membro dessa Commissão •:\l!xtn encarrega· 
da de organizar o regimento commum; nes
sa occas!fLo um dos ·membros desta casa. disse 
"1•oto pela 'fusão, mas ficando livre ncc!tnr 
ou rcjoltnr.se o convite" e agitando-se a 

proposito não embarga o .Senado nprc·sentar 
razões con.venientcs, c nüo me obrigue o .Se· 
Mdo n. explicar a razão odiosa porque se 
venceram algumas cousas das passadas·. Por
tanto requoi·ro a V. Ex. que ileixc adiada a 
matcria; o negocio nüo ·~ tal que seja ne. 
cessaria prorogar a sessão, porque niio vejo 
que a. Constituição diga CJUe seja decidido no 
mesmo dia. 

O Sr. 1' SecrE)tarlo leu um o~ricio do 
.Secrcta·rlo da. Cn:marn elos Srs. Deputados, 
remettendo o projecto de lei S'O·bre a forma· 
ção ele um Banco .de circulnçrw e de depo. 
sito, com as e-mendas do Sena do no mesmo 
projecto c ns que entre estas fGrnm rejeita. 
clns por nquena Cnmarn, afim ele ser tudo 
presente ás duas Camaras r·~unidns cm As· 



li4: Sessão de 2!1 de Agosto 
sc·m,blé:L Geral, cm conformidade .elo artigo 61 O Sr. Paula So.uza mandou {t MeS;t a 
da Constituição. st•guln te 

Forn.m a imprimir eom urgencla. 
Salva a redacção: Quo se convide o Go· 

O Sr. Presidente designou para a. verno para participar aos Conselhos Geraes, 
que, quando rrmetteram suas obSl'l'\'ações ao 

oHnE~I I>O DIA orçamento, remettam igtw.lmcnte uma cópia 
de!lns ao Seonndo. - Paula Souza. 

1.• UJtimi!. discussão da Resolução np
provando a pensão concedida aos orphãos do 
J:inn elo Dese!Dibargaclor Gonodim. 

2." Continuacii.o d(L discussão ndincla pc. 
la lJOra. 

3. • Continuação da discussão da lei elo 
orçamento. 

·1." Contiuuação da discussão ela Resolu· 
ção sobre o ltnbcas.cOI']JUS. 

Lornntou.se a sessão [ts duas hor:ts da 
tarde. 

Sendo su.bmettido ao Senado o re
querimento apresentado nn. sessilo 
anterior pelo Sr. Borges, foi apoia
elo; e depois de n!gumns obser1·n. 
cões, foi retirado a requerimento elo 
seu nobre autor. 

1' PARTE DA OJIDF:)! 1>0 llrA 

Entrou em ultim(L <liscussão a Resolu· 
r.ão, apresentada pela Commiss1io ele ;Fazen
da, approvnn·elo n pensão concedida aos OJ'. 

phãos elo -finEtdo Desembargador Antonio 
José Duarto ele A·raujo ·Gondim. (Vide ses· 
são de 19 do corrente). 

.O 'SI:. Pxur.A SOtiZ.I: - Para votar com 
certeza nesta mnteri:t desejava ser informn

rm:srnE:I"CL\ no sr.. DE:I"TO n.lnHO.'>O PEm::.JnA I do pelos Srs. da Commissão, se esta •família 
cstú pobre, pois como nõs DiLO temos ll'i que 

Discusscio e/a. Rcsoluçcio sobre prnslio dr: or. autorize rsms cousas, c são meramPnte gra. 
1lhãos. - Discusscio .~r.b1'r 11 j'rl'oposta. dn ~as do Corpo Legislativo é mist·ér su .. os 
Gamara cl'os Srs. Deputados. TCqu.ct('nâo circumstnncias o exijam. 

SESS,\.0 ORD•IN'A:R:IA, E·:VI 29 DE AGOSTO 
D.E 1833 

a re1micio d.as rlua.~ Gmnams. - Dis- O Sn. :'IIAIIQt:EZ DI: RlltnM'l::I"A: - Pelo 
cussrio rio pro}ecto r/c !ri rio orçamrmto. conhecimento sue tenho, não pelos papeis, 

mas pessoal, sei que essa ramilia vire <'lll 
I 

.Fa.llaram os Srs. Sennc!orrs: - '"Xtrema pobr<•Z<t, fazendo, pon1m, abstracr,ão 
Paula e Souza r :VInrqm•z de Cnrn·j desta circumstoncia, eu não concordo com 
l'ellas, ~ vezes; :\Inrqucz de Barb~- o principio emittido pelo nohr~ Senador, por 
cena <' Carneiro de Campos, 1 vez; i iss·o que ns recompensas nnclonnes, rf'Ca·hin. 
B01·g('s, Almeida. c ,\!buqucrqtH' e I do sobre os ser1•iços feitos ao Estallo, nad:1 
Yerguciro, 2 ~·ezcs. tem de commum com a fortuna. ele cada ci· 

I 
dndão, por isso que o ter u,m indil·icluo maio

"\•bertn n sessão com 3·! Srs. Senadores rcs ou menorc•s meios de swbsistencia em 
e lida a neta da anterior, .foi :tpprorada. nada isso .prejudica em dirc•ito aliíLS com. 

No decurso ela srssão compa.receram pensador dos· serviços que prestou ít l'ação. 
mais 7 Srs. Senadores. Voto, portanto, pela Resolução. 

O Sr. 1" Secretario .{]eu conta de um of· O Sn. Ar.)rEIDA E ;Srr.l'A: - A Resolução 
ficio do Secretario dn Cnmara dos Srs. preciza. de uma. melhor redacção, por isso 
Deputados, participando haver sido sanccio- ofr~re~.a (1. •seguinte ·c.men.da. (Lrlb). 

nado o decreto ela Assemb!~a :Gcr11l ,L~gis. 

lntiva, qur rix;J. as for~as navacs· pnrn o 011. E~mxo.~ 

no financeiro de 183·! a. 1835. 
Fica opproYnda a pensão annual <le 825$ 

.Jl'icnu o Senado intciraclo. concedida repartldnmentc, c na fór.ma da 
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Sefõ>:i1 o d c 20 de A:g-osto 175 
Resolu~iío de Consulta do Conselho da Fa-~ Constituição que soube distinguir os nttri
zendn de 20 de .Junho ele 1S27, aos quatro butos dn n'nlezn ·dilqurllcs do .Podc·r E:-:e
flllws do •fina·do Dcsem.bargadnr Antonio cntivo. 
Josú Duarte de Araujo Gondim, a sa·ber: 1 Qunndo se publicou a ConsLituição de 
Antonio José Duarte de Mello de Araujo I Portugnl bs t•scriptor't•s ·frnncezes trataram 
Gondim, 'D. ll-!anoela Carolina ele :lle!lo Gon- muito della nos periodicos c um constitucio
dim, D. Joscpha Leopo'ldina de ·l\Iello Gon- nal que merece certa e .particulnr attenção, 
dim e .D. :\Iaria José de :IIello Gondim, cor. por ser Benhmin Constant, um de seus rc
res·pondente á metnde do ordenado que per· dactores, disse que ella ern a mesma do Bra-
cebia seu pai. - Almeida c Silva. 

Foi apoiada. 

Julgando-se d.iscutida a matcria, appro
vou-~c a RiesoluGãn, re·digida na fórnHt da 
emenda .do Sr. r,\.lmeida e Si11•n, para se ·rc
metter á Camara dos Srs. Deputados. 

2" PARTE DA OnDJDT !lO J>T,\ 

zil, sómente alt€·rada cm certos artigos que 
não podiam passar no. 'Europa, por nimia
mente democraticos; e só não foi t•sse jomal 
que della tratou, outros muitos, t•u os pro. 
curd hontcm que os tinlut gunrdado para 
rnostr(lr os elogios que se fiz<>ram a Consti
tu!çiio Brnzileirn; o.J:li se mostra.va que a 
nossa Constituição era supt•rior as outrns 
n respeito ela responsabilidnde dos ·:'lfinistros 
porque todas as outras ConstituiGÕé'S tra· 
ziam isto na generalidade, e que não .Jln.nn-

Continuou a discussão, que ficou adiada 1 do Jci especial sobre isto ficava c•stn garnn
pt•ln hora na sessão anterior, sc.bre a pro- I tia illusorin; mas que :t Constituição Por. 
posta da Cnmaro. dos S-rs. Deput.ados, rc·que- I tugueza, que copiou este mr,smo difl•ito ela 
rendo a reunifto das duns Camaras, em cnn- Constittli~ão Bra.zileira, ti>nh;l distingujelo 
formidadc do artigo Gl da Constituição. I nem n quclles crimes, sobre que dt•via d6 re-

0 Sn. :IIAnQt:EZ nr. C.1n.wnr .. 1s: - O que i cahir a responsa·bilidnde, que nisto c,;cedia 
6 m(Jo é •hn·Yer a intclligcncb ermelo. que se I ella a todas as. ConstituiçÕ<'s do mundo; mos
deu ao artigo 61; a C:nnara dog Dt•putndos i' travn-sc tambem a perfe-ição dl'Jln, quando 
quiz procurar a sua. omnipotencin, c• :t tem concedia c poder no Governo ·de propôr leis 
do facto, mas niio é occ.nsiiio de entrnr nos c que isto se fizesse da parte do Poder Exe
motivos que d<'ddiram s••mcUwnt·c cxp'Jicn- cutiYo, e não do Clfod<'rador salvando assim 
r.:in, o artigo na renlidnd<• ;; olJ"cmo. o Poder do. :Realeza, que deve ser sagrado, e 

Diz o nobre Senador que nos ll'ic:1 linc que com isto tirnva-sc até .muitas occasiücs 
\'Cr se acas'O '' importante n projN:lo, mas cm que os Mi·nistras pudessem dt•linquir, 
niio é isto que diz a Constitttir:iu•, r.·lla d<í o I p:1ra niío succec!er como nas Camarns· de 
conhecimento d.n, impo1·tancia :í Camara rc. Franç:1, onclc todas as vezes que se tocava 
cnsantt•; portanto nJ.o pnrce,• que esta intt'l'·/no :.IIinisterio, grit(IYam logo - vos tncnes o 
preta~ão s<>rin tito absurd:1 com'' a ont1·a que 1 Reino. - Os dngios destes .pt>ricdicos nf1o 
n votn~iio devia sa conjunt:~nH!nl<'; nús não I podem s<>r s·uspe-itos, c clles eram superiores 
podemos dcix:1r ele accik'lr; a. o:tll'<t C'aili<ll'a ct tudo; •é verdade que quatro nnuos antes, 
cst;1 persuadida da i·mport,1ncia clnqucll,~ pro. 11inguem toem·a nesta proposição, porque ha 
jccto qu<>, quanto a mim, é da maior impor- ·1 anuas cJ.jzia-se - nfLD {}ueremos nem mai~ 
tnncin; inft•!izes elos J3rnzileir"s se não h ou. nem menos que a Constituição; - mns logo 
I'N' um Banco! fnJa!lil·clmcnte !J.wt.!mos de qne sE:< mostrou que se neccssita,ya de refor
admittir a fusão, siío dil1s· aem!emicos do ma jú a Constituição não presta, os· seus ·Re
Corpo Legislativo, hão de Yir a b:til:i muitos clnctores nüo fizcrnm cousa capaz; nfto o di
princípios ele economia politica, <>te. c como go por mim, que não fui o unico ·Redactor 
j(t temos uma prorogação pndcril vir outrn, da Constitui~ão, tive collegas, e posto que 
com isso não se me dá; nestes termos só nos ello havia de Sithir infnllfvelmente com do
de.vcmos limitar a designar o dia. Quanto f~itos, porqtlt~ todos os meus co!lcgas e eu 
ao mais que disse o ne>bre Senador cu ni\o aprendemos na Universidade ele Coim!Jrn, 
tmtar~i ele elogiar a Constituição, assl\s tem onde niín se cstudaYa Direito Pu:bHco; com
sido cl!>gind:L por homons enb.•nclidoo nn tudo esses· àcfcitos não são irrenwdi:weis. 
matcria, a1·a.n~muln-sc até que '6 a unica A )."a ç11o hoit', S·r. Presidente, está do-
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ente, quando se é ata.ca.do dn •fl"bro dos par., o 'Senado obru~ia mal com a rojciQilo, s·e o 
tidos, ·ha dc!lrio, o doente tem 'fastio, antoja Senado fosse como cm outrns parte-s hcredi· 
ns Iguarias; e a x.:~~ii.u cstlndo como u·m ' tario, ·de ,maneira. que sempre houvessem Se
doente nii.o pó!lc nxnliar a Constitulçii.o, como nadares noYos a par da opinião do dia, ou 
ella merece porém o futuro a uvaliarfL, n se pudesse o Poder Supremo nomf\1r novos 
postC>ridude dirá o que ella 6. c assim .modificar a opinião d.e cada um, ou 

O !Sn. P,ll:L.I. 1~ SouzA: - Sr. Presidon- pudesse ser diss·oJvido, como faculta a Con. 
te, eu tcn·ho s6 a ·not.lr que me parece f6m stituiçilo dn Belg!ca, ou sfrr renovado por 
de duvida .que se dcYe responder {L proposi- épocas então não deveria lH1ver o arti.go 61, 
çii.o dn outm Camnra; porque so não ha na· porque era ile crer que cm geral ca.da Ca
da de novo, se é cousa vencida. ·nesta Cama. mara sustentasse n sua. opinião, consequen· 
rn, toda a vez que a.qu;,IJa pedir a fusão con- cia que nem do corpo, sa,Jvas pequenas ex
ceder-se qual a razfw .por que hn. de agoru cr:pçõcs, pela nossa Constituição o S'Cnado 
isto entrar cm duvida? Pura. que so tratar ficou um corpo executivo, sobre clle não ha 
de uma questão já decidida? P.arcci.a·me que in.fluencia constitucional, e nós devemos 
tudo que se trouxe a respeito desta primeira considerar tod{)s os corpos politicns capazes 
questão é €·xtcmporaneo; para que encetar. de abusar; e veio então este .artigo 61 en. 
mos n qU:estii.o, se podemos, ou .não, recusar cl!C'r o vasio ela Constituição; por conscqucn. 
a reunião? Acho .que isto não convGm; mui- cia a intelligencia que se lhe tem dado é 
to mais na posição em que se acha. o Bra- uma jnteUigencia Je.gal, justa c necessaria. 
zil; refldcta o Senado na crise em que nos· Nós devemos attcnder o.o estado da l\a<:ilo: 
a.cJunuos; não yamos excitar as paixões, rt'· oiJa está sujeita ao dominio da !e( que fixa 
cusando a reunião agora, quando nunca até as clttr~bui~ões da Regcncia, a qunl, a meu 
nqui se ·denegou; parecc.1ue que se nfto de- ver, tornou a Constituição :tnarchicn. ·:lias 
via entrar na questão se se den entender todas estas reflexões são extcmporoneas; o 
deste ou daquellc modo, j(t se entendeu elo Senn.do tem assás conhecido a intelligencin 
modo por que se dcvin entGndcr. Excuso de do artigo; vérdade ·§ que eu ,penso tambcm 
entrar ·na nnnlrse da Constituição, porém, que estn lei pela qurul se pede a fusão, se não 
acho que não vem ao cnso: eu fui dos que fôr prejudicial ·á Nação, não é uti!. 
sempre entendi que a Constitu.ição não de- ,Este 'banco, a meu ver, vai fazer muito 
Yia ser alte-radn, ;porque a.inda que noviço mal, nugmentn o meio circulante e deoprec!n 
nesta carreira. parlamentar comtudo enten· o outro papel; se o ba·nco tivesse por obri· 
dia que a .Constituição não descn.vol vida pc- gnçilo resgatar o papel, que existe, c depois 
las ·leis regulamentnr~s que ~na m.andn exis- emittir as suas cedulns, bmn; mas u.m ,ban
tir, ainda lutando com abusos inYoteraàos, co que ha de emittir as suas notas no meio 
não devia ser refor:mnda; mas depois dos de uma massa enorm·c .de ,papel,. não sei 
ncontecimcntos de 7 de Abril para cá sou de como a iNa~ão j{L s·obremodo onerada. com 0 

opiniüo que n Constituição de1·e ser refor- pa.pel circulante poderia tole-rar o duplo, ou 
mcda; quem reflectir quo estamos num es· o triplo! Em minha. opintifto o papeJ.moeda 
taào reYolucionario, rccon.hccerfL que cumpre actu.al ·ficará com '213 de desconto do que 
fazer aquellas reformas que silo ncccssarias; tem actualmente; cu não creio que 0 ·banco 
mas, como disse, excuso e-ntrar na analyse possa recol·her o papel-moe-da, .porque o seu 
d:t Constituição; sómente noto que este ar- fundo é de 20.000 contos, e o pa.pel-moeda 
tigo Gl, do modo por que se tem cn tendido, que existe '~ de 20 mil contos, c fazer as 
a meu '\'er, é o unico meio de tornar menos suas operações; por isso dig-o que o banco 
dc·fo!tuoF,1 .a Constituição; porquanto ·ella era projudlcial se se real!zassc, mn.s feliz
deve equilibrar os .Poderes· .Supremos de ma. mente não se hn. de rcalizn.r; não S'C.i so hn
neira que nenhum possa. abusar; nós todos verão capital!stas estupidos que entrem nu
sa;bemos que o Senado não tr:n um meio ma tnl sociedade os cnpitacs do Bmzil não 
constitucional de obstar a sna influencia, dão se n:lo ,pnr.1 o fundo de· 4 :mil contos, 
logo o unico que- •rcstn1·a era o cJ,l .fusfw, ain- tudo o ma.!s s:i.o enpitnllstas extrangeiros. 
da que fraco, porque o Senado tem a espnda PCH'ém, •ha alguns Deputados que julgam de 
de ~uexa.ndre, como disse o !llu·strc Senador, muito ~boa 'fé que se s;th·a. n cris·e financeira 
que ;6 da re-jeição da lei; mas Il'is ha cm queo com este •banco; eu desde .1Ct digo que não 
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sei como lw! de votar, porque niío upprO\'O I conycnlconcl:L que dctcrminaralll a Cnmura 
algumas dns emeuda·s do Senado, nem tüo I neste objecto. 
pouco n1guus artig-os do projecto, e mais O outro precc·dente !o! por occasiiio da 
cresce o ·meu embaraço recordu.ndo·me .que lei encetada na Camara <los Deputados so
nfio tiYe parte na discussão deste- proJecto, brc a reforma da Constituição; chamo a sua 
nem como !Deputado, nem como .Senador. rcminlscencb sobre o que se passara então: 

Agora o que nos cumpre é satisfazer o desde o dia. 7 de Abril grnssou um:t opin!iio 
mancln,to ·COIIS'Dituclonal, que se faça a re- com .bom ou máo fund(lmento tc·m vog-ado 
uniii.o .quando se requerN·, e o termo é de- por toda a parte, á excepcüo ele un1 ou ou
Hbcrtn.tlvo, o Senado já julgou assim duas tro homem que por cordato no seu gabinete 
vezc.s; e o Senado .pois dt•ve marca·r o dia; ern de opinifto contraria; mas· todos reco. 
que niio sei quando ·hu de ser, mas que o Sr. nhecimn qut• não era pruden to cGntraria.r 
Prersidente 'P6de nw,rcar tendo <!lll conside- un~:t aplnliio tão derramada; c appa·reccndo 
ra~ão os tr:J>balhos que ha nn. casa. umu lei que est;wa dentro da craveira du 

O S11. BonaEs: - ~'lnha pedido u P·::tla.- mesma Constltuiçiío porque ·ella .pe:rmitte 
vra para fnzer uma indicação sobre a ma- que passn·dos quatro annos pudesse ser ln
teria que se discute; mas ouvindo a clous dicacla n sua reforma, o Senado z·cconheceu 
nobres •Senadores ,fnllar sobre CL mCLterln não decididamente a ~·antagem da lõl, c accedeu 
posso deixar de dizer alguma cousa pura á .fusão; consequentemente estes dous prece
combate·!' algumas de suas opiniões; talYez dentes não valem para o caso prcsc•nte; 
niio faça muita impressão a resposta que agora trata-s·e de rejeitar,iio das emendas, a 
lhes der, m·as nem por isso ddxa.rel de fnl- uma lei; e julgo que o ,Senado deYc ventilar 
lar, e como se tem aberrado dtL questão, pe- rl artigo GO (não digo o artigo Gl) c· pronun
ço licença á Ca.ma·ra ,para fazer o mc·smo ciar o seu .juizo sobre isto para nos servir 

O ultimo nobre Senador disse que a de regra .Plr.:t o futuro e não vcmos·nos na 
Questão era rfóra de tempo, fundado sobre os precizão de annuirmos á requisição .pe!IL cir
precedcntcs que têm havido; lwntem j(t ·n. cumstancia de que •houve silo dons prec~den
lsto respondi, c ai·ndn repetirei hoje o que 1 t~s; é necessario que o Senado decid:t e de
j[t disse o nobre Senador não era .membro libere sobre a vantagem tJ.a reunião, fique 
d::t Camara .quando se acccdett i ·fusão; per- isto em ·regra, porque seniio pôde até acon
mltta-me, pois, que lhe diga que quando se tecer que sabre Rcsolur;õr.s indirlduaes a fa
acccueu a ella nüo se- discutia nem se reio!- vor do Pedro ou Paulo .fique :t omra Camara 
tou o principio do -artigo Gl da. Constitttl- hn·bllltada para xequerer a fusão e fnzer pas
r;fto; quero dizer se a esta Cnmara era per- sar todos os seus despropositas. 
mittido deliberar s·obre a vantag-em do pro- Um dos nobres Sen·ndores, trazendo cm 
jeeto emendado; encaroU-SI'• a questtlo por a!Joio da sua opinião os precedentes· allega. 
outro Indo, e do interesso publico. Uma das dos, disso: - dcscon•hecc-sc a ·quadra cm 
leis sobre que se pedia n fusão foi a do or- CJlle nos achamos? Achando-nos ainda clen
çamento de 1830; seria então ocioso d!s· tro da rcvolur;ão devemos nggra·Y3r .m,1is os 
cutir-seo nesta Canlara a vnntagem da lei; t>spiritos com uma negação do Qtie se pede? 
ocioso ·era ·que algum m~mbro desta casa se - Permitta-me o nobre ·S<mador fazer umn, 
Ievantass·e e dissesse: não voto pc.J:t fusão, reflexão: esta questão ·6 pummcnte parla
não julgo vantnjcsa a Icl, nlnguem .podia. di- ntentar; e se ha opinião nacion.aa a este rcs
zer tal, p011que a lei do orçamento e-r.a uma peito é no sentido contrario ao ela outra. Cn
ki \"ital, umu das primeiros leis, eh! que se m:tra; a Naç:io se pronuncia contra a exis
d.vc Gccupar o Corpo ·Lcg-islnth·o; accresco tencia da lei P·lru crear um ·banco, Isto pel:L 
de mais .que naquc-Ue tempo a lei do orça. lmmensidade ele escrlptos que tem apparcc!
mento niio se tornou unia questão parlamen- do; portanto qualquer que seja a. Resolução 
t.ar, clJamo sobre Isto a attenc!io da ~mo.ra, ào Senado, a Xação toma parto nisto. 
tornou-5<! uma questão nacional a que nos Agora responderei a outro nobre Scnn
iDJporta.va accendcr para fug!rJnos a uma dor que primeiro fallou, a quem de1·o dizer 
revolução; e tnnto que tcnclo-so ,posto emen- que inilependente de todo o elogio que a Con
d·:t5' muito judiciosm nesta cnsa, não se con- stituição ;possa merece!', cnr mesmo reco
testaram na· fusão; logo !oram mot!Yos de nhecc que dando-se a inic!ligencla que se 
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tem d.:tdo no artigo 61 até agora, :t sua obra 
toda é perdida; cllc mesmo rcr:on·lwccríL que 
cstít .no ooso de um remedia composto de 
simpllces muito saudaveis mas onde se lan
çam dons grilos de arsenico; tt !nte!Ligencia 
do artigo 61 do modo que continúa destroe 
toda a obra; nem os que na Europa lhe tece
ram dogios, nem os que aqui I h 'os teceram 
igualmente leram com attençilo o m·tigo 61 
ou se o leram não consideraram que s·c lhe 
darJa a intelligenci.:t, que se tem dado ago
ra; que mnior defeito do .que !Javer na Con
stituição um artigo que redn1!i duas Cama
ras a uma só? Que põe em face o Imperan
te e :L Nação? oE póde.se ·dizer que é boa a 
Constituiçfw? Embora ten·ha ella bem extrc
nwdos os Poderes •Politlcos, cm si mesmo 
tem o ,principio de sua destruição; 1foi neste 
sentido que hontem eu falle! da Constitui
ção; a intclligenc!a .que se tem dado a c.ste 
artigo murchou a gloria de seus redactores; 
enc-heu de lama a mesma. Constituição, ella 
niio presta para nada; isto repetirei hoje 
aqui, e em toda a pa·rte. 

l'oto sobre outra; fazer as leis <é objecto de 
ambas as Camnras; cons·,•quentementc se a 
Camara dos Deputados p6d" deJi.bera·r sobre 
a vnntugem do projecto emendado, cujas 
entendas se recusaram, cuido .que este Sena
do tem a mesma liberdade, e caso se vencer 
que nfto é vanta.joso responde o .Senado que 
recusa a juncção; é isto o que quero offere
cer á consideração do Senado: .:~lguma mziio 
tiw que me Induzisse a offerecer esta emen. 
da; o artigo G1 da Constituição diz (lctt)

poderá requerer - até aqui deu ~Lrbitrlo, se 
quizer, requeira, se não •quizcr não requei
ra - o que se 1fará na Camara elo Se-nado -
esse ·é o grande cava li o da •ba taloha; uma ovez 
que se diz - se fará - de um modo im
perativo, então ha de se ,fazer; ~ esta, para 
mim, Ulll·a lo·gica muito precipitada; Yamos 
,po11ém comparar est:1 1ogica com todos os 
mais precedentes; para que se possa dedu
zir alguma cousa pela intelligenc!a que se· 
dá a um artigo qualquer é precizo compa
mr-se os precedentes e ·consequencias. 

Outra reflexão tenho a fazer: se acaso 
n. Constituição quiz dar este priYilcgio á Ca
mar.:~ dos Deputados, no ooso de emendas, 
porque não l•hc deu no caso de rejeitação? 
.Se a Constituição queria a 1m-potencia desta 

O mesmo nobre Senador disse que não 
foi elle só o autor della; eu lhe quero .fazer 
m::lior elogio, ellc foi o principal autor, ellc 
tra·balhou nella mais do que nenhum, mas 
não previa ('lw de recon•lwcer commi•go) 
quaes seriam as ·consequencias do artigo 61; 
se elle o preYissc de certo não cscrever.ia, 
não deixaria o artigo do .modo em que est>t; 
niio sei se elle só tent defeitos de redacção: 
o defeito foi de imprcvidencia, escapou [l 

lembrança de que as duas Camaras podiam 
formar só uma; elle reconheceu ao cle,pois o 
mal, e occorre ·Com a espada de .<l.lexandre, 
como ·bem disse. 

Camara (não lhe ,posso chamar outra cousa) 
I!J.O ·caso das •leis •q•ue se ·emendassem. porque 

Eu quero fazer uma indica çii.o sobre es
ta ma teria; a C:tmar.a a despreze, se acaso 
julga que merece desprezo; e cu requeiro a 
V. Ex. que a ponha em discussão para que 
se decida j[l, c dar-se a resposta [l mensa
gem que nos ··fez a outra Camara; .6 clla 
(1Cit) , 

Quero que o ;Senado pronuncie o seu 
voto, tenha a mesma ·regalia que tem a Ca
mara dos !Deputados; o direito de pronun
ciar o seu voto sobre a vanta.gem do proje
cto, mas o mesmo artigo não diz que o Se
nado niLO possa votar sobre esta vantagem; 
regulando-me. ;pelos artigos precedentes vejo 
que as duas Cnmaras têm poder dist!ncto, 
não vejo em parte nenltumn que uma tenha 

no caso da rejeita cão nfto a qu.iz tambem? 
.Se me disserem que a Constituição quiz num 
caso c não em outro di.go que não ha nada 
mais anomalo, mais absurdo. ·Eu torno a 
chamar a attenção dtt Camara sobre esta ma-
teria, e se felizmente este artigo fosse um 
daquelles entrados nas ·reformas ind!cada.s o 
anno passado, ainda podíamos continuar 
com esta má intelligencia. com a esperança 
de que .havia de acahar, mas desgraçadamen
te não ·aconteceu assim; este artigo não jul
gou reformavel e a Constituição :h a de ma r
char com elle da ·maneira por que se tem 
entendido; isto é o Senado sujeito á Cam
ra dos Deputados. 

Sen·bores, eu me ~·i aqui doido no prin
cipio dessas ·discussões sobre a intelligencia 
desse artigo 61, nenhum membro de uma e 
de outra can1ara tomou tanto parte nisto 
como eu; confesso ·que até me fiz eserivi
nhador por causa disto; cscrel'i muito, e de 
certo não vi responder aos meus argumen
tos; mostre! que neste caso s6 a maioria, o 
numer!co ·é ·que ''enc!a: e considere o Sena-
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do que com isto nos -reduzimos a um estado · :;cm nova JM~rm~;q;;;m é o .passi-vo 
ana.rchico. ~enhu-ma das minhas reflexões I e quem é o activo; pa-ra sustentar o arti. 
,pol'ém · teriam lu•:;ar nos ·dous precedentes, :;o Gl não é mistér discussão; nem preciza 
mas no caso presente tem lugar, porque, re. de precedentes; o artigo Gl no meu entender 
pito, a lei que se emendou para a crea.ção de é n melhor cous·n que aqui está; sejam quaes 
um !>anca não .é .questão nacional; os par- forem os males que se sigam daqui; quando 
tidos quaesqucr que sejam não se intcres· se fez a Constituição nin:;uem podia presu· 
sa.n1 com isto; c se algum se inte-ressa é con- mir que os eleitores nomeassem ,para seus 
tra a lei; estamos com uma questão mera· representantes n homens doidos, sempre sup. 
n1ente parlamentar; del'e pois o Senado dis-~ põe.s·c que nomeiem pessoas de .capacidade; 
cutir se tem ou não o direito de d<•.Ji.!>erar so- e por consequencia assentou.se, c assentou· 
bre a vanta.~;em de uma lei que emendou, e se muito bem, que no Sena.do, onde ninguem 
cujas emendas se rejeitam. entra sem ter 40 annos para cima, as a.n. 

Direi finalmente no nobre •Senador que nos de ma.is que os exigidos para .ter nsscn
diz 'iJUc a Nação está doente, ·que estfL no to na. Camara dos Deputados, 11:1 de por for· 
meio de pnrtidos, e consequentemente é pre.

1

1 ça quando se tratarem questões' de jntercsse, 
cizo attender a isto, que mais doente estava decidirem.se pela razão; cm uma Camam 
a ll!ação quando se offereceu a Constituição; podem.se dar todos os l'icios que se dilo em 
tinha-se dissolvido a .Asse!ll'bléa Constituin-~ duas Camams; a•juntarem-se nas suas ca· 
te; e isto tin•ha exasperado os espíritos' ,por sas uns poucos, e dizerem amanhã havemos 
toda a parte; doentes estamos nós, doentes 

1 
de votar assim, e ainda que os outros fiquem 

politicamente desde .que se encetou a eman·~ esfa!fa•dos em npresentrur razties vai.se vo. 
cipação do Brazil, desde que se encetou a tar, e eis aqui a força numcrica vencendo 
no1·a fôrma de Governo, doentes no senti~o / in.fa.llil•elmente. 
em que ;frullou o nol>rc .Senador, porque nu.o I tSr. Presidente, eu .fui Deputado (com o 
'ha uma opinião unisona na Xagão .i~teira, que tive muita honra) da .-l.sseml>léa Consti· 
porque sempre .ha partidos de Ol\POSIÇU.O ao tuinte, e ainda hoje tenho muita pena que a. 
Governo, mais ou menos pronunciados. A'/ Assen"bléa Constituinte não fosse ao :fim; eu 
vista disto, Senhores, of.fereço o meu reque. / I(L ·vi muita ordem nas discussões~ .muito 
rimento. / bom methodo, muita dignidade, até digo 

REQUEllDrE~TO 

1 que as discussões Iii eram meM10r ·feitas que 
nas Camaras; ao menos quando 'haviam. mui
tas emendas a um projecto, mandava-se a 

Requeiro que o .Senado discuta c de!ilbe- uma Cornmissão de .Redacção, nesta parte 
re sobre a vantagem do .projecto que foi j era multo melhor que o nosso regimento; 
emendado, e cujas emendas se desprezaram; 1 C'.inda hoje acho que a. Assem:bléa Constitu.fn. 
e caso se vença que não ó .vantajoso, se res. J te comportou-se sempre com muita di:;nida
pondn [1 Camara ·que o Senado se .recusn a 

1

, de; não acho, pois, inconveniente ·nenhum, 
fusão, por não julgar vantajoso o projecto· torno a dizer, nesta juncção; todas as vezes 
- J. I. Bo·rgcs. 1 que a Constituição dividir o Poder Legisla. 

:Foi apoin do c entrou em dis·cussão 
com a materia. 

tivo cm 2, em ~. ou em 4 romos é a mesma 
cousn.; não tenho nenhum medo de discutir 
quando estou senhor da ma.teria; e s6 tenho 
medo qun-ndo não estou senhor da materia; 

o Sn. iA.r.nuQt;EnQuE: - Eu creio que e por Isso não temo da juncção; digo mais 
nós não temos mais nada n discutir senão que a Constituição não p6de passar sem cs. 
marcar o dia. da junccão; ,para .que gnstar· te artigo Gl; se os ,sena.dores fossem de 2õ 
mos tempo com isto? ·A (]uestão reduz-se a a.nnos, .bem, mas os .Senadores sendo !homens 
fazer <'ffectl~o o artigo Gl da Constituição; de mais de 40 aunos, hão de fazer com que 
elle diz (lcn) quer-se agora que passe a ou- muitos Deputados entrem nas suas opiniões, 
tra Camnra. de recusante a recusada; :ha de salvo se se quer sustentar opiniões por ca
discut!r·se isto, des'tn maneira é mel•hor ir./ pril:lho; se isto não succe·dc hoje, ha. de sue· 
mo.nos embora que não ·nos poderemos mais ceder amanhã, e a Nnção algum dia ha de 
entender; é p.rccizo :fnz'Cr"mos uma lingua,. uvaliar as razões de cada um; mas não é 
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pa.ro, aqui esta discussão, cuido que essas I dos Deputados, que é quem venceu pelo seu 
discus·sõcs por occasliio dn, juncção estiio im- j numero, e depois pelo Poder Moderador, que 
pressas, e por onde n1e rec<Jrdo que muitos : lhe deu a snncçiio, mas pelo Senado niio·; •~ 

dos nabrcs Senadores, que rontaram a ,pa!i. i Constituiçiio não oll10u para a maioria dos. 
nodia, votnrn.m por eolls. muito decididamen- i representn,ntcs dn N'açfLo, :mas s'lm para a 
te; agora tornamos outm vez a discutir o/ maioria de cada uma, das C:1.maras; a maioria 
qno já está decidido; .que .quer dizer 1ez-se 1 de c~da uma dns Camams ú que f6rm;t o seu 
ist<J por medo? "'unca tive medo deste ho- 1 vot<J, e este ,perde-se, confunde-se todas as 
mero nem de outro ·que ha de vir, ten·ho me. ! wzes que ha junc~ilo: portanto os a;bsurdos 
do de mim, se não me comportar como de-/ que o illu.stre Senador apontou provam m1li
vo; neste sentido tenho medo de todo o I to ·bem a intclligencia m(L que se deu ao ar. 
mundo; quanto ao mais, não foi este homem tigo 61; nilo rnand:J. a C<Jnstitui~ilo que se 
;iámais capaz de fazer com que eu votassf\ votasse depois da discussfLO em cada uma 
de differenta mod<J; n1as, como dizia, esta. das Camaras, e depois se fizcss·c as suas re· 
discussão foi longa; escreveu-se, e os nobres f!cxõ~s como na Inglaterra e nos Estados 
Senadores que taro su·stentndo uma opinião Unidos, que depois das discussões na,s CDD

ccintraria, nessa, occas'iiio sustentaram e sus. ferencias, cada urna •d:!<s Ca.lll•lras vota, e 
tentaram beom a · doutriaa do artigo 61 da no caso de nilo concordar o que se faz é in
Constitui~ão; eu pois entendo que não já.

1

1 serircm.se na acta todas as razões que hou· 
mais nada a•gora que ·mn.rcar o dia; digo vcram da parte a pnrte, as razões em que 
mais que todo. a discussão que tem .haYido se fundaram para nil<J con·cordar, e isto 
é para perder tempo; nõ.s nilo temos tempo como um mc111-0randum para nas futuras 
senfLO para tratar de negocias de utilid:J.de · idades conhecer-se quem deve ter a respon
garal, de utilidade ,publica. sabilidade de não ter ,paEsado a lei, que 

O .Sn. ClhnQ1:EZ DE C.IIU\'ELL\S: - Sr. ::Iiás era util, não se faz nada, mas a Yota· 
Presidente, o nobre Senador que ·me prece- ~ão é separada; quando algurr.a. dellas diz 
deu ainda continúu a analrsar a Constitui· . - prccizo - est{L tudo a.cabado, não ha ou
ção, mas argumentou com abusos de intelli- i tro remedia senão lançar-se na acta; isto 
gencia e a>busos da intcllLgencia que se deu i tutdo prova que o artigo n:!o ,foi :bem enten
ti. C<Jnstituição; não tem nada com os re. I elido, ou que se nilo o quer entender. 
dactores della, nem com n mesma. Constitui-~ "'Ias um illustre Senador diz que - nes
ção; e dahi que <J iUustre Senador mostrar t:J. Camara mesmo cantaram a pnlinodla 
que bavia contradicção no artigo que era, 1 áquelles que mudaram de oplniilo - não 
oue havia juncção na occiasião de emendas, i mudaram de opinião, <Jlharam para as cir
~ não as lhayia na ocaasiiio em que o projc-~1 cumstancias; elles viram que cada uma das 
c to fosse rejeitado. C amaras persistia na sua opiniilo, uma. en. 

O mustre Senador certarnenta não re-
1 

tendendo que a vota~ão devia ser prornisC1la. 
flcctlo ·bem .que, quando um projecto cahC Í c a outra que não o deYia ser; a opinião pu
é porque se julga que ;é máo, c que por isso 1 blica tinha-se declarado :pela juncção, logo 
não deve S<Jllfrcr emendas; o que não se jul- I para não irmos de frente n esta opiniiio pu. 
ga quando se lhe flaz emendas, ·Porque é f blica fez-se tal ju·nc~ão; neste sentido é qu~ 
reputado conveniente, e util; a Constituição i votaram aquelles que tinham ·VOtldo nntes 
mesmo diz que nilo deve l1aver lei sem uti- / contra a intelligencia da Camara dos Depu-
lidada publica. tados . 

.Sr. !Presidente, n interpretação legal O !Ilustre 1Senact:or tem a.ssentado que 
que se deve dar a este artigo deduz-se d:t este arti.go faz a Camara dos Deputados om
natureza do systema .que abraçamos; a Con- nipotente porque dulga .que a ella só com
stitulção quer que a iei passe pelos tres rn,. pete julgar se o projecto oé util, ou não ; :pri. 
mos do Poder ·Legislativo, que 'halja unaoni- meirarnente direi que li oxcusado dizer-se 
mldada de sentime.ntos nos trcs ra.mos; que é utia o projecto, ou não, porque uma· 
quando houvesse a juncçiio, e a outra Ca· vez que passou em ~da uma das Camaras, 
marn. vanecsse ,por seu nu·rnero já não pas. ninda que com uma emenda. reputa-se utll, 
sn.va a lei pelos tres ramos, mns s~mente se não passaria; e a Constitui~üo mesma não· 
por dous, isto é, pela maioria doa Camara dá esta attrl:bulção s'Õ ti Ca.mar:t dos iDepu-. 

. . ~ "']'~ .. 
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tados; <llz .que é a Camara recusnnte; qual- Camn·rll$ da Assembléa Geral, que se pronun
Quer das Camar(l.S que não annuir ll.s emen- cfou sobre Isto; Jogo como é que tendo a As
das de um projecto que julgue util p6de re· sembléa declarado que a votaoão havia .de 
querer a conferencia pa-ra á. ylsta das ra. : ser promiscua se ~la de tra.tar disto? Eu jul· 
zõcs de uma e outra parte se decidir a ' go que todas estas questões são ociosas; po. 
Questão; supponha,mos que a, lei se fez nes- 1 rém resta ainda uma duvida qu·e se propõe 
ta Ca.maro sobre o resgate do cobre, vem I nesta Indicação, e é que o Senado deUbere 
com cmendn.s; não poderemos· chamar a ou- se o Prôjecto é vantajoso; pois, sen•llores, 
tra Camara. para um:t .conferencia? Certa- como é que o Senndo ha de deliberar? Não 
n1cnte; se julgarmos que o nosso projecto é seria ·Isto uma manifesta contradlcção? O 
de gnande utilidade poderemos requerer ll. Senado emenda um projecto, como é que ro 

Camara dos Deputados ·uma conferencia; e Senado ha de deliberar? Nii.o seria isto uma 
nisto nilo tem a Constltuloão outra intcr- I manifesta contradiccão? ;O Senado emenda 
pretação que não seja a litteral, e muito um projecto, com emendas o remctte para a. 
clara; a Camara recusante é que d<we jul- outra Cama.rn, e .diz que é Yantnjoso com 
gar se o projecto é uti!, c não a Carnara é que agora ha de dizer que não o é já, e 
recusada; c como é que nós havemos de dis- /antecipa. a sua opinião a. este respeito? A 
cutir se o •projecto ·é util ou não? .~qui o Constituição diz - a Camara recusante po. 
que s·e deve tratar na fusfto é se o projecto derá deliberar s·e o projecto. :6, ou não Yan-. 
sendo dt! muita utilidade vindo a ser dam· tajoso; - porque neste caso o projecto não 
nos o com estn.s emendas deve ,passar; isto se acha no estado em que sahio daquella Ca· 
é conforme a.M com a boa razão, a differen. I Dl(lra., acha-se com emendas, c á vista d~llas 
ça que hrt a este respeito entr·e a nossa, e , ha de a C'tmara reflectir se é vantn.joso ou 
outras Constitu.igões foi :fazer uma. conferen-1 não; m:ts se a Caroara. recusante achou \'an
ela geral. Portanto não p6de passar este tajoso o projecto como a que o mandou com 
requerimento, ou esta emenda ·que o nobre J as emendas ha d.~ dizer (lUe não o ·é? A 
&!nadar apresentou. J Constituição mesm...1. é imperntivn; não diz 

O :Sn. Vgr.auEmo: - Parecia-me que se, que se examine se o projecto é vantajoso na 
não devia tratar mais da. intelligencia do ar·// Camara recusada; diz - fuça-se; - por 
tigo 61; mas ainda se insiste no grande ab .. tanto não tem lugar nenhum semelhante in· 
surdo da separ~ão dos tres ramos do !Poder j dica cão. 
<Legislativo; não vejo na. Constituição os tres O Sn. BonGEs: - Quero ·combater um 
ramos do Poder Le~slativo; porque só diz principio do nobre Senador; um erro de opi
- o ·Poder Legislatiro ~ delegado á Assem. n!ão merece desculpa, mas um er.ro de prin
bléa Geral com a sancçã9 do .Imperador, nfto cipios tem mais alguma conscqucncia. 
ha trcs ramos, ha só dous; mas assiro como Elle disse que o Poder Legislativo não 
o Poder :1\Iodera.dcr é orga.niz.ado de certo se compõe de tres ·ramos, mas· sim de dous; 
modo, estes· dWercntes ramos do Poder Lc- eu julgo que é isto um erro cracissimo de 
gislativo · hfto de exercitn.r esta delegação na. principies: confundia a ConstituiQfto na par. 
fórma estabelecida. na Constituiçiio; c a Con· te do Poder Legislativo ·cont a Constituição 
stituiçfLO é que quiz que estes dous ramos da Noruega; a Noruega. tem uma. s6 Cama
obram separadamente algumas vezes, e ou- ra da mesma linha, da. roesmn confeição; 
tras vezes conjuntamente; não ha nisto nc- depois por economia. de trabalho divide-se 
nhum n.bsurdo, porque as duas Camaras niio em duas seccões, mas· aqui não, senhores, a 
apresentam interesses diversos; o .Senado Const:ltuição ma.rcou deus ramos do Poder 
Tepresenta os mesmos interesses que a Ca- J:.egislrutivo de diffcrente lndole; um popu. 
mnra dos Deputn.dos; soo homogenca.s·; tu· lar •todo, c temporar.io, o~:tro .yitalicio, da es. 
-do isto .que se está discutin·do está desde Jw. colha :popular c do tSo·berano; cada um com 
multo decidido; nuncn. houve duvida que tnes e tacs requisitos; o nobre Senador no 
havia de haver reuniiio, logo que uma Ca- .que disse confundlo a ·nossa Constituição 
.nutra requeresse, a outra. devia acccder; o com a Constituição de INorueg·a. 
que entrou em qucstilo .foi sc•bre a votação; ,o .sn. VEuGrnrno: - Eu niio fali e! na 
e hnvcndo duvida sabre o modo dn Yotação Xoruega .. 
e!la foi dissolvida pelo voto .de ambas as o ;Sn. BonoEs: - Foi o mesmo quando 
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\lisse que a Assembl6n era composta de um . me multo tlm!do; mas Isto são cousas que 
s6 ramo; n11o se p6c!e desconhecer que a ! não podem ser imputados aos JJOmcns, são 
nossa Constituição compllz o Poder Legisla- ! cousas dá natureza; e por dsso a cscolhn da 
tivo de trcs ramos de dirferente lndole; e ' ~ação Inteira não póde recahir sempre .em 
tanto reconhece que uma das Camnras an- fortes e valentes não 11a melo pa.m os poder 
nulln no todo as decisões da outra, quando conhecer; conhecem-se os sablos, e os igno
n•jc!ta in !imlnc a lei, não ·é, pois, uma en- rantes, quem <é :prollo e .quem o não é, c não 
t!dade s6, são duns t•ntidades ·que trrul>alham quem é valente, ou ·fraco. 
na .formação da lei, sempre separadas. Agora tomando a questão; não é mate-

Disse mais o illustre Senador - como ria questionavcl sa.l>er se uma das Camarns 
ha de o ·Senado julgar que o projecto é vnn- de\'C ou não decidir sobre a utilidade da lei; 
tajoso, c outras ·vezes niw; só porque s·c en- c por-que não deye decid-ir? Porque a Consti
cetou um acto legislath·o ha -de se julgar tuição não diz? ::lias ella não -veda que o fa
que ê Yantajoso. ça. São <basta ser isto materia duY!dosa, 

Continuou o i!Iustre Senador e disse - ainda offereço isto á consideração -do Sena
só •houye discussão -nas duas Camm•as sobre do se com c1lfeito ·é attribuiçiio do Senado 
o modo da votação; - engana-se o nobre poder rejeitar aquillo que a outra Camarn. 
Senador, por.que nunca se encetou semelhan- ,pede, consequentemente eu estou na minha 
te polemica entre as duns Camaras; a ;prl- duvida. 
meira vez que se rêque.rcu a fusilo, concedeu- O :Sn . .VE!!Gt:ImiO: - O illustre Senador 
se, mas não houve discussão; ·hoU\'e essa po. 
lemica em escriptos lndlvicluaes; ma.s de Ca· 
marn. a. Camnra n;1o; -estou muito presente 
nestas ·discussões, porque não sou muito 
fraco de reminiscencia. 

Quanto no outro nobre Senador, elle re
conhece commigo ·que dando-se ao artigo (;1 
a. intelJi.gencia pratica que se deu, o artigo · 
é máo; c destroe n Constituição, se se conti
n úa n dar esta. intdligencia ao artigo na sua 

argumentou com a. Constituição da Noruega 
quando eu não me referi a essa Constituição 
mas só á Brazileira; eis aqui o artigo 13 que 
diz {leu) a estes ramos, pois· -é \le1egado o 
iPoder ILcgisla.tiYo, c um destes ramos su·!J
diYide-se cm duas Camaras; aqui são dous 
ramos, sendo um delles Sll;bdividido em dous; 
cons'ideral-o primordialmente em trcs c ir 
contra a lettra da Constituição; aqui não ha 
nada da Noruega nem me importa sn-ber o 

\'eri.ficnção. que ha. Noruega. Eu d·isse .que nuncn se ti-
Outro nobre ,senador disse que era um nha posto em duvid·a a reunião das duas Ca

arti.go que tinha a Constituição, e avançou marns, o -que se tinha posto em duvida era 
outras proposições oom as quaes não posso o modo da votução; o iii ustre ,senador tem 
conv.ir; ·elle disse - que importa que se<ja muito ·boa memoria, mas esta vez fal!ou-lhc, 
uma. Cnmara, ou sejam duas? E' de crer que porque tratou-se desta. questão em regimento 
a Nação não confie os seus ,poderes senão a commum, que passando no ,Senado -foi re
homens capuzes .<Jc obrar ol>em; então para jeitado ;n·a Camura -das (Deput:aldos; -nessa 
.que é a ·fusão? Uma. das Camaras ·faz uma occasião .é que as duns Camara.s pronuncia
lei, a outra reprova, logo nesta occasião es- rão opiniões QIJ']lostas, hou'\'eram depois \lif-
ses homens deixarão de ser -inteiiigentes? Eu ficuJ.clades; mas nunca •houve duvida na re
\'ou aprcsentur um facto mesmo \lo nobre união. Ora, quem duvida que estas pala\'i'as . 
.Senador eom ;quem aprendo apresentou-se - s·c fará - são im!)erativas, e .que a Con
aqui o Codi.go do 'Processo, disse elle que stituição deixa á Camara recusando formar 
não ']lrestava :para nada, .que era uma anttr- juizo se o proJecto, .-é, ou nã.o util, ou van
chia; deixarão esses 'homens nesse -dia. de tajoso? Não se trata tl.qui ·bem \la Camnra 

ser inlclligentes; não é essa escolha que fará I dos Deputados, nem da · Camara dos Sena
com que os homens não possam a'bus·ar. dores, ;é da Camnra recusante; assim como. 
Corno se venceu a fusão na :primeira occa- neste ·caso ·a Camura recusante ;foi a dos 
siilo -diz que foi medo c que ellc não tem iDeputados, amanliã ']lóde s·er o Senado, e o. 
medo de ·ninguem; não -duvido; mas se o Senado então, ha de primeiramente formar 
illustre ·Senador 1\ão tem medo, não se se- 0 s·eu Juizo, a Cnmarn dos Deputados ha de 
.;;uc que l])eus odGssc a todos esta coragem, acceder á reunião, o. Constituição esslm o . 
. Pl'lo menos commigo foi muito escasso, fez- mwnda; no ']lresente caso o projecto ;tá se.-
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ach<L discutido nesta Camara, o já se julgou 1 ram.sc outras expressões .que não mo parc
vantajo~o com emendas; ~ortanto não pódc I cem proprios, ~uando não estam?s tratando 
agora 1sto entra~ em dunda, e pela Iettra 1 de emendar artigos? Só n:t occas1ão em que 
da Constltui~ão dá-se este ·direito ii. Camara I tratnmos de emendaiT-o ·G .que nos .é licito ata. 
rccnsante, c não á Camara ·recusada. car as decisões d:t AssembJ.6:t Geral; n<lo gos-

0 Sn. CAnxgmo Dr: C.\~!l'os: -Sr. Prc- to, Sr. r"rL'sidentc, e Já o disse em outr:t oc
sldentc, eu tam·bem sou da opinião daquel- cas·ü1a, que se alienem os sentimentos de gra. 
los que asse-n'tnm que a Constituição não drL tidão que o povo todo deve ter pnra com n 
este arbitrio no Senado na JJresente qucstfLD; "\ssclll'bLéa. .Geral; o que ju!gar(t o poyo do 
p:ll'ecc-mc que a este respeito a lettra da Brazil ouYindo aqui dizer muitas Yezcs que 
Constituiçiio é olarisslma! Quando um artigo a • .Assembl:éa Geral obrou ·mal, que a Ass·cm
indica que a Camara. recusante poderá fazer .bl·~:t 'Geral nnda •fazia em termos; que a 

. isto, 'é .reciproco, ,porQue tanto p6de aconte- Consuituição não ·presta para na.da, etc.? Eu 
ccr com o .Senado, como con1 a. Camara dos lembrarei no nobre Senador que não tenha 
J)eputados; e portanto não acho motivo para id~as tão desfa.vorn••eis contm a Constitui· 
que se s·uscite a questão sobre a lettra da ção só por ter sido mal praticada; que· se 
Constituiçiio; o nobre .Senador que G o unico lem,bre que a :-fação mais· pod~ro&a do mun. 
que defende a opinião contraria á lettra ela- do, e .que hoje 'brilha mais é a •Na~iio Jngleza 
rn da ·constituição, mostra. na verdade um e na Constituição Inglezn apezar de .que o 
grande animo; se ao Jnenos se tivesse dcdi- Rei é um dos membros do ·Poder Legislaoh·o 
cada {L profissão de lettrado parece que es- c tem um veto a·bsoluto, não se diz que o Par. 
truria 1nais :habituado a esta rinLerpretnçãq lamento inglez é na.da, e todavia o ·Rei pode
forçada contra a lettra., mas a franqueza de ria annuiJlar pela ConstituiçfLO todos os seus 
soldado parece ·que não J.he per.mittia isto. sctos; ·C porque o nfLO faz? ·PorQue o Governo 

·1'em-se falindo nos defeitos da Constitui- é ll:lcional, porque o 1Rd respeita a opinião 
ção, eu acho, Sr. !Presidente, .que ainda en- pt!bl.ica; logo que o Parlamento se pronun· 
tendida •por esta maneira, admHtin·do üsta ciou num sentido e o Rei sa.be Que é no sen-
fusão das duas Camaras não 'é tão má, tiio 
imperfeita com o nobre Senador que incul· 
car; feti sempre a minha opinião QUe o ar
tigo dev~a ser entendido ·desta maneira; 
aqui nesta Camara a minha opinião estava 
fundada neste principio, que o Governo :Ite
presentativo ~ o .Governo da !Nação, o Gover
no da .apiniiio pu:blica; e não se l'esolvcm 
as suas decisões pela força numericn; o no
bre 1Senador que defende isto .bem sn•be que 
mesmo as ·massas hrutas no campo não se 
dccid<>m pela força .numerica, .quanto mais 
corpos dest:t ordem; .multas vezes não temos 
Yisto ·que questões se têm decidido por uma 
pequenn. maioria de dous ou tres? E esta 
pe.quena maioria .fará muita influencia ·quan
do e:..1istem !)ous corpos .reunidos? jj;stou 
confia·do ·Que este artigo .fôrma o melhor 
que devia hm•er a respeito das duas Cama· 
ras; porque se notou que o .Senado se acaso 
uma vez se torn:tss·c contrario ao interesse 
geral, não ·hn ·maneira. ·Constitucional para o 
fozer tomar a \'erdadelra cstrn.da. que esta 
influoncia que foi deixada na Constituição 
é ,benefiea, longe de ser hostil; ,para ·que, sc
nÜlores, por causa deste artigo se diz que a. 
Constituição estaYa coberta de lnma, e usa. 

tido na Nação não S'e compromc•tte; eu, pois, 
julgo que não temos :t temer deste artigo e 
ainda que numa ou noutra occas·ião uma. das 
Camaras pudesse vencer sobre <lUtrn, esta~ 

camaras, como •bem disse um nobre Senador, 
não são i:Ompostas de homens absolutamcn. 
te caprichosos e irraciona veis, sf10 de esco
lhidos da Xaçiio, ·em quem devemos ter con· 
·fian~a; e se numa ou noutm L<>gislatura a 
Nação se cnga.nnr nesta parte, continuando 
este systema que é o unico qu~ pôde .fn1lCr 
a nossa ·felicidade, com o and:rr dos tempos, 
pois que a Nação não morre, nós .havemos 
de ver n opin,ião ·do paiz aperfeiçoada; ~m
,bora Miam partidos nesta. fúrma de Gover
no, o •partido nacional ·ha de triumphar, Jla 
de supprlantnr o partido que não fôr addido a 
esta ,fôrma de rGoverno; elle tem muitos au
xiliares, a imprensa. publica é a sua grande 
egide, os period·icos fazem correr decisões da 
Camnra dos Senadores, assim como .da dos 
Deputados, a Nação afinal virti a fazer a 
justiça a.as seus ·representa.ntes; ,pnrn Que, 
pois, estamos ·a· enxo1•alhar a Constituição? 
Niio presta para nada? Nós Yemos o que ha 
na .Inglaterra entre a Camara dos Par~s e a 
dos Communs; a Cnmara dos Communs nun· 
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C:l. cons<'ntlr[t que a Cumara dos P.ares fa~n-. eh::; c, sobre isto lln tanta m.atcrln que daria. 
uma emenda a. um uill ele Impostos; o C]uc 

1 
lug.ar a granclisslmos argumentos; mas não 

acontece <) que a Camaru dos ~ommuns al~u- i ca~~ard a Ca~nara com isso, visto que· pro
mas vezes muda-'lhe a reda·c~ao ·de mnnell'a · ]H'I:tlllClltc PPdl a palavra ,pnra responder ae> 
que nunca a Camar:l. dos Pares entra em lllü- ! Sumdor que me atacou fazendo e;xtcnsissi
terias de l!liPOstos; mas pos isso se diz C]ue mo -discurso de lug:1.rcs communs, e nada 
a Constituição Jnglcza cé •defeituosa, não mais; cu suppon·ho que o no·bre Senador jul
prest:t para nad:t, está coberta de ln!M? . .gava que nós nada sabíamos do que nvan-
1\"ão foi esta ·a opinião de ""Iontesquieu c de ! ~ou e por lss·o nos ·que1·ia dar uma lição; 
outros -que t&m C()bcrto a Constituição In- 1 mas cu tenho a dizer-lhe que nada aprendi; 
glez:t. de elogios; c ;para prova muis convin- j e G isto a primeira vez que me acontece, por· 
cente, que prescinde desses mesmos elogios, : que de ordinario quando eHe falia sempre 
~ ver o auge a -que elevou a ·Nação que a I .alguma cousa aprendo; a unica cous:t que 
possue. / pude col!igir ,foi, que me ·fez uma aCfront:t. 

Port~nto me pareça iudl:ffercnte es·tn . ·p:1rticu!ar, de que muito eston reseutido; se 
influencia constitucional, que aliás ella é ! el!e til•cssc tomado parte na d•iscussão, e at· 
l>c:t; as grandes medidas, que intereSSJlll r ten-desse [L requisição que se acha na Mesa. 
muito de perto a -felicidade nacional, não é i tnlnz isso não avançasse, porque do que se 
bom que passem. precipitadamente a medida I trat1 •6 da m.aneira por que o Sen:ido deve 
da emancip-ação na Inglaterra quantos .an. i dcli'bcrar neste negocio; se se dcrD discutir 
nos não Jeyou a ·passar? A med,ida da refor- i,, ·votar sobre a vantagem -da lei, ou não; 
m:t quantos nfto leva a passar. iLá virá <lia j tomando isto em consideração poderia dtzer 
cm que tudo se verifique; -é nccessarlo que i q:w se admira\'a muito .que um membro da. 
se pesem bem os motivos; não são verd1dd- Í cusa quizessc satisfazer contra. a ,lettra. da 
ros os motivos pelos -quacs o nobre 1Senador i Conslituiç[w, mas nf1o; chegou, tomou :t pa
quiz n1ostrar que interpretando-se desta nta- li:tl'ra, e disse que eu .queria tornar illusori& 
ncira u ConstituiGão, o .Sen·ado era nll'llo; i uma -decisão do Senadn; c foi por esta ocre
porque não .6 sempre a força numerica qUL' 1 si:io que se me fez a imputação de sotisfl~r 
ha de triumphar nem se dão as razões do i e querer destruir o voto do Sen·ado; é ncces
no!J~e Senauor p:tra interpretarmos a Con- i s:Hio .pois que o nobre Senador saiba que tal 
stituicão de outra maneira, ! sopllis'llla não é meu, c até cu já o tinha di-

Pareocc-me portanto que a. questão nfto 1 to; examine Q nobre Senador, leia o que 1111. 
deve por -mais tempo s-er -discutida, dei'CillCs f a Psse resp~ito, e se nilo entende o que lê, 
desde já responder ú outra Camara marcan. i qucix<•-sc -de si e não me accuse; cu leio em 
do o dia em .que deve ter lugar a fusão; ain- i termos claros, e intelliglvcis na presença da 
da que a mim me nfto pare~.n. o projecto um

1

· C11mnra, e nfto .Jeio um papel avulso, é o re
e vantajoso para a Nação. gimcnto, .que se acha assi·gnado pelos nobres 

O Sr:. BoncEs: - Pouco direi, porque ·~mem.bros -da mesa (leu) com isto provo que 
sómentc pedi ·a palavra para. responder a nfto é sophisma meu, e na imputação que 
uma aifronta (Jue me -fez o nobre .Senador j disso me fez é ·que cu me reputo offendido; 
que penultimamente se sentou. 'E de '[lassa- . porque eu o que disse foi - qucrn ·fazer va
gem .direi ao ultimo nobre .Senador-.__,que u I ler hoje a decisão que j{L ha do Senado a os
questão não é financeira, como el!e disse, ! t<· respeito - foi isto o que eu disse, se o 
\!ma questão d<' banco •é propriamente ques- I !Senado crrou então, porque não consitlerou 
tão connnercjal, porque uma lei a respeito J -bem, nada. tenho ·com isso. Outro no·bre Se. 
de ·bancos não tem por ·bas·e senão o com- J nador que por ultimo :fallou disse que esta 
mercio. . . j mes!lla decisão do Senado já e~tava prejudi-

-Quanto ao elogio lJUe fez do artlgo 61 e 1 c:tda :pelos precedentes posten10res; mas o 
cm que discorreu largamente, cl!e reconhece I no·bre_. Senador engana-se, porque a.s .cJuas Tc

que houve razões }Jara ser encaxa-do; c cu uniõt•s .que -llouvernm foi ,para tratar-se de 
só lhe responderei que fique ·COm uma opi. Jncgocios vitaes, e contra os quaes· não podia. 
nlão que os outros ficam com a que têm i lla·ver· -ruzão ·de convcniellCia, e é por Isso 
con·trarla.; é artigo .qunsi tão util que só :em 1 que se não tomou tempo algum com discus. 
nesta Constltuiçfto, notc-~c esta singulanda. ! são alguma a respeito da sua vantagem; mas 
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l1ojc não. estamos nesse caso, Porque Yamos ,. Camara dos Lords representa ccrtrts classes; 
!a~er rev1wr a dee!s·ão do Senado, porque a o que não succcdc entre nós, •porque os inte
!cJ IJUC se apresenta não é da eato!Legor.ia dn-/ resscs das duas Cam:uas são 'hcmJOgcneos, 
•quellas duas, e o mesmo no·brc Senador o /' hnvendo s6mente a differcnr;-a de que 0 Se. 
reconheceu já, ·dizendo que não julgava boa; nado é um ramo mais pruclcnte pela. cxpc. 
nada mais direi. / riencin, fiilha da idade, o que ~ multo diverso 

O Sn. CAn!\'El!IO DJ~ CA:-.rros: - 1Sr. Prc- j elo exemplo .que se arrastou de corpos com
ai dente, eu creio que nenhum nobre Senador 

1 

~ostos de membros de fogo pela sua pouca 
se poderá offender de se chamarem soplils- Idade, o que· truz o designio de almejar mu
ti·cos os seus ·argumentos, J]ois que de ordi- dan~ns, e até de premiar os membros da Ca
nario isto eneontra-s·c ·em todas as diseus- mara dos ·Lords; os Senadores· não se nc11C.m 
sões; de mais, da min.ha parte não ·houve nesse caso, são ,homens independentes, têm 
nenhum desejo dé offendcr, mas s6mcntc o o seu credito esta:belec!do, o que de certo não 
de ·destruir essa ap!nião, que se apresentou succede com os joyens, que aspiram a cn. 
como del!beracão do Senado, a qual não te- granclecer-se. 
ve and:tmento por Isso que foi rejeitada, ou .se acaso se dés·se a rn.zii.o que apontou 
revogada por netos posteriores, c é pelas de- o nobre Senador, de que na Camara dos Pa.
ltberacões· que posteriormente temos tomado rcs se dli interesse particular, e por !isso <'l 
que nos devemos regular; c tanto é assim que não Jla a juncção, el![l. deveria valer, mns 
que se esse regulamento houvesse de ter ef- só a respeito da outra Camara; porém não 
'feito ·deveria ter passa-do :pela. approvacão se :tttendeu a isso, e disse-se que era con
da outra Camara; não o foi, portanto n1lo !arme com a Constituição, c passou tt Cam.l
está valido. ra ·dos Senadores dos Estados Unidos; mas 

ü •S!t . .MARQUEZ DE C.IRA\1:LI.AS: - Sr. rssa como 6 temperaria não necessita. desse 
Presidente, o no.bre Senador que •tunto insta meio, de ·que "fali[], a nossa Constltu.içii.o. 
Pela necessidade de discutir-se se o projecto O nobre Senador não reparou que o meio 
é utll, ou não, para se conhecer se h[]. de, ou que subminist'!'ou s6 ,p6de ser app!icado no 
nilo •haver !usão, não tem respondido a um/' caso de emenda; se a lettra da. Constituicão 
argumento que se apresentou, e que é tirado fosse tal como a entendeu então poderia e!Ie 
da Constituicilo; e 6 el!e que a Constituição ter lugar, porcrue o Senndo poderia tornar-se 
s6 ·dá o poder de discutir sobre a vantagem conspira.dor, tendo em seu seio uma fneciio 
á Camara que redi·ja as emendas; e por isso contraria nos interesses· geraes da i:\!tçiio, e 
o al'gumento que o nO"brc ,senador trouxe em niio pondo emendas, usar da es'Pad(l de .Ale
oontrario é muito máo, porque n6s não te- xandre; mas se para isso não ha. rcmedio, 
mos nada mais a di.zcr; já julgamos que elle o que propõe o nobre .Senador é muito fraco; 
era util, e proveitoso com aquellns emendas; permitta-me o Senado que cu o compare ao 
á outra Camara é que competia tomar co- cofre que fez um homem :pum. guardar uma 
nhecimcnto se o projecto é ou não vantajoso gra.ndc somma .de dinheiro que sendo ele pão 
com as emendas .que o Senado lhe .fez; se a o pôz no seu gabinete sol>rc um buffct sup
outra Camara diz que com essas emendas pondo ,que est[l.va bem guardado dos ladrões; 
niio é proveitoso, e pede juncçilo, é isto mes- Ylndo um seu amigo visitai-o a. quem el!e o 
mo o que determina a Constituição exprcs- mostrou, pegou ncHe metteu.o deba.lxo do 
aumente. Ora, por ·estn occasião não posso bra~o. e levou-o e o dono ficou -mal dizendo 
deixar de tocar em alguns argumentos apre- a pretendida segurança em que tlnlla posto 
sentados Jlor outro ·iUustre Sel,lador, c que o seu d!nl1eiro; t[l.l é o rcmcdio que se dá; 
s·c reputam de .grande ·peso, mas que ao con- c se el!e ·é de tal natureza. entl1o niio p6dc 
trario se não recon.hece nelles outra ·cousa l1aver remeddo ao mal; c o melrhor é suppôr 
mais que fraqueza.. Um dos argumentos do que o Senado nunca será conspirador; e eu 
IDO>bre 1Scnador é -daqjucl!es \Cud[l. oonclusãa estou nessa opinião, porque a sua. exlstencia 
•ê oppostn ao desejo de quem os emittio, c está ligada com []. Constituição, c só aquelac 
em .favor da parte contraria; o seu argu- que não conhece os seus intercs'Ses e a feli
mcnto foi o de paridade de interesses entre cidade .geral da Nação c .que p6de conspirar; 
n Cnmara dos Lords e .dos Communs·, quando ou sustentar uma facção, a expericncla des
ellcs .são dlnmetrolmente oppostos, porque a graçadamente o tem mostrado •. 
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<Se, pois, n nlguem é permittido dizer ou etc., etc. - isto não são actos de formação 

pensar que este artigo deve ser coberto de J de leis, siio de •maior •Representação Nacio
Iama, outros hn. que reputam que clle deye j na!, mas quando se trata de .formar leis en· 
ser coberto de brilhantes; o mesmo r-lolivar, I iiw são necessar!os ·os tres ramos, c neste 
que deu Constituição ao Estado de que foi . caso não se procura o numero, procura-se o 
Presidente, copiou.a da. nossa, c achou.a ti1o 

1 

voto de cada uma das Camaras; mas quando 
boa que o mesmo arbigo Gl ·foi transcripto, I se trata de lei que ·deva passar por todos os 
com a differeuça de ser n votação promiscua : ramoS', vai o projecto a cada. uma das Ca· 
em cada uma das Gamaras, trulvez porque ti- Jmaras, c nesse· caso j:l não passa a lei em 
vesse con·hecimcnto da m·rt decisão, .que po- , AssernbJ.éa Geral, nem a ha, porque para ha· 
dia ter a votação em reunião. i wl-a, é necessario que as duns Camaras cs. 

.O i!lustre Senador disse que alli não ha tcjam reunidas; assim como não hn ·Parl-a
Corpo rLegislatiYo composto de •trcs ramos; mento sem Camara de Lords· c de Communs. 
mas· tambem na :Inglaterra não :ha, porque Essa mesma id·éa, que se apresentou dos Es
o Corpo !Legislativo alli não está na Camara tados Unidos, não é exacta .Porque alli o Se
dos Communs c dos 'Pares, c no .:t'v!onarcha;. nado não é vital!cio, c ha. um meio para re
est:l no !Parlamento; mas nós não estamos parar o mal, qu~ póde resultar de tornar-se 
no mesmo cnw, porque a. Constituição não o .s~nado conspirador, nn renovação perio
deu o 'Poder Legislativo a esta Camara, nem dica; porém ·entre nós esse correctivo seria 
ii outra, nem tão ,pouco ás duas Camaras·; é um meio de se destruir a independencia dcs
necessario para -formnçfw de uma lei trcs rn. te corpo; no dia em que passasse que o Se
mos, os quaes são a Asscm•bléa Geral c o Po. nado fosse temporarlo estava acabada a li
der 'Moderador na pessoa do :Imperador c o berdadc. 
que ·é Asscm,bléa Geral? E' a juncção da Ca- O Sn. PA1:LA So1:u: - Eu creio que o 
mara dos Deputados, e d<Js Senadores·, ou honra-do membro que se sentn :J!avh de re
Scnudo; logo é necessario que as Jeis te· con,heccr que, quando eu me ·exprimi daquel
nham a approva~ão destes ·dous ramos, c de. , la n1aneira não era applicando ao Senado o 
pois a .Sancção do Imperador; mas ainda que I 1neu 'raciocinio; ,fu[Jei em 1Iypothesc, .visto 
!1. Constituição pôz esta clausula, todavia lla i que a Constituição não csta:beleceu um cor· 
casos em qu~ as leis Wm vigor independen. 1 rcctivo aos mal~s que podem resultar de unt 
tes -da Sancção Imperial, casos que n Consti- I Corpo Conectivo permanente. Xinguem du
tuição mui explicitamente marcou pam ob-1 vi.dará que não se possa dar abuso, estando 
v:iur interpreta~ões duvidosas; ,bem como o I o Senado formado de um numero certo de 
fez neste c iguacs casos querendo .que pas-1 mcm·bros, sem ·que o Chefe da Nação ten.J{:t 
sassem as leis· sómcnte na fusão; e do mes. autoridade pnra o dissolver, assim como a 
mo modo provirlenciou a respeito da San- I tem em outros pnizcs. Dada esta ·hypot!Iese 
cção, porque quando o :Imperador .resista a 

1

. de ser assim formado o Senado, ,poder-se
prestai-a, ha um correctivo qual é o do tem- hão, disse eu, .dar muitas occasiões, em que 
po; e actualmente pe.la lei dn IRegencin ain.

1 
clle se tornasse hostil -e faccioso, sem que 

da esse poder lhe ficou .mais coarctado. 1 houresse meio legM para o reprimir; foi is· 
Outro no·bre .Senador veio com um ar-~ to 0 que cu disse; e {) que todaYi(l não .foi 

gumento ainda mais fraco, .qual é, que mui- respondido, npezar do ne>bre .Senador taxar 
tas v~zes se fazem actos por toda a Assem·/ de fracos os meus argumentos·. 
,b[éa, e independentes· da Sancção, e que to- O SR. Ar.~mm.\ E Ar.nuQ1:EnQ1:P.: - Esta 
davia. são considerados actos legislativos; discussão tem-se parecido ociosa (apou1ãos) 
mas o nobre Senador deve ver onde é que p.:>rque ·é negocio vencido; de mais o .que pre. 
na Constituição está essa determinação: a ten-de 0 nobre :Senador com a sua emenda é 
do artigo 61 está debaixo do titulo do [>oder aquillo mesmo .que o Senado já decidia; por
rLegislat!vo; porénl essa det<rminação nfto; que, quando o Senado enviou o projecto á. 
porque a Assl'mbléa Geral te1u netos d·e Po- outra Camara com as emendas, julgou-o utll 
der Leglsln-tiYo e actos propriamente seus, com as emendas, ·e sem ellns· não C> que se ha 
sem depcndencia .de outro algum .ramo, como de discutir na fusão süo as emendas, e o 
são - tomar juramento ao Inrperador, eleger 

1 
Senado j:l de ter receio de as discutir? Eu 

Regencia, ·reconhecer o .'Principe Imperial, 1 creio que nüo; quanto a mim nenrhum tenho, 

r 

:; 
'1 
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nem nunca o t!Ye de emittlr a mlulla opinião · A·berta a sessão com 30 Srs. Senadores 
seja dinnte de quem ;fôr; do que devemos I c Ilda a acta. da anterior, foi a]Jprovada. 
tratar é de marcar o di-a para a fusão, tudo I No decurso da sessão compareceram 
o mais é ocioso e extranho a este .rim. mais 8 :Srs. Senadores. 

Julgando-se discutl·da a ma·teria, propõz.l' .. O Sr. 1" Sc?returio deu con!tL de um o!
s·e [L votação se se approva\'a a requisição f!Clo do SecretariO da Camara dos Srs. Depu. 
feita pela outra Camura; e assim se venceu; tados, participando 'llaYer sido sanccionada 
ficando prejudicado o requerimento do Sr. a Resolução da ~\ssembl6a Geral Legislativa, 
Borges. que autoriz:~. os Juizes de Direito a julgarem 

Resolveu-se que se respondesse li Cama- por si só todos os processos crimes anterio
ra dos .Srs. Deputudos, que o Senado annuia res [L pu-b!lcação do Cod!go do Processo Cri
á sua requisição, o que o dia para a rt•união mina!. 
lhe seria designado Jogo que acabasse a 2" 
discussão do orçamento. Ficou o Sen(1do inteirado. 

3• l'A!t'rE D,\ O!WEli DO DI,\ 

Continuou a 2' discussão do projecto de 
lei do orçamento e em seguimento entraram 
em discussão e foram approrados os artigos 
25 e 26, com os seus· respectivos parugraphos 
dos eapitu!os 15 e 16 titulo 2". 

{) 'Sr. Presidente declarou adiudu ·a. dis
cussão pela. l10ra, e consultando o Senado se 
era de accõrdo que se convidasse o cviinistro 
da Marinha para assistir (l dlscussfw do cu
pitulo relatiYo ao seu 1\Iinisterlo na seguinte 
sessão pelas 11 ·horas; assim se decidia; de· 
signou depois para a 

ORDE)I DO !la 

1." Continuação ·da lei do orçamento, 
tendo lugar o ·capitulo relati\'o ao l\Uniste
rio dos· :-l'egocios dn }!nrinhn, logo que che
gar -o respectivo ll!inistro. 

2.' Continuação da Resolução sobre o 
hnbCaB-{;O'l'JlUS, 

Levantou-se a scssiio ás duas horas dn 

tarde. 

SESSÃO ORDIN'A,R:IiA, E~I 30 DE AGOSTO 
DE 1833 

l'l!ESIDE~O!A DO Sll. BENTO BAR!!OSO l'EllE!H,\ 

Discussiio elo projecto ele lei elo orçrwwnto 

Fallnram os .Srs. Senadores c Mi
nistro da :\Iarin!Ja: - iPn uln c Sou
za c .:Uarqucz de CaravcBils, 3 vezes; 
O!lveira, 5 vezes; So!edndc c Satur
nino, 1 vez; Borges, 11 vezes;. )II· 
nistro, 10 vezes. 

1' l' ,U!TE D,\ OllDll)[ DO DU 

Continuando a 2• discussão do projecto 
de lei do orçamento, teve lugar o artigo 27, 
e seus paragraphos do C<lpitulo li titulo 2•. 

O Slt. P.wu E .Souz.\: - !Para a instru
cção publica se fixam 25:000$000, que é o 
mesmo que o ·Governo pedio no seu orcamcn. 
to; mas creio que a quantia nec<!ssaria para 
esta despcza fixada pelo CoMelho .Geral an
ela em 33 ou 35 contos de réis, mas como 
nüo hn na casú um documento authentico, a 
que me refira porque não l'iernm para aqui 
os orçamentos originaes das Províncias, não 
me resolvo a fazer a emenda; faltam 8 ou 
dez contos de réis e se acaso esti1•crem essas 
oodeir.:~s preenchidas não sei como se ha de 
haver aquella \Provincia, porque ainda que 
o Presidente queira applicar as sobras de 
uma rubrica p(\ra outra não pôde, pois que 
nada se póde su·pprimir deste orçamento, 
porque até para obras publicus de que a Pro
Yincia tem muita necessidade só se d[L 20 
contos de réi~; o mesmo é a respeito da ca
techesc dos indigcnas 3:400$000; mas como 
não ha um documento authentico não faço 
emenda alguma e se n:t terceira discussão 
houver a!gum:t .base, então a proporei. 

Julgando-se discutida a maierin do ar
tigo 2i e seus paragrap]Jos propuzeram·se ll. 

votaçüo e foram approvados. 
·Scguio-sc n discussão do artigo 28 c seus 

paragra.phos do capitulo 18 titulo 2" c dan
elo-se por debatida n matcria, propuzcram-se 
[L votacüo c approYaram-sc. 

Pnssot:·sc á discussão do artigo ~O seus 
pnragraphos elo cnpitulo 10 titulo ~". 

O Sn. OLI\'EmA: - Só para notar uma 
rcpetic~o qu~ vejo pol'tJUe o para.grapho G• 
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diz (leu) e o par<tgrnpho 15 diz 01'u). Em 
ambos esses paragrapl!os vem n quantia de 
400 mil rê is para o Hospf tal, creio que isto 
é rerietiçüo. 

Annuncfando-se então achar-se na ante
sala o :'dfnfstro da Marinl1a, foram nomea
dos li. sorte para o seu rcCl'bimento os Srs. 
Marquez .de Bacpendy, :Rodrf.gues de Carva· 
lho c Paula Souzn; c sendo Introduzido na 
sala, tomou assento. 

O Sn. •Sor.EDADJ~: - :'\ão hn repetição 
porque esses 400$000 são para os pobres en
i!'crmos e com~ ·c.ssa Hospital é que soccorre 
tnm.bem os presos ind·igcntcs por iss·o se dá 
essa quantia. 

Direi tnmbem que a ·ASSl'lnbléa Geral 
tem crendo novas villas como é, .S. José do 
Norte, S. •Francisco de Paula, etc. e talvez 
pelo Codigo se tenbnm tam.bem crendo ai. 
gumas que eu não sei; essas· villas precfzam 
ter cadelas e casas .de correcçfto com traba
Lho e a Ca1nara do Espfr:ito iSnnto iá me cs. 
creveu dizendo .que nada disto tem; ora, se 
a .'\.ssem•bléa tem creado estas villas parece 
que deve dar meios para cadeias c casas de 
correcção; levo isto li. consideração do Se· 
nado ,para que haia de dar mais dinheiro 
para soccorro -daquclla Província, visto que 
eH a soccorre tamobem a d·e Santa Caoharina; 
já lhe deu 40 contos de r·éis de outra vez e 4 
ou õ contos de 11éis mensalmente. 

:Eu não invectivo o soccorro a outras 
Províncias, 1nas uma vez que esta tem ·bas·. 
tantes rendas parece.me que se de\'" dar o 
necessario pura essas viJias novamente crea
das. 

Entrou cm discussão o cnpitulo 5" do ti
tulo 1", relativo ao Ministerio dos Negocies 
d·a -Marinha, comcçanclo-sc pelo artigo 6" pa
ragrapho r. 

O Sn. ~!AnQUF.Z DF. CAnA\'F.T-Us: - Aqui 
devemos accrescentar o mesmo .que se tem 
feito em todos os outros 1::\Iin·isterios; se são 
necessarios mais estes dous correios devem-
se nccrescentar desde jfL. 

Ao paragrapho 1' do artigo 6•, depois 
da palavra - correios - nccrescentc-se 
desde j'ã. - Marq1tCZ llrJ Cm·avellas. 

Foi apoiada. 

O S11. BoRGES: - ,Des~javn que o Sr. 
::1-rfnistro me 1nformass·e qual foi o motivo 
por que no orçamento se deu dons contos c 
tantos mil réfs de mais? .Porque tendo (•IJc 
pedido 2·1:62·2$000, se lhe ·derum 27 contos c 
tanto; queria saber, pois, se cJie apontou na 
Canwra dos Dc•putados mais algum objecto 
de despeza. 

O Sn. OLJrEJRA: - Parece que em algu· 
r.1 a cousa tem razito o nobre Senador, n1ns 
como nós nüo sn bemos qu a es· as Yillas crea. 
das ·e o que é precizo para ellas, por .isso rlfLo 
podemos fazer nada por ora; o Governo dará 
as providencias necessarias; porém, nfto ad
mitto que cm todas m \'illas hajam casas de 
correcção, basta ha,•er nas ca.beças dos dis
trictos onde se julga e do contrario com as 
centenas de villas ·que temos é pouco todo o 
din•heiro do BrazfJ para casas de correcção. 

O .sn. iMrxrsrno: - :>:a 'Secretaria da 
::1-!ariuha ·ha um offici:tl que foi despachado 
com a condição de perceber ordenado quan
do o 'Governo se aobassc habi•Iitado para o 
fazer; por isso uma das fracções do orça. 
menta, que se encontrou na Secretaria st>rá 
do ordenado deste of.fieinl dt• 1:200$000; a 
outra ditrcrençn creio que é "rro d<' soruma. 

Julgando-se discutida a materia. elo ar. 
tigo 2:9 e seus paragraphos, Joram pr·opostos 
(L \'at:tçiio e approvados. 

Entrou em discussüo o mtigo 10 elo ca. 
pi tu!() I titulo 2". 

Julgando-se discutida a nwteria. do ar. 
tigo 10, propõz-se 'á votacão e foi approvado. 

Segufndo-s,, o titulo 3" o Sr. Pauln 
Souza requ,•rcu Que ficassem adiados os ca
pitwlos ílc•ste titulo, pnrn sc•rcm discutidos 
pcmntc o Ministro da ·Faz<'nda; c sl·ndo pro· 
posto este requerimento ft l'otaçfro, foi ap. 
Jll'O\'UdO. 

O Sn. ·BonGEs: - Cuido que a differcnça 
está só nisso c .que não .JJa. <•rro de somma: 
porque .1o que se diz a r•·speito desse offi· 
d:tl c os dous correios que se accrc•sct•ntam; 
porque no orçamento faz.se só menção de 
dous correios ·quando a ki eonccde quatro. 

Da.ndo-se a mnt<·ri:t por discutida pas· 
sou··se aos .paragraphos 2", 3•, ·I" e 5", que 
IS"ualmente se deram por discutidos. 

Seguio·s<' a discussllo elo para:;rnpho G". 
O Sn. Bonm'~: - :'\o to nesta repartição 

·lm rer duplica to, porquc• na label1a npr<·sen
tada pelo Sr. .Ministro consta estar um phy. 
s.lco·mór com Jfccnca; desoiaYa alguma in-

• 

l 

-T 

"i 
' ' 



'Sessão de 30 de Agosto 189 
forma cão sobre Isso, porque creio que não 
l1a outro physico-m6r ·e não sei mesmo se 
o que ha com licença, foi CO"m ordenado e se 
a licença dura de 34 para. 35. 

;nã:o podere! responder ao 'llobre. orador; 
qua.ndo entrei para o :Ministerio j{l achei P.S

tabelecido este vencimento de marin-heiro a 
·bordo de navio armado e nJarJn-helrc a ·bordo 
de nnvi·O desarmado; e não deparei com cau· 
sas em que se baseie; pnra n6s sa-bermos exa
ctamente quanto gasta um marinheiro a bor
do de um navio de guerra, seria mistér que 
víssemos a des·peza. de um numtero de embar· 
cações de guerra durante um ou mais annos, 
e depois dividíssemos esta despl•za pelo nu
mero de marinheiros e vissemos aquillo que 
cabe a cada um; porque nas despezas de ca
da marinheiro não entram s6 os vencimentos 
de!le, entram munições, etc., por consequen· 
cia não sei em que se ·basearam os meus an
tecessores para esta dífferença, o que posso 
nssegurar ê que o que se pede pnra cada um 
marinheiro ·é diminuto, porque recorrendo ao 
calculo que !azem os Inglezes com a despeza 
de cada um ma.rlnlleiro montn a 8 libras es. 
terlinas por mez, .que de certo ~ mais que a 
que aqui se faz, se attendermos, não só a 
differença da moeda, mas mesmo á mão de 
obra. de todos os objectos que são o~cessa· 

rios para. estabe.Jeccr um na1·io armado, que 
custa mais barato lá que entre n6s; o cal
culo para as nossas enl-barcações desarmadas 
faz-se da. mesma maneira, não aclJ.o meio ter· 
mo nella para assim calculnr-se a despeza 
feita por cada marinheiro: parece á primei· 
ra vista b:wer uma differença muito maior 
entre a. despeza. com um marinheiro a bordo 

O •Sn. llfiXISTIIO: - I-In um physlco.m6r 
que se acha com licença na Europa e sem 
ordenado; e como p6de de um dia para ou· 
tro chegnr e comecar a vencer o seu arde. 
nado. nccessario ê que elle seja marcado. 

Dando-se Por rliscutido o paragrapho 6" 
passou-se aos i• e s•, que lgual·mente se jul. 
garam discutidos. 

Passou-se ao paragrapho 9•. 
O Sn. Bonm-:s: - Veio na tn.belln cor. 

res·pondente a. este paragrapho 9" (lr.u); de· 
sejaya que o nobre ·Ministro me dissesse o 
moti1'0 destas gratificações a este chefe de 
Dil•!siio, a estes Capitães de Fragata e este 
cirurgião. 

O Sn. fll;frxrsmo: - Xão podert>i di-ter 
devidamente ao nobrEl Senador qunes são os 
nomes' desses officiaes que vencem gratifica
ção; porém, sei .qu,e •ha alguns officiaes de 
)farinha que .foram eng!,jados de·baixo de 
certa condição; o Chefe de •Divisão creio que 
é Northon; quanto ao cirurgião, como per
desse um braço em um combate, deu-se-lhe 
um a pensão de 30$000. 

O Sn. BonoEs: - O officlal de Divisão 
Northon por ter perdido o -braço é que se lhe 
deu a gratificação. 

O Sn. Mrxrsmo: - Por isso se lhe deu . 
uma pensão; roas ba uma gratificação por 
engajamento por ter entrndo no serviço des-
de o tempo da Independencia não posso as
severar se este Chefe de Di visão é ou não o 
Northon; ha um Chefe de Divisão e outros 
offi'Ciaes que foram engajados para entrar 
no serviço do Brazil com n condição que além 
do seu soldo se lhe désse uma gratificação 
mensal por um tempo determinado. 

O SR. BORGES: - Este tempo ainda não 

expirou? 
O ,gn, MrxrsTno: - Não, sen,hor; por 

lss·o é que continuam a perceber. 

de um navio armado e um nwrinh·eiro a .bor
do de um navio desarmado; mas n6s ;•emos 
que a ·bordo dos na v los àesarmados o nume
ro de marinheiros é muito pequeno; por isso 
devia crescer considernYelmente; o na.-io 
reputa-se desarmado a.té que passe a mostra 
de prompto; assim todas as despezas que se 
fazem aM esse ponto são consideradas como 
despezns feitas com na1·io desarmado, e des
te modo o quociente vem a ser multo maior 
que seria se fosse por um .grande numero de 
marin•helros; acho portanto •qu·e ap:ezw de 
não termos todas as bases necessarias para 
fixa r um calculo exacto, .a despeza pedida não 
é excessl·va. 

oDando·se por discutido o para.grapho 9• 
passou-se nos 10 e 11, que Igualmente se de
ram por discutidos. 

.Seguia-se a discussão do paragrap.ho 12. 
o SR. BonoEs: - :Pedia ao nobre 1\r!nls

tro uma explicação sobre a dlfferença que 
ha entre as praças de um navio armado e de 
um navio deSiarmndo. 

o SJt. 'MINISTRO: - Eu com exactidão 

O Sn. BoRGES: - Permltta-me o nobre 
:'r!inlstro que diga que admittlndo que não é 
excessiva a despeza de cada uma pracn n 
bordo de um navio armado pela rnzão que d·á 
que não tem outro meio de ver a despeza fe.i· 
ta por uma embarcacão armada durante tan-



.lflO Sessão de 30 ele Agosto 

tuir,iio" a despeza 6 maior quo a que se pc
dr; c como não 1Ja só P.stn fr.n·gat·n que está 
1wsra clrcumstancia; attendC!ndo-se !Jne os 
navios que estão àesnrmndos siio os que l!JUÍB 

necessitam de reparos, n dl'speza que se pe-
de cm lugar ele ser excessiva é climinuta. 

Dando-se por cl.iscutido o artigo 12, de
ram-se tam·bem por dls'eu tidos os parngra
pl!os 13, 14, 15 e 16. 

;Seguia-se a discussão do artigo 17. 
O Sn. BonaEs: - Perguntarei no nobre 

:vlinistro se isto 6 esta.belccimento novo? 
Cuido que nüo hnvla; por isso {! que se man
da desde jfi. 

tn tampo, c depois dividir esta despeza pelo 
numero de pmçns c isto sorrir então de ba
se; p'·rmirta-mc, r•'!llto, que lhe diga que n:io 
c!uridando disto Quanto nos na1·ios armados, 
~who cxccssira a dcspr.zn quanto n~s· navios 
desarmados, porque naqUi!lle quantitativo 
nilo entra o que entra nos na~•lns armados; 
nos n:wios armados <>ntra d<'spczn com mas
sanlc', etc. porque ainda. que o numero de 
marinheiro seja pcquenn, comtudo seu qunn
titatiro, diridlda a. despczn, deYe ser muito 
menor; no primeiro cas·o o Sr. :'l!inistro pó
de tomar outra base para calcular a dcspe
zn com ca.dn marinheiro de um na1·io arma
do; mns nn segundo pnr~ce-nw este c.11cu!o; O Sn. MrxrsTno: - A lei que cxtin;uio 

o hospitnl militar autorizou ao· Governo a 
csta·be!ccer em S"eu lugar hospitaes r~.gimcn

tacs; no l\!inister!o da Guerra tem.se esta
belecido alguns desses hospitacs, mas no ?.Ii
llisterio da :1-Iarinha niio se tem estabelecido 
Jlorque não tem sido destinados fundos para 
isso; eu mesmo ntio tenho elementos para 
dizer quanto gastar.(L pouco mais ou menos o 
Hospital da :uarinha; mas rc.gu!ando-mc pe. 
Ia drs·pcza quo fazem os ·hnspitncs rc.gimen
tnes que foram estabelecidos pelo ~liniste. 
rio d:t Guerra, por isso pedi 13:000$000 para 
se dnr principio, porque ·os lJospitacs regí
men tacs sendo ·pequenos niio podL'Dl chegar 
para os soldados da .:IIarinbu. c por isso é 
neccssario dar-se principio a um na :\!nri
nha. 

c nem se clel'c dizer que a lei lh'o concede, 
porque dahi niio s,• segue que, por ser•!IIC 
este quantitativo concedido por lei se dera 
gastar todo. 

O Sn. :\Irxrs-rno: - De certo que se cu 
tivcgse dé'lllentos p.arn fazer um calculo fi:xo 
do qm• .gasta um marinheiro a .bordo de um 
nario armado, c um marinheiro a .bordo de 
um n::wio desarmado, o teria apresentado a. 
esta .. Augusta Camara; nws é QUe nfto r~·~nho 

estes elementos nem os posso ter tão depres
sa; porque ú precizo que 1111 Contadoria niio 
se pratique o que se está prntlc:mdo, porque 
desta man<•ira não se p6dc fazei-o seniio pc
la expcriencia do tempo; mas· em:fim agora 

se deu principio a isto e é precizo passar al
guns n.nnos ,para se calcularem as despezns 
com muitos embarcações de guerra, e tomar 
um meio termo entre e.Jias. 

!Dando-se por discutido o paragrapho 17 
passou-se no 8'. 

O Sn. 'BORGES: - Eu dcsojaYa chamar 
a attcnciio do nobre :lriinistro sobre este ob
jecto, c CJuc estas embarcações ·nilo se oc
cupassem só n registrar os navios· que se 
suspeitarem trazer escravos; mas que se en
carregassem tambem de regisirnr os que sa
hem cm m.eia carga c que vão preenchei-a 
por estes pequenos· portos com Ca.bo Frio, 
MncaM, etc. c assim defraudam os interes
ses d:1 Fazenda Nacional, é por isso que de
scjn.vn que as emhnrcnçõcs occupadas neste 
":xnmc do commereio de cscrnvos tratoss·em 
do inspeccionar tambem os navio5 que sa
hcln cm mela carga. 

Quanto á outra parte do discurso do no
llro orador permitla-mc .que lhe diga que a 
dcspeza feHn CC'lll marin·heiros a bordo de 
um navio desarmado nílo parece exceS'sira; 
ordinarinment" as emixtrcaç<iL,S· <que desar
mam são aqucllas que necessitam de fabrico; 
este fa:brico . entra n:ts dcspczas dos navios 
desarmados, L' como o navio até () ponto de 
p~ssnr mostra de armanH•nto 6 considerado 
ainda como desnrmnd(l, a dcspcza com clle 
feira 6 considPra,hL comn de navio desarma
do; cm alguns importa t•sta dcspcza numa 
somm,1 exccssira, para prova rio que direi 
que a fragatn que ainda. •lia deus annos está 
cm fabrico, não cstít ncnbnda, tem feito uma 
dcspeza immcnsa, c esta despcza 'é fcitn 
como com nm,, cmbnrcaçfw consi dcr:uln des
nrmadn, e tem de ser dccid·ida por 1-1 ou 1õ 
pessoas que c:xistcro a bordo d:ts embarca
ções, o veremos que com a fragata "Constl-

O Sct. 0I,II'E1RA: - .En voto contra este 
parngrapho; para que dispcndere-m-sc cem 
contos de rl!is com esta compra, s,• nós tc
mos tantas em•barcaçücs nhi fundeadas· sem 
tfazcrcm serviço algum? E' melhor que se 
<!mproguem neste cxerc!c!o; demais para 

'~· 

,. 

... •. :· 
:·. 

,, I 
- . l .·; ,~ 

T 



Scss~o tlc 30 de Agosto 191 
que ·servir(t Isso? Jlí se tomou alguma em. 
b..1rcnçiio de escravos depois que sabia n lei? 
::\enhuma: todos os dias estiLo desembarcan
do nas costas o que ·é publico; põe-se (L veu
cl(L e publicam-se até nos Dinrios - na casa 
t:1l vendem-se escravos pe!}as. - Pnrn QlH' 

é despender-se mnis dinheiro se o resultado 
IJ<L de ser o mesmo? !Deixai-os andar neste 
negocio atê que os Inglezes os apanhem e 
lhes façam justiça; e demais como se Mo de 
obter estas emhr.;·cações com brevidade, com
prando-as ao ·commerc!o? Ahi ·es·tfto os ar
senaes ·para as 'fazerem; empreguem-se os 
carpinteiros: o Arsenal da Bah!n está pa. 
rado; o do Pará tambem e com multas ma
deiras; porque então não •hão de ser feitas 
nos ars~naes? Eu voto contrn o pnragra
pho. 

Quanto •JO que disse o nobre Senador que 
deJxassemos isso no cuidndo i!los lfnglcze.s, 
não mo posso conformar com esta id·C•a que 
ele nenhum modo conYém ú dlgnitlade nncio· 
na!, dando :mtor!dn de nos Inglezr.s de se
rem fiscaPs nas nossas costas, deixando-lhes 
o Iirrc nruitrio de andM vigiando os· nossos 
pequenos portos c enseadas c opprimin!lo m; 
povos como ·bem qu!zerem: á };!(lrinha Bra
zilcirn 6 que cumpre essa vigHnnc!a. 

Portanto se se quer evitar o mal é ne
cessario que o Governo tenha meios para 
isso, ·c visto que não tem embarcações pro
prius, o uuico meio de as· obter com brcri
dnde ·~ autorizai-o a esta compra, tJU•·! d<~ 

certo ser<l mais cm conta li F.azenda Publica 
do que fn:bricando-as nos nossos arsenacs. 

O Sn. -BoncEs: - ·Em parte fui preveni
do pelo nobre :::II!n!stro, mns sempre accres
ccnk!rei alguma cousn. Para se evitar o 
com:nercio do coutrn·bando não se p~nse que 
serão prccizns dez ou doze pequenas cm.bar
cações; serão precizas cincocnta, senão m(,;s; 
]lorquc este comn1ereio não ·ê só nas costas 
tlo Rio de J:llleiro, Bn.hia e Pernambuco; es
tende-se por todo o Brazil; e os noss"Os ar. 
"cnnes, como disse o nobre ::\Iinlstro, não ,,~ 

podem oceupar ·àc tacs coustruccii(~s, têm 
:llllito que -fmer, com reparos das que pos
suímos; e as pequenas embarcações anll'ri
canus que se apresent:nn a wnder ficam 
por menos preço do que as que se fizerem 
no Arsenal; as que twws actualmente sfto 
muito diminutas e algumas que se a.cham 
aos portos do Norte não poc!em fazer o cru-

O Sn. l\Ir:'\rs-rno: - Nilo me occuparei 
em ·demonstrar se s·e tem ou não procurado 
ev.ltar o contrabando dos ·escravos; nem tfto 
pouco se conv~m ou não pela pn.rcclla que 
se acha no orçamcntn e que está cm dis
cussão, porque cu sómcute posso inrormar á 
Camara que as embarcações de guerra que 
nós temos e que podiam s·er empregadas nes
te serviço acham-se .em exercício, porque 
nem todas as ·ent!J.arcaçõcs que possuímos 
são proprins para este fim ; uma frn.:;ata, 
uma corl•eta não E apta para o costeio, para 
obs·er\'agão dos pequenos portos c desagua
mento de rios; embarcações pequenas são só 
as que se podem empregar neste scrl'igo, e 
as que ·actualmente temos achnm-se nisto 
empregadas; trcs andam nas costas da Pro
Yincla do Rio de Janeiro, entre Cnbo Frio 
c os· Abrolhos; nos portos do 8orte não h·:t 
as .que são prccizas; na Ba!1ia se acha lwj:) 
construindo :uma, Escun-a que se destina a 
este servigo; no Arsenal da C a pit-11 lta 
a.bunda·ncia de 'fabricantes; nws continua.
mcnte se aohnm empregados no fabrico dos 
navios ·que precizam de concerto; c por isso 
não é possiycl fazerem-se com -n .brevidade 
que é ·ncccssarla estas pcqnenas 'cm·brnca
ções: c é por este motivo que se faz ucces
sar!a essa compr:t ao comnHJreio, onde as ha 
propr!as· ou mandwl-as 1·ir de fóra; c muito 
mais quando o Corpo ,Legisla tivn tem dado 

, zciro, porque siio ncwssarias dentro tios por
tos para coacljumrem o Governo Pro\•inci::I 
contra os auarchistas. 

a entender que quer que as Ii'is tcnlwm ex~
cução cessando inteiramente um t:tl com
mercio; c se se rccon11ece tal nt:cess!da.de, 
eu não vejo outro remedia senão o empre
gar-se o maior numero ele ·cmbal'O(l·çõcs. 

O no.brc Senador con-fia na Nacüo Jn-
g!pz,,, que empregue os meios nccessnrios 
para evitar tão horroroso commcrc!o; mas 
a isto está respondido; os Inglezes j{L não 
se impori-am com a continuação dessa bar
haridadc, se até agora alg-um interesse mos
tramm era pelo premio que se dava (t em
,barcaçiio apprehienaorn; tirou.-sc asse pr~

mio esfriou o zelo. A esperança que nos res-
ta deve firmar-so nns nossns ilm.bn.rcações 
c na justa observnncin das leis da parte das 
nossas autoridades Ioc~ws, porque del!ns ~ 

que nos vêm todo o mrtl; se ellas cumpris-
sem com os seus deveres, dcsneccssario era 
o cruzeiro. 

Ainda h a pouco na costa desem bnrcnram 
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trescntos ou quatrocentos eseraros c rende- euln, da Pngndori·a e da Int<mdrncl:t. Os er
ram-se sem qtw a nntoridnde Ioc.ll 5<' oppu- dcnados dos empregados <!<! Arsenal da Ba
zcsse. hla devem ·co·m ,just!~a sei' augnwntndos; 

S·aiba a Cumara e a Xnçii.o inteira fJUe mas quando o forem deve ser com igualdade 
o cscundnlo tem chegado a !·ai po:lto que d~

pols de appreltendülos uns poucos tlc pretos 
na costa e o •GoYerno os ter reméttido á au
toridade policial para •formar ·pmcesso, Iú 
têm sido entregues aos seus donos, porqu~ o 
.Tuiz mostrou que nfto ernm m•gros importa
dos, mns sim creoult~s!! l>' ccrtnlllf.'I:te mil:l
gre admiravel tornnr escr::l\'os novos l'Dl 
creoulos!! 'J'em-s·e feito mais: sai.ba-se e es-
creva-se nas P'Iginas d1.•stn historia t•scandn
Iosa, que depois dl' appt·e!Jcndidos oitenta e 
tamos escravos em Pernambuco c entregues 
ao Cnrrcg<'dor da comarca de Olinda parn. 
serem postos em prisiio, passados dias e !I e 
mesmo, para ma.Jor escandalo, fez este annun
r:Io: 

·'·Da casa numero tnntos, nn ru:t de tal, 
furtaram na noltc de hot;tem nitenta c tan
tos Pscravos noras"!! 

e não nugmentar-se a aquell('s que têm me
nos trahl'llw e deixnr-se com o mesmo pe
queno ordenado a quem trn·ba!ha mais; e é 
isto o que acontece com a disposição deste 
pnrngrapho porque augmentou-sc ordenado 
nos Escrivães da :Y!ntricula c da Pagadoria, 
que t&m menos trn,ballw de 500$ a SOO$ e o 
da Intendcncia, que tinha 500$ e tem mais 
trabalho, ficou com os mesmos 500$000; o 
Escrivão dn tintend,•ncia do Rio de Janeiro, 
que tambem serve de Escrivão da ·Pagadoria 
tt•m 720$; o da Pagadoria da Bnhia e o da 
1fatricu!a que não fazem senão as suas fun
cçõrs e muito menos importantes que as 
funcções só do ·Escri1•ão da Intcndenc!a da
qui, recebem 800$; portanto acho esta alte
ração não fundnd:t. em justiça e julgo que de
vem ser illimitadas as palavras, que tratam 
de augmento, afim de que tc•nham :n1gmento 
qunndo se tratar de melhorar a sorte dos de
mais emprt•gndos. 

Em quanto, pois, sr. nfto puzer um ter-
mo á desmoralização e não houver uma es
pada de fogo que caln sobre a per\'crsidade, AlEm disto accrescr que na lei do orça-
nada se conseguirá; ou então <·xcusnmos 
leis, cheme-se o povo para. em "comícios'' 
sentenc.iar os preya ricadores. 

·Eu crein que o unico meio d<' um t:JI 
trafico a acnbnr •ha de ser n verem os impor
tadores a difficuldade de conseguirem os 
seus pag.:~nwntos, porque nüo podem obrigar 
o~ seus devedores, com 111edo da denuncia; 
mns hoje o unico meio que estfl ao alcance 
do Corpo LPg!sla tiYo é fornecer ao :l!inistro 
os meios nccessarios. Conceda-se, p~is, no 
nobre Ministro o melo de el!e obter em•bnr
cnções pequenas ::t:fim de viginreill os nossos 
pequenos portos e desagua mentes de rios 
para se evitar nfto só o trn fico dos cscra vos, 
como roubo de direitos que se faz {L ~a~ão; 

pois h a a ·especulação dos na vi os su hirem 
em meia carga c irem receber o resto na cos
ta, soflfrendo com isto multo a Fazenda Pu
blica. Voto, pois, por todas estas razões pc
lo paragrapho. 

Dando-se por discuti·do o pnrugrapho 
18, seguiram-se os parngraphos· 19, 20, ~1. 22 
e 23, que tambem se deram por discutidos. 

Se.gu!o-se a. discussão do paragraphJ ~4. 

O Sn. l\IrxrsTno: - ':t'cnho a fazr.r uma. 

mento de 32 para 33 decretou-se· que ficas
sem <•xtinctns todas ns Intendencias de :l!a
rinha, fL excepção da dn B.uhia e do Rio de 
Janeiro; Jogo é de necessidade tomar-se uma 
In<'dida a respeito do Escrivão da i.\!atrir.ui:L 
e acho que na Bahia, onde o tra.balho é mui 
pouco o Escrivão da :\Iatricula póde ficar 
unido no da Intendencia; Isto é, este póde 
fazer as vezes daquelle afim <le nã,J haver 
anomalins; mas passado o parogr.•pho como 
está concebido, então o ordenado do Escrivão 
da Intcndencia é muito pequeno; c deve.s~ 

supprir o augmento de 300$ ao d<t PagaufJ
ria: desta maneira parece-me que •J paragra
pho pódc passar. 

O Sn. IBonm:s: - Eu não sei como é que 
houve tanta generosidade em se dar mais 
que o nobre :\!inistro pedia? O nobre Minis
tro pedia 500$; é o que se lhe deve dar. ;:o<iio 
vejo outra razão mais que a affeição que t!
nlw. n~·gu·m membro da outra Camara pnm 
com esses homens; portanto eu apresento 
uma emenda para se suppriru!r esse au
gmcnto de ordenado. 

reflexão sobre este para.grapho relatlvaTuen- Mlnisterio da :VIar!nhn, paragrapho 24 : 
te aos ordenados dos EscriYães da !lia tri- Suppr!ma-se 0 augmcnto para 800$ dos o r-
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denudes dos Escrlvães da Matricula c P::
gadoria da Bahia. - J. I. B1Jr(lc8. 

O Sn. Or.rmmA: - l~u tnmbem estou nos 
principies do nobre Senador, uma Yez que 
seja geral a medida, afim de qu~ n:L terceim 
discussão se reduza esta lei a ser vt•rdadei
ramente de orçamento; maS" cu oul'i nqul 
dizer j(L que tanto faz nugmt•nt:~r como di
minuir; então é fazermos uma ki ampla; 

no, mas qu.ando na !~i posterior nfio ha dis
posição em coutl'arlo fica existindo a det.,r
minn~ão nntr.rlor; nem se póde dizer o con
trnrio de se querer que venr.a nHtis aquelle 
qtw t<!lll menos tra·ba·lho, entrctnnto qu<' Yen
ce mrnos o que tem. mais; isto certumentQ 
não seria justo; c dem:ds aqui ha um artigo 
que facilita ao Governo o rPformar o .\r;e. 
na! de )farinha; mas pnm fallur ·a este res-

porque eu Yi no primeiro dia da disr:usoã•.> peito reserro-me para o lug-ar competente; 
que se tirou a uns individues e se au.gmen- e pt'direi qu·c cllc se ponha rm discussão na 
tau a outros; vi mais que no orçamento do presença do Sr. :IIinlstro. Con.rorma ndo-me 
:!\oiinistro dos Negocias dos ·Extrangeiros se eu caDJ a in.jusliça do paragrapho notado pc
lhe deu mais do que elle pedia " e!lc disse, lo nc.brc Ministro voto pela emenda. 
como me deram de mais niio quero rejeitar: ;Dando·s~ por dis.::utido o para!grapho 2·1 
se eu tenho observado, como é, pois, que III!! e e:nenda respectiYn seguio.S<' o artigo ·~3 
de convir que a este respeito ·haja taata z·.,•- do capitulo unico titu'lo ·1", que diz respeito 
tituição, quando tem ·hal'ido tanto dcsp•!rdi- ao mesmo ~Iinistro que igualmente se deu 
cio? Se a medida .fôr gl•ra'l ·bem; eu nfto se! por discutido. 
quem este homem seja, todavia apoio a Seguia-se o artigo ·I" do mesmo capitulo. 
emenda; esta lei não dcl'c ser senüo lei do O .Sn. P,\UU Socn: - Xão sendo eu 
orçamento e não lei de diiiJinuições c au- muito l'ersado nesta maieria, pedirei algu
gmentos de ordenados. mas informações, ••isto nito achar o artigo 

O Sn. P.\t.'I~\ 'SOJ:Z,\: - Os que querem muito claro; e não me parecer bca a sua re
approvar a emenda que se aprcs,•nta fun- dncção; onde diz - desde já - não sei se· 
dam-sc na justiça; c não nos principies que abrange quanto ·é neccssario, porque não sei 
o nobre Senador se funda quer que na lei se se entenderá debaixo da denominação re
de orçamento vão só dons cifi'ões; <'U entPn- pJrtição da ':\Iarinhn tndo que se está debni· 
do que na lei do orçamento, por Isso CJII<' é xo da Y.istn de tal (\linisterio; demnis S<' é 
de receita e desp('Za, se póde augmentaz· c di- justa a reforma do Arsenal da Côrte, por
mlnuir parcellas, embora ella S'('ia •ld an- que o não será nas Prol'incias? e tanto isso 
nua!. Alguns nobres Senadores têm dcnwns- se torna nccessurio que já S<' disse na dls
trado essa opinião, mas não tém querido so- cussão a cli!ffercnça qu<' ·ha,·ia de ordenados. 
bre isso fal!ar para nfto sahirem .fóra da or- Ora, quanto a esta nutrn disposição (leu.) se 
dem; mns cu de passagem din•i r,U<' se• po- se estender para as 'Provinci·ns, esta ·base não 
dem augmentar e diminuir ordenados, cm- / ser1·e; s·erá melhor um quantitatiro fixo ; 
bom annualmente se façam. declaraçõ-.•s e I mas emfim om·irei ns i!lformaçÕ<'S elo nobre 
não ~ isto non>; a Assemblé;I Gt•ral o tem já :IIinistro, porque "São est:1s objecções que por 
admittido e não é só cntrt• nós; PU quero ora ten.ho a fnzer. 
que se me mostre uma lei dt' orçanwnto ele O Sn. ~fl)'ISTJ:o: - Eu nãu assisti na 
alguma Xnção culta e que t<·nha a fórma dt• outra Carnara. ;i discussfw deste nrtigo, <' :~tê 
Go1•erno Constitucional uudc não venham mesmo devo cunfess<~l-o, não n·parei p:1ra 
estes enxertos. essa disposição; direi todavia (L Cnmara que 

Xa Franç:t cm um orçazll<'nto proximo, as administrações doS diffcrentes Arse-nacs 
eu vi entre outras disposições uma mui im- do .Imperio necessitam ser refnrmnclas; esta 
portante c .gr;n•c; era el!a u prohibiçiio de necessidade .~ reconhecida por todos; <' a ta:! 
se nomearem BispoS' para as sédes que ra· respeito eu já til•e a honra. (]c offcrrcer á 
gassem durante o anno financeiro. :Xa lngla- Camara dos Srs. Deputados um projecto, que 
terra m~smo, onde a lei do orçamento não 6 apenas foi tomado ('nl considernção; e cor
formada como a nossa, pois é uma agg!nme- tamcntc da maneira que Pst;io é inexequiHl 
rar;ito de dlffL"I'<'ntes leis, fazem-se altc•raçõe~ qua!qu('l' discussão ten(Jtontc a obl'iar di~pcr
notarcis; ,. seria infeliz o Corpo J"cgislatir" àicios; na verdade cu não dt•sojal'a que fos
se nn. lei do areamento nflo pudesse fazer se só o da Côrte o re-formado, porque o d:L 
taes alterncões; c!las são f~ita! para um an- Bahla. lambem prcciza refornw. e mesmo na 



194 Sessão de 30 de Agosto 
lei do orcamcn to de 32 p:tra 33 ~~a um artigo 
em que se diz - fie~m extinet:~s· totlns as ln-

vados como cstnl'·aiD 110 projecto, á excep~üo 

tlo p:trn,grapho 1", que passou com u emcnd;o 
do Sr. l\Iurqucz de C:mwcl!as, tendo sido 
rejeitada na votaçiio a -cmcnd:L do Sr. Bor
ges ao paragropho 2·1. 

tendenclns da !IIarinlw, á exc<'PCiio du do 
Rio de Janeiro e Dnhiu; - porén1 esta dis· 
Ilosiciio de - o ·GoYerno <ficü autorizndo -
nilo a acho mui clam, c por isso seria bou1 
especificar-se - fica autorizado a reformar 
esta repurtiGiio e bem a·sslm os Arsenaes, 

1Propõz-se ·igualmente (< :~rtigo ·13 do ca
pitulo U!Jico titulo ·1", e foi approvado. 

:Propôz·so depois o artigo •!" do mesmo 
capitulo; e approvou-se a su:L materiu, redi
gida na fôrma da emenda do Sr. Püuln 
Souza. 

etc., etc. 
•Eu por varias vezes pedi informações· 

SDbre esta discussão un outra Camara; mas 
nunca ouvi id6a alguma, pela qual en me pu
desse regular; unicnlllente <J que coll!gl rol 
que de•·üt continuar a fazer us dcspezns que 

<Entrou em discussflO o artigo H do ca
pitulo unico titulo ·1". 

O Sn. BonaEs: - Eu sustento este arti
go c s·cndo a lei do orcamento de conjectura 
forGosnmente se u1a de dar estn latitude que 
quando sobre em uma parte, pos~a. reverter 
para outras, onde fa.Jtc o dinheiro; por oou
::;a do Governo; mas sem .fundamento cah!o 
essa doutrin~. na fusão dns Camaras. 

eu na minha proposta ju1gal·a neces·sar!as ; 
por isso que o orçamento tinha por base a 
mesma proposta e passou tal qual; nessa 
proposta ha••in uma .bnsc para a votn~úo dos 
fundos destinados para as outras .Prorincias 
n:as nfLo se tomou cm consideraçiio a tempo; 
Por isso me veJo hoje embaraçado; posto 
que passou o artigo que designa <ts sommas 
que devem ser despendidas na Bahin e Rio 
de Janeiro, parccc.me que não deve fazer es
tas despezas á vis ta do or~nmcn to. Tal Yez 
portanto fosse conreniente que o Governo 
ficasse autorizado para fazer a reforma do 
Rio de Janeiro CJUe n carece. E', pois, de ne. 
cess!dadc ·fazer com que este artigo tenha 
uma melhor dispos!~iio e percepção. 

O Sr. Paula e Souza mandou á )!esu. :1 

seguinte 

Em lug.ar do artigo ·19, s.1!ra a redacção: 
Ficn o Go1•erno a "Jtorizado a reformar, des
de já, a aclm!nlstr~çfto da Intendencia c Ar
scn::tes de i:\Iarin·hn do Impcrio; comtanto 
nuc taes desp<>zns niio excednn1 -a quant!n vo. 
tad;1 para tal 1\lini:;terio, na presente !c!, 
apresentando tudo depois ú AssembH!a Gerai 
para sua final approvaçüo. - Paula So1t:m. 

Foi apoiada. 

·0 Sn. .:\IAliQT.;EZ DE ·C.-\!iAYJ;;J,Lo\s: - NiLo 
s6 acho o artigo neecss-ar!o, mas até confor
me a Constitui~ão e por Isso o que se ::ez cm 
1830 me parece que foi contrn a Constitui
ção. :A applicução das rendus que são dadas 
a cada uron das Repartições pertence ao Go· 
verno; lerei a Constituiçfw artigo 102 para
gra.pho 13. (Leu). )fas dir-se-ha porque vê tu 
estas parcellas? Por dous princip!os: primo, 
para o calculo isto G do orçamento. Se-.;un
do, 1Í para despezas; se o )!inistro empregar 
alguns desses dinheiros que se deram pura 
dcspezas da sua repartição em algum ramo 
que não venha expressamente declarado na 
lei, não se deve reputar dcspeza legal. ::'Ires. 
tes termos digo que até era dcsnecessaria se
melhante declarnçiio, Jllas dev~ ir porque 
contra a Constituição se estabeleceu no anno 
de 1830 essa. regra que tem continuado. 

Julgando-se discutida a materia do arti· 
go ·H, propôz-sc (L votaçiio c foi approvado. 

Seguia-se a discussão dos artigos 45 e 
-16 do mesn1o capitulo, cuja muteria dando
se por discutida, propuzeram-se ú votnçiio e 
for um npprO'Vados. 

Passou-se a discutir o ::migo 4í do rere
ritlo ca,p!tulo. .Tulgnndo-sc discutida, a materia do ur

tigo 4·9, e estando concluída u discussão dos 
artigos reJ.ntivos üO Ministcrio da •:Yinrinha, 
retirou-se o ;)!lnistro com as mesmas lforma
llclndes com que fôr!t recebido. 

Procedendo-se t1 rotaçilo, propuzeram-se 
separadamente todos os parugrupllos do ar
tigo 6" t'Opltulo 5' titulo 1", e foram appro-

O iSn. OurEm.\: - ~l'Lo desejo nada do 
nl'bitrarlo. ,Este artigo não pódc passar da 
mancl.rn por que está concebido; com a um
!Jiitude dellc torna-se bem prccaria a sorto 
dos ofoflcines . de .Secretaria. Farei uma 
emenda de suppressão, porque não posso vo
tar :I) elo artigo. 
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Rriisi'ín de :n ele Agosto 

Requeiro que se supprüu:t o a1tigo H. 
L. J. rlc Oliveira. 

Foi apoiada. 

O Su . .)L~IIQJ:E?. nE C.IHAn:r.J.As: - O ar
tigo est(t de maneirn que até os mesmos Se
cretarios de Estado não cstftn contl•ntes; mas 
verdade é que as SecretariiiH n:io poch•m es·. 
tar como estilo; ~ necessarin m:mdar ao TIH!
som·o quando se faz mistfr saber o estado d:t 
R••partição; depois não ·ha na Secretaria sc
par:tcüo de ramos; os officiacs nfto estão 
empregad-os nos objectos· para CJllt' siio mais 
aptos; cmfim ns Secretarias nt·ccssitam de 
grande reforma no pessoal como no mate
ri:ll; cons<"gui-ntemellte farei uma emenda 
substitutiva. 

:El!EXDA 

O artigo -17 seja su,bstituiuo, salva a re
dacção, por este: Ficam desdé j(t autoriz-a
dOS' os Ministros de Estado para fazerem 
nos suas respecti\•as Secretarias ns rdormns 
convenientes, tanto no péssoal, como no ma
terial dellas, rl~111do conta na proximn srs
são do que ·houverem feito, par,t n sua :final 
nppro\'nçilo. - .lfarrjltcz rlc Cara.vellas. 

Foi apoiada. 

c se é para su bmetter ft Assem b!éa Geral, 
<·utiio niio é ·precizn; o G·o1•erno tem autorida
de de apresentar .propostas ao Corpo ,ugis·
lativo. Combinando bc111 a clllenda caso seja 
entendida do primeiro modo com o urtigo, 
por eHa o Ministro fica com mais ar-bitrio, 
c portanto a emenda não satisfaz a mente 
do nobre Senador. r]ue 6 evitar o urbitrario. 
Voto contra a emenda encuradll. deba'ixo de 
qualquer ·f6rma que seja: só ao Corpo Legis
lativo compete .fa?.cr JE)is c se o Corpo Legis
lativo não está no facto, o Poder Executivo 
apresente propost-as. J"ronuncio-mc tanto 
contra o arti.go como contra- a emenda. 

Dada a hora, o .Sr. Presidente! declarou 
adiada a discussão e consu!taudo o Se-nado 
se era ele accôrclo que se convidasse o ?<Iinis
tro da Fazenda par:t assistir ft discuss-ão do 
capitulo relativo ao seu liinister_io c do ti· 
tulo 3", sobre a receita gerw! c provincial, na 
seguinte sessão, pelas 11 horas, assim se 
venceu c rlesig-nou para a 

ORDElr DO Dlo\ 

1." Continuação da lei do orçamento, 
tendo lugar o que rliz respeito ao liHnisterio 
dos Xegocios da Fazenda, lo.go que chegar o 
respccth•o :Jiinistro. 

2. • Continuação da Resolu~ão sobre o 
ha.bcas-corpus. 

Levantou-se a sessão ás duas horas da 
tarde. 

SESSIO ORDINA'!WA, E-M 31 D.E A:GOS'rO 
DE 1833 

I'JlESIDEXCT.\ DO SI!. lll~XTO JLIRI:OSO r;m;.:mo~ 

O .Sn. OLtYEIIIA:- Eu creio que a emen
da vem a dar no mesmo, (t exccpçfto de \'Ol
tor :t Assem•bléa para appro\':l r ou reprontr; 
cmfim, se em outro tempo apparecesse esse 
artigo era crime ele lesa majestade. Este ar
tigo sendo supprimido não faz fult:t ft lei, 
porque quanto ao detalhe do tra-balho, de 
que !aliou o nobre Scn:tdor até o Orfficial· 
:Maior o p6de ·fazer, quanto mais o ':\Hnistro, 
Se algum_ desses officines não s"rvc bem, dei
tc-se f6ra; mas· niio quero arbítrios, porque 
as nffeiçõcs sfio :proprlas do ce>ração hu
mano. 

Discussão rlO projecto ele Zl'i do orramrn/IJ 

o Sn. S,\TtiRXIX<l: - Eu acho tambem 
a emenda ociosa; e !la. p6de entender-se de 
dous modos: que o Governo faça a reforma 

Fallaram os· ,Srs . .Senadores e :!\Ii
nistro da Fazenda: - Borges, 7 vc· 
zcs; Saturnlno e Vergueiro, 4 vezes; 
l\Iarqucz de Cnravel!as, 3 vezes; 
VIsconde da Pedra Branca, 2 vezes ; 
Ministro, 8 vezes·; Paula Souza e 
Rodrigues de Cnn·nlho, 1 vez. 

jft e a pon,ha cm execução ou que apresente Aberta a sessão com 3-2 Srs . .Senadores 
á Asscmbléa essa reforma para a pôr <'lll exc- c lida. a actn da anterior, ;foi appro\'ada. 
cur.ão. St> é par;t a pC1r em pratica, c'ntão Xo decurso da sessiiCl compareceram 
1·cm a S<'i' o arti;;o o n·:csmtl que ;t emt•mla; jmals 2 -Srs. Senadores. 
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O Sr. 1• Secretario deu cGnta do se. 
guinte ORDE~I DO JJU 

];XPEDIEX1'E 

Un1 offlcio do .Sr. Visconde de A!can. 

Continuando a 2" discussão do projecto 
de lei do areamento, teve Iugttr a discussão 
do artigo 47 do capitulo unico titulo 4", quo 
na sessito anterior 1f!cou o.diado, com duas tar[l., 1Jrtrtlcipando não poder comparecer por 

achar-se incommodado. emendas apoiadas. 

Ficou o Senado intdmdo. 
O Sn. BonaEs: - Eu tinha pedido a pa. 

l.im officio do Ministro da Fazenda, re. 
mettendo um dos· nutographas da Ril'solucito 
da AssembJ.Gtt Geral, autorizando o Governo 
pura fuzer executar em todas as Alfandegas 
do Imperio o Regulamento de 25 de .Abril, c 
Additamento de 23 de Agosto de 1832, e para 
alterai-os nas suns !lisposicões legislati1·as. 

lavra pa~a dizer ao nobre Senador que ao 
mesmo tempo que se oppõem ao artigo re· 
conhecem .que 6 .necessario reformar ns Se. 
crctarias de Estado; se eHe, pois, recon·hece 
esta necessidade como ·é que ell[l. pôde ter 
lugar se se não autorizarem os diversos MI
nistros a fzael-a nas suas repartições? At· 
tenda-se a que a sua organização não está 
de accôrdo com a organiza.çüo dos orçamen
tos; até agou ns Secretarias de Estado na· 
da tinham com as despezas do l'.I!nisterio o. 
que pertenciam, porque as despezas que lhes 
eram relntiovc.s eram todas feitas pelo l'ii!nis
terio da Fazenda, lloie, porém, não é assim; 
vota-se a cada uma das Secretarias as quan
tias necessarias para ns S1lfiS despczas; e por 
isso 6 n~ccssnrlo que cad·a uma .Secretaria 
tenha uma conta·billdadc, porque o 1'hesou· 
ro l'bre conta com cada uma das Repartições 
c Yai.lhe acreditando as sommns votndas; 
ora, deste modo ·é necessaria uma <!scriptu. 
rncüo regular c quem sa,be se os o.fficla.es 
que actualmente ha estarão •luJJbilitados para 
isso, pe>rque púlle ser que tenham muitos 
bons orrici.acs ele reg.isto, de escripturacão, 
ele., até agor,:t é verdade que elles partilha. 
wtm entre si os emolumentos e por isso se 
púdc dizer quf têm ld,éas de contabilidade, 
mas, esta contabilidad,; nüo é m~tis que re· 
partir um conto de réls por dez, isto qual
quer sn.be fazer; a escripturacão do rJ'hesou
ro dil'(•rsi[ic[l. muito, por isso indispensnvel 
serft ndmittir gente que disso tenha cono!Je. 
cimento. 

Ficou o Senado inteirado. 

Cm requerimento de Henrlll.ue Ernsdorf, 
p•~dindo a cstn August[l. Cnlll[l.rn se L!ign3 an· 
11ttir ao P:trecer da Comm!ssão de :\Iarinhn c 
Guerm de 2G de Julho d~ 1831 c conceder ao 
~;uppHcante desp.atilo prompto e favoravcl. 

Foi remettido 
Guerra. 

á Commissão d<.J 

·um requerimento de David da Fonseca 
Pinto, pedindo que quando se tratar dos Dia. 
rios para o anno que ven1, se leittm as rc. 
tlexõcs Que offercce; c a represcnttLGfLo que 
o Director da Typograpllia ::\'acional dirigio 
ao .Sr. Inspêctor dos Dia rios·. 

Ficou sobre a ::Ilesa. 

Um requerimento de '!\!anael Joaquim 
dos 1Reis, Coronel reformado d·a 2" linha, lll'· 
dindo que, por uma .Resoluçfto, se julgue de 
nenhum effeito a reforma, que ao supplicun· 
te se deu, st•ndo em consequencia reintegra. 
do no posto de coronel da 1" linha, com o 
soldo da mesnut patente, 

Foi remettido á Commiss'ito de 
Guerra: 

O Sr. Presidente convitlou o Sr. Vis
conde do •Rio Vt•J'lllL'lho pnr:t tomar assento 
l!:t :VIcsa. 

Hontem .appareccu uma proposição que 
multo me aclJnirou, e foi ella - se se apre
sentasse uma proposição tal no tempo da 
transacta adminJstra~ilo, o que se não diria 
ncst:1 casa? - .Eng.lnn.se o nobre Senador; 
appnreceu e mrt!s de uma vez; apresentou· 
se uma lei, não para a orgnnizaçiio das Se
cretarias de Estrrdo, mas para a classif.ica· 
cão dos negocias, em nttenção aos defeitos 
dn lei de 1742, que creou as Secretarias de 
8stado, Isto de ~7; sustentou·-se então qur os 

.• 
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officiacs das Secretarias deviam ser amol'l
vels, ll l'ontnde do !'vllnlstro, e entre muitos 
dos .que sustentaram essa opinlil.o eu !ui um 
delles, porque atê ê ccmformc, visto que elles 
não tnm outra nomea~ão senão a :Portaria do 
::lf!nistro; estão no caso dos nmanuenses e 
pra tlcnntes do Thesouro Pu.bl!eo, que sempre 
foram da nomcaciio do 1:\Iinistro da Faze·nda; 
despede-os quando quer, e Deus nos livre 
que os Chefes das 'Reparticões nrto tenham 
woJ arbítrio, porque certamente hão de ser 
mal servidos; portanto sustento ainda o ar
tigo e as emendas. 

projudlclal, porque p6dt' dar-se rol poder li 

um Ministro lll:l.o, o qual commetta lmmen. 
sos abusos; po1·que como llomem sujeito ás 
fragilidades h a de ter paixões; ·e como eu 
veJo que se lhe tira toda a rcsponsu·bi!ldadc, 
não posso convir, a que se lhe diz expressa
mente, faca o que entender, c depois o Cor-
Po Legislativo ha de dizer se obrou .bem, ou 
não; hc. de deltar.lhe a ben~ão. Ora, e mul
to menos se ·dA esta necessidade, quando me 
consta. que ha uma. Commfssão composoo de 
Officlnes•::IIalores das· Secretarias a qual est(L 
organizando um plano; espere-se, pois, por 
e!le, mas não; o que se quer é dar poder ar. 
·bftrario; já se deu so.bre a Alfandega, agora 
mnis este; pois, senhores, cntz1o p.'Lra que 6 
que sen·em estes 150 homens que se chnmam 
<Js escolhidos da Naaiio? :-l'iio serão para re
nhecerem as vercladelrns necessidades della? 
Niw deleguemos este poder e dever que tc
mos; confiemos nos C\Ilnlstros, c depois Ye
•nham as suas disposições para serem confir
madas: deixerno.nos disso, desempenhemos 
nossos de\'ercs; nós estamos aqui para cal
cular os Yerdadeiros Interesses da Xaçlio, e 
mQd'itarmos sobre suas necessidades; por
tanto l'oto contra a emenda e contra o aJ'. 
tlgo. 

O Sn .. SA1'UH:-;I:I'o: - Sr. Presidente, eu 
ainda não vejo a necessidade nem do artigo 
nem du emendu; ·e isto porque o Governo 
estll autorizado par:~ apresentar as propos
tas que quizer ao Corpo Legislativo; e pelos 
inconvenientes que v! apontar-se, tambem 
não collljo dahl tal necessidade; os incon
venientes, segundo ouvi, são filhos da não 
dÍ!Y·isão dos -tra·balhos, de ·não haver .bofetes 
em cada um dos qnaes se trate deste ou da
que!lc •negocio, e por isso Insta-se em que ti 
neccssario que o :mnistro de .Estudo seJa 
autorizado para fazer esta divisão das ma
teri:ts·; mas eu direi que não é o Ministro 
de Estado e sim o Officla;l-::lfalor quem dew 
ser encarregado desta dfylsão. 

·Pelo que respeita á ref!e:~:iio que apre
sentou relativamente ll contabilidade, eu não 
duv.ldo que se não achem para isso, mas nes
se caso são neccssarios mais· officlaes; e se 

O :Sn. M.\RQUEZ DE C.l!t\I'EU...\s: - Sr. 
Presldc·nte, eu não tenho hoje ouYldo mais 
que aquH!o que jti ouYi em outra semana, por 
occasião das· reformas da Alfandega; quero 
dizer que o que se procura ·é obstar a toda e 
qualquer reforma ainda mesmo util, que se 
pretenda fazer; !el'ando·-se quando Isso se 
discute ·tempo; mas todaYia. sem apparece
rem do lado opposto razões convenientes. 

.Principiarei, pois, por onde acz1bou o no
,bre Senador: .disse elle, iá 'ha uma Com
missão composta dos onrlclaes-':lfalores das 
Secretarias para esse 'Íim e é de presumir 
que esses offlc!aes hajam de apresentar um 
plano de reformas que seja doloroso a seus 
co!legns? De certo que não: a reforma niio 
versa sobre o que o lllustre .Senador tratou, 

o são, o Ministro propon·ha que necessita. de 
mais offlciaes ou escoH1o. dentre os que têm 
vara esse tra:balho llabilld.acle e nomeie de
pois outro; eu não quero mais que tirar ao 
!lfinistro o ar.bitrlo de deitar fóra todos os 
officlaes, para depois rnetter outros; nem se 
venl1a com o GoYerno passado, porque então 
se podia razcr isso arbitr-ariamente, u.gora 
n1lo; !L y.ista da d!sposlçiio do Codlgo Crimi
nal (leu) pois se 1ha esta disposição tão cla
ra e terminante, pela qual o ::IIinlstro se pó
de desembaraçar dellcs, como estar a clnssl
f!car esses casos, qunndo clles silo tão e~
pressos? 'Para que, pois, dar um tal a!'bitrio? 
Estamos· retrogradan·do cm lugar de arau. 
çnrmos? De quo serve todo o trnb<llho que 
se . tem tido em certas disposições legislati
vas, se a:;ora se quer desprezar sem motivo 
:~;lgum? Eu não vejo tal necessidade: por
tanto estou em que o artigo e emenda não 
são ncccssnrlos, c antes a sua disposição é 

que foi de crimes· e de outras diversas cou
sas, do que trouxe exemplos do Ccdigo Cri
minal; mas nós não nos occupamos dos seus 
crimes, do que se trata é se con''~m ou não 
as reformas, vJsto que as Secretarias de Es·
tado estão ma.! organizadas cm todos os seus 
tro:balhos; porque at~ aqui o que se ,fazia era 
querer-se em uma Secretaria um papel de 
boa lcttrn, escolhia-se Pedro ou Paulo por-
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qur• qua1qu<'r rlc\~tes dons pinta. um:c J,•ttra; 
c o resultado é, que uma. \'C?. P··rlrn G que faz 
um servi~o. outra é Paulo c no ourrn di.t é 
Francisco c niio p6dc dest:t m~ncira rl:lr-se 
uma respons:l·bi!idaàc em cons,•qu,•ncia de 
tal desordem de tr:rba!ho: lm um obj,•cto que 

outro tempo só tinham responsnb!lldacl<' os 
':IIinistros de Estado pum o Sobcr:~no, Jm•cl
zam.sc• tle dinheiro para qua lquPr cons:c, um 
A1'is.:> para o Thesouro e no mesmo 'J'hcsou
ro tudo estava em desordem, c eu o •'X]lel'i-
JIIentd .quando tente! s:rb<·r o est(!dn da des
peza ela repartiç<io a meu cargo em lS:lo, 
porque procurumlo todos os meios para tr·r 
inf"rmações não me ·foi pnssh·el. :"vias o que 
cu tenho observado ~ que a. opposir,ão qu,! 
.faz o nobre SL•nndor ·6 pelo receio dP que S()

j:cm lan~adns pam fóra off!ciacs; não é as
sim, porrquc ao contrario tem de se n.dmit
tir gente nova, <'cn consequencia de nenhu
ma Sccretnrin. ter num .. ro sufficicnte P em 
tncs circumsi,1ncins se acha .a da .Justiça; 
portanto não receie isso o nobre St•nador, 
nem t<ln JlOUCo que haJa abuso, porque como 
t<'lll de ser prcse~te :'L Asscmbléa se se fiz••r 
injustir.a a alguem, •ha de ser r<'P:tradn, por.
qu<' ninguem com mais (l:fan do que eu de
fende os direitos dos cidadãos; c digo isto 
com toda a fmqu••za, porque nin:;uem é mais 
lib•:ral do .que eu, porque as idéns ~nc en t••-

demanda segredo, sabe-se fórn, .indaga-se, 
não se póde saber quem o communicou, J)or-
que passou pela mão de mais de um. 

"\inda ha J)Ouco aconteceu isso; soube-
se que da Secretaria de Estn do dn .Tustiça 
se tinha dado cópia do Codi;:<l rio Proccssn 
:t!Üi'S dc!le ser publi~ado e' nté sanccionado; 
Pxnminnu-se quem a tinha dadn; não foi 
passivei snbcr.se quem a tblla dado; c cm 
nutt·as muit:1s cousas :~con WCl' isso; e essa 
desordem faz com que o ':lfJ.nistro qurr••ndo 
qua.!qucr infornwçftn Jeya wmpo imnwnso 
Para se dar conta. dclla, s,• :& que se dú; por
que mesmo •fn.!lando com n franqu,•za que 
aqui me :é permittitlo fallar, as Secretarias 
não estão compostas de .hom,·ns que todos S<'
ínm hnbeis, tem muita g.·n te superficial. 
Quando eu entrei para o ::IIin!sterio, a~llei a 
Secretaria da Rt•pat·ti~ão :t ll!L'U cargo de 
uma tal maneira que da\'a·se l1ojc um Of.fi
cio ou uma cigreia, dahi a dias tornn.,·n-s,, a 
pedir e iorna1·a-se a dar a outro, porque não 
havia assento ou se o ·haria não se sa·bia 
delle: dcspacha\'a.se um Bacharel para. um 
lugar ou um Descm.bnr.gador, dnlli a. dias vi-
nlla a requcrl•r-se esse n:esmo lugar c acon
teceu algumas \'czes· d{lr-se duas ''"Z•·s um I 
lugar, ir para o emprc.go a~uel!c a qnr.m re
almente tinha sido dado o ... :npr<·go c 3('11::1-o 
ncrupadn! 

ll.llo nbl'racs n;io ~flO f!lhas da llD\':l fílrma de 
Cover·llD Constitucional, sfto !'ilhas da minha 
r.azào c as possuo desde que tenho maior 
idar!L•; <' quem tem 'tacs id·éns nfto •~dmittc 

a.busos, se não não hnvin. lib"rd:cde, mas sim 
anarchia c• licença; porém nil<) {: disto que 
nos occupumos. 

Disse o illustre ·Senador que anti~amcn. 
te se não autn~izaYalll os :\Iini~tros para es. 
tas reformas e que agora. sim; mas parn ~er. 

mos consf'qurntes ru digo ~li<' dc,·cmns au-
tnr!zar :1 todos os ·~!inistros, J)orque jft se 
at:torizou o d:t Faz .. nda p:ll\'l a reforma da. 
Alfandeg·:t que passou ,. ,1:;or:1 de prn. 
ximo se n.utoriznu a reforma dos Ar
s,qwcs ele ~Iarinlln; port:mto para. sern:os 
con.fornws deYemos continu:~r a qucr•·rmos 
qne as mn is repartiçõPs s<']:t m nw!horudas. 
Sendo manifesta a utilid:cde d·· tal reforma, 
dc\'c passar a autorizn~:1o p:c!',, " Ministro 
faz<'r a reforma competcnt••, c parn isso voto 
a. favor àn minha emend:l. 

Eu arhri isto nrstn d~"Rnn!em: c lei :l:gl!
mns pro\'ilkncias c estabclcc: ·hnr;Is cspcdacs 
para a ínsercão dos dccrl'tos immcdia't-:lmen
tc que fossc•lll apr<•spnt:ldos c se fi?.csscm as 
\'Crb:ts ecn oi·clem :clph:lb,•tir~: c qual foi o 
resultado? Alguns offici:lt'S punham n nolllL' 
do sujeito que tinha sidr, despachado tão só
mente Plll lugar da rnat<•ria; nos linos de 
registro succedia o lllt'SIIlo c nunca foi possi
rel conseguir ter uma L'scripturação reg-ulnr 
e em ordem: o que certamente se conseguirú 
uma vez que as ma terins forem divididas, do 
contrario tudo scrtí desordem; c hoje então 
multo mais a respeito ela Sccrctnrkt da .Tus-
tí~~a Qnro c~tfi muito sohrec~rr0gada d0 
trab~lhos; c demais note-se• que antJ. 
:!a :ll~!ltr a rrsponsa.bHid::td•• dos Ch<'f••s das 

Repartições tuln ~ra como hoje, porque em 

0 Sn. VERGUE!Ilo: - .Sr. Prcsill<'nte, O 

i·llustrc Senador por espirita Jll'ogrcssiYo pa
rece que devia empcnhar.sc ,•m que passasse 
nlgumn reforma; n illustre Senarlor tem ou-
1'ido dos nobres Scnadorrs qnP têm cxpt•r!cn
cia do né'gocio, que as :Secretnrk!s de Estado 
estilo cm mrlO estado e portanto Jmr:l não re
trogradnr, devia QtH•r,•r que• S<' .fizcRsc a rc" 
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i'ornm naQucllns St•cretn.r.Jas· Qnc cM:io .,•m 1 nha acont101cido despnclwr !IIII. homem pnra 
mlio estado, a não Qnerrr QUC cllns se con- nm lugnr que )!Ouco tempo ant"s tinha sido 
Sl'n'l'm no m<•smo ''stado poder(t di!Viclm·-se p!'O\'Ido; no meu t<•mpo aconteceu qll<' tive 
que estejam cm nriío estado, m:1s ni1o se pó- rec.Jamnr;õcs cl~ lentes do curs" jurlcllco do 
ele negar; recorre o illustre .SPnador a um Olinda por semelhante causa; tlnhn-sc des
princlpio c diz que a cliYisiio cJ,. trn b:llho pó.. pachado um para uma cadeira, ,, d1•pois des. 
clP srr feita pe·Io :\!lnistro ,, até pelo orn. pachou-s., outm; o que não aconteceria se u 

ciah'\Tnlor; não h a duvida que se possa fa- Secrcturin csti1'esse bi'm organizadn; 0 che
zrr; mas G ncccssario haver pcs~oas a quem fc u. quem isto estivesse incumbido ha,via de 
se Incumba, pessoas que satisfacam a cst<' i·nformar - <'ste lugar está dado - mas 
trn,ba!•ho; ~mas lia nas ~Secrctn.ria.s, Jpes·soas não •houví' esta informação, c Isto é constan
que sejam capazes de ser che.fcs das di.ffc- temente; •!Jo. pouco o.contcccu aqui que o :\fi
rentes divisões de trabalho que G nect•ssnrlo nistro não sabia que sr tinha :feito n en
estabelecer? ~ilo ha. Demais que gosto terr. commenda de fontes nrtezianas para .Per· 
qualquer official de Secretaria d1• ser chefe nambuco; porque? P<'lo mão arranjo da Se
a,, uma dirist1o de trn.ball!o, consiclerando-sc crctaria; porque já se tin.ha tratado deste 
rc~ponsavc! pelo mesmo c tendo ns mesmos objt'cto, tPve noticia disto, nws a Secretaria 
l"cncimentos que tem outro que -é simples co- não informou; e tudo isto, senhores, é por
Pista? Portanto é neccssnrio quP <·ntrc gente que as Secre'tarias niio se acham ,bem erga
nova; é necessario que ·hnja differença de nizadas. 
traba-lho c uma 1·ez que o tra·balho é d1.· nu- Qtwndo entrt'i para o :\Iinistcrio pedi 
tureza diversa, dcp<'ndr de mais talentos, de um quadro dos negocias M Ofrici.al·).Taior; 
mais Cc:Anhcc.Jmcmtos, é ncc.:ss.ario q,ue g,•ja pedi que me déssc uma iniormncãn de todos 
pago melhor, porque sr não dirr, - ~ucro 

antes ser um simPh's copista qu,• não tem 
rcsponsa.bilidadc sL> não :PeJa. cxact!dii.o ela 

os negocias que preoir.avam de andamento; 
não foi capaz disto; a necessidade, pois, dc•s
!:1 reforma é inqurstionavc!; o illustrc :Se-

cscripta. - :E' ncccssario, pois, fazer.s~: .. sta 
dirisão de trab.:~lho e para ha1"<'r um cllC'.fc 
de di\·isão <G .nccessario dar·st•-lhe maior 
vencimento que• tem os outros que são sim
ples cnpistas; no meu relator/o :JpontPi :1 

necessidndc que •harin. de umn no\"n org-:,ni
zaç;io na Secretaria de Estado; dei a mzão 
por que mio fazia uma proposta; :1 c\sscm
bléa tt•ndo encetado de tratar muitos nego
cios de grnndt• trnnsccndPncia, não queria. 
a ccunmlar o tra-])ai·IIO, por isso kmbrci que 
conYeria ao menos autorizar os :lfiaistros 
p:mt no1near mais 2 officines que tiycssc•m 
su We.i encia para serYircm, con templei-ns na 
prim<'ira classe quando se fizess<• :1 rcorg-a.
nizaçüo c talrez por este meio se rcm<•diaria 
mais alguma cousa, não fiCü1':t intrlramentc 
n Secretaria em obom cstndo, m:1s podia e:1dn 
:IIinistro nomear mais dous offici:IPS babeis 
p.1ra chefe de divisão de trabai,JIO; ·mas no 
estado cm que estão não st• póde fazer nada 
c n<•cessnriaml'ntc os ncgocins ·hão de amlar 
mal; nós vemos o que aconteceu com a no
menção de um •Senador; e porqtw acnntcr.eu 
o que sabcn1os? Pelo lll{to nrr.anjo da Sccr<'" 
t.nria. 

Um iHustrc Scnnclor j{L pondt•rou que ti· 

nador ntio p6de negar a n••cessidade que ha 
dest:t organização; mas diz-stl - faca-a o 
Corpo ·Legislativo; - jii. dN a razão por que 
me pareceu que não teria lugnr fazer um:t 
proposta cm razão de muitos n<'gocios a tra
tar; de mais mesmo na reforma a Adminis. 
tra~ão organizando por si ordinariamente nilo 
aceita. da PI'imeira vez, é melhor ir cxp<'rl· 
mentanclo, c dt•pois ele conhecer n bom a cer
to, fnzer .. se n. organizaçüo; por isso é nw .. 
lhor qne o Go1'e1·no fique a utorizndo p::tl":l. 
isto, porque se ellc na pri•nwira organização 
encontra r in con l'en·icntcs corri.g,•, emenda, <' 
traz depois ao Corpo Lcgisbtil"o, .que tendo 
obtidD a!.gunl:i. <'XP'"rie·ncia pC,de se/r ·infor
mado dos incom'enh•ntcs que ha, ,, reme
di-ai-os; .parccc.me que assim mel•hor s,• fará 
a reforma. 

O illustrc Senador teme :multo o arbl
tJ"io do Go1·crno; p6de o illustre Senador es
tar d<•scancado que o Go1•erno clifficultosa
m ente lla de a.busnr, por~uc ellc qurr tt>r 
quem o ~:judc no serviço, e dar ·boa conta de 
sf. 'Portanto não ha de deltnr par:! f6ra or
f.icial nrnhum, 'QUe seja capaz; tnmbem não 
ha de aclmltt!r quem não s~ja capaz de o 
n.ittdnr; ~ucm é 1mnis interessado na ·boa or-
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ganização do pessonl da. Secretaria que o 
l\Iinlstro? P6de-sc pensar que o L\Iinistro não 
{]ucim a Secrct~rla .bem regulada? Quctl é o 
chefe de um:t repartiGão que não queira ter 
bons officlucs pnra o ajudar nos seus traba. 
lhos? !X~nhum; ·6 necessnrio, pois, ter mais 
confianr.a nos llflnistros, e nii.o suppôr que 
el!cs hiio de introduzir a~ilhados sem mere. 
cimentos; isto acontecia quando eram clles 
obrigados a nomear o.fficfaes por in11uencia 
de .s. Chrlstoviio; hoje, porém, obram livre. 
mente, não são influidos. 

·Comtudo julgo melhor u emenda por ser 
mnis ampla que o projecto, porque para esta 
reforma pó ele dar aposcn tadoria com ordena
do aos ·que estão !nhnbll!taclos; c parece que 
havendo um off!cinl que telll servido 40 an. 
nos, nilo ha de ser aposentado com 400 mil 
réis no fim da sua ''Ida, isto parece que é 
dureza que o Governo nfto terá animo de .fa. 
zcr. 'Portanto voto pela emenda, para que 
autorize o •Governo a faZ<!r reforma nus .Se. 
creta.rias, c isto não ·6 no1•o; nós acabamos 
<le o fazer nesta mesma lei, e o temos feito 
cm todos os tempos. 

Annuncinndo-se achnr.sc na sala o Mi-
ll'istro da Fazenda, o Sr. Presidente decla-

cm Londres sempre .fundos sufflcientes para 
p.1gamcnto dos emprestlmos; tem o Governo 
adoptado o fazer estas remessas a uma casa 
commerclal e.m ~ondres, que não é dos con
tratadores, a qual acJi.ant1t estes din11C!ros, e 
pela. vantagem que se tira ~ ineJ.hor dar 1n
teresse a esta casa. Xão se pó ele encarregar 
a Legação ele Londres porque tem ·fundos, 
preferlrn.m-se pr!m'C!ra.mcinte os contratado• 
J'(•s; mas vendo-se que crn.m dlles multo bons 
procuradores fez-se passar es·t~s remessas 
para uma casa commercin!. 

O .Sn. Vrsco:mm J>E PED!tA BnAxcA: - Es
ta casa, qualquer que seja, ou não adianta os 
d!n·he!ros ou adianta com alg·um interesse; 
não vejo qual seja n vnnta•gem dc.stas trans
ucções serem feitas ·Por esta casa: uma So
ciedade ·qualquer não adianta celtll sem le
var o seu Interesse. O qlie se .ganha; pois, 
quando se preclza de dinl1eiro em dar o inte
resse deste dln•heiro a um procurador ex
trangeiro antes que a mn procurador nacio
nal? 

O Sn. iMr~rsrno: - Pareci(l-mc q·ue o 
nobre Senador devia estar .bem ao facto des
te negocio pelo tempo cm que se demorou 
na Europa; por isso não sei como não vê 
que hu multo. differença no que diz; este rou que est<wa adiada a n1a.terla enl_ dis· 

cussão; c nomeando-se, á sorte, para o recc
.bi:ncnto elo dito :1-I!n!stro os Srs. Paula Sou
za, Feijó e :s(lturn!no; sendo introduzido na 
saht, tomou assento. 

Entrou cm discussão o capitulo 7' titulo 
1', relativo ao ,~I!n!sterio elos Ncgoc!os da 
F:1zendu, comc~nndo-se pelo artigo 8' para
.;rn.pho lu. 

0 ·S!l, Vrsco:..-rm ll.\ PE:!lll.\ Bno~~rA: - A 
este negocio de emprcstimos tenho uma ·re
flexão a fazer: não saberei bem cx,p!icar-me, 
mns por isso descjm·a que o Exm. ~Hnistro 

me tirasse da duvida, •G sobre o cmprestimo 
•br,1z1leiro importado cm libras 273 .·1-10 (leu 
o artigo). Ora, sei que h:t nn casa u~m Com
m!ssil.o p(lra este negocio, a quem se dirigem 
as letras, ge1:eros para pagamento -destes 
empr~st!mos; o qual sobe a G c 7 mi! libras 
t'sterl!no.s; consta-me nl·ais ·que noutro tem
po estes negocios e est:Js transacções eram 
fc!tas pela Legação de Londres, c haveria 
]louco muis ou menos a despcza de GOO a 700 
libras; por que razão, pois, se prefere a pa. 
~;·ar G, 11 7 mil llbms quando se !nz!u isto 110r 
GOO ou 700? 

methodo tem sido de multo maior interesse; 
como ·ha de n Leg.ação supprlr o nosso cre
dito no acto de maior necessidade? Não es
tou que a des.peza seja menor, antes que é 
muito maior mas ·certo e que depois de se 
cwlcuiar sobre Isto, se chegou a fazer estas 
remessas para uma casa commercial, e roi 
o Governo autorizado para isto pelo Corpo 
Legislativo; ·por Isso digo qüe ainda que a 
nossa Legação pudesse acudir ao nosso cre
dito nas occas!ões de necess'iilacle; comtu
do era isto .muito .mais oneroso. 

O S!t, )Ir:xrsmo: - Xão podendo nós ter 

O •Sn. a30RGI,s: - Eu direi o que enten
do sobre este objecto. A Legnçiio era encar
regada ·do pagamento dos juros, e amortiza
ção desses emprestimos com uma caixa que 
se mandou alli ,estu.belecer. LElX!t!nctn esta 
caixa, a Legação núo podin fnzer estas trans
acções; era neccssarlo que nlguem figurasse 
nisto; a Legação não era .proprln, nem as 
Legações diplomat!cas devem estar encarre
gudus de transacções comincrciaes; talvez 
que fizesse com uma mais pequena, ou com 
a mesma, mas a lei do orçumento de 1830 
lll.(lndou o.ue ns remessas pata juro, c amor

tização dos emprcstimos ·brazHciros se fizcs·-
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sem por meio de uma c:tsa commerclal, as
sim como o que estava a cargo dn caixa da 
Legacão, como pa,gamento dos membros do 
Corpo Diplomntlco, flca:sse a cargo das casas 
r.ommerclaes, cuJa escolha depcnclerio. do Go
verno; eis o que oha a este respeito. 

creio que deve ser eliminado, porque tendo 
passado a iResoluçüo ·que autorizon o Gowr
no a fazer a reforma ·nas •Alfandegas; c como 
regulamento que se aqui nprescntou regulou 
isto, c não dá .mais· ordenrtdos aos emprega
dos da Alfandega, mas traz o interesse do 
tantos por cem em rnziio dos rendimentos da 
.<l!!fandega; e por isso fuça a emenda de sup
pressão; porque o no·brc ::\!inlstro não p6de 
despender toda esta quantia nos p~"'Umcntos 

nc;s guardas, que talvez seja a õ• ou a 10' 
parte do que aqui está. 

Quanto no que diz o nobre L\fin.istro que 
esta casa commerclal adianta dinheiros .pre
cizos na \época dos seus vencimentos; eston 
que o ha de fazer infalliY~lmente com o juro, 
segundo c. pratica esta.belecida; cuido que o 
que o no·bre Senador quer sa.bcr é se o Go
verno faz estas transacções com vantagem, 
se ·não as podia fazer C(lm .menor dlspendio; 
cuido que esta ·6 n sua duvida; e tmnbem 
porque não Iuz isto com a •Lega~ito de Lon
dres como fazia qunndo existia a caixa; con
tra isto já se tem a lei de 1830 que extin
guia a caixa; agora o que nos poderá infor-
mar o nobre ::IIinistro é se se faz esta trans
acção com yantagcm para o Governo; cuido 
que sim, porque se não está ao seu nrbitrio, 
quando se não der bem com esta casa, mu
dar-se para outra qualquer; ai;;um dia iam 
os nossos effeitos mesmo aos contratadores; 

O Sn. 1:.\fixismo: - O regulamento d:L 
Al·fnndega. preciza soffrer alguma nltcro.~ão 

nesta parte; ha Alfandegas cujo rendimento 
6 tão pequeno que não p6de subsistir esta. dc
ter.minação do rcgulamonto; por Lss·o aclJo 
que será ·bom conceder-se esta qu:tntla; cu 
tenho tenção de fazer alg·uma ~tltemçii.o a es
te respeito para assignur uma subsistencia 
decente aos empregados da Alfandega. c ti
ral·-Ihe todo o pretexto ele prcYnrlcnr, e con
ciliar assim o seu com o interesse das· rendas 
publicas. 

O Sn. EonGES: - Estou de opiniii.o con
traria á do nobre :.\Iinistro; se o Sr. Mhiis
tro Yê que o rend-imento de nlguuoas de nos
sas Alfandegas ·~ pequeno; se não basta dar 
aos officiaes dellas umn cota de 12 ou de 18 
por cem, porque não dft uma cota maior, cal
culada com os rendlmen tos deli a? Ora, se 
ainda assim ·fõr o .rendimento tão pequeno 
que nem caiu 50 por cem póde da.r de comer 
nos empregados, cxtlngn.se lbal 'AJfnndcga; 
porque supponhJ.mos que o nobre l\Ilnistro 
vai dando ordenado a esses ,!Jomens se os 

o nobre :Ministro nos disse que o Go1·erno 
não se deu ·bem com estas remessas c nesta 
parte vou com elle; a;ppareccu conta de ven
da de d.famnntes e pão •brazll, que se wn. 
dfam aqui por maior ·quantia que lá, apezar 
do c:tmbio; o nobre .Senador stippõe que a ca. 
sa de Rothschild está mettida neste negocio 
engana-se, a casa de 'Rothschild ·é uma co.sa 
de banqueiro; poderá ter parentesco com a 
casa de .Samuel Philippe; mas a co.sa de Sa
muel, ·é a parte ao menos n firma de Sa.muei 
Philippe não é n mesma de 'Rothschild, e se 
o Governo não se dá ·bem com a casn. de Sa
muel tem em suas miíos o remedia. 

O :Sn. 1\frxrsrno: - O Governo se tem 
dado bem por ora com ·a casa de S:.muel 
Phllippe; .é facto que com a casa de Roths
ch!ld não se dava •bem; ou fOSS<) que ella 
não procurass~ n melhor para a vcndn de 
nossos generos, ou fosse por que fosse, nppa
reclam netas de um mão procurador; e é por 
Isso que o ·Governo deixou de contlnua.r-lhe 
com as remellSa.ii. 

rendimentos da Alfandega não derem para. 
ordenados, •ha de clla conservar-se? De certo 
que não; porque uma estação .pu·b!icn que 
nlio dá ao menos para os empregados dclla. 
não deve existir; nem ha lei nenhuma i!Ue 
mande haver Alfandegas em todos· os portos, 
mas s6 onde liouYcr necessidade dellns; nem 

Dando-se por discutido o parngra~ho 1 • 
seguiram-se o ·2", 3., 4" c 5", que Igualmente 
se julgaram discutidos. 

Seguia-se o paragrapho G". 
O Sn. llonGI:s: - Este nrtf.;;o de cl~speza 

se diga que por não •hnver AHandegns <'lll 

aJg.uns portos hn de ht:LYer eontrabnndo, par. 
que se sfto portos lnsignlficnntcs nfto convi
dará a haYcl-os; per isso em lugnr de se es. 
tnbcleccrem ordenados para :os cmprega:dos 
das Alfandegas em taes portos, ou se extin
gam, ou se se não p6de dllr 18 por 100, dê-se 
50, como nn de Victoria, -Rio Grande do ::o<or
te. etc. Portanto nlnda estou ntt mlnhn opi
liliio; r (tlndn que cm parte se Riga n opinião 
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do nobre .1finistro nunca esta qnantia, 
que esta quantia foi peclida para toda a 
peza. 

por.

1 

mudos para se occuparcm niw se prestam, 
tles- ,, orelinnriamente estilo elo"ntes. :\Ias rejo 

aqui inc:luidos ·100$000 para nm t•scrivfio de 
minas; quizern informacões do nobre ::II!nis
tro sobre isto. 

O .Sn. Sxn:nxrxo: - Ass<'nlo que o a.r
ti•go p6dc passar porquo nem nós nos pode
mos referir {t .Resolução que pnsson, qne se 
reduz ·a autorizar o Governo a 1far.er a rcfor-
ma da Alfandega segundo a mdlwr vanta
gem ela Fazenda Publica; por consequeucia 
pódc n,c.ontec<ir que o Gorerno julgue me-

O SJt, '~h:-iiSTno: - Este accrefiCC1nta. 
menta foi feito na Camara elos DPputndos, íL 
vist(L de um rt•querimento deste• escrivão; é 
um homem ·qlll' servia por muitos annos, clle 
recorreu no Go1·erno que nfto lhe deferia, mas 
a c r. ma r a a ttcndeu.o. Jhor, em lugar de pngar aos cmprc;pclos tnn

tos por 100, dar.Ih~s ordenados; por isso nfto O S1:. iBonaEs: - Segundo a informaciio 
elo Sr. l\<Iinistro não posso deixar de pedir a 
suppressfto de senwlhan te accrescenta men to; 
pois como dar a um escrivão e aos outros 
não? ·"ão posso comprehender; pois que sen
do por causa ele requerimento [t Assemb!ôa é 
nect•ssnrlo que se fa~a uma Rcsolur,fto. 

podemos ju]g·ar a respeito desta determina-
·ÇfLo, por.que o Corpo L0gislati\·c nfLO tem 
dado a !guru pnra poder julgar so·bre esta ma
teria; nHim de ·que as despezas com a "\lfnn-
degn não .se reduzem só a pagar empre;;aelos; 
ba compra ele machinns, :ha concertos, con
servação de armnzcns, etc.; ha obms qne nflc 
entram no numero das que se votam PJra 
obrns publicllls; ré necessari.a sempre :fixar 
uma certn quantia para Alfandegas, além do 
pagamento dos guardas; que a quantia seja 
esta não tenho dados parn conhcc<·r; mas 
sendo necessario ·fixar uma quantia, se essa 
fõr de mais, segundo ·a clisposição da :lei, ou 
passam as obras para outro o.bjecto, ou !i
cnm no Thcsouro, segundo l'ntendt•r o .Sr. 
:IIinistro. 

E~!EX!l.\ 

:\finisterio· dn Fazenda ]lnragrn.p!Jo 11: 
Supprimam-sc os 400$000 ao cscrn·ao d·as 
execuções ela Provincla de ~finas. - J. I. 
B01'{/CS. 

Foi apoiadn. 

O Sn. ·~l.\HQr:l'7. w: ·CAt:.\I'EI.T .. \S: - Crc"io 
que t•stc homem deixou d•! tl'r um cmpre.go 
de cscril·ão dv.s execuções nntcs elo systerna 
Constitucional; ora. como no tempo elo Go
verno a.bsoluto não ·havia regrn, de que tnclcs 
os 110mcns eram iguaes perante a lei por isso 
havia isto, que os empreg.ados que eram de 
oWciacs, que se chamavam ~acartados, estes 
empregados não tinha.m remuneraçüo de st•r
viços, nem tnm·bem quando se extinguiam, 
nqueHes ·que os serviam tinham direito rigo
roso de pedir indemnização; porque nns suas 
mesmas cnrtns Yinha a clausula que, se por 
utilidade ou por outro principio se extingue
se c lugar, nem por issü pederia rccompeu-

O Sr.. VEnGwEmo: - Sr. Presidente, ou 
se :!açn. o pa.gn.men to aop- em;prcgn.dos por 
melo de ordenados, ou por meio ·de quotas, 
por força l1a de passar um-a quantia para se 
fazerem estes pagamentos; tambem aqui se 
dão tantos contos para as collectorias, .que 
tambem têm quotas <rnc correspondem no or
denado; e calculou-se isto .mais· ou menos; e 
portanto a quantia deve passar; porque é 
preclzo que o Governo esteja autorizado parn 
fnzcr estes pagnmeotos, deduzidos das ren
das; já o Exm. :\Iinistro ponderou que pre
tendia fazer alteração neste objecto, talnz 
altere inteiramente este artigo elas quotas e 
dê ordenados fixos a todos; mas ou ·hajam 
ou nfw ordenados fixos, ·6 sempre necessario 
uma parccl!a pnra esta despezn. 

sa ou indemnizaç:io. Port:mto extinguia-se o 
emprego, ficou elle sem " direito das exe-

Julgaram-s,e discutldc•s os para.graphos 
6", i", 8', 9" e 10; entra·ndo em discussão o 
paragrnpho 11. 

O Sn. Bonm:s: - Os empre;;aclos das re
partições extinctas estilo fazendo uma cle!
pcza de 80 contos do réis; chamo a attençilo 
da Camam so·bre esta enorme despezn; o que 
~ máo é que est~s empregados se são r.hn-

cuções neste tempo; mas o Governo Consti
tucional tem seguido constantemrnte a regra 
que acabado o en1prego, ficando por conse
quencia o empregado sem alimento, se lhe 
eleve conser1•nr o seu ordenado, c por isso 
nós vemos votado 80 contos de réis para to-
dos os empregados das repa rtiçõ<•s extinctas, 
como o Desembargo do Paço, ·etc., etc. 

O systema das pensões tem seguido tnm-

I'• •• ~ .~. 

:.·· 

·~-. ,. 
: ;. 
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bem c:.:;to. tarifa; nntignmcnte· J1t'lll todos os e nüo dar.sc~;ica·m,~nr~-z t:Stcl~mn;;~~~---~õ-
"''rvi~os th!oham rcm-uncr~çiio, que só tinha porc1 ue te v~ u !li p:t trono. 
lugnr par:l militares, magistraclos, Em!Jaixa- Di~,;e u:n ncbr,. Senador que approram 
dores, •En1·iados, OJ'fic!aes das Secret:1r!as do esse ordenado pela raziio de que jú YeJll ;qJ. 

l~stado, ,. criados do Pa~o; est"s cstuvam prorado pel:t outra Camara; ent:1o para qu•• 
;;empre n:t -tal'ifn 1', tant-o que os outros era duas C.1muras? São desneceBsarias; e se pas
ill'ccizo que tivessem 12 annos de S<'rvi~o e sa a !dila de que o homem que scrvin um ditt. 
•·;:tes hastav:tln ter 10 annos. Ora, esta lei :í Xaciio, ficn. sempr" com seu ordenado en
::iud:t existl', porqtw ainda ·niio foi revoga. liio <'m dez annos toilus ·:Is rend:~s do Estado 
d«, m-as como es~a !Pi está cm opposiçiio com niio cheg-:~riio JHlra isso, e note.se que toda a 

"' prindpins dos Gov<.•rnos !ines, por isso iruposicfLD tem um termo, passando elle t1. 

r:1 n considero tombem niio subsistente; esse renda definha, cessa o consumo, e então não 
<lircito de remunrração deve ser tanto p~ru 

1 

:;c poder-A .faz,•r a d<.·spcza do existente por 
arJnl·lle que está cm um grand~ curpr~go, causa do prct,•rito c do passndo. 
r·omo para outro ·qual-quer, á proporr;ão do i O S1:. .!VIt:>ISTHo: - ·Grelo Que não foi 
t·:nprego que tem, mas em direito ft remunc- I presente fL C.nmarn. dos Deput:1dos requeri
rac;f•o de"'' ser por ign-J!. lmento algum deste homem; isto é, elle r.:, 

•N.:stes t<·rmos cu não acho rigowso di- I quereu ao Go1·crno, foi indeferido, pretendi:, 
r.:itn a l'Stc pret<'!Hl<·nte, porque nós nflo es- I requerer :l outru Cam:~rn.; não st•i se rcqu.,. 
t:~ccros ~gora trltnudu de reformar o que fez/! rcu, .m;ts 1ft niio houYe discussão a semellwn. 
o Cn~·erno :rntigo, :n~.as· ta:nbem mt· faz peso w respeito. 
:' cucr·n consiúerac;iio, que é cstm· este hon:em I O Src. Vr.ncu~:mo: - .Eu não posso clt'i
:neluid~ nesta c~assific.1~ão d~ "mpregos que x~r d:_ c·m:ttir a miuha opiuiiio contra. unut 
;;~ c,bolJt'am; ate n.;;ura n:t ·lei de or~amcnto 1 <~xcepcao tao t•scnda!osn como a que su 
po~· \'h d.:~ regra. cst(~ llouJdll nü[J podia cn- :lpresenta aqui: quando se extingue .uma t<t~

trnr, OlJS circumstancins particularc.~s acer- jl:Lrtiçiio, ~ se entende que os seus emprega~ 
ea deste •homem, :l vista de seu rcquerimcn- dos tem direito ao orc.it•naclo concede-se. ~ 

to, creio r]ur: ·é o que .f<•z mo•·~r n Cam.:Jm quando se entt•nde que n;io o tem, não se 
dos Deputados " attendc·I-o: querer que por 

1 

wncNie. Ora, neste caso é claro que a Joi 
dar~ este se deve dar n todos os outros, con- que extinr;uc esse officio não considerou o" 
corda; mas como nós n:lo sa,bemos quem são sc•us empregados com direito ao ordenado, e 
os outros, nem e!les :tinda aprescntar.1m os então como se !'az est:t excepção? Xão se vc 
seus requerim<mtos por:t sabermos se cl!es que foi uma surprcza que se faz na outra 
l'Stiio nas circumstancias particulares deste, C:un::r:t? ·E para que silo as duns ca.maran 
t<·u·ho escrupuJo de ••ot:1r pela <'lll<>nda da senão para uma evitar as surpre;~as que são 
~uppr,~ssflo. Nós não temos [t 'Vis((l. o requ~ri- I fdtas á outra? Um Deputado offt'r·~ceu esta 
mento deste l!Olllem, c como havemos de ia- emenda c consta-me que se pcdlo votos par:• 
zcz· um juizo para dizer que nilo é cnnvenlen. 
te lhrr <•stes 400$000 que a outra Camara con
cedl'll {l vista do requerimento? Xiio posso 
portanto 1·atar pela !'menda. 

O Sn. 'PAm.A 'Sou:>:A: - O orçamento do 
~ nnn passado é que supprim i o est., 1-ug:Lr 
por t!Stc mt!·go que diz (leu). Agora S•' esse 
l!omcm fez n'querlmcnto á Cum.ara eu não o 
~c!, .m:~s lá 11iio houve discussão sobre cl!e; 
apenas um Deputado f,•z umn. cmentJ.a quan. 
dn se lia ••sta lt>i, dando 400~000 a este ho
n;,•.m; c se !la tanto zelo por este principio 
cJ,. nflo .~e tirar o ordenado a alguem, embo
r.:t sl)ja cscr!Yf1a nu mcrlnho, então flça.se 
um artigo dizendo - "ficam subsistindo os 
orden-ados dnqucHes emprcr;ados .que ficar;ml 
J>I'<•Judlrados pl'!o artign tal dn ld de t:1!" -

~stc negocio; nito 110uve documento algum 
sobre isto, e votou-se precipitadamente; Jo
go esta surpreza deve ser emendada por esta 
C:~mnrn. 

Dand':l-Se por discutido o pa.ragrapho 11 
passou-~~ ao 12. 

O Sn. SA-rUI:~Ixo: - Xão <'nkndo hecc• 
a disposição d{)stc artigo: diz el!e: "Com os 
aposentados, etc. (1~~1.). A _aposentnd<>ria 
nem sempre se dá por Incapacidade para tu
dn; aposenta-se muitas 1•ezes um honwm, o~ 
porql!C <·llr· tem ndquirldo esse direito pelo 
nunwr·o de annos CJIH' trra sei-vido, Sl'gundo " 
nacur.:•w do emprego, ou porque se torna in
capaz para nquelle serriço, ou pnr muitas 
ontrn:; cousns: mns por esse nrttgo S'' elk 
c•nrr:1 r;nr:r outro sen·iço rl•'duz-se o venci-
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mcnto daque!lt::s ~ue t!Vt'l"~lll sido apn~cntn.

dos; niio vej() pam isso outro motivo mais 
dlü., por ora. nci.o, pois que como t\stá. redigi .. 
<lu o :trügo, parece tL·r cffe!to retroactll·o. 

do que a. economia. 
Eu r:ntendo qut· se se l!"r um novo em

prego por se nchar que o homem é ha·bll 
pura o desempenhar, a Xaçiio deve ·l·he d!Lr 

.JUll ordenado para esse novo emprego, com 
r.omtudo pr..,jud!cnr o direito da aposentado
ri:~. que tihha adquirido; donde ê que vem a 
ttutorldade ao l~,gis!ador para tirar o direito 
a que o tem? .Eu supponho que o homem que 
,; uposentndo 6 porque tem o dirdto con.for
me a lei, e niio por patronatos. Eu posso 
fallar nesta mater!a, apczar de ter uma pen
são, .mas estou tão velho que não posso espe
J•ar ser empregado, mas ~ par:t os outros: 
n~o sei tam·bem quaes são os !nd!Yiduos que 
estão nestas circumstan cias, ·fali o em n.bstr:t~ 
,,to, <! por consequenc!a .requeiro a suppres
fão desta parte, porque não se deve contar a 

O Sn. Hnm:IGVt;~ nE CAiti"Ar.uo: - Dei
xan·d•> esta QUestão ]Ja aqui outra que -me pa
rece St•r al;;urnn cousa rnais obscur:t. porque 
diz o artigo (leu) e MJUCl!C$ que não tive
rem sido ~ipprcvnc!os qunl é o ordenado que 
.tem"! h to ,; que ·é prccizo dlzcr.se: suppo. 
nhamos que :unanhft me apos~ntam, no ou
tro clin que ordenado me (Ião? Segundo este 
principio, nenhum: porque o que tinha ant<·s 
cst(t suspenso pela aposentadoria, c () da npo. 
sent·adoria esttl supprimido por esta lei; e 
se não o Exm. Sr. ::IIinistro que dc\'l· estar 
mais ao facto dn lei dirá o -qth' entende accr. 
ca deste paragrap-ho. 

O 81:. ?.Ir:o;rsTno: - Eu entendo que pas. 
sando este an!g() ·nii.u posso aposentar nin
gucm; mas nqui ha outra cousa; pódc se1· 
que ~~ aposentnuori:t niio sej.a mercê, e o pa • 
ragrapho diz - cudas nwrcês seja-m appro. 
vadas; - sendo mercê então terá approva. 

.. smo, dando multa a uns, e nada. a outros. 

El!E:'i"D.\ 

Artigo 8' paragrapho 12. Supprima-St! o 
que segue a palavra - approvada. - até -
Commissüo - inclusivamente. - sa.twrnino. 

ção; mas acho qu<! segundo a lettra do artigo 
não posso .manda r pagar sem a approY·nr,fLo 
da Asscmbléa. 

O Sn. BonG~~~: - ~o decl"<!to da aposen-
t:Jdoria diz - logo que é aposeJttndo, ou com 
todo cu com metade do ordenado; - por. 
utnto ,•u n<io teria o escrupul() que tem o 
Exm . .Sr. Ministro, porque quando a ,1po. 
St•nta<loria vai á Assem.bléa ·cera! para obter 
sua sancçilo, o ;tposentado \"cl!Ct! o ordenado 
que a nposentndorin lhe dá. 

Foi apoiada. 

O .SH. VEnGm:rno: - Eu entendo que não 
ha aqui a injustiça que o nobre Senador 
suppõc. Disse ellr. que o aposentado tem di
reito ao ordenado da aposentadoria, e que 
C)uando seja promovido a outro emprego de\"<! 
ter ci ordenado desse novo emprego. Injus
tiça seria se elle fosse obrigado a aceitar 
css~ novo emprego; mas se ellc vir que o 
ordenado do emprego, que se lhe dfl, é me
nos vantajoso do que nquelle {jUC tem pela 
aposentadoria, não ~Iceit:~.; eu vi acontecer 
isto na reforma do Thesou1·o. ·Portanto não 
haja injustiça alguma; porque G só para 
CJuem quer. :rsto ~ nccessario desenvolver-se: 
esses homens que se aposentam podem sen-ir 
so qu!zercm em outros empregos; e por que 
razão hã.o dc accumular dous ordenados? Se 
tiv<Jrem -um melhoro.mento ·no elllprego, cllrs 
aceitarão, o que se lhes ofirerecer, e se não 1 

CJuizercm não são o.br!gados a aceitai-o. 
O ISr: . .S.ut;n:-;r:-;u: - Se e~ta ld não ti

''"r e1'reito .retroactivo estou por isto;· se al
~um nobr~ Senador offerecer a emenda di
eendo - d 'ora cm diante - cu l'Otnr·ei por : 

O S1: .. :lfJxrsrno: - Entendo que não pó
do -haver gr:~ndc r.isco por uma razão que é, 
concede-se uma pensão, se ella é npprovada 
tem o ordenado da pensão, c se não ii, tem 
o or(lénado que antes tinha. 

O S1:. 11-IAUQUJ-:z nr: C,lllAI"J,r.r.\s: - Eu 
julgo ·que antes de estar nppro;·ada n apo
sentadoria, não se p6de pagar o ordenado 
dei! a; mas sim o ordenado que antes tinha: 
cu trago o rxcmplo desses DeseDl'bargndores 
que foram aposentnuos com metade do or
denado; pergunto ~c se deve pag<tr o seu or·
denado, ou a mctad<'? DC'l"c ser por Inteiro 
porque esta aposentadoria ainda não foi ap
provada: assim como se elles fossem apo
sentados com maior ordenado que antes ti
nham, em remuneração de grandes serviços-, 
antes desta aposent:nloria ser npprovada pela 
Assembl~n ·Geral não o devbm n•ceber; por
~uc a npprovnci\o da ARscmblb Gernl é que
faz o titulo I<>gal pnrn obter qualquer P•·n-

·.:· 
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são . P or tanto o que me perece é que de Ve ! 
pagar o ordena do por intei ro. 

D ando fi, hor a, o Sr. P residente decl·a rou 
(ldiada a discussão; e r e ti rou· se o ~1in i stro 

com as mesmas fo rma lida des com que. fô ra 
recebido . 

P r ocedendo-se então 'á votação da m a te
r ia q Ue se 'havia julga do discutid a., pro p uze 
ram-se os pam g r aphos do artigo 8° desdc o 
1" até o 11 inclusive ; e .fo ram approva dos 
como estav am n o prorjecto, excepto o pa ra 
~rapho 11, que passou com a eme nela. do Sr . 
l1orges . 

O Sr. IP resid en te des ignou pa ra a 

ORDEM DO DIA 

1 o Continuação da lei do orçamen tu, 
tendo <l uga r o que diz r espeito ao 'MI'ni st ro 
dos Negocios da F az euc1':\' , logo qll<' chega r u 
respectivo ,Ministro . 

2 .° Continuação da 'Resolução sobre o 
ha bcas -co1'P1LS . 

'Levantou- se a sessão iis du as 1\(>1'35 da 
larde . 

SIDS SÃO ORJ)I~AR l , E 1I1 2 DE: S I'.'L' f);\ [Fl RO 
D E 1833 

l' KES I DE.\'(' IA [l {) 1S1:. nE .\" l'O BA nI:() S O PF.llE I Ct 

Discussão cio p'rOj ecto cle l ei do fJrçeon c llto 

F allaralll os Srs . Sen dores !' Mi
n istro el a Fazenela: - AIn1cid:1 e 1

Ba rba cena , 7 vezes ; Sat urn ino, ){Ial'
q Ul'Z el e Ca ra \. 'lI as, :: vezes; Paula 
e Souza , RocLrigue:; d" Carvalho, 
·j\Iarqu('z de P,lm naguá e :Vlatta Ba
cellar, 2 vezes ; Borges, 4 vezes ; :"I i 
ni s tro, 3 \'ezes . 

A:berta a sessã o com 32 SI'S. .Senador es 
, . li da a acta el a a n tedot', roi ap pr ovnlla . 

j 'o d ecurso da sessão ,appa r 'CE'1 n~ 

lla is 3 S rs . Senad or es . 
O ,s r . l ' Secretario eI(' u conta do se

i!u i nte 

f., PEl) f/:;.\ '1'1; 

r Dl offlc io do S r . l'iIarquez dI' Maric.1.,. . 
par ti cipand o n ão poder comp.aJ'ecPf PM' SQ 

achar incommoelado. 

Ficou o SCllad(, i llt"il'ado . 

Um nfficio da Camara dos Srs . [)epu
ta dos, J)a.r ticipa ndo que ''lquell tL Camara ad
optou as emendas do Senado á Resol ução que 
re'Voga o artigo 5 da lei d e 9 de Dezembro 
de 1830, na pa rte re-Iativa á venda dos moveia 
da extincta Congregação dos Padl'es de São 
Felippe iNery de Pernambuco, e qu~ a vai di 
r igir fi Sancção . 

F i!'ou o Senado inteirado . 

Um omcio el a Commissão Liquldadora dn 
Banco, apresentando uma rf'prt'scntação do,> 
aecloni s tas do extincto Banco do Br:J.zil, f{' 

clama n do o cum primento <lo disposto no ar 
tigo 21 ela Carta ele ·Lei de 2J de Setembro 
(1( ' l82 ~ . 

Foi remettiela ,j C()mmissão d3. Fa 
zenda . 

o Sr . Satu rnino leu o seguinte 

"O Senador abaixo assigllado, encarregado 
da inspecção elos :Diarios , examinou as pro.
postas, que por esta Augusta CamaTa. lhe fo
ram r emettidas, or denando sE' -I'he doe in terpôr 
s"bre cllas o se u parecer; em cuja observan 
cin. traz ao con!hecimellto do Senado o seguin . 
te transumpto, expondo finalmente o que so
bre a materia j u lga conven iente . 

O tach igraphos Manoel José P er eim dI!. 
ilva, Jogé /Per eira. ,L ei,tüo, 'Ln iz José IMun

nl'i e Antonio J osé da Costa Amorim Freltu.s; 
qne na 'Presente sessão tomaram por empreza 
a promptifi cação dos Dia r ios em todos 08 ra
m" s, propõem o limi ta r -se s6mC'ntp. aos tra 
b:t l h c~ de t achi gr a phi a, debaixo elas seguin
t es Cl)ntlições : 

1 . " ~\presentar as notas decifmdas 48 00
ras depoi s das r espectivas sessões, sujeitan 
do ~ ã m nlta el e 2$000 por cada dt' falte. n6S 
t e' p razo . 

~ .' S('gur<1 n un-Ihes o Senado de os CUl
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preg-ar <'lll todos "" anno~ futuros, salvo o ca. i 
so de aoo·barcm os Di:u·ios, ou que se rcconhc
r;a ne!les propon•-'n t••s :•llso"l uta inr.n paci dade; 
cllcs receberfto 3:200$ por to(!as a.s sessões 

~ ," ~a vrimdJ,t hypothe.-;~~ d:tr~ o:-; Via 
l'itls dentro de oilo dbs ut.•is '-' seis ua se
gunda; suj<'itnndo-se t\ multn de G$000 po1· 
cndn. dia dt• i'nlta. 

'assilll ordluarias, como cxtrn.ordina-ria . .;·, ou 5." Suicit,a-se a [Jt-ixa.r no cofre do Sc-
prorD.;adns; não lhe;; sendo, porém, -garnntida n-ado urn lll<'Z de ntrnzo; i~to (·, ,(> reccbcr:í a 
<• pret•xistcncin, stm1 sõnwntc esm quantia de qu<J!':• col'respondl'llte a c,1cJa mez qnnnd" 
:~:::!00$000 pela sessão ordinaria, sendo o hmll'l·r passado o mcz seg-uinte p;mt garnn
m:t-is tt,-lllpo pHgo 1\ parte, e na d<<l'idn t>rw tia cl"s sc:us tratos. 
porção. O H.bnixo assi;;nado julga mnis 1·antnjos.> 

3.• Qu•• nil{J conYinha :10 Senado na S<'· ao ilt'llilclO fJU<: esta emprez•:J SI! contr:•te si
paroção d·;t tachl.grnphia dos outros ramo:; dR IT•ult:.ncamt·Ut•·.; por isso que :t divisão cm 
empre?.(l.; quc!'i'm ainda S•·r oul'idns para dous ramos niio apre:õi.•nt:1ndo •.•cono111ia ai
proporem no1·as concJiçws. gumll. peruniarin, tambern nãC> a or.rerccc de 

Da.Yld da Fonseca Pinto e F1'. João .l-Ia 1 tl'(ID:t•lho dn t'iscalit-ar;:io; nlJtcn a torn:1 mais 
·ria ·Barbosa, unidos em soeiedRde, propõem: /i cornplic:Jda; como, por•~m. ns d-uns soded:1. 

1. • Que tomam a em preza dn redacção dcs, {!UC se limitam :i empn•zn dividida; C(U<'· 

c imprensa pelo prrço de ·5::!00$ durante a.~ I' rem sc·r ou-vld.:1s, caso o :SenacJo deli-bere que 
11essões <Drdinn.rin·s, s-endo-l-hes •pa•go propDr- seja promiscua ~ " :1•bt1ixo assign:Hlo ele p:l
t:iollt1im<mtc as proro.;.H;i'tcs e n-~ extr:10rdi- recN que :;., deci·dn ,;;ta pr<'judlci!ll e que 
n:~ria.s. 

2.• Que entregarão os Diarics l'Cdigidos 
,. impressos d<'z dias utcis depois da sessii.<> 
respectil·a, srndo multados em ~$000 por ca

da di:t d" falto:!. 
3. • Que os dous eDJpre-~arios E<:riio os Re 

aactores e tomarão al•ém disto tl sua custa 
os precizos escrlpturll.rios, que yfio ~s oosa.s 
doR .Srs. Senadores qu<: queiram corri·gir suas 
falias, I)U:llldo não possam st·r re1·ist:1s no Ga
binctt~ do s~n:ldo; c os redactores es~istirão 

,re1·ezadamcnte ás sessões. 
L' Apresentam um:t- dcclara~ão do Dire 

ctot· da 'l'ypogrnphla l\aclonal, em rtuc se 
obriga .a tlar .folha e meia impressa diaria
mente; e pedem que esta declaração s.::jn. lida 
JJ:t Camnra. Pedem finalmente serem ouvl
_clos, cuso o ·Senado não r<:snlva 6. separação 
ila cmpreza em dous ramos. 

IR. Ogier propõe-se ·a tomar por em preza, 
ou/ c:om todos os rn.mos unidos, ou sõmen te a 
rcdacciio e impressão; àcbnixn d~s condições 
~c-guln tcs: 

1. o ·X o caso de ioda a cmprcza, o::\~ere· 

.ec-se a receber pelas &essõcs ordi·narlas 7:200$ 
p:>gos cm presto.cões ·mensaes; e pelas extra
ordinarias n. quota correspondente. 

2. • .Sn, llOl'lílll, se decidir a divisão toma 
mesmas cond-Ições, quanto :is s<'ssões extr:1. 
ordlnarins. 

3. o Em um ou outro ca.so terá dons re-

·errcctivamr:.nt<: S•·.iam clla.madr.~ no1·amcnte 
os cmprezarios, para. alfiual St' conhecer quem 
ofi'cr~~cc 111aiorcs \"antngens e gamnrias. 

J'nr.o do Senado, ~ de Sct()Il'lbro de 183:;. 

- ·'''-~'" 8otu:n1i·no 11<1 Co~ta Pr:rdra." 

F'ni u imprimir. 

Continuando a 2• discussfio do pl'tljc. 
cto ele .ld do orcnmento, tel"e ltt.~ar o. dis
euss:io elo n rtigo -1-7 do capitulC> uni e<> titulo 
4", que na Sêssiio :mtr:rioJ• ficou aulado com 
duns <~mcndas ot'ferccidns c apoindas nn S<!S· 

são de 30 de Ago~to. 
0 SI:. AI.:m:ID.\ li AI.T:UQL"FJtQt:F.: - NfLO 

ve-jo razão alguma para que seja supprimido 
este artigo nem t.'lm•bem entendo que se me. 
lhore, ficando autorizado n G01•erno R rc
.tormar o 'PCSsanl c material; o !)!lnistro pó· 
ele fa?.cr toda a economia de trabalho; voto 
portanto p!•lo urtigo. 

O Sn. Oumm.1: -'Requeri :• Slt-pprcssãc> 
por duas razões: pr.imclrn, porque deste mo
do daqui ho. pc;uco fnz.sc excusado hav-er As. 
sembl(:a Gcrnl; o Ministro fica autorizado q1 
!fazer tudo; n segunda, é porque não conve
nho no al'bltrio do Ministro, que p()Ssa repar
tir com ·qu·enl qui~er Os emolu·m.entos -c <lar 
gratificações que S<• tirem nos offlclaes de 

dactoz·es u conten-to da inspcc~ão do Se- Secretarias; vot" contra o artigo c ... men!l,<t 
.1ado. substituitiv:l. 

·r; 

<' 

I 

I 
' 'i 



r 
·I 
I 

I 

:!O i 
. ----- --- ----------------

O ôn. S.\TCH.\J.\v; - E' necC:i'::iario CJllt.' , (·cnllllU!lJllk'lJte lL!J'-:-ie ;.1 . .; lt:is: •. :nu-e or-: Jl()· 

reflic:tamo::. S•}bre a mandra por que se en- i bres Scnador•·s que contl"(tl'iam a medid-a, :111' 
~nrlf, a p~l:tr~n - g-r:tt!:ficação - .iu!gou o j dize111 que_ não .!; pl'éclz:, par•rue o ::llinistr·• 
Lorpr. Lcg·J si ati r o qtw o ordenado de 400$000 1 <'stlí :1utclflzado a !'nzcr tod:ii< t·ssns cousas ,_. 
•!l':l mu!to JlCijUt·nn; q:1e se devia accrcocl'll·jl :~van~ou.St' que até o O!'flci~l.)faior pndin 1'"
t:tr e a <'ste accrcscit,,o d<•u-se o nome de gra- z•·l.(l; outras que é I'Ollli'" n r.on:;tituiçllo qll•-' 
tificacão; <'5tn foi n it!éa que passou; por. ! se 11fw pórle t'czt•l' se:nelhantt• cousa porqur.
tanro n;io se diga. que é gratificação, porque I até• exclue o Porl~r Lq;!sl:aiY·•: ccmr• G qiF) 

!!nt:lo S•' di~sc que para nfill pesar sobre a desta m~neira ~·· pódc c"nciliar essns dn:~~ 

Xação cst:t clcspc•zn, qu~nclo estes r·mprc-ga. 1 opiniões? Se entr(tsse b••:n li<• espirito do 
dos ros,;cm apnscntaclos. deu.se.Jhe o titulo c-mend:t e do :.rtigo ~-••ri:J o illustre Senador 
da gmtlric.'lçõcs, punderc-se que foi augmcn. qu;, >r niio concede :trbitrin an Governo d., 
to d.- ordcnnclo, conscg-nint~mentc, deixancJu. tirar nos cffit:iat•s u~ Secrct.~ria nqut:!la .~r•· 

·"'l no ~'lini•.,tro n arbitrio de pod<·r tirar estas tit'ic:•cilo que jrt têm qtw !1:1. sómente facu!da
:,:mtHic:tções, uns rir:io n tGr mais· "rcJ.,nndo, d" para conceder gT~I-tiflca~.ões acs que vie
outTos nH·nos, n que t, in.iusto, emborn as Se- r••m dr; f(>ra dos tribuna.es distinctos; a es
c-reterias não lenham ninda uma ·ba~ or;:;-a.

1

1 S"S dá-se urna gratificnr,:io al~m cio ordenado 
•lznGfio, dcv"m cnmtuc!o "e1· iguaes eRtns que têm; ao mesmo tempo niio considerou o 
g·ratificn~ões. P•~lo que resp<·ita a reforma. :; 1 illustrc .Senador a parte rrne diz re!a.ti.\·amen
·injusta porque se (llltor!za o 'Mini sr ro n fn- ! te aos emolumentos que o )1inlstro pódc dar; 
~-cl"'-'1 a-rbitrariam~nt" ,. nrís nflo düVt·mns / ora, quando se f;:1z entrar na repani~.ão do;; 
Ú1ppõr o ~-!inistro impcr.c::Ycl. j <'lllolumento~. niio diminue a porção que te. 

Sotnu-~ n~ di~cuss:io J)as"IC!:t quo <:·li varia aqucl!es que tinh~:n direito aos erno
~~·r, retrogrndn; c cham:•.sc rctror;rndo a que!- !unwntos? E' clnro que sim; mas qu:mdo se 
:,! que <JUCr t'ic:.r <'Stucionario, qu,·m se op. diz aqui r;rntl.ficaçÕ<ls concedidas a offtciaes 
;:~üc a reformas; nem sc.-mprc dias s;io em da. Secretaria de ·Estado s•·r,io censo con!e
Sc!ltirlll pro;rr••s:;ivo; é neccsrorlo provar que I ridas a arbítrio des -respectivos 11-Iinistros! 

•";:1J rcform:1 ,j 1m-lhor, mas est:t reforma é re-
1 

Xiin, porque só pôde dizer, fulano nilo mere
t:rc._.;radn- pm'Qne se tir.l nquil!o IJU•! :1 Con-~ cc gratificação o a gratificação que lmvl:t 
õ'titnic.;io e~tabe!cccu; quando diz os ::liinis. de vir para dlc seja para sicrano; Isto ~ que 
!rcs sno re~ponsa.vcis pelos actos do seu po. /me parece que diz a Jettra do artigo c ID€6· 

dor; e aqui niio se póde w:rificar n•sponsa-~1 mo a ;;ratificação que está dct~rmlnada .:! de 
bilidadc alguma; q-uando s,, diz o ::\-!inistro 8()0 réls, p6dc el;le dizer seja de 400$ ou 200$; 
rnr.1 o que entender, n:io tem responsa.bllidn- . isto é que qut:r dizer o artigo '' parece que 
de c nisto •acho rctrogradar,iio. Qunnto a I appi!NLndo-s·e todas as reg-rns da ll~rmeneu
[•mcnda é pr~or que o artigo; Yoto portanto tica não se tira. outro sentido, porque o ar. 
pela sua suppr~ssi1o. ti-go não diz - f-Ica autorizado o Ministro " 

O Sn. Ar.?.Jt:ID.\ ~: Ar.m:Qt:Et:qm:: - Xão conceder gTatiflcacõcs aos que Yiercm tr:~
supponho qu~ o arti·,<;o tir,~ as gratificações ba!har na sccreta.rla, tirados das repartições 
quo já foram d:ulns aos officiacs de Sccrc-

1 
dlstinctas; - mas diz que dará g-ratificações 

taria; ~upponho r1ue o ~linistro tendo certa I a seu nrbltrlo, isto é, a quem el!e entender 
qnn.ntiu pam dcs11ezas cxtraordinnrias, se fór que as merece; oro, attendcndo a isto c como 
f}'!'ecizo dará algumas g·rn.tificaçõcs pL"lo tra- tudo o que é arbitmrio offcndc, principal· 
halho cxtranrclinnrio. Em qu,1nto aos cmo-~ mente aqueJ!es a quem se diz: Yós- yJ\•cls no 
Jumento~. nlngurim tra.bnlha para outro npro- Go;·crno dn. lei, nnda. ·hn superior a eHa; de 
vtlitar; se os officines de Secretaria poderem sorte que nindn. que se pro\·asSt• que um of. 
fiJz.,r o trabalho que o façam. Talvez uma/ ficlnl era negligente, Inepto e indolente, ba
melhor redacção seria suUicientc, J nria um clamor pu·bllco, YaDlos fazer a -re-

0 Sr:. -:1-fAIIQta:r. u;: C.\1:.\n:r.r~\R: - Hal' forma que carec<!m as SccrNarias de Estado 
muito, Sr. Presidente, -q-ue t•stou ]Jersundi· porque tGm muitos officifl<.!S IIli C t.lfLO podem 
do que para o Braz!l não ser1·cm leis ba· s•,n·ir, tém outros que cstlio pa.sse1ando pela 
scadas em principies ou r••gras g-erncs; é cirladc sem ir ;\s ·Secretarias, porque nprc

-precizo leis oosulstlons exp-licando a razão de scntnm uma certidão de dOODtcs na occasião 
<'n<la r!lfferença. p1'!:1 lnt<•rpl'etar,iio que 1·ejo rl•' rect<h~.r os sen• ord.•nndos ,. suns grntifl-
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caaões ,. tem tud,-, feito, pois com •·lias niio / mu~. ;;c acaso n Jel o autorizasse p:1ru crca(' 
tie pratic.;a o mesmo que no ·Exercito, cujos / nn1•as Repartições, qr-cur cmpr<.gos, :esta;be. 
officlaes estiLo ~uj~ltos a u:n~ inspce~iio me. lecct·-lhes ordenados, bem; mas cl!e nacL.t 
clico.cirurgictt; uns S<'crctarias tem h·avido ma.is faz do que da.r inst-r.ucGõcs para a cxe. 
abuso disto, c o tenho oUl'ldo mesmo d:L par- cuçi\o de uma lei, que ha. de apresentar á AH· 
te de n.!guns de!les que dizem que estão trn- sctnbhln; antes disso não ha. lei, ha um pro. 
bulhando prrra omros porr1ue elles (•ntram na I j.·c:to de ld; não sei como o i!lustrc Senarlnr 
flcpartiçáo dos emolumentos; outros ha t:uu.l possa concBber isso, quando passou aqui mes
bem que realmente' estfio doentes; eu sei de Dlo que o Ministro fizesse todas .as reformas 
u~t nrrlcinl de SecretarirL nlnd:L moço que não nos A.rse:naes; ·não est;l est..<t nas mesmas cft·. 
pôde ir ti Secretaria tra:bul·har, porque tem r.umstancias? Pa rece-111e qtw sim. 
a mão dlrelttt lesa. Orn, á vista de tudo isto O l\Iinistro j[L aqui disse que tinha no
não serft connnlente autorlzar.se ao Gover- meado l!llla. Commlssão de orfidaes-maiorell 
no a. .fazer uma reforma. não só na parte pes
soal, mas ;tté na parte material? Xinguem ne. 
~a.rít que as Secretarias de .Estado precizam 
de reforma; hoje dá-se um trabalho a um 
offlclnl, que no outro dia vai fczer uma mui
tn cousrr dlr•·:·s:t; Msim os off!ciars não po. 
dem nunca dar conLa ao l\llnistro do que ha; 
c•S reg-i~tros que nas Secretarias de ordinario 
;;c df<o a. n qucllés que se repn tam menos ha
bi>is porque .j s6 copiar, estão num estado 
miseravel, nenl s~.bem :fazer nm bom indice; 
além disto as Secretarias de Estado que hoje 
rorrflm cmm despezns que lhes são consigna
das, é necessario terem uma especie ele con. 
tndoria, porque não basta d!zer F. cuida na
qnillo que diz respeito fLs dcspezas; eu o 
exp<'rlmentei, não me roi passive!, porque era 
nccessario correr por todo o lino do r~gis
tro, e fazer npanhamento das ordens que se 
tinham expedido; e é muito nccessario que 

para tratar d<'ste tr:t!>alho; os ol'rici-nes.mnio
res t•stão ·fal!anclo disto; c o :\Hnlstro ho. dli 
apresentar os seus trnba.lhns e cllu então re
solvet·á. Os senhores· que se oppõe.m a Isto 
é que mio querem rrforma nenhumn,; e ~ n<·
<'cssario ir reformando pouco a pouco :1qu11Io 
fJUC está mal; as SecJ·t'Lal'ias de Estado pe!11. 
sua orgrrulzaçiio estilo cm mão t,stado, niio 
têm analQbria com o Gorcrno adoptado; ~ ne
ccssario, pois, que se reformem. 

O .Sr.. SAl'UILXJXO: - AQui ha nnnos te
:nendo.sc que os :O..Iinistros de Estado a.bu
sasscm do seu ·poder mcttendo muitos ofl'l
ciaes nas suas ·Secretarias, probibio-se ex
pressamente a entrada de mais offlclaes; 
agora diz.se que se .façam officiucs de Se
cretarias! .O que se qu.~r com esta rcformtt. 
pessoal? Pois se se temeu que os outros Mi
nistros abusassem, porque se não teme a.gore. 
que os l\finistros são homens como os outros! 

haja uma ~specie ue contadoria para que cm J~u não tenho conhecimento de .facto, mas pe
todo o tempo o :O..Iiuistro sal·ba quanto tem las explicaçves que tenho ouvido dos nobres 
despendido ,. quanto se tem conoedido no Senadores que têm conhecimento destas Re
".buàjet, se ac.:tso se pôde tirar de um obje. partições não me opponho a que se rcfor
cto para outro, ·porque fóra disto :é trabnUwr mem; conh<'çn, c"m eCfeito ·pela instituir,iío 
sem calculo; lw tambout ·necessidade dessa qne ellas estão m·al organlzn.dn<;, que o tmlJ.a.. 
di\·islio de tra·balho; n Secretaria ela Justiça, lho nfLO anda •bem regulado; ouço tambem 
por ••xemplo, tem .1 seu cargo Guardas Na- dizer que ha umn commissão composta de of
cion~es, .l\fnnicipaes, Permanentes, Intenclen· ficiacs·mniores encarregada de apresentar •Ulll 

cin da Policia, etc.; para todas essas cousas· plano p~1·a a ·reforma de Secretarbs; c per. 
;, neccssario qu,, hajam nas Secrcta1'ias divi- g·unto, ha e,lguma prohlbl~ão paro que qu:u1. 
sÕ<'S, cada uma dessas divisões tenha o seu do esti! traba·lho findur se apresente ao Cor-. 
chefe, e o ~IInistro seja autorizado para dar po L.egislcttlvo? N<io é necessorio .para isso 
ordenado ou gratL(icação a esses chefes; e qne o ':.\linistro seja autorizado; elle .pôde le· 
~ue 111ntivo htt para. que se não autorize o var as suas proposta<; ao Corpo Legislativo. 
)[ini~iro para isso? Esta autoriZ6çiio é per- Tcm.sc dito que não está na alçada do 
pctua.? ::\ãc; •\ at.S a. sessão que vem; o MI- :il!-lnlstro fazer esta divisão de trabalho; tor. 
nistro aprese:ntnrá o que fez c a Assem:blén no a está até na alçada do ofticlal-maior, cs· 
approva ou reprova; não digo como o illus- la falta. clt• dlvlsiio dt' trrub:\lho donde resulta 
ne Senador que é Isto desfalcar o Poder Le- lll"ltnde Inconveniente estíL no orflclo:l:l-mnlor 
.;isl:tt!Yo; ellc pcàla f~Z<'l' tod-!IH estas rl'for- i rcmNlinl.n; porque não pega um orrlclol num 

,. 
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C·r:vbalho desde o principio até o ,fJm? Porquil 11'xt·cuth·" e multo mais um<l. l<d <i é: lll'<:a,n;;!J. 
h·•! de elle passar por multus mãos? Não estli to; ora, que é pNcizo l't·l'ornur·sc as Secr~
da parte <lo "{inistro, ou nll'smo do official·/' tarias, cr<'io -que tcdos o~ Srs. Senadoros qu•! 
111a.lor n.partar éSte i-nconYen!ente? !Preciz:t tem sido :VIinistros di' Estado lngenuaiOCI!ltr: 
para isto de .1ut<irização? Outro inconvr:nlen-/ o conf"ssam; eu uintla CIU<' niio ten·ha conhe· 
t;: ·é a r:lta de contabilidade; no outro telll)JO I cimento:; deste uegodo \Ja>ta.m~ isso parn 
!lao -ha\'HLm r:st:t1.> despezus votadas a cada conhecer que havia <'Sla nceessida.de; a!élll 
uma das Sccret:Lrlas de ,Estado; por conse./ tUsso P••la rí:flexfw Y<'io qu~ é nccessario rc. 
quencia não ha.via cont:J.b!Jo!dade; mas niio Yr.- · l'ormar·se umn est:1ção que foi montada no 
jo grand<:. lnccnyen!ente em que não pus~e j:i Co\'Crno a-bsoluto; sendo assim como .-; pc~si

f•sta autorização. \'ei qth~ sirva num Govet·no RepreS(!!ItnLivo? 
Suppon·hamoo que o l\!inistro nüo e~tá Attcnda-~"' mais no accrc:;cln:o de expedlea

m:torizado par:i fazer esta lnnovação unica· t<• -das Guardas Xacionaes; os .Julzc:; de Paz 
ment" por ;fui ta de gente; o l\Iinistro quauilo etc.; dlsse·se, porém, que o :M!nl~tro ruça ~ 
npresentar o seu pla.no calcule Jogo isto, e sua proposta, qu,, se di seu tn no Corpo iLegls
d!ga: eu nec..~ssito de ~lJajs tantos officiacs; lat!Yo; eu julgo que os senhor,,s que: querem 
quero ser autorizado para nomeai-os, QtH·ro n reforllUl. recon-hece-m a necc-slsdade de pns
l!cr autorizado .para rt>fot·nwr aquellt•s que cs. 

1 
sar Jogo; e ;ficando para o 2\linistro 11ropõr 

tinm:;m em tacs e tncs clrcumstancias c ; p6dc isso fiC!tr para daqui a um, dous ou 
apusente este projecto ao Corpeo Leg·islntivo; J tres annos; nós sabe!!JOS a afl'luencia de ne. 
p.'lra lsso não preciza de :wtoriznção e ta·nto ! gocios que o Corpo LegislatiYo tem a. tratar; 
não preclza que já o começou a tazer; para 1 ~ste nnno por exemplo estmuos no ultimo mez 
que se ·ha de prescindir desta formalidade da da sessão, c que propQiltas têm passado? Por· 
Constituição, quo o Poder Executivo ·far;a :!o que não tem passado esta r~forma, apc?.ar de 
Legislativo as propostas que quizer? se reconhecer a sua necessidade? E' porque 

•Disse-se que, o que o Ministro fizer Ita o Corpo L<•;islntivo tem multo a tratar e por 
de Yir :1- approvar.,;e; Se ha de vir Q. app·rO- iSSO aquel!as COUf.<1S QU<' dependem mais dr.
l·nr.se para que se ha de dar esta a-utoridade netos regimentaes que d•~ actos leg-islativos, o 
no Ministro? Não s<>i; o que cu entendo é Corpn LLegisla.t!Yo .mostra summa prudencl~ 
que se quer autoriznr o Ministro não s6 para em confia·r no Go\·crno. Xr.st:L reforma o 
fazer a. reforma, mo.s para pôr em execução que ·é proprlo ·de lei . .:; o numti'O de empre.gn. 
:llltes de vir :10 Corpo Legislath·o c a isso ~ dos " fixação de ordenados, tudn o mais é 
que n;e opponho; mas disse-se que não é lei; Poder .Executivo. Portanto c~t:Js tiÜO as cou • 
•. como se estA cm execução? Faça o !:l!inis- I sas que o corpo Legislativo faculta ao Go. 
tro quantos· projectos quizer mas não os po· ,·crno fazer 'ficando s6mentc dep.,ndendo dd· 
nh.r. em execução antes de ser apresentados Je n. fixação de orde:~ados c er,·açflO de C1J1. 

~o Corpo LLeglslatívo; ,·citando assim, parece;. pre~os· nem se diga que isto é de hoje; an. 
me que tenho mostrado que me não opponho tes "de' 7 de Abril fez-se isto ·mais de uma 
:'is re-!ormns, ainda que não seja muito apnl- vez, npcznr de que o Cot'Po Leg·lslativo nüo 
xonado de!las. porque sempre temo que se re- tinha confiança no .Qovemo; por coos~quen

torme pa.ra. peor; cu n-ão mi! opponho [,s rc· cia não é nenhuma nm·idndc; c ainda !1u. 
rormn.s das Secretarias; opponho.me a que poucos dins nós aqui appron:unos um arti-go 
C:lla se faça pelo ~finistro c logo se ponha cm desta qualidade, adoptando-se o artig-o 4!l hU 
<"xecuçiio. · se rejeitar o artigo 47? Acho q·ue não é co. 

0 .Sn. PAtrr.A Sor;z.-: - Sr. ,pr~sideut:•, llerente: S•' n reforma. da.s ;l.nteudcncias e 
voto pela (."IDenda substltuitiva c contrn a I Arscuaes, sendo de mais importancla assim 
supr>ressão da artigo, mas se não passar a 111esn:o ·facultou-se ao Gover-no, como se não 
emenda de substitu-Jção votarei então pelo ar- lha de facultar esta que é d,, ·menor monta? 
tigo. Continth-se a i!'lsistit· pl'!a suppressfw I Qual a razão por que os hon rndos mcmbrns 
fundnndo·s" primeiro cm que não 6 ncccssn. que votam con,tra csr.t: arti.c;o \'otnr:io pelo 
ria <'Stn. reforma porque o mesmo offlcial. artigo 49? 
maior pódc fazei-a; segundo porque é contra F-undou·sc o ·!JonrBdll nJembro qtw votn 
a. Constitui~ilo cstn autoriz3Gito :~o Porkr contra este artigo que na lei annun.l níio se 



linha d,• fazer mais qu•) !'ix:ll' dcspczn.s; seu- dcncias da ~Inrinha. Xão iut portanto med•• 
do um cXclllplo r~rr> Qlte nos C:<Jrpos Legisla. ' que subsist:~ o arbitraria, porque o :\!inistro 
til·os niio se tratass~ nas lds do or~.amento I ha de aposentar só aquell,•s Que não podere:u 
s(•nfw de fixa cão de rlcspczns; sPrít o Brazil ! serviT porque estu. tem sido a px·uxc do Go· 
o unico ~uc aprcsent:t na Jd annual só ci- Yornr>; 111:LS ninda quando niio aposentasse 
frns; isso não tem sirlo praticarlo pelo Corpo não haveria nrbltrurio, porque não ·ha ·lei ne
Li·gislativo do <Brn~ii c é melhor qu<' nús nhnlll:t que diga taes c tacs en1pregos são Yí
p:-cscindamus de faz<·r um precedente que I t:tlicios . .Xão me estendo mais porque o •hr•D· 
··stü c:n oppcsiçã" com os de todos os Corpos I rado membro autor tem f·3lludo muito excel· 
l.••g-ir;l~tivos. lcntementc sobr<' a matcrin, e o .S;,xutr!o em 

Argumenta-se que isto é opposto ú Con- I sua sa-bedoria resoh·l·r{t o que entender nw
diluição, que esta r:.culdndc pôde tornar-se/' ll~<•r. 
nociva porque c Go1•emo tall·ez a:bus,• della; Annuncinndo.se achar.se ua nnte·s:.lla o 
om o Governo ·uma vez que n•fnrme as Se. I .\Jinistro da Faz,·nda, o .Sr. PrcsidC7lte decla
eJ:ct~r~as ·ha de demittir ou nposcnt:u: os _que 

1

/ rou C) li C tnrnant. a _ficar ttdlada esta di~cussii.O 
nao Sll'l'a•lll para aquelle em;>re.go; e a 1sto " sendo nomeados a sorte para n recebunento 
que se chama arbitraria? 2\luitos cstiio nu rio dito 1\!inistros os Srs. •Rodt·ig-ues de Car· 
opinião de que t•1àos os empr<-·gos süo vit:Lli- 1':1-lho, .Aibuqucrr.uc ""!aranhfw e ::>rnrquez de 
cios, mas isto é um principio anti·constitu. P:mmaguú, foi introduzido na sala c tomou 
dona!; os empregos vita!icios sito aqu"lles ass,,nto. 
que :1 Constitui~fto marcou; na Constituiçftn .Proscguindú cntfw a discussão do capi
;;6 o Senado, o Corpo .Judiciaria e o Consdho inln 7" titulo 1", relath·o ao J.\IinistPrio doe 
d'' Estnclo são vitalicios; quanto aos .lllilita
rcs diz que só pcrderüo as ~mos patentes por 
;;,·ntença; estas excepções da Constituição 
provam muito -be:n a. regr.a geral que todos 
os ll1{!is não sfto Yitalicios; a proprictaria 

Xcgncios da F{lzcncla. te\·t~ lugar o pal·agra
pho 12 do artigo 8", que na S<'SSão antece
dente (icou adiado com uma emenda apoiada. 

.o Sn. Bm:cE~; - ·Pouco tenho a dizer. 
O nobre .Senador autor da emenda quando 

rios "mpr<'g&s é a Xncão, que dcre ser bem :t apr<·sr.ntnu julgara que a. lei tinha e.f!eito 
servida; c• todas as rezes que o (•mpregatlo rdt·nact.il•o; mas enganou-se; o que a lei não 
não sa1·c bem o seu emprego nüo te:;1 direito quer é que esses aposentados gozem de dlH1S 
•t ellc; -de mais mesmo isto nüo s" dú no cousas, de aposentadoria e do ordenado do 
nosso ·Go\·crno, cuja praxe tem sido quando cmpr~g-o C]Ue lhe desst·m, c ]Jara isso uhes dú. 
"s empregados não servem bem aposentai-os a opr.ii<'. 
cem seus ordenados; não cxist•·. pois, aqui I O Sn. SA'ft:Jt:o:-:o:-Eu não entendo as. 
orbitrario algum. sim as p-ala\'l'as - forem empregados depois 

Como organi;o;:tr as Secretarias Sl.'lll cita-~ de aposentados - t•ntcnde-sc• depois da :PU· 
mur homens ·ql!c sirvam para ta<>s c taes em· blicaGiio desta lei; se a r~mem!a passar que 
pregos? .Tulgou-se por exemplo dividir a Se- diga - aquelles Que d'ora em diante forem 
cn·taria pot· cla-ss~:s; Jogo é precizo que ·haja aposP.ntadcs r.· tiverem outra cmmnissão 
um cht~fe para ~<lda classe, e pótle st•r que muito ·bem; mas como está - os que forem 
não hjam homens nas SceretaTias Jntm ser. aposl'ntudcs - uito se entendcr:i de futuro, 
l'ir de chefes de c:~da classe: demais, o Go· ao menos póde·se ent<'lHier que f:tlla com os 
verno presentemente nfw prec!za de maior 
numero de orricia<'S nas Secretarias? Sem 
riuvida porque a somma de negocias é malar 
'-' tanto 1é de necessidade que se deu aos dif. 
ferentcs :II!nlstros de Estado o pcder !I" JX\· 
;;·:1r gratificações n homens que sirvalll -nas 
Secretarias de J~stn.dn com as dcspezas enm. 
<.tHil'S. A emend:~, no m~u entender, é consti· 

qu" j{t têm sido aposentados; ,. nfto sei o Sr. 
}!inistro como elltenderá; não se tr:Lta de 
dizer que o aposentado Jtão aceite o emprego 
s" nfto fizer conta; mas se L.'llc aCt'itou? Com 
estes S<' pôde muito bem entender n artigo; 
c:;tc é um futuro que se chama ·futuro pr~
terito, por cons••quenciu não está bem claro. 

Uma. aposentadoria 6 a remuneração de 
:ncionnl, é ju;;t.a, é lh'ccssaria; ella est(L de trabalho iii 1feito por <lir~ito ndquirido; e se 
;~ccôrdo com a opinião qut• o Scnailn tem ti- o aposc·ntado ·é capaz de tl•r ainda nutro om
rlo por dHfcrentes vezes c QU•• teve h:L pou. Pl'cgo " este ·é digno de paga., t11nto f:1Z qu& 

ros r.li~1:-; qn:11Hlo tratou dr•R ..:\l'fit\llacs c Inten.. ~ 0 di:sse a antro, como a. r.ste; ~n.ns cmfim 
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pólle ter opção. Entretanto .a respeito do que desconte os seus vencimentos; aqui nilo ha. 
j(L t•otá deter:nínndo, não se deve entender n nada de díffícultoso; mas o que noto no ar. 
lei; mas emfim póde ser q·ue o encarregado tigo é que não uispõe nn,da n respeito dos 
d,, pür em cxccu~ão a lei entenda, con1o eu outros aposentados; é verdade quo esta lei ~ 
(•nt.:ndo a clisposiçfLo deste artigo; portanto Pam o anno de 3-1 a 35 c pódc ser que pela 
3C se entende assim, que mal faz que se po- lei do anuo passado ·ha;ja muito dinheiro para 
nha •mais claro? Eu concordaria mais com a se Pagar a estes ·aposenta,dos; mas se não lHl 
suppressão porque a disposição deste artigo, todos os individuas aposentados até agora 
posto que t•m geral niio acho muito justa, Mo ele fica,r sem ordenado nenhum? Esta lei 
como não ·G de rigorosa justiça p6de-sc dar I é de .futuro e vem: logo com a clausula cujas 
a opção, comtudo se apparecer emenda neste nwrcês já tiverem sido approvadas; Jogo to
sentido, votarei por el!a. dos os outros aposentados, por ·exemplo, os 

O .Sr:. BcmGES:-A,gora 1•ejo que tl qucs- Desem·bn.rgadores que o Governo assentou ti
tão do artigo é puramente grammatlcal - nha autoridade para apnsent:tr e cujas apo
forcm - é pret<'rito!! .:\Ias - forem - pela I sentadorias ainda niio "foram appro\'adas nem 
gr:tmmatica que sei é futuro, se hu outra / tall•ez o sejam porque ao menos pelo meu 
não sei; como ha muitas artes o nobre Se-~ roto niio o seriio, porque o Gcll'erno "fez o 
nadar aprenderia por urna c eu por outra; qne não pedia fazer, hão de ficar sem arde. 
mas aqui não ha senão futuro; c aind~ se nado algu·m? Hão de esperar pelos Deputados 
foss~ de pretcrito vota1·a eu pelo artigo; não da terceira legislatura para q·uando houver 
sei como se diga que ·é um direito adQuirido; / hoa occasiiio chamar (L respons·abilidsd·e o qne 
eu não conheço rigoroso direito de aposenta-,lhcs causau este prcjuizo? r>e facto que est2s 
dnria, senão a jubil:tção d:t cadeira; pan isso :Lposcnta,dos não estão no caso ·da lei; por· 
é que ha lei c:-.:pressa que o homem que rege1· I que o artigo é claro com os aposentados cujas 
uma cadeira 20 .an110S, seja jubilado, esteja I mercês têm sido approvadas; e até .agora 
com saude, ou sem ella; :mas para todas ns parn 34 pela lei do an·no passado não se te:n 
apos,•ntadorias inclusil·e as reformas milita- destinado cousa algum~; não ha senão des
res a lei e:-;ige inc.lpncidadc physic.a ou mo. pczas e1·entuaes de que se p6de lançar mão 
!estia; se um requerer aposentadoria como para isto se chegarem. Emfim, póde ser que 
doente e depois apresenta-se muito .bom para haja sobras em algum artigo que se possa 
requerer outro emprego, o Go1·erno deve an. pagar com ellas; m:1s o artigo em discussão 
nullar a aposentadoria; é assim como o sol- G muito claro; não soffrc duvida na sua exe
dado que dá baixa 'por doente e apresenta-se cur.iio apenas o tenho cm saber ·com que di
de noro ·no outro emprego, tira-se-lhe n bai· n:heir0s se hfLO de pagar aos aposentados, 
x:t; do contrario todo o mundo está prompto cujar mercês não tem sido approvadas como 
a requerer a sua aposentadoria, e ser apo- este que apontei. 
.sentado por molestlas e depois apparecendo O Sn. JL\IIQUJ'Z 1m CAM\'ELT .. IS: - Sr. 
qualquer emprego bom dizer - eu posso co·l Presidente, tena1o ouvido varias intclligencias 
m~r como dous para que hei eh~ comer como que se tem dado ao nrti.go, cu tambem direi 
um! Quem est(L aposentado por doente não I como o entendo: primeiramente o artigo é 
sen·e 1nais para o st•n·iço publico; mas· o ar- para o anno de 34 a 35; por consequenci<t 
tigo niio trata dos que existem; nem do pre-1 esta disposição não tem lugar .antes dessa 
terito, mas do ·futuro; quando diz os qu,, - época, porque aqui nüo se pôz - desde j:l -
forem; - e se acaso o nobre Senador qttet"/ é doss~ tempo por diante; e de certo que ha· 
redigir peJa sua gra:mmatica, bem; mas ella vendo aposentados, cuj~s mercês têm sido 
não está de nccõrdo com .a minha e por isso approvadas neste até Jun·ho ·do anno que vem 
\'oto contra qualquer cu1enda que houver. se passassem a ter empregos não se lhe llódc 

O SI:. "\T.lfETDA E Ar.nt'Qt:EilQt:E: - "\ continuar a pensão, eis aqui como cn·tcndo 
doutrina deste n.prngrnpho 1:2 é clara; o pa. o artigo porque esta. lei principin a ter vigor 
ragTnpho suppõe que aposentados, cujaS" mer- de .Julho de 3·1 por diante. Portanto aqueHe& 
cl's têm sido approv.adns já; suppõe tnmbem que forniU aposentados c passaram para ou. 
QUi• L'Stes aposentados, cujas mercês têm sido tros empregos uão ha duvida alguma que fi
approvadas, podem ser empregados cm ou- cnm com todo o ordenado de n.posentados e 
tros lugares; e neste caso quer-se que se I com o novo; é assim que entendo a lei, aliás 
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scrfi prc•cizo dar.sc outra rl'dacciio e por isso 

1 
O Sr:. ::IIrxJs'fr:o: - Dc1·o diz"r a manei

julgo que a emenda nfLO preciza de sub·cmen.

1

l r.:t por que entendo o arügo: u primeira par. 
da para se dizer que é para o futuro, porque te délle é tircda da lei do anuo passado, que 
está nu regra. geral da Constituição, que nc- est;l regulando D.gora de 33 a 3-!; nccrescen· 
nhum:' lei tenha cffeito retroactivo. ~rodas ,. tou.sc a segunda, que entf:lldo .que dc1·c ter 
as vezes que se imponha a uma nova obriga. cxccu~iio de 34 a 3G, porque esta lei é annua, 
~üo ou disposi~:"lO legislativa, que tr:tga algum) é para o futuro; quanto .:tos aposc.ntados, 
des-falque ou danmo, não -.;c entende com cujas nposcntadori<ls não estiio :Linda appro
ar1uc!lcs que EXistiam antes da lei; isto é de i vadas, cu entendia. que o ~Iinistro da Fuzen
r~::gra geral; por conscqucncia não ha de esta' da nada tem com clles; não entram aind.:t 
disposição verificar-se .a respeiio daquel!es j cm .folha na r<•parti~üo da Fazenda; para cn· 
aposentados. E' l'erdade que esta regra -

1 
trarem nesta disposiçüo !t•gislativa as pen

nenhuma lei tem e.ffeíto retroactivo - não é 1 sües, ten~as e nwntepío par.t o ~l'hesouro <'! 
de tanta generalidade como se presume; mas I neeessnrio haver titulo kgal e ~ste titulo é 
nunca tem effcito retroactivo todas as Yczes a approvaçiio da "\sst•mbl<éa; entretanto o 
que se impõe uma obrigaçüo ou por disposi· i ~Iinistro que aposentou empregados nas suos 
çiio ÍL'gislatim vem a acontL•cer algum des- 1 respectivas repartições pôde multo ·bem; ou 
falque ou dn:mno a aquelles que existem an. j pelas dcspezas eventuaes ou mesmo pdo ar
tes da lei; ·é de regra geral. / dcnado qul' lhes cstavn:m marcados, continuar 

Quanto ao que disse um nobre Senador a p:1gar-lhc•s; ncs~t hypothesc os Desr.m·b:1r· 
L'Stou que os a.poscntados, cujas apose·ntado- i gadores, que ;foralll aposentados, o 2\Iinistro 
rias tiverem sido .approvadas, é que recebem ! das repartições que os aposentou, pôde arde
o ordenado de aposentados; para gozar da· ) nar a respeito dcllcs aquil!o que julgar con; 
quillo que se lhes dá como aposentados é ne- I vcniente; cu tenho a dizer que no ~l'hesouro 

cdsario ter .um titulo legal disto c antes da Jniio podem ser pn.gos com c\·entuacs; devem 
approvação da ·Assembléa, nilo tem o titulo I ser ·contemplados em uma folha especi.:tl. 
legal; ora a respeito dos Desr:mbar,;adores de I O Srt. Ronmct.:r.s DI' CAnrAr.no: - Tem· 
que fallou o illustre .Senador é •bem verdade I se feito tanta bulha com os officiaes das :Se
que ellcs não têm ainda o titulo legal ele sua / cretarias com receio de se refonnarem, e não 
aposentadoria, porque foram aposentados su- J se diz nada sobre a ci .. .;se de que se trata! 
jeita a sua nposentadoria á approvnção da 

1 
Ett fallo por !Dlim; amanJrfL pôde o Governo 

Assem.bléa; a Asscmbléa ainda a não appro- 1 fazer.me a mercê de uposentar-me e ficar no 
vou, por conscquencia não são ainda aposen· I mesmo caso; eu ,·ejo que no ~Iinistcrio da 
indos e ficam com os seus ordenados que não i Justiça, não se yotou despcza. ·alguma; mas 
se ncham ninda invalidados pe1a aposenta-I diz·se o ~Iiuistro da Justiça ·é que ha de pa
daria que tireram; portanto entendo que não 

1 

gar; mas como, se lhe não foi votada quun
é uecesmrio fazer alteração alguma ao ar. tia alguma para aposentados? EHcs não po
tigo, mas do que ficar mais clara a. materia . deDl ser pagos pela, Rel.a~ão, porque quando 
do que supponho justa e consequente; porque 1

1 

se faz a fol•ha não Yão incluídos ne!la: elles 
quando o aposentado é nomeado para outro 

1

não recebem ordenados; c o Exm. :VIinistro 
lugar, se não q.:wr, não vai, fica com a sua · a.ca.ba de dizer que se vê embarncndo cam 
aposentadoria; c se acaso vai, justo é que I isto, que não lhes pôde pn:gar; e então hiio 
se tire parte della; mas isto não se cntendt>! de cl!c:S .ficar sem nada? Trouxe-se o arg-u· 
com aquclles que já se acham aposentados; mente das aposentadorias, quando se erga
isto Ilfto se entende commigo, porque não te. nizou o ·Tribunal Supremo de Justiça; mas a 
nho aposentadoria ncnh uma, ma·s se a tivcs· lei tinha autorizado ao Governo para aposcn
se e quizessem :JppoJicar.mc a disposiçüo des. tadorias; mas a11ui não lla isto; estou per· 
te :1rtigo, haxia de levar o negocio até o Po- suadido que estes aposentados não têm rccc
der Judiciarío por me tirarem o ordenado hido os seus ordenados; eu não tenho pro
que tin·ha antes de approvada a minha apo· curação de ninguem para fallar sobre isto, 
sentadoria ou quando não fosse Isto, se acaso mas quando defendo os direitos dos outro~. 
eu já. tivesse ().utro emprego havia de tam. defendo tam.bom os meus direitos. Portanto 
bem entrar por e !I e, porque a lei não tem é precizo que se attenda a, isto. Ainda pode
eífdto retroactivo. , se dar outra interpretação, c por Isso queria 
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que n lettra do artigo 1fosse bem clara, e que 
1 

como Deputado <la Junta do Commerc!o, que 
estl·s homens nfío ficassem pril·ados de seus i tem sessiio duas vezes na. semana; o Cons.c
alimentos. Declaro que não se! qual é a men·jlheiro de Estado póde ser aposentado em um 
te do <Exm. 1\Iinistro; se elles deYelll receber 

1 

cmpr<·go ·que el!c niio possa exercer assidua
orden:ldos, declare-se isso, porque os aposen- mente c comtudo póde ser Conselheiro; ora 
tados passam para outra classe; c o que h'lll 1 nesse caso de uma dlsposiaão absoluta da lei 
o 1\Iiuistro da Just!!)a com aposcnt:tdorias? / como a deste nrtig:o, o que resultará? O apo. 
E ainda assim no orçamento da Justiça na- i se~tado poderia dizer: ''niio quero, não You"; 
d1L Yem para os aposentados; é prec!zo de- 1 mas a !\"ação não tinha nisto vantagem algu
cidir-se sobre isto. I ma; por isso acho que passando o artigo com 

O SI:. l\!rxrs·rno: - Eu entendo que estes. a suppressão é exposto a. menos incon\·enien
maglstrndos se niio pertencem á ·Repartição i tes do que se passar tal e qual. 
da Justia~. n:enos pert~ncem á de Fazendn,j O Sn. AL~!ErDA E Ar.ncQt."EHQt'E: - Dous 
porque p~rn. pertencerem á Reparti~ão de Fn-~ nobr~s Senadores dizem que o artigo niio tem 
zenckL (! necessario que seja. a.prorada a sua nada com as aposentadorias que estão appro
aposentadoria, o que ainda. não teve lugar. 1 yadns; é por isso mesmo que o n.rtigo é de
Confunde-se aqui a lei do anuo ptJ.ssn.do de i fcituoso porque de\·endo comprehendcr todos 
33 para 3·!, com cs!:~ que está cm discussão; / não co·mprehende senão metade. Quando se 
t~ll·ez que no tt•mpo em que se execute esta.: trctou do orcarnento da Repartição de Justi
le! estas aposentadorias estarão ou não ap- !:a. eu notei que me parecia. que aquelle arti
prol·adas e então clles ficarão na classe a ; go comprehendia os Desemb~rgadorcs apo
qul' pertencerem, •mas nesta lei de 33 para 3·1 ; sentados da Relação, mas disse-me que não. 
votou-se dinheiro parn estes magistrados que 1 que eram só os :Desemlnrgadores eff~ctiYOS, 
estiio aqui nesta tabelln.. I e que os ordenados dos aposentados estaYatn 

O Sr: .. :\f.\HQ!:EZ 1m 13.\I:D.\CE:u: - O ar- i deb<!ixo da rubrica de npos~ntadorias; che
tlgo que nós discutimos nada tem com as i gn·se agora a. este artigo e diz-se que não es
Jl.po.;rntndorias; se cllns forc-:n appromdl!s I tão. O artigo destina. 133 contos para os apo
hão de ter o seu ordenado e se não o forem i sentados, cujas aposentadorias tenham si<!•) 
os aposcntn.dos poderão usnr de seu direito. I n.pprO\'ndas, que é até o tempo em que a lei 
E nesta. parte que o artigo segundo me r.a- I tin!Ja. · execuçiio; por consequencia. está des
rece, não póde pnss..u tal e qual, porque pó- tinada a despeza pn.ra este aposentado, mas 
de dnr uso a :dgumas injusti~as todos os apo- onde está dctinadn a despeza para os outros? 
sentados dl' qualquer Repartição, cujas apo- );n lei existente não está; mas suppon.hamos 
sentndori:1s estão approvadns, passarão para que sim, para o futuro anno ·financeiro, hão 
n repartição de Fazenda c segunüo o or~n- de srr pagos por rsta lei que hoje nos rege? 
mente importam em 133 contos de réis, que l\"ão pódc ser de maneira alguma. •Numa pa
é o mesmo que se d·!l por este artigo; se se Iana Isto ·é .uma Yiolaçiio de justiça. a m·nis 
appro\-~r a suppressão proposta, o Go1·erno escandalosa possível; aposenta-se porque se 
não cmprrgnrft os aposentados St'gundo en- quer, e <linheiro não ·ba; eu desejava que esta 
tender, eo:no est:í ·fazendo; se, porém, passar deliberação recnhisse sobre aqueUes que 
o arti~;o como estt1 nenhum aposentado que- acham justa. estn disposição. 
rerá mn:is sen·ir c então nós perderemos n ,Q Sn. BonGJ:s: - Tornn.se a. imerter o 
coopcmGão de quem obcm póde servir. artigo, quando e!Ic só trata dos aposentados, 

A prnpnsicão do meu nobre amigo que cujas mercês tenham sido appro1·ndas; se o 
está dcfrcnte tt'm um ar de justica mas nós nobre Senador quer que seja de todos os npo
reflcctinclo bem 1·eremos que ·hn empregos que sentados que .existem .faça uni artigo addi
dt•mnndn:m sen·!cos Yiolentos que excedem a ti\'O. A Constituição diz: "~a primcirn orga
·faculdadc de alguns homens c trarei o cxem- nlzaçilo ·(trn.tn. do 'l'ribunnl Supremo) pode
Pio de um que é ·bem eon·hecido do .Senado; riio ser empregados neste Trlbunn:I os C'riinis
é o qu(' era thcsoureiro .geral do Thcsouro; tros üaquelles que se houverem de abolir". 
este homem pela sua lc!nde não estn\'a nas Xão IHL nenhuma lei senão estn que autorize 
clrcumstnne!as de desempenohnr o tra.!Jalho o .Q-ol'l'rno para. aposentar o resto dos mem
vlolento de thcsoureiro gerul, foi aposenta. 1 .bros dos Trl·bunaes extlnctos; estilo estas 
do por~ue tinha os annos da. ld c continuou I aposentadorias approYadas? Não me consta.; 
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estão recebendo o ordenado ou não? Estão, e i são appro,·adas? V<'ncem o ordenado que tem 
como ú que se lhe tem pago? .A~nda. não ap- I e s~ o Go•:crn~ nãu _?agttr: .Isto não é para 
pareceu queixa alguma a respeito ?o .paga. I nqu1. Depo1s nuo é tao fac1~ escolher scmp~e 
menta que se lhe faz; e se os preJud:cados 

1 
homens ú vontade para dl,f:ferentes eruprc

no pagamento ·não reclamam, como é que o I gos; se fosse passivei se diria - este não 
nobre Senador quer se occupar da sorte dei- scr\'c, venha aquellc - mas isto iliio ~ i'acil, 
lcs? Quando dles se queixarem de não terem I e é precizu não sujeitar ·O Governo a isto; 
sido pngos, então se dará o remcclio por um el!e poderá empregar trquelle que ainda mes· 
acto legislativo, e não por este artigo. De mo aposentado, fôr habil para outro empre
mais, os unicos aposentados que .lm são os go, Demais, ha até uma Injustiça que é bem 
Desembargadores? Porque nos occupamos só · manifesta injustiça em que o Corpo Legisla
dellcs, c não se falla daquelles .homens apo- tivo ha de eahir sempre que trata:r de indi
sentados do 1'llesouro? Estes não têm adYO· viduos; e é a respeito elos reformados, quan
gados; estão dezenas de olJOmens aposentados do elles forem empregados deve-lhes ser des
em Yirtude de uma lei que a isto lLutorizou contada a sua pensão ou os seus ordenados? 
o Governo, c •ninguc•m ofalla. a ,faYor ·destes·. Falia-se cm opção, mas o artigo não declara 
Distinga o ~wbre .Scno.d10r que •uma ·cousa isto, porque diz - deduzindo-se os vcncimen
é nrbitrio de aposentar, ou não, e outra cousa tos, etc. (leu). Isto quer dizer que do em. 
é pn.gar e não pagar; se o nobre Senador prego qU{) fôr nomeado se llQ, .(]e deduzir o 
quer que se ruetta nesta discussão o direito / vcnci.mentú·; ora, pódc acontecer que o ven. 
por que o Governo aposentou, e·ntão ~ prccizo 1 cimento da aposentadoria seja muito maior 
que se dG para n ordem do dia de amanhã, 1 do que o do emprego que fôr occupar; nem 
hoje trata.se só do pagamento desses homens /no menus se diz que se dá a opção e se se 
aposentados; e tanto hão de ser pagos estes fizt•r emenda então cl!a deve ·abranger nfio 
magistrados como os outros que a lei do 'fhe-~· só os reformados, como os outros cm geral. 
souro mandou aPosentar.· Em uma. palann, eu não posso npprovar tnl 

Um nobre Senador disse que achava. o id•éa porque acho que isto é inhlbir o Oo·•cr
o.rtigo injusto; figurou o ca·So em que pode- no de escolher homens para os empregos: 
ria ·um JJ.omem J,posentado ser hwbil po.ra ou- portanto, approvando a 1• parte do .artigo es
tro emprego; mas recorde-se do abuso de tou pela suppressfLo do resto, cuja .emenda 
q·ue isto é susccptivel. Trouxe-se o exemplo se ae·ha na ::Ilesa. 
do thesourciro geral; eu não aposentava a O Sn. RonnrGuEs DE CA!ll'-~L!ro: - Se se 
esse JJ.omcm, talvez .elle tivesse menos tmba- responde com adagias t!U tarubem digo -
lho em ser thesoureiro geral do que Depu· quando vires as ·barba.s do teu vizinho arder 
tado da Junta do Commercio; e clle não rc- põe as tuas de molho. - Amanhã pôde ap. 
quereu tal aposentadoria, no erutanto deu-se- parecer um decreto aposentando-me e dei
lhe; e ainda mesmo que este caso pudesse xando·mc sem meios de viver. Trouxeram. 
favorecer ao nobre ~Senador, pondere elle o se duas classes de aposentados por lei; c dis
risco que podcrln .haver em um homem s·c se-se que o artigo não tratn destc.s; trata, 
aposentar n·um emprego c requerer outro; sim, senhores, porque diz (!C1tl; logo não 
sou portanto de voto que o artigo deve pns- estão estes que acabou de dizer um nobre 
sar. 

O Sn. MAnQTJI;z DE P.ln.INAGI;.í.: - Sr. 
Presidente, considerarei o artigo cm duas 
partes: 1', com os aposentados, cujas mercGs 
tenham sido approvadas e depois a regra que 
se segue quando estes aposentados forem em
pregados'. Quanto á 1' parte não soffre du
vidn alguma, porque a aposentadoria que não 
fôr approvada não se deve pagar; mas dis
se-se ·que existem alguns aposentados c que 
podem as suas aposcntauorias não ser appro
vadas; ficam vencendo aquillo que tinham 
por lei. :Disse-se mais no emtanto que não 

Senador o aqui está no orçamento uma rela
çfro de Desembargadores que foram a.posen· 
tados o anno passado, os qunes não .estão con
templados c para que ~ esta tabella aqui 
para se pagar ou parl1 se não pagar? Aqui 
estão os nomes dos •homens; c diz-Si.' que não 
se paga porque niio estão approvados e como 
diz ·que isto é ·fóra de proposito? O artigo diz 
(leu). Os que não estão approvndos niio vem 
aqui. Disse-se que na. Repartição de Justlçn 
se não fnz menção destes llomens alli s6 se· 
trn.tl1 dos effectivos, porém, estando ainda a. 
approvação de sua aposentadoria dependente· 

I 
I 
' < : 
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do C~.rpo Lcgi.slativo, purece·me que em ulli para se tirar a esta duvida, cu .farei uma 
~clu.,.tr P:~PrJO d: se ·~azer mençfto ~elles. ! emenda para que se supprimam estQs pala
•. m se dloa que ISto nao € par:t aqui, nós I vras "cujas mercês tenham sido approvadas" 
devemos ter o maior escr.upulo em adoçar :t ) ' · 

existencia dos nlhos servidores do Estado. ' 
O Sn. BonGJ;:s: - :Se o nobre .Senador I nmxoA 

acha que isto é nccessario faça um artigo ad-
dl.1. . I .n • IVO ass1m: - :Para os aposentados cujas 1 ~,equetro que no paragra.pho 12 do capl. 
apost·ntadorias ainda n:lo ,foram approvadas I tuJo 7" artigo s• se suPPI'imam as palavras
tanto - mas este artigo é cousa desJi.gada., cujas mercês tenham sido npprovadas. -
porque diz que os aposentados do Tribunal Jfatta Bacellnr. 
Supremo foram por uma lei; niio ha tal e 
tanto assim que essas aposentadorias depcn. Foi apoiada. 
dem forçosamente da approvaçiio da Assem. 
bl·~a Gernl; estão portanto na mesma linh". o " SI:. AD!EIDA 1' Ar.nt:Qt:EHQuE: - Pare-
Agora_ responderei .. a outro . nobre Senador cc-me que tenho demonstrado n. necessidade 
~ue disse achar_ d~li:Jto n~ artigo ~or não ter que ba de que este artigo c.:.n.prehenda tatn
ao menos a .op~ao, 1s:o nao é prcc1zo, porque j bem os outros aposentados, ainda que se diga 
quando se di: · dcduzmdo-se" tem-se dito tu- que hão de receber pela CRepn.rticiio da Fa
do, P?rquc _nao se póclc . deduzir sen:lo de j zenda. Logo ·é precizo fazer-se um' artigo no
q~antin. n!ll.~or para quantta menor; o inverso J vo, ou redigir-se este d:t maneira que preten
nao ii poSSII'el; e até é um acto indiscreto de a emenda. 
&:: ·Um ;Ministro chamar a um ]!ornem que tem ) . . 
10$000 para lhe dnr um emprego que tem D1sse-se que se se VIssem lesados estes 
6$000. I estes .lJomens ·haviam de reclamar, mas a 

o ~li ú \'f'l'\ B \CEr L\I . , d. • quem, ao Corpo Legisl·ativo? Niio; ao Go\'er-
~ o - ' o ' '- I o - ,. ISCUSS<LO ? o G o -

tem mostrado a nece·ssidade de se alterar es- i no. · o-verno chrá "nao estou autnrizn.rlo 

t t
. d' {I ) para esta despeza'', 

e nr 1go que IZ cu . Se acnso se quer dar 
uma jnte!Ji.gencia que estes Desembargadores •rem.sc .fallado contr:t a doutrina do ar
agora aposentados niio :h:lo de ter cousa a!- tigo; consideranclo-se o artigo cm a•bstracto, 
guma parecem-me cntiio ociosas estas pala- prescindindo-se dos abusos, clle é fundado 
vrns "cujas mercês tenham sido approvndas" cm justi~a: empreg·ado que ,fôr aposentado e 
porque uma vez que ellas n:lo tei!Jlmm sido passar para outro lugar, hn. de necessaria. 
approvadas, o 'Gov~rno niio lhes póde dar a mente perder o subsidio de sua aposentado. 
pensão; penso que o Governo lia de sómente ria, ou reforma se fõr maior que o outro. 
~ttender a aquelles cujas mercês foram ap- ::lias disse-se muitos aposentados terão for~rL 
provadns. Se acaso o :Senado entendeu que sufficientc para outros empregos; Isto ·é o 
não era sufficiente para os Desembargadores que eu niio presumo, porque a nossa Legis
o orde11ado de 2 contos de réis que veio dn. Jação diz que só seriio aposentados os que 
Camara dos Dt•putados c occrescentou 400 tiverem 70 annos de idade; e os militares 
mil réis, como quer agora que aquelles que não podem pedir a reforma, se n:lo mostrnn
!oram aposentados no tempo dos ordenados do que estão no caso da lei. 
pequenos fiquem com esses mesmos pequenos O artigo comprehcndc s6 os aposentados 
ordennuos? !Estas nposentadorias podem não e exclue os reformndos, o que é injusti~a em 
ser approvauas e ·ainda mesmo que os Des- relação aos mesquinhos ordenados que ha; 
el!l'bn.rgadores não queiram receber a nposen- como é que de um homem reformado com 
tadoria, .uma vez que se tirem estas palavras 100$000 se ha de deduzir o subsidio quando 
não rcce.bem. Demais elles não viio na folha clle tenha um emprego de 2 contos de réis? 
da ·Repartição de Justiça c indo em outra fo· Não é passivei; so este arti.go fôr posto á 
Joha nfto sei onde recebcriio o subsidio com votnçiio por partes, eu approvarei o artigo 
que foram aposen lados; pondo.sc esta clau. com a emenda., c se não .fôr a.ssim, votarei 
suJa - aquelles cujas aposentadorias niio ti- contra el!e. 
verem sido approvadus - póde muito bem o o Sn. 1\IAnQm:z DE c,\nAVELLAS: - Eu 
Governo n;io pagar-lhes; por consequencla não ra!laria na m.ateria· se acaso um nobre 



:2'1(; Sei;silo dü 2 rle Sett·mbm 

Senador não tocasse cm um ponto que rue 1 Fallnrci tambcm sobre o outro topico em 
diz respeito, e é neccssario que eu explique li que tocou un1 nobre Senador, que li nesta 
as razões para s,; n·r que não !Ja incohe- parte elo artigo, Com os aposentados cujas 
rencia. /

1 
merc0s, de. U':u). Disse um nobre Senador 

Quando entri'i para o .:IIinisterio da Jus- que era injustir.a essa 2' parte; por não tra
tica em 182G achei Iles,,mburgaclores aposcn- / i:tr elos re:ormados, que deviam estar nas 
t:ulos no ·nnno antecedente, ou depois de ju-~1 mcs:!tas circumstandas; a isto responde-se 
rada a Constituição; cu assentei que a apo- que para os reformados havia ·uma !e!; mas 
s;·ntadoria era nuHa porque a Coust!tuiciio / esta !<•i é Jl·:ll':t dar a autoridade, e n manci
nfw deve semelhante direito, e cm cm. con- 1 ra por que derr.m ser reformados, ruas niio 
traposição [t maxima que el!a est:Jbe!cce que I para os PI'ivar da. disposiçfto deste arti-go; um 
os Juizes de Direito são p'erpetuos; ma;xima I Coronel póde ser nomeado para. um emprego 
que é fundada em principias de Direito Pu- i ci\·i!, como alguns t&m sido, e porque não se 
I.Jiico, que se acaso a :IIagistratura estiver su- I l1a d,• dizer :1 respeito destes o que se diz a 
jcita a aposentadorias nunca scr:t indepen./respcito dos aposentados? A razão de igual
dento.'; c tanto mais me firmava nest..1. regra / dade den prevalecer, e n lei que se citou 
quando vi a ILegislu~iio Portuguezu. do Go- / niio dcstrce t'Sta igualdade. 

verno absoluto não dii. autoridade ao Rei de ! O SrL !'.11:r .. 1 Son:.1: - :Muito pouco di
aposent:tr; :Linda que a.final se entendeu que rei porque a nucstfto a meu se tem estendido 
t,lle o linhn, c neste s.entido se pr:1ticou. Kcs- ele mais; porém como apparcccu uma opinião 
tes termos pela Constituição t•u entendi que a respeito dess<'s Desembargadores, que fo. 
aque!las aposentadorias nfto podiam suusislir; r:tm agora aposentados, direi o que entendo. 
requereram-me esses :Desembargadores; dis- Disse-se que a Constituição não .facultou 
se-lhes que haviam de ser reintegrados e de- apose!llaclorias; facultou; isto •é, deu.n facul
pois fizessem o {!Ue quizcsoe:11; c a rcintc- uauc de cmpn•gar m•sto ~.'ribunal novo os 
grei e a 2 não; apezar de se n1e insistir com membros daque:lles Tribunaes r.xtinetos; Jogo 
os argumentos "se reintegra ·aque:lles, como rdlo entrando na .1nalyse disto quero só pro
não me reintegJ·acs?" l\f,1s t•ra porque estes \'ar que se hou1·c abuso agora, houve então, e 
tinham sido aposcnt.1dos 110 tempo do 1GOI'c:- o nobre .Senador, Que acabou de .fal!ar, notou 
no :J.bsoluto. / que este ::Uinistro se desculp:tva com o artigo 

Esta ·foi a regra que eu segui; e quando í da Constituicilo. Ora as unicns leis que ltou
se tratou da organização do O'ri·bunal Supre-/ veram a ··.stc respeito, a sab~r. a lei do Des
mo se aposentaram membros da C:1sa da I cmbar;;-ador do •Paço c a da l'.Iesa da Con· 
Supp!icaçiio, ''U tombem disse ao cnlüo :!'.Ii- / scie:ncia e ordens não facultam essa autori· 
nistro da Justiça: "·não sei como se faz isto"/ Z~(;:to. Eis o nnico artigo S()brc aposentJdO
e c!le respondeu-me que era fundado na Con-

1 

rias que h:J. na nossa Legislação (leu). ·E' o 
stitui~ão que diz ella: a Casa da :Supplica.- 1 n:esmo na Constituição, é so·ure o ~mprcgo, c. 
cão (lr.qt) e agora no arligo lG~ diz: - Xa /n;io sCJbre as aposentadorias; portanto tudo 
Capital do Imperio etc. (le·u) • .O Tribunal I quanto se diz a respeito de aposentadorias, ~ 

dn Casa dn Supplicação 11ão era uma simple-s 1 meu ver, não se funda cm lei alguma. Eu 
iRe!n~ão e seniio v~ja-se que esta Casa recebia i nüo l'·ntro no cargo de· ana!ysar se se deu ou 
aggrnvos das outrns Rc•!a~ões, e decidia-os. /não abuso, porque isso parece-me fóra da 
Portanto era uma Casa distincta; n•'stes ter. I questão; sómente direi que foJ.gtwi muito de 
·n~os ;brm ~ustific:1do.s ·,~stou . ·a Nspcito de · um nobre Scnndor cxtran·llar os a.busos do 
meu procedimento. Agora ·fall:Jrt'! particular-/ actual Governo. Se os Ministros têm abusa.
mentc ·das emendas; ellas, quanto a mim,. do i) multo justo que se apresentem seus .fa
nii.o satisfazem o que querem os nol>res Se-/ ctos; cu folgare! muito que aquclles senhoreil 
nadorcs porque elles quc·rcm s:ii\'Ur o arde-/ que souberem de alguns factos os aprcscn
nndo dos mn.gistrndos que foram aposenta-

1 
lc•m para se chamar ti responsa.bil!dndc o 

dos, e ·cujas aposentadorias estilo depeuden- ; ~rinistro, ou ·~Iinistros que os prati·cnram. 

t•·;; da npprovnr.ão da Asscmbh~a ·Geral, de/ O Sn. :!lfAnQHZ llE IP.\nA:>,\Gu,\.: - E' so
mado que se cl!as não forem npJll'<.>l'ndn.s, · brc o coin·ite que o nobre .senador faz par~ 
niio estão aposentados. I que cu haja de denunciar o Ministro que tem 

-· 

i 
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commctlido cst~s :Lbusus. Primeiramente l'U so.s r<·p::rticiies cm CJU<~nto não forem cxa1ni-
nã~ disse ao nobre Sen:1uor ~u: era o :Wnis- i r.ad:1s para se susp<'ndl•r assim 0 seu paga
tono deste Governo ou o "'-lllllsterio do Go- i mento. 
vcrno trnnsncto que tem commettldo abusos: i 
os do Governo passado não podem vir aqui, c I E~rEXVA 

sobre os !lo Go\'erno presente, a. uecencia. pc- i 
I 

de que me cale; a minh::t posição 6 muito 1 X 
díffe~·ntc da do no·bre Senad·or, e nem dcsc-/ . - 0 Par~grapbo 13, em lugar dns pala.
jo ser ati parecer vln"ntivo· qu·mdo enten- : uas - cwps mercês tenham sido apprava-

. ". • ' ! das - CJUe têm sido pa~as t·é · d'~ derem comm1go, e seJa necessarlo usar-se 1 . • _ "' a aqu1, por L.-
ferentcs repartJr·oe- li tt B 1 desta regra, pa.m mim sempre v ii c baixa, cu I ' • · - - " a accl ar. 

responderei pelos meus actos. 
Foi apoiada. 

Danuo-sc por discutido o para.gr:1pbo 12 
sr guio-se a discuss<io do parngrapho 13. 

O .St:. Bor.GES: - Eu não sei se a. Rela· \ Dando-se por discutido o paragrapho 13 
cão contém só os pensionarias approvados; / e a e~cn~n, respectiva, se deram igualmente 

< _ 1 por àlSCUtldOS OS D'"C{;"apllos 1' 1" 1G 1-
at~ 1831 paga\·a-sc aos approvados c nao ap.l 18 c 19 . ''"- · "'• "• • 1

• 

provados; antes de 1831 mandaYa-se dnr pne-
sõcs pelas folhas ela. L"charia., Cavalla.riecs, 1 :assnndo,-se o titulo 3' oo.pitulo 1• d•• 
etc.; havia gente que cobra,·a pensões, que 

1

· Rcce:ta PubliCa. teve lugar a discussão do 
foram pa.rn. o seu Portugal, e qu,, se deixa-

1 
artigo 30, o IJU:ll julgando-se discutido pns

ram ficar Ui. ·portanto é pr,,cizo que seja- 1 sou-se ao paragrapbo 1" que tan:bem se jul
mos muito cautelosos do dinheiro do ~stado i gou discutido. 
c_ pcr;nn~aria no ExU:. ~\Iinistro: se a Rda-/ : Dando~ hora_ o Sr .. ~t·esiden~:<> dccla.rou 
çao Nonunal que :tf'[Ul rem é so dos appro-

1 
ncl.ada. a cl!scussao e retirou-se o :Ministro 

vades, porque se não é eniilo é Precizo es:t- 1 com as mesmas formalidades com que havia 
minar-se bem. ·· , sido recebido. 

O Sr.. C\Irxrsmo:-::-.:est<l. Relação entram i :Procedendo á votação da .lllaieria. que se 
todos aquelles que têm sido pagos pelas dl- I haria julgado discutida, propuzer.::tm-sc sepil.
versas Repartições, não são só approvados. I radamcntc os paragraphos desde o 12 aVé 19 

I ' I ' " d t' O .Sn. Bor:GEs: - O Exm. Sr. :Ministro: lllC USIVc, o ar Jgo 8" c foram approrados 
acabn de informar que esta lista. ·é dos a ,. como estal'am no projecto, á excepção do pn
quem estfL em uso pagar-se; l'ou contra isto, r:~gl'apho 12, que Passou com a emenda. do 
admitto só aquellas que estiverem approva- Sr· Saturnino, offerecicla na. S\'Ssii.o prece
das. dente, e do pa.ra.grapho 13, que passou com a 

O <Governo é quem exnmina estes titules emenda. do Sr. llfa.tta Bacel!nr; tondo sido 
de approl'ação; no anno de 183-1 excluíram- rejeitada no. votação a outr:t emenda do mes
se 60 e tantos desta lista, e Jla mesmo no mo Sr· Bacellar oo parngra))ho 12. 

Thesouro um aviso dEI-Rel D. João 6" de- Propuzao.m-se iguaumente o artigo 30 e 
clnrando que a taes e taes indivíduos que pnrngrapho 1' do capitulo 1' titulo 3• e fo· 
tinham .pensões pela 'ücbaria c C:wallnrices ram n.pprovados. 
etc. nr10 se continuasse a. pa.gar. O Sr. Presidente designou poara. u. 

Portanto rccommendarei ao Exm. Sr. 
Ministro que se o dinheiro l•he crescer appli-
que-o a outra cousa. onnE)r DO DIA 

o Sn. :MAT1'.\ B.\CET.r.Ar.: - o Esm. sr·. 
:\Iinlstro acabou de certlricnr que· muitas 1." Continuação da lei de orça.mento, !en
destas. pensões não estão npprovadas, mas do lugar o titulo 3" da Receita., logo que che
que todas t&m sido pagas, e como se ha. de gasse o :IIinstro da Fazenda •. 
agoro suspender este pagamento. Por con- 2. • Continuação da. Resolução, sobre lta-
scqu·encia. parece-me que pede a. justiça que bcas-corp·us. 
neste artigo haj(L uma declaração - com as / Lcvan to u-se a sessão ás duas horas da 
pensões que tenham sido pagas pelas diycr- tarde. 
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SESS3 .. Q ORDLl'\,A·RU,·E:VI 3 DE SE'J'EMRRO 
LDE 1833 

1 lle Caul(lcuam, perteuc~nte uo Senhor 1Bom i Jesus do 'J'riumpho. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um officio do ::IIJuislro da •Gu~rra, re· 
Discussão elo 11rojccto de 1d do orçamunlo mcttendo sanccionado um autogrnpho do de

creto da Assembléa Geral Lcgislatil•a sobre 
Fu!laram os Srs. ,Senadores c :11i-~ as forças de terra ordinarias para o azmo que 

nlstro da Fazenda: - Saturnino, 2 ha de correr do 1' de Julho de 183·1 .a. 30 de 
vezes; 11\Iarquez de Burbacena, 3 vc- Junho de 1835. 
·zes; Oliv~irc. e Visconde de Cayrú, 2 
vezes; Borges, ·8 vezes; IPa.ula e Sou- Ficou o. Senado Inteirado. 
za, 7 vezes; :Ministro, 6 vezes. 

A·berta a sessão ~om 2G Srs. Senadores e 
lida a acta da anterior, :foi nppro;-ada. 

No decurso da sessão comparecerum 
mais 7 Srs. Senadores. 

O .Sr. 1" .Secretnrio deu conta do se· 
guinte 

O !Sr. 1• .Secretario apresentou a follJo. 
do su.bsidio dos Srs. Senadores c as das dcs
pezas da Secretaria. c •Paço do Senado, per
tencentes ao quarto mez da presente sessão. 

Ficaram sobre a Mesa. 

O Sr. ü\Iarquez de Bacpendy requereu 
que se nomeasse um membro pura. a Com. 
missão de Fazenda, pura substituir ao S·r. 
:\!nrqucz de ·:II:J.ricft, que se achaYa doente, 

O 'Sr. 1Presidente eon;ultou o Senado se 

1 
approYaYa que se nomeasse um membro para 
a Commissão de Fazenda, conforme havi:L 
requerido o Sr. uiarquez de .Baependr; e 

Um o:fficio do Sr. ':llarqucz de Queluz, nncendo-se que sim, procedeu-se á sua no
participando qui! principiará a aproveita r-s~ ' menção, e saJ1io eleito o Sr. :\Iarquez de Ca. 
da. licença que teve no dia dez do corrl'.ntc. ravcllas, com 8 votos. 

Um officio do Sr. Visconde de Caetll'é, 
participando não poder comparecer por ~e 

achnr incommodado. 

Ficou o .Senado inteirado. 

Ficou o Senado inteirado. 1" PA!lTE DA OUIJJ;)! DO DIA 

•Dous officios do l'.finlstro do l!mperio c Continuou a 2' discussão do projecto de 
interinamente encarregado dn :Repartição dos lei do orçamento; te.-e lugar a discussão do 
Negocias da Justiça, remettendo snnccionado artigo 47 capitulo unico titulo ·4', que na ses
um autographo do d~crcto da Assem.bléa Gc- siio anterior ficou adiado com duas cmcnd:Ls 
rui Legislativa, sujeitando {ts leis ·geraes da8 offerecidas e apoiadas na sessão de 30 de 
execuções as fwbricus ctc minerar,iio c de as- Agosto. 
suc'ar e lavouras de canna; c bem .assim um O 'S11. SA'fURNI:s-o: - 1l'in·llll pedido :L pa.
autographo de cada ·uma .Uns tres seguintes lavra para responder aos argumentos que ti
Resoluções da mesma Assembi'êa: 1", sobre a n·hum ap.parccldo de novo sobre esta mesma 
creação de varias cadeiras na villa de Silo nw teria; o que farei. Um dos a~gumentos 
Salvador do> Campos; 2", sobre proposta do foi a falta de tempo que a Assembl•éa Geral 
Conselho Geral da Província da :Parahyba do podia t~r para tratar deste ne·goclo, por isso 
Norte, erigindo em matriz a capclla de :-<os- que em todas as sessões havia grande quan
sa Senhora da Conceição da povoação de Ca- tllladc de negocias de que era incumbida; 
beceira.s, .'filial da matriz da. Villa Nova da este argumento prova demasiado e por con
Rainha; c 3', sobre pmposta do Conselho G~- sequcnc!a nilo prova nada, porque >e é as
ral da Província de ·S. Pedro do /Rio Grande sim quanto mulor numero de negocies se en
do .Sul, ~reando freguezia, com a denomina- viur ao Governo tanto mais alllvinda ficará. 
çiJ.o de Nossa Senhora das Dôres, o districto , o. Assem'bléa Geral, c então o :Governo fa.ça. 
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turlo. Demais, não 6 o tem11o tão pouco por. 1 precedentes é que me fazem votar C(JI!lra 
que em muitas occns!õcs nr.stn casa se drt I isio. 
p:u·a a ordem do dia tra.balhos de commis- ! Fallou.se uns npo:;enlailorin;;; é necc~
sücs por falta de materln para a discuosfto. / snrio reformnr as Secrctari·JS porque muitos 
A Constituição, quando decidia os poderes cfficiacs nee<'sslt.nm ser aposentados; niio 
s::bin que ao :Poder Legis!ath·o havia de cn- nego, mas como ha dt• ser isto? Pelo meu 
ber um grande quinhiio; c por isso tem n juizo, ou de outro QUa!quel' nobre Senador? 
Poder 1Todcrador a .f::tr.uldnuc de prorngar a I Xilo; deve-se marcnr na Jci quaes são as cir
-~sscmbMn quando julgar com·cnientc, ou cum:;tnnc!as em que se deve aclwr o o•ffic!nl 
convocnl-a extraordinarimncntc; quando é de Sccretarin para Sl'l' aposentado; quaudo 
pouco o tempo proroga.se. algum se qucixnr que o aposentaram capri· 

);To caso de pnssnr esta ·Rcsolucfw infrin· cl!osnmente 58 für conforme a lei, não vou 
gc-se a Const!tu!~ão, tirando-se o meio de contra isto; mcs:no despedir estes officiacs 
f:1zer effectiva a responsnbiliclJdc· dos :.\Iinis· c.pezar de que j{[ estiio marcado no Couigo 
tros no caso de abusarem; porque niio te- Criminal os casos cm que o em11regado pu
mos norma alguma, a norma é a sua intel- blico dn·e ser despedido, su;,pcnso, etc. :\Ias 
ligcncia; ora se ellc fizer m-nl nüo h:t meio a necessidade que se mostra das aposentado
algum ele o fazer responsnrcl, porque diz rins, com o que cu tnmbem vou, nfto obriga 
ellc - assim o entendi - por consrqucnciu n que se dG autoridade ao :.\finistro pnm que 
rni-sc de e:Jcontro á Constitui~iio, porqu~ se ponha jú cm pratica a reforma que fizer, an
tirn. uma das principars gnrantias que ella tes, da approva~iio do Corpo ·Legislntiro, 
npresentn, que é a cffecti\·~. re;.ponsnbilidn- porque r.ondo-sc já cm pratica nfto hn :neio 
de. Trouxernm.se precedentes j{t passou isso de se fnzer cffcctiYa a responsabilidade. 
para o Arsenal, parn as Alfande;ns c agora Comparou-se i:;to com o que se fez no Go
passl tnmbem para isto. \'erno pnssn do; contra isso nfto tenho nada 

Eu de\'O me sujeitar ás dc!iber:~ções do a dizer porque eu sei menos do Go1·crno pas
Senndo, mas ucc!aro 'IJUC ..-otci co:Jtra isto tu- sado do que do Governo v:·esentc, uurantõ 
do, e se \"amos assim daremos todos os nos-~ o Go1·erno passado occupa\'a·me cm ensinar 
ses poderes; esses precedentes ~ que :nc fn- :.\Iathcmatica; o que comparo é o que tem 
zem votar contra isso porque igual autori- feito o Corpo Leg-islativo como o quer fazer 
zação, ou talvez não tanto como estas aqui, ·1gora. 
se deu no :1-finistro da G·ucrra para reformar Quanto as reformas cm gemi, l'll a quero 
os Estatutos das Academias :.\Iilitnr e dn I onde é neccssnrin; eu nlio quc:·o que se con
llhrinha, c eiJc entendeu que podin unil.as, tinue no mesmo, mas é necessario que se rc
c o mesmo Governo rcconll<'CC nctual:nentc forme parn melhor, c que seja constitucio
quc essa uniiio não conyém; ora nlio seria nalmente; n:io posso npprovar antccipadn
mclhor que o Gonrno, tendo em vista cstn mente uma reforma sem cu saber se ~ parn 
reforma, a apresentasse no Corpo J..,,gislati- llh'l·hor ou parn peor. Portanto oppouho-mc 
vo, pensando melhor sobre a mntcria c de- ao arti·go c {t emenda que é mais ampla. 
pois a puzesse em pratica? De certo; mas O Sr:. :II.\HQUEZ nE D.1nr..1cEX.1: - ~L'odos 

fez, <' agora é prccizo desmanchar o que est{t sabem que ns .Secretarias de Estado estiio 
feito. .Portanto hei de requerer que se dê tão mal organizadas que prccizam ser refor
nutoridade no :Ministro, se é que é nt'cessa· madas, para que os JTinistros poss:1m des
rio, pnra .fazer a.s suas pro·postas, \"Cnlm ao empenhar suns obrigações, c o lll<'smo nobre 
Corpo Legislativo, onde se nchnm muitos no- s~nador que acaba de fallar niio impugna 
brcs membros que têm sido •'-'Iinistros de Es- essa reforma, conv·6m mesmo em que os )!i· 
tauo, que têm pratica dns Secretarias de Es- nistros façam um projecto fi. Assemblén. Ge
tado, e que podem cmittir o seu parecer com ral, mas o que não admitte é que se ponhn 
conhecimento de causn, antes de se pôr em essa reforma cm exccuçilo sem a approvaçilo 
pratica; com este systcmn de trabalhar nas do COI1JlO Lcg-islntiYo. Qunnto a mim, o no
Sccretnrins tem se passado 10 annos c por- brc Srnador se oppüc [I 'lnrtr. m~is ulil e .in
que não :pôde passar-se mais um pnm se !r diciosn. da emenda., porqu,, :;cl!l :1 s;tacçiio J;1 

conforme {t Constituição? )i'fto Ycio no con- cxpcricncin nfto podemos dnr <'X•'cur.ão sem 
trar!o disto ut!lidncl~ Alguma; port"nto os n receio dt• novn~ emendas, ~ o Corpo Legis· 
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latiYO nito 6 o mais proprio para fazer esta 
0~1pcrienc!a. Este meu modo ele entender é 
sustentado peln pratica; o Senado fez esta 
lei que organizaYa as Secrctaria.s de Esta
do, passou para a outra Cnmara, Iii Sizeram. 
se-lhe muitas emendas, e cah!ram nesta ca· 
sa; logo temos aqui proYado que o Corpo Le
gislatiYo não está preparado para fazer um 
bom .projecto de ld para a organizaçfto das 
Secretarias. 

Digo, ]lOis, que não voto pela emenda por t<·r 
Pl'incipalmente a cln usula ele pür em exe
cução sem que seja approYnda pela Assem· 
b!éa .Cera!, que 6 o un!co Poder a quem o 
povo concedeu o poder de legislar. 

O Sn. BonGES: - O nobl'L' Senador prin
cipiou por dizer •que nós queríamos despojar 
d:1quil!o que a Constituicfto nos deu; eu Úão 
quero isto; saiba o nobre .senador que Jnzcr 
regulamentos economieos e internos de qual
quL•r repartição nunca foi acto do Poder Le
gislativo, são attribuicões dos clwfes das Rc· 
parti~ões; e eu se estivesse uo ::IIinisterio 
faria tudo isto sem esta formalidade. 

Disse o nobre Senador que o seu recl'iO 
é que tenhamos de corrigir os inconvenien
tes que se acharem na pratica antes da re· 
união do •Corpo 'Lt•gislativo, ·porque tinha na 
memoria o inconveniente que se achou na 
autorização ao Governo para as r~;formas 

dns .-\cademias; mas direi eu, qual é n lei 
mais a~bsurd:t do que a elas ;Guardas Nacio
nacs, e por isso se dirü que nftn .façamos 
mais leis? ·Xão, de certo; ·o que é que vPr
dadeiramente nus pertence fazer? Crear em
pregos e estabelecer ordenados; portanto em 
dizendo: São tantas as Secretarias de Esta· 
do e tantos officiaes com o ordenado de tan-
to - cstfL acabadn :1 nossa obrigncão; n or
ganizacão, o 'Rt·ginll'nto Interno, etc., tudo 
isso pertt•nce ao Govt•rno. Demais, nós Psta
mos em Setembro, quando 111uito cm :\onm· 
bro é que se ,poder{! pôr em pratica esse novo 
projecto Qth' l~St[L orgaui:la<lo; a eXt'cucão é 
ele 5 a G mezes, e en tfto ou teremos a satis
fação de approvar o que cst(t feito, ou em 
daremos, segundo ~L experkncia. Portanto 
cu voto pela emenda. 

;Em outro tempo nfw .h a vin Secretaria 
da Fnzenda, eu a fiz, t•scolhi no 'flhcsouro en
tre officiaes certas pessoas habl'is, e mar
quei-lhes o tralx'llho que deviam ter; e nfw 
levei isto ao conhcc:iuwnto dn Camara dos 
Deputndos. O nrtigo não tem demais senão 
aposentar oflficincs; não lemos lei que r,•gu· 
Je as aposentadorias, c é ncc.·ssario que o 
Ministro o faça; e oinc!n assim pôde o Go
nmo aposent:1r os o[ficiaes que quiz;•r, e le
var isso no conhecimL•JJto elo Cor;po Legis!n. 
til·o, par:1 npprovar ou dcsapprovar. 

Sabr o nobre .Senador ele (l!guma lei 
pn1·n. apnsentr.r nlgu('m? ·Xüo, ele ecrto; pó .. 
c!<', poi~. o Go1·crno :rposentar quem ·b•·lll lhe 
p:m·cer; disto cst.:l ele pns:;c o ·~finistt·o da 
l~azcndn.; os officiaes qut.• foram aposentados 
têm a lei elo Thcsouro, mas jú Mltt·s dcstt·s 
tinham sido aposentados OIHros, c n l\Iinis
trn que isto f,•z estava nu intelligenci-a de 
que se o !Corpo Legislatim niio approva.sse a 
nposentacloria não lhes dari:L assento no The-
souro; ou se a.pprovnsse ou ,não l'!I,. era o 
Ch·efe da ·Repartição, n·sponclia por clla. 

O Sit. Oumm.1: - ·A lei das -Guardas 
Ka cionaes prova que nós não su bt•mos fazer 
leis! ·Então vamo-nos embora, descnga.nc
mos ao povo que ufto sabt•mos fazer n o.fficio 
de !l'gis!adores; isto será nwior sincl'ridade; 
veuham para aqui os :VIiuistros eh> Estado 
actuncs porque a qtll'Iles que o for.am, que cs· 
tão assentados n<'sta casa nit11 sabem nada; 
nm 'Ministro de Estado :1ctun.J, que tllvez cs
t .. .ia Ulll mcz na Administraçfto, ·é um snbixão 
P·~l':.l isso! Fortt• desgraça é a nossil! De
mais, porque não huvemns nós marchar com 
a Constituiçãn? Eu quero coneetler qu~ só 
um ~Iinistro de Estado üctual é qu,• é capaz 
de fazer isto, faça; a Constituição permitte 
Je1·ar (L Camara el .. ctil·a .~ stw proposta, l:í. 
se discutir(t, l'ir(L aqui c c:i ~··ni appro1•ada, 
emendada ou J•ejeit:lda; l'is aqui t•stH cnmo 
:;r preenche toda cstn gr:ll!de <'xpcricneia de 
tllll ~Iinistro ele Estado rle nm ou 2 mezes. 

Disse-se que nós não s.:tbl'niOS nada, que 
se nnda porJ,•mos ,fazei· é melh-or que nos va· 
mos em•bora; não digo tanto; mns é certo 
que nos podemos (•ngnJtar, e é por isso que 
a :'<a~ão dentro em ·I annos t•scolht• novos rt•

prescnt~ntes, c St• pudesse fazer o mesmo 
COIIlllOsco era nwlhor; engaun-Er numa esco
Hw, f.~~a outra; 1) a.ssim qu•· podia SL•r b•:m 
servida. [JOrque o dom de !mpccc~hi!idade e 
da omnisciencia não é dado a ninguem, só 
porque entrou IH'sta ca s.a; porque sn acaso 
ü por tn·mos a escolha popular, os {)litros 
qn,• sfto nonwarlos ek ~uatrn •·m quntro on· 
nos tan1bem a têm. 

Argumentou-se muito bem que tendo 
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passado multas leis assim, não ·é passive! 
que deixe de passar esin; ,. clt•mais regul.a
nH·ntos int .. rnos ele rcpartil;ões como •pndem 
deixar de ser feitos pelo :Govc·rno? :VIas diz 
o nobrt> Senador, aqui temos uns poucos de 
:Ministros; mas são elles os que hfto de fa. 
zer? A casa. cC>mpõe·se s6 de •:.Vlinistros? ili: 
JlOrque não quer o nobre Senador seguir a 
opinião elos que .~orem ~Iinistros? .Depois 
que esta proposta .foi feita ·pelo Poder ili:xe
cutivo não vem aqui onclc· h·:t estes )Iinis
ti'Os? Não vai á Camara dos •Deputados? De 
que serve, pois, ter nesta casa uns poucos 
de ~Iinistros? Não sei. Demais, senhores, já 
se disse aqui que muiws propostas tem-s<• 
fl'ito este anno mesmo; c que nc·nhum anda· 
mentn tem tido; nesta sessão tem.se aprc
scJltado S ou 10, que ainda aqui não \'imos; 
nlio é por mít vontade, ·é ,pela afflu<·ncia de 
trabalhos, ,. porque o Poder Legisla tim nüo 
tem tempo de Ic•gislar so!Jre tant<~s cousas 
que poderia ter deixado ao Govc•!'no, porqtH' 
<'mbaraç:1m a. marcha dos seus trabalhos; o 
Go,·erno apresentou um:t proJWSt:I no :IIJnO 
d·· 20 sGbre as .Rt!lações na Camara dos 
Dt•putados, ainda não sahio de lfL; CJtWm se 
re.~·ula pela cxperiencia, p•·!os facW3 pass:•
dos p:1rece·:ne que se reguln bt•nl. :-<fto se 
inclinam á cmcnc!a porqut> tê.m 11H'dn do ar
bitrai·io dos )Iinistrcs; agora é que se teme 
o arbitraria dos ~linistros; e <·u tt·nho de 
rc>sponder que qualquer cousa que ,•Jh·s fa
r;:tm neste negocio não pódc ser ti"to :lggra .. 
Ya:ne como foi ha\'C!' um c.t'fici·JI ela S<'CI'e· 
ta ria com e moi urnc•n tos <'.lll 5 Sccrct:l rias: 
que por um Aviso. do :IIinistrG de ·Eôtado 
rou!J.:l\':1 o tmbalho e o suor de todos os em
pregados das Secretarias d,• Bstado; istG é 
que é arbitraria escandaloso; e istn é que 

que têm apparecido, e que não pGdem valer 
para não passar a providencia dn artigo. 

Annunciando-se achnr-S<' na s-:ila o :IIi· 
nisiro da Fazenda, o .Sr. Presidente decla
rou ndidada a matcrla em discussão; e sen· 
dG nomeados á sort<> para o recebimento do 
dito :IIinistro os .Srs. llfarquez de Jacarepa
gu{t, Paula Souza e Evangc,Jista, .foi intro
duzido na sala c tomou assento. 

Proseguindo a discussão do capitulG 1• 
titulo 3" da R~ccita Publica, teve lugar o pa. 
ragrapho 2" do artigo 30. 

O Su. PAnA Sovz.\: - Acho super·fluo 
c•stc •lrtigo, e julgo que deve ser supprimido. 
QtH'm inhibe G Governo a não faz~r cGm que 
est·:!S c1nb~1rcações cxtrang\3iras paguem o 
que pagam as nacionaes? X ada; a meu ver 
isto parece que Yai embaraçar, Yai dar a en· 
tendt•r ~uc se nüo podia fazer isto at~ hoje; 
~~ll·ez eslL·ja cm erro, c• o Sr. Jiinistro po
derá illustr:tr-m~. mas julgo que as nações 
extrangeiras tenham ·ou nilo tratados com
nosco, são nbri;adns seus snbditos a p.1gar 
os mesmos tributos qu,• os subditos do Co· 
rcrno Brnzileiro. A 1neu ''L'l' o artigo Innge 
de proJuzir bem, é confuso, é supl'rl1uo; nws 
como digo, tall•ez esteja cm erro, c dcS<'jo i!
Iustrnr-mc. 

O Sn. J!I:>rsrr.o: - Sl'mprc entendo com 
o il!ustre Senador, e nas Prol'incias onde te
nho estado tenho feito pagar a tndos os ex· 
trnngciros este imposto, o que elles niiG re
pug·navam, mas aqui no RiG dL' Janc•i!•o o 
negoc•io tem sido outro; ~sta declaraçüo fei
ta em um artigo do anuo passado deu causa 
a esta informnçüo da Junta Commerci:ll (leu 
o artigo); daqui quizeram argumentar que 
só aquellas embarcaçõl'.s com cujas Nações 
não ti1•essem tratados, eram as que estavam 

se nüo póde soffrer; o mais que póde acon
tecer ,é aposentar dous ou trcs; e eStas a·po
sentadorias hfto de vir ao :Corpo Legislai!· 
vo; e se hGuver arbitrio, o Poder :Legislati
vo pó de remediai-o. 

sujeitas ao pagamento do b::l!lco; eu não o 
entendo assim; mas assim se entendeu de 
maneira que ellas nii·o têm pago o illlPGStG 
do banco, e para isto foi precizo fazer esta 
declaração na lei. 

O .Chefe da Repartiçüo julga um homem 
inhabil de poder CGntinunr no sen·iço, apo
senta-o; se houver razões o Poder 'Legis!a
ti\'o diz que não approva a aposentndoria; 
mas cu .não se! como eJ.Ie •possa entrar na Re
partiçilo; e eu se fGsse Chefe da 1Rcpartlcão 
dizia - você vença o ordenado, mas não se 
assente nqui, - :-<ii:o me lembro de Gutro.s 
nrgumcntos que se deram por.que não tomei 
nota del'lcs; pGrém julgo ter respondido aos 

O Sn. BoncEs: - Eu nüo acho superfluo 
o artigo, como o nobre Senador, tanto pelas 
razões que acab(L de ler o nGbre :IIinlstro, 
como pelo di•Herente modo de entender que 
h a a c.ste respeito: aqui na Côrte já se dis
se que se não arrecadaYa este imposto, ha· 
veria Prov!ncias onde se arrecadasse, e ou
tr:ts onde não; e portanto o artigo da lei 
cabe muito ·bem, e livra ao :l!inistro da Re
partlcãG da Fazenda a.qui na Côrte ele cstur 
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rec<•bcndo ·inf!.nldnde de rcqU<'J'II!lentos por 
se niio ter continuado nest,• pagamento até 
ugo:·;l que nunca se C):lingulo; o Sr. )fiuis
tro entende o negocio dc5t~ Jll:t·nciru, outro 
que 111,• succcda ,•ntenderfL pelo contrario; 
nssim .1) bom que v:1 o artigo tln lei; e sem· 
prc que ns repartic•ics flscnes exigirem este 
imposto respondem c.om n lei o têm satisfei
to; conscquenteuwntc o urtigo deve pas
sar. 

Julgando-se discutido o pamgrapho se· 
guio-se o 3', que tnmbem se julgou dis
cutido. 

Segulo·se a discussão do para.grapllo ·1". 
O Sn. Boncr.s: - Se esta Camrrra tii'Cs

sc conllcciml'nto disto, nria que uão é por 
motil'o ele augmento de renda que isto se 
faz; é para e1•itar o abuso c],. estarem :1~ 

nossas A!.fandegas scn•indo (]c armnzens; 
na Prol'incin de Pcrnam·buco tomou-se um 
convento p::~.ra .a Alfandega, que não chega; 
porque tudo cst(t servindo de armazcro; o 
meio indirecto que !la p~ra evitar este a:buso 
é carre;;ar a ar:naunagcm pelo menos de 1 
por 100 ::o mcz; isto não é injustiça, porque 
quem não quer pngnr a ar:nazena;em carre
gue com ns suas fazendas; é o que :faz o par· 
tlculnr que aluga o seu armazenJ. 

Julgando-se discutido o par.~gmpho 4" 
passou-se no 5". 

lm de o Govemo .fazer isto sem despender 
immcns~ qunntla, porque é precizo que no
m<•ad.:s estas com.m!ssües passem de uns lu. 
gans purn outros. Eu entendo que o Corpo 
Legislativo deve fazer uma lei especial so
bre isto, que umn Nação que nfw tem tnxa 
territorial não tPm um u r<,ndn. fixa; entre 
nós os cllzimos são cobrnclos na sabida; vem 
por conscquencia n taxn territorial equiva. 
ler a tributos de exportação; cumpre que te· 
nhmos uma taxn territorial, c que ;]!a~Ja uma 
kt que disponha. as cousas; por este artigo 
ou •é illusorio, ou d~manda fundos para clle, 
é mlstér que o Governo entre cm uma des. 
peza illlllll.·nsa c porque niio temos sobras, 
antes temos um ll('/iclt, por isso me parecia 
melhor rcprontr o artigo. 

Que se supprima o art!;;o 31, - Paula 
e Srnl::a. 

Foi apoiada. 

.Julgnndo.se discutido e passando-se ao 
capitulo 2" titulo 3' da Receitn Geral, leu-se 
o artigo 32 paragrnpho 1" e o Sr. ,Paula c 
•Soum rt•qucreu que este artigo 32 fosse dis
cutido conjuntamente ·CO.JU todos os seus pa
rngmpllos c propon.do.se rste requerimento 

O S!t. BOJ:GES: - Este imposto teve sua ii votação foi appro,·ado. 
orig<>m na :IIunicipalidadc, assim como mui- , •Entrou por consequencia cm discussão o 
tos outros que tinram iguul origem, e que J artigo 32, com todos os seus paragraphos. 
depois foram passando pouco a pouco para o Sn. !P,\Ur.\ SouzA: - Ainda prol':! 
os rendimentos gcraes, por isso que nlguns mais o que acabn de dizPr 0 Sr. l\Iinistro 
negocias que estanm a cargo d~. l\Iunicipa- aquf.llo que eu j(t s~bia por via de alguns 
!idade foram passando para a ~ação; tal nPgociantes desta praça, da necessidade que 
toi o subsidio mHitar em Pernambuco. / tem o Governo do Brazil de modfffcnr os tra· 

Julgando-se discutido o !larngrapho õ" 
1 

tadns com a Inglaterra. Quando esteve :lCJUf 
passou-se ao artigo 31 do mesmo cnpitulo. o Sr. ·Ministro dos Xcgocios Extrangeiros 

O Sn. PAUL.\ 1' Som:.\: - Sr. Presiden- falle! :1 este re.spe!to; e agorn apro\•c!to ·estn 
te, este artigo ou é illusorio ou summamcn- nccasião para fazer uma observação do qua.n
tc dispendioso; c nestas duns :hrpotheses to oiferece de prejuizo ii. :"fação o tratado 
acho que se não den npprovar; Jlrimelra- com a Inglaterra, porque cu estou convcn
mente, isto depende de bastnnt••s conheci- c!do de que um passo que o Brazll dê sobre 
mentes locacs, não se poderia. far.er de rc- sua receita vai tocar com os tratados feitos 
cpntc; depois é precizo que cada ·Prol'incia com as :-l'açõcs que por elle se acham lf.gados 
modifique estas !nstrnc~ões; nue hn.jnm meE· cmunosco. 
mo comm!ssõcs em todos os pontos das Pro- O estado do cnmbio com n •Inglaterra. 
v!nc!as para fazerem obsc!'Ynçõcs; cntfim de- trm sido, termo médio, 3G, po'rquc é verda
pende este artigo de muitos circumstnncias; de que elle d<•sde 32 tem su.bido a 40, e 41 
n. realizar-se não sú leYaria tempo immenso c tanto, ll111s é nos mezes de Junho e JuJ110, 
como absorveria immensn despeza.; e como cm couscquencla das comprns do café, no 
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anno passado chegou a 45, este anno a 4-1; 
mas aca.bnda a compra do caf6 c su.1 expor· 
tação, o cambio baixa, e o termo médio p6. 
de-se dizer que tem sido 36, ainda q11e a'lgu. 
ma cousa tem \'ariado, c nilo se podendo es· 
tabolrcer um ponto firme, com justa razão 
se p6de dizer que é um cambio •fluctunntc. 

223 
quenc!a do seu Governo; c a que estado nã<> 
ser(t e!lc elevado depois da cmancipa~fw das 
Colonias? E CJue resultado não tirar{t a ~"~"· 
ção que se all!ar comnosco, Ct visttL do pro
gressivo crescimento de nossa população! 
Talrcz não p.arega dar·sc essa vantagem pe. 
Ia falta que nós temos de estatística, mas cu 

O Sr. :lf!nistro diz ·que já se prepararam posso assegurar que ha um progressivo nu. 
reclamu~ües por via das pautas; e se o nosso gmcnto, segundo os dados que tenho tido e 
Governo unnuir c. ellas diminuindo os preços os calculos que sobre ellt·~ tenho formado; 
das pautas, •é claro que as nossos rendas têm diz-se que a Província de S. Paulo tem 
de diminuir não poucos por cento, segundo 320.000 almas, mos c lia seguramente tem 
a reforma que fôr feita; rr!ém .disso todos para .mais de lGO mil; n Provinda do Rio 
n6s haremos de reconhecer o absurdo de co. de Janeiro diz.sc que <:>st:h iProvincia t~Jl 
brnr o direito de 15 por cento a~l valt,1'eu~: 400 llli! habitantes, mas eu asseg'lro que tem 
todas as ::\açücs f~,zem consistir a applica. hoje mals de 720 mil; ora indo a po,·wção 
ção de mais imposições conforme a mmor ou em um tão progressim augmento não serii. 
menor nccessid:~:de que tt•m de receita, c da por certo o Dr.azi! quem offercca fi In:;!ater· 
necrssidadc dos gr11cros; naqudlcs de que ra um mercado mais rantajoso? Xão d8ver:l 
tem menos necessidade impõem maior trlbu- a Inglaterra por si mesmo fazer algu:ts sa
to, bem como nos de luxo, etc., m:1s n·unca criflcios afim dos seus generos tcrew prefc. 
por tantos por cento rul valarem. é cstabelc· rencia aos da America do Norte, a qual pre
cido o direito .Por arroba, por vara, etc'.; tende riva!iz..'l.r com clln c isto muito m::Iis 
isto é corrente em tD<las as Nações; . c de quando e!Ia de,· c attender que toda ,t sna 
mais esta maneira de tributar traz a vantn. grandeza, prosperidade e estabilidade IM 
gcm de se não vcxar o povo; porque to.cs provém do seu commcrcio? 
tributos o povo os paga sem o sentir; quaJ. / Eu entendo que sim porque as demais 
quer outro tributo não cstii. na mcsm.n rn. / ~ações nfto estilo em clreumstnncias identi· 
zfto, irrita os povos, e exemplo disso temos ! cns ii.s ·dos Ing!czcs; isto supposto. eu estou 
n6s presente nas Barreiras; este tributo é J com·encido d{' que essa ;:.;r.~çiio se não opporá 
limitaclissimo, c a sua applic:tção ·~ de utili· ; a qualquer morliffe-.~çito que se exija no seu 
clade gera.J, c de que muito nect•sslta o Bro. /1 tratado; e isto tanto mais ncccssr.rb s~ tor
zil, qual é n de construcçüo e reparo destas , n:L a nosso respeito quando repnamos para 
estradas; todavia nós somos testemunhas do ·a crise em que nos achamos a respeit<> de 
clamor que tem Iwvldo, e dos t•mbaraços que no;~~a rend,1. 
~e tl'lll encontrado em sua arrecaclaçiio. 

Sendo, pois, o dir<'ito que se p:1•ga nas 
AI fn ndegas o unico de que com mn is sua vi. 
dade podemos lonçnr mão, e tendo nós este 
rm.baraN dos 15 por cento ad t•alorcm, nc-

.Por esta razão, pois, cumpra que o Go
verno se interesse para com todas a.s ::\açõcs 
que comnosco ti!m trntados, rm os ·quaes se 
ache a disposição dos 15 por ·~ento arl valo
rem. os quaes, creio, serem o de Inglaterra 

ct•ssario ·6 que boi a uma convenr,ão <:>ntrc o e Franç~; os mais niio têm est1 cond!~lio e 
Governo do Brazll e as l\"ações que com elle s6 sim :1 condição de pagarr:m conforme as 
têm feito tratados afim d<:> serem alterados, Nações mais favorecidas. O trutado •feito 
porque cstn. nlteraçiio é de seu proprlo lnte· com a França a. este respeito terminou cm 
rcsse, porque deste modo o seu commercio 1832, cr,1 feito por seis am10s e niio .me coa· 
pôde au;;mentar; e isso muito conv6m fc In· stn Que ·l10uvesscn1 novas convõnçü~s: resta 
g!aterra, porque o Bwzl! sem -duvida é o o de Inglaterra, o qunl segundo sua lJ:Jsc ha 
merendo mais vanta.ioso para as suas mer- de terminar em 1842; e poderá o Brazl! sup. 
cadorias, bem como outras Xa~õrs da ·Euro·/ portar até essa ·6pocn o nctunl cstnllo finun
pa; n6s sabemos bem o estado actual do cciro? Eu duvido. 
commercio da Inglaterra, a respeito da Ame·) Sendo, pois, constante que a Inglntt'rr:t 
rica do Norte, o comm•~rclo desta ultima. I tem .hoje ít tPsta de sua admlnlstrnr,iio •z.n 
Nação jli rivaliza aquclla; e isto cm cnns<'· 1 :IIInistcrio .J!bcrnllsslmo, amigo dr. justo, do 



224 Sc•ssuo de 3 de Seterni!Jro -------------------------------------------------reciproco c do progresso rlc r~ln~ões J~ :uni-~ Legislatura ha de tomar uma medida quJI-
z:Jdo com aqudles pnlzes que têm a f~rtm:n quer a1fim de melhorar o nosso estado, aln
de :;ercm g-ov<'rnado.:; p·elo srstt•ma libera!, da que tenha de nos compromettt•r com as 
eu cn·io .fJUC c!lc nect•s:;al·iau<ente, por~ue i> :\"uçües pura evitu.r isto é que cu julgo de 
do sou proprio inter"sse, Jl.a de annuir a es- necessidade tratar rlisto quanto :mtes; c eu 
ta rcquisl~ão, )mr conhecer quanto é injus- estou conv~ncido que os Srs. :\Iiuistros 
tu e dura uma tal cstipula~:io, mas culllJll'e achando-se animados do lll<'SillO patriotismo 
que o nosso Gorerno tome isto na mais sé- de que se aclw a Asscm.bléa Cera! darão to
ria consideração, empregando todo o zelo c do o peso que a .materla exige. 
activida:cte !ll'St:t negociação, porque as ul- O Sn. Bonm:s: - Quanto li. imposição 
ti·mas noticias fazl•m crer que se approxima das saccas, contra a qual o nobre Senador 
alguma crise sobre o actual :IIinisterio, se- vota pelo principio l'Jil qU<' está de que tt 
gundo os grandes <·sforços que emprc•gava o iniciatil'a de abolição de impostos só pt•rten-
o partido do ·::1-linisterio Fory para obrigar ce {t outra Camara, dir-lhe-hci que nisto ha 
o actual a demittir-se e ainda CJU.e julgo que um erro, porque este imposto foi annullndo 
não o conseguir/\; comtudo, ít vista disto t• eu leio a disposição que ha re1•ogarlo essa 
cumpre que o nosso Gol·erno trnb·alhe com imposiçfto (lClt). 
ancicdade afim de com a maior brevidade 1!:m eonscquencia desta lei o :lfinistro da 
\'•:•r se obtom um bom resultado, porque esse Fazenda 1dessa época, para execução .de!ln, 
serú o unico meio do Brazil se salvar ·da cri- mandou unw wbella para as Pro1•incias do 
se financl'ira; não temos outro se não au- que se pagava na Prrwincia do Rio de Ja-
gmentar os tributos da :\.lfandt•ga; c cst"u 
convenc!do dr~ que todo e qualquer tributo 
de qut• se l:tnce müo será illusorio, na ela pro
duzirá; primeimment~ porque nós já temos 
poucas materias tributaveis, a não ser 'tquel. 
las que ,passam pela Alf:~nd,·ga, a agricultu
ra j(t não pó de ser mais tributada; e não 
h a iNa~ão 'ilguma on-de o esteja wn to como 
no ·Bmzil, porqu<.! Jl:lgn dizimo e subsidio, 
isto vinte e tantos por cento. 

nt·iro; aqui não SI.' pagava tal imposto; se 
a camara dos D<'putados agora fizesse re
viver. nquclle artigo da imposiçfw das slccas 
entfto bem, ·ficaria a cousa na craveira da 
questão que o nobn· Senador acaba de en
cl'tar, st• er:1 ou não da (Jttri.buição desta Ca
mara c emendar; mas para salvar o seu 
exemplo, digo que a Camara dos Deputadcs 
quando nH•tteu isto no artigo foi suppondo 
a existencia de ta'! direito, mas se o não ha 
porque cstú rxtincto por lei, segue-se que 
esta Can:ara ·Pódc supprimir esta imposlç•ilo. 
As primeiras inspt•cçües que se apresenta
ram foram em Pernambuco, d"pois é que s~ 

estabeleceram as outras e creio ·que nas ou
tra-s ·Prov·incias não as ha, ~stão extinctas 
por lei; ·reio isto aqui por engano e por isso 
nenhum embaraço ha cm que se supp.rlma c 
eu apresentarei emenda para isso. 

Appella.se para. os empregados publicas 
e diz-se que se lhes desconte talltos por C•'n
to por mez nos seus vencimentos; 111as, se
n-hores, se nós tratamos de lhe augme11 tar os 
ordenados, como tirar-lhes dos diminutos 
que clles têm? :Só se se lhes augmentarem 
os ordenados na razão dada da dcducção 
que se lhes quer "fazer; mas isso seria tirar 
por um 'lado para dar pelo outro. 

Outra id6a ·é sobre os escravos que ga
nham jornal; acho justo, send·O, nfw dous 
mil réis, mas tantos dias do seu lucro do 
trabalho; mas tn.mbem não óulgo isto muito 
admissivel pela ()ppressão c mesmo vexação 
que fará a famillas llDnl'stas e pobres; por
tanto aindn estou que não temos outro meio 
de que lançar mão que não seja a Alfand~ga. 
Portanto espero que o :lllnisterio, não só ;pe. 
ln repartição da Fazenda., como pela dos Ex
trangeiros, tome isto em consideração para 
nos sal.var do estado c>lll que nos achamos; 
se não se fizer Isto t•ntão temos de so.ffrer 
muito e se não se cC>nseguir por bem a nova. 

Direi agora u·lguma cousa sobre o que 
disse o nobre Senador, e ·prLmeiramente, que 
sobre maneira me agradou o seu discurso; 
ora, quanto ao cambio dir-lhe-1Jei qu.e no 
anno de 31 G que desceu, nins nunca cste,•e 
u menos de 22 c é precizo ad1•ert!r que G 
mais a favor da Europa para o Brazll do 
qw~ do Br.azi! paru u ·Europa, digo isto por
que as Letras que sacaram de Londres para 
o Brazll no anno de 1831 foram a 19 termo 
mnximo, mas do Brnzi! nunca uppnrecerum 
para Londres senão a 22, logo tenho razões 
para crer que no anuo de 1830, cm que fo
ram :feitas as pautas nfto estava por Isso, 

, 
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mas como isto ·é materia de fucto pódc ser 
que eu me engane nesta pnrtt•; "é n<•cessario 
por·ém que se note que a crise que causou o 
dia 7 de Abril foi multo grund·e e taes acon
tecimentos .fazem alteraÇões no cambio; e se 
as pautas estiverem dependentes da f!uctua· 
Gão do cambio, então nrw é precizo que se 
faça uma pauta todos os :~nnos, ou todos os 
semestres; é necessario que st•jam feitas se
manalmente ou até di:triament~. o que não ·é 
possível; direi .mais que as pa uta.s feitas em 
1830 foram muito f:n•orccidas; os pn•ços por 
que nlli estfto marcados os generos são mui
to ·baixos, pode em verdade llaYer um ou ou
tro gencro mais alto, mas por Yia de regra 
silo muito buixos, estão infci·iort•s aos pre· 
ços do mercado; e demais essns ,paut:1s niio 

Xo artigo 32 parngTapho 
se as pa!al'ras - cn.Jil cujas 
tratados. - Paula Sou.zrr. 

Foi apoiada . 

E~!EXD.\ 

·1" suppriruam· 
::\'uções existem 

CJ.pitulo 2'' artign 32 )Jaragrnpho 10 -
Suppr!ma.m-se o ·finai que rliz - contribui
ção dos saccos de algodão. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

foram 'feitas pelo Governo, foram feitas pela O Sn .. 1\Irxrsmo: - Tt·nho a dar um cs
classc commercial e a mór parte de cxtran- clarecimento a respeito das !laccas de algo· 
geiros, e alénv disto tem a seu fe.vnr unJa ou- dão; quando se procurou a ex,•cução da dis
trn cousa de que e!Ies se têm utilizado con- Posicão dn lei de 830 rcmett<•rnm.sc pnrn as 
stn.nte,mentc, qual é a clnssi.ficaçfto das .fa· Províncias tahellas a tnl respl'ito; mas o 
undas, !la. tres cla.sst•s de fazendas, pa.nnos, }linistro do Thesouro de então limitou-se a 
por exemplo, i·nferior, fino ,e super:f.ino; mas decl~rar ·que t•ra dons por cento ·esse impos· 
não ha uma só fazenda I]Ue seja despachada to dt• e:qJOrtn.ção; mas mio era só isso o que 
por super·fina, todas são dt•spachndns por or- I se pagai\'!, pagm·a-sc tnmbcm a contribuiç:io 
<linarias e finas; e.ste é um fa1·or dn {]U{l! ! da .Junta Commercial de 100 r{, is por saccn; 
estão continuanwnte gozando; mas t•stc mes- por isso quando eu re~rbi essa ordem llll :\Ia
Jll.O facto favorece a opinião do nobre Sena- l'l!JJhiio, por me achar ,•ncarn•g-ado dn aclmi
dor sobi'C a necessidade dt•SS.l negocioç;fto, nistr:1ção destu Provinckt, soube que a~ui se 
porque certamente é ·muita rstupidez taxar pagn <'sse imposto ou contribuição da .Junta 
as fazendas de importação acl valore111; o do ·Comlllt'rcio, por i"so o cantinuei a man· 
que é preeizo •é sobrecarregar os generos e dar pagar, assim se entendeu no ;Rio de .Ja. 
fazendas de puro luxo, uma yez que queira· neiro, porque sem}Jrl' :1ssim se cobrou; em 
mos proteger a industria do paiz quanto ao Pe.rnambuco pa.ga.se 160 réis, 100 ela contri
mais conformo-me com a opiniii o do no·bre /buiçito e GO réi.s de pt•sad.l; portanto •é por 
Setwdor. ssc motil'o que lm essa duvi<la (leu o arti· 

o su. ·P,\l!l..\ Sm;z.l: - A n·speito d11s I go); os 100 réis é geral e os GO réis é só em 
caJn.bios direi qu" na casa ha de existir um Pernambuco. 
re!atorio de um dos Srs. :\Iinistros, do qual O Sn. Bmtm,s: - Dirl'i ao nobre :Jiinis
Sl' vê Qll<' o termo .médio é 28; porque eh e- tro que se engana quanto ao que diz a res· 
gou -a 35 e d{!sceu n 2·1, ,•m 31 ·é que chegou peito de Pernambuc11; n contribuição de 100 
a 2.2, mas t>m .Julho dJJ mesmo :~.nno jú ti- r6is por sacca ,é muito antiga, data do cs
nh:t· subido multo. tnbc!eeinJ('nto da ·InspeeG<iu elo ailllO de %, t! 

Quanto iis reclamações, eu fallei nisso presente se acha um nobre Senador que foi 
porque o nosso Governo certalllent,• tei'Ü .de o creador della, isso foi estabelecido para 
se v<• r embaraçado a esse respeito, e combi· occorrer ás nosõas desp·ezas ·d·a Mt•sa; quan
nem-se as pautas com os preços dos gene· do se estabeleceu a imposi~ão da Junta do 
ros, c yer.sc·.ha que nellns ha preços supe. Commercio de 100 réis foi em tempo muito 
riorcs; cu não fallo sob1·c :1s qualidades das pnst~rior, cm 1807, c {icou.sc semprt• pagan· 
fazendas, fallo cm o tt•rmo !l1'6din; c é sobre do 160 I'éls não St' a•juntou mais esst's 100 
isto que 6 Jll'cessario tomarse uma prol'irlr.n- réis, r.stu.bc!ecidos postcriormcnti·; .Portanto 
ela, a!itls !icanws e!U finanças ~o mesmo es-~ ha um engano, c para o que examin~m.sc os 
tac!o em gue nos achanJ.os, se .nao peor. orçamentos e veja-se ,, data deste estnbe!e· 
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cim·ento c achnndo.sc este rxtincto querer- sifto pnrn dizer que u meu wr o orcnnwnto 
se (lg"Orn fnzcr rc1•lv••r ha dC' ser ]Jor crrto G assíts imperfeito; .o .S(•naclo .jg·norn ('(tl::tnto 
mnl recebido, c por isso .flm•c pnssnr n nti· produz n sommn dos tributos que se appll-
nhn emenda de suppressão. cam parn. a rendn gernl, sabe s6 o que votou 

O SI:. :IIr:-:rsTno: - ·Eu o que sei é que pnra a dcsprz~t, que foi onze mil c tnntos 
n lei do orcruncnto nncle isto se achn orGado contos; c para, ns prov!nciucs dons mil c 
(\incln í'St(t regulando, c diz isto (lczt); ora tantos contos; ignora a Asselllbl{):~. Geral 
qnnntn ú imposicão cla.s despczas um S:·. quanto montam estes tri.!mtos pa-ra n des· 
Deputado de :Pernambuco pellio n sua sup- pezn gernl c para a.s despezas provlnciaes. 
pressão; mas creio que não passou. Pelo oronmento importttm ns renil:ts gc. 

O Sr:. Bor:cEs: - D parngrnpho onde raes cm 10 mil <' tantos contos de réls; a 
diz (1cu.) eu perguntarei no Sr. 'Ministro dcspeza mont:~. a 11 mii c tantos contos; ns 
como 6 que se acha esta :J.rrecadação, se cs· provinciaes aprescntillll a renda de 1.900 
Ut por arrematação ou por administração; c contos de réis, c a renda <l o1·ça.da cm 2 .SOO 
como é .que o •Sr. :\Iinistro o julga mais contos portanto •faltam para a despcza gc. 
util? ral 700 contos c para a elas .Prorlncias 900 

O Sr:. -:IIrxrsrr.o: - O imposto do clizimo contos, cstft claro que !Ja um drjicit real de 
estando sujeito ás delibernGür.s da Asscmb!én 1. GOO contos. Eu quereria que nos orçamen· 
Geral, o Goremo tem esperado umn Resolu- tos se actermdnn.sse quaes s;io ns rend.ns que 
çilo da mesma Asscmbl~:~. a esse respeito; se obrigam e que se dissc;;sc ficam a balidos 
pois tem entendido, segunda ns ordens . que todos o5 impostos que não <>st<in marcados 
rle!ln rccfbi, estando no l\Iaranl!ãn, que era na lei, que o rcsu!ta.tla destas quantias que 
melhor não se arrcm-1tar; por isso contl- s:ihlssem {t margem produzisse o tot:tl qu~ 
l\UOU por. administraÇ[to, npczar de ter co- se applicasse pa.ra a renda gcrnl, então se 
nhecido ·que p~rn o. Fazenda Publica é rurais halnncc-a\':t, mas o orça.mcnto nilo tomou es. 
vantajoso o systc.ma de arrcmatnGão; toda· ta .base; n:elle se declaram só as renda" aqui 
via 0\1 tentei fazer a arrecadação por arre. estão até englobadas. Quizcra outrosim que 
mntar,ão no ;}f:!ranhão, mas por um anno ' o Sr. 1:\Iinistro nos informasse como pretcn
n:LO haure quem a quizcsse tom·n.r, c por isso I ele .haver-se no anno -fi11anceiro; porque se o 
adoptei o mcthoclo de ndministr~.çiio; o ~i· I orçamento da Gonrno estú diminuto, faz 
zim•o não vinha a render mais qne a terça mnl cm apresentar um orr.amcnto tito c!imi
partc pelo inter.mcdio de afficincs da Fazcn- nnto, s6 se o Governo entende que as rendas 
dn Publica; G est:à a informação que tenho h:i.<J de .Produzir mais; ora se o Gove;·no cn-
a dar. 

.Tulganclo-se n mnteria .cliscutidn passou
se ao artigo 33. 

O Sn. J\LmQuEZ nc B.lnno~cE:-:A: - Julgo 
que a iletcrminação da arrecadaÇão unifor
nlcmentP noci\'a resultarão alguns incQn\·c
nient~s, porá o Governo em alguns cmba.ra
~os. Esta palavra - uniformemente - dcrc 
ser supprimlda. 

IDIEXDA 

No artigo 33 supprim::.-sc a pnlana -
uniformemente. - Jfarq1tr'Z cln Barbaccna. 

Foi apoiada. 

o Sn. PAur,A Sorzo~: - ~fio insistirei 
que se. supprlma. a pnlnna - uniformcmen· 
te; - a arrecadação •hn de ser ;feita confor
me as differentos leis. Aprov~itarei a or.r:1-

trnde que a renda não au;mcnt:uií. quizei'1't 
tJUc o ;sr. :'.finistro me dissesse como preten
de haver-se para supprir o clrjicit de 1. 600 
contos. 

Dada a hypothcsc de que se conserve a 
actual ordem ele cousas me persuado que o 
orçamento .deve dar n1.1is 5 por cento, SG· 

gundo os meus calculos, por consequencia a 
rL•ceito. poder{t chegar a 13 mil contos, ma.s 
ainda. faltam oitocentos ,, tantos co11tos, não 
sei como ha de ser; na Camara dos Depu· 
tados .fiz L•stn obserrncão, propuz emendas, 
on fosse diminuindo despczas, on augmen
tnndo impostos, porque de facto niio julgava 
airoso á. Assembléa Gerai .fechar o or~amen
to sem attender ao czoticit que uppnrecc, isto 
obriga no :\flnistro n fazer umo:t •bancarrota, 
nu a abusar, As minhas obsrrvaçücs não 
foram tomadas cm considc-J·u~;lo, entendeu· 
se que da terceira discussilo se poderia at. 
tenriP.r n is;;o, houve um Dcpntadn que of.fe. 
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rec,•u emendas ao orçamento que diminui:nn O Sn. P.\L'r •. \ Sot:7..\; - Este artigo é 
mil c tantos contos; cu '-' "utros rJne tinha- I um't consequencia do plano da lei, dh•ide.se 
mos esta opinião vot:ímo.s pr!la suppressii·o, em despez~s gcraes, de tProl'incias; plano ii
mas não passorJ. lusorio: Quanto mais Qtll' essa diYisão de 

O Sn. ·~It:>.JS'l'Jro: - O lll'Gamento apre- renda é arbitraria, ·~ feito a ollto, perdoe-se 
sentou-se no t<•rmo médio; com algum au- a. rxpressão e acontece que certas Prol'in-
gmento, ou prugresso de nossa industria as 
rendas poderão crescer; r·u trouxe uma ta
bella d{)S rendimentos dos annos preteri
tos: a rend(L geral e prorincial no anno de 
29 a 30, tirando as rendas que se sabem 
como são direitos de r•scravos, etc. foi .de 10 
mil e tantus contos; no anno de 30 a 31, ll 
mil e tantos contos, no anno rlt• 31 a 32, 10 
mil e t,antos contos; no anno passado anda 
por 12 mil contos, por isso cu snpponho r)UI' 

nfto havendo de~or.dens a rencla poderft che· 
gar n 14 mil contos, mas cu orcei com segu. 
rança, mesmo na despeza parece-me qu(• não 
se Jaz toda a que vai aqui: c por isso é que 
eu não fallei na Cnn::ara dos Deputados, 
quundo não se quiz attcnder ao clcjicit que 
apparecia. 

Julgando-se dis-cutida a materia, segu!o· 
se o arti·go 3·1. 

O Stt. S.l'r'C'n:\!Xo: - )ião sei para que 
l'em aqui este artigo, .jsto ·é o que a Consti
lui~ão manda, não é mistér que aqui se rati
fique, em minha opinifto de1•e supprimir-se 
c p:mt isso farei a emenda seguinte de sup
pressão. 

E~t.E:"DA 

Artigo 34: Supprima-sc. - Sat~tl'llin(). 

Foi apoiada. 

Julg·ando-sc a m'ateria di.sClltida passou· 
se a o artigo 35. 

elas têm rendas que não chP.gam ii divisão 
de despezas provincines. O resultado é que 
algumas .PNvlncias com grande rend·a em 
geral lhes ·6 applica da para a desp,•za geral; 
que devia •fazer o ·Governo? Deixar estar em 
uma Provinda até vi.r ordemr do Govemo; o 
::II!nistro da Fazenda applica ao cofre ge
ral como para :\Iatto rGrosso, Es-pírito Snnto, 
Goyaz, s~ntn Catharina; por consequ<•ncia o 
Governo Geral fica obrigado a dar de rcndu. 
geral consignações para despezas provin
ciaes; é portanto nccessario o artigo debai
xo destes princiJlios. 

.Julgando-se discutida a materia do pa. 
ragrapho 35, passou-se ao capitulo 3" titulo 
3" da receita provincial e julgaram-se dis
cut;dos os art1gos 36, 37, ~S. 39, 40, H c ·1~. 

.Estando concluída a discussão das ma
terias relatil'as ao )!inisterio da ;Fazen·d:t, 
retirou-se o ~Iinistro com as mesmas forma
lidades com que fõrn recebido. 

·Procedendo-se fL votação da materia que 
se h a via julg:t do discutida, propuzcram-se 
os paragrnphos 2", 3", 4• c 5" do artigo 30; e 
foram approvados. 

·Propôz-se .depois a suppressão do artigo 
31, conforme a emenda do Sr. Paula Souza 
c approvou-s·e. 

Propôz-se mais o artigo 32 c seus respe
ctivos pnragraphos; e forum appromdos , 
como cotavam no proj<'Cto, ·á excepção do pa
ragrapho ·1", que passou com a emenda do 
Sr. Borges ao paragrapho 10. 

Propüz-sc igualmente a emenda do Sr· 
;~<!arquez de '13nrbacena ao artigo 35; passou 
c foi depois a.pprovado o resto do mesmo ar
tigo 33. 

O Sn. l\I.II!QliEZ tu·: B.IIW.\CI·:x.\: - E~te 

artigo parece-me anarchico e contr:• todas 
as regras de administração; como o Presi
dente ha d<' tocn.r nesse cofre sem autoriza. 
ção do Ministro do Thcsouro? -~O menos de
Yia.se accrescentar em casos Inesperados, 
cxtruordinarios; mas simplesmente por uma 
falta ordinaría não convenho. 

Propôz-se a supprc.õsão .elo artigo 34, 
con.formc a emenda do Sr. .Sa turnino; não 
passou; e foi approvado o artigo 34 c igual
mcn te o artigo 35. 

O Sn. BORGES: - O n.rtf.go é copiado da 
lei que passou no anno passado; a nwntc 
do legislador foi que n despt•za proYincial 
julgada urgente, não parasse durante o tem
po cm que se participasse ao ::lllnlstro ela re
pa r ti çiio compcteJt tt•. 

Foram depois ,propostos •os artigos 36, 
37, 38, 39, 40, 41 e 42 do capitulo 3" c appro
\~aram-sc . 

.Continuou então a discussão, que ficou 
adiada no principio da sessão, do nrtigo ·17, 
com duas emend~s. 

O St:. V<sco:\'DE DE C.n·t:u': Voto pela 
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suppressiio e contra o artigo porque é incon
stitucional; cm l"crdadc parece que se quer 
estabelecer o inverso do que manda a Con
stituição! Todo o ~Iinlstro põde vir inzer 
suas propo.stns ao Corpo Legislativo; façam
ll!IS i.iC julgam isso de necessidade. A Consti
tui~iio tambom estabeleceu que todos os Che
fes de .Repnrt!çües são obrigados a fazer ef
fccth·a a responsabilidade de seus su·balter
nos, .se não cumprem com as suas obrigações; 
se alguns são Ineptos despeça-se na fõrma 
da lei; se outros estão impossibilitados que 
mcre~am aposentadoria, dê-se-lhe, porém, 
deixemo-nos de arbítrios. 

:Dada a :hora tornou a ficar adiada estn 
ma teria. 

O Sr. Presidente designou para a 

OllDE)l JlO DIA 

1." Continuação da lei do orçamento, 
tendo lugar o caPitulo relativo ao !IIinisterio 
dos "'egocius da Guerra, quando chegar o 
respectivo l\Iinisiro, o qual se ia conl'idar 
para assistir á discuss[ío na segui·ntc sessão 
pelas 11 horas. 

Aberta a sessão com 27 Srs. Senadores 
e lida a acta da anterior, foi approvada. 

Xo decur.so da sessão compureceram 
mais G Srs. Senadores. 

O Sr. 1" Secretario deu conta rins duns 
seguintes rt;presentações: uma da. Cumara 
::VIunicipal da <villa do Príncipe; e outra da 
Camara Municipal da vi·lla iDiumantina do 
SN·ro, pedindo a remoção do l'utor de Sua 
:\Iajestu.cJe Imperial o Sr. D. Pedro ·DI. 

Ficou o Senado intcirndo, 

Foram então nP.P.rovadas, para se lhes 
dar o conveniente destino, a foiha do subsi
dio dos Srs. Senadores e as das despczas d··l 
Sec.retaria e Pnço do ;Senado, que estavam 
sobre a :liesa. 

O iS r. Saturnino leu os seguintes 

l'AUECEllES 

1. • A' Comimssiio de .:\Iarin•ha e Guer.ra 
foram remcttidos os dous inclusos requeri
mentos de Henrique Ernsdor.f, ex-Alferes elo 
extindo :batalhão de Fuzileiros da 1' Linha, 
pedindo •no prim<•iro que se autorize o Go-2." Continuaçüo da •Resolução sobre o 

l!Clbcas-corlJIIS. 1 verno a pagar-lhe a gra tificaçiio de um anno 
3." o projecto de lei autorizando 0 Go-~

1 
de sol.do da sua patente, que o decreto de n 

wrno a arrendar c aforar em lutsta publica de Ag?sto de 18~1 concede aos cfflciaes ex
as lfa.bricas e Yarios prcdios da Fazenda Nu-

1 
trnngcll'os d~rnlttldos; e no segundo que ~s

clonal. · ta Augusta Carnara delibere conforme ao 

·Lerantou-sc a sessão depois elas 2 horas 
da tul'de. 

SESS;iQ ;QRDI~ARIA, •E::II 4 DE SE-
1'&\IB:RO D.E 1833 

l'IIES!IJJ::>CTA DO Slt. lJE:\"1'0 !lAU!lOSO .['J~J!EflU 

Discussão llo projecto de lei rio orçamento, 
Tr;lativo aos negocias do ,l!inisterio da 
Gu'crra. 

Fallaram os .Srs. Senudores e l\Ii
nis tro da Guerra: --::\Iinlstro e "'Iar
quez de il3arbncena, 5 vezes; Sntur
nino, 8 Yezes; Borges, 10 yezes; 
~Inrquez ·de ·Cara1•cllas c Visconde 
de Cayní, 1 vez; Conde de Lages, 4 
vezes; Olii'Pira, Vcrguelro c ·Paula e 
Souza, 2 vezes, 

Parecer da Commissiio de 2\fa.rinha e Guer-
rn da •Ca.mara dos rDcputados, apresentado {L 

mesma Cnmnra em 2G de Julho de 1831. 
Comquanto [L Commissiio pareça que o 

sup,pllcante tenha fundumentos para a pri
meira supplica, independente do Parecer da 
Coroara dos Deputados de que junta cópia 
nuthentica, julga necess:1r!o ouvir ao Gover
no sobre este negocio, afim de poder inter
pôr o seu parecer com melhor conhecimento 
de causa. 

Paço do .Sen:tdo, 3 de Setembro de 1833. 
- Conrle rle Laues. - Josr5 Saturninu rTa 
Costa Pereira. 

2. • .:V!anoel Joaquim dos Heis, Coronel 
re'formado da 2' Linha, representa a esta Au
gusta tCa;mara o ter-lhe sido. dada esta re
forma sem a ter pedido positivamente c pe
de que por uma 1Rcsolução se julgue de nc
ahmn el.'fclto n mesma reforma, sendo rein
tegrado no posto de Coronel de 1' Linha; c 
outrnsim ~ne se pcç.a. para esclarecimento 
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---------------------------------------------------uma consulta que sobre esta mesma preten- ' 

cão subio ao •Governo, do Conselho Supremo 
::111!iiar <J que não teve deferimento algum. 

A Comanlssão '~ de parecer que se peçam 
ao Governo J.nformnuões a este respeito, en
viando-lhe o requerimento, com os· documen
tos annexos c pedindo-se designadamente a 
consulta. 

Pnço do Senado, 3 de Setembro de 1833. 
- Oon.ae rle Lages. - José Satumino da 
Costa. Pereira. · 

3.' 1Representa .a esta ~\.ugusta Camnra 
J osê •1I.arty ,::~tamignard que 1havendo sido 
promovido ao ·posto de 'l'enente de infantaria 
para ter exercício ás ordens do Brigadeiro 
Pedro LaJJatut, que marchava então para a 
Pro1•incia da 'Ba!Jia an luta de .Judependen
cia, ·fôra depois ele\·ado á graduação de Ca
pitão do Estado.J;fnior do Exercito pelo mes-

:A Assembhla. :Geral Legislativa resolve: 
O Governo fica nutorizado a mandar 

passar patente de Tenente ele infantaria, niio 
obstante o lapso de tempo, [~ José .;);farty Ma
mlgnard, :l. vista do decreto por que foi pro
movido a. este posto. 

Paço ão .senado, 3 ele Setembro de 1833. 
- Oon!lc ele Laru:s. José Satumin.o da 
Costa. Pcreim. 

O 1 • e o 2" foram npprovados e o 
3' mandou·sc lmprimdr. 

O Sr. )larquez de Barpendy leu o se
guinte 

P.tJlECI::ll 

A commlssiio de Fnzenda meditando so-
mo Brigadeiro, que para isso se achm•a au- bre o requerimento de .Tosê Agostinho Bar
torizadJo, m·a.s· que .não lllle ,sendO: poasivr,I bosa, como prejudicado c procurador da Pra
tirar a patente do primeiro posto antes de ça do Rio de Janeiro, para ser attendido no 
partir da Côrte para a campanha, não a pô- orçamento que se acha em discussão, sobre 
rlC' obtrr, e menos a de Capitão gradua.do de- o pagamento das •letras, que o Governo sal
pois que voltou. dou, e não fora.m pagas pelos seus agentes 

Foi sobre este objecto ouvido o llfinis- em Londres, por se ter o mesmo Governo 
tro e Secr~tario de Estado dos !Negoclos da servido de parte ·das 300 mil Ubras esterli
Guerra, que em orticio de 23 de Julho do cor-~· nas, que o Governo Britannico deu para pa
rente anno, diz que o suppllcante só reque- gam<'nto do.s proprietario; e carregadores 
rl'n a patente quan.do se recoJ!Jeu da. ·Bahia, I dos navios apresados na Costa d'.Mrica por 
que J.he foi negada pelo Governo, sem que embarcações inglezas, se persuade ser de jus
na Secretaria conste de motivo algum para tiça o pagamento não só deste como de to
tal indeferim.ento, e pelo que respeita á grn- dos os ,outros prejudi'cados, que t'stivercm 
duação não a julga ·fundada por não estar o legalmente habilitados, dentro ela .somma das 
Brigadeiro 'La.].)atut con1p!etamente nutoriza- 300 mil Iibrns esterlinas para esse fim da
do para lh'a conferir. rins, autorizando-s·e o Governo nn Jei do or-

A' vista do que ·ii a Commissão de pare- camento para fazer este pag(JJnento por pra
cer que o supplicante tem jús ao gozo do zos e letras, como o permiitirem as circum. 
posto de Tenente .de Infantaria a que foram stancias dn. Faze·nda Publica. 
promovido legalmente llliio ·obstante o ônão ,paço do Senado, 3 ele .Setembro de 1833. 
ter tirado sua patente, por o deixnr de· fa- - Marque:: de oaravellas. - .~li arque:: de 
zer inculpavelmente, como prova dos do- Bacpendy. 
aumentos qu·e Junta; quunto :l. .graduação, po. 
rém, de Capitão não julga a Commissão que 
a ella tenhn direito, porque ainda que o Bri
gadeiro [..nibatut :fosse autorizado n dar o 
exerciclo dos postos p:~~ra que propuzessc os 
off.iciaes do .seu comma·ndo, não podia esta 
auoorizMão •estender-se á graduações, para 
que ·6 prohibido fazerem-se p·ropostns, por dis-

Ficou sobre a .:Ilesa para s·er dis
cutido juntamente com um voto se
parado, que o 1Sr. :ilfarqucz de Bar
·bnccn[L, como mem.bro da. mesma 
.Commissão, •ficou de n,presentar ao 
Senado. 

posição geral. Annunciando-sc acrhar·se na sala o 1\!1-
·Em consequcncin do que, a Com1mlssão nlstro da Guerra, foram nomeados á sorte 

offerece {L consideração do Senn.do o seguinte pnra o seu recebimento os Srs. :Mar(Juez de 
projecto de Resolução: I S. José ela Palmu, Barão de 1Itapoã c Jacln-
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tho Furtado de C\!endonça; " sendo introdu-~ t!go (lnu) no Corpo Lcglslut!vo não h:1. sú 
zido na sala, tomou assento. oEficines tlé engenheiros, lia. ele cJif.f,•rentes 

Continuou entfLO €l 2" -cliscu.ssiio do PI o· cnrpos c ainda. m<•smo de outras classes por 
iecto ele lei tlo orçamento, no capitulo o" ti- onde vL·ncem, mas vejo que se não meneio
tuJo 1", relatiYo ao 2\Iini~terio d1)ô Negocias nam! Por isso dt•S('jnva que o Sr. ?II!nistro 
ela Guerra, começando-se pelo UI't'.go i" pa- me in.formnsse do motivo desta singularhln-
rn·gTapho 1". de, pois talvez .haja, :1!guem que ignnr<'. 

O •Sn. ·J\IrxrsTJm: - .Senhor<'s, ·eu tiniha 
pedido a pnJa.vra para •fazer wr u esta Au· 
gusta Camara os ·embaraços em que se acha 
o Governo para poder dar a·nd.amento ás clis
posiçõt•s do orçamento, .qua<•squer que el!as 
sejam, po·r isso nnalyzarei os Pn·ragraphos: 
(a ·discussrto é de cada paragrapho de per si) 
••ntilo conforme se forem. discutindo os Pa
rn.grapllos, assim expcndcrei os iltconvenien
tes que deparo. 

.o Su. BoHGJ,s: - Isto que o nobre Se· 
nadar nota é um descuido, que houve na lt•i 
do orçamento; scgut·-se por Isso que tal clis
posiçiio seja injusta? 'Nrto. 

O SH. ~L\ItQL'EZ llE C,\Jlo\VEr.r.o~R: - :l!ns 
não deixa dt• ter força quanto n mim o que 
ponderou o nobre St•nndor, porque se isto é 
rt•gra gera.!, então deveria tnmbt·m \'ir no pa. 
rngmpho ·1", do Estndn·'J!nior, anilsos, ooffi
ciaL'S ele corpos, etc., era justo que ta.mbem 
se fallasse nesse desconto; porqtn• ali(ts ]Jó
dc-S<' dizer, os outros o.[ficiaes uccumu]:lln, 
ma.s estes silo engenJieiros, nil" nccumulnm, 
porque a lei faz expr,•ssa !li<'llÇiin. Pn.rtan to 
é n<•ccssario que se accresccmr., ou t•ntiio se 
elimine pelo que diz resp<'ito MS <'ngenhci
t·os, do contrnrio entrar·sc-•1Ia <'IIl dnvida so
bre U illtC]]igPnCia da. UiSJlOSiÇi'tn, 

Quanto li disposição deste prinwiro pa· 
Tagrapho direi, que assim como os quatro 
correios são precizos desde o nnno ele 34 a 
35, o são igualmente desde iú, porque o ser
viço é o mesmo; e ~ demais conform.,• com 
o que tt•m passado para as !llais .s.,creta
rias. 

0 .S!t. .~[ARQ'CE7. llE B.laiUCI·:X.\: - .Esta 
emenda de augmento j{l se tem feito nos ou
tros .:l!inisterios; pa.rn sermos conformes de· 
vemos igualmente determinar desde já o 
mesmo pnra este. 

E)!EXDA 

O .S11. Co:\'nE DE J.."\GER: - •. -\ razrw dessa 
differença é muito .racil para .mim: a prl
nwira destas classes é composta de dous ou 
tn•s mil of.ficiacs; para que é pois I'Stnr nes
ta classe cspecHicando - :1 batidos os ven
cimentos de tnes c tnes do Corpo Legisla· 

/ tivo? - Quando nqui se diz que as ll!lortrs 
Proponho que no ·pn.ragrapllo 1• do ar. e licenças a meio soldo, tlldo, isto entra na 

tigo, d·epois da ]Jala..Yra. correios - se ac- /lllnssa da caixa, para que· St•parar estas des
crr·scente - desde j{t. - Jfctrqur·.~ de Bmr. / Jl<'Zas? ,Portnnto entre uma classe de dons 
bacena. ' ou trc.s .mil o.ffic!ars c a outra tl<• iO ha mui-

Poi apoiad::t.. 

Julgando-se discutido o 'par:tgl':tpho 1 ", 
igualmente assim se julgaram os P€lra·gra. 
phos 2°, ~u c 411

; o 3° com a seguinte cnlC~n

da, que foi proposta pelo Sr. Snturnino. 

J\..rtigo 7° ·po.rngrapho 311
, .Em lugnr d~ 

commando - diga-se - os commandos. 
Saturnino. 

Foi apoindn. 

.Seguio·s·e a discussfto do par<Jgrapho fi". / 
O Sn. SATUnXI:\'O: - J:::u dcsej:1va sn.ber / 

a razão da singularidade que ha neste ar-

1:.:1 clif.fcrença; na segunda é pr<'cizo ser ma.is 
npproximado porque não ha rantas mortes, 
nem tão grande numero de .Ji.cençn"; entre
tanto qU.t' na primeira com uma massa dC 
clous ou tres mil. que importam .que fnss" ele 
mais deus ou trcs contos de réis? Eis aqui 
estít porque não .se ·Dez esta ·espcci:ficaç:"!o, 
que se fez nesta, que •é peqtwnn. 

O Su. SATuaxr:'1o; - Ni1o sei qual seja 
n razão p:1rn que, por isso que uma clnssc i'• 
maior ou menor, .haja esta cJif.fercnça para 
s~ provar a necessidade de se fazer a redu· 
cc:io na lei para esta classe c nfto para ou
tra; cm nenhum dos ~Iinisterios se tem feito 
isto e talvez na lei tio subsidio ·nüo ha já t'S· 
ta red ucção; 
suppnnhamns 
que .ficam os 

n que póde fa?.<·r cm.ba.raço; 
que se ·diminiw o subsidio e 

membros do Corpo Lcgis!(lti\'o 

•, 

I 
I 
I' 
I 
I 
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com o ordenado por inteiro, •ha de sú hnv.er ti\·o; o nobre Sen·~dor p:n·a sa!Yar o st•u es
t•xcepr;fto nesta classe? .Eu juJg,, qw esta d<'- crupulo devia abat~r esses vencimt•ntos; 
clnração deve st•r supprimida, niio tanto por aqui nilo tem lugar a stw em<·JH!a, porque 
desnecessaria, como porque cm nenhum dos vai dar uma quantia maior do que nqul'!la 
Ministerios tem-se feitn isto; nu en tiio paJ':t que (, nccessaria; e portanto Yoto contra a 
irmos cohcrentes .fazer-sl' cm todos, porque t•mend:t. 
tambem .ha membrns do Corpo Legis!(lt!yo O Su. SATUIIXIXO: - Creio que o nobt·c 
oflficiaes de outras classes; e apczar do que Senador est(l ·equiYocadn, não augmentei a 
disse D nobre Senador que as outras classes quantia, ·ficou a m~sma (leu n paragrapho), 
silo muito numerosas, que ha !icenr,as, mor- o ·que supprimi foi a dec!ara~ão; ,. o Sr. l\li
tes, <•tc., com tudo, isto não é razão sut[ficien- nistro vendo a lei do subsidio tll qual existe 
te. O nobre St•nador -fallou cm licenciados, deix:t de pagnr ans ofliciacs qu" forl'lll mcm
mortes, etc.; mns ainda agora póde o nobre bras do Corpo Legislativo; a quantia pnr in. 
Ministro 'fazer um calculo a respeito dos o'f- t.Ciro ·é maior que esta que aqui t•stCt; vota-s" 
ficktL'S que estão licenciados; mas não póde por aquillo que n lei mnrcou, o que se faz .; 
fnz•·r o mesmo a respeito do nn·no de 3-1 para 1 niio fazer-se mcn~ão disto porque póde tra-
35, porque podem os que estão licenciados / zcr dtn·icla; dir-se-.ha, fnz.se menção dest•'S 
apparecerem todos para o anno. Por.tan:o / e àe outros não; lego nestes é que se deYe 
nfw podia deixr..r de pôr a somma por !lltet-

1 
:d>..1tt•r c nos outros niio; é o que não quero 

ro; aqui não é nssim; pó de o Corpn r. .. egis- I que pass<'. 
latil·o saber qual é a ri'ducção nos ·I mczcs, I O .Sn. Boncr,;s: - Duvida púcle haver 
mas suppondo que passa a ki do su·bsidio j com a emenda do nobre s,•n:tdor, porque o 
tal qtwl est(t, consequt·ntemcnte é desncct·:- J nobre :.\linistro vendo que não ha excepção e 
saria cst:t. ~cclarnçilo, que ~óde cans:>r t~uv~- / tendo dinhei~o _por intl'iro pa~a-!!lt's do. m<~~
cla c dedUZlf-SL' nest~~s e nan nns outros, ft- mo ·I1l'Odo; dtra, cnmn no arttgo da lel nao 
candn esta somma de 18 contos, porque nfto se faz "xcepr;iio, pago-lhes por inteiro; S<' o 
se púde ·fazer um calculo t:'xacw de !icenr,as, ncbre Senador acha que ·isto púclc .fazer clu
comtt:do o :\!inistro como ·é autorizado para Yida, faça uma emenda para qu,, nos outros 
passar as sommas que sobram numa parte 
para suppri:nento do qu,, f:>lta n:1s Ol:tl'as. 

Art·igo í" pamgrap!w 5': Supprima-S<' o 
que s" s•·gue ú p:>laYra - Engenheiros -
al·é - refnrmnclo - inclusiyamente. - Sa
tu·rnino. 

F'oi ap0iad a. 

O Su. CoxoE nJ-: ·L.\ct:s: - O qne pudt• 
colligir do discurso do nabre Senador é que 
o Corpo de ·En,gcnhei-ros esi{L nas mesmas 
circumstancins das outras classes: que nãn 
importa que st'ja uma classe nh•nos nume
rosa, etc.; mas entrt'tanto com a e:ucnda 
yota-sc por uma quantia maior do que' n ue
cessaria, porque ·n6s sa.bemos que os mem
bros dn Corpo Legislativo nüo vence:n soldo 
durantt• os 4 m~zr:s da sessüo; além disto 
para evitar o cscrupulo do nobre Sen:1dOI', 
acho que 0 que se devia emendar era o P~-~ 
mgrapho 4", em QU<' se conta com os offt
ciaes militares que est;1o no <Corpo Leg-isla-

:\Iinistcrios, onde não ha esta reducção, se 
faça t•sta declaração, que por descuido não 
foi. <Dt•mais, nilo ha senão clous r,fficia es en
genheiros na Cnmarn, que são o .Soure <' n 
Sebastiiio do Rego; cu sustentarei a Pmcn
da, para que nos outros artigos se faça a rc
ducção &cgundo a lei do anno pass.n.do, que 
es tct rcgcn do. 

O Sn. ::VItxrs'!'no: - Para o .corpo de En
gt•nheiros pedi 23.200 c· tantos mil réis e no 
or~amento se me d~u 18. i-11 m.i! réis, o qu~ 
falta certamente ~ o desconto dos que são 
membros do Corpo ·Legis!ati\·o; quando d··i 
a relação ainda não sabia das eleições <' ain
da !Jojé \·erdadeiramentc niio sei qua cs são 
nqucllt•s qu~ pert<'ncem i'L iLergislatura por 
Yir, por consequencia não podia ofazer estes 
abatimentos, que sempre se têm. ft'ito; aindn. 
que a lei não diga, sempre se n bn tem os ven
cimentos daquelles que são membros de uma 
ou eh' outrn Camara; porque é por uma !Pi 
geral que os que rstfto empregados no Corpo 
Lqgislativ" não vence!ll os st•us ordenados 
ou soldos no tempo das sessões; por conse
qucncia creio que não ha duYicla nisto; o 
que julgo G que ha cll'scuido na lista dos rc. 



232 Se~sii o dr. 4 rlc Setembro 
formados porque quando uei a .relaçtio ainda 

o Coronel Conrado nfto estavn reformado. 
.Q .Sn. BonGI~s: - Se n Canwra fez mul

to bem, e se a outra Camnt·.~ fez muito mal 
niio se!; o nobre ::VIln!stro fez muito bem cm 
!nformcr-nos do estado em ·que este negocio 
está; o Sr. :11in!stro mostrou .que 'o Governo 
não é impassivel ao dcsnpparec!men to de um 
Instituto di! instrucgão; ·nüo entramos na. 
nnalrse de qual dns duns ca.maras foi cnusa 
deste mal; não se p6dc dizer QU<' a outra Ca· 
marn •foi culpad:1; della veio o projecto que 
igualal'a os Ien tes á condição de todos os ou
tros homens occupados no mn:;;!ster!o da Ins
trucção Publica; esta C:unarn não qu!z estar 
por isso; quiz clovnr mais adiante; o seu 
voto 'foi desprezado na outra Gamara, e o re
sultado é a. desnpparlçüo da Escola; convi· 

O Sn. So~TrHxrxo: - Eu não ·fiz emcnd~t 

1ws outros artigos porque entendo que 6 des
necessnria estn dcc!M':tçiio; e não é a qui que 
eleve ii' esta cleclaraçfto; c para que não se 
fa~a numa classe só 6 que julgo melhor cll-
minar tudo. 

Julgando-se discutido o paragrnpho 5", 
soguirum-se os 6" e 7", que tambcm se de
mm por discutidos. 

Seguia-se o para:;;rapho S". 
O Sr. :IIlxrsTno: - Ainda que nprescn· 

te! na Camarn dos Srs. Deputados uma pro. 
post!l. a ·respeito da Academia Militar, com
tudo de\'O fazer u!gum:~s reflexões neste lu
gar; é de meu dever fazer saber á Camara 
dos Srs .. Senadores que estn Acnclemia vai 
fccllm:·se; que nfto ·~ possível com os orde
nados de ·100 mil ·l'·6is c os substitutos de 
200$000 continuar ningucm a rcgér ns ca
deiras; c tanto mais quando no mesmo edi
fício da. Academia existe uma aula de pri
uw!ras lcttrns, cujo lente tem 500 ou GOO mil 
r.Gfs; n Academia (podia dizer sem offcnder 
a. ningucm) cst(t ·fechada, apenas 3 ou ·1 len· 
tes a frequent:nn; porém todos c!lcs t&m.se , 
queixado que semelhantes ordt•twdos não são 
sufficientes. Eu espero que esta Augusta Ca
marn, em a ttenção no amor que lhe .deve me. 
reccr as •Sciencias, tome este negocio cm 
muita considemção; .este 6 o unico estabele· 
c!mc!tlo que temos no Brazil em que os mi
litares se instruem, c se se f(•chu-r, não te. 
mas outro. 

nha que um membro do Gol'erno, uma vez 
que Ye!o no seio dos 'Representantes da ::\a. 
ção informal-os disto; se agora esta Camnrn 
julga que não p6de dar remedia 11. isto, está 
nas suas mãos inst:wrar um projecto de lei 
no sentido dn.quel!e outro que veio da Ca
mara dos Deputados, e assim o nobre l\Iin!s· 
trc. ft'Z o seu dever. 

O Srt. OLn'EmA: - Eu nfto disse que o 
S.r. :Ministro fizesse mal; disse .que o nego
cio estava remediado pelo Senado; c julgo 
que por este anno nfto podemos dar remedia; 
a m~!oria do Senado onde reside a suo, sa
bedoria assentou que devia fazer nqucllu 
eJIJicndn, n outra Cnmnra nüo quiz estar por 
e lia; niio temos portanto mais que fn.zer. 

O nobre .Senador diz que 'façamos outru 
lei, não cabe no tempo, nem a Constituição 
permitte que sobre o mesmo objecto se fa
cam dous projectos no. mesma sessão. (Não, 
nã.o). Ao menos é a idéa que tenho da Con· 
stitnição; se podemos, como agora diz o no
bre .Senador, 6 id6a nova, o como nós Yamos 
caminhando para ld·éns no\'OS p6de ser; mas 
eu nüo entendo assim. 

O Stt. .QJ,l\'EinA: - Se o nobre l'riinistro 
fizesse esta. recommendação á 'Cnme.ra dos 
Srs. Deputados, era muito ·bom; mas no Se. 
nado? O Senado fez uma. !<'i nugmentando a 
grati'fica~üo nos lentes, •frz o que estavn ao 
seu alcance, para que os lentes tivessem uma 
subsistencia capaz de os convidar no exerci· 
cio cm que estiio; a outm Cnmnrn niio qulz 
accedcr no voto do Senado; quars os moti
vos não sei 11em quero saber; mas a Camnm 
dos .Srs·. Senadores creio que nndn mais tem 
a fazer a este respeito. 

0 Sn. COXO!~ DI~ L,\GES: - Estou preve
nido. A 'Cama r a tem. feito o brm que podia, 
mas fez-se muito mal, porque o projecto ca· 
hio na C amara dos Deputados. .:-<iio se qu!z 
uma emenda que se addicionou; não se quiz 
fazer nadn; 11. consequencin fui muito mú; 
c o Exm. :\IInistJ'O aca.ba de o dizer, 

O Sn. SATunxrxo: - Eu não posso dci
xnr passa.r unNt idéa que aqui se emitt!o, que 
o •Senado é culpndo cm não acccdBr no pro
jecto que veio da. outn1 Camara; o projecto 
da outra Camara em nada melhor:n'u a sor· 
te dos lentes, pcorava.a em algumas cousas; 
aqui mostrou-se isso por calcules; fez-se ver 
que o augmento de ordenado a alguns, tiran· 
do.se-II!es o soldo os ptmhn em peor condi
ção, outros nwlhoraYnJIJ·se, mas em quanti
dade multo pequena; o Senndo, tratando de 
dar nos lentes melhor subslstencin, cm me
lhorar sua condição, nilo podia t~pproYar o 

• 
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projt!Cto tnl qual ·velo: ao menos em minha 
opinião parcela que não devia passar, a ou
tra Coroara assentou o contra:rio; mas i~so 

não .YCm paro a questão; entreW.nto julgue! 
que devia fa:.:er esta renexão. 

O SJ:. ·DouoEs: - 'Pedi a pal!lvra unica
mente para responder ao nobre :Senador que 
disse, que cu vinha com idéas novas, por eu 
dizer que se pode.ria apresentar ainda nesta 
sessão um proJecto no sentido do outro que 
cahlo; idéas novas SilO as dos que dizem que 
isto ·é prohibido pela .constltuicão; desejava 
que me mostrasse onde é que a Constituição 
vcd:L isto; saiba o nobre .Senador que não só 
se p6de propôr em 2", mas 3" e ·1" e uté 10"; 
c se não mostre-me na Constituicão o con
trario; quero circumscrever-me ás idéas no· 
v as, porque com e!las é que nós marchamos; 
e cm conse.qucncia da sidéas novas ·é que o 
nobre Senador está sentado nesta. cadeira e 
cu aqu.i; porque a Ordenacão do Reino não 
crcou nem Camara de Deputados, nem Ca
mar.a ·dos ·Se,nadores; e 6 por estas mesmas 
ld6as novas que digo que não se prohibe que 
o proJecto que cn.hio se possa propõr na mes· 
ma sessão, mas só quando cai na sancção 
unican1ente. 

O Su. V~:uot:Errw: - Parece-me u·m pou
co extr:1nho o principio do discurso do illus
tre .Senador, dizendo que nfLo era cousa que 
o Sr. ::II!nlstro lembrasse ú Camara -dos .Se· 
nadares pois que esta Cama.ra Jú. tinha feito 
o seu deYer; que esta lembrança merecia n 
Gamara dos Deputados; crc.io que não houve 
mais do que um desvio de redacção no que 

melhnntcs, e ainda ha ·bem poucos dias que 
pa.ra o •Escrivão da :lfatriculu da Bahin. deu
se um augmento de, ordenado; agora fuzcmos 
o mesmo com os lentes da Academia :\Iilltar 
tio Rio ele Janeiro. :Eu IJOl'tanto ~are! emcn. 
d:J. neste sentido, e com attençü.o ao voto da 
outra Camarn a este respeito; sabemos que 
a outra Camara não se oPIJÕc a augmento de 
ordenado; o que não quer siio accu:nulações·, 
porque entende ·que pelo mesmo serviço to-
dos dt',l't'lll r~ccbcr Igual paga; n opinião da 
outra C:11nura é que se elevem. os ordenados 
dos lentes ao mesmo que têm os da Escola 
de :lfediclna; e é neste sentido que faço a 
cm~uda. 

A·rtigo i• paragrapllo 8": O Gol't'rno fica 
:Jlém disto autorizado n dar aos lentes uma 
gratificação que iguale seus ordenados aos 
dos lentes de medicina, mettendo em cout·a 
os soldos que vencerem ou qualquer outra 
gra·tificaçii.o. - Vcr[Jrtclro. 

Foi apoiada. 

O Sn. :1-1.\nQUEZ DE rB.II:UACI:::i ,\: - Q uan · 
do pedi a pala\'l'a foi pa.ra lembrar que se 
l'izesse neste lugar uma emend:l pouco mals 
ou menos no sentido cm que acabou de .fall:rr 
o nobre Senador, e c1•itar assim o perigo d•! 
se fecll·:lr assim a Academia, c cahirmos na 
contradlccão de promol'ermos a instrucção 
de todos os ramos e irmos acabar a instru-

disse o J!Iustre Senador porque não julgo c~ão do Exercito e a "d·a Armada. 
que teYe tenção de censurar o Exm. Sr. 1\Il- Parece-me, pois, que, saJ.Ya a reclacçfLO, 
nistro por dar esta. informação á Gamara, póde passar a emenda, e irmos cm harmonia 
nlnda que fosse absolutamente inutil, parece com o que j[t passou no artigo, n resP•'ito elo 
que a Gamara deYcria recebei-a sempre com Escr!Yão da .Jfa.tricula da Ballia. Acho que é 
s:LtiSlfação; mas não tratemos disso; mas se este o melo que. temos para se niLo feohar 
se póde tirar algum pro1•eito ·desta in•forma- a Academia e nüo fazermos noYo projecto; 
ção, é esta toda a questão. recorremos ao cxpedlt•nte que J[L temos ad-

Disse-se que a Camara dos Deputados optnclo. 
rol a culpada, tall'CZ lá se dlg(l que o Senado O Sn. OUI'E!IIA: - Tratarei primeira· 
fol culpado; pois cada qual obrou confornw mente do que disse o nobre Senador, c de
a sua intelligenclo, usou da :wtoi·idade que pols da emenda. Eu disse que a Constituição 
tinha pela Constltuição; cstâ tudo acabado prohibia que na mesma sessão se fize-sse um 
sobre 0 voto que teve neste projecto cada projecto novo de uma lei que cahlo; estavfl 
uma das camaras, m~s trato-se se nesta lel eçulvocndo; era pela lntcrpreta~ii·o que dan 
se p6de d::tr algum rcmedlo, pare.ce-me que ao artigo 65, quando trata, de denegncüo da 
slm; e não consta elle mais do que de nulo- sancção, e nfw pela lettra da Constitui~ão; 
rizar ao Go1·erno o. nugmcntar os ordenados , n~ns· sendo os trrs ramos do Poder Leglslati
dos !entes; 1165 temos feito aqui cousas se· J I'O iguoes no seu voto; Si• os dous têm o seu 
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voto mais livre que 0 mesmo Imperador, que 1 ouu·a Camura c reproduzido na emenda do 
tem certa clausula, porque nfLO Jw ele Iuwer I nobre Senador nrto melhora a sorte dos !en
entre elies a nll'Silla solemnitlach•? A minha / tes; ante> a pcora, c peorn muito. Portanto 
equivocação porém proveio de con rundir o j voto contra .. a cm•·.nda. 
Regiuw.nto da casa com a Conslitnir,fLD; e o ' O Sn. VIlHGUI:mo: - Combateu.se a mi· 
Regimen•to prohibe que quando um ,Projecto 

1
1nha emcnJa por dizer-se que se niio sabe se 

fõr rekitaclo entre c•m discussão no mesmo el!a Iwvia ele S<'r approvadn; nunca puz 
a.nno, e se na. sessfto do anno s•.>:;uinte tiver I' emenda alguma porque soubesse que ella o 
a mesma· sorte niio possa apparcct•r mais. devia ser; mas •faço o m~u clewr cm expõr 

LF'oi rejeitado o projecto de ll'i que veio a minha opiniftn, ou o Senado approve ou 
ela eamara elos Deputados, qne era conforme // niio. A·goru. diz o nobre .Senador que ficam 
conforme a ·emenda que o nllbrc Senador prejudicados os lentes, isto \j, os que süo Cc
agora manda (t :IIesa, c ó quanto .1Jastn para / roneis, que nüo sei quantos ha na Ac:tdcmia. 
se nii.o podc·r reproduzir. O Sn. Bonmcs: - Ha um. 

Quanto (t emenda que trat<t elo facto, di- O Sn. VImaui,n:o: - ::\!as mettc em con-
rei que era a cousa melhor do mundo .depois ta de grande pre.iuizo o ficarem privados de 
de uma lei ter cn,hidn, eu nunca hei de vo· seus acccssos; parecc-n1e que a emenda não 
lar por isso; quc'ln diz ao nobre Senador pri- diz que clles deix.am de ser considerados 
mei·rnmentc que os ·lentes se hfto de contcn- como Clll' serv.iço, quando diz que se deduza 
tar com esta. id·éa? porque elles quando re- o soldo do seu ordenado; .não perdem por
querera:u aqui ao S,·nado asscr,•raram que tanto nada por <'SSe lado; a.go·ra se algum 
a Camoara dos Deputadas :nãn lhe fazia a sua perde alguma cousa cm dinheiro por causa 
sorte mel.hor; se o nobre •Senud·or quer ir della, tem a opção; i.sto nfto é mais que uma 
com o voto da. Ca.mara dos Deputados não autorização; não fixa ordenados, sõmcntc é 
consElgue n ;fim a que o nobre 'Ministro se uma .gratHicação, e todas as vezes que tt um 
propõe: em segundo lugar, quem diz ao no· offida.I com!letem duas gr.atirfi'cnções por 
bre Senador qlw o Senado Iw de mudar de uma lei tem a ·opçfto. :Mas isso é unicamente 
opinião? Quem lhe diz que ha de passar ago- a respeito de um individuo, e cr'eio que to. 
ra o ~ue nã·o passou ela outra \'ez'! Emfim, dos os outros não estão neste caso; os Te. 
cuido que o remedia nii.o é cfficaz, por con- nentes-Coronei.s lucram 80$, não é muito, 
Sl·quencia ·voto contra a emenda. 

O SR. S.l'l't:H:".t:"o: - "\. infornJ.ação que 
dá o Sr. Ministro é rJuc elll consequcncia dos 
orcle:wdcs serem n~uito pequenos os lentes 
não 11odcm contimmr com as suas .funcções; 
agora. aPpnrC'ce uma <·lllcndu com o fim de 
remo\'er esse o!lstaculo; mas a emenda quer 
que se dê o mesmo ordenado que têm os len
tes da Academia de :lkdicina; este ordena· 
elo, segundo penso, é de 1:200$, incluído o 
:;eu soldo; ora o que tem a patente de Qo. 

ronel, tendo de recebGr 8·10~ de• seu soldo, e 
·100$ de ordenado Yem a ter actualmente 
1:.2··10$; por consequencia este perde 40$; o 
QUt• é Tenente-Coronel tem 720$, com 400$ 
de ordenado sü.,o .1:120$, pela emenda vem a 
ter mais 80$; e só 80$ mais cada anno c que 
são capazes de o convida·r, c fazei-o cumprir 
com ·suas obri•gações? ·pa.recc·me que não; 
portanto este obstaculo niio se remo1•e com 
a emenda, porque uns g<:tnhnm muitn pouco, 
c outros perdem; e s6 os Sargentos, :IIajorcs 
e Capitães são os que ganham alguma cousa; 
,:5 por isso que digo que o projecto vindo da 

mas sen:pre é alguma cousa; e creio que a 
maior parte dos lent•es são de patente in fe
riar, são talvez Capitães, e então de certo 
lucram muito. 

.Disse-se mais, que não se podia propõr 
na lei do orsn·mento uma. mater1a que já ·fo~ 

rejeitada; não é isto que foi rejeitado, por. 
que a lli havia. uma .fix•açfto de ordenados, c 
a.qui ·ha ·slm,plesmentc u:na gra.tifi'casão ele. 
v ada até tanto. Disse-se tambem que ern in. 
competente, porque o Regimento da oosa o 
p.rohibe; creio que o Regimento da casa .fn!. 
la. dos projectos que sfto iniciados aqui e não 
dos outros; de mais esse projecto não foi re. 
jeitado aqui, aqui .foi approYado; e o que se 
fez nn out·ra Ca.mara ha de servir de gover. 
no pn·ra o nosso 'Regimento Interno? Pare· 
ce-me .que não. 

Argumen tou.se mais que proponho cou
so.s qu·c foi rejeitadtt cm uma Camarn; 6 ou· 
tro equl\•oco, o qu<· proponho 6 o que ·foi ap
pro\·ado em amlxls as Camarus; ambas con
cordaram em que se déssc aos lentes o or. 
denudo dr 1:200$, ngora clá·St'·lhes como gra. 
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tlficLtÇão o que faHa para um 1:200$, logo emenda nem é iHusorla na sua execuç:1o, 
estli. incluldo no que ~e npprovou; o S·enado nem contradlctoria co.m 11 votaçüo do Sena. 
a.ppro,·ou o deu mais· alguma cousa que :L Ca- do; não •é illusoria porque estli. provado que 
marn. dos i!Jeput.ados; e pn•rece.me que o ainda qu.e não !nça ~outn aos lentes actuaes 
melo de irmos em hn·rmonia e tirar algum o nobre •Ministro fica com 1:200$ •pnra p~ar 
PrOveito é approvar aquH!o cm .que ambas a outt·os professor·es; to·mbem não está em 
as CanJaros combinaram; e deixemos o pon- contrndicção com a vota çiio do .Senado, que 
to em que uma não concorda, a ver se com tendo ·rejeitado o proJ~cto da outra Camara, 
o te111po ell:L se convence; c vamos fazer vai adoptar esta emenda; não se trat:t de 
aquillo cm que amba.s concordam. Portanto appro.var um projecto coJJtradictorio, mas 
julgo que a emenda está no caso de passar. sim de ·approvar a emenda, po1· motivos que 

O .Sn. Bozwr,:s: - Estou prevenido j{L em agora se co·mmunicaram no ·Senudo, e que 
parte, mas direi alguma cousa; o nobr.e Se. elle não sabia. Portanto ainda mesmo que o 
nndor que se oppüe á emenda diz {]Ue ena. Senado votasse em contradlcção, no que ba· 
deve passar, ·porque é ·Prejudicial aos lentes via an·tes Tesolvldo, nem 'POr Isso seria de 
de Patcnote de Coronel; julgo que ha um s6 extr.:mhnr. · 1De llJ'ais, vemos que approvanilo 
lente na iA.cademia com patente de ;Coronel a emenda, vamos COl'rigir o perigo que resul
e este cuido que se não acha em exercício ta de ficar a mocidade n1ilirar privada. de 
da cadeira, porque o vejo como Jnspector seus estudos, e temos tambem a certeza de 
ras Obras Publicas, etc.; mas ainda que que esta nova. emenda. )la de ser n.pprovada, 
houvesse mais de un1, já o nobre Senador porque Já temos a apprm·açiio da outm Ca
que acaba de sentar-se mostrou que .parn os mara. Por todos estes moth·os sou de voto 
~renentes·Coroneis, !lfaiores, ·etc. ha lucro, que n. emenda. deve passar. 
logo não é prejudicial esta emenda, e o Se- .o Sn. SATt'n:I"I:-'o: - Eu ve:io que esto. 
nado ·faz o que est.1 ao seu alcance. emenda é em prejuízo dos lentes que regem 

Outro nobre Senador disse que niio ad- as cadeiras nctualmente; na Acad·emia. ::Vlili
mittia a emenda, porque os lentes requere- tar aquelles <}Ue têm .servido mais contam 
ram a esta Gamara que melhorasscmos a com o seu soldo como ,gratificação de seus 
sua sorte; e QUe o projecto da outra Cama- serviços, c com o ordenado de lente pelo 
ra não a mell10ra.va; cuido que <1 engano; exerci'cio dn cadeirn. Ora, .pela emenda., o 
aqui appareccu o requerimento do Secreta. Coronel, ·apezar de ter prestado mais servi
rio; dos J.entes niio. · ços, vem a fica·r co·m 40$ de menos·; o Te-

{) Sn. S,\'tliR::'i'I:-"tl:-!'l'a.mbem veio o dos nente-Coronel ,fica com mais 80$; os :Majores 
I-entes. I com 200$ mais de gratHicação e os Capití\es 

O Sn. 'BonGr,:s: - Ao menos não o vi; com a de 640$; de maneira que vem a gra. 
mas npparecesse ou niio requerimento dos tificar.se mais os officiaes de menos paten. 
1en tes eU os estão em peor estado ::~etua!. te e de menos ser1•iços elo .que nquelles de 
mente: tendo-se Uraclo o uugmcnto do Sena· maiores patentes e maiores ·serviços . .Sai-se 
do do que CGm a emenda que se apresenta pois .!óra dos princípios das gratificações mi
na mesa. litares; pela emenda vem a dar-se menos a 

Disse.se mais que elles :ficam priva dos quem merece mais. 
de seus accessos; onde diz a emenda que e!- A patente prov.:t a maioria de serviço, 
les ·ficam privados dos nccessos ao& postos? quando ou.tra cousa não prove; ainda que 
Por uma lei geral ·é prohi·bida a promoção se queira fazer abstracção da pntente Jliio se 
do 'Exercito; e se acaso n.:io I!Ouvosse esta pôde fazei-o dos serviços que €1les têm prcs· 
lei, a •emenda. por si só não o prohibin. Quan- tado; •h:t lentes de 1·6 e 18 a-nnos·, e agora 
to ao que se disse •Que a emenda não podia aquclles que têm menos serviços srw os n1ais 
ser admHtidn. parque o projecto cahio, já se gratificados? Nisto n<io l1n ha·rmon\a. 
mostrou .que era equivoco; e se o iRegimen- O Sn. Vrsco:mt DE CAYm;': - Não pos
to prohibe instaurar-se novo projecto na. so convir com a e!llcndn: em primeiro lugar 
mesma •sess<iO, ê dos projectos iniciados no porque é contra a Constituiçiio; cm segundo 
Senado de que ·talla, e não dos da Camara porque comprometto a dignldncle do .Scnnclo; 
dos Deeputados. cm terceiTo porque atactt o decoro militar, e 

O .sn. ~IAnQuEZ DE BAR!l,\CE:>A: - A em nenhuma época nos .foi t:io nccessarlo 
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como .hoje attender {L .honra militar. Para 
que havemos de .fazer desfa:lquc nos soldo& 
dos militares, quando niLa ·ha necessidade 
disto? •Para que entra·mos em oo.l.culos mi
nuciosos de 80 réis, pouco mais 'OU menos? 
Não me importo com o que .fez a outra Ca· 
marn.; ·se o projecto era bom, o remedia cs. 
tava em pedir a juncGão, e podia passar a 
lei, parque se havia de attender ao direito 
adquirido desta. cla:sse; mas não, senhores, 
não se pedi o a :fusão, e porque? :Porque o 
projecto não era bom. Vê-se que !la aqui um 
principio que tristemente predomina, •que é 
m·enosprezar uma classe,. em .que as consi'
derações particula·res ·São ·muito ,subordina· 
das; e se o paiz J:resce em prosperidade por 
que ·rnzii.o o hrovemos de estar ·fazendo uma 
dlmln uição ,que é seguramente •m'á? De roais 
haYemos de estar por tudo quanto a outra 
Ca·mara quizer? :-Ião tem cada Camara. livre 
o seu 'Voto? O ·Senado já deu o seu a este 

viços m!lltares têm di'rclto á continuação de 
seu soldo, Le.nlbra-mc para ·fazer .desappa. 
recer esta desigualdade que t:lm vez de se dar 
nos lentes 400$, se lhe dê õOO~ ou 600$, fi. 
cando cada um com o seu ·soldo respectivo . ' nao se faJie na. patente, augmentc·se só o 
ordenado; farei emenda. 

E~!E:"IJA 

~a representação da Guer.ra. Artigo 1", 
additi"lo para se collocar onde convier. O 
Governo fica autorizado a elevar desde já os 
ord·enados dos lentes da Aoo.demia :'IIilltar e 
de 1à!a1rlnha a 600$ e aos substitutos a. 300$ 

respeito, e a. innovação que se pretende não 
traz bem nenhum; a idéa ·de -gratHieação é 
subalterna á de ordenado; estes· officia.es re
cebem ordenado pelo cxercicio das cadeiras 
que regem, ·e o soldo cm pnga de seus ser
viços ·militares; e ellcs ·não os podem perder 
sem uma sentença. Voto pois cont.ra a emen
da. 

o Su. oBOitGES: - Disse· se qne era des
airoso ft dignidade militar que se cerceasse 
soldos; Isto não .é exa-cto, mas quando assim 
.fosse não era desairoso. O nobre ::IHnistro 
da ·Guerra nü.o recebe soldo e po.rque? iPor
que rec~be ordenado dt• Ministro; o Senador 
e Dcputa·do nfta rt•cebem soldo, nem os Pre
sidentes que são militares. Portanto se o 
nobre Sena dor quer rt•para-r esse desaire ml
Jitar apresente um projecto de lei ·sobre esta 
ma teria. 

O 1Su. 'SA'ft:J::>Jso: - O .que t•u não que· 
ro é que passe o principio de se dar gratifi· 
cnçõcs na razão inversa ou na •rnzão dupll
cnda, .quero dizer dar ao 'Coronel ·10$ e no 
·Capitão ·10$; quem tem maiores patentes sup
põe·s~ ter m·ais serviços, portanto sómente 
elles estão desiguaes porque têm desigual 
patente, por con•sequencia ·dcsl,gual venci
mento. Ora, n-quelle serviço é ·militar, é ser
viço de campo de instrucção, é a uma escala 
militar. 

O otflcial que estit rucarregado de en
sinar UJn ·re.cruta está em serviço mUltar; 
portanto ·esses o!!lclaes enoorrr.gados de ser· 

cm quanto a Assembléa não delibera sobre a 
rt"for.ma da mesma Academia; 5alvos os seus 
respectivos soldos . .Salva. n. redacção. - Sa
turnino. 

Foi apoiada. 
0 Sn. PAULA E: Souu: - A Aoodemia 

tem 15 lentes e 7 su·bstltutos, o Sr. ~Unis
Iro diz que s6 apparecem 3 lentes, J)ar con
scquencin é cl:~Jra .que ·G neccssaria uma pro· 
vldcncia prompta. 

Uma emenda augmenta.Jhc .200$000, fi. 
cando os len-tes com 600$000 e os substitutos 
com 500$000; ora era mist6r que todos os 
lentes tivessem a patente de '1\•nente.Coro· 
nel para ;razerem mais ~·antagem, n1as não 
succede assim, todos os de ,~Iujor para baixo 
ficaYwm em peor condição, c como qunsi to
dos os lentes são de .l\Ia,ior pa,ra baixo, é cla
ro que comparada uma emeuua com a outm 
a primeira ·é mais vantajosa isto parece-me 
eYidente. Ora, esta medida 'não ,fixa já os 
vencimento~ dos lentes, é uma medida mo
mentanea; quando se tratar dr· um projecto 
sobre esta matcria, então se tomarã!l outras 
cousas em consideração. Accr('s·ce mais, 
como já se disse, que se :t outra Camara con
tinuar a persistir {'m sua opiniào, então fc. 
cha·se a .Aoodemia, porque não passa ml'di
da alguma. 1Portanto 6 da prudencia do .Se
nado toma·r uma medida que passo nesta ses
são. 

E:l!EXDA 

Que se ac()l'esccnte á (•menda do Sr, 
Vcrgueiro os termos - provisorln.mcnte -
desde :lá - o Substitutos - com a melhor 
redacção, e nos de\'ldos lu;nrl.'s. - Paula c 
Souza. 

Foi apoiada. 

Julgnndo.s~ dlacutido o paraS"ra:pho 8" 
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com as suas emendas se julgou tambem dls· 
cu tido o parag'rapho g•. 

.Se.guio-se o paragrapho 10. 
O •Sn. Coxm: DE L.\GES: - Levanto-me 

unica.mente para dizer· no nobre )!inlstro 
que lançando as vistas sobre estes estabe!e. 
cimentos faça algumas economias, porque ve· 
jo aqui o Ars<•na! de 1\fatto-Grosso com um 
Director, ten.do além do soldo 600$, etc., etc 
(1clt). :No Rio Grande do Sul o mesmo, e o 
mesmo no ·Pará; quem não sa·be que estes 
Arsenaes podem so.f!rcr muita economia peln. 
sua pequenez; !aço esta ref!e~ão. 

o Sn. MI;>;IST!tO: - o~ Arsenaes que vêm 
aqui -designados são estabell•Cidos pelo Go
verno que .foi autorizado n fazer essas refor
mas, e remetteu·se tudo isso li Cnmnra dos 
Deputados para ser o.pprovado, de que ainda 
se não tratou. E' ''erdnde que em Matto 
Grosso o Arsenal não está no pé do da iBa
hia e Pernambuco etc., assim como os des
sas ultimas Províncias não estão no pG do 
do Rio de Janeiro, onde algumas economias 
se tem feito; entrc·tanto o que posso dizer é 
que as despezas que são ·mnreadas para esses 
Arsenaes não são su~!icientes; e!fectivamen
te estiLo a. pedir ·para aqui cousas que lá não 
ha, nem se podem CO'mprar. 

A respeito do pessoal, são empregos que 

outras cousas ha que possam sotrrer ulgu. 
mns alterações utels, como a Academln ~1-
litar e de :IInrlnha, a Th~sourMla das Tro· 
pas, etc.; me.s o Governo não o entendeu as
sim; julgou que depois que apresentou suas 
propostas tinha cessado a autoriza~ão; Isto 
é, não podia fnzer reformas nas que já ha
via apresentado ao Corpo Legislativo. 

O Sn. lax.\cro Bonm:s: - -Eu não posso 
convir co•m o escrupulo do nobre Ministro; 
a Assem'bl"éa .deu autorização ao Governo 
para depois dar contas .do 'que fizesse afim 
de merecer a approvação. Ora, essa appro
vação ainda não se deu; portanto o nobre 
)finistro vai reformado, umn vez que tem 
reconhecido alguns Inconvenientes, póde fa· 
zer o que quizer. 

O Sn. 11\!.\nQur.z DE BAJm.\cEX,\: - l.!:u 
tambem entendo que o :Governo está autori
zado em quanto não .fi•r caçnda a autoridade 
que se lhe deu, e emendar estas propostas; 
m~s não mediante a reunião da AssemblGa; 
e os alterações que fizer, segundo a e~pe. 

riencla; d-everá partlei;pnl-as a o Corpo Le
glslntivo. 

Julgando-se discutido o paragrapho 10 
passou-se nos pamgr<lp'hos 11, e 12, que se 
deram ·tambem por 1di.scut!dos, seguia-se o 
par!llgro.pho 13. 

o Governo creou pela autorização do Corpo 
Lt•gi~ht!vo, quando ·fez a r~.rormu, e ainda 
não estão marcados por lei os ordenados, o 
que G precizo que se fnça; sobre isto apre
sentei uma proposta á Ca.mara dos Srs. 
Depuro.dos, que tambem ainda não passou; 
não siLo só os empregados destes Arsenaes, 
são tam·bem os de outras !Provinc!as que re
clamam esta .medida: os do iRia de Janeiro 
já a obtiveram no anno passado. 

0 Su. lGXACro BORGES: - Ha alguma 
-receita desta fa.brica? ).Tão .ha, como então 
estarmos pagando a um administrador, a um 
cirurgião e a um capel!ão? Julgo que a ca. 
mara dos r>eputados já fez uma Resolução 
para que se a·rrende semelhante fabrica. 

O .Sn. Co:>"DE DE LAGF.S: - iPor eu sa·ber 
que o 1Corpo Legisla:tlvo ai-nda não approvou 
esses projectos é •q ue disse que o nobre :MI
nistro podia remediar isto; pois uma. vez 
que -esta reforma não obteve ainda approva
ção, o S·r. :Ministro está autorizado o. ·fazer 
o que entender, tanto no Arsenal de l\Iatto· 
Grosso e Rio Grondc do :Sul, como ·DO do 
Pará. 

O Sn. iMISisrno: - O Governo não ee 
julgou autorizado depois de ·feita a -reforma 
do a ter apresentado a pOJ-a em pratica, se 
esta Augusta Camara entende que o Governe> 
pôde alndn reformar essa reforma, que se 

o.pre.a.en·tou, eu o estimare.~. !JlOrque mp.!!t!a.s 

{) Sn. PAULA }: Souz.\: - A Calllara dos 
:Deputados :iá tomou isto em consideração 
mandando e.rrend·a·r essa ·fabrica,; mas não 
sabemos se esse projecto passará; Por con
sequencla é precizo que vá esta despeza. 
Esta fabri-ca cu-mpre que não acabe J}elo in
te~sse nacional, mas do modo que está, não 
tLramos de certo vanta.gem nenhuma. 

Dando·se por discutido o paragropho 13 
segu!o.se a discussão dos paragraphos 14 e 
15, .que se deram por -discutidos. 

Passou-se ao paragrapho 16. 
O .Sr. Conde de .Lages mandou á Mesa a 

seguinte 
E!!E:XD.\ 

Ao paramrapho 16 junte-se - desde já. 
O onde de Lagcs. 

Foi apoiada. 
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o ·su. :!ILIHQUEZ nE B.IJm,\CE:-õ,l: - Eu 
veio que no orçamento .pedio·se para soldos 
atrar.ados 521 contos; e vejo aqui 150; por
tanto ha uma dlrrercnçn .grand.e, o nobrt• ::1-!1-
nistro nso informarli.. 

O .Sn. Boiw~>s: - Quem póde é que pruga. 
dividns; se .hou\'essNll sobras, .bem; mas ha 
at6 um deficit.: além de que essa. divida pas
siva já não existe ·na mão dos possuidores 
proprios, comtudo se se tem não póde pagar 
tu·do, pngn-se 11arte. 

O ·S!l. :IIIXJSTJto: - A divida passiva. mi
Iimr é muito maior dos ·520 contos; nü.o se 
n.cham notus de il'vfatto.Grosso e de outras 
Prorincias, que mostrem o ·eStado da divida 
nessas ·P.rovi:ncia,s. Pedi •520 corutos, parte. 
para este anno financeiro que nfto tem quan-. 
tia no orçamento, e p:1rte paz-a o anno que 
vem; yejo que se dilo 150 .contos inclusive 50 
para ~1atto-Grosso. ·Eu julgo que quem ten1 

dil•idas d·ev.e tratar de :1s pagar, é precizo 
que se designe a·lgum dinhei•ro para isto; 
tambem não é geral ·o que se disse, pois ain
da lia muitos credores primarias. 

O Sn. BonGEs: - Um homem de :'lfatto
Grosso que nü.o possuia talvez '50$ inscreveu 
no ·Gl'\1nde 'Livro uma divida .de ·50 contos de 
z--éis; o .que prova que c!Ie comprou talvez 
aqueJia divida por muito pouco e isto acon
tece em muitas Provincias. !Eu rra.rei sempre 
u·ma emenda nestes termos (leu) porque me 
parece que a Provineiil. de J1Ia.tto•Grosso teve 
padrinho na Camara dos .Deputados. 

Capitulo 6• artigo 7" paragrapho 16. Re
una-se este pa.rn.grapho ao 17, e diga-se -
com a divida de soldos militares posteriores 
ao anno de 1826, 200:000$000. - J. I. Bor
ocs. 

Foi apoiada. 

paragrapho 3", .que passou com a emenda do 
Sr. :Sntu~nino; ,e dos parngra))l!os 16 e 17, 

que se approvou a sua nnvter!:l na fórmn da 
emenda do .Sr. Bor.gt•s, com n do Sr. Conde 
de Lnges; tendo sido rejeltadrL na votaçüo a 
emenda do ·Sr. Saturn!no no pnragrnpho 5"; 
c em consequencia de tez- ·f!.cado empatada a 
I'Olação da emenda do Sr. Vergueiro o pa
ragrrapho 8•, que fôra approvndo salvas as 
emendas, ficaram adiadas todas as emendas 
relativas ao dito .paragrapho s·. 

O .sr. Pz-esiden,te ,designou para a 

OIUJElt DO DI.\ 

1. o .Continuaçü.o da Iei do orçamento, 
tendo o primeiro Juga.r a discussão da ma
teria, .que ficou cmpata.da. 

2." Contlnuaçüo da -Rcsoluçfto, sobre o 
habcas-corpus. 

3. • O proJecto de lei, autorizando o Go-
1'erno a arrendar e aforar em hasta publica 
as .f:1.bricas e l'arios predios da Fazenda N'a
cional. 

4." Indicaçü.o pa:ra se convidar o Gover
no paz-a pa·rtici,paz- aos Conscll10s Geraes, 
que, quando remC'tterem suas obseryações ao 
orçamento, z-cmettam igualmente uma cópia. 
deli as ao Senado. 

5. o Continuação .da Resolução, arbitran
do a .Suo. Majestade Imperial a DuquC7.(1. de 
Bragança ns a·rrhas na quantia de cem con
tos de réis. 

iLevan tou-se a sessito lis .cJ uns horas c 
tres qua.rtos da tarde. 

.SESS,\.0 ORDI:-<!AIREA, EM 5 DE .SE
TEMBRO DE 1833 

l'RESIDE::I'CIA DO SR, DE:-õTO nARROSO PEREIRA 

Deram-se por -discutidos os paragrn,phos 
16 c 17. Discussão do projecto àe lei elo orça.mento 

CoJlcluida. a dis·cussiio deste ca,pitulo, re
tirou-se o l\Ilnistro com as mesmas ;formallda
des com ·que havia sido recebido. 

·Procedendo-se [t votação da materia que 
se julgou discutida, propuzeram-se scpn.r:Hla
mente todos os para.grn.phos do artigo 7" e 
foram approvados como cstaYam no projecto, 
[L excepção do paragrapho 1", ·que passou com 
a c.menda do Sr. rMn;rquez de J3a~bacena; do 

Fa:!Jaram os Sz-s. .Senadores c Pre
sidente: - Barroso, l\Iarquez de ·Pa
ronruguli., Almeida e ~'l.Ibuquerque, 

Mnz-qucz de .Ca.ravdlas e El·nn·ge!is
tn, 2 vezes; J'resfdente, Conde de 
Lages, Visconde de Cayz-ú, Oliveira 
e Borges, 1 vez; Vez-guciro, 3 vezes; 
Saturnino, 4 vezes. 
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·Aberta a sessão com 30 Srs. Senadores 

c Ilda a neta dn anterior, foi approvnda. 
~o decurso da sessão compareceram mais 

G .Srs. .Senadores. 
O Sr. 1' Secretario deu con,ta de um of

flcio do ::IIinistro do Imperio, c1n resposta 
tt outro que se lhe dirigio, sollcltando·lhe da 
,parte do :Senado as convenientes illustraçõcs 
sobre a Resolução de ·21 .de :vraio do cor.rente 
anno, tomada pelo Presidente da .Provincia 
de iMinas Geracs, em Conselho, a qual creou 
em 1•iUa o arraial de lttl'bira, e extinguia a 
villa de .Caethé, remelttendo o oflficio do so
brt•dlto Presidente, que acompanha a cópia 
da mencionada Resoluçi:io. 

Foi remettido ti Secretaria para 
ser presente ao .Sr. Senador que re
quereu a referida Resolução. 

:Declarando o .Sr. !Presidente que tinha 
a 'fazer uma ilndicação, convidou o Sr. Vice. 
Presidente para o substituir ·na cadeira da 
presidencia. 

lava de pé, no que elll! accedeu, no mesmo 
tempo que convidemdo eu aos outros dous 
m~mbros a conservarem-se sentados, e!les 
não acquicscera.m. 

Dizendo-se-me porém agora .que ha pre
cedentes cm contrario cumpre-me dar esota 
satisfação de minhtt conducta, pois reconhe
cendo qual ~ o respeito devido á Gamara dos 
Srs. Deputados e os direitos de Igualdade 
para com .este, não se dá lugar a hllterpreta
ções sinistras, e bem que nesta occasião te· 
nho a propôr que o Senado estn.be!eça regra 
<!X]llicita a respeito, não é minha intenção 
sustentar caprichosamente que se continue a 
praticar o que entendi s<•r sua opinião c de
liberação, mas an,tes para dar lugar n ·que 
tornando-se a ventilar esta questão de •Re· 
gimento, o 'Senado cm sua sabedoria :fixe a 
regra que bem entender, porém, sempre de 
maneira que livre de igual col!ísão a. quem 
se achar na cadeira da prcsidencia Oeu a 
Indi·caçiio) . 

O :SR. BARROSo: - Sr . .Presidente, con· 
stando-me que na Cama·ra dos Srs. •Depu
tados se censurou o haver falln.do de p'é o 
orador da Deputação que Ultimamente veio 
a. este Senado, julgo do meu dever fazer ,pa. 
tente o que a ·tal respeito occorreu. Foi esta 
a 3• ,·cz que, .S.r. President~. o Senado re
cebeu igual Depwtação, ·mas cumpre-me de
clarar que ·nas occa.slões nnteced:ent,es não 
estive prescn te na sessão, a primeira por es
tn.r doente, e na segunda por mfrtivo de servi
ço publico, achando-me então no 11-finhterio, 
e por isso não soube o que com c!lns se pra
ticou, eSitando, ,por~m •. bem certo do que se 
delfberou no Senado quando se tratou de taes 
mn·terlas nn discussão do 1Regimento Inter
no, e .quando se decidio que os QI.Iínlstros de 
Estado •fnllaram aqui sempre de pé, mesmo 
quando viessem por ·motivos em razão dos 
quaes no. ou•tra Ca.mara se u.!w concede o fal
larem scntn.dos, e estando igualmente ·certo 
(pois estava. pre~!dlndo) Que o orador ou re
lator dn Commissão .da 'Camara dos ·Srs. 
Depu·wdos ·que velo no .Senado .tanto para. 
aprescnta·r o Llbello de accusação do ex-:vrl
nistro José Clemente como para sustentar no 
julgamento, fnllou sempre de ,pé, sem que 
Isso d·ésse causa ao .menor reparo, .foi esta a 
razão por .que polidamente disse ao orador 
da. ultima !Deputação que no .Senado se fa.l-

iProponho que no artigo 128 do !Regimen
to Interno se declare expressamente que o 
orador da Depwtação da ·camnrn dos Depu. 
tados deYe faUn.r de p~. - Salva a redacção. 
- Barroso. 

O Sn. 'Pm::siDE:I"Til: - Fica. sobre a :Mesa 
para. entrar na ordem dos trabalhos . 

.Q .Sn. BAnnoso: - Segundo o Regimento 
parece-me que deve ir á Commissão da. lle· 
sn. Assim se decidio. 

O Sr. Presid.ente tornou a occupar a cn. 
dcira da presidcncia. 

1' r.\HTE DA OnDE)! DO DIA 

Continuando a. 2' discussão do projecto 
de lei do orçamento, proseguio a discussão 
das emendas ao pa·ragrapho 8' arti.go 7' Cll· 

pitulo 6', cuja votação fLcou em pu ta da na 
sessão anterior. 

O Sn. SATunxn:o: - Esta ma.teria hon
tem Joi tão debatida .que pouco u1a a accres
centar: eu já cmitti n minha. ~pinião, como 
por6m hontem quando .defendi a minha 
emenda não se deu uma resposta satisfncto
ria, c agora acho alguma ·difficuldade para 
se pôr em execução n emenda que llca em
P:ttade; segundo n sua disposição devo nc
crescentar mais ll:Igumas reflexões. Diz a 



240 Sessií o ele 5 de Setembro 

emenda qué' se da.r{L uma gratHica~üo nos 
lentes da Acndemln Jfl!ltnr igual nos arde. 
nados •Que têm os lentes da A,cn,demia de :Mr. 
dlclna; n1lo perce·bo bt•m como se possa t•n. 
knder esta grati·flcação; se vai aug'mentar 
o ordc•nado ou não; nús temos ft!ito distln· 
c~ão entre graHficnções· e ordenados e dls
tincção que julgo muito .!Jt,m feita, por isso 
que gratificação ·t~m uma natureza differen- · 
tt•, produz eJlfcito d~f.ft•rt•nte; o lente ,por esta 
emenda •fica com a grn,tifieação igual ao or
denado que têm os lentes da Academia de 
Medicina; .completa seu tempo, quer jubilar
se, com que ordenado ,fica? Com 400$, não; 
porque a l<•i iguala os seus ordenados a.os 
que têm os lentes da ·Academia de :Medicina; 
então fica ·com 1:•200$, além do soldo da sua 
pntente; ds aqui como que.rendo-se economia 
prodi,ga1iza-se maJis. Quando •Se .dlscutio ·a 
lei que ;foi para a 'Camara dos Depu.tados 
mostrou·se ·que se não .podin ele1·ar muito 
estes ordena.dos de mistura com o soldo, ou 
ao menos ia pôr o Governo .no emo:1.raço da 
emenda de englobar o soldo da, pntente com 
o ordenado de lente; ninda lnsistirl'i por ou
tra razão para não engloo:1r o soldo com o 
ordenado; a lei de 1810, que creou a A<!ade
min diz que os 1en.tes só poderão ter direito 

na lt·i do orçamen.to aquellns matcrlas que 
ni10 Jazem parte do "·budjet" são perpetuas; 
C{)lllO sabemos nós até ·quando hão de ficar 
suspensos os a.ccessos no 
a. Assembl:éa. assente que 
que deve continuar, mais 

!Exercito? Logo que 
deve havei-os, creio 
·tarde ou mais cedo 

as ha1•erá; e eis agora por es.ta disposição 
privndos os lentes do di.r.eito adquirido pelo 
contrato que 'fizeram; .quer .dizt•r é esta uma 
dis.posição que vai esta·belecer um e~feito re· 
troactivo. Por estas razões creio que a emen
da. não p6de pass:tr .tal qual está e por isso 
decidoJme contra ella. e a. favor da que or
fere.ci. 

{) Su. VEHGU"ETJW: - Sr. Presidente, o 
primeiro argumento que se a·preaentou con
tra a C"nwnda .é o embarnço em que se .ha de 
haver o Go•verno; parece-me que este emba
raço que :tponta o nobre .Senador .qualquer 
caixeiro resolve. 

O outro argumento é que se .falta a um 
con.tr:tto, porque pela lei anterior elles ti
ILham direito a accesso uma vez que fizcs· 
sem os compendios; mas :1 emenda não tirn 
o direito a. accesso; mas responde-se-l!lle tira 
se um elemen·to do a.ccesso, tira.se o accesso 
em dinheiro; e aqui disse-se que se atacava 
muito directamente a sua honra; parece-me 
que o 1llustre Senador se enganou, a emenda 
não n taca de f6rma alguma a honra militar. 

0 Sn. IMA!!QUEZ or. IPARAXAOU.í.; - Sr. 

o. nccesso qunndo derem conta da redacção 
de seus compcndios; na ·fôrma dos <'statutos 
isto foi os primeiros lentes; estes lentes da 
creação apresentaram todos seus com pendi os; 
em consequ~·ncia, ficaram com direito a s•·us 
accessos e por direi-to a seus accessos enten. 
do dlreito :i ·ma,ioria de soldo, direito n gra
duacões; a·gora tira-se isto, a.peza,r do con
trato feito com estes homens; mas o. isto se 
responde que não se tira direito :1 accessos; 
porGm .tira-se um a.ccesso semelhante, por· 
qu.e .se tir:t a convenicncia alcançada pela 
graduação e pelo soldo, a.qui posto que te
n.ham n.ccesso pela parte da ·graduação, tira
se-lhes pela parte do soldo; quanto mais que 
ha um direito adquirido, ,porque quando e.Jles 
aceitn·ram estes lugares foi em conscquencia 
do que dieta a lei; trabalharam, deram <!Onta 
de seus compendlos, que .foram approvados 
e ainda exi&tem porque até hoje se não tfi
zerrum outros, agora, diz-se com um rasgo de 
penna - fica rl'Vogadn a Jei de Dezembro 
de 1810 nesta parte e privados os lentes· do 
direito que adquiriram; se não :h a ac:cessos 
no ,Exercito esta. disposição nilo ha de ser 
perpetua; c aqui .tem .Passltdo a. idéa de que 

Prt•sidente, eu fallei jíL sobre esta questão 
qua.ndo aqui appare,ct•u o projecto que au
gmentava. os ordenados dos lentes na con
formidade das emendas .que passaram no Se· 
nado; hontem estando na prcsidencia não 
pude ,fallar sobre isto; hoje estando outra 
vez em discussão fa.Jl:Hei sobre eile; o mo. 
tive da discussão desta emenda ·foi o dizer o 
:loiinistro que por nfto ter passado a lei que 
augnnentruva os ordenados dos . lentes, não 
queriam elles .continuar no exerclcio de suas 
funcções; não ouvi outra. razão; mas de cer
to eu não sei ·como por tal motivo se feche 
a .Academia; porque por se demorar a deci
são de sua pretenção, por não ser attendldn 
como as outras não é motivo sufficiente para 
elles não continuarem com seus deveres; em 
tal cnso pedissem excusa; porque Isto, Sr, 
Presldente,•é uma 'falta de subordinação mui. 
to ·grande e tanto maior quanto 6 menos to
leravel em homens militares, e encarregados 
da. instruc~ão da mocidade; o motivo, se
nhores, oé a .falta de respeito que ha pam com 

.. 
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1 denado; •consel'Vn-se porém a escala da jc. 
/ rnrchia .ml!itar. E' ;•erdade que algumas c~-
1 deiras podem ser regJ.dns .prw pnizanos, mas 
outr:rs não, porque eu não :Posso nunca con· 
siderar bom lente! de Nautica unr .homt•m que 
niio tl"nha pratica do mar; porque h a de <li
zcr desproposites como eu j[t ouvi algumas 
;·ezes e um homem que tem /Pratica do ser
;•iço do mur ·como .Ira de querc•r largar este 
scrvico por mais 80 ou 100 mil réis, quando 
tem maiores vantagens emlJaN:edo? IDe certo 
que o •Go1•erno não deve igualar cousas des
iguaes: de outra maneir:r v .rllo··lhor que não 
haja Academia. 

Disse-se que os lentes são de patente in
ferior; não ha tnl; u maior ,parte delles são 
oflficiaes superiores; no I'<'QUerirnento que 
veio u esta Camara .queixando-se da Cnmnra 
dos Deputados por mandar deduzir o soldo 
rer.se-ha que a ma.ior pnrte de!les são Co· 
roneis, ::l'enentes-Coraneis, •llfwjores .e C.a.pi· 
tães.'Tenentes da ·)farinhn; por consequencla 
a Isto é necessario que el!es tenham aJ.gum 
augmento, deve este augmcnto ser con·cedido 
de maneira que se attenda pn ra as patentes 
mi.Jitmes, attendendo.se outrosiru que nüo 
grnovc tanto o 'l~11esouro, porque e!les têm ou
tras vantagens .que não têm os .Jentcs das 
outr·as Academias; elles têm a. sua jubilnção, 
c:ccesso, reforma, etc.; t<'nham por isso me
nos ordenado; J]Or consequrncia npprovo a 
segunda. emenda .que Ml o ordenndo de 600$ 
a·ns Jt>ntes, ·fóra o soldo de sua :Patente, c I"O· 
to contrn n p!'imeirn. 

os lentes, e. ponto do ati.rarem com gutos 
mortos dentro da aula; e ·quando não ha r"s
p~ito nem de •fi.Jho para o pai, ·como !HJVHii 
de disclpu!o pu.ra o mestre? .Se não .Jla res· 
peito no Governo, como o ha de haver íts 
autoridades subalternas; eis aqui o verclo.. 
doiro •motivo; mas cm.fim, o :1-f!nis-tro ju!.gou 
que este era o <nlotiYo talvez para ver se ns
slm ml'lhora a sorte dos lt>n tes; e então um 
nobre Senador apresentou uma. enll'nda que 
era justa se fosse este o motivo; (l.ppareceu 
outra emenda que não posso dl'i)(nr de .]Jre
·!erir li. primeira; já um illustre Senador 
mostrou que estando muitos lentes a jnbi· 
lar-se vem a fica·r com muito menos que os 
outros; ·não .podem ju·bilar-se com 1:200$000 
porque deste 1:•200$000 deduz-se o soJ{!o de 
sua patente; .dt'.pois, senhores, dev-e notar-se 
que ·ha .muita dHferença entre um lente d·lt 
A.eademüt 1\filitar e um lente da Aca·demia 
~fedico-Cirurgi·ca.; um lente da oA·ca.clcmia :.\11· 
Jita.r .tem 400 nli.J réis 1f6ra O SOldo de Sl.\11 

patente, porque como Jlli!itn·r elle tem sem
pr:e direito ao soldo .de suu patente; um Co· 
ronel desem.pregado em sua casa tem o seu 
so1do tal qual; o que se dá, pois, por gmti
ticação pelo serviço de lcn.te? Ao Coronel 2·10 
mil réis; no 3Iajor GOO mH réis, ao Capitão 
S.JO mil réis, isto •é uma dt•sigualdade muito 
grande; e um homem ·qu<> ft•z maiores seni
ços, pois que assim o indica a· sua gra.dun
çiio, ba. de ser i.gualado a outros com menos 
serviços? :Ma.s oargumenta·;;e com os lentes 
das outras .A:cademias; lla muita dilfferença 
entre os serviços de um e de outro, o lente 
da .o\:cadem.ia :\!ilitar tem dumntP as {(irias 
campo de instrucção; e o nobre 1\!inistro sen
do 110ntem pt•rguntadn a. este .n•speito rcs
pon·deu - como :hei de convidn!.os para este 
exercicio com ordcna.dos •tito pequenos? -
Além deste servioo os da Aca.demia de ·:VIa· 
ri·nhn têm o exarue dos pHotos ela ;:l!arinlw, 
etc.; qual é o trabalho dos lentes da .<\ica
demie. :i\Iedico-•Cimrgi•ca? Aca:ba·da a. hora c 
meia de leccionar têm todo o terupo por seu 
para augmen tarem os seus interesses com os 
rendimentos ·;pro;·enientes ·de sua profissão, 
ren-dimentos que os militares ·nüo poden1 ter; 
como é, pois, senhores que se quer i•gua!ar 
serviços tão d<'Sigunes? Portanto a approYar 
uma das .emendas ·n.pprovmei a. segunda; 
nesta segunda emenda o Tllesouro .é n1cnns 
prejudicado; por ·ella dá-se mais 200$000 nos 
lentes e aos stLbstltutos mals n!<!ta.de do or· 

O Sn. CoxnE rrE L.IGE:i; - O essencial da 
questão é me!hornr a sorte dos rentes; a ro.. 
zão de ·Convenicncia que npn•senta esta pri· 
meira. emenda ·é .que se melhora a sorte dos 
lentes da maneira por que j(, tem obtido o 
assenso da Assem bléa .Geral; c por isso pó
de-se dizer que votando-se por esta primeira 
cnwnda tem-se melhorndo a sorte dos Jen-
tes, c ainda que se di·ga que esta m<•lhora não 
é n favor dos Coroneis, ·comtudo já se res
pondeu que haYendo a opção .havia de -facto 
esse melhoramento. 

Um nobre Senador pnra contraria.r a 
emenda disse que o Governo se .veria cm'ba. 
,rrQndo ·quando trntnsse de jubilar os ~en~; 
não vejo embaraço algum, porque os h·ntes 
ncmn com o seu soldo, c com tanto de gra
tificaçrio, quanto ·oostrr para chegn.r a 1:200$; 
logo quando se tratar da jubilação .fica só· 
mente com o seu ordenado, o qual é de 400$. 
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O mesmo nobre Senador upontou outro a.r- os illustrcs Sena.dores Insistirem a dizer que 
gumento que ellc mesmo deve reconhecer que 
é .fraco; fallou no contrato que ha com os 
lentes que formaram os 'com.pendlos; não sa.
be o nobre Senador que taes lentes ji\. se 
acham jubilados com outros vencimentos? 
Logo não ha quebra de contrato. Em quanto 
ao mais são .boas palavras, dizer-se que os 
lentes .da Academia Ciru-rgiea tem menos tra
balho e mais em que •ganhar a vida; por ora 
trn'ta-sc de melhorar a sorte desses homens: 
e a opl·nião :que já tem o assenso ·de am.bas as 
Camaros é ,que n·os deve dirLgir neste caso. 
Voto portanto pela primeira omcnda que se 
apresentou ua l\oiesa. 

0 Sn. SATU!l:s'INO: - ·Prin~i~iarei por 
on-de o.ca:bou o nobre Senador, é materia .de 
facto; disse que os lentes ·que fizeram os 
compendios já ·foram jubilados, não todos; 
mas ainda. que não fosse assim, os outros 
a~gu.mentos .qua·nto ao direito adquirido exis
tem ainda a re:;peito dnquelles que não fize-

a minha emenda ,tira o soldo da patente pre· 
cizo cu insistir em dizer que não tira; dedu. 
zir o soldo na graUficoção 1i tirar o soldo? 
Certamerute que não. 

Disse outro illustr.e Senador o soldo se 
nfto deve tirar ,porque o militar pódc -comei-o 
na sua casa se-m trabalhar; pois, senhores, 
dá-se soldo ao militar para o comer em sua 
cnsa sem trabalhar? ~sto não é admissi·vcl 
de modo nenhum; assegura-se-lhe aquclle 
soldo para. tra.balhar e quando trn:balhar, 
conforme o serviço, dft-se.J1le mais a:lguma. 
cousa. E' ne·cessario ·considerar, :Sr. Presi
dente, que este pequeno negocio nfto •é clofi. 
nitivo, é só uma medida provisorla porque 
então se entraria em ouUos désenvolvlmcn
tos; nos illustres Senadon•s que querem que 
o systema de soldos e grati.ficações seja. aOJ· 
plicado á Academia, eu diria. que um lente 
não devia ter soldo, ·devia ter uma .gratifica
ção, embora .fosse ella maior; porque faz uma 
diffeorençn muito grande; o militar tem o 
seu soldo e tem.o toda a vida; ruas a. ·g.ra
Hficação tem-a só quando trabalhar c não é 
reformado com gratificação, é só •com o seu 
soldo; mas este não ·é o caso? :Não tratamos 
de regular este negocio definiti.vamen.te, tra
tamos do dnr uma provi·dencia momentanen. 
e devemos langar mão da que parece mais 
fa.cil. 

O Sn. Ar.)mll>A E AtnüQt:ERQcE: - Sr. 

ram compendios; a uns nfto se dava. o di.reito 
o. aocesso sem que .fizessem os compendios, a. 
outros dá-se sem os fazer. Ora disse mais 
que se encontram palznnos e que e&tes vêm 
a ter a sorte muito mais ml·nguada; os len
tes pnizanos só em ultima nc:cessidade se 
deYem admittir; a lei diz ,positivamente que 
paro. lentes .da "~cademia Militur o GoYerno 
escolherã officiaes que {orem mais habeis e 
só •quando não houverem officiaes habeis ·é 
que poderão entrar paizanos. Prsldente, esta medida como se acaba de di

zer ·é provisoria, é por poucos mezes; mas o 
que se pretende com a primeira emenda? Diz 
o nobre Senador que 'é para melhorar a sorte 
dos !entes; n1as como se melhora? Com mui
ta desigualdade? A uns dando-se SOO$, a ou
tros 600$; quan.to ~reclzn um lente para vi
ve.r no 'Rio de Janeiro? Tanto; dê-se-lhe; 
quando se tratou des.ta questão dos lentes 
foi de opinião que se estabelecessem ordena
dos sufticie-ntcs; que o lente .cm quanto ser
visse não ·tivess•e mais nada. cm que trn ta r, 
nem se diga que o lente ·nfto póde perder o 
soldo ·de suas Jllatentes; quantos militares 
hn Presidentes de Provincins? ':Pcrce•bem el
les algum soldo? O ~Hnlstro da Guerra per
cebe tambem algum soldo? O Inspector d:t 
Caixa de Amortização percebe algum soldo? 
:lias Isto não ·é para aqui; por agora quer-se 
dar uma providencia; e n desta primeira 
emenda não póde ser; dii-so :t uns multo c 

o Sit. :MAUQU"'EZ DE P.\RAXAGU.t: - E' 
!(Hlr:t responder ao ·no·bre Senador que comba· 
teu a minha opinião. Diz ellc .que a lei o 
que quer ·é mel110ra.r o. sorte dos lentes; per. 
gunto cu, a emenda nfto· melhora a sorte dos 
lentes? Certamente que sim ·e com menos 
gravame a.o Thesouro; ambas querem melho
rar a sorte dos lentes, com a di~ferença que 
uma conserva o fôro que cada um tem ad
quirido e adquirido por serl'iços que •faz e 
que não .deve perder porque ~ t'ha.mado ,para 
outras full!cções, pelas quaes se 11lc dá um 
ordenado; o mais 'é contrnsenso; querer .que 
um .coronel com maiores serviços ·tenha uma 
pequena grati-ficação e Capitão conl menos 
serviços tenha uma multo maior, isto não 
é admissivel, porque um militar na sua cosa 
tem o seu soldo sem trabalhar 'e não ha de 
ser empre.gado para \'encer o mesmo que em 
descanso. 

O .Sn. Vr::RGUEIRO: - Todas as vezes que o. outros pouco; e por este motivo me incll-
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nar•'i a votar pela ultima que accrescenta 
:JOO$ aos lentes, porqtw depois ,·cr-scJla o 
modo de melhorar para " ruwrn a sua sub· 
slstcncln. c mesmo a re:;pelto de jubilação, 
Jw. uma dLfferenr.a nuito grande ~ntre os Jen. 
tcs de medicina qUtl não es-tão inhibidos de 
e:..:erc~r o seu officio, que pelo contmrio tal
\'eZ por serem lentes sejam mais chamados. 
E' por isso que entendo que a primeira 
emenda deve passar. 

O Sn. SATt:rtxrxo: - Q nobre Senador 
trouxe a com.parnçii.o dos Presidentes d<:' .Pro
vinci:t e Inspootor da Caix:~ de Amortização 
que são serviços civis- e os da Aca.demia são 
sPrviços militares. 

2±3 
tado n:t .Prol'incia ondr. cstil'esse a C.irtc e 
aos Presidentes das Pro\'incias elll ·Conselho 
o designar os ordenados que rleY<'Ill ter os 
membros das Relações e mais Juizes; e isto 
não é proprio do •Poder Legislativo? -E'; Jogo 
Poderiam tambcm nessa r>ccasiiio dizer, náo 
deve passar esta dlsposiçiio ·Porque nos de· 
·mittimos do nosso Poder; mas nii.o se disse 
nada. e passou; e só hoje é que se diz: -
Somos Delegados e Delegados não .podem de
legar e.m outrem; mas é por essa mesma ra
zão que passou essa determinação do Codigo' 
do !Processo, porque se se delegasse o nosso 
Poder de certo não passaria; eu seria o pri
meiro a oppôr·me. Demais, deu-se ao 'Go
verno o ,poder de dividir os distrlctos, afim 
de melhor se organizar o Poder Judiciaria e 
juntamente o de estabelecer os Juizes .de Di
reito c :Municipaes, etc.; e não :6 isto de al
guma .maneira .PI'DPrio do :Poder Legislativo? 
E'; mas deu.se e ninguem se oppõz; na Jei 
das es·colas deu-se ao .:IIinistro do Imperio · 
na .Côrte, c aos tl?residcn t<'s das Provincias 
em Conselho, o poder de crearcm cadeiras e 
marcarem ordenados; e tudo isso não é ob
jecto que perten~e ao Poder Legislativo? E'; 
e houve alguma opposição? ::-<enhuma. A cp
posição .Principiou com a autorização para a 
reforma da. Alfandega, c os argumentos que 
então se apresentaram são a.gora reproduzi
dos depois de serem fortemente rebatidos. 
Na lei do orçamento que se acl1a cm discus· 
são deu-se autoridade ao :\finistro da Guer-

O .Stt. VrscoxnE DE C.\Yrm': - 'l'onla·se 
a instaurar o argumen·to do ~riuistro de Es
tado, etc. que .foi trazido hontem: não vem 
para o caso; tr.ata.se de saber se acaso estC'S 
lugares são de mera commissão; <~Iguns itel
h's têm direito a ·ficarem jubilados e refor· 
ma.dos com as .grntifi.caçõcs que têm como 
Ministro de Estado ou Presidentes; não; lo
go não tem comparação nenhuma; nii.o sei 
em que se funda esta pratica daquelles não 
receberem soldo de sua patente, mas isto é 
contrario a um estabelecimento Iitterario e 
permanente que ci:t direito a quetu sen·e d·~ 

não poder ser lançado :fóra seniio na fôrma 
da Constituição; a·lém disto tem direito á 
sua jubila~ão passado o tempo da lei? Como 
se ha de Igualar um Coronel, um otricial su
perior áquelle que não .é chamado senão 
quando não ha mllit:ues? Como igu:tlar cou
sas desiguaes? 

Ju•lgando·sc discutida a nw teria, ,propõz. 
se li. votação: 

1. • A emenda .do .Sr. Vergueiro: não 
pns·sou. 

2.• A emenda do Sr. Saturnino: passou 
c ,ficou prejudicada a do Sr. Paula ·Souza. 

Continuou a <Iiscussão do artigo -t7 capi. 
tuJo unico ütulo ·l", que ficou adiada na ses
silo de 3 do ·corrente, com duns emendas 
apoiadas e offerr~idas na sessão de 30 de 
Agosto. 

0 .Sn. 1LinQt'F.Z DE Ç,\nA'I'ELLAs: - Sr. 

ra para reformar os Arsena.es; e ao da :\Ia
rinl!a para reformar a ~Iarlnha em geral; 
passou tudo isso, mas nfw :P6de passar a rc· 
forma das Secretarias de J!:stado, e nem se 
queria que passassem! Consente-se que pas
sem algumas rofm·.mas, mas Muellas que siio 
mais nccessarins· e que tem por ;fim cortar 
abusos, e abusos grandes, não se quer que 
passem, ainda ·que se nfto poss:t negar que 
~xistem esses abusos! Não se reflecte que 
p6dc o :Ministro ou Ministros que actualmen
ce exis.tem reconhecer esses abusos e reme
d!aJ.os c que talvez os seus successores os 
não reconheçam, e assim se conservem. 

Ptesldent<>, tem passado ne~ta Cau1ara ·DlUi
t<~s leis que têm trazido ar.tlgos desta natu· 
reza. c alguns até de maior l!nportancla; c 
entretanto nenhum nobn· Senador se levan
tou pnrn impugnar a su:t disposição e .PASsa
ram; no m~smo Codigo do Pr•1cesso rstão 
~1rti·S'OS ~uc ofncultmu aos ,)finistros ele •Es-

Outro argumento: se isto ê necessario 
apresentar-se uma proposta da parte do Go
verno; o que quer isto dizer? Quer dizer que 
como a Iei se não lfaz no momento, nem se 
p6de na presente sessão porque csttí a en· 
cerrar-se, r.ons~rvll-se Isto pelo menos Rté o 
o autlD o talvez se procure Illorlo de ficar 
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para o outro, e ta!1·ez nüo passe porque se I 
l!Jc puzeraw :muitas emendas, c com isto se 
<'lll!Jute :J. lei; portanto continuem cJs abusos. 
Como •6 que se llóclc dizer demlssfto do Po
der ·Logislath•o um simples cns~lo pratica
do por aQuclles que estão em estado de o po
dl~rem fazer? A isso, t!lOl'.Glll, .diz-se, .f,1Ça-se 

cu~üo :.t unw lei e mesmo de ~er adoptada 
como tal, apresentavam o projecto dclla nas 
ft•stas ·publicas onde Yinllam .todos os ho
mens c alguns de grandes con•hec!mentos e 
por ellcs eram reconhecidos os direitos que 
poderiam ter c os inconYenlcntes que encon
trariam na pratica, mas nós não as .apresen
tamos {t Xacfto afim de que sejam examina
das; e qual '6 o resultado? Sah!rem como 
uma que j{t se apontou aqui c f das Guar
das i:\acionaes; se acaso sobre ella se man
cJ.::tsse .fazer um ensaio, nós vcriamos· os de
feitos c remediando-os sa h iria cn tão app!I
can·l {ts clrcumst:mcias do nosso paiz, uiio 
seria uccessario estar sempre desmanchan
do, ampliundo, etc., pois se isto é certo, CJUal 
é a r~zào dessa repugnancia? Se se conhe
Cl'lll os abusos é conveniente e pede o bem 
publico r1ue se evitem ou pelo menos se me
lhorl'm; Jogo porque é que nós não have
mos de conceder isso aos :\Iinistros de Esta
do c tendo depois de rir ft approva~üo do 

o ensaio, mas nfto se ponha em cxecuçfto; en
tfto é o 111es-mo que dizer, que se nfto .fuça, 
pm·que pela execucüo oé que se conhecem os 
defeitos; as meras •tlleurlas nüo os apresen
tam, n6s .temos a CXJJericll!ciu; lemos os .Ju
r.~ilos, que j[t estilo embaraçados com mil du
vfdas sobre a maneira por .que se hão de hn
l'cr para .Proseguirem nos seus tra.bulhos: dc
tertnina n. lei que seja üO o numero de Jura
dos parn cada st•ssilo; a sessfto dura por uns 
poucos de mezes, e não 6 de t~nno, .que se o 
fosse ainda seria tJeor; 1Jlas Yê-se o embara
~o aue hn porque sendo neccssarios 23 Jura
dos para o primeiro Jury, e Jlara o U:c pro
nunci:l. 12, pôde dar-se occasifto cm que não 
llnjtl. numero, como tem a.contccido }Jorque 
podem-se recusar 12, com 12 elo segundo Ju
r;;, que não podem servir no •primeiro sfto 2-l 
fórn os 23 do outro Jury que não podem ser
vir no seg·undo, ou julgado plena rio; ora, a 
isto accresce aqueHe gmndc numero que dá 
parte de .doeu te, o que tem r cito com que nrw 
tcnl!:t JJodido haver trabalhos, porque sfto ne
cessarios 41 }Jara se abrir a sessão; nfto 
tem, .POis, como cllgo, appare.cido este munc
ro; e donde nasceram essas duvidas? Da ,pra
tica; }Jor.que em theoria achou-se isso muito 
bom; a pra,tica, pois, 'é que demonstra a ne
ccssid·1de deste, ou dallUClle remedia; da 
mesma munelra os :Ministros de tEstado o 
que flzcmm foi pôr cm pratica o que lhe 
concede o -GorJJo Legislativo, que é simples
mente a •faculdade de poder dar um ncwo :~r

ranjo fts suas Secretarias, substituindo aqucl
les official•s que forem !nhnbeis; c só haven
do ess~ pr::tica é que se púdc conlwcer quem 
süo uquellcs !ndiYiduos que por sua. incapa
cidade physica c moral se devem despedir 
dando-se-UI<• o seu ordenndo, tendo depois 
ele ser isto presente á Asscmbléa Geral; des
te modo presentemente 11ão· ·é lei c autoriza
ção para uma nwra cxpcricncla c experien
cia que é multo conveniente; e multo con
Yenlcntc sel'la, que• nós pudcss·cmos f~zcr to
elas .:ts leis dessa manelm, porque S.'lhirium 
ct•rüun('llle mnis perfeitas, ou al!:is fazer-se 
como os Romanos, que antes ele rlarem cxc-/ 

Corpo Legislatb·o? 
Deduzindo-me destes principies !ncon-

trasta.vcis Yoto pelo artigo. 
O Sn. 0Ln·w:,\: - Xão tratarei ela ma

teri:t p:Ha nfto ·fazer o mesmo que acaba de 
fazer o nobre Senador que rcproeluzlo os 
mesmos .:~rgume11tos; levantei-me sómcnte 
pJra dizer que o nobre Senador enganou-se 
quando disse que o Codigo do l'rocesso ~~ ou
tras leis têm passado com taes disposl~õcs 

c até mais amplas e ningucm lhe :fez opposl
cão. ~ii o é exacto nessa parte porque nas 
leis que têm duelo com taes enxertos sem
pre me oppuz a cllas; ·é verdade ·que não 
\'ale natla o voto de um; se a confissão do 
nobre :Senador nfto fosse absoluta não me !c-
vantaya; mas .como o foi, quero ter a gloria 
d~ que se saiba que me oppuz a isto por im-
mensns vezes. 

o .SI:. AL~rEJDA E Ar.Bt:Qt:EHQUE: - Eu 
j(l em outras sessões me pronunciei a res
peito do artigo e da elllCI!da; não posso ad· 
optar a emenda porque nfto a entendo de ma
neira alguma, c estou que uiugucm a hu de 
entender; ella diz (leu) n!ngucm cnteilderil 
que reformar o material é reformar uma Se
cretaria; o material s~guramcnte se h:~ de 
PUtcnder que 'é reformar o ccllfielo, as me· 
sns, etc. ; creio que u~n ·hm·erft ::1-Iln!stro de 
Estado que isto ufto entcndü; se se dissesse 
;1 auloriznclo rmra rc.forlllar o pessoal c a par
te moral, etc., .bem; mns material, para Isso 

--
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não precizo, o Governo autorização, sú pnm n tou por nr.bltrlo em 30 de Julho, onde usnn
despezn.; logo a passar a emenda, ;6 necessn-) do-se desse arbltrlo se reuniram as Guardas 
rio destinar <linheiro. Xacionaes c se e!las tivessem nn-nuido no que 

Quanto ao artigo direi que a sun doutrl- se exigia, quul seria a nossa sorte?!!! ... 
nll não me parece m(L; o dar-se gratificação :VIas ·houve alguma opposiçüo d!l sua parte e 
é nl'cessario, umn, vez que -hnja trn;balho ex- por isso ellas ·foram a causa de não se rea
traordlnarlo, do contrario será .feito de mâ lizar uma rerolução que nos trarirt uma 
vontade; mas tambem acho ·que tem seus de- Convcuaão Nnclonul; c se houvesse nesse 
feitos o artl.go porque JíL disse em outrn oc- tempo meio de terem Commaudontes a seu 
casiüo que os emolumentos deYcm ser dn- modo, o que succcderla? 
']uelle que trabalha, mas Isto nfto é objecto Eu deixo isto á re.flexão do .Senado. Se. 
da lei do orçamento. Portanto votarei por nhores, não .façamos leis com ·palavrqes para 
elle, mas contrn a emenda porque está redi- não serem comprehendldas; _.façamos bons 
gida de maneira que nlngucm n entende. disposições e claras; nem tão pouco nos dei. 

O .Sn . • Jo.i:o EvANGEr.rs-r.l: - Se a expe- .xemos levar por precedentes. rr"egislemos, 
riencla é nccessarln antes da Legislação, isto esse ·6 o nosso dever e legislemos interessnn· 
6, se •é neccssario para se fazer um1L lei pelo do-nos na uti.lidade dos povos. 
Corpo Legislntii'O que primeiramente Jwjo. o. O S1:. 'SATt:nxrxo: - .Eu ·tambem vou 
expericncin del]a afim da Jeglsln~ão ser accr- pela ex}leriencia, c ·é c!la quem me obriga a 
ta da; e se por tantas \'ezcs se tem ·feito o \'atar contra o artigo e a emenda. Deu-se ao 
que agora offerCC!l o nobre · Scnndor pela Gol'erno o poder de re.formar a Academia da 
<'mende.; então deixemos de ser legisladores; ~rarinlla, 1fcl.o; c a experiencla mostra nln· 
vá tudo pela experiencla! E!lc fliz que já tem da ·hoje o mal que della resultou. Deu-se ao 
JIUSsado muitas cousas sem resistencia, como Governo no Cocligo autoridade para que fi
o Codlgo, etc.; e como 1m via de havei-a na- Z<'ssc as divisões por distrietos, c a cxpc
qui!Jo que se propunha para ser votndo por rlcncin já nos mostrou os Inconvenientes e 
acc!amnçã·o c por isso o que se ·prctc•nde que incommodos que elh nos trouxe, emflm se 
assim pusse reserYn.sc ·para o 'fim· dn sessão. eu fosse ona!yzar todas as experiencias que 
Quando se apresentou o Codlgo, no qual se se têm feito estou certo que havia de poder 
notaram multas monstruosidades, não fui eu concluir com grande força a faYor da minha 
só que 1ne não leYniLtei para o appro1·ar, lwu· opinião. 
\"e multa gente (a]JOiarlo.l) e eu disse ex- Ha receios de se reformar a Secretaria 
pressnm:ente ·que não consentia em disposl~ão de Estado sem isto se experimentar, isto é, 
alguma de rol Codigo, porqlll' niin havia ne. sem se examinar se ella ·é boa ou mi't; mas se 
cessidnde de mudança alguma e que bastava isso .für necessa-rio, multo mais o é para ou
a razão de se legislar sem necessidade para. tros casos, e por isso se devia adoptar o sys
votar contra; porque o que suppunhn era que tema -de se não pôr em pl'!ltica legislaçilo ai
nós não tínhamos legisln~üo ·criminal, qunn- gumn sem primeiro se ter feito sobre ella a 
do el!n era a a-dmiraçiio do mundo; eu disse expcrlencla; mas se se quer !azel-a autorl
exprcssamente que se n<ís não tínhamos uma zando-se o ·Governo, isso não; senhores, eu 
legislação criminal ·boa, no menos era sof'frl- estou convencido que o artigo não só é mons
vcl, por isso que as monstruosidades da Or- truoso, como a.nnrchico; e a.nti.-constituclo· 
dennçiLO elo Livro 5° estavam modificndns nal (leu); choca multo o dizer-se no tempo 
por disposições eJGtraYngantes a\'isos, etc.; presente que se .faça esta re.formn a arbítrio 
c ·que por isso não ~·ia no processo julga. do :Ministro, c isto quando o Codigo !Penal 
mento .barbaro; os abusos c mesmo máos cos- tem providenciado o respeito? Ha offlcines 
tumes que se acham inveterados não se ex· negligentes, Ignorantes, etc.; no Codlgo 
tlnguem repentinamente .é. pouco a pouco. acham-se fulminadas penas con.trn isto, e se 
Portanto 6 necessario .hnl'cr todo o cuidado nós temos disposições legls!at!Yas para que 
em taes .nutorlznções c nós de proxlmo te- se quer o arbitrnrlo? .E' que a puniciio da lei 
mos exemplos tanto .destas autorizar,ões como não scn·e; o ·qu~ se quer ~ o arbitraria, e 
dns disposições do .Codlgo c dlgn (l vi!la d!• é como quem para adoçar a expressão que na. 
Cueth6! Esta pnhwra - a seu arbitrio - emenda se nfto fnlla cm nrb!trlo, se bem que 
para mim é dolorosa e prol'a o que se ten- se ·dê a mesma concessão com<l se conhece 
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da sua mesma Jettra (leu); aqui está o nr· 
bitrio nlndn mais amplo, porque o artigo 
clã-o s6 para gratificações, mas a emenda li 
pnra tudo e por isso não se p6de cham:~r a 
responsabilidade o :VI!nlstro quando abuse, 
porque se Jhe diz - faça tudo qu:~nto en
tender. 

Disse-se que tem passado muitos prece
dentes, mas a experiencia, que tc>m mostrado 
o seu resultado, fez com que não dc\"a pas
snr este nfim de não augmentar o seu ntl-

mero. 

o Ministro p6de nomeaJ.os, e para Isso est(t 
;mtorizado, ou se o não cstli p6dt•-se autn
riznr; porque aindu que não seja ·bom, com. 
tudo dos males o menor; do que st• quer 
podem resultur arb!trariedad~s para com 
aqueJles que existem, afim de se adm!ttlrem 
outros, o que é poss!veJ porque OH homens 
são susceptive!s de viu.gan~a. Quanto ao ter. 
ceiro fundamento, que G do abuso que com
mettem os off!c!aes no desempenho de suas 
obrigaç&•s; jli demonstrei que o Codigo tem 
providenciado sobejamente, c assim appl!. 
que-se a Jei. Portanto para remediar os ma
les que actualmente se soffrem nestas rl'pnr
t!çõcs,temos !e!, e tendo-a desnecessario é o 
artigo, e a emenda prejudicial; voto contra 
o artigo e contra a emenda e n favor da sup
pressão. 

O .Sn. •1\LIRQur.z m: CARAI'Er.us: - Eu 
não sei se poderei responder a tudo quanto 
disse o nobre Senador, por falta de aponta
llll'ntos; mns tonJarei no que me lembrar. O 
nobre Senador disse que pelo Codigo todos 
os casos estão providenciados <' diz que quan
to áqueJles offic!aes que ·for,•,m negligentes 
G excusada essa autorização, porque está no 
Codigo; o que quer dizer Qll<• o :.\1inistro de 
Estado nbra o Codigo e diga: - é madraço 
Y(t pnra a rua - porque se se .fizer isso, en
tão é necessario que o :Vrinistro forme um 
processo, ,mas nós subemos as e.ventunlida
des a que os processos estão sujeitos! E' o 
mesmo que querer-se que continue o abuso. 

Diz-se mais, ,é urgente, e por isso <leve 
passar a autorizaQiio; eu não concordo nisso; 
que espaço l!a daqui a outra s<•ssão? 0\Iui 
breve; e se tem existido por tan.tos annos 
esses incon.ven!entes, não é em G mez<"s que 
<'lles ,hão de desapparecer; mas n isto diz-se 
é para se Jazer o ensaio; ,mas por que mot!-
1'0 se ha de fazer nesta parte e não nas ou
tras! Este systema .e certamente um syRte
ma novo segundo o systema constitucional, o 
Corpo Legislativo deve fazer as leis, man
dai-as .Jogo pôr em pratica; e se o .corpo ·Le
gislaüvo não ~ capaz de 1fazcr um projecto 
de regimento para as Secrc,tarias de Esta
do então tambem não 'é de o emendar; e tor
na-se architccto de obra feita. Accusn-se de 
estacionaria e retrogrado que.m não quer as 
rc{ormas: eu quero as reformas quando cl
las sejam paroa melhor, meis, e fundadas 
cm justiça, e necessidade; eu não nego que 
as Secrerorias de ·Estado prccizam da refor
ma,, ainda que nunca ,fui Ministro de Esta
do nem oflficial ele Secretaria; mas parto elos 
mesmos principias de que part,~m os nobres 
Senadores que t&m conhecimentos praticas; 
tem-se estabelecido tres principias; o pri
meiro, ·é a falta de dil•isão de traba~l10s e 
por isso se acl!a.m confundidos, os que SL' oc
cupam as Sccr<"tarias; segundo, Jalta de es
cripturação de .fazrnda; terceiro, os oEficines 
abusam e não cumprem com as suas obri
gações, não comparecem, fingem-se doentes, 
etc. 

O !Ilustre Senador a 'lllnior forGa que 
apr~senta no seu argumento é Jundada no 
receio de qu<• o :\Iinistro de Estado por l'in
g::tnçn demitta a um ou outro official ou mt•s
mo para demittir um c metter outro; mas 
tambem ,ha lei que puna isso; pr.rtauto não 
deve ter t•sse receio porque a lei ].l!'o tira. 
Xão se diga que o ~Iinistro obrando como 
entender não tem responsnbilidadt'; el!a es
tá at~ marcada na Constitui~ão; c demais lá 
se diz se obrar dolosamt'ntt• e quando für 
contra a lei terã <'Stc e nquel!c crime. 

Quanto ao primeiro .fundamento direi, 
que o bom arranjo systcmatico da Secreta
ria está nos, limites da jurisdicção do of.fl
cial-ma!or, logo por esse Indo .tal disposi
ção é inutll, e o.t~ prejudicial. A respeito do 
s~gundo, não du.vido, mas não me capacito 
àc que não haja nns Secretarias dous ho
mC'ns que o Ministro possa empregar nisso, 
creio que os hn\•er(t, mas caso os nfw ·haja 

Disse-se que uma vez que n6s quer!amos 
fazer ~ste ensaio o devíamos Jazer t•m todas 
ns mais leis; mas eu admiro que o illustre 
Senador sendo ma.themat!co tirasse um tal 
corol!ario; porque ser!n necrssar!o mostrar 
que tudo que temos a Jegfs!nr estava d~pen
dente de uma prat!cn tal qual como a do 
caso de que se trutn; aquel!cs negoc!os que 
cst:1o deoo!xo das vistas do l.,g!s!ador ~ que 
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podem não ter essa necessidade por serem 
de!Ie reconhecidos os defeitos; mas não es
tão no mesmo ·caso ::tque!Ies nc:;ccic.s que 
cllc trata abstractamente, ,, todas as YCZl•s 
,que disso se aparta c desce a individualida
des, é neccssaria a mais exacta iltfnrmaçii.o 
para não usar mal de sua irJ,esponsabíli
dadc e impeccabi!idadc; isto é um principio 
gcrnl de iDireito Publico; 'é por isso que cu 
disse e o confirmo, que se todas as leis ti
vessem um ensaio antes de serem publica
das nós mui·to Jucrarínmos, .mas não é com a 
generalidade que diz o l!lustre Senador, e 
só sim para aquelles objectos que demandam 
crmhecitmento.s 'J)articu·lares. 

' Outro l!lustre .Senador censurou a emen
da, e disse que não entendia o que era ma
terial de um:t .Secretaria; cu não duvido que 
elle o não entenda, por isso que assentou 
que eram as paredes do edifí.cio, c julgou 
ir:so cousa nova; pois m1o o é, t.•m-se dito 
muitas vezes, pessoal e material; mas para 
o illustre Senador umas cousas são ele fn
c!l comprehensiio e outras de di.ffici!; por 
isso n:1o .faço caso; mas e!lc cleYeria adver
tir que a emenda tem - salm a redacção 
- e tcndo·o não se lhe deYin. fazer essa 
censura. Continúa-se dizendo qu~ o artigo 
é pess!mo; cu não sustento o artigo e an.tes 
o combati porque a sua disposição dii latitu
de no arbítrio do :IIinistro, c isso i\ o que eu 
não quero, porque até na minha ('r:Jcndn está 
- ens..~io - pois que ainda quando o 1:\rínis·-

convém ter gente effectiYa e não :tssaln
rinua. 

Tem-se posto em qul·stão St' o l'<Iinístro 
plide despedir os oflf!ciacs que forem máos; 
pam mim não é objecto de questão; quanto 
os reconhecesse mftos punha-os f6ra, porqu<' 
t:.l emprego não ·é mais que uma commissão 
dada pelo :>1!nistro, que p6de retirai-a quan
do assim convier. 

O hercules dos nobres Senndorcs é Que se 
Mt autoridade legislativa ao Governo; mas 
:mtorídade legislativa. que não é lei·; por
que o ha de ser quando a Assem.bléa Geral 
approvar, por ora é uma íncumb<'nc!a; en
tretanto se o é, como querem esses senho
res, elles a têm concedido em outras occa
siões; a isto acudia outro nobre Senador, e 
disse que não tinha votado; mas se o nobr(> 
Senadnr votou contra não :fnllou, c crPio que 
nen•hum dos nobres Senadores estilo prescn
t<'S à e que houyessc opposiçiio, como houve na 
reforma da Alfandega, e agora com esta au
torização; dísse.s<' que para sen•ír o bom 
fructn das experiencias basta1·a citar a villa 
de C:wthé; mas o que se seg-ue da·hi? A lei 
concedia-lhe ou não esta autoridade? .Se lhe 
niio concedia o que se segue dn.hí é que .:tbu
sou, e entiio cabe a lei da responsabilidade; 
por conseguinte o exemplo do argumen.to não 
procede. 

1\Iostrou-se a ociosidade de mudança de 
legislação; e disse.se que na parte criminal 
a Ordenação do Rei,no tem cousas muito boas 

tro fosse recto e justo, que fizrsse sua appli· assim como o nobre .Senador disse isso, não 
cnr,iio bem •feita, scmprt• s,, cmpunnut a uma 1 sei como não disse que o livro da Ordl'nn
ccnsurn acre, e principalm~nte no tempo prc- 1 ~fto é a melhor cousn do mundo; mas disse 
sente. \ pos!tiYamente, e não o póde nt>gar, que n 

Eu tombem acho mui.to nlfto quo se clw- procc<so criminal é o melhor Que h·3; isto 
mem para as S<'Crt>tarins homens que este-/ certamente .(i .:tdmirnvei quando nós conhecc
jam empregados em outras Secn·tarias, pela mos o estado cm que se .:tch::wa a nossa ad
rnziio de que devem hu;rer certos e dctcrmi- ministraçãn da Justiça!! {) maior benefício 
nados para estt's r aquc!lrs trabalhos; para que tem feito n. Assembléa Geral, qu(lndo 
se não dar inconvenientes como succeclcu não tenha feito outros. é esse Codigo do Pro
commígo, que no tempo em que estive no i.\Ii. cesso. ainda mesmo que elle não contivesse 
níster!o foi presente na S<'cretaria um de- em si outra disposição mais que a dos Ju
creto fingido e feito ,fóra; quando .ycio n rados; só estn disposição bastnv.:~ para me. 
execução reconheceu-se que era .falso; pri· recer grandes cneomios; e :Deus nos livre 
mcíramentc porque a !ettrn dclle não era do d<'ssa .perfeição antiga, onde se acham tanta 
afficíal .dn .Secret:~ría; segun.do, parque ,se chicana, e pela qual o pobre r6o se via an
tínha apartado da ·tarifa ou formalidade que nos e annos mettido nag masmorras sem es-
era propría da Secretaria; no mais estaYa 
bom, porque n Iet.tra do Rei est·:wa tn I qual, 
se acaso S<' não desconhecesse a Jettrn, dava
se-I.he execução; eis aqui o motivo por ~ue 

pera.r justiça; !POrque a.té O!aYía magiatra
dos (c cu con.heço um) que quando se lhe pe. 
dia por algum desgraçado, dízi:!m: - dei
xemol.o aboborar parn que elle cou·heçn o 
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erro cm que calllo - portanto continuemos 
a trabn.Jhnr com nc<'rro, nós j(L temos bons 
disposir,ões no nosso Cnul.go, procuremos só
mente nperfeiçoa!-o, porque não era passivei 
que uma t(l! peça snhisse intelrlça c per.fel· 
tn. dns· nossas mftos, c muito con\'crla, se 
. fosse possível, ·que sobre ellc se :fizesse uma 
experiencln, c nesse sentido ainda continuo 
a sustentnr a emenda, salva. n rcdacçfto. 

O ·Sr:. BOI:aEs: - 'Os nobres Senadores 
que contrariam o artigo c a emenda têm re. 
conhecido a ncccssldndc da rL'formn, mas· di
versificam no modo dclln ser :feita: tanto o 
artigo como a emenda quer que se autorize 
o Governo para a re:formn, e o mesmo por 
conseguinte querem aquel!cs senhores que o 
sustentam, os que contrariam o artigo e a 
emenda, porém, querem que o Governo ence
te a reforma, c n apresente no Corpo Legis· 
I:tt!vo p~ra então a decretar; cmflm cada um 
encara as cousas como quPr;se cu me achasse 

tcrlu! c pessoal aclwl-n. de algum peso; por
que nns .Sccrf'!nrlns de Estndo nüo ha senão 
o pesso:~l, não é como nas estações onde ha 
macltinas etc., c por Isso o menos que se pó
de dahl deduzir ~ que ·é uma express!\o oclo
sn; e por is5o cu apresento outrn. emenda 
concebida nestes termos (leu) e a Isto pó
de-se accrcscentar - desde já - se o senso 
da Cn:mnra julgar que G prefcrivel vote por 
clla. 

Artigo 47, substituitil·o. O 
:tutorizado desde j(L a melhorar 

Governo é 
do modo 

mais conveniente a orgnnizncão das Secre
tarias de Estado, dando Pltrte depois á As
J::embléa, para sua .final approvação. - J. I. 
B01'[JCB. 

Foi apoiada. 

hoje no Clrinistcrio fazia a reforma. sem au. O Sn . .SATr:;R)1rxo: - ·.Em resposta ao 
toriz.açfto :ilguma do ·Corpo ·Lcgislatiyo, nn. que cu h::tl·i.a dito de que no Codigo se acha
pa~tc em que ·6 necessario ter o caracter de vam prevenidos todos os casos que fosse ne· 
lei, depois a aprescntnrin. ao Corpo Legisla- , cessaria punir os dellctos que commettes
tivo para lh'o ·dar; por isso que os officiacs ' sem os o~ficiaes de Secretarias· até os de 
de Secretaria não têm scr1·entia vita!lcia, ignorancia; respondeu-se que quem devia 
pois que a sua carta não (! mais· que a no- por isso cm pratica era o l\Iinistro de Estn
mca~ilo .·feita por port:lria do Ministro de do, e o nobre .Senador accrescentou ·que se 
Estado; estfto na craveira <los Amanuenses / elle o :fôra o Jarla por si mesmo; mas eu 
do 'J.'hcsouro, que qn:mdo o lY!inistro quer I disse especialmente para um ou outro caso, 
despede uns e nmneia outros; c se eu visse c nem se (]eyc admittir em geral esta dou· 
que dos que me :flc::wam tinha. alguns aptos trina de serem os ·homens ·criminosos; mas 
para a Contadoria da\'a·lhcs esse trabalho, no que eu niio posso com•ir é que elles se
se os nfto ·th·csse ahamava homens de fóra jam punidos pelos che.fes das repartiçõ-"s ar
é pnga\'n-lhes com o rlin·heiro destinado para bitrariameutc, porque dahl resultaria que pc
as dcspczas cnntuaes: c se algum nobre Se- ln. mínima cousa seriam des·pedidos; mas 
nador se persuade rle que eu IHLYia de ser sendo elle posto em processo .fica suspenso, c 
ch:nnado (t n•sponsabllidade por isso pnrn então onde está o recolo de que o l'odcr Ju· 
dar contm· do que tin1Ht feito, permitta-mc dlclarlo (rbuse, e multo mnis um tribunal 
r,ue lhe diga que eu receberia essa nova com 
todo o .sangue frio. Todavia cu não acho o 
artigo multo bem concebido, porque ainda 
quando um off!c!al 1fossc inepto, ou désse 
parte de doente, c andasse passeando, eu não 
fazia uso do rcmedlo do Codigo, despedia-o 
porque o ::l!inlstro não póde ser o Juiz pura 
ju!gnr pelo tCodigo, e não pod~nrlo ha.vln de 
remetter o negocio para. o Poder .Tudlc!orlo, 
do que Dr.us nos linr. porque tudo então lfi
cava pertencendo no Poder .Tudlcinrio. Por
tanto digo que não pnsso nd mittir o artigo 
da ·lei por confuso, nem a ·emenda porque a 
objecção que fez um nobre .Scna.dor do mn. 

que é composto de Jurndos? E teme-se isso 
quando ainda ha pouco se acaba de :fazer 
um elogio tamanho nos .Turarlos e (t pcrfei. 
ção do Codi.go 

Disse.se tnmbem que o 1Ministro níio ti· 
nhn necessidade de autorlzn.ciio alguma para 
poder fazer a reforma do material e pessoal, 
despedir, admlttir, dar ordenados, etc.; mas 
os que dizem que o ::\IInlstro póde •fazer isto 
para que Instam pelo artigo? .E' uma pcl'fel
ta contrudicção! •Eu alnrln não c.mlttl a mi
nha opinião a esse respeito; mas se o prin· 
cipio (! verdadeiro, se o l!inlstro de ·Estado 
tem essa autoridade então o artigo é oclo-
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so. A emenda nova ~ a mcsu1a cousa, se nãu 
vai pelas palavras vai pelas iiléas e por isso 
voto contra a primeira emenda c tam.bew 
contru. estA . 

. - Disse-se que era ncccssaria ·a rerorm(t 
porque ha homens doentes etc., e outros que 
por iuca:pazes devem ser lau~nilos fói'a, Jnas 
não se disse tambcm que o :'<Iin!stro tinha 
autoridade para rcmedim· isto tudo? E é essa 
amplitude a que cu nilo quero; se tosse sõ 
para a reforma, .bem, mas elht é para tudo 
quanto e!le entender. Se houvcssc !e! que 
devesse regular o 1Iin!stro, bem; mas não a 
havendo como se pódc chamar il responsabl
iidade? 

1Portanto sendo tal tliSJlOs!ção uma dis· 
JJOsição descricionaria nfio me posso aiada 
conformar nem com o artigo nem com as 
cmcud~s. 

o S11. .J!:v,~=.-;GJ~LJs-r·,~: - Eu disse que o 
nosso Processo Civil era admissivel em to
d:t a Europa, e tendo nós um tal processo 
não deviamos desprezai-o por uma ugisla
ção !aJperidta; mas quantlo is::lo disse, foi 
em referencia ao Codigo Civil. 

Disse igualmcn te que o Codigo do :Pro· 
cesso •Criminal se tinha adoptado por accla
maçilo, e qu~ quasi todas us leis lllais ritacs 
assim o têlll sido, por isso IJUC vindo com 
urgencia, c no ,fim da sessão, se diacutcm c 
approvam por capitulo, e sendo-o ~ por ao
clamação; e pouca difrerenca disso lha do que 
se .fez ·com o Codlgo Criminal, G que eu disse 
que as nossas leis apczar de serem algumas 
tiradas da Ordenação dO O:,i.vro õ" eram boas, 
pois que tinham sido modificadas por leis 
extravagantes; e que o actual Codlgo ü to· 
das us Yistas· tinha ·cous:Js absurdas; mas o 
nobre Senador que me crim:nou por cu elo
giar a Ordenação, não respondeu ao urgu
mento que eu fiz de que se acaso proceder o 
exemplo do que se tinha ,feito, c se se qul
zcr continuar que era excusado sermus !c· 
glslndores, visto que tudo deviu ser feito por 
expcrienclas. 

Disse-se ·que o Governo está autorizado 
Para fazer a reforma, cu conformo-me, mas 
dcvc·se advertir que elle não tem os meios 
neccssarios pura o fazer, falta.lhc o dinhei. 
ro c a gente; seril isso pouca cousa'? Pare
ce-me ao contrario que <! o mais essenci-al; 
logo o que resta é racilltar-lhc os meios; c 
não se tem feito Isso por mais vezes? Certa
mente; JJJ:ls cntende.se que o Governo faz 
isso lfrgislando; não faz tal; qucll1 o ha de 
vir a fazer é o Corpo Legislativo com a sua 
·:1Pprovaçiio; se o Corpo LL',!;'lslativo julgar 
fJUe o Govfrrno não obrou ;bem, nilo approva. 

Disse-se mais que como não ha lei não 
tem responsabilidade, mas o ·~Ilnistro nüo 6 

só o responsavel quando vlolu a lei; é tam
bem quando abusa do poder que tem; por. 
tanto basta que e!lc faça máo uso do poder 
que tem para ser .responsabilizado: o GoYcr
no, !lOis, sem duvida alguma, visto IJUC nüo 
im lei que lh'o prohiba, pódc ofazcr esta re
iot·n:u, mas G prccizo que se ll!c dü gcn te e 

din.llciro. Em o meu relataria eu ponderei 
os inconvenientes ·que ha1·ialll, !!lotivu por 
fJUc sendo difficil o tazer·sc com ·brevidade 
uma lei organica, dl:! nec~:s.:iidadc se dl!ViJ. au
torizar o Governo para augmcntar mais dous 
o!:liciacs que .fossem capazes de entrar nas 
clns~e:::; _cru que as .Secretu:ias· ::;c cl!.!vem di
vidir; porque então j;l o )linistro podia la
zer a divisão do serviço, pois colllO se acham 
actualmente não é possivél, porque !lw ialta 
o pessoal. Eu estou convencido que e:;ta au· 
torízacão é necessaria, c que por ella se nüo 
concede attribuiçflo legislativa. 

Dando a hora, requereu-s~ que se proro
gassc a sessão; e sendo posto este requeri
mento ú votação, niio passou; c ·iicou por 
consequencla udiada a dlscussiio. 

O Sr, Presidente deu pura a 

OltDE:U DO DU 

ContinuucfLO d:t discussão ad!a(ht; e, 
além das materias dcslg·uaclus na sessfw un· 
tcrior, o .projecto de lei dundo mrius Jll'o\'io 
dcnc!ns sobre a lnscrip~iio dn .Dlvld::t Publica 

o Su. VEHGt:Emo: ...:. Atnca.sc o artigo c 
us emeD.d.as como ·doutrinn, anti-constitucio
tlal; mas jã. se respündeu a isto que uma sé· 
rle de precedentes de maiot· !mportnncia tem 
passado sem que se lhe tenha feito opposi. 
ção; esta simples enunciação bastav:t paru 
fuzer cah!r todos os outros at•gumcntos. 

no Grande L!l•ro, e transfcrcucia do Cofre do 
Deposito Publico para o 'l'llesouru ~acional. 

Levantou-se a sessilo (LS duas hor:1s d!L 
tarde. 
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.SE:SS,\0 OR.DIXrAtRJIA, E~I G DE .S.l~

TE~IBRO DE 1S~3 

se tratou deste ohjccto c nfto teve acabamen· 
to, porque apezar das medidas que se toma
ram nesta Camara não fomm aceitas pela 

l'J!EST!JE:I'Cl.\ DO Sll. ~f.\HQI:E7. lll': I'.\11.\XAGG·Í. 
outra. Ora sendo esta disposição um ensaio 
nüo ycjo motim para tanta opposiçfi.o c não 
vale a peno. de lemrmos mais tt>mpo; voto 

Discussão elo projecto ele lei rio orcrwi·C·nto. 
- Discu.sscio cl.a Resoluçcio goiJrc o ·uTw· 

contra a suppressão. 
Julgando-se discutid::L a matrria, propüz

so á votação :1 supprPssüo do artigo ·17, con
forme a emenda do Sr. OliYeira; e foi ap
promdn. 

bcas.corpu.s". 

Fali aram os .Srs. Sen:t I! ores: -
:l\Iarquez de ·In1Iambupe, ,:lfarqucz de 
Caravellas, l\Iarquez de Barbaccna c 
Vergueiro, ·2 vezes; Saturnino, G ye. 
zes; Paula e Souza, 5 vez .. s; Almei
{]a, c Albuquerque, Boi'ges, Hodrigucs 
de Carralho, Oliveira c l\Iarqur.z de 
Baependy, uma vez. 

Suscitando-se umo. qucsti!o de ordc•m, so
bre ·estarem ou não pn·juclicadas as outras 
duas emeiHlas substituitivas do dito artigo 
47, propôz·se esta questüo á \'Otação, e deci
dio.sc pela negativa; cm consequencia do 
que, passou-se a propôr: 

1." A emendo. do Sr. Ilorges, oDft•recida. 
na sessiio anterior: não passou. 

·Aberta a sessão com 2i Srs. Senadores 
e Ilda a acta da anterior, .foi approvada. 

2. • A emenda do .Sr. l\Iarqucz de Cara
vcl!as, apr.-scntada na sessão de 30 de Agos
to: tambem não passou. So d·ecurso da scssã·o compareceram 

mais 5 Srs . .Senadores. Entrou em discussüo o artigo 48. 
O Sr. 1 • Secretario deu conta de um of· 0 Sn. SATGHSIXO: - St! por este artigo 

se entende que quem tem um emprego e não 
o serve .não tenha Yencimento por ·e!le; mas 
se deiie se entende que quem sen·e como 
dous tenho. como um, então voto contra. Sup
poirhamos que hn um homem que póde ser-

cio do Ministro da Fazenda, remcttcndo cer-
tos documentos, que se lhe exigiram por par
te do .Senado, sobre a pretenção de D. Joan
na Rit::L :Lemos Seixas Cnstello .Brnnco; e pe
dindo que lhe sejam restituídos, Jogo que 
não .forem necessarios. 

Foi remettido {L Commissfw respc. 
diva. 

O .Sr. Jiarquez de In'lunnbupe apresen. 
tou, como membro da Commissão de Reda. 
cção de ILeis, a. redacção do projecto de lei 
sobre os Conselhos Presidenciaes de Pro· 
vincia. 

Ficou sobre a :lft!sa para ser sub. 
mettida 11 approvnção do Senado. 

1' l'All'rE DA OltDE)I DO DI.\ 

Continuou a 2' discussão do projecto de 
lei do orçamento; prose guio a discussão do 
artigo 47 capitulo unico titulo 4", que na 
sessão anterior ;ficou .adindo com tres emen
das apoiadas, duas das quaes .foram offere
cldns na sessão de 30 de .Agosto. 

l'ir dous empregos que são compatíveis um 
com o outro, por que .razão se h a. de pagar 
só o servi~o ·de um? .:\I esmo por economia 
se deve estender isto mais; se se não julg:t 
conveniente que um .homem sirva dous em. 
pregos, ·6 outra cousa; então não se iliga que 
se prohibe accumulagão de ordenados, diga· 
se pro11ibe-se a accumula~ão de empregos; 
mas se se quer accumulação de empregos, e 
não aceumulação de ordenados, não \'ejo ra
zão alguma para isto, porque trabalhar como 
dcu·s c vencer como um nüo p6de servir bem. 
A Nação não perde cousa alguma porque pa. 
ga a quem lhe serve; se porém se olha para 
o effeito de não accumulnr dons empregos é 
outra questão; nlnda que tambcm não ad· 
mitto isto; em geral não p6de .l!nver accumu-
1-ação ile empregos, mas em alguns casos pó
de; porque então a. Fazenda LPublicn eco
nomiza muito com i·sto; portanto em ·geral 
não cnncordo em que se prohibn a accumu
lação de empregos. 

O Sn. ::IL\nQUEZ DI> [:I'HA~llft:PE: - ~u 
nilo posso deixar de notar o quanto lastimo 
:1 perda de tanto tempo com um objecto de 
tão pouca monta; e de uma materin que at6 
a consld~ro dn lei do or~amcnto; .iá cm 8~G 

0 .SR. MARQUEZ DE !SIIA~mum: - rE' de 
nossa antiga legislação a prohiblção de ac
cumulação ele empregos; n razão nu o prin-

r. 
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cipio di~to é pol'CJUu se considerava que haviu O Su. SATL'Jt:I'Ixo: - Eu 
melhor desempenho em ter um emprego cn- artigo o que l'eio aqui razer; 
da cidadilo, porque· a queiJe que tem um s6 o futuro, não sei então para 
emprego ex c usa de repartir a sua attenção nqu!? Para o unno de 36 j{t 
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não sei este 
esta lei ~ p-ara 
que senc isto 
ella ficn revo· 

com outros; e por consequencia ficava assim gada; por co·nsequenc!a voto contra o ur
a .::-<açilo mais bem serl'ida; mas uma vez tigo que de nada serve. 
t]ue elle servisse mais de um, os ordenados O Sn. P,\l.:u .SoczA: - Est~ artigo é um 
correspondentes ernm·J.lle entregues; já de- preceito de contabilidade, é como uma base 
pois de tundada a lndependencia <:stabeleceu- que se dá ao Governo para quando tiver de 
se novo systcma num decreto mui especialls·-/ fazer o orçamento; porém, eu voto contra 
simo de Jnnelro de 22, pelo qual se procurou I elle, por isso que julgo uma melhor base para 
evitar o abuso que nisto IHtl'ia; porque ha- isEo os dados que o Governo julgar mais 
vinm homens que tinham dous, tres e qU(ltro 1 apropriedos do que o termo médio de tres 
empregos e que servindo um ou dous, não jannos. 
sc·t·viam o terceiro c recebiam tJ,• todos; en· 

1 
Julgando-se discutida a matcria propOz. 

tiio ordenou o decreto d;• !l2 que uma l'ez nc. i se á votação o artigo 50 e niio passou. 
cumulados empregos no lllf•smo cidadão que 1 Passou·se {t discussão do artigo 51. 
tornassem incompatível a sua .boa ex~cução, I O .SR. So~Trnxrxo: - Eu 1•oto contra o 

t 
neRte caso niio pudesse receb(·r seus ordena. i artigo ou no menos quero que se remetta á 
dns juntamente; ·f,~z-se uma reforma em to· j Commissão de Fazenda; dizendo-se - üeam 
dos os Trlbnnnes, de sorte que os que tinham i em yigor dur.:~nte o nnno financeiro, etc. -
m:lis d~ um emprego r~cebiam o ordenado I está pr01·idcnclado; requeiro portanto a sup
quc correspondia a qual~ucr dcllcs. l pressiio d.:Js palavras -- como permanen-

:'\ós temos ainda exemplos disto; o Juiz i tes. 

r.~m:m.\ 

Artigo 51. Supprlm:un·se as palai'J'ns 

da Alfandoga -~ Des.•mbargador da Rcla(;ão; j' 

mas corno Desembargador ~l!e não recebe or
den()do porque está emprega do na Alf.:~ndc

~:t " é incompntirel senir um e outro em· / como p<•rnwnent<'s. - Satwrnhto. 
pr(•go; mas dizer que niio accumule ordena. j 
dns quando scrl'e mais de um empr.:go e os /1 Foi apoiada. 
póde exercer. nilo acho bom; não accumular O Sn. P.\t:LA SoT'Z.\: - Procurarei ex. 
•·mpregos <! de nossa antiga legislação, mas , plicar o motil•o deste artig-o. Sus differen
umn 1·ez que St' lhé dt•:am 6 neccssario rece-~· tes leis do orç.3mento alfm das disposições 
!Jer por c:tda um o del'!do Pelo seu trabalho; que fixam a receita e desp~za ha t:unbe:n 
por e:xt•mplo, quando o >Iinistro d•• Estado 1 muitas disposições Jcglslatiras que têm ef
é ao mt•smo tempo Consellwiro de Estado e · feito permanente; tem occorritlo aqui du1·i· 
Senador ha de receber um só ordenado, quan- tla. se nqu,•llas disposições l.e.gislativas Que 
do elle pódê d••semperihar as funcções de to· não dizem respeito (t despeza e receita tem 
dos t•sses encargos? A nós muitas vezes acon. vigor além do anuo; a opinião corrente é que 
teceu de manhã irmos ao despacho, depois tem vi·gor porque annual ~ só o que ;fi:xa a 
vir para o Senado c ft tarde irmos no Con- rec<'ita e dcspcza; alguns, por~m. duvidam 
s<•iho de Estado c com um trabalho triplica- disto c mesmo na Camam dos •Deputados ha 
do ·haviamos receber um só ordenado? As- opiniões que todas ns disposiççües além ela 
sim tha muitos outros; antigamente não eram receita e despeza niio eram permanentes, 
os ordenados como hoje que siio \'antajosos; eram annunt•s; a maioria da Camara enten
nm Desembargador do P:t~O depois de gran- deu ele Inverso modo; c que por isso devln 
eles trn·balhos Yinha a ficar com ·1. 000 cruza. ir este artigo que a meu ver ·devcrin ser re-
ei os, mais nada; c por isso muitas vezes se (!igido ml'!hor c mnnd,1rcl emenda declaran
:Jjunttwa outro emprego que era compntivel do o artigo neste sentido. 
com o St'U serviço de onde provin·ha mais 
alguma renda; é por isso que, a meu 1•cr, o 
n rtl.go não pó de passar como está, porque 6 
contra :1s regt•as d<' justiça unil·crsal c nnti
const.ltuclonn I. 

Ao artigo 57, substitultil'o: si\o perma
nentes todas na disposi~lies do orGnmcuto, 



---------------·- ..... -·------·-----
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·'·(J~:a. ll:~r;fio lncme!llal.:l, ,. JlOI' lsHo me I'<•Jo nu. IIII· 
Foi apoiada, possi.!Jill!latle de vol.nr, nfto hnvenuo ''studa

do todns nH kls do orr;amcnto pJssadeg, por 
O Se:. S.ITL'HXr:x-o: - O nobc·c S••rwtlnr niin sci"L'"' d" lnrlisputnv•·l necessidade; é 

:1utor rla emenda acn.boir o s•·u discurso ril- , poc· i~~o que cont.irnio :c l'Ht:cr nit opinliio de 
zc-ndo que é prudcncia qu., s" ·fiz,•ssc esta I ~'IC eleve Sll!lJli'imlr-s" a palavra - como per
interpretnciio pnm se julg:~rem pcrman<,n-1' lllnll<'ntes - :li11tla IJUc nnr· issn tenha d~ ser 
tt:s todas as dlsposJ~õ"s rou tidas no o r~ a- tn:-.-:tdo [J<> imprtcdent •. ·. . 
mr:nto c que niio l'ersarr·rn sobre receita e O .SB. Auii~ID.I E Ar.rn:QI:EJ:Qt"E: - O nr· 
rlé·speza; c cu digo fJUc é pr·udl'ncla que sr· .

1

r ti;;o é muito claro; todos sabemos que nas 
~·,,t,: contra a emenda; por~Ul' eu ao IlH·nos !l-is do orr;amento passadas além da receita 
niio estou cm estado de eonlwccr S•' estas li e despeza se t•slabclcccram disposições per. 
r.iispnslr;õcs siio justas on n;1o; se mercci'ln pctuns c declar,1torias: uma d•·llas foi so
ou não sr•r pl·rpetuns todas as ]eis do oJ'ça. I bre o mr•do de se fazer,-n, os pagnm.·ntos dr.
mento, passado em disposiçõ,·s que nüo rcr- I clarando a lei da crear;iio do 'J'hl•souro; ora 
sam sr,brc receita c [it·speza, niio Sl'i quacs i esta disposir;ão não é da lei do orçamento, 
sejam totl,:s ~:stas disjlnsir;ries; t:uU:br.•m não i mas Irt ~:stá d••claradn cnmn se ha de enten· 
sr·i se o nobre S•·n:1dor est{t cm estado de/ dt•r· ar]lwlla lf-1; que é pc,:·petua; por isso 
julgar disto; muito se faz r•m tl·izcr que o i tambcm rem aqui I'Stc artigo IJU<' dá a Jn
~cjam cstP anno; mas darmos umn pcrpetni- I tcl!igenci<l da outra le:i; ninrla que c·1n lugar 
d:ctlc, estcndcmol-a u todos c do :nc,do IJllt' ! improprio; t:l!·n·z ·fbgg,• .melhor· 11sar-sc Ide 
:;e diz qu ... pde a prudeucia, sou de opinião i outro nwdn; mas (·~tii em usn isto; c tem 
que se não J'a~a; c !WS&::t orinião rot, contra I sido scmpr•· assim; porqur, é multo dlfflcm
a Cii!CJHla. I toso cstnJ' chamando para aqui todas cs!Gs 

O Sii. P.\l:T.A .Soc:r..1: - E:;plicando o ar- : di;;posicões, e r>·Jwti!.ns; ,. como esta lei não 
ti;;-o convi t:m que niio cstnm muito claro, 1 é lei que todos tt•nl!:cm necessidade de exa
r:ur. <.•J'a nec•·ssaria um:c interprct:c~ilo do i n!inar, mas só ".c·xccutor del!a, elh! terá f>Str 
Corpn Legislativo sobre rlh- n:crn ollri11r du- I pequeno trabalho. •E', pois, indispensa.-cl que 
ridas que pudessem ~IJlpareccr. Eu não sr,u 

1 
o artigo nasse; :c emt:nda melhora o artigo, 

da opinião do nollrc Scnadnr que diz que nós ! porque até d•' suprimil·.se príd<· r•'ilultar que 
nfw c>IAllllos c:cnaz<·s de :n·aliar tod:1s as d·is-/ se julgue Q\!1' o Corpo Le·gislatii'O nüo quiz 
po~ir;rie:; lc.gislatiras, porque cuido que se I dar cr.,n essa intellig-rncia que at•; supprimio 
r:ostumnm estudar as :natcrias que se dão// o artigo; portanto ellc• dere passnr. 
para ordem do dia c como este nrojccto está .O Sn. C\IAHQt:I~z llE Co~n.II'ELT.AS: ·- A 
aqui ha mais de 15 di:cs qtk lwvcria o cuidn·l minha dn1·ida s6mcntL' <'St(t r•m qu•• pondo-se 
do dr• confrontar as leis do o:-~am[·nto ante- o artigo assine (t \'o•to".ão ainda que nós t<'

I'ior para (•starmns mais ao facto de delibe-,· nh·llllOS consultado :cs outras leis n que se 
:-:u·mos. '!'nel-as as n·r.es (Jue ha un1a disposi- rofcrc pódc cscava_r alguma cousa; ~-seria 

':Ü" qll:llqu<·r que ella se-ja cujo c,rr.-ito (: per-~ prudente ,. cnm·r•ntente IJUl' na occast::tn da 
manentr· é clnro que cont:núa ~~ subsistir; é \'Ot·l~ão estes artigos fossem lidos. 
po:· isso que julgo de ncccssitl:cdt· o artigo.! . Tenho nwls outra_ dui'Üla,_ n_orquc diz o 

O Su. s_.l'l'l:HXI~'o: - A du1·id-a fica cor-
1 

artrgo (lr'uJ; uma lc1 que dumnue ou -nu
l:ul:c tirando-se esta palavra - ncrnMncnte I gmcntou um nrrlenndo niio wc·sn so.bre dcs. 
- r,u não acho ]J\'Utlcntc r1uc S<! diga numa Pl'Z.:t ,. rl'C~>ita? Certamente que sim; c por 
!<'i rl·~ orçamento qu•· rir.·llll pcrnwncntcs ta••s conscquenci:c passando o artigo como csr;í, 
,, tacs clh;pos!çõt·s, embora até agora tenha os or·d(•nados IJIIC ·ror:1m altcrar!r.s ou dimi
rtcont<-riclo o conu·ario, seria bo111 que cessas- nuidos acnb<~ralll dr. sei' alterados ou dim!. 
otlll esses prccc(lt•ntes qu<· nenhum bem pro- nuidos c cstn Co um:c du·rida ~uc clcre ser bem 
rluzcm, L' dos qunc;; t..•m j(t resultado alguns ponclc-rndn. 
mnlcs. Quanto a dizer-se que devem cstu- .JulgmtdO-SL' discutida a matcrla pr·opt>z-
daJ' a nwtcrin os nobres Senadores ten:ho n ! se á volnçfto: 

•": -. 

-· ., 



Se:,:s<io de li dr~ Setemuro 
1." A emenda suppr .. ssi,·a do Sr. Satur· a reunião das c!t1as •Can:aras; sui>mNtia est<! 

I 

nino: JHio passou. 1 negocio ;i stw consldt•ração. c depnís de ,·a· 
2." O artigo G1, salrn ;t outra L'lllCJHla: Irias roflcxõcs o u:csmo Sr. Presidente tlll· 

foi apoiatlo. li nunciou que SL' ia partieipar ;\ rl'ferida ca. 
~." A emenda do Sr. Pnula Souza: lHio mara r1uc a reunião t••ria. lug-ar 11.:1 scg-unàu-

Jntssou. feira, 9 dn corrente m2z. 
Seguio.sc a discu~são do orligo 1í2. 
O .SI:. Bn~:c;E,;: - Este arti·go é util c 2' l'.~wm ll.\ OllllJ,~r uo Dr.~ 

um dos mnis ut•.•is que M/Ui se acham; com 
tudo acho que ainda é manco; porque scgun. Continuando a 2·' !liscussã,, da R.esoluçftO 
do a sua disposl~;1o esta regra ou precl'ito S••IJre o hrt1Jcns·corpus, to\'" Jugnr a discussúo 
CJUc o artig-o rlit é para ter lugar dnqni a um i do artí~o 3", que ficou aclíado na sessão de 
anuo; e cu quizCI'a aproveitar a disposição 23 de Agosto, com uma amcnda apoiad:1, sup. 
deste nnigo para desde já; é unicamente pressil·a do dito arti.go, 
o qur. quero accrP.SCt·ntar ao artigo, que julgo O Sr:. ·JLIJ:Ql.'l:z DE CAH.\I'EI.f .. \S; - Este 
,·antaioso. ai"tiso 3·•, 6 re!atil·o a0 artigo 342 do Codigo; 

I <·lle diz (/l!u) eu assento que não der e pas-
JmE.\'D.~ s:1r este artigo; é ncc••ssnrio que se faç:J. 

;\orlig-o 1í2. Accrcscl'ntc·~c - desde já. 
.J. I. JJ•,ro<s. 

uma •'lllrlld:l ao nll'smo artigo do Codigo e 
é em Iug·ar de Tribunal de JustiÇ(l, dizer-se 
ou Relações, isto é, qualqu<•r Juiz de Direito, 
<IIunicipul ou ·R•·lnr,ito dentrú dos limites rlc 
sua jurisdícçiio; nfto é porque eu estda per· 
suaditlo que esta emenda seja muito preciz;i, 

O Sr. -~or;cs pedi o retirur a :mn emel:-~lmas !ulgo.a nc•ccssltrin vela íntelli.gencía que 
da, para oncrec•·r outra. e sendo-lhe conced1- s,• da de qll<' tambem compete ao Supremo 
do, .apresentou a seguinte, que foi npoiadu: Tr!.bunaJ de Justiça e cu entendo que isto 

';Artig-o 52. As rJ,•sp,•zas d•·crctadns pc· lniío é ria sua competc:lCia. c a sel-o tambem 
Ias _leis. ~o orçam enio para ·a;; ohras. pu.bliens / se púdc suppôr que P<'l'trnc~ ao .Sc·nado! por. 
scrao [Cit:IS pelo Gowrno na ProYJ!lcw do I que clh· tambem se con>tltuc cm Tnbunal 
Rio de Janch·o c p<•Jos Presidentes nas de- . de Justi~a; posto que seja um Tribunal ex· 
mais Pro1·inr.ias, fa?.endo-sc• as ditas obr:1s I c<·pcion::río, asoilll como o Conselho Supre. 
por a nem:• t:I\'iio, a c! ministração ou emprcw, I mo de .TuSli!:"· o qual sú conccclc ou nega 
com~ rc.r mais coni'Cni<·nte e rendo l'ígor es- 1 r<·l·ist·J, r cujn jlll'isclic~üo niio te111 limites; 
ta disposir;üo desde j(t. Sa!l'i! a redncr.ão. -, por i,so ,,u 1·ou mandar emenda ü ~fc::.n. 
J. I. fliii'{ICS." 

.Tulg-ando·se discutida a materia, propõz. E~tE.\'r>A 

se ú vota r, à o: 
1.' O artigo 52, saln1 a emencla: foi ap. 

prCJI·a do. 
2." A emenda do Sr. BoJ'g·l·s: passou. 
Entrou em discussão o artigo 2·• capí. 

tuJo 1" titulo 1" e julgando-se discutida a 
suo. materia propôz·sr [t vota~üo e foi appro
vadn, sa!Yo o quantitativo. 

Seguia-se o artigo 53 capitulo unico ti
tulo 4", que foi approYado. 

.Tulgan da-S<' discutida toda n ma teria 
desta lei, approvau·se para passar {I 3" dis
cuosiio. 

O Sr. ·Prcsldent~ cleclnrou enliio no Se. 
nado, i]uc tenda-s., resolvido que, quando fin. 
dnsse a 2" discussiin dcstn lei, se off!ciasse (t 
Camnra do~ Srs. Dt•putados, pnr1t ter lug·nr . 

Ao artig·o 3~2 do Corlí;;o: Em lugar de 
Tribunal dC Justiça - lliga.se - Rda· 

crio. - .llarqrwz cle Caravcllas. 

Foi apoiada. 

O Sn. Rom:rGns 01: C.1m·.u.no: - Ape· 
zar dr ,•star bem conYcncirlo de que os !Ilus
tres redactores da !Pi elo llabeas.corpus cstn
l'am po:;;su·idos dns melhores intcnçõl's, com· 
turlo, {t Yista dns difficuldndes que mostra a 
sua disposição e fJll<' ma is c mais se augmcn
tam ,. tamb•'lll ao ver a ·g-rnncle a.'l1flnencía ele 
ucgocios l'itncs r. o pouco tempo que nos res
ta r! c s,•:;siio, o que d<i. moti1·os :1 pensar-sr. 
qut é ímposs.frel o passar este anuo, tenho 
u pedir o adlamL·nto da mntcria. 
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IIEQUEHD!J::X'L'O 

cn ·rão.se arruinando, c quanto mais tempo 
se "spaç.n1· mais se damnifloom. 

Proponho que se 3die este projecto pum 
quando se tratarem as emcndus feitas ao Co· 
digo ·do ·Processo. - Carvalho. 

O Sn. :IIAnQt:I:z llll BAnnAct:X.\: - Con
cebo a utilidade do resultado e t•ntendo que 
haverão cxtrang·eiros que poderão arrendar 
t•ssn machina; mas um dcl!cs foi o mesmo 
que me disse e que me suscitou a duvida c 
receio que tcrin de arrematar. Dema·is, de· 
pois de •fcit.1. a arrematação 1•êm esses pro
prictarios, que não foram ouvidos, intentam 

Foi apoiado o entrou cm dis
cussão, ficando no entrementes adia
da a questão pr•incipal. 

JuJ.g.lndo-sc discutida. a matcria do re· 
querlo1en to, propôz-se á votação c foi a ppro
Yado .. 

3' PAII'm DA O!UliD! DO DI.\' 

Entrou cm 1' discussfto o projecto de lei 
autorizando o •Go1·erno a arrendar c aforar 
cm hasta publica ns 'fabricas e varias Jlre· 
dios da Fazenda N,1cional, etc. (vide sessão 
de 16 de Agosto). 

Julgando-se a materia discutida appro
YOu-se o projecto para passar ·á 2' d-iscussão, 
a qual teve lugar imme!liatamentc, come~au· 
do-se pelo artigo 1". 

uma ac~ão, obtêm uma sentença do Poder 
Judicial, que é independente, c lançam :fóra 
o arrendador; eis aqu·i por que combati esta 
id·~a. porque dcs<'jo que a fabrica prospere. 

O .sn. Vmwmmw: - Creio que os ac
cionistas andam por ·12, c cada acção é de 
800$000, o plano era para mais, mas como 
se Yio logo desordem entre os com que se 
principiou, os outros que não tinl1am cn trn
do com suas ·acçõt•s não qu-izcram mais; 
aconteceu qne este capital com que os accio· 
nistas entraram foi desperdiçado. 'l'endo si
do dissipados pelo Director da colonia Sueca 
todos os fundos, ofoi .necessario que o Gover
no tomasse o negocio a si e então emprestou 
a esta fabrica o que fosse necessnrio para se 
construir; no anno de 1820 tinha o Go1·crno 
concorrido com -19 contos de réis por em-
prestimo, além do mais como pagar o trans· 
porte das machinas e quarenta e tantos mil 
cruzados de custo dellas, etc. e isso foi tudo 
feito como se costumava naquelle tempo. 

O 'Sn. ::IIAnQt:Ez uE B.lrl!l.ICE:u: - Teu- J 

do ldéa de que essa fabrica pertence a parti· 
culares de sociedade com o .Go\•erno, que 
não ó cm totalidade propriedade da Nação, 
nito sei como a Asscmbléa póde dlspõr da· 
quillo que não ·é seu; esperarei ser illustr:J. 
do sobre isto pelo decurso da discussão. Em quanto nos accionistas no principio 

tiveram sun representação em uma junta 
que ac.abou; nem os accionistas têm recla
mado o direito de intervir na administra
cão; elles ~·êm que o seu capital está perdi
do, que não é possiYel que possam tirar in· 
teresse algum; por consequencin parece que 
o -Governo deve administrar do melhor mo
do possi\·cl este estabelecimento. Accrcsce 
mais que é nccessario que se effectúc a de
marcação j(L começada das mattas; porque 
os proprletarios dos terrenos t•stão destruin
do as mntlas ,. então é mcl.hor acabar a fa· 
brica; para isto ta,mbem 'Ó mistér attender-

O Sn. PAt'LA E Sot:7.A: - H a alguns par
ticulares que são sncios, mas nunca ilveram 
parte na a.dm.inlstração da fabrica, elles 
eram accionistas pura tirar imercsses quan
do désse lucro a fabrlha; essas acções são de 
800$000 e não hn quem dê 200$000; portan· 
to é Isto muito interessante nos mesmos ac. 
clonistas; no Conselho Geral, onde se enun. 
ciou esta medida •lJa\'ia accionistas sem po. 
derem tirar um oitavo elo seu capital, de 
modo .que esta fabrica não dfL lucro, dft prc· 
juizo. 

O 'Governo tem •feito grandes despezas 
com ella e cui·do que ns acções dos parti
culares não excedem n GO contos de réis. 
:l-Ias a questão é ·CJuc o 'Governo sempre ad
ministrou aquellc esta bclccimento e sei que 
os particulares desejam muito que se faca es
te arrendamento, porque não ha quem com· 
prc suas acções. 1E' prccizo que se tome esta 
providenciu, pois que as mnchinas dn fubri-

se; isto é, pagar.,m.se esses terrenos para 
que os proprictarios fiquem ·inhibidos de 
cortar as mattas. 

O S1:. Ol.lrEIH.\: - Todo o mundo :ha de 
convir cm qu,. se arrende a ·fu.brica, mas o 
nrrendatnrio ·ha de 1[uzcr despczns cm lJem
fe-itorias; findo o termo do ar.rendnmento hn 
de querer -que lhe sejam pagas. 

.. r' ., 
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O Gove1•no é o maior acciunist<J, mas os prnsper·ar; qu:mto mais que of;ferecc todas 

outros que tnmbcm são accionistas têm di-~ as .Proporções de ser um formidnl·cl estabc
reito a serem ouvidos sobre semelhante con- leclmento; estn foi a minha opinião numa 
trnto, do contrario como ü1el de obrigar a memoria que fiz ao Governo, mas hoje re
um contrato cm que não fui ouvido? !Estes ceill•JH!o a administração de tal estabel<'ci
HCcíonlstas que niio ·foram ouvidos podem di- mento acho melhor qne s •. , arrende. 
zer depois, este arrendamento ~o·i feito com A respeito da indemnizuçiio aos accio
cundíçõcs muito onerosas, podeu1 prop<•r nístas ncho muito conveniente, é rerdftdc 
uma demanda; isto ·é o que me pareC<'. que os accionistas arriscaram-se a perder, 

O •Sn. P,\UJ~\ .Sovr..1: - Em um projecto ou u. ga>n·har, llHIS entraram aUiclados pelo 
do Conselhn Geral se olhal'a todas essas es- Governo; portanto achnva justo que tiv~s

pecies, mas não sei se discutia o anno pas- sem alguma indemniza~ão. JPcderia autori
sado ou se rejeitou pOi' não pertencer ao zar-sc o ·Governo para comprar estas acções 
Conselho Geral; I'CiHlu-se o proj,•cto, conhe- em npolices da dil'ida pu·blica no par, clles 
cer-se-ha que o Conselho ·GPral tocou essa terão de ce1·to algum prejuízo, mas estou 
cspecic de bemfeitorins c ·igualmente tudo o que ·hão de ao depois estimar. Demais por 
qut.• disse o nobre Senador; ~JJas l'U c:·eio este meio o Governo se assenhoreava de to
que não fica o Governo da Província inhibi- do o est<Jbelecinwnto c como elle de alguma 
do ele convic!Hr os socios nfim de tomarc.m sorte é o culpado na perda que sorfl·eram 
parte, portanto salva-se a objecção dos no- os accionistas justo ·é que St' lhes dê algu- · 
bJ't'S Senadores. ma indemniza~fLo; {arei unHL emenda. neste 

O Sn. ,}L\nQn:z DE B.u:rJ~~uY: - •Esta sontido, accrescentanclo a 'idca do projecto 
fabrica é CJUa•nto a mim da maior importan- da comprn das mattas. 
cia, della o Brazil póde tirar \'antagens mui-
to além das que tira da~ minas do ouro, 
mas é mist(or ver como se ha de arranjnr is-
to de modo que a XaçfLo tire uma vanta.gem; ) O Governo fic.a autorizado a comprar 
a :\ação é que pôde soVCrer empates, é que as acções ela F'az~ncla do :Ipanema em apoli
pódc mesmo por esta fabrica cm estado de Ct'S da divida publica ao par. E para indem
com•idar especuladores extrang<"·iros .• Já se nizar os proJlrietarios elas nwttas dentro ela 
intentou esse projecto das mattas, a fabricn cl<•marca~ão já .feita. - Vcroneiro. 

não pôde prosperar sem combustii'Cl e a :\a- Foi apoiada. 
ção que jít principiou. é .que den• eflfcctuar 

· b 1 .Julgando-se discutida d materJ.a, pro-essa compra qUlZern tam em que ·nos t cs-
põz-se <í ''ntar.iio: 

cmbam~assemos dos particulal'Cs, que a "'"· 
ção lhes pagasse suas acções por consigna- I 

rado. 
~ões, para qu,, quando se ·houvesse de attra-

l." O arli.go sah·a u emenda: foi appro-

,, ., ,\ >'llle!Hla: JltlSSOU. ·hir accionistas para alguma eousn nfLo se I 
I ::lt-g;Jio·oc o artigo ~". que foi approl'a-achassem escarmen ta dos; approvo a "JTCma-

f I I 
do; igual sorh• ti,·er<llll os artigos 3° e ·f<>; 

tação, mas pondo os accionistas de ' óra la 
f b · 0 I pass1HI .. sc ao «rtigo 5''. 

propriedade que tem naqu~lla a rJca. ra o Sr. Visconde ele Alcantarn mandou á 
fazendo a contada em roda dn fabrica, para I 

b · 1 ~l<'sa a s•·guinte os t'Specul!!dores contarem C•llll com ust1vc , 1 

elo contrario não sendo assim nfLo animarâ I 
os especuladores, em bOJ'a os accionistas 
queiram a rcmaM~ão; n Xaçfto só é que de
l'e ficar unica proprietaria de um tão bello 
csta.b<'lecimcnto, quizera ·CJUC nfLo houvessem 
sociedades a tal respeito. 

O Sn. VEnGur~uw: - A minha primeira 
opinifio a resp~ito desta fabrica cm que o 
Governo pagass<~ aos ncclonistas e que flzes. 
se tmbnhhnr a fnbrcn por suo contu, attenta 
ú g;runde l'alllllgem que s~ tr.arú de fazei-a 

El!ESD.\ 

?\o artigo 5", no ultimo periodo, suppri
nmm.se as palnl'l'lls - ou de1·erlam ter si
do. - Visconrle de .Hca.nlara. 

Foi apoiada. 

.Tnlgnndo-se discutido a m.atcriu propô?.· 
se ít votação: 

1.' A (•meJHla suppressiva: não passou. 
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2." O nrligo 5": {ai :lppr<•l·ndo. semar noras ···mendas no projecto em dis· 
O Sr. l.'I'Csidem,• lkclarou :Hliarln c,;ta cl:osfto na .-\ssp:ubl0a Gc1·nl, fundanuo.s,• cn. 

di~cuss;io; e designou lHli'H a ordc111 do dia ti'•' outra;; c:ousas on artigo G1 du Constitui. 
da primeira ::;es,;ão ordinmio, depois da re· çiio, I]Ue tliz - e conforme o n•su!tado da 
união d:1s duns Cam:trns, o S(•guintc: discussão, se s••.<;uirft o que fõr deliberado 

1." l:!tima uiscussiio do ]li'L•Jecto du ld - sobre o qth• se suscitou uma questão cl·· 
do urr:am,·nto. o!'llclll, 110r nfw quei'L'!' o Sr. Pr,·sldcntc nd· 

2." Continua~ilo do projl'cto de h·i 01dia- lmittir snn leitura. ·Impugnaralll este proc<·· 
rio JIC!a ·hora; c mais matcrias dados da ses. I dt•r os Srs. Paul" Souza, Calmon, )lello e 

:;fio :mterior. I J!attos. Odorico, rcrgueiro, Rezende. Vas
Le\':lntOU·Se a sc;;siio ãs duas horas da conccilos, Limpo de Abreu, Costn Jo'L'ITCirrt e 

tJràc. I Borges. 
O Sr. Getulio S•· oppôz a esta idéa, i n

SESS,\0 :D,\ ASSE)IBL:f:A GElllAL, Dl 
9 DE SETE~!BRO DE 1833 

/ vocando os ~rec•·rlcllles,. ,. citou pnra .• cxcm· 
1 pio o aconteci4n -nn sessao da .-\ssemb!ca Ge
l r:1! rlo nnno p:1ssado, e apoi:lmlo o proceder 
1 un Sr. ·Prl'sluente. 

l'J:r:smEXCJ.\ DO ~1:. >LIJ:Qt:J:'I. ll8 1'.\lt.\X.\Gt:.\ / Seguiram esta npiniiio além do Sr. Ge-
l tulio. os Srs. Luiz Caralconti, Rcbunçn:;, 

Disf'ussci•• rf11 1" •'I'I''J/Cltt sobre a sup)JI'cssli•• / ~Inrqncz dP Canll'ellas, llol!nnda c Pérdi-
rlo rll'ti[tú 1" elo p!'O,ircto tiO OI'ÇUIII('·nto giio. 

I Julgnnrlo·sc discutida a ma teria, o Sr. 
Fallamm os Srs. Senadores c . Presidcnu• r.onHultou n ,\ssembh~a Geral se 

·Deputados: - .Paula c Souza, Cal. J nppro1·a1·a o niio tH·sc admiltido á kltura 
mon, H. Cavalcanli e L. C.avalc:•n- ! 0 re•1U•·rimcnln que Yt·io ü ~Icsn, ,. rcso!v,·u
ti, 1 wz; J!arquez ele BarbaCL'!Hl, 2j se pela artirnwt.irn. 
vezes. 1 o Sr. Presidente Ul'Ciaruu cntfi,-, que cs-

1 

ta m cm eliscussiio n 1' l'lllcnua sobre a sup· 
A's 10 horas e mda procedl·u-sr [t clw· press;in elo artigo 1" do projl'cto. 

modn, c nelmudn.sc pn·sentes 75 .Srs. Depu. ü s1:. .P.\[.'f .. \ .SnczA: - O artigo cst;l 
tados e 3.f Srs. Senadores, rkcl:Jrou·sc a.ber- : mal redig-!do; c·ll•· diz iJIIC o ?uro e a !~rata 
ta a sessão; e no decurso da mr•sma campa. • tanto naeional cmlln cxtraug-eu·a entrurao a 
rcceram mais 5 Srs. Deputados e 1 Sr. Se- ~$500; muito bem s" cntcncl" que os nutores 
nadnr. deste arti:;o tivemm sú cm l'ista o OUI'D; 

O .Sr. Presidente rler:Jarou qu,, o objecto pfJrquc ,não é ele presumir que ell"s montas
de que rinha de se occupar a ·,\ssembléa Gc- sem tamb,•m a prata a 2$ii00, entretanto que 
ral t•ra o cliscussiio das emendas feitas pelo n<io s" determina o quilate ua prata. De 
Senado ao proj.-·cto rle lei d:r Camara dos I mais a moeda cxtrangeii'U que til·er quilate 
.Srs. Deputndos, para n forma~5o ele um cli\·,,rsn da nossa lia llc sc.r a~lmittido_ n 2$500 
Banco de circuln~iio e de dL'Po~ito. com a de· 0 CJU<' niio me parPce dt• JU5l!çn, portJlll como 
nominaçfto ele Banco uo Bmzil, QUe fomm a Assembl~a Gcr:•l joí de<:ielio que se não ad. 
rejeitadas pela mesma C amara. mitlissem sub.,•mendns, é ele crer que esta 

Entrou em discussão a 1" Cllll'ilda, que doutrina :;;,•ja rcprcl'ad:l. ·Ora como n<io U•·c 
diz: 

.. Artigo 1". Supprimido. " 
Leu-se o artigo que lhl' C• corrcsponden

tL', assim concebido: 
••Artigo 1." Xa receilõl c despeza das Es

t:Jções •Publicas •·ntrarão o ouro e prata em 
barras ou <'lll moerlus ·Uaciona":; nn t'Xtran· 
g-ciras o dom mil c quinhentr,;; r•1is pnr oi
lrll'n de• ouro de l'intc e clous CJUi!utl'S." 

O Sr. Paula Souza ol'•l'ercceu um rt•quc
rimen to !llll'a se decidir SL' se podiam upre-

parte na discussiw da lei seja-me !leito dos. 
correr alguma eousa sobJ'C a ma teria; estou 
persunrlirlo que o primeiro p:1sso CJl!l' se pre
ciza dur em ~ua!Quer systPm;J qu(• tenda a 
melhorar o nosso meio drenlante é .nxar o 
!lOI'O pourfio monctario: •·isto que cst" va
lor ~ue antig:Lmt•ntc tinha o ouro se dcprc. 
r. i ou. {•POI' en u;;n rio gTa !lU<' SUSSUI'I'O Jliio foi 
possiri.'l oUI'il' o illustn· lll'arloi'). Resta, po· 
rém, s:• bCJ' qual scrii t'õtt• pnclriio que ncces
:;ita de uma base, por isso que ·niio de1·e ser 

' . . 

.. 
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tomada nrbitrarinuH·nrc... (Júlo pôde OU\'ir- 1 ra. Em S()g-undo, não dcclar;mdo o artigo 
st'). Ora, paJ'J acl:nr esta .base dewmos cal- ! rJIHI! scrü o lnrJtW da prata, nc111 a ~ua rela
cular sobre os cnmbios ~nteriorcs no me. ~ii o com " ouro de 2:! qui! a tcs, inlpnssivel 
nos de 27 a esta parte; cstn· S<'rla a minha St·r•í fazer ou recebl'J' p~.g·:u11ento Plll prata 
opuuao, ,. nüo ar:ho fundamento nlgum dll nacional ou <•xtrangcinc como ncf.ma manda 
que se fundem os senhores que marcam a o mesmo artig·o. 
oit.ar:1 de ouro a 2$500, porque se estudas- , .Prescindindo destn~ faltas e omissõ,•s 

. t. (, I s<:m os cambias rlc 2:! para c.t o termo mJ· 1 que poderiam se1· corrigidas com outra re· 
dlo produziria 2$900 e assim ·niio me sen-~ dacr:Dn, qm· a prata teria de H dinheiros, 
do passive! adoptar um no\'O llleio vejo-me como ou~o rt·pelir-s,• em \'OZ baixa, sust<-n· 
!'orç(lrfo a vr,tar pl'!a snpprcssão do artigo, tarei que nc·m assim o artig·o poderb passar. 
niio pela immedi:ua utlllc!ade qm• dessa sup-/ Xl·nhum poder humano é cupnz de lfixnr o 
pressão pudesse rr·sultar, mas porque sendo-~ valor de metaes preciosos, quando ha na cir
nos possinl m;trcar na sessão seguinte o pn- cula~üo papt'l·mocda e cubr" delllasiado. 
drão monetario, "" acharia então reDJl't!iado I Prl~t·'nder pois em tncs circumsianci:Is fixlr 
qualquer i.nconrenicntc; e mab me cnnfir-1 o r:IIor rio ouro por uma lei seria o m~s
ma na minha oplnifto tendo a certeza que mo ~ue pretender por lei n·gul(lr os dias do1 
ninguem lc>':lrü ao Erario a oita1·a de ouro / ohuva ou os grftos clt' C·:llor e frio en1 cada 
por 25500, quando n.a pn1r,n a púde render dia. 
por 3$500. /! O absurdo dn prct.·nç;io é identico, Ullb 

Quanto a idéa inrentada de um Banco o I'<.'Sillt:ldo das duas lei;; seriam muito ditf!c. 
<'U quizc·ra I}Ue e!le tii'CSsc o onus de cun-~ rent<'S. ·A que se publicasse regulando a 
solidar o nosso papcJ.moPda, <· re:tirnJ.o da chura e !rio nüo pcrturb:ui:l o curS•> tias ~s· 
r:irculaçiio substituindo-lhe· moeda ofort<·; es- 1 wçõc•s; cllas s1·guiriam m lei;; da. Xntureza 
t:1s s;io as idéas que formo a reopeito do sem a m~nor conu·mplnçfio com as dispo;;i. 
B.3nco. ções da Asscmbléa. Geral: toda a perda S<'· 

O SH. :\1.\J:Ql:Ez nE B.IHil.ICE~.I: - Ad- ria a do telll]JO da discussão, a ela tit'Speza 
mittindn c aceitando com muito prazer a : de impressão. A Jei fixando pro·sent•·lll<'nt•• 
conclusão com que o nobre orador terminou j o ,·.alar dos ouros a 2$500 :1. oiw.1·a tambem 
seu <·loqu,•ntc cli>curso isuppressiio do arti- não .fixaria Jl<'m cambias nem ,·alar àns me· 
~o) Hill comtudo obri.gndo :1 <•xpendcr mi- taes, tudo S<e.guiria o curso rlcterminndo pe. 
nhns razões, porque são outras, e mui diJlfe· Ia opinifio publica da P1·aça. Para :1s trans
rcntcs para tirar a lll<'Slna conclu;:üo. Vou acr:õ•·s futur:15 a. ki saá complet:unl'nte nu!· 
dirt'·ctamcntc nn ponto principal para ·não ln, mas nos contrntns anterinnncnre feitos 
prolongar demasiado a pres<•ntc discussão. caus3rít clamno irreparar<'l n tOd•>S o;; cre. 

D!'\'c pr<'l'n!ecer n suppressão •feita p,•!o J dC'ri,s. 
Senado ou dc1•e ter rc•stabe!Pcid•' o artigo elo i O meio circul:nne, S<'nhores, !lt-pois de 
proj,•cto elos Srs. Dcputad~s, fixando o va-/mui dolorosa I'XPt'l'icnria, consiste hoje, en
for do ouro? ·Eis (I !}U<'Stao. ~lastrando en , trc ns ::-iar,õ,•s mais civlli7-Jdas, ·cm mda,•s 
os absurdos e runcst<l consequcncia do ar- i preciosos ,. papel rca!izal·t'.·l :l Y•IIHadc dG 
tigo, seguir.sc·llu nccessarianwntc a sua j portador. 
SliPPressiío. 

1 

Ha. perfeito :Jcc:iJ'{lo sobre o toque ria 
A primeirn ohjccç<io que sr offer,•ce ~ prata t' ouro d,•stinartcs pa1·a mo:•da, l' s•j 

sobre :1 rcdncção do artigo, fJUC ne111 S<' com. perJn••na;; rii.f1f.~renr,as d,• :lig,uns de~imaes na 
preh1'Jllle, nem poderá ser <'xccutado sem ex- I r<'!:Jçiio de um p~ra outro metal. bem como 
plica~iio de seu~ nntor<·s. O artigo esta.bele· na tolcrancia. ela Iig·n c cu·nho, qw• n<•lll a 
ce o \'a!or do ouro cm ~$500 por oitava de <'Slabilid::de rio meio rirculnute, nem influem 
~2 quilates ,. manda l}ll<' nas J~star:ões Publi
cas se receba a prata e nuro nacional ou 
exti·angciro, em mo,•dn ou em burra, segun
do aqul'!Jc valor. Temos, pois, em 1" lug.ar 
os nwtaes preciosos em barra ou moeda conr 
valor Igual r todos sabem que o mesmo mo:
bl cunhado tem mais 1·alor elo que em !Jar· 

coaseqn:·n t.~men te POI' si só nos cnm bio~. 
O Coremo qu,, s,• h•mbrnr de nlter:o.r c;;

kl~ rG1!1Ç<1es cntt•p os mdne~ preciosos, C!::i

tabl'!ccidns pelo consenso geral do llllllHlo 
comm<'rcial, ;;,•ja diminuindo o ralar lnti'iu. 
Sl'CO das moedas, mas conscrl'audo o meslllD 
!Iom.: c \'nlor de conta, sejtl consen·aJH!o o 
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valor intrf.n~eco, ma~ tluplicnndo o ·valor de 
1 

lar de 1$600 r6is desde 1ti·JS passe a tor o 
conta, commetteni o maior crime, o maior de 2$500, eonser1•ando.se ainda em circul:J. 
dcsJii·opnsito, porque sem •conseguir o: pre· ~ii.o o p.:Jpe!·moeda, nii.o só produzira. os mn. 
tendido luero no primeiro caso, nem estnbi- les apontados para Inglaterra e verificados 
llthul•• do meio cii·culautc no segundo, Jarâ na Austrla, mas muitos outros t:ilhos da 
a propria ruina de seus subllitos, promoveu- continunçf10 progressiva da rJuctunçüo dos 
rlo tall'cz commor.ões, federações, de., etc. ''alares. A estimação " valor do papeJ.moe. 
Qualquer .:\ação púth, sem duYitla no princi·j' tl::t é regulada por causas independentes do 
pio de sun or.ganização dar as suas moedas Poder .Legislativo, a cCJ!l!flança publica fun· 
de 11rata c ouro o valor de conta que bem I da.se mais na cren~a da boa fé do Governo 
llle parecer e ti\o inc]ii[ferente seria dividir ' do -tJlW ·na realidade dos recursos da Naci\o, 
a oitava de ouro em 1~600 como em 2$500 e para dizer tndo em )loucas palavras, até 
ou ·Z$2GO. :\-Ias nma vez escolhido o padrão o capricho e n ter!'ür pnnico têm ;1s vezes 
de valores ·~ de accõrdn com as principaes tão decidida inJluencia no valor do pnpe]. 
""ações do muntlo, como acontece entre os moedn, que sua variação niio é susceptiVt!l 
syst<!mas monetarios do Brn;.il, .E:stados Uni- nem de calculo nem de limite, e consequen• 
dos, Franr:a e Crii.Bretanha, t•stabelecido e 
fomentado o celromerc•io :reciprllc~J com to· 
tias estas .Xn~ões ·h:w,,ndo contratos entre 
nacionaes e <·xtrangeiros sobre a fé das leis 
l·xistentcs qualquer disposir:i\o alterando o 
meio circulallte e com mais ou menos t••n. 
dencin. a produzir c•ffeito rer.roacUYo, 6 in
justiça, é inadmissi·v••J. 

temente os metaes preciosos que se comprnm 
ou v<•ndem 11 troco desse papel devem se. 
g-uir a mesJH.a ou ma•io1; variação, porque os 
negociant,•s são mui babeis nos calculos do 
s<•gurnnça. O resultado, pois, entre nós scr{, 
perda pa.ra o!ó particulares e descredito para 
a "'ação t! Governo. 

•E na vertlatle quem s•• atre\'Prá a entre. 
ter rl!laçõt•s de commercio com uma :-:a~ão 
cujo Poder LegislntiYo sem cuidar de reti· 
rar o papel e cobre da circulncüo, sem con. 
si!mar quantia effcctiva e adpquada pma 
amortização de suu divid:l, contenta-se com 
a mudanQa notÚinal do valor de conta eh•· 
\'ando de 1$GOO a 2$500 a oitava de ouro sclll 
alterar o seu quilate, medida. que em seus 
pessitnos e>ffeitos corresponde á conserntç:io 
do nome com altcraç[<O .tJe quilate e peso! 

Façamos uma comparacrw uo que se 
passa rntre França e Ingbterra. O cambio 
t'ntre as duas Sar,õ~s, não hal•endo entre e!· 
las papel-moeda c sendo as moedas de prato 
e ouro do mesmo quilate, conservando-se de· 
pois de muitos annos com notm·el est.abiJ.!. 
dnd.,, tem sido de 25, variando de alguns dt•· 
cimaes, isto f, uma libra esterlino de 20 
~~hillings vnlendo 25 francos de doze di
nilr:iros e :ilguns dccimnes. Suppon·hamos 
rrne o Parlam('nto mandava agora que a li
bra esterlina conservando o peso e toque 
actual tivesse o valor de conta ou fosse di· 
vldida em 40 schi!llngs, qunl seria o resul
tado dessa lei? Em ·primeiro lugar todos os 
credores perderiam n metad" de sua pro
priedade recebendo <'m pagamento com o no· 
lllt' ele 40 scltillings· a mesma pnrçüo de ou
ro, que se cllamava 20 no tempo de seu con. 
trato. ·Em segundo, n e.l·.\llbio com a Franca 
desceria. pelo menos a 12 1!2, em lugar d<' 
2fi, e como não ha p.apel·moeda eu tr<• as 
duas Nações, a estabilidatlt• do meio cir
culante tornaria a parecer, tendo, porém, 
duplicado para sempre o nlor de todos os 
objectos d,, consumo e arruinado os credo. 
res, como justamente aconteceu na Austr.ía 
qunndo estnbeleCL'U o Ba·nco. 

O artigo em cliscussflo mnntlnndo que a 
ol(!wa de ouro tie 22 quilates que tt•m o vn· 

A debaseação elas moedns é .ger::tlmente 
considerada como o di·lirio do dt•spotismo, e 
graças ús luzes do scculo ninguem ousa mais 
propõr ou pralicar tão funesto expediente. 
O recurso a pape!.mneda só é permittido em 
circumstnncias de apuro quando se •trata de 
sust~ntar a honra ou liberdade nacional. 
Passada a crise é n principal de1·er do Cor
po •Legislativo retirar aquellt• pnpel dn cir· 
culação, consignando quantia certa, constn·n· 
te <• verdndr•ira. parn :1 ~ua amortização grn
dunl. Ora, essn quantia .]mventlo como ha 
entr,, nós 0 rlt:Jir'U considcravel, não se pó· 
di• obter sem a imposição de algum tri·buto, 
t• qualquer que "llc seja r<'ccberú o povo mui 
consideravel diminuição no tributo que estít 
pagando desdt• 1825'. Era ontão de 5, tem 
n.gora cllcgtttlo a 100 "l" em tudo qunnto 
consonw. Se, pois, ,, 1fixar,iio do valor do ou. 
I'O não se obtem, porque os negociantes o 
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productort•s alterando o nlor Llo;; g<meros " nPrCosidnde de S•! reformar o padrão mane
do cambio, ·iiludem nquella disposi~ão; se os I ta rio, toda via votou contra o projecto, Con. 
r·reclor·es recebem d::unno grm•issimo e os de· r.ordnndo cnm o nobre membro da Assemb!Ga 
1'edores um dom gratuito; se o T.lwsourn 
rwrde mais do QUi' todos; se fi-nalmente n. 
vnr!acãu elo melo circulunte, de que tanto 
nos .qu<'ixamos, eont!núa do mesmo modo, 
conw consentirá a AsSe111biEa ·G"ral que pas. 
se tal artigo, ele ·fixa~•iw elo mlor do ouro, 
deixando o papel " courc <'m circu!aç1iu? 
Aproveitemos, senhores, n. lit•ão da experien. 
cia feita por outras :-<ac;ões, rundemos a nos
s·a divida rJuctuante, cst:J.bo•!eçamos qumltia 
certa e su·nnc!ente vara. gradual amortizu
ç::to di' papel c cobre, e não \'amos com a 
pretendida alteração nominul do valor do ou
ro augmentar a .. fluctuação existente, c en· 
trctcr por mais t~mpo (t. desordem ·nas Pro
dncias do Xortc. 

Em quanto a oitan:t de ouro \'llh•r como 

Geral na nrcessillnde cless.:t reforma, e pelas 
. mesmas razõ<'s que elle a!legou, todavia pa· 
r·ece.me qu~ ou seus cn.lculos falham, em 
quanto pretender (t vlstn. delles que o pro
jecto cln Camara dos Deputados não seguia 
um t•'rmn médio rJ..ZoaveJ quando fixou a 
8;' de ouro de 2·2 quil:ttes pelo preço de 2$õ00 
qunnto aos seus argu.mentos para prov.ar a 
necessidade ela alteração do padrflo perm!tta 
a ,\s~cmbl(•a Geral que eu passe em rczenha 
os qtrr• julgo mJis capitaes: um illustre mem· 
bro já llll' prevenia em alguns dr:lles, mas 
como niio disse todos ns desenvolvim~ntos, 

eu tomare! essa tarefa. De necessidade do 
se alterar c pmlrflo resulta o dewr que nos 
incumbe o:\'itar por um lado um grande dP
jicit na rer!da publicn, e por outro lado !r 

presentemente vale 3$100, ningucm n. levará ag·gra\'nr n ·)oi':Jçiio co1n o pagamento de uma 
ao 'J1hesouro por 2$500, que a lei t•Slu-belece, divid11 con!rahida cm mo<'1la fraca. Um il
comprar·ão pnpd, e pagarão com elle. A lei lustre orador niio apresentou o precizo para 
no estado actual, e para ns de1·edores ser{t •faz••r 1·er ntE que ponto cheg:1 a força dess'' 
pcrfdttlmt•nte nulla. J!elhorando as eircum- I meu r•'ccio; cu apresentn•!·o-!Lei i1. Assem. 
stancins corno ·necessariamente ·devém melho· I bléa. 
rnr pena de fazermos bancarrota, e desccn- 1 A renda publica tJUe estÍL calculada em 
do o \'alor do ouro pela .amortização elo pa- 111 c 12 mi! contos, é ,fundada tres quartos 
p"l a menos de 2$500 a oitava, levarão to-

1 

dc!las na cobrança mi va/orem. c npcnas um 
uos ouro ao Tlresouro por n.quelle preço, e quarto é cobrado por meio de• t:1rifas ou va
n Jc•i ser·á então oi.Jedecida, causando porém lorcs fixos; os tres l]uartos da ,-,•nda, que 
cnnsidcrave! perda ao :t'hesouro e credor~s. s:lo os que r<•sultam dos clirritos ele iml>or-

:uedldas ·h a que a despeito de alguns in- tnção ,. exportnc;iio, e que são cobra dos pc
convenientes podem comtudo em certas cir- los pre~os corr<·ntes c cm 1·irtutlo• d,• pnu
eumstancias produzir atgu ma vantagem na· ; tas da Alfandeg:l que variam; ~.: !l<·sse mo. 
cion:1l, mas a que se propõe no ;;resent~ ar-[mento fosse restaurado o antigo p:idl':io, que 
tigo para fixação do valO!' llo ouro deixao- 1 <'ll mostrei ••m tempo compcto·nlc que aig·u
do papel e cobre <'III circulação jil, está de-/mas uns enll'!Hins que for;tn• do Sen:tdo P~'''· 
monstrandn que só produzirá muitos mules 1 tendeu 1fnzer isto, nii.o r••slaur:. . .-a c expu
sem a 111•;;10r appnrt'nCÜl de bem real e ver- 1 nha-nos a mah'S muito mais fntnes do que 
dadeiro. O arti.go não pôde passar, e a sua / os mnks com que nos am.·ar.a"' aqucl!es que 
supprrssão é justa, indispensn\'(·1 e aconse- 1 S•' nppõem li doutr·in.a do> pro_jc:,to da Cama
lha!kt pelos pr•!ncipios da sciencia, pela eJo:-lra elos Dept!lndos suppunham ·h:11'•'I'. 

periencin das ~açõ~s c espero eu pela up. Os 3 quartos de rcndn, se acaso 1f6r ngo-
prol•aoiio hoje dn Assembléa Geral. ra restaurado o padrão .:~ntigo de 11 a 12 mil 

O Sn. C.IT.)ro': - Sr. Presidente, te- contos qu•• crn a rend,1 gerul, vai n l't'duzir· 
nho de .fazer obscn·ações a algl!mas das pro- se dr 6 " 7 mil. Agora a respeito rln dcspeza 
posições que acabaram d,• submctter-se f1 publica., da I]Uc 2 ou 3 qu:•rtos V. Ex. sabe 
ronsid<>r'ação un. Assem.bléa ·Geral. Dous no- 1]111' é paga em rôis dentro do J:nperio, e 
bres oradores SL'gUirnm opiniões di.ffcrentes posto q1w seia pag.a cm moeda forte ;f6ra do 
e coJ;cordnralll todarin 11a neccss!dnde de Imperio todavia 1uio compcnsn n P<'rrta IJUC 

supprimlr o artigo 1" do projecto que 1'eio !ln; V. Ex. tnlllbem snb.: que :t dcspczn do 
dn C:tmi!r-!1. dns i!Jeputn:dos; occupar-me·-l!el pessoal tambem ·é p~ga em réis; portanto 
dn primeiro nobre orador que :tdmittindo n se llouver altcrn~i\o do padrüo monetnr!o, 
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nenhuma dlmlnuir;ão !Ht J;os 3 qun~'tos de~su 1 rostunw: cxprlllr a forte. do ;u.erc:1d~, e~tiio 
despeza, e só um du dl'~Jll'Za publ!~u é que I o caDlblo par estabélt•ctdo ·!01 do o~; 1sto 
pôde sofl'rer rariaç;io. Compare-se portanto aconteceu c,m 1810 e de 1810 para cfL pode
de um lado 3 quartos da receita dhninu·in- lu;os assegurar qu,~ o ca1ubio par do Brazil 
do, e ver·se-ha qm· h,1 ele upp(trcc.•r um grnn- para. n Inglaterra foi de 5·1 c nfto Gi c meio, 
de riefir:it. c lembrare.! [l Assem.blén Geral que todas as 

A diYir!a publica do Jmperio foi contra- transacr,õcs conun.,rclacs pouco puclaam dilf· 
hida quando cl!lrmculdades tamanhas, como I J'eJ'il' d:t époc:t de 1810. O cambio existente 
as que hoje existem, c outras, ·filhas claque!. ao télllpu em que a lei foi lembrada na Ca
le 'tempo, tin.hum reduzido o cam:bio n um lllara dos Deputados ern de 33, lt•rmo médio 
estado ·de deJ>reciuçfto l·a.menta,·e!, é essa di· e então de1·enc!o a Camara adoptar uma me· 
vida contrahida a um cambio de 29 poder· tlida que st: iulgm·a necessaria, que era fe. 
se-lia porventura com justiça dizer-se que a char.se a mot·da da conta o que de\'ia se
~açüo é obrigada a pagar ao cambio de 66? guir? O termo méd·ia entre 2 extremos elo 
Qual ser:'t a obrigação que se reclame da par- cambio existente antes que começassem as 
te dn Nação em satisfazer obrigações ao calamidades publims no !Brazil; ora l'lltre 
a1•r.sso das condi~ões do contrato? Eis aqui o cambio d,• G4 c o cambio de 33, ar;hou a 
porta n Lo dcsprczand·o outras consid(tracões Comntissão r:m cn m bio approxilnadamente 
ag argumentos pr!os quaes ent;,ndeu a Ca· igual :,quc!lc, fJU'' c:onrsponde a 2$500 por 
m~m dos D<·putados que ern misrér a a!te- oita1·a de ouro; vista a rJUCstão debaixo des· 
ra~ão tlos contratos; todavia comquanto cu t" ·ponto, CX(llllinada Cl•lllO dc1·c st•r, a ca. 
concorde com o ·honrad·o membro nos cal- mura dos ·D•·putados scgnio um justo ter
cuJos que fez <' na ·necessidade da alteração mo méllio. ::IJaH disse um honrado al!'mbro: 
do padrfto; eu não posso conv.ir com e!le cm "toda1·ia <'Sse termo mM i o niio é igual ao 
todos os outros argumento;;, em virtud~ dos actual", eu ahi peço Jlerdão para dizer.Ihc 
quaes se uecidio a votnr pela suppr~ssão do I que est(L eng-a;nai!o, que figurou que o ter. 
artigo. mo m~dio do cambio (·rn 2·9, quando nas 

O nobre membro diz que o projecto não ) m:ds Pro\'incia.s, e excepção das 3, c d,• mais 
sa~isfaz us ncce:_sidadc~ ac:uaes._ Disse elle I de ~2. e porventura t'm medidas desta natu
.. f1xou um padrao a~bttrnr10, nao attendt•u r,·za só rkvE-mos attender ao bt·m de 3 ou ~ 

nos cambios anti:gos, não seguia um termo I Provincias, que não soffrem tanto, com ex
m~dio, e ninguem levará ao Thesouro moe. I c!usão das \'anta,gens que h:1. de resultar i\s 
das de ouro pelo prt'~O de 10$000, quando e!· I Provincias do :\orte por C\'itar as canse. 
les correm no mercado a 12$000", O amor I qu(·ncias que resultnm como a do cobre? Se 
da Patria me •foi primeiro inspirado pela I o !Ilustre orador nttt·ndcssc {L crise cm que 
ca~a onde nasci, pelas a!'\' ores que 11rimeiro 1 estamos, se fallassc corno m cm.bro da As
\'·i, pela min·ha ·Provincia c pelo Brazil todo; I semb!·éa Geral de certo não a1·an~urin que o 
quando em n Assemb!éa Geral, quando em termo m&dio do cambio era o de 29; cu ,ful
u~a ou outra ·Camara tra.tamos de .questões /!ando. como reprcsrntant'·. da :-<nçflo em ge
VItaes de !'neto me maraVIlhou nuuto que ral d·rgo que o tcrmn rn'édtn ,•rn sim o de 3~. 

um illustrc mem:bro apresentasse culculos só e que Quando a Camara •fixou a oitava de 
para o Sul, e desprezasse cnlculos a respeito I ouro a 2$500 evitou .grandes calamidades, 
rle tantas PrO\'incias üo l'mperio. O honrado co,,o mostrt'l, c seguia um justo t,•rmo roê
membro disse qu;, os .projectistas da lei er. dio; s<· portantn csUL ruziu> é que obriga a 
l'nram quando não seguiram um justo moia vota r o nobre m;·mbro pela snppressão do 
termo; cu vou pro\'ar que St• segttio um jus. artigo eu lhe peço que corrija a sun antiga 
to nH:io termo. Quando ·pela pr!meir:1 vez fo. opinião, se a ruinha n·flexflo tem algum pe· 
ram cunhndn.s as moedas de 960 r•~is de pra· so; •. vote pelo artigo, 
ta ·foi r<•nlmente alterado o cambio ·CJUe até Agora, Sr·. Pr,·sidcnte, occupar.me-hci 
então existia entre os dominios Pm·tuguezcs dt• outro homado membro, cujas opiniões eu 
e Britannicos: o cnm.bio do peso ,:ortuguez I respeito, cujos principias Plll administracito 
<•ntra a moedn esterlina era de G1 e melo 

1

. <h:l'em ter tanto peso na Asscmb!Ga Geral 
qunndo se cunhou no •Braz!l o peso de 9GO, quanto cllc se tem mostrado hnbi! nas ma· 
então quando u u1oedn forte c fraca, a fraca tcrlns de finanças; respondendo, digo ao no· 

J .. ~ 

. ' ·1~" . 
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bre orador principiarei por exnminnr nouel- quer sttPPrlmlr é ati! um urtigo inintelllgi. 
lns de suns o!Jserntçõcs que nw pareceram \'C! r !nexcqui·vel; examinemos cstns propo
Jll,1i~ gr,wcs, e quC" m:lis directamente se op. sições, eu 1•ou ler á .~ssembMa Geral o arti
põcm á passagen1 1!0 artigo em d·iscussiio. ;o tão recriminado: diz t•lle (le,11); Jogo não 
Sr. Pr~sid.,lltP, é :1o;;orn a occnsi:io de mos. se p6dc mesmo peb simp!,·s leitura do ar. 
trar (t .,\s~emb!éa Geral, Qll<! a Cnmara dos tigo 1•ntcnder flUe oitava de prata entra tam. 
Deput:~dos ou os proiectlst:~s desta lei, que bem na razão de 2$500; eu· chamo simples· 
não mercCC'U a attenção do Senado não fo· mente a att•!llÇ:io grnmmutical para a ques. 
ram tão Imbecis, ncu1 tão faltclô das luzes, tiio, n:io cnz~ço da nttenç:io Io!;~lca nem dll 
que ·hoje sobejam na ma.teria t·conomic:J, que hermeneutica; mas eu se>i de onde rt•sultou 
!'izessem uma cousa pela qual devam ser co- a duvida, clla está 1'111 CJUe os nobres orado. 
bcrtos de rscnrneo. Sr. Presidente, .6 um res que atacam o projecto CJUt•rerem talvez 
principio certo c não vnria\·eJ, <'111 economia insisti!· na necessidade de !ixur.sc 2 padrões 
que uma lei póde fixar o valor da prata ou p~ra ouro e prata, c tantu mais ncreclitel 
de um gcnero qualquer; mas quando se tra. qur cst:i é o. razão das objecçõ..•s "feitas pelo 
ttt de ,fixar o valor da conta, n valoz· do ouro nobres oradores quando ouYi a um delles di· 
como moeda, nenhum desses argun](·Dtos po- zcr que era nccessnrio fi:xar-se a rdação en. 
dem ser applieados á moeda; é mistér quan- tre :1 prata ,, o ouro; ora combatendo eu 
do se quizcr atacar certas opiniões ol11al-as l'·sta proposição, mostrando que não 6 exacta 
por um e outro lado, c nunca apresentar ar. c que sendo isto marc(ldo fica absurdo; pro. 
gumcntns qtll' de alguma maneira arranJzam I vando <'U isto •fica claro o artigo. Basta ·fi· 
o senso C01nmum claqueii<'S que sustentam a :xar o valor .do ouro, para qu., o valor da pra. 
opinião contraria. :\os Governos IRepresen- 1 ta •fique essencin!mente suborclinndo ao ''a· 
t<ltiYos é de absoluta necessidade para n acl- i Ior f·ixado para o ouro. 
ministr6ÇÜo publica que se fixe o \'alor do I Sr. Pr1•sidcnh', o ouro é ele todos os g·e. 
ouro moeda, que se d,•tcrmlne a moeda de Í ncros conhecidos nquelle que menos varia· 
conta, c ta!llbem uma medida peJa qual se ; ção soffrc no mercado, quanto ao seu ~·alor 

f:~ç:zm todas as desoezas publicas, em l'ir. i intr!nseco; no contrario a prata é lll(lls su
tudc da ·Qual scjnm chamados á rcspousa.bi. jcita n estas variações em razão dos usos 
!idade todos nqudlcs que têm nellas ingc- qll<' se lhe dá, pois qu~ tem mais consumo 
rencin; !é mistér que os intllviduos parti· do que o ouro; por consequencla como a sua 
cularcs, que a classe menos bisonha da so. demanda póde sorfrcr alteração, assim tam
d,•dade saiba quanto tem, quanto se !h(' o!- bem ella 1':1ri:t ele preí·o. Sendo, como é, in
ferecc, quanto tem de arn,curlnr; ~ por essa contest:ll'<'l qu<' o rnlor do ouro e quasi fixo 
considern~ão Qt:e a França r Ingln terra, que e o da pra ta muito mais mria l'd, está claro 
têm r<'gulndo seu systema monetnrio ~:m que quem :fixar ao mesmo tempo o Yalor do 
tempos modernos, depois de tantas thcorias ouro e da prata terá cm muitus circumstan
brllhantes, •fixaram o vt1lor da moeda de ou· cias onlinnz,ias da 1•ld:1 dua.s moerias cor
ro e prata como valor de colltn, e não como rente:;, uma a d<'sputnr com outra; querer 
genero; é em Yerclacle !nr.:rter n questão, c fi:xar o \'alar do ouro e o valor da prata con· 
Clrmfurudir ·hermos· que sii:o d'er(scmcJ.hnntes; commitnntcmentc (eu respeito muito a opi
o ouro como moeda n<io é ouro .genero; moe- nião dos nobres oradores que sustentam rt 

d:t de conta não é uma nwrcadoria que se 1 opinião contraria á min.ha, mas é 'força que 
compra no merendo: ,. esta ·ídéa será des.l·isto dign) 6 de C<'rto o mesmo que fixnrcm
•'n\·oivicla, c talvez p~r mim, aindn mais do se .por uma lei os d.ias em que deve chover 
Que agora. e pcrnntta a Assembléa ~ral ou fazer sol; eu rnuzto longe estou neste Ju. 
que cu não CIJIItinu" a or.rereccr ainda a!. / gar de z·cspo!HI,·r a recriminações; respeito 
guns argumentos sobre e&sa !déa, porque niío esses anciões, cujos annos ele estudo me of· 
Quero perder as opiniões do nobre orador fcreccm scculos de rxper!l•ncia, s~ cu quizes
que vou responder, o que em verdn de se de· se estar com recriminações apresentaria pro· 
v e •fnzer qunuto está na llll'lllOI'ia da Assem- posições contrarias ao que se cliSSI!: eu não 
bU•a Geral a maior part'' clus suas propo!jf. digo que rt'•velaria contrndicçõcs palmares, 
~ões. ·DI~se n nobre orador, c tamb<·m outro mns pelo menos ~u mostraria que po1· mul-
a quem já respondi, que o artigo 1" que se tas vezes se !lnviam dl·~Jizado dnquclles prlu-
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clplo5 que cl!cs queriam suslent:1r; talvez 
que alguma cumpnrnr,ão neste .gencro L'U se.ja 
obrlg;u!o a fazPr se tiver n :honra de '!aliar 
outra \'CZ cm Asscmbléa :Oer"l; tendo, por
tando, demonstrado que nüo :6 passive! ifixur
se simultaneamente o valor do ouro e da 
prata está claro que a Camnra dos Depu
tados nüo errou, qunndo colou o valor da 
prata, e occupou-se só do ouro; se me cn. 
commendassem uma tradueção livre do arti
go cm questão, eu faria dest:1 maneira (lett). 

Todo mundo sa.bc que no mercado ha sem
pre uma rela~i\o entre o ouro e a prata, re. 

houve Ullla lei que cm verdade allerou o va. 
lor da nJncda uc contl; cu iá explique!, 
quando s,~ cun-hou o peso hespan1wl por D60 
c quando por um t•rro at:é irrisorio se do
brou o vnlnr do cunho rio cobre; mas dP en· 
tão para cá houve nl.r;uma IL'i que alterasse 
a moeda? l~oi cunhada a moeda de cobre? 
:Nfto; alguma lei alterou os valores de que 
se trata agorn, que sãu ~hamodos a terreiro 
e a campo? ~ãn. Quem produzia portanto, 
quem fez esto alteração? O imperio das cir
cumstanclas, este lllO\'Imcnto commereial, t'S· 

ta ordem do mundo que nós rar:nncntc ex-
lação yariavel. plicamos com exactidão. Se, pois, os ·nt!ores 

Concluirei tambcm que toda a prclenção niio for:trn alterados por uma !<•i, se mesmo 
ele fixar-se o valor entre o ouro c a prata não a hu que possa alterar os valores !l(t 

de 1 para 16, que 6 irrisorio, e p6de ser de opinião do nobrc orador, como é que se !la 
terrlvel consequencia, é para eY!tor esse de deixar de ter con;flançu em uma Nação, 
mal, que se deve e\'itar tambem esta rela· porque clla possa altrrar os yaJon•s? Seria 
ção; isto pôde ser mads dcscn\·olvido quan. pele. menor descon:fiança qu,~ nfLD inspira 
do entrarem cm discussão as demais emen- alarme; c aliás, nfto digo que algucm desc· 
das do Senado. jasse que hnU\'C8S<·, mas que em \'Crdadc pó-

Creio portanto que nada mais me c um- rlc ser á visto ela proposição enunciada; c 
pre dizer acerca da proposição do nobre ora· concebendo mesmo que alterasse esses ''alo
dor que disse que ninguem sabia o que de. rcs, e que em \'Crdade na parte de receita e 
tcrmina\':t o 1' artigo que elle não cstabele- dcspe~n, cu entendo que o artigo 1" \'ai fi
cia relaçfto alguma entre o ouro e n. prata. xal·a c esta fixaçft•J produziria alarme, se-

Creio tambem que tenho re.spond~do a j ria ccnsuru\'el se acaso e!la ferisse os intc. 
outra proposição de que regular o valor do . resscs particulares, se acaso todas as con
ouro por umn lei é igual a rr.r;ulnr o tempo / vençÕ!'s dn ·Estado fossem postergadas, mas 
de chuva e sol por outra lei: n nccess!da- / é isto o que sncced<' .. 
de de uma moedn prompta ainda ha de v.fr .!\'üo; ru mostrei j{L que a divida publica 
outra ~·cz, c ainda mostrarei que uma medi· contrahida de 22 mil contos cm apolices a 
da de conta é nccessaria; com essa reflexão cargo da Caixa da Amortização ê dividida 
tenho respondido a essa outra. propos!çi\o; contrnhida nos tempos n.ctua es; o artigo 1' 
agora cumpre-me responder a duns que ain- é generoso porque \"ai pagar a 33 a divida 
dn me faltam do mesmo nobre orador: ''nin- contrnhida a 29; eis nqui temos, que a al
guem terá confiança cm uma ~a~ão que pnr trraçi\o de valores; se ac-aso ha no artigo 
um rusgo de penna altera os \'alares das 1", pelo lado da divida publica 'llào posterga 
moedas"; esta proposição enunciada por es· a justiça; agora porque respeita a outro ra· 
ta maneira deve fazer uma impressão terrl-jmo de dcspcza do pessoal, que é dos €rnprc
vel na Xaçiio, 6 em verdade o signal de um gados publicas, estes estão, não digo que se
alarme gernl, mas esta proposição, que des. bej:JmL'/lltc, mas convenientemente partilha
tacada e isolada produz esse offeito sendo dos; a. Asscmb!éa tem cindo ordenados com 
exnmlnada, entrando nel!a com o claráo da 
selencia economlca se conhecerá que não km 
valor algum; .Sr. Presidente, tanto é fraco o 
!mp<,rlo da lei para fixar o valor da mer
c:J dor! a, quanto é impotente tnmbcm para se 
fixarem os valores das moeclllS, c os vnlo· 
rca que tambem não são moedas de conta; 
nüo se confundn ·pois esta icl6a. Quando fo. 
ram nlterauos os va!Orl'S no HI'nzil? Foram 
porventura nHerndos ut6 1810? l'íi\o, em 18·10 

mão larga, e isto pt·ln razão !lc ha·ver moeda 
de)Jrecin·\'"1; c então se acaso .fosse condem· 
nada essa moeda estou que não se of,fende
rln aos ln teress•·s, nws longe de condcmnm·
se c!la é augmcntudn de mlor pelo artigo 1' 
da lei porque esse artigo suppõc um cambio 
cl~ ·1:1; Jogo isto é uu1 abono elos empregados 
publ!cos. Que mais allt'ração de vn!or~s D6· 
tle h a ver no artigo 1"? Os vulores do me~·ca· 

do, que cm verdade vão ser alguma eonan 

... 
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alterados, mas bem se 1·~; que ~cspeza Irá coneol'r<·ssem simultaneamente com a m()e. 
comparar a elas rendas em beneficio publi- ela-papel que acuwlmcnte circuln, )Jtolo con
co? E a ~lespcza fJIW entm a ·1' parte na eles- tJ'::IJ'io acha-se no prokcto que mun rins obri
peza geral do Impt·rio; não SL' postcrg.:tm gu~Õ<'S do Banco é tirar csst• papel ela dr
nossas instrucoõcs, ·não se illudem contra. cnlar:ão. Orn r1uern substitue a circulnçrio do 
tos, nfio offendelllOS Interesse algum, como papel-moed:r com notas r<•a!izan·is, ii v·ista 
Pois quem obra nssim, como a :-<ação que le· elo projecto que veio eln outra Camara, [l vis
gfsla neste scntielo póclc dar asos a que nl- ta <ln aJ'tigo que incumbe ao Banco a sn.bsti· 
guem presuma falta de confinnça'! 1'\fto njo Luir,ào dn p:rp .. I·nroeda por notas suus rea
portanto a razão disto. llizal'do, u<io r1 possil'el qu,• appareça a con-

Outrn proposição do nobre orador: •·não trnrlicçfto que o nobrt• oraelor suppôz que ha-
11 aver<1 melo ·circulante r.•sta bclecldo em I' ia no proj<'cto. 
quanto houver papcl-moeela na circulação". / Tenho, Sr. Presidente, respondielo ás 
Esw. proposição, ·Sr. Presidente, é to111nda I objecções <feitas, ou pelo menos a nqn<'llas 
tambcm em these mui geral, digo até certo que em minha opinifto 'juJ.guei <lt• maior gra
pouto, porque <'111 muitas oceasiõcs o IJUP<'l- 1 l'icla.clc; pocu<'l'ia ·aprorc1tar e:;La )Jccaslão 
mocela só de per si em raziio de su<J utili- p;1ra •fazer já algumas reflexões acerca de 
dadc ou couveniencia de seus ·fins tem-se outros artigos, quer nas cmend<~s do Sena
sustentado ao par do ouro c prata sem ga. do, quer ao projecto que vei(J da outra Ca· 
ranti<~ alguma; disto ha mars de um excm.

1

. mura, m:rs submisso ú ordem, e mais que tu
plo, c cu citarei o dc;;sa Colon!<J ela Hollan· do ~ 1·oz d<• V. ·Ex. como regimento I'ÍI'O, 

da ao norte do -Grão-Parú, onde o papel- porque assim rcputal.a-llci, ~m quanto não 
m'oeda ·é prefcri·vel a quacsqucr pesos, ~u 1 houver regimento :commum, pe1·gunta:rel st• 
onças de ouro; pôde hav<>r uma circula~ao 1 me ~~ licito fallar nos outros artigos. 
solida por meio do papel, ,. essa circula~ão [ O .Sn. BonGI~s: - Não. 
que tambem cm tl!esc s" póde sustentar da J O .Sn. C.u,)TO~: - Então os nobres ora· 
mnneirn por que cu apresentei, toela1·ia quer : don's têm faltado (t ordem ... c·is aqui umn 
a minha hypothese, quer a geral do nobre / pcqu.,na re·flcxão que eu tomei a ousa.dia. do 
n1·ador são modificadas pel«s circumstauclas , f:rzer :1 V. Ex.; e espero que V. Ex. não 
c v:ll'iam •g<'ralmclltL': eu só rel'eri esse i torne a minha snrtt• peor do qm• 1·ai sendo, 
~xemplo para provar qu" n papel póde ele I isto ;', Jlt'Ol' do que a dos meus ael1•ersarios; 
per si conceituar uma bon circulação, mas cu / pe~o o. V. Ex. que os chame á ordem quan
sou o primeiro a não acred·itar muito na cir- 1 do dll•ngarem da questão. 
cu loção elo papel, em todos os casos, cm to- I O .Sr.. H. C.\1'.\T.C.\:\TT: - ,Não tenho n 
dos os Go1·ernos e cm todas ns circumstan· i csper:rnça ck dizer aqui nada ele• no1·o, e nem 
cins a circulação do papel-moeda não con- ! tnll·cz de conl'l'rter pessoa alguma ii. minha 
l'é~ •. _mas tambcm ~ão cn~·l'élll qu~ ~e:tas j opiniiio •. mas ju!go.nw obrigado a. sust~ntar 
OJHniocs acercn da CJrcula~ao do papel SL!Jam /um proJecto que elesele que c!lc !01 aprcscn. 
aqui apresentadas • isnlad.am<•Jlt•:: o prq~el- / t:td~ na Camar~ s~:mpathizel com cJI,•; ~.um 
moeda ainda que nao seJa realizado pode 1 pl'nJPcto que nao Julgo de p<'quena cons1de· 
sustentar-se: eis aqn·i uma razão, o pap~l- J rnçiw; ~u o ent<'JHlo como um projecto res
mo<'d:L é depreciada, mas·uõs o sustentamos i t:IIJrnclor da paz do Brazil: pouco accrescen
pelos fins a que ellc se elestiun, mos eu nüo I t:r rei :ls r<• flexões do nobre orador que me 
apr<•sentarci na Assemb!Ga Gl'l'al 11roposi- j pl'eecrlt.•u, mas r,u ent<•ndo que lt'nho :linda 
cõcs desta ordem isoladas, não direi ·que o /razões uwis fortes pam susll·ntar a. minha 
Jlapcl-moeda de pt.'r ~i sô constitue uma cir- opinião. 
cul:tção cxcellrntc; não dlrc··i emfim Q\lt' o l'rineipio por elul'idar d:r denorninar:ão 
papel-moeda nüo presta; eis nqui opiniões qJ:t• se d;l a. estt• projecto: "u ,, considero 
extrt•nws que nuncn a Assembléa Geral Iw comn Jli'O.J<'rto de rnelhoramrnto do meio cir
cl·~ nu1·ir de 111 im; mas para 1'<'3pnnder ao eulnnte, a Camara dns .Deputados deu·lht• 
nobr•· or:ldtll' qne enunciou esta opinifio bus- nutro titulo, e.hamnu.o proic'eto de Banco; " 
ta qur eu me diriju ao projecto que l'eio d:t flekt maJJt'iJ'a por que foi emendado no S<'
Camara dos Deputados; , .. sse pJ·ojecto 11iio nado Jlódt.' ter outro nr•mc, JlOI''JIW então eu 
11resuppüz que as mot·d~Js de ouro ,. prat.1 ' digo que nüo se trnta. d<' mclhurar o ·melo 
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circulante; o projecto que pnsRou no Senndo ela~ ~polic•·5 tanro niio t<>ri:rrn n reclamar, 
<'U o ao!Jo inexcquil'<'l, m~s como Yeio de ou- que até hoj,. têm recebido os juros c a nmor
tm Cmr1:rr:r digo Que não ii projecto de Ban· Liz:r('ão, no preço de 3$000 e c!" 2$·500. Mas 
<~o. mn;; sim de nll'!horn mento no meio c ir- ! tlizer·:se.ha., ·F· larn!Jcm uma ~:nju'stiç::r. por
eul.1ntc': digo que niio 'é possll'el meJIJOnrr- i que (L (;\.:lção tem rcc••bii!o diTidns vn.Jendo n 
se o JI'It'io circulante sem csto.lll'lect•r.se uma oltal':l ele our·o mai~ ele 2$500~ mas ob~cn•,•m 

lwsc: toun YC7. JlOis rJnc niio fôr r~conheeidn os nobres orador<'S que na (\poca Que se fez 
essrt unidade nfio )róde hn.ver lll'llhnm:t rt•· esse contrato a pt•ssoa que n Jez nüo contaYa 
l'orrna no m<'io cir·culantl:, pois CJIIC os mares com o r ln ruo r publico; atteuda-sc ma-is c1ue 
da circulaçfro 5<' tleriYa m da Yaria~ão da s<'g·ntHlo o patlrfio de 2$500, vinha. a ser o 
unirladt•; estie 1" a.rtigo 11fio i! mais do QIIC cambio sobre Londres dt• ·13, segut!Clo o t<'l'· 
o conhecimento do unidade a r1uc derem [lllo de eompara~iio c adnalnll'lllc• está o cam
ebegar todas as moedas do IJmpet'io do Bru- 1 bio a •lO ou -11 c parece que ê uma iujusti'ça 
zil ~ r.ll'c!aro qn~ acharia muito compatir<'l i qnc " dr.r<'dor ''t'lllrrt a p~ar· mais do QIIC 
reg-nlnr-s<• o meio circulante pelo parirão rle / aqn,·lle r1ue dcrt·; obs•·t·vctn aqncllcs senha· 
1$1100 pelo d" 2$500, pelo de 1.~000 :1 oitava I r•·s que r;iio tiio rigorosos r,uc afio s,· f<'Z até 
de Olll'O; 1·ra possi·vel hoj,. chamar a unida. ' ag-oru ncn.lrumo recJamar.iio e nem se dcl·c
,Jç, ria circnlaçilo ::r. ·1$600, como hnvia d:rnteti ri:r rl'ecJamar, JlOI'~ue tnmbem aJg·uns que 
no Brazil; mas tl mais conrcniente o padrão fornm coatratudo:; a ·17 rêm sido .pa.;;-os por 
cstabcleeiclo no artigo 1". uwis ,. ficn uma eousn comp<'nsada com ou-

Se se estnbl'!ect•ssc qur a oltanr c!,, ouro tlT<. 
de ~2 quilates valesse lSGOO com essa uniria· Mos disse-se, :t somma dns tkspczas pu· 
de podia podia se uni·formizar touas as moc. blit~as I':Ji c·rt'tn1ur:ntc uugmentt11·, isto ~. tem 
das: nisso nito IHII'eria •injustiça alguma uma ele hav<'r-sc dos conlr·i!Juintes maior quantl
vez que Se verificassem os pnganwntos se- rl::de rJ<o valor<'s •lo f!llC a()udks .que actual· 
gundo os l'(tlorcs nn ·época em qur. se con. 1 mente se exige dclle:; pnra pagar.se aos crc
trn.taram; portanto 'QUalquer Que seJa. a uu!·l ti .. res publicas; .Sr. l'I'!'C:sickntt.o, essas con
clarle IJUe se cstnbflcç.a pam unHormidade I trihui~õt·s que Yiio h<tver da massa gt•ral ela 
rl:L circulação, <·lia é cxcquivel, mas teriam 1 xa~:io em beneficio dos credores publicos 
rle 'harer m11iLas reclnmaçü,•s, e convém a I tr:rz comsigo grande \'autnvcm, o credito pu· 
A~~cmbJ·éu ·el'itar quanto l'úr Jli>ssivel esta ,I l.rlim ,. sobrdudo a ,•sr..abil·idadc da circuln
col!isii.r do fôro judiei;~! c por isso l·nrendo! t;iio que vul•• muito :nais do que c·ste sacri
que o pn~r~o de 2$500 t Qllr póde t•ritar es-,1 flch•. 
tas [Jtli'Stocs. Eu tenho dito muiws vezes que n Nação 

E:n con[es;;o que niio rstou muito pelos· deve ser scn:pre g"ll•'rosa pam com os S<'US 
c:tlculos ql:t.• s.,• ri~eram, pot·qu,, principiou- I dt.:ndores ,, deve ser sempre ponLnal paru 
,e prlo lll<~Ximo vnlnr do ourn d,• ~ até 4$000 ! co:n os sus cretlorc•s. Quanto nos calculos do 
para. se procnrnr o tt·rmo m(·dio c o ouro 1 ,•mpregadn publir.u, j(L mui bem lhe respon
pl'ÍitiC:iro que •·Htil·•·ssc a 2$000 í'!itCI'<' :r 1$600 j deu o nobr~ orndl>r Que me prccccl .. u, mas eu 
r Mho denr:li~ _111u!to clifficil ti,· faz··r-~c es· J a!nrl<t dir•·i qu,• os cmpr•·;;os publico:; não s;io 
r,e c<rlcu!o ,. nao ;c püdt• tirar uma. cr·n~e- , propric'd:rdcs ue algucm ,. toda a 1·cz que a 
(Jncncia exar:tn porque tt•mos 18 Prov·incias. ! As;;enrb!éa. rptizer pôde diminuir ou augmcn· 
)!as, Sr·. •Prc•sitlt•ate, o padrão de 2$500 por I tar o ;;ub,itlio aos HCt·Ycntu:rrins da 11'\a~ão; 
oit:rv:r de ouro ~ sem duvida a unidurle que i •·u Sllll muit" d•· o]lini;io [III<' se pague bem 
lrn. de trnzt·r nwno;; L'rnhui'lH;o nn exeeur,ito; I aos <·mprc;ar.los, quem pa.g·n. tertr a mntn,gcm 
"iTI regr;~, segundo o estado de nosso mcr- de escolher· ou dcitar •fúra aQucllc Que não 
cario 11ós tlcl·cmos considerar pri111<'iro os 1 dt'S<'lll)lcnhu as l[tmet;õ,,s qu•• se exigem dei
contratos pnblicos, i~to 6, <'lllrt· a ·~aGito c ! !<·. ·bto é o que ·Ira entre a :-\üçüo e o parti
os particularc•s, depois ir<'nH>s :ros partícula·/ cular, \'UIII<>S 1·er· a~,;Ot';l o que !HI c11trc par
re;;; nós niin leríamos nenhum pr·ejui7.o u ! tlcul:rr c purtkular. Sr·. Prr~lclcnt<', niw hn 
t'nzer aos r.t·cdor<'~ r••tluzludo a unidade de I incouwnit-nt<' a.lgnm <'111 que se o purticular 
~$:i00 por oit:r1'a cle ouro, porque cc·rtankn-/ <'lltCIHl•'l' qJlt• a lc•i prNrrio o s<'ll direito rc· 
tt•, posto QUe nós tr.nh!lmos contratos ante-· cla!llc e 1'iÍ mootl'ilt' que o contnl.to 11110 fez 
riorcs ir nossa. itlllepcndcncia, os JliJssultlores /não é s•·guudo a11twllc rnlor; mns obserrc-
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~e eJne n~uc!J.a clbposir;iiu da !ri di~ (leu). ' rc.s)Hl!Hit'rei tnm!Je"' :ws dt.'[cilus ~uc aqui se 
ül.>scrvc-st' a grnnrl•· mass:t ri••> crcr!orc,;: / ar·;h<•ll 11(1 rer!:w;ft•l do artig·o, isso iú J'oi r~s
quando o t!CY•'dor vai p:tp;ar a StHI. divida o 1 ponelie!o ,. ;;ó insistirei r·m uma prnposi~.fto: 

credr•r nfio questiona pela <'SlWCio mas rlere- I c11 direi CJU<' :c primeii·ü mmlid:t IJUC se de
se Cl'it.:n· n mais ~llc •fõr pos;;ivt·! <'Sôils de-/ l'in tomar pnra se melhorar o !11<'io circulan
mand.:ts. Dcmnis, Sr. Prt•sidcnte, ~e se nüo I te era est:cbelec•·r a unidadt· de circulncão, 
~·stalJL·!L·ce c:sse p~tdrii.o, 1.·11 dig·o (Jllt' nfio sr: l Jnns a segunda é o meio do a pôr ~~m exe .. 
dít rencedlo ao cuc-io rirru!nntr; eu niln !'al-I tll~iio; .c, ;.,!rdadc o que disse o nobre Dl!'lll

l~rei :li nela "m BaJICO. ill'<• ~11·· n:io pó ele· h:n·er r.sra con fian~a enc-
A emenda do St•naclo, no Sl'g"llndo anigo / ~ua11tu houver· n:L circular;i\o papeJ.mo"du; 

p:crece IJUC c·stabd,•ce um p,1rlrfw monetarlo; j eu nfco digo ~ue a medida proposta P•·ln C:l

c,u von Jllostrar que não se ••srabch'cc e res- I 111:1ra dos Deputado:; sr,ja a uuic•t sufficicn
pontlcrei ari argunwnto rle um nobre mr:m-j tl' para haver esta unidnuc, ma,; p<'!a prati· 
bro acercn d:1 recriminar;~ o Que f0z dt' não I ca •(o qn•· nós hu1·eruos de> \'CJ' s,• ella é util 
tt·r o ar·ügo fixado n re!açfio l'lltre o onrn e ou nico; nó~ \'t'rcmos que o sentido do proje. 
a pruta; esta re!nçfw ('St(t fix.~dtt s•·gundn cto ~ll<' \'r·io da C:amara elos Deputados é dar 
demandrL dos diJf!'erentt.•s generos e a lei não lnmrL nniJ'ormirktdü n tod:L a circular,ão do 
.~ que a lw de marcar. Imperio ,. cstnbilidadt• a circulação. Se, pois, 

Disse-se que cunhnndo-s•· a moedn de 4 / " anigo 1" fôr supprimiclo cu dird qu;• a 
oitavr.s de ouro e .:! nit:1vas de pmta que a /lei niio rlr:I'C pnssar, porque eu entt•JHio t;tm
sua relação é como dt• um p:u·:c 16; cu mos. bPlll ~ue n6s c!epoia d-.· discutirmos arti;::o 
tl'o que nf1.0. St• se cstabeh•c••ss•·:n estas mne. por anig;o l1a1·emos ti<' ter um:c. \'Otar;iio final 
cl:1~ na circuJ,1ção potlci·-sr·-hia mudar :c de- I St· a ll': dei'<• passar e se o 1" artigo fõr ap. 
nominar;fto de r<•i~ p;!ra H de P•·zos e •·ra / Jli'OHHio r o mei" de pôr em execução rum-. 
ncc·t·ssarin \'Pr·St"' a rcl:H:ão que existia ern J br.m o f(Jr ru penso (jUtJ a lei está muito cxe .. 
a.lgunc tc·mpo pam se estnbekceJ• Psta reJa. I ~uin~J. Pnr ultimo ··u t••nho de d,•c!arar que 
r;fto. Se s,• ~uizcr regular a olta\·a de prata i ju!.:;o uio interessante (L Xar;ão t'Stc PJ'ojcctn, 
P"lo cunho das nos;a;; mo.•das de prar.a te- j que p:1rn mim é a lllt'uida m:1is s:cllltnr r1ue 
nhn que umn mor•da repr;.•scntn t~8 N'is por I tt.om npparecido, qup •·n queJ'O ~u<· snbre mim 
uma oitava de prata; mns cu digo ~ue essa I r·ec«ia todo o odioso ~ue hou1·êr a s•.-melhan
moeda afio fixava o padrão, dcixa\'a na mes- / te r0sp·~ito, assim c:nllln Jig·o ~ne se ...rr, n:io 
ma dnl'ida porque nós temno q11e uma. po•çn I pa:;sar nrw se mP!hora " meio eircula!lle. 
r!•· ouro de G$·100 repres • .-nta 4 oitn'l'as de ou- I O Sn. ~f.IHQC'Jo:7. m; B.lnii,I<:J:X.\: - Os 
ro de 22 QUilates; :nns se comparar~lOs a re- / calculas rl•• dcmonstr:1~ào qw• fez o anu,re
Jaçi'io <:ntrc a nwcdn cJ., ouro co1~ a moeda /1 d~·~t··· ?r:Hlor o meu IJoDJ:aclo nmi;:o, sr·m du
clc prata ·nós tcr•'lllOs que a relncao é de 12 rwa san exactos se o obJecto fosse' i>:t!;aJ' to
para 12 1;2 e Pntão o ouro desapparecerla.j ria a didda nncion.11, porque c•nriio elos n;;l
Se se quiz"sse reduzir os rêls actualmt•nt~ 1 Jcs o menor. nes;;e caso tuclo rstal'a exe.-.Il•'D
na r:ircula~üo com a prata nol·nmentc- cunha- 1 te'. lli(Js quando n quc•stão é rlt.' su5télltar a 
ria na reln~iio de l$GOO, enr.iio 0u diria ~ue I fixar:üo do \'alm· mon•'tario cxi:>tind" " p:1· 
o ouro ficaria na clrculnçiifl c a prata fugi-/ peJ.moo•da cm circular,iio, •·utilo tudo dt•sap
ria; é n,•cessario \'L'!' a ri'la~ão q11e de\'l•JU I pm·ec:o·, porque nfio ~ possil'cl existir lllocrla:> 
t•·r esses met.aes entm si; cu não fa!lo em de mrtar·s preciosos qunnd" ha pa;ll'l em dr
cobre, mas sim cm prata c ouro; eu digo culaçüo s••n:io como m,•rcadoriu; cmiio j{, 

CJll•' o nosso dr•feito J~ ha1·ido ant••cedcnte- não rab,, a ·flx:c~fto do Yalor uc coma; bem 
Htente faz com que nós t••nhanws neC<'Ssi- di,se clle qu,, todo:; os G·ol'crnos têlll Dxaclo 
d;~de de t'stabclccer Ulll padrflo, p"r~ne as \':llor ele conw, rnn~ netlhnn' ap•.ont:l que fi
nossas moedas antigas cie ouro ,. prata não Zt'~S•· isso quando ha pnprl-m••eda na cir
··strto <'111 justa rela~iin d,. valor, estão 113 re- culnr;üo, t•IH:io ~ !il'l'r' corret· como g·,m,•ro: 
!:Jr,flo de 1 para 12 e esta t•e!nr;iio ha. rlt' t'<1- uús \'iriamos por e~sa lllt'did:l ag·gTJ\'ar mni
zc·r ~uc seja excluído o ouro rla cirrula~ün ! to a ·:\'açiio. 
e ~ prata ha de •ficar, c uma \'CZ CJU•· não seja / Qualquer medida c]Ue se tome uu se pa
comp~r:Hla pódt' diz<'~·-sc que niio se tem / gue ou não; c.on se r·eclr•• ou n:io, a Xa~üo ê 
feito melhoramento ao meio cil·culnnté. Xilo iJl:n!liw!meute dos erros j:\ collln1ettldos; a 
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tliffc•rcnça cst[! e111 ~c !'nze1• o Banco e Bnnco qiWI'ClJI que ··11(1. se clinlllc oitava de ouro; fi· 
de qu" o nobi'e orador 1111e ultimnmenk f((l-1 ca "m du1·iua se n contabflidade no 'l'hesou
lou fez umu con·fisslio a .esta Cnmam que 1 :·o sr. l'ai'á ~m olt:tl'as de ouro ou em rêis: 
muito tocou; .,Jle cst{i persuadido que a lei I om ,•nt<'!Hle·se rtue Sl'l'ÍL em ré is porque cm 
é vital, IJUC o Dr:1zil nlio se salm du crise outra emenda IJUer-st· que o Governo mnr
quc o ume,1ça. se se não adoptarem certas me- qu.· tcmporuriarncnte a tabellu dn cambio 
didas; é o mesmo que cu penso n respeito rorl'c'lltC; sem duvida que !l<'nhumQ. ·:\'acilo 
das m<'didas que <'U propuz e sobre que 1·o. j ac!1ou convt•nicnte estn. medida. Se a lei de. 
tci. i' l'l'ctassc que toda a contabilidade da :Fnzen-

V. Ex. disse no principio ria discussão tl:~ l'icnsse sendo c·m oitavas de ouro e não 
qu~ poderia .fallar só duns rezes, mas se não f <'m reis se pmlerin ac.Iwr o cambio corrente, 
houver .hoje vnta~úo, entende-se que as ve- I111:JS niin fez isto, deixou n impossibilidade de 
Z•'S que hoje se tem fnllado serãn contndas? 1 se tom:1r contn. nas Thcsomarins; e demais 

O Sn. Pnt:SJDJ~:>;TJ>: - Sim, senhor. 1 não dt.•U dado algum no GOI'Orno ou ao The-
0 Sn. L. C.\\'.H.CAXT!: - 'Como alguns souro pa1·a marcar esta tnhe!la. 

senhores têm posto em dul'ida a redacção do Br•m sei que esta nJateria nilo r~stil. em 
artigo eu tornarei a. Ir. i' ( lr:u.). Parece-me cliscuss:io, 1nas é prccizo fnllar nella }lnra 
que agora t•stá t!!'ada a duYida de dous no- mostrar n neccssid((de ele s6 fixar um pa
IJres orador<•s que qulzeram c•ntenrlcr que se driio: se S(· supprimir este artigo 1" não ha 
dizi,t 2$500 por metal Sélll dcclnrm· se era padrão aLgum, P••l'qur. nas l'lllenclns nf1o se 
ouro ou prata. ·)lote-se mais que o anigo 

1 
quer isso: não deixou base alguma ao Go

n!ém ele rixar sómente 2$500 por oitaYa d•! lverno para marcnr esta tabella, porque niio 
ouro t:llnbc•m não exclue a ('JJtradn. dc' cobrc'; I marca a rela~fto entre o real e a oitara de 
fixa súmenle a. prata c o ouro quando entra,/ ouro; ü Ic•i nilo marcou o que (! réis; as moe
mas nfto diz aqui que nfto possa entrar ?o· I das I'Giu a ser como um genero extraord!na
IJre; salvo se umn lei mandar o contrano; rio, não tem applicação alguma ao contra
do modo por que estão as emendns do Sena- I rio; o artigo do projecto declara o modo por 
do parece-m<• que niln ha remedio senão a.p- que ns notas do Banco têm de ser pagaveis; 
provnr o artigo, cllas fundam·sP em não se de necessidade aqui se declara que serão pa. 
d:n· valor aos mct.trs, mas fixar n. r,~Jação gns pm onro por tal conta c em prata por 
entre a prata e ouro; marcaram uma rela- tal conta; nfto se diz por tal valor; quando 
r;ilo constante entre os dous metaes ·CJUe con- pcl6s emend.as do .Senado não se sabe a que 
stantemente rariam ·entr., si é uma. ·cousa corr<·spnnde, parece-me que fica ainda. em 
que se não pódc admittir; as emendas do réis . .Demai,s, a .mesma cont:~:l:iiHdade está 
St•nado fixarão a rclacfto entre os dous me- esta!Jelecida geralmente; os Francezes esta
taes, cousa que ,; diffieil; é isto que a lei be!cceram seus centimos, c que são os réis 
nilo pódc mandar porque o commercio tem senfto os centimos mais apurados? Não p6de 
lambem a sua so!Jcrania para fazer que o haver contabilidade nas fl'hesoura.rias sem 
ouro vaJ.h!l mais r!o que a praia, conforme a que haja umn unidade marcada e a lei a de
neccssfdn.dc. 1·r. marcar. Não se diga CJU<• chamar réls a 

Pelas emendas do Senado a moeda ficam uma c•·rta cousa. 6 dar valor, não é tnl; a lel 
cam o nome de oitav:1, é o m"smo que se fi- adoptou uma certa quantidade e deu-lhe o 
casse chamando réis; réis não é l'nlor, é um nome de réis, assim como ae emendas do Se· 
nome que se d~ a uma certn moeda, assim nado dãn o nome de oitavas dí' ouro, o nome 
cnmo se podia chama l-n franco, Juiz, etc.; ele rEis nito altera o l'alor. 
mas a lei marcou o vaio;• quando diz que A outra quest>io principal G saber se es
haja ull!a reia~ão cntJ'P a prat11 c ouro como ta quantidade •fixada é n que com•ém; nlgunR 
ri" 1 pam 15; a.qni declarou :1 l<'i que qunn- !10nrados membros querem que a moeda soja 
dn .o ouro til·csst> um tal valor, 11 prata ti- mais forl<', outros mais .rracn; isto li, alguns 
vcsst• um propnrcionado c em dnr o nome de fJUCrem que a oitn1'a de ouro valha mais nu
rc:is niio marcou valor algnm: valor nomi· mero de' réis, e outros lll<•nos; se olharmos 
ntll ni1o é valor; se t.'lll phrase fiua.nceira os metU<'S que temos em circulnçii.o wrernos 
chama-s,• l':llor ~ó ao J'eal; mas as emendas I IJlU• silo ouro, pratn, e cobre, e é 11recizo pro
do Senado dão um nome diverso [L moeda, , curar um termo m~dio entre os dous metaes 
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preciosos, e se formos procurar unicamente 
o elo valnr .nnt!go rio Dnro \'amos prnt,·gr.r a 
prata e o cobre; vamos obrignr os devedores 
o. pn:;:1r em onro uma cousa que receberam 
cm prata ou cm cobre, é fazer lniust!ç:~,; ela 
mesma fúrma se nós quizcrmos olhar s6men
tc ao meio r:irculante ele UIIJa ou duas Pro
víncias, não escolhemos o meio termo da 
moeda elo Imperio do .Brazil; a moeda de 
1>Iinas é muito J'raca c se nós fixarmos o pa
drão monetarío na rnfio em que está hoje 
o cobre temos de o ,fixar muito ·baixo; deve-
mo::; notar que al,gumas Prorincias têm ou-

gassc a produzir a vantagem de tirar o pa
pel-moeda, àahi não se segue logo que cllo 
deve cnhir, basta que produzn alguns bens, 
c por isso eu voto pelo artigo. 

Dada a hora ficou adiada a discussão e 
o Sr. Presidente deu para a ordem do dia a 
sua contínua~üo. 

SESSXO DA A.SSE:IIBL:f:A G-EfR.A'L, EOI 
10 DE SEnl:IIBRO DE 1833 

tm lllOCà:L mais alta; parccc.me, pois, que O J>I:l"IfJE:\"CI.\ DO SH. :lf.ViQT:EZ DE P.\IU:\",\GU,t 

pndrfto fixado pelo projecto é um meio pro
porcionai. 

Tem.se trazido aqui os cambies extran
geiros para se provar bem o quantitatiro do 
padrflo monetario: eu entendo que os cam
bies extrangeiros nüo podem ter a base de 
tnl fixação; pois cl!a de1•e ser os contratos 
atG agora feitos entre o Gorcrno e os parti
culares, c os destes com outros; o> contrato> 
do Go1•erno com as Xa~õcs extrangciras hão 
de ser pagos em moeda extrangcíra; é a.bso· 
lutaolente índifferente que se fixe o padrão 

Discttssão elas cm.cnclas feUas pelo Senado 
ao wojecto àe lei ela Cama·m elos Depu
tados para et jornwçclo de wn Betnco elo 
cin·ulação o clcposito. com n clcnomina.
crlo de Banco do Brazil. 

Fallarnm os .Srs. :Senadores e 
Deputados: ~Inrquez de Bnepen
dY, 'Borges, Paula e Souza, Araujo 
i.ima e l\Ianoel do Amaral, uma rez. 

·ii ou GO porque para nós acharmos uma jus- A's 10 horas c \"inte minutos procedeu
ti~a ~ precizo fixarmos o padrão pela ma- I se [L chamada, e achando-se presentes 59 Srs. 
ocira que seja mais proporcionada nos con- Deputados e 30 Srs. Senadores, o Sr. Pre
tratos existentes. AJ.guns nobres oradores siclcnte declarou aberta a sessão; e lida a 
t~m dito que a ~acão deve pagar a todos acta da anterior, foi approvaàa. 
com generosidade, a :\'açiio nüo de1·e apro- Xo decurso da sessão compareceram 
veitnr com o detrimento dos seus credores, nwis G .Srs. Deputados e 3 Srs. Senadores. 
mas deve-se notar que nós somos procurado- Continuando a discussão das emendas 
res da •Xação, c devemos determinar o que feitas pelo .Senado ao projecto de lei da Ca
für justo; devemos ·f:lZt'r generoo!dades só do mura dos Deputados, para forma~ão de um 
que é nosso, e não do que é da :\'açüo. Banco de circulação e de deposito, com a 

Disse-se que nlterar o padríio G o mes· denomina~ão de Banco do Brnzil, que foram 
mo que falsificar a moeda; em verdade se. rejeita·dns pela mesma Camnrn, teve lugar a 
ria n mesma cousa se se mandasse pagar discussão da 1' emenda que 'ficou adiada na 
crn valor mais alto uma. quantidade recebida sessão precedente. 
cm valor mais baixo; isto era um prejuízo O Sn. •:II.InQUJ:z DE BAErr:xm:: - Estnn-
a todos os devedores. do em di:>cussiio, Sr. Presidente, o artigo 1" 

Disse um nobre Senador que não se p6- elo projecto, que veio da Camara dos Srs. 
de fixar a relação cm quanto houYer papel- Deputados e que pelo Senado foi supprlmido 
moeda na. circulaçüo; isto ~ uma yerdndc, ou substituído por outro, farei algumas re
mas isto não tem nada contra o artigo; o flexões com o fim de sustentar a opinião do 
artigo faz com que o papel ·fique acreditado Senado. 
c por conscquencin não serll. mais papel- Tod,1s as Nações têm reconhecido a ne
moec!a; cu estou muHo conforme com os ccssid:Hle de uma moeda, para facilitar suas 
principies; mas a conseqnenci:• p:1rccc que transacções, sorrindo de medida ou paüriio 
não é contra o artigo; o arti:;o pnrece-n1c üe vnlores; a proporção de sun. rlquc7.a e ci
que est(t con,formc com as regras da scicn- \'ilização foram sendo abandonados os pri
c!:•; mas supponl!nmos que o artigo nüo chc· 

1 
meiros gcneros l'Scolhlrlos par:t servirem de 
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moeria, até que se recorreu aos mt•tlles pre •. podia dl' mndo algum senir de norma nas 
ciosos, hoje em dia gr.ralmcntt• adoptado luossns circumstancins, antes nos deyiam 
para padrão dos valores: o ouro e n prata tornar cautelosos, para não oohirnlllo nos 
tendo em si mesmo nm grande valor um pe· grandes embaraços c males, que sof.frl'ram 
queno volume, como gent·m de commercio; todas as ~açües cujos Governos lançaram 
tendo assás dureza para resistir no attrito mão de um tal recurso; outros portanto de
em suas continuas passagens de uns a ou- wm ser os motivos que fizeram a·braçar este 
tros possuidores; tendo a ncct•ssaria malea- Pxpcdiente. Pela discussiw ten·ho reconheci· 
biliuade para rece:bcrem a fórma e as im. do que a Camara dos Srs. Deputados se per
pressões que se lhes quizcrem dar, e tendo suadio ele que o melhoramento dt• nosso meio 
finalmente a qualidade ele se podt•rem cli\•i· circulante, para o que foi conYocadn cxtra
dir em pequenas porções, nrw podiam deixar ordinariamente :1 Assembléa, como t·xig-i!J ·a 
de ter a preferencia na escolha do gcnero tranquillidade publica, e reclamnYam as ··Pro
paro. servir de moeda entre as Xa~ões civi- vincias do •Imperio, dept•ndia unica e priva· 
Jizadns; não bastavam sórucnte t•stas qua!l- tlvamcnte do estabelecimento de um Banco 
dndes: conv-inha tambem que o seu valor de circulaçfLO e de deposito; que esse st• não 
como genero n. não ser fixo c inalteravel fos. podia sustentar sem um novo padrão de va
se pelo menos muito pouco variarei c cm !ores das nossas moedas, padrão tnl, que ta
épocas consideraveis. Essa preciosa qua!ida· cilitasse a ·Yind.a dos metacs preciosos, cmno 
de, que se recon:hecc no ouro e na prata ~ era de esperar da regra g-eral dt> .afflulrem 
que o .Senado desejou respeitar de accôrdo os generos das praças, onde tem baixo va
com todos os mestres de economia politica, ler para aquellas ,.m que tem maior -valor; 
de administração e do credito publico: pelo e para se regular na fixação ou escolha des· 
contrario a Camara dos Srs. Deputados pro- se novo padrão, se recorreu ao exame do 
põz o nugmento do seu actuul nllor, clcvau. cambio mM!o destes ultimes :1nnos entre as 
do c..1.dn uma oitavu de ouro de 22 quilatPs a Prucas principaes do Impt•rio e as das Xa-
2$.500, ou fazendo um augmcnto de 56 1:4 ~ões t•xtrangdras. 
por cento relativamente no valor de 1$GOO Persuadida como está a Camaro. dus Srs. 
por oita\'a de ouro de 22 quilates gwalmcn- Deputados, que do estabelecinwnto do •Banco 
te reconhecido entre todas as nações c que nns vlrli sem .duvido. o melhoramento do 
tem serrido de longo tempo para a desigmt· nosso desgraçado meio circul:l'llte, era JJern 
ção do cambio pur entre as mesmas Nar.Õ•!S. natural, que procurasse saltnr por todos os 
Esta alteração parece qu,• só podcrin. ter lu- c:mbam~os e escolhos, que se oppuzessem ao 
g-ar: 1", se com effeito o ouro como genero seu plano e que se t'lucidastit' confundindo 
t!Yesse obtido nm tal :lllg-mt•nto de valor eu- o cambio par com o cambio corn•ntt• c até 
trP as Nnções commerciant<'S, e em tal caso se lembrasse de ter o supremo porler de f.i. 
conviria talvez ser bnndonado ou pr·ivauo do x:1r um cambio -inaltt•ra\'l'l, como tt•n·ho com 
oflficio de moeda, csco!lJ<•ndo-sc outro g-cnt>ro espanto om•ido a alguns Srs. membros da 
de um valor mais estaYel, ou pelo m~nos não Assemb!én Gernl. ·E' verdadt•, que passando 
susceptivcl de tão grande a!ter·JÇfto; mas a dar-s<• a oitava de ouro de: 22 quilates o 
conscrva·ndo·se o vnlor do ouro sem altL•r:l- Ya!nr ele 2$500, como propõe o 1" artigo, en1 
~fw attendive!, c s<•ndo por todos l10je cru quanto não houy<•r no1•a !t'i, t•m contrario, 
dia reconhecido que (, fóm do alcance das se ·ha de logo esta.belecer um cambio par cu· 
leis o estabelecimento dos valores dos gt•ne- tre ns moedas das divers:1s :"'a~õt•s muito dl
ros, por s6mcntt• dependi'!' das rcciproeas verso do actual cambio par, que com n. ~n
precizõcs e convcniencins dos que os possuem ção !ng!ez,1 6 de G7 1!2 P. por mil réis; 
6 L'lll Yerdade difficil o dt•scobrimento dns mas o cambio corrente sem dn1'id:1 ficaríL 
moti1•os que deram C·~usa a uma tão grande fóra do alcance da lei e deverá referir-se 
alteração da moeda, proposta no artigo do ao nol'o cambio par ou p.ar·a mais, ou para 
projecto. mecnos, como se ref .. rla ao antigo cambio 

Os exemplos dos Governos que cm seus par, cessando por conscqt!l•noia a pretendida 
apuros têm recorrido á a!tl'I'açito de suas vnntngcm de termos um cambio fixo. Quan· 
moedas, jâ augmentando o valor, iii. dimi~ to á cspPrnnça de aH!uencla de ouro c pro.
nulnclo o prso, M :uudnnclo o quilate, não t3 ruio para o cofre do Banco do projectado 

'" '-c"· 
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Banco ele vinte mil contos d<! r6is dP fundo e multo principalmente sem o augmento do 
capital, uma Yez que se (tugmente o valor valor do ouro e prata; não queiramos pôr a 
dos meta<•s preciosos, estou pl·rsundido de nossa moeda farte ouro, con~o tal rece-bida 
Que sú tem por fundamento os ;bons d,·sejos; em todas as praças commercines, na cathe
o interesse dos particulares donos dos me. goria de moeda fraca; lembremo-nos dos ma. 
tnes preciosos é quem os hn d~ mover; e lcs com que actualmente lutamos, por se ha· 
havendo entre nós empregos mais producti- wr duplicado o valor da. moeda fraca de co
I'OS dos capitaes disponil•eis tanto nncionaes bre, que já t·inhamos em circulação; o nnti
como cxtrangciros, quaes os d<:ls npolic<•s da go Go1·erno nunca alterou o valor da moeda 
diYida pu·b!ica c o das Caixas Economic:ts ele nuro, nem usou de tão ruinoso recurso 
S('m os riscos já expcrimcntnelos do extincto como a,gora se pretende, nem mesmo nlterou 
Banco, em qnc o Governo teve toela a ln· o v:1lor da moeda de prata proYinclal, nii.o 
fluencl:~, achando-se os accionistas até hoje obstante !lnver recunhado os pesos ·hespa. 
privados de seus capitaes, é bem de espernr nhoes com o valor de 960 r~is, pois que um 
que o projectado Banco não passe de um dito peso er:~. equivalente em quantidade de 
bello ideal, n:io sirva para o nH•llwrnm,•nto metal n<> peso metallico de tres moedas pro· 
do meio circulante c súm~nte seja causa elo l'inciaes de 3z~ réis cada uma; o mal que 
ruidoso augm<:nto ào vaior da nossa moeela se experimentou veio da quantidade que 
de ouro e prata. com notaYel prejuizo das cunhou de uma tal moed,~ pro1•incial, que 
transacções pubJ.icas e particulares. st,ndo fraca, como a que já circulava, l:tnQou 

Con1•ém lembrar-nos das difflculdaeles fóra da circu!nQão a moeda de ouro, succe
que se eencontram no eswbe!l'cimento do t•x- dendo o mesmo a esta moo•da dt• prata, quan
tincto Banco enÍ tempo em qu•· o nosso m<•io do o cobre e as nows do BJnco se tornaram 
circulante ern de ouro l' prata, cm tempo de o nosso unico meio circulante, por st•rem 
prestigias, sendo necessario abril· o cofre das ainda mais fracas do que fraca mot•da de 
Graças, para obt,•r accionistas e até rccor· prata. Finalmente terminarei, ·insistindo 
rcr-se a -imposicões a favor do cofre do Ban- contra o augmento do l'alor dos metaes pre
ce, sendo o diYielcndo relativo a quinhentos I ci-oso~. por ·estar persuadido de que seme· 
contos de :réis de taes imposições a favor llhante recurso não pôde ser adoptado, sem 
dos accionistas durante o prazo do estabele- nos causar considera-veis males e se porven
cim-rnto; lem.breruo·nos de que o resultado / turn me puelesse persuadir de que com o au
cJ,, tantos sncrificios não passou de tres mil I gmento proposto de 56 lj4 por cento na nos
e duzentos contos de réis, e letnbrcrno-nos de s:t moeda de ouro tdoos os actuaes embara· 
que a braços com perto ele vinte mil contos ços, em que nos vemos, seriam aplainados, 
de réis de notas do cxtincto Banco e com seria estabeh'cido o Banco e nos veriamos li
outra tanta quantia el<' cobre .frnquissimo c rres do cobr~ c das notas do extincto Banco, 
falso, tendo desapparecido a moeda de ouro u·e bo:t vontnele concordaria não só em que 
e pmta, será um impossível moral a reali- se désse a uma oitava de ouro de 22 quiln
zação do projectado Banco com vinte mil con- tes o valor de 2$500 como se propõe no 1" 
tos de r6is em pratn e ouro c muito n1<•nos artigo, mas desejaria que se elevasse o va. 
a sua conservação, se com · elle se quizer ti· lor da oitava de ouro a quatro, oito, d·ez ou 
rar da cireul:~ção o tJosso actual meio cir- mais para. assim e por tão faoi! meio po· 
culante, ainda mesmo que se elê ao ouro e elcrmos promptamente pagar toda a. nossa di
prata um vnlor mu-ito maior do que o pro- l'ida Interna e externa e empreltendcr as 
posto no artigo 1•. muitas obras publicas e m-elhoramentos de 

Não sou contrario :10 estabelecimento de que necessita o Imperio; mas como Isto se. 
um Banco, antes muito o desejo; mas per- ria inndmiss!vel, contentar-me-hei com sus
suadldo, como estou, de que o projectado se tentar a suppressi1o do artigo 1" do projecto 
não hn de realizar; e multo menos servir ela Camnra dos :Srs. Deputados. 
para o melhoramento do melo circulante que O Sr.. BoRGEs: - Como na Camara n 
reclama promptas e efficazcs pro1•idenc!as que tenho a honra de pertencer venceu-se 
não posso jámals concordar com o 1" artigo. a suppressão deste artigo; cumpre-me apre
Crie-se embora o projectado 'Banco, mas se- sentnr cm Assembléa Geral hoje as razões 
jn com as emendas propostas pelo .Senado; que me levaram a elar o meu I' Dto por esta 
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suppressão . .Xão Pntrnrei <'111 grnndes di~- 1 Tem cst" projectnllo bunco de realizar (L 

sertar,ões sobJ•e economia politica; porr1ur~ - 1·ista 20 Jni! coutos de pnpt.•! elo GOI'l'l'Un, 
bnstant<' j(t se tem dito :1 tal respeito, creio I como ]lutlcr(L se llabilil:1r para as suas ou. 
que a questão que nos oceupa actualmente J tras tmns!lccões bancarias c _ commcrc!:ws, 
deve ser f·illla dn cxpr•ricncia que temos ti- i rebntt• de letras, compros de metucs, etc.? 
do, qucr·sc com d-iz o nobre. or<tllur t•stabe- _Não sdj mn~ isto tem uma_ resposta: -:- o 
iecer o systcmo. monet-ar!o; nmgucm prcten- 1 unnco nao Clll!tte s6 os 20 nn! contos, cnnltc 
deu; nenhuma repre:;enta~fto :Jppnr<'Ct•u? j ·tO, GO, 80 c para não só re~gatur o papel do 
Cuida-se sim de remedinr o mui que actual- j Go1·erno, mns pura fazt•r ns suas operações 
mente causn o meio circulante que temos no 1 b~ncarias, creio que o banco assim ha de ter 
Imperio do .Brnzil? Culda·sc cm remediar um I uma ,•missão muito grand<', clle conhece mui
mal que affecta a. todas as clusscs sociacs; la bem que o premio das capilacs :hoje é de 
c e!lc não pôde ser resolvido senão com rc- 16 por 100; que o ·banco tem de pagar [t Yis
mcdlos que se possam verificar c não com ta as stms nows " como 1m de fnzer tudo 
theorias de economia. polltica; e isto diga isto? Süo incognitns para mim; assim se ex
em geral; nüo posso, pois, comprelwnder plica em mathematica, ha ninda outros. 
coma se possa remediar o nosso ma.! com es- A lei diz que logo que o -banco tenha 
te artigo 1": estarei em erro e desejare! QUl' '!.SOO coutos PI'incipia as suas operações; 
os nobres oradores d·e opinião contraria me com 1. SOO contos como poderú. tir-ar 20 mil 
faç.am nllldar; por ora ainda nüo ouvi ra. d:-~ circular,fto? l\Ias responder-se-lia - nfto 
zõcs que me cannnç:nu; desde j[t direi que 
para mim é indHofercntc que se supprima ou 
não o artigo; porque um não é dirfcrentc 
do outro. 

retira todos os 20 mil contos, retira certa 
JJartr·; pois se retira certa parte, ho. ele ha
ver a existenc!:t de ·bilhetes do banco reali
zaveis [L y!sta c bil'hctcs do banco deprecia
dos. Um .dos ·no.bres Senadores que !Jantem 

contrariou o artigo, c que sustentou a sup· 
,Dressão, desenvolveu um nl'gumr•nto que para 
ntim •é de muito peso, ellc disse como é pas
sivei estabelecer o systema monetario fixan
do ·este .padrfto monetarlo cm concuncucia 

Falia -se cm retirar o papel do Gm·erno 
por meio rio novo ·banco; mas onde fica o 
cobre? NTLO 6 o cobrt- a~gP:lte da circulaçfto 
no Brnz!l? Considerou-se un!cnmente o co
bre como ngcnte de circul:H:fto no .Rio de Jn-

no. circu!nçãa com outros agtmtes deprecia- 1 U<'iro, onde serYe de troco parn qu.~ntias mr'
dos? -· l\Ins pedia aos clistinctos oradores lnorcs de 10 tostões? Se acaso se cons!rlerou 
que lhe tirassem esta duvida e dissertou so- isto, bem; mas a lei nüo é feitn só para o 
bre theorins ele economia politica; ·entretan-[ Rio de .TanPlro; descnnill'ce-se ~uc o agente 
to nesta parte foi-lhe respondido com firme- . rle circuln~flo da Bahia é cobre; que todo o 
za. c scguranca que tudo desapparccia; que a 
lei em questão presentemente não se oppu
n·ha á existeucla de toda a concurrcncin rio 
novo padrão com outros agentes da circula
ção; e uma propnsiç:ão destas assim em!ltl
da com tanta segurança c vendo-se a outros 
distinctos or,1dorcs dizer que Isto não é lei 
de estabelecimento de um banco só, mns um 
meio para melhoramento dn meio clrcu!an· 
te fez-me qunsl votar a faror do artigo, mas 
\"cio a lei c nella não se encontra cousa nr'' 
n-huma por -onde S•' diga que' é lei do mc
lhommento do melo circulante, tudo encon
tro na lei, menos isto; apenas no artigo 38 
ha uma disposição que diz (Teu); mas deli<' 
não se conclue o que diz o nobrl' orador. 
J'ntr<'tnnto agora. no artigo per111itta-me a 
Camara que lhe fuça algumas observnr;ües a 
este respeito. 

I 
I 

pnpe! é muito pequena qu:Jnlidndc cm rela
~ão no cobre? Desconhece-se que o ag<'nte 
de circulação cm Pernambuco é cobre? Rcs-
pondc·rei aqui ao nobrP orador que diz que 
a circulacilo t•m Pernambuco é dP prata por
que nas estações public!!S p1ga-S(' em prata; 
admira que um cmpr,•gaclo do Governo es
teJa. e:n scmellln-ntc erro; n::s estações pu. 
blicas as dcspezas silo feitas metade em pra
ta, lliCtade <'lll cobre; o agentP da cl!·cula
r.fto é cobre; mas ns trnnsaer,ür•s ind!viduacs 
nfto sfto st•não em cobre; c saiba ma!s o nn
bro orador que para ter cst<'s pagamentos 
mctacl" em prata tem feito n Governo pro
vincial uma v!o!encia :1os contrihu!ntcs, que 
a compram para este fim; nito SP Crlmpram 
os objectos cm pratn, co:npr:t-sc ~~ prat<1 para 
Jn7.cr os pa-gamentos que o Governo exig-e, 
logo o agente da c!rcula~üo é cobre nito ó ou-
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tJ"..'l COU.S·~L C SL~ llÚS tt•JIJOS !JOl' :Jg'!'ll te da r:irw 
culaçflo o cubre, como G que :>t• esquece d<' 
rlur um rctuctlio ao mal do cobre'! :\'(td:t in
tcimnwnte st• l'llcontrn. no projecto que me· 
Jhore n. noss~ circttlação. 

)fas disse o nobre or:tdor - flcn ao cui
dado do Gol'l'rno dar re;ulamentos U\cs que 
dcsappareçn. o cobre e o papel - se isto ó 
cous:t tão insignifica'ntc CJU(' póde o Gover
no fazer por seus regulamentos, pat·n que nos 
occupamos destas minuciosidades q:t<• vêm 
no proJecto? Diga-se por uma.. lei o Govrrno 
fica, autorizado pttrn retirar o cobre c pillli'l 
e regular os agentes da circulnr,iio e cntfw 
o Governo com o conselho do nobre or;Hior, 
ou de outro qualquer fará toda esta opc·ra· 
ção. 

2íl 

17m dos nc.JJrcs or.:Hlnl't's j;l IIJOS!!'Oll que era 
i n riHft·r;'llle que t'c~sc ~. G ou S$000; mas 
niio G tãu indi.J'J'<:renl<', nós temos 18 Pro\'in
cias e o preço de 10 n:i! rú:s por ·1 o i ta 1·as 
de ouro niio cnnl'ént a nenhun::t, nL'!ll nin
gucm ntc podcrít mostr.Jr que conl·c~llll; 

pot·qut· n!n;;u,·m lta ele comprat· uma lli'Ca de 
ouro no nwrc:~do por 11$GOO pa:·a lel'ar iís 
cstar,õt•s publicas por 10 mil réis. 

Diz-se que neste preço se a~tcnde aos 
contratos rio Go1·crno ,. transaeçiJcs do d!a: 
mas se~ncelhnntc cnus:t n:io tem Iu;ar; t.1 ain .. 
da niío n l'i clcmonstr:lcln. 

Eu niio tcn.!Jo ton:ado apon tn mc:Hcs de 
todos os argumentos Ctllll que se qu!z sus
tcnt:Ir o nl'tigo, p.a.r..:."!. outra ,-~·z me :tgtwr
llm·ei. Concluo dizcnllo quP a <'lllcndn que o 

O artigo foi hont~m sustentado por um St•n.~do fez é melhor que o artif;o. Xão digo 
nobre orador com principias ele econo:niu que \'<1 mc!lto:·:u a nossa eirculaçiio, co:J.JO 
politica e pela necessidade de t<Tmns uma queremos, fJO!'CJllC o mnl CJU<' n:Jis nos aggra
moeda de conta, foi tPrmo qu·e nw causDn ; \':t é n cobre; ,. o unico rc:tll'clio n dar & n·s· 
alguma surprcza; cuido qu,• o nn-bre orador / gota!-o pouco a pouco; indemnizar a s;•us 
se enganou; trouxe o exemplo de IJ~glatcrra 1 possuidores; cust::u·-nos-_JD sacrif!cios;_ m~s 
e Fraur:n que l'econhcrL1ran1 a. nr·c~l~s1dnde ck I p~r:-t curar Ulll::t cnla!!~Idadc que l'Sta. :!:'::c
fixar o vnlor da moeda de conta; n Ingln- ctnndo tod::s as c!nsscs eles cirlacl:los n}o S<' 

terra e França fix.aram o valor dn moeda de pódc prescindir dns saerifirios; ·! cr.m Ps(,, 
ouro, agora. quanto a dizer-se quanto \'ak 11 projl'eto que nós IE!I't•mcs ele :-espondcr :1 
uma libra esterlina subdiYiclida em moedas x."~rw que de nós l'Spcr.a un1 rc:nedio ú sna 
de prnta c cobre não 6 fixar o 1·nlor da moc. c~lamicladc? A Ass<•mbl~a Geral cm sua, sa
cJ.a ele conta; na Ing-kttcrrn ha uma unirlach• I bcdori:t r!ecld!r[l. 
nJJx•ima (jUe é a libra esterlina ~ na Franr.~ O .Si!. P_u·u St:r·z.t: - H:t duns opl. 
o franco; m:1s nós nfio temos :1 unidade 111~- nicJe.s. um:! que r.flo r.w pt3dc .fix:1r (l p:~drão 

xima., ten1os n. unidadt1 minim~1. qur sfLO rGis; h';;al e outr!l CJ.l:0 se fixL~ o padrr:.o n:nnera. .. 
e de mais o projecto não SL' ocrupa cm r·st·~- rio. 
-belcc(lr a moeda de cont.a, occup:I-.S.C cm fi- Sómc!ltc farc! ·:-:Igum~'!s nbser·.;,".~úcs quan-
c~r o preço do ouro. to [L op!:t!:in de ~uc n;1o se pódl' fixnr pa. 

O artigo para mim é ron fuso; <'!!<· man· 
ela. aclmlttir prata, moedas r!t• ouro c prat:~ 

nnciona~s c cxtrangeirns; c :1s mocrlas ex
trangcirns 11<'111 todas tcriio 22 Quilat.rs; as 
que oforrm de mais, ou as Que !'or<·m rlt• me
nos onde vão procurar a reJ.~lc:ão? X::t t:Ibr.lla 
da ·Casa dn •)foeda? A lei n~n o diz; Jogo o 
arti·go 6 de sun. nn.turcz:1 inc-x~·fln!rc!. 

Nós temos 18 Prnl'incias; <'111 carla um1 
clrllas ha diJfcrrntrs ngcnleo rlc circular,:io; 

clriio c qua:1to ú dl' que d<•claJ·ar-sc o valor 
monctario t•rn fulsif:rar :! tno:•da, hontcm j:t 
s~~ lllc respondeu optinwnh·ntc; mas torno a. 
dizer se nc:lS<J hoje ,•stirc-;s,• u ouro ,10 p~r 

do ouro de cntiio; s,• no»o n;l'io circulante 
apresPntnssc um:t oit:n·a c!c our~ ~)O!' 1$GOO, 
estfi. cl:n·o ~ll!' f~lsil'ic::n·an~os o r~\!(J!·, nws 
ao cnntr:lrio, !lojl1 que uma oir.aY~'l cltl ouro 
,·ale :1$000, scr~l i:::to C.llsif!car? .Xfio é isto 
declarar o qnc <•xbt" ele J'::cto? Os sc:;horcs 

em cada tnnn cicJlas hn diffcrcntl· :tglo, t.:tnto que sust~·nt~m esta. npi!1iào n•ccnhcc('ll1 que 
com as pra~ns cxtrnngeims como dt• um:1 jít ha um p~r!riio l•·cgal, qnc é d<' 1$GOO, no 
para. outra; c um elos cmbnrn~ns n.ue ·t!'nz o menos se d~ :1 co:!!Jrc<'l· isto bnto r.ut• C!l1 

projecto é ·buscar n prr~o mínimo aos ca:n-~ UI:J clns artigos :;e;;·1:intcs ;;<· diz - c:n qu.:w
bios l'lll certa época, q:tnndo o pnpel •·stm·:: to o pap<'! nilo chegar ao pat' - <' qual é esse 
mais cl<'prcciaclo; considerou-se o cambio da I pGr? ,\qui se Jli'O\'O:t CJU<' os scnltorrs l'<'WllhC· 
praça do Rio de Janeiro para Londres Pnra ec:n padriio lliOHCtnrio, rcconlt<•ccm a sua 
se dar o preço de 2$500 a. oitaYa du ouro. necessidade; e porque se püclc ,•nt[to fixar o 
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pndrfto e não se póth· j(l'! .J;:is o que qnizcrn 
que me dissessem. 

circulaçfto, embom o Banco não :t realizass" 
>u!Jio o u<'preciamento t•m :J annos a trinta e 
tantos por cento; em 1821 tinha crescido do 
vulor minimo a 50 por ccnto; a moeda não 
era realizada porque o Danco comer.ou sua 
n•alizaçfio em 1823; ainda mais, sabe-se mul
to b<'lll que na rn.glatcrra valia mais o JlMH'l 
que o onro. 

Sab<·-sc .b,•m que r;~is nrw é valor, é no
me, como entüo se p6do des!g·nar que u111a 
oit:IVa d·e ouro valha 1~GOO? Vindo isto de
clarado na !~i. o Estnclo recebe por aquillo 
qur. vale gt•ralmentt>; mas dizer-se que se pó

de fixar a 2$~00, como n 2$000, nfto 6 assim; 
t•nt:io hilvia roubo, f..lZi:J-se que uma moeu~ 

que valia ·l valesse G c IJUUI é o prcr;o ge
ral cm todo o mercauo'! E' de 3$000 a oita\'tl 

Aos st•nhort•s que não qul'rcm que se 
fixe o pndrüo da moeda uc couta perguuto 
que como ha de• o Banco f:1zer suas tra ns
ac~õcs? Pnrqu·e modo se hão de aYaliar os 
fundos metallicos do Banco para se formar 
a associnr,fin? De duas uma, ou hão de ava
liar pt·lo padrão antigo, ou dar-llw um va-

de ouro c qual foi o p!'eço nos ultilll03 an
nos? 4$000, se este foi o preço rm que se 
fizeram tod~s :JS transacçõt•s, quando a lei 
determin~ que dupliqut• csté valor é um rou-
bo; mas no caso presente ó o inverso; S't•nüo 
se ;ficar, vai-se roubar o valor real ao valor 
P·JSsado. 

O que qucr<'m os senhores é que fique 
n valor de 1$000 a oit:IVa de ouro . ., e:nfto 
todos os passos que se derem \'Ílo fazer mal, 
vai-se obrigar o .Estado a pagar muito mais 
do qu, devia, pelo con tmrio uma fixação 
qtwlquer que declarasse o v:~Ior rc.al para 
se fazerem as transacções era justa c legal; 
não era mais que a cleclarn~fio rio facto exis
lL'nte na sociedade. 

:lhs diss~-se a moeda de G$·100 vale as
sim em toda a parte do mundo; qual é a 
parte do mundo qu·c G$·100 valham G$·100? 
Em Portugal, essa motda \'ale i$500; " o 
que é valer em todas as parlt's a mes:na moe
da? E' compar,'lr o peso elo;; ~uilatcs, por 
cons<'quendn cm part•.• ncnhtlll!:t .J oirav:!s· 
de ouro valem G$400. -:lias disse-se mr.is isi.O 
nl'i alterar as rcl:~cõ(•s commcr·cines; pelo 
contrario o que querem os illu~tr•·s membros 
é que vai altL'rnl-.as, como j:·t se proron; dis
se-se tambem, é absurdo !'lxar essas rL'!n
r.ões, esse padrfto, uma vez que ha pnpr•l
moeda; direi se acaso a moeda ~u<.· exist<· 
hoje cm circulaçfio esti\'l'SSl' :10 p(lr da som. 
ma da circulação então de certo nfto haviil 
de haver essa deprecinção. 

AMm disso se nós tirassemns d'a circula
ção uma porção desta moeda, diminuía :t 
somma da moeda circulante, não podia .ha
ver depreciação do papel para o ouro; o pa
pel fazendo as funcçõcs· de moeda scl'\'c de 
moeda, embora nfto tt•nha o \'alor, c para o 
provar entre outros casos lembrarei o Banco 
da Inglaterra, cm quanto nii.o lfnz pagamen
tos; mas a ::'Llacão precizou maior somma n:t 

lor fantnsiado; e ser{, licito a meros parti
cui::res usurp:1rem as funcções dos legislado
res dcclamndo o valor das mot•das? E' a to
das as luzes e1•idente a nt•et•ss'idadc de um 
padrão monetario. 

0 81:. AI:.\F.JO LDIA; - Farei mui bre
\'t.'S rCif!CXÕ<'S. Tenho obsen··~ldn que St• qut•r 
dar como certo que neste primeiro artigo 
trata-se d<· est.Jbt'!t•ccr o p~driio monctario; 
isto, porém, é inexacto. 

·Diz o artigo qu<· o ouro e a prata sejam 
recebidos cm pag,1mcnto n~s estaçõt>s publi
cas; esta:belt•c•' pois dous nwt3t>S para serem 
of.fcrecidcs; c isto tlt·stroc inteimmente a 
idéa rle padriio de moedas ,. cstú contra ns 
id·6as tle um bom systt•ma monctario, segun
do os principias da sc-ienci:1. 

?.Tuito estimei tc1· OUI'ido um honrado 
m•·n:·bro ~n,• ~n~ten r-1 o artigo, dizer que G 
nect•ssnrio um ,pndrüo, ou medida de Yalor<'S 
c ~uc um sü n~t•l:d dcYi~t ser escolhido pam 
esse fim. -Reconhcr:<> a Y·<'l'<ladi' destas duas 
proposir:ii~s ·c com e!Ins pennitta-mc o hon
rado membro que lhe diga que l'lle des
truía o artigo que el!c prrtende sustentar·. 
Se um só nll'tnl dn·e ser escolhido para pa
driio de valores, como nclmitte clle a prata 
<·m concurrencia com o ouro? Variando estes 
dons metnes de valor e sendo lil'l'e off,•recer 
cm p.Jgnm~nto um ou outro, qual será a me
dida dos yaJorcs? Um contrato, feito em um 
tempo que o ouro tem um \'alor relo.tivnmcn
tc [L prata; e calculado sobre essa relação 
que offerece o mercado, ser:i prCJ'IlChido sn
tis·factoriam<''n te, qun mln, mucl a das ns rela
ções destes rlous mctacs, o dt•Y•.•ilor offereçn. 
nfio n qucllc que se tPI'e cm vist,1 no tempo 
que se contrah!o a obrigação, mas o outro ··~ ... 
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que menos lhe custa? Xtio quer·o dizer ~ue :-o';ío se diga qu" o p:iclnío G .filwclo, uma 
•·scolhido um nwtal, este sl'jrL invnriavc! Clll I \'l'Z fJUC declara-se o \'olor !lo ouro e dcixn. 
seu valor; mas além destas :dtera•;õcs ~uc I ,,. o da prnt::~. para ser regu!ntlo na. justa 
resulta da natureza das cousas, ::Lccrcsce a proprm;ão em que estiver pa1·a com (lqu<·!Je 
outra qu" resulta da comparar,flo <·ntl'c os metal. E' indiffcrente que se tome, para ba· 
deus metaes e é isto o rJU<·· se tem qur.1·ido se do calculo um ou outro metal; o que i1n· 
<·vitar com a fixacão de um só metal para portn sabrr é qual rios mdaes dere ser re. 
J>adrilo; mas é o que se ufw consegut• com cebl<lo nos pagamentos; que se adopte o ou. 
a disposição do artigo qu•· d(t a Jiberdn<lt• de ro, eO!IIO faz o projecto, pm· aprincip oiod 
offercc<·r um de dous mctacs. calculo, ou a prata, parrr uma ~·,·z dado o va-

Elstabelecer um pac!rfi.o mont•tnrio fJUCr Ior dr. um se conhecer o <lo outro; isto não 
dizer: reconhecPr um só metal para s•·r of- faz (jUt.' s~ja considerado como padrão o me
ferccido <•lll pn,g.lllll'JJlcs, não devendo os on- tal <'scolhido para <1 calculo, umn vez que 
tros ser admitt!clos s<·não nos trocos; mas ambos sejam reconllecidos igunes pcl:~ lei c 
logo que o dewclor te111 a Iihcrdnd<' de apre- possam s~r i.gu:llmcnt,• of.fc:·,•ciclos. E' drste. 
sentar no seu credor um ou outro metal, d<'S- modo que se entened o que ~ parirão de va
tz·nida está toda a id~a de padrflo. ,EIJt• cs- !ores. 
colherá, no momento d:t snti:lar:ão da su~t 

1 

A' rista do ort.J.go pergunto: fJI.IU! será 
di1•ida o mdal que ma!s conta J.he fizt.•r; c a rcln<;fLO entre a prata e c ouro? S••rá de um 
o credor, qu,• no moment,, em que se fir- , pam 1G? St.•rá 1 para 12, como & ultima
mau o contrato contara com um mela!, acha- · mente? Ser{t a que lhe de1· o m~rcadn? Quan
Sl' illudido nos seus calculas rendo-se abri- do se discutia esta mat<'ria na Cam1ra dos 
gado " receber outro; c isto, note-s,• bem, 
não cm ~irtude da altl'façüo natural de vu
Iores, porque emfim on mctaes, ramo os ou-

D<"putados, procurei inforn•nr-mt.· sobre a 
intclligencia que se poderia dar a t.•ssa parte 
do artigo; e se me respond~u que Pra de 1 
para 1G, relnGiio g(·ralmente recnn'hec·ida, e 
:tqui llJ(•smo já o ouvi. Mas n:ío o decl:tr.1n
do o :1rtigo, e ·nem autorizando <·llc ao Go. 

tros gencros, estilo sujeitos a l'Ssa \'ariaçüo, 
mas sim em l'irtudc r!:l lei, qw o obriga a 
:1ceitar o metal que se lhe of!'erecc. 

'Dt.•ixando, portanto, o artigo a liiJerdndc• 
de offt•r<:ccr ouro ou prata, nilo se diga que• 
elle •fixa o P<Hir~io monctario: isso seria des
conhecer intdranH·ntc os p:-incipics da sc!
l'llcia. Kt•m se acha dcst.• mt~clo ddcrminada 
a contabilidade nas reparti~õcs publicrLS: 
quando se acha cm umn conta de n·cl'it~ n 
quantia de 100$000; c p,1dendo ,•:;sa s<•r s:~

tisfeita pelo contribuinte t.•m ouro ou cm 
prata, sabe-se porw11tum qu~.· valores rcprc
s<'n~n aquella quauti·a de 100$000? Os que se 
diz das estações publicas applica-se igtwl
mente :~os cc~ttmtos entro .P<trtirularcs; CJ 

can,.bio St•rtí l'<igulado pela n1ocda corrente 
c esta fundada n:t p .. rmiss:in da lei, scrli ou 
de um ou de ·outro metal, ségundo o curso r!e 
commercio, '~ ckstc nlodo d•'.s:tpparect• esta 
medida geral que tanto se a pregou-a . .Se se 
reconhece a nec<'ssicbde d<· S<' adnlittircm 
dous mtncs para pagamentos, adopte-se mui
to embora esta disposiçf10; mas não Sl' digtt 
que S<' esta be!ece o pmlrfto man ... t:trio; tanto 
mais quanto ninguem s0 !la de illudir cn1n 
essa palavra Jlomposa, pois que o inten•ssc 
particular é ·bl'lll illustrado pn.ra se deixa I' 
<'ngnnilr. 

nrno para o fazer; não darü isto occasião 
a milhares de du\'Ídas na execução? .Está o 
Go\•crno autorizado para .fazer t'Sla. decla· 

I raçiio, não sendo exprcss:t es.sa faculdade? 
E pon···ntura a rei:~cão de 1 p:~ra 1fi é tão 
.geral QUe não admitt.r. opiniflo em contrario? 
Leiam-se as tnbe!Ias que nhi \'êm nos escri. 
ptores qu<· tratnm desta mat•·ria: sendo as
sim poder;i o Gorcl'llo, st·m um,1 nutorizar,fto 
ex pressa, declarar f'Ssn r<'l 1r,ão? Eis outra. 
dm·ida que• apresento. S•.•, porém, esta rela· 
r,üo de\'e st•r a do nwrc:1do, eJ.s a necessida
de de ta beiJas pam ser a pr·ata rc•cebid:~; c 
aqui temos que :1 Ct'llSUra que St• tem rft•itn 
ao artigo dns emendas <lo SPn~Hlo, que a 
manda t.'stabt•lccer, rcca i igualmt'nte sobre o 
artigo que os honr.~clos mcm'b;·os suskntam. 

Contr:t o artigo formou.s,· um m~;umen· 

to qut.• pareceu ter feito aJ.gama imprl'~ão: 

disse-se que a não p:~ssar, Yeriamns reduzi· 
das as nossas rendas, de l2 mil contos a 6 ou 
7 mil; que do mesmo modo fica\'a a Fazen. 
da Publica gravada com os ordenados c P••n. 
sõcs: t· que os particulnn·s SC' st•ntirinm pre
juclicndos em seus contratos antt•riores. Se 
acaso fosse wrdadeiro o principio cm que 
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assc•ntn este argumento, cl!c seria na rer. 
ducle bastante para rejeitar a emenda do St•· 

e111 dsta o que acotJt,•ceu na Inglaterra, e 
para ·~Yitar os mnks que {t]!i se sentiram, 
que n.:is nüo queremos l)tW se toque nesta 
matcrla, por-m, Eim que tudo seja obra do 
t<'lll!lo por meio de lll<'dldas indirõctas que 
nos ·dêm um bom resultado. Sendo portanto 
faolso o principio que se funda na adopçüo 
de .uma moeda •forte, cai Jlor terra todo o ar
gunwnto do prcjuizn da .Faz,•ncla Publica; os 
\'alares sendo os nwsmos, aR rendas conti
nuarüo do mesmo modo; c quando no decurso 
·de muitos atl!los se rc·stabelc~a o verdadeiro 
preço das cousas o augmcnto da industria 
nfto fará sentir essa mudança, que será tan· 
to m:tls salutar, quanto lenta e gradual. 

nado; porém, nada mais in"xacto: ·o Jlrinci
p'io é falso, e e:n conscquencla nenhuma for
ça tem as illaçõcs qm· dt•llc se tiram. Fun-
da·se todo o :trgtuncnto em que, passando o 
artigo do Sénado, todos os contratos hiio de 
ser regulados sobre moeda forte; c por esta 
devem se calcular os valares de todos os gc· 
neros. 

·)!as, s;;nhor.cs, é isto wrr!adc? Quenl 
admitte hoje a conveniencia de uma medida 
que faÇtL passar ele. reJlL'!ltc de Ulll estado ele 
moeda fra·ca para um L•stado de moeda forte? 
:\Tão tenho cu sustentado, nüo t<~mos todos 
n6s que dcfen·demos est:l opinlüo, admittido 
a necessidade de uma :nocda frac:t ainda por 

Um honrado membro reconheceu a for· 
ça dos raciocinios que t~nho expandido c 
pretendeu responder-me; c para isso cxpôz 
a sua thcoria: cllc foi o unico que se propôz 
a isto, c na verdade achou-se cm grundes 
L'mbaruços. Disse el!e que com effdto a moe· 
da forte nüo se pódc sustentar nn presença 
da moeda ~fraca, porélll, que estando a quan· 
tidade da mocd~ proporcionada ás necessidn
dcs do mercado, ella nfto se desapreciaria; 
que uma vez que a emissão da moeda não 
excedesse a demanda que delhl poderia ha
ver ·ir-sc·hia rccolhen·do a fraca, e assim re· 
guiando a operaçfto, nos achariamos cm um 
estado de perfeito meio circulante. 

muito tempo? Como, pois, dizer-s·e que quer
se elevar a moeda ao seu valor primitiv"? 
Que se .ha de fazer da moed:t fraca, que. eslú 
nas nossas g:tvetas? Que provitkncias se d:í 
para que e!Ia desappnrr.~a? O cobre nhi fica 
ou na sul! propria especic, ou em papel que 
o represente; o p.a,pcl terá de ser desapre
ciado ,por isso ,que o ·ban·co, de .que se es']JCr::t. 
milagres, nüo o ·ha de poder recolher todo, 
e assim 'lla\'erú no mercado um pape•! ncre· 
ditado, e outro dcslcreditado : cmquunto 
hounr um meio circulante desta natureza 
el!e dcterminarií. ·os ya!ores; G ·portanto por 
elle que se r<'-gularilo os contratos; c isto cm 
qualquer hypothese, ou a que <'U sustento, 
ou a que sustentam os meus ad;·,~rsarios, 

apezar tkstc prodigio com que cn .. ·s contam. 
Se, pois, com moeda fraca G que se .Jlilo de 
aind:t por muito tempo r<·gulm tod·lS ns 
transncr,õcs, como se diz que as contri·IJui· 
çi'h.•s hão de diminuir, por isso que altcmn
do-se os valores, a quota co~,J que se cntr:t 
nos cofres publicas ·deve r<'scn ti r-se desta 
altern~üo? N'a Inglaterra, css,· e-xemplo que 
se nos aprcsen t.'l. .:t cada p.asso, .fez· se o con· 
traria do que nós queremos. Alli de ·facto 
elevou-se n moeda: a lei produzia a nltcrn
çüo dos valores, a Fazenda Publica ficou gra
vada c os particulares pr,•judic::dos: mas 
alli mandou-se realmente contar por tmoc
da forte: e n6s nada propo:nos que se asse
melhe com isto; ao contrario qucr<'mos que 
continue ainda por tc,,pns a mot•d:.t fr.aca, e 
que só o commcrclo, c o curso natural das 
cousns rcsta·belcr:a o Jll'CGO nntural, e qu<' 
isso niio seja por cf!'cito tle lei, o que será 
sempre desastro;;o; ü port:tnto, h·nclo ntesmo 

·Optima tlteoria na verdade, se fosse pra
ticavcl! •Rccon.hece-se que a moeda fraca <'X· 

pellc da circulação a moeda forte; c ao mes· 
mo tempo quer-s·e que esta, sendo emittida. 

I segundo as necessidades ·do nwrca do, se con. 
serve na presença daquella, havendo tempo 
para recolher a fraca, a qual, cm a ttençüo tL 
isto, de1•e rcspL·itar o hOSJJelle, que cl!e j{L 
lançou para longe de si! .A dlfficuldade está 
cm conservar essa moeda forte em qu.anto 
e:dste a ,fraca: a proporçüo que aquella fôr 
appareccndo, el!c ·dcsapparcccrá no mesmo 
:nomcnto. 

Ainda que a lei :t obrigue u entrar na 
circulação, <'lia nüo ll'r{L força de a conser· 
rar; cu offcreço para cxr.lllp!o a Provinda 
de Pernambuco: al!i entra-se colll metal prc· 
cioso nas '<'Sl·3~õcs publicas; e cntrl'tanto a 
moeda fraca ·é que regula as transacções; so
bre cl!a é que se cJ!cu!a; a violencia pois 
ela lei nfw faz ~<· nito sobi'ecarn'gar os con
tribuintes, que \'Cndendo em moeda fraca, 
p~gnm 'Ú :\'acfto cm moeria .forte. A opcraçüo 
po:·tanto do hmtt'.Hlo mctnbro cacontrar{L to· 
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das as ·difficuldadt•s que se tem apontado; c 
a objecção acha -se ern p~, 

proprio mercado 11ão nos offerecc um dado 
certo para isso. 

O que faz a elevação rlo ouro a 2~;500 á 
uma alteração de va!or~s. c nada mais: em 
prova disto não tenho mais do qne <'xpt•r o 
processo ordinnrio por que se cstahl.'!cccm os 
agias. 

Eu supponho por um mon~t•nto (c é a 
hypothesc mais Javornvel que posso conc•·
dcr) que desnpparcce intcimmente o agia 
actual, c que o ouro corre no 111ercado in
dHferentemente com o papel, recebendo-se 
um bilhete de 10$000 ou uma. mo,•rln rle 4" 
de ouro peJo mesmo valor. 

·Como o ouro sempre tem um valor in
trinscco, que •falta no papel, e ao cobre o de
"'•dor e em geral qualquer p:r.gador dft rle 
prl'ferencia a moeda fraca em lwgar do me
tal pre~ioso, o qual ha de querer conscn·ar. 
Esta. operação, muitas vezes rep~tida, ·J1a de 
augmentar a offerta d:t 1110eda fraca; e que 
ella se J1a de repetir, e por todos que têm 
de fazer pagamentos, é .facil de conceber; 
não ti isso urna simples supposi~ão; é o re
sultado da exp·eriencin. em taes casos 6 que 
o interesse dita a cada um; pois qne quem 
p6de empregar moeda fraca nunca se deixa 
ficar com elln. para lia r n boa e :forte. 

Qne base tomou a Courmissiio para .fi· 
xar em 2$500 a oitn. vn.? Tomou o tern1o mé
dio entre deus cambias; o que corria ulti
mamente c o de vinte c quatro. O cnlculo é 
exacto quanto ao resultado, dados nquellcs 
termos; mas pergunto eu, dt•ve este calculo 
ser fundado em calculas tão incertos? Etl 
me explico . .Se o anno passado S<' tratasst! 
de ·fixar esse valor, tonwndo-sc estes dous 
termos o resultado seria o mesmo? Um ter
mo S€rht constante, que era o primeiro; mas 
o segundo? O cambio do anno passado, o de 
dous annos, o de hoje é o mesmo? E' claro, 
á vista desta observação que o resultado se
ria differcnte: deverá a fixação do valor le
gai do ouro depender do estado sempre va
cillante do cambio e do momento em que se 
legisla, ou dependerá de dados mais certos? 
Entretanto, senhores, a linguagem seja a 
mcsmn; d·ir-se-hia o anno passado c ha dous 
annos o mesmo que agora se diz: nós não al
tern.mos o ya!or, n6s niio fazt•mos mais do 
que decelarar nn !l'i o preço corrente do mer
cado; como, pois, dizer-se que o valor de 
dous mil e quinhentos é o \'erdadeiro e natu
ral, quando com os mesmos principias se 
diria outra cousa o nnno passado, c l1a dous 
annos? tR<'$ponda-se-me a QSta ,observação. 
Os dados portanto em que se funda este cal
culo drt Commissão sendo .fundado nas cir
cumstancias do momento, não nos dão a idéa 
verdadeira e necessaria para esta ,fixação: e 
é ~sta uma nova razão que tenho para re
promr D artigo. 

Concluo, pois, que esta. não é a occosião 
propria Para se lcg.islar em seme!hnnte ma-
teria. Esperemos mais nl,gum tempo; ob:ler-

O yendedor que obscrvn que se accumula 
nma quantidade excessira dt• moeda fraca c 
que a moeda forte niío lhe vai ás mãos, ape
~r de a lei a tornar igual a·o agia quo ·ha
via, lerant:L immcdiatamentc o pr<•ço do ge. 
nero, para deste modo recebt•r um premio so
bre n moeda fraca, que é a unica que se the 
offerece; e assim ou ~lle contenta-se co111 o 
pre~o antigo, dando-se-lhe lll(){'da forte, ou 
exige um maior, pagando-se-lhe em moeda 
.fraca. Este ·é o processo ordin:trio do ngio; 
e por esta maneira veremos que, elenlllclo-sc 
o valor do ouro, ha de se e!el'nr igu.a.lmentc 
o valor d·e todos os gencros, c na mesma ·pro
porção, sem que jítmais se possa conservar 
uma moeda a par ela outrn. 

Em qunntp, pols, se conservar no mer
ea:do a moeda. frnea, a elevação do ouro não 
produzirá outro effeito senão nlterar os va
lol"t's; e elll consequencla não s6 se torna in
util esta medida parn o fim que se que.r; 
mas ha. de ser summanJenle prejudicial pl'!a 
alteração de todos os con t1·n los an tcriorcs, ,. 
pelo transtorno de todos os valores. Assento 
pois quo não podemo,; a·indn. legisla r scbrc 
a.lteraçüo dn woecla; r. l(lnto ma i~ quanto o 

I' e mos o curso da mo!' da que direcção tomn; 
Yejamos se o cambio toma ulguma cstabili
da·de, para assim me exprimir (L•sta palavra 
não é proprin; estabilidade nesta materia 
não a p6de l1aver mas a palana exprime o 
meu pensamento, e creio ser entendido); 
quando ''irmos pois que elle pouco fluctua c 
isto pelo decurso de algum tempo, então po
deremos regular o nosso systema. monetario; 
mas não a-gora em que tudo vacllln P nos 
faltam todos os dados. 

Voto pois conbra o artigo como inutil 
por um Indo c perigoso por outro; niio ha 
semelhante padrão monetario, que S<' nos 
quer inculcar; não melhora o melo cireulan-
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te, ao comrari o tem 11P con ser1•a r-se na J1l es
ma proporGão sim, mas Ctll uma razfto mais 
forh,, qual é u que \'ai de 1$GOO para 2$500; 

tas notas e sendo devedor (\OS particulares 
de t1111a somm:t de ·Perto de 20 mil contos c 
o O.overno devedor ao Banco de perto ele ou
tros 20 mil contos; pergunto cu se o Gwer
no todavia deve pagar ao .J3anco cm papel ou 
eiJl pra ta, como o Banco lhe tinha cmpres
t:tdo'! Eu creio que ninguem nDgarCt que é 
obrigado a pagar na mesma cspec!e cm que 
recebeu o cmprestin10; porque tendo o Ban· 

ullemm-sc os v,ot!orcs na mesma proporção, 
c cm conscqucncitt os contratos c fultam-nos 
todos os dados p:tra umn Jto.glslaç;ão sobre 
esse objecto, a qual, dcwndo SL'r firme c cs. 
tavcl, e tiio ]Jermanentcs quanto o permittem 
:ts cousns humanas, não det'e ilcpcn·d<'r de 
circumstancias trw particulares como as cm 
que nos achamos, c que L·ntrctnnto srto as 
unicns que düo os clclllcntos para o calculo 
da Commissfto: l'oto pois contra o artigo ., 
a. favor dn ·eJneiJCln do Seuado. 

co feito ·bancarrota c tL'lHlo antes emlttido o 
seu papel no valor da pruttt que t!n·ha rece
bido, nfto JlOdia deixar de pagar senfto no 
\'alar da pruta, porque o contrario seria um 
prc•juizo para os parl!culn.re.s multo grande 
e um beneficio em proveito do 1Banco; sobre 
isto não pó de haver duvida alguma, são prin· 
cipios certos na sciencia economica; prlnci
llios até sanccionados pela Assem bléa Geral 
na kl que não prorogou a exlstencia do Ban
co, a qual deu essa g;mmti:t aos ·possu!elores 
!las notas (leu os artigos 8" c 11 da c:tada 
lei); por conseguinte destes dous artigos, e 
do principio de quem é autorizado a emittir 
p:tpl'! n:~. razão do metal que recebe; ha. ele 
pagar esse· papel na mesma. rnzflo do metal 
que receb~u; está claro qne a ~u~ão tem to. 
da. a obrigação de pugar aos portadores cm 
prata, isto é, na nwsma ruzfto em que as 
enüttio o Banco: todos os artigos que se 
·:tcham na lei por mim citada, esclarecem 
muito bem este objecto; sendo isto certo, ~c

gundo os mesmos principlos dos Srs. projc. 
ctistas que desejam cstLO Bunco novo, não. pó· 
de passar o artigo primeiro que estabelece 
um outro preco no ouro. 

Não entro na tliscussilo do mais que se 
tem dito porque :1sscnto que nada I'L'lll para 
(1 qucstüo; c que esks ·G que :;ão os JJO!ltos 
prinC'lpa es. 

O Su. :IL\XoJ'L no "\.\l.\!:.\1.: - Sr. Pn·
side!lte, eu tambl'lll ~ou o!Jrlg\1'dil a dL•d:t
rar em Asst•mbl~a ·Geral as razões do 1ueu 
voto; c tll'imc:Iro que :1s .:J.pre~ent~ dird mui 
positil·a1nent,•, que voto contra o artigo do 
projecto; c· I'OLundo ec::Itra el!c G cYldc!!lL' 
que I'Olo pela emenda do Scn'otdo; e yoto por 
clla pda razão de qut• me proponho a sus
tentar o direito que têm os possuidores d:\S 
notas ·do extincto Banco do Brnzil a hal'erem 
da Na~rw os v:llorcs elas notas que possuem 
c'lll prata ou ouro; e prop.ondo-me pois cu n 
isso, declaro que acho qnc tal artigo •é injus· 
to, arbitraria, dispotico; e até phosphorico. 

Sr. l'residen te, o Ba!lco do Brnzil cren
do nesta Capital obrigou-se Jlelas notas que 
emittio (como se vê elas mes:uas notns que 
dizem: "O Ba.nco do Brazil pagarií, etc.''); 
cu creio mesmo que não dlsting·ue o ouro ela 
prat:J, porque ·diz: pagnrá cm metal. Orn, 
tendo o LBanco do Bruzil commcrclado por 
tantos annos com os cnpita~s metal!icos que 

Eu ·declaro qu,• nfto l'ou contra a crea. 
çiio do "Banco; mas desejo que tu! instituiçi.i.o 
seja a de um Banco verdadeiramente com· 
1ncrcktl cm que o Governo de mouo m•Ithunl 
tenha ingercncia; j(t em 1830 eu apresente! 

no ·Bttnco entraram; e t<·ndo o Governo pc- estas mesmas idéas c ·hoje :linda estou que 
dido ao 'B~nco por diversas VCZL'S emprcsti· Banco cm que o Gol'erno tcnhu ingercncia 
mos, os quaes .foram realizados pelo Danco; ue nenhum modo conl"ém; mas como dizia, 
clwgou a ·época e com dia a. crls~:, em que o entendo que sendo de tod:t a justiça realizar 
Banco t!ecl:n•ou IJUe nfto podia p:1gar :~s suas as notas cm prata, não póclc ma-Is nunca ser 
notas cm prata; c por isso fez ponto; mas estabelecido um nu1·o preGO de ouro c tendo 
fez ponto em tempo que j{J era crc•dor do Go- o artigo isso por fim, ('StCl claro IJUe elle vai 
verno de u:na somma não pequena; ficuram offcnder os direitos dos portadores das no
pois por este motivo ns notas cm clrcul:t~fto tas c lle mais, a honra c o credito c dignl
il<'prcciadas c: cldxando de l'alcr aqu!I!o que d:~de d:t Xacão exigem Que se lht·s pague cnt 

rcprcsent:n'n!ll '" en1 que o lhnco devia rea· prata; Jogo tnl doutz·inrt não i! e v e passar. 
I!za!-ns; ch<'gando n sua dL•prec!ação a 20, ::\Ins todavia ainda que passe não nos trarft 
:10, ·10 ~· mnis por r:cnto. ~In.s ainda ussiln, g-rauí.le mnl :L cre~1~fto tlo noro llu.nco, isto 
Sr. Prcsident<·, tendo o Banco emitt!do i:s·l é 1![1() nos trará outr:~s c::l·:tmidadcs, porque 

·i 
I 

' ' • r. 



... 

-; 

Srssiio •de 11 de Setembro 

eu estou certo que ellc niio verá a luz; c 
assim o projecto se torna inexcquivel. 

·Dando a hora, o Sr, !Presidente·. decla
rou adiada a discussão c n1arcou a sua con· 
tinuação para a ordem do dia seguinte. 

;J()nr1c•: scmpr~ por apontamcncus t.,anYia t0-
mei alguns c responderei iis o!Jjc:cçües que 
:;p:<.::;cntaram os ·honrados meml~ros rla As
semh!éa Geral quP sohre esta mntcl'la t<'m 
falindo c depois cstabclccen•i as razfi,•s que 
tenho de novo para fundamentar o parecer 
da Commissiio d:t Camarn dos f)eputados. 

L•evantou.sc a sessão lis 3 horas r um 
quarto da tarde. 

SESSÃO DA ASSE:\{BLf::A GERAL, Ell! 
11 DE :SETE:IIBRO DE 183~ 

Um di•gno membro disse ao que cu já res
pondi, a 1" objecção foi que as Xações que 
tinham Innçado miio do recurso de alter:1r 
o valor das moedas se tinham achado cm cri
ticas circumstancins e dahi seguia-s<l faz·~-

Pl!ES!DESCl.\ PO Sn. ~f.\RQn:z Df. P.\11.\X.\GU.t 

rcm grandes sacrH!cios; nessa occnsião o no
bre orador disse qne niio fossemos, que en
tão no caso de se adoptar este principio e1:1 
vez de elc1·armos a 2$GOO o valor dn oitava 
elo ouro, deviamos elevar a 4, a 8 c até :.1 

10$000; este methodo ·de argumentar sem du
vida um ridículo tremêndo sobre a proposi
çiio do nobre orador e decerto fez impressão 
na casa, não só pela força que póde ter um 
mcthodo de argumentar de semelhante natu
reza, como pela pesson que o dissr; mas pcr
mitta-me o nobre orador que lhe dig~ :]Ue 

tal mrtllodn d•' argumentar não é prop!'ia 
desta casa; aquillo qu<' em nrlministr:Jr,ito se 
póde dizer justo até 4, niio é justo até G ou 
S; em segundo lugnr, se nós pro\·arrnos que 
isto \'a.i approximar-se :10 véllor do mercado 

Dism1ssrio da.~ emendas feitas 1lP.7o Sf'narlo 
ao projecto rTe lei ria C"mara rios DCJllt· 

f((àas. para a. forrn((r,rio rk 11111 Banco rlc 
circulaçrlo c dcJ)osito, com a rlrnominll
çrio dP. Banco do Bmzi7. 

. Fali ou o Sr. Deputado ::lfontezu-
ma, uma vez. 

A's dez hnrns e 5 minutos procedeu-se (L 

chamada e achando-se presentes 33 Srs. Se. 
na dores c GO Srs. Deputados, o Sr. Prcsi-
dente declarou aberta a sessão c licla a neta 
da anterior, foi approv:tclr .. 

);To dt:curso da sessão compareceram 
mais 8 Srs. Dt'putados c 1 Sr . .Senador. 

Continunncln a discussão das cmend·as 
fritas pelo Senado ao projcctn ·de lei da Ga
mara dos Srs. Deputados, para n form:~çün 

de um Banco rlc circulação c dr deposito, 
com a denominação de Banco do Braz!l, que 
foram rrjeitndas pela mrsma Cn:nam, teve 
luga.r a discu;;são da 1' emenda, que ficou 
nd.jnda na sessão antecedente. 

O Sn .• l\IosTE7.nrA: - Eu tin!w pcdidn 
n palana acerca do •Parecer da Commissfto 
da Camara dos Deputados afim de o susten
tar da maneira que as minhas forr,as o pcr
mittircm combatendo com aquclln. delicach~
za propria rio homrm que respeita os talen
tos e cnnhecimrntos praticas dos nobres ora
dores que tomamm parte nas emendas do 
Senado c cujas emcnd,1s não fornm tambcm 
npprovn da.s lpeln ·'Cama r a •dC•s IDepu.ta d a·s c 
deu occasião n esta fusão. 

Dizia cu que era nt'ces"mio Jlarn nós to
marmos cm consideração tudo quanto se tem 
dito aqui razr•r um discurso r.-.:trrmn.m••ntc 
sy&tr.matlco e n~o tendo <•n por cbj.,c({ rc,s-

actual, que istn é raz<'r um bem, nflo se se
gup daqui que o resultado hn de ser desfa
\"oravel; portanto não se póde dahi concluir 
cousa alguma; emquanto ao ridieuln eu es
tou convc•ncido que o no·brc oréldor de um 
c,1racter sério ,pela profissiio .que exerceu 
por seu saber e todas as outras qualidndes 
que o caracterjzam, quizcssc lançar o odioso 
sobre um voto que pélssou na outra Camnra 
c po1· esse lU!clo não respondo; sómente lem
bro ao nfibre ora dm· que não se podendo ar
gumentar de outra mancii\1 o argumento .fi
ca cl·csfeito e qunnclo tratar dos principias 
que tcnllo pnra funci:J mcntar a mifiha opi. 
niiio, procuro.rei mostrar que o contrario da 
proposição da Camara dos Deputados ·é que 
fica um verdadeiro edito de confisco; Lord 
Escragwei tratando-sr de uma qucstiio idcn· 
tica a esta classificou o neto de 10 como um 
edito de confisco; cu niio terei desejo que os 
princípios cm quP fund:Imcnt:l o .Senado a 
sua opinião vão produzi!' uma horrorosn in· 
,iust!çn; cleduzir-sc·hn. esta, ou aqueJ1:1 pro
posir,:Io •desses pr!ncipios; entretanto eu dt'i· 
::mrci de concluir prln. mesma fórma, que 
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concluio esse Lurd, assim CDillO Lord Grey; / procurar um c:~.mbio médio P •é ·isto o qu" fez 
assim não se podendo :~.char essa injustiça a Commissiio; portanto o nobre OJ·ador que 
pelos :GoYernos justos que querendo pagar ns combateu nesta pat·tc n nossa opinião, me 
suas cliYidns alteravam a moeda, não st• pó- parece qU<• não sustentou a sua contraria (L 
de, pois, diz~ r ·q_ue essa ·propo,slçiio preYlt· nossa. 
Ieee. Diss,, tamb,•m o nobre orador ·Que havia 

Disse tambem o nobre orador que traba. grande Jnconvl'niente em se dizer que os ou· 
J.hando para investigar os motivos que teria tros n.•:tat•s seriam recebidos na razão do 
a C::nnara dos Deputados para Jaze!' uma ai· estipulado n respeito da oitava de ouro; mas 
teraçüo, suppõz el!e qu!! nós não tinhamos eu o.chÔ que não ·é ass'im; ctt'!la. uma collecta 
outra raziLO, se não a impossibilidade de se tem o seu ra1or proprio, t• o nobrt! r>rador h:J. 
crear um Banco e por ·outro lado nito podia- de me p,•rmittir que cu lembre r.qui as ta· 
mos fazer bem á nossa industria S!'lll se re· be!las de Carri, onde se estipulam toclos os 
correr ao Banco procuremos aquelle meio, cambias U•' todas as moed·~s e de todos 03 

como medida capuz de ~atisfaz~r; eu estou pa.rzes; não obra de um particul,1r qu,, pode. 
convencido que wes não foram as intençõt•s ria ser considerado como •fallh•eJ, mas mau
nem dos membros da Commissão, nem da d(lda. fazer Pelo Go\'erno In:;lcz, e sobre da
Camara •dos Deputados; mas <'stou persua. dos desse genio rnro que assombrou o mun· 
dldo que se acaso nós hoje decretassemos elo civilizado; logo que dHficuldnde poderá 
que o padrão monetario foss·e ele quatro oi· 1 havt•r em se esta•bclecer com promptidfto a 
t:was de ouro de 22 quilates no valor de differen~o. que :ha -entre n moeda de tal peso, 
6$·100, o resultado seria nfto sõ não estabe- que essa regulo. ~ tanto já que tem tanto de 
lecer-se o Banco, mas tambem nito se ·esta·be. o\:ro, e ouro de tal quilate t1nto, a de prata 
Iecer me·io a~gum de melhoramento de nossas c pratr~. de tal din!J(•iro tanto'? Salvo SI! se 
finan~as. disst•r que não poderá ter o cambista univer

;Eu, pois, declaro á .Camara, parn que se sal em suas mãos; pobre sou eu mas ten·llo 
me conteste, ·que s<> acaso nós reduzirmos o em casn esta. obra; a dHferen~a G f:lcil d-e 
:pa·drão monetario ao \'alor de 6$·!00 de qua- estabelecer-se, port~nto eu .ainda tomo a li· 
tro oitavas de "Duro de 22 quilates, o n•sul- bPrd~de de •dizer que ·por ••ssa fórmn não 
to.do será não só não esta·belecermos o Banco sustPntou o nobre or~dor a sua opinião con· 
como não melhorarmos o mcio circulante; tr.Jria (L minha. 
aquc!les nobres oradores QUI' até aqui tem •Disse mais o nobr(• orador (leu) foi 
appnrecid·O' não sustentaTCm ~sta opiniito, e aqui que continuando disse tambem ndmittJ. 
sómente combater a da Camara dcs Depu. mos oito c não quatro para niio sermos mes. 
tados, não dizem com clareza que o s•·u pm·j quin!Jos. 
jecto lia de ·estabelecer o poclruo por qnatro 

1

. Emquanto a sua reflexão segunda jti 
oito.yns de ouro e quando não que nos ·cti:;aut r•'spondi; emquanto ~ Primeira, t•u posso 
com :fr~nqucza o que. é QUI' Qllt'l"l'lll ·fazer; I trenquillizar os sentimentos patrioticos do 
depois de passar o artigo e não a em,•nda, J nobre orador, dizendo·lhe que pelo contrario 
qualquer que seja a opinião ou a mcilicla que se acaso nós pudessemos ser mal olhados s,._ 
tenham de adoptar ou hão dt~ faz,•r nquil!o rln, sómente por não apr~ndcrmos da expe· 
f]Ue nós fizemos ou ·então hitO de adoptar riencia dos povos civillzados p:ua ndoptar-
6$400 ou cm vez de 10$000, dizerem ·Como eu mos uma cousa 110\'a; o Brnzil estít como um 
disse o anno passado 8$000; se acnso nós negociante que t-em os capitaes e lucros pr.ro. 
fossemos r~duzir o nosso cambio ao ~ctual 

1 
comer e ne.gociar; não negocia só com o seu 

cambio da prata, 50 e tantos, o Tesultado se· proprio, negclcia com cap,i·~aes -ir.Jtel!ectunes 
ria nflo tão vantajoso pa.ra tudo o mais ·e de outras Nacões; ellns tem at6 hoje srgu!
permitta-se.me que nest~ occosião diga que do todo sos traniit<'s para se chegarem no es
tadas as machinas que se estabelcc••m run· tado em que as vemos c nós inteiramente li
dadas em um limit..1.do periodo, jámais con- vres de passar por tal tortura. podemos ne
scrvnm o rquilibrio para. longo tempo, ·é ·des. goelar com ellns e pcr cons.,qucnda darmos 
sa fórma que eu provo que o cambio de G7 passos agigantaclos, quundo <'llns dt•rnm pc· 
" mdn, por isso mesmo que t•r(L grnnde nn. quenos passos dl' infnncia; t• nós não dev~

d~V(l sempre a variar; é nccessario pois ir mos perder na infancia dn industJ'i(l uqui!lo 

.. 
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que ncliamos na experkncia geral; respon· 1 co ao dinlH•iro da, Nnr.ão! Qual scrfL o argu
der.me·ha o nobrt• OJ'ador: "mostrne-mc isto mento Que me faz annuir a semelhante cou· 
que dizeis estar demonstrado pela cxperlen· sn, a n:to c·stur muito e muito convencido de 
ela"; eu o farei depois quando dcsenvolv{·r que a desgraça. de minha patria é tamanha 
os males que te1n soffrldo a Jnglaterra e a que exige de mim este sacr!ficio deixar in· 
França; eu então mostrare! que a experlen- rlividuos e olhar para a cousa? A. admin!s. 
cia -é a nosso favor, depois d·e terminar a ta· tração para mim hoje 'é 'Cle Deus; eu tenho 
refa que prometti de ir combatendo os ur. obrigação como legislador de ·fazer bem (L mi
gumentos que se apr<'scntaram. nha. patrin, <·mborn. <JS funccionarlos da ·Na· 

Outro nobre orador a quem igu.llmcntc r,;ío não sa.i•bnm execuü1r a l<'i, quanto a 
muito r••speito, disse, combat<•ndo o projecto nlim faço o meu dever; a Assl'mbl('>:l ·Geral 
da C:unara dos Deputados, ~uc não se cura· :tttenrlendo a esta importante situação minha 
va presentemente de estabelecer-se um systc- :Jfto púdr deixar de dizer que esta opinião {; 
ma monetario; cu perguntarei no nobre ora. .filha da minha ma·is intima convicP.ão. >Por
dror se e!lc deseja melhorar o meio circulan- tanto cstand<J ·conven'.!iclo ·dt·st~ ·principio, 
te? Se acaso a SII:I rl'sposta fôr affJrmativa I tendo feito perguntas no nobre orador sobre 
então cu faço outra pergunta, como poderá a sua. proposição, se elle quer ou niio o m••
ell<• melhorar o meio circulante sem cstnbc· lhoramento do meio circulant,•, s·<' elle póue 
lec••r um padrão monetario, uma un·idade ouc melhorar o meio circulante sem o estabe!ecf. 
ten.ha o valor intrinseco que possa fnZI'r. o Jm0nto ·de um padrão mo~etnrio, se esse• pn· 
me1o circulante? E se é assim então o no- . drão para ser mais prrf,•Ito dc;·c S<'r e:n pa· 
bre orador t•st{t t•m contr.:lclicçiio porque de- j pcl realizaYel em metal precioso e para o fu. 
seja o 11J<'l·hora.mcnto rlo meio circulant,•; I turo se •é ncccssario c!iz•'r-se r·m que metG! 
como é possivel que n :-<a~ão exija de nós ou- / hn de realizar-se este pnpt>l, ,_, cvidt>ntc que 
tm cousa? Como ·havemos continuar na anar· o nobre ora·dor p<'la sua imp:l!'cialirl.:~de, que 
chia C!ll que estamos? Xingurm sab:, o valor lhe é p:opria abandonnr[t o seu Ycto; honra 
real d(l sun propriedade; nesta oscillnçflo S('jn feita ao tllcnto; é do homem s~bio 
como é possiv<'l que ·haja industrin com prns- abandonar a opinifto em qu·e se (I.Cha qu~nrlo 
pcridade? Pois n:io sabe o nobre orado1· que conhece que e!la •é errada. 
umn das grnndc•s l':Intn.grns do meio cir- Eu, Sr. Presidentr, apeznr de tudo es
culantc é a •fixação do valor? Co:no é possi· teu convencido que até o fim da discussão o 
vel fixar o meio circulante? Este valor que nobre orador como outros S<' unirflo comnos. 
Lord Lh·erpool chamava '·o grandr proble· co, porque algum.:~. medida havemos de dar, 
ma" sem se est.,beleccr um padrão mon·,•ta- modificando nossas opiniões; eu serei o pri
rio? melro a c<'rler dn minha parte; não vim aqui 

Eu não quero avançar nesta casa que o sustentar partido, nem o objecto -do Banco é 
padrão monetario estabelecido ·P<'la Camara objecto de partido; se fóra por exemplo uma 
dos <Dcputndos !la de• st•r um padrão eterno, questão politica então podia·se dizer qu,, o 
as cousas humanas não podem sc1· estarl'is, espírito de partido era, qul'm nos in·duzi.:J. a 
por consequencia o qu,, nós devemos desejar? votar por este ou aquel!c modo, mus u nn
Aqui!lo QUe mais probabilidade tirer 1!-t• me. teria que envolw os interesses de cada um 
Jhornmento? 'Não ha hoje um homem só que não pôde ter espírito rle partido; eu espero 
trnha escripto sobre economia politica, que pois do nobre orador as respostas ás minlws 
diga o meio circulante de PGpeJ rea.!izavel perguntas e a Assembl·~a .G<'r·~l hu de sr•r o 
cm metal ·precioso 6 um pndr,io tão csta.vel .Tuiz entr~ u proposi~ão do nobre or:tdor e 
como é Possivel achar-se na IHltureza; ne- <ts proposições com que sustentt•i o 1•oto ·da. 
gar.me.ha o nobre ora·dor <'Sta proposi~:to? Cnmnr:t dos Deputados; (is perguntns que 
Se não póde e nós procuramos dar um pl· me ·fizer o nobre orador cu responderei com 
drão monetnrlo o melhor possil•el como, o ql!l' disse Gul~n n um dos empiricos mais 
pois, esta proposição 'foi desprezGda nesta pertinazes: "eu estou perstwdldo que hn 
c-1sa? Se acaso a Assembléa G .. rnl olhar p:tr:t nwior numero de factos falsos do que à<! 

a. minha Posição politica. mc•muro da opposi- thcnrins falsas"; proposiç1io rstn que parece 
çiio, do ·que mu-ito lllc honro; se attcndt•r a extraordinnria c n razfto deu-a Jogo porque 
isto, a opposiçüo dá um valor real, intrinse. par:t obscrvnr os f·:tctos é prccizo saber a 
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que clle não era de oplniüo que se mone· 
tizasse o cobre, e a minha opiniüo é que o 
cobre nüo deve ser desmonetizado; essa me
dida que sr. chama de redcmpçüo, cu acha-

theorin; não se pódc pois obs<•rvm·, nem co
nhecer o valor dos fnctos, nem mesmo dar 
com a sua physinnomi~ propria sem que pri· 
mciralll<'nte se tcn;Jw multo conhecido a theo· 
ria. Ora d·isto cu creio que nós nüo temos 
rnzüo algum:t em tanto iiii'ectivnr contra 
nquclles ·que qu<•rcm sempre que se marche 
nppliwndo a scicncia dos factos; isto cUgn 
ru para chamar a :tttençito do nobre orador 
a uma proposiçfto cmittida por mim hnntem. 
O povo brazilciro nfto est(t tão ignorante como 
se pensa; n adolescencia de hoje é igual fL 
moralida·de de dous secu!os; por consequcn. 
cia cu lembro no nobre orador que por este 
Indo trnnquillizc o seu espirita e igualmen
te pcço·lhc que supponha que o povo brnzi· 
Ieiro hn de aceitar a mcd·ida com conhcri
mento de causa, eis a razüo por ·que, Sr. 
PrcsidentP, tenho na Camnra dos Deputados 
semp1·e rejeitado como proposi~üo indigna de 
um legislador aquclla com que alguns ·los 
meus collcg.as têm argumentado sobre a l:'la· 
teria do cobre, que ellcs romperam os laçns 
da ordem social; cu confio mais no bom sen· 
so dos Bmzileiros; eu sei de um prin;ipio 
de ordem que ·faz a base do patriotismo dos 
meus concidadüos, ~lles não farüo desordem 
publica sómentc porque se lhe nfto dú. esta 

mare! de ·conflngracüo; nüo ha um sõ projecto 
que diga isto; o que temos querido <i melho· 
rar todos os agentes da circulação e não nos 
importamos só com um; os jornaes nossos 
inimigos 6 que têm apresentado esta !d6a, 
mas nüo temos querido que a moeda se des· 
monetize; a moeda deve ·ficar com o S•'U va
lor proprio; se ella perder esse valor nomi
nal que tem, o que se perde? Perde alguma 
cousa real? Soffrc alguma cousa o cidadüo 
que continúa a ter uma chapa de cobre, mas 
nüo chamnada oitenta rêis, c sim vinte réis? 
Xa lei nüo se falia em cobre, disse o nobre 
orador; mas eu j[L disse, que era porque não 
se tmna;·a, uma medida especia-l sobre o cn· 
br<', mas que influ!a porque o cobre é um dos 
agentes ·da circulaçüo; o Projecto nüo trata 
especialmente do cobre, s~ria mesmo erro, 
se quando apparcceu esti' projecto do Banco 
que tem de se· estabelecer, na J3ahia julguei 
muito importante tmduzir o prospecto c 
mandar imprimir cm uma folha para por 
essa f6rma mostrar ao cidadão do Rio de .Ta· 
neiro que o que nós dizinmos aqui nas Ca. 
maras era o mesmo que dizíamos na Bahia, ou aquclla medida, e o que temos nós feito~ 

Porventura n materia dt• que se trata é um 
ohjecto orclinario? Xão disse o Lord Grey, 

e homens de differente credo inclinados a 
sustentar uma ou outra opinião politica di-

<·sse ho:nem versado nn administração em ziam a mrsma cousa que nós; l(L se disse ';se 
JS2G, que é mais facil apontar-se um mal do a~aso se cuidar deste agente da circulação 
~nc indicar-se um rcm<'dio? A mnteria ê de sem que se trate de todos os agentes o re· 
S11mmn. rl!rfirulrlade e ern sabre o mesmo ob- I sultado serfL que o m~io circulante do Dra· 
kctn, era sobrl' cstn crise fina.nceira que ar· 
rastnu /t mis<'ria muitas fnmilias, c se na· 
qnell" pniz cl:!ssica em industria c em !lmnr 
d ... ordem a. si t<~m julgado homens do pulso 
rb Lord Grcr, como nüo ·h3\'Cmos nós titu. 
binr tratando de um J11<1l pela primL•ira vez 
:!Jl]Jarccirlo entre nós? Como nfto •deixar pas
sar uma Legislatura primeiro do que offcrc· 
cr.r (L ::-<nQüo ·esse remedia ~era!? Como nüo 
pedir mesmo nos cirlndãos que venhnm com 
os seus soccorros illustrar o Corpo Lr•gisla· 
til•n? O lll;t] tem.sc remediado até um certo 
gr:ío; a. matcria t<•m.sc tornado familiar ao 
povo; elle tem melhor sn.bic!a a ca usn do mal 
c por conscquencia ho.ie cstít muito longe da· 
qnillo que suppôz o nnbre or:trlor, a quem 
tenho combatido; portanto me parece que o 
nobre orador não provou a sua proposiçilo 
contraria c j(L um nobre orador hontcm disse 

zil ter[L por padrão o cobre''; estando cu per. 
suadido disto creio que o nobre orador não 
p6de mais sustentlr a opiniüo que emittlo 
hontem, que na lei não se fallava em cobre 
como se tambem :t emenda apresentada pl'!o 
Senado se fallasse cm cobre; o Senado não 
podia praticar um erro de tal natureza. 

~l'amb<'lll não foi justo o mndo por que o 
nobre orador combateu no meu illustre col· 
lega membro dn Commissão da Cnmnrn dos 
Deputados, dizendo que e!lc queria, tudo en· 
tregue ao Governo; a .J'allar a verdade isto 
está em moda prcsentL•mcnte; nfto é o nobre 
orador que me ha de combater a mim por 
este nrgumcnt.o: o nnbrc oradnr tem se es· 
{orçarlo dr tempo:; parn c(t Por:< dor tudo no 
Caverno, de maneira qJH' JHÍS poclinnus ncstn 
S<'SSfto dizer ft )lnr,ão Brazileira: unós somos 
nullos, nad:t temos feito como Corpo J...egls-
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Jutivo, vamos pura as nossas .Provinclas e 
deixemos tudo ao Governo"; esse credo niio 
sei se pertence ao lllustrc metubro dtt CouJ
mi·ssü.o da C:uuara dos Deputados; se per· 
tence tambcm não é o nobre orador que o ha 
de combater por esse lado, pelo contrario o 
nobre orador cahio em uma positiva contra· 
diCGü.o; não dará porvcnturu a nobre orador 
o ·direito de amnistiar ao •Governo? Não dará 
ao Governo o direito de urranjar as Alfan. 
dl>gas a seu modo, a seu .bel prazer? Não da
ríL o nobre orador o direito de reformar as 
Secretarias; niio dará o nobre orador? Mas 
para que vou cu tiio longe? Perdoe-me V. Ex. 
ter esta pequena digressão do objecto; ~u 

queria sómente mostrar que nfto era o nobre 
orador que devera combater a. meu :i!lustre 
colleg:t da Colllmissão por querer dar tudo 
ao Governo, era eu neste caso como membro 
da opposiçiio de que multo me honro, nuts 
cu persuado-me que mesmo as~im não tem 
razão porque aquclle de que lançou mão o 
meu i!lustre coJ!egn está na orblta, e a ques
tão das Alfandegas e amnistia :í :\ação é ouc 
lla de dtzcr se approva ou nfto semelhante 
consecuçiio ao Governo; não direi pois como 

esse celebre mestre di5sc que a palavra moe
da que nós temos actualmente dcn ter o ad
jectivo :fingida; isto é, nfw é t.JJ moeda no· 
mina!, que esta moeda de conta reduzida a 
:neta! e entüo na sociedade se chama preço; 
eis como cl!e encara o objecto; nós encara· 
mos pela mesma fórm(l. 

O Jlabre orador su·be que o valor reul de 
uma J!bra esterlina são Yinte schcllings cm 
<JUro de quilate es·ta·belecido nas casas da 
moeda l'In Tn·glaterra; entre Jlós s~is mil e 
quatrocentos réis é o valor de .J oitavns de 
ouro de vinte c dous quilates; os pesoo não 
siio unidades, nem é pos;;ivcl que scj:nn; o 
Senado é que quiz fazer dn valor de ·1 oita. 
vus de ouro de 22 quilates umn unidade, e 
eu di.go que chama unidade Por um motivo, 
porque é dnhi que parte pam deduzir o seu 
P·ldrão monetario c sendo ussim, ·i o i ta ms 
de ouro de 22 quilates é a sua unidade. 'l'an. 
to .faz rstabeleccr o preço do ouro como do 
eaf~. disse o nobre orador; tc•m razüo e é es
te o motil•o por que eu combato a emenda 
do Senado, c é por esse motivo que cu hoiJ· 
tem disse á Assemb!éil Geral que estivesse 
cm guarda a respeito da coul'issão que nesta 
casa se fazia, do valor do ouro e do \'alor da 
:moeda, querendo iColllfuud.ir-se estas duas 
cousas diJifercntes. 

o nobre orador que fique o Governo a utorí· 
zado para diminuir o valor da moeda; se se 
me aceitar o protesto, eu o farei par:~ que 
tal ill:famia não recaia sobre o Corpo Legis· 
Ja.tivo; o Gorerno não deve ter tal direito, 
nem ninguem nu sociedade, porém, não é dis· 
to que se truta. 

l\Ioeda de conta, disse o nobre orador, é 
unidttde reguladora das transacções commer
clacs; parece que a proposição é exacta, ap
plicando·l!w s6mente um tempo, e nesta par· 
te cu Irei ·buscar o que na maieria é um 
mestre, mas foi um dos primeiras que tra. 
tau delb c por consequcncia muito natural 0 
que errassr.; fn!lo de Stuart, que diz que a 
moeda de conta é uma esenda di"vididn arbi
trariamente para servir de regra nos calculos 
commerclaes. 

·Disse o nobre omdor "se eu lil'<'r ·1 oi
tavas de ouro chamando-se G$~00 e til·er es· 
sas 4 oitavas de ouro chamando-se outru. 
cousa, é de s~'Ill duvida ter na mercado a 
mesma cousa; ora se isto 'é assim .fica res
pondido o argumento do 1" nobre orador; ter 
respondido o argumento do mesmo nobre ora· 

Se o nobre orador concorda commigo, 
nesta parte cstu111os absolutumente bem, se 
niio concorda então eu désconfio da definição 
porque induzlr·me·ha n um erro nota vel nn 
questão ·de que se trata.; a pal,wra arbitra
rio é essrnciul: na ffnglal"L'rra qunndo se con
cederam os fnrdt'S, ninguem foi dizer ao Go· 
verno que o fnrdt• clel'ia ser como 1, 2 ou 3; 
nuando concL·dcmos n~ nnssos rl>ia niio nzc· 
mos semelhante distlnc~iio; I! por isso que 

dor que impugnou essa objcccüo, se no mer· 
cndo J1üo de sempre ser tomndus as moedas 
cru relaciio ao valor intrinscro das moedns, 
a alteração notm·cl da moeda deverá trazer 
ii sociedade essa oscilln~üo 1·cr.dn ddro flagci
Io dn Sociedade; Jogo a conti·adicçiio. O pa
drão do Senado é lllll(l moeda de ·1 oitavas de 
ouro de 22 qul!ates; qual é a utilidade pra
tic:t que rcsu!ttt daqui? Peço ao nobre ora· 
dor que me diga o que se St•gue de saber
se do pndrlio da moeda brnzileira é 4 oitm·as 
de ouro de 22 qui!at<•s; :P6de·sc dizer que a 
cous:1 ficará no mesmo; as trnnsacçõcs mer
cantis do Governo ·ficarão na mesmn desor
dem; nenhum conhecimento '}Jratico resulta 
de SL'Illelltante proposição; para que esta pro
posi~:io tivesse utilidade scrin ncccssario Que 
im.mediatumcntc que passasse esta lei, pa·s, 
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aasse outra onde s~ -dissesse .Hos cmpre. 
gados serão pag-os cm oitavas d., ouro <le 22 
quilates'' quando se fizesse a lei t!o orça. 
mente deveria dizer <~tantas librns de ouro 
fazem a r<mda 11-acional •hrnzill'im"; seria 
nec~ssnrio tambem qtw quando se cuidasse 
de estabelecer ordenado UOS clllj)rcg-atlo·S pU· 

blicos se dissesse "os Senadores elo T.mpcrlo 
terão meia arroba de ·ouro, os Dctmtados te
rão tantas arrobas de ouro" (cu semtlrc pro
curo .mais alguma cousa ·para milll) e :1 mes
ma ousa a rci:ijleito dos outros empregados; 
emquanto, .pois, ufto se fizer isto, eu quero 
que V. 1Ex. me dign. o que se 11:1 de fazer a 
couta:bili·dade na·s repartições •pn·blicas? E·' 
precizo ma·rcar alguma cousa; Ju1o se tendo 
feito isto pois, cu ;peço perdão a Asscmb!éa 
Geral .para dizer que a •prc1)losiçilo é dema· 
siadamcnte abstracta, ·não ê propria do nos-
so seculo. 

''A lei não dere estabelecer o valor no-
minai das moedas"; eu não :sei mesmo se 
isto •é proposição de João Baptista, creio que 
será uma cousa que se deduzio daqui!lo que 
se suppõz que elle disse; mas niio é o que 
João •Ba!Ptista disse; Sr. Presitlente, tam· 
bem se accusou a Ca.mara dos Deputados de 
não estabelecer a relação entre o ouro e os 

a materla cujo trabalho aqui o tem, depois 
de terem sido examinados os valort'S diffe
rcntcs das di'fferentes moethtti. Demais, umn 
vez que nós adoptamos o ou·ro devemos con
siderar que sendo nós o con.ductor elo ouro 
devemos ter em consideração esta bast•; por
que se cm tlnglntcrra se calcula o cento do 
transp-ort-e entre nós alguma differeur.a se 
de1•c fazer, alguma eonsiderar.ão se dcre ter 
por esta circu,mstancla peculiar cm que nos 
:tchamos; Isto que cu dig-o nito podia de ma· 
neirn alguma ser trata do ncstu casa; uma 
commissão se .deve occupa,r disto. A com
missão ta·mbcm não podia. tNLtar deste obje. 
cto sem que o Corpo ·Legislativo ri:xasse o pa. 
drão, porque isto <'ra uni dos dados que de
via se ter para cstube!eccr a 'l'clução entre 
as moedas; motiro que ft•z com que u Com· 
missão não a;pa.d,~lnhassc uut •projecto qu~ 

appareceu nn occasião ·da discussão, que já 
trazia alguns dadas sobre a matcrin; a Com· 
missfto ussentou que esse projecto nfto era 
susceptível .de uma queslilo, dadas as cir
cumstancias que acabo de dizer. Ora, por 
esse topico dCI'O lembrar 'á Assembléa Geral 
aqui!lo que h a no "Cu mbista Universal", on-
de se acham consideradas todas as nossas 
lllOt'tlas das dififereutes Gpncas em que forum 

outros JU<'tacs; eu h ontem já dei alguma. 
idé:J. sobre isto; jtí disse que não me pare· 
cin a·bsolutamente necessario em uma lei, 
onde se determinava o padrfto moneta,rio fi. 
:x11r ·a relação ·do ouro com os outros mctaes 
e tanto .mnis quan·do :ha uma Commissfto arl 

hoc encarregada de examinar todos os va
lores em todos os· paizes da Europa para da
hi déduzir·se o meio termo; disse tambem 
que era por Isso que cumpria ·bem examinar 
0 valor dos metaes nos paizcs extrangeiros 
e não quando se queria esta·bclecer um :pa· 
drllo monetarlo; isto que cu disse é exacta
mente aquil!o que tem acontecido em todas 
as )Juçõcs: 110s Estados Unidos cm 32 se fez 
•· comi bê" sobre esta mate ria, c ahi tfacilmen. 
te se 63tabelecen a relação de 15 e 625 mi
kssimas entre ouro e ·prn tn; relação que se 
nós a.doptassemos, teríamos a. moeda de pra
t:L pelo vnlor redondo de 1$200, ficando n 
rdação ele nosso ouro e da nossa. prata. e:xa· 
etamentc .fixada em 15 e G dccimos, que vem 

emlttidas, donde eu copiei ·p:tra mostrar a 
desordem cm que se acha o nosso meio cir· 
culunte sem base regulador:t parn o calll· 
bio as moedas de prnta, etc. (lclt); ora 
eis aqui o extracto real c e~acto dos cam· 
bios que nós temos a respeito da moeda de 
prata; como •é possível que nós fossem os fi
xu r agora o cam blo de lí75, de 1801, etc.? 
Logo teve razão o meu illustrc collega l!on
tem, e os argumentos que se apresentaram 
contra. não fomm justifica.dos, quando disse 
que nós devin,mos procurar desta ou daquel
la f6rma porque nós nfto tínhamos cantbio 
certo; o pudrllo monetario da moeda de 4~000 
niío é da moeda ·de G$·100; e se é assim como 
hnviamos adoptar o de 4$000 c adoptar o de 
outra moeda? Adoptemos pois uquclle que é 
~apaz de ·bolir menos nas propriedades; eis 
(!qui o que nós fizemos, obramos com pru· 
dencia? !Parece que sim, c a )Jaçüo nos fu,r{L 
jnstiçn. 

a ser a quuntidad·c absolutnm!lute proximn 
a. elos ·Estados Unidos. 

Ora, isto que se fez nos Estados Unidos 
fui consequencla de um g-run;lc t•xame sobl'e 

O meu ll!ustre colleg-u da Cnmura dos 
Deputados ·e ,Repres·entantc. ~eil·n .Pro\•lncla 
de Pernambuco combateu hontcm o projecto, 
fundando-se cm •que por meio de!Ie conti
llll·11'atu n ficui· dlffercntcs lllOl'da~ no mcr-

.,, 

i 
:· 

, 
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cn do, eu estou ·rzue não !l disso que nós cui
damos; ·nós nflo quert>mos que l'lque uma 
só ·moeda no mercado; por exemplo os cam
bistas francezes não têm as suas janellas 
r-h elas de um ml!heiro de moedas? 'l'êm; 
mas quando me dão uma quantia. em uma 
moeda ou outrn, dão a m~sma cousa por
que o ca!cnlo está feito; nós o que queremos 
6 :fixar o padrão e como ·hnYemos nós fazer 
com que as moedas não f!qmm no mercado; 
no estado a que o meu illustre co!lcga qut•r 
chamar n questão entflO é que não fica re
grn alguma <'SÜhbe!ecida, fica então a con.ru
são; caun um .banqueiro ·é um rcgularlor, ca
dn. capitalista pnderoso ·6 um colosso, per
doe-se o termo. 

O honrado membro sabe perfeitanw.nte 

rxactnmente o que nós qner~mos eRtnbelecer 
que constantemente estejnm as nossas pro
primlades a jogar; portunto o meu honrauo 
col!ega ha. de me perdoar que ea diga <JUC 
cu nüo desejo de maneira alguma que os va
lores se ai terem. 

;, Esperemos· pela estabilidade dos cam
bias", disse um co!lcga, e a·migo meu, per
doe-me clle que lhe diga, que espera pelo 
des·cobrimento da pedra phl1osophal! 

Os cambias nunc:t podem ser estawis, el
les são sempre ou nominaes ou reaes; no
minal é aquclle que ·é dependente da aWu
encin doS' pagamentos; e o outro da mrie
dade da moeda; mas quer se considere de 
uma f6rma ou da outra n uncn se poderá ob
ter essa estabilidade de cambio, mas a isto 

quanto ~ dlfflcll fazerem-se essas pequenas meu eo!lega dir-me-.Jta, vós tambem pro
continhas de cambio, portanto ha de me per- curaes a estabilidade do cambio, porque 
doar que lhe diga que esta sua reflexão não fJUnndo se discutio esse projecto na Camara 
tem fundamento algum; ellc tem apresenta- dos Deputados, disseste, que' um ·dos fins do 
do essa reflexão' 1", 2', 3', ·1' e 5' vezes na r projecto era dar estabilidade ao cambio; 
Camara dos Deputados nós constantemente . seus autores ~ verdade que tem isto em vis
lhe temos respondido, e hoje apezar disso ! ta, mas é o quanto é possiYel dar-se porque 
ainda veio a mesma objecção; e como res-/nós nüo determinamos o valor no.minal das 
pendermos .de novo? Disse e!le: ;, eu não vc- , :::cedas ê não o fazendo o Governo receben
jo que vamos alterar o va.lor". Ora el!e do a oitn\·a de ouro por 2$500 c dando-a por 
avançou esta proposição suppondo que n nos- n mesmo preço, torna cstavel o cambio e 
sa intenção era alterar os valores; pelo con- mais cstavel .o tQrna não est<"tbelecen~o o 
traria nós estnmos trabalhando para que de v:1!0r .nominal das moedas; Jogo o UJrojecto 
maneira nlgumn se alterem esses valores; se diri•gc-se a este ·fim; e por isso e!le se tor
o meu hon·rado col!ega quer que se altere os na favorn\·e! a essa estabilidade ao bem que 
valores, eu sou contra e!le, eu não qut!ro lan- aquc!les senhores .que se oppõem a el!a o 
çar mais esta ca!amid:ldc sobre a mlnlw Pa- não reconheçam. 
tria; eu quero dar um ponto Jixo aos valo- Sr. Presidente, chego ngora ás objecções 
res, e segundo cu eoll<'gl do seu discurso é do ultimo Sr. membro da Asscmbléa Geral 
que nós ainda •não estamos preparados para que h ontem fnllou anteriormente a mim: o 
alterar valores; eu digo que não quero nl- meu !!lustre col!ega c amigo a quem respei
teração de valores, c por isso é que quere- to pelos conhecimentos que tem <la materia 
ruas desde já aproveitar o que está feito: e o que mostrou pela ma.neira com que se 
havemos nós porventura andar todos os dins exprimia; cxpõz :1 proposição; por necessi
com as propriedades {ts costas? Hn vemos to- da de de pagarmos as notas do banco em 
dos os dias amanhecer pergunta11do como es- prata ou ouro nos seus possuidores; cu não 
t(t o cambio? Que perda soffri? ou havemos poderei dizer bem se o meu nobre eo!lega 
de dormir e acordar tranqull!os de que este foi exacto, quando mostrou o direi.to que ti
pouco que tem é real? nham os donos dns notns .(]e isso exigirem; 

Lembro-me nesta occnsiilo de um ceie- cu não pude tomar todos os apontamentos; e 
bre jogador na In,glaterra, que tinha o pra- não me farei tambem cargo do desem·ol\•1-
zer de ter din•heiro em fundos pu·bllcos, e mento de tnl ques.tão, .porque ella me não 
perguntnndo-se-lhe a razão disto ellc dizia: pa:rcce proprin do objecto de que nos oc.cupn
"como gosto multo de jogar, desejo que nté mos; ~ s!m seria ·bom o seu desenvolvimento 
dormindo eu esteja jogando a. minha pro- para quando nos occupassemos do requcri
prledade, porque os fundos publicas sobem mento que existe na Cnmurn. dos De.putados 
e descem e assim estilo jogando sempre". E' paro. se pagarenl os premi os das notas desde 
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o dia em {jUe o banco deixou de as pagar 
sendo· lhe apresenta das. 

(lcva.ndo.o a um quintal) em portuoguez, 
quem é que está aqui enterr:1do? Eu niio st•i, 
tornou-lhe o cliscipulo; pois ponha-se no 
meio .da rua por -ignorante, sem mais razão 
alguma; ·eu ele ela r o que não Dbrarei desse 
modo c por ·issn ·tenho de me ver obrf,gado 
a rcspondl'r com muita franqueza. 

O nobre membro •ba de concordar com
migo que nós nos nfto dcv.emos occupar ·dis
to, porque o con.trario seria certamente cn-
trarmos em uma questão vastissima, e que 
nada vem .para o caso, pot·que nós só trata· 
mos .de ·estabelecer o padrfto monetario; o 
mais são circumstancins a que está sujeito 
o .banco :Pela ·disposiçfto da lei de 23 de S<·· 
tembro; mas eu nfto pretendo apartar-me 
da questão, ·e por :isso não tocrurei twst:L par. 
te e só mui de leve numa proposiçüo, e nflo 
o faria tambem w não visse a sensucão que 
.:~. 'Sua enunciacflo fez na Cmnara; a uns .pela 
grandeza :do objecto e seus .fin·s; e a outros 
(a cujo numero eu pertenço) pc!D respeito 
que professam :JD honrado Deputado por 
suas luzes e mais brilhantes qualidades. 

Disse pois o meu nobrc collega que o 
banco não havia de ver a luz! .Emfim me· 
lbor sorte lhe dê Deus! ,Eu estou l'ID que elle 

.Sr. ,presidente, .tcnlw, ·p.ois, rt•spondido 
ás objecções dos nobres lllC111bros da Asscm
bléa Ger:1l a respeito da p.res(•nte quL•stão; e 
por isso passarL·i a justifica•r-me ... mas ia· 
me esquecendo uma outra obsen·açito e por · 
isso tocarei na doutrina do parngrap!Jo 1", 
diz elle (1ru). Sr. •Presiden-te, cu tenho pri
meiramente d·e justificar os motivos por que 
nós adoptamos dar o vnlor de 2$500 á oitava 
de ouro; e em segundo o motil•o por que 
mencionamos que a oitnv:t devia ser do to
que de 22 quli!ates. Aqu•·l!as Pl'SSoas que sfto 
familiares com os ,homens ou suas doutri· 
nas, que têm tratado da moeda pa.pel, sabem 
os grandes l'!ogios que todos fazem á moed:L 
do Banco de Amster.dam; o homem .nJ(IiS ce. 

ha de vel-a, uma vez que nós s·ejamos pru-
. . lebre que sobre isto escreveu que a moeda 

dentes e .façamos uma boa lct; se o :ftzermos ' 
· 

11 
h d 

1
. / do banco de Amstcrdam (o florim) é tão ·fi-assmt c c a ' e rca tzar.s~. . , _ . xa e estavcl como o obJ.,ctn que não é pos-

Tambem nao é ag~ra luga.r propno de I sivel softl"cr 'alterar,iio nlgunl:l, e~n~fl:m que 
desenv~lver esta questao} quando se ~mtar não ha na natureza. nada mais estaYe! que 
do artigo do banco e.ntao nos occupat em os 1 o Yalor ·de ta•l mocdn - ,. qual ·é a razão por 
disso, porque estou certo que se ·ha de agi· / CJU•• o diz? E' porqu,, o floPim ·é a moeda que 
tar a questão de se ver se e!le é ~xequivel sen·e de regui:J.dor P•1•1'a todas as outras, é 
ou não. por conseguinte a mo~da a que todos se re· 

Qual serft o ·prl'ÇO das noras quando o fcr<'l"; e em si i nn ltt•t·a ,.,.I. 
banco fizer ·bancarrota? E' outra objecçflo; Eu queria. que nós rcsolvcss<•mos o pro. 
m:,s tambcm niio ·é agora o lugar de se en- blcma a respeito da mo•'da que d<'\'l'lllos ter 
trar nesse conheci.monto; mas cu ·principio / para regulador; se nós dissemos que o pa. 
por negar a bancarrota; c Deus nos nflo driio monetario seria tal moeda (note.sc qut• 
castigue com uma tn.I cal<tmidade; fnzer ·uma o florim não é mMdn, .é propriamente pa· 
tal pergunta é o mesmo, é o mesmo que P•'r- drão 111oneta·rio) se ·O disser111os; Pntão eu 
guntar, qual ·ha ode ser a sorte de algum de digo qU<: o nosso padrão monetario é t:io t•s. 
nós se houver uma annrchia ·no .paiz? Virá ta\'CI quanto é passive!; poJ'qnc se nós dis
DU niio viriL fulano ou sicrano? Eu cspt•rr> t•.m scsse.mos que o pap<•I do Banco era TP:lliza. 
Deus que ha1·endo-n hei ele vi\'el'; <' st• a es· vcl ~o .portador sómente 1'111 met,1<'S pr~cio· 

perança .bastasse, cu desd" j:í ·dizia qu•· lw- ~os, ontiio pndt•r.se-hia. dizt•r que tínhamos 
via de viver; portanto qual Sl'I'Íl o pr"ço das I ll<'ixado um yago; mas note a Ass,•mbléa Cc
notas dO banco se ellc fizer ·bancarrota? E' ral que a Commissiio o nfto disst•, a Commls· 
um probl<"ma; e um problema que se nch:J. silo diz padrão monctario ~~ a oitaYa do ouro 
dependente nessa occasiüo da sabedoria do de 22 quilntes, a qual vale tanto; por con
Governo; ·do estado em que ·se acha·r a .:-<a- scquencia como todas as cousas se deYt•m rc
ç:io; do estado do banco, emfim, de milha· ferir n <'SSC p.adrfto mon<'lar!o, é <.'\'!dente 
rt•s d<• circumstnncins que não podem de mo. que cll•· é inaJ.tcravcl em sua natunzn, c 
do .nenhum ser .prcYcnluas; estamos no !lll'S· como ·é que se :ha de nllNar n oitava do ou
mo caso elo examinador dt> um estudante,,, ro de ~2 quilates calculadas cm '2$500? De 
qu,, ·~xaminando-·o em laltim, .per~untou·lhe! f6rma nenhuma; podcm·sa a.Jtera.r os vulo-

1 
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res das cousas cm referencia no patlrão mo. 

net.nrlo, póde uma casa ou outro qualquer 
objecto alterar o valor para mais, ou .para 
menos; .porém o padrão mon<'!.ario para to
do o Brazil 6 inaJ.teraveJ. At6 hoje é verda
de que não havia este padrão monetario, ha 
esta ou aquella moeda, >;e a lei antiga d~

termina que o valor da prata para com o 
ouro seja na razão de um para 16, mas niLO 
determinm·a a sua base; mas agora fixada 
ella como é que •é Jmpossive! consid<•r(lr.se 
e termos e>;tabllidade em um •Padriio? Va
riam os objectos que se comoravam com estf, 
ou aaueHa moeda; mas niLO a moeda em si. 
Os senhores .pois que têm pretendido con
trariar o artigo tem tomado a causn .pelo d· 
feito; tem-se diri.gido as cousas ,, não ao 
padrão moncro.rio porque ·este ·é invariavcl; o 
meu J)rincipio pois é justificar o principio 
de que o padrão monetario t·stabelecic!o pela 
Commissão ;é i.nvariavcl e portanto já a Com-

o BrazH; se ri isto verdade ou não (nega.~c. 

mgn-se, nega.se) bem; mas irei cont!nuan· 
do com o meu racioctnio para depois respon. 
der nos apartes; segue-se pr!meirn.mente que 
hm•erã interesse em Importar metaes precio
sos prura o IBrozil, visto que 28 grãos e 8 de
cimos de ouro de 22 quilates valem 1$000; 
c COillO ·Para importar metaes preciosos é 
mistór <'xportar os .nossos g-cncros; segue-se 
que as nossas exportações augmentariio e 
com ella a nossa ·industria e agricultura; 
mas julgo necessurio o desenvolvimento da 
proposição que avancei e o fard mostrando 
como se póde dar a affluencia dos metaes 
preciosos; eu te.n'ho por exemplo café: o 
Pr"ço por que o comprarei no mercado é de 
-t$000 a arroba; .pa.gos os direitos c mais des· 
pezas fica-me a 4$800 posto na ·Europa; mas 
no mercado da Europa para onde dirigi o 
meu café não pude alcançar mais que 4$000 
por "rroba; perco ,por conseguinte SOO réis 
em arroba; mns .procurando meios de impor
tar uquelle meu cabedal achei na Europa um 
g,•.ncro que importado elle no .Brazil (o qual 
póde ser ouro) me dá niio só o lucro dos 
SOO réis que perdi em arroba, como aquelle 
que eu devo ter cm relação aos meus capi. 
taes empatados e .o risco que soffreram; lo· 

missão o apr,•sentou c fixou u 
tario sobre o qual se dcv,·m 
as operaçõt•s; eis aqui pois o 
en voh•imento. 

pa drào mane-
regu·!ar todas 
prinwiro des· 

Entro agora, Sr. Presidente, na qucstüo 
de saber ·Se acaso era melhor que .nós des. 
St·mos esse vnlor pelo ele 10$000 pelas nws
mas 4 oita\·as de ouro; eu fiz este caJcuoJo 
e peço á Assembléa Cerni quc o pese bem 
ein sua ·sa.be.dor!a. 

Sendo 10$000 igunes a ·1 oitavas de ouro 
de 22 quilates, segue-se que 1$000 é igual a 
28 grftos t1 oito decimos, ou que 28 gráos c 
oito decimos de ouro compram uma cousa 
que valha mil réis; mt~s sendo 6$·100 igual a 
4 oitavas de ouro, SL·gue·se que mil réis é 
igual a 27 grãos e 'i ·decimos (eu procurei fa. 
zcr este calculo com exactidão e mui parti
cularmente porque :podell! haver n.!guns Srs. 
membros .da Asscmbléa Geral Que o queiram 
combater, est:l cscripto por aquelles senho
res que o queiram •fazer ou ·então tomem 
apontamentos para me combater~m methodi
cnmentc; cu por conscgui.n.tc o apr.esentnrei 
a esses scnh·ores que o queiram ycr, ·afim de 
ficarem certos de que clle ·é verdadeiro; e 
com isso mostro a ·boa Té com que argumen
to sobre n materia, porque eu .não tenho por 
desejo senão s~gu!r a 1•erdade; daqui se se. 
gue, como dizia, que havcr{L interesse cm im
portar os mcta.es preciosos, no cnso de 4 o!· 
tavns de ouro scrc.m iguaes a 10$000, pam 

go é evidente que apezar do .prejuízo que 
sotfr! na compra e venda do car~. eu tiro 
um lucro da operaGiio que •fiz; é isto ver
dade ou não? Aqui temos nós que os me-

l taes preciosos tomam aqueHe lugn,r que de
/ \'em occupar na circular,ão em raziLO de que? 
1 Do mercado da Europa; Jogo o que se segue 

é que quem compra metaes preciosos pura 
os levar .para a .Europa compra-os quando 
estiverem baratos, mas quando estiVPrem ca
ros não, então leva o genero e traz os me
taes, visto Que na Euro,p:1 os acha mais ba
rato; por conseguinte a •importação .dcss,•s 
generos sem duvida augment.n a producção e 
riqueza do paiz, mas na mesma razão e ao 
contrario, se acontecer, su!}ponhamos a hy· 
pothese que o ouro se acha valendo muito 
pouco, isto é, de seren1 neccs·sarlos 43 gráos 
para obter 1$000, o que se segue é que se 
exporta o ouro para a .Europa c então se 
(aqui perdeu-se alguma cousa por bulha que 
se fazia dentro) Importam no pa!z os gene
ros europeus. 

Eis aqui por que razão disse que nós 
Unhamos necessidade absoluta de tomar por 
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IJ..1 s~ 2~500 para a oitava de onro, n!'im de 
melhorarmos o nosso meio circnl:tnre; se a.d· 
optarmos porém o parlrüo de 2$!í00, vu. quero 
que se me mostre quo 1kstc mo!lo ~c nao po· 
dem reter no Brazil os mctacs prectosos. 

po? H·oje, scnhol't'S, 111io é passivei tornar. 
mos a esse \·nlo!'! E t>ntfto nii.o serít querer 
o lll:tior rios absurdos? O mesmo Saint.Clnh· 
cl!z: - os ;;eneros, etc. (lr.u) . - Isto ·é ex a· 
ctamen te app!icado no nosso melo actual, 

Eu estou bem conrencido elo contrnrlo; porque todos os gencros se acham em ele\'a· 
porque todas as vezes que se estabelecer este dos preços, c entito ha.vemos de baixar o pre
parlrão de G$•!00 por ·1 oitavas eh~ ouro, os r,o do ouro para tornar a estabelecer o valor 
metaes .preciosos desappnrcccrfto; como r.m dos ·generos. 
outro tempo que saltktm cm •g;rande abun
rlancin para a As ia. 

Sr. ·Presidente, <'U antes de cltnr ns pa. 
lavras do autor, declarei á Assembl~a Ge· 
rnl que nfl.o fa.ço aprlicnção, mns sim citar 
f'Stns .pnln\'l'as pnrn mostrar o ramo ellr. ,lu!-
g-av~a p~rig-osn. semcJ11antc Qf~i, que jnl!:?;n..Va 
ser um positivo roubo, notr.se: - P6dc dei-
xnr dr ser um roubo, etc. - Estns são as 
pa!n1·ras com qu<' elle sn rxplicn; não sou 
eu que .faz .ta.es considerar,õcs; (; Soint·C!alr 
quem fa.llava deste modo cm circumstancins 

.Sr. Prc•sidentc, isto que acnbo de dizer 
a respeito dtl nccessidndc rle se adoptar o 
padrão de ·2$500 por cada oitara de ouro, é 

justificado nfto só pela cxpcrlencin co~1n ~c
la opi.nifto dos ·hDmc·ns n'rsados nn mutena; 
e .pcrmitta-me, .sr . .Presidente, que cu leia 
o que diz um escriptor celebre da Tnglatc:· 
ra .rL•fcrindo-sc no SL'll paiz, r!iz clle: - ::\o 

' reinado .de Eduardo ~rr, em 134-1, o pre~o identicn·s ás nossas. 
do ouro comprado n:1 Cnsa da :11or~da, c p.ago A r<'SJleito .da pratn. acontecem ns mcs
e111 prata era de libras 12 c~ 10 sllillings; es- mas nlt<>ra~ües, PI! nfto posso por esta occn
tr. preço, porém, aug·mcntou até o primeiro sião dcixn.r de ler á Camara um discurso cm 
anuo do rei·nudo de Henrique VII1 em que que se mostra en~rgia de •Lnlt quand'D rJord 
chegnu a libras 35 (leu). Grey, combatendo uma l<'i de mrio circulan-

,Esse calculo que tão celebre homem ÍL'Z te clle lhe disse: (lrn). Eis aqui qunes serilo 
é ou não npp!ioodo ás nossas circumstancius? as clrcumstancins a que nos reduziremos S" 
(leu). ?><ate bem n Assembléa :Geral o como esta.brlecer o .padrão monetnrio de 4 oitavas 
aqueUc Saint-Clair fallava a respeito das de ouro cm •G$·100! 1Isto não o diz nenhum 
circumstn!lcias do ·seu paiz co.mo .se fa.Jlasse I de.mngogo, 6 sim Lord Gr<'Y que assim se ex· 
das n·ossas? E demais clle :unda apresenta phca. 
esse principio: - quantn ·mais baixo "fi>r 0 Depois destes dados como quer, .pois, a 
preço do nosso pndr;to, etc. - por consL•· AssembWa .Geral que eu ·duvide um instnntc 
quencia, note a Asscrnblén, que desdL' que em votar pelo artigo que fixo. o padrão mo
nós olltiwmos um prece ee:to no ouro, de nctario da oitava. d<> ouro cm 2$500? !De ne
necessidadc nós o obtemos nos grandes ;;c- nhum modo! 
ncros; eu r.fto estou dizendo cousas o:·xoticas 
nem expondo principios de homens qnt• nfto 
tenham a seu faYor a opinião publica. De 
fôrma que, .note a Ass<•mbh!a Gel·al, n passo 
dado pela Camara dos Deputados; o que .pro
curou ella? Elevar o ralar nominnl, afim de 
augm.,ntar os preços dos generos; c parn 
que? Parn nll'lhomr o nosso mPiO circulan
te; e o que é que se quer ndoptando·sc o 
padrão monetario de 6~400? Fazer-se o con
tr.1rio daquillo ~ue se pretende <' ú .neccssa
rio; nós vamos por conser,ucncia col!lnll'ttl'r 
um grn.nc!issimo absurdo; porque o que va· 
mos fazer é voltur atroz, mas em quo tem-

Creio, pois, senhores, que ·ú justificnda 
a opinião .da Cama,ra dos .Deputados c que 
tive fundamento bastante para votar pelo 
primeiro artigo do projecto; c qu,, ainda tc
n·ho toda a razão para votar por elle; c por 
isso o continúo a ·fazer. 

O SR. CAr"'rox: - (·Suppr.!mio o seu 
discurso). 

;Dando a •!tora, tornou a ficar adia da <'S· 
ta discussão, e o Sr. Presidente marcou n. 
sua continuaçiio pnrn a orr!cm do dia sc
guint<'. 

LCI'a.ntou-sc a sessão ás duns horns c 35 
minutos da tarde. 

. ' ., 

... r . 
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elo ·a .regra gramm;Ltical; nús temos aqui a 
hypoth•'S<', que vem a ser se a.Iguem quizer 
pagar ou receber em ouro ou pra.tn nas es. 
tacões publicas, pagará ou receberá á razão 

PRESTDEXCTA no sn. )U!lQUEZ m~ P.\JlAX,\r.u,\ de 2$500 por oitava daquelle primeiro metal 
do toque ·de 22 quilates; por consequenc!a 

Discusscio das emendas feitas pelo S'f:on11do 
no projecto ele lei, da Cama.ra. dos DCJlV·· 
trl(/.os, pnra a tr,rmnção ele 1t?11 Brmco cl~ 

circulaçcio c deposito, com a dcnom:lna· 
çcio ele Banco elo Braz'il. 

isso niio é senão uma .cond!çii:o de paganJen
to; e posto que seja uma condição de p~·ga. 

menta a respeito .dos contratos anteriormen
·te feitos t:>nvolve pelo menos u·ma innova. 
ção; e ha necessidade ·de se fazer uma inno
vação? Se ·nós consideramos uma innovacão 
compr~hensira de todos os .contratos sobre 

Fallnmm os Srs Scnadorrs c · que póde ter lugar o disposto neste artigo 
Deputados: - Cnlmon, 2 rezes; Re- .entiio consideremos por outro Indo um outro 
bouças, Borges, ::lfontczuma, C· Bn- inconveniente, uma cNsposiçf•o 'legislativa, 
ptista, H· iRezende e H· Cavalcantl, um preceito com cffcito retroactivo, effeltos 
uma vez. que os honrados oradores que defendem o 

artigo têm deixado para destruir outros ar-
A's 10 horas e 5 minutos procedeu-se {L 

1 
gumentos empregados para impugnar alguns 

chamada e achando-se presente 58 Srs. I prejuízos do mesmo artigo; <!U me ex.plico: 
Deputados c 30 Srs. Senadores, o Sr. Presi-~- .dizem Os senhores que se acaso se verifi
dente declarou n bcrta a sessão e lida a acta c ar o que se pretende com as emendas do 
da anterior, foi npprovada. Senado a respeito de se dar um padrão que 

No decurso da sessão compareceram ainda não ·está fixado que as moedas de ou-
mais 11 Srs. Deputa.dos e 1 Sr. Senador. ro tenham o valor de seu cunho de G$400, 

Continuando a discussão das emendas lr-se--hia fazer uma gravíssima injustiça, ora 
feitas pelo Senado no projecto de lei da Ca- no Estado, ora a aquelles que são contrnhen
mara dos Srs. :Deputados, para formação de tes na parte passiva das transacções até ngo. 
um banco de circulação e de deposito, com a ra feitas; ora se isto é assim, fixando a nos
dmomlnação de Banco do Brazil, que foram sn moeda. de ouro de meia. onça na razão de 
rejeitadas ,pela mesma Camara, t~l'e lu;;ar a 2$500 por oitava dá·se o mesmo inconvenien
discussão da 1" emenda, que mcou adiada na te; porque ha -maior dif·fcrençtL que se dlí. 
sessiio precedente. .para os contratos que se faziam quando a. 

O Sn. C.u.lrox: - ( Su.pprimio o seu meia onça de ouro custava 2$000 do que a 
discurso). differenca que se ,póde dar de G$·100 para 

O Sn. ·REnocçAs: - Faltam-me .genio c 10$000; aqui se estabelece c ninguem poderá 
saber, e por isso não ouso contrariar os bel· ·negar que as meias onças de ouro chegarão 
lissimos oradores que ·me têm precedido; 1!- no !Rio de Janeiro n 20$000 e a mais porque 
m!tar.me-hei a offe.rccl'r {t consideração da eu as vendi a mais de 20$000 cm 31 chBgnn. 
Assembl~a Gera:! nas poucas renexõc•s que te· da· da Bahia; e muitos contratos se fizeram 
nho a fazer sobre o artigo 1" em discussão, nesta occnsiilo em relação da. vacilla~ão que 
humilde tributo dos funtlam<'ntos em que bn- havia no juizo publico; e se ncaso os con
se!o n meu voto e mesmo quando eu me pro- trat-os então .feitos têm •de se realizar em 
puzesse n entrar na discussão con trnriando moeda de ouro ft razão de 10$000, Vêm os can
os honrados oradores elln. se torna.r!n lnfl- trahNltes na parte passivn. a soffrcr um pre
nitn. Eu passa.re! a ler o artigo c sobre sua juizo sem dU1'ida ma io1· que o prejuízo que 
leitura. é que tenho em vista discu t!r, pus· trazia, se acaso como pretendem as emendas 
snndo em revi5ta todos os ilrtigos que lhe o ouro tiresso o vnlor que d~signa o seu 
têm relação: diz o artigo (leu); .tal dispo- cunho t' cifra cJ., G$·100 c isto me parece que 
siçfto em uma. .thcse gani que fixn o padrão é incontcstnl•el; <' o qu., se dá a respeito dos 
mone!al'io om ouro .para o cBrnzil, emquanto pnrticul:lres tambem se dA a respcito do Go. 
a 'Dlim, não tem lugar; não digo segundo as Yerno; porque o Governo contral!io dividas 
regrus loglcas ou hcrmencuticn, mas scgun- na gcrcnc!a de suas transacções em razão 

··. 
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dos pt·•·r.os correntes no mct·cndo; por t•xcm-J vm·i·flc:t r.I<'r!ta tlispo9içr,o, immcdl:uta·tnCIJ.be 
pio as :tpO!ices de diYidn rund:~d,1 qu..- se vcn- I r1uc " lc·i se publiqtw, s.::.c;uc-sc qu,• nó.> tc
dernm no .prc~o corr••Jtte .ti•· 30, prcr:o rt•l:~· 1 1nos moeda de ouro pelo prct:o legal >Ifllli dt!· 
tivamente a scr<'lll pagos düti seus imos na 1 signatlo que temos mO<.•da de IJrala e cunho 
mcsnk~ razão tt•r.sc-!Ht de pagar na nH•sma I cxtrangt·iro pelo pr<'Go PI'OI'avel; t<'IIIOs o pa. 
razão aqui est:J.bt•lecida d,. 3$200? 'l't>nh.o ncs- pcl do Govcmo, c temos :I moeda de cobre; 
ta ·hypothcse d"moustraclo, a meu ver, qu" 
primeiramente este l." artigo na sua tlispo
si(;fto é Ulll artigo inc:o:npativcl, -t·stabclt•cen
do um meio de veri fi C' ar uma hypotl!<'Se pos. 
sivcl, quando clle Ilfto é uma hypoth .. sc pas
sivei, Yem a ser um .precPito que a sua Jdra. 
não incl·ica, é um pn•ceito com a cr,ão I'etro· 
activa; .6 mna innova~ão qut• nenhum con
.trnlJ,•ntc teve <'m 1•ista, nem podia [,•r mor
mente ,,m um paiz constitucional, cuj.::s leis 
de1•em munir-se das bnses consagradns na 
cm·tn •FunrlanJPntal elo Estaria. D,•mais, mcs· 
mo adniitoindo a hypotll•·se qne se àá nas 
.•meiHlas p:trn fazer pnrt<' rio artigo ~uc se 
discute o resultado era outro; poriJUC qut.•m 
contra ta com outro contra ta d<'baixo <]c riu as 
hy.potl!eses, ou dé se verificar o contrato na 
JllOl·cln segundo o giro dn tempo <'!11 qu •. • o 
r.ontmto foi feito, ou nn hypnthesc prova I' e! 
de se veri·ficar na moeda qut! putler[t ter o 
h•gal ao t<'lllPo de Yerificar a solur,ão do con
tr,1to. Ora, em nenhum desses casos I'Stá a hy. 
potl!esc passivei do artigo pa.ra que 6 prccizo 
que a Legislação tl'ansgredindo dous tcr:nos 
Pstabl'lec!dos n arbítrio, e sem audi•·ncia elas 
.partes contra!Jentes, s<·m ncces~idadc ~ue 

ncnnselltc; sem neccssida.dc por~Ui' o artigo 

,. se os senhor<'s têm aqni sustentado <' re
petido tantas vezes fJUC no concurso dos diJ'. 
ferent<·s agentes ela circu!nr;ão " 111ais forte 
é st·mpre pr<'fcriclo e eyidcnte que a JllOt•d.:t 
de ouro c prata cm ccncurr,ncia niio vir<io 
:"t circulnr,tio p:tra .fazer só o officio que St! 

pretende, <'111 quanto fizer contn ao possui· 
rio;· do pa.pel c cobre fnz,•r tklle o uso, que 
niio ha outro senão para esst.• •fim designa
do; o papel não t<·m se não •lqtwllc \'alar rc
pres!'ntntil'o •·m J'azft" do credito publico; a 
JllO('(la de cobt·c SP pass:1 dt• ser moeda 1•ai 
ralcr 1 quarto do qnc rcpr.·senta, sendo isto 
ass!m qu•· 1·ni fazer este artigo 1"? Que quer 
dizer existindo dous ::;ig-n:rcs dt• \'alo:-es, '.ltlr

bos nac!onaes t>lll circu!:1~fiD, com os quacs 
se fazem todos os contratos ,. de que nfto se 
faz a·bsolu tanH·n t" a qui caso a!.;;um? Pon·cn· 
tur·:L julgarão os autor<·s desse 1" artigo qn" 
por effl'ito de semelhante disposiçüo o pap<•l 
rai ser unicamente <'S;JI'Ct:ldor do ouro e pra. 
ta. Que o cobre s•·ní r<'dll7.ido unicamente á 
moeda de troco? Ptíd,· a nar;ftn c:n suas t'S· 
tar,Õ<'S n•cusar receber esta moeda de cobri' 
com todos os carnctcrisrieos de mned.a? Se 
isto n:io é assim, continú(J. o curso da moc•da 
de cobre, con tinúa o giro do .pa pt•l nas esta
ções publicas c nlng-nc:n lera:·{t a pmta e on· 
rn parn pagar, Sl' não quando a mo<'da de 
ouro e pra.ta nlha menos . 

. Dizem os s•·nhort•s que o artigo que sub. 
stituia este ú impraticarel; ·mas o :1rligo não 
é tão impraticavcl .como parece aos senl10rcs 
ck opinião contt·ar!a pela razão qu,• deram. 
Supponhamos que se acaso no artigo S<' desi
gnou a relação entre o ouro e a prata como 
de 1 para lG, por exemplo, que se rt.•ccbia 
nas estar,ões publicns, Qtw ~uem tt•m de pa-

é absoluta m<'Jlte inutil, e qu:mdo se clk JJOS

sa verificar é um ·damno d.a causa .publicn; 
principiando pelo descn·dito que rcsult:l con· 
tra quem fez s::tl!ir ·rle seu sdo nlll·:t disposi
ç<io tão subversiva dns regr:ts que rlcwm ser
vir de norma indispens:ll'l·l no législador. 
Ora dizendo o artigo que nas estaçõPs pu
blic:ls admittir-se.-hão as moedas de ouro 
n<•sta razfLo, é claro que como nüo se diz in
disponsave!mcnte não se conta com uma dis
posição; sendo assim quem lel·n.ril 1\s esta
ções publicas as moedas de ouro e ·Prata parn 
para pagar 11a razão aqui <lcsignnda? ::lias 
quando l'he fizer conta lcYnr papd ou co· 
bre; mas diz-se ha de o cobre seguir o sm 
destino, o pape.! hn de ser papel rio banco 
garantido nesta con f()rmldadc, lll(lS 'qun.ndo 
se instituir o banco; .porque primciramc•nte 
dizem os senhores que este projecto não 1\ 

propriamente proi<'cto de ·bnnco, o ba.nc.> ú 
um nccessorio; c se Isto é assim, c ellc se 

gar em prata de 11 dinheiros .Pagaria na ra. 
zito dada a respeito do ou r o, não se esta bel e-
cendo aqui a relação da prata para com o 
ouro, deixando isso i1 vontade do commer
cio, tanto mais que .nós sa.bcmos que a a!te
raçtio do commerclo é inflnlda per dlfferen· 
tes circumstanclas Qnc se nãn podem preve
nir, é C\'.idenlé que de um dia para outro a 
rr•lnç:1o será estn.belccida como de um para 
16, 17, 16 1/2 e nesta hypothese os contrl-

j. 

r. •.. f; 
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buiutcs mio .pa,;;u·üo (, cl~azeuda Publien nesta nclizar;iin até agora usado ua ·moeda de co-
conformidadl•. br<·, tl'lllos por certo, C! H ~uanto o cambio 

-E!s, pois, um outro vir:!o qu•· traz o ar- não descer a 1G, 17 e 18 dt• sempre rer lm. 
tigo; se adoptarmos o \'1\]or geral do ouro 1 portar para o Brazil moeda .de cobre, e ha 
SCIII se lan~ar mão da rclnr:•io provnvcl l'lltre ! dr. tambPm no Drazil cnnlwr-sc mo.,dn rlc co
<'Stc ml'lal c n prata; demnis csw. tlisposir:;1o I brc. Ora se acaso este pro,it•cto .tem por fim 
com]lrl'lwndc um principio .g.·ral QUC t•·\'C I como Pl'ctcadc susr.entar o ca111·bio de ·12, é 
cm vista a escolha de um unieo metal p:1ra c•\'i!lPJ!tc que se garantem os !ntroductores 
scnir (]c paclriio mon<'tario; c qu<· uti!iclacle / da ll!O('da de co·bre afim de terem uru inte
púcl<· resulta r disto? N'cn llunw, a m cu n-r. I rcssc cada V<'Z superior. 
Os sl'nhorcs que dcfendcJH o arU:;o, não :~t- . Sendo isto asRim o artigo 1" é pernicioso 
tPndcndo aos org;nm•~ntos aqui offerccidos j QU·anto ser pódt•, considerado ellr. nos Jactos 
lan~arão mão d" cx<·mplos àos outroo pai- / QUI' pódc prncluziJ' orrcnsircR [L dignidade da 
zcs '·' disscm111: - nos Estad"s Unidos de- 1 R ... preS<'lltaçüo Xacional; c é offensivo da 
clarou-sc QUe um dollar em prata l'alt·ria I iust!ça p:u·ticular '·' da. jnsti~a publica e é 
t:..:1to qnant" 20 dol!ars cn: papel; hc·lll, isto / qunsi sub\·crsi\·o de toda a ord<'lll, ~ u·m prc
tcm lugar; isto I} confii•;fi, d·· contr:clo .,. : mio, :1 meu ver, a todos os que Ji"dcm intc
r.·omo tal cu o :Hlmittiria, diga-s•· aqui IIIUi- ressar-se na continuar,fto do mal da moeda 
to cmboJ·a, :JS notas do b:~nco serlio pa~as falsa de cobre•, e s" ucasn não produz t•ste 
t·lll ouro nesta razão; mas Qllt: se cstabel"~~ cffcito, produz o cnntrar.io; l'·ntiln ·é uma ban-
uma disposição tiio l'ag:.a com ct'l'cito r•·tro- 1 carrota encoberta, id·éa que meu honrado col
acti\'o não accedo; podcrir,mos dizt•r, se QUi- , l••ga não quiz admittir PO!'Ql:e a moeda de 
zesscmos, uma mo('da. de ou~o de G$400 .-ale cobr(' supt•rabund·ante :1 rt·speito dt: suas 
10~000 ('m nnl:1s. funcç<ics do troco, occupa o \'erdadeiro espa-

Depois disto :lr~um,·ntou-s,. com n cxc1n· i r,o d~do fL ·moeda propriamcnli• dita; se elle 
pio dos projectistas d•· um banco cln nahia; / é cn.pa?. de snl!ir .de s•·u curso, e superabunda 
mas o que fa?.em cl!cs? Estnhe!t-ce:n un,.a ba- ! pt.•rde tudo; mas tudo o que superabunda 
~e gt\rnl para a relacüo dos colltia.tos at1~ ap;o- { não produz esse effcito; o artigo é um hypo
ra fclt•)S no Brazil? Ell•·s ··stabe!t.-ccm uma 1 tlwtico, na p.arte Nn ~Ut.' tem este effeito é 
Cflndir:ün; c QU~"' contrat11 pcídc c;;ta.!Jch·ccl' / sem efft•ito ·é sem dur!cla o que s.• estabelece 
os coJHii~ões QU~ nnizcr, que não s<'iam eles- /no artigo G" cl:!s cmendns (lr·.u). Quem im
lwn<'stns pt•r:~ntc :~s leis? Po:· con:;•·nuencia o / pugnar cst~ artigo nfio pódc deixar de im
nrgumcnto a meu 1'1'1' iem rr.troacr;•io contrn I pugnar o artigo 1", a re>P<'ito da moeda de 
os CJU<' dcllc lanç<l!'<lln mão. 

1 pr:~ia c•stú sujeito •is barras, as mocd:~s de 
Todos os arg-u:nPntos qtll.~ se (lfft'r,~cc:n Pl'atn. nncional e cxtrangeil':ls est:io sujt.'itas 

Síio ck.sta natnr,·z:~, tal, por cxr~mjJlo, ~! o fi mcsmrt opernr.ão em concurrencia com o 
qu" se aqui allcgou cJ.a Jn.g-late:-ra; como IW 

1 
ouro, c este estabclce<· mt'lhor o cQuilibrio. 

Tn;o;Iatcrra, ,,. <lis;;c, na fixaç•io .do padrüo ! Pl'!o que respeita a dizer Qu•· se cstabt.']ecc 
nJonctario :-;t• n:io acn1npanhon n cst:~do dn li preço Q o mesmo antigo, ·tal não hn, não se 
circu!11çiio, os fundos publico:; s,,ffl•cJ'Üo o cstabclcct• prer.o algu:n, o nrtigo 2" diz (lc1tl 
!ll:liOJ' rhoqu" pos;,il'cl: supponhamos Qne /1 .\ e11ll'lldn diz (lru). Ora, diz-se, este nrti.;n 
mnior diff;'r<·nr.n se cl;í cmrc nós sob:·,. os é inutil, nüo é tal, por PSJ.a part,,. ao menos 
contJ'atos que na lng·Jat•·rrn honre; c Qll<' se n11o o ~; elle \'ai cst(lb~lc·ct•r, conforme a Jei 
Qucrin acompanhar por isso com o estado dn fnndamcnt11l elo Estat!", st·;·uJHio os poderes 
circulnçilo; cleYiiL acompanhar ... sta di>posi- do Corpo L~gislatiYo, vai estnbekc<'l', digo, 
ção uma outra. qm• r.inha n ser que os con- que as moedas de ouro lenham entre si elo 
tratos até ag·ora feitos eh-riam r,•,gular con-~mnximo e miltimo uma relação conveniente, 
forme os. ralor,•s .que regula\'.Jill n.o t<'IIIPO cm o que niío acontec<· present••n1ente porque a 
que se fiZl'ram; 1sto parn garantir a boa fé moeda de 6$-100 ·não guarda rel-ação com a 
dos contratos; de m:~is " lll'fl'IIIIICnto c.h ln- 1 dt.> ·1$000; o artigo tem esta -il'l'egn!ar!dade, 
glatcrra ·nflo .procede p:1r" nós; l•í nfio lm- nllo c!Ptcrmina o valO!' no cunho, porque ••s
ria, como c•ntrc nós, o c"ncurso de um J!npl'!- pcra o tempo é'll1 que se possa fixar; orn, 
mocdtL e cobre. esse valor tem cm seu prol a ·garantia <la 

Se nós não mudarmos o systcma de mo- convenção e senso de todas ns Xa~ões. 
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Não acontece nssim a respeito do va'lor / helecer um Banco? Digo ~u·· sim; e se aca~o 
que se pretende, valor que é tiio arbitraria '' artigo se occupnssc só disto estaria pela 
que não condiz de maneira nt•nlluma com o sua doutri•na, mns ce>mo n;io creio tH'm no 
esoodo actual de a!gum11. Provincin, demais banco da Cn•mnra dos Deputados lll'm do da. 
disse> dHfcrenças em valores !egaes além de Camara dos Senadores; por isso me oppe>. 
trazer inconvenicnks dão o exemplo de pe>· nho; 3", esta fixação de padrão monr,tario 
der o .Carpe> Logislativo com um rn·sgo de é compa·tivel ce>m a crise financeira. em que 
penna fazer a mesma alteração; é debaixo estamos cstab~.Jecer um padrão, uma mocd:t 
deste ponto de vista que disse o nobre me.m. de circulaçfle> gNn.! nD lmperio do Brazil, 
bre> que nós podemos levantar quatro, 5 e 8; no niv••l de todos os agt•tltes? Digo que niio, 
sim, senhor, se isto produzir o eflcito; con- ü .precizo que não possa ser convencido pc. 
correndo mais signaes de eircula~ão, os que las razões elo nobre orador; ellc hoje tornou 
existem crescem pelo mesmo eHeito, J!Orque n. !fortificar os mesmos ar.gulllcntos de seu 
o ouro snhia da circulação, a .pra ta sn:hia da primeiro discurso, e boi•• j(t niio tocou cm 
circulação ;im·me.diata.mente que o papel c co- um com que fez mais bu!·ha, em que se ia 
bre não se equilibrassem com c!le, a mesma fazer uma distinc~ão !'.ntre ouro .mercadoria 
rnziio que ·nos leva a fixar o ouro, nos indu· c ouro amoedado; mas, senhor••s, o nwsmo 
zirá a fixal.o pnra o nnn<J e assim por dia.tt- nobre n1embro rcce>nhecc gue esta distincção 
te; não se trata de tirar o mal radicalmen- nflo é tflo grn.nde que neutmlize o cffcito que 
tr: donde velo o mal senão de se estabelecer ~uando a mercadoria do ouro passa a ser 
a relação verdadeira no menos da que tem o moeda tem necessariamente do rrsu!tar fi· 
senso commum das moedas? Donde nos veio cando desncutmlizada, elle fica mc,rcadoria 
o mal a respeito do papel senão ser exorbl· como antes com a dHferenr,a de t<'r a pro. 
tantc a emissão c do mal do cobre de ser priedadl· de facilitar ·trocos, mas fica segun
exorbitante .para o efleito do troco? Se este do a evcntua;lidade da nwrcadoria; guanclo a 
6 o mal que nos cumpre fazer? Ir lentnmcn. af11ue ao mercado baixa c quando diminue 
te como a prudencia aconsl•lha c para que 
·não prejudiquemos n contrato ne.nhum ante. 
rior, marquemos que el!es sejam satisfeitos, 
segundo a occasião cm gue el!es foram J:ei
ios. Ora, sendo isto assi-m é indubitavel que 
o artigo tem todos os vicias e deve ser re· 
jeitado. 

:ntgnwnta de preço, e ba!xa os generos; mas 
como querer fazer uma distincção dessas 
consid·erando que é passive! taxar a merendo
ria ouro quando amoedado com esse valor de 
conta, mns que nu.nca é possivc! taxar a mer· 
cadoria ouro como genero? 

Quem sust~ntn. semelhante opinião cai 
em contradieçflo manifesta como o artigo do 
projecto, porque elle diz (1r·u) t:~.xou tanto o 
ouro a prata em moeda, eomo em barra, c 
~uem ·faz isto como •fazer uma ·dh;cussão tilo 
grande? Süo exageraçõc::;, figuras a que se 
recorre para sustentar argumentos falsos. 

.O Sn. J. BonGES: - Eu terei de respon
dei' !:lO nobre membro que respondeu á dis
cussão Princip!ando por fazer justiça ás su~ s 
boas jnten~ões; como sou da Commissão sem 
o tmbal!to qu~ tem tido para achar o me
lhor meio de melhorar a .nossa situn~ão. 

Disse o nobre membro que não poderia 
convencer-me e suppôz-me indoci! e min.lta 
Camara é testemunho. que t~.nlto mudado de 
opinião muitas vezes quando estou eonvc.n. 
cido. "'l. questão tem sido t!e algum modo 
discutida eng!e>badamente; o 1" n.rt!go tem 
tres obJectos: 1", cOn\'ém mudar o valor do 
ouro? :-<assa época de hoje niio é a mesma 
que a do Sr. D. Pedro I, mas é inopportuno 
fazer isso agora? Digo que nõ.o, '!lós não te· 
mos na cll'CU!aç!!.o prata e ouro, temos mui
tos agentes depreciados entre sl, com diffe· 
rentes valores que estão .produzindo uma 
nnnrchia; 2", convém que se estabeleça umn 
moeda de couta, uru.n· vez que se vai esta. 

O nobre membre> em seu primeiro dis
curso sustentou e avançou que cstl:lbc!ecido 
o Banco os bilhetes cm circulação nfto podem 
concorrer mais que outros a;gentes da cir
culação, mas depois outros nobr<•s .membros 
sustentaram o artigo da lei, e diz-se, ficam 
em concurrencia lambem, c como ·dcprec!al·o 
não é possível, hão de flcnr por muito tem. 
po; portanto, .isto já está respondido. Ora 
para se suste•ntar o artigo recorre-se a gra.n
des .principios de economia politica, a factos 
heroicos verdadeiros em algumas considera· 
ções mns não em todas; C]uando se guer de. 
duzir, o nobre Scnndor conhece isto muito 
bsm, urno. proposi~ão qualquer demo:1strada 
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tem ce_rta somma de coJ·olJarios clcntro de si 

1 

da Iei melhor:! os contrntos do Governo c in
nws nao todos Quantos o 110:1wm ~tlt'r tirar; dlvlduaes; as obrigações que o G01·erno tem 
é o que o nobre membro te/li f,.ito, ·qu.ando 1 d<' supprir as suas -rksp•·zas na parte pcs
a\•ança proposições ele economia politica tira ,I soai, porque eram quantidades consi·gnadus: 
unw somma de corollarios correspondente, e I o remedia neste caso era a mesma lei que 
é por essa raz:lo que parece cl<·monstrnr tu- augmcntou os ordt'nados; diminuil-os <'Sia. é 
do qua•nto ellc quer; nssim 6 muito facil: é a opinião de um nobre membro, e :l isto rcs· 
uma potenci.a do seu tnh•nto que cu n:lo te- I JlOndeu c nobre membro ett com mais expe
nho, elle recorreu a PX<'lnplos para me con· riencia parlamentar digo que é illJpossivd; 
•·encet·, mas elle mesmo rc•conhece, pois é I quanto a maior expericncia parlamentnr di
bnstant<' v.·rsado nestn mat<'ria que o exem. go que se enganou '!la conta, se o nobre ruem
pio que pmecia mais cxeellente pnra mol·er j bro tem roais 3 mczes ele Assembléa Consti· 
a. .atten~fto da Assernbl6a. era essa proposta tuintc tenho cu mais 3 annus no Senado, 
cJ,. Banco estn•b<'lecicla na Bahi:1, mas por I mas isso <i indiffercntc. 
isso nflo reconhece que justo é taxar o nll'io O n(}bre membro tornou a um exemplo 
tcnno para se fazer este rcsgali• d<' cobre? de Inglaterra, porque t•sta Nação desprezou 
O qut• é aqueHa proposta d.a. 1Bahin? 'l.'oda 1 o Banco de Ricardo para sc·guir um arbitra
cst:t associar:ão de homens consiste <·m r•u 1 rio que fez a. sua desgraça, o Banco de Ri· 
compro c vendo por tanto; este CXI'Illplo / cardo propriamente dito m1o é Banco de In
rtua•ndo muito forti'fica .a fixar;ão da moeda . glaterra; o Bn;nco de Ricardo não é se.não 
de conta, é nccessnria pnr" o <'Stnbelccimen- i um projecto engenhoso, pelo qual rtuerenclo 
to de um naaco, é prccizo estabelecer isto · sustentar-se o credito do papel circulante, se 
qu<• se lw de cltamnr unidndc, o rcgulndor obri~nva ao pagamento de seus bilhetes nfto 
dos calculos commerciaes. cm moeda ma.s em ·lxlrra, e quem ia ·buscar 

Outro <'xemplo dos Estados Unidos: este esse troco fazia um dcsf.allJne na cireulaçfto 
paiz estava inundado de papel; forçado a lmonetaria ·dos bilhetes, ,. falta·ndo bilhetl's 
cmittir por causa da guerra da sua indcpen- aquelles mesmos que os tivessem trocado tor
dencia; que f,•z o Governo quando quiz fun· navam a .Je1·a1-os ao Banco, isto é o de que 
dar a sua dil·ida? O Banco ·resgatou então me .recordo, e wjam-sc os commentnrios eles· 
t•ssa di\·ida pdos seus ·bilhetes realizaveis; te Banco. 
estamos nós nesta quéstãn. 

O mal que o papel podia fazer j{l o fez, 
prova é que tem vindo sem remedio a che
;;:•r-se ao pnr, o grande mal ·6 o cobrt•. Veio 
tambem o exemplo das crises da Inglaterra, 
etc., mas o que é que achou esta commissün 
nomeada para investiga r o :Dance? Essa coro. 
missão demonstrou o nbuso elo Banco, isso 
co!·re impresso; no t'Xt'mplo dt• Hamburgo 
responde-se pelo mesmo modn; é ncccssario 
f:t tigar n Assembléa, 1·amos a questão pri·ll· 
cipal; que a disposição do B:1nco r<•nu'diario. 
o meio circulante; para isso disse· o nobr<• 
membro nfto tenhnmos medo que se eleve a 
peçn. n 10$000, iruportando-St' os ·gencros a 
maior preço duas quantidades estão para 
uma terceira, isso é cousu sabida, mas prol'.l 
entã0 que outro ·nobre n1embro tem querido 
susten !~r ~ue se lc;•antass~ a 1'2 ou n, 15, 
porqul' t'Stando no mercado n l~GOO por oi
tava a I'Cnclo. de gencros .baixa o preço, es· 
ta mo~ nn mesma cousn. 

x.., :nl'u p;·im.·it•o rliseurso dioS<' o nobre 
mt•mhrn me propuz n mostrnr qne o artigo 

Disse o nobre membro, devemos esperar 
tudo da. lei que se discute, vamos estabelt>ccr 
um padrão geral; isto é o maior parncloxo, 
como -fazer isto? Em todo o Imperio qual sfto 
os agentes da clrculacão? Cobre c p;~pel, mas 
em uma parte, o cobre contra a prata, em 
outra outro preço e em outras o cobre con
tra o papel. 

Como se resolveu semelhante incognitn? 
Xão posso comprelt<'ndel-o, c não se canse o 
nobre membro em me demonstrar essas suas 
proposições; hei ele Ycr para. crer. Pn r a r e· 
for~al' seus argumentos tratou ck ar.gumen
tar formando um castello no ar, batendo um 
anigo que não está no projecto, que cabia, 
nws o nobre membro já tem receio ele suas 
opiniões, quan.do termina, senhores, o mal é 
gra.ndo, ·~ precizo que se tome m11a medida 
necessnria, preclza.se ·de um remcdlo, isto já 

não é a nw.sma cousa, c flnalmt•nte diz, o rc. 
meclio do cobn• está dentro da mesma lei, eu 
procuro-o c não o acho; mas o nobre mcm. 
brn re1·c!ou hon tem, diz('ndo n rohr~. hn. ele 
fn;ir ·elas capitn('s, flrar;i se!Tinclo pnr<l me. 
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ros trocos, 1w de ir para os campos, para as 
fdras; perdoe o nobre membro não conhece 
o terreno, j,í nilo ha .Jugnr por onde se possa 
introduzir mais. 

propõz-sc á votação a suppressão <lo artigo 
1" <lo projecto original, conforme a emenda 
em ,uscussão; c depois ele contados os Yotos 

I 

o Sr. Presidente declarou que não havl!L si-
AYançou-sc outra proposlçitO, que desde 

que app3receram notas de 1$000 e 2$000 o co-
do approv.ada a suppressão c ficava subsis
tindo o artigo 1 •. 

bre .d,•sceu de agia immediatnme.nte conse
quentemente o B.:Jnco estabekcendo bilhetes 

.Se,gulndo-sc a 2" emenda, o Sr. Presi
dente disse que ella. continha dez artigos cm 
substituição ;~o arUgo 2" do projecto origi
nal e que estava sómente em discussão o 
artigo l" da emenda, que diz: 

de pequenas quantia.s j{t nüo ha prt•cizito de 
cobrl•; 6 precizo dizer ao nobre• membro. que 
se engana, lloU\'Cra'lll bilhetes de 1$000 c 2$ 
e o cobre conservou o Q'f;io constantenwntc, 
examine, cllc sabe tudo isso, faltou-lhe a sua 
memoria; que o cobre em .}Jaio a.., 31 veio 

"Artigo 1. o As moedas de ouro, que de 
novo se cunharem, terão por padrão uma 
moeda de ouro ·de 22 quilates c peso de qua
tro oitnras. Nesta e nas suas subdivisões em 
duas .e uma oitava se designará sómPntc o 
peso e o titulo do ouro, sem declaração do 
seu valor nominal." 

ao par, e depois foi para cima e .foi a emis-
süo de nobs d<! 2$000? C\:ão vê que n·goru nito 
ha l'SSn emissão, que desceu ao par, e cuido 
que está com rebate: isto explica-se facil· 
mente, & porque em :n já o Corpo Legisla
tivo se occupava de medidas de cobre, os 
possuidores ~lito querem conservai-o (}[fere-
cem-no por todo o .pre~o. 

Leu-se o artigo col'!'rspondentL', assim 
concebido: 

j ''Artigo 2.• As moedas de meia onça de 

1 
ouro continuarão a ser cun1mdns sem que 

I
. ne!las se imprima o Yalor nominal." 

.O Sr, Candido Baptista de Oliveira r.c· 
quercu que se discutiss<"m cm globo estes dez 
artigos, por serem considerados como emen
da no artigo 2" do projecto c que depois a 
vota~iio recwl!issc sobre cad<l um de!les se
paradam e1Hr; e sen·do posto este requerimen
to {L votação, foi approvndo. 

·Lcra:m-se os outros artigos, que fazem 
parte da emenda, a·ssim concebido: 

'' Artiogo 2." As moedas de prato, que de 
novo se cunharem terão por padrão uma 
moeda de prata ele onze àinhciros c peso de 
oito oitnvas. "Nesta e nas suas subdivisões 
l.'!ll quatro, <luas, uma e meia oitant se desi
gnará sómentc o seu peso e !c!, sem declara
ção de seu valor nominal, 

Emf!m concluio o S<'U discurso dizendo 
a materi.a •6 espin.J10sa, devem f:1zer-se en· 
saios; se pela experiencia não se obtiverem 
os effcitos que se esperam, não se perde na
da, ficamos no mesmo terreno; pois, senho
res, ha,·cmos de deixar .cm prosperidade as 
fabricas de cobr<', deixar os extr:mgeiros in
troduzirem cobre falso quando o mal se re. 
monta a 20 mil e tantos contos? l'erd<•-se c 
perde-se muito; a desmora!iz.ação geral, o 
rlescrcdlto dos Juizes continúa, aggruva-sc 
essa anarchia de circuiaçüo... C\:[LD segui!'l·i 
o seu discurso para não fatig:1r a AssembU!a; 
diss,• mais um nobre membro CJ!Ie o artigo 
de\·i:l convir depois de certa cstab!lidadL', is
to é a um tempo provavel, suskntando os 
mctaes um certo ni\'el, se o nobre nll'mbro 
pretende isso é o mesmo IJUC andar procuran
do a pedra philosophai, 1nas achou o 11rcço 
da moed,1 d<' conta no mdo dos diffL'rcntes 
nlores t·m papel c cobre, achou QUC estabe
lecido o prer.u do n:ctai s,•gundo o artigo im
porta\':1-s,, o ouro das Xar,ões extrangciras 
para o Brnzil tinha occ.,sião de vender 

·'~\rtügo 3, o A b::Jse do systema das moe
das cm \'alar será cm peso igual a do ouro 
de 22 quilates, para a prata de onze dinhei
ros como 1G para 1. 

''Artigo -1." O remedia da liga ou toic
rancia no titulo será nos cunhos de ouro 
2$100; nos de prata 3$100, cm ambos os me-

maior numero dt' producçües, augmcntav:t taes para 'lllnis ou para. menos. 
sua iadusu·in, acaba\':.! com a anarchla, ni- ''Artigo 5. 0 A tolemncia no peso será 
rela\'.a totlas as fortunas, ucaba,·a com os re- nos cunhas de ouro ·1$100 por excesso, ou fal
ccios que barln, cmflm era tudo uma •ben1· ta; nos de prata G$000 nas moedas de oito 
avcntura!lr,a celestial. oitavas; 10$000 nas moedas de quatro c duas 

O Sn. l\Iox-rEZt;)f.l: - (Supprimio o seu oitavas; 14$000 nas de uma c <lc meia oita\'a 
di::;wr:;o). por cxcr•sso on ·f·altn. :-.los cun.hos de cobre 

.Tulgando-~;r :ifinal discutida a materin,! urw hHvern toierancin POr falta, mas sim por 
I 

' . 
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excesso até 2$100 do peso da respectiva moc· 
da. 

ver·se que lla mil maneiras de o subtra.hir. 
Isto a Camarn dos Deputados teve em vista. 

"Arti.go ti." :Em quanto o papel-moeda 
nfto .fôr retirado da circulação, ou não che. 
gar ao par, todas ns moedas de metaes pre. 
ciosos, assim nacionacs como extrangeiras e 
as 1barras de ouro ou pratn, corrcrfto como gc· 
nero c serão recebidas e dadas eru pagamen. 
to ·nas transacções activas c passivas das es
tações publicas c ]Jarticulares, pelos Pl'eços 
que as partes convencionarem ou pelo preço 
corrente do merendo, nfto havendo accõrdo. 

O Su. H. DE illE7.E:'>'llE: - Eu voto pela 
emenda do Senado a est·~ respeito. O honra
do mem·bro está suppondo que cm :IIinas só
mente se ha de minemr ouro c por Isso ar. 
gumenta com a Casa da !VIoeda elo Rio cll' Ja· 
ueiro; eu creio que todas as -rezrs que fizer 
conta exportar ouro antes dt• cnnlla·do, que 
elle nãn \'em á Casa da :IIoeda; a clrcumstan. 
cia peculnr por que a;;ora le1·am ouro á Casa 
da :\!'ceda ·é porque acham nisso interesse, 
mas todas as wzes que assim não seja, dei. 
xnrfw de o fazer. Xo ·Pará e no ?IIaranhão 
lw. ouro t• lá não ha Cas~1 de ).!oeda para on. 
de seja levado; eu cr<•io que se ·deve cobrar 
5 "i" na mineração do ·ouro, c portanto estou 
que nesta parte a emenda elo .Sena.do deve 

''Artigo i. • Para a prompta c facil ex e. 
cução do artigo antecedente o Governo man· 
darfL cnlculur e fazer publicas S<'manalmente 
tabellas de u.gio da moeda ou desconto do pa
pel. 

''Artigo S. • A fôrma, cunho, inscripção 
c d<'nominação ·dn s moedas serít objecto de passar· 
um programma que o Gon•rno propor[t :1 di- I 0 Sn. CAT.:I!O:>: - ·Eu combato a emen· 
versos professores de Bcllas-Artes afim de 1 d~ do Senado, e a combato pela mesma ra
que o Corpo Leg!slatii'O escolha e apprOI'<' I zuo .que acaba de allogar o orador que me 

0 cunho que lhe agradar. j precedeu. A objecção forte que :cz assentou 
na perda futura que o Estado pode ter pela 
cessação desta .imposição, e disse não 6 só 
em ':\finns que se nlinera. ouro, cm n1uitas 
outras Prol'incias tanrbem e como não haja 

"Artigo 9.• Os particulares poderão man· 
dar 'á Casa da Moeda ouro, ou 11ra:ta para ser 
cunhado, pagando todavia as despezas de mfto 
de obra na razão de 2 por cento no ouro e 
seis por cento na prata, que serão recebidos 
[L ·parte na occasião da t•ntrega por inteiro 
das moedas cunhadas. 

"Artigo 10. O •Governo fien autorizado 
p::ra fazer todas as r<'formas que julgar in
dispensavel no pessoal c material da Casa 
da ~!ceda desta Côrte, que será a unicn do 
Imperio, para que as moedas eun·hadas se. 
jam perfeitas c conformes fls disposições 
prcscriptas na presente lei; fazendo outra. 
shn assentar quanto antes c por em estado 
de cffectivo sen•iço a machina de laminar 
e cunhar moeda, encommcndada pelo mesmo 
Governo ao inglez Alycrs, dundo parte de tu· 
do :1 :AsscmbJoén. para sua a-ppron:tçiio." 

O .Sn. C. B.\PTISTA: - Só para uma ex. 
p!lcaçiio ao artigo: •Em Minas Geraes é rece
bido o importe de õ 'i" sobre a llli·ncração na
cional e .na nossa Casa de :IIoedn o ouro que 

Casa de Moeda nessas Provincias, não se pa. 
gar:l 5 "/", e por consequencia perderemos o 
producto desta contrl:buição. 

O nobre ora:dor assenta que 'ha nessas 
outras :Provincias como em 1\finas lugares do 
arrecadação deste imposto, o nobre orador re. 
con·hece o interesse vital da materia sobre 
a qual vai rccahir o imposto e o nobre ora.
dor mal ·p6de reflectir que se se não ndoptar 
n. mesma pratica que o Governo I-It'spanhol 
no 1\'Icxico adoptou .de não se cobrar nada so
bre as minas, mas sim a senhoriagem na Ca
sa da )foeda, o ouro não appnreccrá; o mes. 
mo suceede cm todos os paizes mineiros, por· 
que ·não se ·pódc cobrar esta. aprescntagem ou 
um imposto qualquer sobre esta matcria ou
ro em pó e desde que o na.bre orador me can. 
fcssa que não ha casn. .de fundição em :IIinas 
c nas outras Provinelas -do Tmperio, que ar. 
reeade este imposto, cu digo que 5 por cento 
ou zero é a mesma cousa. alll entra não só paga esses 5 "/", como paga 

mais G, c 2 terços ele senhoriagem; de manei
ra que o ouro vem a pagar 11 c 2 terços. Ora 
uma. vez que o projecto tem em vista chamar 
o metal ·precioso ·pnra a circulação deYe fa
cilitar a sua entra.da c por consequcmein SU11· 
prlm!r o imposto tanto mais quanto é facll 

O nrgumcnto para que outro nobre ora· 
dor chan:ou a attençii.o dn. .;\:SRCllllbléa Geral 
é que cumpre desenvolver; o org·umento é o 
que será me!l1or se contiuuar a l'Xistir um 
imposto de 5 "/", que nfto se arJ·ecmln, ou fa. 
cilltar o cunho da moeda sem perda alguma 
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llo .E:stallo, porque desde .que não houver esta 
contribuição vem o ouro ao cunho e o I:s
tnllo ganha nisso os G e meio por cento do 
cunho. 

Esteja a Asst•mblén Geral persuadida que 
nfto é possível cobrar 5 "I" do ouro no Irn
pt•rio; na casa de fundição e 'Intendencia lle 
ouro todos .roubnYam, não ha portnnto outi'O 
meio a seguir se nfto o proposto pela Cama· 
ra dos Deputados. Isto não ·ê theoria l'ii c 
eu appello para aquillo que têm .feito os pai
zes !llÍih'iros, bem como o 0:\f,•xico e o ·Perú, 
onde toda ::t imposição sobre o ouro é pa~n 

na Casa ela l\Ioedn pl'io cunho. 
O Sn. H. C,\ r.1r.c A)('fl: - E·u voto pela 

emenda .elo Senado; não v.ejo, como :llguns 
oruclores, o mal no melhornn"'nto do m<•io 
circulante com a a:bolição do imposto sobre o 
ouro e eu já tenho por wzes proposto na mi
Ilha Camara .essa :1•boli~ão ou melhor, a sua 

quer medida que se tenha de tomar a s~nie,

lhn·nte respeito, .nflo é agora c taii'<.>Z nós te
nhamns IH'ccssidallc dt· a tomar sobre <) ouro 
dll barra, porque <'U confesso que a votar;;io 
j(L havida tt·Yc este defeito de tLt!ndttir nas 

j c·st:1ções publicas o ouro cm barra como moc. 
da; mas nem ·por isso o artigo foi mal vota· 
do, ·porque•, ·sem du1•ida al·guma a int~lli.g•'n

cia é que o ouro em il.iarr~1 ha de entrar na 
razão do \'alor do ouro em IIIO<·da c c•ssa ra
zão ·não é ar.bitraria, •é uma razão constante: 
depend,· ckt c'xecução da l<·i, mas como essa 
intellig;encia nfLO ,foi .:,qui dad:1 (quem sabe 
qual ser(L a iiltt•llitg-encia ·do Governo) por 
isso eu devo dizer que <•stou intimamcnt" 
convt·ncido do offeito deste proiectn, o qu:ll, 
"li o demonstro mathl'maticamenü•, é .um !'L'· 

sultado tiio ex:tcto como o da comparar,iio das 
quanti·drtdc•s abstractas. 

I-Ta todavia um perigo ·muito gmnd., que 
substituição por outro ou mclhoranwnto na i G 0 da r:xecuçiio; dcsgraçadam<.>Ilt" t•·nho vis· 
sua arr,•cadaçiio. I to no 111 eu p.aiz que as leis niio süo ,•xecutn-

•Eu con-fesso que o imposto concorre para das como e !Ias determinam, mas como os ex•·· 
a immornlidade c que nctua!Jnl'n!t> a sua ar. cutort•s as querem executar. 

.Sr. 'Presidt,nte, s~ não fur abolido o im
posto do .ouro, a convcnit•ncia que acha o no· 
bre orador cm que elle venha (l C.a·sa da .:\!oe
da para ser cunhado e que tl'n·ha os G "i" fic:1 
cffcctil•a qunudo o ouro ~Ippan·ce nas esta
ções publicas conlO moeda; c oxal(L que ellc 
pagasse porque s~m d·uvicla al.guma a .Jei é 
igual pa!'ll toclns ,. tod.a a i·ndustria deve pa. 
gar em proporçfLO; nüo sei porque o ·Planta· 
d.or da cnnna. e mandioca ha de pagar dizi111n 
e o minerador do ouro não. 

O artigo, pois, niio é s<i .fóra da questfto, 
mas até •é prt•judicial da maJit•ira por que 
ellt• foi .:~pprol'ado ·na Camara elos ;D.,putadns 
" por consequencilt voto prla t>lllCll'lla do Se-

recadação importa em mais do que o seu 
producto; todavia não ·é aqui o lugar de de· 
cn·tar essa abolição; e Sr. ·Presidente, seia
me ·permittido fallar agom do inconvl:lniente 
que vai apresentar .esta medida da aboliçflo 
do imposto e das ·razões que cu Íl'nho contra 
os motivos apresentados n•gora a favor da 
suppres·siio pelos dous nobr<'s oraclon•s que 
me precedl'l'am; ellcs diZt''" que o ouro livre 
do imposto vem auxiliar a circulação e faci
litar os me is para o nm a que nos propomos: 
püm dar estabilida•de á cireulação cu digo 
que não l'<•io .necessidade .disto e em 2" lu
gar que 1•ai fazer um ·mal; c oxalá qu,• o im· 
posto f<)SSe ainda maior do q·uc 6; observe-se 
que tendo nós estabelecido que Q ouro ~1n 

barra possa ser ad·mittido como moeda; sem nado. 
duvi'lla lw ele entrar o ouro cm •barra na cir- .Tulgando-·se discutida n materia, propu. 
culação com prcfcr<•ncia an ouro amoc•dado; zeram·se separadamente [L vol·~çfto cnda um 
igual ·quantidade de ·ouro em bnrra t' ouro dos clez artigos mcnciona,dos c sendo conta
em moed.n, não são iguaes valores; mas se dos os votos, o Sr. Presidcn te declarou que 
este ouro em barra fõr admittido como 'lllO<~- não havinm sido npprovados: c d<'•POis dn ui. 
da, principi:• uma maueir:t de Já arrecadar tima votacfto di•sse que ficava subsi·stindo o 
o seu .imposto quan·do ellc apparecer nas cs· artigo 2" do projecto. 
taçõcs publi-cas 6 necessario .que se ve.rifiquc Pnssou-se á discussão da 3" emenda, que 
se clle pagou o imposto (' se não pagou deve dlz: 
pagnr; assim yem a ser vantajosa a arreca- "0 art!.go 3" do proi<·cto não foi a,ppro· 
dação; c se esse imposto fosst• •mnior, cu VOw J vado. '' 
taria por elle, mas nü.o ·6 aqui o lug,1r pro. ; r.cu-se o a.rtigo que lhe é corresponrkn-
;,rio para se tratar de sua alt,•racão; qual· i te, assim conce!Jido: 

I 
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I 
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''Artl.go 3." Fica desde já abolido o im- I dente disse que iam Jnse.rir na acta antece-
posto de cinco por cento, sobr,. o ouro mi- rkntc. 

nerauo por naciona•·s." /I ·No decurso !l·:t scss~o t·ompnr~~eram 
JulgaJHlo-s., uiscuti!la a materla, propüz-

1 
mais 4 .Srs. Dcputn.clos. 

se (, votaçfto a emenda e depois de ccnta. Continuando a discussão das emcndus 
dos os votos o .Sr. Pr<·~Jdente !leC](lrOU que fdt<ts Pdo Senado ao projecto ·de lei da en
havia p.assado a l'lllenda. lll:lra dos Srs. Deputados, para a formacão 

Dada a 1JOra o Sr. Presi!l•·ntc !lcsigJF>u d~ um Banco de circulação e !lê ào•.posito, com 
a continuação da mesma mat,•rla para a or- a den"minaçflo de Banco do Brnzil, que fo
dcm do dia seguinte. ra:n rcjciw!las pl'!a mesma Camara, tcw lu-

Declaro que votei contra o augme·n to do gar a discussão da ·1" emenda, que diz: 
valor do ouro na sessão (]Q 12 tk Set••mbro j ".Artigo -12. •E' o 5" !lo projecto, suppri
de 1833. - 'l!nrqztc:: de BaP.pcndy. - San. midas as ult!mas palaHas - na •fôrma fi
tos Pinto. -Marque:: li<: Bn·ruaccna. - Cos-) xada. no artigo 1"." 
ta Ba.rros. Leu-se o artigo ~orrespon!lente, assim 

Decl:lro que vot<'i pela suppressiio do ar
tigo 1" do projecto da Canwra dos Deputados 

COllC<'·bido; 
"Arti.go 5." O s~u ca·pital poderá ser ele

na sessão de hoje. 
P:tço do Senndo em Assembléa ·Geral, 12 

de S..tembro d~ 1833. - Antonio lPero.•ira Re
bouças. - .Joo·é Ribt.·iro .Soares da Rocha. -
Antonio Ferreira Franr,a. - B. Lo!w de Sou
za. - Luiz Joaquim Duque Esm:.cll. - Vis-

'"" do aW vinte mil contos de réis, .di\·i·didos 
J c:n ac,:ões ·de cem mil réis, que st·rão pagas 
' Clll mdaes .preciosos na fúrma fixada no ar
/ tigo 1"." 
i Julgando-se discutida a materia, propõz
! se á \'Otaçiio a c•menàa, ,. depois de contados 

conde d<' Congonhas do Campo, - Antonio I us votos, o Sr. Presidente dedarou que nfto 
Pereira Ribeiro. [Iw,·ia si.do :1pprovada. 

oLl'\'a.ntou-se a sessão ás dua• horas e 5 I S<·;;uio-se a discussão .ela 5" emenda, que 
utinutos da tarde. I diz: 

SESS2i.O DA ASSE:IlBLl~A CERA:L, E:II 
13 DE SE:J'E:IIBIW DE l 833 

I ''0 artigo G• do projecto c• seus para.gril-
phos nfto foram approvados." 

I L<•u-se o artigo que lhe & correspondente, 
assim concebido: 

/ ",\rtigo G." D GO\'er.no será accionista 
Ide qu.~z·,·nta mil acções, cujo pa.gamento S<' 

PnEsmExcu uo sz:. )L\z:t)el·:z m: J'.\IL\:'>.1r.r·.\ lsc:~Ii_z:u·á cm prazo indefinido com os fundos 
segUintes: 

Discusstil' da.s cm.1'11!111s /<'ila8 p>'lu s . .-n,rrJ.,, ao I .Pilragrapho 1." Os capitao•s pl'rtencentes 
tn·ojccto de lei, !la can1a·m ri"N JJI'JJu- f (L l~az<··nda Xacional ora existent<'S nos cn-
taclos, pnra a jorJII<I('rio de un1 Dane" tlt? / l'rcs .do extincto Banco. 
circulação c !lr.posito, com 11 denonlina. / Paragr:lp!Jo 2." O .producto dos impostos 
çcio de Banco tl.o Hnrzil. - Folia tlr, Sr. 

1 
estabelecidos pelo A!1'(lrá de 20 de Outubro 

J/arqur:: li e Carav.:nos. ac<"r,·a do 1mârcio I de -1812. 
?110}/cla.,·io, pronnnciada ua scsscio ti.:> 10 cP:Jragrap!JO 3. • O producto dos contra-
ele Setembro. tos, que por est:t h•i o Governo fica autori

Z(Jdo -n e<'lebrar com individuas ou compu-
Fa!lnrnm os Srs. Senadores e 

Dcputn.dos: ~Iolltt'zumu, BorgL\S, 

:.Iarquez de Cara\'cl!.Js c H ol!andn 
C a valcanti, uma vez. 

A's 10 horas e um quarto procedeu-se a 
cJ](lmadn e nchando-oe presl'ntt•o 5G Srs. 
Dcputn:dos c 28 Srs. Senndores, ·declarou-se 
a.bertn a sessflo; '~ sendo t'ntflo mandadas á 
:vr~sn duas decl11rações ele voto o St·. Prosi-

nMas nncionaes ou extrnngeiras para 11 mi
neração dos terrenos dn Xação cm todns as 
Pm,·incins do Imperio, exceptuados os dia
mantinos do Serro Frio. 

Pamgra-pho 4.' O produeto do imposto 
do sc!lo, que fica por esta lei extensivo a to
dos os papeis e do~umentos constantes d:1 ta· 
\Jella junta. 

Parngrupho 5." O 11roducto d:t taxa nn· 
nual de dous mil réls pa.ga pelos habitantes 
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d;~s cidades c vi!l:Ls em razfto d<• cada escravo 
ne!l~s possuicln, nl&m do nu1nero de dons sen
do solteiros os proprictnrios, e de quatro, 
sendo casados. Exceptuam-se os escra \"OS 

menores de 12 annos, e ma i ores de GO. " 
O Sn. :\IoxTEZL')fA: - Eu entendo, Sr. 

Presidente, que dc1·o encetar a discussão de· 
sejando o mais possível abrcvinl-n, pois que 
por est:1s emendas já. se tem prolongado por 
bastnntc tempo; yer.dnde é que a nutgnitudc 
ela ·mnteria a.ssim o pedia, mas tudo IJUnnto 
podermos evitar afim ·de vencer o tempo é 
ntil, a W ai tendendo aos imPcrta.ntes o:bjectos 
que ainda temos n trntar, não só cm Asse.m
!Jléa G-e:•aJ, mas nincla em cnda umn das Ca
marns, 6 por isso que pedi a palnna para 
apresentar as idéas que .te1·e a Commissão 
que justificam os princípios .de que o Banco 
que a Xar.ão \'a·i cstrubdecer deve ser, não um 
Ba,nco pnrticular, !lllas ·um b:Jnco na.cionu.J 
cm que o Governo tenb:t parte; c por est; 
fúrmn j{L estabeleci a distincçüo que faço en· 
trc bn.ncos; considero bancos nacionacs c 
ba.ncos JJarticu!ares; e considero bancos na
cionacs distinctos em bancos em que o Go
ver.no tem acção, c bancos em que o Gover.no 
nfto tem. Eu expende.rei os princípios em que 
me fundei, c por ellcs a Asscnrb!éa Geral virá 
tn;mlbcm !no conhecimento ,dos ltundamentos 
que teYe a Commissão parn apresentar scme. 
lhantc opinião. 

Senhores, não é neecssnrio que eu traga 
aqui pern.nte a Asscmblóa Ger<~.I do Brazil a 
historia da creação dos bancos, •porque isto 
scJ·i:t r,•montar·mc a bem longe; basta. que 
dlga que desde o sccu!o 15 " 16 estabelecc
J":lm.sc IJ.ancos em diHercntcs pnizes; ainda 
<·Xist<'!ll os b:mcos ·de Venrzn, .de Geno1·a, de 
Alllstercln m, de Hamburgo, etc., o que é ne. 
ccssarío por6m que a Assc:nbléa Geral refli· 
cta 6 sobre ns ca·usas que produziram semc. 
lhantes effeitos. .Se nós examinarmos a his
tol"i:l de todas as Xacõ,·s, e a .historia finnn. 
celra de cada. uma .dcllas, hawmos de ver que 
os lbn ncos foram em todas ellns cst:1belccidos 
em consequoncia do desarranjo, das desor· 
dens, <lo estado da confusão cm que se achn
Ya. o seu meio circula.ntc; c ou fosse porque 
n meio circulante fosse em desordem, ou por
que o mei·o circulante estivesse dc.preciado, 
ou ·por ambas estas duas razões reu·nldas; o 
que 6 certo 6 que em nenhum:~ dcssns N:l
çõcs hn. pouco moncloJHrdas Por mim se es· 
tnbeleceram bancos sem que tivessem por flm 

a dcmonstrncão positiY:L desta n<>cessidade; 
c dessem ('.o corrwH·rcio uma utilic!arle real; 
porquanto os :t.gcntcs de circuln~iio não po
diam desempenhar e satisfazer os seus Inte
resses, não digo já dc•ntro do paiz, mas como 
achaya.se di.fficuldacie cm satisfazer as suas 
precizõrs em I ugarcs Ionginquos. 

Já tJ.nham npp.1recido desses homens cha· 
mn.dos pelos Ing!ezes mercadores de moeda 
que tinham dado grande andamc.nto [L eco
nomia c industrln commerciai e mesmo ru
ral; .porém elles não eram suWcientes; é 
precizo que a Assembléa Gcra.J note que se 
ncnso ncontecesse o mesmo sy~tema ou como 
se dú com a.quelles .que descontam letras que 
tomam capitacs pn ra satisfazer a balança dos 
pa.gamentos indiYiduacs ou de :Vaç:io para 
com Xaaão, o resultado seria que todas as 
operações, todas as transa cçõcs se reduz!. 
riam ou a positivo cscambio ou então n tro· 

1 ca de moeda c de genero ou v ice-versa cu di
go - ·para fazer sc.ntir á Assemb!ea Geral 
que ao pa.sso que vendo o meu genero devo 
immedintamcntc receber, ou outro g~n<'ro ou 
moeda por clle; não havia outra cousa; se 
acaso se pudesse est:vbdccer esté systéma o 
ma is que podia ha ,;c r era <lP Parecer dentro 
elo paiz pessoas que se encarre.gnssem de sa. 
tisfnzcr ns necessidades do commcrcio, po
r.élll dentro do paiz; todo mundo sabem que 
por esta Jórma n in·dustria não se alimenta 
pelas relncões mercantis; e o grande princi
pio que o negociante reconhece, que a. pa.
tria do nc•gociante é todo o mundo; que seus 
credores e seus devedores .não são só os na
cionaes, são os cidadãos de todo o uniYerso 
com quem p6de ter relações; se ac:tso o com· 
mercio não ficar entendendo isto como prin
cipio unh•ersnl, a consequeacia ser{L que suas 
rclnçües serão a·canhadas, seus interesses pe
q·uenos, e clle consta ntemcnte .nesta duYida, 
neste sobresalto, nesta falta de confiança nos 
outros acabará com s,•us •prop:·ios intei"Cssc; 
por consc.•quencia 6 de absoluta necessidade 
que as relações mercantis se estendam alGm 
do ,paiz onde são contmhidas; e era evidente 
que se procurasse um meio de sntlsfnzer a 
.hala.nr.a u·ni1'e~sal de •pu,gamentos; cujlllpre, 
porém, dizer que quando emprt•go a palavra 
- b:llnnça universal de pagamentos - não 
confundo de maneira alguma com o ter.mo 
de balança do conmwrcio que tem servido de 
gra.nde divisão entre os economistas politi
cos; S·r. Presidente, eu procure! este metho· 

J 
!' 
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do ,porque me parece mais !acil de poder ex- lado n grande va·ntagem dos bancos que ,j o 
primir as minlws idéas sem confusfto; scn- I que acabo de demonstrar. 
do, pois, necessario que o commercio se es. I De maior vantagem tornam-se ainda eles
tenda; foi de .necessidade que se estabeleces-

1 
de que se considere a. causa primordial dos

sem ba·ncos; e o que .quer dizer ·bancos? Eu 1 t<•s rstabelecimentos corno no principio de 
niio darei a dc.finiçüo que todo o mundo já I meu discurso notei, isto é, o estado de con
sabe; vou a ellc pelo effelto; os bancos não fusão e desordem em que se achavam os agen
sfLo outra cou·sa mais que corporações, socie- tes da circulação nos pnizes onde bancos fo
dndes ou estabelecimentos destinados privati. ram estabelecidos; como era possivel, Sr. 
vnmente a satisfazer a balança de pa.gamen- Presidente, que taes )l'açües .pudessem ~at!s

tos e a snidal-a ou entre Jndlviduos da mes- fazer as suas transacções mercantis nppare-
ma Nação, ou entre Nações <'ntre si; de ma
neira que se até agora era .d" necessid!!Jdc 
para o negociante o pagar ou trocar gencro 
por genero ou ,pagar moeda, delxn de appare
cer esta necessidade pelo estabelecimento de 
bancos; os bancos tomam sobre si semelhan
te tarefa; elles examinam .o estado da 'balan
ça dos pagamentos entre uma Nação e outra, 
depois calcula, e vê o que uma deve á outra; 
supponhnmos que a praça do U3razil de1·e â 
praça .de Lon-dres tanto, pague tnnto 11ara sal
dar as sua-s contas, ou vi ce-versa, etc.; ora 
d,;sde que ha Ulll estabelecimento tal que to
ma sobre si o desempenho de tão importa·n-

cPndo aqui uma moeda - alli uma d.:precia
da, aquelln sem garantia nenhuma a .respeito 
de seu quilate a respeito de seu P''so? Como 
era, pois, que s''m um padrão commum pu
dessem ellas fazer as suas transacções? Se
ria necessario estar todos os dias a. pergun
tar em que moeda se satisfazer o preço dos 
gcn()ros: seria necessn·rio que o .negociante 
estivesse com a ,balança na ,mão ·para trocar 
os metaes preciosos, e por este meio con·hecer 
se recebe menos ou mais fazendas; por con
.sequoncia as transa~ções d'iminuiam; csta
beleeer:~.m-se por isso que estabeleceram uma 
moeda commum representando todas essas 

tcs transacções é evidente, que as difficulda- moedas tomaram a seu cargo offerecer em pa
rtes se diminuem, tudo se facilita; o nego. g-l1mcntos aquelle representante destas moe
clante nm lucrar primeiro fazen.do seus Pa- das; eis ltqui de onde vem as· moedas de Ams
gamentos mais promptos que é ·possivel, :POr- terdam, c todos os bancos que na época em 
que o negociante que se encarrega disto é que foram cstn.belecidos lll>Cnas se cbamavam 
o mais rico o mais acreditado, é elle que com bancos de deposito; c é necessario advlrtir 
mais !acilidade com menos detrimento .fa.rá que taes bancos ainda que apenas fossem cha
''stes saldos dé pagamento; aqui temos a pri- mados .bancos de deposito não podiam dei
mcira vantagem do commercio; obriga em xar de ser de circulação desde que m~ttkuu 
scf;undo lugar a fazei-o o mais promptamen- alguns valores na clrculnção, e esses valores 
te que 6 possivel, por isso .que este esta.bcle- era representados por suas moedas; depois 
ciml\nto tem a seu ca~go ca.pitn.es su.fficicn- apparoccu u.m melhoramento destes esta,bele
tes para satisfazer estas transacções, o que cimentos; e não era. de esperar outra cousa; 
se não p6dc dar sempre a respeito de indi- as invenções mais uteis principiam por ser 
viduos; t'Stas duas vantagens de sua natu- acanhadas c limitadas, depois o cnge.nho hu
reza indicn.m jll quão gran.dcs ,foram os ,bens ma.no as vai aperfeiçoando; tal foi o q.uc 
que trouxeram os ba.ncos ao commerclo e a aconteceu com os bancos: e quem deu gran
incLustria, e, pcrmitta-se-me que diga, o amor de ,força e grande desenvoll'lnwuto a este 
do trabal·llo e cil•.i!lzação, porque estas cou- systema foi a Inglaterra, cstltbelec<·ndo seu 
sas não podem marchar separadamente, uma banco em IG·1D, creio .que 5 ou G nnnos de.pois 
deve .rnarcbar com outru; por consequ~ncla do reinado de Gul!hermc e Maria em canse
os bancos trouxeram comsigo o augmento de quencia da celebre divisão que deu liberda
industria e o amor do trabalho, e deram ln- ele, c consolidou a Constituição· Inglcza; a 
citame.nto â ::\'ação; •é esta v~rda-de tão pai- :\'açiio como se ach:n•a porém? .Eu disse que 
pa,·r! e tão desen\·olv!da está. ,por genlos tão os bancos foram o resultado da miscria, da 
superiores, tão methodicos, tão claros que confusão, da anarchia por assim · dizer em 
não 6 mesmo d!.gno dn Assembléa. Gernl que que se acha\'il.· o meio circulante; e isto 6 
eu entre no desenvolvimento del!a; tcn]IO, pa- tanto lSSim que na I.nglaterra depois de uma 
roce-me, deulaustrado qu~ já se acha. por ess~ i g·uL•rra ch•l! em 16·10, depois de uma rr-Yolu-

-~··_. 
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cão o meio circulant" ,fJcal':l deprl'eiado o ! :\'ar:iio ele um meio circulante iiJC.Jpaz de pro
mais possivel, e tinha posto n ·Q,rcrno no : moyer a sua pmspt·rielad<', of'l:erec•:·.n~lo um 
estado l(]c grande .apnro '·' n•'t"~;:il.nr rlc quem prnprio, c satisf,•z isl.o com tal <les•·nvolvi
lhe désse a mii.o; crcou-se o Banco rlc lngla- nwnto que cm 1GD5 tinha o ba.nco i!O ·Reino 
terra, c clle começou como todos s:llll'm, cm- ela Escossia ele m<'io circulante meta!llco ·117 
prest.melo 200 mil Jihras esterlinas no Govcr- 1 mil libras t•st<•rlin.ns c tantos Irt .. nys, como 
no In-glez, c dahi .POr d.iante om difft•rl'nt<·s loonsta, e não se pôde dul'idur .porque toda a 
épocas foi emprestando ít propor~li.o que se 1110eda entrou _.para s_er r.cftLndida; c pporou 
lhe prorogava a sua ·cn.rta c se lhe davam porrentu1·a a .md·ustna escosscz:t? N:1o; o 
maiores privi!r.g-ios; c ·h_om·c OC'cnsião _cm :uc l"::·io circul;mtc dnqnel:n. Xação dimii~uio? 
o Banco de Inglaterra .111l·gou do scn JiltcH·.s- );an . .Augmcntou d•• for.m·a que os t•scripto. 
se emprestar so!lllll(l.S imlllensns sem juro, ou 

1

1 res r]ne clfto .conta dJo PStado dn inllustri(l da
interesse a!gu.m; todos sabem •tlo <'lllprestimo ~ucllc p:tiz .cJizem ~uc o bnnco :la Escossia 
feito em 1800, o qnal sendo ele ,-,t!or .de ~ 

1 
em épocas muito tlesg.rnç:Hlas para .aq.ul'!la 

mil.hões de libras esterlinas o ]l~nc~ tratou / ,\".1r;i~o <kpois c:e :u·a uniã~ com a Ingkltcr.ra, 
com o Governo dt• nfio tirar tkll" mtercssc 1 mcltw dous bJo!hues de libras esterlinas na 
algum cm G annos; todos sa.llt•m tambcm / circulação; {' csles dous mil·hlics de Jibr:ts 
deste outro emprcstimo feito cm 1S0i .pelo 1 n.pcnns tinham meio mi!hiin mct:illico, tudo 
Go1•crno Jn.glez no mesmo raiO I' ele ~ milhões / o mais <'rn papel; c nesta occasiiio, .Sr. Pr"
de J,ibras esterlinas com uma circumst:l.llcia 1 sidente, ·não .direi cu ~uaes são as va.ntngcns 
mais favornvel de não png:tr i n.tcrcsse algum I que resultam :]la.ra a Nação de ter um meio 
até G ·melles depois da ·data dn .paz ge.ral ~uc I circulnme parte <'lll pnp<'! e parte em meta.!: 
se verificou em tantos ·de Abril de lSlG. Ora, podendo assim o metal Sl'r cnrpreg:t.do cm ou
Sr. Presidente, este b:tnco :t·ssim c·onstituido I trns mistért•s como gc•ncro; por eonsequcncia 
este banco .~ue par.ec.ia ir da.mnificar c P•ir r<'tirando toda. a \'nntagem em geral que de
na ultima calamidade a industria. .d.aqul'!lc ve resultar a.os interesses nacionaes por o 
paiz, e:u ·app<'Ilo para todos nós que conhece- 0mprego do metal, melhora o meio circu.Ja.n
mos ·os Inglczos, ·que snbe.Jll a. .marcha pro. / te; depois do I'Stabelccim<•nto {!t•ste banco da 
gressiva de sua in.dustria se acaso po.dcm du- / Escossia alguns outros bancos pnr.ticulares 
Y.idnr que foi o lJa,nco de Inglaterra que deu ! se estn.belecr·mm, c cadn. uma cidadE• -princi-
n esta ,xação hoje podci'Dsissima a !'orça com- ! ·na! tere o s<'u; o que nnimou o seu commer
mercial .a. ponto de <;er hoje considemda o / ~io; e as pessoa~ que ~ão vc·rsadns nos co
v<'r.dadeiro cmporio de toda a industria. lm· I nhccinwntos da historia ela industria ·daquel
mana; não .du1·ido, Sr. Presidente, segundo /!c ;pniz hão de saber que immediatamcnte 
o mocl:o de pPnsnr de todos que t&m _roto _na I (JUC se E>statelecernm estes hancos a indus
matcria, .nflo d:uviodo d.izer que tudo e dendo · tria tomou outro grúo. 
a seu bn·nco, c quan·do chegar n occ:1sião :Pro- / ~renho demonstrado, parece-me, nflo por 
pria mostrar.ei como a ·~açfto tem sido grata / thcorias, ollJas por factos verificados, a mi
a aquclle esta,bell'ciomento; eis aqui mais um nha proposiçlio; c eu tombem poderei no 
facto .que prova na ·historia .dos bancos que meu paiz -procurar oxcmplos que .mostrassem 
ell<'s têm gj.do constantemente crea·dos para o que eu digo; mas sobre isto refiro-me a 
curar as desgraças do meio circulante: veja. nn1 trnbnlho de meu dig,no collega .pela Da
mos o que aconteceu na ·Escossia: cm 16D5 / hla o Sr. Amaral, ~uc sendo encarregado, 
creou-·se o banco chamado Real -de Escossia; ou por deroção sua, tomou a sc·u cargo f'l· 
porque ha dous bancos que sã.o ambos nncio· zer uma rczenha ou ta·boa ••stutistica dos tri· 
nacs; e quaes ·fora mas causas de sua croo- butos que pa.gnm naquella Provincia; s6 au
ção? gmento que soffreu a proàucção agricoln; o 

Todos sabem a miseria cm que se achava meu nobre collega distimguio differentr;.s épo
o meio circulante na Escoss.ia; era todo elle cas; marcou a do estabelecimento do .ban
ou a mor parte reduzido a pratn e toda eUa co, c com effeito as pessoas que tiverE·m esta 
com-p;ostn de ... c ta.nto assim que o primei- nbrn nas suas mãos viram .que logo que o 
ro trn·bnlho que se incumbia no banco sen·dO banco fol estabelecido nn Bahia nppareccu 
<'lll 1695 foi de refundir a. moeda; sua IJr.i.mei- uma differcnca dt:~ renda, um au;;mento de 
ra opl'raçfLo, SNI primeiro clercr ·foi S·JI1·nr ·" 1 ;·•.c.;it(L, l' ]Jor conscquenrin uma progrrssão 

'~. : 
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não pequena: .trago este exemplo porque J ci!·cumstnncins .niio silo identlcns, sfto pelo 
Qu~ro procurar factos ·para d··monstrar os . ::1cnos nnnlogas com ns daB outras NaGõcs 
Principias adoptados pela Commissfto da Ca-~ para .poder sn.bcr .se cabe o c•xemplo. 
marn. dos Dc.putados. QuantJo aQ JJrinwiiro ponto da lqu~stiio 

Sr. Presidente! :\Iuitns causas tmnbem / app~Jlo pam os conlwcimentos ltistoricos de 
concorreram para o .desen\·olvimento da in- I cmla um dos mem,bros da A:ssem•blén Geral; 
dustrin em todos esses paizcs que tc·nho ci- ellcs con.hecrrn.m por suas reflexões ou pe. 
tndo; mas entro ll<'SI:a mnteria com a convi- lns provas :pnrn concordart!m commigo, que 
c~::1o de que a tenho estudado c examinado ullln s0 destas :~ações nfLO deixem de empre
entro com madure-za e .vejo que a dHferc•nc:• gar nquelle meio; em Ségnndo lu.;nr nenhu
que tem a.pparecido neste ou naquel!e 1Jau- ma. deixou de cn:1scguir o seu fim; s~ isto 
co de industria; neste ou naquclle pniz ap-~ é assim passando no segundo exa.me serfLo 
Parece depoi.s ·do estabelccilllleDto de um .IJ:m- prccizos cxe<mplos que de:nonstrcm tl Asscm
co; isto ·6 .que ·G necessa.rio examin:1r, c eu IJJ,:·a Gc-ra.J ·que o nosso estado se não 6 mais 
PL'ÇO áquclles senhores que têm de contc·star desastroso é tanto como o em .que se acha
esta verdade .que examinem com ·madureza •;a!ll estas Xa~ões? Temos nús, Sr. Presi.cten
e com o la•pis na mão para 'be-m calculando te, meio circulante verdadeiro? ~.remos n6s 
quaes são as vantagens por circumstancias I um padrão monbtario em réis? •.reomos nós 
do estabclccf.mcnto ·do banco c .quaes aqucl- / uma moeda que mereça a con•fiança do m.er
las que aJ)iparecem quando não !ln banco; I r.ado? .Poderemos ter metaes preciosos cm 
mas continuemos, Sr. 'Presidente. Na Fr:m- J .barras, ou já cunhados; •mas pódc-se dizer 
ce acontece a .mesma cousa .que aconteceu na 1 qur, cada um dos mctaes preciosos actual
Inglaterra e na. Escossia; foi depois .que o 1 :ncn.te existentes, ou que .possam existir, me
banco de França se tornou mais .uecessnrio i rccem a. confiança do commercio ·Para ser
foi mtão que Sapo!eiio julgou n·ecessn.rio I virem ·de m.eio, dE.I agentes para .satisfazer as 
dar-lhe um .melhoramento; c, ~a'dos <Sabem / necessidades da ci.rculação, e servir como de 
qual é o. influencia que tE•nl o banco de Fra.n- nexo entre si e nos negociantes? Cert:Jmen
ça sobre a industria daquel!e paiz; ba a. obra te ·que não: c isto, Sr. Presidente, não só 
do cele·bre La,ffite e outros sablos daquel!e peio que diz respeito ao .nosso .paiz, mas mui
p::iz que provam esta wrdn.de; não cança- to mais quando se olha :pa.ra :l.S nossas rela
rei a Ca;mam com isto para. •poder ap.proxi- ções externas; de fórma que niio tendo nós 
mar como dc-1·o a n.quellc 'banco que nós ati- uma .sú moeda, um só padrão que ofifereça 
optamos, que 'é o .banco dos 'Estados unidos. garantias, não de>· e mos d·izer que nos acha
Sr. Presi'de·nte, a. Assembléa posto· que ainda mos nas mesmas .circumstancias em ·que se 
não tenha discutido o artigo que se n.cha em tlchavam estas Sa~ões que crcarnm bancos? 
discussão .prcsentc.mc.nte, ltodn.v·la.jáalguns dos Creio que sim; sah·o se quizer.mos negar a 
oradores que fallara.::n sobre a matcria ata- vendn.de conhecida por tal; a não s~ querer 
caram algunHL cousa o est·a'boleci·m,cnto do negar, ha de se concordar co=igo que as 
banco dos Estados unl·dos; por isso não can- nossas circumstanc!as ·se não são peores, silo 
çarci a Assembléa Geral em dizer que o ~oan- as mesmas ·daquelles iPaizes ·que csta.Mlece-
co dos Estados Unidos .não foi creado na- ra·m bancos para curar as suas necessidade-s; 
quelle paiz scnfLo para cumr as mesmas cir- logo a medida qae nós devemos adoptar para 
cumstanclas talvez mais tristes .que o de Vc- remediar o mal j(t se acha <:ntendlda pelo 
neza, Amstélrdam, Inglaterra, Escossia clesen\·olvim;:;nto que tenho feito .da. marcha 
França, etc, foram as nwsmas causas que seguida por todas as Nações em idcnticas 
:Produziram o mesmo effcito, por consequen- circumstancias; é pois evidente e-stá demons-
cia se tudo é assim, qual deV·C ser a. noss:1 trado, é uma proposição por si mesma. man!
marcha? Sa·ber primeiro se acaso todas as festa. que não temos outro meio a adoptar 
:Nacõcs ·ha pouco ·n1cncionndos por mim, e senão o estabelecimento de um 1ba.nco; é a 
outras ·que o podem ter sido nesta casa. pe- todas ns luzes n1anifosto o voto da Assem-
los con·hecimentos historicos dos bancos por / bltía Geral. 
alguns membros da Asscmbl·éa Geral, se to-[ Sr. Presidente! Eu nt10 tenho declama
das essas ·Nações, digo, emprc1gando nquellc / do; tudo quan.to ten·ho dito tem sido com 
meio conseguirilo o seu· fim; e se as nossas .mn.is ou menns ordem, se·gu·Ddo a força de 
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minha capacidade intdlectunl; tenho segui· nrcessldadc do banco sfto abrj.gados a con· 
do esta ordem para chl.'lgnr ~ conclusão .que cardar que clle se devr, estabelecer por toda 
o esta.belecimento de um •banco nacional é a f6rma e que se devem arrrdar todas as 
o u.nico meio que temos para curar as cir- difriculdadcs que •possam apparecer, que o 
cumstnncias em que· nos achamos; .eu peço unico meio de sntisJ'azer (Is necessidades 
a V. ·Ex. haja de reflectir bem; a.tt.enda a actuaes; depois ·de ter, Sr. Presi·dontc, assim 
estas duas id'~as capitacs; attentn fts cir- estabelecido o meu principio you agora cxa
Cli'Dlstnncia·s cm que nos achamos; e se eu minar sr. o cstabl'lecimento d~ um .banco dc
p<'rguntar aos nobres oradores se será um vc ser particular ou nacional, conforme pro
.granrde bem dar ao nrazil i.nteiro um unico pôz o Senado. 
meio circulante? Todos me hilo de responder ·Eu creio, Sr. •Presid(•nte, que, se s0 quer 
que sim; se lhes continuar :1 perguntar: se um banco particular, .dL·stroe-sc o principio 
é nocessario ·que o mdo circulante seja não d:1 unitformidade do meio circulante; e como 
só mas como de mais a 'mais aprnpriado ás j{t s~ concordou que N'n essencial que o meio 
circumstancias em que nos nclw:mos, que .rcs- ci:rculn·n.k. ~asse uniDorme, ·co.ncordou-se no 
~ponderão ell~s? Que sim; cm tercl'iro lugar .Principio ·ele que o .banco não •fosse ·pa.rti
pc•rguntar-lhes-11t'i: .qual é o meio, qual o culnr; creio .que assim argum(•nto com me
methodo ·que ·encontrncs \'ÓS om vossa sabe· .thodo c espero que ninguem levante mais a 
daria para satisfazer a esta questão? Ha, voz a fa·vor de b~,ncos particula~es; porque 
pois, uma mate.ria; estou rfallnndo cm th0sc; já concordaram que era necessario p:1ra o 
depois hei de dizer que o Banco a.presenta- j desenvolvimento de nossa industria .que o 
do pela Camara dos Deputados ·é o melhor; meio circubntc fosse gernl e unirforme. Ora, 
Por consequcn.cia os meous ho,nrados collegas \ Sr. Presidente, se eu j(L tenho prov:1do que 
hão de todos concordar cornmigo, j(L que con- 1 os ·bancos particu-lares não podem satisf:ller 
cardaram nos dous princi·pios .que tendo o / as nccessictades em que nos achamos, a ex· 
Senado sancci-c.na.do o gr:1ndc prin.cipio da I pcri~ncia demais nos mostra ·que muitos ban
Ca•ma.rn dos .Deputa,dos a l't'speito da necessi· .

1 

cos nacionaes se têm estabelcciclo por causa 
dade de um Banco, já se pód(• dizer ·()Uc é dns horrores, dos males, das cala-midades dos 
este o voto dn Assembléa Geral .reunida. 

1

1 bancos pnrticulares; os bancos particula.rcs, 
("tpoiarlos). Sr. !Prc•sicl<'ntc, sern•m como de satellitcs ao 

Se isto é assim, excuso dizer QU<' csw- grande planetn para cuidn.r da sublime ta
belCCl'ndo nós um 'Banco c·m todas as pnrtL•s I refa do meio circulante; porém, nrto pórle-sc 
do rm,perio, este mcin rirculnntc emittido . nunca dizer {J\le se ha dt• co:ncç:n· por :!J.ancos 
pelo Bnuco ·é o unico <' fundado em um valor 

1

1 particulares, quando S<• l't·conhect' n necessi· 
intrínseco, pri•meira 1·anta.;wm; sc·gunda vnn- rlade de bancos nacionaes. 
tag~m não é desproporcionado ;is nossas n"· Os 'Estados Unidos st-rvi!·ão de exl.'mplo; 
ccssidadcs, ·nem i·nteir~Jmcnt.c di'ffcn·ntl• c· os peq.uenos .pa.peis emittidos p<'los b:1 ncos 
noyn ·para as circumstnnci:ls <'lll que nos pnrticulnres produziram U'llla tal <lt•so:·,ckm, 
achamos; porque é um m<·io ·circulante qu(• uma tal .confusão naquellcs E~tados que uma 
não ·é mais ,fort0 nem mais frnco, é (•xacta- d:1s \'Crdadi•iras necessidadc·s do prinH,irn 
mente a·quelle que o Brazil nccrssita c QUP I banco d{)S Estados unidos foi ac:rbnr com 
nas nossas circumstancias d•'\'e Si'!' ndoptado aquelles pequenos pap•·is ,~ cnm semelhantes 
pela Assrmbléa Geral. bancos, porque d<' outra f6rma c·rn. imp{)ssi-

Vnmos n•gora, Sr. •Prc·si.ílPntc, ;í S<',:;-unda 1·el quP o mi• i o circulante se nnifor.:nizasse, 
demonstração: Como de·ve ser este Banco? era impossiv<'l rllar-s,• mclho~amcnt:o (t indns
Se acaso nós podemos po_r nlgnrna lflirma nd- / trin daqnelle pniz; f.\ Si' acaso é nl'cess.ario 
optar o·utro Banco qu~ nao o :1PrPs•·ntado pc· 1 mais alguma cousn, peço [tquel!t'S Sl'nhores 
Ia Gamara elos Deputados; por estn f6r·ma 1 que aclrnnclo·se ·b<'m ,.,,rsados na lJistorin. cl:L 
crei-o Quo t~nho, a meu I'Cr, indirectamente I in.dustr!a in.gleza que .Jeiam tudo quanto se 
o voto ela Assembléa rGt'ral; en !r,• i passar a . tc·m ·ditn n. respeito elos ehn m~dos - os rma
drmonstração c],, ·que niio podt•ria ser outro; lles qU(' ell<'s têm feito, as desordens que 
que n:to na sncr!flcins nenhuns. niio na se- têm c,,,usado; eu nilo desl'jo scrril' mais que 
nfio Y<mta;gens; e já .qu0 .meus illust.rcs colle. ' de despc•rtndoJ', ,1ssim como cada um dos ne
gas concordaram que tendo se reconhecido a 1 bres oradores ·poder{t servir; :rror isso digo 

I, 
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oue niio Sl' lllu!la a Asse:nbl~.t Geral com wm nas actuaes clrcumstnnclas? .Eu peço tí As· 
dos apoiados dn.dos •Por um dns seus dignos scmbl·éa ·Geral .que refllcta 'bem .nesta ·parte; 
membros com gr:mde ,•mplwse; us bancos d.:
~ew York, os .b:mcos da ')fora Escossia são 

. sem oduYid:t os melhores bancos particular,•s 
que se podem estnbelec~:r, mas est!'S !Jancos 
não foram crcados para ·melhorar o meio clr
culant•'; o seu desti·no, as suas Juncções fo· 
ram dioff.,rente·s; essa é a grande ·bussola que 
se deve ter em vista quando se ·entrar na. 
mnterla, estes 1bnncos foram estabelecidos 
para 111<·lhorar o ·meio circulantt·, ,foram €S
tabelecldos para tirar lucro, dos .bens feitos 
pelo banco dos Estados L'nidos; elles acha
ram o caminho aplainado; c todas as diffi. 
culdades vencidas; o credito nacional fun· 
dndo; o nteio circula.nte melhorndo; e a in. 
dustria num adian.tamE'nto cxtraordinario; 
note ma is a Assembléa Grral a diffcrença 
que ha entre nós ,. a·qUo•Jles Estados; nós tt•. 
mos de encontrar a cada passo, a cada :mo. 
menta cJI.ifoficuldades !horrorosas; c havemos 
de procurar um esta:beleeimento adoptado na· 
queHe palz, quando as nossas cir.cumstan· 
cias siio absolutamente differentes? •E' isso 

não (•ntro nt•ste dcsenl'olviuli'nto, mas suppo. 
nho cada um .dos seus rnem•bros inteirado do 
todas as ci~cumstuncias peculiares daquelles 
esta bdeci·mentos. 

A questão que t<•.n.ho agora de dc·senvol. 
ver não C mais a respeito .de bancos parti
culares porque espero qur se niw falle mais 
nisto; quc•m tiver estt:s bons desejos os ·pro· 
portí daqui a 40 anuos; e se cu iôr vivo c 
fõr reeleito, ·POrque o niio 'fui agora, .então, 
se tiver esta ·fortuntt, ou ofür Sc•nador, ver. 
me-hiio con1 força c, vnl~:ntia advogar a c:~u

sa dos bancos particulares; ,por ora niio ~ 

possil'el; Sr. Presidente, entremos na segun· 
da ·qU<'Stão, ·que ·é a :mais .di:fficil, e ~ a diffe
rença L•ntro ba.nco da C.amara dos Deputados 
c o do Sena.do: eu devo dizer al•gum:t cousa 
a este respeito. O banco da Carnara dos 

! Deputados, bem que alguns Srs. Deputados e 
St•nadores tenham dito que n.Jda tem com 
banco de Rlchnrd, toda1·iu eu peço mil per
dões a cada um destes senhor<'S por dizer 
que t·m h~~POthes0 não é o banco de Richard 

ao que se .cJc•ve attenci.,r; e porta.~to, meus o .'!Preso:nt.:l.do p<:Ja Ct::nar:t dos Deputados; 
honrados co]legas, hão (],. me p€rdoar que que· em these o banco apresL·ntado pela Ca
lhes diga que não s~r o exemplo; (' ainda mara dos Deputados ü o •banco <le Richard 
quando tenham de duvidar d.ns minhas pala. accommodado ás circumstancias em que se 
vns, vão procurar a chronologia dos bancos ach:ll'am os Estados T.:nidos, assim como o 
e .notem a differença .que ha c•ntr,. bancos banco a;prcs<·~tado pela Camara dos Depu· 
particulares e nacion:tcs; o contr:u·io seria tados é o banco de Richard adoptado ás cir
o mesmo que se quizesse achar ,•.m meu ii!ho cumstancias <'m que se acha o Brazil; seria 
as força~ de um ,·nrão e ·querer ·qu<· se ach~s- mesn!o falta indigna de· uma Camam Brazi
se !labllitado para pr:~ticar as m~smns cousas !eira adopwr uma invcn~iio <'xtmngcira em 
que elle deve praticar quando ·pass.:tr á ado· tudo c por tudo p:tra o ·nosso paiz; mas a 
lescencla; aqui cabe o mesmo argun10nto, Camara dos Deputados só adoptou as maxi
querendo-sc dar ao Brazil para melhorar o mas capitatls, porque .quem ·quizer a•lguma 
meio circulante •bancos que só se JlOde.m fa. cousa so'bre bancos ·ha de ler !Richard, assim 
zer depois de tudo melhorado; a. differença ê como em outro tem.po havia de ler Stuart; e 
multo grande; não se illuda pois a Assem- hoje ·n1esmo ·quando um homem quer bem di· 
bl€a pelo prestigio r.aquclles •bancos. De- rigir-se pela pratica c. cJ>per!encia ha de ler 
mais, Sr. Presidente, se acaso a Assemb!éa um c outro po~que Stuart ainda tem alguma 
Geral cxa·minar cada uma .das fórmas por cousa boa, um ·homem tiio vasto como clle 
que os bancos se esta:belecem, verá que uma não ha~·Ja de dizer só paradoxos, disse mui
das circumstancias ,primarias é deposi.tur nas tas verdades ·proprias de seu tempo, ainda 
mãos do Governo o capital necessario para que hoje não ap.p!Jcadas e a experlencia tem 
servir como garantia á sua grande emissão mostrado que são boas; e ainda hoje eHtl 
banca!; esta é a sua base principal, de ma- merece res·p.e!to: a Cn.mara dos Deputados 
ne!ra que nos .Estados Uni.dos tem o Gover- olhou para Richard e olhou para os Estados 
no esta. garantia dos bancos particulares; e Unidos, .que lho adoptou o ·banco Sl'gundo 
p~rgunto eu .1 ·AssembWn .Geral, ·quai será o suas circumstan.cias, como tamlbt•m aquc!les 
extrangclro ·que ha d€1 vir entrega.r seus me- I artigos que poderiam ser applicados ao nos
taes preciosos ·nas casas de nosso Governo, 1 so ~a.lz; deseuvolvemos o que Richard apre· 
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sentou no seu projecto ·dE' banco, .que c!le pu- ' dua!:nentc falkmdo quem eml.tta, soJan1 co:n. 
blicou :mtPs de sua morte, c onde prlncipkt missarias que ten·hnm todos os potler,•s ne
com esta proposição: O .ba1ll'O tll' lnglntt.•rra c•·ssarios pnrn o poder J'az,•r; que lwh um 
rlescmpenha duns grn.ndes funcçõc·s; dun.s terceiro que- cx.amine ns trabalhos dos com. 
gru.ndcs operações estão a seu cur;;o; a pri- missarias ·pura .que .nãu haja abuso; ,. que Sl'
meira é o. emissfto .de moeda, a se.gunda o jam demnis a mais l'Stes cummissarios abri. 
em.prestimo de dinheiro a quem tem ·prcei- g::dos a renlizar tudo quanto <>lllittiram; 
zão; ·depois de apresentnr ,•st,•s dous grand,•s portanto o "Go1·erno nt·stc enso é banqueirn; 
prlncJ.pios continúa no 2" parn.grnpho pergun· o tra!J.alha como traball1aria um b:tnco sujei· 
tando: é essencial u ·quem "mpresta dinheiro to 5 mesma ll'i, íL mesma rL·spons:~bilidadc. 
C•mittir moeda? E' essencial a {]UNn emlttc Scnhorl's, eu creio que estou J'nllando pernn
moe.da em']lr,esta.r dinheiro? Eis a·qui como t,• legisladores CJUI.' eonhecr•rn as leis, que de. 
nquellc genlo acizado, cireumspecto e pn trio- I' C III •fazer honra ú Xn~ão a !'JUL' pcrt•·ncem; 
tlco marcha no desenvolvimento de SL'Us sys- se ·nós em abstracto nfto tiv,·rmos ronfinnr.n. 
tema, .f:tzt'ndo .estas perguntas: E' essr.,ncial no •Go,·crno de noss.:t Pau·ia quem nos mCo. 
a ·quem empresta dinh<•J.ro emittir mOt•da? E' reccrá cr<'dito no nosso paiz? !Põdr alguL'IU 
~ssencin.J a quem e•'littr moeda emprestar di- nfto gostnr deste ou dnquellc individuo qur 
nlle-iro? Nfto respondr.• c crcio que todos rcs· se achar na admlnistraçfio; pódc alguc•m nfto 
ponclerão; ;;stá-me parecendo ouvir a uma só I ter r.•m toda ella a confiança née<'ssnria; mns 
voz que não {! essencial, como conclue o sn- quanrlo sc trata do Caverno de S<'U paiz cm 
bio; que cuida ·que d<'Vc haver dous cstabc•. 

1 
a·bstracto, clle nfio lhe ha de· negar dignitla· 

lecimentos para satisfazer a ca.da. uma des- clD. nmnr c patriotismo; na. •Europa, Sr. Prê
tas operações; o banco empn•sta dinheiro a siclcnt•', eu .nunca vi 13razilcl.ro C'Jll<' tleslus
qu~;.m ·quizer; o Governo emittn mo,•dn.; por- trnsse o G()wrno ele sê·U .paiz; podia desgos. 
que cllt• conhece que uma proposiçiJO dc·sta tar·se de um ou de outro nH,mbro da ndmi
natureza ha ele assombrar a uma corpom~üo nistração, faHar porém contra o Governo ele 
verdadeira·mente patriotica; eu •faço o .devi- , sua patt·Ia era aviltar-se: eu estou fallando 
do elogin a aquBlles que suppõe que no ban- : debaixo deste· principio; não é p:tra o .Exm. 
co nacional ha de entrar mal e .não ·bem; · digno, snbio e honrado Sr. ~finlstro actual 
mas é por is:o que desej_o !llustr_nr-me; são ; da F<Lz••nda, não é para parentes meus, cs:ou 
suns observaçoes que mu·lto deseJo me ·PC•l'· . fazendo banco para o rGo1·erno de mr•u patz: 
suadam; desejo que me apresentem razões I porque elle sc•mpre me merecerá respeitn 
fortes porqu0 disto é .q·ue ha de resultar n••- j semprP me merecerá credito; L' assim per
cessariamcnte n·quilln que mais nos cnn1·é:n; j gunto eu se Richard nfto (• um .homem justo, 
Richnrcl por consequencia, .como ia dizrndo, ! nfto é um ]lo:nc•m .asizado, não é rxacto, não 
vai proseguin.do c comin(•a a perguntar-não / rJe1·e ser acr,•ditado; - mas se clepoi.s de ter 
havcrít perigo cm que o Governo emitta pa. assim demonstra.do o principio fundamento.! 
pel? E responde immedia.tnmente com a con· do banco praticado por Richard, t,•ndo n As
sclencia de um 1nglez, 'lll'lll é um Allcmiio sembl~a conhecimento do banco crendo ·nos 
que !Para examinar deve entrar no centro da EstadGs L"nidos, porgunto cu se a·quillo que 
terra para desenterrar urna proposiçito que qua Richard não é MJUillt'l que querem os 
lá se achava, , .. q.uc talvez lá .fique, nem é Est:1dos 'Gnidos, per.gunto, se aquillo que 
Franccz ·que se contenta com a suporficle das quer .. ·m os Estados Unidos nfio ti o que se 
cousas. mas fica no meio; aprofunda qunnto apresenta no wojecto de banco subrnNtido 
é neccssario c deixa o resto a quem tJycr dt!· rt Assembléa Geral? 
selos; portn.nto Richard responde· immedla- Eis aqui, pois, demonstrado que o •Banco 
tamcnte .- não ha perigo; - e porquP? Por. · de :Richard é o banco dos Estados Unidos em 
que o •Governo cmittindo ;papel o emitti eorn thcsc, c ·qur o banco do Brasil, proj<'ctndo 
aquella. condição que ti'vcr c·mittido o banco, na Camarn (]os De-putados, (, o banco de RI
suJeito no nwsmo re:;ulnmcnto d<•baixo da chard; m.as nós npproximnmo-nos n1a!s no 
mesma responsa.bi!i.dade; eis a proposir,i"w de banco rios Estados 'Gnidos; "u pcr,l'l (tqucnes 
Rich:11·.d; c ce>ntinúa a tlcs~nvolvel·a mesmo Senadores que conhecem Richard qu<• digam 
com proposições exactas e mcthodicas; dizen- se Richard desenvolveu a mntcria, Richard 
do primeiro ·QUe não sejo. o Governo indivi- apenas apresentou umas N, 15 ou 16 bases; 
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nada uuris tez que indicar .quaes eram os 
principies uniyersaés ·que deviam ser segui
dos para ·O estn.bdeclrucnto de um banco. 

Um nobrE\ Sena:dor ·hontem lancou o rl
diculo solbrc o systema deste celebre l!oml•m: 

cionaes C• cxtrangeiras por via ue impostos? 

I 
Isso nunc~ o Go\'Crno o póde i.r .buscar! Pois 
sim, num caso urgente pedir aos partlculn-

1 rcs que concorram com esta ou aquclla som. 
. nw. ·mas para l'llC cmr.nr cm espc·cula.;:ões; Is-

deu a ent~>ndcr que era mais .um projecto de so nunca, entre eom o ·que é seu. 
mNa utopia que de alguma realidncle ::wnn· 'Por meio d<· imposiGão e fazer com que 
çou. ::\<Ias, fallan.do com desprezo que os com- o GoYer.no possa. sc·r negociante a·fim de ti
meontadores é ·Que tin.ham dito tuuo; Sr. rar lucros .desse seu commerclo, é o que cu 
Presi·dente, cu tenho lido muitos e circum- vejo que· s•• pretende! pois entftiJ se so pre
spectos autores .cuja autoridade não soffre a tende isso hu muitas espL•culações ·\·antnjo. 
menor mingua, já pelo que diz respeito aos sns de que póuo tirar ·grandes lucros: por 
sn:bios a quo el!es commentaram, como pe!u exemplo: pó de ~UZ"l' uma compra da .colheita 
{;peca cm que foi ~.scrlpta; e fallando na en-~ toda do ca.ré de um nnno, enviai-o para a Eu· 
cyclopedia britannica um homem que não era ropa, e monopolizando, estabelecer-lhe o pr~
Inglez escre\'CU um artigo sobre !Richard, era ço que quizer, o que certamente far[t com 
um ê.Scossez (.permitta·mc a Assemb!éa .fa- que tenh.a. um grande lucro eo com elle póde 
zer esta reflexão porque uinda que as duas depois \'ir remir o pnpcl; mas a!guem pode· 
Xações faGam ·hoje .uma, comtuào sempr~ ha rá votar por imposiçÕ<'S para tcren1 tal ap. 
alguma ri\·alidade, um Escassez presumc.se p!icaçüo? Certamente .que não ! Só se d'õr o 
rnuis ·que T·ng!ez e este mais que aqucll<'): I nobre membro e a minoria que tal quer. Eu 
A encyc!ope.dia britannica, digo, faz os maio- ) de certo q110 não voto por tal disposição. 
res elogios ao p.rojcocto (]I) Richard: neste ?~!as, vejamos a .que meio se recorre para o 
mesmo .arti.go responde á .falsidade das ob- Gn\·erno obter essa somma com que de•Ye en
jccções; e a unica difficuldadt- para resol· trar como acclonista, somma quco não tem: 
Yer o seu systemu é a facilidade da faisi-fica. n.pp!icam-s•• os seguintes fundos: (leu o pa· 
ção das notas: mus ao tnl•smo tem.po, respon- ragr::rpho 1"). Esta disposição é uma daqucl
de clle qu.c depois de-sse celebre padrfto de las em que creio se põem mais Cl\pcran~as 

notas que torna\•a, permitta-se-me que assim para 0 Governo ter meios d0 ser accionista, 
dih;a, mor:llimente i-mpos<>inl a .falsif~ill~fto m!ls isto !la de ser muiLO ta·rdc, pois sabe 
das not<1s, depois disto continún. el!L', o ban. Deus quando o ·banco dará conta! O pn.ra.gra
co de Richard não pôde ddxar de ser consi- pho 2' trn.t(l dos impostos estabelecidos pelo 
derado como umn. das uteis inYen~ões que Alvará de 20 de ·Oumbro de 1812 (leu) . Pois 
de\'e fn.zer •época. (0 tachygrapho qtw neste senhores isto que t<•·m uma ap·pJicaçüo geral 
lugar substituio o que até aqui cscr~wu este uão ha de ofazer falta [t rL'Ccitn.? Certamen· 
discurso não apanhou o resto). te; sa!Yo se• forem .SUippridos .por impostos 

O Sn. BOJ:GEs: - Xão respondcrl'i a par· novos; m:1s (•ntiio é tirar de um Indo para 
te dos ar.gumentos a.presentados pelo nobre adquirir por out:·o! 
Senador ·porque e!l<' sahio fóra da questfto, ?~!ais uma iuex<'·quibl!idade! O paragrn.
por isso .que se occupou du ·matcria j[t vcn- pho 3" diz (lcit). Como se podt'r{L calcular 
cida; quando se devera occupar de dl·mons. um tal sentimento? Poderá ser valioso o seu 
trar se é ou nfto convenicnt•• que o Go1·cr. calculo, mas tambem pódt- ser ·llUllo e ha 
no tenha parte no Banco sendo de!le accio- mais probab~lidad,;,, seg.un.do ·a f!·XPLiricncia 
nista. ·E' disto qu0 trata o artigo; mas \'a. para o segu·ndo caso, do que •P:tr.n. o primeiro. 
mos á ma teria, e verei se posso mostr:1r a (Leu 0 pnragrapho ·1") • 'Isto acha-se consl
impossi.bilidade que existe cm o Ge>verno ser gnndo nas rendas ·publicas, logo que se des· 
accionista. I' ia ela sua •ll'P}llicaç.iio é n0cessario estabelc· 

Diz o artigo (leu); com que é que o Go. cer outro par:• supprir o seu vnsio; o que 
\'r,rno hn. de ser accionista? Tem clle ·b~:ns certamente ·é um circulo vicioso. 
patrimoniacs de que possa dispGr? Nfto: Tem Temos a disposi~fto do paragrapho 5", 
dinh0iros <'xccdentcs, nos cofres de r"ser\'a que diz (leu). Esta. imposição, Sr. P.l'Csi
em estado scdcntnrio (t que possa dm desti. d~:nt•', é a que nH•.rccll certU.Ill<'llle :mmensas 
no? Nito; en tüo ou dr o di:th~iro com que e!lc /reflexões. Eu já demonstrei ít Camara que 
deve cntr.ar c serit tirando dns algibeiras na· i nüo posso a.dmittir o principio de que se im-
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ponha p:l]'(t .i'a:~er o Go\'(·t'no n ccion is ta do 
Ba!Jco; mns prell'IHio dt·IIJO!ls!.!·ar t•lll cc-mo <.• 

calcu!o desta lmpos:çi"io h:, dt· :;er nul!o; por· 
que dadas as excep~üe;; ck clous escravos aos 
soltei!•os e quatro aos casados, nuo sei qua,·s 
St•rilo os ·CJlll' .hão de rest1.1r para que a im
posl~uo se torne valida? E do Iut•smo modo 
a respeito ela idade r..ntr~ doze c. GO mmos; 
poi'C]Ut' ct•rtamcntc o collector clll'ga.udo á 
porta do colJ,•clado ini'ullinlmcnt<· ha de ,.s. 
tar pelo dito delle; porque tln porta .lHL .de 
Pt•rguntar-lhe .quantos csc:r.:1vos tem? De qu•' 
idade? A qu<m ·pcrtencc·nJ? de. 

Eu estou certo .que toclos el!t•s ·hão d·~ 
diz<•r t~.nto.s são meus (qu.Jtro que srto o que 
a lt•i conct•dc); dnus são do meu filho uw is 
I'C•!ho; àous de minha filh:I, <'te.; tt•nho mais 

:\uçUo; -IJOl'C}Ue clla e.sla\·n nneiuda eh~ gran
des despezas c· tall·•·z fu~se ·nr·cessa rio !an
~·.'lr mno dõ.! 111edida.s l'Xtr~lortliu.:Jrias; e CJtte 

por nivdar o papel com o ouro e vrala IIuviu. 
um grande il'eficit, e par" su[J,primir c•ra in
dlsp.·nsave! .[mpôr (L X"ção. Ora, senhores, 
tantos TeS'pcitos, tantas consiclernçü,•s parQ. 
se ·não impôr á Xaçiío afim de se ubt•·r ,•sse 
nivl'l:llllento; e tanta facilidade em sr. im· 
pôr .pnra o Governo ter fundos, •Pura ser ac
cionista .elo Ba·nco!! Isto é Cl•rta:nentc uma 
pcrfeHissi:na contmdicção que eu IJão posso 
clcsculpa·r; e n·aJ,m,•nve estou maravilhado do 
que t•'nho ouvido. 

Um nobn• Senador .que L'ncetou .hoje a 
discu:;são disse, qul' o unico mc·io de se c.f. 
fectunr o Banco e ha1'1•r sobre clle fiscaliw· 

tantos que ti!lll mais de Gú annos c tantos ç<io ••rn. o fazer o Gov•·r·no accio·ni~ta para so
que têm 11, Nc. lm• elle ter influE•nci:t; entiio sem que 1wja 

E como pnderii obviar isto o co!lcctor? essa inten•ençito do .Gavcrno os nacionues , .. n. 
E:n não wjo geito; só se violar a cn"a elo ci· I trcgnm os sens c~pitnes ít disr.ripçitol; porque 
dudi'LO, t•lltrar Jli•lla ~ •p.assnr-lhc.• umn mostr.u; i SUJ}püt•-sc. que os particulares podem abusar 
Peça :1 cHtidüo da idade; ·mas ainda a isto J porque d,, tudo é c::paz a malicia elos ho
lile p6de o col!ect:Jdo rcs;Jonrler que n:i.o sabe [ mcns; tna.s o Go\'l•rnn .nüo é capaz t' um.a vez 
a idade, porque lhe nüo nasc••ran' em ca"·l; 

1

. que elle influa tudo irá bt'IIJ! 
". c.:,ntão s~· lhe exigirá que mande vir a ccr- I . Scnh.ores, o Ullieo meio de isso s" consc
t!dao ele t~ndc da Costa cl'Africa? Isto, se- I :;~1Ir . s•'L'<~ súment_c o _·dO Gon:rno ser accir~
nhons, é Illl'Xt•qul\•t•!! E G na occasião em 1 n1sta! Estn ·questao na o st• .agnnu, se se ag1. 
Que se nos :1prcsenta um rlr•/il'il de~· mi!lwres I tassc eu c·sto:r certo que se poderiam achar 
d~ co~tos e cm que ~ Corpo tLe:;isla:ivo nfto jmtl.itos meios __ de ~onscguil-o st>m S•·r neccs
l'e ·n!t'los de o sup·pnr qu,• ha dt• dizer {JUê> 1 sar1o este. •:\ao digo que os que o .Senado 
o G·oYcr·no entre para accionista do Banco! 1 c.ffen·ct•u sejam bnll3; mas ·digo que se p6de 
Perdoem-me os nobres allYogndos dn Ba.nco achar .um outro arbilrio. 
assim estnbek•cido quü lhes di:;~. que isto é A ld diz que o Banco tt·ril 25 Directores, 
um pt.•rfeito contrascnso. 5 por parte do Go\'Crno e 20 por parte dos 

~Ias ainda ·quando se concellesst• que o particulnrc.s; c o que é qne púcl·· far.c·r ::o con. 
Governo >fosse accionista qtwrHio Sl'ria que o tra 5? Pois quanclu os .S queiram a.prcscntar 
Gove·rno dl'vi:J entrar co:n o ca·pital de suas alguma influencia nãn serrt t•lla batida pc
acções? .Eu estou persuadido ·CJUC só quando los outros accionistas? Certamente, ou então 
o B:weo tivesse ac:rbado a sua clumçiío 6 que cu ·nilo comprchendo a !<•i. O ·Go\'cl'llo póde 
o Governo ·poderá ter entrado com os seus ·I ter esta influencia e garantia, porque o Cor
mil contos. ·Eu creio que o Corpo .'L.r•gislativo I po Legislativo o pôde autorizar para que 
uüo que·r isto, mas sim que <'ntre logo no / quando lhe parecer conwnicntc mande cxa· 
principio, ou quando muito que o raça em .J min.1r a escriptura~ilo c' public-ar o seu es-
ou 6 n.nnos; mas é isto justamente o que ele
certo se não consegue com .a "'pplicação que 
se 1faz para o ·GOI'crno t,'l' esses fundos. 

Agora ~ occasião .cJc a·presentar uma ou
tra consi·d·eraçilo e consicleraçito que, qua.nto 
a mim é contradictoria, mas cmittida pelos 
nobres advogados do B:111co; a consldernr:ão 
prlnciPul .quo se apr{•scntou para se susten
tar ·O .projecto foi, {tue a creacão do .noyo Ban· 
co tinllo. por 'fl.m o evitar im·pür de novo ti. 

tudo; mas eu quero .mesmo demonstrar ao 
nobre Senador que ·é st•gundo os principias 
de •Richard que nós o devemos estabelecer. 
O HWSmo nobre membro me deu armas para 
o contrariar, porque elle .fazettclo applicação 
das idéas no1·ns de Richa.rd para o Brazil, 
salta por cima de todas as considerações; e 
o que diz é, ap,pliquemos isto ao -Brazil, c ve
ja,mos se ca:be ou nüo cabe; no esta.do em 
que nos achamo:;. Perdoe-me o .nobre orador 

' i 
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que lhe diga que eu niio L'lltenclo tal applica- 1 todo rt•ceio de abuso a inspc•cçi:io e vigi!n~cla 
Çiio! [ do Poder Legislativo; votam porém pl'!o ar-

Eu tenho pena d<' n<io poder responder I tigo :por~uc ha1·cndo toda :1 t·xpectnçiio pas
mais de •perto .aos seus ttrgumcntos por uma ! sado i'SSC padrão sú o Banco poderia corrigir 
razão, e é ella, por t<•r entrado 1wsta d!s. i as l'Ppctidas c irregnlart•s \'ac!llnntcs dos \'a
cussi1o a medo, porque ·veio o t•·:npo .que g,, 1 !ores; c como estava p,·-rsu::.dido da diffi
vai consumindo; eu não dcst•jo cançal' a at- I culdadc, c mesmo ria impo;si~i.Ji.d::clc de ha
tenpfto da ·AssPmbh~a. porque t•l!a fica sem;~re I Vl.'l' ·B~neo, dependendo _o s•·u "stab·".lccimen
fau.gada quando ·s·r aprest•nt:J.m grandes clls- to Ull!c:unentc das acçoes dos p.arttcularcs; 
cursos; discursos ·que para se responder a I cm por isso de o,pinião que se t•·ntasst• c pro
elles, seria .n<•cessnrio ·que os wchrgraplws . movesse a sua existt•ncia, principiando .por 
que dellcs tomassem notas os ckcifrnssem lo- ! esse fundo nacional, para chamar e animar 
go ·parn depois os oradores, cm contr:trio, os I dos de .accionistas particulan·s; accr<·Sc••ntou 
poderem combater. :lbs, segundo minh:t n ora.dor ·que tanto estnvu persuadido, ~uc 

id·lla, .disse o nobre orador que se se cstn1bcle- nt·m mesmo assi.m se rcaliznrb esse banco, 
cesse um Banco s~m a .protec~üo e a ingc. qur iulgnnt incliff<'rt•nt•• e ci<' nenhuma con
rcncia elo Governo ·como accionista, então Sl' scrJncnc:a vota.r contra ou a r~vm· elo :trtigo 
fazia um banco coxo, sit'l'o-me da nr .. sma e essa. era tnmbem uma J'aziio que o havia 
cxprcssüo de que S<• sen•io o nobre orador persuadido a votnr por ellr. 
por.que não sendo o Gol'erno .:1ecionista nin
guem confia nel!c; logo falwndo <'Sta inter
fcrencia, não ha Banco; mns eu a.chav:1 1nc .. 
lhor, nesse .:aso, fazer um B:mco :.\Iiniste
rinl (apoiaclos). E ganhe o Governo <tqu:llo 
que vai consentir e.ntrar nas alg!.bciras dos 
particulares: eu crrtamentt·, em tal casn, an
tes quero isto. 

Tenho, pois, demonstrado que o Gu1·erno 
não pócle .ser accionista, nem mesmo clc•\·e 
cntmr cm uma Associttr,ão Comn,crcial; c 
muito menos procumr funr!~>S por tal modo; 
pnra o poder ser estou <'lll que tal artigo não 
pódl' ·pnssar; c multo mais ~uando c.Jk até 
se .funda ·cm iniustiç(l ou roubo, ·que YC<n a 
st'r; que a quillo que a Xaçií.o p::tg.a. t>m im .. 

:'.Iostrou, pois, as l!iffienhl.:ulcs clr s·e 
i como alguns nobres represc~t"ntes inculca
I va·m, nüo clando para a for.:nar;üo das acções 
i do GOI'crno, senão mui dim!nnt"s fundos; os 
I fJlla<'S d·esde o momento cm qu<' o Banco prin-
1 cipksse as suas opcr<tçt}cs de rorçn h a viam 

1

1 promptamente ser esgot<Jdos P<lra .niio I'Oltn-

1 

rem mais; 1·isw qu<' aclwndo-se excessiva. 
mr>ntl' saturada a circulação com n moecJ.:1. 

/ papel, ns not<Js rlo no1·o Banco n:io nchanio 
1 cspnr,.o ou Yacuo <'m ·que se possam mo1·er ou 
I g~rnr, c porque pape~ por :na !s :w·:l!Hndo 
1 nao SI' guarda nem pode snlur para fora, de 
[necc:;si·dnde essas nof,1s h:lo de r(•nuir ao 
I .Banco, para serem Te:ilizad-:~s, ,. desta Iórma 

Yirá a srr e.ste Ba·nco um nrllad<'iro tonnel 
postos para occnrrer :1s suas clespezns é n·;J· dns Dainadcs. 
plicado .para o Governo entrar , .. ;n uma ''spe- O S1:. •1-Ior.J.AX!l.\ C.\1',\T.CAXTr: - Se cu 
culnçi'lo commcrcial! Portanto o arti.go é não / nüo ÜI'Pssc fn!Jn.do iít uma \'t'Z nn •11rcsentc 
s6 fund·~do ·cm injuslir.~. eomn l'ln cHfficul- questão n~sta casa, e por um:t ma1wira quc 
rlndes de se renliznr aquillo a ·~uc olle se pro-/ pan•ccu enthus:.astica a nlguns nobreR rc-prc
põc. J scntant,•s, nlio ou,aria ccrt<llll<'llle tomnr al-

O Sn. :\L\r.Qf.1'7. llE C.\1:.11'1·:1.1..\~: - D!ss.· .~nm tempo nindn p:1ra justil'ic:tr o lllt'll voto; 
~uc tendo vota·c!O pela t'menci:J do Scnndo, a 
rGjcitava agora c sust~nt:11·a. o nrtigo nfio por 
que o tenham conwnciàn os mg·uml•ntr's com 
que se pretende demonstrar a ·con l'enienciu 
ele ser o Governo accionistn do .Banco, pois 
todos clles provam demais c por isso nada 
provam c quan.do algum~! .attcnção mereces
sem não ,podem snLsistir {t facf• elo grn;·issi
mo perigo cm que se porá a liberdadt• por 
essa ingerencia tiio din•c.ta c imnwcliatn do 
Govrrno num esta belcci·men to destn nature
za, .por· mais que se inculque parn a.rredar 

r• -tanto mais que cn entendo •CJUe u111n vez 
pr•·iudicado o arti·g-n cm diseuss;io fica des. 
trui·da a grande b:JS•• cin cclificio qu(• pr,!ten
dca:os lel'antar com a proposi~ão que hoje 
OCCU•Pa .1 :\ssemb!'én Gn'al, 

Eu disse, Sr .. Prcsicknte, quando prinwi
ro .fnllci neste lugar, que ela medida que 
actualmente nos occupn;nos d,•penclin a res
t~ur.açfto da paz; estou ainrla conwncido cles
tn proposir,;ío, .,, n;io presumo ser nisto ar
rast.n.do ,por enthusinsmo :patriot!co, • sim 
por multiplicados raclocinios e por nquelle 
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grão -de conv1c~ao a que !POdem chegar mi. 
nhas faculdades intcllectuaes. 

Eu entendo, senhores, que a segurança 
de propriedade 6 a ,ba.se da segura.nça ;publi
ca, ou, que -não se pôde considerar esta sem 
a existencia absoluta da outra; não pó.de lia. 
ver segurança de propriedade quando a cir· 
culação monetarla, o melo convencional que 
representa os ~Valores da mesma propriedade 
existente em uma ·continua 'Vac!llação e flu. 
ctua~ão ta~, .que aquelle que .se presume se
n.hor de um producto de grande preço corre 
o risco constante de o ver .depreciado ou ele
vado .s·egu!ldo o jo·go a que <'i StLbordin.ada a 
mesma ci-rculação; jogo que não pôde jAmais 
ser calculado sem ·que seja a mesma .circula· 
ção suJbor.dinada e definida por aQuellcs 
meios que estão ao alcance da sociedade, 
meios estes de que .hoje ·nos pr.c-lJomos de 
lan~ar mão, já .que .nossas ,pcrturba~õcs ou 
nossos erros nos têm .trazido a fluctuação 
que a todos ·é patente. 

Para apresentar um CXClmplo que mais 
justifica a falta de segu.ranca de proprieda
de entre nós, motivada na .fluctuaçrw da nossa 
circulação mon·etaria, eu recorrerei sómente a 
um fa.cto, que ao mesmo tempo exporá á 
vossa consldl'ração os inconven.irentes :haNi· 
dos ·no credito IJlll'blico, inconvcnien tcs em 
cujo. remoção .não se devem poupar sncriofi. 
cios, pois do credi.to publico depende igual
mc•nte não só a segura.nça das instituições 
de um povo livre, como o respeito <i co.the
goria a .que deve ellc aspirar entre as Nações 
do mundo. 

sem 82 e melo por cento para se acharem ao 
par das da divida cxtcnna -quando cllas va
·less·em 68 e meio. 

Não incluo neste calculo o valor do meio 
meio .por cento .que nos custo. o :Processo no 
pagamento desta div.ida externa; este onus 
que pesa sobre o credito .do Imperlo não é 
de ma,neira a'l•guma em •beneficio dos cred<J· 
res do !Estado, é um trilbuto ·que ;pagamos 
aos bal!lqUeiros extran;gciros para fazerem o 
onrlcio que poderia fazer (.como o faz na di
vida interna) a •nossa Caixa de Amortiza· 
ção: não quero, porém, dei•xo.r de o inculcar 
[L vossa consideração nessa occasião, por es
tar conv·onc!.do que .delle nos J>Oderemos Ii· 
vra:r se conseguirmos, como csp·cro, pelo ef
feito da medid.a que ·nos occupn, .nivelar o 
nosso credito da di'Vide intcrmo. ·no -da ex
terno.. 

A simples conversão desta -divida na-
i quella, produziria este não pequeno beneficio 

ao Impcrlo: não me .demorarei por.ém sobre 
esta materia, ·que aliás poderio. já ter si.do 
tomada em c001sidera~ão s~bre contratos -da 
divida externa, em que circumstancias bem 
favoraveis tem já fudlitndo a ccn~versão com 
beneficies que talvez não tenhamos, perdida 
a occasião (refiro-me o.o emprcstimo du con
venção do ·Brazil com Portugal). 

Tornililldo, porém, a comparação que aca· 
bei de fazer entre o cred.ito .da divida exter
na e o -da i'lltenna cu digo, senhores, .que a 
differe·nça observada não nasce senão de ser 
a. divida externa contratada em um vnlor de
finido, isto é, em libra estcrJi.na, que re,l)re
scnto. uma quantidade de ouro constante, c 
cuja circulação não é v.acilla.nte como a dos 
nossos réis, em .que é contratada u nossa di· 
vida interno.. 

O exemplo que ·vos quero ~re.scntar, se
nhores, ·é o do credito nacional .actualmente. 
Elntrc dilfferentes classifiCX'.çães .da divida pu. 
l>Ji:co. do Brazil, o. mais I!IOtavel ·é a da exter
no. e in-terna: obse!'IVa-.se ahi que os titulas 
da di·vi.da externa ·são mais acreditados do 
que lls da dl·vida interna. .As apoli'ces dos 
em,prestLmos ,brazileiros em Lo~ul;rcs ·valem 
hoje 68 e meio por cento do valor que repre
sentam; as .apoliccs dos emprestimos brazi
leioros 'IIO !Rio de J(l;!l·elro va1em hoje 55 por 
ccn to -do valor q.uc rcpresen tam; e se o'bser· 
varmos que es-tas lucram um juro de 6 por 
cento e a.quellas U•m juro de 5 por cento, fa. 
cil será re.con.hccer-s<" que os nossos credores 
do. dh•ida externa tem muito maior con.fio.u. 
ça .no Br:nzil do que parece que a têm os da 
divi.da. Interna, .poi·s que SPria n('cessnrio que 
ns nossas apoliccs da dil'ida !nterniL vales-

Na. divida exte11na o proprietario da apo. 
lice tem a certeza de u·m pag'amento cm um 
valor defil!lido, el'le sa;be que tem de receber 
tantas oitavas de ouro por uma quantidade 
determinada de libras esterlinas; na di.vida 
interna o proprietario da apolice não .sabe 
se a qun.ntidade dctermi·nada pela denomi.na. 
ção róis representará mais ou ·menos qun.nti
dn.dc d·e ouro. Um r.!sco lmmi,nente existe 
no contrato com a denomi-nnção de réis e]l]e 
vacilla prodigiosamente; e este risco acarre· 
ta a dcsconfian~a .do ca.pitulista, que segu
rando-se no premio <lo seu capital pela con
si•demvelmente sobre o. fortuna do devedor. 

Que outra razão .poderi deulonstrur essa 

.i 
i. 
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utrferença do credito nacional, senüo a. que Jmas v6s não podereis rh·ix·~r· rlc conf<~:;,,ar, 
nca1bamcs de mt•ncionar! Confiarüo os capi· que actualmente niio temos senfto d·c compa
talistas extrnn·gt·iros mais do ·que os nacio- rar o melo proposto peh Camam elos Dr:pu
naes nos contratos do ·GOI't1rno?. ::-<enhuma. tados ·com o proposto pela do Senado, Est•' 
razão ha para o presumir, senhores, A di- é o fim da presente àiscu;;siio; c cu inc!i
vlda externa tem sido ameaçada de susp<>n- /nando-me ao artigo, segundo a Cam,tra dos 
são de pagamento, até por proposta do Po- . Deputados, ·nem por isso cxprob(tl'ci a t·men
der Executivo;. opiniões se om•em constan- da· do .Senado nem a presumirei d,, a!Jstu·da. 
temente .no r0cinto do Corpo a".egisliltiYo para Entl'ndo que a doutrina da ,,mcnda do S•·na
esse fim; esses contratos tem ·mesmo sido j~ do não s6 6 sã, como a muitos r•·spl'itos ju· 
oflfendldos; a amortização correspon.dcnte a di ciosa; mas presumo tnmbt·om que e !la qu:m
a!guns annos tem deb:a·do de ser eflfcctuada, do não tenda a tornar improficuu3 os es:or
a hypotbcca para o juro do semestre tem · ços da Assemb!é:t Geral n:l pn•sente sc,sf,o 
por vezes .faltado como sabeis; e todavia as sobre um objecto de tão alta 111 o11la; é pelo 
apo!ices da divida extema tem tido sempre m0nos certo, que .far~ um <'Heito mni :u()rnso 
maior valor .rJo que as da interna, cuja l)Cn- e dependente ·de uma con'fian~.n prél'!:t da 
tua! amortização contratad•t j(Lmais foi du- pa·r.te de capitalistas c que não pôde ser es
vidosa e jánwis ameaçada, nem por optnifto perada por melhores que sejam os bons de-
de um s6 r~presentante da :-:açãn. seios dos cidadãos honestos. 

O exemplo que 'acabo de referir acerca Senhores, para mclhor~r a circnla~iin, n 
do crfeito da f!uctuação da circulação no crc- I Assemb!éa jú. com·enio que del'eria ser dcfi
dito publico, parece qu<J demonstra evidente- ~· nido o Yalor que representa a uenominaçfto 
mente a sua app!!cação a todas as transacções réis, nas transacções que dl'!~a se us-1; não 
particulares; dessa fluctuaçüo d.epcnde_ o pre-1 basta todavia estabelec<T t•ssa rlefi~i~<to ya. 
mio dos capitaes; com o premio ou Juro elo , ga, cumpre ta.mbem estabelecer os meios dt• 
dinh<''iro actualmente e.ntre . on6~, i_mpossh·?J / a tornar effectiva e estaYel c de traz,•r torht 
é .prosperar a nossa industnn tabrJI e agr1- 1 a moeda que actualmente circula a <·ssa àc
cola; e ao contrario, e!le promoYe a. descon-~ nominação definida. E qual é o nwio para 

.fiança; afugenta os cnpitaes, ~ue s6 são ~:- che~ar a estes .fim? Já cliss,• quo.• muitos po
trahidos pela segurança; arruJ!Ia o propnc-~ der1am ta!yez ·h-lvcr; mas a Canw~·a dos 
tario pouco awsado aos jogos do ncnso; e Deputados preferio o de um Ba:1co :\ncionnl 
apoia esses mesmos jogos, desmoralizando protcgi·do e assediado nos s••us c::pital'S e 
assim a população cm massa; e quem sabe 1 direcção pelo Gov.erno; c n Senado entc•nrlcu 
se os males que hoje ameaçam a associação que o Banco Xa clona! .podc.rirr concc:rn·r 
brazi!<•ira .não são j~ em grande ,parte devi. pr.ra conseguirem-se tacs :ins: nKt~ exc!uio 
dos a ·esses erfeitos de uma tal circulação a associação do GoreJ'Ilo nos c:1 pi w c:; c cH:c-
monetnria? cção elo mt>smo Banco. 

Como, pois, não de1·erei eu presumir que Tal é a difft·rc"nça eut1·e ,l .clout:-ioaa do 
sem remoYcr tncs males não possamos ver artigo c a sua emenda; :nas cu cligo, sonho
restaurada a paz entre nM ... -E so o obje- res, que essa emenda tem i :i relação a um 
cto da presen·te discussão é do melhor,tmcnto systema diverso da propnsir;üo da Gamara 
do meio circulante, o da estabilidade da cir- elos Deputados; que esse systema e~t(t pre· 
culaçiio, como nfto entenderei eu que a res- jurlicndo; e que em uma parte tão ess,•ncial 
tauraçiio da paz ~ depen·dente da medida de como n do presente artigo cksLruir-sc o srs
que nos occupa:mos? tema de uma e outra Camarn, no risco do' 

Agora passarei cu a dccla~ar os motivos cahir a AssembJoéa Geral cm n'bsurtlos, se a 
e·m que me fundo ;para preferir a doutrina emenda do Senado prel'(t!ceess•' na l'otar,ão. 
do artigo proposto pela CaDlnr.a dos Depu- O systema da Cama ra dos Deputados é ele 
tactos, â dn emenda que !o! adoptada pelo confia.r a uni•form!c!ade e estahilidade cl(l. cir
Senndo. cula~ão a um Bnnco Nacion.11; S<'·lll •'55l' nan· 
. N<1o podere! negar, sen·hnres, .que muitos J co cnhe por tt>rra esse syst,·ma; sem a ac~lio 

outros meios c ta.Jvez mais eWcazes poc~c-J immed!a ta do G,n·erno é problcmmicn .1 ef· 
riam ,er prapostos para o fim que oC!cscJ!L· fect!vldncle do Banco; como, poi~. disp~n
mns; pura o me!hGJ'amento da circulação; I sal-a: 
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J~stou tüo CC!l\'t'!lcltlo rl.a nec<·ssid:ul<• da I postos c contribulçõe~ llUlJllcu.s, na creaçiio 

nc~iio immedJ.atrL do Gol't"r•no parn a cffect.i· c estabelrclmento desse Banco assim pro-
l'idadc de um Banco Xacional, Que n•putarla posto. 
mesmo ·doft>i.tuoso o systema proposto pela "". ·enl ·' se diga, Sr. Presidente, que o Ban-
Canwra elos Dt•,putndos, se n:1o reconhecesse • t t · I t . . . • cn e con ra o vo o namonn ; por ccr o o voto 
que a !llspostçao sob:·c [I entrada das acçues nacional nem sempre ·é •nHmcfestado pela 
do -Goi'L'rno pnrll o Banco ncLD Pxclue uma I . . . ' · · I'Dntnde da m:uo!'la dos seus Repn".Sentan-
suhsQqn.,ntQ medida pnm serem ns mesmas . • . _ . . . tt.'S; n1as dlsso na o se segue ·que o seJa pela 
acçues rc:lltzaelas JllllnC!l!ntamt'nt0 {t sancçüo 1 1 . 1 11 'd d 
d t I 

. · rontac c c <>ste ou c aque c partt o, este ou 
es n t,I, 

d~.qu!'lk indiYiduo; c a .f6rma por .que das 
Essa]' •mrdilb poc.lerít :mesmo passar nos :Jossas institui~iies se suppõe n mani'festação 

JlDIH:os t ws ~ur nos re>tnm d·· sessão nestt• d t • d ld 1 esse \'O o, u sem uv a pe o accôrdo d:t 
anno; . 01~ .mesmo. eu espt·t·o fJ!l<' ella. passe rontac.lc dessa maioria dos •Representantes 
no prtiiCl.PIO lla lu tum !t>g-ishturn; ,. ontüo 1 1 t d d 1 d . · 

1 

cm lat·mon a com ou ros po ercs c ega os 
eu ··spcro nn<' seJa cff,·r·ti\'0 o •:st.a bc!eclmen- c.l ,. • E' · , bl' G I • . . a _,a~uo. ·!. asstm ·fJUe a "ssetn ea eru 
rn dnsst• .Da11co .:'\:teJOnal ,. !l:ts IJledJ·das que 1 1 c.l 1 · t•sta Je ecen o a quot.u com que cada :Part-
llel!o> d<!]leli!Jern. so.•m que tocktl'i,1 df•scspere I 
tk qut· cllc s,. possa antes <'st:J.lJe!l'cer; nfto 
tcntlo :tlifts <'SJl<'l':J·nr;a alguma dO mesmo es-
ÜJ,J.wledm••ntn tiio eello quando .para cll€ cnn. 
corram fundos do Gol'm·no. 

cular tem de concorrer para as despczas pu. 
blicas dispõe da propriedade de cada cida-
dão, con5tiluindo nisto a Yerdadcim propriL'· 
c!ade dos dinheiros nacionacs c não a de taes 
ou wes cnpitnes segundo entendeu ·Um nobre 
rcprcsen ta ntc. .AfJI101l<'s que mais combatem a presente 

Jl!'Oposir,fto da C:un(lra como um nobre reprc· 
s•·nr~.ntc ·Qll<' ac:J,!Jou de fallar, .c.Jos Deputados Sr. Pr,•sidentc, com os impostos aqui 
fnzt•m ,cu c:ll'a-l!o de batalha nessa t•ntrada ~·:tPPlicaclos para as acçõ~s elo Banco por par
cJns ac~til's do ·Go1·erno pllJ'a o cstahclccinrcn- te do Goi'Crno, cu ouso esPL'rar não s·ó <L ef. 
to do Banco; _l'lles não vêm ahi s<>.nfto con- / fectil·id:tdc dessa ntctliàa por •meio chl qual 
trilJuiçiJ,•s c impostos para espt•culnções com- I ü l\'açiio t~m uc desonc·rar-se da .gra·nde cli
merciacs. 1Per:nitta·me tacs imopugnndorc>s Yic.la que compJ'Omette a estabilidade da cir
QU<• cu n.pGit• n lllL'Il \"oto sGbrt• o .fim dessa culaçfto mouewria; ·como a st:gurança ela 
clcnnmiolda ''"P"cula~ão commcrcial; ·digo JJropried:tde individual; a tranquillidade pu
denolll'ina.tla üSJlr:cnJ.:tr.fto commt:r.r.iwl porque b!ica; c o (ll!g!llento das rendas publicas em 
nfio ent<'ndo qu<' ns operar.õ<·s de crPdito c os uma .proporçfto .tal que possamos cntfto mui
contratos dn Go,·crno cm geral, destinados {t to diminuir o .<;rande numero de impostos 
~atisfar,i:'to das Jll!blir·::s ncccssidad<•s e obr.i-1 que hoje pesa sobre os nossos constituintes; 
g.nGÕ0S naciona~·s. ~trw po(fcr:lo j[lmais Sl!r mns Sl~ essa segurança ,, tranquillidndc não 
eonsidt•rnllos como l"''ras especuleçõcs com-/ l'iel', o :!Ugmento dos impostos bem lon·g,, de 
nlCr('kws; e COillo se poclcrtt dizer a isso eles- augmentur a l'L~nda n•ggravará !nossns des
tina<los o~ im.po~tos ,. contribuições que se gr:t~as c cu Pl'<'Surno .que com a eHectiYida
a.pplic:trn a um canrr;tto por meio .do qual é de do Banco prop<lsto s••rão sntisfeitos nos
promptamL•ntt· rcs.e:<!.latin. a grande dil'ida elo sos desejos de paz e scgumnça. 
papcl·mocd,1, :'t cu.ia a111ortizaçiio a Naçüo <'S· Xa nna.lyse, que .fez um nobn• St•nador, 
t:í. solem nem cn te comprometti da '' cuja ex is- desses i·nrpostns ap.plicados para a cçõL~ do 
tt•ncia G :: .base d:1 fluctuar,üo qtw compro- Banco, muito insistia s·obre a injustiça e 
llllltte todas ns fo:tunas c a-ggrnl'a os males pouco proveito da contr!buiçfto proposta so-
e.] ., r· . ? I c qu(> J.t · tz men~ao. bre os escravos. Cumpre-me el<•clarar, senho-

. O.rn ~eg:~-sc ~ .. ineffic:tcia do 1~1ein pro- / res, que cu não fui de Yoto dessa contrirbu!
posto, OJ.I, Jmpu~n,t-sc com pretextos cspc-~ çf1o, c nem agouro :bons resultados delln .. 
rios~~ .os, in?ost_o" .. l]u: .• t~m ~-c n tornar ef- Por impo!iticn ~u i~conl'(>niencia .porém .que 
rect. 1 o. < .1 mmn.L 1 .z.to n,to pó de ceder, 

1 
se rcconhcc~ aht, na o .p6dc todn.\'J:t. ser tss·o 

11(>111 nos ar;n·nH·ntos contra a .PDSo'i-billdnde I motii'O p.ara prcjndic~r n nicclidn cJpital das 
!la exisl<'ncio de um Banco :\'.acional dcstinn-1 ncr,õcs do B.anco por p:utc (]o GoYerno; essa 
1!os aos fins a r;tJ<' 11,.,, propomos; nem aos conlribni~fto pórlc ser subsritu!c.la por outrn, 
::rgumentos conll'·:L :1 mrt ;,ppJi.ea~üo dos im- I rgwndo ~ reconhecn. máo orreitn de sua crcn-
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ção, c Isto fnz.sc a todo tempo sc•m preju!zo 
da creação do Banco •Xaclonnl. 

Argumenta-se cm.fim contra. os meios· ap
pJicados pa.rn as acções do Da:nco por parte 
do Governo, ift com a applicnçii.o de rendas 
que estão appl!cndus (t dcspezn annual fixa
ela na lei do orçamento, e já com o tll'ficit 
que se evidencia <>ntrc n receita c dcs.peza 
fixada; c cu entendo, senhores, que a n ppl!
cação de um:L rl•ncln contemplada nos meios 
ela despem annual, para a dotaçito de ·um es. 
tmbcleclmcnto .qualquer, ou para 1Jypot!Jeoo 
rle uma operação de credito jáma.is· póde ser 
prejudicada; tanto porqiH' a renda poder[L 
ser contada depois de conhecido o exer~icio 

annual da lei do orçamento, ·Como porque a. 
fixação dessa despeza annual prescreve o 
max!mo das ·mesmas dcspczas, sem que to. 
davla com isto imponha !Imites a quaesquer 

1 
economias que estejam no alcance do Poder 1 

Ex0cutivo quando das· rendas destinadas pnm /1 

tncs despczas tenha sido distra·hidn por lei 
uma !pa;r.tc tpnrn outra~ n~c!essidn.d~ mais 

como que não eleixa cousn algumn. a invejar 
elns Ka1;õcs illustradas, que t&m legislado so
bre obi.,cto identico em circumstancias nii.o 
menos cmlbarar,adas. 

·Eis os mnt!vos que tenho ;para justi:ficar 
a convicção em .que estou ela prefcrencia, que 
dL•Ve merecer a doutrina do artigo, segundo 
n :Proposição da Camara dos Deputados. 

!Dando a hora, o Sr. Presidente decla
rou adindo. esta discussão e mareou a sun. 
continuação para ·a orclL'Ill do dia ·seguinte. 

Levantou-se a s'•ssiio Ct!'l duas· hora.s " 
meia da tarde. 

Pall'f. do Sr . .1/arquez 1ie Caravcl/as, arerca 
do prulr1i~ monr/<trio, pronunci111l<t ua 
scsscio ele 10 de SCI!.'JII.bro. c que JlOt" fi
cm· dcmr,ralla em. scn )JOdc1· 111ío foi in
seriria na sobreditn b'l'sslio 

Sustentando a ,•m<'nda do .St>nado, diss~: 

urgentes. Que no estado actual, c em quanto iambem 
Esta mesma reflexiio responde ao argu. servissem de ·meio circul:uJt<' p:1pel e cobr", 

mcnto do 1/cflcit entre a receita c despeza o que for~osn.mente durará por muito tempo, 
fixada; não é certamente esta a melhor fór-~ por mais lisonjeiras que sl'jnm as csperanç:ts 
ma de prover as publicas necessidades (e cu dos grandes resultados· do novo b·:tnco a este 
não sere! suspeito no meu entender a tal n·s- respeito, nada mais ern illusorio do que esse 
peito, pois não tenho cessado de propõr c de padrão monctnrio dr. 2$500 por oit:tv~t de 
votar por nqucllas economias que tend<'ssem ouro de 22 quilates; porque devendo todo 
a um justo cquilibrio entre a rccl'itn c des- padrão ser uma medida lnva!'lnvel, par:~ po. 
pcza); mas clla não t~nde a outra cousa cle1· servir de .termo d<• comparn.çito, impos
mnis do .que a uma confian~a no .Poder Exe- sivd era que o ouro conscJ..-nsse essa esscn. 
cutivo pura. serem por t•ste dispendidns ela! QUalicladP, concorr•'!Hlo con1 um:~ moeda 
aquellas das despczas fixadas qu~ mais com. fraca c de valor tão \:acillante, como a do 
pativeis forem nos meios que são consigna- papel: c dl•pois de desenvolver csie princi
dos no Governo. pio, offprecendo \'arias reflexões sobr~ a mo. 

Não tomarei mais tempo cm respGnder bilidadc e repentinas ultcraçücs dos valores 
aos dlfferentcs argumentos, nem tfw pouco das moed·ns fracn.s c sobre n necessarla e in
na exposição de vastas theorias per::mte Rc- f:~llivcl influencia ·Que ellas exercem no \'a
presentantes a quem ellas não são extranha. lor e preços de todos os generos, npp!ican
nhas. O ponto da questão é muito simples; do-ns ao novo valor do ouro c nprcscninnelo 
aqui temos só de escolher entre n proposi- os seus resultados, até mesmo rclativamcn
ção da Camarn dos Deputados c as emendas te :10 crumblo extrnngelro; concluio, que com
do Senado. •Estas bem qUt' razoaveis em sua qun"nto muito fos.sc para desejar a fixa~ão d<' 
doutrinn. estão já em parte prejud!ca.das pelo. um pa.drão monetario, ellc, ü \'ista da enor
preferencia dada, nas anteriores votações, me inconstancia e versalidndcs de valores, 
no systcma. .proposta pela Camnra dos ·DQPll· com q.ue Unhamos que lutar, nflo concc.bin a 
tados; c não •me parece, de maneira alguma, possi•bilidade da rcaliznr.D.o des>e grande dc
com·cnicnte destruir ngora esse systcmn. ·eoml .~iderotnm: Que a pnssal' o artigo clar-sc-hla 
n adopção da emenda neste artigo; systemn. por padrão o que em Y••rdacle ·nada •mais cm 
que, n meu ver, não só satis.faz no fim do do que um mero nome sem sigtliiCic,lçüo, ou 
prompto melhoramento o. que nos propomos, 1 apresentando uma id6a fulsn; que essa mcs-
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m:L ralsidad,• acomJHtnlwrla <J cunho da rnoe-~ zil, que 1foram rt>jeitndas pela mcsnw. Ca.ma
da, pois .qu<• e~te só por grande aooso pode- ra, teve lugar a discus"Bão da 5' emenda, que 
ria authentie.1r o r•·rdndeiro \'nlor da •moe- ficou adiada na sessiio ~ntecedente. 

tb; que o s.•nndo li!ilÍ-tando-se SÓ!llCllti.• n fi- I o Sr~. '::\LIIlQU/;7. DE B.~!illACEX,\; - Sr. 
xa:· o pêso c quilate, isto ·é, a quantidade Presidente, anügo das instituições ·banCtL
clo 1111·tll de ·que G f<Jrroadn n moeda, hn.vla / rias, desejando ·\'<~l-as estmbelecidas no meu 
sL:~uidll um principio muito luminoso de I paiz, não só na On,pital do .Imperlo •mais .a.in. 
economia politica, reconhecendo que sómen- da em todas as cidades· e grandes villns de 
te estas duas qualificações inalter:.weis po- cada Província, não posso coru.tudo votar :r 
din.m S<'r auth<'ntiwdas pela lei, (JlOis o va- iavor do ·Banco, tal qual está .proposto no ar. 
lor fica íc convcnr,tio dns partes nu a cor- tlgo em dlscussiio, sou mesmo obrigado a fa. 
r•·:ncza do merendo, sobre o qual nenhum zer.lhe franca e decidida OJ}posição. Em mi. 
poder tem a lei; e se porventura .para o v-n- nha humilde opinião os Bancos são o instru
lor de conta avaliou a 1$GOO réis a o!tnvn de menta 1roais proprio, mais· poder<JSO, mais cf
onro, ntio fix<Ju este valor como padrão, ser- fiooz para promover a industria, o commer
\'io-sc rl<'l!e nssim como da relaçiio de 1 par,1 cio, a riqueza" ou a lmmora!idad<', o tl'anS-
1G <'Jltrto o ouro e ·a pratn, .porque apresen- torno das .fortunas, as desgraças das :Xações 
t:l!ulo o systema monetar·io cumprin .partir segundo são b~m ou mal ins-tituidos, bem ou 
de um valor, e ('ra •·ss·c, assim couJn a indi- mal ad•ministrndos. Pam que os Bancos· des
carb reluç;1o, o mais constante no mercad·o em.pen.hem os gra-ndes .fins, que eh-sejamos, 
,t;<>ra.l do IJIIUndo civilizado co:n mui peque- duns condições são C'Sscnciaes que .precedam 
nas differc-·n!:as. <' ·que ncompnn.hem o seu esta1Jel<•clmento. 

SESSj:Q DA ASSEl:I:LBL11:A GE·RAoL, E:II 
H •DE SEl>El:lfBRO DIE 1833 

l'Jli:SillF.:'>CL\ PO SR. }l.\l!Ql'E7. DE PAR.IXAG[;.Í. 

A primeira é que .haja plena confianç-a na· 
cicnnl sc.bre n fidelidade de sua administra
ção; sem isto não se acham accionistas, não 
póde haver fundo, não ha íb.anco. A S<•gund·a 
é plena segurançn C(}ntra n possi:bilidnde de 
abusos, venham e!les de que pa·rte :fôr, .por
que sem que exista esta SL•gumnça a ins-ti
tuição dos Bancos torn-n-se um instrumento 
do mal, e ·nft<J do bem, silo verdndeir:l$ ma-

Diseussão rias 1'11/~nr/.as jr:il11.ç Jli'IO Senn.rl(J chinas infernaes contra a fortuna elos .par
ao 1n·ojeut~ r/r• li'i ria Cam.ura rios Depu. ticulares. 
lr'frlos, 1mm. rt jorma(:tio cl~ 1w1 Bau:eo rle I' A seguranr;a, senhor<'S, contra o;, abu
t:irrulaÇtlo e clr]Josito, 1'0111· a. rlcnom'illft- sos, contr:1 a t•·nta<;fto pod<·rosn d0 com·er
rtio a.,, lJrtiiCI) rio Bmzil. i ter lllll pedaço de mel cm .barra;; de prata c 

Fa!lara m os .S.rs. Sc•nn dort•s c 
:Deputados: - ::\Tarqucz dl' -narbacc-
na, B~ptistn de Oliveil·a 
rlc Bncpcndy, nllla vez. 

A's 10 horas c 5 minutos procedeu-se á 
chamnr.la. t• achando-se pn•srn•tes 5·G Srs. 
Deputados c 29 .Srs. Senadores, o Sr. Presi
dente declarou nbertn n scssilo, e lida a actt.J. 
da nntcrior, foi npprovnda. 

No decurso ·dn s·essão ·C()m.par,;ccmm 
mais ·1 Srs. Deputados c 1 Sr. Senndor. 

Continu-ando n disrusstio das emendas 
fooita~: ]lt:lo Scnn.do no projecto de !c! da Ca
'"t~l':l dcs SJ·s. Deputados, para ·COm a· ror
m:J~ti~J de um Bm1r.o de circu!nçflo c dP,po
~!·to, com :1 rlcnouJina~iio de Banco do Brn-

J ouro •Ú mui di,fifici! de ·consegui·r-~,. nas com
panhias de •Bancos int<"iraml'nte particula
res, e mais dWicil ainda nas privll<'gi:,.r!ns, 
comtudo •niio dt•ixa de ser possirel, sirn de 
exemplo o Banco a.ctnal de :F'rnnça. Quanto 
pOJ•ém a conflanca publica nns companhi:1s 
cm que o Governo fôr in tr,,·,,ssndo, <' tiver 
paJ,tt• na administra<:ão isso é impossivel, 
absoltJ;ta:roente i•m1possivcl: donde segue-se 
que faltando as dua.s .IJ.ases ess.,nci:Jes pa·ra 
a .formação .de Bancos, de1•em neccssaria. 
mente oppür-se ao que vem proposto no ar
tig-o em discussão, porque sua principal Ixt
se Iongt' de fa,yorecer, dlfficultn, torna im. 
possh•e! os esua.beleclmentos des'i~ n:ttu reza. 
Ricardo esse •homem c'nür.<•lltc na sclcnch 
cconomlca, foi .inventor de um Banco '"'acio
nnl, cujos :fundos fossem fornecidos pelo 

·' .. 
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T.hesouro Pttblico, cujos •Directores fossem 1 clnssico da Ji!berdade, onde o Governo goza. 
todos da nomcaçüo do ·Governo. / da maior confi'ança publica nacional c ex-

Em theorla não se :póde ccnceht'r um / tz·angcira so.brc o fiel deselllpenho .de seus 
melhor plano, lendo ou ·rallnndo n"nhum contratos, S<~ IrL mesmo (digo eu) niio se cr~ 
projecto offerece tama·nho beneficio, c a tão posslvcl haver :bastante seguran~a contra os 
pequeno custo como o Ba.nco de ·Ricardo, ma·s cbusos do Governo na .~dmlnis·trnção ·de u.m 
na pratica seria o contrario. Aquelle p•ro- Banco, ·como ·se poder{t C<JUCeber .que .JH!:j:t 
fundo economista ·que n, todos <.-xccueu na sc.gurnnçn, que ha.ja con·fia.nca em qu.nlquer 
applic..~çfto pratica dos preceitos dn. scicncia outro .pn.iz? O Senado de~>prezou as novas 
parn •a direcção dos proprios negocies, e por thcorlas, não quiz fazer cxpcrlencias em fi
isso fez un1.a fortunn. colossal em poucos a·n- nancas c preferia a opinião de ~1'-Gullocl: a 
nos, bem previa as dif.ficuldades da execuçfto de R!c~rdo. 

do seu plano, qunes seriam os riscos a que Disse u.m nobre orador, que o Banoo 
ex.poria o Governo c a :Patrh se ,porYcntura proposto pelo Senado não offerecia garan. 
o esta·belecímen•to do Banco tal qual concebe- ti·ns, ern. um outro Banco .de Londres, mas 
ra fosse adoptado pelo ·Parlamento. permitta r<•spon·der-lhe que se engana. 'fo-

•Assim, apezur de ser mui.to instado pe- das quantas g.1rantins se con·hccem :pn.ra 
los seus amigos, ·nfto se atreveu n. imprimir que os Bancos nfto commcttam a:busos, estfto 
o projecto, menos ainda n. sustí•ntar aquelles rí'unidns ·no projecto do .Senado. As garan. 
Jll'incipíos no Parla•mento, onde o seu ,-oto tias consistem unicamente na publicidn.de 
ei•a do maior UJCSo cm taes .m~t<.>rias. Seus ! d(!S transacções do 1Banco, n.:t inspccçüo con
a.migos o .publicaram depois .de sua morte, c stante dn Governo, na .fiscaliznQão das Ca. 
recebeu então o acolhimento c censura im- marns, c. tudo isso ioi exprcs'Samcnte deter. 
parcial que merecia. /minado ·nO projecto odo .Sen:I;do. Com.pn·r~r. 

M'Cullock, egregio prafeswr de J;;co- pnis, um tal Banco no Banco de Londres ii 
nomia Politica na Universidade de Cam- / desconhecPr a principal base de cada um. O 
bridge, fazendo just.i~.a ao merecimento do Banco de •Londres ~ .pri-nciJ)almcntc ,fundado 
plano, c querendo evitar o odioso de parecer em segredo; a ex.tcnsiio .de suas transacções 
desc·onflar da ·moralidade ·do seu •GOYerno, não chega ao ·conhecimento do Gover-no ou 
disse com•tudo que taes eram n.\nda os ,pre- do publico. Que .digo? nem mesmo de seus 
juizos do povo contm a boa :fé dos 1}1}\'er- accionist~.s. São chamad·os p·a.ra r·ccdber o 
nos, :prejuizos .bem desculpaYeis por frcquen- dlYidendo, 'lllnS não para. tomar conhecimento 
tes a:busos de variada natureza, qu<' seria im- dn. ndnli·nistração, delln s6 conhecem os Di
prudente t•s•perar nesta épocn. que o Banco rectores, dos quacs o principal quasi .p6dc 
de :Ricardo pudesse gozar de conriiança pu- reputar-se vita:licio. 
blica. Este ]Jrofundo myst<:r!o conservou-se 

Lembrou como expediente mais util, e desde ~ Instituição do Banco ·:1t1l o nnno ,pas" 
menos arr.isc:tdo ·que o pri·vilegio elo Banco sado, c:n c:ru<' a Camnra dos Communs, por 
fosse concedido -a um~ companhiQ ,pa~ticular occasifto de conceder ou negar a reno\·a~ão 
dando elln, no Governo em retribuiçfto do do privilegio, nomeou .uma Comm!ssfto :Bspe
privil<'gio uma quantin. quasi igual a que o dai para examinar a ndmin!~traçfto do Ban
Go,·erno .ga•nllaria se o Banco ,fosse privar!- co. A Commissiio proc~dcu com a. maior 
vamentc seu. circumspPcçfto, imparcialidade e acerto. Seu 

iDelita m1n.neira concluio 1:.-I'Cul!oek, ·a inmll'nso relntorio foi ;publicado ·em Agosto 
N'açfto não fica pril'nda, dos ·bent•ficios de um do anno passado, e .desde então rasgou-se o 
Banco, terá neilc .plena confla·nça, e o Go- denso ,-éo que encobri·a os <L;busos elo Bo.nco. 
verno tet·~ ta•mbem .quasi igu~l .proveito sem Entre outros appa.rcccu a terrl\'Cl crise de 
os· ineommodos e riscos de se enYolver na 1825, que alguem desta casa avançou ter .t!
admin!stmçiio do estabclecimt•nto. elo a conscquencia ele se retirar o papel-moe-

:Este parecer foi abraç.ado pelo Senado dn, c pequenas notas da circulacão, ·qu-ando 
como o mPio •termo mnis r~zo~nl, c rejei. em realidade .foi o resulta·clo da am.biçüo e 
tou consequentemente a id'êa de um J3anco prl'cip!tnção dos Directores do Banco. 
associado ·com o Goi'Crno. Em 1823 fizeram el!cs cc·m mu! repre-

S<! na In~laterra., senhorl's, se nesse pa!z hcnsiYcl ·im.prudcncia uma. extra.ordlnarla 
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emissão (].e notas, adiantnndo capitner; im- 1 Calmon) •refu·tar t1lo sol!dos •Princ!plos de 
mensos nos Bancos das Provincia.s, os (!Ua~s 1 <'conomia politica, menos ainda fn.ctos· e ver
n sett turno, e para aciJ~nm empregos tl I dades ·confil•mn'dns pela. historia de tocla.s as 
tantos c.1pltncs, ·fncnllta.ram cm.prestlmos Nações .citou o exemplo do Bttnco dos :Esta· 
)}ar:1. todo genero ·de emprezn.s, e sobre todo !los ünidos, ondt! o Governo é Interessado c 
g,•ncro ·de ·hypotltecns. Os mesmos Directo- tem parte na administração. 
res no anno seguinte com mais repreltensi- Xfto é esta a \'ez primeira que ouço cltn.r 
nl imprudcncl:t comprimiram t.t circulação 1 nesta cnsa os exemplos dos Estados Unidos 
diminuindo os descontos c retirando as no-1 propondo-se ali!is o contrario do que nlll se 
tas, o ue produzia a quebra dos 1banqueiros I faz. 
de :Provinda, e espalhou o tl•rror .panico em 1 Em nen.huma cousa 0 exen 1p!o dos Esta
todo o Reino, / dos Unidos deve ser tão respeitnveJ, tão se. 

:!'<~ ·épocn de tão assustador acnnteci- ductor como em finanças, porque ellcs apre. 
menta sen·do a causa desconht>Ci:t!::t, grnças no / sentam um phenomeno nunca visto entre as 
segreda do Bn.nco, os a.dvo~ado: ~o pa.:el / nações mais clvillzn.das, mais· poderosas do 
que tinham :Sido contrarias •L ·ct'rculaçao mundo. Acn:ban·do a guerra da .Indept•ndcn
met:tllica, cc,':Jtr:Jirlos a .tsoJi;d,!sshna. D]Jiniiio da .ficaram ·el!es cniP<mhados pouco mais 
de Lord LiYerpool, attribulrnm com prnzcr ou menos em 63:000$000 c sua renda •não 
aqu<>.1kt desgraça ao retir:t.ni en to do ptl.P~l- pnssav.1 de 13: 000$000, 
moecln dn ciJ·culaçiio; mas hojr. todos conhe- Contrahiranl depois noYns dividas· por 
cem o frt.cto, c arrependido cstnrií. o nobre occasião da compra. da 'Lulziana, e de outra. 
oradO!' de hn.nr rodndn em umn cspeclc que guerra com :t Inglaterra, e tudo está pago! 
é contraproducente. I Sr. ;:'residente, annunclou no Congresso que 

Insistia ·m:lis o nobre orador que a in- 1 os .tributos devem ser extinctos, ou ter no'I'O 
terven~iio do Gcll·erno dc\·e ser :manifesta, I destino porque :t divida estCt ext!ncta! Para 
den ser leg.::tl, e qu<' isto s6 pódc fazer-se I dar 'llla;ior íor~n ao argumento ·de ·meu na
st•ndo o Go,·erno interessado. Se o G01·erno brc a!ll!go direi que tudo quanto os Estados 
transacto (disse el!e) tiY•:ssc i:Itrrvençiio !c- 1 L'nidos consegulram cm 40 nonos, .póde . o 
g-:11 e manifesta no extincto Banco nfto hn.Ye- Br:JZiJ conseguir em m~nos tempo, e deixan
ri:rm os :tbusos de que ·nos qucixnmos. con. do de desenYo!Yer agom as .causn.s e meios 
cedo qul' a inten·cnção do Governo déve ser da consolidn~;ão do credito dos Esr.ados, coo
manifesta e legnl, mas nc;;o que para isso cederei para que o meu nobre amigo fique 
scj,'!. neccss·nrio, .seja indispensnvd a quali- no melhor terreno passivei que tudo !foi dc
da{!P d" socio. Logo que ·a Assemb!éa Geral \'Ido ao Banco em que o Governo lem !ntc-
1Jc.clnrnr .que o •GOI'CI'no tem o'brigação ·de rcsse na sociedade c parte na administra
fiscalizlr a administração do Banco, Jogo ção. 
que !orem t•stn,belecidns as r~gras de Yeri- tEm remuneração de t.'lnta.s concessões ·ha 
ficar cQuclla ·fiscnliznr,iio, é evidente que a de o meu nobre amigo ao menos convir, rruc 
!ntcncn~rro do Go\'Crno torá as circumstnn- :t c6p!a deYe ser semelhante no original, e 
c!ns que o nobre omdor deseja, .serli. mani- QUe tanto o Banco ·do Braz!l deve ser prece
resta c legal quer .tcnhn int••rcsse quer não. elido e ·acompanhado dnquellas medidas, que 
:<:1o n.bmnrci do bom s<:nso ·da Assc!Jllb!éa der::tm solidez e credito no Banco Amerlca
pro,·amlo agora que a· fiscalização ser(t ·lUa is 
faci.!, mais impnrcial, ·mais ~ffectiYa quando 
o Governo não tiycr socfe.dnde, do ·que quan
do aJ.(•m dt' sacio .fi>r ta.mbem administrador. 

'l'odos nós sabemos {]Uanto :é dlfiicil de
cidir con tt·n os· amigos, .quanto é agra.davcl 
procurar .desculpas .para justificar os soclos. 
O Ba·nco proposto pelo Senarlo tem garan
tias, nenhuma. semc!JwnçrL com o :de !Lon
dres, e a intervenção ílO Governo melhor se 
exercita sem sociedade, <lo que com el!a. 

Xão podendo o meu nobt·e amigo (.St•. 

no .senão na ·palavra. - interessado com o 
Go1•erno - •é eviodcn•te que o excm:Pio não 
Jirocede, e .racil scr:l o contraste dn lei ame
ricana, c ·da. lei proposta, pam verificar a 
minha asserção, quero ·dizer, que citando o 
exemplo dos Estados Unidas fuz-sc o contra.
rJo ;do que ellcs fizeram. 

O Congresso Americ.ano em 1" lugar !i
qui,dou suas contas com os credores, .conso
lidou a dh·i•da .publica por melo de apolices 
co:n venciuwnto do Juro c amortlzacão, con
si·gnan·do quantia. effcc•tiva para umn. c ou. 

r. 
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tra cousa. Em 2" estwbeleceu o .pndrfto de \ algibeiras, que podia àlsp&r de wdo, e que 
ra.lores do systema monetario de •nccôrdo • a sua von.ta.de era a. vontade lla Naciio. )<e. 
com o senso commu·m do mundo commercial, [ nlluma •destas pro]Josicões é exacta, nem " 
e retirou •da circulação o .papcl-moedn. E:n j Asscmbléa .Geral .pó de dis]Júr de ittclo que 
3• lnstltulo um Banco, -combinando sua or-~ nós temoo, nem a su::t rontude concord.a scm
ganizacão de mandru. que facilitasse a cn- pre con1 n. ront:ule da ·):iação. Po~ l'ia de re
tracta dos accionistas, promovendo ao mes- gra a vonta:de das Cnmaras, c princlp:olmen
!llo tempo o maior possível crcdltos dos fun- i te dnquclla. que é mais Jrequentt•·mtent~ re
ctos pub!lcos. I nor:tda coincide com a ron.t:ule da ::\ação, 

Os accionistas entraram com uma parte i mas algumas vezes acontécc o contrario, r. 
cm metal precioso, e outra p~rte em u.IJOI!- ' eu creio que vcri'ficarcmos o c:tso agora se 
ces. O Governo, por6m, só entrou com a,po- ,I passar o Banco interessado co:n o Guvcrno. 
!ices ao 'moderado juro ele ·1 por cento. ~fto I ~~ )<ação deseja ver-se !il'l'c de pap,·l c 
esqueceu ao Congresso receber 3 milhõ<·s em I cobre, e não crê que um 'Bai:eo po;sa faza
paga do privilegio, apezoar mesmo rlc ser so- /lhe este bem, meuos aindrt um J3::nco inte
cio, ·nem cousa alguma que pudl'sse Inspirai' í re,;sndo com o Gowrno. (.·lpoiaiJI,s .'Jcru,:s). 
confianç-a c scguranca. I Quanto a imposições todo cuidudu ~ pot:-

A Assem.bléa do ·Brazl!, porém, nfto tem i co, o prorerbio ofrancc•z diz: - a:ni ju;;r]u'ú 
fundado toda sua diY!da, niio tem feito os j La:bours. - Se o po;·o se nüo conr.ence de 
p:Lgamcntos estipulados, nem os pôde fazer; ! sua justiç;a, a resistencia :é infallil·cl. 
porque onde hlL rle/icit nfLO póck h:tHr amor- I Nós <temos exemplo ·bem rccl'ntc, ·b,·m 
tização, salvo por melo de ernprcstimos. A i frisante. Justo era o tr!.b:Ito das imrreirr1:; 
inun.daçfto 1de papcl-moe'da e cobre continúa, ! parrL con~er.lo ·das <'5lradas, qu" eo;tiio in
c conscqucn,tementc sendo varia1·el o ;·a!or J transit.arois, mns como o povo tc:u :l fals:c 
dos mctaes preciosos· nlngucm entrará com ! pcrsuasüo que primeiro s" dcvc:u :azer cs-

' el!es para o novo Bn~co. ·Em summa na !:i i trada~ pa:a ·dc?ois ütaYcr in:.;Jc.~iGiiO sobro 
americana. tudo era Justo, tudo era exl'qU1· o s·cu uso, nuo qu1z pagar e a h'1 ·íJcuu <'m pa
vd; na Iel ,proposta l!a multa injustf~a e I pel. Escapando a este i!Justre orador (o Sr. 
co:npleta. lmpossibl!idade de cxecu~iio. I Ca1·a!canti) estas duas pro]Josiçüe;; men1.1s 

Quem p6de ouYir !aliar nos lucros pe- exactr•s e!le mostrou no restante de ;;cu ãis
cuniarios .que o Governo .!w de tirar do pro-~ curso o mais profundo c .. H!wci:n<'lHO da sci
jectado ·Bn·nco sem reconhecer immediata- encia, o Illflio puro e c .. ra.;os~ ,p:It:·iuLi:;mo 
mente a ll!usfto? O Banco '"mericano nos 

1 
n.tacando prejuizos mui :.rr"i.C!':•dos e r1ue 

primeiros a.nnos não •deu mais de 3 ou 4 por I tem sido a ccusa princip:cl ·dê !!cssos erros 
cento e o seu maJor dividendo por de 7 por :inanceiros. 
cento. Analyzando o pl!enom.;u, <:xtrao:·uin.::rio 

Admlttindo que o nosso St' institua a de tt•rn:os maior credito ,,m Lo:tclres, do qu<' 
seu exemplo, c i:om I-gual clrcumspccção 1w no Rio de Janeiro, rcconhcr:o a causa no pa
t:rnissão elas notrts qual seria o lucro do Co- pe!-moeda c cobre. e ·QUe emqu:mto nfto ,fos
Yerno recebendo 7, quando pa.ra t,•r •dinllei- Sl'lll retiT:Lt:los sl)ffrc•rialllos a anarchi:• oxi;c 
ro e supprir suas despezas· ordinarl:!s pa.ga tente no meio circulante .. Se ·für:t. permitti-
12 r m(lis .por cento? Seria negntivo. do .fazer sub-emendas nes.ta tliscussiio facil 

Nos Esta:dos Unidos o Govc.rno entrou serin conc!llar as opiniões do nobre orador 
com npo!lces wncendo 4 por cento <' aqui com as do Senado, sobretudo quanto 6 rela
prc•ten.de-se cs,pecle sonante, e quando se diz til·o ao crccllto nacionul, e meios dl.' reiirar o 
que niio 11:1 com que entrar responde-se· afoi- papel e ·cobre, mas sendo nós reduzidos :L 

tnmente - lmponhu-se tl ·)<a~iio. altcmntivas de a.pproyar uma das .duns opi-

As imposições, Jõenhores, têm cci,tos li
mites, certas regras. P:~.gar para ns dcspe
zas lndlsp~nsaveis é rigores~ Clbrlg~ção ·d~' 
todos nós, mas pa.gar para. especulações do 
comn1ercio •déve ser acto volun:tarlo. Ou1•! 

n.jões, cu propcndo Inteiramente par>~ a elo 
Senado. 

Apronitarel esta occJs!ão paru ch~:na.r 

a attcnçiio da Assem:bl6n ·Gerai sobr<' este in
conrenienie, rmbora sl'Ja alh<'io do objecto, 

com espanto a outro nc·brc orador qué n Ase I rJ!lC cliscnt!mos .. E' •·.vitlt.'lltc que tm cliscns
sembl'a Logislo.ti-va era. s~nhor~ d" nn'::1s são de dun.~· opinl5~! differentas ,p6de n.ppa-
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recer uum •tt•rceira melhor que .:~mha.s, pôde ' de fixar ·Por lei o valor dos metaes pre•cio
h..aver !lleio ·de• conc!li;:t.~ito, e se~nndo o me- : sos em .quanto houve1· .papcl-mvccl,"L c cobre 
thodo ·actual tudo lla de ser l],·sprczndo para j ckbasea:do na clrculaç;io; 111io creio na />OS

seguir-se a opinião primeira111enre e111ittida J s'i.bi!idade ele COJJServm· e g:1nhar credito den
por uma das C:mJams. A pmlica do Parla- tro ou ;fóro do Impaio cm quanto a dil'lda 
men.to ·Ingt'ez, a do Congresso A•ml'ricnno são / PU·blica não c.stiver consoJi.d:lda, c com llY
preferivei·s e no a.nno Sl'guintc quando ou- pothcse re•al e visivcl de quantia. :ulcqua.d:L 
tras reformas se fizt•rem deve Cilt:t ser uma ) para pagamento d" juro c amortização; não 
das .primeiras. 1 creio na possibilidade da conLintl'ar,itn da or-

Vo!tttndo ao assumpto. lim tios nobres 1 dem ·Publica cm algumas •Prro\'incias do Xor
Scnadores (o Sr. Cara.vcllas) qno está til'- I te sem immedinta providencia JX1J'a rdir.:~r 

fronte, ·e de quem recooi tanto a.poio na re- o cobre que inunda c prrtnrba ,1 circul:IÇ<1o 
jeição ·do Banca tal qun.J foi proposto pela I por sua qu·antidade e fnlsificnr;fto. A gl·an
outra Camara, disse !lon•tcm .que nfto obstau--

1

1 rle medida proposta ~ um B~.nco, que nuncn. 
te estar aindCL nns· mesmas opin!õcs, Yota- por si só bastaria para nos tirar do abys. 
ria comtu.do ·hoje a r,n·or do ar~i.g.o •· ~la !.c i 

1 
mo e:n que es-tamos proximos. a cahi.r, aind;~ 

porque estava certo .que tal kl era mllt:I. I que tal Banco ·fosse esta•beiecldo sobre a sa
cra inexequível. Semellw.nte principio nftO 

1 
Iidu. base da confiança nacional, qunnro mais 

vai de m~cõrdo com a .sabedoria l' mora.!illa- I \1111 Bnnco interessa:do com n Governo, que 

de reconh<•cida do nobre Sena·dor, nem pó- , nfto tem com que entrar .Par;~ n sociedade, 
de sua consciencla ficar tranquilla rm raz;io I c que não achará accionistas, porque temos 
de i:m)pdssibilidade do estrub<·ie·cim<·.nto ·dO 1 a memoria ·bem fresca do qu,, os accionistas 
Banco porque os ou.tros artigos .sobre impo- I experimentam quando o GtJI'erno ou o Corpo 
sições são .bem realizareis, c terilo effcito. I Lf'g-.is'!ativo entram .para rt.•gulaJ• os intcres
Espcro portanto que a sua votaçilo se·ja de 1 ses de ca.da socio. - O 'Banco .proposto pelo 
a.ccõrdo com a sua opinião. 1 Senado poderá realizar-se, e farft a.lgum ·be-

Outro meu nobre amigo (o Sr. Ca!mon) 1 neficio nacional; o Banco prnposto no ar
de quem sempre {alio .com o maior respe!to, . ti:;o que discut:imo.s, ou fic:tl'Ú em papel, ou 
com a maior admiraç<lo depr}is cl,: empregar /

1 
rca1iz:tndo-sc conseguh·á com .g.r:'.ndt>. ·c!l•mo

(segunrlo .parece•) com o mn1s ·f<·hz snccesso ra e despeza o qut• convém fazer Ja <' J(L. As
seu extraorrlin-ario talento para nos .;Jl'rSl\3-j sim a.foHamente \'Oto ·contr.:J. o artigo, 
dir das exccl!encias ·de um Banco interessa-/ .o Sa. ·BAI''l'!ST.\ DF. 01.1\'Ell:.l: - gsta 
do ·com o Gnwrno, terminou seu discurso 1natcria jú foi ha,'.>ilmcnte desc>nvolvida .por 
com uma preposição que .forçoso é repcllir. i um ·dos meus !Ilustres collc-gas que lJOn,t<·m 
Elle disse: Supponhamos tPOr um momento I fallou. Em minha opinião depois :de ter 
que o Banco não se esta-belece, nada se per- lllostrn.do o extenso .quadro àa .!Jistoria dos 
de, .tu·do continúa como dantes. Oh, sen·lto- Bancos, elas vanta·gen.s que não ·SÓ vêm ao 
rcs, será possini que nos srp.:J.reJnos para fi- comm~rcio, mas ·ás mais classes "da s·ociedn
car tudo no stat1~ quo? Que clepoi.s de 6 me- de, pouco resta a diZé'r. 
zes ele discussão n medida orrer~cida para 1E1le mostrou primeiramente a conveni
remedia.r a desordem do Jneio ciJ·.cu!antc se- é'llCÍa do estabeleci·me.nto elo banco; mostrou 
ja -clc natureza tal .que seus mesmos autores que nas circumstan~kts actuaes de t~dos os 
admittam o. hypothese de não ser rcalizavcl! meios que se Jlodcm of.i'en•cer para melho-
0 estado actual não .põdc continuar, ou o r ar o meio circulante, o lllnis poderoso era o 
Poder Legislativo Ira de fornecer meios com esta.belecimcnto de um banco. 
que 0 Governo ·ponha termo a tão horrorosa Um i!lustrc SenQàor .ele quem não fa!lo 
anarcltia. financeira, como bem se exprinlio se-m grande constrangimento pelo mui.to res
um nobre orador, ou :ha. de appareccr outro peito que me merecem suas opiniões; que 
genero 'de anarcl!la em algumas .Provlncias, aqui propôz a fundação da div<ida, a crea
e talvez mutilada a inot<•g!·idadc elo Im.pcrio. r.ão de um banco, a 'f6rma de .pngammto, e 
Em negocio tão .gntve não lta ·111cin ternJo, e o p:iclrão monetario, c que parece de al,guma 
para. não roubnr mais tempo (L Assembléa fórmn ir de accõrdo com o voto da Caqnn:m 
Geral acabarei o ·di·scurso faz<'nilo a minha rios Deputados, depois <le fazt•r o devido elo
profissão de fé. :-Jão creio na possibilftlauc :,;:o ;to e;;lahelecimrnto IJUt' curou n mal tht 
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circulaçii.o amerlcan<~, couclu!o quo n.;;sl:n pothesc; já se mostrou que: se estabcle<!er!a. 
como os Americanos fiz.,~am g~.(Lndcs sacri,fi- J o banco; e eu tomei -um aponta.mento do or
cios nós havemos de fazer os -mesmos c veio l çamcnto I'azoaV<•l dos impostos; pr!mclru
c.om o exemplo dos Dances .particulnr•·s; mas ; mente nós temos pa.m u. primeira cntra.da 
o 1banco dos E~tados Unidos <!uando foi crea- i 500 contos que pertencem {t ~açi.i.o e que 
do achou os ag<,ntc:; ela c!rculaç.ão numa des-j existem no cxtincto banco; temos em ~· lu
ord·cm tal, não só P'-'kl cm ii.são enorme de . gar o imposto d~nominado do banco; e um 
papds de credito, mas .taD!'bNn .pela -~_rufiill-~ dos meus iJlustres collegas já fez o calculo 
d:nle de bancos particulares que se t1nh:1m de quanto pod.,r!a ~cnder; a imposição dos 
estn.bclecido e -que 'fizeram com que o banco escravos; que ainda formando um calculo 
se creai;se; .de sorte que aquelles que antes f razo:w<'! o seu producto não serít tii.o min
vota:vmu coittr:~. o Banco ::-iacional foram os ! gu:Hlo; e o producto destes tres i-mpostos, 
primeiros que votaram por ,-Jlc. /I deve dar no primeiro anno logo os 500 coo-

Mas, continúa o illusti·e orador, cst•~ tos que com os 500 coiLtos que temos no Bnu
banco tal :d!zcm os Estados Un-idos, não é ~- co formani 1. 000 contos; e dentro dos quatro 
o ·mesmo que se Proj••ctou na Camara <los ann-os teremos ·Prcench-irJ.as as acções do Go
Deputados; e a unica d!,fiferençn. qu~; notou /I verno; por este lado <leve ricar desca.nçndo 
é QUe no paga.mento da.s a-c.ções .d;:quc!!e b:tn- o illustrc Senador. 
co se pcrmittia IL "ntrada de pn.peis de cre- I Outro illustre Senn.<lor disse que tra in. 
dito, c que nf10 razia o projecto do banco da 1 diffcrente votn-r coiltra. o artigo, mas que 
Gamara <los Dep::tarlos; dcro notar ao illus-! por colwrcncia ni.i.o mudava o voto; 0 banco 
trc Scnndo~ QUE' ·!Jem que a fón11:r de pa.ga. I era indi;f.ferente que passasse com o syste
mcnto "fosse applir.ada ao Brazl! e facilitava i ma adoJ>tado em qualquer das Camarns, mas 
<I•' alg-uma 11l:tllcira a accumu!a~i.i.o de fun- : como a oose c:~pital deste svstema j(L pus
dos no Danco, tod:~via, como e~puz aos meus I sou, é muito natur-al qu•~ o r~sto acompanhe 
i!iustres col!egas, nil.o é lHovi·dcncia indís- ; esta base. 
pens.L\'Cl até pela dHf<'renca dos fundos pu- ! • • . . ' . I 'lenho, DOIS, demonstrado que ambos os 
bllcos amertcanr,~ c dos nossos; os fundos , 

., . b d t ; nobres orarlorcs que fallarau> se esqueceram 
nos Estadns ..,:tlclos (•ra-ru supera un nn ·es; ' . t d b d 1 propr1amen ~ e que o anco e que se tra-
não tem comparação nenhuma. con: os nos· J ... . _ 

J 
. ; t:c nao é ·destma.do n fazer transacçoes com • 

sos, que corre-m apenas no R.io de aneu·o; ! . 1 t' ., 
• . . • • 1 mor<!Iaes, mas s m a outros .1ns como Ja se 

nf10 se teYé <·m vista no csta:o~h·cLmenio -de 1 • d d ' é . . . , tem mu1 bern emonstra o; logo · prec1zo 
t:1l .rórma. d1.\ pag:tnH·ntn !nctlttnr a accumu ... J • 

- . b t . ' que aqudles senhores que tem de combater o Ia,.,ao de c:L]'lltaes no aneo: crc-sc em VIS· 1 . . 
' -- t , f ·' . - 1 1 n rt1go do proJecto da Camara dos Deputados. 

ta -dar cr·oa1 o ~~ e~ .. e:; unuO:l: aqu: nao 1:1 . . . . I so luDitem a mostmr: :Priille1ramcnte, que 
nec<.'ssidadc d-c,;t,• Jll<'io. • 

I não é por meio de um banco que nós have. 
,fussarL·i il responder ~tos o.rg-utneilt05 . 

-·' 'd h t D' .1. - · S d 
1

. mos de resta•belcccr o melo circulante; e em prU"UUZl os cn c1u. i 55 C o 1 J u;:;trc ena or . 
. . , 

11 
segundo lugar que o banco s·e póde 111s.tau. 

que primeiro .a ou que' .. ~a 11m erro t•co-/ _ 
. . . _ G rar sem a cooperaçan do Governo; se me 

nomico_ quc'r!lr lll
1
J.POtSI<;oes para 0 

1o:err~o . mostraxem Isso e me c01wencér~m eu muda-
ser soc1o c negoc a11 e cru uma compantw <.c , . • 

. ! rc·l de \'Oto, por OI'a nao. 
commercw; o meu coll~ga. c;th· llontern f:L!-~ 
!ou <'stuU>e!ecou o e.sta.do da qucstiio desta O Sn. C.H.)fO:>: - ( Supprlmin o seu d!s. 
rnn.neira, que o ha.nco nilo tt'!ll só fin~ com- curso). 
merc!aes c particulares, mn.s fins fina.ncei- O Sn. )iAI:<It:l~~ I> E BAEPE:>DY: - :\'iio 
ros; outro mc•.u i!Iustrc co!!ega rc·rorçou esta/ me tendo convencido a.s razões apresentadas 
ldéa; não se trata d,, est:tbelecer um banco pelos illustres mem-b~os da As·oembléa- Gera.!, 
commercktl; trata-se de estabo!ecer um ban- I n.ue sustentam o artigo G• do projeclo da Ca.. 
co para melhorar o meio circulante; porl1 mara dos Srs. Deput:tdos, que roi supprimi
consoquencia ni.i.o é provavd este argumen. llo pelo Senado; <'5tando ainda !Persuadido 
to. O 2'' argumento que os autores -põem es- da couvcniencia dr:sta suppressfLO, votarei 
peran~:~s num ·banco 0111 que_ o Governo h~ / por e!l:l, ni.i.o obstante cspera.r, que tenha o 
de ser accionista e que se nao hu dC renl1- i mesmo succcsso do artigo 1•, que já P..'\S
zar; o illustre Senador d!scon·cu sobre hy. 1 sou. 
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Desprezando-se todas as solidas r:LZlies, 1 cur:;os. <'.>tou persu.a.diào Lln liiUXima di,ffl
com que se procurou delllonstmr :t couve- ' culd·adt•s, para não cliz,·r, ela impo;si•bilidado 
niencla de ser conservado o valor da nossa lkt rualiz:1ç;:1o rlc uma tal cmprcza c que por 
moeda de ouro, um dos mais fortes argu- rnns<'qncncia continu:tremos a Jut,tr com os 
mentos, que S<' a.pre.senta.rom, foi o d~ ser males actuaes do nosso meio circula.ntt> pa
do absoluta neccssldade para :1 creação do pel c cobre, males sempre rccr,•scenws, c 
novo ba·nco, que que a mDL•cla de ou·ro de seis que podl•m levar o povo .1 desesperacão, 
mil c quatrocentos réis passasse a valer 10$ Com offei-to, qua.ndo teremos nós na cai
augmentando-se nesta razão o valor d:ts ou- xa do projectado banco, ]l(lra principia.r a.s 
tras moedas ele ouro e ·Prata, e o das barra.s [ 'uas o]leraçõcs, a quantia de oito mil c ai
destes metaes, sendo o novo padrão mone- toccntos contos de r.Jis cm ouro c prata, 
tario uma oitava di' ouro de vinte e dous eomo se estabelece no artigo 15 do projecto 
quilates ']lelo valor nominal de 2$500; e d:L Ca•mam dos Srs. Deputados? Ouvi a um 
cento do projectado banco é que tudo s·e de- illustre membro da Assem·bléa Geral, que 
ve <'sperar, .pois que só clle trn.r{L pa,ra a cir- : pelo seu alto emprego no 'l:hesouro Publico 
culaçiio as moeilas de ouro e ]ll'ntn, fazendo eleve merecer toda a attenr;iio, qu'e quando 
drsappareccr a 1t1oeda papel e até a moeda, 1111Ui•to no espaco ele 5 annos :porlt•m entra1· 
de cobre, <•ra L~m de crer, que o triumpho n:~ caixa do Banco as quarenc.ns mil acções 
do artigo 1' J'nsse CJltaSi geral, fechando-se: do Gover.no, pelo orcnmento que fez do pro. 
os olhos aos infalliveis males, que da alte- i d~cto dos fundos, que estão marcados nos 5 
ra~iio do valor ela nossa .moeda. ncce:;sarln- ' parngraphos do artigo G0

, pcrmitta-mc o il
mentt' haviamos dt• soffrer c despreza.ndo-se Ilustre membro dn Assemblén Geral que du
a expericncia do que soHreram todos os Go- [ vide de tal realizaç:ão, nem n~c;;mo em oito 
V'ernos, que lancara.:n mão ·de tão desgraçado j annos, além do alto orçamento qu<• fez das 
recurso; e é .para mi:m digno da maior ad- : rendas applicadas, contou :mnu~lllll'nte com 
mimçüo, que tc.ndo servido o banco pa.ro fa- ! a quantia de quinhentos contos de réis, que 
zcr dcsa.ppar8cer a moeda fJ·aca entre todas diz ·pertencentes ü Fazenda Pu•blica, e actual. 
ns Xncõo•s, ~th' a t0m tido, se pretenda en- mente existcntc·s no cofre do cxtJ.ncto ·Ba.n
trc nós fazer fraca a moeda fortL' de ouro co, o que só pôde ü·r· lugar no :priml'il'O :~n. 

que pcssuimos .para que se possa. conseguir no; e quando mesmo fvsse rc:~l iza1·cJ o. seu 
o <'Stabelccimento de um Banco; no emtanto calculo, .podc·n·n:os nós espora.r no nm d<~ 

assim l'Stá decidido Pl·]a Assombléa, Geral e 3 annos j;í. tenham Pntrado qu:ttro mil ,. 
a.gora. se tra.ta de um novo sacrHicio, de que oitocentos contos de réi;; <·.~1 ouro c prat:t 
taombem se faz d·cpendent,, o mesmo Banco; dos accionh:as. para ··~t:"IO pr!ncip!:1r o 
e·stc sacrificio consbtL' em s•·r o Governo a.c- Banco sn:•s O!>"l'tu;<ic,; cc:n o •fundo rk ,Jto 
cionista .. de quarenta n,iJ acções .de 100 mil mil e oitol'entos conto;; de réis corn lll•'t:L<'õ 
réis c..'I.U.a uma, d<.·stinando-se para isso al- pr,ci.osos, que de\'c tr:r· !lO s•·n cofre? 
guns fundos, que for.nmm parte da nnd:Í pu- Xinguem o dir:'1: c qn:Hlrlo mesmo ln! S•' 

blica e uma nova imposição ~obre os escr·a- 1 purli'5sc esperar, gozaria 111 as l'royJneias no 
vos existcontes nas cidadL'S e villas U.o Im- fi,m deste tempo d·ns pronwttidas caixas fi
perio. liaes para ren1l'rlin de seus pr<"St•ntes males 

.Pondo de pn.rte os inconvenientes de do cobre circulante? Sendo portan-to para 
entrar o Govet·.no om especuktQÕL'S mercan-j :11:m evidenü•, que se ~as~:rrão .muitos iL'!l~os 
tJ.s ." de ter influencia em s<·mcllw.ntcs esta-~ a~tes que o _Bn.nco pnncrplc suas operaço:~s 
beh-cimcntos; pon.do .tambe:n dC' parte o au- nuo posso dc1xar de sustentar n. su.pprcssao 
gmen.to, que vai ter n nosso actual deficit do a.rtigo G", proposto pelo Senado; posse 
uprrscntado no relatorio do il\Iinistro da Fa- embora n creaçfLo do projectado Danco, nl(JS 
zen.cl:l., .pela a,ppJi.c.ação, que se vai dar do pelo :modo cnll'ndaclo pelo Scna·do; além dos 
proclucto de nlgumas im.posir,õcs, qur act.unl- males, a. que continuwmr,s a ficar expostos 
mente entram na receita publicn; c nflo se pela falta do remedi o tiio instantt·meme re
attendt·ndo {L nova i.mposiçfw, que vai car- clruma.do contra a 'IIIO<.'r!a 1'r:1ca e falsn de co
rt>,gar sobre os habitantes das chladrs e ·Vil- bre, nü.o nos Pxponhamos para bt·ncficio do 
Ja.s do Impcrio; qtmndo m'esmo nada se pu- Banco a. n.ug-mentar o .nn;;so actual clefidt e 
desse objectar contra a <Ldmisslio ele tnPS rc- a estn:be!ccer uma nm·:1 imposic;;1o; !t•:nbrc-

.. 

.'\ 

.J ··' 



. .t. 

Sei>são de J4. de Setembro :317 
mo-nos que a :-<ação se ha de tmuLto d{ls,;os
tar do desprezo de .seus clamores a.pparcce.n-

rle mal que causa a. moeda de cobre equ!va,. 
I c a uma .bancarrota, e é com effelto o mais 

do corno remediu a creação de um Banco, Injusto, por isso .que toda a perda ·recahirii. 
cujos bencfi~íos serão extremamente morosos . sobre os que receberam em boa fé scmclhan
e .:~;bsolntlLmente dependentes do coweço de / te moeda, Hté agora autoriz~da pelo Gover
su.o~.s operações, que só poderá ter lugl~r de- ' no, que com ella pagou a seu·s credores ,. 
pois de ,muitos annos, embora se projec;tem que nenlluma ti\•eraill na introducção da 
operações de credito ou empreat!mos sobre moeda falsa, a que tt.t:nbem o Governo deu 
os Fundo,; Publicas, que estão dcstina.do.,; causa pel·o excessivo valor nominal com que 
para as acções do Govcr.no, sendo ainda ne- ''mittio a dita moeda de C<•bre, " que a:ni
ccssario .que os accionistas particulares cn- mou O> •fabricadore• de moeda falsa tanto 
trem com quatro mi! e o i tocent~>s contos de nacionaes como extran.gci·ros. 
réls cru metaes preciosos. O Senado procurou quanto foi .passivei 

:Muito :bem (.J.isse u:n .nobre tmcmbro da n.talh:Lr a ruína dos que recebera111 senw
ASS('Ill.bléa. •Geral, que ta.:nbem 'foi da Colll- lhantc moeda e evitar a continuação da moe
lllissão du ·Fazenda do Scuado, que algumas da falsa, reduzindo a um quarto o seu actual 
vc~es :podia. acontecer, que o 1·oto da Assem- l'a.!or, com o que o mesmo tempo S<! dimi
bléa ·Geral não fosse conforme com o voto nuill de trcs quartos a uctua.I Jnoeda em cir
ou opinião nacional; ainda qae esta propo- cu!ação; o Senado em I'L'Z de alterar o va
sição tfoi aspera.mcn.tc comiJ.atidu 110r outro !or da nossa moeda de ouro, se pronunciou 
nobre membro da Assem.bléa Geral, eu tam- I ant<·s pela conservação do actual padrão mo
be:n a partilho, pa:·ecendo-me este um dos netario do ouro e prata, determinando que 
cnsos :Lpontados porque todas as Provincias 1 toda a moeda de ouro, que de noro S•' 

do lmperio c com espt:cialiuade a da Bahia, cunhasse se referisse ao padrão de que a.t~ 

receberam de máo .gorado " projecto da Ca
m(lra. dos Deputados, sem nelle "ncontra
rem uma só ·pal:n-ra, uma só provide.ncia re
l:JtivamentL' no i'lage!Io da moeda ele coiJr,, 
para que ;foi ex·traordinarlamcnte convoc:HI:l. 
a Assembléa Geral. 

agora nos temos servldo, para :que muito au
thenticnmentc se l'l'Conh<:ccsse, que não s~ 

Ia~ça nn1o do .recurso d:1 alteração do valor 
dn moeda. O Scn:1do fin.almente concordou 
co:n a Camara dos Srs. Deputados no cstu
be!ccimcnto ele um Banco, diversi,(ic:t.nclo, PO-

O desgosto pu•!J!icu muito crescerá, co- rém, <tlll alguns :trtigos, que lhe ncio pa.rece
nhecendo-sc que todos og cuidados da Ca·:na- ! r:1:11 convenientes; mas é de esperar que seus 
ra dos De.putados SÓIHCnte Se dirigelll UO llS· [ tro.lJ.:tll!OS sejam. desprezados, não Dbst:IDtC 
ta.beleci!IIL'.nto de um B:tnco, ainda ii custa ! as 'Prudentes e solida.s raz&s, em. que s·e es
clos maiores sacrifício,;, como sejam o da al- i tribaram; como porém me não tcnhmm con
lcração do ntlor das moedas de ouro e pra- 1 vencido os illustres membros d(L A.sscmb!é:t 
ta c a ingcrencia ·dO Gtwernn como accionis- / Geral, que com tanta nusterida<l~ e cloquCJl
ta de quatro mil contos d·e ra,;, deduzidos d<' , ckt tõm pretendido refutar ns enlCndus do 
parte da. actual renda publica, que não chega I Senado, continua.rei a sustentn.l-us e a votar 
p:~ra as .despezas publicas c do producto de peb. suppre3SfLo {]o artigo 6" do projecto d1~ 

uma 'nova imposição sobr" os habitantes das Cncmarn dos Srs. Deputados, como jú votei 
cidades "' vilhLs .do I·mperío que posSU('lll es- con.tra o artigo 1". 
rr:\l'os; .bom poucos s.~ per,;uadlra.m, como Julgundo-s,, discutida (t makria, rcque
prctendem persuadir-nos os i!lustres mom- I reu-sc que a votação fosse ·por 'Partes e seu. 
!Jros da Assemblén Gera.! que sustenta111 o I do apoi,aldo este rcquarimcmto, propôz,se <i. 
projecto da Ca mam dos .Srs. Deputados de \'Otação a suppressão do nrti.go G·•, quan-do 
que com o estabclceimen.to do Banco serão ; di~ .que o Governo sda accionista, etc.; c 
remi.das as notas tio cxtincto Banco como se ! depois de contados os votos, o Sr. Presiden
decl.a.ra no artigo 38 e terL'illOs em circula- I te declarou, que nfl<l hayia sido a.pprovad·n rt 

ção o ouro e ,prat:~ não nos del'endo impor- 1 suppressão. 
tar com a mo~da de cobre qu,, por si mesmo i Propõz-se depois ~oparadtunentc a snP
Im de 1ksa;ppurecer da c!rculnr,üo; llll~S, ain- i pressão de catla um dos pnmgra.phos do .mes
da 'mesmo que assim nconteces::;e, é fóra de i mo artigo; e contados os voto.s o ·Sr. Prcsi
duvldn ~Ut· este meio de rcmedin.r-sc o gron- ! dent<• declarou que não !ln.via·nl sido uppro-
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nulas as suppressões e ficam sub~istindo o 'pa{;ilo JW!o menos de no <lias, pura se procc
nrtigo G• do projecto e s<:'us parngra.phos. 

1

1 der ú eleição de 20 Directores·; c n elei~ão 
Entrou em discussão a G' emenda, que assim f,•:ta será J,•gal. O Co.vcrno nomecrá 

diz: : 5 Direclorcs, ainda que por esta vez nfto sc-
«Artigo li. g• o 12 do projecto, c.m Ju-~1 jam :tcclonistas. '' 

gnr <lc - d,•zeseis mil contos - diga-se - Julgau<!o.sc discutida a m:tt<:'ria, proprjz. 
vinte mil contos." I se á \'Ota~ão a emenda e ·não pa.ssou. 

·Leu-se o ar.t:·go correspondente, assim O Sr. Getuiio rc•qttereu que se 'Jl!'Orogas-
concc.bido: i se a sessão até ás 3 lJOra.s da tarde; e sendo 

·• Artigo 12. Se acharem su,bscriptos mais proposto este rcquerbtwnto [L \'Otaçiio úoi ap. 
de .dezescis· mi! contos, os sobrcditos com- provado. 
missarias deduzira.m das maiores subsc~!- Entrou cm discussüo a n• emoiH!.t, que 
pçõl's a somm.a de tal excesso, de maneira diz: 
que nenhuma subscripção ser{L diminui da "Artigo 21. E' o 16 do projecto, suppri-
em quanto houver uma. maior. A n•ducção mida a. palavrn - c nomeadas." 
porGm niio S<• praticará nos lugares, onde ns Leu-se o artigo correspondent<', ~~s~im 

subscripções rcct'bida.s não excedere-m de j concebido: 
duas mil ac~ües, m•m f:1rá dcsci.U" d"ssc va· ; "Artigo lG. As .pc•ssoas desta sorte elci
Jor as subscripções de qun.lquer lugar." i tns c· nomeadas, scrüo os primeiros Directo • 

.Tulga.ndo-sc• discutida a mJtc~ia propüz- ! r,•s do Banco, ,passa.rão a eleger um dentre ci-
se ti vctncão a 0!11Cl1cla e não passou. 1 !cs par!l Pr~~sid(•nte c exercer:1o ta.es ~mpre-

Scguio-se a i' <•menda, que diz: 
1 

gos até á eXPiraçilo da pri·mcira segunda-!cl. 
"Artig·o 18. E' o 13 do projecto. e.m lu·, ra de nll'Z de .Tan,'iro pro:-;lmo s.:guinte, Eilll 

gar tle - dL•zc.sc!s m:I centos - dig:-.. -se - ; que se fa.t·,io nov:1s t•.Iei(.'Ge.5 t' nomont·ões. '' 
vinte mil contos." : "Desde Jogo começarão clles e c;mtinua-

L<'u-sc o :1rtigo C<lrres.pondcnte, assi.;:n i r:1o as cp,·r~çõ,•s do Da.nco cm a ddadc do 
concebido: ; Rio de Janeiro; nom;•:~rfto os officines, cai· 

"-~l'ligo 13. ~o caso que a somma. teta!: xciros ,. sen·entes ne~cssariros p~ra o I'Xpe. 
das subscripções recebidas nos diversos lu- i diente rios negocias ilo Dr::tco; dar-l.h"s-llão 
g:1r~:s não chegue [l. dezf~seis mil cn.ntos a~ as com.p~·nsaçõcs dos ·Sl'tts scrvir,os, que forC'm 
subscripções continuarão a.bertas nté precn- I razoa.wis e exerccrii.o a.o; 111ais attriiJ;l:ç,;r~;; 

chimcnto da rdc~!cla .som ma." . • / compe~cnt<•s :1. we.s cn:gos. ·· . 
Julgando-se d1scuttda a matena, propoz- 1 Ju,gantlO-Sl· dlscu!:o.la a m:neria, ~rap•JZ· 

se ít votação a emenda c não ·foi a.pprovad:~. ! "e (t vctnr.:1o a r·mend:t c nrro passou. 
Pa.ssou .. St• {L 8" emenda, que diz: ) Entrou P!ll discussão a 1:• emenda, qnc 
"Arti.go 20. E' o 15 elo proi<:'Cto, com tres i cl iz: 

cmc•nd·as: 1', supphnam-se as palavras -[ "Arti-go 23. E' o IS tlo prujceto, siipp:i-

cacla - e!n tr,tJo::; fóra a.s ac.çõcs com que entra o vinte <' cin- I mi1ln a pal:~,vra 

co; 3', depois da p.alnna - legal - supprl- I riodos elo artigo." 
ma-se o resto do artigo." ! Lcu·S•' o artigo co>rrcspondentc•, assl:n 

Leu-se o artigo corrcspoJtdentc, nssin: / concC'bid~: 
con{:eb!do: , "Art;go 18. O numero de votos·, a CJUC os 

''Arti.;o 15 . .Logo qt;,• os commissnriosJ a.ccionisws tcriin direito pürn. a \"Ot:lçilo dos 
dos diversos lugares tiver~m recebido a som- Direc!orcs, será J't';;ulado peJo num••ro de 
ma de quatro mll e oitocentos contos de r~i~ acções que possuir<•m nas proporçi}cs seguin
por conta dP.s subscripções para as acçõc~ do tes: pnr uma ncr,fto até duas, um veto; ,por 
Bau1:o (fríra as a·cções, com que entra o Go- cada duas acções, não exr<'dê.nclo ele dez, u.m 
verno) os commfssa.rios das su.bscrfpçües na voto; .por cada a.cção acl.m:. dc·e clfoz c não 
cldn.de do R!o de Janeiro o farfto publi·co ao eJi!cedendo ele 30, um \'O!o; por rada seis 
menos por duas rolhas periotllcas ·impressas 1 acções acima de 30 ,, não cxcC'denrlo de 60, 
em eada um dos lu;nrcs, onde as subscrl- 1 um voto; por cada se!s acções nci,ma dC 30 e. 
pções se .houverem !elto (se tantas tolhas l:t / n:1o excedendo de GO, u111 \'Oto; por racla oito 
se ,pu·bJicnrem) nwrc:tndo dln e lugar den- i' n.cç,irs a.ci111a de GO, " nfto <'x-cedendo de 100, 
tro da cidade do 'Rlo de Janeiro com a.n!t'ci-, um voto; Por cad:1 cJ,·z acções nclmn tlu 100 

J 
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e nfw excedendo de 150, um yoto; por cada ; Leu-se o artigo correspondent•', ~ssim 

doze ncçõt•.s acima de liiil e não excedendo i concebido: 
de 210, um voto; porém nenhu:n indio;!duo I "-~-I·ti:;o 32. O Banco do Brazil nii.o dd· 
ou ·companhia terá d!rcJ.to a m:tior numero j xo.r:1 de pagar (L vista em ouro ou prata 
qu~ 30 l'otos." / qualqu"r de suus nc(as, letras ou obrigaç:lo, 

Julgando-se discutida a mnteria, propôz-
1 

nem de entregar pro:np~.mente as quantias 
se [L votaç:io a L'menda e ni\o passou. i recr·bldns em depos!to c,m qualqu<•r das suas 

Seguia-se a 11' emenda, Que diz: / caix:u;; pena de pngar juro de 12 por cento 
. "Artigo .25. E' o 20 do proj,'cto, suppri: I ao cume n<:s possuidor~:s de tnes notas, letras 

m1do o pcrJotlo tlesde - nos quacs - ate 1 ou obrigaçocs ou (ts pessoas que tiver1'.:n di
- accionistas - c será substltuido pel:!s pa. 1 re!to ao levantamento tle tacs· depositaR, des. 
lavras - e por clles nomeados." I qe o dia <·m que se flz,•r o IJ{'c!ido ~~ ;Jlc•na 

L<m·.se o artigo correspondente, assim sr~ ti:; fação c pagamento." 
concebido: Julgando-se di5cut!dn. a mnteri:1, propüz-

«Artigo 20. A admin!str:!~ii.~ dO b:,:Jco /õe ít rotação a c-:nenda c niio pass<•U. 
::wrft ~~nc;arrc;:pda a 2ú Dlrec~to:·~::~ ürados dt.:n- 1 Entrou l·m d~sct:sstlo a l·P C"menda., q:.F~ 
tr,, os accionistas, dos quaes 5 seriio nomea- i diz: 

dos pelo Go1·crno e 20 eleitos pelos outros 
1

· .. ,\rtigo 38. E' 0 33 do proj~.::.to, sup·prf. 
accionistas. Os Directores escolherão dentre. ::nidos os al·garismos 1o, 2u c 5'' r. as pnla.rr~!~ 
si a maioria de• voto;; aqud!e l]ue os ha de ' a.t~ _ mil r&is _ e sub>:ituidas p.:Jas· s·:· 
presidir." ; g·uint·:s - dt.• dt:·z mil rfis ati! quatrocentos 

.Tulg-ando.se discutida a mate!'::t, propüz. · mil r~ls." 

se !i. votn r:ão ~ ( ... mend:1 c nfi~J p~!:;~,o~I. 

Segui o· se a 12 1 cml·nda, que diz: 

"Artigo 33. E' o 28 do projecto, a:ld!c!o. 
nando-se-Ihe no fim a~ se:;ulntes pal:lnas -
Ess,·s predios as.sim :1dquiri<Ios serüo all!ea· 
dos dentro de il!ll a!lno, contndo do dia <'!!1 

que o Ila·nco entrar no dominio " Jlc.ss<' de!. 
lcs ... 

Lcu-~lt.· o al'tigo cürres.por.ílen t,~, ~1::;s!:n 

conceb!tlo: 

"Arti<;<J 28. Xiio poderá o Il:;r.co possuir 
pred!os ar.:,m dos necessar!os paru a sua ac
conlmod~~ão e bon1 expediente dt.• st~u::; ne
;;ocios ou os que lhe hourerem sido ctopc· 

Leu-St· o artigJ c·~,rrc:~;:l\J!H>::tt·, ~:.s~::n~ 

CO!lC..:U!Jo: 

".\rtigo ?? uu. 

vid!dus ·na. !'azi"w tle 1, ~, 3, ~:fndo c. 111i!li:n:! 
de :ni! ,..:is. Ell:.l:l serão do -zuelho:- p:!driio e 
de tHII p~pQI compettn.k e ::ú dc-i'irirf:.o c:1t!"·: 
sl p<·bs a;,si;;natu~:ts do Pr,·&!ck:l!~ e Dir·:-

. ctorc::; das C~dxas que r~s C:i1!ittiren." 
Julgnndo ... sc di5cutitb. a :na~e:-!a, propU::

.se ,1 rotac;:lo a t:!;"!o:.·nd:t ~ !li":.o ;n1s~t•u. 

Sr:guio-sc u 15;1 e:llt·ndn, que diz: 
··o artigo 35 <!o projectu ni:.o p:t.sson ... 
Leu·.st• o :t:·tigo 

conceLido: 

nhados, ou forem put· cl!c !ldquir!tics em sn.- "Artigo ~.:i. O Go\·crno cunha!':.'i :S!·;~t~li-

tisfação ·de dividas antl·riornhlntt~ contrahi.. tlnh:r.ll} toda a n1oet1a. n(·(t·:::.;~ria P:l!'CL uso 
das ·no curso de suas transacções ou adjudi- do Bnnco do Braz!!, · p:-.~a o rjl:., fic:t autor!
cndos ou colllprados om h:1sta publica, em Í zado a reorguniznr a Casa tia ~Iocd:-., :JCJro 
conscqucncia. de se.nten~\Us alcançadas pelas I material e pe:;soal ~dl~. cLtndn ?:ntt· ét "-'· 
sobrcdj.tas di1·it!as." I sc:n1bléa Cera! para sua app:·orar:ão ... 

Jul:;ando-st• discutida a IJJatcria, propüz-~l Julgando-se discutida a materia, pr,,;JDz-
se ii. votação a ,.mcnda e nii.o passou. se ít \"()tação a emenda c niio passou . 

. se:;ulo-se a 1~' emeudn, qu.: diz: I iic·guio-se a 1G" emenda, que diz: 
·•Arti•go 37. 1':' o 32 do proj,•cto, subs:i- "Artigo 40. E' <1 36 do projecto, suppri· 

tua-se .pelo seguinte: O Ilunco do Ilruzil não I mldas as nltimns pa.laua..s qu,• prilleip!:l.lll 
de!xarú de ]Wgar [L vista, ,.m ouro ou prata~- ll<'ID pedir - até o fim." 
qualquer ·de suas notns quando lhe :orem Ceu·se o :tl'tigo Ctlrrespondem.•, :<ssim 
aprcsc,nutda.<;, P•'na de ser ju!gatlo ra!lido. concebido: 
E •POr toda a .cJomom qU<' ·tiver no pngn.!llen- ; "Artigo 36. O Ila11~o do Brnzil .~nrá •l 
to de suas letras ou obri:;nções e na entrega / movimento dos diub,,iros da Faz<"nda )iacio
dos dPposltos pngnri't 12 pot· cento no nnno." ' ua!, de um !ugnr pa:-n outro do lmp<:rlo, SP~: 
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ca:rregar comrmissões nem pédfr "a;batimento 
em razlo de ditfercença. de ca.mbio . ., 

.JulgandO-se discutida a materia., pro'PO:t-
se á votaç.!ío a emenda. o .n[o passou. 

Seguio-se a 1'18 <"lllenda, que diz: 
"O a.rtigo 37 .do ;projecto nã.o passou." 
Leu·sC' o artigo corres.pondent(', assim 

concebido: 
«ATtigo 37. Os dinheiros do GoveTno se-

dos metaes em caixa; e além disso, a1i1i.Ual
rnentr", o balanço geral do Ba.Il'CO." 

Julg__andO-se discutida a. mate:rta., propõz;
se â votação a emenda e l!lã.o parssou. 

Seguin-~ a diacuss!io da 20• emenda 
que diz: ~ 

~·o a.rUgo 40 do projecto -não :rmssou." 
Leu·s€' o artigo correspondente, assim 

conce-bido: 
rã.o depo-sita,dos no Banco em todos oe luga- "Artigo 40. O mesmo Ministro envinri 
res onde o mesmo B-anco tiver oah:-a.s; salvo esse balanço á ~mara dos Deyutados, assim 
se em qualquer tempo o Ministro de Estado como aqueHos Rela.torios no ,p:r.indpio e no 
da !Fazenda ordenar o .contrario, deven.do em fim de cada sessã'1." 
tal caso 'f!.'preseDJtar á Assemblêa Gera.l as ra- J 1Ilgmvlc-se discutida a m~.teria, propí\z-
zõe.s que tiver .para essa. ãeterminaçíio." se á votação n crrnenda e não pas"Sou. 

Julgando-se discutida a roatcria, propOz- Seguio-se a discussão de. ~na emenda, que 
E-E' á votação a emendn. e n§.o passou. diz: 

Entrou em discus'SA.o a 18" emenda, que "O artigo 41 do -projecto não passou." 
diz: l Leu-s~ o artigo correspondente, assim 

"O nrUgo 38 do projecto não passou." I concebido. 
Leu-sE' o artigo correspondente, assim I ..,. Artigo U. Cada Uill:la das Ca.maras, as-

con·cebido! sim como o l.i.inistro de ·Estado du Fazenda. 
t'1 1 poderão nomea-r commissÕ<'s de exame para 

"_AT~igo 38 · O Banco se en·car.rc-gar~ de j i·nspcccion-a:r os: livros e ex!lminar os tra.ba
subshtun· por notas :mas tndo 0 • pape 0 lhos do Baneo. Todas as VCZf':S ue de tae 
Governo a 15a'ber: as notas do extmclo Ba-n- I . q 

6 
' t i 

1 
ã. J ; exames s~ conhecer que esta '1e1 tem sido vio-

co,_ actualmen e em c rcu e.ç 0 no Rio de . a. lada o Governo ou qualquer das Camare.s Le
neiro, 'Ba,hia e ·S. 'Paul'o c ~s cedulas em giro gi'Slativas, .por intermcdio deste, remetterã. o 
na Bahia, ipercC!bendo por lSSO a. p:estaç!.o negocio a:o Poder Judicial. 
annual de ·5 "I" do seu total para cuJa. reall· use a vit •"ação se ju1 ,,.. provada por 
z.a ã. fiica-m desde jã appHca.dos: lóar . · ç: 0 t. 

0 
d . sent~nç:a, que se torne exoquivel, !lcará dis-

Paragra.I>ho 1." A quan la que r : esl- solvida a Companhia do Banco." 
gnada na. lei do or-c<J,lmento. para esse !Im. _ ) Julgando-se discutida a m-a teria proptlr;-

Paragrapho 2." O div1dendo rlas acçoes I , t " d • ' se ,.._ v o aç::,...o a <'!ID.en a e nij,o pao;sou. 
do Governo. i Ju1g:mdo-se a·flna1 discutida toda a lll.!l.~ 

,paragrapho S." A somma dos productos 
mencionados nos ;par.a.graJPhos 2", S", (" e 5" 
do artigo G", depois de preen.chido o pag(l.. 
mento üas -a.ccões d'O Governo." 

Julgando-se discutida .a ma.teria, propO:z.
se â. votaç!o e emenda c nft.o ,foi. a.pprova.(l.a. 

\Pass·ou-se a. discussão da 191 emenda, 

teri[l., !oi approvado o 
da ao artigo 3". 

O Sr. Presidentt, 

projecto, com e. emen-

consultou então a As-
sembléa. Geral se e.pprovav3. que se seguisse 
o que se praticou :na :reunião das duas Ca
maros, remettendo~se as c6pias d-as actas d& 
mesma _<\sS('.mbléa e as emend-as aã)provadas 

que diz: . I â Camara dos Sra. Deputados, e venceu-se 
"~rUgo 41. E' o 2:9 do projecto, a.ddi- que sim, 

donar no tim, depois da. pale.vra -Banco - Procedendo-se â leitura desta· acta, veio 
as seguintes - sendo tudo impresso e publi-~ á Mesa a. seguinte 
-ca.do. " 

Leu-se o artigo correspondentf', assim ! 
DECL.It. RAÇÃO DE YOTO 

"Artig-o 39 . o Banco aopresen te:rá men-
co.ncebido: 

1 salmente ao Ministro de 'Estado da. Fazenda. "Declaro que votei contra o projecto do 
um Relatorio da. quantia do seu fundo oo.pi- :Banco, que passou. 
tal das dividas activas dos dinheiros deposi- ! Paço do Senado, em Assem'bléa Geral, a 
ted-os no Ba.n.('O, das notas em ci-rculaç!i.o e 1 H d{' Setembro de 1833. - E1'1U'sto Ferrei-
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ra França. - -An-tonio Ferreira Franr:a. -
Antonio Pereira Rebouças." 

Foi então Et'Pprovada a acta. 
!Le!Van tou~se a sess!i.o á.s 3 horas -e wm 

quarto de. tarde. 

\ f1 
SEJSSXO ORJD!N<A:R!A, Enl 16 IJIE SEYilEiM· 

BRO DE 1833 

PBESlDENCI.A. DO SR. BE:'!í'rO BARROSO PEREIRA. 

Discuss(lo M ,projecto de lei do or.çamento 

obter por agora a co!U'petente licCnca dO "Se
nado por ~e achar este em Assemblêa Geral, 
tomou e deliberaçã'O de se retirar. 

Ficou sobre a Mesa, para ser to. 
mado em co·nsideraçlio. 

U-m otfi-cio do Sr. Barã.o de ltapoã, par
ticipando não !POder comparecer p(rr se achar 
doente. 

Ficou o Senado inteirado. 

Fallaro.m os Brs. Senadores: -
Saturnino, 3 Yt>zes; Vergueiro, 2 ve~ 

zes; Bo1·ges, Marquez de Caravellas .
1

. 

e Mnrquez de Pamnag'J.!i, uma vez. 

Um o!:ftido do S~·. Al.lbuquerque M·ara
nhão, pedindo Ucenca l)a.ra se retiro.r IJara 
Perna.mbuco, por não com·ir ao mão estado 
de sua eaude demorar~se por mais tempo 
nesta Côrte. 

Ficou sobre a Mesa. 

Alberta n sessão com 26 Srs. Senadores 
e lida .a acta :da anterior, foi approvrula. 

No decurso da sess!io compar<.'C:-ero.m 
mais 5 Srs. Senfidores. 

O Sr. 1" Secretario dt'U conta cio se
gui.nte 

EXP}':ll!E~TE 

Um officio do Sr. &rroso Pereira, com 
data .de 1'1 do corrente, e recebido no mes·nro 
dia, ,partici,pando que não tem comparecido 
por se ;;uchar de nojo desde o dia 9. 

Ficou o Senado in.teiro.do. 

Um ofltid.o do Sr. Paula Souza, com da. 
ta. dt:> 12 do corrente, particip~ndo que, tendo 
se aggra.ve.do os seus i·ncommodos, lhe era 
for{íoso reti..rar-se quanto antes; e .que, não 
podendo obter já Iicenca do Senado, por es
tar reunido em Assemb1éa Gert=~l, nem espe
rar, pela .fi('!Cessidade de quanto antes sahir, 
t()DJ.a a ddibere.cão de retirar-se, esperando 
da. justiça do Senado que a.pprovarâ. o seu 
:procedimento e lhe concederA a li.ccnça.. 

Ficou sobre a Mesa para ser toma
do em considereçâo. 

Um o!ficio do Sr. Visconde do Rio Ver
melho, participando que, -convindo-lhe apl'O
veH:e..r- a opportunido.de que se lhe o!ferece 1 

de transpor~aT·Se á Bahia, O"brign.do pel·o _seu i 
e$t.ado de gnude, e não lhe sêndo .posstvel 1 

I 
Tres officios do Ministro da Guerra, 

I 

dando as inforrnacões, que l)or ordem do ·Se~ 
nado se lhe ex'Lgiram, acerro. dos requeri
m~ntos -de Josê Antuues d~ Azevedo, Alfe~ 

res .Secretario do 3° 'batalhão d<o" Ca~adores 

I 
de 1a Linha; de Manoel Joaquim. dos Reis. 
Coronel reformado; e .de H"'nrlque Ernsdorf. 
of!icial extrangeiro demittido. 

I FC'_..im rem<:ttido:; á Commissfi.o de 

i 
Guerra. 

Um ortici-o do :'.Iinistru do Imperio, re
mettendo dous. offidos da Camaro. Munici
pal da villa de Curvello e da Sociedade De
~ensora da Lega.lidade, denomina da - Cur
vellana - p{'dindo a remoção do Tutor de 
Sua Majestade Imperial. 

Foram remetüdos á Commissã.o ,le 
Legislação. 

Um requerimento de Manoel José Perr•i
ra <la. Silva, corno director da Soci'E!tiade 'l'a
chigra-phlca encarregada de. publicação dos 
diarios deste -Senado, pedindo que, durante 
os dias da reunião das Camaras, lhe ~t!ja l•.a
go na razão do triplo da quota ordinaria ~or

res.l)ondente a oo.da u·m dos .dias uteis d.:> ID<'Z 

em que s'e verificar e. mencionada fu~r..o. 

Foi remetti.do ao Sr. Inspeetor dos 
Dia rios. 
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{) .S.r. J~residente submetteu á CGnsld~>ra- 1 gaJmente habilitados, pelo que a dccls1io do 

cão do .Senado o officio do .Sr. Albuquerque I Senado seria u/tra. pctita. 
Maranhão acima mencionado, pedindo llcon- •1.' Que sendo a divida anterior a 182.6, 
ça pnra se retirar; e roi-lh~ concedida a I!· não póde ser paga por letras ou prazos sem 

' cenca. offcnsn de todos os outrcs credores, que cm 
0 Sr. ·~lar(Ju•'Z 

tau o seguinte 
dP T:J.:trb:tc~na apres·cn-~ virtude dn lel de 15 de ~ovc-mbro de 1827 

·foram pagos em apollcc.s de õ por cento; e 
/5' fin(llmcntc que cstn.ndo este negocio suh
i motüdo á outra Cnmara pelo l!lnistro do 
I '.rhcsouro no seu Rc!atorio de 8 de :\Iaio, não 

I'OTO E;J;P,\R.\.00 

I 
1 parece confonmc nos usos e pratleas do Se-

A Commissão de .Fazenda foi r~m~ttido i nado tomar dclle conhecimento ao mesmo 
u1n requerimento de Josó Agostinho Barbo- tempo, e muito 'lll~.nos ainda decidir o paga
sa, como prt>judicado, c procurador da Praça menta na lei do Ol'~lmento. 
<lo ·Rio de Janeiro, supplioando ao Senado a Concluirei o meu \'Oto requerendo que 
gracn de s~r attcndido convenientrunent~ no se peçam no Governo a Resoluçfw da outra 
orc;Jn:~nto, qno se acha em discussão. Camara sobre idcntlco requerimento de ra. 

Fundou sua pretencão em que ha1•endo rios negociantes communkncla ao Presidcn
um dos credor,'s obtido sentença definitiva te do Thesouro em cfficio do 1' Secretario 
contra o Governo para pagamento das letras de 27 de Agosto de 1830, e bem assim a Con
que não •for.n:m .pugas em Londres, o l!iniB· sultn da Junt:L do Commercio com todos os 
tro .cJn Fazenda longe de su,tisfazcr ao suppli- / documentos e informações que estavam na
cante, submetteu este negocio no Pod•!r Le- / nexas no requerimento dos su·:p.p)!cantes· em 
gisla!ivo. j 1830 cm consequencia dos qu~es documentos 

Dous dos illustres membros da Commis. 
1 

a Consulta reconheceu que o Governo não 
S[lO se persuradira·m .ser de ju3tiç:a o :pa.ga- 1 est!n•:1. obrigado a p:!.g=tr w.es letr.a.s. 
men·to não só daque!Ie que obte1•e sentença 1 Paço do Senado, 9 de Setembro de 1833. 
como de todos os outros .Prejudicados que~- Jfarqucz ele Barbn.cc1w. 
cstiY<'l't'm legalmente ltabilit:tdos dentro da 
som ma das 300.000 Ji.brus; n utoriznndo-se o I O Sr. Presidente declarou que ,fi-
Gol'erno na ki do orçamento para fazer este I cam sobro: a :Mesa para entrar <llll 

pagnmento por prazos ou letras como ;permit- i discussão com o Parecer da Coru-
tiré'm ns circumstancbs da Fazcntb PubJi. · mis·são sobre o dJ.to objecto, a qual 
cu. Não podendo cu nd·mittlr t3.! opinião, ju!- ! teria lugar no fim da discussão da 
go ser do meu derer ~Xllender aci Senado : lei do orcnmento. 

- I quaes são as razoes em que me fundo para / 
dl·fferir de meus illustres col!cg.::1s, c sitO: 1,' 

1 

Qu~ o requ~:·ime.nto vindo sem um só do- i 
1' PARTE n., ononr no IHA 

c11mento pelo qual pro1•e qualquer de suas ! Entrou em 3' discussão o projoct<J de lei 
I 

asserções, não !Parece mui curial admittir to- : do orç.-.mcnto, com as emendas a.pprovadas 
do o ulleg!ldo como :Pro\·ado. ! na 2'. 

2. • Que havendo a lei esta.belccido os I O Sr. Presidente consultou t•ntão o Se-
I 

·meios ord.inarlos de •tornar effcctiva qual- j' nado, se approvava que esta discussão foss·e 
quer sentença de pagamento, parece que o por cn.pltulos: assim :;e venc<'u. 
Senado exorbita de suas funcções, quando Entrou om dis~ussão o CniJlltulo l"; c 
decidi> sobre o modo e maneira de fazer o julgando-se discutida a ma,teria, a.pprovou
pngamcnto ordenado cm sentença, tom:1ndo se tal como o havia sido na 2" discussão. 
tal expedknte a .requPrimento ele uma das Segulo-se o capitulo 2" com as emendas 
partes ~em ouvir a outra. respcctiYns. 

3.' Que ad,mitti.ndo cm toda u. extens[\C o Sn. S,\TUn:>r:w: - As razões que se 
n allegução do requerimento, delle se deprc· produz!rn.m parn a -diminuição do ordenado 
Iwnde que a s·entençn. to! dada n beneficio do do bibliochecarlo de S. Paulo oforam que o 
portador de certas c dl'lterminadas letras, e I Iugnr não of.ferccin trobalho que valesse SOO 
::rio a favor de todos qunntos est!vcrtml le- mil réi.s, e qu<> havia quem servisse por me. 

' . 

l 
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no::; ,por.~m n.qui se dis~e ·CJllc tambem o bi- 1 Conselho Geral de S . .Paulo que!'I}!Hlo r<loJU

bl!cthecarlo de Olinda não merecia os SOO$jlar a despeZa pela rcc,•.fta e vendo que a. des·· 
<1ue estava em .cfrcumstancias ainda inferlo- peza progredia. multo, procurou :~quellas eco. 
res ao de S. Pau.Jo; en-tretanto pa.ssou a di-1 nll<mlas que eram pratlcavcis; uma dell.as toi 
minulcãu .pan S. Pa.tllo f. 'llilo ,passou parn que este emprego sendo exercido -multo 1:1on1 
Perna:m:buco; a:tiio ·ha. ·razão ne!lhuma ptll'a I por 120~; fl·cando com 400$ ,fiwva multo b6!c 
tal; não quero dizer fJUC se supprlma t:~-m- , pago; portanto reprtscntou sobre Isto e Ol)l 

bo:m o ele Pernambuco; .mas, s.r. Presidente, consequencln desta representação ê QUI! velo 
~ssi:m como sou .nfmfn,mente escrupuloso para esta dlminu!çfic; c tendo nõs attend!do a.u 
,1ue .:passe urma !<'I qun.ndo não ba utilidade Conselho Geral de Ol!nda 'P!l.rn 'se an·gmeP.
.<cu a.!ndn ~nnis escrupuloso quando se tr:Lta tan•m des'jlezas. como ·havemos de deixar da 

.t!e revogar uma lei; não me ugredu este sys. nttender :ro Conselho de :S .. Paulo ,para di
tema de razer leis· nu.m anno, e noutro re· m!nu!l-as? H11, pois, n•ma razão de àiffel'i•l!· 
vogal-as; nirrguem póde contur com '' seu ca multo gra.nclt•. 
c!ireHo e dirá - gozarei dellc· em quanto a O Sn. SATVRXI!I'O: - Se ·Cotn e!feito est" 
AsSt'JD'bl&a não .qu!zer o contrn.rio - .como é / de!i>)eza .fosse u·ma despeza ,provincial pare
que n "\ssemblén Geral é a.ss!m tão va.r.!a I ela muito ;bem o .que acaba de dizer o nobz'« 
iperdoe-se-me o termo, .porqu'' não tenho , Senador; mas ~sta ê uma despez.a gornJ "o 
outro com ·que 11w possa explicar) que em l menos ass~m 1·em class!!Jcuda nu lei; ndo ·fo. 

r 
u·m :mno .faz wma lei r• no outro revoga·n r rarn ou·vidos os Conselhos Geraes illn i!'!Jtaçã·J 
•!x!stindo os mesmos 1110tivos? De certo que 1 dos ordenados dos lentes e· por que razão no~ 
assim nào se· póde ter se.gurança ind[vi!lual / cursos juri<l!cos uns hão de ·ter um ordentt· 
debaixo da tutela da lei .. Este homem, senho- , do e outros? Dl.z·se que o tra.balho ·é muito 
:·es, tem o ord~nado d" SOO$, por uma lei, ! pequeno, mas trumbem poderia sez· mtlit,) 
devo su,ppõr que css:t lt•i ~ :feita com conhe-! grande; e uma blbliotheca não é objecto eh! 
l'imento de c:i usa e que não v:1riam as cir- / tão pouca •monta que nito .mereca algu:r.t 
·c:umstancin do anno passado .para cá; não / cons!dernl)liO, são ·necessaríos certos conht:
a.pparecem motivos novos que os destrua ou ! cimentos; f necessar!o ·u·m trabalho ass!du" 
c·ntão a Assembléa obrou proc!pitadamente; /J>ara formar u.m ,catalogc, o que .não se tór
mas nem uma nem outm coum np)J(Irccc; 1 ma com .mui·ta fac!!Jdade; é 'llredzo que o 
portanto voto que se conserve na lei o orde· I blblinthecario .tenha conhecimentos não só 
nado actual .que é d·~ 800$000. ,~ do,q n utores que tratam dns rmater!ns, mM 

das mesmas· materlas, flfim .de :Poder lnfor-
E)Ll-:SD.\ 1 mur a querm quer J!vros. Não 'basta d!ze,r 

J r:ue o Conselho Geral de S. Paulo vendo que 
Ao artigo 3" .pu r;~og-rapho !2. Sup,prima-~ a sua receita !a em diminu!cão e n despez:• 

>c a rcrJucr,:to do m·dcnado do bib!iothecar!o ,,m augmen.to Jem,brou·sc disto; <! perque se 
d•• S. P<tnlo. - 8oturnino. i não lembrou de outrn cousa.? ·Em geral é ne-

1 cesso.rio que todos concorram para as desp;·. 
F'oi a.poi:r.do. / ~as do Esto.do; se o d!'/icit é de ~nll cont03 

I pon;ha-se dlminu!ção cl:t 7• ·PaTte de ordena· 
o Sn. Vf:J:G ("t·:l no: - Expor<' i as l'llzões I d·os em todos os elllJlrcgos, Isto entendo eu, 

de differcnça que ha cntt·e um ,. outro 'blbl!o- 1 mas como a recelt.'l ll menor que tL despr:>z:.r. 
thccario. .Sobre ullla h a um:< representação I o b!bl!cthec!llrio de :S. Paulo •tique ·sem isto 
elo Conselho Geral da. Pro1·incia de Pt,rna.m- e os outros fiquem com tudo, é injusto! N:io 
uuco, pcdi.ndo qu,• sr' eleve o seu ordenndo; ! se! quem é esse rbibliothecli'l'i<>; n!!m csto!:l 
e ~sta representação ·f.->i reduzida a Resolu· !Informado, •como o nobre .Senador, ilo trnba.
~ão da ca.marn ·dos DrJltttados: ·houve então Ilho que elle tem; o qu,, sei é que passou uma. 
~u~ se lembrnss'' ·dos outros dous bib!iothe- lei no a·nno .pnssado C."'ll n·mbas as 'C~mar.u. 
r:~rlos do Rio de .Tan•'iro c ·s. <Paulr>; e creio 1 rogulando o ordenado dos b!bJ.!othecarios d:<S 
que nc.ssl. orcasião não se !(WC presente mo- i 3 cidades :r SOO$: e agora ;vem Mil! I um ar
tf~o 11en!n:m paT~ Isto; n<io e11tro no exa,me / tl.g;o .]lar.t que esto tenha a.gora só ·met:tdt'; 
,,. 0 ·biblic.thecurio de Ol!nda tem .mais ou I r. porqu<· 6 isto? Jo~· .porque .di?. o Conselho G"· 
Jnc·no~ nr•cn;;sid:trle; pOI'r'lll o que sei G que o ral de S.· P:rnlo que honve q:Jt:'m fizesse por 



~-----·---·-·--·---·-----···-···-··---·- ··-·-· --· -··-· -- ··- ---·--
Se:'<süo ele lô ele 1-;ctembro 

J.20$; os l~lllpr<~gos pu.blicos, _senhores, não se 
:oõe em :hasta: h~tvcrá ta!l•ez quean faça !IJOI" 

60 mil r.tis; .mas o Gow~rno, te-ndo sido ma-r
eados os ordenados dos empr~ados pu:bJicos 
!leve escolher ,pessoas .capazes; s..~ este em
'JJrogndo niio 6 capaz o Governo de:mittu-o: 
procure ou·tro; ·mas -diminuir o ordenado lle-

-----·--·-···-
1 O S1:, S.I'ITI:XJXu: -Julga-se .como u.ma 

injustiça ter o bibJ.lothccarlo de S. <Paulo o 
ruesmo que o do 'Rio de Janeiro: sup:põe-5'0 
~ue tlm tem multo menos trabalho que o ou
tro, apczar ·de que a bil:lliotlleca do ·Rio tJ,, 
Janeiro exige mu!.to m;tis trabalho não lll<' 

a.trero a ·dizer que o seu bi'bliothecario tem 
i:c razãu .de que ·lw muita <le.spcza, t! que a muito mais trabalho que o de S. Paulo, por
n-ceita não chega JlOrque o Conselho repre-/ qne o bibliotlH·cario do Rio de Janeiro tem 
l!entou, lWill ama nmu nutra razão •mt• ser- 10 ou 12 ajud•antes; ·c em S. 'Pau!{) nilo ,; 
•.:~u. n.ssim. 

O S"· Bonc:e:s: - A ,_,menda que se fez é Di.sse-se que a lei do .anno ~assado foi 
··~m correctivo á •Resal~çilo ·que passou no feita com precipitação; não sei se agora ;. 
.anno ;passado Jlrecipitadamente: a qual R<l- que se póde dizer que s1' faz este urtl.go com 
l!olu~ão não tinha por objMto s<J não fixar j prccipitaçlio... Eu sou multo escrupuloso, 
o. ordena-ci~· do bib!ioth.ooorio d~ Curso ~uri-~ Sr. Pre~idente, em tirar_? ~Jão a quem o tem_: 
rhco ·de 'Ü]Jnda; " o ·Corpo Leg-Islativo 1gua- nisso JHLU qu<'ro set· lll'CCIIlltado, doe-me -mui

lou estes or-denados -dos -tres ·blblintbecarios ' to a consciencia. Como se diz qu,• foi preci-
. t 

~em ter con'becf.mentos de seu .respectivo trn- ; pit·ada i.!Sta lei se quando .passou no anno 
I 

halho: e quem não vê logo a dcsi.gualdad<' da ' pnesado esta•·am aqui os· Jlobre.s Senadores r, 
Resoluçfto? Põde o -bibliothcoorio do Rio de na ou·tra 'Camara os De-putados que tinham 
.Janeiro estar .g>an.hando 800$000 ,,m um:• bi- conhecimento disto?! :-<a ~·crdadc que nlio 
bliotheoo de 80 ou 90 •mil .\"olumes tendo a conc<'bo. 
'lllesma quantia os bib!iothecarios -de Olinda O Sn. :}Lu:Qn:z u1~ C.IH.\1'1'1.1~\,;; - Eu 
r. .S. Paulo em <luas insignifiocantes biblio- nilo voto por nenhuma das emendas, voto pc
ihecus? ·Isto salta aos olhos; ·por isso o Con- lo •arti•go tnl {jUal: não considero tambem o 
~c!ho Geral de S. Paulo, tendo a jurisdicção offi'cio de bii:Jiiothecario -insignificante; nflo 
que lhe dá a lei de ;fazer observações :mesmo considero reduzido uniciLillente ao tra.balho 
1o0bre <ts despezas :geraes -da sua Província, materlu.J -de ir á ibibliothcoo tirar um livro ~ 
.o o .bibliothecario -tendo um ordenado muito li:mJmr n Uvrarla; elle dave :fazer uma elas
gran-de em rlllação ao trabalho, por iss·o ;re- sificaçiio, e Isto -demanda algum traball10; e 
presentou ~t Camara dos Deputados ,par:L di- este of•ficio é muito importante quando a ·bi
minui.r esse ordenado e pôl-o om 400$000. bliotheca está em principio, que derc ser 
Disse-se •que ·o .trabalho do blbliothecario é formada de .bons 'linos; e ·6 para isso neccs
mu-ioto gnmde; assim é quando .hn bib!lothe- sario qu~ o bibliothccarlo seja um l!Olllem 
cns; ·porém, as que agora existem não mere- intelligente, nt:ste rosa acho que •para .São 
cem esse nome; qua.ndo houverem bibliothe- Paulo •100$000 são sufficientes, pda razão 
cus ganhem os ·bibliothecarios 800$000; ·por que se tem u,pontado. 
ora não; :para que 6 dar-se um tnl or-dena- 'l'a:mbem sou de opinião que era -da attri
clo a um homem que é ;meramente simples buição -do Gorerno G<!ral da Província repre
:llgente para livro~ a ·quem os ,pede? :Se este sentar sobre isto; não voto ,pelo - <lesdc j;í 
tMba!ho :póde ser •bem pa·go ;com 400$000 para - porque este .homem já tem em seu favor 
que dar-se 800$000? .Porque ba a lei <lo anno uma lei que lhe dá 800$000 de 33 :para 34 ,. 
:passado? Não é da attribuição do Corpo Le- por isso conta com 800$000; poderá ter con
gisla·tivo ,fazer e revogar leis? As leis fazem- tra.hido •nl•gum emprcstimo com promessa d" 
se segundo os conhecimentos de causa que paga.r com tnl e qual quartel, e fi'Cando rl'du
h:!.. Fez-se uma no nnno passado, este anno zido a metade póde-lh<• •fazer desarranjo. 
a enwmlamos com melhor conheci-mento d" O :Sn. VEnomm:o: - Ao argumento .qu.: 
•~1usn.. Stl produzia de não pertencer isso á dcspeza 

Fali-a-se aqui em falta -d'e .gamntia; pois provincial já ·foi respondido que os Canse
o empregado ,publico nilo sabe {[Uc se por uma lhos Geraes estão autorlzndos POI' lei a fazer 
lei .tem um ordenado, por outm póde ter ou· 
tro? Não vedo emflm razões .qu.e me conven
ç-a-m a votar J)CI!L c.mcndn.. 

observações Bdbre o or~.amcnto da desp<!za 
geral. 

Sohrc a prool,pita~ão qut• h ou I' e quando se 

J ,. .• 

J 
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esta.belcccrnm estes ordena·dos, e que agot·a I thncarlo <I e S. Paulo, c diz-se que o trnb1•· 
não apparece n·ovo documento para se revn. lho é ·pequeno: mas sabe-se que este traba .. 
J.;ar a lei ,parece-·mc ·haver equivoco no lllus- i lho do bilbliotheeario de S. Paulo seja. menor 
tre :Sena.dor; record~·se o illustre Senador 1 que o de OI!ncla; não vejo, :Sr .. Presiden·te, 
dos motii'OS que houvern•m quando se votou 1: razüo nenhuma pai'a qUI' se tire este argu. 
por ·este nrgumento? :Pnrc·c<·-me qu<• não, foi , mente do ordenado a um empregado em con .. 
porqm· se nugmentou o ordenado elo bi:blio- /1 sequencia da representação de um .Cons·eJ.ho; 
thecario ele Pernambuco ·attl'ndenclo-sc (L re- quando não se dl.mlnue do outro que tem. 
presentação do Conselho GrJ•nl daquella Pro. i menor tra.ballw; quando se elevou o ordenOr 
I'Íll·ein que houve que111 til'esse a ll'mbrança / elo do biblictlwcario dr: Olinda foi com co .. 
de e~tendt>l' a mr.dida a S. ·Paulo; ngora ha i nhc-cimcnto de caus:1, e por se julgar de 
um documento que G n repro.-s,·ntaçiw do Con- J igualdade e in~ti~n estendeu-se a mesme. 
';elho Ce!'al daqut·lln. Provincia: ,parece-me / providencia ao;; bi:bliothccarios das outras 
que .:. u;n <lncumento muitn authcntico " que I duas Pro1·i~ci:;s; mas diz-se que a Assemblé:J. 
merece s0r atten<lido: nüo se pôde dizer que . não tinha conhecimento disto; ,não posso :J.S· 
n.;:or:1 ·é q;w ha precipitação; não di;:o que a ./ sim suppõr; já se ponderou que hnvia,m naH 
iiOIII'CôSt' r]nando se t:·mou deste ex.t;·aordina- 1 Calllaras indi.viduos da .Provinda, conheciam 
rio augmcnto, •lllr.s nito ha1·in conhecimento 1 desse trabalho, c podiam informar as Cama
parr.ienlar ci<'ste obj<•C:too. ras dessa clrcumstancia, por cons·~quc·neb. 

A !'.,;;peito das obs•'l'l'nçõcs qu<' r,•z o iJ. nã::l posso npprova;· esta derlucção. 
lustre Senador õobre a C"lll••nda dc;;clc já, pa- .Tnlg-ando-sc (J materi:L discutida, prn-
!'CC•1·me que "lias nito t•·m a JlOIHil'raçüo qnc põz-s,· ít I'Ota<;ão: 
parece111 tt•r (t primeira vista, po~quc no an-

1.'· A p.menda ao P'tl'a-grn.pho 1.~ aci1w-!. 
transcripto:. ficou empatada rL votação, c r•or 
consequencia ndiada, com o paragrapho re;; .. 
p"etivo e a outra emenda approvada na ~· 

discussiio. 
2." A materia do caJJitulo 2", salras as 

outras emendas·: ·passou. 

no ]lassado foi que se estabeleceu l'ot<· au
.~mc.nto de ord••nacln; e Jogo cm Dezembro 
<lo mesmo anno ou Janeiro deste• anno o 
Conselho G••ral tomou cslll resolução. e fa
zr.n<lo i.sto, é natural que " IJIIC esta1·a scr
Yindo este ''lllPr<•go mio ,pudesse contar jft 

eom <'Ste m·denado dé S00$000 nntes dc1·i•~ 
<'Ontar com a diminuir:ão na hypotlH•se rle :l." A emenda ao parugraplw 5": UUll-

IJem .passou. que .se hn,·in JP. attentlt?l' tt TL1_prt~senta~ão do 1 

conselho; e aqui 0 que ~c dt•I'C tr:;tar sim- i ·1." A <·mcnda do paragrapho 16: appro-
1 t • • . ( t • ] I \'OU-Se. p..esnli'n e c S<• e JUS >t cs a represt:n taça o ( o · . 

ronsclho Geral: n:io entro 11 ,1 qu<•stão 5 ,, 5,. · Passou-se fl, discutir o capttulo 3" e a.<; 
' r,mcr,das respectivas, 

r'··~·~ eslenclel' cst:1 prol·ldcncia a Pr•rna·:llh:l-
Julgando-se a mn teria <li seu tidn. pro-,·n, ou 11iio. 

O .Sn. :.\T.\I:c~r~-:z lll·: ·P.\HA~.\t.ir.\: - 31·. póz-se fL votaçü.o: 
r·r··~idcnt 1•, nada :1rh•l peor do ClU<' faZ•'l' 0 . 1." A ~n:ateria dO capitulo 2", salvas a:;. 
l~orpo Legisl<Jtivo hoje um-a lei c a.ma:thã '<'llléndas: l:c)l approvado. 
d·•o.fazcl-a; j(l se ponderou que ningucm con- : 2.• A "menda ao P>~ragmpho 1": pa.s-
1:-:. cem o ~e11 ordenndo seguro com st:lnc .. í :;ou. 
lllnJl(•·~ mccllclas li'gislntil'ns: em conscquen- 3." A emenda :10 parographo :1•: tam-

IJem passou. 
4." ~~ su.IJ-emend:~ ao JneSm o )lara;g.ra. 

da rk n:na rcprcsr.nt3~fto do Conselho Geral 
tJ,. Olinr!a ;i Camara dos Deputados ou rt As-

- G 1 pilo: approvou-se. '''"'ble:1 ··~m. csteuc!cu-s·c n. ,província que i . , . 
•'1':1 Pernambuco an <Rio dt• Janeiro e 11 Silo 1 Seguw-se o capitulo 4" e emenda ·l'esp<!-
Pau.lo: :tssentou-se que ha.1·ia suWcicntc mo-/ c-~i.va: .e dando-st• iJ>Or dlscu.tida a sua mat"
tivo dt• se aug,:mentar o ordenado do biblio- 1 I'IO., ·to1 a.ppro\•ndo com a cltta -cmeuda. 
rhocario ele Olinda e ta•mbcm nos outros: por/ .rns~ou-s~ no capitulo_ 5",. c f'menda res
c·onscqucncia mandou-se que todos tres tll'es-/Jlt'Clll'n; e Julgnndo-sc rllscutulr; a matcna, 
>'•'lll os mesmos 800$000, ag-ora appnrcce umn 1 ap]')I'O\'Ou-sr. com a ''meneia. 
rcpi·esentnr.ilo Que não s"i qual é o motivo I J;;nu·ou c-m discu~s:io o c:tpitu!o G', <! 

que tom, pat'3 rlimlnnir o orclrnndo do bib!io-! ,. ·::'·'·• ;·,·:·:· ·~ ~:·::. .. 
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Em sc;ulm.ento t.ntramm em dlscussda 
: .)S capitulas s•, 4', 5', G•, 7', s•, 9•, 110, 11. 
! 12, 13, H, 15, 16, 17, 18 c 19; e .iulgnndo..Z" 

llinlsterio da .Guerra, pa.ragmpho s•: j dlscutldn. a materia, approvara•m-!w t:1es 
"O !x~neficio d:1 emenda a •favor dos len- I como esta~·am no projecto. 

tes cornprehende tambem o Secretario da ·Entraram em discussão o capitulo 1', ti· 
A~.1demi:.r. Snh•n :1 redacçiio. - J. 1. Bo·r· tu lo 3', o .Sr. :Presidente declarou que o :•r 
!J<'S. tigo a• não se dlscutin por haver sido sup 

primido .na 2• discussão; ·e j.ulgando.se di>· 
j rutlda a materln a.pprovou-se o capitulo I' 

.. L nJat·'I'J··., pro-l 1n1 como o ·ha~·w. sido na 2' dis·cussão. Jnl.g,Jndo-se discutida " .. d 
Se.guio-se o capitulo 2' •• emen as respe· 

]JÔZ·IK' <1 \"OtS.ç[IO; 
1. • A •materia do cu.pitulo 

(1!llendas: ·foi a,p'J)rovada. 
I ctivas. 

6', omlv~s as 1 • ··• t · JuJ.gaur o·se dJSCUtJu:J H ma ena, pro-

l pOz-se n ,·ot.acilo: 
p:Js- 1." A :ma teria do cnpltuJo 2", salvan ns 

2.' A· emenda ~10 para,gr:,.p·!Jo 1': 

.sou. 

3.' A eJncnci:J 
bem passou. I 

emendas: ·fOi approvudo. 
ao p:~ragrilpho ~': tam- 2.• A .:Ill"nda ao p:1rngrapho 4" do a.r·ti-

l go 32: pnssou. 
"P.Pro. 3.• A emenda ao artigo 3~: tnmbem 

1
1 passou. 

4.' A emenda ao ·:para:gre.pllo 8': 
vou·se. 

·5. • ~-~ su'b-em en<la no mesmo 
:r>ho a cima tra.nseri 1rt<1 : t:Jmbem 
'\'OU. 

paragr:t- . . . · · 1 
•
1 

·Seguw-se o capitulo 3', CUJa. :mat{•na Jll • se <lj)pro. · i gn.ndo-se discutida, .foi approvada. 
i Pr..s;;ando-se ao capitulo u.nlco titulo 4' 

ii.• A emenda aos parographos Hi e 17: /e em~ndas respectl\·as, o Sr. Presidente d"· 
foi approvada.. .

1

i clarou .que os artigos 47, -18 e 50, ·haxi:nn si-
7.• A sulb-emendn ao 'J)ara,g·rapho 16: fo1 do sul,lplimldos na 2' discussão. 

i:gualmente opp:rovada. Julgndo-se discutida a nunteria, propõz. 
·SL'guio-se a discussão do capitulo 7• e 

tmJcndas respecti;-as. 
Jul.gand·o·se discutida a JJJ:I ter i a, pro-

põz..se á Yotação: 
1. • A mate:rla do capitulo . 7', ·salY~s as 

~meneias: foi a.pprovada. 
2.• A emcnd:1 ao .paragrapho 11: n:io 

;llloSSOU. 

3. • A emenda no paragrapho 13' tam
bcm passou. 

.Entrou em discussão o ~':lpltuJo 1' <titu
lo 2"; e julgando-se discutida a sua materia, 
foi nppromdo. 

s~.gu.lo-se o .ca.pitulo 2• ,. ••mcnd:ls respc
~etivas. 

Julgando-se dlscutiàa :L ma.tcri:l, pro

pôz-Rc· f< votação: 

1.' !A mnter.ia do cupitulo 2•, s:llvas as 
f:':nl'ndas: foi a,pprcnt.da. 

2.• ·A 8ll'lcndn ao para.grapho :J• do a.rti. 
go 11: pasRou. 

3. • A emenda :10 pnrn~;"·raopho 6• do mes· 
rno artigo: não passou. 

4.• A emcn.da. ao p~regrapho G" do m~.s

mo A:l't!ogo: não passou. 

S<> :! votação: 
1.' A ma.teria do caplwlo unlco, salvas 

n.s emendas: foi approYada. 
2.' A em,~nda ao artigo 49: passou. 
3. • A emend6 no artigo 52: tambcm opa.s· 

sou. 

Leu-se •O sc.;u!nte artigo addi·th·o. QJte 
foi apoiado: 

Artigo addltivo: Fica :1 utoriz.ado o Go. 
verno para pcLgnr .por prestações a p.razog 
compatlveis coon ru:; d<'~;pezas publicas, aM 
credores, que se mostrarem lcgnhnente ha.bi
lltados, pnra serCclll embolsados do resto dns 
300.000 Jl.bras dadas ,pelo Gon•r.no Inglez em 
Indemnização dos don·os . c cnrre;ndores dos 
navios ftpresados pelas embarcações lbrltan· 
nicas .no trafioo da escravatura. Salva: a re
dac~ão. - Marqu.r.z de Caravcllas. 

Sendo Lgualmente !Idos o Parcce1· d" 
Commlssão de Fazenda, sobre o JlllCSmo obje. 
cto e o 'VOto separado aolma •transcriptos, {.1 

Sr. ·Bres-ldente d~cln·rou que "stn1·n tudo em 
discussão. 

Dndn a ·hora ficou adiada esto. discussii•> 
c o Sr. Prcsfucntc deu para 

~ 

. 
; 

I. 

lu 
IIII 

;. ' ·I~ 
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OIWEY DO DIA 

1. • O Parecer ·da lnspeecão dos Dia rios J E·:lll·n.das <~P!Jl'O\'adm;· peh Cu.mara do;; 
~obre o'\'arias propostas para a rpu.b!ioogilo dos ! D~putnclos uo projecto d~ 'lei Vi·lldO dn Cnma-
Diarlos do anno J>roximo futuro. i ro dos Sc.nnd~:res, ;;cbr.e a ·n;ocda d •. , cobn·: 

2.• A rcdncçào do projecto de lei sobri• / Os artigos 1" até s• lnclusl1•c sei·Ao Rup-
OF Conselhos Frcoldenoin.es. i pri;mldo~. e subst!tuldos pelos seguintes: 

3.• A discussão da e-menda ao pa,rn,gra- : Artigo 1 ." Os possui<lor~s de .moeda de 
Jil:!O 12 do n rtl,go 3' oopitulo 2•, cuja YOtu;;ão i cclJJ•e actualmen-te c·m cireuhçào poderão J'C-

d d I '· ' 'j•• • p , , ficou empatada; as em·en as a.:Presen·tu. as j·eeuc.-a JI:J.s ·. !lC:iOura.rJas rcvmcHJ;es, rccr:-
tlt' DO\'O na 3' discussão; a continull.ÇiW .do 

1 
bcndo ahi ce<lulns •que representem o \'alar 

:~o~·t.lgo ::clditl·vo; c mais 1matcrlns já d~slgna· i elas qu.1ntias rl•eolhid:l.s, ,•m 1':17.ilo do peso 
clns nu S<1ssã.o :mt~rlor. I legal, com que t'or:"m .emlttldas pelo Gov~r-

Lenntou.s" n scssijo ás !luas hora~ da / no, e ·giram nas 'Pro\··lnclas, d~duziml•.>-se 5 
taJ'de. ; por cento para " Fazenda Publica, 

: Artigo 2." Esta operação terá lugar den
; tro do prnzo <le dous :ruezes, que eorrcrã:o do 
: dln que em cada uma d::ts ·Prov·inclas fM 
: marcado pelo Go;·erno ou por outros autor!-

SESS.W ORD!li:'AiRLo\, ·E:\! 17 DE SETE·:\!- ! dades, ~:ll conroi·mid:1de .dus Instrucções do 
DRO DE 1833 : n1esmo Governo. 

Durante este prazn e outro igual con:;.,. 
: c.utivo, os possuidores dns ce-dulus .poderão 

PJII:SmE~cJ.~ no ·'lt. IIE.'\'rO n.~mwso !'f:m:n:.\ i r{'nllzal.ws nas rl!s:peetivas Thesourarias na. 
1 moeda de cobre legal, {}UC representam. 

JJisC'II.;são rto Pa1'1."J"I' da l11S1li"CÇàO à0.9 Di.a. : o n.rtigo s· que passa a ser 3", .foi 8U!l-

rio.~ sob1·e 1Ja.1·ia.9 proposta-s para a. }lu- : prhuido, e swbstituldo da Jnaneirn sc>guln·te: 
blioorxi.o 110 anM 1n-oxiu~o tutu.ro. _i A·rtl.go 3,• As c.e<lulas dadas em troco da 
Dismusão da 'f'crtacção de </.ccrcto .~obre lmo:dn de eo.br~ recolhida uns '!'.hesoumr~a~ 
,,,ç c011sclho.ç Presidcndat:s das p 1·ovin./ ser~? ndmltttdns co1:1o moed~ n~s estaçoe~ 
r·ia..~. - Discu.ssão aa mMYMln àa !r:i rio p.J:íb.!Cns das .respectivas Provln()J.:tS. 
orca111.1"-nto. I O artigo 10 e 11 forn.m supprhnido~ ,, 

/ substi·tuidos pelos artigos segui:ntes: 
~ . / Artigo 4,' O Go\·erno fica autorizado 

Fa!la.ram os .Srs. :senn.clores. - · pa,rn reformar n,s eedulas dHaceradas, est:~-
Mn.rque.z de Bnr.bacena, 3 vezes; AI. ,belecendo os seus ·Yalores <le mn.neira que fa
meldn -e A~buqucl'que c lfarquez de el!lte as trans[lt(!~Ões. 
Cnravcllas, l Yez; Borges, Saturnl- Os artigos 1!? e 13 silo substltuidos pr.lo 
no, Vel'guelro e Mn.rquez de Porann- artigo se.guln·te. 
guã, 2 ~·ezes; :IIa.rQU•'Z de rnbambu- A.rtigo 5 .• Findo o prazo dos· dous !lllCZC~ 
pe, 1 yez · i mn rendo em cada umn. das •ProYiucias, que 

I será lmprorog:ll'cl, ·lling·nem será obrigado a 
,\!'!.lena a sessão com 28 Srs. Senadores f receber tem .moeda. de cobre, tnnto nos paga. 

e l1da. C\ acta da :~ntcrior, foi appro-vad:J. j mentes legaes, como e.'lll ·quacsquer nutt'uõ 
No decurso da sessão compa.recern•m /; trn.nsnc~ões, senilo a·tê a qunntln de mil r~i8, 

mais 5 ·Sr.s. Senadores. 
1 

salvo .havendo estipulado em contra.rlo. 
O ,Sr. 1• Secretario d<'U conta do se-/ O artigo H l'i·cou supprimido; e os muis 

h'ninl•' até o .fim do projecto fOI'(l.llJ snbstituidos riu 
/ma.neirn seguinte: 
' l ' r~XI'P.Dn::>n: / Art go ti." A !llloeda de cobr•• .falsa saá 

1 rOI'tndn e entt·c.~ue a quem pcrteuc~r. 

Um offklo. dO Socrctnrio cln ·Cn.marn dos i Artl;:-o i.' .Tulgnr-sc.·hn. falsn, ,. ccmo tnl 
Rr~~· Dcputn.dofl, ncomp.anhn.ndo as scguintt'~ J sujd!.!t a rod~1~ :ts dispnsi~õt\~ ,1 rc~rwito. u 
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m~da de cobre que fõr vis1velmentc iul)ler- ue Setembro d" IS3:l. - .roaauim llfarc!Jllino 
feita em seu cunho, ou ·Que tive.r de menos rln Brito, Vici·-Pl'l'Sidente. - J.fmzor:l Odorico 
a oitava pa·rte do ·peso com qu<' ·foi legnl•men- Jf!'nrlr:s, l" Secretario. - l'ir:r:ntr: f'crreirOl 
te emittlda nas dltrfcrentcs Provi.ncins. dr· C'as/.r() ,, 8i/.·;:a. 2" Secretario. 

~<\:rtlgo S.• Os tabr.ienntes ~ introducto-
re:; dn .moeda .falsa serão punidos, pela pri- / 1' I'AllTE 11.1 OR!ll·;·lr Do 1>1.\ 
me!rn. vez, com e. penn de ;galés pnra a Ilha I 

. de Ferna.ndo, pelo duplo tempo de prisfto, que : Entmu ell1 dis<·us~üo o Parecer dR Ins-
no Codlgo Crl·minnl está designada para cada. I Jll'C~ão dos iDlarios, sr,brt• l'ari>JS propostas 
nm. destes· crimes; e no.s rei·ncid·en.cins serão 1 para a pnblicar;ito dos .Diarios do anno prox!
pu.nidos com .galés :perp.etua !)ara a mesma mo futuro. 
Hhn, Q}(;m do dobro dn multa. O SI:. ~l.II:QUEZ 111' B.u:I:Aci·::-õA: - Fiqu"i 

Artigo '9.• Na ;mesma pena incorrerfto os àe aprcsenta;r ·minhas idéas sobre este obic
fabricantes, introductorcs c falsifi·cadores de cw quando viessen1 essas proposições porque 
notas, ou ·do Banco, <Je qualquer Qtwlirtodt•, c um dos dados era u ucspeza ,qut• ·vit!sse ncs
!lcnominação que sejam. /ta proposta, cu sou contra todo est" plano 

Artl·go 10. Ficam re1•ogadas todas as leis que se t••m st•guido a,tf o presente sobre a .re
cm contr:tri·o, c pam n execução da ·Presente dac~ão do Diario. A pu.blic.f()iio .elos Diarioo 
o ·Go\·crno dará as Instrucções que forem ne- é indisp"nsave! •lliLO só l!ara que o pu·blico ~o
c·essarins. 

Paço <la Cnmara. dos Deputados, em lG 
de Setom:bro de 1S33. - Joaquim Jfarccll'i.no 
ele IJti/.o. VIcc-Prcsi.cJcnte. - J!a11oe1 OdO?'ico 
Jfcnrles. 1' Sccrcta.rio. - l'icentt· .f.'PI'rcb·a 
"" C11stro Silvn. 2' Secretario. 

Forn.m :L imprimir com ur.gen.cia.. 

Outro officio do mesmo Secretario, rc
ructtendo o seguinte projecto de lei: 

A Asscmblén. Geral J..cgislatira d·ccrcta: 

nheça o ·que se passa nPsta casa, mas muU!! 
principalmente p:m~ que nós )}ossa.mos se
guir nos·sos racioeinios em qualquer questft.ü 
" pnrn isto é 1wce~sario C]Ue n Din.rio sr.iu 
exacto, bl'm recii.gido, flUC saia ú luz com a 
brevidade possircl. Ora, :1 murcha que temos 
seguido é ·contr:tria ao •(im tquc desejamos; 
o St!nado dei'C pag-n.r pela redacção tanto, t:t
chigrnphia tanto, Impressão ·tanto, niw pro
curar Quem o fnz ·ma is ,bar:lto, porqut· então 
equivale a procurar-se o peor quando ntífl 
queremos o melhor, ofl'erecPrd um11 emend:.. 
nestes termos (lmt) . Artigo 1." .Q subsidi·o dos Deputados 

,para a proximn seguinte legislatura Ji.ca ta
xado na quantia de dous contos e quatroccn- · 
tos nnil r~is, pa.;os peln :mesma ma.neira até J 

:•.gora. praticada. •Proponho qu<· em lugar de nceitar as 
Artigo ·2.' tXo tempo das s~ssões legisla- propostas de diffcrentes cmprezarios .para o 

ti1·as ·cessarão s6mcnte os vencimentos·, e or. Diario; faça o ·Senado a proJ)ostn declaro.n
dcnnclos de emprcgaclos, c officios .que se nf1o do quanto dá aos taC'higraphos, quanto a. 
podem exercer conjuntamente ·durante <JS dous •Redactores, quanto por força de im
mesmas sessões; salvo se o Deputado ou Se- .pressão, c bem assi:m as outras condi!;Ões s·o
na.dor nfto quizer receber ·O subsidio. !bre o tempo eonced·ldo para ;pu.blicagão do:> 

Artigo ·3." Além <lo subsidio :teima per-~' Dia rios t• eleRpedirla ele qual•Qucr dos empre· 
cebr.rão os Deputad~s uma indemnização pnm gad·os quando o Senado não <!stiver satisf(!ito 
ns despezas da via.gcm ele 1inàa t' \'olta no com o seu trabal:ho. Esta propost,'l. •f!caríi 
pr.incipio 1l ·fim dn :Lcgisla:tura., que lh~s será ; em con(!urso até 25 do Abril, c na primeiro 
ar!bitradn pelos Presidentes cm Conselho. j sessão ))rcparatoria o tSenndo escolherá en
Esta disposição é extnnsiva aos supplentcs, tre os concorrentes os que rorem mais dignos 
qua..ndo tiverem elo vir tomnr assento e vol- J - J.la:rqJu•:: rlc B!lrbaccnn. 

I 

· ,..... j Foi npoi{ldn . ,\l'tJ.So ·1.' .rTc.tm revogn.elas todns n.s 

l•·i~ em contrarin. 1 O Sn. Ar.:lffiiDA z~ ALr.uQUF.RQUE: - Por 
P:t~n da: CaJnnm rios Deputados ~lll 16 l1·r.zes tenho declllrado i!Ue niio gosto deste 

' 

tnr. 

; 

I ·' ! 

• 

.,,, 
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methodo de .haver .Diarios, e desgruçada:mcn- quem melhor o iaça; esta. 6 :1 primeira ques
ttl el!es têm seguido a mesma m::t.rclla. Nos tfLo; a outra G se se deve clla·mar a quem 
Diarios deste anno a.ppareccram cousas que se CI!Jrigue .aos tres scrl'i~os, ou cada um se
mostra.m o pouoo cuidado que ha na. sua re- parad:l.lncntc; cu dLrei a minha opinião. Pc
dac~ão. Tailllheilll digo que I! preclzo que o Se- lo .Parecer da .Commlssão cu não estou .dt: 
na.do tenha. uma tachigraphia sua JJO.ra •fazer modo algum, porque, e já tum·bem uqui se: 
i•mprimir todos os seus 'Papeis, Isto não me disse, o cmprczario tem sempre na sua. mão 
parceo dMtlei! de levar-se ao !fim. o ~egistro dos lucros ,que põde ter; se elle 

O 1Sn. BOIIGES: - O .Senado tem gas- vir que tem .pouco •lucro di:m1nue a reda
·!o dinheiro sem que tenha obtido bons cção, c por .consequencia a i.mpr~ssão; por
D1arios, isto é .uma. v.erdadc. Ora, pois, eu tan•to ·nesta parte não deve ir em globo, de
inclfno-me ao ;plano do no!}ro Senador por- ve ser por 1folha, que é o du, tartfa, porque 
~ue isto não é objecto de lel:lão, cumpre que se se disser - dá-se tanto pela impressão -
JIC :l)a.gue 'bem ·para se ter o melhor; é preci- elle pelo desejo do lucro .p6de l·mprimlr me
zo que o Redactor ou tachigrll!PhOs não ser- nos cortando es discursos aqui pronuncindos; 
Tin.do bem sejam .despedidos logo: o Senado dcv:c-se, pois, dizer, por .cada folha .dá-se tan
é que de,·o tazcr n proposta c não recabel-a. to; agora quanto ao mais· a differença a fa.-

A emenda 'Parece-me boa, mas acho-a de vor da emenda ·é palpavcl, e a experiencia 
algum modo incompleta; o .Senado é um tem mostrado que nós •te•mos sido muito ma! 
tlOrpo col!ectirvo, c não pód!l .fazer es·ta pro- servidos com o mcthodo que tem sido segui-
11usta, ·é neccssarfo que o nobre Senador di- do; eu ten.ho principiado a ler as mln·has fal
ga quem do .senndo ih:t d!l fa.zel-a se a Mesa las nos Diarios e não tenho conclui-do, ;por
!j(l o Sr. 1" Secretario, ou .mes·mo o nobr!l Se- que vejo logo no principio tantos disparates, 
:11ador :f.nSJJeotor .dos .DiiLrios; mas eu cui-do proposições omittidas que servem .para intel
que o melhor será ;fazer n proposta minuta- !lgenci:L de outras, que eu não entendo; " 
da em .nome do Senado, .mas pelo mesmo no- rcda.cção este anno é a peor possível, pelv 
bre Senador que· concebeu a id{oa. menos em algumas :falias e demais não é 

O ·Sn. MAltQtrEz DE B.AllBACl::u: - Si! a possível que u,m reda.ctor possa dar conta. 
r..:in.hn idén .merecer a approvação do Sena· .desse trabalho: era. preclzo ha'\!.er um talen
do cu ama.nhã trarei a proposta ·tal qual tem to mro, um ge~io profundo J)a.ra poder por 
de se pu:blice.r, e o Senado corrigirá o que si sõ dar conta deste ·trabalho; aproveltnn
qulzer. do-se as ·notas taes e qu:Les sabem das mãos 

O Sr. Saturnino requereu que ficasse tu- dos tachigraphos, .faz-se alguma corrcC!;ão 
do a.<liado até o .dia seguinte, em que o Sr. que muitas vezes põe o easo em peor figuru 
.Warquez de Ba:!.,acena 'ficou de ap~esen-tar e vai para a imprensa. IPa·rcce-me, pois·, me
a sua proposta.: sendo. apoiado este requeri-llhor o plano da emenda; não tenho grande 
men-to, en·trou em discussão. egperança que ella produz:t melhoramentos, 

O Sn. VEnGuuno: - Eu entendo que I mas encontro algum:t possl.bllídade, c no• 
DC.Ill o Parecer da Commissão nem a emenda outros planos não encontro nehuma. Se S<' 

tem •um plano decisivo, são .preliminares: o I approvar a emenda fica reje!.tado numa par
Parecer quer que se .decida a questão prcll- te e approvado noutra o Parecer. Elle mes
mlna.r se se ·ho. de unir ou sep:Lrar os romos mo não é declsi.vo, propõe uma duvida, que 
da. empreza. da publl<lnção dos Diarios; o que ' a emenda ·resolve de:balxo de outro ponto de 
diz a proposta? Qu~ se deve separar, encos- i ''ista: portanto pa.ra que o a.dlamento? Se 
ia-se a uma ,das proposições do Parecer, po- .cahir a emenda, ha de se vo:tar sobre o Pa
l'ém ha outra .que é nlterar-se o ome.thodo. O r.eccr. 
Pa.reeer suppõe o plano de ·se admittir .quem O Sn. SA'run:-orxo: - :Se se \'otn-r llCla 
por menos •rn~a. mas o servl~o publico não união fica a propo&ta .prejudicada, c se s" 
e.dnnitto semelhante cousa.: o que se quer é / votar pe~la em~nda talve-1. o Senado se re
~uo ha:ja lbom serviço, e para isso .deve-se of- nha a arrepender; acho, pois, mais conre .. 
1crc.cer uma somma a quem o faça melhor. ! .niente que o nobre Senailor :l.pl'esente a pro. 
Devemos, pois, assentar se se deve seguir o I posta; tt vista .de!ln o Senado se poder[L pre
JI,lano da casa ile admlttir quem por menos j nunclar, e não pela questiio (\Dl abstraoto; 
fnQ.'l, ou rlnr-se uma somma conveniente 'Pilru J ·pódc a Jn•oposta ser .de tal natureza que nn-

... 
~ 

I 
i 
! , .. 
! 



:no Sessão ele lí de Setembro 
ks ~'' queirtt .;1 .row1Jão, no que tambelll con. .Julgnndo.se di~tutidl\ :1 .mutcria, prQPÕO!· 
venho e tnlwz que a proposta me ·ínr,a mu. / õf: :1 votaç~o: 
dar de opinião. I 1." .I. rcdocciio, :>uiva a ~menda: passou. 

O :Sa. ~IAnQm:z n~ B.\RB.~C~:>A: - Es-te / ·• " A "meneia: :r.ambcm passou. 
n<·goclo c&tá concluldo :porque ·o que eu te./ :: " O decreto Cl.S5im rcc!1g~<lo par« 1;~ •'~· 
nbo a ,fazer é cstrubelect•r a. quantia que s·c mettC·~ á Crunnr:t dos Srs. ~'Dc•putado~: foi 
deve c•frerecer a cada. um ramo dCl. l'lllpreza; npprovado. 
ru j;\ ·tenho declarado que vou procurar o 

3:' .1'.\i:'J"i·: 11:\ IIU/11·:.\1 flll Pl.\ 
·~<·rmo ·ruéàio, e isto não tem nndn 
l]lH'Slão. 

com 

Julgando·sc discutida a mwteria do re- 1~1graplw 12 .do <lrtigo :~ .. cn,)litulo 2" titulo 1" 

<!ucrim<'nto, o Sr. IPJ'es!dcn:tc consultou o Se. ela. lei do orç-a.mento, cujo .vatnçfio ficou em
nado se appro;·ava .que a rcsoluct1o <leste n<!-/ patada na sessão anterior. 
;;ocio ,ficassP pnr:1 .o dfn seguint,•; e nssüu : O S1:. }[.~nQT:Ei: · m: C.'ú!.<\'J'LLAs: - Sei-

"" cl<-cidio. 

2• l'.H:TJ·: O.\ ORD!·:.\I DO I1T.\ 

l::n trou P.lll d i~cussão " redacç<1o do de· 
c·rcfo sr,br~ c~:1 ConseHHlS Pr(\sidenc!nes <las 
1'1'0\'incias. 

O SR. •::1-L\J:Qn:r. UE l:>!I.UIBL'l'r.: - Pedi 
:1. p-.laHa só par.:, notar este principio do 1' 
::nigo ~ue diz (l(•tO ; mns já está dito que 
dle faz .c nomear é n ·mesma cousa: eleiç-ão 
não G só popuJ:Jr, c portanto podia·sc dizer 
"el<"ir,fio do Vlce-Presidcnt~; esta. nomeação 
;;e J'nrá por este ou aquell•~ modo, etc., pos
.por ou Rlltepor ~cm a ser a ·m·~sma cousa, 
'' ~,. i&t."> tem al;um mal p6cle-sc emendar. 

O Sr.. BoHr.Es: - 1Eu convenllo que haja 

mr.nte n1e Icvnnto por um argumen·to qu·1 
llontem cudtt!~ um nobr,, Senador como i:Cll· 

clusão tirada do ·llleu argu-mento. :Eu d!s;;;, 
que pondo·se .. o desde .iú" podt·rla cnus.1r :t!-

' gum des<lrran.io, porque podcr!a esse ·btb!!o. 
thecarlo, contundo CIJill os se-u~ S00$000 t•·.!' 

,feito sobre isto alguns contrnl0s em que hou. 
vessc cons!gnt1do pa.rtc do seu oruenado. A 
isto d!ss<' u nobre Senador que então não :;;, 
devia tlrnr o ordenado mesmo ile S00$000 d·! 
tres·; porque elle podcrln. ter 'feito algum cou
nato nl6m .do anno fi·nanceiro em que esta· 
llllOs ·con-tando com o seu ordenado; isto é 
·Yerdnde, porque segu•'-sc da minha propo,;i. 
ção; mas era prccizo que o nobre Senador 
mostrasse Qtw .havia entre nós seguros d" 
\'ida, e que isto estives&• Cllt pratica envc 
nós; aCJUi h a só uma Casa. de seguros d" \'i-

" mesn':' cousa nomear e eleger, mas quando 
1 

,. 1 • .T d 
• • .. _ < n, que " um comm ssann da de u..on rc·s 

~e diz "eleJ~ao St,mnre se suppoc o voto de , id 
1 

S p 
1 

D ' . . . • · , . mns .n ... o a cons ero como 1 e . au o. . e· . 
.muaos mdJvlduos. e quando se cl,z "uomea· . d' d''fl .1 1 . · 
• .. · 'h • D 

1 
, 

1 

POIS ISSO ~. cJ. ment<- J:tVcra quem que:ra çno c ~sco. a dé um so. em a s porQue m,o 
. contra·tn.r Ja.r.go prazo com um homem Qll" 

>e diz: •«A nomca~ão é do Imperador; esta • • 
, .~ ,, r 1. .. , •·? 1 é •!h / ll>lD .tem outros bens. scn''" o seu ordenado, nomeaç"o sei" ·.c ta, 't~. . sto me or, . . . . 

1 
é 11 I l r . VIsto ser precar111 a \'!mi do · !Oillcm; JJJ~S 

·l~tn me JOl' c neste sent 1 o nrc1 tlolllU . 
d ' I quanilo é por u.m anno, o hcnl(!lll ni mat5 

l'!lll'no as., '· . .. . P . . . . \ . I seguro nos cal cuJos de vrc'llabl!ld;t.dP.s, e por 
1 .. .>fAf{Qn.z D} .. M:A~.\Gr;,\ .. - • pa. . . 

1 · 1sso eu mm a voto que se altere o ordena· 
la v.!' a elc.ger é escol h ar, <' por coilS<~quencln. d "d d ·r.., 

1 
j · . o, mas o es c J•l parece-m., uma n u~c:-

liiio · hn ncnhtllll:l d!fft·culdade cm Jugn.r I! c !t cl , t . 
di 

• e ca mu ·o grtlll e; " at~ cs ou utsto, que mu 
.. c..:lcição" zer .. sc - •\stn. nomer~ça.Q - · ~ 

. , di parece que tl um:t cous:t nova: eu uao t('llfH; 
quando diz: •· os <'lt)Jtos' se ga - us no- 1 
lnCados. - Por isso e~tou cnnfornl<' com o j Icn1branca de que s~ ·tenha posto o ·"desú~ 

I 
já" para se tiro.r o ordenndo que tem um 

nr.bi'e S••nndo!·. empregn.<lo pu'blicn, para augmentar ordcn~· 

dos tem-se feito isto muitas \'ezes, .mas para 

I tirnr ou diminuir, niio; c eu ni'io queria qu" 
o .Senado dfsse agora este exC'lllplo; a out:·a 

Artigo 2' c :!•. Em ln;ar de - clciçilo - i ro.ziio 6 verdade ·que se sogue dos meus priu-
dig·a·se - ncm('aciln. -.r. I. norgcs. /1 ciplos, .l.nns nos la;g·os prazos o c~cul~ ~:~ 

j)ro])n.blhdnde Ull \'Ida do hOIIH'ill llUO c -tao 
lcni li'JlDitlda. 1 ;;rnnde c0Ulo dPntro dt' um unno: porta.lltl> 

' i' 

.. 

•• 



r 
;. 

I Sessi:io de 17 de Setembro ----·-···-·------------------
ou Yoto cnntm a emenda suppres;;iva, -mas 
voto tambem contra a emenda "d.esdc j[L". 

Ü SIC, .;\L\nQt:J'Z IJE PAHAXAGU.Í.: - 'J'odas 
as vezes que Se' argumenta com !nd!v!dunli
daodcs acontece isto. O nobre Senador reco
nhece a inrposs!•bilidade •mas -não nega a pos
sib!Iià-~de de ,f•3ZCr contratos por largos· tem
pos; s•· cllc dissesse que não era possiwl 
que .ninguem qu!zesse ·fazer coJitJ•atos cqm 
este homem a prazos largos, bem, mas não 
ne.ga isto; quem sabe se o homem contando 
co'lll este ordenado ·f,•z um contrato a pa:;a. 
mento c dous nnnos, j(< não digo de G, S ou 
20 :umas, mas de 2, c .isto basta pnra haver 
incon \'enlen tes. 

O ncbrc Senador mio diz que é impossi· 
vcl .fazer-sr um contrato por -1 ou G annos; 
por consequPncia o argumento niio \'ale na
ela; m~s o que o nobre .Senador -poderia no
tar é d!zer .que esta despeza j[t foi orçad•:t, 
isto é, •3PP:•reccu no orr,a.nwnto, " is'tO dá um 
cnrnc:tl~r de m~t:s scguranr;n, o C}ltC' podc.ria 
entrar no calculo cJa.r]nc!lc qu,. ~uizcsse con-

j emenda, pcrquü tinha ell·trado no orçamen-
1 to, e o Governo conta com esta despeza, as
. sim como o emprega do tn·m.bem; mas em 
quanto a.lterar-se aquella reducção que G pro
posttt pelo Conselho Geral e j[L a.pprova.da pe
la Camarn dos· Deputados, ·havemos dizer 
"nfw importa .que o ·conselho -Geral, a.pezar 
de estar ao facto -desta. proposição di,ga que 
este ordenado G sufliciente''; este indl.Yiduo 
h:l. de ganhar ·m~is? ?or isso eu ·voto pelo 
artigo tal qua:l está, sem emenda alguma. 

Julgando-se discut:da a materia, propõz
sc ii \'atação a mencionada emenda: e foi ap· 
pro\·ada, •ficando por consequ.,.u~~ia J)frcjudi
cacl:L a outra emenda ao mesmo paragrapho 
approvada na 2' discussão; propôz-sc depois· 
o resto do paragrapho 12; e passou. 

Entrou cm ultima discussão uma emcn· 
da no\'a, offerccida na 8~ssão an-terior ao pa. 
r:1.grapho 8" do artigo 7" capitulo 6" elo mes
mo titulo; e dando-se por d!scutida a sua 
mnteria, p.ropôz·se {L votaçfLO, e ~foi app·rova. 
da. 

tratar cem o ·hom:'!ll e para o ::t:l!lo se1;uink Con-tinuou a discussão do arti-go additl
pód,• ;J:tssar ou não; este argu::Jcnto t('·m ül· \'o, offerecido pelo ·Sr. :.\1arquez ãe Caravel
guma. força, mas o do n"bre Senador niio ..-a. !as na sessão antecedente; com o Parecer na 
lc nada. Com missão de Fazend,a, e voto separado, so-

-o .S;:. Vmtcc~:uw: - Embora o ar_;u.men. bre o -mesmo obie<:'to. 
to não seja concludt•nte, clizer um nobre Se· O Sr. O!i1·eira requereu que esta lei do 
na dor não vo-to pela c:nenda "dt•sde já" por- orçamento fosse remettida a Com missão -de 
{]Ue .póde é•ste emp.r,•gado ter contmta•do co:n I redacção de h•is· com as emendas appr?v~
cste ordenado nn. clespl'Za deste anno, e nao d:1s, não obstante esta-r pendente da dec1sao 
podl•r coJlCluir os s·eus contra•tos; ainda que i do artigo adtliti\"O, que esta·va em discussão; 
este ~rgumento não tenha muita força tem i c consultando o Sr. Presidente o .Senado se 
alguma porque é facil correr o risco por u.m i npprov.;n·a esta disposição: assim se Yenceu. 
anno, nws por long-o t•'mpo é m-~is dHficul- 1 PropGz-s·e <'ntão á votação a lei cum as 
toso. Os calculos st'gundo os planos que clle j emendas a.pprovadas, salvo o artigo a•.lditivo 
tem formado não \"em P~·ra aqui; t•u tenho 1 para se rcmetter [L Ca.mara dos Srs. Depu
contado quanto pócle ren-dc•r a .minha safra i tados: e -foi approYacta. 
de assuca.r, .póde han·.r um ioga e .quei.m~r I Con-tinuou a u;scussão do artigo nddi-
tudo; ninguem •me assegura isto; ora t•stc ! tivo. 
tempo é vita.!i.cio? Não é necessario chamar ' 
os nobres Senadort•s á questão. 'rra·ta-se de ; 0 
·satisfazer [L Repr.esentação do Conselho Pro· , 
vincinl, a quem a !e! incumtbe elwminar a : 
fazer observações ~obre ns ·disposições ge- i 

Dada a hora ficou acii:1da a discussfto e 
Sr. Presidente marcou pnra a 

Ol!DE)[ no DI.\ 

racs; o Conselho .Geral fez esta observação; ' 1." Continuaçito da discussão do Pare
se o Conselho não .merece conolflmplação cn- i c.cr da rns·p,•cção dos Dinrios que ficou adia
tão .rasgue-se a lei; quando o Conselho Ge.rnl i do no principio d<•sta sessão. 
-diz - esta dcspcza póde·se •f,1Zc'r por menos , 2." Continuação da discussão ndiada pe. 
- -havemos ir de encontro 6. s·u•a op!niüo sem ; la hora e mais materias designadas nn. sessão 
termos outras informações? •Parece ·que não. · :mterior. 
Orn, cm quanto ao "desde jii" cu acho bas- ; Levantou-se a sessão :ls duns horas da 
tantc •força no que se considerou contra esta 1 tarde. 
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:3:3~ Sessão de 18 de Setembro 

Ü·m requerimento da lrmandade de Sáo 
SiES.S."i.O ORiDI:~ARIA, ·lDI 18 IDE SIETE:M- . G-onçalo Garcia da vl]]a do ;p,•nedo, na Pro-

BRO DE 1833 ' vincia das Alagõas, pedindo: 1", que .na ]Bi 
1 do o:·çamento para o anuo de 1834 a 1835 se 
I 

PHESIIl!·:Xcl.\ uo ~IL JJEXTO n,\J:J:oso J>EfiEITU : continue a conceder a qun.ntia de 800$000· 
; p:tm o Hospital de Nossa Sen.hor(t da Con-

Discussrio do Parecer rl.a Jnspccçrio r/os Dia. : ceição -da di·ta villa; 2", que se conceda a [a

rios sobre varias proplistas pa.rrr a Jl;lt- : culdade de aquelle Hospita.l adquirir, por tl
blicaçcio rlus Diarios no anuo proximo ! tuJas legues, a quantia que p-arecer justa. em 
futuro. - Dist'!tsséio ào artigo ndrlitit·o, ! dinheiro, predios· ur-banos ou rustlcos; 3", 
ojjcrccirlo rí lt:i rlo or,amcnto c r/o Pare· i que a Irmandade se denomine de ora cm 
.cc1· ela Com.missüo rlc Pa.~cnrla. - Dis· 
cu.ssrio rlo projer:to ele li'i dand-o varias 

Jlrovirlcnt'i-as sobre a inscri}Jçüo rla Di
rida Publica no Grande Lit:ro c transfc
rcncia. elo Cofre elo Dr-posito Publico 

para o 1'llcsouro Saeiona.l. 

F:l'llaram "s Srs. Senadores: 
Snturnino, •:IIarquez de Ba,•pcndy, 
Y<•.rguciro e !Rodrigues· de Carralho, 

diante - Irmandade da Santa Casa da l\Iise· 
rico:·dia do Glorioso :IIartyr :S. Gonçalo ·Gar
cir. da villa do !Penedo. 

Foi :rcmcHtido ·ás Commissões de 
Legislação e Fazenda. 

Gm requerimento dos ''mprczar:os do 
Diar!o, pedindo serem :Jlliriados das mu.ltns 
t'lll qttc incorreram no mez de Agosto e se 

1 vez; Dorg-cs, :\Iarquez de .Car:twl- :lhe P"·sue a quota pertencente ao dito mez; 
las, OJ:.\·dr.J. ,. :-.rar.q:tez de B:t:bace· i e be:n assim declaram qul', apczar de .ha.ve-. 
na, ~ wzcs. i r<.'ln pedido o nug-:uento da quotn. correspon-

, dente p<•las sessões da Assemb],;a, Geral, Ci'· 

A'!:wrta a sessilo com 2S .Srs . .Senadores I de:n agora clella e pedem que scj~,m allivia-
e !Idn n actn da ant<•rlor, foi npprova.d-~. I dos desde j[, d::. mul-ta, em que incorreram 

~o dL·ct:J~so c!3. scssftO comp:1receram ; ui;uns numeras da .prorogaçfw e :principal-
mais 7 Srs. SenQdorcs. 1 mente os da reuniilo d::t Asscmb!éa Geral. 

O Sr. 1" Secret:! rio deu conta do se- ! 
g-uinte I 

!~XI'EDJE:;'TE I 
I 

Foi rcructtido ao Sr. Inspector do 
Dia rio. 

I t:m of:"icio do :1Iini5tro do Im;Jerio, nc-
1 

O Sr. :IIar.qucz de Inh:lombupe aprescn-
cusnndo a rcccp~iio rlc outro, no qu-11 por teu n red::tcçfw das emendas appro\·adas pc
parte do Senado se dr,seja.va sn.ber onde e lo S••n::tdo :Ío projecto de lei do orç.1mento. 
quando scrít r,.c,·-bida pela 'Rc;encia a Depu- ' 
taçfw do mes:no -Senado, que :tc•:n d'~ solici- ! 

tnr a dcsig-naçilo d:t hor:t c lug-ar p:u:t o en- 1 

cerramento da Assf•:nbl~::t Gaal ·Le,g-lslath·a; ; 
e rcmet-trndo a <:típia do d-ecreto, pelo qual 

1 

foi prm·og~da n presPnte sessão àa mesma ! 
Assemblé-~. ati• ao dia 6 do mcz dc• Outubro ; 
prox!-mn futuro. 

Ficou o Senado i!ltcirado. 

Ficou sobre a :Ilesa. 

O Sr. Sa turnino leu o seguinte 

1, .. \RECER 

"Repres.cn-tn a esta August:t G:tmnr:::, Jos·~· 

; Antunes de Azevedo, que sendo suS"penso Jlc
; lo Gr.yerno do posto de Alferes :Secretario, a 
, que havia sido promovido por decreto d,• 18 

Vm n•quL'I'imcnto de 1-Il·nriquc Erns·dorf, de Outubro de 1829 c a que ·havia. chegado 
ex-Alf<'res do extincto D::ttnlh:1o de Fuzilei- . ~;radualmentc desde n praça de soldado, para 
ros dn 1" ·Linha, pedindo a apprC\'::tÇfto de um . que havia sido recrutado, lhe foi intimado 
Parecer da Cam~·ra dos Sr3. iDq!Utados, que : pl'lo mesmo Governo que justLfieass·c ser cl
lhe diz r,•speir.o. . ; ,dadão 1brazildro, por constar que o não €1'\'1.. 

, O supp~ieantc apr~scntou uma justif-icação 
F!cou sobre :1 l:l!l•sa. ; iul.g-ada per sentença por um dos Juizes de-

I 
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Paz desta Côrte, em que pl'O\'Oll .que tinha 1 O Sr. •:l!arqut•z de l3nrbncena apresentou 
v.indo pn-ra a -cidade dn ·Ba·hfa de Portugal, ! a seguinte proposTa, como sub-t•.mend:t [L sua 
de onde é oriundo, no anno de 1816 e dali! ,. emenda, oflfer8cida na sessão anterior ao Pa,.. 
paro esta Côrte em 1823, onde ·foi recruta. I reeer da Inspecção dos Dfarlos: 
·do; além de sete nttestados de ne.gociantcs I "0 .Senado resolve: 
-desta iPrnça que lá o conheceram. O Gorer· 1 Arti.;o 1. • ..,\ cmprcza da pu-blicação dos 
·no, por6m, deS'attendcu a esta prova, man-/ Diarlos do Senado no anno pro~dmo futuro 
doando-lhe que flzessa ~·ir da •Bahf:1 documen-/ será dividida em tres ramos·: - 'l'uchigra· 
tos leog:~es, mar.cando·lhe o prazo de qunren-

1 
phia, Rc'dacc~LO e Impre~são. 

-ta dias, que lhe forn.m depois prorog:tdos; j 2. • O em preza rio da Taclli.gr:1 phia v en-
mas nfto sa tis.fnZ<'ndo o supplican-te, se lhe' I cerá 800$000 por anno. 
mandou dar baixa do pos·to. Finalment<! i 3." O da \Redacção 300$000. 
apr.es~·ntou ao mesmo Gove·rno cer·ti1dão do,. 4.' O rla Impr0ssão ser(L pa.go !Ht razão 
Parocl1o da 1frcguczia .cm ·que residia n·a. ci- de 20$ por fo!11a de •brr\·idade inelush'e o pa. 
dnde da B,1.hia, pf'la qn:ll moNra ter s·atis. pel, c dando 500 exemplares de c~da :folha. 
feito ao prt·ccito .qua-l'esmul nos annos da 5.' O trabalho da tachigraphia será apre. 
1819 até 1823, al•&m de nm a.ttestndo de Y:J.· senta do ·aos redactores no dia immCldiato de 
rios 1:c..~ocian-tes daquc!la l.'ra~a.. que a!li o cada scssfto, wlvo ha\'eJHlo prorc.ga.ç5o ou 
conh~·-c~rc1m, entre os quaes um diz que fóra scssrw perm.nn(~nte. 

o supplicnnte seu ~:ri~:e!ro; o Go\·erno, po· G. • Os redactores ~presentarão no Sena· 
ré:n, ainda indeferia {L supplica da reintegra •. do os Diarios ·redig:dos deus dbs depois da· 
·cão. ; quelle em que ti\·eram rece·bido as notas dos 

Sendo ouvido o ~!fnfst1·o e Secretario de : tachigraphos. 
Esta.(] o dos !Negocias ela ~Guerra, decl:1ra por ~ i. o O in~prl'Ssor ·n1nndartl no SL•n.ldo os 
officio de 9 do corrente nrcz, que cons'tou ao , Diarios in~prc;·sos na razão de duas folhas 
·Governo por fnfcrmaç[LO do Comnwndante :por dia, con·tados claquellc cm que os tiver rc. 
das Ar.mas, que o su·pplkantc não era ·Cidadão i wbitio do ]JJspector. 
brazileiro e não nt>gando os fac-tos al!egados, ; S." Os emprczarios de qualquer dos tres 
não dcstroc por documento nl.:;um que lhe i r~mos, que dentro do tempo marcn·do não 

I 
produz. A' dsta do ·que não parecendo a. 1 aprt•scntarem seus tra.balhos p!·omptos, serão 
·Commissão que o <>xcesso do prazo dado ao / multados em 2$000 por d!a de atrazo e quan. 
suppJ.ic:mte para produzir (lS mesmas provas 1 do rtlgum cu alguns dcl!cs· não cumprir o seu 
1!1e .faça perder o direi·to, que a CanS'titulçfto ! dever (depois <1<> serem advertidos pelo Ins· 
lh.e dli. ao gozo de seu posto como cidadão ;bra. 1 peetor), pod<'rá ser ·despedido pelo Senado e 
zf!e!ro e ·nwsmo o dizer-E•' one servia contra ~ substituido por outro, sem que tenha direito 
a Inclepcndencia, de que ta.n{:bcm não :.t,ppa;re· i :1 indemniza~ão alguma além do que tive:r 
cc pJ•ol'a alguma, antes o mesmo supp!icante ! vencido r.t~ o dia em que deixar de ter excr. 
mostra em seus documentos que na Bahia j(t· I cicio, · 
mais servira na 1• ou 2" linha; ·6 a Commis- I 9." O pagamento de cada um dos tres 
são de parecer que o representante nfto tem / ramos serú feito no fim do mcz vencido. 
perdido o direito ao posto de -qut• legitima. 10. As pessa(lS que quizerem tomar por 
mente gozava; :e em conseqnencia offereee á em preza qu:~lquer destes rxmos dirigirão ao 
consideração do Seu:Jdo o Sl'gninte projc'cto 1' Secretario sua petiçfto até o dia 25 ele .Abril 
de :Resolução: de 1834 para que o 'Senado faça escolha dos 

"A ,Asseru,bléa ·Geral •Legislativa resalyc: mais -capazes antes do dia 3 -ele }flio. 
José Antunes ele Azev.eclo, cidadão .brazi· Paço do Sena do, 18 de .Sctemb~o de 1833. 

·loiro, cstft no .gozo .do posto de •. \.!feres .Se- J!a·rqucz de Bm·bacana." 
cretario, a que ,foi promovido por decreto de 
18 dr. Outubro .de 1829, Foi apoiada c ficou sobre a ::\Iesn .. 

tPnço do Senado, 18 de Setembro de 1833. : 
.José Saturnino ela Costa P1m.'i1·a. - .lla:rqucz , 1" PARTE n,\ O!IOIDr no Jl!A 

ão Pa.mnaouâ. ·: 

Foi a imprimir. 
Continuou n discussão, que :ficou ,,dioda 

na s·essiio anterior, do Pureeer da Inspecção 
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do Dlarlo, sobre varias propo&tns ·para n pu. 
bllcação dos Diarios do anuo proxiimo futuro, 
con1 u111a em<'nda -do Sr. l!a:·quez de Barba. 
cena e a sub-emend;: do mesmo nobre .Sen~

dor al'ima ·transcripta. 
O Si:. S.ITUII:SiXO: - •Pela experiL•ncia 

que tenho jul,go que a ,•mp:·cza dev.e ser si. 
!llUitnnen,ment<', porqu" dii'J.dida nfto apr••sen. 
ta nem econo111iu de despeza, nem de tra;ba
lho, ·po:-tanto não pos::o votar qu<• se divida 
em tres ramos· a t•mprcza; lla de 'lr:1zcr cem· 
pl!caciies, o resul-tado de t:J.l confusão f:1r.'í 
conhecer, se se ap;Jrovar este melhcdo, qu<· 
entrl'.g:Judo .. SL' tudo a. u:nw pessoa scr.:l m::! .. 
lhor. 

calor notnvel; !'U jul.go ·QUI' cllc devi! s1·r np
prol·auo; o que diz e!le? ClassHicn divi·das? 
O que faz o artigo? IHa:bi!lta o ·Ministro dn 

: Pazenda .pa·ra faz1•r pagamentos -que oll 1~ 

. achar lcgaes; era isto nccessario? Sem du

. \'id::; porque o ::IIinistro não pó de paga r sem 
• ser para isso au-torizado; é necrs·sario que 
· pckL lei do orc.amento el!e tenha autorldadJ 

p::ra o fazer, porque estão determinailas 
r,uanti:!s pura di.ffercntes repa1·tições. Ora, 
diss<:-St' aqui que era cousa nova que o Sena· 
do se fizt•sse cargo d~ requerimentos de par
lieul,1res c is·to com algum pezar para a. ·Com. 
missão .:Ja l~azenàa <! muito )Jrincipa.!mente 
para o illu;;tre Senador que a.prcsen-tou o ar-

O Sn. Bm:GE~: - Tumbc!ll me àeeido p•·- ti~·o additi\'O, mas torno a pergunta,r o artigo 
la noYn. propostn, t~mos ti!'ndo pcssimo r•·· ~cidi-tiro cl:lssifica -dil·idas? Diz que estilo nos 
sultado da. marcha que se tel1l seguido, ver. t•·rmos de se p(J.gar a esc<·, aquPilc ou aqucl!e 
dade é que qu,1nto ft .brt'\'i.dade os t•mprezn- outru'! Xão; mas apresentou-se es·te arti.go 
rios ac·tuaes são os unicos que tem .feito ap- aduitivo porque se f<z um requerimento ao 
parecer os Diarios com mais brevidade, po· S•·n.:Hlo pc·dindo que fosse autor!za.do o :1-Ii
r~m n redarcão não ·~ bo:1, nem um .hoa1em sú n:strn na lei do orr;a.men-to p:ll'a faz,·r os Pa
p6de redigir bt•ol; <'Ill um dos .Dia rios, ,fal- g-a.me!H"S dnquel!e dinheiro que as p:t.rtt•s ju!· 
!ao do.se ~J.qui em :Ou ro-Pretnno, püz·se Orang. g-.J m ser s2u; c deixaria a com missão <le at
Outan.g. o que .mostra a i.gnornnci:L do Reda- tend•·r a <'St•' r,•querim<·n:to? ::\iio cst(t sanc
ctor porque s·emeJ.han-t~ pa!a\'f:l nfto podia cinnado o direito da petição? .Se acaso o .Se
qundrar no objecto cic ·~ue SI! -trata·,·a. Ap- n:~do pass1ssc a classi.ficar .Ie;;aes estes .paga· 
pro1·o a proposta, -\'amos ainda fnzer <'ste cn- mentes entfto pnder-se-hia dizer .que a Com. 
saio. wis~iin tinha <'xcedido os limites·; :mas não o 

1. < Se !'St(L t•mpreza dcl'ia ser contrata- fez. Deb:ou ao jf:nistro; o que fez !foi dizer 
da simultaneamen'te: nfto passou. que fica aultorizado porque era nccessaria 

2.' Se devia ser por plrtes nos tres ra- ~ c•sta autorizac.ão; aqui se disse ·que o direito 
mos: wmb~m não passou. ; dessas parks csta"'a duvidoso; mas S'e está 

3." St• s·e appro\"U\'a que por ora se não : dt!l'idoso n :'llinistro não ha de pagar. 
trr.tassc deota mater!a de .Diarios: ass!,m se: Disse·s,• que h:t\'iam consultas ·e já de. 
\'euccu. cisão d;t Camara dos Deputados; maS' de1·e 

O Sr. Saturnino requereu en·tão que• o ; ,·alc•i' t:tl decis:lo pam o ·Governo sem que 
Senado decidisse S!' os ·Di-lrios d<'\'-eriam con· , ,·cnha aqui? .fJc'maís, se .havia ·essa decisão, 
tinuar nesta no1·a prorogação. se ~J:t\'iam essJs const!lotas do Const•!ho da Fa-

0 Sr. a:>residt•nte consultou o Senado se ' zenda, fica o ·direito sah-o a esses homens; 
appro1•ava que não continuassem mais os romo é ~ue ha ainda duvida em pagar? i:\ão 
Diarios du·rante a no1·a prorogaçiio: J":cou cm- i lia uuvidtL cm pagar; a duvida só .foi que es
patada a Yot~~-ão e por consequeneia adiada ses homens não s,• -quen•m sujdt.ar a ser pa. 
a rnaterin. · g·os cm apoi:ces c ser inscriptJ a sua divida. 

Continuou a. disrussiio, qne ficou adiada 
pela .hor:1 na sessão anterior, do artigo addl
tii'O, ()fferecldo á lei elo orcn.m<·nto ~ do tPn-
rec~r da Commissiio de Fazenda ,. voto scpa· 
rado sobre o •m<'slllo objecto. 

O -Si!. ~~LiltQUEZ DE R\l:t'EXDY: - Este 
artigo addltivo tem ·tomado o:L discussão um 

' n" ·gmnile Iino porque ju!.gnm que c!les não 
, R~o credores do Gowrno, {•lles a que têm di· 

rcHo é a 3 mil !Lbras· esterlinas que a Nação 
, flritannica deu para indemnização de per
. das. 

Ouvi aqui t:\ln.bem dizc·r que o Governo 
· rcc,•b«ra as 300 mil librns, fel-as como suas 
. e se obri.gou ao resto do pagamento se hou
. vessl' resto; tambem niLO s,·- prova Isto; as 
· 300 llll! l!.bras .foram entregues .pelo Governo 

l I. 
~ 

.,.: •. 

~ 
/_. .. 
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Brltannico para (•vital· questões ;forenses e o I complicado querendo-o •complf.car para se pc
Governo Brazileiro entüo existente e .para der defender uoma opinião diversa daquella 
que? ·Pa-ra indemnizaaão de todos aquelles / que se devia -dar ao negocio que é simpllssi
que se achassem prejudica-dos no commercio / mo, nüo tem mais nada seniio pe~guntar·sc, 
da e~cra.vnturn pelas pr.,sas -que fizeram os :devem se pagar as letras· {JUe o rrhesouro pas
lngkzes; as 300 mll libras podiam conside- ; sou, letras que sendo pro-testa.das recahirão 
rar·se di-vida in·g!eztt dinheiro lnglez; por- : sobre o 'l'hesou.ro -camo passador dellas? Tal 

• I 
tau:to a mesma pretenaiío de se querer ms- i é a questiio simplesmente; -e a raziio por qu-e 
crevcr e&ta divida no grande .Ii'l·ro, quanto a / é neccssario autoriz.ar o :l!inis-tro é porque 
mim, não tem o menor fu-ndamento; .porqu•l 1 elle •'ntrou ,ellll duvida se podia pagar sem 
ahi s6 siio inscriptas as dividas do 'Governo I ser por via de apo!ices -como uma divida na. 
c o Governo nf•o tClm na·da a .pagar aos que 1 clonai, esta ·il a -ques-tão, e assim 'tra·tada, ex
sonfreram no commercio da escra\·atura; <.'sta 1 cusados eram argumentos, .que nada valem 
é uma divida do Governo In-g!ez. 1 para o caso. 

·Parece-me com razão que cr<•dores que / O que quer o 1·oto sepa.rado? Quer en· 
têm sofofrido tantas delongas, niío C'bstan·te a 1 trar no exame se ac::~so se deve ou não pa. 
apresentaçiio das· letras, não obstante tc.rem / gar? Não nos pertence is•to: mas sim ao Po
tido uma despeza cno·rtllle p-ara S•! !Jaobilita- I der Ju·diciario; se th•er duvida, e se a oparte 

• I 
rem por sen-tl.'nça, não queiram que seJa esta i quizer obrigar :faça-o por via do Poder Judi· 
divida inscri.p-ta no grande livro; n_1~s- !h;~ / ci:~rio, a nós não pertence isto, por conscqucn. 
SL'ja Jogo paga; entretanto a Comllll>Sao ü<- 1 cia de que nos servem estas •consultas que 
Fazenda não se · mettcu nisto; diz simples- I têm havido? Eu queria ·que esta Resolução 
mente que o -Governo 1fica autorizado para / passass'e na lei do orçamento não só pelo que 
pag:1r ess·a divida se fôr legal; por conse- I já disse o nobre Senador, -n>as porque no or
quencia se !Ja consultas, se ha Par<·cer contra ! çamen·to de 30 lã vem um arti-go .que .diz que 
''te., etc. -tomar{• disto -conhecimento o :111- /se p:tguem sem expn•ssa resolução da Assem· 
nistro da Fazenda; .nfLo •é o Senado .que re- I b!ila dividas nbertas: nada ha que .possa. op
solve. O Senado não tem p·recizilo de ing.~- / pór-s·e a esta ·Resoluçiio, não ,me in•teresso 
rir-se nas a.ttri.buições do Podl'r .Tudiciario; / nisto; apenas uma pessoa me fallou quando 
0 que faz unicamente ·com o arti-go add!tivo ! n·qui entmva pa.ra esta casa, -e disse-me .veja 
é ·habilitar o ;Governo para fazer pagamentos / se desperta seus companheiros, patrocine a 
que achar le.gaes. . _ 1 justiça - sou franco, ·é i-mpossí-vel S'U'ppôr·se 

Eu esperei outra qualidade de opposJçuo i de mim outra cousa. 
ao artigo ndditivo; <'sperei .que se -dissesse ; · O Sr1. Vm~aur.mo: - .o ar-tigo ndditlvo 
que não colli\'-ém pôr um artigo addl-tivo na I que se ap.resen:ta em .quanto diz (!c'!l) eon
lel do orçamento, .porque nós temos pressa; 1 têm uma injus-tiça, e iniusti~a. de pa.rcialida
desejamos que passe a. lei, ombora estes ho· I d~; autoriza ao Governo para se pagar a es
mcns -ten:ham direito a serem pagos, ,porque i tes, e não autoriza para ·pa.gnr a outros ·cre
pódc este seu direito ser attendido .por uma I dores; que justiça ha nisto? E' 1certo -que ellc 
Represen-tação separada da lei desse orça- ) não diz que se pa·guPm -dividas· que .não se de
m<'nto; mas pelo ·Indo .por que tem sido_ feita /1 verem; mas -tem uma SC'gunda parte que de
a opposiçfto com tanto calor de certo nao es- signa a ;f6rma de pn.gamen-tos con-tra uma 
pera\•a. . . / obrigação directa da lei da .run.dação da di-

Eu npprovo a idfu. -de hablhtar o ·Gover-~ vida; ~ por isso .que não é :xd.missivel um tal 
no pa:ra -pagar as divi-das que achar -que são n.rtigo ao menos na lei dn orça-mento; •é uma 
Jogaes; acho de toda a razã~ -~ de toda a j_us- I qucstiio .que peu-e mui longa. indagação, e não 
tiça o pagn.mento ·de uma dJVJda reconhecida 1 se póclc decidir com e~t41 precipitação; sem 
pela ·Na~ão Inglezn e por um tratado. Voto 1 ouvir ao Governo eomo ·!lavemos nós decidi-r 
pelo artigo. i uma questão -que é con1tra e.!le, quan.do s·a.be-

0 Sn. a\fARQt:F.Z DE CARAI"Er.r~1s: - Sr-~ mos -que resiste a es-te -pag:xmento? Parece
Presidente, ·quero faUar sobre a mater.i~, por- me que a pruden•cia aconsel-ha .que sobre este
que deseJo mostrar ·que commigo_ se -nao ar-/ jamos neste negocio, os credores requerem 
gumenta sahlndo f6ra -da ·materJa · A .ques- , sem documentos, nós •havemos de deci·dir por 
tão tbarulhou·se, sustenta-se .que o negocio é um simples requerimento con.flados só .nas 
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palarras dos credOI'L'S s·am OUI'ir o {loverno'i goelo da Jci do orçamento; nós não devc.m0::1 
E' uma incohercncia, uma Inconsideração entorpecer a marcha da. lei do orçam~nto :P-Or 
procedermos por semelhante modo, não sei causa {!e um negocio pa,rticu!a.r, e mesmo não 
avaliar n justica destes credores, não ,posso é coMormc com a opinião dos nobres Sena
decldll·-me ·sobre a sua pretenção, isto é, so- dores .que s·usten•tam o artigo ad·dltlvo •de não 
bre a protenção do deposito, .por.qu,• sobre a I qucr<•rc,m na lei do orç.a:mento C!!xertias; nom 
outra é t!lna injustiça manifesta. , eu sei como n.gora são de dircrsa opinião! 

Se elles têm direito a serem pa-gos é uma ! Qu.~.nto a qucstfLo .principal, a·pezar de quo 
questão que me parece 'lllUito <•ml>ruUwda; i disse um nobre Senador .que ·é muito simpJ.es, 
ao lltenos :Pelo -conhecimento qu·e della ten!Jo ' cu sou d.:t opi.nitlo daquclks -que pensam o 
não estou ao alcance de decldil-a; .6 cousa que / contrario; não podemos ser juizes uns dos 
se deve examinar multo pro.funda.mente. A' ; outros, cada um fica com a sua opinião; -cu 
vista, pois, ·deste estado de duvida a respeito ; cntcn·do que o negocio é muito ·compllcarlo; 
do direito destes credores, á Yista da dispo. · diz-se que -é um requerimenlto de pa.rtes, não 
siCfLo da Ir:! r·e 27, ·que lhes veda scr<~m pagos : !la nnda tão simples, mas para. que \'em a.qui 
como prctcLlcm; sendo esta questão de tan- : ao Senado? E ha de o Senado decldil-o sem 
ta monta .que prccizn S<'r -b:•m mcdita.da e : ter conhccinwmo disto primeirn;meute? ·Ct•!'
exa.min.:t·da, á vista de docu111entos·, requeiro tnmcnte que nfw ha de 'ler conhecimento dn. 
que se peç.:un esclarecimentos no Governo, e causa da justiça ·d,1. -divida, etc.; quanto a 
passo a fazer este rcqueri,mt>nto. 

O Su, Pm;slllEXTE: - J{L estú no voto se-
parado. 

O .S!L. VEnGUEmo: - :lias eu peço escla
recimentus com todos os documento; a tal 
l'L•S!ll'li.C. 

Foi apoiado o requt!rimentc. 

RE<lUERDfEX'fO 

Requeiro E<> peçam informações· ao Go
verno ·com todos os documentos a respeito; 
separando-se esta questão da lei do orçamen
to. - r ergue iro' 

mim, nunca foi apresentado rl'qucrirnento 
com uma pretf'nção tão grande. Eu nunca vi 
isto ha oito annos que ·tenho de tral>alhos 
_parlamentares; c o que lll·ais admiro é a mar
eh:! que se quer seguir! Que pressa .ha de se 
tratar d<'sse objecto?! Eu acho-·me menos ha
bilitado que é possi1·e1; se eu tiYer de votar 

1 
saio da casa pnra .fóra para deswrrc.gar a 

: minha cons·cicncia, 
1 Se se quer -consid~rur este dinheiro como 
/ d<•positado, e o depositaria que ·é o G<wcrno 
! lhe nfto paga, então é \'Clhaco; e -não deve 
' dizer que não tem dinheiro para isso, clle o 

tem; .na lei do areamento se !h~ deu (leu); 

logo •é ocios:~ ·ta.! disposição; mas eu l'stou 
Foi apoiado. cm que ella não te•m lugar algum, porque se 

fi-rma em um precedente, mas um precedente 
'Ü Stt. ÜLI\'EIH.\: - ·Eu tetlho pedido a que não ·tem app!lcação alguma; ,porque o llo. 

pa.Javra .para twmbe.m pedir que se separasse mem que dbtcn·e uma sentença que .p:J.Ss'ou om 
da lei ·dO orçamento ·esta disposiçfLO: nii.o en- jult:ado nada tem com os outros ·que ainda. a 
tro .por ora -na .questão se acaso é justa ou não obtiveram. Pol't:mto se h a esta circum
não es:tn pretenção; por ora limHo-me a pe- stancia de ser considerado deposito 6 a resls
dir a sep:~:ração atê cm consequencia da. cs- tencia da parte do Gm·erno, eleve-se .r.crg-un. 
trciteza do tempo; cxcuso dizer mais nada; / tar ao Governo a razão dessa rcslstencia; eu 
embora no emtanto ·peçam-se in·for.ntaçõcs ou . terei de me decidir a fai'Or do credor, mas 
nii.o; isto para mim é indifferente; eu já fiz I quero ou1'ir as razõ<•s do deYcdor; nada mais 

' I b ' d ' I o meu ~u zo su. r e a matel'la; mas .no eseJo I nn tu r a!. 
que passe na ki do orçn·mento ·es'ta ,providcn- i Quanto a •fazer isso pal"te dn lei do orça.
cin, porque na outra Cn•mara taJ.vcz entfLo lmento não posso -convi-r, e estou na opinião 
pass·ará a .lei, haYer(L outra reunião, e per- / do nabre Senador que fez a itldl-caçüo, nã·l 
deremos multo tempo por causa de um objc- / quero enxertos em tn.l lei; ,por ·consequcncia 
cto particular. 1 passe, mas passe .por Resolução se o •Senado 

O .Sn. BonaEs: - Eu •tambem veto :desde i en:tender ·IJUC se deve mandar pagar, 
j!í :pcln. segunda parte do requerimento que 1 O Sn, l\IAnQtmz DE B.u:nAcEXA: - Espe
se apresenta a.flm de que se separe este ne- ' ro.vn, •Sr. Presidente, ter satisfeito hontem 
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ao nobre nutor da IndlcaGão, por-que não só differente; quando qualquer indi'l'iduo acei-ta 
el!a é a mais justa, como tamb~?Jm ·é genero- uma letra, e depois é ~rote~tada e!la é depo
sa; e esperava que qualquer má Impressão sltada até s~ decidir -quem ·te-m razão ou não; 
que ns m!nh'' s palavras tivessem ·feito el!a mas ·quando não é protestada não é isso; 
t.,ria ficado hontem desfeita; mas não foi as- quem paga é qll<?JU ass·!.gna as l·etras; o Pre- . 
si.m JJnrque ·hoje se tocou nisto, e -esse toque ii sidcn'tc do 'l'hesouro no tempo do Sr. D. 
para mim bem doloroso. João ·VI, .que 'Deus em gloria tenha, é que 

Outro nobre Senador untou lego .que ha- mandou rccelber esses dinheiros, e depois dei
via falta; en-tão podia-se dizer que de :Pnrtc ! les, assim como foi e!le quem recclbeu o res
a partr. a :havia; mas eu ·es•tou bem long~. e / to que l'Xist!a em ·Londres; e eis a·qul o mo· 
disse rjue queria declarar as razões que ha- tlvo por que muitas das· pessoas. que entra
-v.iam, .porque nen·hum dos· nobres Senndores I ram nest" negocio asscnta.mm que sobre quem 
está nas minhas circumstancias; em minha ! recahi::t a obrigacão de taes dinheiros pagar 
conscienci:1 fnzia gravíssimo peso, -que sa. era sobre o 'l'hesouro dO Brazil. :lias ·6 certa. 
bendo ·d<'ste negocio, c sendo -::'viinistro da Fa- ntc:Jk de sentir que uma tal questão appa
zenda r1uando se resolveu ·que se não de;·ia !"eç:L no mom<•nto em que ·estnmos com a 3' 
pagar, isto é, qu:mdo recobi uma IRes·o!ur,ão discussão do or~-:unento, porque s·e isto não 
da Cn:mara dns -Deputados a tal respeito; nfto fosse, o negocio era digno de nos demorar· 
ponderasse ao Senndo aquilln de -que estava mos a seu respeito; portanto ainda julgo oe-
ao fa(.'llO. ' c.cssar!as ns infor-mações. 

Direi mais qu,• me não parece conve:l!en- O Sr:. AtlrEnu E Ar.m:QcEr.Qm::: - Sr. 
te que uma t~l determinação entrl• na ki do : Prcsid('ll'tl', cu entro no numero daquei.ks 
orça.m<,nto nem ta:nlbcm que se dc\"a -despre- · que ::cham o negocio multo simples·; e para 
zar, passP, mas passe por uma R<·so!nçfto s•'- ; mim é o muis que .póde ser .• -\. lei do orça
parada; porque ir incluida na lei do orça- : menta foi :<'!ta n-:t fór:na da Constituição so
memo s·er(L precizo obter a opinião da outra : brc proposta des :IIin·istros; passou em ambaa 
Gamara, c isto qll(tndo eiie por 5 \'Czes .tem as Canwras, logo não nos rcs·ta agora- nada a 
man"ifest~do a sua r~jeição, c is·so dPpois de : fazer; mas é 1w ultima. dis·cussão do orç.a
ha.vcr a Resoluçiio ·por mim recebida daque!.la : m•·nto que ap:Jnrece um requerimento preten
Camara para -que não pag(lssc 'tal sonnna, Rc· : dcndo que na ld do orçamento se inclua uma 
solução d•e que o .Senado não teve conheci- : certa despeza, que se diz ser proveniente de 
mente; por <'SS•., "lllntivo, pois, é ~uc eu exi- ; uma divida que o Governo de\'e :pa.gar, a Com
gin que ;-ies~em as informações n.fim -de que 1 missão a qu<'m este negocio :foi a;flfecto foi 
nós r••conhccessemos o estado da mn teria : de p.:trecer que se ,pedissem in,formações ao 
porque ella me p.'Ht'Ce <':n minha opinião mui- · Go\·erno, e .ha um \·oto separado .que quer '1ue 
to gran, niio .pela quantia, ainda que .possa ; se Inclua. na lei do orçamento; cu tenho de 
\"ir a ser 60 ou 70 mi! liurn.s, mas é pela par- 1 votar con!tra o Parecer da Commissão, e voto 
te qu·c vai o Corpo Legisla tiYo tomar nisto, separado porque eu não ,me posso conformar 
\':ri, -quanto a mim exercer attribuição do um em -que se façam enxertos na lei do orçamen
poder ind~pendentc - o Judiciaria - 0 ,que to ·d<>,stlnando-se dinheiros p.ara pagamento 
tnJyez ncnrrl!te considerações mui .grm·es; ~u de uma dívida particula.r; e como .metter-se 
não s·ou ·Lcgisw, c por isso tta.lvez isto :faça uma ta.J dis,posição sem fazer transtorno 
mais impressão sobre o mC!u es,pirlto; bem áquc.llc.s que tõm os seus pa.g·nmcntos desl
como o ~:>~ado em que o n·egocio se ad1n; um gnados·? Infaiii\•elmente o ·ha de ha:ver, uma 
tribunal decidia que se devia .pa.gnr, C! outra / \"CZ que se não destinem ,positivamente .fun
autoridade fez baixar uma Resolu~:1o decla- I dos para. Isso; nem tão pouco se põde fazer 
rando que se não devia .pn.ga.r, :Isto é feito / sem audiencia do ::IIinistro; quan,to ás infor· 
pela Camara dos Deputados por uma fReso. i ma~õ~s acho Isso ocioso: appat·eceu a id~a 

lução do t~ôr seguinte, eu peço a attenção da 1 de q.uc passass·a por uma Resolução; mas ;para 
Camarn Otnl); iSito me parece ·que deve :me- que -fazer u·mn Resolução "Jl(lra isto? Assim 
recer o ser ·examinado por n6s'; :Porque a como os outros demandaram a Fazenda No.. 
questão das letras é uma qucstfto j{L d~cfdida, clonai faça este o mL•smo; ,portanto voto con
mn·s ·Que por um lado se figura debnixo de tra tudo isto. 
um pnnto de vlstn e de outro ln!lo por outro O ·Sn. N;~.nQt:EZ DE C,\RA\"ELL\S: - Direi 
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primeiramente a r<'spel·to de dizer-se .que er.a' cto á Junta do Cc-mmerclo. Este ne;ocio é 
causa executiva e não summaria; que acho : principiado ern 1815, por .causa de certos di
que ·é summa.t'ia, por.que os ombnrgos -que se 1 nhekos que !foram prestados para objectos de 
põe sito de fa!sidude de lütrus, ou POt' rsta- 1 efn,lx!rcações inglezus e tratando-se de se hu. 
rem já pa,gas. : 1'er este dinheiro o .Rei de Inglnterra mandou 

Quanto ao que disse o nobre Senador do ; paga:· estas 300 mil !ilbras, c não quiz saJber 
ser esta negocia t-ão pertencente ao Go1•crno 1 dt• mais na ela; reccbeu•se esse .tilnhelro, " 
Por-tuguez harla uma diflfL•rcnça .de despezas; : numdou-sc Mia Junta do Comn1er.cio habi·li
porquc haviam dcspezas .que er:1m ,feitas pelo 1 tnr os credores; e sobre Isto jl1 niw :póde }ln. 
Erario do Brarzil, e ou-tras que eram {ei,ta.s I wr questão; depois da lt-1bilita~ão fL•ita é .que 
pelo de Lls·boa; e nunca o :Erario do Brazil : se passnram .as letras; c neste caso como e 
pnssaYa .lctrns como de ~brigaçüo sua, senão i que se diz .que dc\'e primeiro obter sentença? 
naquillo .que devia r~·cahir sobre o J3rnzll, e ! l\'üo póde ·ser; em \'irtude da sentellç.,'l. obt!· 
t~nto havia essa. di'ffcrença .que quando v!e- ! da ·é que o Thesouro pass·ou as letras. ·~Ias 
rnm os voJunta.rios Ienes d'El-IRel cra·m pa- / diss•·-se tambem .que as 300 mil libras niio 
gos por Portugal. ; che .. ~:amm para os pnga.mcn,tds; mas isso ·quo 

Quem foi sacador dns letras foi o The- i lmport:1? O •GoYerno pague at6 onde chegar; 
souro do Rio .de Janeiro; Jogo esse é ·Quem ! j[L hou.ve 1" e 2" rateio, ifaltavn o tL•rceiro 
hCl ele p;,,gar tnes letras, porque .quem sa,ca ; quanclo El-Rei ·mandou dispôr .desse din•heiro 
uma letra deve ter ou PSpcrar cm •tal tempo ! (par<'.cc-·me (lUc cm 1821); logo, se o oG-o1·er.no 
de tPr dinheiro ,pa•ra :pngar; ns letras esta- ' Por·tugu<'?. foi quem rl·cobeu t•ssc resto ,pa•re· 
vam em de·posito; 1mas -eu n·ão tenho nada ce-me mu!Lo justo avt••nder.se ao requcrimt•.n
com i·sto; :porque qua.ndo -fal!o é em allJstra- i to, por·que as partes nada têm .co111 o Go\'erno 
cto; ·e j(t quando ,hon:tf'm fallel cm chic:mas : Portuguez, .é negocio de Gon~rno a -Go,·cr·no, 
fei.tQs pelo 'l'hcsouro foi cm a:bstracto; e nin-

1 
c nssi 111 como ('.ste ne~ocio principiou, ,,ssim 

gue.tn póde duvidar que s·e ha de1•edor máo c 1 deve ac:11bar. 
chicaneiro ,é o 'J'hesouro um delles. 1 Pc•las r~zões que tenho ouvido o meu vo· 

Disse·se que hll'\'ia ·uma ·Resolução da Cn- ; to é .que se trnte deste nrgocio em Resolu
rnnra dos Deputados que mandou suspender Gão sPparada até -mesmo pela r.1zão de que o 
este pa.gmmnto; .mas cu nüo llrr 'clmmart•i pagnn1ento se não faz sem que ·passe <Rcso. 
Resolução, porque •para o ser devin tambem Ju~ão d·a Asscmbléa, no emtanto •concordo ·em 
passar por esta Camaw; .Jogo é recommenda- que se peçam lruformn~õcs ao Go·l'erno. 
ção, mas· não do Corpo Legisla•tivo. O .que o Jul.gando-sc discutida a ma-te'fia, .Propôz-
re.cnrrente ·qut·r é que se lhe mande pagar s~. ·á votação: 
ncgr!llo que o Governo dere, c que seja o Go- 1." A materia do artigo addi·tivo: não 
\'erno quem salde ns ·contns com o Goremo passou; e ficou pr,.judic.ado o Parecer da 
de Portugnl, é i5to o que se <.·xi.g·c. Portanto Commissão, e a 2' P·:lrte do requerimento do 
nfto yejo .que nisto ·huj,l ~lliiJnrnço algum e as Sr. Vcrgueiro. 
obrigações apresentau:1s l'lll nada procedem. 2." Se se approvn.vn que se P<"·disse ao 

O Sn. RQD!l!Gt:r's 111' C.II:LIJ.HO: - Apre- 1 Goremo informações, com todos os· documcn
sentou·sc uma pwposiçftO qu(• nfw pódl• pns- I tos rcln ti vos (t nwteria de ·que trn ta o ~·eque
snr, e é que as ,partes não '\'iL'sscm a·qu'i re- : rimento dos •prctend<>:n-tcs: ,..,,nceu-so que 
que-rer lttlL'S pa,gamentos; mas como não hão I sim. 
de ·vi'r se hn uma iRcsolucão que determina ; 
que dr.pois de -obtida s•·ntenca a parte venll'a j 3" l'AHTE nA onoE~I no nu 

ao Corpo Leg-islntÍI'O para ;faz~r uma -Resolu- i 
ção desse sentido? Segundo ~s~u .·det:_rmina- i Continuando a 2• discussão do projecto 
cão, nesta pa.rte o Poder .Tudlclarlo nao tem 1 de lei ·que autoriza o GoYerno a ar.rcndar c 
cssn au-toridade independente; e uma ·Yez ·que /aforar om hasta ,pu'bli·ca a·s fabricas e va·rlos 

T' • • I não haja RL1solução .do Corpo .ut'/i!Slat!YO no 1 predios da. ·Fazenda :-;aclona.l, que ficou adla-
'J'hesouro ·níw se pa.ga; l'Sse caso acaba de ! da na ses'São de 6 do corrente, teve lugar o 
succcdcr •OOlll •Lourenço Antonio do Rego; 1 a·rtigo 6". 
mas va.mos no objecto da questão, do qual cu i .Tul.gnndo-se discu·tida n materia, propôz-
ten.ho algum conhecimento ,por ter sido a.ffc· ' se á YOtnção o artigo 6", e foi Qpprovado, 

·.L 
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Seguia-se o artJ.go 7°, que tambem :foi ap
provado. 

'PropOz-se afinal o projecto e emenda res
pectiva, .para passar á 3• discussão; e nppro
vou-se . 

·1" I' .\!!TE DA O!WE:U: DO DIA 

Continuou a 1' discussão, que .ficou adia
da na. ses"Siio de 21 de Agosto, da Resolução 
arbitrando a .Sua li-Iajestade Imperio.t a Du
queza de J3ragança as arrhas na .quantia. .de 
cem con:tos de téls. 

.O .Sn. i:\fARQt:EZ DE .B.\nD.\CE:>A: - Eu 
supponho ·que o .requerimento que J:iz para 
virem os documentos é que deu motivo ao en
gano que ha; porque o que veio é o autogra· 
pilo do tratado feito, e ra:tHJ.cado pela Sra. 
Duqueza de Leucthe.mberg; mas isto nada 
obriga a Nnçilo, o que obriga. é o •tratado ra
tificado pelo 'Impe:-ador, esse não !Póde exis
tir, é por.que está na mão da •Duqueza; mas o 
que ha de existir é o l't':gisto, do qual deve 
vir uma cópia authentica da ratificacão, é em 
virtude desse que a Nação é obrigada a esse 
pa-ga.mento; :mas convém que venha, e se sai
ba quem :foi o ::O.Ilnistro ·que o referendou. 

ItF.QL"EJ:DIEXTO 

Requeiro que se peça a cópia authentka 
do trata do de casamento do ex"Imperador 
oom a ra:tfflcação do mesmo, e referendado 
pelo liinistro competente, ;porque este trat-a
do c não o ratificado pela. Serenissima Du
queza de Leucthemlberg, é o que firma o di
reito de ·Sua Au.gusta •Fi.Iha. - ,1farquez de 
Barbaccna. 

Foi apoiado e entrou em discussão 
fil)a!ldo no entre·tnnto adiada a ques
tão principal. 

c!arecimentos da s·egunda discussão. - L. J. 
de Olivei1-a. 

Foi a.poiado. 

Jul•gando-se discutida a. materia, propõz
se â votação: 

1. o O requerimento do Sr. ;Jiarquez de 
Bar:bacenn: pass·ou. 

2.' O .do Sr. Oliveira: não passou; e fi. 
cou por consequencia adin.da a •Resoluç-ão. 

5" 1'.\ltl'E O.\ ORDE~[ DO PU 

En·trou em 1' discussão o :projecto de !ai 
dando varias providencias sobre a. inscripção 
da Divida Publica. no Grande Livro, e trans
ferencia do Cofre do Deposito ·Publico 
para o T.hesouro Nacional; e dando-se por 
discutida n sua ·materia, a,pprovou.se para 
passar â 2•, que teve lugar im·med!atamente, 
começando-se pelo artigo 1•. 

Julgando-se discutida. a materia., propóz· 
se â votaoão o artigo 1', e foi approvndo. 

Seguio-se a discussão do artigo 2', cujil. 
materia dando-se por discutida., propôz-se á,. 

votação, e foi approvado. 
Passou-se á dis'cussiio do arti.go 3'. 
Julgando-se discutida a. materla, propõz

s,~ â votação o artigo 3', e ,foi approva,do. 
Dada a hora o .Sr. Presidente declarou 

adiada esta discussão, e {)Onsul'tando o Sena
do se approvava ·que se prorogassc a sessão 
afim de s·e approvru- a redacção das emendas 
do projecto de lei do orçan1ento; assim s~ 

venceu. 
·Entrou em discussão a. mencionada re

dacção. 

So artigo - Academi:~s .Mi!itn.res - e.x
plique-se que o Secreta.rio fica.rá {)Om 450$000 
de ordenado. Sal·va n rednccão. - J. I. 
B~rges. 

Foi a'POiada. 

Julgando-se discutida a materia, propõz-

O Sr.. Or.rvETRA: - ·Eu não duvido que se 
peço.; mas o que me parece é que isso não 
póde ;prejudicar esta ,primeira discussão, a 
qua( não seria se nib sobre ·a utilidade da 
lei; e muito mais isto merece ser attendido 
pela estreiteza do tempo IJUe nos resta. 

se á :votação: 

llEQUEHD!EXTO 

Requ<.'lro que o titulo pedido não proiu
dlquc a discussão actual, c sin•a sim pa·ra es-

1. • A redacção, saLva a. emenda: ,passou. 
2. • A emenda: tambcm passou. 
3. • As emendas assim redigi-das, para se 

remebterem á Camnra dos ~eputados, •com o 
projecto original: foram npprovndaJS. 

O :Sn. Co:>o}: DE LAGI~S requereu que ihou
vcsse s~ssão nos dias santos di!;pensados, e 
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11endo propos~o este requerimento tl. votação: Côrte, Juizo da Coróa, •Chancellaria e Conse. 

i lho da Fa:zenda scrvir.1 conjuntamente coJJl o 
i Distribuidor, Contado.r Gcr:~l do Clvcl e Cri· 

lliio passou. 
O Sr. Presidente designou para a 

OilDEl! DO DIA I 
me pa;ra, dlstrlbuicüo dos feitos. 

Artigo 2. • .O Go1·enw clesi.gnaríl os va.ras 
p:t:ra Que ·cada um dc!lcs deve fazer a distrl. 

1. • Continuação do :projecto .adiado pela/ buiçilo c contn;;em dos autos. 
·h<Jra. I Arti;;o 3." Ficam revogadas .todas as ·leis 

2. • ~'l.s emendas ao P'rojecto sobre o res-J e:n contrario. ' 
gate do cobre. I P.1ço da Camara dos :Dcput::tdos, em 18 

3. • .Q proJecto de lei .marcando o subsl- de .Setembro de 1833. - .:l.·J!tawio PauUno 
di o, :que deverão vencer os mem!bros da se· Limpo· de .:l.breu, Prcsírlcnte. - :1IanocZ Orto. 
gu!nte legislatura; e mais •materias dadas nas rico .Jfendcs, 1" .Secretario. - T'íccn.tc Fer •. 
:sessões anteriores. rcíra- ele Castro Silva., 2• Secretario. 

•Levan·tou-se .a sessão 'ás duas horas e 20 A Assem:bléa Geral Lc.gislnti:vn. resolve: 
minutos da tar,de. Artigo 1." As Jlropriedades existentes na 

.SESS,\.0 ORDlNARlA, Eilf 20 <DE SETE:O.I
~RO D!E 1833 

P!!ESIDE!i'C!A DO SJI, DENTO BARROSO PEimiiU 

Discussrio rias emendas àa Oamara aos Depu,. 
tarf.os ao projecto do Senado sobre a moc· 
ria ele co1·bc. - Discussão do projecto de 
lei sobre o Sltbslcl'io elos membros elo Cor
po Legislativo. 

Fallaram os ·Srs. Senadores: -
·Marquez de Barbacena, O !i veiro., êi\Iar
lluez de Baependy, Yerguelro e Sa· 
tumino, Almeida jJ A:lbuquerque, 
{}uas ·vezes; Borges, seis ·Yezes ; 
Feijó, tres vezes; ::'lfarquez de Pa· 
rannguá, I\farqu~z de Caravellas, 4 
vezes; Rodrigues de 'Carvalho, 1 vez. 

Aberto. a. sessão c achando..se presentes 28 
:Srs. Senadores, rol .]ida a acta da an1terlor e 
npprovada. 

O ·Sr. 1 • 1Secret:trio deu conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

U.m offieio do Secretario da Cnmara .dos 
.Srs. Deputados, a<:ompanhando as· seguintes 

nESOLUÇÕES 

A Assembll!o. Gera.! Legislativa resolve: 
Artr:go 1. • O distribuidor dos extin:ctos 

juizes .das •Correlções d<J Civel e Crlme da 

Província d<: l\Iinas Gern.es, ,que cstav.1m in· 
corporadas ao :l!orgado pertcn.cen te ao Con
de de Linhares ficam desligadas .do meSJno 
3Iorgado, c com a natureza de .bens al!odiaes. 

~'l.rtlgo 2." Fica·m rerogadas todas as leis 
em ·contrarJo. 

Paço da Ca.mara dos :Deputados, em 18 
de Setembro de 1833. - Antonio Pau!ino 
Limpo àc A breu, PrcsicZcntc. - Jllanocl Orl.o. 
rico Jicndcs, 1• Secretario, 

Foram a Imprimir. 

Emendas {eitas e appro,•adas iPela Cama
rara dos -Deputados á Resolução ·vindo. do Se. 
nado sobre as Guardas Policiaes: 

Do artigo a• foram supprimidas as iPnla· 
vrus· - e que possuirem mais d<: dous escra
vos. 

O artigo 4• foi substituído ~elo seguinte: 
A dcspeza 'que se ,fizer ·c<Jm as Guo.rdas Po
liaiaes correrá por conto. dos ,moradores do 
Districto, que a isso se quizerem voluntaria
mente prestar, segundo soeus h::wcres, sen.do: 
sendo es•ta contribuição :l!'re.cadado. .com o 
menor ve.xame dos contribuintes e pelo tem· 
po e maneira .que regularem as .Cama:rns :M~ 
nicipaes. 

O artigo s• foi supprJ.mlio c sub!lltituldo · 
pelo seguinte: 

O ::Ministro e Secretario de Estado dos . 
Negocias da Justi~a na Côr-te e os Presiden
tes em Conselho nas 'Provinclas -poderão. 
adiar o exercício das referidas •Guardas, re
duzir o seu numero, desenvolvei-as e s'Ufbstl
tuil-as por ·QUalquer outra ,rorQa sempre que · 
Isso lhes parecer a .bem do soccgo e tranquil- · 

\.' ... 
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lldade publi-ca, m(l;ndando responsabilizar aos 
Juizes de Paz pelos a.busos que praticarem. 2' l'AIIT!: DA OllDEl! DO DIA 

•Paço da C amara dos Deputados; aos 18 
de Setembro de •1833. - .Ll.ntoltio Pmtlino 
Limpo do .Ll.brctt, ·presidente. - ,llanocz 
Odorico -~fendes, 1• ;Secretario. - Vicente 
Ferreira de Castro S·ilva, 2' Secretario. 

O ·sr. Sn.turnino, como ;Relator da ·Com
missão de Marinlhn e .Guerra ap.resentou o 
Parecer da mesma em virtude de uma Jte.[}re
sentação de Henrique Ernsdorf em que ex
punha não o haver o :Governo comlprehendl
do na disposição da Resolução de 9 de Agos
to de ;1831, .que mandou pagar um an·no de 
soldo das r~spec·tivas patentes, etc. A Com-
missfto npresen·tou a seguinte 

RESOLUÇ.:;:O 

.Emendas ·da Cama.ra dos Deputados ao 
projecto do Senado sobre a. moeda de cobre. 

Passou á 2• discussão ·que lago teve !c. 
gnr. 

O ·Sn. MAnQuEz DE B.A.RDACE:-1,\: - !Eu não 
me ligo ás palavras, mas á essen·c!a das cou
sas. ·Em minha opinião o l!lrcojec·to .que ·foi do 
Senado cahio completamente, este .~ um novo · 
!Projecto que devia. ser emend:1do, -c voltar 
para a outra Camara, •mas em,!im não insls. 
tirei sobre isto; ·considerarei ·como emendas 
artigos novos •que se devem rejeita·r ou acei
mr, ou se se deve ;fazer a fusão; em verda
de, senhores, que não comprehendo ,1Je.m o 
projecto; talvez que al·gum ·nobre Senador 

1 me possa expli.car e so não houver ;que-m me 
I explique, ![ledlrel a ,fusão das duas Camarus A AssembMa. Geral Legislativa resolYe: 

A disposição da ·Resolu~iio de 9 de Agos- para que me e:Xp'Jlll.quem cs·te primeiro arti. 
to de 1833 em ,fa.vor dos officia<>s extrangel- go; dle faculta, ·mas não obriga. a trocar o 
ros, demit·tidos -do sen·ico do ·I:nperlo, em esta. ,faculdade traz logo no dono do cobre 
vi11tudc da lei de 24 de Novembro de 1830, € uma perda de 5 •J•. NTlo s~bc•:uos so el!e o 
e.\:tcDJsiva •iqui':llas indil•tdud:> ·qu:e :tendo-se quererá .fazer, nem tn·mbem qual será o re
eng,tjado na Europa !Para servire-m no Exer- su!tado. 
cito Brazilelro, obtiverem suas patentes de-/ !\:aos .ou!tros art!~,gos iac'!lo :nin.l!as duvd· 
pois de estar<'m no mesmo serviço. I das .m;ds ou menos conslder::.veis; não com-

Paço .do Senado, 20 de ,setembro de :1833. :prchendo ;bem o offei·to delles r-orquo na Jto
- José SatwrMno 1la Costa Pereira. - Jfar. tn!!dade ·da lei niio .ha senfi::> promessa.; !ta· I . 
quez de Paranaguá. -Conde de Laar:s. 1 culta-se; pôde 'fazer-se e póda nii.o :fa.zer·se; 

Segui o-se a discussão do •Parecer do Sr. em fim este primeiro artigo 'Jla.rece"l!le que 
Inspector da Redacção dos Dia rios ·que fica- tende a encher de cobre as r.rhcsourarias. 
ra empatada a votação na sessão anterior e O Sa. BonoEs: - ;Sen•llores, a primeira 
entrando conju·ntamen•tCi um ·requerimento parte do discurso do ·nobre S.e:mdor é exa
dOS emprezarios da .mesma redacçiio pedindo cta; isto lé um projec<to ·novo; niio ha d.uvid[l, 
serem dispensados de continua·rc,m a escre- nenhuma; mas a.1;zui veio-nos como emenda. 
ver as notas coneedendo.se-Lhe !!;'ratificação. ·Para aproYeitar tempo, ou ·talvez para não 

Pondo o •sr. ~residente á votação resol- demorar a decisão, !POrque neste caso sendo 
veu-se que não continuassem os D!arios nes- considerado um ~roje.cto ·novo Je•·avn ma~s 

ta s~gunda prorogaçiio e .qua·nto á segunda. tempo; mas taes emendas são inexequive!s; 
I(Xlrte do requerimento ·dos emprczarlos foi é um chá de lf!õr de violas; é intílirn:mente 
remettldo ao ;Sr. Inspector dos oDiarlos. tempo perdido; ;é uma burla •manifesta se 

1' P ,\RTE DA omnnr oo I>IA 

2• discus·são do projecto de lei sobre a 
ioscripçiio dn. dlvldn. .publica .que :ficara ad'ln
da na sessão anterior, en•trando em dls-
cussão. 

Passou o projecto á 3• •discussão. 

qulzermos pedi·r a ·fusão, porque n6s vemos 
que .foram aq·ui d<"lla•ttendiclns as emenda! 
mais plausiveis, e •mais justas· ao projecto do 
banco; ·eram votados os artigos por assim 
dizer I.POI' acclamn·ção, apenas pun.ha..se em 
discussão, gritava-se Jogo: votos, votos, vo
tos! Vemos ainda mais que .quem sustentou 
algumas das emendas ncs-t:1. cas:1. ·nfto votou 
por ellas, e com espanto meu ven:.ca .que o 
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<~l'tigo sDbre o padrão monetarJo que teve a 
lar~ da emenda 33 Yotos levantaram-se n:qui 
18 ou 19 Deputados; consequentemente não 
julgo ·que da fusão nos -venha remedia a.l
gum; aq.ui reconheço u.inda o ·que tem mui· 
·to aconte.cfdo ~s •medidas em beneficio pu-
blico; a cspera·nça só é quem me anima; e a 
t:sperança da nova Legislatura; posso me en. 
ganar ·tambem, mas direi ·como .Nicoláo 'l'o
lcntino, que dizia 'que um soneto era 'melhor 
r1ue o outro, porque J.Jeor não podia ser; tam
bem digo, pcores cousas que a [.egislatura 
notual tem fei,to a outra ·não póde .fazer; é 
por isso .que nella ponho minhas esperanças; 
é essa a ,grande garantia que ·tem a Nação; 
•1uando Yil ·que seus procuradores não satis· 
:fazem as suas vistas; experimen•ta outros c 
outros; 'mas pcor :é que pondo minhas espe-
ranças no futuro, daqui até lá o mal a,ggrava, 
por.que continúa a falsificação da moeda de 

te em papel, c parte em cobre, lsto póde bem 
chamar-se emenda; Jla mais aqui duas dlf· 
ferenças, uma quando se diz - poderão -
o que de eerto não obriga; no artigo n:lo 
ha pena aos que não levarem o cobre ao res
ga:te, mas diz - .correrá o cobre nüo apre
sentado pela 4' parte ou metade de seu va· 
lor; - a emenda não se embaraça com isto, 
o que diz 'é ·que não se aceite mais; e onde 
lm .realmente u mudança -G no accresclmo 
quando estabelece o tributo de ii por 100, tri
buto a meu ver multo necessario, .não só /POT· 

que o cobre vai se tornando com menos pre
ço do yalor .que tin'ha, c até com desconto 
aqui no Rio de Janeiro de 4, 5 e ·6 por 100, 
coma tambcm porque o Go;·erno tem de "fa· 
zer grandes despezas nessa su.bstituição coru 
enlittir cedulus, renovaçiio de .cedulas, C<tc. 
justo .(j que se concorra com alguma cousa 
para este fim: eis· aqui pois eomo é l).uanto 
a ml·m que a emenda contém a idé.:l capital 
do projecto, e já com doutrina ruelhorada. 
:Nos mais artiogos {Jue se seguem ver-se-ha 
que o Senado deixava na circulação ·todo o 

cobre; mas se nós temos esperdiçado já tan-
to tempo, vejamos a Legislatura que .vem o 
que fará; minha opinião era votar con·tra to· 
do o proje.cto, ;t:J,Ivez ·que o :Senado não esteja 
por este meu ;voto, c que julgue ·boa a')guma 
das emendas; mas lm outros nobres .Senado
res mais prudentes .que eu, que dizem ·que é 
'lllelllor deixar !Passar todo o projecto e que ú 
Nação pel'tence for.mar o seu juizo, e pelo 
facto conheça que aquelles seus procuradores 
não se occuparam do remedio como dcvP.· 
riam; a nós não adoptarmos' •todas estas 
emendas dirão - se acaso se approvassem 
estas emendas o mal acabaria; - ao menos 
a Nação reconhecerá .que nós querendo sus
teMnr o nosso projecto adoptamos as emen. 
das da outra .camara, .qua·ndo •taes emendas 
não dão remedia ao mal; consequentemente 
voto !JlCias emendas que todas tendem a des
monctiza,r o cobre. 

O 1S11. FEr.r6:-Eu não sou de opinião dos 
dDUS nobres 1Senadores .que ju!.gam que é um 
novo projecto o ~que nos manda.ra a Ca.mara 
dos Depu-tados com o caracter de emendas; 
llcgundo miruha Jembrança o j)rojeoto do :Se
nado era ·resfl'atc do cobre por ccdulas, hn· 
;·cndo sempre uma ·quan•tidade de cobre nas 
miios dos portadores; vejo neste arti.go a 
mesma id·éa capital que é resgate do cobre 

:por :papel; a dffferença está em que na 
omcnda. por um 'artigo .resgata-se o cobre 
por papel, qua.ndo no outro resgatava-se par· 

incommodo do cobre só com a ditfferenÇa de 
valor; dava-se maior extensão ao giro do 
eobre; lá era 5 por 100 que se ,poderia rece
·ber, aqui é •100 em qualquer pagamento; por 
consequencia üimJ.ta-se muito ;mais o giro 
do cobre; se o cobre 1é um fla:gello, como se 
diz, se niio é bom, l!omo havemos· deixar ain
da tanto na cJrcu.Jação? :Se ·é um •mal pôde 
levar-se nas 'l'l!esourarias para receber cc· 
dulas; e se um mal como nós pensamos por 
isso mesmo se devem dar pro~·idencias: e ou 
julgo ,que algum rc·nledio se consegue com as 
emendas. 

O .Sn. Dt!\'EIH.A: - ~·cnl!o sido preveni
do. Convenho ·que passem as emendas Plrn. 
que se não di,ga que se ellas passassem al
gum ·remedi o haveria; estou persuadido a.s· 
sim como estilo ou·tros nc,bres .Senadores que 
este não é o .remedia que a Naçfw esperava; 
mas elle sa·be .que não somos os rcspons::
veis. 

O Sn . .AT,)!EIDA E .Ar.IIUQUEP.QUE: - Len
do-se estas emendas .vG·se ·que o projecto que 
·foi nesta Camara foi rejeitado comp!ctamen. 
te. (A]loiarlos). Porque não .ha um artigo· 
que ·não fosse supprimJdo; e apresentam-nos 
verdadeiramente u·m novo projecto; •mas cm· 
fim p6de·se dizer que eamo se tratn da mes. 

.... 
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lll(l mwterlrt. póde-se consldel'ar como emen· se não .adoptar o remedfo que projectou des
das; póde cada individuo apresentar um pia. prezou o outro que deu a Camara dos Depu
li.O sabre uma. materia, dizer que silo cmen. tados; .que se se ·Chegasse a pôr em :~>ratlca 
das; comtudo eu rvoto pelo nr.tigo e desejo todo o ·ma.J desapparecerla; e esta Jembran· 
que elle passe; e a razilo Por que voto assim !Xt me faz bastante peso. Que este projecto 
é para evitar muitos ·males que se julga que il lllusorio, 01bsolutamente basta uma sim. 
vlrão se não passaxem estas emendas; ;bas. pies observação. Vamos· ao artigo 1", 
ta \'er-se o primeiro artl.go para. se rver que por clle rvemos que a ICamara dos Depu· 
daqui até .que venha a pôr-se cm execução tados o que ·quiz .foi ;fazer esta operação sem 
muJ;ta gente se ~1a de occupar em fazer moe- ineommodo nenhum da :Fazenda Publicn; 
da falsa, porque o nrtlgo 1' ·diz (leu); ·que assentou que podiamos .remediar um tão 
cousa mais ·natural do que separa·r •todo o grande !Illn! sem sacrificio nen.hum; o Sena. 
dinheiro .que anda na circulação? Havendo do pensou de differente modo, .quiz cJqmrgar 
certeza que se ha de recolher todo, muita a .circulação da moeda 1fa!sa de cobre; deixou 
gente se ha de occupar em ·faze.r moeda fa!. aos possuidores della s6 a 4" parte com o 4' 
sa: vamos ao artigo 7" (leu); eu não o en· de seu .valor; a .Ca.ruara dos Deputados logo 
tendo assim; mas emfim .vamos já qua·nto no 1" artigo apresentou uma idGa .que nada 
antes approvar estas emendas; desejaria que mais ~ ·que um deposito volun•tario de cobre; 
iJ)assasscm já is•to, veremos se dá remedio ao quem quizer trocar o seu cobre, pa.gJrá 5 por 
·mal; as fa.bricas estão montadas de maneira 100; de certo ·que em vez de ter prejuizo :~ 

incrivel, cada um vai fnzendo o seu cobrezi· Xação :para se .Jivrar de um ma.J ·que não fc. 
nho falso ·na certeza de .que ha de ser ·reduzi- ram os particulares que o fizeram, mas sim 
do a cedulas. as autoridades da Nação, .pede mais 5 por 

Além disto ha aqui uma outra disposição 100; em vez de .soffrer, ganha; .para mim isto 
que é ;boa; .que 'é ·que ninguem receba em pa. de certo é de admirar; diz •mais abaixo que 
gamento mais que 10 tostões; que importa o que quizer outra vez o seu cobre, entrega
que o ·Brazil esteja inundado ·de cobre falso, se-lhe dando a cautela, e sabe o cobre outrn 
uma vez que não •tenha uso? Quem :tiver eo- vez para a circulação; e isto me parece iJ. 

bre ;faça dellc o que quizer; '!ler ora ·Vá este 
:remedio, se ·é que o é; para o anno dar-se-ha 
outro; se se vir que este não é bom. 

O Sn. 1\!AnQL'EZ lll~ B.u~EXDY: - Con
cordo com o illustre Senador que acabou de 
~aliar; estas en1endas não são mais •QUe um 
novo projecto; não tem parentes·co algum 
com o projecto que foi discutido nesta Ca
mara; mas se eu achasse nestas emendas, 
nindn que formando um novo projecto, :rc
medio ao mal ·que nos opprime de boa venta. 
de accederi:L a eJins; mas tal não acho, eu 
ve.io .que ficamos do mesmo 1nodo ou talvez 
cm peor estudo; o fa,brico da moeda. ;falsa ha 
de .continuar (apoiados); o incommodo pu· 
bllco de se disputar coutinun.men.te com -
es·ta é falsa, esta é verdadeira. - lncom!lllO· 
do que póde trazer gravlssimus consequen. 
elas, .ha de continuar; portanto cu seria de 
voto que :rejeitassemos absolutamen•te todas 
-estas emendas; -mas· •tambem me lebra (o 
.que já u•m ll!ustre Senador ponderou) que se 
lia de dizer 'I!Uc o .Sena/lo é ·que ,fez mal ao 
puibllco com uma teima, .que por .capricho de 

lusorio; para nós caminha·rmos com mais 
·clnreza, devemos unicamente adoptar o ar
tigo 6" em diante as emendas; até o 9" c 
nada mais; porque o ma.is· é uma illusão, ré 
zom:bnr verdadeiramente com o mal que sof
fre o pu:JJ!lco. 

O 1Sn. ·VERGL"EI!iO: - Eu admiro-me de 
ouvir dizer ·que são estas emendas um pro· 
decio novo; cu não o julgo assim; a differcn
ça en trc o ·projec,to e as emendas está sú nn 
•fórma; resgata-se o co:brc ou por uma fór
ma ou .por outra; o resg-El!te que ia no pro
jecto é mais per.feito, rmais exacto, porém 
tnlvez que o das emendas seja prefcrin! por 
ser mais exequível; por.que o ·que \"inha no 
projecto de certo que ia .encon;trar immen· 
sas difficuldades na su.a execução; ·portanto 
este ·é mais exequivel; acho menos penfcito, 
mas talvez seja preferivel comparando cl)m 
as difficulrlad<'s que o outro encontrari:t na 
sua execu~ão; pela emenda se não manda res
gatar 'todo todo o cobre, mas aque!Ia porção 
que os possuidores ·quizerem; embora se ·não 
.tal!e aqui em .resgate; é ,verdadeiramente 
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Tcsgnte, por.qu1l o .·que quer .dizer lev:tr eu · me lnduz&m a. \'Gtar pelas emcnd:LS; estou 
o .meu coibrc á 'l'l!csouraria, ·C darem.me ~e- pcrsu-'idido que a Gamara dos Deputados 
dulas que :ficam l;ar.:~Miuas por Jla·pel-moe· ,bus·cou um meio ·prudente; um :meio quo !!lZ 
da? Po:~:mto estas ccdulas são verdadeira- com que se evite esta grande influencia do 
mente papel-moeda como as notas do }).1nco; cobre; c se este não é o meio 01ara causar 
este projecto ;manda resgatar o cobre por .um r:!<lica!mcntG o 'lll:J!, 'é .10 menos um para. o 
modo mais facl! ·que o outro; estabelece-se minorar. 
que depois do prazo que se dá ]Jara este .res· O .Sr.. ·i\f.\CQUEZ DI~ CAlliWELI.AS: - Eu 
gate não se a.clml•tta nos pagamentos .quan- •tambem sou da opinião de .que Inteiramente 
tla acima de dez tostões; o que quer dizer, isto não é um projecto novo; o artJ.go -do 
quem th•er cobre e não o levar ao resgate nosso projecto at6 o 8", de .que tratava? D11. 
para receber 'ceclulas, fica com elle: :é, pois, .remissão de co.bre e de sun, substituição por 
necess:trio quo o 1• artigo ,que está em dls- ccdulas; eHes é yerdade ·que subs:tltuem 
cussií.o seja. approvado, bem como todos os mas não querc:n r~rnissão, ·querem deposito 
outros. do cobre; agora como se ba de sUJbstltuir es. 

•O 'Sr.. D.\Lu:Qt:EZ DE rP,IllA:I'Mc,í.: - Eu te cc!Jre Que estCL depositado não sei, ds aqu! 
tinha pedido a. pa.lavra para fnlla·r no :wes- a mesma materia c por conscquencla não se 
mo sentido em que fallou o nobre .Senador pódc dizer que {: um projecto novo; a!·guns 
que aca.ba ·de sentar-se. ~ão acho que Isto hn que entendem ·qu~ não .ha outro remed!o 
seja. u·m projecto novo; são emendas a um J ao nosso mnl se niin o ba·nco; o banco é a 
projecto aqui muito discutido, e que nós aqui j pnnac·~a para tudo qu:tnto 'ho. de a.gentes d:~. 
t:1mbe:n ·poderíamos fazer; su::>pres·são, .addi· 

1 
circula~ão . .0•1trcs ·ha ·que entendem que Ila

ção e substltuicão são emendas, e nfLO ma,te- 'l'endo ,banco com cedulns 'fJUe nós· mandam()s 
ria nova. t•mittir pelo projecto que da.qul .foi se ac-

cumultnm gran'<ks ~1•;entt1s .d,a circulação e 
'.rambem não S()U da op!nlüo odn.quelks nsslm fica.ram e!les ll1:tis depreciados; e os 

nobres Senadores que não julgando ;boas as outros que não Querr.:n ·banco nero suppõe 
er·.~enda~, comt~d~ ~s o.dmii.tc.~ só por con· 1 que o banco se ha de estabelecer ·querendo o 
veulencJa po!lt1ca, mas se .tSSlm pensam, se I nosso projecto :fizer:un uma es,pecie ode ca· 
11ão acham :boas as emendas, ·ha um meio que pitu!nção c capitulacão ]Jara um ens·aio para 
a Con&tituição offercce, recorra-se .!i, fusão; ) que a .Legislatura. .que vem melhore 0 maL 
e assim consegue-se o remedi o; embora se 
-diga ·que 'é uma prcten!)ii.o excusadn, porque 
seremos vencidos pelo numero; nem sempre 

Aqui não se põe obrig~cão de se recolher ~o
do o cobre, e aquelle que cada um quer e 
assim se p6dc .conhecer melhor .quanto é ne-

seremos SU]Jplantado.s !Pela. força numericn, cessaria o cobre para. trocos; tambem ·qu<tnto 
e não pela da. razão; não ·é presumível l&to, tl. qunn·tia .que se possa receber em cobre nos 
nem tão pouco aProvemos uma couro contra pa·gamentos eu era de opin!fLO recc.ber que 
o voto de nossas consciencias, ·Quando .hn es- fosse em cuda pa.ga:mento 1 por cento; nfw 
te melo da •fus·;lo: eu não a requeiro p()rquc h a ;•endo esta lei seguin-se que •quero tivesse 
estou persuadido .que ns emendas são bons. de 'f<1Zer um pagamento de 100 '!Dil r~ls podia 
O remedia que se quer é .que se Cl'ite o gran- fazei-o todo cm cobre; n.gora .~qui se dá um 
de •giro do cobre; c quem não quizer perder lrem<'dio; todo o mundo quer-se ;·er 1ivre do 
todo o seu co.bre •tenha a ,pequena perda de 5 cobre e deit:tl-o fóra c assim não haverá se. 
por cento; c se a 1uio quizer ter fica .com o niio o ·necessar!o para compras miudas e sal
seu cobre; nem se diga que continúa a fn.l- dar alguns pa.ga.mentos, neste ooso quem tt
sif!C.:tçii.o dn .moeda ele cobre; ·que n1a de tra- ver C()bre em casa se .quizer terá as suas ce· 
zer moeda ifa,Jsa para a ,metter na circulação dulas porque correm na circula~üo; voto pois 
se ella não corr~ já e ·que se limita seu uso pelo 1" artigo, ·que é substi•tultlvo {ln Senado. 
11. pequenos pn.gamentos? Diz-se que se não O .Sr:. IM,\nQt'F.7. nE BAEPE:I'DY: ·- Eu nii.o 
resgntn o cobre; mas dií-se um remeclio pro· posso deixar de notar que Isso é meu; o Go
·vlscrlo ao cobre; n Legislatura seguinte cu!· verno cunhou cobre, pagou em totalidade 
dará dos meios de o .retirar da circulação, se com cobre; c;gora se diz que só se .recDberá 
·\'ir IJUC dle é damnoso. Todas· estas razõe!l 4$009 em ·Pa!S'amcn-to; que se ha de fuzer do 

)1 .j 
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resto? Ponho de parte u moedlt rfnlsa; sup- vincias; e quanto uo Rio de Janeiro nós to
ponh~mos que mio ha senão .moeda legal (lUC elos sCYmos teste:nunJI<lS que o Governo da.va 
o -Governo emittio como se lla. .de di-zer (lUC cobre por favor; ainda lia ,bem pouco tempo 
desta mo~da se não rece,berá senão 1$000 em muita gente se queixava de o Governo não 

qualquer pagamento. 
No prO'jecto rdo :Se.nado punJJn-se ;umn. 

quota ·CJUC JJa.v!a de entrar nos J.)ug:~-m-entos, 
mas nós já pagal'a,mos cm ·totaJidade aos 
portadores da moeda verdudeirlt de cobre? 
D:avumos 3 qunrtt~s partes em cedulas que 
corria-m nas r.staçües publicas e uma quarta 
p:>rtc em cobre c o resto -do cobre se inutili
zava; neste rica o cobre depositado; de mais 
leva quem -quizer, ·CJU~'m não qulzer não Ie·;a; 
mas dir-se-ha todo o mundo levarli cobre 
p:J.ra receber notas e ficar com ellus porque 
o cobre niio se aceita a mais rle 1$000; em 
pa'gamen tos, mas ·é uma injustiçn, mui-to 
grande. :\!ais no projecto do .Senado d:t.l'a-sc. 
lhes fundos JWra. a sua amortização, por este 
projecto não sei, .ficam as estações publicas 
atulhadas <le wbre; as imper.íeições deste 
projecto apparccem a milhares. Voto ·COntm 
todns as emendas. 

O Sn. Ourml!A: - Todo o 'mundo jâ 
prevê que ninguem J[L vai ].;;-ar o cobre; .va
mos ao artigo, diz clle que se receberli .mais 
Que ;1$000, wgora trans-forma-se o cobre em 
papel c os pobres dos empregados publicas 
ficam mal, por.que talwz tenham de rebate-r 
hoje .30, ·10 por cento, o Governo faz cs·ta ·me
tamorphose do cobre para o papel c qutm 
não quizer que o Governo faça esta mcta.
morphose soffre a. pena, de 5 por cento de 
prejuizo e não póde pagar com elle mais que 
mil r~is em (lualquer pa,gamento. 

O Sn. Vmwmmw: - Este artigo indis· 
pensavel•mente deve passar; se elle não pas
sar nada yaJem as dlsposi~ões ante.rlores. E' 
certo (IUe o Go\'crno cmittio mul-to cobre e 
n,gora se diz que não receoberá. senão 10 <tos
tões; mas por isso (luenl qulze.r Yenhu, tro
car o cobre nas 'l1hcsoura.rlas e dar-se-Ihe
ha p:lpel-mocda ;su·bstitufo-se portanto o co
bre· e assim não ha injustiça nenhuma; se 
a!,g~cm não quizer Jerar, ficando com elle 
cu],pe-se a si mesmo. 

0 811. ALMEIDA E ALllt:QUEDQUE: - 0 de. 
feito da -lei não estli ne&te a!'!tigo; não está 
na qu:tntldade de 1$000 ·que só se admittc 
Ms pagamentos·; diz-se que é injustiça por
que 0 Governo -tem pagrudo em ce>bre; em mi
nha opinião tal Tazão não procede .nas Pro-

pa.gar em cobre; todo o JUun·do .queria cobre, 
quem não recd>la cobre queixava-se do Go • 
1•erno; -eu de multo boa Yon·tl!de voto p~lo 
nrtigo; o seu defeito não estli senão na soa 
redaccão; mas como julgo que o :II!nistro da 
Fazenda .é quem deve fazer a lei, porque não 
recebe essa immcnsfdade de ccbre nas esta
ções publicas findo o pmzo de dous mczes em 
cada ·um:a -das ·Províncias c então nin.guem 
serli obrigado a receber moeda de cobre, elle 
11 0mendará nas suas instrucções· dando todas 
as medidas para, tlrar as di.fficuldades. 

.Q 1Sn. Mo~nQUEZ DE C,\HA\'ELLAS: - <Eu 

estou pelo artigo, o mal do cobre é ser elle 
o agente da circulação, quando nunca o foi, 
e por isso se pagava em co·i>re tudo como se 
se paga.sse em ouro, J)rata ou papel; a.gora a 
lei quer que s·ó entre nos pcgan1encos até a 
quantia de mil réls; e Isto ,é necessario para 
regular a fórma .de .pagamentos; eu Julgava 
que o arngo deve passar porque, como já se 
disse a·qul, isto -deve servir para rolcular 
quanto (; precizo de moeda de -cobre para es
ses paga.mentos, qua·nto para trocos, etc. e 
então com uma bas·e mais certa, a Legisla
tura. ·que vem poderá -dar um remedia Sll·tis
factorio, n6s .aqui davamos um remedlo sem 
base, sem sa!ber.nos que cobre era necessario 
en-treter na -circulu~ão. 

0 SR. rMAUQUEZ DE PAD,\:1".-\GU,{: - ~áo 

se julgue que o cobre ha. de deixar de ter 
multa extracção, até a:gora as transacções ou 
despezas dia.rias não se faziam senão por bi
lhetes, por não JJaver cobre, porque ellc ti
nha um ag!o de tuntos por cen-to; o que ·po
rém lia ·de acontecer agora ·é o in>"erso. Quan
to a doutrina do artigo acho-a anuito boa., 
embora appareça esta jnjustlça apparen-te, o 
que n Iel a:ttende é a limitar o aWclo do co
bre; o a medida do artigo tende .a isto: €S

tou persuadido .que esta. Jd Item muito de 
politica., ·que por ella se p.rocedeu de .uma ma
neira diS'croeta; porque ao mesmo tempo ·que 
limita o ,giro do cobre, niio !OrfXL o lndLvlduo 
a recebei-o; por ora ~ ·que julgo melhor a 
providencia destns emendas, que podem re. 
mediar o mal. 

JuJgada discutida a ·materla foram np
provados os aJ'tlgos -da.s emen-das. 
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t~ se ou ,fizer um:~ emenda n·cate sentido niio 
3" 1'.\l:r.r:: u.~ oJ:JJJDJ no ur.1 passa, e ver-s·e-ha o que se :ha de dizer: "tc

V·e a ·gloria -da proposição e o proi'Cito du re-
Pojecto de ld sabre o su:bsldio dos ruem- jelção", mas sem,pre me persuadi que este 

bros do Cor·po Legislativo passundo ,para a anno a !L'! do subsidio não fosse a mesma; 
2' dis·cussiio principiando pelo 1" artigo sempre p!lnsel que a Camara dos Deputad03 
disse: vendo o estado em que estamos desse o excm-

0 .Sn. ,F,~r.ró: - A Constituição ·manda pio de diminuir a despeza que a N<tção está 
fazer esta lei e por consequencia. creio que fazendo com o Corpo Legls!u.tivo. lEu queria 
a 1" discussão sobre a necessidade ·da lei é mais, .que até se dlm!nulsse o numc.ro dos 
contraria á Constituição. Representantes, porque ·elle não é taxado pc-

O Su. ::IL\llQt'EZ DE Rutn.\CEXA: - O ar- ln. Co.nst~tuição, mas sim ,por umas instru
ti.go diz (lClt); não me parece justo; enten- eções; estamos ·muito mal representados; e 
do que o Deputado ou .Senador que vem íó- com o mesmo dcfei.to que os Inglezes têm; 
ra residir na Côrte deve receber adiantado ha Estados muito grandes .que põem !!lO Par
um mez do seu subsidio, porque Jogo .que elle lamento ·um pequeno numero de Represen
chegn tem inuncns·as -ctespczas a fazer; as- tallltes, Porque el!e uão 'é taxado pela Consti
sim como se faz aos outros empregados a tuição, mas sim por uma instrucções; esta
quem se pwga um quartel adiantado. mos muito mal represr.ntados·; e com o mes-

0 Sn .. S.\TUnxrxo: - Opponho-me á re- mo de.feito que os In.g!ezes têm; ha Estado~ 
flexão do nobr<:' Senador; para que s·e l1ft0 muito grandes .que põem no Parlamelllto um 
de fazer leis se não hiio de executar? T<tm- pequeno numero de ,Representantes e outros 
bem se disse da outra v·ez, que se havia de mais pequenos, onde não ha tanta gen.te, que 
pagar logo no .fim do primeiro mcz um .qu.ar- dão muitos Representantes. 
te! do subsidio, no fim do outro mez, outro Nilo vemos nós .que o Ceará dá 8 !Depu
quartel, e assim por dinnte; c não se tem tados, a Pa.rabyba G e o ::O.Iar:~.nh:io apenas 
executado isto. Deve :vortanto a pa,gar ser 4? Portanto eu desejaria que a Camara rcs
como fôr mais compatível. trin.glsse o numero dos Representa.ntcs e que 

,O .Sn. J3onGI:s: - .Eu vou contra a opi- no :mesmo tempo houvessemos de diminuir 
nião do nobre Senador, não pelo que ouvi de o su!bsidio que temos, attendc.ndo no estado 
outro ncbre Senador, mas porque subsidio é em que nos aolmmos. 
uma paga pelo ltrc,bailho e como pa.gar ad·ia;n- O Sn. :MARQUEZ nE 'P.\I:A~-\GU.\: - Eu 
tado? Ao con•hccimento da c~s·sem.bléa Geral sou da opinião do nobre .Senador c acho que 
e da ,Nação inteira clwgou o apuro em que o Senado deYe estar por isso; s01bemos os 
estamos e por ·mui.to grande que seja não se insu.Jtos c os ataques que .tem tido este cor
tratou de sulvar o clcficit que 111:1, .nem se po, attribui.ndo-se a tentação da .vitallcieda
tomaram medidas para a ·boa arrecadação. de· do .Senado ao desejo dos 9 mil cruzados 
Ora cu creio que não ha meio algum de se e não a ou.tras causas•; !POr conscqueneia atú 
melhor:u· isto, senão fazer·se a maior eco.. é uma prova que o Senado d:l que não são 
nomia, porque do comtrario toda a jdéa de os 9 mH cruzados que nos i.nduzcm n sus
cmprestimo, seja qual .fõr a razão, é PrL'Ju- te·n.tarmos essa .vitaliciedade; :nc.n1 se dl:ga. 
dlcia!. que é multo pouco o subsidio que actual-

O que con1·Gm fnzer ~ cortar qua.n.to fôr mente temos, por.quc nas .Cõrtes constltuin
possivel as dcspezas publicas e melhorar a. tes ·de :Lisboa os [)cputados tLn:Jl(l.m 4$800 por 
arrecadação das rendas publicas. Quem du- dia, a metade em papel c a -metade cm me
l"ida .que o Corpo ·Lc>gls'!atil•o deYe dar o pri- tal; os incommodos eram maiores; as via
melro exemplo, diminuindo parte do seu g!.'ns .bastante longas e não houve quem ex
subsidio? 'Xiio seria isto anilmr a Xaçiio to- citasse pelo 1bcm da IPo.trla a deixar a sua 
dn a contrJ,buir para o remedia elas nossas casa e Ir a Portugal; aqui mesmo os Depu
ca:Iamldades·. · .tados da .ConstLtulnte tinham 4$800 dlarios; 

Dizem alguns ·Oradores da Camarn dos é 1por Isso .que tam.bem adopto a opinião do 
Deputados: "•Não estab<•leçamos lmpo~ltos, o nabre Srnador; c visto que c!le foi 0 qu" 
poyo não póclc sorrrer m.:tis ", c toda.Yia fn.· apresentou a ld·éa de rcducção, cu lhe rogo 
zem esta lei que diz (leu) Cons,•quentc1nen· ·que queira fn:zcr a emenda. 
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O Sn .• \.r.~mmA ~~ ,\.l.fll!QT.'J~J:Qn:: - Como 

niio h:t emenda ::Jguma n" n :·i.i.;;o fa!l:~r<.·i 

sobre a doutrina. Eu u:;tou colll'l':ldtlo <iliC 
6 mil cru~::tdos pura um Dt•putado niio é 
grande dinheiro, ,. nem .quero economia;; J'ti
ra de proposição; a ndn.ha t•conoJnia od não 
espcrdiçar, p:1gar 'bem a quem serve; e quan
do a Asscmbl6a Jt<.·"u clt·vatlo ordenados, e 
dado pensões a todo o mundo, é que se dtz 
que principiemos por nós a f.1zer <.·conom!a? 
De muito boa vontade concordo com tnda a 
rcàuc~üo .que se [izc•r; o rJnC tligo só é que 
se devem fazt•r .leis com .iusti~:l, c nrw se
gundo a execuç-ão que se tem d~!do at6 agar~1 

;\s leis do subsidio. 
Diz o artigo (leu) IIJnlHl:t, pois, pagar 6 

mil cruzados pela sesslio; eis aqui onde <"Sif! 

a. igrancle injust!ç.n. ·Q11C r5c:JndaJiz:l. uorqu1' 
se a sessão Jegis.Jn.t!I':J !\;::.:;c :::Ju, !!:i ::::J.r·~c

dn pela Constiiuição, que rliz rl··sri•• o dia 3 
de .1Iaio até 3 de ·SotembJ·o, ••nt .. ndia-se bem; 
porém, não 6 assim, é'tltr.t p8l.":.1· pr.~;·;.;-.:J:f~·f:; 

aque:Jcs que t2m outros onh•nados estão rc- ! 
Cl'bendo a !luo. c os outros não; ,, qual é ;, : 
lei Que diz .que seja mull:lclo o indio·iduo nu i 

~Unho por 'terra a Lisboa siio 70 •ii.';;·uas, c .~ 

o mesmo que l'ir de :l!a!to -Grosso .::o H!o de 
Jalll'!rCJ? :s'iio, de cl'!'tO. A lei dei'C te:r por 
base a economln; c qua!CJuer reducgiio que 
se ·faça na ·!" parte do sn;bsidlo a c:ual é has
tante; c feita esta rcducção, a ou-tra b.asc de
ve ser pelo tempo que a se~sito durur, por
que do contrario continuar:'~ o escandaloso 
procedimento que se tem \"isto; es-tüo •a es
p·era do dia 3 de .Setembro e <Juando J'Cc~bc!ll 
o subsidio correspondente , .. üo-sc cmbura se!ll 
pedir licença á Ca:uara; e se fos·se a .pa:;;t. 
pelo tempo da sessão ordinaria tanto, e pel:~ 

e:;traordinaria tanto, niio se iriam l'lllbOr<l· 
Esta devia ser outra base; cst;,.bekcida u:ua 
reducçfto n:t. quantia elo su!Jsidio, fazei-o 
vencer por todo o ten1po que a sessão àurur; 
3" 'base, regular-se a dist-anci::t ,. lncommodos 
que cad~ um tem. O Deputado que .assiste 
no .Rio de Janeiro e cm S. Paulo tem meno;; 
incommodos do que aqud!t' que \'em da Ba
:·ia, Pernambuco, .Pnní, :-.ratto Grosw, etc.; 
consequentemente eu offere~o esta emenda. 
(Leu). 

seu ordenado quando elle \'Clll trn.balh:~r ! t' 
1 

• 
0 

b d C I 
. 

1 
. ? ,. 't : Ar Igo . subsidio dos Deputados na 

comn mem ro o · m•po _egJs "tn·o. .,J UI os : . 
1 

. 1 . • 1 JOO'OOO . _ · proxuna. t'g!s a:turo. s-era c e · ::; Jl1C!1S·:tL'S 
Deputados. no fim dos ·I ~neze~ \'ao-se e:nbo- ; durante 0 tc•rupo que 'durar a sessão. _ J. J. 
rn, c dePOis nas prorogacues "'"m os supplen- ; 

Bo1'!JCS. tes. 'Ora, supponhamos que é ncct·ssnrio con· ! 
i Foi apoiada. 

vocnr-se a sessfto extraordinari~'. não nppn- i 

rccem os Ropri'sen tan tes, chamam-se os sup- ! o Sr;. :IL\HQt'EZ DE C.IJ:.\ rEr.r.,\S: - Eu 
plentcs, e estes n:~ sessão extraordin.aria não; loU\'G muito o zelo do nobre Senador; nem 
tém subsidio algum; isto é de just!r,n? En ! eu sei como um .Senador, qu" deixa de l':r :\ 
queria que se estabelecesse uma quota qual- : Camura c anda passe:~ndo, possa nncer o 
quer ·diariamente, mas qUl' SP rcspeit~~·''' o i subsidio; mas agora \'OU combater o nc;:bre 
principio de justiça, que é, não se tirar o i 1Sena.dt~· pelos seus meslllOS ;pr,in.cipios. O 
ord~nado de pess"Da al~nma quundo elle rem !nobre Senador fez a sua emenda para se não 
•fnzer um serviço á Putria. Os :IIinistros c 1 diga que csta:·t,os levando indt.!\'idamcntc o 
Cons~lheiros ele Estado não perdem r.alla j subsidio; por&m, se pass:J.t• esta emenda 
quando ha prorogaçiio, nH:s perdem os ou- quando as sessões forem prn:·og.;,rL:s não St.! 
tros, e é isto J'egra de jns:i~:t? .\ Constitui- dir:'t, "atraznram os tra·lmlltos 'para a scssito 
ção diz que poderfto nccumulat· os empregos, durar mais tempo, por lsso que ,·cncem nas 
c não diz nccumulcm os ordenados·; mas cm- proroga~õcs?" Creio que sim; o que me pa
flm ,·ou-me conten·tanuo com :t. doutrina des- rccc é que tudo quanto disse o nobre Senador 
te artigo, ~mqunnto não appnrcce outra me- são abus·os que se praticam c abusos que a 
Jhor. nJcsm~ Constituição remedeia. 

O ,sn. 'BoHGI~s: - Como foi bem rt•cel>l
da a minha lcléa, eu farei a emenda. E' a 
tercelm \'C'7. que f-azemos leis de subsidio; e 

Primeirn·men te o nobre SemH!or não a t
tr,nd<'ll parn o f]Ue ha j[L rletcrmin::trlo Jl:t 

Constituiçito e detCJ"mindu por lei :: respeito 
as outras duas passadas forn:n .f<'ita;; com ck!qucllt•s que ''êlll de mais loa:;e, a .quem 
muitn lni.quidade. Tnmbcm não podemos to. se manrla dar uma ajuda de custo maio:· por 
mar pnr h"Rf' o snbRid!o ~u~ s·c p~r.;a na Eu- ser mnis longa a viaé;l•lll tanto na ida como 
ropa, po:·qne. S·~·bc·sc que da ·Pro\·lucia. do/ na \'Olta; l' cn creio que C>ta lei de ·Que se 
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trata diz isto m~s1uo. Além etc. (luzt). Já proral-a ·na ·parte que diz - só na sessiio or
so tem ar!Jitrado iBto segundo a maior ou dlnaria - porque se se nfto fizer isto então 
mt.·nor longitude da viagem; arJuol!e que I"Oill é excusada a emenda. Note-se mais e rerJi
do .\Iatto Grosso eleve ter uma ajuda de eta-se .que na 1' legislatura a Ca.mara d·os 
custo waior elo que aquel!e que yem da Deputados estabeleceu ·l nd! cruza.dos para 
da Ba,hül e o elo Rio ele .Janeiro não tem aju- o subsidio dos 1Deputados, e 6 para os .Sena
da dr. custo porque ·niio tem viagem n fazer. dores; isto cahio aqui porque ·nesta l·ci lza
Dt.·lllais :HzudJ.es que awbados os ·1 111ezes da viauz outros artigos que -vinluun a dar mnls 
se~:;fto orclinaria desampara o Jur;ur ele ,Jogls- ao Deputado que no Se!J<tdor; á -vista do .que 
lador na prurogaGãO da sessão ·porQue j(L não acabo de dizer voto pela 1" parte da emenda. 
venceu c 1\li para a su:L ·Provinckt ou outra O Sn. !13onGJ,s: - Porque temos dado 
qualf!llCr Jlllrte onde tem algum emprego, ob- muitos ordenados c pensões, Jwvemos-.nos de 
St.•n-:IIHio-se a Consti•tuiçiio di~ que eu1 quan· servir deste exemplo :Para a.ggravar ·mais a 
to durarem as sessões da Assem.bléa Geral Nação? De certo que não. Ora, a objecção 
cllt-,; não ]Jodem occupar outros empregos; e que se apresenta (L emenda é por.que se pó
cu s·e ,fosse l'resid"L•nte de uma Província não de dizer que os membros do Corpo Legisla
consentia que um Juiz de 'Direito, por exem- tivo estão ·fazendo cêra, parn. prorogar-sc a 
pio, que fosse DL·putndo, tomasse conta do scssiio, e o Estado ficar mais sobrecarregado 
seu lugar emquanto não me constasse que do que está; esta 1bypothese é provavd, mas 
esta nt encerrada a Assem!Jl~a, isto ainda ainda .não 1houve exemplo, e da outra já os 
mesmo depois dos ·1 mezes. ~Portanto o que 1 ha. Na Camara dos Deputados este anno to-
S'l' de1•e exig"ir -é a observancia da ll'i, c eu muram assento •80 e tantos Deputados; c ago
niio veio motil'o pura se a•ltcrar o que está ra não ha mais que 50 e tantos; o mesmo 
determinado; por isso 1·oto pelo aJ1tilgo, e aconteceu com o Senado. :lias isto podia-se 
conlr<~ a emenda. remediar muito ·bem com a. opinião que ap-

O Su. )b!lQtn;z llE PAHA.uau.t: - Sr. pareceu na Asse·mb!éa no 1• anuo qu-e 'trata
mos do su'bsidio; isto é quando se determi
nou que se percC'bes·se o su:bs!dio durante (~ 

sessão, e nfto durante o anno; portanto .fa
zendo sobJ~esa.hir esta opiniito hoje deve-se 
dizer - o subsidio ele 1:,600$000 será ,perce
bido durante o anno - pois .que interesse 
entiio eJ.le 1terá em atrnzar os negocios publi
cos? Eu ainda .estarei prompto a .fazer a su
emenda que o subsidio dos 'Deputados será 
de 1: 600$000 durante o anno, e recebendo a 
quota correspondente em cada mcz, .e então 
não se poderá dizer ·que se atrazam os nego
cios para maior vencimento. 

Pre5idcnte, COJJJO não se entendeu bem a com· 
aJaração ,que fiz entre os Deputados do Brn. 
zíl c os Deputados de Portugal dno dizer, 
que quando fallei referi-me nos ·Deputados do 
Brazi! naquC'Ilas Côntes, que embarcnram, fo
ram para Portugul, e .que tomarnm casas J[t; 
dos sa crificios e pa.triotismo destes· foi conz 
que ·ar.gmnentei. Quamo ao que fal!ou outro 
nom·c Senador de descontos .que soflfriam 
os que eram empregados publicas; o reme
dio guardava eu para o 2" artigo, no caso 
de passar a emenda: cu olho para o nobre 
.Senador, que é lllem.bro do Supremo Tribu
nal de Justi~a. que ha de perder; eu não ll!l" 

iluporto COI!l as precizões .do individuo, mas 
O .Sn. 1R. zm CAnr.u.uo: - Se nós de\'c

mos fa.zcr sncrificios, se a :\Taçiio ·preciza, en
tão não r0ccbamos s·ubsidio algum. A Con
stítuiGão não quer que pessoa alguma se as
sente aqui ou na Camnra dos iDcputados sem 
ter corto rendlmen.to; se a Constituição ta. 
xou pouco ou muHo, niio •G para aqui. Jl.,gora 
se ·queremos igualar os ordenados de fa.cto 
não os igualamos·; eu só tenho 5 mil cruza
dos; porque 4 11aria d·e ·cu rencer noutra par
te; e como 6 que se Iguala o meu rendlnwn
to a outro? Nilo púde ser: isto <JUC se diz elos 
cliffcrentcs Provinclas n respeito ele njuda de 
custo. uns rCC('·bcm G00$000, ou.tros 700$000 e 
os de .Min·as t:êm 200$000; isto cstrt igualado 

o nobre Senador perdeu, e outros perderam 
mais; eu acho que isto mesmo ú con.tra o 
espírito da ·Constituição, porquanto diz cllu 
que para ser Senador é precizo ter ·800$00(1 
de renda.; ora, suppoll'bamos que um emprc
,gado publico tem S00$000 é ·nomeado Sena. 
dor; uma n·z que se desconta esse tempo da 
s"ssão cllc fica sem o fundo que a Constitui
ção exige, c en til o ataca-se a Constitui~üo s0 
clle •fl•r ·Senarlor; po1·tanto PU gua.rduria en. 
tflo p;;sn. emenda pam o 2" artigo: ·'Sem pre
juizo dt.• seu~ wncimenws··. ·Ora, qu:mto a 
emenda que <'otú l"lll discussão, cu bel de ap-

·' 
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o moJs• que p6de sor; estc•s iucomm<Jdos que 
se soffrcm tem.sc assentado d~sde o ·princi
pio que se Igualavam por esta mnncl·rn. 

excepção deste; a Constituição diz que pos· 
snm nccumulnr o emprego; e n.gom a !e! diz 
que possam accumular o emprego t:un.bem; 
portanto po.rece-me que a •lei ·está cJa.ra. Quanto a ser o subsidio al'lbitrado por 

lllCZ, já se <tratou disto, ·e decldlo·sc conforme 
a Constituição, que diz - durante a ses>'ão 
- e então como ~ que se quer dividir pelo 
an·no todo? Quanto ao ·mnis as nossas sessões 
têm durado quasi todos 6 mczes a 400$000 

.J!'oi approvado o a rtlgo 2". 
Seguio-s·c o a•. 
O Su. BouGJ~s: - E' por uma disposição 

destas que cahio a lei da outra vez, trata-se 
do subsidio do Deputado c de cs·t.1,be!ecer a 
ajuda de custo pnrn as idns ·C voltas, e con
cede isto no Senado? Nlio; poclt•rão dizer que 

por mez, vem a ser a mes'<na cousa; em uma 
palavra se se ·quer fazer lnnova~ões fuça-se 
como eu disse. Nem se traga o exemplo de 
iLisboo, porque cm Lisboa. o ru!ugucl annual 
de uma boa cnsa é de G0$000 e aqui uma casa 
igual o seu aluguel é de GOO$ u 700$000. 

·os Senadores devem residir na Côrte, mo.s 
nem a ·Constituição, n,•m as Instrucções dl· 
zem isto, eu não posso ser suspeito, porque 
vou n. Pcrno.mbuco todos os annos á minha. 
custa, nunca me vali de um navio de guer
ra; mas qual é a razão Por que se dá esta 
''•lntagem ao ·Dc![lutn.do, e ·não no Se.na.dor? 
Eu desejava sabei-o. 

Estou pontnnto ·que c emenda ·niio póde 
passar porque esta idéa j(L Cl.lh!o na ou tru 
Gamara. 

O .Sn. 'BonGES: - Nfto acho motivo cm 
se passar Jogo pnrn os extremos; ou have
mos ficar sem subsidio, ou com o subsidio 
que temos. ·Eu acho .que de,•emos fazer a·l
guma diminuição de despeza; e quanto ao cs· 
can<d~lo de se ·retirarem no :fim do d!n 3 de 

O 1Sn. MAr.Qm~z DF. CAn,wELus: - A 
Constituição impôz a obr!ga~ão aos membros 
do Corpo Legislativo de não estnrem em dis· 
tanc!a tal que faltem a um.:~. repen.tina con
vocação da As'Sembléa Geral; c por isso se dá 
no Poder Moderador o direito de convocar 
extraordinariamente a Assembléa G-eral. Um 
dos casos ·Cm que é precizo immediatnmente 
convocar a Assembléa 'Geral é pela .morte do 
Imperador, c n6s temos a experien<:ia pela 
nbdicnçiio que foi necessario convocar extra
ordinariamente a Asscmb!éa, e n6s vimos 
que não .hom•c numero sufficiente .porque os 

Setembro o :\Iinistro da Fazenda mesmo po-
<lia e·vitnr, não pagando o ultimo mez sem SC' 

fechar a ;Assem;bléa, e nll·S' ·Províncias não pa
gando os 'Presidentes sem tl'rem a noticia de 
estar encerrada a Assembl·éa. A•gora o no.'brP 
Sennilor disse que esta emenda já cnhlo na 
outra Camnrn; eu ·não .tenho idéa disso; mas 
cnhlsse ou .não caihisse, ·CU apresento a. 
emenda. 

J·ull!l'ando-se a ma teria discutidn, o Sr. 
Presiderute põz á votação n .materia .do nrtigo 
1•, que :fo! npprovndo, ficando rejeitada a 
emenda. . 

. Entrou em discussão o artigo 2''. 
O Sn. BonaEs: - .Eu acllO ·este artigo 

rnáo; eu desejaria que s6 se accumulassem 
vencimentos áque!lcs que n Constituição man· 
da, e cuido que a lei do nnno passado foi 
concebida assim. Fu.ndndo neste p·rincipio é 
que o :mno passado se tirou n congrua ao 
Bispo porque era dn·quel!es em·prrgos que a 
Constituição não fazia communl\•eis com o 
lugar de Representante da ~nção; ficaram 
s6 os :Ministros e Conselheiros· de Estado; 
mas agora pelo artigo em discussiio niio se 
vê Isto .. 

O :Sn . .SATU'll:'I'IXO: - mu creio que o nr· 
t!go s6 se refere aos Ministros c Conselhei
ros de Estado, •porque a Const!.tu!çiio prohi
bc que possam exercer qualquer emprego, 1l 

seus melll:bros ·não es.tavam em pequena dis. 
tancia, c por isso eu já ;fiz aqui um projecto. 
mas não passou. 

.o\Jgora quanto á n'judn de custo n Consti· 
tuição não a deu no Senador, porque quando 
falia dos Deputados dlz - 11Iém disso etc. 
(Teu) - e quando faUa dos Senndorcs diz 
(Teu); não concede nenhuma ajuda de custo 
e por consequencia não a tem pela Co·nsti· 
tu!çiio porque el!n se ~ersuadi·o que o homem 
Immendo Senador viria de muito bar. vontade 
THlra a Côrte; e como o .Senado tem funcções 
só suas, que não pertencem c. Assemblén, 
como o convocnr a Assem·bléa G-eral etc. O 
Sena dor deve residir na Côrte. Portanto np
provo o a·rtlgo. 

Foi apvrovado o artigo ·3', assim como o 
4', passando o projecto á a· discussão. 

Dando a ·hora. o 'Sr. 1Pres·idente marcou 
para a ordem do dln seguinte: 

1. • 'A Discussil<l da indicação do Sr. 
Paula Souza varo. se convidar o Governo para 
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puniC'iJKti' ,..~o;; -CunJ:~elJw.s a.~··r::cs ~llt: CJU:t!H!O · 
rl'lnt•ttcren: su~s eo!Jserva~üe,; .~o orc;nlncn:tJ I SESS,\.Q OI'lJDI~.AiRI:\, E~I 24 DI~ SETE.\I-
remettam igu!Jlmcnk uma tóp!a dcll:Is no BRO DE 18~3 
Senado, etc. 

2. ·· A iRcsoluçfto sob;.,• o iugar do inqui
r!dor do civeJ. 

~." Emendas sobre Guardns Policiaes. 
4.r. Rcsoluoüo que dc•cla·ra C]Ut' :lS p!'Oprle 

dndes cxisicntcs n:t •Prorincin de :\linns Gc· 
r:ll's que est:1ra:n incorporndns ao ~!orga-

l'HESIJlJ':XCJ,\ DO S!l, JlEX'l'O IJ.\I:l:OSO I'EIIEIR.\ 

/ Aclwndo-sc JJresentcs 3G Srs-. Sen·ndorcs 
o Sr. PrcsidL'n1tc declarou a:berrn. a SL'ssf!.o e 
lida as actns das scssiil'S de 20 c 2~. foram 
appro1·adas. 

elo, etc. O Sr. 1" Sccrctlrio leu deus oH: cios do 
5." Resolu~;ão augmen,tando :1 gratificn-1 ~!inistro c Secretario de Estado dos .\'t·g-oc!os 

~fio aos Consclhdros de Gucrr,1. I do Impcrio; 1", acomp·lnh:!!Jdo o autog:apll." 
·G." Resolução scbre o tcmp" de ~erriçu da R<':1olur:fto da Asscmblea G"·ral L(•gJSlatl· 

do ·:1judantc do (•Xtincto Batalh:ta n. llü de / \'V., autorizando o DJ.rcctor de qualquer dos 
0

" linha. / Corpos Jurídicos do Jmperio p:1ra r.dmir,tJr a 
7." Rcsuluçflo que rll'cl:u·:l esta:· 110 go.~n 1 Antonio ,\Ivcs úa Silv:t P!nto Filho, flv.cl!:I· 

do Posto de Cn1pitiio a rRoquc Co!laço da Vt·!· 1 re: c:n L.-is pela Unil·crsidade de Coinrbr:t, a 
g-a Vida!. fazer acto dJs mat,•:·i,,s ·dO G" anno " pas-

8." Jll"SOlU~iiO dec!ar:l!HlO ·C:JCl·lnO Al UCJ'· 

to SfJnres dispensado do in tcr,;ticio cxig!llo 
pnra obt<'l' G~J·ta de Xatur:r:iz.1ç:u. 

Lcra.ntou-se a Sl'Ssiio [t;; •luas horas da 
tnrclc. 

SESS,i.O ORDIX~\.RIA .. E.:II 2~ DE SETE:.!. 
BRO DE 1833 

A's 10 horas não se acli:mdo nunwro suf· 
ficiente de Sr;·. Senador,•s pnra fncr a cll:t· 
mnd·J, e acharam-se presenks 2.J s~s. S··n~

tlor"s. faltando com causa p:Irt!cip:Hl·1 c•; 

Srs. Visconde do ·Rio Vermelho. Alencm, 
Conde de Valenr,a, Fcrrc:ra da C:tmarn, Vis
conde d(• S. Lenpnldo, .Tosé Carlos :II:l)'!'lr;l\. 

sar-!hc carta d(1 1bac!lítT\~l ifflrrrJado; :la qual 
:\ Hr:genci!t, cm nome do Imperador, consen· 
:.c; e 2", remcttendo a acta do colJtoglo r1,1 Yi!l:t 
J,• Sorocabn ·rel:loti1·a :1 ~leir;ão de um Sena· 
dor para supprir o lug-ar do f:I!Jccillo .Bispo 
Capel!ão-~rúr. 

Qu~nto ít matcria do 1" offic:o .fi
cou o Senado i~teir:Hlo, e do 2" foi 
rcmettido [t Canlmissão dt· Consti· 
tuição. 

O mesmo Sr. 1'' secret..1rio leu um offi· 
cio do Jlinistro r• Secretario de Estado dcs 
X egocios da Guerra, acompanhando um auto
?,'rapho da .Rcsolu~iio da Assl':nbUb Geral, 
~IIC apryi'OI'a a p:•nsftn :Illi!Ual de 350$000, 
con..:cdid<t a D. Eueltrudes ~lar!:. Amalia c 
.\i:<lr:Idc, par d"ereto d·· 23 de 2\Iaio de 1829, 
n..1 qLWl a R~gcncia, t.:•m nome do Impl!raJoJ·, 

M:~rquez ele Queluz, :Affon;;o de ,\.Jbuqn•·!·qn•· ~o;;So.'li!L'. 

:>!aranhão, 'l'inoco, .Tos(> Tcixeim dn ·.:II:rttn Ficou o Senado intrir::tdo. 

Lr>u ·lllais o mc~IIIO Sr. l" Secretario as 
Dacella1· e .Paul:l e Souza, c s•·m clln os Srti .. 
~l:tr.qu<'z de B:trb:lcena, D. ·::-<uno Eugenio 1 

: sc.r;nin tt-s rcpresen ta(;ücs: 111
, da ·C a 1nara. ::\-lude Los·sio, ::I'Tnrqucz de Carm·cllns, Visconde 

: nicipal .da villn do Sabn.rá, pedindo sejnm 
de ca,Tti, Carneiro de ·Can:pos, :\J.1l'Q\ll'Z de 

· diJninndo da despez.'! do .Corpo 'Leg-i:;l3.til·o n .hcarepnguft, Yerg-ueiro, Pat.ricio José dr A1· · 
·;ubsidio dos Srs. SPn-:Hlores ~f:tr.qucz de .Ta· .me!da i' Sih·n, ~Iarqucz de Inlwm.!Jupc, Bar. 
~arcpag-uá c St'bas.tlfto Luiz 'l'lnoco da Sih'n 
a outros, ·que estiverem .nas mesmas circum
stanciJs, etc.; 2', da Socic~l:ide DPfcnsora 

gcs, .1\Inrrtuez de tParana.gutí, .Ag;ui:-tr e J.l'djó. 
·Levantou-se a sessão {ts 10 'hor.:.ts e 50 . 

m!nutos. - Bento Barroso Pereira. Prcsi· ; 
Fj ..... ,' Campanhensc, prdil!do a remor,iio tlo Tutor clGnte. - Lui.~ .Tr.rtuiut Duque Estmt/.n , 

tri 'IO r/.". Lit.'-o . de Sun :VIaiestndc lmperkl. ,, ,. Jfronrlonça., 1" Secrt't:1rio. :c 

.Jr;sr' rir: Oliveira. 2'' ·Secrctorio. A 1" foi rcmcttida ás Commissõcs 
de ·Constituição c :Fa~enda e a 2' i'l 

Commissão ·de Legislação. 

·' ' ~ 
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·Leu um requerlmen.to de 1Da l'iu da Fon- 1 

seca Pinto, pedindo que o Sr. Senador Do:·. I 
ges queira declarar o numero do Dlario e:n ! 
que achou - Oraiigotln.go - PCJr - Ouro· 
pretanos - para se corrigir o erro que o 
supplicnnte nega, 

2 11 P.AH'l'E ll.\ OIWE:.O! JJO !JL\ 

Entrou em 1" discussão :1 Rcsolu~ão Yin
da da Camara dos Srs. Deputados, para que 
o Distribuidor dos ·extinctos .Tuius uns Cor. 
re!çõcs do Cin•l c Crime da ·C<•rte, Juizo da 
Cc,rôa, Chancdlnria e •conselho da :Fazenda 
sin·a conjuntamente com o Distribuidor c 
Contador Gemi do Cil'C! .e •Crime pu·rn a dis
tribuição dos feitos, julgando-se discutida, 

Este requerimento nf<o teve uefc· 
rin•ento por não ser da compGtencia 
do Senado. 

Leu um ·requ,,rimento de Joaquim Pi- foi ap·provac!n para passar á ~" uiscussüo, e 
nhcir.o ue Campos·, pedindo se não conceda ll•ndo lugar Jogo lt>u.se o nr:lgo 1", c o re
ao Con•tndor e Distri•buidor dos Juizes de qucrilllento o.present::do no principio da ses
Correições do Civ<:J e crime 0 pourrem senir sfto, de Joaquim ·Pinh'eiro de Campcs; jul
conjuntamcnte com 0 supp!lcante, etc. I gando-s~ discutido, .foi appror~do. 

Seguia-se o artfrgC> 2" e 3", o qu:Jl por 
Ficou sobre a -~Il'sa para se tr:: ta r sua ordem foram apJ}rovados, sendo a.final 

quando se discutisse a Resolu~ilo ck I ajJprovnc!a a R:esoluçilo par,1 p:1ssar á ~" dis· 
. que se queixa o supplicant~. 

O •Sr. 2• Secretario leu o seguinte 

PATlECF.r. 

A' Ins·pecçiio dos Diarlos foi renwttida a 
inclusa Reprcsentn~ão dos emprc•gados cJ.:: 
Redacção, em que pedem permissiio para 
continuarem a tomar notas dos discursos, etc. 

Ficou sobre a ::Ilesa. 

O Sr. Solcdn.de requereu ·que a Comm!s. 
silo de Fazenda désse o seu Parecer sc-bre a 
!Resolução que conc<•de uma pensão a :l!nnoel 
de Araujo Por.to .\!t•.gre, e a ·Francisco Lu:z 
de Souza. 

O ·Sr. ·Presidente declarou q1w est:mdo 
]>l'esrntc•s os Srs. membros da Colllmissiio 
respecti1•a s:utis·furiam uo requerimento do 
Sr. Senador. 

1' !'ARTE DA ORDF.~r DO DI.\ 

I ('l!O::S:ÍO . 
I 

I 
I l. . 
1 i:ntraram em 1' dlscussão as emendas 

l
i feitas pela Camara dos .Srs. Dl'putados á Re· 
solu~rw do Senado, sobre Guardas Pollcioes 
e sendo approvadgs ·pns•snrnm il 2' discussão 

j e tendo ·Jogo lugar leu-se a 1' emenda do ar-
i tlgo 3", a qual foi approvnda. 
/ Seguia-se a 2• emenda, a .qual .foi appro-
1 vada, e em seguimento a 3• em·enda, sendo 
i afinal approvadas para ·pnssa·r á 3' clls-
! cussào. 

4' p,\JlTE DA OllDIDf 1>0 DI.\ 

Seg•J!o-se n. 1' discussão da Resolução, 
Yinda .da mesma ·C.;tma.ra, declar~ndo que :1s 
propriedades l•xistentes na Província d~ !}ri· 
na, Gerne~. que estayam incorpor-adas ao 
~Iorgado do Conde de Linhnres ficam des!i
.gad:ls do mesmo :IIor:gado, e com a natureza 
de •bens n!lod!nes; sendo approvada, passou 
á 2• discus•silo, na qual foi lgunlmentc ap
Provadn para 'passar ft ultima. discussão . 

Entrou cm unica discussfto o projecto de 
lei vindC> da Ca.mara dos Srs. Deputados, 
dnndo dlfferen.tes providencias sobre hens da 

I 
Fuzendn. Publica, com uma. CIIJenda approva

.TuJ.gando-se discutida, ·.foi aJlJlrov(lc]a parn d:1 na 2' discussão. 
pas·sar fi uUima discussão. O S.r. Pres!cle·nte declarou que como os 

. Entrou em 1' discussão n Indicação c)o 
Sr. Paula Souza, Pma que se eonrldc o Go
verno .para pnrticlp·3r aos Conselhos Gt'rac~; 
que quando rcmettercm suas ob3crvações no 
OI'çamen.to rcmett:nn igua!rn011t~ uma c6p!a 
dc:!J(lS ao Senado. 
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urtigas continham mntcrias cliffercntes se o 
.Senado ap!llrorava que S(' discutissem os ar
tigos separados, c assim s·c resol\•<!u. 

Em ·1", a ultima discussão do proj~cto de 
lei sobre os Juros di! Divida Purblicn, e re
mo~iio do .Cof1·e dos Depositas·. 

.Segui o-se o 1" artigo c a emenda nppro
ya.da .na 2' discussão, julgando-se o 1" artigo 
e a emenda approvacla. na 2" discussão; jul
·snndo-se discutido foi approrado coUJ a 
emenda .. 

Foram por sua ordem .:l,pprovados os ar
·tigos "2°, 3°, ·1c., 5", G11

, 7ú e 8" e wfinnl appro-. 
Yado o projecto para se remetter (L Commis
süo de !Redacção. 

5' PAUTE ll.\ ORDE)l DO DU 

Entrou em 2' discussão a Resolução do 
Senado augmentando a gmtlfica~fto aos Con
selheiros de .Ouierra (' Vogaes do •Conselho 
Supremo Militar. 

Julgando-se discutida foi approvada para 
pns·sar á ultima discussão. 

7• l'.\l!l'E DA OICDE)l !lO DU 

Entrou cm 1' discussão a R'l'solur,ão do 
Sena·do, mandando se conte na totalidade do 
tempo de ser.vi~o o em que teve praca na 1' 
Linha, a Francisco Henriquc>s da Si!ra, aju
dante do extincto 'Baralhão 11. 116 da 2' Jl
nha do Exercito. 

Jul:gando-sc discutida foi approvnda. para 
passar fi 2" discussão. 

S• P,\RTE DA OnDE)[ DO DIA 

Em 5", uHima dlscussiio do :projecto de 
lel que ma.rca o subsídio para o Corpo Le
gislativo parn a proxima L(•gislaturn. 

Em 6", ultima discussão do Parecer da 
Commissão de .Constituição e Legislação so
bre a Tndi{'açfio do Sr. 'l\;!arquez de Bae. 
pendr. relativa ao periodico Corrl'i<J Ofjicial. 

Em 7•, ultima dis;cussão do Parecer da 
C<>mmlssão de Guerra. sobre o requerimento 
de officiaes extrangeiros. 

Em 8", a 1" discussl\o d~ iResoluçiio apre
sentada pela Commissiio de Fazenda, mar
cando ordenado ao 'rhesourelro do <1!useu 
Nacional. 

Em 9", 1" discussão da Rles~lução apre
sentada •Pela mesma ·Commlssão dando uma 
grarificação ao con.tinuo <ln Secretaria. do 
Conselho Supremo :Militar. 

Em 10", 1' <liscussilo da Resolução apre
sentada pela Commissão de '.'\farinha c .Guer
ra, autorizando o Govc·rno n mandar passar 
patente de Tenente de 'Infan<ta·ria a Jos·é 
C.Iarty Ma.mignard. 

Em 11•, 1' c 2• discussão da R~solucilo, 

subre disposi~ões pro\·isorias acerca <la A<l
ministração de Justica Cil•i!. 

Em 12•, unica discussão da /Resolução do 
Conselho Geral de Pernambuco, approvada 
pela ·Camara. dos Deputados sobre aldeia
menta de índios. 

Em ultimo lugar, trabalhos de Commis-
·· ·;·:.;{.iil} sões. 

En.trou em 2" discussão a Resolução do 1 r.e\'antou-se a sessão depois das duas ho-
Senado, declarando que Roque Collaço da ras da tarde. 
VeLga Viela•! está -no gozo do posto de Capl-
tüo, que lhe foi conferido por decreto de 28 
de M·nrço de 1829. 

Dada a •hora, 'ficou adiada a nmterin. 
O Sr, Presid.ente marcou opara a 

ORDE'ill DO PU 

Em 1" lugn.r, a discussão adiada peJa 
hora. 

Em 2", a .Resolução dispensando a .Cae
tano Alberto Soares o lntersticlo exigido pe
Ja lei, para obter carta de naturalizar.iio. 

'Em 3", ultima discussão das cmendus 
feitas pela Camaru dos .Deputados ao proje
cto de lei do Senado, sobre o resgate do 
cobre. ' 

.~ .• -' I 

_p ... ;·.~- ~ 

.SESSÃO O'JVDINARIA, E:\! 25 
BRO DE 1833 

DE SETE'M-

PnESIDE:I'CIA DO SR. MARQUEZ DE PARA:I'AOU,( 

Achando-se presentes 33 Srs. ·Senadores·, 
o Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c 
lida 11 acta da antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1• Secretario leu um o.Wclo do 
~finistro dos Negocias do Imperlo, acompa
nhando a cópia da neta da sessão do Cons,•
lho do Governo da Província de !Minas Ge
mes em que se trata da divisão dos termos o 

...\..;. ;..; 
<'·'-
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comarcas da mesma Provincia, exigida pelo 
.Senado. 

Dada a ·hora. o Sr. •Presldent!! marcou 
para a ordem do dln as materü1s designadas 

Foi remettida á Commissáo 
·Legisla cão. 

de mt sessiLo antecedente. 

O m·esmo .Sr. 1 • Secretario leu os seguiu. 
tes requerimentos: 1", do Sr. ·Bento Barro. 
so Pereira, em que pede a :I•JlProva~ão dt 
pensão de 800$000 ·que lhe .foi concedida eu 
retuuneração dos serviços de seu irmão o Ca· 
pitão de lFmgata ·Luiz Barros·o Pereira; e 2' 
dos Deputados da Junta do ·Commercio, eu• 
que pedem se decla·re ao Governo o espirltc 
da lei cm ·que se lhe marcar uma gratifica· 
çúo, como remunera~ão da parte dos seus or
denados de que foram privados com a extin
cção da tProvedoria de Seguros, etc. 

Foram re::nett!dos á Commissão di 

·Fazenda. 

1' I' .\R TE D,\ ORDEll DO DIA 

Continuou a 2' discussüo da Rcs·o!ução 
apresentada ·pela 'Commissão de ':IInrinha e 
Guerra, que declaro. Roque Co!lnço da Veiga 
Vida! no gozo do posto de CapitiLo, que lhe 
!oi confeorido por decreto de 28 de :Murço de 
1829, que ficara adiada ·n:t sessão anterior. 

~e. discussão o Sr. Vcrgueiro mundou á 
::.resa a seguinte 

E:UE:-rDA 

Em lugar de - posto de Capitão, etc. 

.Levnntou-s·e a sessiio depois das duas ho
ras da tarde. 

S·ESS,'-0 ORD.IXARIA, E:II 26 DE SETIDI· 
•BRO DE 1833 

l'liESIPE:s'ClA llO SJ:, JJE:>TO u,~IJ\OSO l'EilEntA 

Achando-se preSl'n.tes 3·1 Srs. Senadores 
o Sr. Presidente declarou aberta a ;;essão, e 
lidu a acta da untecedente, foi opproYada. 

1' I' ARl'E D.\ ORDE:ll DO DU 

! . ~j 

Entraram em ultima discussii.o as emen
das feitas pela Camaro. dos ·Srs·. .Deputados 
ao projecto de lei do Senado, sobre o rcs
ga te do .cobre. 

O Sr. .Presidente pre>põz se a discussão 
do artige> seriam separados ou ·CID g!Dbo: re· 
solv('u·sc pela segunda ·fôrma. 

Ju·!gu·ndo-se bastante discutida a mate
ria, pro!PÕZ o Sr. Presiden-te se se approva
varn as emendas: foram :1pprovadas, sendo 
a;flnal approvado · o projecto .na fórma das 
emendas para se remetter á Sanccão Impe
rial. 

2" P.IRTE DA OUDEll DO DIA 

diga·se - fôro de cidadão brazileiro. - Seguio-se n 3' discussão do projecto de 
Vcrgttciro. lei sobre os juros· da divida .pub!lca ·C remo-

Tendo o mesmo .S1·. Senador requerido ç;io do cofre dos depositas para o 'l'h~souro 
retirar a sua emenda, foi-J,l!e concedido. i Publico. 

Jul.gando-se tbastante discutida a mate- I O .Sr. 2" .Secrrtarlo fez sa1bcr no Senado 
ria, propôz o ·Sr. ,presidente se se approvn.va que o proJecto ori:ginal tinha vindo da outra 
a /Resolução Para passar ·á 2' discussão: fol Cnmcra, com •rasuras e evidentes emendas 
approvada. ~m alguns lugares. 

Entrou em ultima discussãD a Resolução 
do Senado, apresentndn pala Commlssão de 
Constituição, dispensa·ndo o interst!cio m.:Lr· 
cado na lei pnra se conceder carta de natura· 
Uzaçiio a Caetano ~\lbe~to Soares, a qual foi 
approvada parn. se remetter ii ·Canwra dos 1 
Deputados. I 

O .Sr. Presiden.te consultou o Senado se 
a tliscus'Súo seria em globo ou por artigos, c 
resolveu-se que fosse em globo . 

. Nn. discussão mandou á ::O!csa o Sr. :i\far· 
quez de 'Barbacena o seguinte 

REQUERD!E:\'TO 

Requeiro o adiamen•to da discussão em
quanto se fazem ns ~xam!.'s necess-arí·os para 
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corri·gir ou <lescôbrir o en·gano que se cncon. 1 

lrn. na citaGiio do clecreto, etc. j 
JwJ.ganclo·sc discutido fui :lJlJJrD\'ado o 

requerimento, ficando por este motiYo adia· 
da a discussfLO da lei. 

5" rAJrm DA omm~r uo DIA 

Eu trou cm ui timn discussfLO o Hlrecer 
ela Commis·sftu de Guerra, sabre o requeri· 
menta dos of.ficiaes cxtrangciros, o qual fui 
approvado. 3" r.IH'l'E D.\ OHDJ;)! JJO JJl.\ 

·Entrou em 3" discussão o prn.i.·cto de lei 
marcando o subsidio dos IDCiput.ntlos para a 

6' r.ll:'f.E DA OUVE)! JJU JJJ.\ 

proxima seguinte 1Le.gisbtuw. Entrou em 1" discussão o ·I'<I!'cccr da 
O Sr. 'Presidente consultou s•' o .S.c.nado : Commissão de Fazenda a.prcscn·tando uma 

approvava que a discussão fosse clll ;l'lo:bo, c : Rcso!uçfw marcando ordenado ao 'l'hesourei· 
assim se resolveu. I ro do ~Iuseu •Xacional. 

Xa discus·são o .Sr. OJiyciru. mandou :i O Sr. :Jiarquez de Bar.bacen;t mandou :t 
?IIcsn. a seguinte ! :Ilesa o seguinte 

J;;.IW:ilJ.\ IIEQt'EI!l.ll.E:i'J'O 

Xo artigo 2." Depois da palana - Lc. Requeiro que o requerimento volte :1 
gislaüvas - accrcscente.se - Ordinarias. Commissiio de Fazenda ]Jara informar no Se

nado sobre as duvidas que têm occurri.tlo lll'S· 

·:\ão foi apoiada. ta discussão. 

Vieram {L 1:Wesa as · seguill:tes 

1." Do Sr. Sokdade: .Requeiro quo n sub· 
sidio elos Deputados S'eja sómcntc de ·100~000. 

l\'ão fui apoiada. 

Julgando-se discutido, foi approvado. 

Entrou em 1' discussfto a Resoluç:io n.!]re· 
sentada pela Co:nmissão de Fazenda, tlando 
uma gratificação ao continuo ckt Secretaria 
do Conselho Supremo :IHlütar. 

Julgando-se ·discutid:l, ll!'OJli•z o Sr. Pre
s'iclcnte se o Senado approv:l\'a a n,•solu~fLO 

• para passar ú 2" discussflo: não pussou. 
2.' IDp Sr. ·~Iarquez ·de .B(l<',pendy: O , 

subsidio dos !Deputados na proxima ·Legisla· j 
tura será de 300$000 mensaes durante o tem- 1 

po que durar a sessão. i 
r 

8" 1'.\J:'fl: ll.\ ORIJD! HO DIA 

::-l'iio foi apoiada. 
Entrou em 1' discussão a 'Resolução apre. 

; sentada pela Commissão de Guerra, autor!· 
zando o GO\'erno a mandar passar paten.te de 
Tcuent" de i:Jfantaria, nfto o•bstante o lapso 
de. t<:mpo, a José !II:ll'ty :lfo:~mignard, á .vista 

.Tulgnndo-sc discutida a lll:tlerin, propô: 
o Sr. Presidente s·c se upprov:11·a o project• 
pura subir il Sanccão Imperial: foi appro 
vado. 

! do decreto por que foi promovido. 

/

I l\"a dis~ussão mandou (t :\Iesa o Sr. Bor-

·1' 1.',\J:TE Q,\ O !IDE)! DO DI.\ 

Ellttrou em ultima discussão o :Purecc 
d:~s •Commissücs de Constituição c Lcg!slr 
ciio, dado sobre a .Jndicar,ão elo Sr. ?II arque 
de Bm•pendy, acerca dP um nrtign do pcrir. 
dico Corrf'io Offidrl/. 

.Tulg-ando-se discutido, ·foi n.ppro\'(Hlo, 

ges o s(\gUinte 

Requeiro que se peça ao Gnvcmo, por 
cópia, o decreto da nomear;:io de Tenente ao 
pret,,ndcnte .Tos6 l\Iarty. - J. I. B. 

.Tulgando.se discutido, foi npprovndo, fi· 
r~nlln ndinr!a a discussão. 

i 
I. 
r 

d 
< 

·, 
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9• l'Ail'fll DA O!ID!>)! DO DIA 

1. • A Assemblé:l. Geral Legisla ti I' a re. 
'solve: 

"\rtlgo unico. Os metaes preciosos, 
Entrou em 1" rliscussilo a •Resolu~iit actualmente existentes na caixn do extincto 

apresentada pelas Commis'Sões :IIillltns, paro i Banco e su<~s fi!iaes, serãe> divididos• pele>s 
examinarem o Codi·go do p.rocesso Ci.vil, ! seus accionistas. 

I 
sobre a disposir,üo provisoria ac~rcn. dn ad- i 2" emenda su·bstituitiva., approvada pela 
ministração da Jus.tir.a CivH. i C amara r! os Deputados no projecto r! c lei da 

Julgando-se discutida a materin. foi up· 1 amnistia vinda do Senado . 
,Provada pn.ra passar íL 2' discussüa, a qual i O artige> unico foi subsLituido pelo se. 
teve lugar. : guinte; 

Leu.s·e o wrtigo 1" c 2". 1 O •Caverno .fica autarizada pelo espa~o de 
Por dar a hora .ficou adiada a matcricL ; 2 mczcs, contados da a;mblicaçiio da presenta 
O Sr. Presidente ·deu para /lei, a conceder amnistia seguado pedir o 

bem do Estado, etc. 
OHJJJm 00 m.\ Tendo se Tequcrido a despensa da im· 

Em 1" lugar, a ultima tliscussão da Rc
solu~fLo da Camara dos .Srs. Deputados, or· 
denando que na distriJbuição dOS ,feitos sc
ri:L conjuntamente com o distribuidor e cou. 
tador geral do civel c crime o distribuidar 
dos cxtinctos Juizes das ·Corrdçõcs do Ci-
l'il, etc. ~ ! r 

Em ·2' lugar, a ultima. discussão da Re· ! 

pressilo, e consuJ,tando o .Sr. •Presidente ae> 
Senado se se approvava a dispensa r~queri. 

da, foi appro\•ada. 
Leu m:tis o Sr. 1' Sccrcwrie> um requc. 

ri:uento de Francisco Antonio do Rego, em 
que dá esclarecimentos· sobre a sua preten-
ç;ão. 

Foi remettido á Commissüo do 
Fazenda. solução da •mesma Camara, desHgando do : 

~forgado per.tencente ao •Conde de Linhares : 
as terras que possue na P.ro1·incl:L de :IIi nas / O Sr. 2" Secretario leu a redacção da 
Geraes. I emenda ao projecto de •lei, vinde> da Camara 

Em 3", a ultima discussão das emendas l dos .Srs. Deputadas, sobre arrcndu.mcntos do 
feitas 1pe!a ·Camara dos .Srs. Deputados á Re.

1

1 predios nacionaes. 
solução do Senado sobre Guardas Pollciaes. 

Em 4', a continuação da 2• discussão da 
1 

Ficou sobre a l\Iesn. 
Resolução ap·rescntada :pelas ·Commissões· · 
:\fixtas, sobre a disposição provisoria acerctL 
da administruçãa da Justiça Civil, c cm ui. 
timo lugar .tra.balhos de ·Commissões. 

Levantou-se a, S'essão ás duas horas da 
tarde. 

1" l'.~ll'l'E DA OUDE)[ DO DIA 

Entrou em ultima discussão a Resolução 
vinda da Camara dos Srs. Deputados, arde· 
nando que na distribuição de>s feitos sirva 
conjuntamente com o distribuidor do civil o 
crime o distri:buidor dos t•:-Jtinctos Juizes 

SESS,\.0 ORIDJ!~ARIA, E:II 27 -DE .SETE:\I • dns Correições do •Civil, etc. 
BRO DE 1833 Julgando-se discutida, ·foi apprO\'ada 

para subir á Sancção ImperiaJ. 

l'DESIDENCJA DO sn. llEX'fO 1!.\JUlOSO l'EDE!RA 

2• r,\Ul'E D.\ OUDE~t PO DJ,\ 

Achando-se presentes 30 Srs. Senadores 
o Sr. 'Presidente declarou aberta u, sessüo, e Entrou em ultima discussão a R'"so!u. 
lida a acta da anterior, .foi appro\·ada. çãa, vinda dn. mesmn. Cam:~ra, desligando do 

O Sr. 1" Secre,tnrio leu dous officios do I :\!erga do pertencente ao Conde de Lin•hnres 
Secretnrlo <ln Camnra das Srs. Depu.tndos, ns terras ·que possue nn. Pro1·inci;t de :\!inas 
acompanhande> as seguintes· :Resolucües da Gcracs, a ·qual fai approvad:t pnl\1. subir ú 
mesmn. •Gamarn: Sa.ncciio ·Imporia!. 
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3' TART~; DA ORDF.ll DO DIA . 
Entraram \lm ultima discussão as emcu. 

das .feitas p~la Camara dos Srs. Deputudos 
á /Resolução do Senado, sobre ·as Guardas 
Policlaes, as .quaes foram approvadas, e cr.ue 
se remettesse a Resolução da fórm(l. emen
dada <1. Snncção Imperial. 

4' P.'illTJ:: D,\ Ol:UE~l DO DIA 

Continuou a 2• discussilo da Resolução 
apres•entada peJas ·Connnissões .Mixtus sobre 
disposições IJ)rovisoriu s acerca da ad·ministra. 
ção da Justiça, tendo ,ficado adiada na ses
são anterior nos a'rtigos 1' c 2'. 

Na discussão o Sr. :Fei~6 mandou á l'r!csa 
a seguinte 

Firom creadas Relações d~; 7 ,Desembar
gadores em S. Paulo, )finas, Cuyabií, com· 
prehend·endo ·Goyaz, Rlio .Grande do ·Sul, com
prehendendo Santa •Catharina, etc. 

Foi apoiada. 

existir na Secretaria documento algum a. res. 
peito do contrato de cas:unento de Su(} .Ma
jestade Imperial o cx-Jmpcradol' o Sr. D .• 
Pedro I com n .Sra. Princeza D. 'Amelia, se· 
não o que já remettem em 21 de Agosto do 
corrente e que o documento original existe 
em Jfunlch; e 2" do Jlfinistro dos Negocies .. 
do Imperio, remetJte.ndo o officio do Presl." 
den.te da Provi'llcla de Pernambuco, em que 
informa com os esc:lareclnJen tos, que o sé:, :. 
nado exig!o •Jlarn deliberar sobre a Represen. 
ta~ão dos .moradores da Uha de Itamaracá, 
na ·qunl :Pedem .que a viHa .mandada crear :na. 
povoncão do Pilar seja transferida para a 
povoação onde está. collocada. a matriz. 

Quanto ao 1' otficio .ficou sobre 1: 

Mesa •e o 2• foi remettlào á Commis
são de Esta.tistlca. 

O Sr. 2' .Secr~tario leu o seg.uin to 

rARECEB 

Os De,llutados da Junta do Commercio, 
tendo obtido um a ugmen.to de um conto e 
trinta e cinco mil t~SL•ntos e :vinte e dous 

r 

J 

J 
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1' d!scussilo hoJe quando s·e acabasse as ma

SESS,\;0 ORDINA!RIA, EM 28 DE SE'l'E:-.r. terla.s marcadas na ordem do dia. 
BRO DE 1838 

' l'llES!Dil:I"CL\ ·DO SR. ~UllQtTJI'.Z Pll l'.\RA!I"AGU,t 

Achando-se present~s 30 Srs. Senadores, 
o Sr. Vice·Pres!dente declarou alx·r.ta a ses. 
'são, e Jl.dn a acta da lln:teecdcntc, toi appro. 
vnda. 

r.xrr.nmSTF. 

ORDF.:lr DO DI.\ 

Entrou em ·1' discussão a Resolução vin
da da Gamara dos Srs. Deputados, mandando 
dividir os mctaes preciosos existentes• na 
caixa do extincto Banco c suas !ll!aes, pelos 
seus acci~nlstes, etc. 

Tendo requer!d~ um Sr. Senad~r a !e!. 
tura da oResoiuçâo, viM:o não ·haver impres
sa, e como o Regi·m·eonto não mandava ler o 
projecto na 1' dis'Cussáo, o Sr. Presidente 
consultou no Sena·do se approv:n•a que se les
se a R:esoluçiio, c assim se resolveu. 

Julgando-se approvadn. na 11' discussão 

O Sr . .1' .Secretario leu um officio do Se. 
cretario da Camn.ra dos Srs. Deputados, par. 
tlcipa.ndo •QUe roi sanccionoda a. ·Resolução 
da Asseml>léa Gero!, em que rero.;a o artigo 
5• da lei de 9 d·e !Dezemibro de 1830 na parte 

d d h t b . ' foi approvnda para passar ii 2', a qual teve 
qu~ man n . ven er em as _a ,pu 11ca os mo- lu ar sen<J afi•nal approvuda a Resolução 
Veis da cxtmcta Con.gregaçao dos Padres de ' g: ' 0 á a• di • 
S F 11 'T d . . 1 par:~. jl(Lssar scussao. . • e ppc ,,ery a !Pronnc1a de •Pernam- 1 

buco. j' 

Ficou o Senado inteirado. 
>· 

2' 1'.~1\TE DA ORDF.~( DO OU 

i Continuou a .1• discussão da Resolução 
Leu mnls o Sr. 1" .Secretario dous ·rc. 1 - C t' · 
I t 1 d H · E d r .

1

• apresentada pelas ·Comm!ssoes de ons l.tul-
quer me·n os, o • . e ·en·r1que . rns or , <'X· d b h <1 s 
Alferes do extlncto Batal-hão de Fuzileiros da J çáo e de Fnzen a, so re as· a.rr as e ua. 
1• T • ha m ed s d d• d 

1 
Majestade lmperia:l n Sra. •D·uqueza de Bra._.m , e que ·P e ao cnn o c n·n a-

mente á sua pretenção, visto já terem vindo .1 gan~. d' • . , " . t 
l • - 'g!d d G 

1 
i !\a 1scussa.o v1eram " .-.esa os segu1·n es as n,ormaçoes cx1 as o ' orerno, pe o : 

mesmo .Senado; o 2' de .:!\fanocl Jos'(j !Pereira l 
da Silva, em ·QU'!! pede ser dispensado da mui- ! 

ta pela demora dos .Dlarlos do 1te!JlPO da pro. ~ 
rogação, etc. 

1 
1. • Do Sr. Borges: - .Peça.-se ::1.0 Pro

i curador da ex-Imperatriz, etc. 
O 1' foi á Commissão de :l!a:-inh3 I 2. • Do Sr. Vergueiro: - Requeiro que 

e ·Guerrn; e o 2• ao Sr. Inspector dn o negocio .volte á Com missão para que pro
Inspecção dos _Dia rios. ponha o melo de remediar o. fnlta que oc-

O .Sr. 2' Secretario leu o seguinte 

PAr.F.c:r.:: 

corre. 
S.• Do Sr. l\fnrquez de Bar.bacena.: -

Requeiro que se peça uma. c6pia ::~.uthentlca. 

da actn do Conselho de Estado, etc. 

A Comm!ssão de Fazenda examinou o re. Foram apoiados. 
qucrlmcnto e documento, que npresentou o 
Exm. Bento .Barroso ·Pereira para a contlr- Tendo requerido o Sr. :l!arquez de .Bar
mação da pensão de 800$000 .que .Jhe to! con-/ bacena retirar o seu requerimento, foi-lhe 
cedida em R'!!solucãa de Consulta do Canse. concedido. 
lho da Fn.zenda na data de 7 de Agosto de Julgnndo-se discutida a materia dos re-
1S30, etc. querimentos, propOz o Sr. Presidente: 

Tendo-se requerido a dispensa da lm- 1.' O requerimento do Sr. Borges: não 
pressão •foi approvnda, e igun1mC1!te dlspen- rol npprovado. 
sado o !nterst!cio marcado no Regimento .e 1 Propõz o requerimento do .Sr. Verguei. 
o .Sr. Preside-nte declarou que teria lugar a ' ro: nilo pafl,'!OU. 



Sessão de :iO ele SeteJuul'o 
!·la rendo Jl2ditlo a p:tl:~rra o Sr. Vergue;. , para pedit• a hora c lug:tr para o encet·ra. 

ro par:< f:tllar na <llalü:-ia, ,. como p,·lo -~cgi. / llll'I:to d:J. "\sseJ~ll>l~n Ger::l ,. apres,•ntar dous 
menta nito se lhe pou;a econccrkr, !JOr Ja tt•r i Jll'OJectos de let á Sancr;ao. 
rallado :1s vezes qul· lhe t•r:~ pcrtuittido, c j O Sr. Visconde de Congonhas ·elo Campo· 
consultando " -Sr. Yicc·Presi<l,·nte se o Se- mandou fL l\Ies:t o seguinte 
nado (1J>Pl'O\'a\'a. que o !Ilustre Sr. Senador 
pud~sse -falla.r na materli!, rcsolnu-se que Hl:Qt:EHl.\JJ:XT<> 
não. 

Por dm· a hora .ficou adiada a discussilo. 
'J'enuo.se r,·qucrido prorcga~fto da se.ssão 

não foi approrada. 
O Sr. Vlcl·-·Prcsidcllte deu ]KU'a 

or.lllé)l nu uu 

Em 1n lugUI\ n continuação dn. discussão 
d:1 matPJ•ia adiada pela hora. 

Em 2', a 1" c 2" discussão das emendas 
não impt•essas sr•brc o decn•to da :nnnistiQ. 

Em 3", a 1" d!scussfto do Pnrecer da 
Com:nissão de F,1zend(l que se julgou ur· 
gente. 

Em ·l", a ultima discussão da R,•soluçào 
ma !'c:r!H1o nma g-ra ti ricn ção aos ConsP l!H'iros 
de Guerra e \"o.ga(·S do Conselho Supremo 
ll!ilitar. 

-Em 5', a ultim:L discussão da Resolução 
(j,•tlarando que Ro~ue ·Coiaço rh Veiga Vida! 
está no gozo do posto ele Ca-pitfto. 

Em G•·, a ~" discussün da Resolu~tlO de
clar:mdo que Francisco Henriqu" da Silva. 
ajudante do cxtincto Batalhão n. llG da 2' 
Linha, tem direito a que se lhe conte n:J. to
talidade do rempn de seu serviço e em que 

Requeiro qtre se l'Jll'ie á Sancção Impt•. 
ria! o projecto de IL'i sobre o cobrt•, ele. 

O Sr. Vice-Presidcnte deelnrou qu" em· 
const·qu<'Ilci:J. do que aeabn1·a de pa:rticipar o 
Sr. 1" .Secreta.rio, ·~stnl·a satisfeito o I'Pqucri· 
mc:nto tio lllu·stre Sr. s,•nador. 

O Sr. Verguciro pcclio licenç:1 para se 
retirar {I Prol'incia de S. Paulo: .foi-lhe con. 
el•dirlo. 

O Sr. :lfarquez dt• Darbacena mandou {L 

)IPsa o seguinte 

R<·quei·ro que o )Tin:srrn da .Tustic:a seja 
eom·idado para informar no .Scmadn sobre o 
t•stado :Jctual de inqui<•tJr,iio publica, etc. 

Foi a.poiado. 

TendO-se reqtH•rido n nrgencla, foi ap· 
prorada, c dccidio.s<• que •tivesse iugar a 1• 
discussão. 

O Sr. ::'.Iarqu~z de lnham:bupc mandou :'i 
:\lesa n s<'guinte ·sub.<·menda. ao rc•querinwn· 
to do Sr. 2\!a.rquez de Bmbaccna: 

t,,.,~ praça na 1' Linlw. "Em lug-ar de se conl'idar ao :l!inistro 
Em 7", a con.ti-nuaçilo da 2" ·discussfto da J da Jnstiça pn·rn vir informar ao Senado acer

Rcsolução sobre as disposições pro\'isorias I ca ·ela inquietação que nppar,•cr, sobre a moe
ace:rca dn Administrar;ão da Justiça Civil. da de cobre, se escreva ao mesmo :~Iinistro 

Le1·antou-se n· s·cssüo í<s duas horas da para esse fim, e tambem ao Presidente do 
tarde. 'L1hesouro, se assim pn.r,•cer justo. 

---- O Sr. Vice·Presiden[(' leu Ullla car.ta do 
:lfinlstro e •S·ccretarlo de Estado dos :-<egoclos 

SESS,\0 ORDI•:\ARTA, E~I 30 DE SE"l'E:I!- ria Fazenel:J., pedindo se rcmettrsse (L Sa.ncção 
BRO DE iS~3 o projecto de !e! sobre o cobre . 

Achando-se prcs'entes 33 Srs. Senadores 
o Sr. Vice.Presidente -declarou abcrtn n ses
são, ~ Jidn n neta da anterior, foi npprov:H!(l. 

O Sr. 1" Sccretnrio rwrticl,pou .que ln of
flciar no ,~f!.nistro ele Estado dos .:\'e;goclos do 
Impr•rio, pedin-do o din e horn em ([Ul' a. Re· 
gencia recober(t uma Deputação do Scnudo 

.Tu!g-a;ndo.sc discutida n -mnteria do re
qurrimento e ela sub.emrnda, .prc.pôz o Sr. 
Vice·Prcs·ldeMe li vota~fto a materia do re
querimento, sn•lra n sub-emenda: foi appro. 
vada. 

Propõz a sub.emendn: p:1ssou: approvan· 
do-se parn. passai· á ultima discussf1o; c tl'n
do-se requerido qut• fosse lmmed!atnmr·ntc. 
foi approvada e que se officiasS<.· ao Ministro 
da Justlca. e ao da Fazend!l, 
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O Sr . .Presidente declarou que se ia pro. 

ceder fi ·numea~ão da Deputação que tinha de 
apres()JÜar ns le!s (t Regencia, c snohiram 
eleitos á .sorte os Srs. Jo&~ Joaquim de Car • 
valho, Friinclsco dos Santos Pinto c Louren
ço Rodrigues d·e Andrade. 

1' !'.lltTr:: DA OHJlE)! DO DI.\ 

.Conti•nuou a 1' discussão do Parecer das 
Commissões de Constituição e de Fazenda 
com a ·Resolução sobre as nrrhas de 'Sua Ma· 
je.stade Imperial a Sra. Duqucza. de Bra
gança. 

Tendo-se suscitado a questão de ordem 
sobre as vezes que se tinha falindo nesta ma· 
teria, decidia-se que at~ agora só ·Se tinha 
tratado d·e incidentes, ·e não da materia. 

Julgando-se discutida a muteria, prop(,z 
o Sr. Vice-Presid0ate .se o SL•nado approYava 
que .pa.ssasse a .Res·olução ft 2" discussfto: 
venceu·se que sim. 

Seguio-se 11 1' discussão da emenda feita 
p.:Ja Camara- dos 'Srs. Deputados ao proje
cto de lei do ·Sena.do sobre a a.nmistia; foi 
appl'OI'::tda para passar á 2' cl!s·cussão, a qual 
teve lugar, appromndo-se para passar á ul
tima dlscussiio. 

3n P.\nTE D.\ OHDE)[ DO DL\ 

i·u, declaran-do que •Roque Colaço da Vei-ga Vi
dal está no gozo do posto de Capt.tfto. 

Ju~gando.se discutida, ifoi approYnd~t 

. Para se remetter fi outra Ca,mara. 

5" P .\ltl'll DA. Oltlll~)! DO DIA 

'l'eve lugar a 2' discuss·ão da Resolução 
apre>etltada pela Commissão de Guerra, 
manda.ndo &e conte na tota1idade do tem:po 

r 

de serviço de Francisco He'ldques da .Si·lvn, 
ex-ajudante do extincto Batalhão n. llG da 
2" ·Liuha, o tempo em que servio 'lla 1" Linha. 

7' l'.l!tTE ll.\ Or.I>D! DO DIA 

Continuou a 2• discussão da R·~solução 

ace:·c.t de disposições provis·orias sobre a ad
ministrnç1lo da Justiça Civil, com suas \lm<'n. 
das apresentadas n.:1. sessfto de 27 do cor. 
rer.te. 

::\a discussão mandou fi 1~Iesa o Sr. Ro
drigues de Carvalho o seguinte 

Proponho que se discuta sómente a 
em~ndn do artigo que propõe o hilgamcnto 
pnr sessões e as crenr.õcs das Relações em 
::\Iinlls Gcraes, S. Pniilo e !Rio Gra11de do ·Sul. 
Sall·a a reducçfto. - Carvalho. 

Foi a.poindo. 
Entrou em 2• discussão o Parecer da 

Commlssão de Fazenda apl'C3<'ntnndn umn : Elntrando em discussfw o Sr. carneiro 
Campos mandou :t ::\Í<'sn n seguinte Rcsoluçiio aopprovando a pensfto de S00$000, I de 

conce.dida a Bento Barroso Pereira, em re- ' 
muneração dos· seniços de seu irmiio J-uiz j 
Barroso !pereira, e .foi approvadn p:ii'ri •pa.s-

1

1 

sar á ultima. 
Emquan.to houYer gra•nde accumulação 

de .feitos, e se não criam as Re•laçõc,s ncces· 
sarias no Im,pcrio, o Gol'erno na Côrte e os 
Prcsident<•s nas Proyi·ncias ficam autorizados 
etc. 

4' PAUTE DA ORllF.~! DO DIA 

Seguia-se a ultima discussão dct ResoJu. 
çfto apresentada ·])ela Commissúb tle •Fe.zeil
dn sobre as .gratificações nos .Const•llleiros de 
Guerra e Vogaes do Conselho Supremo ~1!-

.litnr, a qun•l foi approvarla para se rcmetter 
ft Cama.ra dos Doputados. 

'l'eve lugar n ultlmn discussão da Reso. 
Iuçfto apresentada pela Commlssil.o de Guct·· 

Ficou resena da a discuss·ão desta emen
da, trntnndo-se uricamcnte do requerimento 
do Sr. Carvaillo, o qual juJ.g:mdo.se discuti· 
do, foi cxpprovado. 

St•guio-se porta·nto n. discussfto das Nnen
dllS do Sr. Feijó e VN'gueiro c Carnt•iro de 
Campos, 

.Tulgaudo·se a ma teria bastun te discutidn 
o Sr. Yice-Presidcnte propôz: 
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'Em 1° lugar, a materie. do artLgo 2e , soal

vns as emendas: ,passou.
Propôz a 1" emenda d'o Sr. Feijó para

se crearem RJelações: foi a·pprovada para que
se criassem .de 7 membros na Provi!ncia de
S. Paulo e Minas, ficando prejudicada nos
outros lugares a emenda do Sr. Vergueiro,
para que as Relações se ·dividam €m tanta's
secções quantas conven'ha: foi e;pprovada a
parte da 'emenda do Sr. Carn€ixo de Campos
autorizando o IGove.rno a divIdir a Relação
da Côrte em secções de 5 memlbros pe.ra a
decisão dos feitos cíveis duas vezes cada se
mana, p'resididas' as duas secções por mais
antigo vogal, e dando-llhes instrucções ,para
trabalharem emdies alternados ou símulta
neos, c<mforme as drcum·stancias do local.
etc.; a 3" emenda do 081". Feij6 foi approva~
da para que as caixas pertencentes 'ás pro
vin,cias acima declaradas, que s'e acharem
appelladas 'Sejam reenviadas ás ,Rel,ações res
pectivas; ficando as mesmas emendas em tu
do o mais 'Prejudice.dar;:; e não lpe.ssando a 2"
e 4' ,emenda do ISr. Feij6, 'bem como a ulti.
ma parte ·da emenda do Sr. Carneiro de
Campos.

Ficou a maJteria adiada pela hora.
O ,Sr. 1" Secretario pedia e. pwlavra para

ler os seguintes
, '1'''' 1", :.:.f"

OFFlCIoa

1. o Do Ministro e .secreta·rio de Estado
dos Negocias do Imperio, ,partidpando 'que a
Rege'D.CÍ'a receberá a Deputação 'encarregada
de apresenta:r á :Sancção .Imperial alguns de
cretos da Assemblléa Geral Bimanhã, pelo meio
dia, no IPaco da Cidad€.

2. o Do IMJnistr&> e Secretario de Estado
IIIl,teriname<nte encarregado .dos Negocios da
JustiCa, em Tesposta ao Olffkio do Senado da
data de .hod·e, ,parUcipando qUe os vendedores
de .generos 'feCharão lSuas (portas a pretexto,
diz,em, de qUie o CQbr'e ~r'also e de que quan-, .

do por isso o recusam, são i:nsul.tados, ~ ,que
o Governo tem ordemad'O aos' Juizes de Paz e
Chete de Polida que os façam a,brir suas 00

sas ~ vender ao povo, de ·que devem Teceber
a moeda que não -fôr reconhecida eviden te
mente falsa, ·e qU€ par'a os pToteger de al
gU'D<S i'D-sultos, tem ma'ndado 'patrul.har a ci
dade por IGuardas Nacionaes,e tinalmente
que 05 membros 'do Governo que ora se
ache.m reuni.dos, vão tomar outras providen-

eias' que a. justica, a razão, e as eircumstam.
cias dictarem e 3' do Mi'nistr,oe Secretario
de 'Estado dos Negocios da 'Fazenda em res
posta ao oUido do Se-nado d,a .data de hoje,
pa'rticiopando que ê constante acharem-se as
casas de venda 'fechadas, pOr 'Illotivü de re
c-earem receber a moed,a de cobre, e remette
a c6pia das providealcias da.das no momento
pela Tepartição a seu oorgo, etc.

Ficou o Senado í'nteirado.

Requer o Sr. Feij6 p·ara entrar em 3" diB
~ussão as emendas a!Pprovadas ·em 3" dicussâo
as emendas allprovadas hO'jepoarn a creação
das 'Relações com os 2 artigos do projecto qué
pass.ar,aro e aendo consulta'do o 'Senado ap
provou-se a urgenda, e que teria luga.r ama
nhã na primeira parte d·a ordem do dia; ten
do-se igualm~nte resolvido que o projecto da
Commissãoso'bre as disposições' provisoriae
acerca da ~dministração da Justiça Civil es
tava adiado nos outros -artigos.

O Sr. 'Vice-Presidente deu para

ORDEM DO DIA

Em 1° lugar, a ultima discus·são d·os dous
artigos do proj,ecto com as emendas sobre ao
creação de Relaçães,etc.

Em 2° 'lugar, a. aIl'prov,ação da emenda
apresentada pela Commissão de lRedaccão ao
projecto de lei sobre arrendamentos de pre_
dios nacionaes.

Em 3° lugar, a ultimadiscus'São da Re
solução p.ara· se dividirem os lJIl'etaes precio
sos existentes na cah:a do extincto Ban-co e
su,as filiaes, pelos seus acciooistas e se hou
ver tempo ,tra,balhos de Co.mmissão.

Levantou-se a sess-ãodepois d,as 2 horas
da tarde.

SESSÃO OItDINlARIA,'EM 1° DE iÜU'l'U.
BRO DE 1833

FRESIDENCIA DO SR. MUQUEZ DE P.A.BANAGUÁ.

Acha'D:do-l!le presentes 31 ,Srs. Senadores
o Sr. Vice-Presidente declarou a:berta a ses
são, e lidll. a acta da antecedente, foia.ppro
vada.

O Sr. 1e Secretario ,leu o3JS pa.rticipaç5es
de mole·sUa dos Srs. Barroso e Bonges.

Ficou o Senado inteiroado.
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Leu mais 0 sr. 1" Scrotarlo os seguirttes i O Sr. Ma.rquez de Carav1lllas mandou â 

i ll!esa u segui'nte ·requerimento, que foi 
OFE'ICIOS apoiado: . 

Requeiro que a prol'idencia dn di.visão do. 
1", do :Se:crl'tario da Camar:L dos Srs. Relação do ·Rio de Jnneiro em secção Paru. 

Deputados, participnrnd·o que aquC~lla Camara a. prompta expedição ·das causas accu.mula
_.adoptou ns em·end·ns it lei do orçamento, a das, etc. 
· qual vai -di-rigir á Sancçilo Imperial; 2", do Entrou cm discussão, e julgnndo-s·e dis-
Ministro c Secretn·rio de Estado dos ·:-<ego-~ cutido foi approvado. ' . 

"cios da Guerra, acompanlwnrdo as in·forma- Veio á llfesa a seguinte· emenda do Sr. 
ções exigidas p~Io .SC~nado, cm 2G ·de Seteru- I Rodr1gues de Carvalho: ·, 
bro -proxi-mo pnss-ado, a respeito da •nome~- E!imin·e-se as pn•lavras - I-Lwendo para 
ção de 'l'enen.te a Jose •M-a.rty Mamignard; e dssc fim dous •dias cm cada semana. - Car. 
3•, do Ministro dos \Negocias da Fazenda, re- valho. 

Foi apoiada. mettendo a cópia odo decreto de 29 de De-~ 
zen1bro de 1828, exigida pelo Senado em 26 

de 'Setembro proximo passado. J· A's 11 hora_s c mei_a, 1tendo si~o convida: 
Quanto ao 1• oflficio ficou 0 sena- da _pelo Sr: VIce-Presldente, sah~~ a Depu 

do inteirado, e 0 2" c a• ficaram 50• taçao que tmha. ·de levar á Sancçao os dous 
bre a Mesa. projectos de lei. . 

O Sr. Carneiro de Campos mandou á 
O mesmo Sr. 1' •Secretario leu uma R e- :1-fesa as seguintes 

prcse!Ltação da Soci·edade Defensora ·Campa. 1. • Em caso de grande accumulação de 
nhense, pedimdo -medidas legislatLvas ;para feitos em qualquer das Relações do lmpe
obstarem a restauração. 

Ficou o Senado i·Ilteirado. 

ORDE~I DO IJI.\ 

Entrou em ultima discussão o artigo 2• 
e as emendas appro1·adas na 2' -discus"São da 
Resolução sobre as -m·edldas provlsoria.s acer· 
ca -d-n admhüstração da Justiça Ch·il. 

Na discussão vieram â '::lfesa as seguintes 

E~IESD.IS 

1. • Do Sr. Felj6: -- As Relaçó<'S ora 
existentes constarão de 7 Desem:bargndores; 
e os que sobrorem depois de preenchidas as 
novamen.te creadas, etc. 

2.' ·Emquu-nto houver grwnde nccumula. 
~ão de feitos serão est<'S uccidi·ílos por diffe
rentes secções -da mesma Relll!;áo, na fórma 
que o Governo re:gular, etc. 

3.' As causas a,ppellndas de S. ·Paulo e 
:1\Iinas ·Que ainda não tiverem sido distri.bui
das, etc. 

4. • Nos· processos crimes dos Juizes de 
Direito, poderão estes ri!cusar o l'XCeden
tc, etc. 

·s.• Ficam revogadas, etc. 

Foram (bpoiadas. 

rio, etc. 
2.• O Governo 

· ccões, etc. 
dará 

!!'oram apoiadus. 

quaesquer instru. 

Ao meio dia e mela hora, recolhendo-se 
a Deputação que :ti.n;ha ido a.pres·enwr -as leis 
á Sancção, o Sr. Lourenço R(ldri.gues de An
drade, como orador ·da Deputação, disse que 
sendo a mesma recebida com as formalida- .. 
des 'do costume, entregara ·a.s leis de que fõra 
encarregado, e que o ·Presidente da Regencia 
respondera -que havia ·de consultar o Conse
lho de Estado; e .que o encerramento da As· 
scmbléa Geral s·eria no cloming:o, ao meio 
dia, no Paço do Senado. 

Foi recebida com especial agrado. 

Continuando a discussão da materia, e 
julgan,do-se bastante discutida, propôz o Sr. 
Vlce-Presidente: em 1" lugar, n lna.teria do 
nrtigo 2•, salvas as emendas: foi approvado; 
a emenda do Sr. Feijó, que diz - emqua·nto 
houver .grande accumu:lação de .feitos, serão 
~stes decididos por di.fferentes secções, etc.: 
passou; a emen-da expresah•a do :Sr. Carva. 
lho: julgou-se prejudicada, assi-m como Btl 
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ju!gar.:l.lu projudicadas as ·emendas do Sr. 
Carneiro de .c::unpos c .mais emendas. OUDE~[ lJO DIA 

J'ropóz o .Sr. Vice-Presldente a nmteria 
vencida do m•tigo 2' e a. emeildõ.L do Sr. Fei
jó para s·e remetter {L Commissão de 'Reda
cçflO: ·foi approvnda. 

Em 1" lugar, a npprovação da redacção. 
da. Resoluçfw sobre Di·sposições :P:royisorln.s::- · 
acercn do. Administração da Justiça Civil. ·· 

E:m 2", 11 redacção dn. emendn. approvada 
pelo Senado ao projecto de lei sobre o arren
damento dos prcdios nacionaes. 

Continuou a discussão da -emenda ap· 
provada para se reduzir o proic.cto pu.ra a 
creação -de Relações. 

Ha\'endo duvida se era 2" discussão ou 
3", o Sr. Vice-P.residentc consultou ao Sena
do e decidio-se que era 3•. 

1Leu·se a emenda do Sr. Carneiro de 
Campos. 

F.icam desde já crcudas duas Rela-
ções, etc. 

Foi apoiada. 

Em 2", 11 ultima discussão da Resolução 
que manda dividir os mctacs prccios~s exis
tentes na caixa do extincto Banco e suas ,n. 

·!ines, pelos seus a-ccionistas. 
Em 4" a 1" diseussiio da Rlesol ução apre

sentada pela Commiss'iio do Marin,ha e Guer
ra, declarando que José Antunes de Azcve. 
do está no gozo do posto de ALferes Secre
tario, a que foi promoYido por decrcno de 
Outubro de 1829. 

Em 5', a 1• discussão da Resolução que 
se dispensou a impressão aprescntadn. pela 
Commissão de .:I<Iarinha e Guerrn, sobre of.fi· 
ciacs extrangeiros. 

Em G", continuação da ultima discussão 
do projecto de lei sobre a Divid-a Publica c 
remoção do Cofre dos Deposites, .que ficara 
adiado ató vir u cópia do de~to de 29 de 
Dezembro de 1828, que se tinha exigido do 
Governo. 

Dando-se por discutida a materia, pro. 
pôz o Sr. Vlce·Presidente: em 1" lugar, :: 
emenda do Sr. Feijó, sobre a creaçflO de Re
lações: foi approYadn; cm 2", se as Rela
ções creadns comprehenderão os districtos 
confcmne a ~mendu do Sr. Cameiro de Cam. 
pos: não ;passou; cm 3", se o -numero dos 
Desembargadores das Relações seriam de 9 
membros: foi n.pprovado; ficando prejudica· 
da a emenda do Sr. Feijó na parte que ·QUe
ria .fossem de 7; propondo a emenda do mos. 
mo Sr. Feijó para -que o Governo remova 
para as .novas Relações os Desemba.rgadores 
que excederem ao numero da.s -actuaes: não 

Levantou-se a sessão depois das 2 horas 
da tarde. 

foi a))prova.d·a, e igualmente não ·foram ap. 
prova:das as emendas para que as causas· ap· 

·. · pe.lladas -d·e -8. Paulo e Minas que ainda não SESS,\0 
tiYercm sido dlstrilbuidas, sejam reenviadas 

ORDINA:RIA, E~I 2 
J3RO DE 1833 

DIE OUTU-

ás respectivas Relações; e que .nos processos 
dos Juizes de Direito pudessem estes recusar l'nESIDEXCIA no sn. ~IAI:Qt:EZ 01: PA!lA:'\AGtr.\ 

o ~xcedente do numero de 3 DcsembargadQ. 
rcs; a ·emend(l. do ;Sr. Carn·eiro de Campos, 
parn. que nos delictos de responsa:biHdade de 
Juizes, a pronuncia possa ser fe~ta só pelo 
Rela:tor: não foi approvada. 

Havendo duvidtt se era mataria nova o 
ser o numero de 9 Desembargadores, e não 
de 7, como se venceu na 2• discussão: Yen. 
ceu-se que não. 

Propondo o ·Sr. Vice·Prcsldcnte as· emen. 
das para se remetter li Commlssilo de Reda. 
cçflO, não foram approvad·as, cnhlndo portan
to todn.s n.s cmcn,das sobre crcacüo de Rela
ções. 

O Sr. Vlce·Preeidente deu para 

Achando-se presentes 2G Srs. Senadores 
fJ Sr. Vice.·Presidcnk declarou aberta a ses~. 

são e lida n. acta da anterior, foi n.pprovada. 
Compareceram ruais 3 .Srs. S-enadores. 

O Sr. l" Secretario leu um officio do l\II
nistro e Secretario de Estado dos Xegocios 
da Fazenda, acompanhando as .'consultas e 
mais papeis relativos ao pagamento do ter
ceiro dividendo da.s 300.000 libras· na.gas pc· 
lo Governo Brita.nnico, exigidos pelo Senado 
cm 18 de Setembro proxi mo passado. 

Foi remcttldo ll Comm!ssão ele Fa. 
zendft. 

..... 

', .... 
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Leu mais o Sr. 1' Secre•tarlo um reque- vidida pura decisão destes cm secções de ó 

rlmento •de An:tonlo Joaquim .de Lima, .que!- / membros cnda uma. 
xando·se de ter sido despedido do lU:ga·r de 2.• Os feitos ora pendent~s e ·Os ·que de 
offlclnl de fundição do Arsenal de· · Mnri- novo se forem dlstrl•bui'dos, etc . 

. nba, etc. 
Foi rem·ettLdo á Commissão de 

1\la·rlnha e Guerra. 
Fora.m apoiadas. 

O .Sr. Sa turnino leu o seguinte 

I'.IRECER 

A' Inspecção da Redacção do Dfario foi 
remettido o incluso requerimento de :lfanoel 
J.osé Pereira da Silva, por parte dos· emprc. 
zarios da mesma Redacção, em que pe'de ser 
a.lJiviados das multas que •devem soffrer no 
ultimo pagamento, etc. 

Ficou .sobre a Mesa. 

O Sr. .Sa~turnino ·requer,•u a urgencia 
para entrar em :?• discussão o 'Parecer das 
Commissões de Constituição e Fazenda, so
bre as o:rrba.s de ·Sua. :Majestade Imperial a 
Sra. rDuqueza de Bragança, e dispensar-se 
o intersticio .marcado pelo Regimento entre 
n 1• e 2• discussão, sen·do apoiado e appro. 
vndo este requerimento o Sr. Vice-Presiden· 
te disse que entraria aman'hii. na. ~· parte da 
ordem do dia. 

O Sr. Carnei•ro de Campos pedia que 
'JUerla propôr, haver absurdo ·na redacção, 
;>or esta constar de .znateria não vencida. 

Entrando ·em discussão se continha ou 
:riio a:bS'urdo, julgando-se discutido; decidio. 
·;e que não e tendo um Sr. Senador declara· 
tio que a casa illão estava completa o Sr. Vi-
· .. e.·Presldente propõz novamente a materia á 
:otação e dccldlo-se .que não. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho mandou á 
:.rcsa a seguinte 

Arti·go 2. • iDepois da p~Javra. - preces· 
tiOS - a.ccrescente-se - dveis. - Carvalho. 

Foi apoiada. 

Julgando-se bastante dis·cutida a mate
~ia :propôz o Sr. Vlce-Presldente á votação: 
~m 1• lugar, a redacção, sall·as as emendas: 
r.assou; em 2", as emendas do Sr. Marquez 
C: e Caravellas: não passa·ram; propüz a cmen
<la do Sr. •Rodrigues de Carvalho: foi appro
,.ada, sendo afinai approvada a redacção com 
a emenda pa·ra se remetter á Camara dos 
Srs. J)eputa.dos.· 

.. , 
2• PAR'fE DA ORDEll DO DIA 

O Sr. ~ • .Secretario .fez igual requeri
mento para entrar em ultima discussão, o 
Parecer da Commissão de Fazenda, appro. 
vando a pensão de 800$000 concedida. o. Ben· 
to ·Barroso Pereira, :pelos serviços de seu Ir
mão o ·Capitão de Fragata Luiz Barroso Pe
rei·ra; sendo approvado o Sr. Vie<).Presi· 
dente declarou que entraria em discussão na 
sessão iutmediata. 

1' PAI! TE DA ORDE~! DO DIA 

Approvou-se a redacção da emenda ap· 
provada pelo ·Senado ao projecto de lei vin
do da Camara dos Srs·. Deputados sobre o 
arrendamento ·dos predios nacionacs para 
se remettcr á. mesma Camara. 

Leu-se a redacção da Resoluçii<' pam se 
reme.tter d Camara dos· Deputados, sobre as 
dlsposi~ões rproviso-rlas acerca. i:la .Adminis
tração da Justiça Civil. 

O •Sr. l\farquez de CaraveHas mandou á 
!Ires a as seguintes 

E~IE:'\IJ.\8 

1. • Emqunnto llou'l'er grnnd;o accumula· 
cão de <feitos ch~is na Re!nc4o 1erá e-sta. di. 

3' PARTE DA ORDEli DO DI.\ 

'J.'eve lugar <~ ultima. discussão da Reso
lução vinda da Camara -dos· S.rs. Deputados, 
mandando que os metaes preciosos existen· 
tes na caixa do extincto <Banco e suas filiacs 
sr: dividam pelos seus a.cclonistas, a qual foi 
approvada para se re01etter á Sancção Im. 
perlal. 

Compareceu mais um Sr. Senador. 
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4" PA!ll'E DA OJl.DEli DO DIA 

.. 
do o projecto nc. fórmn ''da emenda para se.· 
remctter á SLlnccão Imperla'f 

Segulo-se a· 1• ·dlscussiio ·do.: Parecer da 
Commissiio de Marinh~ ·c ·GÚcrrti; apresen
tando uma Resolucão sobre os oDflclaes ex-

' O ·Sr. 1' Secretario pedi o n palavra para 
ler-ós.~segulntes .offíclos ·do. Secretario da C a
mar~~ dos .Srs. Deputados, acompMI:hando c.s _,: 

trangclros. . 
Julgando-se discutida ·foi approvada para 

Pa.Jsar á 2• -dlscussii.o. ·· ·, 
'l'endo o Sr. Con·de de Lnges requerido 

n. urgencia para entra-r em 2• dlscus·são, dis
pensando-se o Interstício marcado no Regi· 
mente, sen<do apoiado., foi approvndn, c o ·Sr. 
Vl~e-Presldentc decJal'ou que entrarLa em 
discussão na .seguinte sessiio. 

·Ell!trou em 1' discussão a Resoluçii.o 
apres·entnda pela •Commissiio de ll\Iarlnha e 
Guerra, declarando que José Antunc~ de Aze
;•edo está no gozo do posto de ALferes Secre· 
tario, n .que foi promovido por •decreto de 18 
de Outubro de 1829. 

Jul·gando-se di-scutida foi :tpproY.ada 
pe.r~ pn.ssar á 2• discussão. 

Tendo o .Sr. Evangelista requerido a 
ur.gc.nc!a para entrar em 2" discussão, .foi ap. 
proYada e o -Sr. Vice.Presiden,te •declarou fJUe 
cn traria em 2" dis·cussão na seguinte sessão. 

S€guíntcs ~- · • 

.IIESOLt'ÇÕ&!l 

1. • A Assemblé.a Geral Lcglslruth·a re
solve: 

Artigo unlco. O Governo 1flca autoriza· 
do a contratar .com quucsqucr com)Xlnllioas 
nitclonaes ou oxtra.ngelras o exclusivo <la na. 
vegacão pnra barcos de vapor em qualquer 
dos rios e <b!!Jillas do Imperlo por csp,:Jço que 
não exee.da a dez annos, etc . 

Tendo o Sr. .Mnrqucz de Barbacena re
querido a dispensa da impressão, e a. urgen
cia para entra:r em discussão na S'essão lm· 
medin.ta, foi apola;da, e a·pprovada a. ur.gcn
cla, e o .Sr. V!ce-Presidentc declarou que en
traria ·em discussão na sessão seguin,te. 

Seguio·se a leitura da segu~1.da. Rcso
lu~ão. 

Artigo unico. O Governo .fica autoriza.. 
do .para .contratar com ·uma companhia, com
posta <le naclonacs ou ex-tra.nge!ros, a i-n·tro. 
uuccflO c administração de puquetes de \':1.• 

por, que .façam o scrvico dos actuacs paque
t.:s ma.ritimos nac!onacs, ·etc. 

Tendo o mesmo Sr. :\!arqucz de Darba-
6' P.UlTE DA onoJ:)r no DIA cena requerido a dispensa da impressão e a 

urgencla pa·ra. entmr cm discussão, .foi apo!a-
·Contin uou a '!lltbna. -discussão da propos· da, e o .Sr. V Ice· Presidente convidou o S'I". 

t:t de lei, ·vinda da Cnma.ra dos Sr-s. Depu- 1' Secretario para tomar a cadeira da pre
tados; .sobre os juros da Dh•fda ll'u·blica Flu- sldencla, por querer tomar pante na dls
ctuante; e .remoção do ·Cofre •dos Deposi>tos, cus·são contra. o. ur.gencla rcquf•rida, c toma.n
qu·e ficara adiado na sessii.o de :26 de Sctem- I do a c:vdei-ra o Sr. 1' Sccreturio, entrou em 
bro a:M vir a cópia .do decreto de 29 de J)e-~ discussão a urgencia requerida. 
zembro de 1&28, que se eúgira do Gowrno. T~ndo dado n. ·hora, o ·Sr. ·Conde de J,:L· 

" Julgando.s·e discutido foi upprovudo para I ges requereu a r:ontinua~fio da discussão, por 
subir á ·Saocção <Imperial. , ter prlnciplado a sessão depois das 10 ho. :.::; 

Tendo findado a mat~ria marcada para t•cs. 
o. ordem do dia, o Sr. Rodrigues de Can-a.- Julga.o-do.se finda a dlscussfw da urg,•n. 
lho requereu para. entrar <hoie mesmo cm 3' ela, .rol posta á votação c approvnda. 
di.scussão a emenda ·da Camara dos Srs. Tendo .tomado a cadeira da presidencia 
Deputados ao projecto de lei do .Senado so- o Sr. Vice·•Presidcntc. 
bre. a a.mni-stin. O Sr. :Marquez de Barbaccnn. requ<'reu 

.Sendo apoiada a u11gencia entrou cm que entre ns :matcrins que o Sr. Vice-Presl-
discussão e foi appro>·nda. dente désse para a ordem do dia, th·csscm 

Teve lugar então a ultinra discussão dn primeiro lugar os projectos de interesse gc. 
referida emen·da, o julgando-se ·bastante dis- ral no particular; e decklrou o Sr. Vice-Prc
cutida, roi :q>provaclil, sondo afino! nppro•·a. sidcnte QUe a slle pertencia o designar as 
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mruterias .-que devin;i:ii. entrar ein· dlscussilo;'' ·e .. O Sr. 1• Secretario participou que se' la 

ortlclar ao Ministro ·e Secretario de •Estado · 
dos'· Negocies dq Imperio, .pedindo dia, hora. . 
~ lugar em que a Regenci,a receberia uma · 
Deputação ila;a ·Ilhe apresentar dous d·ecretos 
da Assembléa Gerai::. 

marcou para a:-;- · 
OIIDEl! J>O DI.\ 

... . ....... 
-Em 1' lUJgar, ·a··l·· discussão da 'RiêSolu

· .. ' cão autorizando o Governo a contratar con1 
qua~sque!= compan'hins naclouaes ou extran

'gelras o exclusivo da navegação por ibaroos 
de_ vapor .nos rios e bo.hias do Jmperlo. 

O Sr. Vioe-Presidentc declarou que se ill. 
p'roce-der ·á. Do-menção ·dá Depute.~ão que ilnha 
de apresentar as leis . á. Regencia e sahiram 
eleitos por sC>~te~ os .Srs; ~farquez de Jaca
repaguá., 1Iarquez de Caravellas e Marquez 
de .Jnhambu11e. 

. Em ~· I \ligar, a ·1' discussão Ida Resolu
cãll autorizando o Governo ll. contratar con1 
uma compan·hla de .nacionaes ou ex.trangel
ros a l.ntroducção e administraçilo de paque
tes .de vapor para o serviço que fazem actual
mente os paquetes naclon:1es. 

1" PARTE DA OnDE!-! DO DI.\ 

Em 3•, a 2• discussão do ·Parecer das Entr-ou em 1' discussão a Resolução vln-
Commlssões de Consti·tuição--- e iFo.zenda so- da da Camara d~: .Srs. Deputados, autor!· 
bre as arrhas de Sua ~fajestad·e Imperial a zando o Go1•erno a contratar com quaesquer 
Sra. Duqueza de .Bra.gança. compu nhlll.s na<:ionaes ou extrangelras o ex-

Em 4' a ultima discussão do rParecer da cluslvo da navegação por barcos de vapor 
Com missão de Fazenda approv:1ndo a .11ensão nos rios e ba:hias do -I-mperio. 
concedida .a Bento Barroso rPereira de SOO$ O Sr. Oliveira mandou á ~Iesa o 'se- . 
PL"ios ser1•iços de seu lr·mão o Capitão d<· gulntc 
Fragata Luiz Barroso Pereira. 

Em 5", a 2' discussão da Resolução apre· 
sentada pela Co1umissão de ::\farinha e Guer

ltl!:QCEBI~!E:>'TO 

ra sobre officiaes Cl.;trangciros . 
·Em 6', a 1' discussão .da Resolucão apre. 

sentada pela -Commlssão de Fazenda man. 
dando se conte a grotioflcaçãC> que se lhe con
cedeu desde o tempo que se extingulo a Pro

Requclro•que o negocio da na1•egac~o de 
vapor pelos rio-s ·do Imperio vtt .ás (:<)m.mls. 
sões de ·Marinhe. e Fazenda. Oliveira, 

Foi apoiado. 
vedoria de :Seguros. 

Em 7', a continuação da 1• dlscussi«l da 
Res<>lução autorlzaiJdo o Go1·erno a .manda~ 
passar patent·a de 'l'enente dt: infan.tarlo. a 
José Marty Mamlgnard. 

.Em s•, a 2' discussão 00 Resolução d;: 

Entrando em -discussão o requerimento, 
não sendo a.pprovado, continuou a 1" dls· 
cussão, sendo afina:! approvada ll. ;Resolução 
para entrar em 2' dl.;cussão, teve lugar im • 
mediatamen.te, lendo.se o artigo unico da Re-
solução. '· ,·· 

Na discussão mnndou á Mesa o Sr. VIs· 

Co=issão de .Marinha c Guerrll., declarando 
que José Antunes de Azevedo está. no gozo 
do posto de .Alferes Secretario, a que foi pro
movido por decreto de 18 de Outubro d<! conde de .o\lcnntara as seguintes 

- 1829. 
Levantou-s·e a sessão depois das d-uas ho· 

.· ras da tarde. 

SESS.Ã.Q ORIDINARLA., EM 3 iDE OUTU
BRO DE 1833 

PRESIDJI::l'CIA DO AR. l!ARQUEZ DE PAJIA~J.OU,~ 

Achando-se presenies 28 .Srs. Senadores, 
o Sr. Vlcc·!Presidente declnxou (l)ber·tll. n ses. 
são e Ilda a acta '!ln a.n terlor, foi npprovada. 

:······ 

E'lrESDAS 

rDepois dM ·palavras - dez annos - sup. 
prf.mnm-se as mais tidas; SU'bstltuidas pelas 
seguintes·: - Concedendo-lhes os. prlvil~ios 
deeigna,dos ua, lei sobre taes emprezns e ln· 
troducclles de Industria não usadll. no .p:Jiz. 

Xo caso de não passar a em-enda aCima, 
accrescente-sc no ;fl.m do artigo as seguintes 
palavras - dando conta a Assembl.:!a· paro. · 
sua. approvacão - salvas as redaccões. -
Vi8con.de de Aloonta.ra. 

.. ··'. 
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. · Sessão de 3 de Outlibro . 
Jul-gando-se .ba$tante dlscuti'dn n mnt.,. 

ria propõz o Sr. Vlce·P~sidente á ·votnçfio: 
em 1" lugar, o. 1" emenda su·ppressi'1•a dliS pa. 
iitvras que se segui.am depob de - dez :m
nos: não passou. 

:Propõz o artigo, snh·n a outra ,;mendn: 
foi npprol'ado e propondo a emenda additi
va não passou; approvnndo·s~ a Resolução 
P·ara passu r ·á ultima discussão. 

O .sr. Albuquerque .requereu a ul'gencia 
pnra entrar ·na sessil.o imn1ediata em 3" dis
cussão, se.n·do apoiada a urgencia, foi appro. 
v ada e declarou o .sr. Vice-•Presiclen.te que 
te.ria lugar nn seguinte sessão. 

2" PARTE J),\ · OI!DE)f PO llT.\ 

Entrou em 1' discussão a Resolu~rw, não 

bre as arrhtls de .Sua .Majestade Imperiul 'a · 
Sra. u:>uqueza de Bragança. . ., 

-Dada a hora. ficou n·dln da n discussiio. ·,~:. 
O •Sr. 1" .St•oretarlo pt•dio n palavra par:L 

ler um officio do l'<Ilnistt·o c Secn•tnr!o de 
Estudo •dos Negoclos do Imperio, em respos· 
ta ao offlcio do Senado da dutu de hoje, em 
que participa que a Regencla, em nome do 
Imperador, receberá am:mhã, 4 do corrente, 
pelo meio dia, no Paço do. Cidade, a· Depu. 
tnçiio que tem •de apresentar os decretos da 
Assemb!-éa Geral. 

Ficou o Senndo l'nteimdo. 

O Sr. Vlce-Presldente d~u para 

ORDE)t DO D!.\ 

impressa, vinda da -Gamara dos Srs. .Depu· E ,1, 1 lt' di d Re . • m ugar, a u una. scussão a • 
tados, •1UtOrizando o .Qo\'l'r.no a contra.tal' I 1 • • d . · . so u~uo autor1zan o o Gov.erno a contratar com u.ma companhia de na cronaes ou extran. h 

. . . • com ·quaesquer compan ias nacionacs ou ex· 
gci.ros, a introducçao e adnun;stl'uçao de pa- 1 t . 

1 1 
· 

d 
·· . • f ) r:mgt•Iras o ex c u.s v o da na wgação por bar-quetcs · e vapor ·para o serviço CJ\le azem d . b 

1 
I . 

actualmente os paquetes n<tcionaes. 1 cas e vapor nos ·rios e ah o.s do rnper10. 
0 Sr. Vice •. Presidente convidou ao Sr. 

1" S·ecretario para tomar a cad.:ira .da presi· 
dencia por querer tomar parte~ ·na discussii) 
da matl,rie: de que .se ia tmtnr; sendo a c:'
d~ira da prcsidencia occupnda pelo Sr. 1• Se-
cretario. 

O mesmo Sr. Vice.Presitlente !ll(].ndou :': 
:\Iesa o seguinte 

Requeiro que se pe~am no GovcrnJ 
pelas repnrtições competentes as seguint<>s 
informD~õcs: 11", quantos siio os paquetes ma· 
ritlmos •ntLcionaes; 2", que dcspezn. se !n.~ 

com ell<>s, ·etc. 

Foi apoiado. 

'Entrando em discussão n .materla do re. 
· querimento, julgando-se discutido, foi appro. 
v ado, •ficando adiada a Resol uçiio. 

Tornando a occupa.r a cadeim o Sr. v:
ce-Presldente seg·uio-se a 

3" I' A RTF: DA OlltH~f DO DIA 

Entrou cm 2" ·discussão o IParccer d·~;: 

C o mm is·sões de Consti.tuiçã.o o Fazenda so. 

,Em 2" lugar, a continuação da 2• dis-
cussão ·do Parecer das Commiss&•s de Con. 
stltulção e ·Fazenda sobre as arrhas de Sua 
:Majestade Imperial (1. .Sra. ·Duquezo. d·e Bra
ga.nçu. 

•Em 3•, a 1' discussii.o da Resolução de. 
clnrando que a ,gra.tíoficnção concedida nos 
Deputados da Junta do ·Comnwrcio deve ser 
contado. •desde o tempo da ·extinc~iio da Pro. 
vedaria de •Seguros. 

Em 4", a ultima discussão da Rfsolução 
tLpprovando a ·pensão de 800$000, concedida 
a Bento Barroso Pcrekn, pelos s~rvlços de 
seu irmiio o Capitão de Fragata Lulz Bar. 
rosa Pere!Ta. 

·Em 5', n uJ.tJma dlscussiio d:L !Resolução 
apresentl!lda pela Commissfto de .:l!ariniJILL e 
Guerra sobre offlcia,•s· extra.ngeir::>s. 

Em ô", a continuação dtL 1' discussão do 
Parecer da Commissão ·de Marinha e Guer· 
m, apresentando u1na Rt·solução autorizan
do o Governo n .mandar passar patente de 
Tenente de ln!antarla a José :!\Inrty Mami
gnard. 

·Em 7•, a ·2• discussão do .Parecer da. 
Commlssão d·e :Mo.rJ.nha e .Guerra, aprese;n. 
tando uma RJes·olução, declarando que Jos6 
An;tunes de Azevedo está no gozo do ·posto 
de Alfe·res Secretario, n que foi promovido 
por decreto de 18 de Outubro de 1829. 
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Em· 8•, ultima discussão do Pnrce<!r ·da 
... Commissiio de Marinha e Guerra, d·c~laran· 

·~'ilo que Francisco Henriques da Silva, aju-. 
dante do extlncto BMalllão n. 116, tem di
reito a que .se lhe con·tc nn totalidade do 
tempo de .seu serviço o em .que -tt·ve pra·ça. nn, 
1• lin:ha, etc. 

Emendas •approv:Ld81S' pelu ·Cama·ra dos 
Deputados á .proposta d<J ·P~der .Elxeautivo
sobre delictos .commettidos por escravos: 

Artigo '1." Foi' substituido pelo seguin. 
te:· Serão punidos com a ·pena de morte os 
escravos ou escravas que matarem por .qua.J. 
quer maneira .que seja, propinarem Yeneno, 
ferirem .ou fizerem outra gmv-e offensa, etc. 

-Em 9", a 1" ·discussão .do Parecer do SI·. 
Inspector da Redacção do .Diario, o requeri
mento de '::1-fanoel José Pereira da Silva, em 
que pede ser dispensado .da multa pele. demo
ra de apresentação dos Dia rios. 

·.Le.vantou-se a. sessão á.s 2 1j·2 horas da 

ta~ e. 

SBSSIO ·ORD·INAJRLA, EM 4 DE OU'I'U
BRO DE 1'833 

Pm;:~rvF.XCIA DO SR, )UitQUF.7. DF. Po\lt.~X.\GU.Í. 

Achando-se presentl•s ·28 Srs. Senadorcs 
o Sr. Vlce-Presidente ·declarou a-ben:1 a ses. 
são, e lida a acta -da antecedente, foi appro
vndn. 

Compareceram mais 2 Srs. •Senadores. 
O Sr. 1" Secretario deu parte que o Sr. 

Albuquerque não podia comparecer por in
commoda.do. 

•Ficou o Senado inteirado. 

O Sr, 1• ·Secretario Ieu os seguintes 

OFFICIOB 

1." Do Secrl'tario -da Cnmara dos Srs. 
Deputados, ·Participando que fora•m S"anccio
nadas as •duas Resoluções da ,\!ssemblé.:J. Ge· 
ral, tomadas sobre propostas dn •Conselho 
Geral da Provlncia de Goyaz, elevando á fre
gu<>zia {!P natureza collativa a capella curada 
do Senhor do ·Bomfim; e e. outra .elevando (L 

i·greja. parochial a capella de )ll'ossa Senhora. 
do 0', •da pm·oaçüo de Pnpary. 

:no ,1• .e ·2• orflcio .ficou o Senado 
inteirudo e ·do 2• !oi a imp.rim.ir a 
ResoJui:ão que o acomparuhava. 

O Sr. ::lfarquez,. de· In.ha·mbupe requereu 
que se imprimisse a !Resolução que •ficara 
a.din·da a·té virem as Informações exigidas do 
Governo, au-torizando o mesmo Governo a 
contratar com uma ·compan·hia de naciona·es 
ou .extrang<>i-ros a introducção e administra
çfLo de ·p:~,quctes de vapor, etc. ; propondo o 
Sr. Presidente o requerinJcn-to 'á votação, foi 
approva-do. 

ORDE)! DO DIA ... , 
. ' 

Segui o-se a ul·tima dls~ussilo · da Resolu
ção, autorizando o Governo a contratar com 
qunesquer companhias nacionaes ou extre.n
geiras o exclusi.vo da navegação por .'barcas 
de vapor nos rios e bahias do Imperio; a 
qual foi apprO\'ado. para subir á Sancção Im. 
periaL 

2' P.\RTE DA ORDE)! DO PU 

,. 

Continuou a 2• discussão do Parecer das 
Commiss·ões de Constituição <' Fazenda so. 
bre as arrhas de Sua :lfajestade Imperial a 
Sra. Duquezo. de ·Bra·gança. 

O .Sr_. Oliveira mnn•dou á .:-.resa u se-
guinte ··,.. 

,:·. 

2. • Do Ministro a •Secrcta·rio de Estado 
dos )ll'eg<Jcios do Impe.rio, acompanhando um 
dos autogrophos ·do decreto da AsS"Cmbléa Ge
ral Lcgisla.tiva, declarando o su.bsidio dos 
Depu-tados para a p.roxhna seguinte legisla
tura, na qual a Rlegcncia, em nome do Im
perador, consente. 

A dotação ·esta:belecida na lei de . H de 
Agosto de 1S27, da .qun-1 .gozou •Sua !:\Ià:JEista
d.e Im·perin.J a Du·quez.a de Bragança, conti
nuará a satisfazer-se desde o -dia ·~IDl··que a 
deixou de perceiber, etc. 

E 3", do Secretario d:1 Camarn dos Srs. 
;Deputados, tteomp.anhn.ndo a. seguinte Não foi apoiaua. 

'. 
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Sessão de 4 de Outubro 
A'.s 11 horas e mcJa o Sr. V Ice· Presf

d·ente convidou a Deputa~ão que tinha -d ~ 
ir apresen·tnr os dous decretos {L Regencia. 

.. ' 

·>c. 

Prost•guio a discussão que tinha sid J 

Interrompida para sahir a Deputação: 
Ju-lgando-se bastante discuti-da a 'lllatc

ria, p:mpôz o,. S·r. Vice-Pres!den te se o St•· 
nudo e,pprovava a Riesolução para passnr {; 
3• discussão: •foi approva-da. 

Continuou a 1' discussão do Parecer da 
Ccimmissão de .Marinha e Guerra autorizan
do'· o Go\·erno a mandar .passar patente de Te- ~
ncnte de !n•fan.tnTfa a José ii-Ia:ty !Iram!- ., 
gnnrd. .. ·' .- .. 

Julgando-se discutida !o i a pprovndo.:pii:n 
O Sr. .Satu-rnlno .requereu a urgenc!:~ 

parn. (!llJtra.T hoje ll1CSID~O cm 3' diSCUSSãO, (• 
sendo apoiada entrou em discussão.· 

. ....... 
passar á 2• discussão. -- • ·• 

7• PAI\TE DA O!tllE:!\1 DO DL.I. 

Cheg:uido a •Deputação -encarrc;g:~da de 
npresciitat: as leis á' Regencia, o Sr. Mar. 'Nvc lu.gar. a 2• discussão da R-esoluç_ã.o 
quez de Tnha1111bupe, como drador da iD••pu. apresentada ·pela Commissão de ?.!n.T!n!l(;.' ~ 
tnção, df·sse: que sendo introduzi•da com a.': Guerra, declarando que José Antunes .de Az~
formnlidade-s de costu:n~e, ser1•indo·se d(J.-· 1·edo cstâ no -guzo da patente dé A-lferes Se
palai'I'ns -nJarcadas na lei da tReg-encia, Pn. cretnrio, a que foi promor!<lo por decreto de 
tregn-m ao •Presidente da Reg.,ncia os .projt•- 18 de Outubro de 1829 e nppTO\'Ou-se para 
c tos de lei e .qu-e o mesmo Presidente rcs- passar ll. 3' .. .. 
pon-dera :-,.,que consubtnria;. o Conselho de Es .. / 
tado., . S• r.um;: n_, onlll;~r 1>0 uu 

JÚJ.gnndo-se• diisc·1qda a urgcDcia rcque. 
rida, foi approvada c 'Õ Sr. "V"fcc-PrPsiden te 
declar.ou que entrn.ria em, discussão no fin: 

Seguio-sc n 3' discussiío do IPaTcccr dn 
Commissã.o d~ :-::.!·In~!:L '·' GuN"ra, aproscn
t:Lndo uma Reso!uçiío para que se conte na 
·total!dnde dos aunos que serv!o o tempo de 
srr.~·iço da 1• .Linha a Francisco H·enr!ques 
da Silva, ajudante do e:xtincto Bata!Jlão nu
mero 116 da ·2' -Linha: foi approvndo para 
se remetter tt Camnra dos Srs. 'Deputad_os. 

da sessão. •Jo ... _ 

.":! ... 

•'·· 

.''Entrou cm 1' discussão a Rcs·o.Jucão 
apresen-tada. pela .C9J.u·missão de !Fazen-da, de· 
clarando ·que a inãemn!zaçiio concedida ao:: --
Deputados da Junta do Commerci!o seja cnn. 
tada -desde o tempo da c:-;tincção da PrflYe. 
doria de .Seoguros. 

'· • .Julgando-se diSCUtida rof approYada pnra 
passaT. á · ·2' discussão. 

4' P.AJITE DA OIIJJE~I DO DTA 

Entrou em ultf.ma discussão o Parecer 
da Comm!ssão .de Fazenda a·pprovando a pen
sã:o, d•e S00$000, concedida a Bento Ba:rroso 

· Pér.e!rii, pelos serviços de seu irnião o ca
pitão· de Fra,gata :Lu!z Barroso Pereira s 

. ' 
qunl ·foi approva.da ·Parn se remctter á Ca-
marn dos Srs-. !Deputados. 

S' PARTE DA ORDEli DO DIA 

.. 
ISegu-1~-se a ultima discussilo do ·Pn.re· 

cer da ·Commfssão de Guerra sobre oWcfaes 
extrongc!ros; ofof approvn-da Pnra se remet
ter á Cama.ra. dos iDe-puta-dos. 

~ ..... 

g• P .\R TE DA OIIDE~r DO DIA 

.En:trou ·em discussão o Parec~:r do Sr. 
Inspector do D!arfo, .!lobre o Tequerimento de 
Manoel José Pereira, pedindo s·er dispensado 
da multa ·pela dcnwra -dos Dfarios: foi ap. 
provado para passaT em 2' discussão. · 

T<.·ndo .rindado a lii.:Lter!a dada para a 
ordem do dia s~_;ulo-se a u•ltima discussão 
do Parecer das Commissões de Constituição 
c Fazenda, sobre as arrhas de Sua ·Majestade 
Imperial a •STa. Duqueza de Braganca. 

Julgando-Se discutida. foi app'r'ovada a 
Resolução pa.rn se remebter á Cama.-ra dos 
Srs. Deputados. 

O sr-."1-:~fve!ro leu o seguinte 

PARI!CP.R 

A Comm!ss·llo de Fazenda. elUlmlnando o 
offic!o dn Secretaria da Ca.marn dos Depu
tados, rc.JatlvOJllentc a Resolução que de!la-

.•. . ~ .::,"· 

·. 

.:..·:~~: 

-~!"·: 

'· . 
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veio a favor de Francisco Luiz de Souza c ' •le S. Paulo, .approvnda. pela Csmn.ro. -dos 
- :VIanoel d·e :Arnu:J.o !Porto Aleg;re. D<>putndos, sobre Guar.das ·,Nncionaes; ·e em 

'l'endo o .Sr. Mar.quez de Daependy 'I'<'· ultimo· lUrgnrr, trabalhos· de Com missões. 
querido ·a. ungencia para. entrar e.ní dlscussiio Levantou-se a sessão á. :1 e 3[·4 .. ua tard~. · 
e. Resolução d~ QUe trwt:(). o ·Parecer .foi ~sta 

.... approva.da.. 
. Teve .então •lugar a 1• discussiLo dn. ~

oolúcão e 'foi approvada para passar á. 2', â 
.~ .. qtial· teve lugar, sendo e.fin.nl approvada :Pa·m S.ESS,\0 OR·DINAJR!IA, E:II 5 DE Ol!T.U· 

·passar á ·ul•tlma, e o -sr: Vice.Pre~ld·ente:· de· •. .- BRO.!.:O.E 1833 
clnrou que ter.ia -lugar na s~uinte sessão, se
gundo a decisão.da •Camnra. l'P.ES!DE:'iCTA DO 511, ~I.\DQUEZ 

o Sr, 1 • Secireta"I"io pedio_ a,. pa·la v:ra para 
I~ um l)~flcio dO Ministro c Secretarrio de A'·s dez hor.Ds e 40 minutos .nii.o se achan. 
Es!ado Idos Negocies -da ·!Fazenda, aeompa. do numero sufflciente d·c Srs. Senadores pn.ra. 
n·Jin.ndo um dos nutographos. do decreto da faz<•.r casa, o Sr. Vice~Presidente ·ilcolarou 
.-\i~emb!éa,. dando prÓvi.dencias sobre a sub· que na fórm:L do Regimento, s~ ia proceder 
stltulcão dn moed.a de cobre 'POr ccdulas' do á chamada, e achavam-s·e. presentes 2·5 Srs. 
Govemo. Senador~s. fuUnn·do ,com ·C.au.sn •participada 

... /I os .srs. 'Visconde •do Rio .Vetmelrho, Al<'·ncar, 
Ficou o Senado Inteirado, Conde de Valença, , .. Seb:Í:StifLO Luiz·· 'l'lnoco, ;"" . I Manoel Ferreira da ·Ca:marnw:\'icoláo rPereira 

RequereU-SI! para en:trnr <'DI :2' discussii.o de .Campos Vergueit!?';· JoS'é ·Car.Ios l\fayri.nlt, 
a iR.csoluci\o marcando desde quando se deve Bento ·Barroso ·Pereira, JoS!é Ignacio Bor.g-es, 
con.tar a !ndemnlzaçii.o concedida aos ·Depu. Albuquer.gue, Marqúcz ·de Queluz, Affo'nso de 
tados da Junta do Commercio, sendo apoia. ,\J.buqüefque ,:lfaranhão, Visconde de S; Lco· 
dn a. urgencla !oi approvadn, ten~o 'lugar a poldo, José 'l'eixei.ra. "da l'v!at'r,a., !Bac·eiiar, e 
2' discussão, sendo afinal :1pprov.adn. para sem "ella os Srs. •D. :-\uno ·:fuu:~enio, Rodri: · 
passar á ultlm:t; e o .Sr. Vice•Preselderute ,::;ucs .de Carvalho, Jaci.ntho Furta·do de ~~en. 

declarou que terin. lugnr na s·cc:;nintc .scssii.o, donça, Viscond·e de A1wntnra, Pntricio JÕs·é 
c·ôTiforme o vencido na. Camnra, de Almeida e .Silva, Agpiir: Visconde de Con-

0 •Sr, ·Vice•Pre.sidentc marcou para a gonhos do Campo, ·FeifÓ. ·e Paula e •Souzn. 

01/DE:'.I DO DU 

Em 1' lu·ga.'l', discussão da Resolução nu. 
torizando o Gover.no a soccorrer .por u.ma vez 
sõmen-tc ·em •::\Ion.tpel!ier a Francisco ·Luiz de 
Souza com n quantia de 600$000, ee a assis
Ur ·por espaço de 3 nnnos na Europa a ~Ia· 

n(){'ol de Araujo .Porto Alegre com a mesma 
qt:antia, 

Em 2', a ultima discussão, declarando 
que n ;l:D;demnlzação concedida aos· .Deputados 
d~ Junt.~ •do Commercio se deve contar des-
de a rxtincção da .Pro;·edoria de Seguros. 

Em 3', a unicn discussão·-~~Resoluçii.o 
apprO\'ada pela Ca.mnra dos srs•:·· Deputados 
sobre outro. do Conselho Gernl da .Pro;•incia 
de :Pemnmbuco sobre a extincção ·do aldeia. 
mento dos lndios, etc, 

Em 4•, a unicn discuss·ã.o da Resoluçii.o 
sobre ot~tra do Consc.Iho Geral da Provlncla 

.. 

Chegando o Sr. Rodrigues de .Can·alho, 
o Sr. Vice·.Presidente declarou aberta n ses. 
são, e lida a acta da antecedente, .foi app_ro
l'nda d-epois ·de pequena 'l"edacçfLO. 

O Sr, Sat.urnino requereu que sendo con. 
stante .que Sua :IIn•jestade Imperia.l adoecera 
;I noite p.assa.da se nomeie uma Deputação 
•·xtraordinaria para ir ·hoje uo Paço Imperia.l 
~ncarregadn de sober o estado d<· saude do · 
mesmo At_tgusto ·Senhor e que se offic!asse 
:10 ~Iinistro compotente, pedindo a h~ra,:J_~. 

que n Regencia receberia a mesma ·Depu. 
tnçii.o. 

Entrando em discuss:io o requl'rimento 
não .foi a pprovado, 

OIIDE~I no DIA 

·Entrou cm ultima. discussão a.·:nesoluçiio 
declu rando .que a indemnização concedida 
aos Deputados da Jun tn do ·Comtuercio -de1·o 

. -
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·e~r contc.da. desd~ a oxtincçfLo da Pr()vedor.ia 1 Foi apoiado- e julgando-se dí,scutido foi 
d·e 'Seguros.' 

:Ju-1-ga.Jldio-sc discU.t!da, .roit -ap.provadu 
para se remetter ti Camaru. -dos SI's. Depu. 
twdos. 

2' P .AIIl'E DA OILDEM DO DIA 

approvudo. :,;.. -· 
·. ·O Sr. Sa:turnino requereu pa-ra· entrar 

:e!n ultima· discussão o Parecer do Sr. In~
pector do niario ao requcrJ.mcnto de :~rànoe! 
José Pei-e.J.ra •da .Sih•a, pedindo a dispensa 

,das·, multas .pela demora dos IDia;rios. 
1'eve lugar a ui•tima discussão da Re.so- . ·.· Julgando-se discutido, o Sr. Vice•Presi

·Jução, .autoriza;nd<> o Governo a soccorre; por d·~ntc prqpôz se o·.sen:ulo d!spens~J~va as •mui
uma. ·vez cm Montpellier com a quantia. :de tas': foi 'approvado. 
600$000 a Fran'cisco Luiz de Souza e ;ssis.tir O Sr. 1• s~cretario leu um oWcio do 
por 3 ·.aimos ·na ·Europa' a .11-!anoel de Araujo' 'Mi.nistro dos· )<cgocio~ do._ Imperio acorupa~ 
Porto Alegre com a 'll'lresma ·-quantia annual- . Ilhando um .~os autog-i'4·pbos da Resofu ão 

· me111te. da As'sembléa IG:era.J, declarando que as. ,Jro-
:Foi app•rovai:!a~ par:t se rerue.ttçr :L' San- priedades ~xístentes na Província de !l!nas 

cção Imperial. G-eraes, ,que estavam incorpora.d,;ls ~o Mor-- . 
. ;ado do Conde de Lin•hnrcs ficam desi!-g'it.oos 

3' P.\l\'l'E DA OKDJ:."'lí DO DIA •i o mesmo )!orgado e com a na tur,za de béns 
allodiacs, .na 1JUai a •Rcgencia em nome do 

Seguio-se a unka discussão .da Reso!u- I lmperador 'conse111te. '· 
~ão, approvada pc!à Cama;ra dos •SI-s. ·Depu-/ . ~e_~:antou-se a sessão depois de uma 
tados, .tomada so.bre outra ·do Conselh<J •Geral I !!ora. .'' · 
de. 'Província de .Pernambuco, sobre o ald·eia- . 
menta dos índios. · . 

.Leu-se o artigo 1 •. 
Na d.iscl!ssão o 'Sr. Saturnino mandou á 

.:Mesa ·o segu:in-te 

REQU.ERD!EYl'O 

3E-SSÃ•0 L\!PERIAL .UO EXCERRAli~E!'<"fO 
DA :AS·SE:~<rBILll:A GERA•L •LEGISLA'fl
Vc-\., E!\I 6 !J),E Ot'TUBRO DE 1833 

... ~ 

.. ·7:." 
'.:: ... •Requeiro que a· Resolução vá á Co.mmis·

são d·e ·Cathechese para illlter.pôr o seu pa. 
-:" 

recer, etc. 
:En.trando em discussão o Sr. Vice-Pre

sidente convidou ao Sr. 1• .Secretario a to
mar a. cadeira da. presidenci:l, por .querer to., 

:·r.Esmr;::>CIA DO SIC. )L\IIQUE7. llE 

Achando-se reunidos no Paço do Senado, 
:to meio dia, os .Srs. Senadores e Deputados 
" não havendo numero sufflciente destes 

mar parte na discussãão. : · 

1 

•ara €C PI'Oeeder por meio de sorte n nomea-
J.uJ.ga·nld·o-se -d:isculüdo o 1requerimKJn· ·ão da D~putação .que devia receber a Re

ta, foi approvado, ficando adiada a Resolu- ;encia em nome do •Imperador o Sr. D. Pe
~ão. I rlro II, nomeou os Srs. Deputados presen

'l'ornando ~ occupar . o S:r. Vic~-Pr·esi- / :es: o_Iiveira Bello, Lopes Ga.ma, Rego B:~r-. 
. ·dente a cadeua da presJdc.nc!a, ;s·cgu!0-3C a 1 :·os, L1mpo, Rezendc, Lobo, Amarai, Pa!aCJo, 
··ultima parte da ·ordem do dia .... _ I :-etn·!io, }foura, Pinto Peixoto, Alvarcnga, 

.. Teve lugar a unica discussão da Resolu- 'lr.ito ·e Araujo Lima; c os Sr~. Senadores: 
ção approvando ·Pela 'Camara dos Srs. Depu- :l!a,rquez da .Palma, Marquez de Bnependy, 
tados sobre outra do Conselho Geral da Pro- :.rarquez de 1\laricá, .santos Pinto, Carneiro 
vincia de S. Paulo, acerca de Guardas c'\ a- de Ca.mpo~. Marcos Antonio e Lourenço Ro-
cionaes. ,Jrlgues .d·~ Andrade. 

O Sr. So.turnino m.a.ndou á !lfesa o se- Annunciando-se n chegada da JRcgencia, 
guinto sahio a esperai-a ao topo da escada a Depu. 

RllQu"EIU~tENTO tngão nomeada para o sru recebimento. 
Logo que a Regencia tomou assento o 

ReQueiro o adiamanto, etc. - Satur- Presidente dn mesmn diriglo rt Assembl-êa 
ll.it!O. Geral a seguinte· 
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FALLA

Augustos e oD.irgnissimos .Sr.s. Represen
tantes da Nação.

A Regenci:a. penInJa.nente, em nome do
Imp'erador o Sr. D. Pedro rr> vindo hoie en
cerrar a ultima 'S'essão da segunda ,l-egisla.
tura, tem a fOI1tuna de a-nnunciar-vos have
rem-se ·d·es·vaneddo os terro·res, ide que nas
sen timos acc.ommettidos pela 'violenta ente,r
midade, que 'na noite de 4 do cOI'lre.nte mez
ameaçou a vida do nosso joven Monardha;
ouvindo assim o Om.nlpoteDJte as fervorosas
preces de todos os lBT.a,úleÍorOs 'Pelos precioso~

dias da:quelle tEml quem estão depositadas as
nosS'as moais doces es'perançe.:s.

A 'Regenci.a, Augustos e dignissi1ffios se
nhor'es, não póde dei'xar de agra.<lecer-"Vos os
s.ctos impontantes .produzidos pela Repres.en
t~ão Nacional durante o periodo da Legi'S-

lMura; e posto que ricass·em por concluir
·mu.itos dos que occupoara:m Vos:sos cuidtLdos
nesta ultima sessão, e que a Patrí.a imperio
sa.mente exige dos seus representantes, Q

RJegencia muUo c:orr-fía qU'e ·elles serã'o toma
dos em prompta consi.deracão .p'elos Ifuturos
legisladores.

Augustos e di,gnissimos .senhores Re
presenta.ntes da Noação, no ·emtanto qu·e oa Re
genda PeI'lmanen1te, em nome do lmpeTllldor
o Senhor ,D. Pedro 11, com toda a con·fianç.a
espera 'pela nova reunião dOIS esco:lhi·dos Ida
Nação, e:l1a .emprega'rá. oolLcitaseus constan-

I tes esforÇOS J)eJr.a que se cumpram a Oon.sti
tuição e aiS leis, e se mau tenha o Throno do
mesmo A!ugusto Senhor.

Está. feoha:da a sessão. - Ma1'quez àe
Paranaguá, Vice ...p.resiod'ente . - Duque Es
traãa, 2° Secreta;rio. - Luiz José &e mivei
ra, 2° Secretario.




